
DISCURSOS CONTIDOS NESTE VOLUME 

ADALBERTO SENA 

- Lançamento da I Missão Comercial 
Brasileira a países da Africa como 
conseqüência da instituição, em 
1968, da Câmara de Comércio Afro-

Pág. 

Brasileira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 454 

AMARAL PEIXOTO 

- Declaração de voto feita pelos mem
bros do MDB na comissão mista 
que estuda a Mensagem n.0 34/73, 
que inclui o Município de Volta Re
donda na zona de segurança na-
cional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 87 

ANTONIO CARLOS 

- Analisando a situação energética do 
Estado de Santa Catarina, tendo em 
vista as providências adotadas pelo 
Ministro das Minas e Energia na
quele setor por ocasião de sua re
cente visita àquele estado. Impor
tã.ncia da hidrelétrica de Itaipu para 
o desenvolvimento industrial cata-
rillense . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 330 

ANTONIO FERNANDES 

- Trabalho desenvolvido pela CEPLAC 
em favor da lavoura cacaueira, ca
pacitando-a para responder às soli
citações do mercado internacional 460 

BENJAMIM FARAH 

- Emitindo parecer, pela Comissão de 
Serviço Público Civil, sobre o Pro-
jeto de Lei da Câmara n.0 31/73 .. 417 

- Emitindo parecer, pela Comissão de 
Serviço Público Civil, sobre o Pro-
jeto de Lei da Câmara n.0 35/73 . . 316 

- Encaminhando à Mesa o PLS n.0 

73/73, que dispõe sobre a aquisição 
de veiculo automotor por motorista 
profissional autõnomo, nas condições 
que especifica, e dá outras provi-
dências ................ , . . . . . . . . . . 4 

- Manifestação de pesar pelo faleci
mento do General Henrique Geisel 1·19 

Pág. 

- Necrológio do Dr. 'Raul Pl!la . . . . . . 21 

- Octagésimo sexto aniversário de 
fundação do Clube Militar . . . . . . . 405 

- Regozijo pelo restabelecimento do 
Marechal Eurico Gaspar Dutra . . . . 145 

CARLOS LINDENBERG 

- Providências adotadas pelo Presi
dente Médici de apoio ao homem do 
campo, defendendo a necessidade 
de sua inclusão na previdência so-
cial . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 84 

- Tete defendida pelo Sindicato Rural 
de Cornélio Procópio - PR no II 
Encontro Regional de Produtores 
Rurais, realizado em Curitiba re
centemente .. .. . . .. .. .. . . .. .. .. . .. 109 

CATTETE PINHEIRO 

- Emitindo parecer, pela Comissão de 
Finanças, sobre o Ofício n.0 S-13/73, 
do Prefeito de São Paulo . . . . . . . . . . 445 

- Emitindo parecer, pela Comissão de 
Finanças, sobre o Projeto de Lei da 
Câmara n.0 36/73 . .. .. .. . .. . .. .. . .. 346 

- Rever.enciando a memória do ex
Presidente Castello Branco no 
transcurso do 6.0 aniv·ersário de seu 
falecimento . .. .. . .. . .. .. . . . . . . .. .. . 370 

CLODOMIR MILET 

- Abordando o problema do trans
porte marítimo e seu alto custo. 
:i!:xame do projeto que aprova o 
Plano Nacional de Viação. Desta
cando o documento elaborado pela 
PLANA VE e publicado em Arquite-
tura. & Indústria. Na.va.l . . . . . . . . . . 24 

DANTON JOBIM 

- Advertência aos responsáveis pelo 
Governo quanto às conseqüências 
pura o Brasil do controle, pelo ex
Presidente Perón, da situação ar-
gentina . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 401 



XX 

- Declsãlo do Tribunal Federal de Re
cursos suspendendo a censura prévia 
ao semanário Opinião, ao apreciar 
mandado de segurança impetrado 
por aquele órgão da imprensa .... 

- Indicação do General Ernesto Gel
sei à Presidência da República. 
Restrições que teriam sido feitas à 
imprensa no noticiário referente a 
discurso proferido por S. Ex.n so-
bre a sucessão presidencial ...... . 

DINARTE MARIZ 

- Encaminhando a votação do Pro-

Pág. 

74 

18 

jeto de Lei da Câmara n.0 26/73 . 182 

- Homenagem ao Presidente Médicl 
pela maneira como vem conduzindo 
o problema da sucessão presidencial 75 

- Homenagem de pesar pelo faleci
mento, em Natal - RN, do Desem
bargador Antônio Soares . . . . . . . . . . 403 

- Indicação do General Adalberto Pe-
reira dos Santos para vice-presi-
dente da República .. .. .. .. .. .. .. 235 

FAUSTO CASTELO-BRANCO 

- Emitindo parecer, pela Comissão de 
Finanças, sobre o Projeto de Lei 
da Câmara n.0 35/73 .. .. .. .. .. .. . 317 

FERNANDO CORREA 

- FormUlando declaração de voto con
trário ao Projeto de Lei do Senado 
n.0 59/72 . . . . . .. . .. .. . .. . . . . .. . .. . . 311 

FLAVIO BRITTO 

- Acordo firmado pelo Ministro Mário 
Gibson Barboza, em Bogotá, para 
conservação da flora e fauna nos 
territórios amazónicos do Brasil e 
da COlômbia . .. . . . . . .. . . . .. . . . . . . . 229 

- Apelo ao Ministro Moura Cavalcan-
te no sentido de solucionar proble-
ma criado por decisão da Secreta-
ria de Agricultura do Estado de São 
Paulo, referente à proibição da sal-
da de vacina contra aftosa para os 
demais estados . .. . . .. .. .. .. .. .. .. . 459 

- Apelo das federações das classes 
produtoras do Amazonas no sentido 
da revogação de resolução do Conse
lho de Politica Aduaneira que auto-
rizou a Importação de juta . . . . . . . . 4 

FRANCO MONTORO 

- Considerações sobre o Projeto de 
Lei do Senado n.0 79/73, que permite 
a realização do casamento civil pe-
rante testemunhas nos lugares de 
difícil acesso à a utorldade compe-
tente. Tributação excessiva realiza-

Pág. 

da peJa Secretaria de Finanças do 
Distrito Federal .. .. .. .. .. .. .. .. . .. 337 

- Eliminação do "Fundo de Compen-
sação do Salárlo-Famllla" na nova { 77 
lei da previdência social . . . . . . . . . e 

82 

- Encaminhando à Mesa o Requeri
mento n.0 97/73, solicitando esja re
considerado o despacho que deter
minou o arquivamento do Projeto 
cte Lei do Senado n.0 6/73, de sua 
autoria, que estatui a aplicação mí
nima de 20% cta renda liquida da. 
Loteria Esportiva nos municípios 
de procedência da. receita . . . . . . . . . 117 

- Nota do MDB relativamente à Indi
cação do nome do General Ernesto 
Gelsel à Presidência da República. 
Restrições do partido ao projeto de 
lei complementar enviado ao Con
gresso Nacional dispondo sobre o 
colégio eleitoral que elegerá o futu-
ro presidente da República. . . . . . . . 39 

GERALDO MESQUITA 

- Emitindo parecer, pela Comissão 
Diretora, sobre as emendas da Câ
mara ao Projeto de Lei do Senacto 
n.0 68/73 .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 347 

GUIDO MONDIN 

- Inauguração da Usina de Aços Fi-
nos Plratinl .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 406 

- Reverenciando a memória do ex-
Deputado Raul Pila . . . . . . . . . . . . . . . 272 

HEITOR DIAS 

- Transcurso do sesqulcentenárlo da 
Independênclo. da Bahla . . . . . . . . . . 362 

HELVíDIO NUNES 

- Considerações sobre medida anun-
ciada pelo INCRA em promover a 
execução dos débitos relativos ao 
imposto territorial rural . . . . . . . . . . . 461 

- Emitindo parecer, pela comissão de 
Constltulç[o e Justiça, sobre o Pro-
jeto cte Lei da Câmara n.0 36/73 . . 345 



- Participação do Banco do Brasil no 
desenvolvimento do setor prlmárto 
da economia do Pais. Instalação de 
novas agências daquele banco no 

Pág. 

Sul do Estado do Piaui .. . .. .. .. . 127 

JOAO CLEOFAS 
- Considerações sobre o tema "Reali-

dade e Perspectivas da Agricultura 
Brasileira" .. .. .. .. .. . .. . .. .. . .. .. . 290 

JOS!i: LINDOSO 

- Centenário de nascimento do jurtsta 
e publicista Carlos Maximiliano Pe-
reira dos santos .. .. .. . .. .. . .. . .. . 213 

- Eliminação do "Fundo de Compen
sação do Salárto-Famílla" na nova 
lei da previdência social, tendo em 
vista discurso do Sr. Franco Mon- { 79 
toro sobre o assunto .. .. .. .. .. .. . e 

91 

- Emitindo parecer, pela Comissão de 
constituição e Justiça, sobre o Pro-
jeto de Resolução n.0 36!73 . . . . . . . . 448 

- Focalizando a "Carta Económica da 
Amazônia Ocidental", na parte re
ferente ao capitulo da borracha . . 323 

- Transcurso do 102.0 aniversário de 
fundação da Associação Comercial 
do Amazonas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 

JOS!i: SARNEY 

- Acolhimento pelo Ministro Jarbas 
Passarinho dos objativos constantes 
em prc·jeto de lei do senado, de sua 
autoria, referente à concessão de in
centivos para a criação de um pro
grama nacional de cultura. Home
nagem prestada pelo INCRA ao dar 
o nome do compositor Miguel Gus-
tavo a uma de suas colónias lll1-
plantadas às margens da Transa
mazõn!ca .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 339 

LEANDRO MACIEL 

- Falecimento, em Aracaju, do jurtsta 
Hunaldo Cardoso .. .. .. .. .. .. .. .. . 147 

LENOIR VARGAS 

· Instalação de um complexo indus
trial em Imbltuba - SC, objeti
vando o total aproveitamento do 
carvão catarlnense. Oportunidade 
para Instalação de fábrica de ferti
lizantes no Sul do Estado de Santa 
Catarina . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 319 

XXI 

Pág. 
LOURIVAL BAPTISTA 

- Incorporação à Marinha de Guerra 
do novo contratorpedeiro "Sergipe" 51 

- Lançamento, em Salvador, pelo MI
nistro Reis venoso, do programa de 
reconstrução das cidades barrocas 
do Nordeste .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 114 

- Manifestação de pesar pelo faleci
mento do Desembargador Hunaldo 
Santana Flor Cardoso . . . . . . . . . . . . 235 

- I Curso de Preparação de Liderança 
Politica, promovido pela ARENA . . 141 

LUIZ CAVALCANTE 

- Emitindo parecer, pela Comissão de 
Economia, sobre o Projeto de Lei da 
Câmara n.0 31/73 .. .. .. .. .. .. .. .. . 419 

- Necessidade de o congresso Nacio
nal ser representado na 29.• As
sembléia-Geral do GATT, a ser rea
lizada em setembro próximo na ci-
dade de Tóquio - Japão . . . . . . . . . 219 

MILTON CABRAL 

- Ingresso do Dr. Ivo Pitanguy na 
Academia Nacional de Medicina . . 404 

NELSON CARNEIRO 

- Centenário de nascimento do juris-
ta e publicista Carlos Maximiliano 
Pereira dos Santos .. . .. .. .. . .. .. .. 216 

- Despacho do Presidente da Repú
blica na exposição de motivos do 
Ministro da Justiça referente à cen-
sura ao períodlco Opinião . . . . . . . . . 232 

- Discutindo a redação final do Pro-
jeto de Resolução n.0 34173 . . . . . . . . . 350 

- Discutindo as emendas da Câmara 
ao ProJ~to de Lei do Senado n.o 
63!73 . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . .. . . . . . . . . 348 

- Discutindo o Projeto de Lei do Se-
nado n.0 29/73, de sua autoria . . . . 227 

- Encaminhando a votação do Proje-
to de Lei da Câmara n.0 26/73 . . . . . 181 

- Reverenciando a memórta do ex
Deputado Raul Pllla .. . .. .. .. .. .. . 277 

- Sucessos políticos do Uruguai, que 
culminaram com a dissolução do 
Congresso daquele país ........ , . . 370 

- Transcurso do sesquicentenúrio da 
Independência da Bahia . . . . . . . . . . 364 

' • .. 
• o-
li 
lll 



XXII 

OS!RES TEIXEIRA 

-Emitindo parecer, pela Comissão de 
Serviço Público Civil, sobre o Pro-

Pág. 

jeto de Lei da Câmara n.0 34173 . . 313 

- Manifestação de pesar pelo faleci
mento do sertanlsta Francisco Mel-
reles .. .... ........................ 463 

PETRONIO PORTELLA 

- considerações refe1·entes à escolha 
pelas assembléias legislativas dos 
seus membros que irão compor o 
colégio eleitoral qu9 elegerá o fu-
turo pr~sidente da República . . . . . . 43 

- Indicação do nome do General 
Adalberto Pereira dos Santos como 
candidato da ARENA à vlce-presi
dência da República .. .. .. .. .. .. .. 236 

- Indicação feita pelo Presidente Mé
dici do nome do General Ernesto 
Geis::l como candidato da ARENA 
à P :e~!dência do. R~pública .. .. .. . 16 

RENATO FRANCO 

- Emitindo parecer, pela Comissão de 
Legislação Socbl, scbre o Projeto de 
Lei da Câmara n.0 31/73 . . . . . . . . . 417 

RUY CARNEffiO 

- Posse do Dr. Luiz Octávio Gallottl 
no Tribunal de Contas da União . 47 

SALDANHA DERZI 

- Emitindo parecer, pela Comissão de 
P1!1anç.as, sobre o Projeto de Lei da 
C6-mara n.0 31/73 .. .. .. .. .. .. .. .. . 420 

- Emitindo parecer, pela Comissão de 
Finanças, scbre o Projeto de Lei da 
Câmara n.0 34/73 .. .. .. .. .. .. .. .. . 313 

VASCONCELOS TORRES 

- Associando-se ás homenagens tri
butadas ao senador Magalhães Pin
to pela Assembléia Legislativa do 
Estndo de Minas Gerais, por oca
sião do transcurso do 64.0 aniversá-
rio de seu nataJ!clo .. . .. . .. .. .. .. .. 375 

- Carta recebida do Pr!nclpe D. Pedro 
de Orleans e Bragança de apoio ao 
projeto, de sua autoria, que extin
gue das leis brasileiras a figura da 
enfl te use . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90 

- Reivindicação dos comerclárlos do 
Estado do Rio de Janeiro no senti
do de que os serviços sociais do 

INPS sejam prestados à noite. Te
legrama recebido de fazendeiros e 
autoridades municipais no sentido 
de que seja sustada a retirada de 
trilhos da estrada Porc!úncula,-Na
tlvldade. Incremento dado ao des-

Pág. 

porto no extremo Sul do estado . . 38 

- Relatório das at!vldades desenvol
vidas em 1972 pela Associação de 
Crédito e Assistência Rural do Es
tado do Rio de Jo,nelro. Papel de
sempenhado por esse órgão em de
fesa dos lavradores e pecuarlstas 
daquele estado. Ofício recebido do 
Diretórlo Regional da ARENA do 
Município de Três Rios - RJ, re
fer.~nte a irregularidades que esta
riam ocommdo no INPS daquela ci-
dade............................... 220 

- Restabelecimento da aposentadoria 
para o professorado primário aos 25 
anos de serviço. I Congresso Flumi
nense de Reabilitação, organizado 
pela Asscciação Fluminense de Rea
bilitação, em realização na capital 
do Estado do Rio de Janeiro 352 

V:i:RGfLIO TAVORA 

- Considerações sobre medidas gover
namentais de amparo à lavoura ca-
caueira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 

- Dlscur:são das emendas da Câmara 
ao Projeto de Lei do Sanado n.o 
68/73 . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . .. . . . . . . 348 

- Emitindo parecer, pela Comissão de 
Finanças, sobre as emendas da Câ· 
mara ao Projeto de Lei do Senado 
n.0 68/73 . . . . . . .. . .. . . . . . .. . . . . . . . . 347 

- Emitindo parecer, pela Comissão de 
Finanças, sobre o Ofício n.0 S-12/73, 
do Governador do Ceará . . . . . . . . . . 450 

- Emitindo parecer, pela Comissão de 
Transportes, Comunicações e Obras 
Públicas, sobre o Projeto de Lei da 
Câmara n.0 31/73 . . . . . . . . . . . . . . . . . 413 

- Encaminhando a votação do Pro-
jeto de Lei da Câmara n.0 26/73 . . 181 

- Focalizando a politica desenvolvida 
pela PETROBRAS .. .. .. .. .. .. .. .. 58 

WILSON CAMPOS 

- Problema do escoamento de produ-
tos estocudos no porto do Recife . . 126 



WU.SON GONÇALVES 

- Criação da Universidade Estadual 
do Ceará ......................... . 

- Emitindo parecer, pela Comissão de 
Constituição e Justiça, sobre o Pro
jeto de Resolução n.0 37173 ....... 

Pág, 

146 

451 

XXIII 

- Implantação de usina de açúcar na 
reA"ião do Cariri cearense. Portaria 
n.0 116/73, do Ministro da Indús
tria e do Comércio, como primeira 
medida concreta no sentido dessa 
realização •• o •••••••••••• ' ••••••••• 

Pág. 

365 



MATI1:RIA CONTIDA NESTE VOLUME 

Pir. 
AÇOS FINOS PIRATINI 

- Inauguração da Usina de --; 
disc. do Sr. Guldo Mondln . . . . . . . . 406 

AG:e:NCIAS DO BANCO DO BRASIL 

- Instalação de novas - no Sul 
do Estado do Piauí; disc. do Sr. 
Helv!dio Nunes .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 127 

APOSENTADORIA PARA O 
PROFESSORADO PRIMARIO 

- Restabelecimento da -- aos 25 
anos de serviço; disc. do Sr. Vascon-
celos Torres .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 352 

"ARQUITETURA & INDúSTRIA 
NAVAL" 

- Destacando o documento elaborado 
pela PLANA VE e publicado em 
--; disc. do Sr. Clodomlr Milet 24 

ASSOCIAÇAO COMERCIAL DO 
AMAZONAS 

- Transcurso do 102.0 aniversário de 
fundação da --; disc. do Sr. 
José Lindoso .. . . . .. .. . . .. . . .. . . .. . :t 

ASSOCIAÇAO DE CRI!:DITO E 
ASSIS'rnNCIA RURAL 

- Relatório das ativ!dades desenvolvi
das em 1972 pela --, do Rio de 
Janeiro; dlsc. do Sr. Vasconcelos· 
Torres ............................ 220 

ATAS 

- Da 71." Sessão da 3.• Sessão Legis
lativa da 7.• Legislatura, em 18 de 
junho de 1973 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 

- Da 72.• Sessão da 3.• Sessão Legis
lativa da 7.• Legislatura, em 19 de 
junho de 1973 . . . . • . . . . • .. .. . .. .. . 10 

- Da 73.• Sessão da 3.• Sessão Legis
lativa da 7.• Legislatura, em 20 de 
junho de 1973 .. .. .. .. .. . .. .. .. . .. 53 

- Da 74.• Sessão da 3.• Sessão Legls
lBtiva d!L 7 .• Legislatura, em 22 de 

- Da 75.• Sessão da 3. • Sessão Legis
lativa da. 7.• Legislatura, em 25 de 

Pá r. 

junho de 1973 . .. .. . .. . .. .. • .. .. .. 131 

- Da 76.• Sessão da 3.• Sessão Legis-
lativa da 7.• Legislatura, em 25 de 
junho de 1973 <Extraordinária) . . 157 

- Da 77.• Sessão da 3.• Sessão Legis-
lativa. da 7.• Legislatura, em 26 de 
junho de 1973 .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. 193 

- Da. 78.• Sessão da 3.• Sessão Legis-
lativa. da 7.• Legislatura, em 27 de 
junho de 1973 (Extraordináll'ia) . . 238 

- Da. 79.6 Sessão da. 3.• Sessão Legis-
lativa. da 7.• Legislatura, em 27 de 
junho de 1973 .. .. .. .. . .. .. .. .. .. . 252 

- Da. 80. • Sessão da 3. • Sessão Legis-
lativa. da 7.• Legislatura, em 28 de 
junho de 1973 <Extra.ordlná.rla) • . . 343 

- Da 81.• Sessão da. 3.• Sessão Legis-
lativa. da 7.• Legislatura, em 28 de 
junho de 1973 .. . .. . .. .. .. .. .. .. .. 358 

- Da. 82.• Sessão da. 3.• Sessão Legis-
lativa. da. 7.• Legislatura., em 28 de 
junho de 1973 (Extraordinária.) . . . 409 

- Da 83.• Sessão da 3.• Sessão Legis-
lativa. da. 7.• Legisla.tura., em 30 de 
junho de 1973 (Extraordinária.) 427 

A VISOIS DO MINISTRO DOS 
TRANSPORTES 

- N.• 146/GM/73, de entrega. ao trAn
sito público do trecho Ponte Nova--
Viçosa (BR-120>, em Minas Gerais 12 

- N.• 149/GM/73, de entrega ao trá
fego do trecho ferroviário entre Ca
choeira. Paulista e São José dos 
Campos e do trecho Itapeva.-Ra-
mal de Apia! .. . .. . .. .. .. .. .. .. .. .. 12 

- N.• 153/GM/73, de entrega ao trAn-
sito público do trecho Rio Verde-
Itumbiara. <BR-452), em Goiás .. . 12 

- N.0 157/GM/73, de entrega. ao trá
fego da variante de Cachoeira. no 

junho de 1973 ................... . 95 tronco ferroviário Porto Alegre-



XXVI 

Pág. 

Santa Maria, no Estado do Rio 
Grande do Sul . .. .. .. .. . .. .. .. . .. 12 

- N.0 160/GM/73, de recebimento, no 
pler da Praça Mauá, do liner "Ar
poador" e da entrega ao tráfego ·do· 
navio cargueiro "Rodrigo Torrealba" 12 

BANCO DO BRASIL 

- Participação do -- no desenvol
vimento do. setor primário da eco- . 
nom!a do País;. disc .. do Sr. Helvl-· 
dio Nunes .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. . 127 

BORRACHA 

- Focalizando a "Carta Econômica da 
Amazônia Ocidental", na parte re
ferente ao capitulo da --; dlsc. 
do Sr. José L!Iidoso .. .. .. .. .. .. .. . 323 

CACAU 

- Considerações sobre medidas gover
namentnis de amparo à 'lavoura do· : 
--; dlsc. do Sr .. V!rgillo Távora 1 

- Trabalho desenvolvido 'pela CEPLAC 
em favor da lavoura do·--, ca- " 
pacltando-a para responder às soll
c!tações do mercado internacional; 
disc. do Sr. Antôruo·Fernandes ... 460 

CAMARA DE COMimCIO AFRO· 
BRASILEmA 

- LJnçamento da I Missão Comercial 
Brasileira a países da. Africa como 
conseqüência da instituição, em 1968, 
da --; dlsc. do Sr. .Adalberto 
Sena ........ ~.. ..... .. .. .. .... .. .. 454 

CARIRI 

- Implantação de usina de açúcar na 
região do -- cearense; disc. do · 
Sr. W!ls~n Gonçalves . . . . . . . . . . . . . 365 

CARLOS ·MAXIMILIANO PEREIRA 
DOS SANTOS 

- Centenário de nascimento do juris
ta e publicista --; disc. do Sr. 
José Lindoso . . . .. . . .. .. .. .. .. .. .. 213 

- Idem; disc. do Sr. Nelson Carneiro 216 

"CARTA ECONOMICA DA 
AMAZONIA OCIDENTAL" 

- Focalizando a --, na parte re
ferente ao capitulo da borracha; 
dlsc. do Sr. José Lindoso .......... , 323 

CARVAO 

- Instalação de um complexo indus
trial em Imbituba -se, objetivando 
o total aproveitamento do -- ca
tarinense; disc. do Sr. Leno!r Var-

Pág. 

gas . . ........ ........... ..... .. .. . 319 

CASAMENTO CIVIL 

.::::. ,.'Considerações sobre o Projeto de 
Lei do Senado n.o 79/73, que permi
te a realização do -- perante 
testemunhas nos lugares de d.ifícll 
acesso à autoridade competente; 
disc. do Sr. Franco Montil'I'o 337 

CASTELLO BRANCO 

- Reverenciando a memória do ex
Presidente --; disc. do Sr. Cat-
tete Pinheiro .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 370 

CENSURA PRltrVIA 

- Decisão do TFR· suspendendo a 
--· - ao ·semanário Opinião; disc. 
do Sr. Danton Jobim .. .. .. .. .. .. . 74 

CEPLAC 

- Trabalho desenvolvido pela -
em .favor. da lavoura cacauelra, ca

.. pacitando~a para responder às so
. · licitações do mercado internacional; 

dlsc. do Sr. Antônio Fernandes 460 

CIDADES BARROCAS DO 
NORDESTE 

- Lançamento, em Salvador, pelo Mi
. nistro Reis Velloso, do programa de 

reconstrução das --; disc. do 
Sr. Lourival Baptista . . . . . . . . . . . . . 114 

CLUBE MILITAR 

- Octogé,simo · sexto aniversário de 
. .fundação do -·-; dlsc. ·do Sr. 
Benjamim Farah .. .. .. .. .. .. .. .. . 405 

COL!l:GIO ELEITORAL 

- Considerações refere:htes à escolha 
pelas assembléias legislativas dos 
seus membros que irão compor o 
-- que elegerá o futuro presi
dente da República; . disc. do Sr. 
Petrônlo Portella .. .. .. .. .. .. .. .. . 43 

- Restrições do MDB .ao projeto de 
lei complementar enviado ao Con
gresso Nacional dispondo sobre o 
- que elegerá o ·futuro presi
dente da República; . disc. do Sr. 
Franco Montoro .. .. .. .. .. .. .. .. .. 39 



COMPLEXO INDUSTRIAL EM 
IMSITUBA - SC 

- Instalação de um -, objetlvan,do 
o total aproveitamento do carvão 
c:~tarinense; dlsc. do Sr. Lenoir 

Pág. 

Vargas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • 319 

COMU~ICAÇOES 

-Da Liderança da ARENA, de subs· 
tltulção de membro na comissão 
mista que dará parecer sobre o 
Projeto de Lei n.0 9/73-CN (Com· 
plementar) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 307 

- Do Deputado Aldo Fagundes, refe· 
rente à Inclusão de S. Ex.• na co
misoão mista do Congresso Naelo
nal que dará parecer sobre o Pro
jeto de Lei n.0 9/73-CN (Comple-
mentar) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 412 

- Do Sr. Domíc!o Gondlm, que se au· 
sentará do Pais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 411 

- Do Sr. Lenoir Vargas, que se au-
sentará do País . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 239 

- Do Sr. Lourlval Baptista, que se au-
sentará do País . . . . . . • . .. . . . . . .. . . . 362 

- Do Sr. Nel~on Carneiro, que se au-
sentará do País . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 411 

CO::-;'SELHO DE POLíTICA 
ADUANEIRA 

- Revogação de resolução do 
que autorizou a Importação de juta; 
d!sc. do Sr. Flávio Brltto . . . . . . . . . 4 

CONTRATORPEDEIRO "SERGIPE" 

- Incorporação à Marinha de Guerra 
do novo-; dlsc. do Sr. Lourlval 

· Baptista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 51 

CORNELIO PROCóPIO - PR 

- Tese defendida pelo Sindicato RU· . 
ral de -- no II Encontro Reglo
n:l.l de Produtores Rurais, realiza· 
do em Curltlba recentemente; dl.sc. 
do Sr. Carlos Lindenberg . . . . . . . . . . 109 

DESEMBARGADOR ANTONIO 
SOARES 

- Homenagem de pesar pelo f.aJecl· 
mento, em Natal- RN, do____:..; 
dlsc. do Sr. Dlnarte Mariz . . . . . . . . 403 

DESPORTO 

- Incremento dado 110 - no ex
tremo Sul do Estado do Rio de Ja-

.XX\11! 

nelro; dlsc. do Sr. Vasconcelos Tor· 
res ............................... . 

DISSOLUÇAO DO CONGRESSO 
URUGUAIO 

-Registrando com pesar a -; 

Pág. 

38 

dlsc. do ·sr. Nelson Carneiro 370 

D. PEDRO DE ORLEANS E 
BRAGANÇA 

- Carta recebida do Príncipe 
de apoio ao projeto ·que extingue. 
das leis brasileiras a figura da . en· 
flteuse; dlsc. do sr. Vasconcelos 
·Torres ......................... , . . 90 

ENERGIA ELETRICA 

- Analisando a situação da -- no 
Estado de Santa Catarina, tendo 
em vista as providências adotadas 
naquele setor pelo Ministro das Mi· 
nas e Energia; dlsc. do Sr. Antônio 
Carlos ................... ; . . . . . . . . . 330 

E:<F'ITEUSE, 

- Carta· recebida do Príncipe D. Pe· 
dro de Orleans e Bragança de apoio 
ao projeto que extingue das leis bra· 
sileiras a figura da --; dlsc. do 
Sr. Vasconcelos Torres . . . . . . . . . . . . 90 

ESCOAMENTO DE PRODUTOS 
ESTOCADOS 

- Problema do -- no porto do Re· 
cife; dlsc. do Sr. Wilson campos 126 

ESTRADA PORCiúNCULA-
NATIVIDADE 

- Telegrama recebido de fazendeiros 
e autoridades municipais no sentido 
de que seja sustada a retirada de 
trilhos da -; dlsc. do Sr .. .Vas-
concelos Torres ... ; .. .. .. .. .. .. .. . 38 

EURICO GASPAR DUTRA . 

- Regozijo pelo restabelecimento do 
Marechal-; dlsc .. do Sr. Ben-
jamim Farah .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 145 

FEBRE AFTOSA 

- Apelo ao Ministro Moure. Cavalcan
te no sentido de solucionar proble~ 
ma criado por decisão da Secreta· 
ria de Agricultura do Estado de 
São Paulo, referente à proibição da 
saída de vacina contra a -- pn-



XXVIII 

Pág. 

ra os demais estados; d!sc. do Sr. 
Flávio Britto .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 459 

FERTILIZANTES 

- Oportunidade pa.ra Instalação de 
fábrica de -- no Sul do Estado 
de Santa Catarina; dlsc. do Sr. Le-
nolr Vargil.s . . . .. .. .. . . . . . . . . . . . . . . 319 

FLORA E FAUNA 

- Acordo firmado pelo Ministro Má· 
rio Gibson Barboza, em Bogotá, pa-
ra conservação da -- nos terri
tórios amazónicos do Brasil e da. 
Colômbia; dlsc. do Sr. Flávio Brlttó 229 

FRANCISCO MEIRELES 

- Manifestações de pesar pelo :faleci
mento do sertanista --; dlsc. do 
Sr. Oslres Teixeira .. .. .. . .. .. .. .. 463 

"FUNDO DE COMPENSAÇAO DO 
SALARIO-FAM!LIA" 

- Eliminação do -- na nova lel da 
previdência. social; dlsc. do Sr. { 77 
Franco Montoro .. .. .. .. .. .. .. .. .. e 

82 

{ 

79 
- Idem; dlsc. do Sr. José Llndoso . ·e 

91 

GATT 

- Necessidade de o COngresso Nacio
nal ser representado na 29.• Assem
bléia Geral do -. a ser realiza. 
da em setembro próximo na cidade 
de Tóquio - Japão; dlsc. do Sr. 
Lulz Cavalcante . . .. .. .. . .. .. .. .. .. 219 

GENERAL ADALBERTO PEREIRA 
DOS SANTOS 

- Indicação do -- para Vlce-Pre
s!dente da República; dlsc. do Sr. 
Dlna.rte Ma.rlz .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 235 

- Idem; d!sc. do Sr. Petrõnio Pol'tella 236 

GENERAL ERNESTO GEISEL 

- Indicação feita pelo Presidente Mé
dlcl do nome do -- como can
didato da ARENA à Presidência da 
República; dlsc. do Sr. PetrOnlo Por-
tella ............. ...... ... ........ 16 

- Idem; dlsc. do Sr. Danton Joblm . 18 

- Nota do MDB relatl\"amente à lndl· 
cação do nome do -- à Presl· 

Pág. 

dêncla da República; dlsc. do Sr. 
Franco Montoro . .. .. . .. . .. .. .. .. • 39 

GENERAL HENRIQUE GEISEL 

- Manifestação de pesar pelo faleci
mento do --; dlsc. do Sr. Ben-
J,amlm Farah . . .. . . .. . . . . . . . . . . . . . 119 

HIDREUTRICA DE ITAIPU 

- Importê.ncia da -- para o desen
volvimento lndustrlial catarlnense; 
dlsc. do Sr. Antônio Carlos . . . . . . • 330 

HOMEM DO CAMPO 

- Providências adotadas pelo Presl· 
dente Médlcl de apoio ao -, 
defendendo a necessidade de sua In
clusão na previdência social; dlsc. 
do Sr. Carlos Llnd,enberg . . . . . . . . . 84 

HUNALDO CARDOSO 

·- Falecimento, em Aracaju, do jurds
ta -; disc. do Sr. Leandro Ma-
c!el .. . . . . . . . . . . . . .. . .. . .. . . . . . . . . . . 147 

- Idem; d!sc. do Sr. Lourlval Baptista 235 

IMPOSTO TERRITORIAL RURAL 

- Considerações sobre medida anun-
ciada pelo INCRA em promover a 
execução dos débitos relativos ao 
-; dlsc. do Sr. Helvldlo Nunes 461 

INCRA 

- Considerações sobre medida anun
ciada pelo - em promover a. 
execução dos débitos rela.tlvos ao 
Imposto territorial rural; dlsc. do 
Sr. Helvldlo Nunes .. . .. .. .. .. . .. . 461 

INDEPENDli:NCIA DA BAHIA 

- Transcurso do sesquloentenárlo da 
--; dlsc. do Sr. Heitor Dias . . . 362 

- Idem; dlsc. do Sr. Nelson Carneiro 364 

INPS 

- Oficio recebido do Dlretórlo Regio
nal da ARENA do Município de 
Três Rios - RJ, referente a lrregu
lar!clades que estariam ocorrendo no 
- daquela cidade; dlsc. do Sr. 
Vasconcelos Torres . . . . . . . . . . . . . . . . 220 

- Reivindicação dos comerclárlos do 
Estado do Rio de Janeiro no senti-
do de que os serviços sociais do 



Pág. 

- sejam prestados à. noite; 
dlsc. do Sr. Vasconcelos ToiTeS 38 

IVO PITANGUY 

-Ingresso do Dr. - na Acade
mia Nacional de Medicina; dlsc. do 
Sr. Milton cabra! . .. .. . .. . .. .. .. .. 404 

JUTA 

- Revogação de resolução do Conselho 
de Politica Aduaneira que autorizou 
a Importação de --; disc. do 
Sr. Flávio Britto . .. . .. .. .. .. .. .. . . 4 

LIBERDADE DE IMPRENSA 

- Abordando o problema da -. 
tendo em vista decisão do TFR sus
pendendo a censura prévia ao se
maniÍil'io Opinião; d:l.sc. do Sr. Dan-
ton Joblm . .. .. .. .. . . . . .. .. . • .. . .. 74 

LISTA 

- N.• 10173, de congratulações ao Con
gresso Nacional pelo transcurso do 
sesquicentenário do parlamento 
brasileiro .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. . 440 

LOTERIA ESPORTIVA 

- Encaminhando à. Mesa o Requeri
mento n.• 97/73, em que sollclta. se
ja reconsiderado o despacho que de
terminou o arquivamento do Pro
jeto de Lei do 5enad.o n.• 6/73, que 
estatui a aplicação mínima de 20% 
da renda liquida da -- nos mu
nlclpios de procedência da. receita.; 
dlsc. do Sr. Franco Montoro .. . .. . 117 

LUIZ OCTAVIO GALLOTI'I 

-Posse do Dr.-- no Tribunal de 
ContaiS da União; disc. do Sr. Ruy 
Carneiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4.7 

MAGALHAES PINTO 

- AssOCiando-se à.s homenagens tri
butadas ao Senador -- pela As
sembléia Legislativa do Estado de 
Minas Gerais por ocasião do trans
curso do 64.0 aniversiÍil'io de seu na
tallclo; dlsc. do Sr. Vasconcelos Tor-
res .... ...... .... .................. 375 

MARINHA DE GUERRA 

- Jlncorporação à - do novo con
tro.torpedelro "Sergipe"; dlsc. do Sr. 

XXIX 

MENSAGEM N.• 34/73 

- Declaração de voto feita pelos mem
bros do MDB na comissão mista 
que estuda a -, que Inclui o 
Munlclpio de Volta Redonda na 
zona de segurança nacional; d:l.sc. 
do Sr. Am811'al Peixoto .......... .. 

MENSAGENS DO PRESIDENTE DA 
REPúBLICA 

- N.• 135/73, submetendo ao Senado a. 
escolha do Sr. Carlos Calero Rodri
gues para exercer a função de Em
balx:ador do Brasil junto à. Repú-

87 

blica Popular Polonesa ...• ~ . • . • . • • 10 

- N.•s 136 a 138173, restituindo autó
grafos dos Projetos de Lei da Câ
mara. n.•• 24, 19 e 12, de 1973, res-
pectivamente .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 56 

- N.• 139173, encaminhando à. Casa o 
Projeto de Lei do Senado n.• 75!73 
-DF ............................. 53 

- N.•s 140 a 145173, de agradeclmen-
to de remessa de a.utógratos de de-
cretas legislativos .. .. .. .. .. .. .. .. . 193 

- N.•s 146 a 148/73, de a.gradeclmento 
de comunicação referente à escolha 
de nome Indicado pSil'a ~go cUjo 
provimento depende de prévia. auto-
rização do Senado • .. .. .. .. .. .. . .. 193 

MIGUEL GUSTAVO 

- Homenagem prestada pelo INCRA 
ao dar o nome do compositor -
a. uma de suas colOnlas implanta
das à.s margens da Trulsamaz6ni· 
ca; dlsc. do Sr. José sa.mey .. .. .. 339 

OFíCIO N.0 S/12173 

- Emitindo parecer, pela COIJllssão de 
Finanças, sobre o --, do Gover
nador do Estado do ceará; dlsc. do 
Sr. Vlrglllo Távora .. .. .. .. . .. . .. .. 450 

OFíCIO N.• S/13/73 

- Emitindo pSil'eOer, pela Comlssão de 
Fllnanças, sobre o -. do Prefei
to de São Paulo: dlsc. do Sr. oa.tte-
te Pinheiro .. . .. .. • .. .. .. .. .. .. .. . 445 

OFíCIOS 

- Do Mlnlstro das Relações Exterio
res, agradecendo comunicação da 
promulgação do Decreto Leglslati-

Lourlval Baptista ............... .. 51 vo n.• 28173 • . . . • . . . . . . • . • . . . . . . . . 193 



XXX 

- Do 1.0-Sec.retáilio da Câ.mam dos 
Deputrudos, encaminhando à revisão 
do Senado autógrafo do Projeto de 

Pág. 

Lei da Câmara n.0 29173 . .. . . .. .. .. · 95 

- Do 1.0 -Secretário da Câmara dos 
Deputados, encaminhando. à revisão 
do Senado autógrafos dos Projetos 
de Lei da Câmara n.0

• 30 e 31, de 
1973 ......... ·...... .... ............ 131 

- Do 1.0 -Secretário da Câmara dos 
Deputados, encaminhando à revisão 
do Senrudo autógTafos do substitu
tivo da Câmara ao Projeto de Lei 
do Senado n.0 58172 e dos Projetos 

· de Lei da Câmàra n.0s 32 a 35, de 
1973 ................................ ·194 

- Do !.O-Secretário da Cíl.mam dos 
Deputrudos, encaminhando à revisão 
do Senado autógrafos do Projeto de 
Lei da Câmara n.O 36/73 e das emen
das. da Câmara dos Deputados ao 
Projeto de Lei do Senado n.0 

68/73 . . . . .. . .. . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . 252 

- Do !.O-Secretário da Câmara dos 
Deputados, encaminhanldo à revisão 
do Senado autógrafo do Projeto de 
Lei da Câmara n.0 37/73 .. .. .. . 343 

- Do 1. 0-Sec.retário da Câmam dos 
Deputados, encaminhando à revisão 
do Senado autógrafos dos Projetos 
de Lei da Câmara n.Os 38, 39, 40 e 
41, de 1973 ....................... . 

- Dos observrudores parlamentares, 
encaminhando à Presidência o rela-
tório da tarefa realizada junto ao 
XXVII Período de Sessões da As-
sembléia-Geral da ONU ......... . 

- N.Os 129 e 130/73, do 1.0 -8ecretâr!o 
da Câmara dos Deputados, comu
nicando a aprovação das emendas 
do , Senrudo aos Projetos de Lei da 
Câmara n..Os 17 e 20, de 1973, res-
pectivamente ...................... . 

- N.0 245/SAP/73, do Miliistro Extra
ordlnár!o para os Assuntos do Gabi
nc•te Civil da Presidência da Repú
blica, comunicando à Casa. o recebi
mento do autógrafo do Projeto de 
Lei do Senado. n.O 2/66 ........... . 

- N.O S/10/73, do Governador do Esta
do de Minas Gerais, solicitando ao 
Senado autorização para oontrair 
empréstimo externo ............ ~ .. 

- N.O S/11/73, do Governador do· Es
tM!o do Rio de Janeiro, solicitando 

427 

441 

212 

37 

Pág. 

ao Senado autorização prura oon-
tr81!r empréstimo externo . . . . . . . . . 141 

- N.0 S/12173, do Governador do Es
tado do cerurâ, sollc! tando ao Sena-
do autorização para contrair em- { 239 
préstimos externos . .. .. .. .. . .. .. .. e 

449 

- N.O S/13173, do Prefeito da Cidade 
de São Paulo, solicitando ao Sena\:lo 
autorização para contrair emprés- { 309 
timo externo .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 377 

·445 

- N.O S/40172, do Governador do Esta
do do Paraná, solicitando ao Sena
do autorização prura contrair em-
préstimo externo ... ........ ...... 73 

"OPINIAO" 

- Decisão do TFR suspendendo a 
censura prévia ao semanário --; 
disc. do Sr. Danton Job!m . . . . . . . . . 74 

- Despacho do Presidente da Repú
blica na exposição de motivos do 
Ministro da Justiça referente à cen
sura ao periódico --; disc. do 
Sr. Nelson Carneiro .. .. .. .. .. .. .. 232 

PARECERES 

- N.O 228/73, da Comissão de Reda
ção, apresentando a redação final 
do Projeto de Lei do Senrudo n.O 
89/71 ............................. . 

- N.O 229/73, da Comissão de Redação, 
apresentando a redação final do 
Projeto de Resolução n.O 30/73 .... 

- N.O 230/73, da Comissão de Consti
tuição e Justiça, sobre a emenda 
apresentada ao Projeto de Resolu-
ção n.O 31/73 ................... .. 

- N.0 231/73, da Comissão Dlretora, 
sobre a. emend:a apresentada ao 
Projeto de Resolução n.O 31/73 .... 

- N.0 232/73, da Comlssão de Finan
ças, sob11e o Oficio n.O S/10/73, do 
Governador do Estado de Minas Ge-
l'ais .............................. .. 

- N.0 233173, da Comlssão de Consti
tuição e Justiça, sobre o Projeto de 
Resolução n.0 32/73 ............. .. 

- N.0 234/73, da Comlssão de Consti
tuição e Justiça, sobre o Projeto de 
Lei da Câmara n.O 55172 ......... . 

12 

13 

57 

57 

96 

97 

98 



- N. 0 .235/73, dia Comissão de LegiB!a.
ção Social, sowe o Projeto de Lei. 

Pág. 

. da Câmara n.0 55/72 . .. .. .. .. .. .. . 98 

- N,0 236/73, da Comissão de Flna.n-
ças, soWe o Projeto de Lei da Câ-
mara n.• 28/73 .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 99 

- N.0 237/73, da CO!lli>são de Rela-
ções Exteriores, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo n;0 9/73 . . . . . . . 100 

- N.0 238/73, da Comissã'O de Educa-
ção e Cultura, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 9/73 . . . . . . . · 102 

- N.0 239/73, da Comissão de Finan-
ças, sobre o Projeto de Decreto Le'
gislativo n.• 9!73 .. .. .. .. .. .. .. .. . 106 

- N.0 240/73, da Comissão de Consti
tuição e Justiça, sobre o Pl'ojeto de 
Lei do Senad·o n.• 35/72 . . . . . . . . . . 107 

- N.0 241/73, da Comissão de Agricul-
tura, sobre o Projeto de Lei do Se-
nado n.• 35/72 ............... ·.... 108 

- N.• 242/73•, da Comissão de Reda-
ção, apresentando a redação final 

~~ r:;i~ .. ~~. ~~~~~~~ .. ~~~~:~~~ {· 1~9 
' 443 

- N.0 243/73, da Comissão de Reda.
ção, apresentando a redação final 
do Projeto de Lei do Senado n.• 
68/73 .................. ; .. . . . . . . . . . 124 

- N.• 244/73, da Comissão de Relações 
Exteriores, sobre o Projeto de De-
Cl'eto Le:;il:Jativo n.• 16/73 ·........ 137 

- N.0 245/73, da Comissão de Educa-
ção e Cultura, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 16/73 . • . . . 138 

- N.0 246/73, da Comissão de Rela-
ções Exteriores, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo n.• 10173 . . . . . . 139 

- N.0 247/73, da Comissão de Educa-
ção e CUltura, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo ·n.• l0/73 .. ; . . 140 

- N.0 248/73, da Comissão de Reda.ção, 
apresentando a redação final do 
Projeto de Resolução n.0 31173 ....... ::149 

- N.0 249/73, da Comissão de Cons- .· 
tituição e Justiça, sobre o Projeto 
de Lei da Câmara n.0 26/73 . . . . . . . 158 

- N.•· 250/73, da Comissão de Trruns- · 
porbes, Comunicações e Obras Pú
blicas, sobre as Emendas n. "s 23 a 
113, de plenário, apresentadas ao 
Projeto de Lei da Câmara n.• 26/73 161 

XXXI 

- N.• 251/73, da Comissão de Finan
ças, sobre as emendas apresentadas 
ao P.rojeto de Lei. :da Câmara n.• 
26/73 • .. . . . . . . . . .. .. . . . . .. . . . . . . . . . 179 

- N. 0 252/73, da Collllilsão de Reda.ção, 
apresentando a reda.ção . final das 
emendas do Senado BIO Projeto de 
Lei da Câmara n.0 26/73 . . . . . . . . . 183 

- N.0 253/73, da Comlssão de Reda
ção, apresentando a red:ação final 
do Projeto de Lei do. Senado n.• 
85/71 . .. . .. . .. . . .. .. . . .. . . . . . . . .. . . 212 

- N.0 254/73, da Comissão de Reda
ção, ·apresentando a vedação final 
do Projeto de Resolução n.0 32/73 228 

- N.• 255/73, da Comissão de Legis-
lação Soc~al, sobre o Projeto de Lei 
da Câmara n.0 32/73 .. . .. .. .. . .. .. 242 

- N.• 256/73, da Comissão de Finan-
ças, sobre o Projeto de Lei da Câ-
mara n.• 32/73 .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 243 

-N.• 257/73, da. Comissão Díretora., 
sobre o Projeto de Lei do Senado 
n.o 58172 ............... ;, ..... :.. 244 

- N.0 258/73, da Comissão de. Flrum-
ças, tobre o Projeto de Lei do Se-
nado n.• 58/72 .. .. .. .. .. .. . . . .. .. . 245 

-. N.• 259/73, da Comissão de Redação, 
apresentando a reda.ção ·final do 
Projeto de Lei do Senado. n.0 58/72 246 

~ N.0 260/73, da Comissão de Finan-
ças, sobre o Oficio n.• S/40/72 . . . 253 

- N.0 '261/73, da Comissão de Consti
tuição e Justiça, sobre o Projeto de · 
Resolução n·.o 33/73 .......... ~.... 255 

- N.0 262/73, da Comissão de Finan-
ças, sobre o Oficio n.• S/11/73 . . . . 256 

- N.0 263/73, da Comissão de Consti
tuição e Justiça, sobre o Pl'ojeto cie 
Resolução n.• 34/73 .. ~ .. , .. .. .. .. . 257 

- N.0 264/73, da Comissão de Reda.
ção, apresentando a reda.ção flnal 
elas emendas do SenBido ao Projeto · 
de Lei da Câmara n.• 28/73 . . . . . . . · 258 

- N.0 265/73, da Comissão de Legisla-
ção Social, sob~e o Projeto· de Lei 
da Câmara n.• 6/73 .. .. .. .. .. .. .. . 259 

- N.0 266/73, da Comissão de Consti
tuição e Justiça, sobre o Projeto de 

:Lei do Senado n.• 21/73 .. .. .. .. .. . 260 

~ N.0 267/73, da Comissão de Legisla-
ção Social, sobre o Projeto de Lei 

. do Senado n.• 21/73 . . . . .. . . . . . ... . . 260 



XXXII 

Págo. 

- N.0 268/73, da Comissão de Rela-
ções Exteriores, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 12/73 . . . . . . 261 

- N.0 269/73, da Comissão de Econo-
mia, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo n.• 12/73 .. .. .. .. .. .. .. . 263 

- N.0 270/73, da Comissão de Rela-
ções Exteriores, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo n. 0 20173 .. .. .. 264 

- N,0 271/73, da Comissão de Econo-
mia, sobre o Projeto die Decreto Le-
.glslatlvo n.0 20/73 .. .. .. .. .. .. .. .. . 265 

- N.0 272/73, da Comissão de Consti
tui~ e JustiQa, sobre o Projeto de 
Lei do Senado n.• 63/73 .. .. .. .. .. . 266 

- N.0 2'73/73, da Comissão de Trans
portes, Comunicações e Obras Pú• 
bllcas, sobre o Projeto de Lei do 
Senado n.O 63/73 .. .. .. .. .. .. .. .. .. 267 

- N.0 274/73, da Comissão de Consti
tuição e Justiça, sobre o Projeto de 
Lei do Senado n.O 51/73 . . . . . . . . . . . 268 

- N.O 275/73, da COillJ&ão de Consti
tuição e Justiça, sobre o Projeto 
de Lei da Câmara n.O 34/73 . • . . . . . 312 

- N.O 276/73, da Comissão de Consti
tuição e Justiça, sobre o Projeto de 
Lei da Câmara n.O 35/73 . . . . . . . . . . 315 

- N.O 277/73, da Comissão de Redaçã.o, 
apresentando a redaçã.o flna.l do 
Projeto de Resolução n.O 33/73 . . . 348 

- N.O 278/73, da Comissão de Reldia-
ção, apreren tlllndo a redação fln:al do 
Projeto de Resolução n.O 34/73 · . . . . 349 

- N.O 279/73, da Comlssã.o de Redaçã.o, 
a.presenta.nd.o a redação final do 
Projeto de Lei do Senado n.0 68/73 350 

- N.O 280/73, da Comissão dll Consti
tuição e Justiça, sobre o Oficio n.O 
6/2/71, do STF .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 358 

- N.O 281/73, da Comissão de Consti
tuição e Justiça, sobre o Projeto de 
Lei do Senado n.O 64/73 .. .. .. .. .. . 359 

- N.0 282/73, da Comissão de Consti
tuição e Justiça, sobre o Projeto de 
Lei do senado n.O 65/73 .. .. .. .. . .. 361 

- N.O 283/73, da Comissão de Consti
tuição e Justiça, sobre o Projeto de 
Lei do Senado n.O 39/73-DF . . . . • . . 379 

- N.O 284/73, da Comissão do Distrito 
Federal, sobre o Projeto de Lei do 
Senado n.O 39/73-DF . . . . . . . . . . . . . . 381 

- N.O 285/:73, da Comissão de Finan
ças, sobre o Projeto de Lei do Se-

Pág. 

nado n.O 39173-DF .. .. .. .. .. .. .. .. 383 

- N.O 286/73, da Comissão de Reda.çã.o, 
apresentando a redação final do 
Projeto de Lei do Senado n.O 39/73 
-DF ............................. 384 

- N.O 287/73, da com!ssã.o de Redaçã.o, 
apresentando a redação do vencido, 
para 2.0 tun)O, do Projeto de Lei do 
Senado n.O 51/73 .. .. .. .. .. .. .. .. .. 409 

- N.O 288/73, da Comissão de Consti
tuição e Justiça, sobre o Projeto de 
Resolução n.O 5/73 .. .. .. .. .. .. .. .. . 410 

- N.0 289/73, da Comissão Dlretora, 
sobre o Projeto de Resolução n.0 

35/73 . . . .. . . . . . .. . . . . .. • .. . .. .. . . . 410 

- N.O 290/73, da comissão de Redaçã.o, 
apresentando a redação final da 
emenda do Senado ao Projeto de 
Lei da Câmara n.O 31/73 . . . . . . . . . . 424 

- N.O 291/73, da Comissão de Rela-
ções Exflerlores, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo n.O 14/7:! . • • . . 434 

- N.O 292/73, da Comissão de Educa-
ção e CUltura, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo n.O 14173 . • . . . . 435 

- N.O 293/73, da Com!ssã.o de Relações 
Exteriores, sobre o Projeto de De-
creto Legislativo n.O 23173 . • . . . . . . . 436 

- N.O 294/73, da Comissão de Educa-
ção e Cultura, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo n.O 23/73 . • . . . . . 437 

- N.O 295/73, da comissão de Relações 
Exteriores, sobre o Projeto de De-
creto Legislativo n.O 26/73 . . . . . . . . 438 

- N.O 296!73; dia COmissão de Educa-
ção e Cultura, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo n.O 26/73 . . . . . . 439 

- N.O 297/73, da comissão de Redaçã.o, 
apresentando a redação final do 
Projeto de Resolução n.O 36/73 . . . . 449 

- N.O 298/73, da Comissão de Redação, 
apresentando a redaçáo final do 
Projeto de. Resolução n.O 37/73 .. .. 452 

- N.O 299/73, da Comissão de Redação, 
apresentando a red:açã.o final do 
Projeto de Lei do Senado n.O 38/73 
-DF ............................... 453 

- N.O 300/73, da Comissão de Redaçáo, 
apresentn:ndo a redaçã.o final do 
Projeto de Lei do Senado n.O 63/73 453 



PERONI'SMO 

- Aldvertêncla aos responsáveis pelo 
Governo quanto às conseqüências, 
paxa o Brasil, do --, tendo em 
vista o controLe da situação argenti
na pelo ex-Presidente Pexón; disc. 

Pág. 

do Sr. Dantc·n Jobim . . . . . . . . . . . . . 401 

PETROBRAS 

- Focalizando a politica desenvolvida 
pela -; dlsc. do Sr. Vkgllio 
TáVOI'a . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 58 

PLANO NACIONAL DE VIAÇAO 

- Exame do projeto que aprova o 
-; disc. do Sr. Clodomir Milet 24 

PORTARIA N.0 116/73 

- Congratulando-se com o Ministro 
1:la Indústria e do Comércio por ha
ver baixado a --, objetivando 
implantar uma usina de açúcar na 
região do Cariri cearense; disc. do 
Sr. Wilson Gonçalves . . . . . . . . . . . . . 365 

PRESIDENTE 1mDICI 

- Homenagem ao -- pela malllelra 
como vem conduzindo o problema 
da sucessão presidencial; disc . do 
Sr. Dinarte Mariz .. .. .. .. .. .. .. .. 75 

PREVIDll:NCIA SOCIAL 

- Eliminação do "Fundo de Compen
sação do S:.lárlo-Família" na nova 

~~~~~r~.; .. ~~s.c:. ~.~ . ~~:.~.r~~~ { ~7 
82 

- Idem; d!sc. do Sr. José Lindoso . . e 
{ 

79 

- Providências adot::tdas pelo Presi
dente Médici de apoio ao homem do 
campo, defendendo a necessidade Ide 
sua Inclusão na --; disc. do Sr. 

91 

Carlos Lindenberg .. . .. . .. .. . .. .. . 84 

I MISSÃO COMERCIAL BRASILEffiA 
A PAíSES DA AFRICA 

- Lanç:.mento da -, como conse
qüência da instituição, em 1968, da 
Câmara de Comércio Afro-Brasilei-
m; disc. do Sr. Adalberto Sena . . . 454 

I CONGRESSO FLUMINENSE DE 
REABILITAÇAO 

- Realização, na capital do Rio de Ja
neiro, do --, organizado pela As-

XXXIII 

Pág. 

soclação Flumlnen~e de Reabilita-
ção; disc. do Sr. Vas.concelos Torres 352 

I CURSO DE PREPARAÇÃO. DE 
LIDERANÇA POLíTICA 

- Encerramento do --, promovi
do pela ARENA; disc. do Sr. Leu-
rival Baptista .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 141 

PROGRAMA NACIONAL DE 
CULTURA 

- Acolhimento pelo Ministro Jarbas 
Passarinho dos objetlvos constan
tes em projeto de lei do Senado 
ref10rente à concessão de incentivos 
para a criação de um --; disc. 
do Sr. José Samey .. .. .. .. .. .. .. .. 339 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO 

- N.0 9/73, que aprova o texto do 
Acovdo Básico de Cooperação Téc
nica filmado entre o Brasil e a 
Itália .................. .... ....... 444 

- N.0 10173, que aprova os textos do 
Acordo Cultural e do Acordo de 
Cooperação Téenica firmado entre o 
Brasil e a República do Daomé . . . 412 

- N.0 11/73, que aprova os textos do 
Acordo de Cooperação Cultural e 
•:lo Acordo de Cooperação Técnica e 
Cl0ntífica firmados entre o Brasil 
e o Zaire . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 73 

- N.0 15/73, que aprova os textos do 
Acordo Cultural e do Acordo Básico 
de Cooperação Técnica e Cielll.tifica 
firmados entre o Bvasi! e a Repú- { 73 
blica Togolesa .. .. .. .. . .. .. .. .. .. . .~3 

- N.0 16/73, que aprova o Acordo de 
Cooperação Técnica firmado entre 
o Brasil e o Senegal .. .. .. .. .. .. .. 413 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 26/73 

- Encaminhando a votação do --; 
disc. do Sr. Nelson Carneiro .. .. .. 181 

- Idem; disc. do Sr. Dlnarte Mariz .. 182 

- Mem; dlsc. do Sr. Virgillo Távora 181 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 31/73 

-Emitindo parecer, pela Comissão de 
Transportes, Comunicações e Obras 
Públ!cas, sobre o --; disc. do 
Sr. Virg!lio Távora .. .. .. .. .. .. .. .. 413 



X.'GGV 

Pág. 

- Idem, pela Comissão de Ecroomla; 
disc. do Sr. Luiz Cavalcante . . . . . . . 419 

- Idem, pela Comissão de Finanças; 
dlsc. do Sr. Saldanha nerzi . . . . . . . 420 

- Idem, pela Comissão de Legislação 
Social; disc. do Sr. Renato Franco 417 

- Ldem, pela Comissão de Serviço Pú-
blico Civil; disc. do Sr. Benjamim 
Farah .. .. .. .. .. .. . .. . .. . .. . .. . .. .. 417 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N,0 34/73 

- Emitindo parecer, pela Comissão de 
serviço Público Civil, sobre o--; 
dlsc. do Sr. Osires Teixeira . . . . . . . 313 

- Idem, pela Comissão de Finanças; 
disc. do Sr. Saldanha Derzl . . . . . . . 313 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 35173 

- Emitindo parecer, pela Comissão 
de Serviço Público Civil, sobre o 
--; disc. do Sr. Benjamim Farah 316 

- ldem, pela Comissão de Finanças; 
·disc. do Sr. Fausto Castelo-Branco 317 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 36;7·3 

- Emitindo parecer, pela Comissão de 
Constituição e Justiça, sobre o 
--; dlsc. do Sr. Helvfdio Nunes 345 

- Idem, pela Comissão de Finanças; 
disc. do Sr. Cattete Pinheiro . . . . . . . 346 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 

- N.0 26/73, que aprova o Plano Na
cional de VIação e dá outras provi-
dências .. .. .. .. .. .. . .. .. . .. . .. . .. . 158 

- N.0 28/73, que autoriza a doação do 
domínio útil de terreno de acresci-
dos da Ma.rinha situado em São Luís, 
no Estado do Maranhão, sob a ju
risdição do DNOS .. . .. .. .. .. .. .. . 241 

- N,0 30/73, que concede pensão espe
cial, vitalícia e intransferível a Cel-
so Lima da Silva .. .. .. .. .. .. .. .. . 131 

- N.0 31/73, que autoriza o Poder Exe
cutivo a transformar o Grupo de 
Estudos para Integração da Políti-
co. de Tro.nspo,rtes em empresa pú-
blico., sob o. denominação de Em-
presa Brasileiro. de Planejamento de 
Tro.nsportes <GEIPOT), e dó. outras { 132 
provldênclo.s . .. .. . .. . . .. . . .. .. . . .. . 4~3 

Pág. 

- N,0 32/73, que altera o art. 11 da { 198 
Lei n.0 4.284/63 .. .. .. .. .. • .. .. .. .. 

2
!

2 

- N.0 33173, que retifica dlsposdtivos 
da L~! n.0 5.869/73, que institui o 
Código de Processo C i vil . . . . . . . . . 198 

- N,0 34!73, que fixa os valoil'es de 
vencimentos dos cargos do grupo 
Dlreção e Assessoramento Superio
res do quadro permanente da Câ-
mara dos Deputados e dá outras r 210 
providências .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. i e 

l 312 

- N.0 35/73, que fixa os valores de 
vencim~mtos dos cargos dos ·grupos 
AtividaJies de Apolo Legislativo, 
Serviços A uxlliares e Serviços de 
Transpo.rtes Oficial e Portaria do 
quadro permanente da Câmara dos { 211 
Deputados e dá outras providências e 

315 

- N.0 36/73, que autoriza o Poder Exe
cutivo a abrir à Justiça do Traba
lho, em favor do TRT da 8.• Re-
gião, o crédito especial de Cr$ { 252 
394.146,00, para o fim que especifica e 

345 

- N.0 37/73, que dá nova redação ao 
art. 7.0 do Decreto-Lei n.0 191/67, 
que autoriza o Poder Executivo a 
abrir o erédito especial de C!l'$ 
:01.000.000,00 como reforço ao Fundo 
de Marinha Mercante e dá outras 
providências .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 343 

- N.0 38/73, que concede pensão espe-
cial a João Gomes Mroteiro, ex
combatente da Marinha Mercante 
Nacional, e dá outras providências 427 

- N.0 39/73, que fixa os valores de ven
cimentos dos cargos do grupo Pes-
quisa mentifica e Tecnológica e dá 
outras providências . . . . . . . . . . . . . . . 429 

- N.0 40/73, que fixa os valores ele 
vencimentos dos cargos do grupo 
Artesanato e dó. outras providên-
cias . .. . . .. . .. . .. .. .. . . . . .. . .. .. . .. 431 

- N.0 41/73, que acrescenta parágra-
fo ao art. 2.0 da Lei n.0 5.173/66 .. 434 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 59172 

- Formulando declaração de voto con
trário no -; dlsc. do Sr. Fer
no.ndo Correa . .. .. . .. . . . . .. .. .. .. . 311 



PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 29/73 

- Discutindo o -; diSc. do sr. 

l'ág. 

Nelson Carniiro . . . . . . . .. .. . . . . . .. 227 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 73/73 
- Encaminhanc!o à Mesa o -, que 

dispôe sobre a aquisição de 'l'efculo 
automotor por motorista profissio
nal autônomo, nas condições que 
especifica, e dá outras providên-
cias; disc. do Sr. Benjamim Farah 4 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.O 79/73 

- Considerações sobre o -, que 
permite a realização do casamen
to civil perante testemunhas nos 
lugares de difícil acesso à autori
dade competen.te; disc. do Sr. Fran-
co Montoro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 337 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

- N.O 85/71, que regula a situação do 
empregaJdo suspenso para inquérito 
em relação à previdência social . . . 37 

- N.O 89/71, que dá providências para 
incrementar-se o alistamento elei-
toral ...... ........ ............ .... 121 

- N.O 59172, que autoriza sirene e luz 
intermitente nos carros de médicos 
cardiologistas e dá outras providên-
cias .... . . .... ..... ... .. .. ......... 311 

- N.0 1/73, que estende aos delegados 
sindicais destinados à d!reção das 
r:lle!egacias ou seções as garantias 

~~o:~n!~ ~~. ~~~. ~ .. ~~ .. ~~~ J 1!3 
- N.o 8/73, que assegura ao emprega

do o pagamento das férias pelo tér
miP.o ou rescisão, por qualquer for-

L 227 

ma, do contrato de trabalho . . . . . . 148 

- N.O 29/73, que altera a redação do 
art. 119, caput, do Decreto-Lei n.O 
200/67, que dispõe sobre a organi
zação da administração federal, es
tabelece dlretrlzes para . a reforma 

~~:~tr.~~~~ .. ~ .. ~~. ~~~~ .. :~~~~ { ;s 
227 

- N.O 37/73, que institui o Dia Na-
cional do Aço .. .. .. . .. .. .. . . .. .. . 149 

- N.0 38/73-DF, que dá nova redação 
ao art. 17 da Lei n.O 5.538/68, que 

XXXV 

Fág. 

dispõe sobre a organização do Tri-
bunal de Contas do ·Distrito Federal { 312 
e dá outras providências . . . . . . . . . . e 

453 

- N.0 39!73-DF, que dispõe sobre are
muneração dos bombeiros-militares 
do Corpo de Bombeiros do Distrito 
Federal e dá outras providências . . 379 

- N.O 42/73, que dá nova redação ao 
§ 2.0 do art. 477 da CLT .. .. .. .. .. 6 

- N.O 43/73', que determina a afixa
ção ob!rigatória de critérios objeti
vos para a realização de despesas 
com publicidade e divulgação efe
tuadas pela aJ:I:ministração pública 
ou órgão da administração indireta 378 

- N.O 45/73, que institui o Dia do Pe-
tróleo Brasileiro, a ser comemorado 
a 3 de outubro .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 74 

- N.O 51/73, que acrescenta parágra-
fo ao art. 169 do Código Penal e { 377 
dá outras providências . . . . . . . . . . . . e 

444 
- N.0 63/73, que altera o art. 14 da 

~=i ~:n!t~~s~~~ .. <~~~~~. ~~~~~~ { s;8 
445 

- N.O 68/73, que fixa os valores de 
vencimentos dos cargos dos grupos 
Atividades de Apoio Legislativo, 
Serviços Auxiliares e Serviços de 
T~ansportes Oficial e Portaria do 
quadro permanente do Senado Fe- { 37 
dera! e dá outras providências . . . . ·e 

123 

- N.• 74/73, que dispõe sobre a rea
bertura do prazo previsto no Decre
to-Lei n.O 1.128/70 para o parcela
mento de débitos dJecorrentes dos 
lançamentos do imposto territorial 
rural e das contribuições devidas ao 
INCRA ........................... 15 

- N.O 75173-DF, que atribui competên
cia a;o Governador do Distrito Fe
deral pa;ra expedir, mediante decre
to, o plano de classificação de car
gos do serviço civil do Distrito Fe-
dleral e dá outras providências . . . 54 

- N.O 76/73, que revoga os capitulos 
I, II e III do titulo II, livro I, do 
Código Civil e dá outras providên-
cias .. ...... .................... ... 68 

- N.O 77/73, que altera os oapltulos 
II, III e IV do titulo V do livro I 
do Código Civil . .. . .. . . . . . .. . . .. . . ~23 



XXXVI 

Pág. 

- N.0 78!73, que dispõe sobre o adi
cional de insalubridade e dá outras 
providências .. . .. .. .. .. .. . .. .. .. . .. 270 

- N.0 79/73, que pe!"'ll1te a realização 
•do casamento civil perante testemu
nhas nos lugares de difícil acesso 
à autoridade competente . . . . . . . . . . 307 

- N.0 80/73, que torna obrigatória a 
indicação de preço nas mercadorias 
expostas à venda e dá outras pro
vidências .. . .. .. . .. .. .. .. . .. . .. . .. 376 

- N.0 81/73, que acrescenta parágrafo 
ao art. 391 da CLT, determinando o 
pagamento de !n:denização em dobro 
pa.ra a mulher despedida por motivo 
de casamento ou de gravidez . . . . . . 442 

PROJETO DE RESOLUÇAO N.0 36/73 

- Emitindo parecer, pela Comissão de 
Constituição e Justiça, sobre o 
--; disc. do Sr. José Lindoso . . . 448 

PROJETO DE RESOLUÇAO N.0 37/73 

-Emitindo parecer, pela Comissão de 
Constituição e Justiça, sobre o 
--; disc. do Sr. Wilson Gonçal-
ves ......... ........ ............... 451 

PROJETOS DE RESOLUÇAO 

- N.o 30/73, que dispõe sobre a estru
turação do grupo Direção e Asses
soramento Superior do quadro per
manente •dio Sen:ado Federal e dá { 6 
outras prov±dências .. .. .. .. .. .. .. . . e 

12~ 

-N.0 31/73, que dispõe sobre a consti
tuição e estruturação do grupo Ati
Vida,des de Apoio Legislativo e res
pectivas categorias funcionais do 
quadro perma,nente do Senado Fe- { 8 
dera!- e dá outras providências . . . . e 

148 

- N.0 32!73, que autoriza o Governo 
de Minas Gerais a realizar operação 
de empréstimo externo destinal:lla à 
execução do Programa de Investi- { 97 
mentos Rodoviários - PRODER . . e 

226 

- N,0 33/73, que autoriza o Governo 
do Est~~;do do Paraná a realizar, 
através do DER, operação de em
préstimo externo para aplicação no 
programa de construção e conserva- { 255 
ção de obras rodoviárias . . . . . . . . . . . e 

345 

- N.0 34/73, que autoriza o Governo do 
Estado do Rio die Janeiro a rea.li-

Pág. 

zar operação de empréstimo exter-
no para financiar o Programa V!á- { 257 
rio e de Obras do estado .. . . .. .. .. e 

345 

- N.0 35173, que dispõe sobre suspen
são de execução de textos da Cons
tituição de 1967 e de atos legisla
tivos da Assembléia Legislativa do 
Paraná ............................ 359 

- N.0 36/73, que autoriza a Prefei
tura do Municlpio de São Paulo a 
realizar operações ·ele crédito desti
nadas à aquisição de equipamentos 
necessários à conclusão da linha 
prioritária Norte-Sul do metrô 
de São Paulo .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 447 

- N.0 37173, que autoriza o Govemo 
do Esta,do do Ceará a realizar uma 
operação de empréstimo externo pa
ra repasse ao Departamento Autó
nomo de Estradas de Rodagem -
DAER ............................. 451 

RAUL PILLA 

- Necrológio do ex-Deputado --; 
cllsc. do Sr. BenJamim Farah . . . . . . 21 

-Idem; disc. do Sr. Guido Mondim 272 

- Idem; cllsc. do Sr. Nelson Carneiro 277 

"REALIDADE E PERSPECTIVAS DA 
AGRICULTURA BRASILEIRA" 

- Considerações sobre o tema --; 
disc. do Sr. João Cleofas . . . . . . . . . 290 

REQUERIMENTOS 

- N.0 91/73, do Sr. Adalberto Sena, 
de !ldiame·nto da cllscussão do Pro-
Jeto de Lei do Senado n.0 29/73· . . . . 38 

- N.0 92173, dos Srs. Guido Mondim e 
.1\dalberto Sena, de não realização 
de sessão no Senado no dia 21 de 
junho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5!1 

- N.0 93/73, do Sr. José Guiomard e 
outros senaJ:iores, solicitando que o 
tempo destinado aos oradores do 
expediente da sessão de 6 de agosto 
próximo seja para a comemoração 
do 1.0 centenário de nascimento de 
Plácido de Castro .. .. .. .. .. .. .. .. 58 

- N.0 94/73, do Sr. Benedito Ferrei
ra, de transcrição nos Anais ,dJo Se
nado do cllscurso proferido pelo Mi
nistro do Trabalho por ocasião da 
58.• Conferência Internacional do { 58 
Trabalho, realizada em Genebra . . e 

239 



- N.o 95/73, do Sr. Vasconcelos Torres, 
de transcrição nos Anais do Senado 
da ordem do dia baixada pelo MI
nistro da Marinha por ocasião do 

Pág. 

108.0 aniversário da Batalha Naval { 72 
de Rlachuelo .. .. . .. . .. .. .. .. .. . .. 3~9 

- N.0 96/73, do Sr. Vlrgillo Távora, 
de adiamento da discussão do Pro-
jeto de Lei do Senado n.0 45/73 . . . . 74 

- N.0 97/73, do Sr. Franco Montoro, 
.dJe reconsideração do despacho que 
determinou o arquivamento do Pro-
jeto de Lei do Senado n.0 6/73 . . . . . H8 

- N.0 98/7'3, do Sr. José Lindoso, de 
urgência para o Projeto de Lei do { 121 
Senado n.0 68/73 .. .. . .. . .. .. .. .. .. 1~3 

- N.0 99/72, do Sr. Adalberto Sena, 
de adiamento da discussão do Pro-
jeto de Lei do Senado n.0 1/73 . . . 123 

- N.0 100/73, do Sr. Oattete Pinheiro, 
de retirada da Emenda n.0 1 ao 
Projeto de Lei do senado n.0 68/73 124 

- N.0 101/73, do Sr. Cattete Pinheiro, 
de dúspensa de publicação, para ime
diata discussão e votação, da reda
ção final do Projeto de Resolução 
n.0 31173 . . . . . . . . . . . .. .. . .. .. . . . . . . 156 

- N,0 102/73, do Sr. VIrgílio Távora, 
de urgência para o Projeto de Lei 
da Câmara n.0 26/73 .. .. .. .. .. .. . 157 

- N.0s 103 e 104/73, do Sr. Vlrgi!io Tá
vora, de destaque, para rejeição, das 
Emendas n.0s 18-CT e 62 ao Pro-
jeto d:c Lei da Câmara n.0 26/73' . . . 182 

- N.0 1C5/73, do Sr. Vlrglllo Távora, 
de votncão em globo de subemendas 
a.pre~enta.das pela Comissão de 
Tr~.n~.portes a emendas de plená
rio ao Proj:eto de Lei da Câmara n.0 

26!73 . . .. ..... .. ... ............... 183 
- N.0 106/73, do Sr. Vlrgillo Távora, 

de votação em globo de emendas de 
pal'eceres disco11diantes ao Projeto 
de Lei da Câmara n.0 26/73 . . . . . . 183 

- N.0 107/73, do Sr. Petrônlo Portella 
e outros senadores, solicitando que 
o tempo destinado aos oradores do 
expediente da sessão de 28 de junho 
seja dedic!Ud10 a comemorar o sesqui
centenár!o da Independência da 
Bahla . ... ... .... .. . .. .... ......... 226 

- N.0 108/73, do Sr. Guldo Mondim, 
de dispensn de publicação, para 

XXXVII 

imediata discussão · e votação, da 
redação flnal,c!D Projeto de Resolu-

Pág. 

ção n.0 32173 .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. . 229 

- N.0 109/73, do Sr. Vtrgl!io Távora, de 
urgência para o Projeto de Lei da { 238 
Câmara n.0 32/73 .. .. .. .. .. .. .. . .. e 

242 

- N.O 110/73, do Sr. Vlrgllio Távora, 
de urgência prura o substitutivo da 
Câmara dos Deputados ao Projeto { 238 
de Lei do Senado n.0 58/72 . . . . . . . e 

244 

- N.0 H1/73, do Sr. Orlando Zanca-
ner, de retlrruàla do Requerimento 
n.0 90/73 . . . .. . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . 238 

- N.0 112/73, do Sr. Guido Mondim, de 
votação em globo do substitutivo da 
Câmara dos Deputados ao Projeto 
de Lei do Senado n.0 58/72 . . . . . . . 246 

- N.0 113/73, dos Srs. Virgílio Távora 
e Nelson Carneiro, de urgência pa-
ra o Projeto de Lei da Câmara n.0 ( 269 
34/73 .............................. l 3~2 

- N.0 114!73, dlos Srs. VIrgílio Távora 
e Nelson Carneiro, de urgência para 

~51~oj~~~ .. ~~ .. ~~~ . ~.a .. ~~~~~ .. ~·~ J 2!9 

- N.0 a5/73, do Sr. Ney Braga, de 
dispensa de ln tersticio e prévia dis
tribuição de avulsos para o Projeto 

l 315 

de Resolução n.0 33/73 . . . . . . . . . . . . 307 

- N.0 116/73, do Sr. Paulo Torres, de 
dispensa de Interstício e prévia dis
tribuição de avulsos para o Projeto 
de Resolução n.0 34/73 . . . . . . . . . . . . . 307 

- N. o 11.7/73, do Sr. Vlrgllio Távora, 
de urgência para o Projeto de Lei { 344 
da Câmara n.0 36/73 .. .. .. .. .. .. .. e 

345 

- N.0 118!73, do Sr. Virgílio Távora, 
de urgência para as emendas da 
Câmara ao Projeto de Lei do Se- { 344 
nado n.0 68/73 .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 

3
:
7 

- N.0 119/73, dos Srs. Nelson Carneiro 
e Petrônlo Portella, de dispensa de 
Interstício e prévia distribuição de 
nvulsos para o Projeto de Lei do Se-
nado n.0 63/73 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 344 

- N.0 120/73, dos Srs. Nelson Carneiro 
e Petrônl o Portella, de dispensa de 
intcrstlcio e prévia distribuição de 



XXXVIII 

Pág. 

avulsos para o Projeto de Lei do 
Senado n.0 51/73 . .. .. .. . .. . .. .. .. . 344 

- N.0 121/73, do Sr. Ney Braga, de 
dispensa de publicação, para ime
diata discussão e votação, da reda
ção final do Projeto de Resolução 
n. o 33/73 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 350 

- N.0 122/73, do Sr. Paulo Torres, de 
di~ensa de publicação, para ime
diata discussão e votação, da reda
ção final do Projeto de Resolução 
n. o 34/73 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 350 

- N.0 123/73, do Sr. Virgílio Távora, 
de urgência para o Projeto de Lei { 362 
do senado n.O 39/73-DF . . . . . . . . . . e 

379 
- N.0 124/73, do Sr. Nelson Carneiro, 

de dispensa de interstício e prévia 
distribuição de avulsos para o Pro-
jeto de Lei do Senado n.0 51/73 . . . 412 

- N.0 125!73, do Sr. Virgílio Távora, 
de urgência para o Projeto de Lei { 412 
da Câmara n.O 31/73 . . . . . . . . . . . . . . e 

413 
- N.0 126/73, do Sr. Virgílio Távora, de 

urgência para o Offc!o n.0 S/13/73, r 443 
do Prefeito de São Paulo . . . . . . . . . . j e 

- N.0 127/73, do Sr. Virgílio Távora, 
de urgência para o Ofício n.0 S/11.!/ 

L 445 

~~ar~o . ~~~~~~.~~~. ~~. ~~.~~~ .. ~~ r 4!3 

- N.0 128/73, do Sr. Ruy Santos, de 
dispensa de publicação, para ime
diata discussão e votação, da reda
ção final do Projeto de Lei do Se-
nado n.0 38/73-DF ............... . 

- N.0 129!73, do Sr. Ruy Santos, de 
dispensa de publicação, para ime
diata discussão e votação, da reda
ção final do Projeto de Lei do Se-

L 449 

454 

nado n.0 63/73 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 454 

RETIRADA DE TRILHOS 
- Telegrama receblido de fazendeiros 

e autortdades municipais no senti
do de que seja sustada a -- da 
estrada Porciúncula- Natividade; 
disc. do Sr. Vasconcelos Torres . . . . 38 

II ENCONTRO REGIONAL DE 
PRODUTORES RURAIS 

- Tese defendida pelo Sindicato Ru
ral de Cornéllo Procóplo - PR, no 
-, realizlllclo em Curitiba recen
temente; disc. do Sr. Carlos Lin-
dcnberg . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 109 

Pág. 
SUBSTITUTIVO 

- Da Câmara dos Deputados ao Pro-
jeto de Lei do Senado n. o 58/72, 
que fixa os valores de vencimentos 
dos cargos do grupo Direção e As
sessoramento Superiores do quadro 
permanente do Senado Federal e { 194 
dá outras proVidências . . . . . . . . . . . . e 

244 

SUCESSÃO PRESIDENCIAL 

- Homenagem ao Presidente Médici 
pela man.eira como vem conduzindo 
o problema da --; disc. do Sr. 
Dlnarte MariZ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 75 

TRANSPORTE MARíTIMO 

- Considerações sobre o -- e o 
seu alto custo; disc. do Sr. Clo-
domlr Mlle·t . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24 

TRJ!:S RIOS - RJ 

- Ofício recebido do Diretório Regio
nal da ARENA do Município de 
--, referente a lrregularil:liades 
que e~.tariam ocorrendo no INPS da-
quela cidade; disc. do Sr. Vascon-
celos Torres ...................... . 

TRmUTAÇÃO 

- Protestando contra a -- exces
siva realizada pela Secretaria de 
Finanças do D!strtto Federal; disc. 
do Sr. Franco Montoro .......... . 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
CEARA 

- Criação da -; disc. do Sr. Wil-
son Gonçalves ................... . 

USINA DE AÇúCAR 

- Implantação d•e -- na região do 
Carirl cearense; disc. do Sr. Wilson 
Gonçalves ........................ . 

VOLTA REDONDA 

- Declaração de voto feita pelos mem
bros do MDB na comissão mista 
que estuda a Mensagem n.0 34/73, 
que Inclui o Munlciplo de - na 
zona de segurança nacional; dlsc. 
do Sr. Amaral Peixoto ........... . 

ZONA DE SEGURANÇA NACIONAL 

- Declaração de voto feita pelos mem
bros do MDB na comissão mista 
que estuda a Mensagem n.0 34/73, 
que Inclui o Município de Volta Re
donda na-; dlsc. do Sr. Ama-
ral Peixoto ...................... . 

220 

337 

146 

355 

87 

87 



71.a Sessão da 3.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
em 18 de junho de 1973 

PRESID:E:NCIA DOS SRS. FILINTO llliiLLER E PAULO TORRES 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Flávio Britto -
José Lindoso - Cattete Pinheiro -
Renato Franco - Alexandre Costa 
- Clodomir Milet- José Samey
Fausto Castelo-Branco - Petrônio 
Portella - Helvídio Nunes - Virgí
lio Távora - Waldemar Alcântara 
- Dinarte Mariz - Duarte Filho -
Wilson Campos - Augusto Franco 
- Lourival Baptista - Antônio Fer
nandes - Heitor Dias - Ruy Santos 
- Carlos Lindenberg - João Cal
mon - Paulo Torres - Benjamim 
Farah - Benedito Ferreira - Emi
val Caiado - Osires Teixeira - Fer
nando Corrêa - Filinto Müller -
Saldanha Derzi - Ney Braga -
Lenoir Vargas - Daniel Krieger -
Guido Mondin - Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
- A lista de presença acusa o compare
cimento de 35 Srs. Senadores. Havendo 
número regimental, declaro aberta s 
Sessão. 

Não hi expediente a ser lido. 
A Confederacão Nacional do Comércin 

fará realizar i.una Sessão Especial do 
Conselho de Representantes, no próximo 
dia 27, às 17 horas, nesta capital, en: 
homenagem ao Congresso Nacional, pelo 
transcurso do Sesquicentenário do Poder 
Legislativo. 

Convido os Srs. Senadores para compa
recerem à. referida solenidade. (Pausa.) 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador 

Virgílio Távora, que falará como Lide~ 
da Maioria. 

O SR. VIRGíLIO TAVORA - (Como 
Líder da Maioria.) Sr. Presidente, Sr&. 
Senadores, na semana passada, o nobre 
Senador Nelson Carneiro, como Líder da 
Minoria, pronunciou discurso em que. 
referência feita ao problema do cacau. 

por nós abordado dias antes, dava um 
caso concreto onde, a seu ver, o Gover
no mostrava a forma, "não a melhor:. 
de amparar a lavoura", principalmente 
a do cacau. Palavras de S. Ex." 

Prometemos na ocasião, de posse de 
maiores esclarecimentos, voltar ao as
sunto e, neste momento, nos re.lubila
mos .em apanhar este exemplo para evi
denciar que, realmente, a atual política 
económico-financeira, traçada pelo Go
verno da República, protege verdadeira
mente a lavoura. 

Por nímia gentileza do órgão respon
sável - no caso, a CEPLAC - e do pró
prio Senador Nelson Carneiro, que nos 
cedeu a documentação em que baseada 
estava a sua reclamação, hoje podemos 
fornecer à Casa as seguintes explicações. 

- lavoura cacaueira 
- refinanciamento 
- multa contratual 

O refinanciamento de dívidas para 
os lavradores de cacau, autorizado pelo 
Exmo. Sr. Presidente da República, obje
tivou regularizar uma situação de dese
quilíbrio financeiro dos produtores, em 
decorrência das condições adversas de 
produção (queda de mais de 40% das 
safras) em 1968, agravada· por forte ins
tabilidade de preços na entrega do pro
duto, provocando distorções na comercia
lização, com fortes reajustes nos con
tratos. 

Este refinanciamento se constitui na 
terceira medida de exceção para essa 
cultura, que em 1956 e 1962 já havia sido 
amparada por medidas idênticas, ne
cessárias ao seu soerguimento, até que 
as transformações tecnológicas atinjam 
um nível capaz de proporcionar solução, 
em termos de melhor produtividade. 

Ocorre que nessas ocasiões (1956 e 
1962 l foram utilizados recursos do Fundo 
de Agios e do Fundo do Cacau - este 
oriundo da própria economia; aquele não 
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- verificando-se, entretanto sérias di
ficuldades da CEPLAC em obter o re
torno dos empréstimos, por acomodação 
dos produtores e por embaraços de exe
cução de contratos por garantia hipote
cária, que obrigaria a entidade gilver
namental a levar à penhora centenas de 
propriedades, com repercussões alta
mente negativas. 

Na recomposição de dívidas de 1971, os 
recursos utilizados pela CEPLAC origi
naram-se, na sua maior parte, do Banco 
Central do Brasil, obrigando a CEPLAC 
a fazer retornar, em prazo improrrogá
vel, os valores vencidos. Daí considerar
se necessário exigir o cumprimento das 
obrigações, pois, caso contrário, levaria 
a CEPLAC ao mesmo procedimento des
crito anteriormente. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, fixou
se então a multa de 10%, gravando o 
lnadlmplente, calculada sobre o valor do 
contrato. Todos os interessados assina
ram documento bem sabendo dessa cláu
sula. Em seguida - e daí a resposta que 
damos a S. Ex.a -, constatou o Governo 
ser essa sistemática Inadequada, face à 
atenção especial que ele estava-se pro
pondo a dar ao setor e atendendo a rei
vindicação dos próprios produtores. Foi 
efetivacia alteração em 16 de fevereiro de 
1973, este ano, portanto, fazendo Incidir 
a multa somente sobre os valores venci
dos, beneficiando também os penalizados 
pelo sistema anterior, que aproveitam o 
dispositivo benigno. 

Assim, o agricultor que se havia diri
gido ao nobre Senador Nelson Carneiro. 
no dia 8 de fevereiro de 1973, uma sema
na e um dia depois já verificaria no seu 
próprio caso que o Governo, sim, dá um 
exemplo de como quer auxll!ar a agri
cultura, em especial a do cacau. 

Era o que tínhamos a dizer como ex
plicação, Sr. Presidente, agradecendo, de 
um lado, o beau geste do Ilustre Líder da 
Minoria em nos fornecer os documentos 
para que esclarecida fosse a situação e, 
de outro, a paciência que teve em espe
rar a resposta, (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador 
José Llndoso, por cessão do Senador Clo
domlr Milet. 

O SR. JOSÉ LINDOSO - Sr. Presiden
te, Srs. Senadores, as classes produtoras 
do meu Estado comemoram hoje, em 

Manaus, em clima de simpatia e apreço 
de toda a população, o centésimo segun
do aniversário de fundação da veneranda 
Associação Comercial do Amazonas. .. 

Num país novo como o nosso, e na 
Amazônia Ocidental, que para muitos 
parecia terra inconquistável, uma enti
dade de classe contar com mais de um 
século de atuação Ininterrupta e fecunda 
é fato singular e que merece o respeito 
de quantos, conhecedores da história so
frida da nossa comunidade, tenham In
teligência para a vallar o esforço dos que 
lutaram no passado e prestaram rele
vantes serviços não só ao comércio, à In
dústria e à produção extratlva, mas ao 
Estado, na defesa dos Interesses coletl
vos. E, assim, num ato de justiça, evo
cando um preito de saudade e de gra
tidão a brasileiros e a estrangeiros de 
pátrias longínquas que a integraram, 
animados de espírito construtivo e de 
amor ao Brasil, cumpre-nos, num pri
meiro gesto largo e tranqüilo, proclamar, 
claramente, os seus méritos. 

Fundada em 1871, por José Coelho de 
Miranda Leão, quando o Brasil era ainda 
dirigido por Dom Pedro II, a Associação 
Comercial desempenhou sempre papel 
ativo e lúcido, propugnando pelo pro
gresso da área, numa visão total. 

Dirige atualmente a centenária insti
tuição uma plêiade de empresários ama
zonenses, idealistas e lutadores, que a 
conduzem irmanada às novas entidades 
surgidas pela moderna complexidade das 
atividades económicas, como a Fe
deracão das indústrias do Estado, a 
Federação do Comércio, a Federação das 
Associações Rurais, e todas, sob a ação 
coordenadora e positiva de suas lideran
ças, se fundem numa força propulsora do 
progresso, numa poderosa alavanca a 
prol de desenvolvimento. 

Há dois anos, quando das comemora
ções de seu centenário - às quais com
pareceu o Ministro da Indústria e do 
Comérdo, Marcus Pratini de Moraes, re
presentando o preclaro benfeitor da 
Amazônia, o Presidente Emílio Garras
tazu Médlci - o escritor Cosme Ferreira 
Filho, seu antigo diretor técnico e um 
dos mais completos amazonólogos, per
petuou aquele evento escrevendo um li
vro de memórias sobre a secular organi
zação. Esse documentário é extraordina
rlamen te valioso, pois revela para a 
História a clnrivldêncla dos empresários, 
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nas suas reivindicações, nos pleitos for
mulados às autoridades; nas soluções 
propostas através das sucessivas décadas 
e conforme as características dos diver
sos períodos de evolução do processo 
económico na planície. Ali, encontramos 
as lutas iJelo aparelhamento portuário, 
pela navegação fluvial e marítima, pela 
exportação. Vemo-la sustentando a ne
cessidade da heveacultura na ação apos
tolar de José Cláudio Mesquita; compa
recendo às exposições internacionais, 
organizando o Museu Comercial, preco
nizando a industrialização da borracha, 
a cultura do guaraná; lutando pela de
fesa da castanha, pela implantação da 
indústria da cana-de-açúcar, pela fun
dação do banco local. Os seus líderes, 
muitos homens excepcionais, foram pi<J
neiros, fundando refinaria de petrc\leo, 
siderurgia, plantando em campos expe
rimentais seringais e castanhais. Senti
mo-la dinâmica e angustiante na crise 
da goma elástica, através das proposições 
nas conferências nacionais sobre esse 
produto, na tentativa de abrir novos ca
minhos. Pulsamos-lhe a capacidade de 
mobilização na batalha da produção da 
borracha quando, pelos acordos de 
Washington, a goma elástica deixou de 
ser para a Amazônia um negócio lucra
tivo e recuperador de sua debilitada eco
nomia pelos longos anos de depressão, 
p«...a se dimensionar numa luta cívica 
de retaguarda a favor das liberdades de
mocráticas. E a associação foi ai fortim 
inexpugnável, ao lado do Governo, a su
perar dificuldades de toda ordem, para 
que o Brasil cumprisse os seus compro
missos internacionais com os aliados, 
centra as forças do totalitarismo. 

Na era da juta, constata-se o seu apoio 
a essa nova iniciativa. Não escondeu os 
clarões de esperança quando se organi
zou a SPVEA e lutou ao lado de todas as 
autoridades contra a escuridão que en
volvia Manaus no longo e doloroso co
lapso do sistema energético local, até o 
funcionamento da atual Companhia de 
Eletricidade de Manaus. 

Hoje se engaja no processo do desen
volvimento desencadeado pela Revolu
ção, defende a Zona Franca, discute, 
propõe, Incomoda, por vezes, ·Os donos da 
verdade, impulsionada por esse acervo 
moral que lhe confere a autoridade de 
quem viveu todas as batalhas, nas tre
vas, na depressão e nos dias bonançosos, 
quer no setor privado como no de inte
resse público e coletivo. 

Aberta ao diálogo, com a amplitude de 
um órgão de ressonância a todos os pro
blemas comunitários, nas suas mesas-re
dondas, conforme o tipo de questão, 
desde que tenha a. marca do interesse da 
nossa terra, participam o operário, o por
tuário, o estivador, o banqueiro, a auto
ridade fiscal, o técnico, o militar, num 
jogo da verdade, mas dentro da ordem, 
que não é subalternidade, do apreço aos 
valores da hierarquia, que não é a omis
são e o comodismo, da cordialidade, que 
não é concordância, na busca d~. solução 
mais adequada. 

Nesse combate secular mereceu, por ve
zes e muitas vezes, as homenagens dos 
governantes do Estado e da Nação, como 
que para compensar as inevitáveis in
compreensões apontadas nas páginas de 
sua história. Assim, em 1917, o Presi
dente Venceslau Brás outorgava-lhe o 
reconhecimento de associação de utilida
de pública. Bem mais tarde, numa outra 
era, num outro tempo, Getúlio Vargas 
reconhecia o valor de sua contribuição, 
quando, em 1940, visitando Manaus, re
cebeu da entidade a excelente monogra
fia intitulada "Problemas da Amazônia", 
onde se alinhavam reivindicações decor
rentes da experiência dos empresários 
através da interpretação segura e objeti
va de Cosme Ferreira Filho, valorizando 
o homem e a terra, indicando os pontos 
de estrangulamento e propondo soluções. 

Bem merecida foi, portanto, a delibe
ração daquele Chefe de Estado brasileiro 
ao conferir à Associação Comercial, por 
decreto federal, a categoria de órgão 
técnico consultivo do poder público, a 
qual ela ostenta com orgulho e procura 
honrar com desvelo, mas não sem sacri
fícios, por vezes, árduos e espinhosos. 

É assim, respeitada e acatada, que a 
associacão vê transcorrer mais um ano 
de sua "vida proveitosa para nós amazo
nenses. E com este registro, quero ren
der, no Senado da República, minhas 
homenagens àquela casa centenária, on
de multo aprendi, e expressar a minha 
confiança de que a nova geração de em
presários que a dirige, nos nossos dias, 
saberá continuar as suas altas tradições 
a favor do Amazonas, no Imperativo do 
desenvolvimento regional e n a c I o n a 1, 
somando os esforços da iniciativa priva
da com o do Governo Revolucionário, 
no sentido de torná-la próspera e para 
que continue como referência de nossa 
capacidade de manter, hoje, naquelas 
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paragens a soberania brasileira, a exem
plo do que realizaram os nossos antepas
sados, em lições Imperecíveis de ousadia, 
e na epopéla brasílica de aumentar geo
graficamente a Pátria, para comportar a 
grandeza e a altivez de sua gente. (Mui
to bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador 
Benjamim Farah. 

O SR. BENJAMIM FARAH - Sr. Pre
sidente, Srs. Senadores, envio à Mesa o 
seguinte projeto de lei: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.o 73, de 1973 

Dispõe sobre a aquisição de veí
culo automotor por motorista pro
fissional autônomo, nas coodições 
que especifica, e dá outras provi
dências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.o - As empresas fabricantes 
de veículos automotores reservarão, em 
cada linha de produção anual, automó
veis em quantidade suficiente à aqui
sição por motoristas profissionais autó
nomos, mediante cadastro de interessa
dos encaminhado previamente às em
presas pelos sindicatos representativos 
da respectiva categoria profissional. · 

§ 1,0 - A operação de venda far-se-á 
diretamente pela fábrica, excluídas do 
preço as parcelas relativas a comissões e 
participações de concessionários ou re
vendedores, mantidas as exigências fis
cais e registras prevlst.os na legislação 
específica. 

§ 2.0 - Os veículos referidos neste 
artigo serão livremente alienados pelas 
empresas, .caso não sejam negociados pe
los interessados, no prazo de 30 (trinta) 
dias contados da notificação da reserva 
pelas empresas aos sindicatos cadas
trantes. 

Art. 2.0 - Nenhum motorista profis
sional a utônomo poderá utilizar-se, por 
mais de uma vez, das prerrogativas des
ta Lei, em cada período de 5 (cinco) 
anos, contados da aquisição do veículo, 
nem aliená-lo nos 2 (dois) primeiros 
anos de cada período. 

Parágrafo único ·- Os órgãos de trân
sito efetuarão os competentes registras 
em atendimento ao preceituado neste 
artigo. 

Art. 3.0 
- O Poder Executivo regula

mentará. esta Lei no prazo de 60 (ses
senta) dias de sua publicação. 

Art. ·4.0 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 5.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Justificação 

O proJeto tem por fim criar condições 
favoráveis à aquisição de automóvel por 
motorista profissional autónomo, ou se
i a, aquele que faz do referido veículo o 
instrumento de sua ação profissional. 

De fato, até hoje pouco se tem feito 
em beneficio dessa laboriosa classe, que, 
com o seu trabalho, presta serviço de ex
traordinária importância. 

A pres.ente proposição garan·te apenas 
a possibilidade de aquisição de um único 
automóvel, em r.ada período de cinco 
anos. com exclusão das c·omissões de re
vendedores, defendendo, assim, preço 
mais justo e adequado para aqueles que 
se servem do veículo s·omente como ins
trumento de trabalho. 

Em verdade, a medida não prejudica 
o fabricante. o consumidor ou o fisco, 
que, assim, são expressamente resguar
dados na preceituação do projeto. 

Trata-se, como se vê, de pr-ovidência 
de alto sentido social, justificada, ainda, 
pelos aspectos de justiça de que se reves
te. 

Sala das Sessões, em 18 de junho de 
1973. - Benjamim Farah. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador 
Danton Jobim (Pausa.) 

S. Ex."' não está presente. 

Ooncedo a palavra ao nobre Senador 
Flávio Britto. 

O SR. FLAVIO BRITTO - Sr. Presi
dente, Srs. Senadores, semana passada, 
mais precisamente, no dia 11, o nosso 
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companheiro de bancada, o nobre Se
nador José Llndoso, trouxe ao conheci
mento da Casa, mais como um apelo 
das classes produtoras do nosso Estado, 
problema que nos está afligindo. 

Sr. Presidente, acabo de receber tele-
grama nos seguintes termos: 

"Senador Flávio da Costa Britto 

Presidente Confederação Nacional 
Agricultura 

Edifício Casa São Paulo 6.o andar 

Brasília - DF 

Manaus- AM 

Conselho Politica Aduaneira vg 
através Resolução 1.612 vg de 28 de 
fevereiro de 1973 vg adotou normas 
que fixam alíquotas para Importa
ção pollproplleno em escala descen
dente entre anos 1969 e 1975 de 55 
para 5 por cento vg não obstante a 
oscilação de preços do referido pro
duto naquele período manter-se no 
equilíbrio de US$ 430,00 pt O Con
sumo do poliproplleno em sacaria é 
da ordem de quatro mil toneladas 
ao ano vg quatro mil toneladas sa
caria pollproplleno correspondem a 
doze mil sacarias juta vg que acres
cidas de excesso de quinze mil tone
ladas produção fábricas juta vg 
acarretarão excedentes produção de 
vinte e sete toneladas sacaria juta 
mercado nacional pt Cabe esclarecer 
que exportação manufaturados juta 
de janeiro 71 a dezembro 72 totali
zaram US$ 10.000.000,00 com a di
ferença de que exportação manufa
turados juta carreia divisas ao 
Pais vg enquanto importação poli
proplleno acarreta evasão de di
visas pt Tal politica tem estimula
do crescentes índices importação 
pollproplleno em flagrante desacor
do posição Governo Federal no pa
triótico esforço de desenvolver e in
tegrar Amazônia vg visto ser esta 
região a maior produtora de juta no 
País pt Tomamos liberdade sugerir 
Vossêncla providências sentido re
vogação Resolução 1. 612 vg de 23 
fevereiro 1973 pt Essas providências 
viriam beneficiar Amazônia além 
problemática puramente económi
ca vg visto conhecimento País de
penderem dlreta e lndlretamente 

produção juta cerca 250.000 pes
soas pt Respeitosas saudações Asso
ciação Comercial do Amazonas 
Edgar Monteiro de Paula Presidente 
Federação do Comércio do Estado 
do Amazonas pt Fernando Alfredo 
Pequeno Franco Presidente Federa
ção das Indústrias do Estado do 
Amazonas pt Joio Mendonça. Fur
tado Presidente Federação da Agri
cultura do Amazonas pt Euripedes 
Ferreira. Lins Presidente Clube de 
Dlretores Lojistas de Manaus pt 
Hélio Nobre Presidente" 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, há 
poucos meses, companheiros nossos de 
bancada trouxeram ao conhecimento da 
Casa e do Pais preocupações dos pro
dutores de juta. O Governo, então, para 
que essa Indústria não sofresse prejuí
zos maiores, importou cota desse pro
duto. 

O Governo Federal, dentro de uma 
preocupacão de atender a toda a indús
tria de juta do País, distribuiu aos gran
des médios e pequenos agricultores do 
me~ Estado sementes de juta. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores. é che
gada a hora de fazermos um apelo ao 
Governo federal. 

Como todos os Srs. Senadores sabem, 
o meu Estado sofreu e ainda se encontra 
sob os efeitos de uma enchente bem 
acentuada. Se mantida essa portaria do 
Conselho de Politica Aduaneira, será um 
desestimulo maior para esses compa
nheiros e para a própria indústria de 
juta do meu Estado. 

É o apelo que faço, neste momento, ao 
Sr. Ministro da Fazenda e ao Sr. Mi
nistro da Agricultura, no sentido de que, 
antes de entrar em execução a referida 
portaria, seja o assunto reexaminado, e 
consultadas novamente as classes con
servadoras do Amazonas, que estão em 
condições de informar so_bre as nossas 
necessidades e preocupaçoes. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presiden
te. (Muito bem. Palmas.) 

Comparecem mais os Senhores 
Senadores: 

Geraldo Mesquita - Milton Trin
dade - Wilson Gonçalves - Milton 
Cabral - Ruy Carneiro - Arnon 
de Mello - Leandro Maclel - Ama-
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ral Peixoto - Gustavo Capanema -
Orlando Zancaner - Emival Caia
do - Accioly Filho - Antônio Car
los - Celso Ramos. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
O projeto de lei cuja leitura foi feita 
pelo seu autor, o nobre Senador Benja
mim Farah, será publicado e, em seguida, 
despachado às Comissões de Constitui
ção e Justiça, de Economia e de Legis
lação Social. (Pausa.) 

Não há mais oradores inscritos. 
Esgotada a Hora do Expediente. 
Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Discussão, em turno único, da re
dação final (oferecida pela Comissão 
de Rt·dação em seu Parecer n.0 199, 
de 1973) do Projeto de Lei do Se
nado n.0 42, de 1973, que dá nova 
redação ao § 2.0 do art. 477 da Con
sol1dacão das L e is do Trabalho, 
aprováda pelo Decreto-Lei n.o 5. 452, 
de 1.0 de maio de 1943. 

Em discussão a redação final. 

Se nenhum dos Srs. Senadores deseja 
discuti-la, vou encerrar a discussão. 

Está encerrada. 
Encerrada a discussão, a redação final 

é considerada definitivamente aprovada, 
nos termos do art. 362 do Regimento In
terno. 

O projeto vai à Câmara dos Depu
tados. 

É a seguinte a redação final apro
vada: 

Redacão final do Projeto de Lei 
do Scnad111 n.0 42, de 1973, que dá 
nova redação ao § 2.0 do art. 477 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei n.0 5. 452, 
de 1.0 de maio de 1943. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - o § 2.o do art. 477 da con
solidação das Leis do Trabalho, aprova
da pelo Decreto-Lei n.0 5.452, de 1,0 de 
maio de 1943, passa a ter a seguinte re
dação: 

"Art. 477 - ...................... . 

§ 2.0 - O instrumento de rescisão, 
ou .recibo de quitação, qualquer que 
seja a causa ou forma de dissolução 
do contrato, deve ter especificada 
a natureza de cada parcela paga ao 
empregador e discriminado o respec
tivo valor, sendo válida a quitação 
somente quanto às importâncias ne
le consignadas." 

Art. 2.0 - Esta Lei entrará em vigor 
na dat:l. de sua publicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Item 2: 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Resolução n.o 30, de 1973, 
de autoria da Comissão Diretora, 
que dispõe sobre a estruturação do 
G:rupo Direção e Assessoramento 
Superiores do Quadro Permanente 
do Senado Federal e dá outras pro
vidências, tendo 

PARECER, sob n.o 208, de 1973, da 
Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela 

constitucionalidade e juridicida
de. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores pedir 

a palavra, vou encerrar a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam o pro
jeto, queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. O projeto irá à Comissão 
de Redação. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.o 30, de 1973 

Dispõe sobre a estruturação do 
Grupo Direção e Assessoramento 
Superiores do Quadro Permanente 
do Senado Federal e dá outras pro
vidências. 

Art. 1.o - O Grupo Direção e Assesso
ramento Superiores, designados pelo có-
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digo SF-DAS-100, compreende os cargos 
de provimento em comissão a que se
jam Inerentes atlvldades de supervisão, 
planejamento, orientação, coordenação 
e controle no mais alto nível da hierar
quia administrativa do Senado Federal, 
com vistas à formulação de programas, 
normas e critérios que deverão ser ob
servados pelos demais escalões hierár
quicos. 

Art. 2.0 - Os cargos integrantes do 
Grupo a que se refere esta Resolução 
distrlbuir-se-ão, na forma do disposto 
no art. 5.0 da Lei n.o 5. 645, de 10 de de
zembro de 1970, em 4 (quatro) níveis, 
com as seguintes características: 

Nível 4- atividades de planejamento, 
supervisão, coordenação, orientação, di
reção, controle e integração dos traba
lhos administrativos do Senado Federal, 
consoante as deliberações da Comissão 
Diretora, bem assim de assistência à 
Mesa nos trabalhos de plenário, envol
vendo a coordenação do provimento de 
matérias legislativas; 

Nível 3 - I) atlvidades de planeja
mento, supervisão, coordenação e dire
ção dos trabalhos de administração ge
ral e específica, com vistas ao apoio le
gislativo, bem assim dos trabalhos de 
assessoramento superior; II) atividades 
de planejamento, supervisão, direção e 
coordenação, vinculadas ao sistema de 
informação; 

Nível 2 - I) atlvidades, sob orienta
ção da Comissão Dlretora, de planeja
mento, supervisão, controle e direção da 
formulação e execução de programas 
concernentes à politica de divulgação e 
relações públicas; II) atividades de di
reção da unidade de coordenação legis
lativa da Secretaria-Geral da Mesa, das 
unidades de primeira linha das Secre
tarias Administrativa e Legislativa e da 
Assessoria; da unidade de análise da Se
cretaria de Informação, bem assim de 
direção da Representação no Estado da 
Guanabara; III) atividades de direção 
da unidade de edições técnicas da Dlre
toria-Geral; IV) atividades de asses
soramento jurídico à Mesa, à Comissão 
Dlretora, à Diretorla-Geral e aos demais 
órgãos do Senado Federal; V) ativida
des de chefia do Gabinete do Presidem
te do Senado Federal; 

Nível 1 - I) atividades de coordena
ção, orientação e controle, sob supervi
são do Diretor-Geral, dos trabalhos re-

lativos à elaboração e execução orça
mentárias, prestação de contas e audi
toria interna determinada pela Comls
eão Diretora ou pelo Dlretor-Geral; de 
dlreção da unidade de expediente da Se
cretaria-Geral da Mesa; de direção, das 
unidades de primeira linha da Secreta
ria de Divulgação e Relações Públicas, e 
da Biblioteca; de direcào dos trabalhos 
de assistência médica e social; bem 
assim, atlvldades de controle, coordena
ção e direção de serviços gerais e de 
serviços de manutenção e operações ele
trônicas; II) atividades de assessora
menta técnico-jurídico à Mesa, às Co
missões, aos Senadores e aos demais 
órgãos do Senado Federal, para a ela
boração de pareceres, relatórios e ante
projetas. 

Art. 3.0 - O Grupo Direção e Asses
soramento Superiores será constituído 
pela categoria Direção Superior, desig
nada pelo código SF-DAS-101, e pela 
categoria Assessoramento Superior, de
signada pelo código SF-DAS-102, distrl
buído.s os cargos delas integrantes pela 
escala de níveis, na forma do anexo. 

Art. 4.0 - o regime de trabalho dos 
ocupantes d·OS cargos de que trata esta 
Resolução será de 40 (quarenta) horas 
semanais, com integral e exclusiva dedi
cação ao desempenho das atribuições 
que lhes são inerentes. 

Parágrafo único. O exercício dos car
gos em comissão, a que se refere este 
artigo, é incompatível com o recebimen
to de quaisquer vantagens relacionadas 
com a prestação de serviços extraordi
nários no período de 40 (quarenta) horas 
semanais e com a percepção de gratifi
cação de representação . 

Art. 5.0 - Para o provimento dos car
g-os de Assessor será exigida, pelo menos, 
a qualificação mínima de graduado em 
;curso de nível superior, especifico da 
área a que se destinar o assessoramento. 

Art. 6.0 - É vedada a contratação, a 
partir da vigência desta Resolução, 
a qualquer título e sob qualquer forma, 
de serviços com pessoas físicas ou jurí
dicas, bem assim, a utilização de colabo
radores eventuais retribuídos mediante 
recibo, para o desempenho de ativldades 
inerentes aos cargos integrantes do Gru
po Direção e Assessoramento Superiores. 

Art. 7.0 - Esta Resolução entrará em 
vigor na data de sua publicação. 

Art. 8.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 
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ANEXO 

(A que se refere o art. 3.0 ) 

Grupo Direção e Assessorarnento Superiores 

CóDIGO: SF-DAS-100 

CATEGORIAS 

ASSESSORAMENTO 
DIREÇAO SUPEltiOR (SF·DAS-101) (SUPERIOR (SF·DAS-102) 

Secretário-Geral da Mesa e Diretor-Geral 

Diretor da Secretaria Administrativa, Diretor da 
Secretaria Legislativa; Diretor da Assessoria; Di-
retor da Secretaria de Informação 

Diretor da Secretaria de Divulgação e de Relações 
Públicas; Diretor da Subsecretaria de Coordena-
ção Legislativa; Diretor das Subsecretarias da 
Secretaria Administrativa, da Secretaria Legisla-
tiva e da Assessoria; Diretor da Subsecretaria de Consultor Jurídico 
Análise; Diretor da Subsecretaria de Edições Téc-
nicas; Diretor da Representação do Senado Fe-
dera! na Guanabara; Chefe do Gabinete do Pre-
sidente do Senado Federal 

Diretor da Subsecretaria de Expediente; Diretor das 
Subsecretarias da Secretaria de Divulgação e de 
Relações Públicas; Dlretor da Subsecretaria de Bi- Auditor 
blioteca; Diretor da Sub.secretaria de Operações e 
Manutenção Eletrônica; Diretor da Subsecretaria Assessor Legislativo 
de Serviços Gerais; Diretor da Subsecretaria de 
Assistência Médica e Social 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Item 3: 

É lida a seguinte 
EMENDA N.0 1 
(De plenário) Discussão, em turno único, do 

Projeto de Resolução n.O 31, de 1973, 
de autoria da Comissão Dlretora, que 
dispõe sobre a constituição e estru
turação do Grupo Atividades de 
Apoi.a Legislativo e respectivas cate
gorias funcionais do Quadro Perma
nente do Senado Federal e dá outras 
providências, tendo 

PARECER, sob n.0 213, de 1973, da 
Comissão 

- de Constituição e 
constitucionalidade 
dade. 

Justiça, pela 
e juridlcl-

Sobre a mesa, emenda que será lida 
peLo Sr. 1.0-Secretário. 

Ao Projeto de Resolução n.0 31, 
de 1973. 

Ao incis-o II do art. 21: 
Transponha-se para o inciso I do arti

go 20 o cargo de "Transportador", ln
cluído no inciso II do art. 21. 

Justificação 
Trata-se de corrigir equívoco evidente, 

que os cargos ocupados por servidores 
anteri-ormente lotados na Gráfica do 
Senado e que estão, atualmente, exer
cendo atlvidades administrativas na 
Casa, c-omo é o .caso do "Transportador", 
foram tod-os incluídos na categoria fun
cional de Agente Administrativo·. 

Sala das Sessões, em 18 de junho de 
1973. - Cattete Pinheiro. 
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O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Em discussão o projeto e a emenda. 

Se nenhum dos Srs. Senadores quiser 
fazer uso da palavra, encerrare! a 
discussão. (Pausa.) 

Esta encerrada. 
A matéria serã encaminhada à (){)mis

são de C.onst!tu!ção e Justiça e à Comis
são Diretora para o exame da emenda. 

Esta esgotada a matéria constante da 
Ordem do Dia. 

Não hã orador inscrito para esta opor
tunidade. 

Nada mais havendo que tratar, vou 
encerrar a Sessão, designando para a 
próxima a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei do Senado n.0 68, de 1973, 
de autoria da Comissão Diretora, que 
fixa os valores de vencimentos dos 
cargos dos Grupos At!vldades de 
Apoio Legislativo, Serviços Auxilia
res e Serviços de Transporte Oficial 
e Portaria do Quadro Permanente do 
Senado Federal e dã outras provi
dências, tendo 
PARECERES, sob n.os 214 e 215, de 
1973, das Comissões 
- de ConstituiçíW e Justiça, pela 

constitucionalidade e juridicida
de, e 

- de Finanças, favorãvel. 

2 

Discussão, em segundo turno, do 
Projeto de Lei do Senado n. 0 85, de 
1971, de autoria do Sr. Senador Clo
domir Mllet, que regula a situação 
do empregado suspenso para inqué
rito em relação à previdência social. 
(Projeto aprovado em 1.0 turno, na 
Sessão de 8-6-73.) 

3 

Discussão, em primeiro turno 
(apreciaçã.o preliminar da constitu
cionalidade, nos termos do art. 297 
do Regimento Interno), do Projeto 
de Lei do Senado n.0 29, de 1973, de 
autoria do Sr. Senador Nelson Car
neiro, que altera a redação do art. 
119, caput, do Decreto-Lei n.0 200, de 
1967, que "dispõe sobre a <lrgan!za
ção da administração federal, esta
belece diretrizes para a Reforma 
Administrativa e dâ outras provi
dências", tendo 

PA:REOER, sob n.0 149, de 1973, da 
Comissão· 

- de Constituição e Justiça, pela 
inconstitucionalidade, com voto 
vencido do Sr. Senador Nelson 
Carneiro. 

Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 15 horas 
e 15 minutos.) 



72.a Sessão da 3.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
em 19 de junho de 1973 

PRESIDi!:NCIA DOS SRS. FILINTO MilLLER E PAULO TORRES 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Senhores Senadores: 

Adalberto Sena- Flávio Britto
José Lindoso - Cattete Pinheiro -
Renato Franco - Alexandre Costa 
- Clodomir Milet - José Sarney -
Fausto Castelo-Branco - Petrônio 
Portella - Helvídio Nunes - Virgílio 
Távora - Waldemar Alcântara -
Wilson Q{)nçalves - Dinarte Mariz 
- Duarte Filho - Milton Cabral -
Ruy Carneiro - João Cleofas - Wil
son Campos - Luiz Cavalcante -
Teotônio Vilela- Augusto Franco
Lourival Baptista- Antônio Fernan
des - Heitor Dias - Ruy Santos 
- Carlos Lindenberg- João Calmon 
-Paulo Torres- Vasconcelos Tor-
res- Benjamim Farah- Carvalho 
Pinto - Benedito Ferreira - Osires 
Teixeira -Fernando Corrêa- Filin
to Müller - Saldanha Derzi - Ney 
Braga - Antônio Carlos- Celso Ra
mos - Lenoir Vargas- Daniel Krle
ger - Guida Mondin - Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
- A lista de presença acusa o compa
recimento de 45 Srs. Senadores. Havendo 
número regimental, declaro aberta a 
Sessão. 

O Senhor Presidente da República en
caminhou à deliberação do Congresso 
Nacional, através da Mensagem n.0 37, 
de 1973 - CN, o Projeto de Lei n.o 9, de 
1973 - CN, Complementar, que "regula 
a composição e o funcionamento do Co
légio que elegerá o Presidente da Repú
blica". 

Para leitura da Mensagem e demais 
providências Iniciais de sua tramitação, 
convoco Sessão Conjunta do Congresso 
Nacional a realizar-se hoje, terça-feira, 
às 19 horas, no Plenário da Câmara dos 
Deputados. 

O Sr. 1.0 -Secretárlo procederá à leitu
ra do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM 
DO SR. PRESIDENTE DA REPúBLICA 
Submetendo ao Senado a escolha de 

nome indicado para cargo cujo provi
mento depende de sua prévia aquies
cência. 

MENSAGEM 
N.0 135, de 1973 

(N.• 189, de H/73, D"- origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Senado Federal: 

De acordo com o preceito constitu
cional (art. 42, ill), tenho a honra de 
submeter à aprovação de Vossas Exce
lências a escolha que desejo fazer do 
Senhor Carlos Calero Rodrigues, Ministro 
de Primeira Classe, da Carreira de Di
plomata, para exercer a função de Em
baixador do Brasil junto à República Po
pular Polonesa, nos termos dos arts. 22 
e 23 da Lei n.0 3.917, de 14 de julho de 
1961. 

Os méritos do Senhor Embaixador Car
los Calero Rodrigues, que me Induziram 
a escolhê-lo para o desempenho dessa 
elevada função, constam da anexa infor
mação do Ministério das Relações Exte
riores. 

Brasília, em 19 de junho de 1973. -
Emílio G. Médici. 

CURRICULUM VITAE 

DO EMBAIXADOR CARLOS CALERO 
RODRIGUES 

Nascido no Rio de Janeiro, Guanabara, 
13 de junho de 1919. Professor de Direito 
Internacional Público do Instituto Rio 
Branco, 1954 a 1955 e 1963 a 1964. 

Cônsul de Terceira Classe, por concur
so, 1945. 
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Vice-Cônsul em Montreal, 1947. 
Terceiro-Secretário da Embaixada em 

Washington, 1947 a 1950. 
Terceiro-Secretário da Missão junto às 

Nações Unidas, 1950 a 1951. 
Promovido a Segundo-Secretário, por 

merecimento, 1951. 
Segundo-Secretário da Missão junto às 

Nações Unidas, 1951 a 1953. 
Membro das Delegações do Brasll às 

V, VI e VII Sessões da Assembléia-Geral 
das Nações Unidas (ONU), Nova Iorque, 
1950, 1951, 1952. 

Membro da Delegação do Brasll à IV 
Reunião de Consulta dos Ministros das 
Relações Exteriores das Repúblicas Ame
ricanas, Washington, 1951. 

Membro da Comissão de Estudo dos 
Textos da História do Bras!l, 1953. 

Membro da Delegação do Bras!l à X 
Conferência Interamericana, Caracas, 
1954. 

Oficial do Gabinete do Ministro de 
Estado, 1954. 

Promovido a Primeiro-Secretário, por 
merecimento, 1955. 

Primeiro-Secretário da Embaixada em 
Paris, 1956 a 1961. 

Membro da Delegação do Bras!l à XII 
Sessão da Assembléia-Geral da ONU, 
Nova Iorque, 1957. 

Membro da Delegação do Brasil à X 
Sessão da Conferência-Geral da Organi
zação das Nações Unidas para a Educa
ção, Ciência e Cultura (UNESCO), Paris, 
1958. 

Membro da Delegação do Brasll à Con
ferência das Nações Unidas sobre o Di
reito Internacional do Mar, Genebra, 
1958. 

Membro da Delegação do Bras!l às XIV 
e XV Sessões da Assembléia-Geral da 
ONU, Nova Iorque, 1959 e 1960. 

Título de Conselheiro, 1961. 
Conselheiro da Embaixada em Paris, 

1961. 
Promovido a Ministro de Segunda Clas

se, por merecimento, 1961. 
Ministro-Conselheiro da Embaixada 

em Paris, 1961 a 1962. 
Encarregado de Negócios em Paris, 

1961. 

Membro-Suplente da Comissão de Pro
moções, 1961. 

Chefe da Divisão de Comunicações e 
Arquivo, 1962. 

Chefe, Interino, do Departamento de 
Administração, 1962. 

Chefe da Divisão do Pessoal, 1962. 
Membro da Comissão de Elaboração da 

Tabela de Representação, 1962. 
Chefe, Substituto, do Departamento de 

Administração, 1963. 
Ministro-Conselheiro da Embaixada 

em Assunção, provisoriamente, 1963. 
Secretário-Geral-Adjunto para Orga

nismos Internacionais, 1963. 
Presidente da Comissão de elaboração 

das instruções para a Delegação do Bra
sil à XIX Sessão da Assembléia-Geral 
da ONU. 

Chefe da Delegação do Brasil à IV 
Assembléia Plenária da Organização 
Consultiva Intergovernamental Maríti
ma (IMCO), Paris, 1965. 

Ministro-Conselheiro da Embaixada 
em Paris, 1964 a 1967. 

Encarregado de Negócios em Paris, 
1964 e 1966. 

Cônsul-Geral em Montreal, 1967 a 1969. 
Membro da Delegação do Brasil às 

XXIII e XXV Sessões da Assembléia
Geral das Nações Unidas, Nova Iorque, 
196.8 e 1970. 

Secretário-Geral-Adjunto para Orga
nismos Internacionais, 1969 a 1972. 

Chefe da Delegação do Brasil à Reu
nião sobre o Direito do Mar, Montevi
déu, 1970. 

Representante-Titular do Brasil junto 
à Comissão Intermlnisterial de Estudos 
dos Assuntos Relacionados com a Poli
tica Brasileira para os Recursos do Mar, 
1970. 

Promovido a Ministro de Primeira 
Classe, por merecimento, 1970. 

Membro da Delegação do Brasil à Con
ferência Latino-Americana sobre o Di
reito do Mar, Lima, 1970. 

Delegado do Brasil à XXVI Sessão da 
Assembléia-Geral das Nações Unidas, 
1971. 

Delegado do Brasil à Conferência das 
Nações Unidas sobre o Melo Ambiente, 
Estocolmo, 1972. 
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Delegado do Brasil à XXVII Sessão da 
Assembléia-Geral das Nações Unidas, 
Nova Iorque, 1972. 

Chefe do Departamento de Organis
mos Internacionais, 1973. 

Secretaria de Estado das Relações Ex
teriores, em 24 de maio de 1973. - Ayr
&On Gil Dieguez, Chefe da Divisão do 
Pessoal. 

(A Comisséio de Relações Exteriores.) 
AVISOS 

DO SR. MINISTRO DOS TRANSPORTES 
- N." 146/GM, de 13-6-73, comunicando 

a entrega ao trânsito público, em 29 
de maio passado, do trecho Ponte 
Nova - Viçosa, da BR-120, na Cidade 
de Viçosa, Estado de Minas Gerais; 

- N.0 149/GM, de 14-6-73, comunicando 
a entrega ao tráfego, em 8 de maio 
passado, na estação de Cachoeira 
Paulista, do novo trecho ferroviário 
de 123 km, entre Cachoeira Paulista 
e São Jo~é dos Campos, e em 9 do 
mesmo mês, entrega aos usuários do 
trecho Itapeva - Ramal de Apiaí; 

- N.0 153/GM, de 14-6-73, comunicando 
a entrega ao trânsito público, em 15 
de maio passado, do trecho Rio Verde 
- Itumbiara, da BR-452, na Cidade 
de Rio Verde, Estado de Goiâ.s; 

- N.• 157/GM, de 14-6-73, comunicando 
a entrega ao tráfego, em 21 de maio 
passado, na Cidade de Cachoeiro do 
Sul, da Variante de Cachoeira, últi
mo trecho a ser retificado no Tronco 
Ferroviário Porto Alegre - Santa Ma
ria; 

- N.0 160/GM, de 14-6-73, comunicando 
o recebimento, em 14 de maio passa
do, no "pier" Mauá, do "liner" Arpoa
dor, destinado à Companhia Aliança 
de Navegação, e em 24 do mesmo 
mês, a entrega ao tráfego do Navio 
Cargueiro Rodrigo Torrealba, desti
nado à Companhia Paulista de Co
mércio Marítimo. 

PARECERES 
PARECER 

N. 0 228, de 1973 
da Colll.issão de Redação, apresen

tando redação final do Projeto de 
Lei do Senado n.0 89, de 1971. 

Relator: Sr. José Lindoso 
A Comissão apresenta a redação final 

do Projeto de Lei do Senado n.• 89, de 

1971, que dá providências para incre
mentar-se o alistamento eleitoral. 

Salas das Sessões, em 19 de junho de 
1973. - Antônio Carlos, Presidente -
José Lindoso, Relator - Cattete Pi
nheiro. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 228, de 1973 

Redação final do Projeto de Lei 
do Senado n.0 89, de 1971, que dá 
providências para incrementar-se o 
alistamento eleitoral. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 
- Satisfeitas as condições de 

residência, idade e identificação, e res
salvado o disposto no § 2.0 do art. 147 
da Constituição, serão, automaticamente, 
inscritos como eleitores os brasileiros su
ficientemente alfabetizados durante o 
Serviço Militar obrigatório, desde que 
desligados das respectivas fileiras, ou 
pelo ensino oficial ou particular reco
nhecido. 

Art. 2.0 
- Para a execução do dispos

to no artigo precedente, as competentes 
autoridades militares e escolares envia
rão, anualmente, relação dos nomes dos 
alfabetizados na idade de alistamento ao 
Juiz Eleitoral das Zonas das respectivas 
residências. 

§ 1.0 
- No ato da conclusão de cursos 

de alfabetização, todos os concluintes 
alistá veis serão notificados pelos seus 
professores, da obrigação de se apresen
tarem, findo o prazo de três meses, ao 
Juizo Eleitoral da Zona de sua residên
cia, para o fim previsto no artigo an
terior. 

§ 2.0 
- Os meios de transporte ofi

ciais e, quando necessário, os serviços 
públicos de identificação facllitarão, tan
to quanto possível, o cumprimento do dis
posto no parágrafo precedente. 

Art. 3.0 
- A juizo do Poder Executivo, 

as disposições desta Lei poderão esten
der-se a alunos de escolas de qualquer 
grau. 

Art. 4.0 
- Esta Lei entra em vigor na 

data de sua publicação. 



PARECER 
N.0 229, de 1973 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Resoluçã.G n.0 30, de 1973. 

Relator: Sr. José Lindoso 
A Comissão apresenta a redação final 

do Projeto de Resolução n.0 30, de 1973, 
que dispõe sobre a estruturação do Gru
po Direção e Assess·oramento Superiores, 
do Quadro Permanente do Senado Fe
deral, e dá outras providências. 

Sala das Sessões, em 19 de Junho de 
1973. - Antônio Carlos, Presidente -
José Lindoso, Relator- Cattete Pinheiro. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 229, de 1973 

Redação final do Projeto de Reso
lução n.0 30, de 1973, que dispõe so
·bre a estruturação do Grupo Dire
ção e Assessoramento Superiores, do 
Quadro Permanente do Senado Fe
deral, e dá outras providências. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 - O Grupo Direção e Asses

soramento Superiores, designado pelo 
código SF-DAS-100, compreende os car
gos de provimento em comissão a que 
sejam inerentes atividades de supervisão, 
planejamento, orientação, coordenação e 
controle no mais alto nível da hierarquia 
administrativa do Senado Federal, com 
vistas à formulação de programas, nor
mas e critérios que deverão ser observa
dos pelos demais escalões hierárquic·os. 

Art. 2.0 - Os cargos integrantes do 
Grupo a que se refere esta Resolução 
distrlbuir-se-ão, na forma do disposto no 
art. 5.0 da Lei n.o 5.645, de 10 de dezem
bro de 1970. em 4 (quatro) níveis, com as 
seguintes características: 

Nível 4 - Atividades de planejamento, 
supervisão, coordenação, orientação, di
reção, controle e integração dos traba
lhos administrativos do Senado Federal, 
consoante as deliberações da Comissão 
Dlretora, bem assim de assistência à 
Mesa nos trabalhos de Plenário, envol
vendo a coordenação do provimento de 
informações pertinentes à tramitação de 
matérias legislativas; 

Nível 3 - I) Atividades de planeja
mento, supervisão, coordenação e dire
ção dos trabalhos de administração geral 
e específica, com vistas ao apoio legls-

13 -

lativo, bem assim dos trabalhos de as
sessoramento superior; II) Atividades de 
planejamento, supervisão, direção e co
ordenação, vinculadas ao sistema de in
f·ormação; 

Nível 2 - I) Atividades, sob orienta
ção da Comissão Diretora, de planeja
mento, supervisão, controle e direção da 
formulação e execução de programas 
concernentes à política de divulgação e 
relações públicas; II) Atividades de di
reção da unidade de coordenação legis
lativa da Secretaria-Geral da Mesa, das 
unidades de primeira linha das Secre
tarias Administrativa e Legislativa e da 
Assessoria; da unidade de análise da 
Secretaria de Informação, bem assim de 
direção da Representação no Estado da 
Guanabara; III) Atividades de direção 
da unidade de edições técnicas da Dire
toria-Geral; IV) Atividades de assesso
ramento jurídico à Mesa, à Comissão 
Dlretora, à Diretoria-Geral e aos demais 
órgãos do Senado Federal; V) Atividades 
de Chefia do Gabinete do Presidente 
do Senado Federal: 

Nível 1 - IJ Atividades de coordena
ção, orientação e controle, sob supervi
são do Diretor-Geral, dos trabalhos re
lativos à elaboração e execução orça
mentárias, prestação de contas e audi
toria interna determinada pela Comis
são Diretora ou pelo Diretor-Geral; de 
direção da unidade de expediente da Se
cretaria-Geral da Mesa; de direção das 
unidades de primeira linha da Secrlltaria 
de Divulgação e Relações Públicas, e da 
Biblioteca; de direção dos trabalhos de 
assistência médica e social; bem assim 
atividades de controle, coordenação e di
reção de serviços gerais e de serviços de 
manutencão e operações eletrônicas; IIl 
Atividades de assessoramento técnico-ju
rídico à Mesa, à Comissão Diretora, às 
Comissões, aos Senadores e aos demais 
órgãos do senado Federal, para a elabo
ração de pareceres, relatórios e antepro
jetos. 

Art. s.o- O Grupo Dlreção e Assesso
ramento Superiores será constituído pela 
Categoria Direção Superior, designada 
pelo Código SF-DAS-101 e pela Categoria 
Assessoramento Superior, designada pelo 
Código SF-DAS-102, distribuídos os car
gos delas integrantes pela escala de ní
veis, na forma do Anexo. 

Art. 4.0 - O regime de trabalho dos 
ocupantes dos cargos de que trata esta 
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Resolução serâ de 40 (quarenta) horas 
semanais, com Integral e exclusiva de
dicação ao desempenho das atribuições 
que lhes são Inerentes. 

curso de nível superior, específico da 
ârea a que se destinar o assessoramento. 

Art. 6.0 - li: vedada a contratação, a 
partir da vigência desta Resolução, a 
qualquer título e sob qualquer forma, de 
serviços com pessoas físicas ou jurídicas, 
bem assim a utilização de colaboradores 
eventuais retribuídos mediante recibo, 
para o desempenho de atividades ine
rentes aos cargos integrantes do Grupo 
Direção e Assessoramento Superiores. 

Parágraf(} único - O exercício dos car
gos em comiSSão, a que se refere este 
artigo, é incompatível com o recebimento 
de quaisquer vantagens relacionadas com 
a prestação de serviços extraordinários 
no período de 40 (quarenta) horas se
manais e com a percepção de gratifica
ção de representação. 

Art. 5.0 - Para o provimento dos car
gos de Assessor serâ exigida, pelo menos, 
a qualificação mínima de graduado em 

Art. 7.0 - Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação. 

N1VEL 

4 

3 

2 

1 

Art. 8.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

ANEXO 

(A que se refere o artigo 3.o) 

Grupo Direção e Assessoramento Superiores 

CATEGORIAS 

DIREÇ!I.O SUPERIOR (SF-DAS-101) ASSESSORAMENTO 
SUPERIOR (SF-DAS-102) 

secretário-Geral da Mesa e Dlretor-Geral 

Dlretor da Secretaria Administrativa, Dlretor da 
Secretaria Legislativa; Dlretor da Assessoria; Di-
retor da Secretaria de Informação. 

Diretor da Secretaria de Divulgação e de Relações 
Públicas; Diretor da Subsecretaria de Coordena-
ção Legislativa; Diretor das Subsecretarias da 
Secretaria Administrativa, da Secretaria Legisla-
tiva ·e da Assessoria; Dlretor da Subsecretaria de 
Anâllse; Dlretor da Subsecretaria de Edições Téc-

Consultor Jurídico 

nicas; Dlretor da Representação do Senad·o Fe-
deral na Guanabara; Chefe do Gabinete do Pre-
sidente do Senado Federal. 

Diretor da Subsecretaria de Expediente; Dlretor 
das Subsecretarias da Secretaria de Divulgação e 
de Relações Públicas; Diretor da Subsecretaria de Auditor 
Biblioteca; Diretor da Subsecretaria de Operações 
e Manutenção Eletrônlca; Dlretor da Subsecreta- Assessor Legislativo 
ria de Serviços Gerais; Divetor da Subsecretaria 
de Assistência Médica e Social. 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
- O Expediente lido vai à publlcação. 

Sobre a mesa, projeto de Lei que vai 
ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretárlo. 
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É lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.o 74, de 1973 

Dispõe sobre a reabertura do pra
zo previsto no Decreto-Lei n.0 1.128, 
de 13 de outubro de 1970, para o 
parcelamento de débitos decorren
tes dos lançamentos do Imposto 
Territorial e Rural e das contribui
ções devidas ao Instituto Nacional 
de Colonização e Re4orma Agrária 
(INCRA). 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.o - É reaberto o prazo a que 

se· refere o art. 2.0 do Decreto-Lei 
n.0 1.128, de 13 de outubro de 197(), por 
mais 18() (cent::> e oitenta) dias, conta
dos da vigência desta Lei. 

Parágrafo único - O débito devido na 
data do requerimento do parcelamento 
será acrescido de juros e correção mo
netária, ressalvado o direito do contri
buinte se utilizar da faculdade prevista 
no art. 4.0 do Decreto-Lei n.0 1.128, de 
13 de outubro de 1970. 

Art. 2.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Justificação 
O Senhor Presidente da República, 

atento para os setores nevrálgicas da 
problemática brasileira, procurando en
curtar os prazos para atingir o gran
de objetivo do bem-estar do povo, indi
vidual e coletivamente, tem procurado 
desenvolver uma política agrária com 
atenção especial ao empresário e produ
tor rural. 

Nada no seu plano governamental de
monstra pessimismo. A·o contrário, tudo 
transpira otimista confiança nas pos
sibilidades do País, nas suas potenciali
dades , físicas e humanas, sobretudo nes
tas, que são a base de todo o progres
so. 

Jamais esquecendo o homem do cam
po, Sua Excelência decretou, em 13 de 
outubro de 1970, o parcelamento de dé
bitos decorrentes dos lançamentos do 
Imposto Territorial Rural e das contri
buições devidas ao Instituto Nacional de 
Reforma Agrária (INCRA). 

Fatores adversos fizeram com que prin
cipalmente os pequenos e médios em-

presários rurais, em face de necessida
dades prementes, perdessem o prazo es
tipulado no decreto, que foi de 18() dias, 
para apresentação de requerimento de 
parcelamento da dívida. 

A grave figura de uma execução a se
ses homens, na sua maioria simples e 
sem grandes recursos, mantém a classe 
agrícola em permanente sobressalto. Es
tima-se em 10() (cem) mil o número de 
contribuintes em atraso e o montante da 
dívida, incluindo juros e correção mo
netária, por volta de 4 (quatro) bilhões 
de cruzeiros. 

Sabidamente benévolas são as inten
ções do Senhor Presidente da República 
para com os pequenos e médios produ
tores rurais. Assim, nada mais justo se
ja apresentada nova oportunidade para 
os mesmos, sem que, no entanto, deixem 
de pagar ônus da correção monetária e 
juros. 

É de se notar que o projeto não im
plica •em qualquer aumento ou diminui
ção de despesa, nem trata de "matéria 
financeira", mas, sim, de assunto ligado 
a "Direito Processual Financeiro", razão 
por que não possui qualquer eiva de 
inconstitucional!dade. 

A medida, aliás de grande sensibili
dade humana e social, não se configura 
como exceção, face o seu emprego em 
outros setores e em outras oportunida
des, com o fim específico de reparar pe
quenas falhas ou fazer grandes justiças. 

Sala d_as Sessões, em 18 de junho de 
1973. - Senador Carlos Lindenberg. 

LEGISLAÇAO CITADA 

DECRETO-LEI N.0 1.128 
DE 13 DE OUTUBRO DE 1970 

Autoriza o parcelamento de débi
tos decorrentes dos lançamentos do 
Imposto Territorial Rural e das con
tribuições devidas ao Instituto Na
cional de Colonização e,. Reforma 
Agrária (INCRA), e dá outras pro
vidências. 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 I o I I O I o o I O O O I O I o o o o o o o o o o o o o o o o 

Art. 2.0 - O contribuinte deverá re
querer ao INCRA o parcelamento de seu 
débito dentro do prazo de 180 dias, con
tados da data do inicio da vigência des
te Decreto-Lei. 

Parágrafo único - A partir da data 
do recebimento do pedido de parcela
mento poderá o INCRA fornecer ao con-
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trlbulnte o "certificado de cadastro" de 
que trata o art. 22 da Lei n.o 4. 947, de 6 
de abril de 1966. 

Art. 3.0 - O parcelamento será con
cedido em até 10 prestações semestrais e 
sucessivas, de valor Inferior ao maior sa
lário mínimo vigente no País à data do 
deferimento, vencíveis em 30 de junho 
e 30 de dezembro de cada ano. 

Parágrafo único - O atraso no paga
mento de duas prestações implicará na 
perda do parcelamento, ficando o dé
bito sujeito à cobrança executiva. 

Art. 4.0 - Se o contribuinte, de que 
trata o art. 2.0 deste Decreto-Lei, aplicar, 
em projeto agropecuário ou agl.'oindus
trial aprovado pela SUDAM ou pela 
SUDENE ou em plano de colonização 
aprovado pelo INCRA para execução nas 
áreas de atuação dessas entidades, Im
portância Igual ou superior ao valor cor
respondente aos juros, à multa e à cor
reção monetária, ficará dispensado do 
pagamento destes. 

§ 1.0 - A importância de que trata 
este artigo deverá ser depositada nos 
mesmos prazos previstos para recolhi
mento do Imposto e das contribuições, 
nos Bancos integrantes da rede de arre
cadação, à ordem do Banco Nacional de 
Crédito Cooperativo S.A., em conta blo
queada, sem juros, a qual somente po
derá ser movimentada após a aprova
ção d·os planos ou proj etos específicos, 
na forma deste Decreto-Lei •e das nor
mas complementares a serem baixadas 
para sua execução. 

§ 2.0 - Se, após 90 (noventa) dias do 
vencimento da última prestacão, o con
tribuinte nã.o houver aplicadÓ os recur
sos na forma prevista neste artigo, o 
Banco Nacional de Crédito Cooperativo 
S.A., transferirá o saldo existente para 
a conta do INCRA, que fará a dlstrlbui
ç~o daquele saldo, observada a leglsla
çao em vigor. 

§ 3.0 - Para os efeitos da legislação da 
SUDAM e da SUDENE, as aplicações rea
lizadas na forma deste artigo serão con
sideradas com recursos próprios. 
••••••• ' •••• o •••• o. o ••••• o' ••••••••••• o. 

(As Comissões de Constituição e 
Justiça e de Finanças.) 

O. SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
- O Projeto que acaba ele ser lido vai 
às Comissões competentes. 

Há oradores inscritos. Concedo a pa
lavra ao nobre Senador Petrônlo Portel
la, que falará como Líder da Maioria. 

O SR. PETRONIO PORTELLA - (Co
mo Líder da Maioria.) Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, ontem, a chamado do 
Presidente d<a República, o Presidente do 
COngresso Nacional, o Presidente da Câ
mara dos Deputad.os e os Líderes do 
Governo em ambas as Casas, C·Dm Sua 
Excelência nos reunimos e de .sua Exce
lência ouvimos palavras esclarecedoras 
sobre a situação política do País, não 
faltando a exa'tação, honrosa para nós, 
aos bons ofícios de ambas as Casas do 
Congresso Nacional. 

Após o relato sucinto, Sua Excelên
cia anunciou como candidato a seu su
cessor o General-de-Exército Ernesto 
Geisel, e na oportunidade nos disse que, 
dentro em pouco, estaria perante o ór
gão máximo do Partido fazendo a In
dicação formal. 

A ARENA, por sua Comissão Executi
va, esteve presente, convocada que foi 
por seu Presidente, e o Chefe da Nação 
proferiu discurso em que fez realçar as 
notáveis qualidades do preclaro brasi
leiro Ernesto Geisel, cuja candidatura 
recomendou ao seu Partido. 

Vale, Sr. Presidente, na oportunidade, 
ler o documento na íntegra, para que se 
incorpore aos Anais do Senado Federal: 

"Senhor Presidente da ·ARENA, Se
nhores Membros da Comissão Exe
cutiva Nacional. Com a remessa ao 
egrégio Congresso Nacional, hoje ve
rificada, do Projeto de Lei Comple
mentar, que "regula a composição 
e o funcionamento do Colégio que 
elegerá o Presidente da República", 
contribui o Poder Executivo para 
que se cumpra o disposto no art. 74, 
§ 3.0 , da Constituição Federal. 

Além de evidenciar, mais uma vez, o 
empenho do Governo em que se 
observem, rigorosamente, os princí
pios constitucionais, que disciplinam 
as nossas Instituições, a Iniciativa 
tomada pelo Poder Executivo, quan
to à. tramitação, em curto prazo, 
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desse projeto de lei, instaura ofi
cialmente, em nosso quadro político, 
o processo sucessório. 
Quando determinei se elaborasse es
se documento, estabel·eci, entre as 
suas diretrizes, a fixação do mês de 
setembro como período dentro do 
qual se deveriam instalar as Con
venções Naci·onals dos Partidos Polí
ticos para a escolha dos candidatos 
a Presidente ·e Vlce-Presldente da 
República. 

Na condição de responsável, em grau 
eminente, pela continuidade revo
lucionária, passei, desde então, a 
cogitar, com natural Insistência, em 
candidato que, pela sua envergadu
ra moral e Intelectual, pelo seu am
plo e Indiscutível conhecimento dos 
problemas nacionais, pela sua ex
periência de administração e gover
no, pela exemplaridade de sua vida, 
quer pública, quer particular, pela 
sua representatividade nos horizon
tes da nossa ordem política, pudes
se, como Chefe do Governo, consti
tuir garantia de que a Nação, sem 
qualquer abalo, ·continuará, ·em cli
ma de tranqüilldade social e políti
ca, a trabalhar pelo seu progresso, 
pelo seu bem-estar, pela sua felici
dade. 

o candidato em que me detive pre
enche, de modo superabundante es
ses pressupostos, havendo a mais 
completa segurança de que não per
mitirá, uma vez investido na Pre
sidência da República, sofra qual
que·r desvio a filosofia econômica, 
social e política, a que se filia a or
dem revolucionária. É natural, por 
isso, que o nome desse candidato en
contre a maior receptividade em to
dos os setores cabendo afirmar que, 
a respeito de sua indicação, se re
gistra geral consenso. A resistên
cia encontrada, nas consultas que 
formulei, a tal propósito, partiu do 
próprio candidato, que só se rendeu 
ao apelo, que lhe dirigi, quando es
te assumiu o caráter da Indisfarçá
vel !njunção, imposta com funda
mento no Interesse do País. 
Quero referir-me ao nome, sob to
dos os títulos ilustres, do General 
Ernesto Gelsel, nome conhecido de 
toda a Nação e por toda a Nação 
havido no mais alto e justo concei
to, quer como Individualidade, quer 

como profissional, quer como homem 
público. · 

Ao declinar o nome do General Er
nesto Gelsel perante a Comissão 
Executiva Nacional da A.:?-ENA, aqui 
reunida, peço que o Dlretórlo Nacio
nal o submeta, em setembro próxi
mo, como candidato a Presidente ~a 
República ao beneplácito da Conven
ção Nacional do Partido da Revo
lução. 

Absolutamente confiante na capaci
dade do candidato para prosseguir, 
no próximo perí·odo governamental, 
com austeridade, imaginação e efi
ciência, a obra até aqui realizada 
pelos Governos da Revolução, confio 
também em que o meu Partido, 
mantendo-se à altura de sua l'es
ponsabilldade histórica, desempe
nhará, no episódio sucessório que 
se avizinha, com discernimento, a 
unidade e a firmeza de sempre, a 
sua transcendente função institucio
nal." 

Foi sob aplausos - expressão do nosso 
júbilo - mas sem surpresa, que recebe
mos a indicação do nome do General Er
nesto Gelsel. 

A ARENA, sob o c·omando de V. Ex.a, 
Sr. Presidente, cada dia mais se cons
cientiza do pa.pel histórico que lhe com
pete na vida brasileira. Organizada para 
a luta, sabe cumprir bem as altas mis
sões, e entre elas avulta a de eleger os 
candidatos a Presidente e Vlce-Preslden
te da República. 

Unida pela compreensão comum do ex
traordinário valor humano e político do 
candidato a Presidente, a ARENA vai 
mobilizar-se para a Convenção de se
tembro, oferecendo à Nação um nome 
que fez no trabalho, honrado e brilhan
te, uma reputação de soldado Insigne 
e de admirável homem de Estado. 

Quando, na qualidade de Chefe da Na
ção e Presidente de Honra da ARENA, 
o Presidente Médlci Indicou o General 
Ernesto Geisel à Presidência da Repúbli
ca, fê-lo sob as Inspirações de uma vida 
discreta, mas afanosa e fecunda. Na Es
cola, foi o aluno brilhante que, depois, 
seria na caserna, com todas as rique
zas espirituais que lhe são Inerentes, o 
Chefe corajoso na ação, clarividente nas 
decisões, respeitável, porque honrado ·e 
justo. 
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Na vida civil, conheceu cedo as difi
culdades de quem assume encargos de 
administração. Secretário de Estado, na 
região Nordeste, soube desempenhar as 
funções com a abnegação e devotamen
to necessários, deixando marcada para 
todo o sempre a presença do homem pú
bl!co que só reverencia as injunções do 
interesse coletivo, sobranceiro às conces
sões pessoais ou ao favoritismo que des
via o que é de todos para o indevido usu
fruto de alguns. 

É o gaúcho que, guardando as ricas 
peculiaridades de um povo generoso e 
solldário, ganhou cedo a visão de um 
Brasl! desigual em paisagens e riquezas, 
mas indefectivelmente unido pelos de
veres cívicos e pelas aspirações comuns 
de todos os brasileiros. 

Homem público formado sob a disci
plina da caserna e o hábito da medita
ção e do estudo, ostentou sempre o Ge
neral Geisel, em suas múltiplas atlvida
des, todos os indispensáveis atributos do 
líder que, pelo exemplo, se impõe à esti
ma e ao respeito dos seus concidadãos. 

Chefe da Casa Militar do inolvidável 
Presidente Castello Branco, vimo-lo 
crescer ao entregar-se às tarefas difí
ceis de uma hora cheia de· vicissitudes. 
Esteve, com o seu judicioso conselho ao 
lado do Presidente, lutando por dotar o 
Estado do instrumental politico-admi
nistrativo, sem o qual difícil, se não im
possível, seria sairmos das crises suces
sivas que convulsionavam a Nação. 

Colaborador do Governo do Presidente 
Médlci, dirige uma das maiores empresas 
do mundo. 

A frente da PETROBRAS, não é o bu
rocrata no Gabinete fechado ao mundo e 
às contribuições que o intercâmbio de 
idéias proporciona; é o administrador 
que se realiza numa obra de amor, crian
do opções e abrindo perspectivas para o 
fortalecimento crescente da grande em
presa estatal. 

É o técnico que, não se deixando apri
sionar, em estreitos limites, afirma sua 
competência no avaliar todos os fato~es 
que devem incidir no campo da decisao. 
Com tal desiderato, discute, planeja e 
inova. 

Assim, a PETROBRAs ganha repu
tação internacional e projeta o Brasil 
em setor vital, apresentando-se organi
zada para os intercâmbios do seu inte
resse. 

Com esse lastro administrativo, essa 
vivência politica, e um acervo de ·servi
ços da malar dimensão, o candidato da 
ARENA será o Presidente da República 
capacitado a dar continuidade à obra 
desenvolvimentista da Revolução. 

Servidor fiel e eficiente de dois Gover
nos, imprimindo características próprias 
à sua administração, saberá alteá-la co
mo síntese das dos predecessores ilus
tres, os três grandes homens de Estado 
e preservar as diretrizes revolucionárias 
que têm o prestígio do apoio popular e 
são responsáveis pelo desevolvlmento 
acelerado da Nação. 

Uma vez mais, Srs. Senadores, o Pre
sidente Médlci soube corresponder às ex
pectativas do povo. O seu e nosso candi
dato na Presidência da República re
presentará vitoriosamente os desafios de 
uma sociedade que se transforma. 

Para tanto não lhe faltam clarividên
cia coragem, independência e firmeza. 
A ~ua imagem já a tem a Nação pelos 
testemunhos dos home·ns e dos fatos. O 
futuro delineia-se pelo lastro do passa
do e pelo sugestivo brilho do presente. 

Como líder do Partido agradeço, em 
nome de sua Bancada no Senado, ao 
Presidente Médici a indicação f.eJiz e co
mo líder do Governo dirijo-me ao povo 
para dizer-lhe que no próximo qüinqüê
nio estarão preservados no Brasil a or
dem, a paz, o desenvolvimento, a justi
!(a e a liberdade. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Miiller) 
- Concedo a palavra ao nobre Senador 
Danton Jobim. 

O SR. DANTON JOBIM - Sr. Presi
dente, Srs Senadores, acha-se já escolhi
do embora ainda nã·o tenha obtido a ho
mÓ!ogação necessária, mas já de modo 
praticamente definitivo, o nome do su
cessor do ilustre Presidente Emílio Mé
dici. 

o meu Partido, como V. Ex.as devem 
saber, através de declarações que têm 
sido feitas por pessoas mais autorizadas 
do que eu, inclusive o seu eminente P~e
sidente, Deputado Uly~se.s Guimaraes 
ainda não tomou posiçao cm face da 
candidatura já estabelecida. Aguarda, 
evidentemente, esclarecimentos maiores, 
como o pronunciamento do candidato e 
a reunião do Diretório do MDB que vai 
examinar o assunto. 

Quero, entretanto, dizer a V. Ex.as que 
nenhuma restrição ainda pôde ser cons-
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tatada nas f!leiras do nosso Partido em 
relação à pessoa do eminente General 
Ernesto Geisel. Trata-se, sem dúvida co
mo disse o nosso eminente Colegà de 
Bancada, Professor Franco Montara, em 
entrevista hoje, de um soldado de for
mação democrática e que, sem dúvida 
apresenta títulos para a alta investi~ 
dura. 

Nesta hora, porém, não me sinto ainda 
autorizado a fazer qualquer declaração 
~o ~entido de esclarecer a posição que os 
orgaos competentes do meu Partido to
marão em face dessa candidatura posi
ção que contará, evidentemente com a 
minha completa adesão, uma véz que o 
princípio da fidelidade partidária não 
nos deixa outra opção, por um lado e 
por outro - aí já falo por mim me~mÓ 
-, pela verdadeira admiração que sinto 
pela figura austera do ·ex-Presidente da 
PETROBRAS, que hoje está deixando 
aquela companhia, despedindo-se dos 
seus companheiros, e que dev·erá ser 
neste ~omento de exceção, por processos 
que nao aprovamos, mas com os quais 
temos de concordar por imperativo das 
circunstâncias, o futuro Presidente da 
República. 

Queria ainda, Sr. Pl'esidente - aqui 
também falo em meu nome pessoal -
r~feri_r qu~, há quatro dias precisamente,' 
v1m a tnbuna para emitir pronuncia
mento sobre a sucessão presidencial. 

Com a isenção e a serenidade que me 
esforço por manter no desempenho do 
mandato, fiz uma despretensiosa análise 
da situação do País em face do momento 
de exceção em que viV'emos. 

Não citei nomes dos prováveis candi
datos do sistema, o que seria dispensável, 
uma vez que a totalidade dos bras!leiros 
conhece os rumos que tomará o proble
ma, e sabia de sobra que a escolha re
cairia sobre eminente figura das nossas 
Forças Armadas, que todos respeitamos 
e admiramos, repito, o General Ernesto 
Geisel. 

Entretanto, com surpresa minha as 
drásticas restrições que as autoridades 
impuseram ao noticiário da imprensa 
impediram fosse divulgado nos grandes 
jornais o meu modesto pronunciamento 
a pretexto de que não se desejava um 
debate perturbador sobre o assunto, an
tes que o Presidente da República, ár
bitro da decisão, resolvesse anunciá-lo 
a seus correligionários e ao público em 
geral. 

Reconhecia eu que sobre as Forças Ar
madas pesam terríveis responsabilida
des, já que deliberadamente assumiram 
o risco de comandar os destinos do Bra
sil. E acrescentava que ao digno Chefe 
Militar que elas colocaram no Planalto 
após a crise de 1968, e que aceitou o po~ 
der "com um sentido de missão" - são 
palavras de Sua Excelência - cabia a 
tal'efa de conduzir os acontécimentos 
sucessórias de modo que se preservasse 
a unidade militar de um lado, enquanto 
de outro, se aplainassem as dificuldade~ 
para que o seu sucessor realizasse aquilo 
que ~ Pres~dente Médici não pôde: resti
tuir a Naçao a normalidade política em 
moldes genuinamente democráticos. ' 

Ao atual Presidente, fiz justiça: 
"Soldado de tradição liberal como 
Osório, com a formação democrática 
de que o Exército bras!leiro se orgu
lha, e sempl'e se orgulhou: tivesse 
S. Ex.a condições para encerrar seu 
governo restaurando o que chamou a 
"plenitude democrática", e por certo 
não desdenharia de colocar sobre a 
cabeça essa coroa, que o elevaria a 
um posto de eleição em nossa Histó
ria, entre os maiores estadistas da 
Pátria. 
A Oposição tem feito justiça, aliás, 
ao Governo da República, aplaudin
do os aspectos positivos de sua obra 
administrativa, inspirada no ideal 
de um célere desenvolvimento eco
nômico que se apóia num excelente 
planejamento, sob muitos pontos de 
vista. 
Reconhecemos que muito se tem 
construído· de bom nestes últimos 
anos. Mas como poderemos afirmar 
que o desenvolvimento não haja ofe
recido uma escusa para que se pos
tergassem reformas inadiáveis na 
área política e social?" 

Frisamos que 
"esses êxitos, por mais expressivos 
longe ·estão de alterar, para melhor: 
a vida da imensa maioria do povo 
bras!leiro, que, numa proporção ati
mista de pelo menos 40%, continua 
desnutrido e seminu, vencendo salá
rios mínimos simbólicos em largas 
regiões do País." 
"Não subestimamos a tl'emenda he
rança recebida pelo General Médici 
e de sua Excelência não cobraremos: 
por exemplo, uma revolucão no cam
po, feita da noite para o ·dia ou uma 
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política salarial compatível com o 
ímpeto do nosso desenvolvimento. 
Mas sabemos também, dizíam~s que 
a distribuição melhor, mais j~sta, 
mais humana, da Renda Nacional do 
produto do desenvolvimento caminha 
a passo lento. Se Sua Excelência vol~ 
tasse agora ao sertão nordestino, ha~ 
veria de exclamar de novo, numa 
explosão de espanto e de sincerida
de, condensada naquela frase cor
tante, indignada e generosa, que se 
gravou, em letras de fogo, na cons
ciência de todos os brasileiros: "O 
País vai bem, mas o povo vai mal." 

Salientamos em nosso pronunciamento 
o interesse geral do País em que haja 
uma sucessão tranqüila e que as Forças 
Armadas, de cujo seio vai sair o eleito, 
se mantenham unidas. 

"Pior, muito pior seria para o País 
- dizia eu a certa altura, e par
ticularmente para todos nós políti
C?S2 quer do Governo, quer da Opo
siçao -, se se acendessem debates 
cm torno da sucessão, fora da órbita 
político~partidár.ia e no interior dos 
quadros militares. 
Então, é que as esperanças de nor~ 
malização politica, o fim do regime 
de exceção, a aurora da t!i.o ansiada 
plenitude democrática, a devolucão 
das franquias suspensas, a criaÇão 
de um modelo estável para as insti~ 
tuições, o estabelecimento de um cli~ 
ma de paz nos espíritos, de união 
entre os brasileiros, mercê d:J es~ 
quecimento de ódios do passado, tudo 
isso! toda essa grande esperança que 
abngam os corações mais nobres, se 
volatizaram num instante, ao sopro 
da anarquia que irremediavelmente 
se haveria de instalar no País." 

Permitam-me, agora, reproduzir o que 
dizia eu sobre as expectativas em face 
da escolha do General Ernesto Geisel 
para ocupar a Presidência da República, 
nessa alocução que ninguém leu, exceto 
os obstinados leitores do Diário do Con
gresso Nacional, Seção II, hoje reduzido 
a perto de 3 . 500 exemplares: 

"Creio que o voto do Pais é para que 
ele continue a obra do seu anteces
sor, no campo do progresso econó
mico, mas que abra corajosamente 
uma janela no sistema fechado da 
Revolução, por onde possa entrar 
um~ lufada de ar fresco, a partici
paçao popular na obra do Governo. 

Essa abertura só pode efetivar-se 
através de uma política larga e ge
nerosa, que comporte o congraça~ 
menta de todas as forças vivas do 
País: Partidos políticos, associações 
culturais, imprensa, universidade 
organizações empresariais e de tra~ 
balhadores, t_oda a Nação, enfim, que 
se congregaria em torno de uma fór~ 
mula capaz de assegurar uma saída 
tranqülla e segura para o impass·e 
em que tombaram nossas institui~ 
ções. 
É possível que esse homem providen~ 
cial se ache em caminho e que, so~ 
bre a firme plataforma de uma só~ 
lida união das Forças Armadas pos~ 
sa converter~se no líder de ~da a 
Nação, a fim de que esta se reencon
tre a si mesma e venha a demons
trar ao mundo que· Democracia não é 
incompatível com segurança e que 
desenvolvimento não pod•e excluir 
justiça social. 
É cedo para responder à pergunta 
que deixamos atrás, mas sentimos 
que se aproxima o momento históri
co a exigir uma definição, seja do 
atual Presidente, seja do futuro. 
Aqui devo repetir o que já disse, há 
um ano, no Rio, ao Clube dos Re
pórteres Políticos: só uma ponte es
tendida entre o mundo político, re
presentado pelo Congresso e pelos 
Partidos e as Forças Armadas, pode 
assegurar uma prudente abertura 
democrática. 
Esta abertura deverá decorrer de um 
esquema razoável, digno do gênio 
político brasileiro, que não represen
te qualquer perigo para a segurança 
interna, nem possa acarretar um re
trocesso quanto ao esforço para 
atingir os grandes objetlvos nacio
nais definidos pela Revolução." 

Foi isso, Sr. Presidente, o que tive oca
sião de di21er e que, entretanto, nenhum 
j ornai publicou, exceto o Diário do Con
gresso Nacional. Desejaria, entretanto, 
que tivesse chegado ao grande público 
esta mensagem, partida de um modes
to soldado da Oposição, de um homem 
que dedicou meio século às grandes cau
sas da nossa vida política, que assistiu a 
muitos acontecimentos que abalaram, 
sem dúvida, a vida da Nação, e também 
assistiu à reorganização das instituições 
abaladas por esses acontecimentos. Não 
há outro caminho, Sr. Presidente, para 
que a Nação chegue àquela fórmula so-
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nhada pelo Presidente Médici, da pleni
tude democrática, senão a união de to
dos os brasileiros em torno de uma fór
mula comum, e em torno de um homem 
de boa vontade que irá assumir a res
ponsabilidade da mudança e conquistar 
este galardão in'l'ejável que, sem dúvida, 
garantirá a sua entrada na História. 

Muito obrigado. (Muito bem! Palmas. 
O orador é cumprimentado.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador 
Benjamim Farah. 

O SR. BENJAMIM FARAH - S. Pre
sidente, Srs. Senadores, há poucos dias, 
a Nação perdeu um dos seus filhos mais 
dignos. Refiro-me ao Dr. Raul P!lla. Co
nheci-o, pessoalmente, na c~mstituinte 
de 1946. 

Ali, como fizera em muitas ocasiões, 
defendia, com invulgar coragem e fide
lidade a sua grande idéia - o Parlamen
tarismo. E nos momentos mais agitados 
da vida pública, tinha sempre um pro
nunciamento a fazer, uma posição a as
sumir. 

Na Câmara, Sr. Presidente, presidi à 
Comissão de Serviço Público em várias 
Sessões Legislativas, nada menos de no
ve vezes. Dessa Comissão fizeram parte 
eminentes brasileiros, como Menezes 
Cortes, Mendes de Morais, Lopo Coelho, 
Muniz Falcão, Paulo Sarasate, Geraldo 
Guedes, Tarso Dutra, Afonso Celso, Bias 
Fortes, Chagas Freitas, Ary Pitombo, 
Gurgel do Amaral e o saudoso Raul Pllla, 
sempre muito assíduo, atento e dedicado, 
acompanhava os trabalhos e tomava 
parte nos debates constantemente. 

Privei com ele em outras Comissões, 
como na de Educação. Em toda parte, 
nos órgãos técnicos ou no Plenário, Raul 
Pilla não era um simples espectador. Ao 
contrário, presente e atuante, pref·eriu 
sempre a missão de protagonista. 

Os que tiveram a honra da sua com
panhia identificaram nele a fidalguia, a 
bondade, a cultur.a, a persistência, a co
ragem, o ideal!smo, o amor à causa pú
blica e ao Brasil. 

Dessa figura singular já falaram no
bres parlamentares das C.asas Legisla
tivas e outros ainda falarão. Por igual, a 
imprensa e ilustres brasileiros se pro
nunciaram. 

Todavia, trago um subsídio que julguei 
oportuno. Oswaldo Aranha, ex-Ministro 
da Justiça, Ministro da Fazenda duas 

vezes, Ministro das Relações Exteriores, 
embaixador nos Estados Unidos, embai
xador nas Nações Unidas, uma das fi
gur.as de maior relevo que conheci neste 
Pais: culto, bravo e patriota, após a vi
toriosa Revolução de 30, certa vez sau
dou Raul P!lla, quando o ilustre mestre 
ainda estava em plena mocidade, pro
nunciando notável discurso, verdadeiro 
hino .ao Rio Grande do Sul, e ao Brasil, 
depoimento de inestimável significação 
sobre aquele homem público, cuja traje
tória, longa e notável, mereceu sempre 
o respeito e admiração dos brasileiros. 

Julgando que a famosa oração de Os
waldo Aranha é mais uma contribuição 
à memória de Raul Pilla, trago e passo 
a ler, para que fique nos Anais do Se
nado, pois se trata de documento va
lioso. Ei-lo: 

"Foi-se a era dos discursos, dos ban
quetes e das homenagens politicas. 
Não vimos aqui para loas, nem jac
tâncias, nem panegíricos. Reuniu
nos o prazer de viver uma hora ami
ga em torno de uma figura exemplar 
de homem, de cidadão, e de cientis
ta, como a do Dr. Raul Pilla, nesta 
comunhão sem protocolos nem hie
rarquias. 
É uma família que se senta à mesa 
para render o seu culto, numa ex
pansão pública de afeto àquele que, 
dentro dela, pela desambição, pela 
nobreza de atitudes, pelo amor ao 
bem público, foi "pars magna" na 
grande obra de paz para· o Rio 
Grande e de vitória para o Brasil. 
Para isso não é necessário tr.açar o 
seu perfil, caracterizado em alto re
levo na consciência pública e no co
ração dos rio-grandenses. 
Basta-me recordar, em linhas rápi
das, o quadro dentro do qual se des
taca ,a sua figura, como um dos mol
des mais puros de probidade poli
tica, de dignidade cívica, de sinceri
dade no bem e de intransigência no 
o.mor à República. 
Meus Senhores: 
o campo da sua .ação foi o Rio 
Grande, dentro do seu partido, da 
Frente única da Aliança Liberal, da 
Revolução Brasileira. A Frente úni
ca, na qual colaborou, não foi uma 
combinação politica: é a expressão 
prática e irre~ogável da vontade rio
grandense. Nao pode ser compreen
dida, como querem os intérpretes su-
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perficlals, como sendo uma atitude 
efêmera, uma reunião de forças, um 
acordo de chefes, uma confusão de 
idéias. É um fato social que precls.a 
ser estudado, menos em sua expres~ 
são partidária e mais em sua slgnl~ 
flcação real e em suas conseqüên~ 
elas. Não era possível a dois homens, 
a dois chefes mesmo da atitude mo~ 
ral de Borges de Medeiros e Assis 
Brasil, f.azer um contrato politico, 
transigindo com o património hlstó~ 
rico de dois Grandes Partidos. 
Só a superficialidade na Interpreta~ 
ção dos fatos humanos, Individuais 
ou coletlvos, conduz observadores 
menos atentos, .sem percepção e 
acuidade, a conclusões dess,a natu~ 
reza. 
A Frente única não é nem mesmo 
uma novidade na nossa vida. A nos~ 
sa fol.'mação histórica, a sóclo~gêne~ 
se rlo-gl'anden.se, tem condições per~ 
manentes, reproduzindo episódios ln~ 
variáveis. Este fenômeno, peculiar 
aos povos formados, tornou o Rio 
Gr.ande campo fácil para as previ
sões exatas. Divididos pelas atlVI
dades, pelas idéias, pelas lutas, pelos 
Partidos dentro do Rio Grande·, sem
pre nos unimos pela República e pelo 
Brasil. 
Graça Aranha observou este fenô
meno, ,acentuando o que ele chamou, 
no fulgor do seu espírito, na segu
rança do seu juízo, "o esforço per
manente e heróico do Rio Grande 
para .ser brasileiro". 
Não fomos colónia. Separados do 
Brasil por uma mata virgem sem es~ 
tradas, por um oceano .sem porto, 
simples terras d'El Rey entregues à 
cobiça esp,a.nhola, forjamos a nossa 
brasllldade na luta das fronteiras. 
Traremos o destino inviolável de lu
tar pela terra e pelas idéias, pela 
soberania da Pátria e pela grandeza 
da República. 

Essa é a história nossa, a dos nossos 
antepassados, que todos temos o de~ 
ver de reprolluzir, com sangue e com 
amor. O esforço nacionalista não é 
só um pendor racial do Rio Grande: 
é a razão de ser do povo, é a essên
-cia das suas instituições, é a vida 
das suas Idéias, é a sua condição 
existencial! 
Toda a nossa história, vivida entre 
guerras e revoluções, dellmita.ndo 

fronteiras ou delimitando Idéias, tem 
uma superior finalidade naclonali.s
ta. Daí a nossa união, essa "frente 
única" que parece um milagre ou um 
.sortilégio político, mas que na re.ali~ 
dade não é senão a reprodução de 
uma velha história que se há de re~ 
novar toda a vez que o Brasil o exi~ 
gir dos rio-grandenses. 

É a Iel da raça, que ninguém poderá 
violar! 
A verdade, entretanto, par.a orgulho 
dos contemporâneos e honra do nos~ 
so homenageado, é que esta Frente 
única, feita após quatro revoluções 
sangrentas - 23, 24, 25 e 26 - foi 
um nobre exemplo de civismo, ante 
o qual devem deter~se os homens de 
coração e de caráter. É verdade que 
já nos havíamos unido, em 45, depois 
de dez ,ano.s de lutas, ante o Inimigo 
exterior. 
Não é menos verdade, porém, que a.s 
lutas internas dividem, ao invés de 
reunir. 

Por isso, maiDr a significação da 
nossa frente única, da únião dos rlo
grandenses. 

Foi a luta interna desencadeada por 
uma política que havia violado todos 
os liames da Federação, todas as re~ 
galias da democracia, que nos uniu, 
menos por nós, mais pela República! 
Vencidos pela fraude, saímos vence~ 
dores pelas idéias e pelas armas. En~ 
tramas unidos, saímos irmanados e 
mais brasileiros, se possível. 

Podemos, assim, assistir à formação 
de uma "frente única", que exist!.ndo 
entre nós, existe hoje entre todos os 
brasileiros dignos. 

Não é só a Paraíba, filha dlleta do 
heroismo brasileiro, não é só Minas, 
alma "mater" das liberdades públi
cas, não é só o Rio Grande, são todos 
os Estados, é toda a República, é 
toda a Nação, é a pátria brasileira 
que, em frente única, forjada no es
plendor do mais belo dos movimen
tos cívicos da nossa história, mar
cha, irr·eprimivel em seus an.selo.s, 
para a vitória das .suas .aspirações, 
oara a felicidade de todos os seus fi
lhos! 

Nem a Independência, nem a Repú
blica reuniram em fraternidade mais 
efetiva, em união mais solidária, em 
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unanimidade mais nacional, todos os 
brasileiros. 
A Revolução fQ! um movimento po
pular, caracterlzadamente liberal e 
nacionalista, que refundiu o espíri
to e o corpo do Brasil. Não foi feita 
por homens nem poderá ser desfeita 
por homens. Não há quem tenha for
ça para alterar o seu rumo, nem mo
dificar o seu destino, nem dividir os 
brasileiros. 
Um povo que adquire a sua cons
ciência, uma Pátria que se renova ao 
calor das suas próprias lutas, uma 
democracia que retempera a sua 
idealidade, um colosso geográfico que 
se c·oncentra numa idéia para ex
pandir-se numa ação e, por certo, 
mais do que uma República sujeita 
aos azares dos homens e da política, 
é uma nacionalidade em formação 
com leis próprias, inviolávels, irre
vogáveis e lnvencíveis. 
Podemos e deveremos passar, nós 
homens, como poderão e deverão 
passar os governos, uns sobre outros, 
mas o Brasil de hoje, esforço de es
perança e de fé, não voltará ao pas
sado, nem passará como nós. 
As revoluções trazem o progresso 
moral com sacrifício material para 
os povos. A de outubro não tem pre
cedente. Foi, talvez, o único movi
mento - o mais extenso e mais pro
fundo da nossa vida - que, graças à 
confraternização do povo, com as 
classes armadas, culminou uma vitó
ria moral sem sacrifícios materiais. 
Essas três semanas heróicas que me
diar.am entre 3 e 24 de outubro fi
zeram mais pelo Brasil do que 40 
anos de República. Nelas o civismo 
brasileiro fez a redenção moral do 
Brasil. 
Não é uma frase retórica: é uma ver
dade que precisa ser compreendida. 
Vivíamos num regime de mentira, 
desacreditados os homens e as Insti
tuições. O Império foi a hipocrisia 
organizada e a República a falsidade 
oficial. Tínhamos perdido a confian
ça e a fé nas p.alavras, nos atas, nas 
leis, nas instituições, em tudo e em 
todos. Estávamos reduzidos a não ser 
acreditados nem mesmo quando di
zíamos a verdade. A Revolução foi 
mais uma lição moral do que uma 
ação m!lltar. 
Dispersaram-se os maus à simples 
mobilização dos bons, deixando em 

tudo e por· toda parte, nos munlci
plos, nos Estados e na União a ruína 
mo~al e mate~lal das gr.andes devas
taçoes. Esta e a verdade esta é a 
realidade, está é a situação do 
Brasil! 
Dr. Raul Pllla: 
Sei que falo a um cidadão exemplar 
no conhecimento e no cumprimento 
dos seus deveres, representante de 
uma das forças mais pugnazes e or
ganizadas da opinião brasileira. 
Por isso mesmo, falo sem reservas. 
Tomamos com o povo, com os heróis 
que tombaram .amortalhados numa 
grande esperança, conosco mesmo, o 
compromisso de reerguer o Brasil. 
Não devemos nem podemos fugir às 
res~onsabilidades assumidas. A tare
fi!- e maior do que poderíamos ima
gmar. Mas, o que os homens desfize
ram, os homens podem fazer! 
Podem e devem fazer! 
Tenho .a certeza moral que tudo se 
refará, e o Brasil, moralizado em sua 
administração, orientado em seus 
problemas fundamentais saneado 
em suas finanças, reanlniado o seu 
poder_ militar, ao influxo da própria 
oplnlao popular, organizada e ga
rantida, breve voltará ao regime da 
lei, da moralidade e da prosperida
de. 
Para Isso os homens do governo pre
cisam de todos, de militares .e de ci
vis, dos homens do povo aos homens 
de Partido, dos pequenos aos gran
des homens! 
A nau do Estado, como na memorá
vel pugna do Rlachuelo, nesta hora 
crítica da grande batalha regenera
dora, Içou .a bandeira simbólica da 
honra nacional: 
"O Brasil espera que cada um cum
pra com o seu dever". 
Esta é a palavra que nos devemos 
uns aos outros. 
Esta é a palavra de ordem do Br.asll 
aos seus filhos. 
Aqueles que faltarem, no (l{)verno ou 
fora dele, -devem ser tratados e con
denados como traidores da Pátria. 

Era o que tinha a dizer a um homem 
que pode e deve Influir nos destinos da 
Repúbllca! Era o que tinha a dizer, Sr. 
Presidente. (Muito bem! Palmas.) 
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O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador 
Clodomir Milet. 

O SR. CLODOMIR MILET - Sr. Pre
sidente, Srs. Senadores, volto, hoje, a esta 
tribuna, para continuar a debater o as
sunto de que me ocupei na Sessão de 13 
de abril deste ano: os transportes ma
rítimos e os seus altos custos. 

Na oportunidade do meu último pro
nunciamento, destaquei alguns aspectos 
do problema "para evidenciar que, no 
setor, persistem as distorções, as falhas, 
as anomalias que prejudicam, sobrema
neira, toda a política dos fretes e que 
comprometem seriamente todo o esfor
ço do Governo visando a evitar a eleva
ção do custo de vida". 

Estamos examinando, no Senado, o 
Projeto de Lei do Executivo, que aprova 
o Plano Nacional de Viação. 

Destaquemos algumas disposições do 
projeto: 

"Art. 2.o - o objetivo essencial do 
Plano Nacional de Viação é permitir 
o estabelecimento da infra-estrutura 
de um sistema viário integrado, as
sim como as bases para planos glo
bais de transporte que atendam, pelo 
menor custo, às necessidades do 
País, sob o múltiplo aspecto econó
mico-social-político-militar. 
Art. 3.0 - ••••••••••••••••••••••••• 

a) a concepÇ'ão de um sistema na
cional de transportes unificado de
verá ser a diretriz básica para os di
versos planejamentos no Setor, vi
sando sempre a uma coordenação ra
cional entre os sistemas federal, 
estaduais e municipais, bem como 
entre todas as modalidades de trans
porte; 

b) os planos-diretores e os estudos 
de viabilidade técnico-económica de
vem visar à seleção de alternativas 
mais efidentes, levando-se em con
ta possíveis combinações de duas ou 
mais modalldades de transporte de
vidamente coordenadas e o escalo
namento de prioridades para a solu
ção escolhida; 
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d) a política tarifária será orientada 
no sentido de que o preço de cada 
serviço de transporte refUta seu 
custo económico em regime de efi
ciência. Nestas condições, deverá ser 

assegurado o ressarcimento, nas 
parcelas cabíveis, das despesas de 
prestação de serviço ou de transpor
tes antleconômicos que venham a ser 
solicitados pelos poderes públicos; 

h) a actoção de quaisquer medidas 
organizacionais, técnicas ou técnico
económicas no setor, deverão com
patibilizar e integrar os meios usa
dos aos objetivos modais e lntermo
dais dos tr.ansporte.s, considerado o 
desenvolvimento científico e tecno
lógico mundial. Evitar-se-á, sempre 
que possível, o emprego de métodos, 
processos, dispositivos, maquinarias 
ou materiais superados e que redun
dem em menor rentabllldade ou efi
ciência, fac.e àquele desenvolvimen
to." 

Como se vê, o Governo procura dimen
sionar de maneira global as atividades 
no setor, enfatizando o art. 2.0 do Pro
jeto o objetivo essencial do Plano que é 
"permitir o estabelecimento da infra
estrutura de um sistema viário integra
do", do mesmo passo que dá destaque 
especial ao equacionamento dos "planos 
globais de transporte que atendam, pelo 
menor custo, às necessidades do País, sob 
o múltiplo aspecto económico-social-po
li ti c o-militar''. 

Não me posso furtar ao dever de escla
recer que providências sérias estão sendo 
tomadas, pelos órgãos competentes do 
Ministério dos Transportes, para ajustá
los à realidade nacional, tendo sido en
carregada a PLANAVE - Escritório 
Técn!c.o de Planejamento S.A. - de pro
mover os estudos para a reformulação 
da política dos transportes marítimos. 

Vale destacar de uma publicação espe
cial!zada - Arquitetura & Indústria Na
val, edição de 15 de maio de 1973 - al
guns pontos, dos mais Importantes, cons
tantes do documento elaborado pela 
PLANA VE e que dizem respeito mais dl
retamente à navegação de cabotagem: 

Acentuando que "a exemp1o de outros 
setores da economia brasileira, o setor 
de cabotagem se caracteriza pelo grande 
número de entidades ou dele participam 
na área normativa" e dizendo que "a 
superpos!ção de atuação daí decorrente 
tem prejudicado o desenvolvimento do 
setor, não permitindo a flexibllldade nor
mativa exigida para o dinamismo neces
sário à adaptação do recente desenvol
vimento do transporte marítimo", diz o 
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relatório apresentado à SUNAMAM peb 
PLANAVE: 

"O que mais objetlva a evolução tec
nológica é economizar tempo despen
dido com as paralisações (repar.os, 
carga e descarga, tempo de espera, 
etc.) e, por conseguinte, o aumen
to de produtividade que capacite o 
setor de cabotagem a fazer frente à 
competição da rodovia e da ferro
via." 

Melhor será ler por inteiro o que diz 
Arquitetura & Indústria Naval: 

"Explicam os técnicos da PLANAVE 
que a multiplicidade de órgãos fe
derais que participam do Sistema de 
Cabotagem tornam-no mais comple
xo em relação à ferrovia e à rodovia, 
dadas as próprias condições de se
gurança exigidas pelo setor, dificul
tando qualquer solução de reorgani
zação que se possa sugerir neste par
ticular. Contudo, isto é matéria bas
tante discutida, o mesmo ocorrendo 
nos demais países. 
A análise d e s e n v o 1 v i d a pela 
PLANA VE considera como aspecto 
relevante na estrutura do setor a es
trutra operacional, cujas figuras 
centrais são o armador e o agente, 
este último talvez mais do que o 
primeiro, pois não só é responsável 
por parte Importante d·O angaria
menta da carga como também pela 
administração da operação de car
ga e descarga, que basicamente de
fine a movimentação do na vi o. .f, 
evolução dos métodos atuais de tra
balho do agente torna-se primordial 
para se atingir a velocidade opera
cional da carga em níveis desejáveis, 
através do planejamento adequado 
e do controle da execução das ope
rações de carga e descarga dos na
vios nos portos. 
Sugere o estudo da PLANAVE que 
assim como se almeja o fortalecimen~ 
to das empresas armadoras, também 
se deve estimular o f·ortalecimento 
dos agentes, inclusive possib!lltando 
a estes melhor complementação às 
administrações portuárias". 

ESTRUTURA PORTUARIA 
O desenvolvimento da estrutura por
tuária, por sua vez, se constitui, no 
caso brasileiro, no aspecto de maior 
relevância para o transporte marí
timo, pois que no Porto residem 
atualmente os principais entraves ao 

desenvolvimento da cabotagem, oca
sionando o desvio da carga para ou
tros meios competitivos de transpor
te, especialmente o rodoviário. Res
salte-se como as despesas portuárias 
participam com cerca de 30% para a 
formação do preço total do transpor
te marítimo, variando de 15 a 50% 
conforme a distância (Vide artigÓ 
1. 2). Em síntese, as instalações por
tuárias antiquadas, tornando inefi
cientes as operações aí desenvolvi
das, e as elevadas tarifas da capa
tazia e estiva contribuem substan
cialmente para reduzir a capacidade 
de competição d·o transporte maríti
mo, que especialmente no tocante ao 
transporte de carga geral já encon
tra, ademais, várias desvantagens 
face ao transporte rodoviárf.o, confor
me é apresentado no artigo 1. 2. 
Observa-se mesmo que, sem incluir 
as despesas fixas, enquanto o preço 
da tonelada/milha rodoviária cres
ce de 100%, para uma variação de 
densidade da carga de 1.000%. Essa 
situação é agravada quando são In
cluídas as despesas fixas portuárias 
e o custo do maior capital de giro 
requerido para o usuário, quando do 
transporte marítimo. 

Aí estão apontadas as causas que c::m
correm para a situação de desigualdade e, 
até mesmo, de inferioridade do transpor
te de cabotagem em relação ao ferroviá
rio e ao rodoviário. A tudo Isso nos refe
rimos em nossos pronunciamentos de 30 
de novembro de 1970 e de 13 .de abril 
passad{). F·olgo verificar que as conclu
sões dos técnicos são no mesmo sentido. 

Termina o documento da PLANAVE, 
em face dos resultados dos exame.3 e in
dagações feitas, por apresentar "as prin
cipais recomendações a serem Implanta
das no setor de cabotagem e as entida
des que deveriam atuar dlretamente para 
a sua Implementação". El-Ias: 

Medidas da competência exclusiva da 
SUNAMAM a curto prazo: 
a) nivelamento dos fretes da tabela 
IV e IX com os da tabela X; 
b) nivelamento das tabelas de carga 
geral C{)m a sacaria, para a estiva c 
conferência; 
c) redução do número de conferen
tes por termo (de comum acordo 
com a DTMl; 
d) eliminação dos consertadores e 
vigias (Idem); 

• 

~ • 
.. 
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e) tarifa especial para containers a 
nível dos granéis sólidos; 
f) tarifa especial para automóveis 
(que hoje é cobrada como carga 
geral, Tabela X) ; 

g) liberação das restrições quanto 
aos navios de menos de 3.000 TDW, 
baixando este valor para 1. 000 TDW. 
Providências a serem tomadas, jun
to aos armadores e agentes: 
a) continuar o estímulo às fusões das 
empresas de cabotagem com o obje
tivo de se atingir poucas empresas, 
conforme apresentado no item B.1.3. 
(médio prazo); 
b) enfatizar o transporte direto entre 
apenas 2 portos (médio prazo); 
c) dar regularidade à freqüência dos 
navios nos portos (médio e longo pra
zos); 
d) estimular a política comercial dos 
armadores e agentes (curto prazo) ; 
e) estimular a eficiência dos agentes 
em relação às operações de manuseio 
de carga (curto e médio praz.os); 
f) implantar terminais própri·OS p::tra 
os agentes maiores, mediante o ar
rendamento de instalações portuá
rias nos portos onde houver ociosi
dade (médio e longo prazos); 

g) peletização da carga e aument::J 
das llngadas (médio prazo); 
h) estimular que os navios operem 
à noite no manuseio de carga nos 
portos (curto prazo). 

Medidas da alçada do DNPVN e das 
administrações portuárias: 

a) estabelecer tarifa portuária de ca
botagem para o tráfego Brasil-Ar
gentina (médio prazo); 

b) aumentar a capacidade de esto
cagem e a velocidade operacional pa
ra o transporte do trigo (Salvador, 
Recife, Fortaleza e Belém), e sal (Rio 
de Janeiro) (médio e longo prazos); 

c) aumentar a capacidade de arma
zenagem em Manaus e Santos para 
a carga geral (médio e longo prazos) ; 

d) participar ativimente nas opera
ções das administrações portuárias 
(médio e longo prazos) ; 

e) reduzir as tarifas de capatazla 
(tabela Cl para. a cabotagem nos 

portos caros (Santos, Salvador, Re
cife e Fortaleza) (curto prazo) ; 
f) modificação do horário de traba
lho no porto do Rio, de 7 às 16 e 16 
à 1 h, para 7 às 17h e 18 às 4h, como 
nos demais portos (curto prazo); 
g) evitar que os portos cobrem adi
cionais pelo uso de emp!lhadeiras e 
outros equipamentos necessários à 
operação de manuseio de carga, 
além da cobrança normal da tabela 
C, através da tabela J (Suprimen· 
to do Aparelhamento Portuário) 
(médio prazo). 
Recomendações à Delegacia do Tra
balho Marítimo: 
a) necessidade de atendimento de re
cursos adequados à DTM (médio pra
zo); 
b) cumprimento efetivo do horário 
de trabalho nos portos (curto pra
zo); 
c) permissão para que os porões po.s
sam ser abertos antes do início do 
horário de trabalho da estiva e fe
chados após o término do mesm:> 
(curto prazo); 
d) fiscalização do terno de estiva 
para evitar que apenas estejam pre
sentes ao trabalho de 30 a 50% do 
pes~oal, em vez de 70 a 80%, como 
seria o normal (médio prazo); 
e) melhoria do material empregado 
pal'a a formação das llngadas (mé
dio prazo); 
f) punição mais rigorosa das a varias 
causadas deliberadamente pelos tra
balhadores sindicalizados (médio 
prazo); 

E por fim: 
"Recomendam ainda os técnicos da 
PLANAVE que, em colaboração com a 
Contadoria Geral dos Transportes 
(CGT), seja promovida a implanta
ção do despacho único visando à 
simplificação burocrática do trans
porte marítimo, facilitando ainda a 
compensação financeira das diversas 
entidades envolvidas, através da 
atuação da CGT como banco (médio 
prazo). 
Junto ao Ministério do Trabalho e 
Previdência Social, recomenda a 
PLANAVE que sejam eliminados ou 
reduzidos os descontos para a previ
dência, que oneram de forma injus
ta apenas o transporte marítimo em 
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7 a 8% (Previdência marítima e por
tuária) em adição aos descontos di
retos que a mão-de-obra envolvida 
sofre segundo a legislação normal." 

Em entrevista à imprensa (0 Globo -
17-5-73), o Superintendente da ....... . 
SUNAMAM, Dr. Paulo Pamplona Corte 
Real, comentando os estudos que se es
tão fazendo em torno do problema dos 
transportes, e referindo-se, certamente 
às recomendações da PLANAVE, declara: 
confiante e seguro: 

"Vamos tomar a cabotagem mais 
competitiva em relação aos fretes 
rodoviários." 

E prossegue: 
"Só permanecerão no ramo os em
presários capacitados a exercerem 
esta importante concessão, pois a ca
botagem, como a navegação de lon
go curso, é coisa séria, como recen
temente definiu o Ministro dos 
Transportes." 

Depois de dizer que "grande número 
dP. carga é privilégio do transporte marí
timo, como é o caso do sal, petróleo, tri
go, minérios, devido ao volume a ser des
locado" e que "nos demais produtos ga
nhará a disputa quem oferecer melho
res preços", o Comandante Pamplona se 
refere à "próxima criação de Armazéns 
Gerais, pela Companhia Brasileira de 
Entrepostos e Comércio" o que favorece
rá a cabotagem, "diminuindo o custo em 
relação ao frete rodoviário", redução que 
já se estaria obtendo com a maior uti
lização de guindastes e demais equipa
mentos portuários. 

Acentuou o Superintendente da SUNA
MAN que "o principal, em termos de 
custo, é diminuir o tempo de estada no 
porto, e isto será obtido; e afirma que 
"uma das medidas em estudo na SUNA
MAN é a isenção ou redução na alíquo
ta do Imposto único sobre Combustí
veis e Lubrificantes, o que será básico 
para a maior ut!l!zação, pelos comerci
antes e transportadores, da cabotagem". 

E, finalmente, o Comandante Pamplo
na. pretende responder às críticas de ar
madores de cabotagem com relação à 
distribuição desigual das verbas apura
das com o Adicional ao Frete para Re
novação da Marinha Mercante, esclare
cendo que isto decorre do Decreto-Lei n° 
1.142, sendo, portanto, uma imposição 
legal. 

A 8 de junho corrente, o Jornal do 
Brasil publicava nota sob o título "Cabo-

tagem receberá maiores estímulos" na 
qual se dá ênfase "à necessidade de re
duzir os custos de transporte marítimo" 
como objetlvo final da reformulação em 
estudo da política do governo para o 
setor. 

Eis o que diz a nota do Jornal do 
Brasil: 

"CABOTAGEM RECEBERA 
MAIORES ESTíMULOS 
As empresas de navegação de cabo
tagem (que se dedicam ao transpor
te de mercadorias entre portos bra
sileiros) receberão novos estimulas 
para seu fortalecimento, segundo es
tudos em desenvolvimento na Supe
rintendência de Marinha Mercante 
(SUNAMAM). 
Os objetivos finais da reformulação 
da atual política governamental para 
o setor se prendem à necessidade de 
reduzir os custos de transporte ma
rítimo, segundo ficou apurado. 
Entre as medidas que a SUNAMAM 
recomendará ao Ministério dos 
Transportes incluem-se: 
1. Regularização de todas as em
presas que atuam na cabotagem, já 
que grande parte delas atua com um 
ou dois navios; outras com navios 
com mais de 20 anos de uso. 
2. Implantação da obrigatoriedade 
de freqüência dos navios nos portos. 
3. O transporte de cabotagem será 
limitado às empresas que se. dedicam 
ao ramo, com o conseqüente afasta
mento das empresas de navegação de 
longo curso das linhas nacionais, 
com exceção do Lóide e da PETRO
BRAS. 
4. Isenção do recolhimento do Im
posto único sobre Combustíveis e 
Lubrlfican tes, que já beneficia o 
transporte de longo curso." 

Um dos pontos a que demos maior 
destaque nos discursos que pronuncia
mos nesta Casa sobre o alto custo do~: 
fretes·marítimos foi a cobrança do Im
posto único sobre Combustíveis e Lubri
ficantes, o qual só onera a navegação 
de cabotagem, já que, a de longo curso, 
dele está praticamente isenta, conforme 
salientamos. 

Se os estudos que se processam na área 
da SUNAMAM vão levar à "isenção do 
recolhimento do Imposto único sobre 
Combustive!s e Lubrificantes" como no-
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ticia o prestigioso matutino carioca, já 
teremos dado um passo no rumo da cor
reção das desigualdades e das distorções 
a que nos referimos em nossos pronun
ciamentos. 

Quanto à parte referente ao "Adicional 
ao Frete para Renovação da Marinha 
Mercante, tratado na entrevista do Su
perintendente da SUNAMAM, estamos 
confiantes de que o t~:~atamento desigual 
dado, até aqui, aos armadores nacionais, 
será corrigido, com aprovação do pro
jeto de lei que apresentamos ao Senado 
Federal na semana passada. 

O Sr. José Lindoso - Permite V. Ex." 
um aparte? 

O SR. CLODOMIR MILET - Com pra
zer. 

O Sr. José Lindoso - Nobre Senador 
Clodomir Milet, V. Ex." enfoca em seu 
discurso o problema dos fretes e o dos 
transportes. O estudo que V. Ex." traz ao 
Senado, as colocações que faz significam 
uma contribuição válida para o esforço 
do desenvolvimento nacional. Sem o 
transporte marítimo barato, acessível, 
sem o aparelhamento dos portos, sem, 
portanto, a correção das distorções apon
tadas por V. Ex.", o esforço que o Minis
tro dos Transportes, integrando uma das 
metas do Governo Médici, está empreen
dendo, ficaria prejudicado. É preciso, 
realmente, fazer-se a avaliação que V. 
Ex." enfoca e que as autoridades estão 
examinando, para que, com as correções, 
possamos dar maior velocidade ao proces
so de desenvolvimento. Parabéns a V. 
Ex." pelo discurso, que significa um tra
balho sério, oportuno e válida contri
buição ao Governo. 

O SR. CLODOMIR MILET - Agradeço 
o aparte de V. Ex." 

Quero deixar claro, aqui, que, tendo em 
vista as alegações que fiz e as denúncias 
que, até certo ponto, formulei com rela
ção ao que se passa no setor de cabota
gem - e que resulta sempre em altos 
fretes, que prejudicam o desenvolvimen
to nacional -, tendo em vista essas de
núncias, volto hoje à tribuna para dizer 
que os estudos técnicos confirmaram o 
que eu disse, nas duas vezes que falei no 
Senado, a respeito dessa matéria; e que 
o Governo está atento ao problema, to
mando as providências aconselháveis 
para resolver, de uma vez por todas, essa 
situação, que chamamos anómala, com
parativamente entre o frete rodoviário e 
o frete de cabotagem, ou seja, o frete 
marítimo. 

Continuando, Sr. Presidente, devo lem
brar que, com a nossa proposição, vamos 
além ·de uma simples correção de uma 
injustiça: pretendemos estimular o de
senvolvimento da indústria brasileira de 
construção naval com o incentivo para 
a construção de novos navios para a nos
sa marinha mercante. 

Vejamos como justificamos o projeto 
de lei que o Senado apreciará em breve: 

"O Adicional ao Frete para Renova
ção da Marinha Mercante- AFRMM 
- foi instituído para possibilitar o 
desenvolvimento da indústria brasi
leira de construção na vai. 
Só se pode conseguir a renovação 
da marinha mercante com a cons
trução permanente de novos navi·os. 
Mas, um navio custa muito dinheiro. 
Justo é, portanto, que se concedam 
ao armador que solicita financia
mento para construção de navios nos 
estaleiros nacionais, para expansão 
de sua frota, certas vantagens. 
Se o navio novo tem os mesmos di
reitos e obrigações que o velho, já 
com muitos anos de construção, o 
armador poderá optar pela restau
ração dos seus navios velh·os, ou 
mantê-los em uso até que não pos
sam mais navegar. 
E isso, infelizmente, vem ocorrendo. 
Ninguém quererá investir altas so
mas na construção de novas uni
dades, preferindo continuar com as 
suas velhas embarcações. 
Assim, a modificação que pretende
mos no Decreto-Lei n.0 1.142, de 30 
de dezembro de 1970, visa a dar ao 
navio novo, construído no Brasil, o 
total do AFRMM, durante quinze 
anos. 
Aos de idade acima de 15 anos, ape
nas 50% (cinqüenta por cento) do 
arrecadado para o Fundo. 
Por outro lado, para os navios afre
tados, de outra bandeira, igualmen
te 50% (cinqüenta por cento) do ar
recadado para o AFRMM, desde que 
esses navios tenham menos de 15 
anos de construídos e o armador na
cional tenha em construção, nos es
taleiros nacionais, na vi o de tonela
gem equivalente. 
Atualmente, o navio velho cobra os 
mesmos fretes dos novos. 
Com a alteração proposta no De
creto-Lei n.0 1.142, os usuários não 
ficarão obrigados a utlllzar navios 
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velhos nem estes poderão fazer fre
tes inferiores em concorrência rui
nosa aos navios novos, o que pode 
acontecer, considerando-se o seu me
nor custo de manutenção e investi
mento." 

As primeiras alterações no Decreto-Lei 
n.0 1.142 se referem à valorizacã-o das 
embarcações novas, com menos de quin
ze anos de fabricação, as quais, somen
te elas, receberiam integralmente o pro
duto da arrecadação do AFRMM; os na
vios construídos há mais de quinze anos 
só receberiam a metade do adicional. 

Dentro da mesma orientação de en
contrar meios e modos de permitir a re
dução dos custos dos transportes maríti
mos, pleiteamos, através de outro pro
i e to de lei, a não incidência da quota de 
previdência prevista no art. 9.0 , letra e, 
da Lei n.0 593, de 24-12-1948, sobre "Ser
viços prestados pelas Administrações de 
Portos, companhias concessionárias e dc·
mais entidades que os exploram". 

Sumária foi a nossa justificação ao 
referido Projeto de Lei: 

"Os portos organizados vêm cobran
do das c·ompanhias de navegação a cota 
de previdência, na base de 10% (dez por 
cento) sobre as faturas e contas de ser
viços cobradas dos usuários dos serviços 
portuários. 

Essa cobrança decorre da interpre
tação e alcance que vêm sendo da
dos à norma do art. 9.0 , letra c, da 
Lei n.0 593, de 24 de dezembro de 
1948, como decorre do art. 166, I, a, 
do Decreto n.0 60.501, de 1967, que 
faz remissão ao art. 8.0 , letra e, do 
Decreto n.0 20.465, de 1931, que, con
tudo, está revogado pela citada Lei 
n.o 593, de 1948. 

No entanto, pelo § 1,0 do art. 166 do 
já referido Decreto n.0 60.501, de 
1967, a cota de previdência não in
cide sobre os serviços prestados pelas 
companhias ou empresas de explora
ção portuária, razão por que parece 
ser um contra-senso que estas a co
brem dos usuários dos serviços por
tuários." 

Esperamos que as proposições sejam 
aceitas pelo Congresso Nacional e pos
sam estar votadas ainda este ano, para 
que se obtenham resultados a que vi
sam: a redução dos fretes, das chamadas 
empresas portuárias, obj etivo a que está 
o Governo do Presidente Médicl dando a 
melhor atenção. 

Há poucos dias o Ministro Mário An
dreazza respondia aos que estavam que· 
rend·o ver crise no transporte das sa
fras - notadamente de açúcar e soja
e destacava as realizações do Governo 
com referência aos portos do Sul do País, 
permitindo assegurar que, em 1974, já 
não se terão as dificuldades que, este 
ano, prejudicaram o escoamento normal 
dessas safras. 

Disse o Ministro dos Transportes ao 
Jornal do Brasil- edição de 16-3-73: 

"Em Rio Grande, o aumento da pro
fundidade da barra para 14 m per
mitirá a entrada de navios de até 80 
mil tdw, cujo carregamento será as
segurado rapidamente pelos equipa
mentos especializados que serão Ins
talados no porto e que, aliados aos 
melhoramentos a serem introduzi
dos no terminal da Contrijuí, deve
rão assegurar a transferência, sem 
estrangulamento, de toda a safra a 
ser exportada em 1974. 

No Porto de Paranaguá, a conclusão 
de dois armazéns para cereais com 6 
mil m2 de área cada um, e 1. 500 t/h 
de velocidade de embarque, aumen
tará não só a capacidade de arma
zenamento como também a velocida
de de embarque de cereais daquele 
porto. 

Em Santos, a construção de dois ar
mazéns para cereais com 9. 500 m2 
de área cada um, e 3 t/h de veloci
dade de embarque reforçará as con
dições de armazenagem e operacio
nalidade do porto. 

As obras de dragagem dos Portos de 
Rio Grande, Paranaguá e Santos, 
para profundidade, entre 12 e 14 me
tros, permitirão a movimentação de 
navios de maiores calados, na faixa 
de 45 mil a 100 mil tdw. 

Todos esses empreendimentos deve
rão ficar prontos e em condições de 
atender, no próximo ano de 1974, ao 
escoamento das respectivas safras es
taduais. 

Paralelamente, as providências já 
iniciadas para o escoamento da pró
xima safra permitirão, somando a 
capacidade de transporte desses em
preendimentos com a experiência de
corrente do escoamento da atual sa
fra, afirmar que serão asseguradas 
suficientes capacidades de transpor
tes e operacionalidade para o escoa-
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menta, sem qualquer dificuldade, da 
safra esperada para 1974. 

P - Como é feita a programação de 
navios para a exportação? 
R - A exportação para portos na
cionais é realizada sob controle da 
SUNAMAM que, orientando os ar
madores de cabotagem, promove uma 
programação adequada de navios, de 
modo que haja um continuo escoa
mento da produção e um regular 
abastecimento dos centros consumi
dores. A exportação para o estran
geiro, entretanto, foge ao controle 
da SUNAMAM, uma vez que a pro
gramação de navios é conseqüência 
de contratos de transportes firmados 
entre os exportadores e os armado
res de qualquer bandeira. O trans
porte de granéis é uma operação 
realizada em livre concorrência, fu
gindo, portanto, a qualquer controle 
dos órgãos governamentais. A con
tribuição do Ministério dos Trans
portes, neste particular, se resume a, 
através da SUNAMAM, exercer uma 
fiscalização na programação dos na
vios que é apresentada pelos expor
tadores. 
P - Sob o ponto de vista da. navega
ção marítima., que medidas poderão 
ser tomadas para garantir o melhor 
escoamento das safras? 
R - A atual politica de transporte 
fixada pelo Governo brasileiro é no 
sentido de se obter maior participa
ção da Bandeira brasileira nos trans
portes marítimos para o exterior. 
É necessário, pois, adotar-se medi
das que façam com que as exporta
ções brasileiras sejam realizadas par
cialmente CIF, dando aos exportado
res brasileiros também oportunidade 
de negociar o frete em benefício da 
nossa economia e de controlar os vo
lumes de mercadorias transportadas. 
Então, com o ingresso de maior 
número de empresas nacionais no 
transporte de granéis sólidos, obter
se-á uma programação apropriada 
de navios para esse fim. 
Isto determinará, também, a neces
sidade de ampliar a navegação bra
sileira com modernos graneleiros 
construidos no País e perfeitamente 
adequados às nossas necessidades. 

É o Governo em ação, atacando o pro
blema sob todos os aspectos e em todas 
as frentes. 

O matutino Diário Comercial, edição 
de 26-4-73, publica nota da maior signi
ficação para o conhecimento do que se 
está fazendo no setor da construção na
val. 

A nota é a seguinte: 

"SUNAMAM REAP ARELHA FROTA 
MERCANTE E APLICA EM 1972 
TOTAL DE CR$ 473 MILHõES 

O Ministério dos Transportes divul
gou o montante de recursos aplica
dos no ano passado pela Superinten
dência Nacional de Marinha Mercan
te (SUNAMAM), que chegou a 
Cr$ 473 milhões em financiamento 
destinados ao reaparelhamento e 
modernização da frota mercante. 
Deste total, Cr$ 420 milhões foram 
aplicados na construção de embarca
ções destinadas às linhas internacio
nais e Cr$ 35 milhões na navegação 
de cabotagem. A frota nacional de 
longo curso possui agora 1. 839 .164 
toneladas peso bruto, enquanto que a 
de cabotagem registrou 608.421 to
neladas. 

CAPACIDADE 

Os índices estatísticos demonstram 
ainda que a capacidade de transpor
te em navios petroleiros é de 914.672 
toneladas, equivalendo a 52 navios, 
ao passo que a de granelelros para 
outros tipos de mercadorias sólidas 
ou líquidas, alcança 360 mil tonela
das, correspondendo a 20 embarca
ções. Determinados transportes es
pecíficos têm uma tonelagem reser
vada de 22. 943 toneladas para óleos 
frigorificos e 18. 662 toneladas para 
óleos vegetais. 

EQUIPAMENTO 

O relatório entregue ao Ministro Má
rio Andreazza caracteriza uma es
pecial atenção dadr. à navegação In
terior com Cr$ 62 milhões aplicados 
em pequenas embarcações, montan
te superior ao do aplicado na cabo
tagem. Sobre o setor das hldrovias, o 
relatório diz ainda que foram reali
zados contratos de construção que 
abrangem 36 embarcações, sendo 
cinco de tipo rebocador e empurra
dor, com 3.540 HP de potência e 31 
de tipos chatas, barcaças e ferry
boats, totalizando em ambos os ca
sos 9 . 640 toneladas. 
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No ano passado, o tráfego fluvial re
cebeu cinco embarcações (rebocado
res e empurradores) com a potên
cia de 3.840 HP e 41 outras com 
18.610 toneladas, Incluindo duas lan
chas com capacidade para 100 pas
sageiros. Neste setor foram empre
gados recursos do Programa de In
tegração Nacional e Programa Espe
cial para o Vale do São Francisco, 
facultando um comércio bastante 
a tlvo nas Bacias do Amazonas e do 
São Francisco. 
De financiamento do Programa de 
Integração Nacional resultou em 
1973 a construção de nove chatas e 
um empurrador, enquanto foram en
tregues ao tráfego 22 barcacas e um 
empurrador. A conta de Fundos do 
PROVALE, foi contratada a constru
ção de 10 chatas e um empurrador." 

Sr. Presidente, Srs. Senadores: 
A revista Portos e Navios publicou ex

celente trabalho, da lavra do Engenhei
ro Brasllo Accloly, encarando o proble
ma dos transportes marítimos de um 
ângulo todo especial porque, não só im
portante para o desenvolvimento econô
rnico do País, senão também para a pró
pria segurança nacional. 

Trata-se de um trabalho cuidadoso e 
sério, que merece ser divulgado, razão 
por que me permito lê-lo nesta assenta
da, para que figure nos Anais do Senado: 

"HARMONIZAÇÃO E INTEGRAÇÃO 
DOS TRANSPORTES 
Influência no Desenvolvimento Eco
nômico e no Sistema. de Segurança 
Nacional 

Eng.o Brasilo Accioly 
A harmonização e integração dos 
transportes, um dos objetivos mais 
reiteradamente declarados do Minis
tério dos Transportes é, como tenta
remos evidenciar nas considerações 
que se seguem, uma questão de 
magna Importância tanto para o 
desenvolvimento econôrnlco como 
para o próprio Sistema de Segurança 
Nacional. 
Grande parte em conseqüência do 
abandono a que estiveram relegados 
por muito tempo os portos, a mari
nha mercante e as ferrovias, os nos
sos últimos governos já herdaram um 
sistema de transportes em processo 
de deformação galopante com urna 
expansão do transporte rodoviário 

em ritmo aparentemente incontro
lável. 

Essa hipertrofia do rodoviarismo, 
apesar de tudo quanto tem sido feito 
nos últimos anos em favor da re
organização e modernização das 
outras modalidades de transportes, 
ainda não apresenta urna tendência 
à regressão, nem foi contida mas, ao 
contrário, acentua-se progre.ssiva
rnente, preocupando o próprio Mi
nistério dos Transportes e consti
tuindo pesado ônus à economia de 
um país que precisa rnob111zar todos 
os recursos de tecnologia e· aprovei
tar todas as oportunidades para 
acelerar o seu processo de desenvol
vimento. 

Parece-nos que urna correta avalia
ção dos males causados por essas 
distorções é que deverá determinar 
a energia, o rigor e a urgência com 
que deveremos corrigi-las, a fim de 
que possamos ter um sistema de 
transportes compatível com as nossas 
necessidades. 

Saneados e melhorados substancial
mente os componentes do sistema de 
transportes até então ineficiente 
e/ou deficiente, parece chegado o 
momento das medidas complemen
tares, tanto em matéria de investi
mentos como de regulamentações no 
sentido de que as estradas e os ca
minhões sejam ut1!1zados devida e 
racionalmente sem usurpar, corno 
vem acontecendo, o lugar da moda
lidade viária mais adequada e eco
nômica em cada circunstância. 
Referindo-se a tais problemas, o Sr. 
Ministro dos Transportes, em confe
rência pronunciada em 1968, men
cionava "a despreocupação total que 
existia na busca da integração dos 
diversos sistemas de transportes do 
que resultou o lançamento muitas 
vezes em uma mesma região de dois 
ou mais sistemas de transportes que 
geraram uma concorrência desinte
ressante e danosa para a economia 
do País". 

O grau de deformação do sistema de 
transportes, que dimensiona, tam
bém, a hipertrofia do rodoviário ao 
Brasil, pode ser visualizado pelas 
percentagens usualmente citadas e 
apresentadas adiante, que indicam 
a participação dos caminhões nos 
transportes domésticos de diferentes 
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países e onde se vê que, enquanto 
nos demais a participação rodoviá
ria raramente ultrapassa 20% do 
trabalho total de transportes, no 
Brasil tal participação é da ordem 
de 70%. 

Alemanha Ocidental 
Estados Unidos 
França 
Japão 
Holanda 
Rússia 
Canadá 
Brasil 

'% 

-18 
-21 
-28 
-20 
-17 
- 4 
-10 
-70 

As estatísticas publicadas no anuá
rio do GEIPOT, que reproduzimos a 
seguir, mostram como tem evoluído 
a participação do transporte rodo
viári·o no Brasil em relação às outras 
modalidades e evidenciam uma. ten
dência à ampliação de tais defor
mações, com o predomínio crescente 
do caminhão nesse panorama. 

1950 1960 1970 
% % % 

Transporte 
rodoviário 49,5 60,3 70,5 

Transporte 
ferroviário 23,8 18,8 17,2 

Transporte 
hidroviárlo 26,4 20,8 12,2 

Ainda C·omo reflexo dessa situação, 
em 1950 tínhamos uma frota de 
250.000 caminhões que evoluiu para 
cerca de 500. 000 unidades nos dias 
de hoje, com capacidade média indi
vidual de transp·orte bem superi·or 
aos veículos de 20 anos passados. 
É de se esperar, entretanto, que com 
os grandes Programas dos Corredo
res de Exportação ora em desenvol
vimento e com a atenção que esta
mos dedicand·o agora aos problemas 
hldroviárlos e ferroviários, aquelas 
tendências possam ser refreadas e 
até mesmo invertidas em futuro pró
ximo. 
EFEITOS DO ABUSO DAS 
RODOVIAS 
Os efeitos negativos da deformação 
do sistema de transportes com a hi
pertrofia rodoviária podem ser ana-

Usados entre outros sob os seguintes 
aspectos: 
a) Onus nos custos econômlcos dire
tos, dos serviços de transportes. 
b) Onus nos custos econômicos indi
retos, dos serviços de transportes. 

c) Aspectos negativos que afetam 
diretamente o Sistema de Segurança 
Nacional. 
d) Agravação dos problemas de po
luição do meio-ambiente. 
Como se verifica, todos esses efeitos 
dizem respeito di reta ou indireta
mente às questões de segurança na
cional, razão por que é plenamente 
justificável dizer-se que o assunto 
transcende aos aspectos da economia 
dos transportes e d·o próprio de~en
volvimento econômico do País. 
Examinemos agora, particularizada 
e rapidamente, cada uma dessas 
questões. 
a) ONUS NOS CUSTOS ECONOMI
MICOS DIRETOS DOS TRANSPOR
TES 
A simples consideração de que o 
custo operacional do transporte ro
doviário é 3 a 5 vezes maior do que 
o ferroviário e 5 a 10 vezes maior do 
que o hidroviário talvez não seja 
suficiente para dar uma idéia multo 
clara do ônus global conseqüente 
dos exce.s.sos de rodoviarismo na eco
nomia do País. Parece mesmo im
praticável fazer-se uma estimativa 
real do montante desse ônus, tais as 
variáveis do problema. 
Entretanto, a título meramente ilus
trativo, admitamos que pudéssemos 
reduzir de 70,5% para 30% a parti
cipação rodoviária em noss·os trans
portes domésticos, transferindo a 
correspondente parcela de trabalho 
para ferrovias e hldrovias, C·Om o que 
ainda continuaríamos detendo o tí
tu1o de recordistas m undials de ro
doviarlsmo. 
Com um cálculo bastante simples, 
chegaríamos à conclusão, facilmente, 
de que a concretização de tal hipó
tese nos beneficiaria com uma pou
pança em transportes da ordem de 
1 bilhão de dólares ou 6 bilhões de 
cruzeiros por ano. 
É a estimativa a que se chega consi
derando as relações dos custos ope
raclonais acima c! tados, um custo 
do transporte rodoviário si tua do 
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entre Cr$ 0,10 e Cr$ 0,15 por t/km 
e o trabalho total de transporte 
anual no País, estimado pelo ..... . 
GEIPOT como de 176 b!lhões de 
t/km, em 1970. 
É bem provável que essa hipótese de 
desperdício anual, cujo montante 
corresponde aproximadamente ao 
custo de 10 transamazônicas, não es
teja muito distante da realidade, 
mesmo admitidas variações nos va
lores e dados em que as estimativas 
foram baseadas. 
Deve se·r considerado ainda que as 
tendências atuais de escassez e en
carecimento do petróleo significa
riam <l aumento das diferenças de 
custos operacionais entre o trans
porte rodoviário e os demais, ele
vand·o, conseqüentemente, o ónus 
sobre a ec·onomia nacional. 
Tod.os esses aspectos justificam ple
namente a preocupação C·Om a har
monização e integração do sistema 
de transportes e a inclusão desse 
objetivo entre as metas mais impor
tantes do Ministério dos TranspQr
tes. 

b) ONUS NOS CUSTOS ECONOMI
COS INDIRETOS 

O abuso das rodovias que geralmente 
ocorre quando o sistema não está 
t·otalmente saneado nem existe uma 
regulamentação adequada de trans
portes para coibir uma concorrência 
prejudicial às outras modalidades, 
além de onerar QS custos económicos 
diretos dos serviços de transportes, 
determina uma série de conseqüên
eias e efeitos também dos mais no
civos, alguns dos quais nos permiti
mos relacionar e comentar. 
- Conseqüente subutilização de 
outras modalidades de transp<lrtes 
disponíveis e mais adequadas às cir
cunstâncias, acarretando-lhes mui
tas vezes prejuíl'los, desestímulos, 
"deficits" operacionais, encareci
mento de tarifas etc. É muito pro
vável que, juntamente com o aban
dono que s<lfreram por tanto temp<l 
os nossos transportes ferroviários e 
hidroviários em matéria de sanea
mento administrativo e de investi
mentos, o uso indiscriminado das 
rodovias tenha contribuído substan
cialmente para a calamitosa situa
ção a que chegaram aquelas modall
dades de transporte, e esteja ainda 

contribuindo para dificultar a re
cuperação das mesmas. 

2 - Congestionamento das rodovias 
existentes, trazendo a redução das 
velocidades de tráfego, redução da 
segurança e aumento do número de 
acidentes, elevação dos custos nor
mais de conservação, necessidades 
de dispendiosas obras de alargamen
tos, duplicação de pistas etc. 

Esse problema está se agravando de 
tal forma com as crescentes neces
sidades de consumo dos grandes 
agl<lmerados urbanos que, proj eções 
para o futuro indicam que só os 
transportes de massa, em hldrovias 
e ferrovias, poderiam resolver tais 
problemas. 
Alguns países, como os Estados Uni
dos, estão sofrendo tanto com isso 
que já se sugeriu até que fosse re
vista a política de transp·ortes do 
País, e que fossem utilizados recursos 
pmvenientes da taxa rodoviária para 
incremento de outras modalidades 
de transportes. 
3 - Efeitos negativos na balança de 
pagamento do comércio exterior em 
face do elevado consumo de petróleo 
importado. 
Para ilustrar tal influência bastaria 
considerar que em 1971 importamos 
327 m!lhões de dólares de petróleo e 
em 1972, 400 m!lhões. Há previsões 
de que no atual ritmo, em 1980 tais 
cifras se elevarão a 2 b!lhões de 
dólares. 

c) PREJUíZOS AO SISTEMA DE 
SEGURANÇA NACIONAL 

Uma das razões que tornam muito 
mais dispendioso o transporte rodo
viário é o seu elevado consumo de 
combustível em relaçã.o . ao ferro
viário e ao hidroviário. 
Sabendo-se que 10 toneladas de car
ga são deslocadas por 

68 HP nas rodovias 
20 HP nas ferrovias e 
2,5 HP nas hidrovias, 
e considerando-se as diferentes ve
locidades médias de cada modalida
de, chega-se facilmente à conclusão 
de que o mesmo trabalho de trans
porte é realizado nas rodovias com 
um consumo de combustível 6 vezes 
mai<lr do que nas hidrovias. 
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Uma economia de transportes que 
se baseia preponderantemente no 
rodoviarismo nos confere, portanto, 
uma grande dependência do exterior 
de onde importamos ainda grande 
quantidade de petróleo. 
o Eng.0 Othon Araujo Lima, em seu 
trabalho "Ordenação dos Transpor
tes Públicos no Brasil", premiado e 
publicado pelo Ministério dos Trans
portes, há cerca de 3 anos passados, 
chama a atenção para a vulnerab!li
dade do nosso sistema de segurança, 
face a essa situação: 
" ( ... ) A poupança no consumo de 
combustíveis líquidos desde que a 
PETROBRAS não logre ·elevar a sua 
produção de modo a manter com
passo com o crescente consumo afi
gura-se um fator de magna valia 
para a salvaguarda da economia e 
da segurança da Nação", e" ( ... )se a 
pr·odução interna de petróleo não 
corresnonde ainda às necessidades 
de cori.sumo, nos veremos em situa
ção de dificuldades em caso de even
tual interrupção dos fluxos de im
portação de petróleo." 
Problema semelhante já preocupa 
seriamente o.s Estados Unidos, cujas 
reservas próprias são estimadas em 
25 bilhões de barris, com uma du
ração prevista para lO anos. A s!
tuacão é considerada de tal gravi
dade que foi constituído um grupo 
interministerial de trabalho objeti
vando a reducã.o do elevado consumo 
de combustíveis. 

d) POLUIÇAO DO MEIO AMBmNTE 
Trata-se também de um problema 
na ordem do dia, embora no Brasil 
não tenha ainda atingido as propor
ci\es já alcançadas em outros países. 
Não se pode, entretanto, deixar de 
considerar que o transporte rodo
viário, em decorrência mesmo do 
elevado consumo de combustíveis, é 
um dos ponderáveis fatores de po
luição atmosférica, o que por si só 
seria bastante para justificar a con
denação aos excessos do rodoviaris
mo. 

FILOSOFIA E POLíTICA DE 
TRANSPORTES 
Feitas essas rápidas considerações 
sobre a Importância da harmoniza
ção e Integração do sistema, a;borde
mos ligeiramente alguns aspectos 
relativos à filosofia e política de 

transportes que devem dar respaldo 
à ação gov·ernamental na tarefa de 
corrigir as distorções existentes. 
Obviamente, as medidas complemen
tares que o Governo terá de adotar, 
em questões de Investimentos, de 
sanea.mento e de regulamentações, 
deverão levar em conta não-somente 
os conceitos universalmente aceitos 
da filosofia de transportes, como as 
condições peculiares ao nosso caso e 
às circunstâncias vigentes no Pais. 
É ponto pa;cifico, hoje em dia, que os 
transportes são serviços públicos 
ainda que realizados por empresas 
privadas. A idéia de que é lícito ao 
Estado assistir, de uma posição de 
neutralidade, à concorrência entre 
modalidades de transporte, está há 
muito superada e substituída pelo 
conceito de que os Governos devem 
agir e até intervir, conscientes de 
que, como afirmou B. D. Richards na 
Revista do Instituto de Engenheiros 
Civis, de Londres, em 1944, "o serviço 
de transportes deve ser encarado 
como um todo, no seu conjunto, 
cada serviço sendo um complemento 
de outros. Os transportes são essen
cialmente uma utilidade pública e 
no interesse público devem ter eli
minadas as concorrências e instituí
da a regulamentação". 

Não seria também demais lembrar 
Mário Travasses quando na sua 
excelente Introdução à Geografia das 
Comunicações Brasileiras preconiza
va que "em qualquer caso será abso
lutamente indispensável varrer dos 
espíritos a idéia de competição dos 
transportes, em proveito da justa 
noção da cooperação dos Transpor
tes". 
A experiência internacional já de
monstrou exaustivamente que não 
se pode mais es')Jerar que o equilíbrio 
e a harmonia de um sistema nacio
nal de transportes venham como 
decorrência apenas das leis de eco
nomia de mercado. 
No interesse geral o Estado discipli
na e coordena as diversas ativldades 
através de concessões, fixação de 
fretes, regulamentações e até de In
tervenções quando necessário, pois 
compete ao Estado assegurar a exis
tência de transportes adequados às 
necessidades e ao desenvolvimento 
do País. Uma tal filosofia se j ust!f!ca 
plenamente pelos Investimentos fa-
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bulosos de dinheiro público que os 
Governos precisam fazer em obras 
de infra-estrutura de portos, hidro
vias, ferrovias, rodovias etc. 

No caso específico do transporte ro
doviário por exemplo, observa o 
Eng.O Araujo Lima, no seu trabalho 
anteriormente citado, que os pode
res públicos de diversos países dife
renciam os serviços rodoviários em 
benefício próprio ·e privativo das em
presas proprietárias de caminhões, 
daqueles devotados a serviço de ter
ceiros e considerados por Isso mesmo 
de utilidade pública e, portanto, 
passíveis de regulamentação. 

Países com menor grau de dirigismo 
ou de intervenção estatal e geral
mente mais ciosos da eficácia das 
leis da livre economia, e entre es~es 
citaríamos a Alemanha e a Ingla
terra, têm planos e regulamentos 
rigorosos para coibir o uso indevido 
das rodovias. 

No Brasil, entretanto, ainda presen
ciamos o transporte rodoviário dos 
carreteiros fazendo uma concorrên
cia danosa não apenas às outras 
modalidades de transporte, mas ao 
próprio transporte realizado por em
presas rodoviárias. Aliás, o órgão de 
classe dessas empresas tem reitera
damente se manifestado contra a 
inexistência de regulamentos que 
disciplinem adequadamente a atlvi
dade. 

Sobre a politica de investimentos 
parece-nos que o consenso dos nossos 
principais estudiosos do assunto é de 
restrições ao regime dos fundos es
pecíficos, estanques, que levariam à 
acentuação das deformações do sis
tema, e favorável à Integração dos 
fundos como condição importante 
para a harmonização e integração 
do sistema de transportes. 

A propósito, é interessante observar 
que não existe até hoje um fundo 
específico para hidrovlas e, parado
xalmente, o próprio Fundo Rodoviá
rio recebe contribuições de impostos 
arrecadados no transporte marítimo 
e fluvial. 

Como conseqüência dessa situação os 
Investimentos que têm sido feitos 
em hidrovias são Insignificantes em 
relação aos gastos em rodovias, como 
se pode ver nos números a seguir 
retirados do Anuário do GEIPOT, 

que indicam milhões de cruzeiros em 
preços constantes de 1970: 

1966 1967 1968 1969 1970 

Rodovlns 2.053,9 2,5'13,1 !!.281,12.884,2 2.096,0 
Hldrovlns 2,1 7,2 6,4 9,0 18,0 

Quanto à política de saneamento do 
sistemá, argumenta-se que, enquanto 
se moralizou e se promov·eu substan
cialmente a reorganização em bases 
empresariais dos portos, marinha 
mercante e ferrovias, tolera-se ao 
maior contingente do transporte ro
doviário, constituído pelos carretei
ros, continuar misturando atlvldades 
de comércio e transporte, em bases 
Individualistas, sem obediência a 
qualquer princípio de organização 
empresarial e operando em regime 
que tem efeitos de dumping sobre as 
outras modalidades e sobre o próprio 
transporte rodoviário organizado. 

Contrariam, aliás, a própria política 
preconizada pelo Governo, de ver
dades tarifárias, pois é fato reco
nhecido que as tarifas rodoviárias 
para os seus usuários estão longe de 
traduzir os custos econõmlcos desse 
transporte. 

E caberia aqui mais uma pondera
ção do Eng.O Araujo Lima: "Os eco
nomistas e planej adores de trans
portes públicos não devem encarar 
os problemas a estes pertinentes 
sob os aspectos !'estritos e apenas 
propícios aos produtores e consumi
dores. Sem forçar soluções rígidas e 
adversas à conveniência dos usuários 
ou utentes, importa acautelar os In
teresses fundamentais da Nação." 
Sabemos, entretanto, que o Ministé
rio dos Transportes está atento a 
todos esses probiemas, o que nos dá 
grandes e justificadas esperanças de 
que num futuro não muito distante 
poderemos ter um sistema de trans
portes adequado e compatível com 
os nossos anseios de desenvolvimen
to económico. 

Destaque-se desse brilhante artigo a 
parte sob o título "Efeitos do Abuso das 
Rodovias", na qual são analisados "os 
efeitos negativos da deformação do sis
tema de transportes com a hipertrofia 
rodoviária", todos eles referindo-se "di
reta ou indiretamente às questões de 
segurança nacional", justificando-se, 
assim, o entendimento de que "o assun
to transcende aos aspectos da economia 
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d·os transpcrtes e do próprio desenvol
vimen t~ econômlco do País". 

Bastaria, em apoio da. tese defendida 
pelo Engenheiro Brasllo Accloly, a cita
~ão de um fato inc·onteste: a escassez do 
petróleo, CIS gastos .com a sua Importa
cão, estimados, só para 1973, em 700 mi
lhões de dólares! 

Foi fundada no Ri·O de Janeiro a Asso
ciaçã{) Brasileira de Armadores de Cabo
tagem. O seu Presidente, Sr. Manuel 
Martins de Lima, falou da campanha que 
será lançada pela nove! entidade, e jus
tificou a necessidade de equilíbrio dos 
custos operacionais das empresas que 
trabalham no setor, esclarecendo que 
elclstem dois grup·os de Companhias: 
"um, constituído de organizações que 
fazem exclusivamente cab~tagem, isto é, 
ope·ram some·nte dentro do País; e outro, 
que dispõe de linhas para o estrangeiro, 
além das linhas de cabotagem." 

E explic:;.: 
"As companhias enquadradas no se
gundo caso detêm priv!légl·os que 
estão suf.ocand·o aquelas que operam 
exclusivamente C·om a cabotagem. 
P·or exemplo, recebem os fretes em 
dólares, têm cargas conferenciadas e 
pagam pela tonelagem do óleo 35 ou 
40 dólares. A taxa de Renovação da 
Marinha Mercante é utilizada em 100 
por cento." 
"Já as companhias que só operam 
na País têm fretes fixos, baseados 
rm cruzeiros. pagam a tonelada de 
óleo a 105 dólares, não têm cargas 
conferenciadas e são vítimas de 
outras desvantagens." 

E assim concluiu o Sr. Manuel Martins 
de Lima a sua entrevista ao Jornal Ma
rítimo, de 4 de mai·O próximo passado: 

"Fundamos a Ass~ciac.ã·o a fim de 
trabalharmos com todo entusiasmo 
pela solução dos nossos problemas. 
De ime:liat·o, vamos fazer uma cam
panha para que o Governo, que mui
to tem feito por nós, faça uma revi
são de tod·os esses pontos." 

Ju.stD é proclamarmos que essa revisão 
já está sendo feita e os resultados são 
bastante eloqüentes. Gonflrmada a razão 
das queixas e verificada a procedência 
dns alegações - o alto custo dos trans
portes marítimos e.stá aí à vista de todos 
- o Governo já e.stá tomando as provi
dências que se Impõem para o atendi
mento das reclamações e visando à re
dução desses custos. 

Já não há necessidade de se renovarem 
aqui os fatos discutidos em oportunida
des unteri·ore.s. O Governo os conhece. 
o Ministro dos Transportes, através dos 
seus órgã{)s cc·mpetentes, está ·estudando 
o assunto, e haverá de adotar as provi
dências cabíveis, tal como acabamos de 
referir. 

As anomalias e as distorções verifl·ca
das no setor, o tratamento desigual dado 
até agora a armadores nacionais, tudo 
será e·xamlnado e tudo será corrigido. 

Confiamos na Governo do eminente 
Presidente Médicl e na vigilância e m. 
capacidade de trabalho do seu ilustre 
Ministro do.s Transportes. 

o Boletim, órgão de divulgação de 
assuntos da Marinha Mercante, em seu 
número 1 - de janeiro de 1971 - dá 
destaque a um conceito bastante expres
sivo e bem Ilustrativo do que representam 
o m::tr e o correto e eficiente aproveita
mento dos transpoortes para ·O nosso País, 
conceito que desejamos figure como fe
cho deste despretensioso discurso: 

"O mar é essencial para o Brasil, e 
sua utilização não pode ser poster
gada nos esforços por seu desenvol
vimento. É imperiosa a ·estrutura
ção de um poder marítimo que, per
mitindo adequada utilização dos 
transportes aqua viários, eleve nosso 
país ao destino grandioso que todos 
os brasileiros almejam e que os tem
pos atuais obrigam que seja alcan
çado com rapidez." 

Tenho dito, Sr. Presidente. (Muito 
bem! Palmas.) 

Compareceram mais os Srs. Se
nadores 

José Guiomard - Geraldo Mesqui
ta- José Esteves- Milton Trinda
de - Arnon de Mello - Leandro 
Maclel - Eurico Rezende - Amaral 
Peixoto - Danton Jobim - Nelson 
Carneiro - Gustavo Capanema -
José Augusto - Magalhães Pinto -
Franco Montara - Orlando Zanca
ner - Emival Caiado - Accioly Fi
lho. 

O S.R. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
A Presidência recebeu, do Governador do 
Estado de Minas Gerais, o Ofício n.0 

S/10, de 1973, solicitando autorização do 
Senado Federal no sentido de que aque
le Estado possa contrair empréstimo ex
terno, destinado a complementar seus 
recursos no Programa de Investimentos 
Rodoviários - PRODER. 
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A matéria será despachada às Comis
sões de Finanças e Constituição e Justi
ça. 

Sobre a mesa, ofício que será lido pe
Jo Sr. 1.0 -Secretár!o. 

É lido o seguinte: 
A sua Excelência o Senhor 
Senador Ruy Santos 
M.D. Primeiro-Secretário do Senado Fe
deral 
Brasília - DF 
Of. n.O 245-SAP/73 

Em 19 de junho de 1973 
Excelentíssimo Senhor Primeiro-Secre

tário: 
Tenho a honra de comunicar a Vossa 

Excelência o recebimento do autógrafo 
referente ao Projeto de Lei do Senado 
n.o 2/66 (n.o 218/67, na Câmara dos 
Deputados), que "altera normas sobre 
exame médico na habilitação de casa
mento entre colaterais de terceiro grau", 
promulgado pelo Excelentíssimo Senhor 
Presidente do Senado Federal, e publi
cado no Diário Oficial do dia 15 de junho 
do corrente ano. 

Aproveito a oportunidade para reno
var a Vossa Excelência protestos de ele
vada estima e consideração. 

João Leitão de Abreu, Ministro Extra
ordinário para os Assuntos do Gabinete 
Civil. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
O Expediente lido vai à publicação. 

Esgotado o período destinado à Hora 
do Expediente. 

Passa-se à 
ORDEM DO DIA 

Item 1 
Discussão, em turno único do Pro

jeto de Lei do Senado n.0 68, de 1973, 
de autoria da Comissão Diretora, que 
fixa os valores de vencimentos dos 
cargos dos Grupos Ativldades de 
Apolo Legislativo, Serviços Auxilia
res e Serviços de Transporte Oficial 
e Portaria do Quadro Permanente do 
Senado Federal, e dá outras provi
dências, tendo 
PARECERES, sob n.Os 214 e 215, de 
1973, das Comissões 
- de Constituição e Justiça, pela 

constitucionalidade e jurldic!da
de, e 

- de Finanças, favorável. 

Sobre a mesa, Emenda que será Ilda 
pelo Sr. !,O-Secretário. 

É lida a seguinte: 

EMENDA N.0 1 
(De plenário) 

Ao Projeto de Lei do Senado n.0 68, 
de 1973. 

Acrescente-se ao art. 4.o mais um pa-
rágrafo, com a seguinte redação: 

"§ 4.0 - A revisão de proventos de 
que trata este artigo não altera o 
valor das pensões atualmente devi
das pelo Instituto de Previdência dos 
Congr,essistas." 

Justificação 
A Emenda tem por finalidade definir, 

com a necessária clareza, a situação das 
pensões devidas pelo IPC, face à reclas
sificação de cargos definida nesta Lei. 

Sala das Sessões, em 19 de junho de 
1973. - Senador Cattete Pinheiro. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Em discussão o Projeto e a Emenda. 

Se nenhum dos Srs. Senadores dese
jar fazer uso da palavra, encerrarei a 
discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

A matéria será encaminhada à Comis
são de Constituição e Justiça para emi
tir Parecer sobre a constitucionalidade 
e juridicidade da Emenda, e às Comissões 
Diretora e de Finanças para exame do 
mérito da Emenda. 

Item 2 
Discussão, em segundo turno, do 

Projeto de Lei do Senacio n.0 85, de 
1971, de autoria do Sr. Senador Clo
ctomir Mllet, que regula a situação 
do empregado suspenso para inqué
rito em relação à previdência social. 
<Projeto aprovado em 1.0 turno, na 
sessão de 8-6-73.) 

Em discussão o Projeto. 
Se nenhum Sr. Senador desejar fazer 

uso da palavra, encerrarei a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 

o Projeto é dado como definitivamente 
aprovado, nos termos do art. 316 do Regi
mento Interno. 
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A matéria Irá à Comissão de Redação. 
É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 85, de 1971 

Regula a situação do enwregado 
suspenso para inquérito rn1 relação 
à previdência sociaL 

Art. 1.0 - Fica o emp~egador, na hi
pótese do art. 495 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, obrigado a recolher 
à instituição de previdência social a que 
pertencer o empregado, as contribuições 
correspondentes ao período da suspen
são, garantidos ao segurado os direitos 
decorrentes .dessa qualidade, indepen
dentemente de novo período de carência. 

Art. 2.o - Se o inquérito for julgado 
procedente, o empregado terá o prazo de 
6 (seis) meses para manifestar à insti
tuição de previdência social seu propó
sito de continuar vinculado como as
sociado facultativo. 

Art. 3.o - A presente Lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Item 3: 

Discussão, em primeiro turno 
(apreciação preliminar da constitu
cionalidade, nos termos do art. 297 
do Regimento Interno), do Projeto 
de Lei do Senado n.0 29, de 1973, de 
autoria do Sr. Senador Nelson Car
neiro, que altera a redação do art. 
119, caput, do Decreto-Lei n.0 200, 
de 1967, que "dispõe sobre a organi
zação da Administração Federal, es
tabe}ece diretrizes para a Reforma 
Administrativa, e dá outras provi
dências", tendo 

PARECER, sob n.0 149, de 1973, da 
Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela 

inconstitucionalidade, com voto 
vencido do Sr. Senador Nelson 
Carneiro. 

Sobre a mesa, Requerimento que será 
!!do pelo Sr. to-secretário. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 91, de 1973 

Nos termos do art. 311, alínea c, do 
Regimento Interno, requeiro adiamento 

da discussão do Projeto de liei do Se
nado n.o 29, de 1973, que altera a reda
ção do art. 119, caput, do Decreto-Lei 
n.O 200, de 1967, que "dispõe sobre a 
organização da Administração Federal, 
estabelece diretrizes Jlara a Reforma Ad
ministrativa, e dá outras providências", 
a fim de ser feita na Sessão de 26 do 
corrente. 

Sala das Sessões, em 19 de junho de 
1973. - Senador Adalberto Sena. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Aprovado o Requerimento, a matéria sai
rá da Ordem do Dia, a ela retornando 
na Sessão de 26 do corrente. 

Está esgotada a matéria constante da 
Ordem do Dia. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador 

Vasconcelos Torres. 
O SR. VASCONCELOS TORRES -

Sr. Presidente, Srs. Senadores, os comer
ciários do Estado do Rio transmitiram
me apelo que desejo, em o endossando, 
levar ao Sr. Presidente do INPS, Dr. Luis 
Se!xas: desejam que os serviços ass!s
tenciais do Instituto Nacional de Previ
dência Social sejam prestados à noite, 
mormente os de natureza médica, e isto 
porque, alegam - e com razão, acres
cento - que muitos deles ingressam no 
trabalho, no máximo, às 8 horas da ma
nhã, tendo por isso que sair de casa, de 
locais distantes, a fim de embarcar nas 
conduções às sete horas, e, às vezes às 
seis horas da manhã, terminando o seu 
horário de trabalho às dezoito horas, 
não dispondo eles, portanto, de tempo 
para permanecer nas longas filas que se 
formam às portas dos consultórios e am
bulatórios. 

Este pedido é multo justo. Tenho cer
teza de que o meu prezado amigo e co
estaduano Luís Se!xas há de ponderar 
no sentido de ser esta reivindicação exa
minada, por ele pessoalmente e pela co
ordenação médica do Instituto Nacional 
de Previdência Social. 

Sr. Presidente, valendo-me da opor
tunidade de me encontrar na tribuna, 
desejo encaminhar outra sol!c!tação que 
me é feita através de telegrama, uma 
verdadeira sú.pl!ca dirigida à Rede Fer
roviária Federal. 

É o seguinte: essa empresa está. reti
rando os trilhos de duas cidades do Nor
te fluminense, Porciúncula e Natividade. 
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Entendo que a despesa de arranca
mento de trilhos é bem maior do que, 
porventura, deixar que eles ali perma
necessem. Acontece, porém, que sobre 
alguns riachos, sobre algumas valas exis
tem pontilhões que poderiam ser apro
veitados para a construção de pontes, e, 
nesse sentido, a mim se dirigem os fa
zendeiros, e as autoridades municipais. 
Eu os conheço de perto, com seus pro
blemas, ,e ~estou regressando do meu :ro
teiro semanal de viagem pelo Estado, 
nesse sábado e domingo, quando estive 
não só 'em Itaperuna mas em todo o 
Norte fluminense. Ali recebi, inclusive, 
solicitações do gênero da que agora es
tou trazendo ao conhecimento do Sena
do, através do seguinte telegrama: 

"SENADOR VASCONCELOS TOR
RES SEI QUE A REDE FERROVIA
RIA ESTA RETIRANDO TRILHOS 
DA ESTRADA PORClúNCULA-NA
TIVIDADE. PROPRIETARIOS RU
RAIS, ABAIXO ASSINADOS, SUPLI
CAM A VOSSA EXCEL11:NCIA QUE 
INTERCEDA COM URGI\iNCIA JUN
TO A MESMA PARA QUE NAO RE
TIRE AS FERRAGENS E OS PON
TILHOES DO TRECHO PORCiúN
CULA-NATIVIDADE A FIM DE 
CONSTRUIR UMA PONTE. SAUDA
ÇõES." 

(Seguem-se numerosas assinaturas.) 
Não creio que a Rede Ferroviária Fe

deral queira fazer o contrário do que o 
Ministério dos Transportes - a que é 
subordinada- está fazendo: quando não 
dá um caminho de primeira,· ou, de se
gunda, pelo menos se mantém o eXis
tente. 

Sr. Presidente, ao retirar trilhos em 
trechos em que não afeta a passagem, 
sobre rios, vales e bueiros, a Rede Fer
roviária Federal, não se! por que mo
tivo, se desajusta com a d!retr!z do Mi
nistério dos Tran!ij)ortes e causa pâni
co a esses lavradores que comigo se co
municaram através do expediente tele
gráfico, que acabo de ler. 

Na semana retrasada, Sr. Presidente, 
v!aj e! ao extremo sul do Estado do Rio, 
municípios de Angra dos Reis e de Pa
ratl. Foi-me dado observar o que no ter
reno de incremento aos desportos, está 
sendo feito pelo Prefeito de Angra dos 
Reis, Almirante Jair Toscano de Brito, 
que apres·entou um plano para constru
ção do Centro de Esportes da cidade, 
cujas obras compreendem a construção 

de pistas de atletismo, caixas de salto e 
lançamentos. Foi encomendado um pro
jeto técnico a uma firma especializada, 
que o encaminhará ao Departamento de 
Educação Física e Desportos do Minis
tério da Educação e Cultura. 

Tudo isso, Sr. Prollsidente, ajusta-se ao 
que paralelamente está sendo feito pelo 
Colégio Naval. Há um entrosamento en
tre o Almirante Jair Toscano de Brito 
e a unidade militar da Marinha ali se
diada, o que vai fazer com que Angra 
dos Reis tenha realmente um centro de 
esportes à altura do seu progresso, ser
vindo aos 'estudantes, quer do ginásio, 
quer aos que cursam o nível médio. 

Congratulo-me com o Prefeito Almi
rante Jair Toscano de Brito e com o 
Diretor do Colégio Naval, Comandante 
Hugo Stolfell, pelo apoio que vem dan
do a essa iniciativa. 

Pude ver, de perto, o que já eXiste, um 
estádio que será, digamos assim, o pon
to de partida para a construção desse 
centro de esportes. 

Uma vez que o Projeto enviado pelo 
Prefeito Almirante Jair Toscano de Brito 
chegou ao Ministério da Educação e Cul
tura, aguardamos que também o Minis
tro Jarbas Passarinho dê todo apoio 1a0 
magnífico empreendimento. 

Estes os assuntos, Sr. Presidente, que 
eu queria focalizar no dia de ho}e. (Mui
to bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador 
Franco Montoro. 

O SR. FRANCO MONTORO - Sr. Pre
sidente, Srs. Senadores, desejo, em no
me do Movimento Democrático Bra~ilei
ro, fazer constar dos Anais do Senado 
nota da Direção Nacional do Partido re
lativamente à anunciada indicação do 
nome do General Ernesto Geisel para a 
Presidência da República. 

O teor da nota do Movimento Demo-
crático Brasileiro é o seguinte: 

"Diz exemplarmente o Programa do 
Movimento Democrático Brasileiro 
que "O Estado, como detentor do 
Poder Público, não se justifica pela 
força de que está investido, mas por 
sua origem na vontade popular". 
Vale dizer que Democracia não é 
somente "governo para o povo", mas 
essencialmente "governo pelo povo", 
legitimado por eleições livres. 
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Isto está assim definido na Declara
ção Universal dos Direitos do Ho
mem: "A vontade do povo é a base 
da autoridade do Governo: esta 
vontade será expressa em eleições 
periódicas 'e legítimas, por sufrágio 
universal". 
É da filosofia política do MDB, con
soante ordena seu Programa, o di
reito de participação. Não é sufi
ciente assegurar o direito a receber 
do Estado os benefícios sociais. Ca
da pessoa tem o dit1eito de partici
par na solução dos problemas que 
lhe dizem respeito. O MDB substitui 
o "paternalismo", ou seja, a outorga 
de benefícios como munificência, pe
la "participação", o que significa sua 
conquista pelos cidadãos. 
Isso porque, como está escrito no 
pórtico do Programa, "o valor bá
sico da vida social e política é a 
pessoa humana, e, portanto, em nos
sa realidade histórica, é a popula
ção brasileira". 
Na conjuntura que o País atravessa, 
o compromisso fundamental da Opo
sição é com a regência da Nação pelo 
regime democrático, entendido como 
participação popular para instituir 
o Governo e a partilha com justiça 
social dos resultados positivos do seu 
exercício, reconhecendo o homem co
mo sujeito do Estado e não mero 
objeto, coisa ou instrumento. 
Para que este Programa preserve e 
vivifique a Nação, o MDB é um Par
tido aberto, busca a adesão à causa 
pública dos trabalhadores, estudan
tes escritores, artistas, sacerdotes, 
empresários, de todos os patriotas en
fim. De conseguinte, com especial 
determinação procura a aceitação 
e defesa desses postulados pelos sol
dados do Brasil, cuja vocação de
moerá tica é teor de sua tradição 
como foi a substância política e éti
ca da luta e da glória de seu Pa
trono, o Duque de Caxias. Quando 
Caxias necessitou reabilitar seu no
me, que ingressou na História pela 
sua espada, fê-lo perante o Tribunal 
do Parlamento, o Forum da Demo
cracia, que lhe fez justiça e de on
de saiu carregado sob aplausos, após 
seu memorável e patético discurso 
de defesa. 

Em sua origem e na palavra de seus 
chefes, a começar pelos que ocupa-

ram a Presidência da República, a 
Revolução de 1964 tem público so
lene e reiterado compromisso com 
a ordem democrática. 
Os sucessivos Atos Institucionais fo
ram editados sob a alegação de tipi
ficarem medida excepcional e emer
genclal. 
o Ato Institucional n.0 5 não foi pe
la Junta Militar que outorgou a 
Constituição de 1969 inserido em seu 
corpo, como preceito permanente. 
Interpretando a Revolução, ela de
cretou a temporariedade daquele ins
trumento sob a forma de disposição 
transitória, subordinando sua ex
tensão parcial ou total à vontade do 
Presidente da República, ouvido o 
Conselho de Segurança Nacional. 
Decorridos quase 10 (dez) anos, a 
Oposição entende que a Revolução 
deve ao País um programa político. 
A meta desse programa político há 
de ser a ordem democrática, pois em 
suas •espontâneas palavras a Revo
lução foi deflagrada para preservá
la e o penhor de assegurá-la presi
de seu exercício no Governo do País. 
Não há ordem social ou económica 
sem a ·ordem democrática como su
perposto. Porque, sem partic~pação 
popular, não há, nem nunca houve, 
ordem social e económica está veis, 
livres e justas. 
A Nação vem de ouvir o anúncio da 
candidatura do honrado General Er
nesto Geisel à Presidência da Repú
blica. 
A Oposiçã~ c·onhece e respeita seu 
nome. 
Quer agora conhecer seu programa, 
pois este é fundamental ao destino 
da Nação. Principalmente para a 
Chefia do Estado, o programa é a es
sência da candidatura. 
No momento e pelo órgão estatutá
rio próprio, o Movimento Democrá
tico Brasileiro definirá sua respon
sabll!dade no episódio da sucessão 
presidencial da República. 
Cremos em Deus que não faltará ao 
MDB lns,piração e energia para cum
prir seu compromisso de garantir ao 
Brasil o império da vol}.tade do po
vo através da Lei e da Liberdade, 
reconhecendo os propósitos e atos 
coinclden tes com o dever histórico 
da restauração democrática, denun-
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ciando e combatendo aqueles que lhe 
forem adversos." 

Essa, a nota da Direção Nacional do 
MDB, que leio da tribuna do Senado, co
mo o faz, neste momento, da tribuna da 
Câmara dos Deputados, o Líder do Mo
vimento Democrático Brasileiro. 

Sr. Presidente ·e Srs. Senadores, /que
remos também, nesta oportunidade, fa
zendo referência a um assunto cone~o. 
que é o Projeto de Lei Complementar re
metido ao Congresso Nacional sobre o 
Colégio Eleitoral, dizer uma palavra so
bre restrição fundamental que o MDB 
faz ao Projeto. 

Lamentavelmente o Projeto estabelece 
que os Delegados das Assembléias Legis
lativas que hão de integrar o Colégio 
Eleitoral serão eleitos pela maioria das 
Assembléias. Assim, de todos os Esta
dos do Brasil, exceto a Guanabara, vi
rão apenas Delegados representando o 
pensamento da Aliança Renovadora Na
cional. Este preceito representa violên
cia desnecessária e um desserviço pres
tado ao honrado, competente e honesto 
candidato indicado. Não há necessida
de de um procedimento desta natureza. 

Trata-se de uma violência, porque a 
própria Constituição estabelece no Pará
grafo único do art. 30: 

"Observar-se-ão as seguintes normas 
regulamentares: 

a) na constituição das Comissões, as
segurar-se-á, tanto quanto possível, 
a representação proporcional dos 
Partidos Nacionais que participem 
da respectiva Câmara." 

Em outra disposição, relativa aos Par
tidos políticos, a Constituição estabelece 
o princípio da representação proporcio
nal. 

Toda Constituição, em mais de uma de 
suas passagens, firma o princípio de
mocrático da representação proporcio
nal. 

No caso do Colégio Eleitoral, eles vão 
representar os ele! tores dos Estados. Ora, 
num Estado como Rio Grande do Sul, 
onde estão equilibradas as representa
ções, praticamente metade do eleitorado 
não estará presente; na Guanabara, on
de o MDB tem maioria na Assembléia 
Legislativa, só virão representantes do 
MDB; e os eleitores que representam 
uma grande parcela do eleitorado e que 
pensam de forma diferente, partidários 

da Aliança Renovadora Nacional não te
rão a sua representação assegurada. 

O Sr. José Lindoso - V. Ex.n me per
mite um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO - Com 
muito prazer. 

O Sr. José Lindoso - V. Ex.a, depois 
de ler a nota do seu Partido, a qual de
fine ponto de vista doutrinário, faz, 
agora, crítica que considero preliminar e 
um tanto apressada com relação ao pro
blema da Constituição, ou das linhas 
inspiradoras da estrutura do Colégio 
Eleitoral, e se arrima na nossa Carta 
Magna dizendo que domina na Consti
tuição o problema do princípio da pro
porcionalidade. Eu divido o problema em 
dois aspectos: um político e outro jurí
dico. Já que V. Ex.a está-se arrimando 
na Constituição, gostaria que V. Ex.a se 
de ti v esse no que ali se dispõe rela ti v a
mente ao Colégio Eleitoral, e V. Ex.a se 
convenceria de que não há, absoluta
mente, violência. Rezam os § § 2.0 e 3.0 

do art. 74 da Constituição: 
"§ 2.0 - Cada Assembléia indicará 
três delegados, dentre seus membros, 
e mais um por quinhentos mil elei
tores inscritos no Estado, não po
dendo nenhuma representação ter 
menos de quatro Delegados. 
§ 3.0 - A composição e o funciona
mento do Colégio Eleitoral serão re
gulados em Lei Complementar." 

Mas, v. Ex.a insiste no problema da 
proporcionalidade, querendo nele um ór
gão inteiramente autônomo, como é o 
Colégio Eleitoral, órgão do qual, circuns
tancialmente, pela sua natureza política, 
dele participam os parlamentares. Con
vido V. Ex.a a ouvir o art. 31 da Consti-
tuição, que diz: · 

"Art. 31 - Salvo disposição consti
tucional em contrário, as delibera
ções de cada Câmara serão tomadas 
por maioria de votos, presente a 
maioria de seus membros." 

V. Ex.a fala freqüentemente em De
mocracia. Temos sido sinceros ao dizer 
a V. Ex.a que estamos no desdobramento 
de um processo revolucionário, e temos 
afirmado - ainda ho}e V. Ex. a ouviu isto 
nas palavras do nosso Líder, o eminente 
Senador Petrônio Portella - que há 
compromissos democráticos da Revolu
ção de Março, os quais serão cumpridos 
no decurso de um processo de consolida
ção de uma estrutura social, e da satlsfa-
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ção de condições necessárias à sua im~ 
plantação. Veja V. Ex.a, como Professor 
de Direito e como democrata, que o co~ 
mandamento da Democracia está no 
princípio da maioria, e que, portanto, 
não podemos confundir Colégio Eleitoral 
com outros institutos do Governo. A Lei 
estabelece, especificamente, a estrutura
ção desse Colégio Eleitoral. Este, o repa
ro que desejei fazer e, já agora, rendo 
minha p!\lavra ao meu Líder, aqui pre
sente. S. Ex.a deverá dar a V. Ex." se 
convenientes, os esclarecimentos que 
achar oportunos, uma vez que v. Ex."·, 
no momento, ao ler esta nota e ao fazer 
comentários, está investido da qualidade 
de Líder do seu Partido, no .,lenário do 
Senado. 

O SR. FRANCO MONTORO - Agrade
ço as observações de V. Ex." Quero rea
firmar, com base no próprio texto cons
titucional e nos textos citados por 
V. Ex."', que o espírito da Constituição e 
a sua letra são contrários a esta intro
dução do sistema majoritário numa elei
ção de representantes na constituição de 
um colegiado. 

V. Ex.a. cita como fundamento da sua 
argumentação o art. 31 da Constituição, 
que declara: 

"Salvo disposição constitucional em 
contrário, as deliberações de cada 
Câmara serão tomadas por maioria 
de votos, presente a maioria de seus 
membros." 

É evidente que essa disposição não se 
aplica ao caso presente. Trata-se aí de 
votação da matéria. No caso, trata-se de 
uma eleição, que é coisa diferente. 

O Sr. José Lindoso- Por favor, V. Ex. a 
não vai defender o princípio da eleição 
dos Senadores, também, como princípio 
de proporcionalidade. 

O SR. FRANCO MONTORO- Não! 

O Sr. José Lindoso - V. Ex."' não quer 
estender a todo campo e a todas as ele!~ 
ções o princípio da proporcionalidade! 

O SR. FRANCO MONTORO - Nobre 
Senador ... 

O Sr. José Lindoso- Eu me considero 
com o aparte permitido por V. Ex.a, en~ 
quanto V. Ex.n localiza a matéria na 
Consttluição. Mas a verdade simples é 
que não podemos, absolutamente, em Di
reito, argumentar com analogia quando 
há dispositivo especifico sobre o assun-

to. Veja V. Ex.6 que as Assembléias -
não se fala nem em eleições - indicarão. 

O SR. FRANCO MONTORO - V. Ex.n 
sustenta que não é eleição?! 

Parece que V. Ex.a insiste na tese in
grata. A única forma de fugir ao proble~ 
ma é dizer que não vai haver eleição. 
Mas, se esse Colégio é precisamente para 
fazer eleição. 

O Sr. José Lindoso- V. Ex." quer des
cobrir, toda vez que há eleição, o prin
cípio da proporcionalidade, entendendo, 
assim - conseqüentemente dentro do 
seu raciocínio, que está totalmente fora 
do previsto na Constituição - doutrina
riamente, que os Senadores também de
veriam ser eleitos por uma votação pro
porcional, porque V. Ex." não admite ou
tro tipo de funcionamento de um Colégio 
Eleitoral. 

O SR. FRANCO MONTORO - Eu me 
referia, Sr. Presidente, à figura do Colé
gio Eleitoral que se equipara, evidente
mente, a uma Comissão e não ao Senado. 

Em relação ao Senado, nobre Senador 
José Lindoso, não é possível a represen
tação proporcional. Quando se elege um 
único Senador, ou dois Senadores, é evi~ 
dente que a proporcionalidade é impos
sível. É por isso que o texto que li, da 
Constituição, diz "tanto quanto possível 
será respeitado o princípio da represen
tação proporcional". No caso, não é pos
sível e, por isto, aqui não se aplica. Vê 
V. Ex." que o seu argumento contradiz 
a própria tese de V. Ex.n Mas, fora des
sa argumentação, é inegável que se trata 
de uma eleição de representantes. Aliás, 
a Constituição fala em eleição indireta, 
que se ,elegerão os homens que vão ele~ 
gero Presidente da República e a repre~ 
sen tação é partidária. 

O próprio projeto que veio para esta 
Casa declara que cada Partido Politico 
registrará a sua chapa para uma elei~ 
ção, e não para votação da matéria. 

E o que diz a Constituição, no tocan
te à representação do Partido? E este é o 
dispositivo que não pode ser afastado: 
artigo 148 da Constituição: 

"0 sufrágio é uni versai e o voto é 
direto e secreto." 

E agora, o que nos interessa: 
" ( ... ) os partidos políticos terão re
presentação proporcional, total ou 
parcial, na forma que a lei estabele
cer." 

É preceito constitucional imperativo, 
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A Lei não pode estabelecer uma repre
sentação que não é proporcional. Temos 
portanto, um artigo da Constituição ní~ 
tido, claro, que vai ser violentado e 
sem necessidade. Violência desnecessária 
desserviço prestado ao candidato por~ 
que a sua eleição está assegurada.' Ele é 
recebido com o respeito da Nação. Pare
ce que há até um propósito de incompa
tibilizá-lo com os setores que defendem 
aquele princípio da representação pro
porcional, que é fundamental ao regime 
democrático. 

Este Colégio Eleitoral vai ser constituí
do de representantes do eleitorado. A 
cada 500 mil eleitores corresponderá um 
representante e, entretanto, vamos omi
tir parcelas enormes da opinião pública 
brasileira, fazendo com que não sejam os 
representantes do eleitorado do País 
mas a maioria ocasional da Assembléia: 

É ~ntidemocrá~co, fere o princípio 
constitucional e e uma desnecessidade. 
Por que, Sr. Presidente? Queremos ape
nas tornar claro nosso pensamento. Pro
curaremos aperfeiçoar o projeto através 
de Emenda que permita a eleição pro
porcional. Se estabelecer, por exemplo o 
voto uninominal, cada Deputado votail
do num nome, ter-se-á assegurado, como 
nas representações das Comissões em 
muitas Assembléias Legislativas é em 
Câmaras Municipais, o princípio da re
presentação proporcional. 

Vamos fazer da escolha de um homem 
cujo nome é indicado com a esperançá 
de todo o País, uma eleição que respeite 
o espírito e a letra da Constituição bra
sileira. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra, como Líder da Maio
ria, ao nobre Senador Petrônio Portella. 

O SR. PETRôNIO PORTELLA - (Co
mo Líder da Maioria.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, não fujo ao dever de, como 
Líder da Maioria, tecer considerações a 
respeito do assunto objeto do discurso 
do nobre Senador Franco Montoro. 
S. Ex." em nome do seu Partido, traz 
um protesto contra o critério adotado no 
proJeto para a escolha, pelas Assembléias 
Legislativas, dos membros do Colégio 
Eleitoral, aqueles que se adicionam aos 
três a que têm direito todos os Estados 
da Federação. 

Sr. Presidente, o nobre Senador Fran
co Montoro deixou, sobretudo, de levar 

na devida consideração um dispositivo 
geral e aplicável a todas as matérias, a 
todos os assuntos que digam respeito às 
deliberações das Câmaras quer às fe
derais, quer às estaduais. Quero referir
me, Sr. Presidente, ao art. 31 da Emenda 
Con.stitucional n.0 1, de teor seguinte: 

"Salvo disposição constitucional em 
contrário, as deliberações de cada 
Câmara serão tomadas por maioria 
de votos, presente a maioria de seus 
membros." 

Quando a Constituição determina que 
outro seja o critério, faz a isso expressa 
referência. Assim é que no artigo refe
rente à escolha dos membros das Comis
sões Técnicas, considerando, sobretudo, 
a natureza da matéria, a Constituição 
estabelece a exceção a que alude o 
art. 31. 

O princípio universal, o princípio ge
ral, que não se pode, em nenhuma hipó
tese, ultrapassar é aquele expresso no 
art. 31. Porque os que deles fogem estão 
expressamente ressalvados, conforme de
termina a Lei Maior. 

O Sr. Franco Montoro- P·ermite-me, 
V. Ex." um aparte? 

O SR. PETRôNIO PORTELLA - Com 
muito prazer. 

O Sr. Franco Montoro- Nobre Sena-
dor Petrônio Portella, o art. 31 diz: 

"Salvo disposição constitucional em 
contrário, as deliberações de cada 
Câmara serão tomadas por maioria 
de votos, presente a maioria de seus 
membros." 

Evidentemente, a Constituição está-se 
referindo ao processo legislativo de dis
cussão e votação da matéria. Eleição é 
processo diferente. Requer uma Lei es
pecial. 

O SR. PETRôNIO PORTELLA - Sr. 
Presidente, o nobre Senador Franco 
Montoro parece desconhecer que sou 
Bacharel. S. Ex." esqueceu que está no 
Capítulo VI "Do Poder Legislativo -
Disposições Gerais." 

O Sr. Franco Montoro- Está nas Dis
posições Gerais, mas refere-se a Disposi
ções Gerais sobre matéria de deliberação 
do Plenário, e não do Colégio Eleitoral. 
Evidentemente, que supõe uma Lei Com
plementar em separado, onde haverá re
presentação de Partidos. Peço a v. Ex." 
que leia o Projeto que vem a esta Casa. 
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O SR. PETRONIO PORTELLA - Sr. 
Presidente, essas Disposições Gerais são 
aplicáveis a tudo que concerne à delibe
ração das Casas do Congresso Nacional. 

O Sr. Franco Montoro - Inclusive à 
constituição de Comissões? 

O SR. PETRONIO PORTELLA - As 
Comissões, não! Há um dispositivo que 
diz respeito às Comissões Técnicas, em 
que, tanto quanto possível deve seguir
s·e o critério da proporcionalidade dos 
Partidos. 

O Sr. Franco Montoro -E o Colégio 
que vai eleger o Presidente da Repúbli
ca se equivale à constituição de uma Co
missão, ou à votação de um Projeto? 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
(Fazendo soar a campainha.) Lembro a 
V. Ex.a que só pode apartear com o con
sentimento do orador. 

O SR. PETRôNIO PORTELLA - Sr. 
Presidente, mesmo S. Ex.a infringindo o 
Regimento Interno, não conseguirá tirar 
deste "livrinho" os elementos compro
batórios de uma tese que S. Ex.a não sa
be sustentar, porque não tem arrimo na 
Lei. · 

O Sr. Franco Montoro - Permite V. 
Ex.9. um aparte? 

O SR. PETRONIO PORTELLA - Com 
o maior prazer, tantos quantos V. Ex.a 
queira! 

O Sr. Franco M<mtoro- Veja V. Ex.a, 
llá duas hipóteses. Uma, a constituição 
de uma Comissão, outra, a votação da 
n1atéria pela Câmara ou pelo Senado. 

O SR. PETRôNIO PORTELLA - Há 
uma norma específica. 

O Sr. Franco Montoro - V. Ex.a con
cedeu-me o aparte. Peço que o ouça. 

O SR. PETRONIO PORTELLA - Es
pero que V. Ex.a se confunda ainda 
mais ... 

O Sr. Franco Montoro- V. Ex.a dis
tingue duas hipóteses, mas essa figura 
que vai ser objeto de nova Lei, na reali
dade, não está prevista em nenhuma das 
duas. É um fato objeto de uma Lei espe
cial. Devemos aplicá-la por extensão, por 
analogia. Pergunto a V. Ex.a: a que se 
assemelha a escola dos representantes 
das Assembléias? Assemelha-se à vota
ção de uma matéria pelo Plenário, ou à 
constituição de um Colégio ou de uma 
Comissão? 

O SR. PETRôNIO PORTELLA - É fá
cil responder. Sr. Presidente, parece que 
veio aqui o nobre Senador Franco Mon
toro obstinado em defender ponto de 
vista ... 

O Sr. Franco Montoro - Eu fiz uma 
pergunta. 

O SR. PETRõNIO PORTELLA - V. 
Ex.a deixe que eu fale, pelo menos. Pode 
apartear quantas vezes queira, mas dei
xe pelo menos que eu responda a cada 
aparte. Obstinado, dizia eu, em defesa de 
ponto de vista de sabor exclusivamente 
partidário, mas defintivamente esqueci
do de regras de hermenêutic.a. Sr. Presi
dent-e, isto é uma norma geral; ninguém 
faz nada, ninguém aprova Lei, Resolu
ção, Decreto-Lei, nesta ou na outra Casa 
do Congresso Nacional, senão por meio 
de deliberação. Deliberação é a palavra 
genérica que abrange todas as decisões 
deste Plenário soberano. Então, é esta a 
norma mais geral que há necessaria
mente de ser atendida por todos nós, 
membros do Congresso Nacional, exce
ção deliberação expressamente ressal
vada no texto constitucional, conforme 
preceitua o artigo, que volto a repetir: 

"Salvo disposição constitucional em 
contrário" - V. Ex.a deixe que eu 
termine o raciocínio - "as delibe
rações de cada Câmara serão toma
das por maioria de votos, presente 
a maioria de seus membros." 

O Sr. Franco Montoro - Permite 
V. Ex.a o aparte, agora? 

O SR. PETRôNIO PORTELLA - Não. 
Ainda não terminei. 

Ora, Sr. Presidente, o assunto de Co
missões Técnicas é um assunto específi
co, tratado também como de direito por 
norma específica, vale dizer, por uma 
norma de incidência restrita, exata
mente circunscrita ao setor em que in
cide. Não podemos jamais dar uma in
terpretação extensiva a este texto se a 
Constituição é quem diz que as delibe
rações têm que ser pelo voto da maioria. 

O Sr. Franco Montoro - Permite V. 
Ex.n o aparte? 

O SR. PETRôNIO PORTELLA - V. 
Ex.a não quer que eu conclua. Mas, quero 
ser gentil com V. Ex.a, pode falar. 

O Sr. Franco Montoro - Como V. Ex.a 
se refere a norma geral e pede que se 
aponte uma em contrário; eu digo a V. 
Ex."': essa norma do art. 148, não é uma 
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norma geral? Os Partidos Políticos terão 
representação proporcional. 

O SR. PETRôNIO PORTELLA - É fá
cil responder. 

O Sr. Franco Montoro - E no caso 
concreto não se vai votar matéria; vai
se eleger a representação dos Partidos 
que Inscreverão suas chapas. O dispositi
vo que se aplica ao caso especificamen
te é este, -o Direito político do Partido, 
que está estabelecido no art. 147 e se
guintes, da Constituição. 

O SR. PETRôNIO PORTELLA - Sr. 
Presidente, veja V. Ex.a, vejam os Srs. 
Senadores, a quanto vai a confusão do 
nobre Senador. 

O Sr. Franco Montoro - No entender 
de V. Ex.a 

O SR. PETRôNIO PORTELLA - Não, 
no entender da Constituição, que é o 
instrumento de que me valho para mos
trar a incoerência de V. Ex.a 

O Sr. Franco Montoro - Aguardo a 
explicação de V. Ex." 

O SR. PETRôNIO PORTELLA - "Ca
pitulo II, Dos Direitos Políticos", diz o 
artigo 148: 

"0 sufrágio é universal e o voto é 
direto e secreto, salvo nos casos pre
vistos nesta Constituição; os Parti
dos Politicas terão representação 
proporcional, total ou parcial, na 
forma que a lei estabelecer." 

O que é isso? É uma norma específica, 
que diz respeito ... 

O Sr. Franco Montoro - Essa não é 
geral? 

O SR. PETRôNIO PORTELLA - ... que 
diz respeito às representações partidá
rias. 

O Sr. Franco Montoro - Mas, a repre
sentação partidária de que trata? (0 Sr. 
Presidente faz soar a campainha.) 

O SR. PETRôNIO PORTELLA - Mas, 
para efeito mais geral, não podemos -
é regra de hermenêutica - fazer distin
ção onde a Lei não distingue. A Lei fala 
- e não podia deixar de fazê-lo - no 
estrito limite daquilo que ela prevê: "su
frágio universal", que é isso? É um arti
go disciplinando o sufrágio universal, di
reta, e sua conseqüência, que é a repre
sentação partidária; e essa se fará pro
porcionalmente entre os Partidos. Este é 
o princípio universal da proporcionali
dade dos Partidos e é em razão disso que 

os Deputados são representantes do povo 
·eleitos pelo critério proporcional. 

O Sr. Franco Montoro - V. Ex.a per
mite um aparte? 

O SR. PETRONIO PORTELLA - Não 
há uma palavra ... 

O Sr. Franco Montoro - Permite ... 
(0 Sr. Presidente faz soar a campainha.) 

O SR. PETRôNIO PORTELLA - Não 
há nada que nos pudesse levar a esten
der isto a uma representação da Assem
bléia Legislativa, para compor o Colégio 
Eleitoral que há de eleger o Presidente e 
o Vice-Presidente da República. 

O Sr. Franco Montoro - Permite V. 
Ex." um aparte? 

O SR. PETRôNIO PORTELLA - Com 
prazer, nobre Colega. 

O Sr. Franco Montoro- Nobre Sena
dor, este é o artigo que se aplica e não o 
outro. Trata-se de representação. O Co
légio Eleitoral será constituído de repre
sentantes do povo. O que se vai discutir 
é o problema da representação e peço a 
V. Ex." que aponte o texto da Constitui
ção ref·e·rindo-se à representação, que 
não estabeleça expressamente o princí
pio da representação proporcional, sem
pre que possível. Se não for possível, não 
há dúvida, mas o princípio da Constitui
ção, do primeiro ao últ!mo artigo, este 
princípio da representaçao no Brasil, é o 
da representação proporcional. Este ar
tigo se aplica - diz V. Ex. e. - especifi
camente, realmente, à representação, 
mas é de representação que se trata. As 
Assembléias Legislativas não vão se reu
nir para deliberar sobre qualquer assun
to, vão decidir, vão elegf:\r os represen
tantes do povo de cada Estado para o 
Colégio Eleitoral, em matéria de repre
sentação o princípio é este, inequívoco: 
os Partidos Políticos terão representação 
proporcional. 

O SR. PETRôNIO PORTELLA - Sr. 
Presidente, evidentemente o ilustre Se
nador está confuso. 

O Sr. Franco Montoro - Mas, é tão 
claro! 

O SR. PETRONIO PORTELLA - Co
meçou por estabelecer slmllltude entre 
o Colégio Ele! torai e Comissões Técnicas. 

O Sr. Franco Montoro - Existe, aí, 
analogia. 

O SR. PETRôNIO PORTELLA - De
pois toma o caminho do artigo que re-

~ , . 
• 
III!'• 

' "' ' 1>-

.. 

f 

[ 
• 



-46-

gula o voto popular. Mas a norma g3ral 
diz que só quando a Constituição deter
mina em contrário, as deliberações são 
pelo voto majoritário. 

O Sr. Franco Montoro - E aqui o de
termina. 

O SR. PETRONIO PORTELLA - S. 
Ex."' se apega a um outro dispositivo 
também específico, que só disciplina 
aquilo que advém do voto universal di
reta e a repr·esentação proporcional en
tre os Partidos. 

O Sr. Franco Montoro - Onde a Lei 
não distingue, não cabe ao intérprete 
distinguir. Disse V. Ex."' há pouco, e V. 
Ex.a está fazendo exatamente a distin
ção. 

O SR. PETRONIO PORTELLA - Mas, 
Sr. Presidente, não sou eu quem o dis
tingue. 

Está aqui: o sufrágio é universal, e o 
voto é direto, secreto, salvo nos casos 
previstos nessa Constituição. 

Os Partidos Politicas - diz o mesmo 
artigo - terão represental(ão proporcio
nal na forma que a Lei estabe1e·cer. 

Ora, Sr. Presidente, está bem claro que 
a representação a que se refere o artigo 
é exatamente a representação que 
advém do sufrágio universal e direto. 

Eu não estou distinguindo, quem dis
tingue é a própria Lei Maior. Não tem a 
menor fundamentação jurídica a tese 
aqui sustentada, com o brilhantismo de 
sempre, pelo repr·esentante do MDB. 
S. Ex."' esquece os dispositivos pertinen
tes à matéria para invocar outros, que 
não têm a menor atlnência com o pro
blema. 

O Sr. Franco Montoro - V. Ex.a esco
lhe os outros e omite o relativo à repre
sentação. 

O SR. PETRONIO PORTELLA - Sr. 
Presidente, além do mais, vejamos o que 
diz a Constituição, no tocante ao Colégio 
Eleitoral: 

"Art. 74 - .... , .................... . 

§ 1.0 - O Colégio Eleitoral será com
posto dos membros do Congresso Nacio
nal e de Delegados das Assembléias Le
gislativas dos Estados. 

§ 2.0 - Cada Assembléia indicará três 
Delegados dentre seus membros, e mais 
um por quinhentos mil eleitores Inseri-

tos no Estado, não podendo nenhuma re
presentação ter menos de quatro Dele
gados." 

Pelo critério proporcional. Se a Lei 
quisesse dizer, teria feito uma ressalva. 

O Sr. Franco Montoro - Ou pela 
Maioria, diria também V. Ex."'! ... 

O SR. PETRONIO PORTELLA - En
tão, faço questão de repetir, já que 
V. Ex.a gosta do processo de saturação. 
Vou ler o dispositivo constitucional pelo 
qual nós só podemos aceitar as delibera
ções pela maioria, a menos que haja 
ressalva expressa e essa não existe. 

"Salvo disposição constitucional 
em contrário, as deliberações de cada 
Câmara serão tomadas por maioria 
de votos, presente a maioria de seus 
membros." 

Sr. Presidente, nada mais claro, nada 
mais óbvio e devo ainda acrescentar que, 
se, juridicamente, andamos acertados, 
politicamente nada fizemos que impor
tasse em desapreço à Minoria. 

S. Ex.as não teriam quaisquer condi
ções para eleger o Presidente da Repú
blica. Não é, por conseguinte, com o ob
j etivo de cercear direitos da Minoria, 
nem de criar qualquer obstáculo a sua 
ação política e parlamentar, mas sim
plesmente de ficarmos adstritos à letra 
da Constituição que estabelecemos esse 
critério, o único que se assenta e se fun
damenta na Lei. 

Sr. Presidente, na oportunidade em 
que dou uma resposta pronta, cabal -
pedindo desculpas porque despreparado 
estava, uma vez que fui surpreendido 
com a notícia do discurso de S. Ex."', 
aproveito para incorporar aos Anais do 
Senado uma entrevista dada pelo Pre
sidente da Comissão de Constituição e 
Justiça sobre a matéria. S. Ex.n analisa, 
sob o aspecto jurídico, o problema e de
monstra a justeza do critério adotado 
pela ARENA, que é o Partido que há de 
eleger o Presidente da República, sem 
nenhuma intenção de obstar passos da 
douta Oposição. 

Sr. Presidente, acho que todos os pro
blemas jurídicos ou políticos devem ser 
exaustivamente debatidos, mesmo aque
les que, sem nenhuma valia política, são 
apresentados, com o brilhantismo de 
!sempre, pelo llustve representante da 
Minoria. (Muito bem! Palmas.) 
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DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. PE· 
TRôNJO PORTELLA EM SEU DISCURSO: 
ENTREVISTA DO SR. PRESIDENTE 

DA COMISSãO DE CONSTITUIÇAO E 
JUSTIÇA: 

Os membros do Colégio Eleitoral não 
exercitam um mandato amplo, mas um 
mandato imperativo. 

Todos os Delegados são filiados a um 
dos dois Partidos existentes, pois "somen
te podem concorrer às eleições candida
tos registrados por Partido" (Art. 87, Lei 
n.0 4.737, de 5 de julho). 

A sua missão restringe-sJ a rat1ficar a 
escolha feita pela Convenção partidária. 
A eleição, portanto, é de fato realizada 
na convenção do Partido majoritário -
"órgão supremo das decisões partidá
rias". 

"Perderá o mandato no Senado Fe
deral, na Câmara dos Deputados, nas 
Assembléias Legislativas e nas Câmaras 
Municipais quem, por atitudes ou pelo 
voto, se opuser às diretrizes legitimamen
te estabelecidas pelos órgãos de dlreção 
partidária ou deixar o Partido sob cuja 
legenda foi eleito" (Parágrafo único do 
art. 152 da Constituição Federal). 

Os Senadores, os Deputados Federais e 
os Delegados Indicados pela Assembléia, 
na forma do § 2.0 do art. 74 da CF, têm, 
entre os seus poderes, o de eleger o Pre
sidente e o Vice-Presidente da República. 

A decisão da escolha foi, nessa opor
tunidade, outorgada pelo Povo ao Parti
do, que obteve na eleição a maioria dos 
sufrágios do povo. 

O irrespondível argumento desenvolvi
do dispensava qualquer outro para justi
ficar o ponto de vista de que os Delega
dos estaduais deverão ser Indicados pela 
maioria da Assembléia, sem obedecer ao 
critério da proporcionalidade. 

A indicação dos membros da Assem
bléia, dada a natureza estritamente po
litica da delegação, não está sujeita ao 
dispositivo constitucional que estabelece 
"na instituição das comissões, assegu
rar-se, tanto quanto possível, a represen· 
tação proporcional dos Partidos na
clonais que participem da respectiva 
Comissão". 

Outras razões acessórias ainda podem 
ser apresentadas. O dispositivo citado 
tem por objeto as Comissões Técnicas e 
as que representam o Congresso. 

O escopo do referido preceito é de 
clareza meridiana. O Congresso não pode 
excluir, sem prejuízo da Instituição, a 
colaboração da minoria nas Comissões 
Técnicas e na representação externa, 
embora esse principio em muitas Assem
bléias não tenha sido interpretado com 
a amplitude que lhe damos. Algumas, 
inclusive a do Rio Grande do Sul, du
rante o domínio do MDB e da ARENA, 
não observaram o referido preceito, no 
que tange à Comissão Diretora. 

Se as eleições futuras viessem alterar 
a composição das Assembléias, dando 
maioria ao MDB, a ele caberia, então, o 
direito de eleger, por delegação do povo 
- fonte do Poder - o Presidente. Desta 
Vez, entretanto, cabe à ARENA essa mis
são. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) 
- Concedo a palavra ao nobre Senador 
Ruy Carneiro. 

O SR. RUY CARNEIRO - Sr. Presi
dente, Srs. Senadores, acaba de tomar 
posse como Ministro do Tribunal de 
Contas da União, o Dr. Luís Otávio Gal
lotti, que ali vinha exercendo a alta 
função de Procurador-Geral. 

Foi, sem dúvida, um ato feliz, acertado, 
do Presidente Emílio Médicl e, acredito, 
receberá os aplausos de toda a Nação. 

o Dr. Luiz Otávio Gallottl teve sua 
indicação aprovada por esta Casa da 
maneira como todos assistimos e dai a 
razão desse meu pronunciamento, para 
mostrar o que representou aquela nossa 
aprovação e a conseqüente nomeação do 
novo Ministro. 

Toda imprensa do Bras!!, do Sul, do 
centro, do Nordeste e do Norte, recebeu 
com aplausos e emitiu os conceitos mais 
judiciosos sobre aquele jovem jurista, 
a cuja posse acabo de assistir, aliás, uma 
das mais imponentes, das muitas a que 
em Brasília tenho comparecid·:>. 

Sr. Presidente, tomava-se desnecessá
rio este meu modesto registro acerca da 
nomeação e solenidade a que venho de 
assistir no Tribunal de Contas da União. 

O Sr. João Cleofas - Permite V. Ex.a. 
um aparte? 

O SR. RUY CARNEIRO - Com muito 
prazer, Senador João Cleofas. 

o Sr. João Cleofas - Nobre Senador 
Ruy Carneiro, desejo associar-me à ma
nifestação de V. Ex.o. a respeito do ato 
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de justiça e de reconhecimento dos mé
ritos do jovem jurista, Lulz Otávio Gal
lottl, hoje empossado no Tribunal de 
Contas da União. 

l!: um elemento moço que trabalha com 
inteligência, operosidade e discernimento 
naquele Egrégio Tribunal. 

Sua ascensão a Membro do Tribunal 
de Contas da União honra a nós, Sena
dores, que o elegemos, como, sobretudo, 
àquela alta Casa do Poder Fiscalizador. 

O Sr. Gustavo Capanema - V. Ex.4 dá 
licença para um aparte? 

O SR. RUY CARNEIRO - Um minuto, 
nobre Senador. 

Desejo, apenas, agradecer o aparte do 
nobre Senador por Pernambuco, João 
Cleofas, que velo ratificar as palavras 
que estou pronunciando sobre o novo 
Ministro do Tribunal de Contas da 
União, Lulz Otávio Gallottl. 

Com multo prazer, concedo o aparte 
ao representante de Minas Gerais, meu 
velho amigo, Senador Gustavo Capane
ma. 

O Sr. Gustavo Capanema. - Sr. Se
nador, é com grande prazer que trago 
uma palavra de regozijo a propósito da 
posse, no Tribunal de Contas da União, 
do Dr. Luiz Otávio Gallottl. Conheci o 
novo Ministro, agora empossado, ainda 
jovem, no próprio Tribunal de Contas 
da União, onde estive, por dois anos, 
como Ministro, e pude ali verificar o 
valor extraordinário desse moço de pri
melrísslma ordem. Ele continuou pelo 
tempo afora no Tribunal, subindo até a 
grande posição de Procurador daquela 
Corte e crescendo em valor jurídico, em 
valor profissional, em valor cultural. De 
modo que, raramente, se nomeia uma 
pessoa tão merecedora do cargo como 
agora acontece. Além do mais, ele é le
gitimamente um herdeiro das qualidades 
de seu pai, o Ministro Luiz Gallottl, que 
a Nação Inteira admira como um dos 
nossos maiores e mais consumados ju
ristas e juízes. De sorte que, herdeiro de 
tamanhos valores, ele se encontra na 
Casa onde devia estar. O Tribunal de 
Contas da União se enriquece com esse 
elemento que o Presidente da República 
acaba de nomear. Multo obrigado a 
V. Ex.~ 

O SR. RUY CARNEIRO - Agradeço o 
aparte do meu eminente Colega e amigo, 
Senador Gustavo Capanema. S. Ex.4 , 

com mais autoridade do que eu, faz o 
elogio justo acerca do novo Ministro, 
Lulz Otávio Gallotti, para o Tribunal de 
Contas da União. l!: que o Senador Gus
tavo Capanema foi também Ministro da
quela Corte e já privou com aquele jo
vem Ministro que desempenhava a Im
portante função de Procurador-Geral do 
Tribunal de Contas da União. De sorte 
que o depoimento de S. Ex.4 vem enri
quecer o meu registro e também con
firmar tudo a que proclamo dessa tri
buna, acerca da ida desse ilustre brasi
leiro para aquela respeitável Corte. 

Agradeço, assim, o aparte do nobre 
Senador Gustavo Capanema. 

Os Srs. José Lindoso e Antônio Carlos 
- Permite V. Ex. um aparte? 

O SR. RUY CARNEIRO - Com prazer, 
dou o aparte ao nobre Senador José Lln
doso. Posteriormente, ouvirei o ilustre 
Senador Antônio Carlos. 

O Sr. José Lindoso- V. Ex.a está dian
te de duas solicitações de aparte. Por 
precedência deveria ser concedida a pa
lavra ao nobre Senador Antônio Carlos, 
mas direi a V. Ex.a simplesmente o se
guinte: a Liderança de nosso Partido 
deseja associar-se à homenagem que 
V. Ex.a presta através deste registro. E 
o modo pelo qual o faz é comunicando a 
V. Ex.a, para que conste do seu discurso, 
que a Liderança falou significando a sua 
homenagem através da palavra autori
zada do nobre Senador Gustavo Capa
nema. 

O SR. RUY CARNEIRO - Agradeço a 
oportuna intervenção do eminente Se
nador José Lindoso, que fala em nome da 
Maioria desta Casa dando o seu apoio ao 
registro que estamos fazendo; e, sobre
tudo, agradeço a delegação de poderes 
dada ao Senador Gustavo Capanema 
para que falasse em nome da Maioria, 
o que traduz, através dos demais apar
tes, que o Senado assim faz uma justa 
consagração ao novo Ministro do Tribu
nal de Contas da União. 

Concedo o aparte ao representante de 
Santa Catarina, conterrâneo do Ministro 
Lulz Otávio Gallottl, nobre Senador An
tônio CarJ.os. 

O Sr. Antônio Carlos - Sr. Senador 
Ruy Carneiro, desejo, Inicialmente, con
gratular-me com V. Ex.11 pela feliz Inicia
tiva de registrar, nos Anais do Senado, 
a posse verificada hoje, do eminente 
Dr. Lulz Otávio Albuquerque Gallottl, na 
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função de Ministro do Tribunal de Con
tas da União. Falo não apenas no meu 
nome pessoal mas aventuro-me a falar, 
também, em nome de Santa Catarina. 
A indicação do Excelentíssimo Senhor 
Presidente da República, do nome do 
Dr. Luiz Otávio Ga!Iottl para aquela alta 
Corte, foi um ato de justiça. A manifes
tação do Senado foi consagradora, e hoje 
V. Ex.'~ e eu tivemos ocasião de assistir 
ao ato de investidura, que se revestiu da 
maior solenidade e que foi pontilhado 
das manifestações mais generosas de 
apoio, de alegria e de orgulho por parte 
dos oradores que saudaram o Dr. Luiz 
Otávio Gallotti. Como seu amigo frater
no e como amigo do seu ilustre pai, de
sej-o, neste aparte, consignar a minha 
satisfação, o meu entusiasmo e o meu or
gulho, mesmo, pela escolha procedida 
pelo Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República. Dr. Luiz Otávio Gallotti é 
um exemplo na vida pública brasileira, 
pela sua sabedoria, pelo seu amor ao 
trabalho, pela sua retldão, pela sua hu
mildade, pela sua capacidade. Na Pro
curadoria-Geral do Tribunal de Contas 
da União, ele realizou uma obra que o 
credencia a ocupar uma das Cadeiras no 
Plenário daquele egrégio Tribunal. Para 
Santa Catarina foi uma alta distinção. 
Seu pai, o Ministro Luiz Gallotti, honra 
o Supremo Tribunal Federal. Daquela 
Casa já foi Presidente, e agora o seu 
filho, pelo seu valor, pelo seu trabalho, 
pela sua dedicação, assume as ~levadas 
funções de Ministro do Tribunal de Con
tas da União, ainda com 43 ano~ de ida
de. Ele se constitui num exemplo para a 
vida pública brasileira. No seu trabalho, 
no seu modo de ser, na sua conduta, tudo 
é exemplar. Não só sua inteligência, sua 
dedicação, sua exata noção do cumpri
mento d·O dever, a elegância, a cordiali
dade, mas até mesmo o apoio, a colabora
ção, a participação que tem, no seu tra
balho, de sua excelentíssima senhora, 
Dona Iara Chateaubriand Pereira Gal
lotti, descendente de flustre famllla do 
Estado que V. Ex.", com tanto br!lho, re
presenta nesta Casa, é um exemplo e um 
complemento extraordinário e consa
grador da vida pública de Luiz Otávio 
Gallotti. V. Ex." faz multo bem e eu 
acredito que V. Ex." fala, nesta hora, por 
todo o Senado da República, quando re
gistra a posse do Dr. Luiz Otáviu Gal
!ottf, indicado pelo Presidente da Repú
blica, consagrado pelo Senado Federal, e 
que há de prestar relevantes serviços a 
e.ste País como Ministro do Tribunal de 

Contas da União. Muito obrigado, Sr. 
Senador Ruy Carneiro, 

O SR. RUY CARNEIRO - Agradeço 
ao eminente representante de Santa Ca
tarina, Senador Antônio Carlos, a deli
cadeza do seu aparte, que vem ilustrar 
o meu registro da posse do jovem ju
rista, o mais novo Ministro do Tribunal 
de Contas da União, Dr. Luiz Otávio Pi
res de Albuquerque Gallotti. 

V. Ex." como catarinense, realmente, 
tem razão de estar exultante e feliz por 
ver um seu ilustre coestaduano, um filho 
daquela terra magnífica, assumir com 
tantos aplausos o lugar de Ministro do 
Tribunal de Contas da União. E V. Ex." 
que como eu assistiu às solenidades da 
posse, viu pela freqüência, pela grande 
quantidade de pessoas de todas as clas
ses sociais que lá compareceu, para cum
primentá-lo que, realmente, a nomea
ção do Dr. Luiz Otávio Pires de Albu
querque Gallotti teve grande repercussão 
na Capital da República. 

Muito agradecido pelo aparte de V. 
Ex." 

O Sr. Amaral Peixoto - V. Ex." me 
permite um aparte? 

O SR. RUY CARNEIRO - Com pra
zer, Senador Ernâni do Amaral Peixoto. 

O Sr. Amaral Peixoto - Eminente Se
nador Ruy Carneiro, quero somente tra
zer meu depoimento pessoal de antigo 
Ministro do Tribunal de contas da 
União. Lá servi, com grande honra para 
mim, durante dois anos,· e pude presen
ciar a todo momento a dedicação, a ca
pacidade do Dr. Luiz Otávio Gallottl, 
que exercia o cargo de Adjunto de Pro
curador. Já aqui no Senado, tive opor
tunidade de ler um Parecer desse jovem 
então Procurador do Tribunal de Con
tas, hoje c-onduzido, por escolha do Pre
sidente da República, com aprovação do 
Senado da República, ao cargo de Mi
nistro daquela Corte de Contas. Tudo 
que se tem dito sobre ele é justo. Tra
ta-se realmente de um jovem exemplar, 
por sua condição, por sua capacidade, 
pelo seu amor ao estudo, pelo modo com 
que desempenha as funções que lhe são 
atribuídas. Lamentei não estar presente 
à sua posse; vim a Brasil!a com esta 
intenção, mas um atraso no avião impe
diu-me de estar presente, como V. Ex.o. 

• 

IL 

·-

... 

• 

. . 

• ; 

.. .. 
~. 

"' lP 

'"' ~ 
l. 



-50-

teve oportunidade de fazer, para assistir 
ao regozijo de seus amigos, entre os 
quais tenho a honra de me Incluir. Dou 
meus parabéns a V. Ex.a por estar regis
trando em nossos Anais aquela soleni
dade, que deve ter enchido de orgulho 
nosso comum amigo, Ministro Lulz Otá
vio Gallottl. Multo obrigado a V. Ex.a 

O SR. RUY CARNEIRO - O aparte do 
representante do Estado do Rio, ex-MI
nistro do Tribunal de Contas da União, 
tem um grande valor, pois como o fez o 
Senador Gustavo Capanema, ambos ex
Ministros daquela Corte, vem solidificar 
os conceitos que aqui estou trazendo nes
te registro sobre a nomeação e posse do 
Ministro Lulz Otávio Gallotti. Agradeço 
ao representante fluminense, meu com
p:mheiro de Bancada e meu amigo, o 
apoio que acaba de dar-me quando num 
preito de justiça exalto essa notável fi
gura de jurista e de homem excepcio
nalmente probo, digno do posto que 
acaba de lhe ser confiado pelo Chefe da 
Nação. 

O Sr. Lourlval Baptista - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. RUY CARNEIRO - Ouço V. 
Ex.6 com satisfação, Senador Lourival 
Baptista. 

O Sr. Lourlval Baptista - Assisti à 
posse, hoje à tarde, do Ministro Lulz 
Otávio Gallottl. Faz multo bem V. Ex.a, 
eminente Senador Ruy Carneiro, em re
gistrar nos Anais do Senado a posse da
quele jovem Ministro que, não tenho dú
vidas, honrará as tradições do nome do 
seu pai, o eminente Ministro Luiz Gal
lottl. Conheço o Ministro Luiz Gallottl, 
a ele fui apresentado pelo nosso 
Colega Senador Antônio Carlos, e tor
nei-me seu admirador. Se! do brilho da 
sua inteligência, do seu espírito público 
e do seu amor às boas causas. Felicito 
V. Ex.6 pela homenagem que presta ao 
digno magistrado que, iniciando a sua 
vida, não tenho dúvida, honrará a Casa 
onde irá servir. 

O SR. RUY CARNEIRO - Multo agra
decido ao aparte do meu velho amigo 
Lourival Baptista, Senador pelo Estado 
de Sergipe. Ele assistiu, como eu, o que 
foi a solenidade desta tarde no Tribunal 
de Contas da União. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, estamos 
verificando que esta modesta oração que 

fazemos apenas para que não passasse 
despercebida a esta Casa o que foi a 
posse do Ministro Lulz Otávio Gallottl, 
ganha dimensões; uma vez que o Senado 
aprovou a Indicação pelo Presidente da 
República, do nome daquele Ministro, fa
zia-se necessário que trouxesse ao conhe
cimento dos meus Pares a repercussão 
extraordinária que teve a nomeação do 
Dr. Lulz Otávio Gallottl. O Estado da 
Paraíba, que humildemente represento 
nesta Casa, está hoje naturalmente fe
liz e exultante, como Santa Catarina. 
Como disse o Senador Antônio Carlos, o 
Dr. Lulz Otávio Gallottl é casado com 
uma paralbana. Dona Yara Chateau
briand Pereira Dlnlz Gallotti, filha do 
nosso Colega, o Senador Antônio Pereira 
Dlniz, que é meu suplente e aqui já teve 
oportunidade de exercer o mandato com 
brilho e eficiente atuação neste Plenário, 
é sogro do Ministro Luiz Otávio Gallottl. 

Por conseguinte, uma senhora para!ba
na, de virtudes peregrinas, e que vem 
cooperando de modo admirável, como 
heroína, dos seus dias, para que o seu 
Ilustre esposo alcance os brilhantes tri
unfos que tem alcançado na vida pú
blica. Também nós comungamos com 
Santa Catarina e, mais do que com Santa 
Catarina, com todo o Brasil, pela nomea
ção do Ministro que acaba de ser empos
sado no Tribunal de Contas da União. 
Ele realmente, como disseram outros Co
legas que me honraram com as suas In
tervenções, faz jus aos aplausos que 
nesta Sessão do Senado da República lhe 
estão sendo propiciados com justiça. 

Não podia ser diferente um neto do 
saudoso Ministro Pires de Albuquerque, 
o grande baiano, seu avô materno, que 
fez uma carreira luminosa na mais alta 
Corte de Justiça do País. 

Igualmente, seu eminente progenitor, o 
Ministro Luiz Gallotti, decano do Supre
mo Tribunal Federal e cujos ensina
mentos o conduziram às maravilhosas vi
tórias que vem alcançando na sua car
reira de j urlsta. 

Sr. Presidente, sei que a Mesa está 
naturalmente aguardando que termine, 
porque há Sessão Conjunta na outra 
Casa do Congresso e os Senadores que 
aqui concedem a honra de ouvir-me, 
Igualmente se preparam para a outra 
jornada de trabalho, mas, vou concluir. 

Não poderia deixar de tecer estas con
siderações e dizer que desde 1966, quan-



-51-

do o Dr. Lulz Otâv!o Gallottl entrou 
para o Tribunal de Contas, até hoje, ele 
tem toda a sua carreira pontilhada de 
triunfos. Foi uma trajetórla luminosa a 
de S. Ex.", até atingir o mâxlmo que é o 
cargo de Ministro, onde hoje, galharda
mente, se empossou. 

Congratulo-me com aquela Corte pela 
nomeação do Ministro, pelo homem ex
cepcl<mal que os seus pares têm agora, 
compondo seu quadro. Congratulo-me 
com a Nação, Igualmente, pelas mesmas 
razões. 

Faço-o, também, ao Chefe da Nação 
pela felicidade d·o ato que praticou. 

Assim, Sr. Presidente e Senhores Sena
dores, encerro minhas consideracões 
formulando ao Ministro Lulz Otâvlo 
Gallotti votos sinceros de brllhan te êxi
to no Importante posto. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) 
- Concedo a palavra ao nobre Senador 
Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA - Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, a Marinha 
de Guerra adquiriu do Governo dos Es
tados Unidos o contratorpedeiro James 
C. Owens. Conforme me comunicou o 
Governador Paulo Barreto de Menezes, 
serâ ele incorporado à nossa Força de 
Contratorpedeiros com o nome de "Ser
gipe". 

Serâ o segundo navio de guerra a os
tentar o nome do meu Estado, numa 
homenagem que lhe é prestada pela Ma
rinha de Guerra. O novo "Sergipe" é um 
navio de 3.300 toneladas, armado com 
seis canhões de cinco polegadas, torpe
dos e morteiros antl-submarlnos e do
tado de modernos equipamentos eletrô
nlcos de detecção e comunicações. Sua 
missão principal - Informou o Ilustre 
Ministro Adalberto de Barros Nunes ao 
Governador Paulo Barreto de Menezes
é a guerra antl-submarlna, podendo ser, 
também, empregado em ações de super
fície, antiaéreas e de apoio de fogo em 
operações anfíbias. 

Dando a esse novo e moderno barco o 
nome do meu Estado, a Marinha de 
Guerra presta Importante homenagem a 
Sergipe e seu povo. Fazendo, com satis
fação e orgulho este registro, formulo, 

em nome do meu Estado, votos para que 
o "Sergipe" e sua brava tripulação cum
pram sempre sua missão, honrando as· 
gloriosas tradições de nossa Marinha de 
Guerra, num desempenho à altura das 
gloriosas pâglnas que a nossa História 
registra. Quero ainda felicitar, nesta 
oportunidade, o Senhor Governador do 
Estado pela homenagem que é prestada 
a Sergipe. Cumpre Igualmente agradecer 
t:l gesto altamente slmpá.tlco do Ministro 
Adalberto de Barros Nunes, titular da 
Pasta da Marinha, e cumprimentar pelo 
evento o Comandante Roberto da Costa 
Ferrenho, digno Capitão dos Portos, em 
Aracaju. 

A decisão do Comandante das nossas 
Forças de Mar, dando a esse novo vaso 
de guerra o nome de "Sergipe", distin
gue o Estado que tenho a honra de re
presentar nesta Casa e presta uma ho
menagem da maior justiça ao nobre povo 
serglpano. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (PauiG TGrres) 
- Não hâ mais oradores Inscritos. 

Lembro aos Srs. Senadores a Sessão 
do Congresso Nacional, às 19 horas, para 
apreciação de Mensagem presidencial. 

Nada mais havendo que tratar, vou 
encerrar a sessão. 

Designo para a próxima a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo n.0 11, de 1973 
(n.0 100-B, de 1973, na Câmara dos 
Deputados), que aprova os textos do 
Acordo de Cooperação Cultural e do 
Acordo de . Cooperação Técnica e Cien
tifica, firmados entre a República Fe
derativa do Brasil e a República do 
Zaire, em Brasília, a 28 de fevereiro de 
1973, tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sob n.os 223 
e 224, de 1973, das Comissões 

- de Relações Exteriores; 
- de Educação e Cultura. 

2 
Discussão, em turno único, do Projeto 

de Decreto Legislativo n.0 15, de 1973 
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(n.0 91-B, de 1973, na Câmara dos Depu~ 
tados), que aprova os textos do Acordo 
Cultural e do Acordo Básico de Coope~ 
ração Técnica e Cientifica, firmados en~ 
tre a República Federativa do Brasil e a 
República Togolesa, em Lomé, a 3 de 
novembro de 1972, tendo 
PARECERES FAVORAVEIS, sob n.os 221 

e 222, de 1973, das Comissões 
- de Relações Exteriores; 
- de Educação e Cultura. 

3 
Discussão, em primeiro turno, do Pro

jeto de Lei do Senado n.0 45, de 1973, de 

autoria do Sr. Senador Vasconcelos Tor
res, que institui o "Dia do Petróleo Bra
slleiro", a ser comemorado a 3 de outu~ 
bro, tendo 

PARECERES, sob n.os 216 e 217, de 1973, 
das Comissões 

- de Constituição e Justiça, pela cons
titucionalidade e jurldicidade; e 

- de Minas e Energia, favorável. 

Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 17 horas 
e 15 minutos.) 



73.a Sessão ela 3.a Sessão Legislativa da 7.a l-egislatura, 
em 20 de junho de 1973 

PRESID1lNCIA DOS SRS. FILINTO MllLLER E PAULO TORRES 

As 14 horas e 3!:1 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Flávio Brltto -
José Llndoso - Cattete Pinheiro -
Renato Franco- Alexandre Costa -
Clodomlr Milet - José Sarney -
Petrônlo Portella - Helvídlo Nunes 
- Virgílio Távora - Waldemar Al
cântara - Wilson Gonçalves - Dl
narte Mariz- Duarte Filho- Mil
ton Cabral - Ruy Carneiro - João 
Cleofas - Arnon de Mello - Lulz 
Cavalcante - Teotônlo Vilela - Au
gusto Franco - Leandro Maciel -
Lourlval Baptista - Antônio Fer
nandes - Heitor Dias - Ruy Santos 
- Carlos Llndenberg -João Calmon 
- Amaral Peixoto - Paulo Torres -
Vasconcelos Torres- Benjamim Fa
rah - Danton Joblm - José Augusto 
- Carvalho Pinto - Franco Monto
ro- Benedito Ferreira- Oslres Tei
xeira - Fernando Corrêa - Filinto 
Müller - Saldanha Derzl - Accloly 
Filho - Ney Braga - Antônio Car
los - Celso Ramos - Lenolr Vargas 
- Daniel Krleger - Guido Mondin 
- Tarso nutra. 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
- A lista de presença acusa o compare
cimento de 50 Srs. Senadores. Havendo 
número regimental, declaro aberta a Ses
são. 

O Sr. 1.0 -Secretárlo procederá à leitu
ra do Expediente. 

É lldo o segt!lnte 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS 
DO SR. PRESIDENTE DA REPúBLICA 
Nos seguintes termos: 

MENSAGEM 
N.0 139, de 1973 

(N.• 195/73, na orl~:cm) 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Senado Federal: 

Nos termos do art. 51, combinado com 
o art. 42, Item V, da Constituição, tenho 

a honra de submeter à deliberação de 
Vossas Excelências, acompanhado de Ex
posição de Motivos do Senhor Governa
dor do Distrito Federal, o anexo Projeto 
de Lei que "atribui competência ao Go
vernador do Distrito Federal para expe
dir, mediante Decreto, o Plano de Clas
sificação de Cargos do Serviço Civil do 
Distrito Federal, e dá outras providên
cias". 

Brasília, em 19 de junho de 1973. -
Emílio G. Médici. 

Brasília, 8 de maio de 1973 

E.M. N.0 6/73-GAG 

A Sua Excelência o Senhor 
General Emílio Garrastazu Médlcl 
Dlgnísslmo Presidente da República Fe
derativa do Brasil 
Palácio do Planalto 

Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República: 

Tenho a honra de submeter à descor
tinada apreciação de Vossa Excelência o 
incluso anteprojeto de lei, que dispõe 
sobre a Implantação, através de Decreto, 
do novo plano de Classificação de Cargos 
do Serviço Civil do Distrito Federal. 

A Lei n.O 5.645, de 10 de dezembro de 
1970, que estabelece as dlretrizes para a 
classificação dos cargos do Serviço Civil 
da União e de suas entidades autárqui
cas, determina, em seu art. 15, que, na 
classificação dos cargos do Distrito Fe
deral, atendendo ao que dispõe o art. 108, 
§ 1.•, da constituição, sejam observadas 
essas mesmas dlretrizes. 

Estabelece, ainda, a mencionada Lei 
que caberá ao Poder Executivo expedir o 
novo Plano, total ou parcialmente, me
diante Decreto, o que vem ocorrendo na 
esfera federal, através de decretos de 
vossa Excelência. 

Embora se deprenda, pela sistemática 
adotada na Lei n.O 5.645, de 1970, que a 
expedição e Implantação do novo Plano 
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no Distrito Federal também devam ser 
feitas através de decretos, tal delegação 
não está suficientemente explicitada na
quele diploma legal .. 

Por outro lado, no tocante às ativida
des de coordenação da execução do novo 
Plano, que na União foi deferida ao órgão 
Central do Sistema de Pessoal, convém 
sejam elas atribuídas, no Distrito Fe
deral, expressamente à Secretaria de 
Administração que, para tanto, deverá 
manter-se em estreita e permanente ar
ticulação com aquele órgão federal. 

A vista do exposto, submeto à superior 
consideração de Vossa Excelência, para 
encaminhamento ao Senado Federal, o 
anexo anteprojeto de lei, determinando 
que a expedição e a implantação do 
novo Plano de Classificação de Cargos se
jam efetivadas, no Distrito Federal, atra
vés de decreto do Governador. 

Aproveito a oportunidade para renovar 
a Vossa Excelência meus protestos de 
elevada estima e distinta consideração. 

Hélio Prates da Silveira, Governador 
do Distrito FederaL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 75, de 1973-DF 

Atribui competência ao Governa
dor do Distrito Federal para expedir, 
mediante Decreto, o Plano de Clas
sificação de Cargos do Serviço Ci
vil do Distrito Federal, e dá ou
tras providências. 

O Senado Federal decreta: 

Art. 1.0 - Caberá ao Governador do 
Distrito Federal expedir, mediante De
creto, o Plano de Classificação de Cargos 
do Serviço Civil do Distrito Federal, a ser 
elaborado e implantado de conformidade 
com as diretrizes constantes da Lei n. 0 

5.645, de 10 de dezembro de 1970, e ob
servados os critérios fixados nos regula
mentos pertinentes, relativos ao pessoal 
civil da União. 

Art. 2.0 - A Secretaria de Administra
ção do Distrito Federal, em articulação 
com o órgão Central do Sistema de Pes
soal Civil da Administração Federal, co
ordenará a elaboração e implantação do 
Plano e promoverá as medidas necessá
rias para que seja mantido permanente
mente atualizado. 

Art. 3.0 
- Esta Lei entrará em vigor 

na data de sua publlcação, revogadas as 
disposições em contrário. 

LEGISLAÇli.O CITADA 

LEI N.O 5.645 
DE 10 DE DEZEMBRO DE 1970 

Estabelece diretrizes para a classi
ficação de cargos do Serviço Civil da 
União e das autarquias federais, e dá 
outras providências. 

o Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1.o- A classificação de cargos do 

Serviço Clv!l da União e das autarquias 
federais obedecerá às diretrizes estabele
cidas na presente Lei. 

Art. 2.0 - Os cargos serão classificados 
como de provimento em comissão e de 
provimento efetivo, enquadrando-se, ba
sicamente, nos seguintes Grupos. 

De Provimento em Comissão: 
I - Direção e Assessoramento Supe-

riores. 
De Provimento Efetlvo: 
II - Pesquisa Científica e Tecnológica; 
III - Diplomacia; 
IV - Magistério; 
V - Polícia Federal; 
VI - Tributação, Arrecadação e Fisca
lização 
VII- Artesanato; 
VIII - Serviços Auxillares; 
IX - outras atividade.s de nível su
perior; 
X - outras atividades de nível médio. 
Art. 3.0 - Segundo a correlação e afini-

dade, a natureza dos trabalhos ou o nível 
de conhecimentos aplicados, cada Grupo, 
abrangendo várias atividades, compre
enderá: 

I - Direção e Assessoramento Supe
riores: os cargos de direção e assessora
menta superiores da administração, cujo 
provimento deva ser regido pelo critério 
da confiança, segundo for estabelecido 
em regulamento; 

II - Pesquisa Científica e Tecnológi
ca: os cargos com atribuições, exclusivas 
ou comprovadamente principais, de pes
quisa científica, pura ou aplicada, para 
cujo provimento se exija diploma de cur
so superior de ensino ou habllltação legal 
equivalente e não estejam abrangidos 
pela legislação do Magistério Superior; 
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III - Diplomacia: os cargos que se 
destinam a representação diplomática; 
rv- Magistério: os cargos com atlvl

dades de magistério de todos os níveis 
de ensino; 

V - Polícia Federal: os cargos com 
atribuições de natureza policial; 

VI - Tributação, Arrecadação e Fis
calização: os cargos com atlvldades de 
tributação, arrecadação e fiscalização de 
tributos federais; 

VII- Artesanato: os cargos de atlvlda
des de natureza permanente, principais 
ou aux!llares, relacionadas com os ser
viços de artífice em suas várias modali
dades; 

VIII - Serviços Auxiliares: os cargos 
de atividades administrativas em geral, 
quando não de nível superior; 

IX - outras atlvldades de nível supe
rior: os demais cargos para cujo provi
mento se exija diploma de curso superior 
de ensino ou habilitação legal equiva
lente; 

X- outras ativldades de nível médio: 
os demais cargos para cujo provimento 
se exija diploma ou certificado de con
clusão de curso de grau médio ou habili
tação equivalente. 

Parágrafo único -As atlvidades rela
clonadas com transporte, conservação, 
custódia, operação de elevadores, limpeza 
e outras assemelhadas serão, de prefe
rência, objeto de execução lndireta, me
diante contrato, de acordo com o art. 10, 
§ 7.0 , do Decreto-Lei n.o 200, de 25 de 
fevereiro de 1967. 

Art. 4.0 - Outros Grupos, com carac
terísticas próprias, diferenciados dos re
lacionados no artigo anterior, poderão 
ser estabelecidos ou desmembrados da
queles, se o justificarem as necessidades 
da Administração, mediante ato do Po
der Executivo. 

Art. 5.0 - Cada Grupo terá sua pró
pria escala de nível, a ser aprovada pelo 
Poder Executivo, atendendo, primordial
mente, aos seguintes fatores: 

I - importância da atlvldade para o 
desenvolvimento nacional; 

II - complexidade e responsabilidade 
das atribuições exercidas; e 

III - qualificações requeridas para o 
desempenho das atribuições. 

Parágrafo único - Não haverá corres
pondência entre os níveis dos diversos 
Grupos, para nenhum efeito. 

Art. 6.0 - A ascensão e a progressão 
funcionais obedecerão a critérios seletl
vos, a serem estabelecidos pelo Poder 
Executivo, associados a um sistema de 
treinamento e qualificação destinado a 
assegurar a permanente atualização e 
elevação do nível de eficiência do fun
cionalismo. 

Art. 7.0 - O Poder Executivo elebora
rá e expedirá o novo Plano de Classifica
ção de Cargos, total ou parcialmente, 
mediante decreto, observadas as dispo
sições desta Lei. 

Art. 8.0 - A implantação do Plano se
rá feita por órgãos, atendida uma escala 
de prioridade na qual se levará em conta 
preponderantemente: 

I - a Implantação prévia da reforma 
administrativa, com base no Decreto-Lei 
n.o 200, de 25 de fevereiro de 1967; 

II - o estudo quantitativo e qualitati
vo da lotação dos órgãos, tendo em vista 
a nova estrutura e atribuições decorren
tes da providência mencionada no item 
anterior; e 

III - a existência de recursos orça
mentários para fazer face às respectivas 
despesas. 

Art. 9.0 - A transposição ou transfor
mação de cargos, em decorrência da sis
temática prevista nesta Lei, processar
se-á gradativamente considerando-se as 
necessidades e conveniências da Admi
nistração e, quando ocupados, segundo 
critérios seletlvos a serem estabelecidos 
para os cargos integrantes de cada Gru
po, inclusive através de treinamento in
tensivo e obrigatório. 

Art. 10 - O órgão central do Sistema 
de Pessoal expedirá as normas e Instru
ções necessárias e coordenará a execução 
do novo Plano, a ser proposta pelos MI
nistérios, órgãos integrantes da Presi
dência da República e autarquias, dentro 
das respectivas jurisdições, para aprova
ção mediante decreto. 

§ 1.•- o órgão central do Sistema de 
Pessoal promoverá as medidas necessá
rias para que o plano seja mantido per
manentemente atua11zado. 

. § 2.• - Para a correta e uniforme im
plantação do Plano, o órgão central do 
Sistema de Pessoal promoverá gradatlva 
e obrigatoriamente o treinamento de to
dos os servidores que participarem da ta
refa, segundo programas a serem estabe
lecidos com esse obj etlvo. 
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Art. 11 - Para assegurar a uniformi
dade de orientação dos trabalhos de ela
boração e execução do Plano de Classifi
cação de Cargos, haverá, em cada 
Ministério, órgão Integrante da Presidên
cia da República ou autarquia, uma 
Equipe Técnica de alto nível, sob a pre
sidência do dirigente do órgão de pes
soal respectivo, com a incumbência de: 

I - determinar quais os Grupos ou 
respectivos cargos a serem abrangidos 
pela escala de prioridade a que se re
fere o art. 8.0 desta Lei; 

II - orientar e supervisionar os levan
tamentos, bem como realizar os estudos 
e análises indispensáveis à inclusão dos 
cargos no novo Plano; e 

III - manter com o órgão central do 
Sistema de Pessoal os contatos necessá
rios para correta elaboração e implanta
ção do Plano. 

Parágrafo único - Os membros das 
Equipes de que trata este artigo serão 
designados pelos Ministros de Estado, di
rigentes de órgãos integrantes da Pre
sidência da República ou de autarquia, 
devendo a escolha recair em servidores 
que, pela sua autoridade administrativa 
e capacidade técnica, estejam em con
dições de exprimir os objetivos do Mi
nistério, do órgão integrante da Presi
dência da República ou da autarquia. 

Art. 12 - O novo Plano de Classifica
ção de Cargos a ser instituído em aberto, 
de acordo com as diretrlzes expressas 
nesta Lei, estabelecerá, para cada Minis
tério, órgão integrante da Presidência da 
República ou autarquia, um número de 
cargos inferior, em relação a cada gru
po, aos atualmente existentes. 

Parágrafo único - A não observância 
da norma contida neste artigo somente 
será permitida :• 

a) mediante redução equivalente em 
outro grupo, de modo a não haver au
mento de despesas; ou 

b) em casos excepcionals, devidamen
te justificados perante o órgão central 
do Sistema de Pessoal, se inviável a 
providência 1ndicada na allnea anterior. 

Art. 13 - Observado o disposto na Se
ção VIII da Constituição e em parti
cular, no seu artigo 97, as formas de pro
vimento de c.argos, no Plano de Cla.sslfi-

cação decorrente desta Lei, serão estabe
leciüas e disciplinadas mediante normas 
regulamentares específicas, não se lhes 
:aplicando as disposições, a respeito, con
tidas no Estatuto dos Funcionários Pú
blicos Civis da União. 

Art. 14 - O atual Plano de Classifica
ção de Cargos do Serviço Civil do Poder 
Executivo, a que se refere a Lei n.0 

3. 780, de 12 de julho de 1960, e legis
lação posterior, é considerado extinto, 
observadas as disposições desta Lei. 

Parágrafo único - A medida que for 
sendo implantado o novo Plano, os car
gos remanescentes de cada categoria, 
.classificados conforme o sistema de que 
trata este artigo, passarão a integrar 
Quadros Suplementares e, sem prejuízo 
das promoções e acesso que couberem, 
serão suprimidos, quando vagarem. 

Art. 15 - Para efeito do disposto no 
artigo 108, § 1.0 , da Constituição, as dire
trizes estabelecidas nesta Lei, inclusive o 
disposto no artigo 14 e seu parágrafo 
único, se aplicarão à classificação dos 
cargos do Poder Legislativo, do Poder 
Judiciário, dos Tribunais de Contas da 
União e do Distrito Federal, bem como 
à .classificação dos cargos dos Territórios 
e do Distrito Federal. 

Art. 16 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
dl.sposições em contrário. 

Brasília, 10 de dezembro de 1970. -
EMíLIO G. MÉDICI - Alfredo Buzaid 
- Adalberto de Barros Nunes - Orlan
do Geisel - Mário Gibson Barboza -
Antônio Delfim Netto - Mário David 
Andreazza - L. F. Cirne Lima - Jarbas 
G. Passarinho - Júlio Barata - Márcio 
de SouZ!l. e Mello - F. Rocha Lagõa -
Marcus Vinicius Pratini de Moraes -
Antônio Dias Leite Júnior- João Paulo 
dos Reis Velloso- José Costa Cavalcanti 
- Hygino C. Corsetti. 

(As Comissões de Constituição e 
Justiça e do Distrito Federal.) 

Restituindo autógrafos de projetos de 
lei sancionados: 

- N.0 136173 (n.0 190/73, na origem), de 
19 de junho de 1973, referente ao 
Projeto de Lei da Câmara n.0 24/73 
(n.0 1.158-B/73, na Casa de origem), 
que altera a redação do art. 3.0 da 
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Lei n.0 5. 828, de 29 de novembro de 
1972, que reajusta o valor das grati
ficações concedidas ao Procurador
Geral e Procuradores Regionais da 
Justiça Eleitor.al e aos Juízes e Es
crivães Eleitorais. (Projeto que se 
transformou na Lei n.0 5.893, de 19 
de junho de 1973); 

- N.o 13'7173 (n.o 191/73, na origem), de 
19 de junho de 1973, referente ao Pro
jeto de Lei da Câmara n.o 19/73 (n.0 

1.117-B/73, na Casa de origem), que 
cria, no Quadro de Pessoal, Parte 

do Ministério da Marinha, o Cargo 
em Comissão, Símbolo 5-C, de Chefe 
do Departamento Industrial, da Im
prensa Naval. (Projeto que se trans
formou na Lei n.0 5.894, de 19 de 
junho de 1973); · 

- N.o 1381'73 (n.o 192/73, na origem), de 
19 de junho de 1973, referente ao 
Projeto de Lei da Câmara n.0 12/73 
<n.o 1.098-B/73, na Casa de origem), 
que autoriza o Poder Executivo a 
transformar a autarquia Casa da 
Moeda em empresa pública e dá ou
tras providências. (Projeto que se 
transformou na Lei n.0 5.895, de 19 
de junho de 1973) . 

PARECERES 
PARECER 

N.0 230, de 1973 
da Comissão de Constituição e 

Justiça, sobre a emenda apresen
tada ao Projeto de Resolução n.0 

31/73, que dispõe sobre a constitui
ção e estruturação do Grupo Ativl
da.des de Apoio Legislativo e respec
tivas Categorias funcionais do Qua
dro Permanente do Senado Federal, 
e dá outras providências. 

Relator: Sr. Carlos Lindenberg 
Ao Projeto de Resolução n.0 31, de 1973, 

já examinado nesta Comissão, foi apre
sentada, em Plenário, a seguinte emen
da: 

EMENDAN.0 1 
Ao Projeto de Resolução n.0 31, de 

1973. 
Ao inciso II do art. 21. 
Transponha-se p.ara o inciso I do art. 

20 o cargo de "Transportador", incluído 
no inciso II do art. 21. 

A emenda está assim justificada: 
"Trata-se de corrigir equívoco evi
dente, uma vez que os cargos ocupa-

dos por servidores anteriormente lo
tados na Gráfica do Senado e estão, 
.atualmente, exercendo atividades 
administrativas na Casa, como é o 
caso do Transportador, foram todos 
incluídos na categoria funcional de 
Agente Administrativo." 

Como se faz evidente, a presente emen
da trata, pur.a e simplesmente, de cor
rigir, aliás com inteira justiça, um ma
nifesto erro de redação, posto que so
mente assim podemos explicar a exclu
são do transportador do lugar que lhe 
compete na categoria de Agente Admi
nistrativo, posição em que estão incluí
dos todos os casos que lhe são asseme
lhados. 

Somos, assim, no âmbito da compe
tência desta Comissão, pela aprovação 
do projeto, com a Emenda n.o 1, de 
Plenário. 

Sala das Comissões, em 19 de junho de 
1973. - Daniel Krieger, Presidente -
Carlos Lindenberg, Relator - Accioly 
Filho - Antônio Carlos - José Lindoso 
- Heitor Dias - Wilson Gonçalves -
Helvídio Nunes - José Sarney - José 
Augusto. 

PARECER 
N. 0 231, de 1973 

da Comissão Diretora, sobre a 
Emenda apresentada ao Projeto de 
Resolução n. 0 31, de 1973. 

Relator: rSr. rRuy Santos 

Ao ser elaborado o Projeto de Reso
lução n.0 31, de 1973; a Comissão Dire
tora aprovando os estudos a ela enca
minhados pela Comissão Técnica de Alto 
Nível, mandou incluir, na categoria fun
cional de Agente Administrativo, me
diante transformação, os cargos ocupa
dos por servidores do Quadro de Pessoal 
do Senado Federal, nomeados para ser
viços da Gráfica e hoje lotados nos ser
viços administrativos da Casa. 

Realmente, no exame da matéria, ve
rifica-se ter havido lapso, quando, na 
referida Categoria funcional deixou de 
constar o cargo do Transportador, tam
bém remanescente daquele órgão, estan
do o seu ocupante exercendo, na Sub
secretaria de Taquigrafia, atividades ti
picamente administrativas. Oportuna, 
portanto, a emenda que não sofreu ne
nhuma restrição da douta Comissão de 
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Constituição e Justiça, merecendo assim, 
nosso parecer favorável. 

Sala da Comissão Diretora, em 19 de 
junho de 1973. - Filinto Müller, Presi
dente - Ruy Santos, Relator - Paulo 
Torres - Augusto Franco - Milton Ca
bral - Benedito Ferreira, 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
- O Expediente que acaba de ser lido 
vai à publ!cação. 

Sobre a mesa, requerimento que vai 
ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É !!do o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 92, de 1973 

Nos termos regimentais, requeiro que 
não seja realizada Sessão do Senado no 
próximo dia 21, nem haja Expediente 
,em sua Secretaria, por se tratar de dia 
santificado. 

Sala das Sessões, em 20 'de junho de 
1973. - Guido Mondin - Adalberto 
Sena. 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
- O Expediente que acaba de ser lido é 
de votação imediata. 

Os Srs. Senadores que o aprovam quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. 
Em conseqüência, não haverá· Sessão 

do Senado, nem expediente em sua Se
cretaria amanhã, que é dia santo. 

Sobre a mesa, requerimento que vai 
ser lido pelo Sr. 1. •-secretário. 

É lido ,o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 93, de 1973 

Nos termos do art. 186 do Regimento 
Interno, requeremos que o tempo desti
nado aos oradores do Expediente da Ses
são de 6 de agosto próximo seja desti
nado à comemoração do primeiro cen
tenário do nascimento de Plácido de 
Castro, comandante-em-chefe da Revo
lução Acreana, de 1902/1903. 

Sala das Sessões, em 20 de junho de 
1973. - José Guiomard - Adalberto 
Sena - Geraldo Mesquita - Helvídio 
Nunes - Guido Mondin - Wilson Gon
çalves - Virgílio Távora - Paulo Torres 
- Tarso Dutra. - Saldanha. Derzi -
Flávio Britto - Daniel Krieger - José 
Sa.rney - Osires Teixeira. 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
- o expediente que acaba de ser !!do 
também é de votação imediata. 

Os Srs. Senadores que o aprovam quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. 
Em conseqüência, o tempo destinado 

aos oradores do Expediente da Sessão de 
6 e agosto, será destinado a homenagear 
a memória de Plácido de Castro. 

Sobre a mesa, requerimento que vai 
ser lido pelo Sr. 1.0-Secretár!o. 

É !!do o seguinte: 

REQUERIMENTO 
· N.0 94, de 1973 

Nos termos do art. 234 do Regimento 
Interno, requeiro transcrição nos Anais 
do Senado do discurso proferido pelo 
Ex.mo. Sr. Ministro do Trabalho no dia 
de hoje, na 58,a Conferência Internq,cio
nal do Trabalho, realizada em Gen&bra. 

Sala das Sessões, em 20 de junho de 
1973. - Senador Benedito Ferreira. 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
- O requerimento lido será encaminha
do à Comissão Diretora. 

Concedo a palavra ao nobre Senador 
Virgi!io Távora, que falará como Líder 
da Maioria. 

O SR. VIRGíLIO TAVORA (Como Lí
der da Maioria) - Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, damos hoje seqüência aos 
pronunciamentos que, em nome da 
Maioria, há mais de mês vimos fazendo, 
com o fim de procurar esclarecer dúvi
das neste Plenário levantadas quanto à 
ação do Governo Médici em sua Política 
Desenvolvimentista. 

Em nossa última intervenção, inicia
mos a abordagem do problema do Pe
tróleo: assentamos premissas básicas 
que iriam nortear todo o nosso raciocínio 
posterior, dizendo respeito tanto ao âm
bito nacional como ao internacional. 
Deixamos bem claro ser a grande fi.nali
dade da PETROBRAS: atender ao mer
cado nacional de petróleo e derivados. 
Apresentamos o panorama das ativida
des exploratórias da mesma, nas bacias 
sedimentares terrestres. Concluímos, en
fim, informando qual o caminho seguido 
pela Empresa, face aos resultados obti
dos, ou seja: restringir, sem abando
nar as perfurações terrestres e, ao lado, 
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dar ênfase àquelas situações na Plata
forma Continental. 

Hoje embora rapidamente, tocaremos 
no que foi realizado, em perfuração, nes
ta última área exploratória. 

BACL'I.S SEDIMENTARES 
SUBMARINAS 

Os trabalhos na Plataforma Continen
tal se iniciaram em 196•7, com a execuçã·o 
de levantamentos aeromagnetométricos 
e sismicos prosseguindo em crescendo 
até os di.a; de hoje quando já completa
dos os primeiros, isto é, os levantamen
tos aeromagnetométricos, com a re~pec
tiva interpretação em toda a regmo e 
efetuados trabalhos de detalhes sísmicos 
das áreas que apresentaram ca~acterís
t~cas melhores. 

Do trabalho citado, de Haroldo Silva, 
retiramos os quadros IV e V que dão 
maiores detalhes sobre o assunto, isto é, 
o que realizado em termos de pré-explo
ração em toda a plataforma continental. 
Em 1968, repitamos, teve início a per~u
ração exploratória, e essa exploraçao, 
aqui tão acusada de não estar em ter
mos proporcionais ascendentes, foi ape
nas, Srs. Senadores, elevada de 65 mi
lhões de cruzeiros, em números redon
dos ,até 431 milhões no ano passado, 
·Com a previsão de 530 milhões no pre
sente exercício. Vale assinalar que entre 
71 e 72, praticamente o valor dobr9u, 
isto é, passou de 178 para 431 milhoes 
de cruzeiros. 

Para se avaliar este esforço realizado 
através de 8 (o i to) sondas exploratórias 
(seis plataformas auto-elevatórias para 
operar em cotas batimétricas entre 30 
e 100 metros e dois navi·os-sonda com 
capacidade de operacão ,a cotas superio
res a 100 metros), "as quais, em 1974, 
atingirão o número de 10 ou 12, sem con
tar com as que estão operando no de
senvolvimento dos campos descobertos, 
basta comparar os númer.os atrás enun
ciados com o.s dos outros países, confor
me se pode ver no quadro ,a seguir: 

PAIS OU ARE,\ 

Estados Unidos 
Aí rica 
Antártida 
Austrália 
Canadá 
Caribe 

N. 0 DE SONDAS 

66 
16 
1 
6 
4 
3 

PAIS OU AREA N.• DE SONDAS 

Europa (Mar do Nor-
te e Mediterrâneo) 1 
Japão 2 
Mediterrâneo 12 
México 3 
Oriente Médio 17 
Mar do Norte 21 
Venezuela 7 
Peru 1 
Brasil 8 
Ãsia (Japão) 10 

Fonte: Carlos Wnltcr Marinho Campos 

Quais os re.sultados obtidos? 
Sessão anterior o eminente Senador 

Louriv,al Baptista: em aparte a oração 
que fizemos, dizia do seu orgulho .da 
contribuição que o Estado de Tobias 
Barreto dava a toda a p.rodução petrolí
fera do Brasil, mercê da sua ascendente 
produção petrolífera oriunda da plata
forma continental. Efetivamente, Se
nhores, de todas as grandes regiões -
Sergipe, Espírito Santo, Sul da Bah~a, 
Amazonas Geará e Gosta Sul de Sao 
Paulo, esta se estendendo até o Rio 
Grande do Sul -, exatamente foi na
quele Estado que os campos maiores fo
ram encontrados: Guaricema, Caioba e 
C amo rim. 

O primeiro deles, Gua.t:i~e.ma, prod~
zindo de seis mil barris dianos com va
rias p·oços devendo entrar em operação 
no segundo semestre deste ano; o s~
gundo, Caioha, a entrar em opera9a9 
.ano que vem, conc;Ucionada que esta a 
conclusão de eleoduto Sergipe-Bahia, e 
o terceiro, camorim, já em avaliação. 

Na segunda grande região, o Espí_rito 
Santo - .e aí nos desculpe o nosso Lider 
Eurico Rezende - não se encontrou ain
da petróleo em quantidade explorável 
economicamente: obteve-se gás e óleo 
na foz do Rio Doce. 

No Sul da Bahia, houve oc-orrências, 
sim mas não em termos ainda economi-, . 
camente exploraveis. 

O.s trabalhos no Amazonas, que são 
no delta, são os mais distantes da costa 
que temos - estamos praticamente n-o 
extremo da plataforma continental -, 
esses trabalhos realmente têm dado, no 
momento, ensejo a se encontrar gran
des ocorrências de gás. 
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No Ceará, apenas ocorrências de pe
quena monta foram até o momento ve
rificadas. 

No sexto e último - costa sul de São 
Paulo - o gás já se manifestou com 
grande incidência. 

Síntese do que obtido na plataforma 
continental: 

Uma produção já garantida diária de 
30.000 barris no fim deste ano, com re
servas comprovadas de óleo de 19.560.000 
barris. 

Dirão os Srs. Senadores que não cons
tituem êxitos espetaculares como alhu
res. Sim, mas servem para mostrar a 
potencialidade de nossa plataforma con
tinental. 

o esforço exploratório de um país po
de ser medido por uma fórmula simples 
em que são comparados, de um lado, o 
número de sondas empregadas no mun
do e, de outro, os resultados obtidos com 
essas sondas, e num denominador os 
mesmos dados relativos a determinado 
país: 

n/N 
EE = --- . Colocados estes dados 

p/P 
no caso brasileiro, temos: 

8/188 
EE = ------- =13, .ou seja, 

30.10:!/9.106 

que o esforço exploratório EE é aproxi
madamente igual a 13. Sabido que os 
mesmos dados dão para a maioria dos 
países por volta de uma (1) unidade, 
deduz-se que o nosso esforço, no mo
mento, é proporcionalmente 13 vezes 
maior que a média dos países, o que se 
justifica por estarmos no início de pro
dução e explorando bacias na fase de 
seleção de áreas em quase toda a plata
forma. 

E esse esforço, Srs. Senadores, é rea
lizado por técnicos nivelados em conhe
cimento aos melhores estrangeiros, co
mo demonstrado recentemente na Co
lômbia, em que técnicos da BRASPETRO, 
bem interpretando os dados recebidos 
dos estudos sísmicos e aeromagnetomé
tricos daquela região, fixaram ·exata
mente os lugares, onde, com maior pro
babilidade, se deveria começar a explo
ração de petróleo; e dos quatro pontos 
indicados pelos técnicos patrícios, três 
produziram petróleo em abundância. 

ll: fato fora de dúvida que o esforço 
perfuratório da PETROBRAS, na fase 

pré-descoberta, está multo superior - e 
uma simples comparação de sondas já 
nos diz - àquele que as companhias de 
petróleo despenderam na plataforma 
continental da Afr!ca Ocidental, por 
exemplo - tomada como termo de re
ferência, já que ela e a brasileira têm 
geologia sim!le. Sã.o de absoluta perti
nência, pois, as palavras de Marinho 
Campos, que nos permitimos transcre
ver: 

"Enfatiza-se, portanto, mais uma 
vez, que sem resposta favorável - e 
nos detivemos no que era resposta 
e no que era ação, no discurso ante
rior - nã,o se pode aumentar inde
finidamente os investimentos explo
ratórios." 
"Ressalta-se que o exame de prog
nóstico de metragem a perfurar em 
certos documentos oficiais deve ser 
realizado com o conhecimento do 
processo exp1oratório, sabendo o lei
tor que a meta a alcançar depende 
sempre da resposta oferecida pelas 
áreas exploradas" - que dermos à 
ação. 
Este tópico será objeto, depois, de 

resposta detalhada nossa a apartes e a. 
discursos proferidos aqui nesta Casa. 

"Até 1977, poder-se-á atingir, ou 
nã.o, a meta prevista em 1967. Cer
tamente ela será ultrapassada se a 
resposta ao esforço superar os prog
nósticos." 

E acrescentamos: os fatos estão a de
monstrar que nada nos assegura que a 
perfuração de 690.000m anuais em face 
dos resultados posteriores a 1967, nos 
daria a gaa:antia de que a meta atrás 
citada teria, por esse meio, sido atin
gida. 

Face a esta conjuntura, bem presen
tes às premissas estabelecidas no ini
cio deste discurso, foi levada a Empre
sa a: 

1 - diversificação das fontes de su
primento externo; 
2 - procura de novas soluções com
plementares; 

2.1- extração de óleo por ela pró
pria no Exterior; 

2. 2 - industrial!zação do xisto be
tuminoso, tão abundante no Sul do 
País. 
3 - ampliação ao máximo do setor 
de longo curso da FRONAPE. Dai as 
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encomendas maciças feitas de su
perpetroleiros, sem abandonar a in
tensificação que do ano passado a 
esta parte vem-se ,realizando nos 
esforços exploratórios de petróleo 
natural no território brasileiro, má
xime na plataforma continental. 

Esse caminho trilhado, não temos dú
vida, Sr. Presidente e Srs. Senadores, é 
o que mais convém ao nosso País. 

Antes de passarmos a responder às 
críticas aqui formuladas - o que em sua 
grande maioria, a nosso ver, a exposi
ção atrás já o fez -, vamos nos permi
tir concluir esta primeira parte de nosso 
pronunciamento com trecho das decla
rações do atual Presidente da Empresa, 
General Ernesto Geisel, perante a Co
missão de Minas e Energia da Câmara 
dos Deputados, em junho de 1970: 

"A exploração do petróleo é ativida
de aleatória e incerta, sujeita a fa
tores imponderáveis apesar do con
tínuo aperfeiçoamento dos proces
sos de pesquisa. Muitas vezes têm 
sicto encontradas estruturas geoló
gicas promissoras, mas o petróleo, 
ou lá não existe, ou não se acumulou 
em volume que justifique uma pro
dução económica." 
"Por isso não se podem fixar previa
mente prazos para se alcançar a 
auto-suficiência na produção nacio
nal d·e óleo ou mesmo afirmar que 
essa auto-suficiência será atingida 
algum dia. 
Também não se pode investir de
sordenadamente no setor da explo
ração com aquele objetivo, pois não 
se trata de obter óleo nacional a 
qualquer custo, mas de obtê-lo em 
,condições de preços compatíveis com 
a economia geral do País." 

A PE:TROBRAS não tem recursos Ili-
mitados: 

"Todo dinheiro que a empresa gas
ta, despende .. investe, constitui ope
.ração cuidadosa, porque a preocupa
ção da lucratividade e da produti
vidade hoje em dia, é levada em al
ta conta em todos os nossos esca
lões hierárquicos." 

Gostaríamos, Srs. Senadores, de deixar 
bem claro: 

Ninguém afirma que não se procure 
a auto-suficiência no setor, q,ue é, in
clusive, uma condição básica de Segu
rança Nacional, mas sim - e aqui a 

ênfase é feita - que a garantia do de
senvolvimento brasileiro através do for
necimento assegurado de petróleo, mer
cê de todas aquelas linhas que atrás ci
tamos e adotada.s pela empresa, de 
acordo com as necessidades do momen
to, projetadas para o futuro é obrigação 
precípua e primária da PETROBRAS. 

Assim, passamos, Sr. Presidente e Srs. 
Senadores, ao exame do aqui afirmado, 
feita esta introdução, que reconhecemos 
haver sido longa. 

O Sr. Luiz Cavalcante - V. Ex." per
mite um aparte? 

O SR. VIRGíLIO TA.VORA - Pois 
não. Com muito prazer. 

O Sr. Luiz Cavalcante - Nobre Sena
dor Virgílio Távora, confesso que não 
apreendi bem a explicação de V. Ex.a 
feita há poucos momentos, referente à 
meta estabelecida de perfuração de 
690. OCO metros, em cada ano, durante 
dez anos. Pareceu-me que V. Ex." disse 
que os resultados anteriores não teriam 
encovajado a manutenção daquela me
ta. Se assim foi, entã,o houve uma pre
cipitação dos homens que, em 1967, di
rigiam a PETROBRAS, ao fixarem meta 
sem o respaldo de estudos mais acura
dos, já em plena era revolucionária. Mas 
se esses resultados, que não confirma
ram a expectativa de auto-suficiência 
em 10 anos, se revelaram após a fixação 
da meta dos 690. 000 me.tros lineares em 
cada ano, então me pare.ce que o aban
dono dessa meta ococrreu cedo demais, 
pois que em apenas dois anos, de 1967 
até hoje, a PETROBRAS conseguiu per
furar metade de 690. 000 metros. Assim, 
não teria havid0 um esforço maior, 
continuado, não teria havido persistên
cia na pe.rseguição da meta. l!: essa a 
ressalva que me permito fazer ao dis
curso de V. Ex." que, de resto, é tão 
brilhante quanto tantos V. Ex." pronun
cia nesta casa. Muito grato a V. Ex." 
pela oportunidade deste reparo. 

O SR. VIRGíLIO TAVORA - Nobre 
Senador, não tivemos o prazer da sua 
presença no Plenário quando da pri
meira parte de nossa oração, feita há 
dias atrás e temos, aqui, que dar uma 
explicação aos Srs. Senadores. 

Recebemos um cometimento do Líder 
Petrônio Portella de, até o fim da pri
meira parte desta Sessão legislativa, 
antes do recesso, no que se refere à ação 
governamental nos setores Politica Eco
nômlco-Flnanceira e Infra-estrutura, 
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seja física ou económica, dar resposta 
aos discursos, quer de criticas, quer de 
pedidos de esclarecimentos proferidos 
durante esse tempo aqui. 

EntãJO, temos um tempo multo curt::~ 
para tal, e, portanto, dentro da esque
matização adotada para abordar os di
ferentes assuntos, embol'a houvéssemos 
que aguardar bastante a presença de 
V. Ex.a, podemos fazê-lo quanto à pri
meira parte, isto é, aquela referente ao 
endividamento externo; também quan
do tratamos dos problemas atlnentes ao 
café, ao trigo, ao cacau, se não nos en
ganamos, V. Ex.a esteve presente. Mas 
depois já não tivemos este prazer quan
do falamos sobre a questão da carne e 
iniciamos a análise da problemática do 
petróleo. 

Dada esta explicação e ao mesmo 
tempo como que um pedido de descul
pas, porque V. Ex.a foi das pessoas que 
aqui apresentaram dados mais Interes
santes a serem esclarecidos, nós diría
mos que um pequeno retrospecto é ne
cessário ser feito. 

Na vez anterior, procuramos, embora 
sinteticamente, dissertar sobre tudo o 
que a PETROBRAS havia feito em ter
mos de exploração na plataforma terres
tre, e agora estávamos passando para a 
plataforma c-ontinental. Mostramos, nas 
grandes regiões administrativas dessas 
empresa.s, qual tinha sido a sua ativi
dade no setor, quer dizer no setor ex
ploratório; na RENOR (Região de Ex
ploração do Norte) no DESUL (Distrito 
de Exploração do Sul), na REPBA (Re
gião de Produção da Bahia) e REFINE 
(Região de Produção do Nordeste). 

Demos as razões por que decresceu o 
trabalho exploratório nessas diferentes 
regiões e mostramos, ante esta alterna
tiva, inclusive gráficos acompanhando 
nmso pronunciamento, que a PETRO
BRAS deslocou o grosso de suas ativida
de.s exploz,atórias sem abandonar as ter
restres, para a plataforma continental. 

Pois bem, demonstramos que não po
dia haver, no momento, compt.ração en
tre quantidades heterogêneas porque o 
metro perfurado na plataforma conti
nental custa, no mínimo, 2,2 a 3 vezes 
aquele efetuado em terra firme. Mais 
alncla, uma sonda para perfurar nas 
bacias sedimentares terrestres custava 
pouco, dois milhões de dólares: uma 
dessas na plataforma continental, con
forme o tipo, custava de 15 a 20 milhões 
de dólares. 

Esclarecemos que, vealmente, houve 
uma ascensão de dispêndio, mas não per
furando aloucadamente ou apenas pa
ra dar prestígio a quem assim procedia 
nos totais que se acumulavam. Mas per
furando onde? Os estudos sísmicos e a-e
r.omagnetométricos diziam que havia 
o·~ssibilldade de se achar petróleo pelo 
preenchimento daqueles sela pré-requi
sitos que no início do discurso anterior 
apresentamos como absolutamente ne
cessários. Tudo Isso foi examinado na 
oração anterior, por isso é que só fize
m:-s novamente uma ligeira alusão ao 
assunto. Em síntese, repetimos: após 
1967, os resultados mostram, à sacie
dade, como apresentamos, a justeza da 
politica de transferir ·esta perfuração na 
terra, no seu esforço, para a perfuração 
no mar. E a pergunta aflorava, e o fize
mos no discurso referido: por quê? Se a 
perfuração no mar é 2,2 a 3 vezes, no 
mínimo, mais cara, mais custosa e, ao 
mesmo tempo, demora mais do que a 
terrestre? E a resposta velo também: 
porque é na plataforma continental que 
realmente se ·estão condensando as nos
sas melhores expectativas - gostamos 
de frisar J:>em - as melhores expecta
tivas. Mostramos o porquê do abandono 
de Nova Olinda, lá no Amazonas; o por
quê da diminuição gvadativa, até a prá
tica paralisação dos trabalhos do campo 
de Barrelrinhas e, depois, face às gran
des descobertas na província geológica 
de Pastazza na Colômbta, Peru, Equa
dor, a PETROBRAS reiniciava os tra
balhos no Acre e nas áreas paleozóicas 
do Amazonas. Então, para se ter uma 
aferição completa da realidade, o sim
ples número de metros perfurados não 
era nem é o Indicativo desejado. Numa 
área em que há, comprovadamente, 
grandes concentrações petrolíferas, até 
que seja completamente delimitado o 
campo, pode-se estabelecer uma. propor
cionalidade entre o número de metros 
perfurados e a resp-osLa obtida.. Sucede 
que, após 1967, se verificou que algumas 
daquelas grandes esperanças, Isto é, 
daquilo que se afigurava parecer um 
grande campo, estavam limitadas àque
las justas proporções. Então, chegamos 
a momento de opção em que o adminis
trador, usando o poder de decisão de 
chefe, diz: "agora, o ritmo exploratório 
nesta região tem que ser diminuído, a 
não ser que eu esteja apenas acumu
lando dados para estatist!ca"; isto é, 
.qu1ando a província petroli:11era. está 
completamente já levantada, ou quando 
Ininterruptamente, como no exemplo 
do campo de Sirizlnho - os Senhores 
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Senadores devem estar recordados da 
vez passada, porque foi objeto de aparte 
do nobre Senador Lourival Baptista -
quando, naquela região, não se vê uma 
resposta nem de longe proporcional à 
ação. Na realidade, existe no documento 
do Ministério das Minas e Energia, de 
1967, num daqueles que Informa o PED, 
essa gmnde expectativa que, durante 
1 o anos, se perfurássemos 690 mil metros 
por ano, ter-se-la obtido, em 1977, a 
auto-suficiência. Isso, Srs. Senadores, va
mos repetir, se realmente a resposta fos
se proporcional à ação, se tivéssemos 
tido na plataforma terrestre o que está 
sucedendo na plataforma. •COntinental, 
com grande alegria e orgulho principal
mente das vizinhos de V. Ex.'\ os sergi
panos. 

Não sei se no:;; alongamos na resposta, 
mas fomos obrigados a fazer este re
trospe.cto, porque V. Ex.a não estava pre
sente na Sessão anterior. 

O Sr. Luiz Cavalcante - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. VIRGíLIO TAVORA - Com to
do o prazer. 

O Sr. Luiz Cavalcante - Quero, ini
cialmente, agradecer a gentileza de V. 
Ex.a dando tão minuciosa resposta ao 
meu aparte, mas permito-me ponderar 
ao ·eminente Colega que se não há essa 
proporckmalidade no Brasil, será então 
por excecão, porque no México, que 
perfura três vezes mais que o Brasil, co
mo na Argentina e na Venezuela, os re
sultados são três vezes, pelo menos, me
lhores que os nossos. Além disso, Sena
dor Virgílio Távora, está no Relatório 
da PETROBRAS, que a Empresa teve 
uma receita, em 1972, em números re
dondos, de 12 bilhões de cruzeiros, dos 
quais 7 bilhões em faturamento e 5 bi
lhões em favores legais, como Imposto 
único Sobre Combustíveis e outros. En
fim para uma receita de 12 bilhões, ela 
empregou ·em pesquisa e exploração ape
nas 616 milhões, ou seja, apenas 5% 
dessa fabu1osa receita. Sinceramente, 
nobre Senador. por grande entusiasmo 
;que tenha pela Empresa, por grande 
admiração que tenha por seus !lustres 
diretores acho que esse percentual de 
5% num país carente de petróleo, é 
demasiadamente exíguo. Todavia, isto é 
um pDnto de vista sem maior valia, por
que absolutamente pessoal e quase dis
sonante nesta Casa. Multo grato a V. 
Ex.a 

O SR. VIRGíLIO TAVORA - Quanto 
ao último trecho do aparte do ilustre 

Senador por Alagoas, não apoiado! 
Achamos que S. Ex.a presta serviço ao 
País aflDrando o problema aqui para 
ser discutido. 

O Sr. Luiz Cavalcante - Multo obri
gado a V. Ex.a 

O SR. VIRGíLIO TAVORA- Quanto 
à afirmativa de S. Ex.'' de ser então o 
Brasil uma exceção, quem não gostaria 
que no momento, não o fosse? B·em en
tendido: na plataforma terrestre, por
que na continental isso não ocorre. En
tão se há desproporcionalidade entre 
a ação e a resposta, todos nós, brasilei
rDS sabemos, não é por falta de técnica, 
qué isso se dá; não é por falta de em
penho. Em discurso passado, tivemos 
Dcasião de repetir aqui as palavras de 
Golda Meir: "Israel está circundado de 
países árabes, cada qual possuindo pe7 tróleo em quantidades mai·ores. Jeova 
fez seu povo caminhar 40 anos para 
onde ele inexíste". 

Permitimo-nos un.s dadDs: Egito, com 
uma "produçãozinha" anual de 11 mi
lhões de toneladas; Irã, com 252; Arábia 
Raudita, com 301; Iraque, com 72; Abu 
Dhabi, com 53; Líbia, com 113; Kuweit, 
165. 

Então, naquela faixa, na terra firme 
não vamos dizer que não temos petró
leo e tant.o temos, que ·estamos explo
rmido. Mas a PETROBRAS não pode -
dentro daquela linha de ação geral por 
ela adotada, e descrita nos seus contor
nos pelo menos ou tentado descre
ver'-, porque seus recursos s~o limita
dos Iancar-se a uma perfuraçao em lu
gares onde os estudos não tenham já 
dito que há probabilidade maior de en
contrar Petróleo. Vejamos o problema 
do Amazonas, citad·o. Vamos repetir o 
que já dissemos quanto à RENOR. Re
cordamos, anos atrás, a grita havida 
porque tinham sido abandonado os po
ços de Nova Olinda. V. Ex." sabe por 
quê? Porque Nova Olinda se incluía exa
tamente em um dos casos descritos no 
discurso anterior, em que aparecia ape
nas uma formação, uma pequena bolsa 
de petróleo, que não podia ser explorada 
economicamente. Os furos outros mos
traram que era uma bolsa bem local, e 
por quê? Porque um daqueles seis requi
sitos que V. Ex.", compulsando o Diá
rio do Congresso, verá que foram bem 
esclarec!d·os e analisados no discurso 
anterior, seja rocha de envoltório, seja 
rocha capeadora, seja a questão de tem
po entre a formação dessas rochas e a 
transformação dos detritos orgânicos em 
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petróleo - isto é uma parte puramente 
ge.ológ!ca e não vou abusar mais da 
bondade dos Sr.S. Senadores, é só ler o 
discurso - alguns desses requisitos não 
tinham sido preenchidos. 

Por que, deixando Nova Olinda, não 
se continuou, naquele momento, a pros
secução dos estudos da bacia paleozóica 
do Amazonas que, agora, estão sendo 
retomados, mercê de novos dados aflo
rados pelo Projeto RADAM e técnicas 
geológicas mais apuradas, hoje postas 
em uso? Pela simplicíssima razã,o de que 
a resposta, isto é, seja o estudo do ma
terial recolhido, seja a própria quantida
de de petróleo e seu exame, retirado de 
outras perfurações feitas em diferentes 
lngares, mostrou justamente não ser in
dicado. Ficamos no momento nestas 
considerações porque do contrário tería
mos que fazer um discurso muito mais 
prolongado ... 

O Sr. Luís Cavalcante - Focalizando, 
inclusive, o sucesso dos paises vizinhos, 
nobre Senador. 

O SR. VIRGíLIO TAVORA - E co
mo tal, naqueles dois milhões e tantos 
de quilômetros quadrados, que corres
pondem à parte das áreas paleozóicas, 
s~dimentares brasileiras, não se poderia, 
so. pelo prazer ou vaidade de apresentar 
numeras, estar-se perfurando desorde
nadamente. Só se perfura após uma so
ma de estudos de que ressalte uma pro
babilidade bem grande de se encontrar 
o petróleo. Já dissemos o preço do me
tro linear da operação. 

Então, passado isso, vejamos por que 
agora se voltou a esta mesma provín
cia? Seria a pergunta. Por uma razão 
muito simples: novos métodos modernos 
nos indicam que, à margem do Javari, 
numa área de 40.000 km2, já referida 
no discurso anterior, estariam realmen
te !ormaçõe:; g~ológicas que não pre
enchem aqueles seis pré-requisitos, mas 
que são bastante semelhantes àquelas 
de Pastazza. Assim, como no DESUL, 
ist~ é, no Distrito de Exploração Sul, 
esta-se ut!l!zando um processo muito 
p·ouco ortodoxo, bastan~ heterodoxo, 
que é o exame das grandes falhas entre 
o capeamento basáltico que existe na 
região, assim também na zona amazô
nica, na região do Javari está se atuan
do, embora um dos pré-requisitos, em 
todo o estudo feito lá, não esteja pre
sente. 

Então, o que houve foi o seguinte: a 
PETROBRAS tem recursos llmitados; 

necessita, fundamentalmente, cumprir 
a sua missão básica que aqui vamos re
petir: 

"Atender ao mercado nacional de 
petróleo e derivados", ou seja, "asse
gurar o desenvolvimento do País, 
fornecendo-lhe, a tempo necessário, 
os recursos em petróleo e derivados 
que se fizerem mister." 

Vejamos - Vossa Excelência que é 
militar, que entende bem isso - a 
idéia geral de manobra derivada desta 
missão maior. A missão é fornecer pe
tróleo. Então, a idéia geral de manobra 
seria: investir os recursos da PETRO
BRAS de forma a que atendam àquela 
missão com o máximo de rendimento 
possível. Não poderia colocá-los todos 
em exploração, em regiões que sabemos 
de resultados duvidosos ou aleatórios no 
momento, porque agora estão se fixan
do. e fixando com nitidez, a.s nossas 
grandes possibilidades na plataforma 
continental. Não se podia, pois, investir 
em áreas que estivessem dando respos.ta 
fraca, negativa ou aleatória. Então, 
aqueles recursos, que são poucos, foram 
dividid·os racionalmente da forma mais 
fria, entre todos os diferentes comparti
mentos que informam os. diversos encar
gos da PETROBRAS, isto é, desde a ne
cessidade da refinação, do transpo.rte, 
da produção até à da exploração. A par
te m:::ior realmente de investimentos, 
não a maioria absoluta, coube realmente 
este último setor: da exploração. 

Mais ainda: nós precisávamos ter uma 
capitallza.ção da empresa, porque aí é 
que pouca gente se apercebe. A PETRO
BRAS recebe o Imposto único; e recebe 
também, como subsidio indireto do Go
verno, o reinvestimento dos dividendos 
do capital da União, investimentos es
tes, dividendos estes que vão, por sua 
vez, proporcionar outros tantos recur
sos a ela. Assim, ela não poderia inves
tir sem ter absoluto conhecimento das 
possibilldades. E V. Ex. a eompare os re
latórios de 1971 e 1972, e verá que na 
plataforma submarina dobraram, mais 
do que dobraram, os investimentos, co
mo subirão bastante este ano. E que, ao 
mesmo tempo, todos os demais encargos 
gerais de abastecimento do Pais foram 
atendidos P·Or essa companhia. 

Sr. Presidente, V. Ex.n já nos adver
tiu de que o tempo está findo. Pedíamos 
apenas um pouco de paciência dada a 
importância. do assunto percutido e ai 
leríamos a súmula do que iríamos res-
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pender aos discursos e "aos diferentes 
apartes" aqui dados sobre o assunto. 

Com o fim de tornar menos fastidiosa 
a enumeração dos trechos dos discursos 
proferidos nesta Casa e cujo texto exija 
contestação ou esclarecimentos, permiti
mo-nos em um trabalho de síntese gru
par os mesmos plnçando-os por assun
tos Idênticos ou correlates. Numerare
mos os pronunciamentos havidos de I 
a VI, como se segue: 

I - Proferido pelo Senador Lulz Ca
valcante - (DCN de 11-4-73); 

II - Proferido pelo Senador José Sar
ney - (DCN de 14-4-73); 

III - Proferido pelo Senador Lourival 
Baptista - (DCN de 24-4-73); 

IV - Proferido pelo Senador Luiz Ca
valcante - (DCN de 18-5-73); 

V - Proferido pelo Senador José Sar
ney - (DCN de 18-5-73); 

VI - Proferido pelo Senador Milton 
Cabral - (DCN de 2-6-73); 

Primeiros esclarecimentos: 
Discurso I - "Aliás, os técnicos da 

PETROBRAS consideram que deve haver 
multo petróleo em outras áreas brasilei
ras, pois ainda não foram explorados 
nem 10% do território nacional. No ano 
passado as prospecções abrangeram uma 
área de 300 km2, enquanto a Argentina 
e a Venezuela, por exemplo, prospecta
ram nada menos de mil km2". (Três ve
zes mais, portanto). 

(Aparte do Senador Gustavo Capane
ma) - "Devo acrescentar que, quan
do estabelecemos, em favor da 
PETROBRAS, o monopólio também 
da refinação do petróleo, foi multo 
de Indústria. Naquela ocasião, como 
multo bem demonstrou o Deputado 
Arthur Bernardes, refino do petró
leo era empreendimento que dava 
300% de lucro. Forçoso retirar esse 
negócio da china das mãos dos em
presários. Forçoso era reservar esse 
privilégio para a União. E para que 
objetivo? Evidentemente que era 
para aplicar toda essa fortuna hau
rida em ativida.de tão rendosa na in
grata tarefa de pesquisar o petróleo 
no nosso País, buscando libertar-nos 
da necessidade de comprá-lo das na
ções estrangeiras. 
. . . Por esse caminho (pesquisar e 
extrair petróleo) sabemos que a 
PETROBRAS vai indo, com muitos 

triunfos, nas mãos do atual gestor 
dos seus negócios, o Sr. General Er
nesto Gelsel. Realize a PETROBRAS 
empreendimentos cada vez maiores 
no terreno da pesquisa do petróleo. l!: 
possível que um belo dia, com o 
nosso esfo!:ço sem trégua, cheguemos 
à conclusao de que a Providência 
Divina, também nesse ponto, foi ge
nerosa com o Brasil." 

Cuidamos que este assunto já foi su
ficientemente abordado. 

Perfura-se exploratorlamente - e Isso 
procuramos atrás mostrar à saciedade -
onde os estudos sísmicos e aeromagneto
métricos indicam uma possib111dade da 
existência daqueles seis pré-requisitos já 
citados. Não adiantaria- os fatos estão 
a evidenciar - procurar sentido real em 
qualquer cotejo entre número de metros 
perfurados pela PETROBRAS e o conse
guido por outras empresas em outros 
Países não se levando em conta a na
tureza do te,rreno a perfurar, isto é, a 
geologia da arca objeto de pesquisa e a 
sua localização, se terra ou plataforma 
continental. 

Da mesma forma, é irrealistlca qual
quer comparação entre áreas prospecta
das pela PETROBRAS ou outra empresa 
alhures, se os mesmos fatores não fo
rem tomados em consideração. 

Não se trata apenas de uma questão 
de investir e sim de bem investir. Pois 
wr!os os recursos hauridos da refinação 
não se destinam, "evidentemente, à tare
f"t ingrata" de pesquisar o Petróleo no 
País a trouxe-mouxe, já que, como vi
mos, enormes são os encargos assumidos 
pela PETROBRAS para cumprir sua 
missão precípua que mais uma vez aqui 
é salientada: atender ao mercado nacio
nal de petróleo e derivados, ou seja, as
segurar o desenvolvimento do Pais for
necendo-lhe a tempo necessário os :recur
sos em petróleo e derivados que se fize
rem mister. 

Segundos esclarecimentos: 
Discurso I - "0 Plano atualmente em 

vigor na PETROBRAS prevê a possibili
dade de suficiência na produção de óleo, 
no prazo de 10 anos, aumentados que 
sejam os atuals recursos exploratórios e 
a produtividade das sonas". (Publicação 
MME - 1967 - pág, 34). 

Discurso I - "l!: possível a tingir o ní
vel de atividades requerido para a auto
suficiência na produção de petróleo, em 
face da presente capacidade administra-

... 
I .. 
' .. 

• 

. . 
p 

.. 

... 

i 

i> 

~ 
I 

I ... • 
' • 
~ 

. 
r 
~-

' 
I 
~ 

n: 

.. 
L 



-66-

t!va e técnica da PETROBRAS, desde que 
esta não se disperse em outras ativida
des marginais ao objetivo básico do mo
nopólio e se concentre nos trabalhos de 
pesquisas e lavra. As relações verificadas 
no passado entre número de poços com
pletados, quantidades de metros perfura
dos e o valor das reservas definidas con
duzem à estimativa de perfuração de 690 
mil metros por ano, para que seja atin
gida a produção desejada". (Ou seja, 
auto-suficiência em 1977). 

Discurso II - (Aparte do Senador Luiz 
Cavalcante) - "Quero lembrar também 
que a PETROBRAS deixou de atender a 
uma resolução que ela mesma adotou 
durante o Governo Castello Branco, de 
perfurar em 10 anos um núnimo de 
690 000 metros lineares, para que em 
1977 tivéssemos atingido a auto-suficiên
cia. O nosso petróleo continua a ser na 
verdade uma simples esperança. E aqui 
me vem à memória um verso do poeta 
Cassiano Ricardo, que diz: "A esperan
ça é também uma forma de contínuo 
adiamento". É o que se dá com o nosso 
petróleo: uma esperança sempre adiada." 

Discurso I- "Pela leitura desse tópico, 
parece-me desvendada a causa da nossa 
deficiente produção: a PETROBRAS 
desviou-se do seu "obj etivo básico" (co
mo denomina o relatório) - a auto-sufi
ciência - ao deixar de lado a prioridade 
da pesquisa e da produção. Não perfu
rando os 690 mil metros, meta estabele
dda para os 10 anos vindouros, a partir 
de 1967, afastou a possibilidade de atingir 
a auto-suficiência no término do decê
nio". 

Discurso II- "Hoje, que o Brasil tem 
uma balança de pagamentos com um 
superavit de 1,6 bilhões de dólare~, quan
do não temos reserva de petroleo em 
grande quantidade temos poucas reser
vas conhecidas, seria um crime contra o 
País - posso dizer assim - se nós ex
traíssemos todo esse nosso óleo, esgotan
do as nossas reservas, abandonando a 
fase dos preços razoáveis e de um mer
cado ofertador, para sermos um Pais de 
poços secos". 

Discurso II - (Aparte do Senador Luiz 
Cavalcante) - "Este ano de 1973, com a 
importação segura de três milhões de 
toneladas de barris de petróleo, vamos 
despender - não sou eu que o diz, são os 
técnicos - somente com esses dois itens 
- petróleo e trigo - despenderemos um 
bilhiio de dólares. Parece-me, portanto, 
que deveríamos recorrer ao nosso próprio 

petróleo para pouparmos divisas. Since
ramente, não me parece que devamos 
deixar que o nosso petróleo fique deita
do eternamente em berço esplêndio no 
nosso subsolo. Já é hora de despertá-lo". 

Discurso II - "Não esqueçamos de que 
não estamos deixando o nosso óleo dor
mir em berço esplêndido, e sim, aquilo 
que uma grande nação faz diante da evi
dência inegável das poucas reservas co
nhecdas que temos: preservá-las". 

Discurso VI - (Aparte do Senador Lu!z 
Cavalcante) - "Mas, quero fazer duas 
ressalvas. V. Ex." referiu-se aos recursos 
que a PETROBRAS está destinando à 
pesquisa. Eu tenho ponto de vista opos
to. Já declarei aqui que a PETROBRAS, 
neste setor, não despende o quanto po
dia. É uma empresa que faturou em 1972 
- está no seu relatório - mais de 10 
bilhões de cruzeiros e empregou apenas 
661 milhões. Teve, à disposição dos acio
nistas, em 1972, um lucro superior a 
dois bilhões de Cl'uzeiros e dele destinou 
apenas 25% à produção de petróleo. Este 
ponto de vista não é exclusivamente 
meu: são, felizmente, muitos os brasi
leiros que acham poderíamos estar mais 
avançados na pesquisa. Em recente dis
curso, fiz referências à meta que a 
PETROBRAS estabelceu em 1967, portan
to já na vigência da Revolução, de que 
deveria perfurar 690 mil metros por ano 
a fim de que, em 10 anos, atingíssemos a 
auto-suficiência. Somente em um ou dois 
anos sequer a PETROBRAS chegou à 
metade daquela meta. Quero aludir aqui 
a opinião de ilustre brasileiro. Colega 
dos mais distintos e capazes desta Casa, 
o nobre Senador Gustavo Capanema, que, 
aparteando o eminente Senador José 
Sarney, teve estas expressões quando 
aquele Parlamentar disse exatamente o 
mesmo que V. Ex.". há pouco, que acha-
,t:ll ~no c "~l·t\...:~1"\r n;;"' .fl'o-'"' -··~""- --.:·,i-·u-,...., "'1\,0,"' ....,.., "Y'-' • u.v .t. .a. a. J..LJ.U.J.t.U J:.I.LUU ~ 

em petróleo com o Brasil: 

"O nobre Senador José Sarney, ao 
dizer que o Criador não teria sido 
muito generoso conosco no distribuir 
o petróleo, se esquece de que o dever 
do homem é ajudar a obra divina. E 
é possível que, com o esforço do ho
mem brasileiro, encontremos no 
Brasil petróleo e mais petróleo. 
Este é o principal objetivo da 
PETROBRAS." 

Por este pronunciamento, vê-se que S. 
Ex." participa do meu ponto de vista. 
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Discurso II - (Aparte do Senador Lou
rlval Baptista) - "Para alegria nossa, 
do País e sobretudo do nobre Senador 
Lulz Cavalcante, chegaremos à auto-su
ficiência como é anseio do ex-Governa
dor de Alagoas e de todos nós. 

Aqui também, pensamos já haver sido 
colocada a questão em seus verdadeiros 
termos: 

Repetimos: 

"O exame de prognóstico de metra
gem a perfurar em documentos ofi
ciais, como o referido (datado de 
1967) deve ser realizado com o co
nhecimento do processo explorató
rio, sabendo o leitor que a meta a 
alcançar depende sempre da resposta 
oferecida pelas áreas exploradas. Até 
1977 poder-se-á atingir ou não a 
meta prevista naquele ano (1967). 
Certamente ela será ultrapassada se 
a resposta ao esforço superar os 
prognósticos." 

Por outro lado, a Empresa não pôs de 
lado a prioridade da pesquisa e da pro
dução, como vimos. Levou sempre em 
conta, Isto sim, em primeiro plano, sua 
obrigação maior, já tantas vezes enun
ciada. 

Nem também ela deixa de extrair óleo 
- e esse esclarecimento oficial é aqui 
fornecido- por desejar se aproveitar da 
fase de preços internacionais razoáveis. 
Fá-lo-ia e fá-lo-á em maior intensidade 
de acordo com o volume das reservas que 
forem sendo conhecidas, em proporção 
que permita uma sua utilização de 9 a 
10 anos. Esgotá-las seria sandice, mas 
por outro lado a PETROBRAS "não per
mite por sua ação que fique deitado em 
berço esplêndido. no nosso subsolo". E'-Ã
trai-o nas quantidades permitidas pelo 
nível de segurança já enunciado, 

Terceiros esclarecimentos: 

Discurso I - "Ademais, considere-se 
que a PETROBRAS., ao final do Relató
rio, confessa ter obtido um lucro líqui
do, em 72, de Cr$ 1. 721.000.000,00, supe
rior em 42% ao do ano anterior. E mais 
adiante revela que os "Lucros Acumula
dos à disposição da Assembléia" ascen
dem a Cr$ 2.628.000.000,00. (Isto está no 
relatório, à pág. n.o 24 da minha nume
ração). 

Em termos de percentagem, os 661 mi
lhões que ela despendeu com a pesqui
sa representam somente 25% desse fa
buloso Lucro Acumulado". 

Discurso I - "Ninguém pode, em prin
cípio, culpar a PETROBRAS pelo redu
zido volume de sua extração de petróleo 
cru, se o nosso subsolo é, de fato, não 
pobre nesse combustível. O que porém se 
pode reclamar da PETROBRAS, diante 
do que o Brasil lhe paga pelos produtos 
acabados e pelo monopólio (praticamen
te) do refino que lhe concede, é que ela 
intensifique a pesquisa". 

Discurso I - "Não poderia e não deve
ria a Empresa ter Investido bem mais na 
pesquisa? Porque continua de pé o truís
mo do VIsconde de Sabugosa". 

Discurso II - (Aparte do Senador Lulz 
Cavalcante) - . . . "Pois bem, parece
me que aí está justamente a causa da 
nossa pequena produção de petróleo. É 
que, embora não esteja explicitamente 
dito no relatório da PETROBRAS, de
duz-se que a refinação deu um lucro de 
c e r c a de 4 bilhões de cruzeiros, e a 
PETROBRAS investiu apenas 661 mi
lhões na exploração de petróleo. Então, 
é o caso de dizer-se: a Petróleo Brasilei
ro S. A. vai muito bem, mas o petróleo 
brasileiro, infelizmente, vai muito mal". 

O que é mister explicar: 

O lucro líquido da Empresa foi efetiva
mente o atrás exposto. O investlment() 
com a pesquisa também confere com o 
montante apresentado. Apenas, pelas ra
zões já enunciadas, as inversões em terra 
firme (bacias sedimentares terrestres) 
se em maior volume do que realizado se
riam slnôn!mo de desperdício e na pla
taforma continental estão espalhados os 
trabalhos de exploração em quase toda 
sua extensão, consoante já foi visto, uti
lizando-se uma grande área de sonda
gens nas áreas mais promissoras. 

Nunca é demais repetir: "Um bom geó
logo de petróleo sabe que não se deve 
investir incautamente em perfurações 
numerosas e custosas se a resposta geo
lógica é fraca ou inexistente". 

"É importante perfurar, pois sem isto 
não se encontra petróleo, mas em se per
furando, há que fazê-lo sob a orientação 
que os métodos exploratórios proporcio
nam". 
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E neste passo podemos repetir as pa
lavras do Presidente da Empresa quanto 
a desejada auto-suficiência em Petróleo: 

"A exploração do petróleo é matéria 
aleatória e incerta, sujeita a fatores 
imponderáveis, apesar do contínuo 
aperfeiçoamento dos processos de 
pesquisa. Muitas vezes têm sido en
contradas estruturas geológicas pro
missoras, mas o petróleo, ou lá não 
existe ou não se acumulou em volume 
que justifique uma produção econô
mica". 

Esta é que é a realidade. 
Passemos a outros esclarecimentos: 
Discurso III- (Aparte do Senador Jo

sé Sarney) -"Hoje, com a competência 
técnica da PETROBRAS, com a sua ca
pacidade, com o know-how que ela já 
incorporou à indústria petrolífera brasi
leira, nós sabemos já quase tudo sobre 
nossa bacia sedimentar". 

Sem embargo do otimismo que Irradia 
das declarações do ilustre Colega, lameJ;J.
tavelmente, muito ainda temos a conhe
cer sobre as bacias sedimentares terres
tres, máxime as paleozóicas, conforme 
vimos quando tratamos das ativldades da 
Empresa na primeira parte de nossa 
oração. Estamos marchando para lá. 

Discurso III - (Aparte do Senador 
Gustavo Capanema) - "Devo acrescen
tar ao meu aparte que a PETROBRAS, 
com o monopólio da exploração de pe
tróleo, foi desde cedo organizada com o 
pressuposto de que a sua principal ativi
dade seria a pesquisa e a lavra". 

Uma explicação: 
Conforme visto acima, a principal atl

vldade da Empresa, seu maior esforço, 
entre seus múltiplos encargos, tem sido 
dirigida para a pesquisa e lavras, mas 
ela é sempre norteada em sua atuação 
pelo objetivo maior, já tantas vezes aqui 
tratado, qual seja o do atendimento do 
mercado intemo. 

Assim, investe em todos os setores, de 
acordo com as necessidades deste. 

·Sr. Presidente, Srs. Senadores, com 
estas explicações, que esperamos hajam 
dissipado quaisquer dúvidas sobre a 
atuação da PETROBRAS, como uma das 
,alavancas propulsionadoras do Desen
volvimento Pátrio, encerramos aqui mais 
outro pronun11iamento, cumprindo, assim, 
com justa satisfação, Incumbência a nós 
cometida pela Liderança, na defesa da 

Política Econômlco-Financelra da Ad
ministração Médlci, cujos excelentes re
sultados, por visíveis, são Incontestes. 
(Muito bem! Muito bem! Palmas pro
longadas.) 

Comparecem mais os Senhores Se
nadores: 

José Gulomard - Geraldo Mes
quita- José Esteves- Milton Trin
dade - Fausto Castelo-Branco -
Wilson Campos - Eurico Rezende 
-Gustavo Capanema- Magalhães 
Pinto - Orlando Zancaner - Eml
val Calado. 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
- Sobre a mesa, Projeto de Le que vai 
ser lido pelo Sr. 1.0-Secretárlo. 

É lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 76, de 1973 

Revoga os Capítulos I, ll e III do 
Título II, Lívro I, do Código Civil 
Brasileiro, e dá outras providências, 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.o -Revogam-se os Capítulos I, 

II e III do Título II, compreendendo os 
artigos 229 a 255 do Código Civil Brasi
leiro, Lei n.0 3. 071, d·e 1.0 de j anelro de 
1916, corrigida pela Lei n.0 3. 725, de 15 
de janeiro de 1919, cujo Título II passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

"TíTULO II 

CAPíTULO I 
Dispõe sobre os efeitos 
j•rídicos do casamento 

"Art. 1.0 - O casamento legitima a 
família, determina o vínculo de paren
tesco ,por afinidade, reconhece o filho 
havido antes de sua realização, eman
cipa o cônjuge menor, é fonte de direi
tos hereditários e estabelece entre os 
cônjuges direitos e deveres comuns e 
próprios." 

"Art. 2.0 - O regime de bens entre 
cônjuge é o da separação universal, des
de a data do casamento, e é irrevogável." 

CAPíTULO II 
Dos Direitos e DeiVeres dos Cônjuges 
"Art. 3.0 - O casamento .impõe aos 

cônjuges deveres reciprocas de coabita
ção, fidel!dade, assistência e responsa
bil!dade." 
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Efeitos Patrimoniais 
"Art. 4!' - Os cônjuges são obrigados 

a concorrer com seus bens e seu traba
lho para o sustento da famíl!a, qualquer 
que seja o regime matrimonial." 
Dever de Coabitação 

"Art. 5.0 - Os cônjuges terão vida em 
comum no lar conjugal, cuja residência 
será ·escolhida de comum acordo, poden
do por motivo justo e com autorização 
judicial, residirem separadamente." 

Domicílio do Casal 
"Art. 6.0 - O domicílio do casal será 

escolhido pelos cônjuges, de onde qual
quer deles poderá ausentar-se por moti
vos relevantes." 

"Parágrafo único - Decidirá o juiz o 
domicílio do casal quando houver diver
gência." 
Exercício da Profissão 

"Art. 7.0 - Cada cônjuge pode exercer 
a profissão de sua ·escolha, desde que não 
prejudique os interesses da família." 
Frutos do Trabalho 

"Art. 8.0 - Cada cônjuge pode dispor 
livremente do fruto do seu trabalho, sa
tisfeita a obrigação de contribuição pa
ra as despesas da família." 
Outorga do Cônjuge 

"Art. 9.0 - Nenhum dos cônjuges pod•e, 
sem a autorização expressa por escrito, 
do outro, salvo se o regime de bens for 
o da separação absoluta: 
I- alienar ou gravar no ônus real, os 

bens imóveis, ou seus direitos reais sobre 
imóveis alheios; 

II - pleitear, como autor ou réu, acer
ca desses bens e direitos. 
Suprimento ou Outorga 

"Art. 10 - A outorga de um dos côn
juges pode ser suprida judicialmente, se 
denegada sem justo motivo, ou quando 
for impossível obtê-la." 
Anulação do Atos Praticados sem Outor
ga 

"Art. 11 - São anuláveis, no prazo de 
dois anos, por ação própria, os atos pra
ticados por um dos cônjuges sem a ou
torga do outrD." 
Efeitos da Anulação 

"Art. 12- A anulação dos atos de um 
dos cônjuges por falta de outorga do ou-

tro importa ficar aquele obrigado pelo 
prDveito que, do ato anulado, lhe haja 
advindo, a ele, ao consorte, ou ao casal." 

"Parágrafo único - Se o cônjuge que 
houver praticado o ato anulado não ti
ver bens particulares, que bastem, o da
no aos terceiros de boa fé se comporá 
pelos bens comuns e na medida do pro
veito do casal." 
Condição da Mulher Casada 

"Art. 13 - Pelo casamento a mulher 
assume a condição de consorte, compa
nheira, colaboradora e cc-responsável 
do marido na direção -e nos encargos 
da famil!a." 
Poderes Subsidiários 

"Art. 14 - Se qualquer dos cônjuges 
estiver em lugar remoto, inacessível, ou 
não sabido, encarcerado por mais de do!s 
anos ou interditadD judicialmente, o ou
tro •exercerá a direção da famíl!a, caben
do-lhe a administração dos bens." 

Art. 2.o - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 3,0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Justificação 
Sob nossas vistas o Projeto n.0 3. 771, 

de 1966, que institui o Código Civil, fruto 
do trabalho profundo, insigne e sábio de 
ilustres, cônscios e renomados juristas, 
dentre estes os civil!stas OrDzimbo No
nato, Orlando Gomes e Caio Mário da 
Silva Pereira. 

Reformar é evoluir, e esta reforma se 
reveste do pensamento que os propó
sitos modernos nos inspiram: concor
rer para o progresso do País, revital!zar 
a confiança no primado do direito como 
fonte e alavanca da paz social e forta
lecer os valores que distinguem nossa 
civiiização. 

O nosso pensamento ao inspirar-se nos 
pro,pósitos modernos, solda os elos que 
ligam as tradições do passado à reali
dade presente e às visões que se des
cortinam no futuro, na consol!dação do 
mais lídimo princípio de direito, no que 
tange aos "Direitos dD Homem". · 

Homem no sentido universal, célula do 
gênero humano, sem se ater à diferen
ciação de sexo, em que não se configura 
o macho ou a fêmea, mas, exclusivamen
te, o ente humano, provido de inteligên
cia, de espírito e de alma, sujeito aos 
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direitos e obrigações, sem castas, sem 
sectarismo, sem privilégios. 

Os direitos do homem não são um pri
vilégio do homem-varão, mas sim um 
instituto que nivela, que iguala, que ir
mana e confunde Homem~Mulher num 
só ente da mesma espécie, sujeito aos 
mesmos deveres e às mesmas obriga
ções. 

Alicerçado nestes princípios é que nos 
propusemos modificar o Título II, ca
pítulos I, II e III do Código Civil, dos 
efeitos juridicos do casamento. 

o Brasil sobrevive, ou melhor, o Bra
sil se revi tallza, se rejuvenesce, se firma 
e se impõe pelas metas que traçou e está 
a desbravar, com firmeza e •exatidão, com 
destemor e galhardia, com humildade e 
conscientização do seu governo, os dé
ualos intrínsecos do nosso progresso. 

E um dos instrumentos básicos para 
a sua emancipação político-econômica e 
social é a atualização dos seus diplomas 
de· direito, já, a esta altura, retrógrados, 
mutilados, enxertalios e prolixos. 

Eis nossa contribuição, um "ponto" no 
alinhavamento da elaboração de uma 
Lei atual, dinâmica, precisa. 

Sala das Sessões, em 26 de junho de 
1973. - Senador Vasconcelos Torres. 

LEGISLAÇAO CITADA 

CóDIGO CIVIL BRASILEIRO 
(Lei n.0 3.071, de 1-1-1916, com as cor

reções ordenadas pela Lei n.o 3. 725, de 
15 de janeiro de 1919, e demais modifica
ções posteriores). 

• • • • • • • • • • • • o • o •• o •••••••••• o •••••••• o 

TíTULO II 

Dos Efeitos Jurídicos do Casamento 

CAPíTULO I 

Disposições Gerais 
Art. 229 - Criando a família legítima, 

o casamento legitima os filhos comuns, 
antes dele nascidos ou concebidos (arts. 
352 a 354). 

Art. 230 - O regime dos bens entre 
cônjuges começa a vigorar desde a data 
do casamento, e é irrevogável. 

Art. 231 - São deveres de ambos os 
cônjuges: 

r - Fidelidade recíproca. 

II - Vida em comum, no domlclllo 
conjugal (artigos 233, n.0 IV, e 234). 

III - Mútua assistência. 
IV- Sustento, guarda e educação dos 

filhos. 
Art. 232 - Quando o casamento for 

anulado por culpa de um dos cônjuges, 
este incorrerá: 

I - Na perda de todas as vantagens 
havidas do cônjuge inocente. 

II - Na obrigação de cumprir as pro
messas, que lhe fez, no contrato ante
nupcial (arts. 256 e 312). 

CAPíTULO II 
Dos Direitos e Deveres do Marido 

Art. 233 - O marido é o chefe da so
ciedade conjugal, função que exerce com 
a colaboração da mulher, no interesse 
comum do casal e dos filhos (arts. 240, 
247 e 251). 

Compete-lhe: 
1 - A representação legal da família. 
II - A administração dos bens co-

muns e dos particulares da mulher que 
ao marido incumbir administrar, em vir
tude do regime matrimonial adotado, ou 
de pacto antenupcial (arts. 178, § 9.0 , 

n.o I, "c", 274, 289, n.0 1 e 311) . 
III - o direito de fixar o domicílio da 

família ressalvada a possibilidade de re
correr a mulher ao Juiz, no caso de deli
beração que a prejudique. 

IV - Prover à manutenção da famí
lia, guardadas as disposições dos arts. 
275 e 277 . 

Art. 234 - A obrigação de sustentar a 
mulher cessa, para o marido, quando ela 
abandona sem justo motivo a habitação 
conjugal, e a esta recusa voltar. Neste 
caso, o juiz pode, segundo as circunstân
cias, ordenar, em proveito do marido e 
dos filhos, o seqüestro temporário, de 
parte dos rendimentos particulares da 
mulher. 

Art. 235 - O marido não pode, sem 
consentimento da mulher, qualquer que 
seja o regime de bens: 

I - Alienar, hipotecar ou gravar de 
ônus real os bens imóveis, ou direitos 
reais sobre imóveis alheios (arts. 178, § 
9.o, n.o I, "a", 237, 276 e 293). 
II- Pleitear, como autor ou réu, acer

ca desses bens e direi tos. 
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III - Prestar fiança ( arts. 178, § 9 .O., 
n.o I, "b" e 263, n.0 X) . 

IV - Fazer doação, não sendo remu
neratória ou de pequeno valor, com os 
bens ou rendimentos comuns (art. 178, § 
9.0 , n.O. I, b). 

Art. 236 - Valerão, porém, os dotes ou 
doacões nupciais feitos às filhas e as 
doaÇões feitas aos filhos por ocasião de 
se casarem, ou estabelecerem economia 
separada (art. 313). 

Art. 237 - Cabe ao juiz suprir a ou
torga da mulher, quando esta denegue 
sem motivo justo, ou lhe seja impossível 
dá-la (arts. 235, 238 e 239). 

Art. 238 - O suprimento judicial da 
outol'ga autoriza o ato do marido, mas 
não obriga os bens próprios da mulher 
(arts. 255, 269, 274 e 275). 

Art. 239 - A anulação dos atos do 
marido praticados sem outorga da mu
lher, ou sem suprimento do juiz, só po
derá ser demandada por ela, ou seus 
herdeiros (art. 178, § 9.0 , n.0 I, "a" e 
n.0 II). 

CAPíTULO III 
Dos Direitos e Deveres da 

Mulher 
Art. 240 - A mulher assume, com o 

casamento, os apelidos do marido e con
dição de sua companheira, consorte e 
colaboradora nos encargos da família, 
cumprindo-lhe velar pela direção mate
rial e moral desta. 

Art. 241 - Se o regime de bens não for 
o da comunhão universal, o marido re
cobrará da mulher as despesas, que com 
a defesa dos bens e direitos particulares 
desta houv,er feito. 

Art. 242 - A mulher não pode, sem 
autorização do marido iart 251l: 

I - Praticar atas que este não pode
ria sem consentimento da mulher (art. 
235). 

ÍI - Alienar ou gravar de ônus real, 
os imóveis de ~eu domínio particular, 
qualquer que seja o regime dos bens 
(arts. n.os II, II! e VIII, 269, 275 e 310). 

III - Alienar os seus direitos reais so
bre imóveis de outrem. 

IV - Contrair obrigações que possam 
Importar em alheação de bens do casal. 

Art. 243 - A autorização do marido 
pode ser geral ou especial, mas deve 

constar de instrumento público ou par
ticular previamente autenticado. 

Art. 244 - Esta autorização é revogá
vel a todo o tempo, respeitados os direi
tos de terceiros e os efeitos necessários 
dos atas iniciados. 

Art. 245 - A autorização marital pode 
suprir-se judicialmente: 

I - nos casos do art. 242, n.0 • I a III. 
II - Nos casos do art. 242, n.O IV, se 

o marido não ministrar os meios de sub
sistência à mulher e aos filhos. 

Parágrafo único - O suprimento ju
dicial da autorização valida os atas da 
mulher, mas não obriga os bens próprios 
do marido. 

Art. 246 - A mulher que exercer pro
fissão lucrativa. distinta da do marido, 
terá direito de praticar todos os atos ine
rentes ao seu exercício e à sua defesa. O 
produto do seu trabalho assim auferido, 
e os bens com ele adquiridos, consti
tuem, salvo estipulação diversa em pacto 
antenupcial, bens reservados, dos quais 
poderá dispor livremente com observân~ 
ela, porém, do preceituado na parte fi
nal do art. 240 e nos n.0 • II e m do arti
go 242. 

Parágrafo único - Não responde o 
produto dO trabalho da mulher, nem os 
bens a que se refere este artigo, pelas 
dívidas do marido, exceto as contraidas 
em benefício da família. 

Art. 247 - Presume-se a mulher auto
rizada pelo marido: 

I - para a compra, ainda a crédito, 
das coisas necessárias à economia do
méstica. 

II - Para obter, por empréstimo, as 
quantias que a aquisição dessas coisas 
possa exigir. 

III - Para contrair as obrigações 
concernentes à Indústria, ou profissão 
que exercer com autorização do marido, 
ou suprimento do juiz. 

Parágrafo único - Considerar-se-à. 
sempre autorizada pelo marido a mu
lher que ocupar cargo público, ou, por 
mais de seis meses, se entregar a pro" 
fissão exercida fora do lar conjugal. 

Art. 248 - A mulher casada pode li
vremente: 

I - exercer o direito que lhe competir 
soare as llessoas t- os bens dos filhos do 
lclto anterior (art. 392). 
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II - Desobrigar ou revindicar os 
imóveis do casal que o marido tenha 
gravado ou alienado sem sua outorga ou 
suprimento do juiz (art. 235, n.o I). 

m - Anular as fianças ou doações 
feitas pelo marido com infração do dis
posto nos n.0 • III e IV do art. 235. 

IV - Reivindicar os bens comuns mó
veis ou imóveis doados ou transferidos 
pelo marido à concubina (art. 1.177). 

Parágrafo único - Este direito preva
lece esteja ou não a mulher em compa
nhia do marido, e ainda que a doação 
se dissimule em venda ou outro contrato. 

V - Dispor dos ·bens adquiridos na 
conformidade do número anterior e de 
quaisquer outros que possua, livres da 
administração do marido, não sendo 
imóveis. 

VI - Promover os meios assecurató
rios e as ações que, em razão do dote 
ou de outros bens seus, sujeitos à admi
nistração do marido, contra este lhe 
competirem. 

VII - Praticar quaisquer outros atos 
não vedados por Lei. 

Art. 249 - As ações fundadas nos n.0 • 

II, m, IV e VI do artigo antecedente 
competem à mulher e aos seus herdei
ros. 

Art. 250 -Salvo o caso do n.0 IV do 
art. 248, fica ao terceiro, prejudicado 
com a sentença favorável à mulher, o 
direito regressivo contra o marido ou 
seus herdeiros. 

Art. 25 - A mulher compete a direção 
e a administração do casal, quando o 
marido: 

I - estiver em lugar remoto, ou não 
sabido; 

II - estiver em cárcere por mais de 
dois anos; 

III - for judicialmente declarado in
terdito. 

Parágrafo único - Nestes casos, cabe 
à mulher: 

I - administrar os bens comuns; 
II - dispor dos particulares e alienar 

os móveis comuns e os do marido; 
III - administrar os do marido; 
IV - alienar os imóveis comuns e os 

do marido, mediante autorização espe
cial do Juiz. 

Art. 252 - A falta, não suprida pelo 
Juiz, de autorização do marido, quando 
necessária (art. 242), invalidará o ato 
da mulher, podendo esta nulidade ser 
alegada pelo outro cônjuge, até dois 
anos depois de terminada a sociedade 
conjugal. 

Parágrafo único - A ratificação do 
marido, provada por instrumento pú
blico ou particular autenticado, revalida 
o ato. 

Art. 253 - Os atas da mulher autori
zados pelo marido obrigam todos os 
bens do casal, se o regime matrimonial 
for o da comunhão, e somente os par
ticulares dela, se outro for o regime e 
o marido não assumir conjuntamente a 
responsabilidade do ato. 

Art. 254 -Qualquer que seja o regime 
do casamento, os bens de ambos os côn
juges ficam obrigados igualmente pelos 
atas que a mulher praticar na confor
midade do art. 247. 

Art. 255 - A anulação dos atas de um 
cônjuge por falta da outorga indispen
sável do outro, importa ficar o primeiro 
obrigado pela importância da vantagem, 
que do ato anulado lhe haja advindo, 
a ele, ao consorte ou ao casal. 

Parágrafo único- Quando o cônjuge 
responsável pelo ato anulado não tiver 
bens particulares, que bastem, o dano 
aos terceiros de boa fé se comporá pelos 
bens comuns, na razão do proveito que 
lucraram ao casal 
•••• o ••••••• o •• o ••••••••••• o •••••• o • o •• o 

(A Comissão de Constituição e 
Justiça.) 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
- O projeto vai à publicação e, em se
guida, à Comissão competente. 

Sobre a mesa, requerimento que vai 
ser lido pelo Sr. 1.0-Secretário. 

1!: lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N ,0 95, de 1973 

Senhor Presidente: 
Requeiro, na forma regimental, a 

trans·crição nos Anais do Senado, da 
Ordem do Dia do Excelentíssimo Senhor 
Ministro da Marinha, Almirante-de-Es
quadra Adalberto de Barros Nunes, por 
ocasião do 108.0 aniversário da Batalha 
Naval do Rlachuelo. 

Sala das Sessões, em 20 de junho de 
1973. - Vasconcelos Torres. 
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O SR. PRESIDENTE (Filinto Müllex) 
- O requerimento que acaba de ser ll.do 
será submetido, de acordo com o Regi
mento Interno, à Comissão Dlretora. 

A Presidência recebeu, na Sessão de 
6 de novembro de 1972, do Governador 
do Estado do Paraná, o Ofício n.0 S/40, 
de 1972 (n.0 175/72, na origem), solici
tando autorização do Senado Federal 
para que aquele Estado possa contratar, 
através do seu Departamento de Estra
das de Rodagem, operação de emprés
timo externo no valor de US$ 3. 900. 000,00 
(três milhões e novecentos mil dólares), 
para o fim que especifica. 

A matéria ficou aguardando, na Se
cretaria-Geral da Mesa, a complemen
tação dos documentos necessários. 

Tendo a Presidência recebido aqueles 
documentos, a matéria será despachada 
às Comissões de Finanças e de Consti
tuição e Justiça. 

Terminada a Hora do Expediente, pas
sa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Decreto Legislativo n.0 11, de 
1973 (n.0 100-B, de 1973, na Câmara 
dos Deputados), que aprova os tex
tos do Acordo de Cooperação Cultu
ral e do Acordo de Cooperação Téc
nica e Científica, firmados entre a 
República Federativa do Brasil e a 
República do Zaire, em Brasília, a 28 
de fevereiro de 1973, tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sob 
n.Os 223 e 224, de 1973, das Comis
sões 

-- de Relações Exteriores e 

- de Educação e Cultura. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 

Se nenhum dos Srs. Senadores pedir 
a palavra, vou encerrar a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam o 
projeto queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. O projeto irá à Comissão de 
Redação. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.• 11, de 1973 

Aprova os textos do Acordo de 
Cooperação Cultural e do Acordo 
de Cooperação Técnica e Científica, 
firmados entre a República Fe
derativa do Brasil e a República do 
Zaire, em Brasília, a 28 de fevereiro 
de 1973. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 
- Ficam aprovados os textos 

do Acordo de Cooperação Cultural e do 
Acordo de Cooperação Técnica e Cien
tífica, firmados entre a República Fe
derativa do Brasil e a República do Zai
re, em Brasílla, a 28 de fevereiro de 
1973. 

Art. 2.0 
- Este decreto legislativo en

traró. cm vigor na da ta de sua publica
ção, ~Jevogadas as disposições em con
trário. 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
-Item 2: 

Discussão em turno único, do Pro
jeto de Decreto Legislativo n.0 15, de 
1973 (n.O 91-B, de 1973, na Câmara 
dos Deputados), que aprova os tex
tos do Acordo Cultural e do Acordo 
Básico de Cooperação Técnica e 
Científica, firmados entre a Repú
blica F.ederativa do Brasil e a Re
pública Togolesa, em Lomé, a 3 de 
novembro de 1972, tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sob 
n.0s 221 e 222, de 1973, das Comis
sões 
- de Relações Exteriores; e 
- •de Educação e Cultura. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra 
vou encerrar a discussão. (Pausa.) ' 

Está encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam o 

projeto queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. O projeto vai à Comissão 
de Redação. 

• 

•· • 

r 
; 

• 
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Jl: o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.o 15, de 1973 

Aprova os textos do Acordo Cul
tural e do Acordo Básic_o de Coope
ração Técnica e Científica, firmados 
entre a República Federativa do 
Brasil e a República Togolesa, em 
Lomé, a 3 üe novembro de 1972. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Ficam aprovados os textos 

do Acordo Cultural e do Acordo Básico 
de Cooperação Técnica e Cientifica, fir
mados entre a República Federativa do 
Brasil e a República Togolesa, em Lomé, 
a 3 de novembro de 1972. 

Art. 2.0 - Este Decreto Legislativo en
trará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em con
trário. 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
-Item 3: 

Discussão, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado número 45, 
de 1973, de autoria do Sr. Senador 
Vasconcelos Torres, que institui o 
"Dia do Petróleo Brasileiro", a ser 
comemorado a 3 de outubro, tendo 

PARECERES, sob números 2.16 e 
217, de 1973, das Comissões 

- de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade e juridic'idade; e 

- de Minas e Energia, favorável. 
Sobre a mesa, reque:ctmento que vai ser 

lido pelo Sr. 1.0-Secretário. 
Jl: lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 96, de 1973 

Nos termos do art. 311, alínea c, do 
Regimento Interno, requeiro adiamento 
da discussão do Projeto de Lei do Sena
do n.o 45, de 1973, constante do item 3 
da pauta, a fim de ser feita na Sessão 
de 20 de agosto de 1973. 

Sala das Sessões, em 20 de junho de 
1973. - Sr. Virgilio Távora. 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
- Em votação o requerimento do nobre 
Senador Virgílio Távora. 

Os Srs. Senadores que o aprovam quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. 

' A matéria sai da Ordem do Dia para 
a ela retornar na Sessão de 20 de agosto 
próximo. 

Está esgotada a matéria constante da 
Ordem do Dia. 

Hã oradores inscritos. 
Tem a palavra o nobre Senador Dan

ton Jobim, como líder. 

O SR. DANTON JOBIM- (Como Li
der.) Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
ocuparei a tribuna apenas por alguns 
instantes, a fim de tratar de um tema 
que tenho ferido constantemente desta 
tribuna, ou seja, o da liberdade de im
prensa. 

Agora, Sr. Presidente, não me inspira 
nenhum intuito de criticar; pelo contrá
rio, o que .eu quero fazer neste momento 
é aplaudir uma histórica decisão da Jus
tiça, ou, melhor, do Tribunal Federal de 
Recursos, que acaba de conceder man
dado de segurança a um semanário ca
rioca a fim de que cesse a censura pré
via a que vem sendo submetido, Tra
ta-se do semanário Opinião. 

Jl: verdade, Sr. Presidente, que não se 
deu nessa decisão pela inconstituciona
lidade do Decreto n.0 1.077, em que se 
tem baseado a Polícia Federal para exer
cer a censura prévia na imprensa. En
tretanto, vale ressalvar que três dos mais 
ilustres membros daquela alta Corte de 
Justiça reconheceram a argüição de in
constitucionalldade. O que é importante 
não é o fato de que esta sentença, esta 
decisão tenha sido tomada, nesta época, 
nas circunstâncias atuais, no momento 
de exceção que vivemos, pelo Tribunal 
Federal de Recursos, mas sim o fato de 
que isto revela uma tendência da nossa 
Justiça para atuar com a maior indepen
dência, para intervir a pedido das partes, 
mesmo em questões críticas como esta, 
pois, todos os d'ias, nós verificamos que 
com a alegação do caráter de exceção do 
regime e de necessidades da segurança 
nacional a imprensa vem sendo coibida, 
pelas autoridades, de tratar de determi
nados assuntos. 

Neste caso, creio que se deve fazer o 
registro, para que conste nos Anais desta 
Casa, de que um alto tribunal brasileiro, 
numa hora como esta, teve a bravura de 
conceder a segurança pedida a um jor
nal que vem sofrendo perseguições de 
parte da Polícia Federal. 

Creio que, pouco a pouco, a consciên
cia juríd'ica do País vai impondo seus di-
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tames, à proporção que as próprias auto
ridades forem compreendendo que é pre
ciso fazer com que o País retorne, o mais 
cedo possível, a um clima de normali
dade. 

Era isto, apenas, o que eu queria dizer 
neste momento, Sr. Presidente, ajuntan
do, entretanto, que ainda agora me che
gam às mãos documentos que provam 
existir a censura em todo o T.erritório 
Nacional, e, às vezes, com caráter dis
criminatório, como no caso de O Estado 
de S. Paulo, um dos ma'iores órgãos da 
imprensa brasileira. 

Fica, pois, o registro; posteriormente 
voltaremos à tribuna para analisar mais 
a fundo a situação criada para a im
prensa do País com as medidas abusivas 
de opressão que se adotam, certamente 
com propósitos que, para os autores des
sas medidas, são os melhores possíveis, 
mas são medidas que devem ser repeli
das por todos quantos crêem que o pas
so inicial para a volta à normalidade de
mocrática deve ser a liberdade de deba
tes sobre todos os temas e problemas de 
interesse púb.lico. Era o que tinha a 
dizer. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador 
Dinarte Mariz. 

O SR. DINARTE MARIZ - Sr. Pre
sidente, Srs. Senadores, ·assisti, ontem, 
neste Plenário, através das representa
ções partidárias nesta Casa., peia pala
vra do Líder da Maioria, senador Petrô
nio Porte lia, e pela palavra do Líder do 
MDB, Senador Danton Jobim, a duas 
manifestações sobre a escolha do emi
nente General Ernesto Geisel para a 
Presidência àa República. 

Hoje por um dever de consciência, por 
um dever também de quem, como eu, 
vem, atentamente, através do tempo, 
acompanhando o desenrolar dos aconte
cimentos políticos, notadamente com_ a 
orientação dada ao País pela Revoluçao 
de 1964; venho tecer algumas conside
rações sobre o episódio que estamos vi
vendo. 

Ninguém poderá, neste País, negar as 
qualidades do Presidente Emílio Garras
tazu Médici, símbolo de uma época, pelo 
equUíbrio, sobretudo pelo patriotismo de 
dirigir uma Nação e cujo mandato de 
Presidente da República recebeu em uma 
hora grave .em que vivia o povo brasi
leiro. 

E agora, Sr. Presidente, depois de cum
prir o dever, com apoio unânime do po
vo brasileiro - e quando digo unânime 
não exagero, Sr. Presidente, porque o dis
curso de ontem veio comprovar a orien
tação segura, honesta e patr'iótica do 
grande Chefe do Governo brasileiro, o 
eminente Presidente Emílio Garrastazu 
Médici - podemos dizer que durante to
do o regime republicano, talvez pela pri
meira vez na História deste País se esteja 
processando uma sucessão governamen
tal sem um arranhão sequer, sem uma 
controvérsia sequer, sem um argumento 
que p·ossa diminuir a orientação traçada 
pelo Chefe do Governo. Portanto, é a ele, 
é ao Presidente Emílio Garrastazu Méd!
ci que nesta hora venho render a minha 
homenagem pelo equilíbrio, pelo patrio
tismo, pela sabedoria politica e por tudo 
o que nós brasileiros podíamos ter de 
mais caro, que é o desejo de uma su
cessão pacífica e a continuidade do sis
tema revolucionário, que tantos benefí
c'ios tem prestado a este País. 

Sr. Presidente, onde foi buscar o Pre
sidente Médici o candidato para a sua 
sucessão? Exatamente naquele que, nesta 
hora, reúne, pelas manifestações que te
mos presenciado, que temos testemunha
do, a unanimidade da opinião pública 
brasileira, através dos dois Partidos - o 
do Governo e o da Oposição. Se, ontem, o 
eminente Líder da Maior'ia, Senador Pe
trônio Portella, fez o elogio merecido do 
candidato apresentado pelas forças re
volucionárias, por outro lado, o Senador 
Danton Jobim reconheceu o acerto da 
escolha, a capacidade para exercer o al
to cargo de Presidente desta Nação, na 
pessoa escolhida pelo eminente Chefe da 
Nação, ou melhor, na pessoa escolhida 
pel•o povo brasileiro porque, na realidade, 
Sr. Presidente, a palavra hoje do Presi
dente Médici 'interpreta o sentimento 
unánime desta Nação. 

Pode-se discordar de detalhes do sis
tema - e o eminente Senador Danton 
Jobim enumerou alguns; pode-se plei
tear, reivindicar rumos mais democráti
cos para este País, entretanto, Sr. Presi
dente, ninguém, a começar pelo MDB, 
Partido da nobre Oposição, deixou de re
conhecer a autoridade no homem esco
lhido para chefiar esta Nação e governar 
os seus dest'inos. 

Isso para mim, que envelheci comba
tendo, para mim, que assisti ao Tenente 
Geisel exercer a sua primeira função pú
blica no Rio Grande do Norte; para mim, 
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que tive na sua pessoa, naquela época, 
quando também jovem ainda, o meu che
fe dentro do sistema revolucionário de 30, 
quando ele assumiu a Secretaria-Geral 
do Rio Grande do Norte - à época só 
existia uma Secretarla de Governo - e 
eu era o prefeito revolucionário da mi
nha cidade, Caicó, e a ele estava subor
dinado pela função que exercia, ... 

O Sr. Vasconcelos Torres - V. Ex.a 
permite um aparte? 

O SR. DINARTE MARIZ - Com muito 
prazer. 

O Sr. Vasconcelos Torres- Ontem, es
se transcendente assunto foi longa e lar
gamente abordado tanto aqui quanto na 
Câmara dos Deputados, com inegável re
percussão na imprensa falada, escrita e 
televisionada. Hoje, há um prolongamen
to dessa repercussão favorável através 
das palavras sensatas, corretas e opor
tunas de V. Ex. a Entendo que o meu pre
zado Colega deseja, em primeiro lugar, 
dar ênfase à mane1ra calma, serena, por 
que foi escoihido o Presidente da Repú
blica. Os nossos adversários talvez pen
sassem que iriam surgir problemas de 
toda natur.eza e que, ao invés de um 
consenso, poderia talvez surgir uma di
vergência, um desajustamento. Hoje, en
tendo que o sistema se consolidou. E V. 
Ex.a vai me permitir classifique o pro
jeto enviado ao Congresso como uma au
tênt1ca abertura democrática, uma chan
ce, inclusiv.e, para o Movimento Demo
crático Brasileiro, no futuro, poder galgar 
o poder, desde que faça a maioria na 
Câmara dos Deputados, a maioria no Se
nado Federal e a maioria nas Assem
bléias Legislativas. A eleição indireta, 
tão combatida pelos liberais 1mpeniten
tes, hoje, deve ter ganho um passo à 
frente muito importante, porque, através 
desse sistema, se não é o povo direta
mente que vota, através dos seus repre
sentantes, poderá escoiher o Chefe do 
Governo. Quanto à figura austera que V. 
Ex.a conheceu na mocidade, do ex-Chefe 
da Casa Militar do Presidente Castello 
Branco, do ex-Ministro do Superior Tri
bunal Militar, do atual Presidente da 
PETROBRAS, devo dizer que se trata de 
um homem que tem a dimensão da na
c'ionalidade como poucos, porque, tendo 
nascido no Rio Grande do Sul - V. Ex.a 
acaba de dizer, agora, dando o seu depoi
mento - já como jovem tenente, servlu 
no Rio Grande do Norte, foi à Paraíba, 
foi ao Nordeste, serviu no Rio, enfim, 
toda a sua carreira profissional foi rigo-

ro.samente consagrada ao serviço doBra
sil. Perdoe-me interromper, o seu dis
curso, porque ontem, nas exaltações for
muladas, o Líder falava em nosso nome, 
hoje, V. Ex.a fala assim, em seu nome 
pessoal, como agora, também, estou fa
lando no meu; perdão pelo aparte ser um 
pouco longo, mas ele se conjuga rigorosa
mente com o pensamento que o traz à 
tribuna. O Presidente Médici, desta vez 
e como sempre fez, escolhendo com ante
cipação, teria .esse radar extraordinário 
de haver marcado a sua clarividente 
chefia no Poder Executivo. O próprio 
povo já estava preparado para receber o 
nome do Presidente Geisel. Indicado por 
S. Ex.a, estou certo de que tem o respal
do popular indispensável, por isso, as 
palavras do próprio Mov1mento Demo
crático Brasileiro, pois a escolha foi cem 
por cento acertada em gênero, número e 
caso. Muito obrigado pela atenção com 
que V. Ex.a me ouviu. 

O SR. DINARTE MARIZ - Obrigado 
a,o aparte de V. Ex.a, Senador Vascon
ce-los Torres. 

Mas devo continuar o meu discurso, 
destacando e ao mesmo tempo comen
tando o aparte com que me honrou o 
nobre Senador pelo Estado do Rio dizen
do, que outro não era o sentiménto do 
Partido opcsici·onista em relacão à su-
cessão presidencial. • 

Sim, Sr. Presidente e Srs. Senad·ores 
p.~rque o MDB, hoje, .com as figuras ex~ 
ponenciai.s que tem à sua frente pa
triotas que realmente desejam .serVir ao 
P:tís., dentro de um sistema democrático 
não tinha ·OUtro caminho - e apenas as 
vozes mais autorizadas se fizeram ouvir 
-, não teria outra manifestação senão 
desejar para o País que c·ontlnuasse o re
gime de moralidade pública, v·oltado, so
bretud·o, para o desenvolvimento de.sta 
Naçfto, com a escolha de um homem re
cuuh~ddurnenle, por todo o p::Jvo brasi
leiro, correto, capaz, patri·ota. E a escolha 
recaiu exatamente num homem com es.
sas virtudes. 

E a escolha, Sr. Presidente, convocou, 
como um todo, um povo, pensando na 
continuidade da caminhada para o de
senvolvimento, para a emancipação eco
nômica do País e, principalmente, para 
a paz da famíl!a brasileira. Porque se o 
MDB, hoje, através das suas figuras mais 
destacadas, reconhece na pessoa do emi
nente General Ernesto Geisel o homem 
,pa.ra dar continuidade ao desenvolvi
mento, re·clama apenas alguns retoques 
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no regime em que estamos vivendo, Sr. 
Presidente, essa repercussão internacio
nal engrandece a nossa Nação. Real
mente, ontem, ouvi, de um dos homens · 
vinculados ao Governo, a declaração de 
já ter recebido, de vários países, Infor
mações da melhor repercussão que cau
sou o ato do Senhor Presidente da Re
pública. Quando digo ato do Senhor Pre
sidente da República é porque esse ato 
- mais uma vez, faço questão de repetir 
- traduziu os anseios de toda a Naçã,o 

partes do mundo onde existe Democra
cia eXistem controvérsias; sem contro
vérsia, noo há Democracia; caímos em 
cheio no total! tarismo. 

Então, é preciso que haja o diálog.o, 
a controvérsia, os homens da oposição 
fiscalizando, criticando, reivindicando, 
apontando caminhos que podem ser 
apr.oveitados também pelo Governo; e o 
Governo indo ao encontro dessas reivin
dicações, dando sa:tisfações, mostrando o 
caminh.o traçado, a correção, o patrio
tismo c.om que age. Temos a impressoo 
de que estamos nesta encruzilhada, para 
felicidade desta Nação e para a honra 
de todos aqueles que trabalharam e lu
taram pela Revolução. Devemos ter, hoje, 
na pessoa do eminente Presidente Emílio 
Garrastazu Médici o símbolo de uma 
nova era para este País. (Muito bem! 
Palmas.) 

brasileira. 
Ainda Tenente, o eminente General 

- já p·odemos dizer escolhido e acolhido 
por toda a Nação para a Presidência da 
República -, no Nordeste, era reconheci
do e pr.oclamado como um homem pri
vilegiadamente inteligente, responsável, 
ponderado, competente e corajoso na 
defesa dos ideais que esposava. E de Te
nente a General, de jovem a homem na 
idad·e mais aute·ra, não fez outra coisa 
senão confirmar os ideais da mocidade, 
ampliando-os, pelos conhecimentos ad
quiridos. dando demonstração da sua ca
pacidade cm tod·OS os cargos que exerceu 
até hoje. 

Não preciso daqui, fazer a sua biogra
fia, pois toda a imprensa cuidadosamente 
já mostrou e tr-ouxe ao conhecimento do 
novo brasileiro a escalada desse homem 
na vida pública, o quanto S. Ex.a se 
confirmou como estadista e como ho
mem seguro nas realizações, correto no 
procedimento e patriota em todas as suas 
manifestações até hoj-e. 

Mas, Sr. Presidente, o meu discurso é, 
S·obretudo, dirigido ao atual Presidente 
da República, porque ninguém demons
trou, teve mais sabedoria, ninguém teve 
até hoje o senso de oportunidad·e maior 
para servir a seu País, afastando aquelas 
tricazinhas que poderia haver no de
correr da escolha do seu sucessor. Sa
bemos o que isso representa, principal
mente aqueles mais velhos, como eu. En
tretanto, chegamos, esta hora, a uma 
solução - já disse mais de 1ma vez e 
não é demais repetir que c·ontou com o 
apoio de todo ·O povo brasileiro, expres
sando, assim, a consolidação política da 
Nação brasileira. Hoje, Sr. Presidente, 
com a manifestação a que estamos as
sistindo, que vai ao encontro da orien
taçã.o do Senhor Presidente da Repú
blica, ninguém poderá mais dizer que a 
Oposição represente outra coisa senão 
aquilo que a Democracia exige: um Par
tido para fiscallzar os a tos do Poder Exe
cutivo, os atos do Governo. Em todas as 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador 
Franco Montoro. 

O SR. FRANCO MONTORO - Sr. Pre
sidente, Srs. Senadores, desejamos tornar 
patente aos olhos da Nação o absurdo 
que acaba de ser cometido, por iniciativa 
do Governo federal em relação ao Fundo 
de Compensação do Salário-Família, 
absurdo dos mais graves, pela sua sig
nificação e por suas possíveis conseqüên
cias. Foi a decisão tomada pelo Gover
no Federal, e homologada pela Maioria 
do Congresso Nacional, no sentido de ex
tinguir o Fundo de Compensação do Sa
lário-Familia e incorporá-lo ao Instituto 
Nacional de Previdência Social. 

Tratava-se, Sr. Presidente e Srs. Se
n'\dores, de um fundo de compensação 
equilibrado, sem nenhuma burocracia. 
Institui-se n.o Brasil o salário-família, 
que beneficiava mais de 10 milhões de 
tra1balhadores, todos os meses, sem a 
criação de nenhum órgão, de nenhuma 
burocracia, por um sistema de compen
sação. O INPS funcionava, no caso, como 
simples ponto de referência. A c·ontribui
ção era das empresas e se destinava ao 
pagamento do salário-família corre-spon
dente aos filhos menores dos empregados 
bras!leiros. Sistema simples, autentica
mente brasileiro. Em outros paises exis
tem caixas de compensação onde o em
pregado deve receber o auxíl!o mediante 
burocracia complicada. No Brasil elimi
naram-se todos estes elementos que po
deriam complicar o instituto. O empre
gado, no fim do mês, recebia, junto com 
o seu salário, o adicional correspondente 
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ao salárlo-famíl!a, pago diretamente 
pela empresa. E esta compensava a di
ferença a mais, ou menos, com a con
tribuição que· devia :nandar à Previdên
cia Social. Fundo autônomo, não perten
cia à Previdência Social, e até 1971 ele 
figurou, como deveria sempre figurar, 
numa conta separada das c·ontas do 
INPS. 

A Lei determinava, Sr. Presidente, 
cautelosamente, prudentemente, e por 
três anos ficou fixada- a quota de 5% 
do salário mínimo, quota pequena, para 
ser aumentada a cada passo de acordo 
com os recursos. Os recursos foram sendo 
aumentados, mas a quota não foi au
mentada, foi sendo mantida, apesar da 
reivindicação dos trabalhadores, apesar 
da demonstração de que existiam recur
sos. E o Governo, que quis fazer a distri
buição da renda nacional, em lugar de 
rP.clistribuir. como deveria, esta impor
tância, extingue, num passe de mágica, 
através de um dos artigx>s de um dos 
Pl'"lietos-impacto, o Fundo de Compen
sação do Salário-Família. nos termos do 
art. 19 da nova Lei de Previdência So
cial: 

"Fica extinto o Fundo de Compen
sação do Salário-Família, criado pelo 
§ 2.0 do art. 3.0 , da Lei n.0 4.266, de 
3 de outubro de 1963, mantidas as 
demais disposições da referida Lei 
e passando as diferenças existen te.s 
a constituir receita ou encargo do 
INPS". 

Redigido como está, tem-se a impres
sã,o de que se vai verificar se há saldo 
ou deficit para a incorporação de uma 
cobertura. Denunciamos isto durante a 
tramitação do pr.ojeto. Não conseguimos 
~11e noo.sa voz fosse ouvida, mas é preciso 
"epe-tlr, para que as responsabilidades 
sejGm assumidas com a modificação. 

Este saldo era cada vez mal·or. Com ele 
se deveria aumentar a cota do salário
família, estendê-la quiçá à esposa e ao 
menor que ultrapassasse a idade de 14 
anos e que estivesse estudando. 

Qual é o saldo ou deficit? Está nos 
balanços publlcad·os oficialmente. Tenho 
em mãos os últimos dados: o balanço de 
1970 estabelece o saldo. Em 1970: ..... . 
Cr$ 1.182.413.825,31. Portanto, em 
números redondos: 1.200 milhões de cru
zeir.os, mais de um trllhão de cruzeiros 
antigos. Em 1971, conf-orme o balanço 
do Instituto, publicado na imprensa ofi-
cial, este saldo se elevava a .......... . 
CrS 2. 130.671.733,67, Isto é, mais de dois 

trilhões de cruzeiros antigos. Em 1972, o 
INPS, antecipando-se à lei, já incorpo.rou 
praticamente este fundo de compensa
ção no seu balanço e não deu o dado; 
mas, pela porcentagem e pelos cálculos, 
ele vai a três bilhões de cruzeiros, ou, em 
m~eda antiga, três milhões de cruzeiros. 
A Lei mandada pelo Executivo diz -
numa expressão cuja qualificação é di
fícil de se fazer, mas que, com proprie
dade, se P·oderia chamar de cínica: 

"As difevenças existentes passarã,o a 
constituir receita ou encargo." 

O INPS recebeu o encargo de levar 
para os seus ·cofres, sem nenhuma obri
gação, mais de três trilhões de cruzeiros 
antigos, dinheiro que noo é dele. A 
Uniã·o nã·o paga a sua cota, e retira esse 
fundo. O que .se pode tirar desses fun
dos que estão se constituindo agora, 
numa burocracia complicada, que estão 
exigindo contribuição de todas as empre
sas para fundos que prometem daqui a 
alguns anos beneficiar os trabalhado
res? 

Se o Governo não cumpre aquilo a que 
se refere o dinheir·o, que existe agora, e 
o Inc-orpora na Previdência não lhe dan
do a destinação que lhe deveria dar, li
gada ao salário-família, o que se pode 
esperar em relação ao futuro? É um pés
simo exemplo. 

Quanta coisa se poderia e se deveria 
fazer com esses recurs·os! O auxílio à 
gestante, por exemplo, que atualmente é 
feito pela empresa, com graves prejuízos 
para ela, para a própria empregada e 
para a economia nacional. Porque, se a 
empresa deve pagar o auxílio à gestante, 
ela adota a providência de caráter geral, 
qne é praxe em grande número de em
presas, hoje: não admite empregada ca
sada. A empregada que se casa recebe a 
sua conta e é despedida, para que a em
presa nã.~ fiqne P-.nm o enP-argo. 

o fenômeno não é brasileiro. Por iss.o, 
a OIT aprovou uma vecomendação mun
o:!ial determinand-o que esse encargo não 
corra por conta da empresa - porque 
lssC> reverte em prejuíz.o da empregada -
mas que corra p·Or c·onta do Governo, 
através de um fundo. O fundo estava aí; 
o pr-ojeto f·ol apvesentado, e o Governo 
eliminou esse fundo. Mas o Governo tem 
um c-ompromisso mundial. O Presidente 
Castello Branco, promulgando Lei apro
vada pelo Congresso, ratificou essa con
venção Internacional, determinando que 
o auxílio à gestante não mais fosse pago 
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pelas empresas. E o Governo, em lugar 
de cumprir o seu dever, em lugar de 
fazer a redistribuição da renda, como· 
alega e como apregoa, tomou os três 
bilhões do Fundo de Compensacão do 
Salário-Família da familla brasileira, e 
colocou-os no grande deficit do INPS, 
para cobrir os deficits que têm sido daqui 
denunciados, para cobrir a falta de cum
primento do Governo, no pagamento da 
sua cota. 

Fazemos esta declaração, para que ela 
conste dos Anais, e vá pela Voz do Brasil 
anuncland·o para todo o Brasil que o Go
verno Federal acaba de extinguir o Fun
do de Compensação do Salário-Família 
e de chamar para si os três trilhões de 
cruzeiros antigos do Fundo de Compen
sação do Salário-Família que não per
tence ao Gove.rno, não pertencia ao Go
v.erno. Pertence às empresas que contri
buem, aos empregados e à família tra
balhadora brasileira que era destina
tária deste fundo, que acaba de ser -
permitam-me a expressão - vergonho
samente eliminado da legislação brasi
leira. (Muito bem!) 

O SR. JOSÉ LINDOSO - Sr. Presiden
te, peço a palavra, como Líder. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador 
José Lindoso, que falará como Líder. 

O SR. JOSÉ LINDOSO - Sr. Presiden
te, Srs. Senadores, desejo pedir permissão 
ao nosso eminente companheiro, Senador 
Carlos Llndenberg, para usar a faculda
de de, em nome da Liderança da Maioria, 
dar resposta a acusação injusta e impro
cedente, feita pela nobre Oposição atra
vés da palavra do Senador Franco Mon
tara. 

Somente o imperativo das obrigações 
da Liderança me levariam a colocar-me 
à frente de uma das figuras mais res
peitáveis desta Casa e que vai me facul
tar essa possib!lldade de, imediatamente, 
mostrar como se procedeu à questão da 
eliminação do Fundo de compensação do 
Salário-Família, objeto de veemente dis
curso de caráter eminentemente ele!to
reiro, como soem ser as manifestações 
do nobre Senador Franco Montare. 

O Sr. Franco Montoro - Não apoiado! 
Não julgue os outros por V. Ex.n.! 

O SR. JOSÉ LINDOSO - Sr. Presiden
te, Srs. Senadores, o Congresso Nacional, 
pelo Projeto de Lei n.0 6, de 1973, dis
cutiu as modificações da legislação da 
Previdência Social. 

A nobre Oposição participou da Co
m_issão Mista, de acordo com o que dis
poem o nosso Regimento e a Constituição. 

Foram apresentadas, Sr. Presidente e 
Srs. Senadores, cerca de 400 emendas ao 
Projeto, entre as quais poderemos enu
merar as de números 24, 45, 52, 88, 98 
106, 134, 138, 148, 172, 344, 346, 364, 366 
e 368, de autoria do nobre Senador Fran
co Montoro. 

P~rgunto, agora, à Casa - e a inda
gaçao é também dirigida à classe traba
lhadora, para quem foi destinado o dis
curso-acusação ora feito - qual dessas 
emendas, nesse elenco oferecido pelo no
bre Senador Franco Montoro cogitou de 
levar ao Governo sugestões, 'reparos ou 
colaboração na discussão do projeto que 
modificou a leglslacão de Previdência 
Social? · 

Sr. Presidente, se tivéssemos o traba
lho de percorrer as emendas uma a uma 
veríamos que, na de n.o 24, S. Ex.n. cuidá 
da modificação da redação do artigo 8.o 
da Lei n.0 3.307, de 26 de agosto de 1960 
propondo o acréscimo de um parágrafo: 
o que nada tem, portanto, com o proble
ma do salário-família; com a Emenda 
n.0 45, de S. Ex.a no estudo meticuloso 
que fez do projeto, manda eliminar os 
artigos 9.0 e 27; fazendo uma justifica
ção enriquecida de quadros estatísticos 
mostrando receita e despesa, relativa~ 
mente ,a qüinqüên!os, segundo o plano 
de custeio do próprio INPS; na Emenda 
n.0 52, acrescenta S. Ex." ao art. 22 Item 
I, mais uma alínea versando sobre' o sa
lário-maternidade. 

Na Emenda n.0 88, S. Ex." propõe nova 
redação ao art. 22 do Projeto. 

Na Emenda n.0 98, S. Ex.n. manda dar 
nova redação ao art. 25 do Projeto, ver
sando sobre o período de carência de In
gresso do trabalhador, do segurado, no 
regime da Previdência Social. 

Na Emenda n.0 106 S. Ex." manda dar 
nova redação ao § 1.0 do art. 67 da Lei 
n.o 3. 807, de 26 de agosto de 1960, que 
não trata absolutamente de salário-fa
mília. 

Sr. Presidente, eu me permito alon
gar-me para mostrar como S. Ex.n. se de
teve na análise e no oferecimento de 
um abundante número de emendas ao 
Projeto de Lei que modificou .a Previ
dência Social. Assim, a Emenda n.o 134 
manda suprimir do art. 27 o parágrafo 
2.0 do art. 69 da Lei n.0 3. 807, alterando, 
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portanto, o art. 27 da Lei Orgânica da 
Previdência Social, que também não ver
sa sobre o fundo de compensação do 
salário-família. 

Sr. Presidente, o nobre Senador Franco 
Montare, não tendo mais matéria para 
oferecer emendas, apresenta algumas in
teiramente extr.avagantes ao corpo da 
própria Lei, e por isso me poupo de enu
merá-las, para não constrangê-lo e nem 
tomar maior tempo dos eminentes pares. 

Agora, pergunta-se: depois desse estu
do da Mensagem Presidencial, onde es
tava clara, no texto da Exposição de Mo
tivos, a eliminação do Fundo do Salário
Família? Por que S. Ex.", vigilante como 
é e que tem uma responsabilidade sin
gular com relação ao tema - posto que 
foi um dos autores do projeto que insti
tuiu o salário-família no Brasil - não 
emendou o projeto, não o debateu pro
fundamente nesse aspecto e não pro
pagou para que se mantivesse esse Fun
do do Salário-Família? 

É preciso que se diga, então, que o no
bre Senador Franco Montare, propug
nando, a destempo, com relação ao Fun
do do Salário-Família, possivelmente 
tangido pelas reclamações de algum sin
dicato, ou por outros interesses, pecou 
quanto à condução do debate, porque, se 
o assunto tem a grandeza que S. Ex." lhe 
empresta com distorções de interesses 
sentimentais ou p·olít!cos que S. Ex." con
fere ao mesmo, S. Ex." foi omisso. E não 
tem, absolutamente, pelo pecado da sua 
omissão, o direito de, agora, agredir o 
Governo da República, pois, através do 
projeto que modificou a Previdência So
cial, teve o escopo de, solicitando a cola
boração do Congresso, debater ampla
mente a proposição, de ouvir os interes
sados, no objet!vo superior de que se ela
borasse uma Lei que viesse a fortalecer 
o sistema da Previdência Social. .. 

O Sr. Franco Montoro - V. Ex." con
cede-me um aparte? 

O SR. JOSÉ LINDOSO - ... corrigin
do todas as distorções, procurando enfim 
dar ao trabalhador do nosso Pais condi
ções não ilusórias, mas efet!vas, no cam
po da segurança social. 

Ouço V. Ex.", nobre Senador Fr.anco 
Montara. 

O Sr. Franco Montoro - V. Ex. a perdeu 
muito tempo, nobre Senador. V. Ex." dis
se que a matéria não foi discutida e de
batida por mim. Toda a argumentação 

de V. Ex." cai por terra! Leia o Diário 
do Congresso Nacional. Assistiu V. Ex." 
às reuniões do Congresso Nacional? As
sistiu à minha defesa? Com igual vee
mência ou maior do que esta, na ocasião 
em que debati a matéria, apresentei to
dos esses dados. V. Ex." leu uma série 
de emendas. Apresentei dezenas delas e 
V. Ex." me acusa de omissão. Poderiam 
fazer-me várias críticas neste Congres
so, mas não de omissão num projeto co
mo este, que teve sete dias para exame. 
Na realidade, V. Ex." precisa ter pre
sente que o seu dever é defender o Go
verno e não acusar aquele que apresen
ta fato objetivo. Por conseguinte, a 
acusação de V. Ex." é extemporâne,a, de
selegante e falsa, porque, se V. Ex." ler 
as Atas do Congresso Nacional, vai en
contrar a veemência com que pedi que 
esta matéria fosse recusada. Porque não 
se tratav,a de emendar; tratava-se de re
jeitar essa matéria. Eu não pertencia a 
essa Comissão; quem nela representou o 
MDB foi o nobre Senador Nelson Car
neiro, porque o Governo nos brindou com 
três Impactos ao mesmo tempo. Eu era 
membro de outra Comissão que estudava 
um projeto-Impacto e, por Isso, não pude 
participar dos debates dessa Comissão, 
que era concomitante com as outras. 
Mas, nobre Senador José Lindoso, leia 
o discurso do encaminhamento de vota
ção, que era o momento propício. Se a 
Comissão deixou passar isso, eu que a 
ela não pertencia, procurei corrigir 
quando íamos votar. Mas V. Ex.a..s que 
votaram a Lei, em lugar de agora assu
mirem a responsabilidade, atiram-na so
bre aquele que não apresentou emenda 
- que poderia ser dispensada, porque o 
que era necessário é que fosse rejeitado 
o impacto! E V. Ex. as rejeitaram em mas
sa todos os pedidos de destaque de 
emendas aos impactos, requeridos pela 
Oposição! Mas não se trata de acusa
ção; trata-se de verificar se é ou não 
exato que foi extinto o Fundo de Com
pensação do Salário-Família; se tinha ou 
não três trllhões de cruzeiros antigos, ou 
três bilhões de cruzeiros a tu ais, que fo
ram agora recebidos gratuitamente pelo 
INPS, com o sacrifício dos fins do Fundo 
de Compensação do Salário-Família! Não 
fuja ao debate! Quem tem razão apre
senta as razões relativas ao assunto! 

O SR. JOSÉ LINDOSO - V. Ex." ter
minou? (Assentimento do aparteantc.) 
O Senado assistiu ao aparte e à veemên
cia com que ele foi dado. Revela sim
plesmente ... 
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O Sr. Franco Montoro - Que destrói 
tudo o que V. Ex." disse! 

O SR. JOSÉ LINDONO - ... que o no
bre Senador não conhece os instrumen
tos regimentais para atuar eficazmente 
num caso como este. Não é através dos 
discursos - discursos que, segundo V. 
Ex." proclamou, está com eles em mente 
visando a "Voz do Brasil", isto é, a pro
moção pessoal, a publicidade pessoal! 

O Sr. Franco Montoro - Permite V .. 
Ex." um aparte? 

O SR. JOSÉ LINDOSO - Quero con
cluir o meu pensamento. 

V. Ex." disse que queria deixar paten
te, visando à irradiação da "Voz do Bra
~!1" e conseqüentemente à publ!cidade 
pessoal, ao protesto ... 

O Sr. Franco Montoro - Não falei em 
publicidade pessoal! 

O SR. JOSÉ LINDOSO - Nós estamos 
aqui. Sr. Presidente, circunscritos a exa
me de um problemu de natureza técnica. 

O Sr. Franco I1íontoro - Que o Brasil 
precisa conhecer! 

O SR. JOSÉ LINDOSO - Há, realmen
te, problemas a serem discutidos no Se
nado em dois planos: o plano politico 
- este que S. Ex.a fez agora, um belo 
discurso para ser irradiado pela "Voz do 
Brasil" criand·o inquietações onde não 
deveria ser plantada nenhuma inquie
tação, ... 

O Sr. Franco Montoro - Resta ver se 
é verdade ou falsidade, nobre Senador. 
Não venha com argumentos que fogem 
a:o problema. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) 
(Fazendo soar a campainha.) - Solicito 
no nobre Senador Franco Montara não 
ap,artear sem o consentimento do orador. 

O SR. j0SÉ LiNDOSO - E S. Ex." en
tão, fazendo um discurso meramente po
lítico, um discurso de interesse para a 
Irradiação da "Voz do Brasil" ... 

O Sr. Franco Montoro - Não apoiado!', 
O SR. JOSÉ LINDOSO- ... como ele 

próprio confessa, quer criar uma imagem 
falsa de que o Governo tenha pretendido 
tir.ar do trabalhador o salário-família; 
quando o Governo, numa sistematiza
ção do processo burocrático, simples
mente fez fusão, sem fugir absoluta
mente às responsabilidades do pagamen
to do salário-família. 

O Sr. Franco Montoro - Ninguém fa
lou isso, nobre Senador. Ninguém falou 
que não seria pago o salário-f,amília. 

O SR. JOSÉ LINDOSO - Agora Sr. 
Presidente, veja-se, então, nos dois 'pla
nos: no plano politico, S. Ex." visa à 
"Voz do Brasil"; e no plano técnico que 
seria a elaboração de emenda a su~ten
tação da emenda per.ante a' Comissão 
Mista ... 

O Sr. Franco Montoro - Não é emen
da e sim recusar-se o artigo! (0 Sr. Pre
sidente faz soar a campainha.) 

O SR. JOSÉ LINDOSO - ... S. Ex." 
não cuidou de formulá-la nos termos re
gimentais ... 

O Sr. Franco Montoro - Não apoiado! 
O SR. JOSÉ LINDOS O - ... e acusa 

de omissão a sua Liderança, que esteve 
presente na Comissão Mista. É um pro
blema, portanto, interno do MDB. 
. Mas, o que nos cumpre aqui é dizer 
ao trabalhador brasileiro que esteja 
tranqüilo; que o fato de ser simplificado 
o processo, .através da eliminação do 
fundo, não significa em absoluto a ex
tinção do salário-família; nãQ significa 
absolutamente que o Governo se tenha 
descuraido da responsabilidade para com 
a família do trabalhador. Significa, sim, 
Sr. PresLdente, Srs. Senadores, robuste
cimento total do sistema da Previdência 
Social para que, eliminadas ilusões, cor
rigidas as distorções, seja ela colocada 
dentro de possibilidades suhstantiva.s do 
atendimento ao trabalhador, que não se 
criam através de meras jogadas or.ató
rias, de interesse evidentemente poli
tico. 

O Sr. Franco Montol'O - V. Ex.a me 
permite um aparte? 

O SR. JOSÉ LINDOSO- ... Nenhum 
Governo nesta República nos pode ter 
dado tanto qnant.o o Governo do Presi
dente Médici: uma assistência ao traba
lhador, despida de sentido demagógico. 

O Sr. Franco Montoro- Faltam os fa
tos! (O Sr. Presidente faz soar a. cam
painha.) 

O SR. JOSÉ LINDOSO - E não foi 
circunscrito simplesmente ao trabalha
dor da cLdade; proocupou-se ele também 
com o trabalhador do campo. Foi o G<l
verno que reformulQu a Previdência So
cial, apoiand\J-se nos sindicatos, dando 
portanto uma dimensão de sinceridade 
uma dimensão de respeito à pessoa d~ 
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traba~hador. Não é lícito, pois, que aqui, 
atraves de um discurso com vistas à "Voz 
do Brasil", se pretenda criar a inquieta
ção nos lares dos trabalhadores brasi
leiros. 

O Sr. Franco Montara - Permite V. 
Ex.n um aparte? 

O SR. JOSÉ LINDOSO - A Lider.ança 
da Maioria, com toda a veemência, para 
que o trabalhador brasileiro não se dei
xe levar na dubiedade que isso pode sus
citar de Inquietação, perturbando-lhe o 
clima de p.az e de tranqüilidade; com 
toda a veemência a Liderança assegura 
ao trabalhador que o salário-famílla es
tá mantido; que a mera eliminação do 
Fundo, por omissão e sem nenhuma par
ticipação real do Senador Franco Mon
toro, não significa nenhum prejuízo ao 
esquema do salário-família; que este Go
verno, construindo o Brasil-grande pre
cis.a do trabalhador, com a força dos seus 
mt:s~ulos, com a particip.ação da sua in
tehgencla, para que a nossa Pátria se 
agigante nos largos caminhos da ordem, 
da paz e da prosperidade. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador 
Franco Montara, que falará como Líder. 

O SR. FRANCO MONTORO (Como Lí
der.) - Sr. Presidente, dada a recusa 
do aparte, sou obrigado, em duas pala
vras, a responder a esta intervenção, di
zendo que o q,ue estava em discussão 
era isto, que está demonstrado: havia 
o Fundo de Compensação do salário
família. Este Fundo tinha a disponibili
dade de aproximadamente três bilhões 
de cruzeiros, ou três trilhões de cruzei
ros antigos, destinados ao Fundo de 
Compensação do salário-família e à me
lhoria dos benefícios. 

Esta importância, sob a forma de re
ceita ou encargo, foi para o INPS. Ex
tinguiram-se as }Jerspectivas de melhoria 
do salário-família, que é um instituto da 
maior Importância do ponto de vista da 
justiça social. Há recursos; eles tinham 
essa destinação. Foram levados para o 
INPS para diminuir o deficit do Instituto 
que decorre, em grande parte, do fato 
de a União não pagar a sua cota. Estes 
fatos estão demonstrados e foram confir
mados, e é isto que caberia ser contes
tado. 

Não disse que o trabalhador não rece
beria mais o salário-família; S. Ex.n ti
rou uma ilação, respondeu a críticas que 
não foram feitas. O nosso obj etlvo é 

que a responsabilidade seja assumida. 
Não se tratava, no caso, de apresentar 
emendas para substituir essa redação; 
tratava-se de recusar pura e simplesmen
te a matéria, é e isto o que fizemos, usan
do dos direitos que temos como parla
mentar. E S. Ex.n, em lugar de defender 
a medida, de dizer que era justa, veio 
tentar fazer acusações de ordem pessoal, 
ao acusar-nos de omissão, depois de ver 
dezenas de emendas que apresentamos. 

Este exemplo mostra, Sr. Presidente, 
como é demasiadamente exíguo este pra
zo limitado de sete dias para emendar um 
projeto sobre o qual, no último dia, 
um professor catedrático de Direito do 
Trabalho da Universidade de São Paulo 
me telefonou, e dizia-me: "Até agora, 
dada a desarticulação desse projeto, não 
consegui lê-lo de forma a dominá-lo in
teiramente." Um professor catedrático de 
Direito do Trabalho, e em São Paulo; 
imaginem o resto dos interessados pelo 
problema, em todo o Brasil! Este projeto 
passou pela forma de impacto. com to
dos os inconvenientes, entre eles, este que 
acaba de ser aqui apontado. 

Mas, contrariando literalmente o que 
acaba de ser dito, afirmou o nobre Sena
dor José Lindoso que nas emendas, nas 
discussões nas comissões, não se tratou 
desse problema. Não é exato. Apontei a 
falha, e S. Ex. a não contestou e, portanto, 
reconheceu. Falei, sustentei isto na hora 
oportuna da votação da matéria. Não se 
tratava de modificá-la, tratava-se de re
jeitá-la pura e simplesmente. 

Quero dar este esclarecimento, para 
que se fixe a responsabilidade. 

O Sr. José Lindoso- V. Ex.n permite 
um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO - Com 
prazer. 

O Sr. José Lindoso - Realmente, colo
carei o problema ressaltando que há dois 
aspectos no trabalho legislativo: um, o 
aspecto puramente político, o debate po
lítico, sem nenhuma conseqüência no Di
reito Positivo; o outro, o instrumental re
gimental, a discussão da Lei, qt1e se faz 
na Comissão através de emendas. 

O SR. FRANCO MONTORO - Se a 
pessoa não pertente à Comissão, lá não 
pode discutir. 

O Sr. José Lindoso- V. Ex.n emendou, 
demasiadamente até, em certos assuntos 
extravagantes. Não vamos, aqui, entrar 
em maiores detalhes; mas, emendou di-
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versos aspectos do Projeto de Lei e omi
tiu-se de emendar, por uma concordân
cia, portanto, implícita, o Fundo do sa
lário-família, porque a mera extinção do 
Fundo não significa, absolutamente, 
criar situações que ponham em perigo o 
pagamento do salário-família, como 
V. Ex.a quer. 

O SR. FRANCO MONTORO - Nin
guém sustentou isto. V. Ex.a está inven
tando mais uma vez. 

O Sr. José Lindoso - V. Ex. a se insur
ge contra uma medida de rac!onalizacão 
administrativa. Simplesmente, todo" o 
discurso, toda a eloqüência de V. Ex.a se 
resume em pretender dar uma dimensão, 
que não comporta uma medida de pura e 
mera racionalização administrativa. 

O SR. FRANCO MONTORO - Estra
nha racionalização administrativa, que 
toma três trilhões de cruzeiros antigos ou 
3 bilhões de cruzeiros que pertencem ao 
Fundo de Compensação do salário-famí
lia, formado com a contribuição das em
presas e destinado à família trabalhado
ra brasileira, e os incorpora ao INPS. A 
confissão está na redação que foi dada. 

A redação diz: "Passará a constituir 
receita ou encargo". Será que o Governo 
não sabia que vai contituir receita e 
polpuda, de 3 bilhões? Diz S. Ex.a que há 
meios políticos e meios técnicos. Pois en
tão, digo a V. Ex.a que os meios técnicos 
são dois: um é o destaque da emenda, 
para sua conseqüente rejeição e, outro, 
é a apresentação de uma emenda supres
siva. 

O Sr. José Lindoso - Acontece que 
V. Ex.a não tinha emenda nenhuma so
bre o assunto. 

O SR. FRANCO MONTORO - Não 
havia emenda supressiva na Comissão, 
nobre Senador; mas no momento propi
cio, que é o momento do encaminhamen
to da votação, falamos, não em nome 
pessoal, mas em nome do MDB, destaca
mos quatro artigos que deveriam ser 
recusados e que estavam incluídos na
quela série de destaques que pedimos 
fossem recusados. Não se tratava de 
emendar ou corrigir. E V. Ex.a está que
rendo que se adote apenas um processo 
técnico. Ou V. Sx.a acha que a discussão 
da votação não é momento técnico? De
sejou-se apresentar um projeto com o 
inconveniente que eu aqui apresente! e 
destacamos exatamente os dados que 
acabo de repetir. Apenas repetimos agora 
e iremos repetir muitas vezes, não para 

promoção pessoal. V. Ex.a sabe que tenho 
m_and~to que vai até 1980 e que, portanto, 
nao ha nenhum interesse pessoal. É uma 
forma deselegante que diminui este Con
gresso e diminui aquele que fala ... 

O Sr. José Lindoso- Como V. Ex.a o 
foi para com o Governo. 

O SR. FRANCO MONTORO- ... ar
gumentar desta maneira. Vamos discutir 
o argumento em si. Não se falou de for
ma nenhuma, em promoção pessoal e di
vulgação pessoal; o que se falou foi que 
o Brasil precisa conhecer, precisa saber 
o que está passando no Congresso e que 
"A Voz do Brasil" tem que fazer com 
que toda a família brasileira saiba que o 
Fundo de Compensação do salário-famí
lia, que era de três bilhões de cruzeiros 
no ano passado, foi agora incorporado ao 
INPS, onde há enorme dívida da União, 
cujo dado exato, através de requerimen
to do nobre Senador Nelson Carneiro, 
em nome do MDB, pediu-se esse esclare
cimento e que não veio oportunamente. 
O que nós queremos é cumprir o nosso 
dever, dever de fiscalizar o Governo. E 
quando nós fiscalizamos, temos o direito 
que nos respondam, dando explicações do 
fato e não acusações de ordem pessoal. 
Com modéstia ou sem modéstia, nós 
nos consideramos acima dessas insi
nuações pequeninas que não engrande
cem o Senado. 

Vamos discutir o problema. Existia ou 
não existia o Fundo de Compensação do 
Salário-família com 3 trill1ões de cruzei
ros? Existe ou não existe o Artigo 1.0 da 
Lei de iniciativa do Congresso, aprovada 
pela Maioria, contra o voto, a declaração 
e o apelo expresso do MDB, por nosso 
intermédio, da tribuna do Congresso Na
cional, contra exatamente este artigo que 
diz o seguinte: 

"Fica extinto o Fundo de Compensa
ção do Salário-família, que passa a 
consLiLuir receita ou encargü"? 

Aqui está, exatamente, o engano que 
é preciso desfazer. Parece que se vai fa
zer um levantamento para verificar se 
há encargo, se há deficit ou se há supe
ravit, quando se sabe que há um su
peravit de 3 trllhões. 

Responda isto, e não venha com acusa
ções pessoais, não venha dizer que se está 
pretendendo promoção pessoal. com isso 
está se querendo é tirar a liberdade da 
Oposição de falar, para que se venha a 
afirmar que o que se pretende é pro
moção pessoal. Vamos discutir objetiva-

• 
Iii ... 
I 

li. 
I 

I~ 

;... 

~~ 

ii .. 
' 

l 

III 

• .. 
1:1.1 ,. 



- 84-

mente esse problema, apresentar mzões 
e contra-razões. 

Faço um apelo à nobre Maioria para 
que apóie e ajude a Oposição na luta di
fícil que trava de fiscalizar o Governo, a 
trazer dados objetivos, mostrar que é ne
cessário por esta ou aquela razão, justifi
car a medida e não vir com acusações 
pretendendo denegrir a reputação, a ope: 
rosiàade, o trabalho e o cumprimento do 
dever daqueles que se matam para 
cumprir o seu dever. Esta é que é a rea
lidade! 

Quero, Sr. Presidente, com este protes
to, reafirmar com todas as letras o que 
disse, e manifestar o meu desaponto com 
o tratamento deselegante, desigual: à ra
zão se responde com a razão, objetiva. É 
assim que serviremos ao nosso mandato e 
ao nosso País. (Muito bem!) 

O SR. JOSÉ LINDOSO - Sr. Presiden
te, peço a palavra em nome da Lide
rança. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
V. Ex." já fn.lou como Líder. 

O Sr. José Lindoso - Se V. Ex." me 
permitir. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Está inscrito o nobre Senador Carlos 
Lindenberg, a quem concedo a palavra. 
Concederei a palavra a V. Ex.n no final 
do Expediente. 

O Sr. Jcsé Lindoso - Eu agradecerei. 
O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -

Com a palavra ao nobre Senador Carlos 
Lindenberg. 

O SR. CARLOS LINDENBERG - Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: "Homem do 
campo, creio no homem e no campo. E 
creio no processo de desenvolvimento 
nacional. E, porque assim o creio, é que 
tudo darei de mim para fazer a revolu
ção no campo, revolução na agricultura, 
no abastecimento, na alimentação. E 
sinto que isso não se faz somente dando 
terra a quem não tem, e quer, e pode ter. 
Mas se faz, levando ao campo a escola, 
ali plantando assistência médica e a pre
vidência rural, mecanização, o crédito e 
a semente, o fertilizante, o corretivo, a 
pesquisa genética e a perspectiva de co
mercialização. E tenho a diversificação 
e o aumento da produção agrícola, a 
ampliação das áreas cultivadas e a ele
vação da renda rural como essenciais à 
expansão de nosso mercado Interno, sem 
o qual jamais chegaremos a ter uma 
poupança nossa, que nos torne menos 

dependentes e aclone, com o nosso es
forço, aliada à ajuda externa, um gran
de projeto nacional de desenvolvimento". 

Estas palavras, que jamais serão esque
cidas, foram pronunciadas por Sua Exce
lência o Senhor Presidente Emílio 
Garrastazu Médici no seu discurso ao as
sumir a Presidência da República, e as 
disse para valer. 

Realme11te, tem S. Ex." cumprido em 
sua totalidade o que ali afirmou, uma 
vez que ao homem do campo nunca se 
deu o amparo, a assistência em geral, os 
meios para trabalhar, as garantias de 
que hoje desfruta. Aliás, tem ele sabido 
corre.sponder com o extraordinário au
mento de produção, desejado e estimu
lado pelo Governo, resultando na mais 
vultosa contribuição em divisas para o 
desenvolvimento do País, contribuição 
essa ainda não superada por quaisquer 
outros produtos, mesmo privilegiados -
sem conf!sco e ainda com incentivos. 

Temos nós, agropecuaristas, o dever 
de ~P.r reconhecidos perpetuamente a Sua 
Excelência o Senhor Presidente Médici e 
o seremos sem dúvida, bem como à sua 
eficiente equipe de Governo, face aos 
benefícios extraordinários que nos pro
porcionaram, através de meios e garan
tias para o trabalho, e, ainda, a todos 
os setores de atividade, propiciando ao 
País o maior desenvolvimento de sua his
tória. 

Mas, Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
essa obra magnífica precisa e deve ser 
completada, com a inclusão dos fazendei
ros na Pre·vidência Social. Não me pa
rece justo, nem razoável, que todas as 
demais classes trabalhadoras, desde o 
industrial ao operário u=bano, desde o 
nrofissional liberal ao religioso, desde os 
g\·andes comerciantes aos empregados 
domésticos, desde os abastados banquei
ros ao operário rural, tenham direito à 
Prevldêncl:J. Social, excluídos apenas e 
w~icamente os empresários rurais. 

Não serão eles, os fazendeiros, os mais 
antigos empresários deste País? 

É bem verdade que a princípio se utl
llza.ram do braço escravo que l11es foi 
fornecido pela Pátria Mãe, com a coni
vência do Governo da época. Mas, não é 
menos verdade que com o 13 de maio, 
que se foi ato de humanidade, levou to
dos a eJCpiarem seus pecados, com a der
rocada que D~cudiu o País Inteiro. 

O Sr. Vasconcelos Tc.rres - Permite 
V. Ex.n um aparte? (Assentimento do 
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orador.) Apóio Inteiramente o que V. Ex." 
está dizendo. Há um movimento no País 
no sentido de que o INPS absorva o 
FUNRURAL, o IPASE e outros Institutos. 
São serviços paralelos que se tomam 
mais dispendiosos. V. Ex." está abordan
do uma tese que apaixona não apenas a 
classe rural. Ainda hoje, estive lendo um 
trabalho do Sindicato dos Metalúrgicos 
de São Paulo, e é interessante, porque 
parte de um setor subordinado à Previ
dência Social do INPS, justamente apon
tando razões multo claras, muito objetl
vas no sentido de que todos esses servi
cos assistenclals devam ser unificados. 
Quanto à outra parte, em que V. Ex." 
elogia o Presidente Médici, no inc·remen
to às atlvidades agropecuárlas, também 
quero dar o meu apoio. Haja vista, ago
ra a instalacão do CONDEP. Numa hora 
de' crise indisfarçável da pecuária há, di
gamos assim, um alento para todos os 
criadores, quer de gado leiteiro, quer de 
gado de corte. Meu aparte é só para ma
nifestar a V. Ex." um sentimento genera
lizado; acho que, neste instante, Inter
preto o pensamento de todos os fazen
deiros fluminenses. É este sentimento 
que a minha voz, neste modesto aparte, 
procura consubstanciar. 

O SR. CARLOS LINDENBERG - Agra
dece ao nobre Senador Vasconcelos Tor
res. O aparte de V. Ex." vem corroborar 
o que estou dizendo e dar maior entu
siasmo para prosseguir neste meu traba
lho, insistindo, mais uma vez, para o 
amparo aos fazendeiros e aos empresá
rios rurais pela Previdência Social. 

Continuando, Sr. Presidente. 
Reinou a miséria, a fome, a pobreza, 

salvando-se, em meio aos escombros, 
pouquíssimos daqueles que se dedicavam 
à lavoura e à pecuária. 

E esses poucos continuaram a forne
cer ao País, debilitado pela perda abrup
ta de todo seu arcabouço económico, o 
necessário alimento à vida. Os seus des
cendentes que não desanimaram, pros
seguiram na vida !solada do interior e 
vencendo todas as dificuldades, inclusive 
n mais grave, a do esquecimento de sua 
existência, transmitiram sua vocação aos 
que vieram depois e aos quais outros se 
juntaram, para fazer a grandeza deste 
País. 

Não é justo, pois, que essa classe, da 
qual decorrem e dependem todas as ou
tras, permaneça sem o amparo da Pre
vidência Social, como direito, pela valio
sa e imprescindível colaboração prestada 

em todas as épocas ao desenvolvimento 
do Brasil. 

Não se diga que o fazendeiro é abasta
do, não precisando de assistência social. 
Não o serão também n:u!tos daqueles já 
atendidos pela Previdência? 

Poderia ocupar a atenção de V. Ex."s 
horas a fio, relatando os !números fatos 
reais que conheço de ex-abastados fazen
deiros que, mais do que qualquer outro. 
criatura humana, precisaram ou preci
sam de assistência, pois a miséria e a 
desgraça lhes bateram à porta, não pelos 
seus erros, d!spllscênc!a ou intemperança, 
mas, tangidos pelas secas, pela peste, 
pelas águas, pelo fogo, deixando-os em 
condição subumana. A propósito, trans
crevo o que disse a grande escritora Ra
chel de Queiroz num dos seus magníficos 
artigos referindo-se ao FUNRURAL: 
"Porque antes eles não tinham nada -
nada de nada. E nada podiam esperar 
dos seus patrões, muitos dos quais viven
do em nível económico tão baixo quan
to o dos moradores. O jeito era labutar 
até o final, rapar terra com o cac?, de 
enxada enquanto o braço pudesse aguen
t?.r o peso do ferro". 

Pois bem, agora, que os que não tinham 
nada - nada de nada, já estão ampara
dos. é evidente, é justo que "os patrões, 
muitos dos quais vivendo em nível eco
nómico tão baixo quanto o dos mora
dores" (empregados) mereçam também 
ser atendidos, e, estou certo de que o 
serão. 

São empresários como quaisquer ou
tros correndo os mesmos riscos, com os 
mesmos direitos e as mesmas necessida
des, entretànto, com as agravantes do 
isolamento em que vivem, da luta cons
tante contra as pragas, as secas, as chu
vas torrenciais, os animais, as endemlas, 
o desconforto, os lnsetos, o fogo, as In
trujices e muitas vezes a própria polícia 
c o fisco. exercidos por lnescrupulosos 
desalmados. 

O Sr. Vasconcelos Torres - V. Ex." 
permite mais um aparte? 

O SR. CARLOS LINDENBERG - Pois 
não. 

O Sr. Vasconcelos Torres - Esse dis
curso é multo Importante e não resisto 
à vontade de sublinhar uma passagem 
que V. Ex.", com multa felicidade, acaba 
de abordar: a questão do pequeno e do 
médio empresário rural. Quero dizer a 
v. Ex." que as pesquisas sociais levadas 
a efeito no País - e não precisa tanto -
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a observação, mesmo a mais desatenta 
leva à conclusão que é difícil diferençar 
entre o patrão e o empregado na pequena 
e na média propriedade. É um detalhe 
de Sociologia rural muito importante e 
se vê, primeiro, pelo vestuário. v. Ex." 
chega a uma fazenda pequena ou média 
e o vestuário do pequeno empresário rü
ral, do pequeno fazendeiro do rurícola é 
quase igual ao do ·empregádo· a alimen
tação, que é praticamente a 'mesma; os 
r~c.u~sos, que E~evem ser compartilhados, 
d1f1cllmente sao arrecadados· habitação 
vestuário, alimentação, problema educa~ 
cional. De modo que precisamos atentar 
para esta tese, da qual v. Ex." é pionei
ro, de defesa do fazendeiro, no sentido 
de que ele seja. ~mpa:ado pelo INPS, 
que tem ambulatono medico mais desen
volvido e um serviço de assistência mé
dica, apesar de violentamente criticado, 
melhor do que o dos outros; tudo isso 
vem em abono desse excelente discurso 
que V. Ex." e·stá fazendo. Este País não 
pode continuar só cuidando da indus
trialização. Esta é indispensável, mas ai 
daquele que começa a ficar inteiramente 
"vidrado" no desenvolvimento industrial 
e esquece o valor da agricu!tura! Um 
tem que compensar o outro. É o que 
acontece nos Estados Unidos mas des
graçadamente não ocorre no 'Brasil. Eu 
mais uma vez, pedindo perdão por inter~ 
rompê-lo, quero dizer que estou com 
V. Ex.", em gênero, número e caso. 

O SR. CARLOS LINDENBERG - Agra
deço a V. Ex.", Senador Vasconcelos Tor
res. V. Ex." apenas me honrou com a sua 
interrupção, aliás, muito oportuna, tra
zendo outros fatos que aqui não citei, 
porque, apenas, desejaria focalizar este 
assunto mais uma vez, porque é da maior 
Importância. Mas V. Ex." me fez lem
brar o que tenho visto num Estado muito 
perto da ex-Capital da República, Rio 
de Janeiro, que é o. Espirita Santo, onde 
nas pequenas e medias empresas, real
mente, os trabalhadores se confundem 
com os patrões em vestuário, alimenta
ção, educação e tudo o mais. 

É bem verdade, também que pelo In
terior, já hoje os sindicatos de trabalha
dores rurais estão cuidando da parte re
ferente à saúde. Em muitos municípios 
do meu Estado, como nos de V. Ex.", 
existe assistência, que está sendo dada 
aos operários rurais. 

O Sr. Vasconcelos Torres- Muito pre
cariamente, mas é verdade o que afirma 
V. Ex." 

O SR. CARLOS LINDENBERG - Mui
to obrigado a V. Ex." 

Mas, como persiste ainda esta situação 
nos Estados próximos aos centros maiores 
e mais civilizados, fico a imaginar o que 
acontecerá nesses rincões mais distan
tes, no interior dos Estados grandes, 
daqueles ainda menos habitados. De 
m<?do que insistirei nessa tese dos fazen
deuos e devo fazer uma declaração: não 
sou i~.tercssado direto nisso, mesmo por
que Ja passei da idade, não posso per
tencer a mais nenhum Instituto de Pre
vidência Social. Daí porque me sinto 
muito à vontade para sempre bater na 
mesma tecla e continuarei batendo até 
que consiga a inclusão deles na assis
tência social. 

O Sr. Flávio Eritto- Permite V. Ex." 
um aparte? 

O SR. CARLOS LINDENBERG - Com 
muito prazer. 

O Sr. Flávio Britto - Nobre Senador 
nas últimas semanas a classe rural tem 
promovido encontros rurais. o primeiro 
realiz·ou-se no Estado de Mato Grosso; o 
segundo, no Paraná e o próximo será em 
Recife, para finalmente o último ser aqui 
na Capital Federal. Em todos esses en
contros, as teses apresentadas com refe
rência específica ao seu projeto, o qual a 
classe rural patronal espera que o Gover
no do grande Presidente Médici tenha 
ainda tempo de sancionar e transformar 
em Lei, se Deus quiser. Nas teses discuti
das, verificou-se que havia uma lacuna 
para nós, empresários rurais. V. Ex." diz 
muito bem: apesar de nós termos hoje 
uma linha de crédito maior, transportes 
e os portos estarem se equipando para os 
corredores de exportação, o empresário 
rural vive hoje preocupado com a sua 
velhice. A maioria dos Senadores quer 
no PartidQ da situação, quer noQ dá Opo
sição, é constituída de empresários ru
rais, como V. Ex.", e os nossos eminentes 
Colegas Amarai Peixoto, João Cleofas, 
entre outros e, como eu, na qualidade de 
Presidente da Confederação Nacional da 
Agricultura, sentimos os anseios da clas
se a que pertencemos. Temos agora, 
eminente Colega, uma dúvida a nos preo
cupar: é se a fusão do FUNRURAL com 
o INPS venha a nos prejudicar mais do 
que beneficiar os empresários rurais. Te
mos todos uma mostra do que é o 
FUNRURAL. Ele foi conseguido com a 
ajuda da classe patronal, porque foi ela 
que reivindicou, juntamente com os tra
balhadores, para que estes tivessem esta 
garantia, esta velhice resguardada. Mas 
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temo que o INPS, assumindo este acervo 
todo do FUNRURAL, que está bem estru
turado e caminhando satisfatoriamente 
bem, absorvendo tudo isto, não vá pro
piciar os resultados que todos espe
ramos. Estou dizendo "tudo", porque o 
FUNRURAL já começou a pagar aos pes
cadores das colónias do li torai de São 
Paulo e do Rio Grande do Sul. Em Santa 
Catarina, há um grande número de pes
cadores que está se beneficiando. A classe 
rural brasileira se orgulha de ter um 
companheiro como V. Ex.", pelo que tem 
apresentado. V. Ex.a já foi comunicado, 
pela Confederação, do desejo que ela tem 
de receber avulsos do seu Projeto. Esta
remos na sua retaguarda, lutando pela 
aprovação desse Projeto, porque temos 
certeza de que ele representará o coroa
mento de tudo o que o Presidente Gar
rastazu Médici prometeu e cumpriu. E 
para encerrar o seu trabalho em favor 
da agricultura e cla agropecuária bra
sileira, nos seus quatro anos de governo, 
estou convencido de que S. Ex." sanciona
rá esse projeto, quando o mesmo che
gar ao Palácio do Planalto. Era o aparte 
que queria dar a V. Ex.a 

O SR. CARLOS LINDENBERG - Agra
deço, nobre Senador Flávio Britto, o seu 
aparte. Aliás, V. Ex. a, como presidente da 
Confederação Nacional da Agricultura, 
desde o princípio, desde quando apresen
tei o Projeto 54, V. Ex.", desde logo, me 
deu inteiro apoio; não só o seu, pessoal, 
como Senador, como o da Confederação 
Rural Brasileira, e ainda recebi apoio de 
centenas de Sindicatos rurais e várias 
Federações. Mas, V. Ex.a falou sobre fa
zendeiros que eu chamaria "fazendeiros 
de asfalto" que, muitas vezes, gostam de 
se vangloriar de suas posses, trazendo 
certo prejuízo moral para aqueles que 
são realmente fazendeiros e que traba
lham pela produção, pela melhoria da 
produtividade dos seus rebanhos. Mas, 
não é verdade que são amparados pela 
Previdência S<Jcial os grandes industriais, 
comerciantes e banqueiros? Pode ser que 
muitos deles não se inscrevam, por per
tencerem à categoria de facultativos ou 
autónomos, mas é um direito que eles 
têm. Neste caso, mesmo o fazendeiro de 
grandes posses teria o direito de se ins
crever na Previdência Social. Mas, agra
deço a V. Ex." e devo dizer que tive 
oportunidade de apresentar este projeto, 
mas não o considero meu, considero- o 
um projeto nosso, e não faço questão da 
sua aprovação. O que é preciso, o que 
penso e vou apelar para o senhor Pre
sidente da República é no sentido de se 

tomar providência, talvez mais rápida 
que a aprovação do projeto, para que 
seja logo adotada. Ainda não faz muito 
tempo, recebi carta de um fazendeiro 
abastado do Espírito Santo, cujo nome 
não vou citar, mesmo porque ele já é 
falecido - mas seus irmãos e parentes lá 
estão. Num revés que teve foi obrigado a 
vender a sua fazenda e passou a morar 
em Cachoeiro do Itapemirim um homem 
respeitado, puro, trabalhador que, com a 
deterioração da moeda, estava em difi
culdades financeiras e me mandou uma 
carta, pedindo que eu arranjasse duas 
bolsas de estudo para as suas filhas, 
porque a sua renda, naquela ép-oca -
isso já tem 8 anos mais ou menos - era 
apenas de 12 contos por mês. Um homem 
que foi abastado, mas que, por uma in
felicidade qualquer, foi levado pratica
mente à miséria, tendo de pedir até bolsa 
de estudo para as filhas. 

Vou concluir, Sr. Presidente, Srs. Se
nadores, por tudo isso, e 'POr muito mais 
a que não me atrevo descrever agora 
para não ser por demais extenso, é que, 
data venia, deixo aqui meu veemente 
apelo a S. Ex.•s o Senhor Presiclente 
Emílio Garrastazu Médici e Sr. Ministro 
do Trabalho, Professor Júlio Barata, 
para que completem a obra monumental 
realizada, incluindo os fazendeiros na 
Previdência Social, como medida da mais 
elevada justiça e humanidade. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador 
Amaral Peixoto. 

O SR. AMARAL PEIXOTO - Sr. Pre
sidente, Srs. Senadores, o Congresso Na
cional vai-se pronunciar, dentro de pou
cos dias, sobre a Mensagem do Senhor 
Presidente da República submetendo à 
nossa deliberação o texto do Decreto
Lei que declara de interesse da segurança 
nacional o Município de Volta Redonda, 
no Estado do Rio de Janeiro, que tenho 
a honra de representar nesta Casa. 

Os representantes do MDB, na Comis
são Mista que estuda o assunto, na reu
nião de hoje apresentaram uma declara
ção de voto - devo frisar que eram todos 
do Estado do Rio de Janeiro, como era 
natural - a qual transcrevo: 

"VOTO EM SEPARADO 

Pela Mensagem n.0 34, submete o Sr. 
Presidente da República à delibera
ção do Congresso Nacional o texto 
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do Decreto-Lei n.o 1.273, que declara 
de interesse da segurança nacional 
o município de Volta Redonda, si
tuado no Estado do Rio de Janeiro. 
O estabelecimento Industrial da Si
derúrgica - considerada a maior 
usina Integrada da América Latina 
- motiva sérias preocupações ao 
Governo, a ponto de inspirar-lhe a 
presente medida, sob o fundamento 
de que o município detentor de in
dústria básica não deve submeter-se 
aos riscos do voto e das campanhas 
politicas. 
Sustenta a Mensagem, desse modo, 
que o ajustamento de tais Indústrias 
a seus fins económicos e sociais 
depende da paz e normalldade.da 
ordem pública. Isto importa em d1zer 
que o Governo julga a eleição popu
lar incompatível com o clima de 
ordem. Daí, a inclusão de Volta Re
donda na faixa da Segurança Na
cional. 
O MDB não pode admitir a inter
pretação Incoerente e a medida dis
criminatória, que negam os pressu
postos democráticos e a base do 
sistema federativo da República, 
numa Incrível inversão da pirâmide 
politica, posto que ~o pré-re9uisito 
democrático o povo e fonte cnadora 
de governos e não elemento passivo 
dos que o dirigem. 
É doloroso que os locais de concen
tração da massa obreira sejam con
siderados inadaptáveis aos aconte
cimentos históricos da Nação; é las
timável que se lhes negue o direito 
à autoridade consentida, como se a 
imposição de nomes significasse pr~
mio à labuta humana e reconh~cl
mento à opinião pública. O lmperlo 
da força substitui o plano da Demo
cracia que é o nosso compromisso 
com a História e a suprema cruzada 
de fé das franquias republicanas. 
Volta Redonda é um recanto de tran
qü!lidade social, não obstante colmeia 
de trabalho e de atlvidade criadora. 
Em nenhuma eleição, ali realizada, 
verificou-se qualquer anormalidade. 
A única chacina de que foi teatro o 
município, no ano passado, teve como 
intérpretes somente elementos m!ll
tares. Todavia, distinguem-se como 
regra geral a brandura de seus ope
rários e a índole pacifica de seus 
habitantes. 
Como malbaratar, nessa terra, o cri
tério do voto, onde pensamento e 

ação harmonizam a condição huma
na? Por que, em zona pródiga e 
pacata, cancelar a Independência de 
pensamento e reduzir o direito à 
oposição, que são premissas da liber
dade, e cujo desconhecimento acar
retam desvantagens económicas tan
gíveis? 
A Mensagem n.0 34 consagra, mais 
uma vez, a substituição das verda
deiras necessidades por falsos recla
mos, em que se baseiam as satisfa
ções repressivas. Há, apenas, uma 
dimensão que está em toda parte e 
ostenta todas as formas. É o sistema 
da supressão democrática, em estado 
de permanente mob!llzação, é o cen
tralismo esdrúxulo num regime fe
derativo, que Indica pelo voto indi
reto o Presidente da República, e 
este por sua vez, aniquila a auto
nomia dos Estados e intervém nas 
própria células federativas. 
Esta extravagância jurídica camlnh~ 
em crescendo alarmante e destruiEa, 
em breve, a presença da Opos)çao. 
Não será' estranho que, amanha, os 
próprios vereadores sejam designados 
pelo Governo, com9 nos velhos tem
pos do Brasil-colonla, em que os 
chamados homens-bons constituíam 
os quadros da ed!l!dade. 
As esferas antagónicas são indis
pensáveis à sociedade política. _o 
que está ocorrendo é a deterioraçao 
da cultura, é a refutação da reali
dade, que pertencem a uma dimen
são perdida e denunciam conflito 
com o progresso. 
A medida ora proposta é feudo-aris
tocrática. Devasta a estrutura assen
tada desde os primórdios da Repú
blica é auto-anuladora de princípios 
medÚlares, sublimadora do descon
tínuo. É linguagem regressiva, rito
autoritária, que substitui a liberdade 
pela submissão. 

O MDB não comercia com o invisível 
nem toma as aparências pelo essen
cial. Não se Inclina a D. Quixote nem 
a Sancho Pança. Sustenta que a 
democracia é o regime da verdade, 
acre di ta nos princípios eternos da 
liberdade e da justiça, nos altos cri
térios do voto popular, e, por Isso 
mesmo, vota contra o texto do pre
sente Decreto-Lei. 

Sala das Comissões, 20 de junho de 
1973." 
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Esta declaração de voto está assinada 
por mim, pelo Deputado Brígido Tinoco, 
Hamilton Xavier e José Peixoto Filho. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, sou, 
por princípio, contrário à criação da fi
gura de segurança nacional. Tenho para 
mim que qualquer ponto do Ter~tório 
nacional interessa mais ou menos a se
gurança nacional e qualquer Prefeito, 
Governador de Estado ou homem de res
ponsabilidade no País tem, para com a 
segurança nacional, os mesmos deveres. 

Se, às vezes, o povo escolhe e elege um 
mau Prefeito, também numerosas vezes 
um Prefeito de nomeação não corres
ponde à confiança de quem o nomeou. 
E nós temos, Sr. Presidente, no Estado 
do Rio - V. Ex.a conhece bem o fato -
Prefeitos designados por diferentes go
vernos, ora Prefeitos de intervenção nos 
Municípios, ora Prefeitos de zonas con
sideradas de segurança nacional, que se 
constituem em verdadeiras calamidades, 
fazendo o que os piores Prefeitos eleitos 
não ousavam fazer. Não quero citar no
mes nem descer a casos pessoais. Exa
mina.mos o problema do Estado .e nãp 
podemos negar a realidade que a1 ~sta, 
e que vem de algum tempo para ca. 

Agora, vejamos o caso de Volta Re
donda. Diz a Mensagem que, já em 1968, 
quando numerosos Municípios, pelo Bra
sil a fora, eram considerados zona de 
segurança nacional, cogitava-se de in
cluir Volta Redonda entre eles. E, ao 
mostrar isto, há pouco, ao Senador 
Franco Montara, ele perguntou-me, mui
to judiciosamente: que fato aconteceu 
posteriormente a 1968, para que agora se 
incluísse Volta Redonda? Nenhum! Abso
lutamente nada! É até Volta Redonda 
um modelo de tranqüilidade politica. Os 
fatos apontados como podendo determi
nar a decretação de zona de segurança 
nacional são os seguintes - vou trans
crever a Mensagem: 

"Fatos políticos - Municípios cuja 
história política, através dos tempos, 
se caracterize por graves tumultos 
eleitorais." 

Volta Redonda foi criada por mim há 
cerca de 20 anos. Dai para cá, todas as 
transferências de poder se realizaram 
tranqüilamente. Ora um Partido, ora ou
tro, no Governo. Se houve alguns Prefei
tos mais fracos, outros foram excepcio
nais. Um, que vou citar depois, realizou 
uma administração considerada modelar 
no Brasil. 

Mais adiante diz a Mensagem: 
"Psicossocial: Municípios que se 
apresentarem em condições sociais 
de fácil exploração por elementos 
subversivos, visando à perturbação 
da ordem." 

A grande massa de Volta Redonda é 
o ouerariado de sua usina. E é difícil 
encôn trar, no Brasil, operariado que te
nha tal compenetração de seus deveres 
como aqueles homens de Volta Redonda. 

Há anos, numa época em que suces
sivas greves se verificavam no Pais, como 
era natural, eles fizeram várias reuniões 
pedindo aumento de salários. Numa des
sas reuniões - tenho o depoimento de 
pessoa que estava presente - alguém 
admitiu a possibilidade de uma greve. A 
reacãQ foi geral, e um operário, um mes
tre; declarou: "Parar a Usina é um cri
me porque vai demorar de três a quatro 
me~es para ser reativada!" 

Realmente, parar um alto-forno é exi
gir, depois, um lar.go peri~do de esfria
menta, para esvazia-lo e po-lo novamen
te em condições de funcionamento. Mas 
foi de um operário que partiu essa rea
cão· e a grande maioria, senão a tota
lidade, foi contra a decretação de gr.e~e. 
Eles deviam exigir o aumento de sala:10, 
aumento de salário que era concedido 
todos os dias e que eles acabaram tendo 
parcialmente, mas não admitiram agre
ve. Não conheço um c~so sequer de s~
botagem dentro da Usma. Pelo contra
rio os seus· operários demonstravam 
gr~nde amor àquela fábrica, que é um 
orgulho do Brasil. 

outro item refere-se a razões de or-
dem militar: 

"Municípios que apresentem condi
ções estratégicas ou táticas de ma.ior 
interesse para a Segurança NaciO
nal, inclusive os da faixa de fron
teiras." 

Volta Redonda tem nas suas proximi
dades uma das melhores unidades do 
Exército Nacional, uma unidade blin
dada que assegura a qualquer momento 
o domínio integral de qufl:lquer pert~r
bação da ordem, que haJa na reg!ao. 
Portanto, também não prevalece. 

Finalmente, motivo económico: 

"Municípios onde haja localização 
de atlvidades industriais ou parque 
Industrial de maior interesse para 
a segurança nacional." 
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Mas se isto acontecer, Srs. Senadores, 
dentro de pouco tempo todo o território 
pátrio será zona de segurança nacional, 
porque em todos os municípios há gran
des indústrias - e desejamos que se es
tabeleçam cada vez mais - e o Governo, 
não só o atual, como também os ante
riores, já vem trabalhando para isto. 
Portanto, dentro de algum tempo não 
haveria um município no Brasil com di
reito de escolher seu Prefeito. E por que 
não o Governador do Estado? E por 
que não, estendendo mais a medida, o 
Presidente da República? Todo mundo 
seria, então, nomeado. Mas, nomeado 
por quem? É um absurdo! 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, o que 
se passa em Volta Redonda, segundo no
tícias que tenho, é que o atual Prefeito 
foi um funcionário da Companhia Side
rúrgica Nacional e teve um atrito com a 
Companhia, sendo exonerado, tempos 
atrás. Agora, a Companhia não tem con
fiança. Então, faz-se a decretação da 
medida para impor um Prefeito por no
meação. Outro motivo que se alega, este 
ainda pior, é que o próximo Prefeito será 
fatalmente - posso garantir, porque te
nho confiança, conheço perfeitamente o 
eleitorado de Volta Redonda - o antigo 
Prefeito, Dr. Sávio Gama. 

Mas quem é esse homem, Sávio Gama? 
Foi o homem que criou o município, o 
primeiro Prefeito, que se elegeu, depois, 
por duas vezes, e fez uma administração 
que nós desejaríamos ver reproduzida 
em todos os municípios fluminenses e 
até do Brasil. Um Prefeito que, numa 
época em que não havia recursos para 
construir escolas, ele fez uma rede de 
grupos escolares; mais tarde, voltando 
ao governo, fez dois ginásios com mais 
de 20 salas de aulas, instalações médi
cas, instalações esportivas, e, não con
tente com isso, criou uma escola de Me
dicina e criou uma escola de Engenha
ria com recursos da Prefeitura. De tal 
modo ele se conduziu na gestão dos ne
gócios municipais que a Companhia en
tregou-lhe os serviços que ela vinha 
executando por falta de confiança na 
Prefeitura: serviços de água, esgotos, co
leta de lixo, limpeza da cidade. Este ho
mem seria fatalmente eleito, em 1976, 
Prefeito de Volta Redonda. Não quis sê
lo agora, mas fatalmente seria eleito em 
1976. Então, para evitar - dizem - que 
ele fosse eleito, decretou-se zona de Se
gurança Nacional. 

Por todos esses motivos, Sr. Presiden
te, Srs. Senadores, não posso deixar de 

lançar o meu protesto esperando que, 
bem cedo isto seja eliminado da nossa 
vida política e que ao povo brasileiro seja 
restituído o direito pelo menos de eleger 
o seu Prefeito, aquele homem de mais 
cantata com a população, na eleição que 
mais apaixona o homem do interior, que 
é a eleição municipal. 

Eram essas as declarações que eu que
ria fazer, passando à Mesa o voto que 
demos na Comissão, para que conste dos 
Anais. 

Muito obrigado. (Muito bem!) 
O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -

Concedo a palavra ao nobr,e Senador 
Vasconcelos Torres. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Sr. Presidente, ao longo da minha polí
tica sempre timbrei em manter uma con
duta de rigorosa ética. E quando abor
do assuntos aqui no Plenário relativos a 
pessoas, fatos ou entidades, e que recebo 
correspondência, pelo fato de elas não 
possuírem mandato, sempre me encar
rego de ler as respostas e as contestações 
que me fazem. Agora mesmo, a propósito 
de um projeto de minha autoria, que es
tá tendo ampla discussão, quer na Im
prensa, quer nos setores jurídicos do País, 
e que trata da extinção da enfiteuse, ve
nho de receber carta do digno Príncipe 
D. Pedro de Orleans e Bragança, resi
dente em Petrópolis e Presidente de 
uma companhia imobiliária que ainda 
arrecada esses tributos relativos à enfi
teuse. Cumpro, portanto, um dever mo
ral, como já fiz de outras feitas, ao pro
ceder à leitura da carta que recebi de 
Sua Alteza: 

"Petrópolis, 14 de junho de 1973. 
Senhor Senador Vasconcelos Torres: 
Só estes dias me chegou às mãos, 

enviado de Brasília, o Projeto de Lei 
apresentado por v. Ex." ao Senado, para 
extinç5.o da enfiteuse. Se não lhe escrevi 
logo ao ler nos periódicos a noticia é 
porque, em geral, prefiro os textos ori
ginais. 

Venho felicitá-lo e agradecer-lhe. 
Felicitar por ter enfocado o problema da 
enfiteuse de uma maneira justa e sem 
escorregar para o terreno da demagogia, 
como, infelizmente, tantos fazem, e agra
decer, porque o seu projeto vem ao en
contro de nossos desejos. 

Convém esclarecer que em Petrópolis 
existem várias entidades que aforam 
suas terras, entre as quais a Companhia 
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Imobiliária Petrópolis, da qual sou Pre
sidente, Companhia essa sucessora da 
Imperial Fazenda de Petrópolis, e posso 
afirmar a V. Ex."' que sou e sempre fui 
a favor da extinção da enflteuse, mas 
não como esbulho ou confisco, como 
anteriormente, quando só se falava em 
remissão com 20 foros. A maioria dos 
foros desta companhia é de 5 centavos. 
Nosso Governo, aliás, ultimamente sa
neou esta injustiça pela Lei n.0 5.827, 
de 28 de novembro de 1972. E como 
V. Ex.a tão bem ressaltou, sente-se que 
ele tem um intento de abolir paulatina
mente o instituto da enfiteuse. Bem sei 
que quando V. Ex."' cita latifundiários 
e famílias que exerciam domínio adqui
rido de benesses, não se refere à Famí
lia Imperial, porque, na Fazenda Impe
rial de Petrópolls, deu-se exatamente o 
c·ontrário. Dom Pedro I comprou com o 
seu dinheiro particular umas terras que 
em vez de se tornarem latifúndio de seus 
herdeiros, foram retalhadas e generosa
mente distribuídas, sem ônus, a cente
nas de foreiros, por Dom Pedro II, por 
minha avó a Princesa Isabel, meu pai 
e nós. Ainda nos dias atuais minha fa
mília despendeu na urbanização de Pe
trópolls, desde a sua fundação, vultosís
simns importâncias que só foram re
cuperadas nominalmente em 1940. 

com toda a consideração. 
Seu patrício e sempre admirador 
Dom Pedro de Orleans e Bragança." 
Procedo à leitura ao tempo em que 

ratifico os propósitos do meu Projeto, e 
digo a Sua Alteza, daqui, que não me 
moveu nenhum propósito, o mais remo
to sequer, de atingir a Família Imperial, 
ressaltando aqui, como diz o Príncipe na 
sua carta, que reconheço que D. Pedro I 
realmente adquiriu parte dessas terras 
às suas expensas, e que esta Família 
tem, realmente, prestado bons serviços. 

Por outro lado, dando esta resposta, 
de que, realmente, nem de leve tive sen
timento de crítica à Família Imperial, 
sinto-me satisfeito, porque a Família 
Imperial, residente em Petrópolis, com
preendeu os sadios propósitos que nor
tearam a apresentação do projeto. 

Sr. Presidente, cumprindo este dever 
moral, permaneci até este momento aqui, 
a fim de proceder à leitura dessa mis
siva. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
C.oncedo a palavra ao nobre Senador José 
Llndoso. 

O SR. JOSÉ LINDOSO - Sr. Presiden
te, Srs. Senadores, o nobre Senador Fran
co Montoro, usando a palavra pela ban
cada da Oposição, fez criticas à lei do 
Governo que, reformulando a Previdên
cia Socia1, estinguiu o Fundo de Com
pensação do Salário-Famílla. Ouvimos, 
pela Liderança, com o mais absoluto res
peito, as increpações que S. Ex.'\ a título 
de defesa de seu ponto de vista, fez ao 
Governo. 

É comum entre os homens ocorrer que 
quem diz esquece e sempre guarda com 
profundidade o que ouve e não agrada. 
S. Ex."' esqueceu, por certo, na veemên
cia do seu discurso, as increpações du
ras e por vezes inverídicas, as c·olocações 
inadequadas feitas ao Governo da Re
pública, em face do projeto encaminha
do com a Mensagem n.o 26, que tramitou 
no Congresso Nacional, em regime espe
cial de urgência, de acordo com o § 2.0 

do art. 51 da Constituição. 
Na altura das increpações e das colo

cações inadequadas, quando, por vezes, 
se procurou particularizar um problema, 
fugindo da colocação global e filosófica 
que animou o Governo a propor a extin
ção do Fundo de Compensação do Sa
.lário-Família, na mesma altura, pelo 
menos assim subjetivamente considera
mos, demos a resposta. 

Não quis a Liderança, absolutamente, 
Sr. Presidente, Srs. Senadores, descer ao 
ataque pessoal. É uma fronteira difícil 
de ser delimitada; quando nos entreve
res políticos e parlamentares estamos a 
defender pontos de vista, é por vezes 
difícil delimitar nitidamente um fato ao 
terreno purante político, pois, impe
lido pela veemência, o orador pode ser 
levado a transpor aquilo que a ética nos 
manda, que é evitar o debate de caráter 
eminentemente pessoal e manter a dis
cussão em torno dos temas de natureza 
estritamente politica. Mas, a politica é a 
arte pela qual o homem faz, se empe
nha, luta e promove o bem público. Es
tando o homem envolvido no processo, 
não pode dissociar-se, freqüentemente, 
de responder pelas suas posições e, no 
jogo de sua defesa própria, de proclamar 
que está sendo vítima de agressões pes
soais ao defrontar-se com a contestação 
e que ferida está a ética e postergadas 
as tradições maiores da Casa. 

Mas, a minha consciência não me 
acusa de ter transgredido a ética, sem 
a veemência com que defendo a verda
de, se na convicção que me move no 
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proclamar as soluções corretas dos pro
blemas do Governo, a serviço do povo, 
sou levado a ser fiel à Verdade e à Jus
tiça. Suponho. Sr. Senadores, diante 
disto, nada ter que me exculpar perante 
V. Ex.as e com respeito às tradições 
mais alta desta Casa. 

Explicada, portanto, inicialmente, esta 
posição, não aceito que tenha tentado, 
pela Liderança, estorvar o direito de pa
lavra e de ação da nobre Oposição. 

Quem sou, Sr. Presidente e Srs. Se
nadores? O modesto discípulo, diante de 
um Professor que se agiganta nas cáte
dras de São Paulo, que, por vezes, em
balado rea!mente na sua sabedoria, es
quece que, nas Casas do Parlamento, as 
leis se constituem, são elaboradas no ca
lor dos debates, mas através de regras 
regimentais e que Regimento, Sr. Presi
dente, não é sinónimo de romance, de 
ficção, ou de novela. 

Realmente enfoquei, na defesa do Go
verno, o fato de S. Ex." ter oferecido ao 
Projeto urna safra abundante de emen
das e tenha-se omitido de formular urna 
emenda, sequer, relativamente à elimi
nação do Fundo de Compensação do Sa
lário-Família, proposta na Mensagem. 

Argüi esse fato, comprovando a omis
são flagrante de S. Ex." Argumentei 
enumerando urna série de emendas ofe
recidas por S. Ex." ao projeto, assina
lando, ainda, que as nossas posições fo
ram idênticas, porque também não fiz 
parte da Comissão Mista que estudou a 
proposição, da mesma forma que S. Ex." 
Não estou aqui também para sublinhar 
as omissões por ele argüidas, quando do 
seu discurso, relativamente ao seu Líder 
na Comissão Mista. 

O que desejava, Sr. Presidente, e não 
sei se os meus recursos parlarnen tares, 
não sei se a vida tão curta nas lides do 
Parlamento, e a inteligência não doura
da pelo talento me tenham dado possi
bilidade, o que desejava era demonstrar 
que o Governo, ao extinguir o Fundo de 
Compensação do Salário-família, o fez 
baseado numa filosofia de ação adminis
trativa comandada pelos princípios de 
economia e de racionalização, e o fez 
também animado de um propósito co
rajoso: o de corrigir as distorções relati
vas ao sistema da Previdência Social, in
clusive com vista a urna melhor distri
buição de renda. 

Argüiu S. Ex." que se extinguia esse 
Fundo, quando se reclamava, efetiva-

mente, a melhor distribuição de renda, 
mas omitiu a revalorização dos benefí
cios substancialmente aumentados pela 
nova sisterná ti c a, a qual vai estender-se 
não só aos trabalhadores da cidade, mas 
aos trabalhadores do campo, estes até 
bem pouco órfãos dos favores da Previ
dência Social. 

Distribuir renda, Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, o grande esforço que o Go
verno está fazendo é, exatarnente, eli
minar focos de privilegiados nessa re
distribuição coletiva; que não pode ser 
comandada pela violência, mas pode 
ser pressionada por instrumentos de na
tureza fiscal, de natureza politica, e esses 
instrumentos o Governo vem utilizando 
a favor dessa redistribuição, mas a mes
ma não se alcança sem se considerar o 
problema global, principalmente neste 
caso, no caso da Previdência Social. 

Votamos, Sr. Presidente, em 1960, a 
Lei Orgânica da Previdência Social. De
pois de ter-se conseguido, através de do
lorosos sacrlfíci·os, a unificação da Pre
vidência, extinguindo aquela série de 
Institutos, corno o IAPC, o IAPI, o IAPM, 
IAPB para englobá-los num único Ins
tituto, na tentativa de conquistar-se pa
ra os trabalhadores condições de urna 
efetiva política de assistência social e 
de previdência social. Agora, o Gover
no entendeu que os fundos diversos não 
procediam, numa perspectiva de racio
nalizaçã.o, dentro daquilo que recomen
da a moderna administração e, por isso, 
imprimiu ao Instituto o caráter de en
tidade económica coletiva e a Mensagem 
diz: 

"que o Governo optou pelo proje
to, por um método de economia co
letiva." 

Esse método de econ·ornia coletiva leva, 
conseqüentemente, à extinção dos fun
dos para a compensação, para a melhor 
distribuição dos recursos. Em nenhum 
momento, fugiu realmente dessa reali
dade. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, nas 
considerações longas e fundamentadas 
da Exposição de Motivos que acompa
nhou a Mensagem, que corno corolário 
de todas as medidas financeiras pro
postas, propunha-se a extinção do Fun
do de Compensação do Salário-farnílla, 
cuja manutençã.o nãQ mais se justifi
caria após a unificação adrninistratl v a 
da Previdência Social. 

Houve, portanto, um cornandarnento 
de ordem filosófico-administrativa para 
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a unificação, como unificado foi o 
FUNRURAL. Não se compadecem, pois 
de uma perspectiva de verdade, numà 
consideração globalizada do problema as 
argumentações aqui levantadas. E quan
do nos deparamos com a veemência do 
nobre representante de São Paulo, evo
car as tradições da Casa e a dizer que 
estaríamos a estorvar a ação da Mino
ria; quando nos deparamos com a con
vocação que o nobre Senador de São 
Paulo faz para que assumamos com a 
Bancada da Minoria, o papel que lhe 
cumpre desempenhar, isto é, fiscalizar o 
CWverno, de trazer para a Casa, no de
bate alto, os problemas da Pátria; acre
ditamos que S. Ex.", o professor, esteja 
equivocado, porque nos cumpre, efeti
vamente, como Maioria, na tranqüillda
de que temos de defender um Governo 
que pauta sua ação dentro dos mais al
tos princípios da ética, que se anima de 
uma força patriótica, que tem como de
terminação o desenvolvimento do País 
que promove .c bem público sem, abso~ 
lutamente, sopesar quaisquer dificulda
des; cumpre-nos, com tranqüilidade de 
consciência e a alegria do patriotismo, 
defender esse Governo, repondo as coi
sas nos devidos termos. 

S. Ex.", ao levantar .tardiamente o pro
blema da extinção do fundo, direta ou 
indiretamente, poderá criar intranqüi
lidade nos lares do trabalhador, porque 
pelo interior, muita gente vai supor que 
o Governo extinguiu o salário-família. 
S. Ex." não diz, expressamente, isto. Mas 
todos nós, que militamos na política, sa
bemos c·omo vão prolongando-se as dis
torções de fatos, por vezes singelos, prin
cipalmente quando, como no caso, são 
estes ditados em clima de paixão polí
tica, em clima de crítica, sem um fun
damento procedente, sem ver o total, o 
global e a fllosofia que moveu a ação 
gavernamental e, conseqüentemente, em 
colocações distorcidas, exageradas. 

S. Ex.a desempenha, realmente, o seu 
papel. Mas, nós que estamos a serviço 
da verdade, não capitularemos diante do 
dever de servir à verdade, servindo o Go
verno. 

S. Ex.a argumenta que cumpria ao Es
tado pagar as dívidas do INPS. Ora, no 
seu ponto de vista, esqueceu-se S. Ex.", 
mais uma vez, não só do Regimento, não 
só de que se corrige ou de que se pro
põe emenda à Lei, através de proposi
ções competentemente elaboradas na 
forma regimental e justificadas. Esque
ceu-se também de ler os anexos à Men
sagem, porque no Título VII, "Da Divida 

d!t União", Capítulo único, da Lei Or
ganica da Previdência Social votada pe
lo Congresso Nacional no art. 135 está 
escrito: ' ' 

A dívida da União, assim conside
radas as contribuições por ela devi
das às instituições de previdência 
acrescida dos juros de cinco por cen~ 
to ( 5% ) ao ano, será consolidada na 
d.ata. desta Lei, consoante os quan
titativos fornecidos pelo Ministério 
do Trabalho, Indústria e Comércio 
com base nos balanços anuais dos 
Institutos e Caixas de Aposentado
ria e Pensões, e liqüidada por meio 
de uma emissão de apólices da dívi
da pública federal inalienável, cóm 
juros de cinco por cento (5%) 310 
ano, em nome do "Fundo Comum 
fia Previdência Social", entregues 
a guarda do Departamento Nacio
nal da Previdência Social. 

Parágrafo único - A dívida de que 
trata este artigo será amortizada em 
parcelas anuais de um bilhão de 
cruzeiros (Cr$ 1.000.000.000,00). 

E prossegue a matéria normativa: art. 
136, com parágrafo único, art. 137, §. 2. 0 

e art. 138. 

Disciplinado está, Sr. Presidente, um 
problema que o Governo Mêdici herdou. 
É problema que existia quando S. Ex." 
o Sr. Senad·or Franco Montara exerceu 
a Pasta do Trabalho e Previdência So
cial. Portanto, o Governo estabeleceu 
normas para resolver este assunto. En
tão, não há porque dizer que não existe 
o cuidado governamental, através dos 
instrumentos legais, para o Estado Bra
sileiro dar a sua contribuição a esse fun
do coletivo em que se constitui, hoje, a 
Previdência Social. 

O Sr. Frànco Montoro- V. Ex." per
mite um aparte? 

O SR. JOSÉ LINDOSO - Com muito 
prazer. 

O Sr. Franco Montoro - Honra-me 
V. Ex.n Sem discutir outros aspectos do 
discurso de V. Ex.n, peço apenas que 
V. Ex." leia os demais capítulos da Lei 
e faça uma distinção. O artigo a 
que V. Ex." faz referência é o da Lei de 
1960, que consolida a dívida antiga da 
P1·evidência Social. Depois disso, a União 
continuou com a obrigação de uma con
tribuição diferente. :É esta dívida atual, 
do atual Governo, que estamos cobran
do. 
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O SR. JOSÉ LINDOSO - Cobra V. Ex.n 
a dívida do Governo. Cobra v. Ex.", por
tanto, do Governo, uma dívida realmen
te não constatada. Cumpriria a v. Ex.", 
se constatada estivesse essa dívida e se 
não satisfizessem esses elementos pre
vistos na Lei para regulamentá-la, como 
regulamentada está, oferecer também os 
instrumentos através da Lei orçamen
tária, para corrigi-la. Não iria fazer a 
injustiça de ler todos os artigos deste 
capítulo, porque para afirmar o meu 
raciocínio de que Improcede argüição de 
que o Governo nunca cuidou do paga
mento da dívida do insti·tuto - quando 
nós comprovamos que aí está a Lei, aí 
está o esquema de pagamento. V. Ex.a 
pretende delongar o debate e obscure
cer a resposta objetiva, com uma leitu
ra que eu considero Inócua. Se V. Ex.a 
interesse tiver de se compenetrar da ver
dade, da extensão daquilo· que contém 
a Lei, poderá fazê-lo, o alvitre não im
plica em nenhuma desconsideração e 
com ele não pretendo ferir os melin
dres de V. Ex.a que já os sei bastante 
exacerbados. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, escla
recido está, pol'tanto, que não há por 
que se protestar contra !l;S declarações 
aqui feitas. O Governo foi movido pela 
Interesse de bem servir ao trabalhadoil'. 
Esclarecido está, Sr. Presidente, Srs. Se
nadores, que a verdade incomoda, mas 
não é ofença pessoal, e que, no Parla
mento o jogo é da verdade, deve ser a 
regra e que o Governo anima esse jogo, 
porque se recusa a fazer a Previdência 
Social em bases demagógicas, e que a 
lei objetivou estender realmente a Pre
vidência, universalizando-a, para cobrir 
desde os trabalhadores urbanos às em
pregadas domésticas, até os trabalhado
res do campo. Para isso teria que fa
zer as correções necessárias, tornando 
esse Instituto um fator eficaz da distri
buição de renda, inspirado na Justiça So
cial Estes os reparos, Sr. Presidente, que 
eu desejava fazer ao Senado, em nome 
da Liderança, para que as lncrepações 
aqui feitas a mim, como descortesia, fi
cassem esclarecidas, que significavam 
simplesmente resposta às distorções fel
tas pelo nobre representante de São 
Paulo contra a ação do Governo Médíci, 
que deseja construir o Brasil Grande e 
distribuir, através do Instituto Nacio
nal de Previdência Social e outros Ins
trumentos já conhecidos, uma melhor 
renda aos trabalhadores, levantando no 
caso específico do INPS o nível dos be
nefícios e assim dar uma contribuição, 

com coragem, a questão prevldenclárla. 
li: verdade, Sr. Presidente, porque para 
o estadista é necessário coragem, cora
gem para quebrar conveniências elelto
reiras; coragem para quebrar status e 
fazer mudanças, coragem para moder
nizar o país. Essa coragem de moderni
zar e de construir o Brasil não faltou 
jamais a nenhum dos Presidentes da 
Revolução! (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Não há mais oradores Inscritos. 

Lembro aos Srs. Senadores que o Con
gresso Nacional está convocado para 
uma Sessão Conjunta a realizar-se ho
je, quarta-feira, às 19 horas, no Plená
rio da Câmara dos Deputados e destina
da à apreciação do Projeto de Decre.to 
Legislativo n.o 25/73 ·CN. 

De acordo com deliberação do Plená
rio, não haverá Sessão amanhã, por se 
tratar de dia santificado. 

Designo para a próxima Sessão Ordi
nária, a realizar-se sexta-feira, dia 22, 
a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Discussão, em turno único, da reda
ção final (oferecida pela Comissão de 
Redação, em seu Parecer n.0 288, de 1973) 
do Projeto de Lei do Senado n.O 89, de 
1971, que dá providências para lncre
men tar-se o a!istamen to eleitoral. 

2 
Discussão, em turno. único, da recta

cão final (oferecida pela Comissão de 
Redação, em seu Parecer n.O 299, de 1973) 
do Projeto de Resolução n.0 30, de 1973, 
que dispõe sobve a estruturação do 
Grupo-Direção e Assessoramento Supe
riores do Quadro Permanente do Sena
do Federal, e dá outras providências. 

3 
Discussão, em segundo turno, do Pro

jeto de Lei do Senado n.0 1, de 1973, de 
autoria do Sr. Senador Nelson Carneiro, 
que estende aos delegados sindicais desti
nados à dlreção das delegacias ou seções 
as garantias do art. 543 da Consolida
ção das Leis do Trabalho e dá outras 
providências, tendo 
PARECERES, sob n.0a 58 e 59, de 1973, 
das Comissões 
- de Constituição e Justiça, pela cons

titucionalidade e juridicidade; e 
- de Legislação Social, favorável. 

(Encerra-se a Sessão às 17 horas 
e 55 minutos.) 



74.a Sessão da 3.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
em 22 de· junho de 1973 

PRESIDJl:NCIA DO SR. PAULO TORRES 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Senhores Senadores: 

Adalberto Sena - Geraldo Mes
quita - Flávio Britto - José Lin
doso - Cattete Pinheiro - Renato 
Franco - Alexandre Costa - Clodo
mir Milet - Petrônio Portella- Hel
vídio Nunes - Virgílio Távora -
Waldemar Alcântara- Wilson Gon
çalves - Duarte Filho - Ruy Car
neiro - Wilson Campos - Luiz 
Cavalcante - Augusto Franco -
Leandro Maciel - Lourival Baptista 
- Ruy Santos - Carlos Lindenberg 
-Paulo Torres- Benjamim Farah 
- Benedito Ferreira - Emival Caia-
do - Fernando Corrêa - Filinto 
Müller - Guido Mondin - Tarso 
Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
A 11sta de presença acusa o compareci
mento de 30 Srs. Senadores. Havendo 
número regimental, declaro aberta a Ses
são. 

O Sr. L 0-Secretário procederá à lei
tura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 
OFíCIO 

DO SR. L 0-SECRETARIO DA GAMARA 
DOS DEPUTADOS 

Encaminhando à revisão do Senado au
tógrafo do seguinte Projeto: 

PROJETO DE LEI DA GAMARA 
N.0 29, de 1973 

(N." 2 .264-B/73, na Casa de origem) 

(DE INICIATIVA DO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚDL!CA) 

Autoriza o Poder Executivo a abrir 
a Encargos Gerais da União - Re
cursos sob Supervisão do Ministério 
do Planejamento e Coordenação Ge
ral - o crédito especial de Cr$ 
23.500,00, para o fim que especifica. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Fica o Poder Executivo au

torizado a abrir a Encargos Gerais da 

União - Recursos sob Supervisão do 
Ministério do Planejamento e coordena-
ção Geral - o crédito especial de ..... . 
Cr$ 23. 500,00 (vinte e três mil e quinhen
tos cruzeiros) para atender despesas com 
pagamentos de execução de sentenças 
judiciais contra a União. 

28. 00 - Encargos da União 
Cr$ 1,00 

23. 02 - Recursos sob Supervisão do 
Ministério do Planejamento e Coorde
nação Geral. 

2802 .1800. 2364 - Execução de Sen-
tenças Judiciais Contra a Ulnião 

3. O. o. O - Despesas Correntes 
3 .1. o. o - Despesas de Custeio 
3 .1. 4. o - Encargos Diversos 23. 500 

Art. 2.0 - Os recursos necessários à 
execução desta lei decorrerão de anula
ção parcial de dotação orçamentária 
consignada no vigente Orçamento ao 
subanexo 28. 00, a saber: 

28. 00 - Encargos Gerais da União 
Cr$ 1,00 

28. 02 - Recursos sob Supervisão do 
Ministério do Planejamento e Coordena
çã-o Geral 

2802.1800.2029 - Reserva de Contin-
gência 

3.0.0.0 -Despesas Correntes 
3.2.0.0- Transferências Correntes 
3.2.6.0 -Reserva de Contingência 
Art. s.• - Esta Lei entrará em vigor 

na data de sua publicação, revogadas 
as disposições -em contrário. 

MENSAGEM 
N,0 145, de 1973 

Excelentlssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Nos termos do artigo 51 da Constitui
ção, e para ser apreciado nos prazos nele 
referidos, tenho a honra de submeter à. 
elevada deliberação de Vossas Excelên
cias, acompanhado de Exposição de Mo-
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tivos do Senhor Ministro de Estado do 
Planejamento e Coordenação Geral, o 
anexo Projeto de Lei, que "autoriza o 
Poder Executivo a abrir a Encargos Ge
ra'is da União - Recursos sob Supervi
são do Ministério do Planej amento e Co
ordenação Geral, o crédito especial de 
Cr$ 23. 500,00, para o fim que especifica". 

Brasília, 24 de maio de 1973. - Emílio 
G. Médici. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.0 026-B, DE 
20 DE MARÇO DE 1973, DO SR. MI
NISTRO DO PLANEJAMENTO ECO
ORDENAÇÃO GERAL. 
Excelent!ssimo Senhor Presidente da 

República. 

O Tribunal de Alçada do Estado da 
Guanabara solicita abertura de crédito 
especial no montante de Cr$ 23.500,00 
(v'inte e três mil e quinhentos cruzeiros), 
para pagamento de precatórios devidos 
pela Fazenda Nacional, em virtude de 
sentença judiciária confirmada por aque
le Tribunal em ação de acidente de tra-, 
balho. 

A solicitação encontra amparo, por ser 
o julgamento, em ambas as instâncias, 
das causas de acidente do trabalho mo
vidas contra a União, da competência da 
Justiça Ordinária Estadual, matéria de
cidida pelo Supremo Tribunal Federal, 
conforme Súmula n.o 50.1, nos seguintes 
termos: 

"Compete à Justiça Ordinária esta
dual o processo e julgamento, em 
ambas as instâncias, das causas de 
acidente de trabalho, ainda que pro
movida contra a União, suas autar
quias, empresas públicas ou socie
dades de economia mista". 

Cumpre acentuar que as despesas re
sultantes serão atend1das sob a forma de 
compensação, conforme prevê o artigo 43, 
§ 1.0 , item III, da Lei número 4.320, de 
17 de março de 1964, obedecidas, assim, 
as prescrições do artigo 61, § 1.0 , letra c, 
da Constituição. 

Em face do exposto, tenho a honra de 
submeter à elevada consideração de Vos
sa Excelência os anexos projetas de Men
sagem e de Lei. 

Aproveito a oportunidade para renovar 
a Vossa Excelência os protestos do meu 
mais profundo respeito. - João Paulo 
dos Reis V clloso, Ministro. 

PARECERES 
PARECER 

N.0 232, de 1973 
da Comissão de Finanças, sobre o 

Ofício S-10, de 1973, do Senhor Go
vernador do Estado de Minas Gerais, 
solicitando, ao Senado Federal, au
torização para contratar, no exterior, 
empréstimo financeiro destinado a 
complementar recursos no Programa 
de Investimentos Rodoviários 
PRO DER. 

Relator: Sr. Saldanha Derzi 
O Senhor Governador do Estado de 

Minas Gerais, pelo presente Ofício, soli
cita, ao Senado Federal, nos termos do 
art. 42, item IV, da Constituição, a 
competente autorização para aquele Es
tado obter, no exterior, um "empréstimo 
financeiro destinado a complementar 
seus recursos no Programa de Investi
mentos Rodoviários - PRODER - que 
prevê a construção ou pavimentação de 
seiscentos e setenta e cinco quilómetros 
de rodovias que ligarão zonas de produ
ção aos principais eixos rodoviários que 
cortam o Estado, facUltando o escoa
mento de produtos agrícolas e indus
triais". 
2. O mesmo documento esclarece que 
"os entendimentos levaram à conclusão 
de que o Estado tem capacidade finan
ceira, face à sua r.eceita, de arcar com a 
obrigação, em moeda estrangeira, do 
equivalente a US$ 30.000.000,00 (trinta 
milhões de dólares norte-americanos), 
sem garantia da União, baseado somente 
em seu próprio crédUo". 
3. Junto ao processado .encontram-se 
os seguintes documentos principais: 

a) cópia da Exposição de Motivos n.0 

185, de 6 de junho de 1973, do Senhor 
Ministro da Fazenda, enviada ao Senhor 
Presidente da República, favorável à 
aprovação e decidindo, "em 8 de maio 
de 1973, autorizar a liberação, pela co
missão de Empréstimos Externos .... 
CCEMPEX) , da credencial para as ne
goc1ações, com base no disposto do in
ciso I, do artigo 2.0 , do Decreto n.o 65.071, 
de 27-8-69; 

b) Diário Oficial que publicou o des
pacho do Senhor Presidente da Repúbli
ca (PR n.0 4.667-73) apondo o "autori
zo" na referida Exposição de Motivos; e 

c) Diário Oficial do Estado de Minas 
Gerais que publicou a Resolução n.0 1.039, 
de 30 de novembro de 1972, da Assembléia 
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Leg'lslatlva, autorizando o Poder Executi
vo Estadual a realizar operação de em-
préstimo externo até o valor de ...... . 
US$ 30.000.000,00 (trinta milhões de dó
lares). 
4. Assim, cumpridas as .exigências do 
Regimento Interno (art. 406, alíneas a, 
b e c), opinamos favoravelmente à soli
citação, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.0 32, DE 1973 

Autoriza o Governo do Estado de 
Minas Gerais a realizar uma opera
ção de empréstimo externo, desti
nada .à execução do Programa de 
Investimentos Rodoviários-- ...... 
PRO DER. 

Art. 1.0 - É o Governo do Estado de 
Minas Gerais autorizado a realizar uma 
operação de empréstimo externo, no va
lor de até US$ 30.000.000,00 (trinta mi
lhões de dólares norte-americanos) ou o 
seu equivalente .em outras moedas, de 
principal com aval ou !lança, alternati
vamente do Banco de Crédito Real de 
Minas Gerais S.A., Banco do Desenvol
vimento de Minas Gerais e do Banco do 
!!!stado d~ Minas Gerais S .A., destinada 
a execuçao do Programa de Investimen
tos Rodoviários - PRODER - compre
endendo a implantação melhoramentos 
e pavimentação de rodovias. 

Art. 2.0 - A operação de empréstimo 
a que se refere o artigo anterior reall
zar-se-á nos moldes e termos aprovados 
pelo Poder Executivo Federal, à taxa de 
juros, despesas operacionais, prazos, 
acréscimos e condições admitidas pelo 
Banco Central do Brasil para registro de 
operações da espécie, obtidas no exterior, 
obedecidas as demais exigências normais 
dos órgãos encarregados da execução da 
política económico-financeira do Gover
no Federal e, ainda, o disposto na Reso
lução n.0 1. 039, de 30 de novembro de 
1972, da Assembléia Legislativa do Esta
do de Minas Gerais, publicada no Diário 
Ofic1al do Estado no dia 1.0 de dezem
bro de 1972. 

Art. 3.0 - Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Sala das Comissões, em 20 de junho de 
1973. - João Cleofas, Presidente - Sal
danha Derzi, Relator - Virgílio Távora 
- Lourival Baptista - Fausto Castelo
Branco - Ruy Carneiro - Wilson Gon
çalves - Alexandre Costa - Celso Ra
mos - Cattete Pinheiro - Lenoir Var
gas. 

PARECER 
N.0 233, de 1973 

. da Comissão de Constituição e Jus
tiça, sobre o Projeto de Resolução 
n.0 32, de 1973, que "autoriza o Go
ver~o do Estado de Minas Gerais a 
realizar uma operação de emprésti
mo externo destinada à execução do 
P.rograma de Investimentos Rodoviá
nos - PRODER". 

Relator: Sr. Gustavo Capanema 
Apresentado pela Comissão de Finan

ças, o presente Projeto de Resolução au
toriza o Governo do Estado de Minas 
Gerais (artigo 1.0 ) "a realizar uma ope
ração de empréstimo externo no valor de 
US$ 30.000.000,00 (trinta milhões de dó
lares norte-americanos) ou o seu equi
valente em outras moedas de principal 
com aval ou fiança, alternativamente dÓ 
Banco de Crédito Real de Minas Gerais 
S.A., Banco do Desenvolvimento de Minas 
Gerais e do Banco do Estado de Minas 
Gerais S.A., destinada à execução do Pro
grama de Investimentos Rodoviários -
PRODER - c·ompreendendo a implanta
ção, melhoramentos e pavimentação de 
rodovias". 
2. A matéria teve origem em solicita
ção do Governador do Estado de Minas 
Gerais, nos termos const'itucionais. A Co
missão de Finanças, após examinar toda 
a documentação anexada, concluiu pela 
apresentação do competente Projeto de 
Resolução, objeto de nossa apreciação. 
3. Anexos ao processado, encontram-se 
os seguintes documentos: 

a) ofício do Senhor Governador do 
Estado esclarecendo os objetivos da apre
ciação; 

b) Exposição de Motivos n.o 185, de 
6 de junho de 1973, do Senhor Ministro 
da Fazenda, que, "considerando as indi
cações favoráveis, decidiu, em 8 de maio 
de 1973, autor'lzar a liberação, pela Co-
missão de Empréstimo Exterior ...... . 
(CEMPEX), da credencial para as ne
gociações, com base no disposto no in
ciso I, do artigo 2.0 , do Decreto n.o 65.071, 
de 28-8-69"; 

c) publicação oficial do Estado, com 
o texto da Resolução n.o 1. 039, de 30 de 
novembro de 1972, da Assembléia Legis
lativa do Estado de Minas Gerais, que 
autorizou o Poder Executivo Estadual a 
realizar a operação em pauta; e 

d) Diário Oficiai da União com o des
pacho do Senhor Presidente da Repúbli-
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ca (PR n.0 4.667-73) na Exposição de 
Motivos n.0 185, de 6 de junho de 1973, 
autorizando o Governo do Estado de Mi
nas Gerais a dirigir-se ao Senado Fede
ral, na forma do inciso IV, do artigo 
42, da Constituição. 

4. Ante o exposto, atendidas as exigên
cias constitucionais e as constantes do 
artigo 406, alíneas a, b e c, do Regimen
to Interno, esta Comissão nada tem que 
opor à tramitação normal do presente 
Projeto de Resolução, pois constitucional 
e jurídico. 

Sala das Comissões, em 20 de junho 
de 1973. - Daniel Krieger, Presidente -
Gustavo Capanema, Relator - Carlos 
Lindenberg - Accioly Filho - Helvídio 
Nunes - José Augusto - Heitor Dias -
Wilson Gonçalves - José Lindoso -
Franco Montoro. 

PARECER 
N.0 234, de 1973 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sobre o Projeto de Lei da 
Câmara n.0 55, de 1972 (n.0 373-B/72, 
na origem), que "define, para fins 
de previdência social, a atividade de 
Auxiliar de Condutor Autônomo de 
Veículo Rodoviário e dá outras pro
vidências, bem como sobre a Emen
da n.0 1, oferecida em Plenário.'' 

Relator: Sr. Wilson Gonçalves 
O presente Projeto é originário da Câ

mara dos Deputados, onde foi apresen
tado pelo nobre Deputado Osnelli Mar
tinelli, e tem por obj etivo único permi
tir que o motorista, que dirige o veículo 
rodoviário por cessão do proprietário, 
possa associar-se, também, como contri
buinte, ao INPS, para efeitos previden
ciários. 

A matéria, naquela outra Casa do Con
gr.esso Nacional, foi considerada consti
tucional e jurídica, pela sua douta Co
missão de Constituição e Justiça, que 
lhe acrescentou dois §§' (3.o e 4.0 ) por 
via de emenda. O Plenário aprovou o 
Projeto e a Emenda, que compõem o 
texto enviado à consideração do Senado 
Federal. 

Aqui passou pelo crivo autorizado da 
Hustrada Comissão de Legislação Social, 
que emitiu parecer favorável, de autoria 
do digno Senador Paulo Torres. 

Submetido à apreciação do Plenário, 
na fase de discussão, foi apresentada 
uma Emenda, que nos termos do art. 102 

do Regimento Interno, vem juntamente 
com a proposição principal, ao conheci
mento desta egrégia Comissão. 

Sob o ponto de vista juridico-constltu
cional, a matéria não oferece nenhum 
aspecto merecedor de exame especial ou 
mais profundo, visto como admite tão só 
que mais uma classe ou modalidade de 
motorista profissional autónomo seja 
associado e contribuinte do INPS e as
sim, venha a ter os benefícios previden
ciãrios que esse Instituto oferece como 
salutar medida de justiça social. ' 

A Emenda n.0 1, de natureza substUu
tiva, não altera a substância do Projeto 
inicial e, como deixa. claro na. sua. justi
ficação, apenas pretende dar ao seu tex
to mais adequada terminologia técnico
jurídica. Mesmo assim, restringe um 
pouco o âmbito da medida oportunamen
te proposta, pois que substitui a ex
pressão - "veiculo rodov'iário" - pela 
palavra - "automóvel", de sentido mais 
restrito, embora mais ocorrente na hi
póte.se prevista. 

Quanto ao mérito, que data venia nos 
parece de todo procedente, dirá a ilustre 
Comissão de Legislação Social. 

El:ll face do exposto, concluímos que o 
ProJeto e a Emenda n.O 1 têm a seu 
favor os requisitos de constitucionalidade 
e jurid~cidade. ll: o nosso Parecer. 

Sala das Comissões, em 6 de junho de 
1973. - Accioly Filho, Presidente em 
exer~í~io - Wilson Gonçalves, Relator -
HelVIdio Nunes - José Lindoso - Heitor 
Dias - José Augusto - Carlos Linden
berg - Eurico Rezende - Osires Teixei
ra - Nelson Carneiro - Antônio Carlos. 

PARECER 
N.0 235, de 1973 

da Comissão de Legislação Social, 
Projeto de Lei da Câmara n.o 55, de 
1972. 

Relator: Sr. Ney Braga 
Por força de emenda apresentada. em 

Plenário, retorna a. esta Comissão o Pro
jeto de Lei em exame que, em sua nova 
formulação, objetiva facultar ao moto
rista profissional "a cessão de seu auto
móvel, em regime de associação, no má
ximo a dois outros profissionais", desde 
que matriculados para o mesmo veículo. 

Tal providência, consubstanciada no 
projeto original e na emenda substituti
va, de autoria do eminente Senador Pe
trônio Portella, visa a permitir que os 
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motoristas profissionais, ainda que não 
sejam proprietários do veículo, possam 
se inscrever como trabalhadores autôno
mos no Instituto Nacional de Previdência 
Social. 

Nos termos do Decreto n.0 54.208, de 
26 de agosto de 1964, "condutor autôno
mo de veículo rodoviário é o que exerce 
ativid!l!de profissional, sem vínculo em
pregatício, quando proprietário, co-pro
priet:í.rio ou promitente comprador de 
um só veículo". 

Com essa definição legal, ficaram, au
tomaticamente, excluídos da classifica
ção de autônomos os profissionais que, 
não sendo "proprietários, co-proprietá
rios ou promltentes compradores, exer
cem sua atividade em veículo alheio." 

Não tendo vínculo empregatício, pois, 
trabalham na base de participação de 
renda, e não sendo, por outro lado, au
tônomos, essa laboriosa classe estava a 
merecer uma definição legal. 

É verdade que a recente modificação 
introduzida na Lei Orgânica da Previ
dência Social deu grande amplitude à 
conceituação de trabalhador autônomo, 
que será, entre outros, "o que exercer 
habitualmente, e por conta própria, ati
v!dade profissional remunerada". Entre
tanto, tal conceito está restrito aos fins 
da referida lei. 

Face a estas considerações e corrobo
rando parecer anterior desta Comissão 
sobre a matéria, opinamos pela aprova
ção da Emenda. 

Sala das Comissões, em 19 de junho 
de 1973. - Franco Montoro, Presidente 
- Ney Braga, Relator - Heitor Dias -
Renato Franco. 

PARECER 
N.o 236, de 1973 

da Comissão de Finanças, s01bre o 
Projeto de Lei da Câmara n.0 28, de 
1973 (n.o 1.230-B, de 1973, na ori
gem), que "autoriza a doação do do
mínio útil de terreno de acrescidos 
de marinha, situado em São Luis, no 
Estado do Maranhão, sob a jurisdi
çãc do Departamento Nacional de 
Obras de Saneamento". 

Relator: Sr. Alexandre Costa 
O Projeto em exame decorre de Men

sagem Presidencial, embasada em Expo
sição de Motivos do Senhor Ministro da 
Fazenda, interino, objetivando autorizar 
a doação ao Município de São Luis, no 

Maranhão, do domínio útll de terreno de 
acrescidos de marinha, com área apro
ximada de 40 ha (quarenta hectares), 
situada na bacia do rio Bacanga sob a 
jurisdição do Departamento NaciÓnal de 
Obras de Saneamento. 

2. Trata-se de medida pleiteada pela 
Municipalidade e que visa à inclusão do 
referido terreno no projeto de recupera
ção das áreas alagadas daquela região, 
cabendo ao Município alienar, no todo, 
ou em parte, o domínio útil, tendo em 
vista a obtenção de recursos destinados 
ao empreendimento. 

3. Embora estabeleça o art. 46, § 1.0 , 

da Lei n.0 4.089, de 13 de julho de 1962, 
que o aforamento ou a alienação dos 
terrenos de marinha, sob a jurisdição do 
Departamento Nacional de Obras de Sa
neamento, devam ser precedidos de con
corrêncta pública para a fixação do 
preço, cabe observar que o Decreto-Lei 
n.0 9. 760, de 5 de setembro de 1946, fa
culta à União Federal, a cessão ~ratuita 
dos imóveis a ela pertencentes. 

4. No presente caso está configurada 
uma doação com encargos e a termo, 
cabendo ao Município a obrigação de 
apllcar os recursos oriundos da futura 
alienação, na exceção do projeto de 
recuperação de áreas alagadas, no prazo 
de cinco anos. 

5. Por outro lado, como bem esclare
ce a Exposição de Motivos, a finalidade 
social das obras programadas justificam 
plenamente a isenção do pagamento do 
foro, enquanto o terreno integrar o pa
trimônio do Município de São Luís, den
tro do prazo fixado. 

6. O art. 4.0 da proposição, ademais, 
prevê a cláusula resolutória expressa por 
inadimplência de qualquer disposição 
contratual, ou se ao imóvel for dada des
tinação diversa da estabelecida, inde
pendentemente de indenização, inclusive 
por benfeitorias reallzadas no terreno. 

Dessa forma, o Governo Federal res
guardando o fiel cumprimento do con
trato de doação, o qual proporcionará, 
certamente, reais benefícios à região. 

Ante o exposto, nada havendo que pos
sa opor ao Projeto quanto aos seus as
pectos financeiros, opinamos pela sua 
aprovação, nos termos das Emendas n.0s 
1-CF que apresentamos: 

EMENDA N.0 1-CF 
Acrescente-se no final do art, 1.0 do 

Projeto, entre as palavras " ... Sanea-

• 
• 
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mento", e "nos termos ... " a seguinte 
expressão: 

"que por qualquer título não estejam 
no domínio particular," 

EMENDA N.0 2-CF 
Acrescente-se ao art. 1.0 do Projeto o 

seguinte parágrafo: 
Parágrafo único - A alienação será 
feita mediante concorrência pública 
e o edital poderá prover o pagamen
to do preço de alienação do domínio 
útil, à vista ou a prazo. 

É o parecer. 
Sala das Comissões, em 20 de junho de 

1973. - João Cleofas, Presidente - Ale
xandre Costa, Relator - Virgílio Távora 
- Wilson Gonçalves - Cattete Pinheiro 
- Lenoir Vargas- Celso Ramos- Lou-
rival Baptista - Fausto Castelo-Branco 
- Ruy Carneiro. 

PARECER 
N.0 237, de 1973 

da Comissão de Relações Exterio
res, sobre o Projeto de Decreto Le
gislativo n.0 9, de 1973 (n.0 92-B, de 
1973, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o texto do "AcCil'do Bá
sico de Cooperação Técnica firmado 
entre a República Federativa do Bra
sil e a República Italiana, em Bra
sília, a 30 de outubro de 1972". 

Relator: Sr. Fausto Castelo-Branco 
O Projeto de Decreto Legislativo n.o 9, 

de 1973, sobre o qual é chamada a opinar 
a Comissão de Relações Exteriores, teve 
a sua origem na Mensagem n.0 20, de 2 
de março de 1973, com a qual o Senhor 
Presidente da Repúbllca submeteu à 
apreciação do Congresso Nacional o texto 
do Acordo Básico de C<loperação Técnica 
entre o Brasil e a Itália. 

A matéria vem acompanhada de Expo
sição de Motivos do Senhor Ministro de 
Estado das Relações Exteriores, onde se 
esclarece que o ajuste em questão, entre 
outros aspectos, visa "a Intensificar e 
sistematizar à cooperação técnica entre 
os dois Paises; especifica as formas des
sa cooperação; dispõe sobre os privilé
gios e imunidades de que gozarão os pe
ritos italianos no Brasil; e estipula as 
facll!àades a serem concedidas para a 
entrada no Brasil dos equipamentos ne
cessários à cooperação". 

Na Câmara dos Deputados, o presente 
Acordo foi aprovado sem restrições, após 

receber parecer favorável :das Comissões 
competentes. 

No preâmbulo do ato internacional em 
questao as partes contratantes declaram 
reconhecer as vantagens recíprocas que 
resultMão de uma cooperação técnica 
mais estreita e melhor coordenada para 
o desenvolvimento económico e social dos 
dois Países. . 

Trata-se de um acordo bilateral des
tinado a promover e estimular o progres
so técnico-cientifico, bem como o desen
volvimento económico e social dos dois 
Países, através do intercâmbio de técni
cos e cientistas, da concessão de bolsas 
de estudo para cursos ou estágios de 
treinamento e do fornecimento de equi
pamento, maquinaria e material neces
sários à implementação de um projeto 
específico. 

O Acordo Básico prevê, em condições 
bilaterais, uma série de medidas visando 
a conceder facilidades e isenções fiscais 
pMa os especialistas em serviço oficial 
no territó-rio de cada parte contratante, 
bem como determinada liberdade para 
Introdução, em cada País, de máquinas, 
aparelhos ou outro material necessário à 
execução dos projetas programados. 

Merece especial destaque a disposição 
contida no artigo IV, que prevê uma es
treita colaboração entre os técnicos dos 
dois Estados, permitindo aos peritos do 
País recipiendário receber "informações 
sobre os métodos, técnicas e práticas 
empregadas na execução de suas tarefas", 
bem como "sobre os princípios em que 
se fundamentam esses métodos, técnicas 
e práticas". 

O Brasil tem, por diversas vezes, mani
festado nos foros internacionais a neces
sidade premente de se intensificar o pro
cesso de transferência de tecnologia dos 
p aises ind ustriallzados para os países em 
desenvolvimento, a fim de que se possa 
eliminar, no menor prazo possível, o 
hiato científico e tecnológico que nos 
eepara. 

A intransigente defesa do direito ao 
livre acesso às conquistas da ciência e 
da técnica, cumulado com o esforço, no 
plano interno, para desenvolver uma tec
nologia própria, tem sido preocupação 
constante do atual Governo. 

Sendo, como é, conhecido o alto grau 
de desenvolvimento técnico e científico 
alcançado pela Itália, consideramos que 
o Acordo em pauta se reveste da maior 
importância para o Brasil. 
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Assunto que merece especial exame-por 
parte desta Comissão é a matéria relati
va aos "Ajustes Complementares" previs
tos nos artigos I, in fine, e m do pre
sente Acordo. 

Segundo os termos do inciso 4 do ar
tigo 1,0 do Acordo "a cooperação, tal 
como mencionada no par"âgrafo prece
dente, serâ iniciada desde que o Governo 
que deseja aproveitar as oportunidades 
oferecidas pelo outro formule um pedido 
explicito". Verifica-se, em primeiro lu
gar, que a lnlclatlva dos programas de 
cooperação caberâ ao país que a forne
cer e não ao país reclpiendârlo. 

"Os programas de cooperação serão 
executados em conformidade com os 
entendimentos técnicos que forem 
estabelecidos entre as autoridades 
quallflcadas para tanto. Estes en
tendimentos passarão a ter força 
executiva na data em que forem con
firmados por troca de notas, as 
quais passarão a constituir Ajustes 
Complementares ao presente Acor
do." 

É o que dispõe o referido item 4, 
in fine. 

Desta forma, os programas específicos 
de cooperação, consubstanciados nos 
Ajustes Complementares, não seriam ob
jeto de apreciação pelo Congresso Nacio
nal, pois, como é sabido, os atas que 
passam a ter força executiva, por sim
ples "troca de notas", não são enviados 
à aprovação legislativa. 

Convém, ainda, ressaltar que o artigo 
III prevê a criação de uma "Comissão 
Mista Brasll-Itâlla" com poderes para 
"elaborar um programa geral de coope
ração técnica, composto de projetas es
pecíficos, a serem objeto dos futuros 
Ajustes Complementares ao presente 
Acordo". 

Ao definir as áreas em que a coopera
ção técnica poderâ ser prestada, o art. 
II o faz de forma extremamente ampla 
e genérica, chegando mesmo a dispor 
que referida cooperação poderâ consis
tir: 

"d) ·em qualquer outro tipo que, 
dentro do espírito do presente Acor
do, tenha sido mutuamente acor
dado." 

Considerando-se que a cooperação téc
nica, objeto do presente Acordo, visa, 
sobretudo, a "acelerar e assegurar o de-

senvolvimento econômlco e o bem-estar 
social dos dois Países" e que, segundo 
disposto no art. 43, item IV da Consti-
tuição: ' 

"Art. 43 - Cabe ao Congresso Na
cional, com a sanção do Presidente 
da República, dispor sobre todas as 
matérias de competência da União, 
especialmente: 

•••••• o o ••• o ••••• o o ••••••••• o ••••••• 

IV - planos e programas nacionais 
e regionais de desenvolvimento", en
tendemos que quaisquer projetas des
ta natureza deverão ser submetidos 
à aprovação legislativa antes de se
rem postos em execução." 

Acrescente-se que o art. 44, !tem I, da 
Constituição estatul: 

"Art. 44 - É da competência exclu
siva do Congresso Nacional: 

I- resolver definitivamente sobre os 
tratados, convenções e atas interna
clonais celebrados pelo Presidente da 
República;" 

Do mencionado artigo depreende-se 
que o Constituinte, ao inserir a expres
são e atos internacionais, visou justa
mente a abranger todo e qualquer ato 
firmado entre o Brasll e outra pessoa ju
rídica de direito Internacional. 

A respeito, convém lembrar. a lição do 
jurista Pontes de Miranda, m Comen
tários à Constituição de 1967, pâg. 115: 

"Qualquer acordo lnterestatal, Inclu
sive de participação em organizações 
supra-estatais ou lnterestatais, ·estâ 
sujeito à aprovação do Congresso 
Nacional. Não Importa o nome que 
se dê ao acordo (tratado, conven
ção, acordo, declaração, protocolo) 
nem a classificação ou dlscrlmlnação 
(tratados políticos, tratados econô
mlcos ou tratados de comércio, tra
tados consulares, nem, sequer, a dis
tinção de fundo (tratados-contra
tos, tratados-leis). 

Mas o Brasil de modo nenhum admi
te eflcâc!a sem a aprovação ou au
torização do Congresso Nacional. 
••••••• o. o ••••• o •••• o ••• ' ••••••• o ••• 

• •• 
r 

·' 

• 

• 

t • .. 
._ 
I 

r 

• ' 



- 102 -

Não há eficácia de qualquer tratado 
ou outro ato interestatal ou com en
tidade interestatal ou supra-estatal, 
sem que haja a aprovação pelo Con
gresso Nacional. 

E só após a aprovação pode haver 
qualquer efeito." 

Nestas condições, entendemos que nos 
é lícito e oportuno tecer estas considera
ções, entretanto, somos favoráveiS à 
aprovação do Projeto de Decreto Legis
lativo ora em exame. 

Sala das Comissões, em 24 de maio 
de 1973. - Wilson Gonçalves, Vice-Pre
sidente, no exercício da Presidência -
Fausto Castelo-Branco, Relator - Sal
danha Derzi - Magalhães Pinto - Nel
son Carneiro - Lourival Baptista - Di
narte Mariz - Fernando Corrêa -
Accioly Filho - Antônio Carlos - Ney 
Braga. 

PARECER 
N. 0 238, de 1973 

da Comissão de Educacão e Cul
ra, sobre o Projeto de Decreto Legis
lativo n.0 9, de 1973. 

Relator: Sr. Tarso Dutra 

o Senhor Presidente da República, 
através da Mensagem n.O 20, de 2 de 
março d·o ano em ·curso, submeteu à 
aprovação do Congresso nacional o texto 
do Acordo Básico de Cooperação Técnica 
celebrado entre o Brasil e a Itália, nesta 
Capital, a 30 de outubr.o de 1972. 

Na Exposição de Motivos com que en
caminhou o referido ato, o Sr. Ministro 
de Estado das Relações Exteriores res
salta os seus principais objetivos: inten
sificar e sistematizar a c·ooperação téc
nica entre o Brasil e a Itália; estabele
cer os privilégios e imunidades de que 
gozarão os peritos italianos no Brasil; 
estipular as facllidades a serem conce
didas para a entrada em nosso País dos 
equipament.os necessários à cooperação 
técnica. 

Por sua vez, tendo em vista "serem do 
maior alcance os fins a que se destina 
o Acordo: o fortalecimento das relações 
de amizade já ·existentes entre as duas 
Nações; os propósitos dos dois Governos 
de realizar e estimular programas de co
operação técnica, tendentes a proporcio
nar uma transferência recíproca de co
nhecimentos e experiências tecnológicas", 
a Comissão de Relações Exteriores da 
Câmara dos Deputados concluiu seu 

Parecer por apresentar o Projeto de De
creto Legislativo, ora em exame, ratlfl
cand·o o citado Acordo Básico. 

A cooperação técnica que deverá exis
tir "será baseada na participação co
mum em assuntos técnicos relevantes", 
visand·o a acelerar e a garantir o desen
volvimento econômlco e o bem-estar so
cial dos dois Países. Além diSsO, os pro
gramas de cooperação serão executados 
em conformidade com os entendimentos 
técnicos que forem estabelecidos entre 
as autoridades qualificadas para esse 
fim (artigo 1.0 ). 

Estabelece o artigo 2.0 as diversas mo
dalidades de que P·Oderão revestir-se a 
cooperação técnica, indo, especifica
mente, do provimento de técnicos para 
prestaçã-o de serviços consultivos ·e exe
cutivos, concessão de bolsas de estudo e 
aperfeiç·oamento, fornecimento do equi
pamento, maquinaria e material neces
sário a qualquer outro tipo de ajuda 
té.cnlca que, dentro do espírito do Acordo, 
tenha sido:> mutuamente ajustado. 

No objetivo de assegurar uma efetiva 
exe·cução das ·cláusulas contratuais, foi 
criada uma comissão mista com a fina
lidade de elaborar um pl'ograma geral 
de cooperação técnica constituído de 
proj e tos específicos, visando, ainda, a 
fa cill tar o ln tercâmbio das informações 
pertinentes a este tipo de ajuda. 

Em condições bilaterais, e sempre res
peitando o princípio da reciprocidade de 
tratamento, o pre.sente Acordo Básico 
prevê, também, a concessão de facllidades 
e isenções fiscais para os técnicos em 
serviço oficial no território de cada par
te contratante, bem como os meios in
rlispensávels para a entrada, no respec
tivo País, do maqulnário indispensável à 
execução dos projetas técnicos progra
mados. 

Cabe especial destaque o estipulado no 
artigo IV do Acordo, dispondo sobre a 
fstreita colaboração que deverá existir 
Antre os técnic·os dos dois Estados con
tratante.s, permlt!nd•o-lhes prestar e re
caber "Informações sobre os métodos, 
técnicas e práticas empregados na exe
cução de suas tarefas". 

o Pm,ieto já recebeu p9;.recer favorá
vel da Comissão de Relaçoes Exteriores 
desta Casa, que o apreciou do ponto de 
vista de sua competência regimental. 

Para os que integram a Comissão de 
Educação e Cultura, parece afigurar-se 
um truísmo o reconhecimento da neces-
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sldade crescente que tem o Brasil de In
tensificar os processos de transferência 
para o seu meio de tecnologias avança
das, a fim de poder eliminar as distân
cias que ainda nos separam das Nações 
de maior desenvolvimento tecnológico. 

Em sucessivos pronunciamentos à 
Nação, o Governo vem salientando a im
periosa necessidade de se abrirem novas 
frentes às conquistas da ciência, como 
condição Indispensável aJo nosso desen
volvimento Integrado, encarecendo, ain
da, a oportunidade da implantação, no 
plano interno, de uma tecnologia pró
pria, capaz de Impulsionar os divers.os 
setores económicos da Nação. 

De educação tecnológica depende es
sencialmente o desenvolvimento de 
qualquer País, máxime daqueles que, 
como o Brasil, submetido a rápido cres
cimento, sentem, dia a dia, a urgente 
necessidade de acompanhar esse ·cresci
mento através de uma adequada f·orma
ção profissional. 

No ritmo em que progridem Industrial
mente as Nações, a necessidade da for
mação, em número cada vez maior, de 
técnicos habilitados para as mais impor
tantes atividades especializadas, deve 
constituir tarefa prioritária de qualquer 
programa de governo. 

Com o acelerad·~ desenvolvimento das 
Nações, surgiu a necessidade do aprovei
tamento de pessoas qualificadas nos di
ferentes setores da atlvldade técnica. No 
caso particular do Brasil, tal fato está 
trazendo sérias preocupações para os 
seus dirigentes, nesta fase de sua ln ten
sa Industrialização. 

A ampliação do estud.o das ciências 
exatas, em presença do maior número 
de pesquisadores nos diversos campos 
desta atlvldade, tornou a tecnologia um 
setor tão vasto, que é hoje Impossível a 
um ser humano abranger todos os C·O
nheclmentos especializados, por mais 
bem assistld·o que seja Intelectualmente. 

Para atender, atualmente, a realização 
de todos os pr.ocessos mecânicos, meta
lúrgicos, químicos e aproveitar as fontes 
de energia apresentadas sob as diferen
tes modalidades, faz-se necessária uma 
aprendizagem toda especial, que, a cada 
dia, se modifica e amplia. Daí a neces
sidade de uma educação para a tecnolo
gia e a preocupação que deve haver de 
se criar um corpo de profissionais en
carregados de manter os processos de 
trabalho capazes de realizar o milagre 

da ~ivillzação industrial a que todas as 
naçoes aspiram. 

Não há outra alternativa: o progresso 
d·o Mundo e a melhoria do padrão· de 
vida das populações ainda subdesenvol
vidas terão forçosamente de processar
se através das descobertas no campo da 
tecnologia. 

Em seu apreciável trabalho "Doze en
saios sobre a Educação e Tecnologia" o 
Pmfe.ssor Ernesto Luiz de Ollvei·ra Junlor 
afirma, com razão, que "a falta de com
preensão, no passado, do papel que a 
ciência e a tecnologia desempenham no 
desenvolvimento da Nação é, talvez, o 
mais grave fato da nossa atual situa
ção". 

Em 1946, o Professor Richard Smith, 
que orientou o Instituto de Tecnoiogla da 
Aeronáuti.ca, de São J·osé dos Campos, 
re·velou que o Brasil, em 1945, apresen
tava a mesma produção Industrial que 
os Estados Unidos, em 1890. Naquela épo
ca, os EUA tinham 600 engenheiros 
P·~r milhão àe habitantes; guardada a 
mesma proporção, deveríamos ter 30. 000 
engenheiros. Entretanto, em 1948 só dis
punhamos de 11.837, sendo 10.199 no 
Rio, em São Pauio e em Minas Gerais; e 
1. 638 no resto do Brasil. Por milhão de 
ha·bltantes contávamos c.am apenas 200, 
ou 1/3 ào número existente nos Estados 
Unidos. 

Em diversos trechos de seu famoso 
livro "O Desafio Americano", Servan 
Schreiber refere-se a um p~nto, que 
reputamos àa maior Importância, tanto 
para a compreensão do fenômeno do 
hiato entre a economia européia e a 
norte-americana, como para o equacio
namento do pl'oblema do desenvolvi
mento económico, em geral. Referimo
nos à Educação. É ela que tem permitido 
o avanço tecnológico, que, por sua vez, 
decorre de um virtuosismo cada vez mais 
soflstlcad.a na gestã·o das empresas. "Um 
e outro são devidos a um fulminante 
impulso da educação", diz o aplaudido 
autor, acrescentando: "os Estados Uni
dos extraem, neste momento, um lucro 
ma<Ciço d·o mais rendoso dos investimen
tos: a formação de homens". 

De acordo C·e>m Edward Denison, em 
trabalho recentemente publ!cado, calcu
la-se que, entre 1901 e 1929, mais da me
tade do desenvolvimento da economia 
americana deva ser atribuída à mão-de
obra e ao crescimento dos capitais in
vestidos. AIJÓS a grande crise àe 1929 e 
até 1957, em menos de um terço, os fa-
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tores quantitativos (mão-de-obra e ca
pitais) intervieram no crescimento do 
produto nacional. Hoje, po·rém, os fa
tores mais importantes na expansão eco
nómica, vale dizer, os que figuram na 
cabeça da lista de trinta e um fatores 
de expansão recenceados por Den!son, 
são a educação geral e as inovações tec
nológicas. 

Conclui, então, o economista, que não 
foi à quantidade de mão-de-obra que se 
deveu a expansão dos Estados Unidos nos 
últimos anos, e, sim, à acelerada e cres
·cente melhoria da produtividade que, 
no começo do século, no setor industrial 
privado, havia aumentado de 1,6% pa:ra 
2,7%, ao ano. 

A principal conclusão do Relatório 
Denison é que o ensino constitui o fator 
mais !mpo·rtante colocad·o à frente dos 
fatores económicos de expansão. Em 
1930, o total das verbas consagradas à 
educação, nos Estados Unidos, era de 
3,2 bilhões de dólares. Em 1965, essa im
portância havia sido multiplicada dez 
vezes e eleva-se a 39 bilhões de dólares. 

Quanto a nós, se são animadoras as 
expectativas dominantes no setor tec
nológico nacional, os resultados obtidos, 
porém, não nos devem levar a um exa
gerado otim!smo. 

Dentro do Plano Setorial de Educação 
e Cultura, com vigência até 1974, exis
tem dois projetas prioritários destinados 
a integrar o elenc.o dos programas e 
planos considerados bãs!cos no processo 
do desenvolvimento auto-sustentado do 
País: o Projeto 17 - construção, trans
formação e equipamento de estabeleci
mentos de ensino técnico, e o Projeto 
20 - Implantação do sistema avançado 
de tecnologias educacionais. 

Cônscio está o nosso Governo de 
que, apesar de haver limites para o 
ritmo de crescimento económico do 
País, não há limites para a demanda 
social de educação. Isso porque, como 
efeito secundário do próprio desenvol
vimento· económico, a demanda aumenta 
ao mesmo tempo em volume e em nível. 
Além disso, a educação torna-se cada 
vez mais dispendiosa, pela necessidade 
de aliar sua expansão a um maior ren
dimento e melhor qualidade, através da 
incorporação dos novos equipamentos 
que a inovação tecnológica oferece. 

Entre os vários obj e ti vos previstos pela 
"estratégia educacional conjuntural", 
com vistas à aceleração da revolução na 

educação brasileira, um está sendo perse
guido com determinação; o que visa a 
"experimentar as modernas tecnol-ogias 
no campo educacional, absorvendo aque
las que sejam mais adequadas às nossas 
condições". 

É princípio sobejamente conhecido que 
as transformações na estrutura ocupa
clona! do nível tecnológico alcançado nas 
a t!vidades primárias, secundlirias e ter
ciárias, exigem sempre a diversificação 
das oportunidades educacionais. 

A reforma da educação, que está sen
do progressivamente implantada, pre
tende dar ao ensino de nível médio, nas 
três lireas de at!v!dades económicas, uma 
nova dimensão, !mpr!m!ndo-lhes uma 
dinâmica apta a permitir o aumento das 
matrículas e a formação dos técnicos 
necessárl·os ao desenvolvimento do País. 

Assim, o Decreto n.o 65.239, de 26 de 
setembro de 1969, criou a estrutura téc
nica e administrativa superior para a 
elaboração do Projeto de Sistema Avan-
çado de Tecnologia Educacional ..... . 
(SATEl, já implantado e em pleno vigor. 
O objetivo bãsico desse Projeto é deter
minar "combinações-ótimas" das diver
sas formas de tecnologias educacionais, 
para aplicação no sistema brasileiro de 
educação. O Projeto SATE. tendo· como 
escopo o estudo de viabilidade técnico
pedagógica. e económico-financeira da 
implantacão de novas tecnologias edu
cacionais· no sistema brasileiro, implica 
na real!zacão de diagnósticos seto·riais 
(rádio eduêativo, TV educativa, cinema 
programado, ensino assistido por compu
tadores, etc.>. 

Evidentemente, a dimensão do Projeto 
SATE está a exigir um continente muito 
g.rande de recursos humanos, capazes de 
fornecer, eventualmente, subsídios espe
cializados em áreas ·corno demografia, 
sociologia, comunicação de massa, etc. 
Tal necessidade será suprida, espera-se, 
pela contratação de serviços de consul
toria de técnicos especializados. 

Estimativas preliminares situam em 
torno de Cr$ 10.000.000,00 o montante 
de recursos para a execução do Projeto 
SATE, provindo parte dos recursos dos 
orçamentos dos órgãos envolvidos no 
Programa. 

Contudo, repetimos, não nos é lícito 
participar de um estado de ufanismo 
exagerado. A caminhada que precisamos 
percorrer é longa, rnalgrado o grande 
empenho governamental demonstrado 
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na solução dos problemas estruturais. Há 
quem diga que nos falta uma medida 
impacto à semelhança das apresentadas 
recentemente, insti.tuindo o Projeto da 
Protécnica, consubstanciando todas as 
iniciativas de apoio ao setor tecnológico. 

Expressivos, não há negar, são os re
curs•os hoje car·reados para o desenvol
vimento científico e tecnológico, em 
nosso Pais. Contudo, ressente-se ele de 
uma duplicidade de tarefas, além de lhe 
faltar uma política mais bem definida 
de expansão de recursos humanos indis
pensáveis ao nosso cr<!scimento, como 
bem observa Arnaldo Niskier. 

Sabemos que as nações que destinam 
vu1tosas somas aos programas tecnoló
gicos estão hoje desenvolvendo, com 
êxito a chamada "indústria do conheci
mento". Entre nós ainda não existe uma 
consciência voltada para a relação pes
quisa/desenvolvimento. Atuamos em ba
ses modestas, com uma importação ma
ciça de tecnologia necessária à produção. 

Depa·ramo-nos, infelizmente, com um 
dilema atroz: se utilizamos uma tecno
logia obsoleta, com maior absorção de 
recursos humanos, enf·rentamos logo 
uma outra espécie de dificuldade: a re
posicão desses equipamentos, que se tor
na dificílima, pois já estariam fora da 
linha de produçã·o nos países de origem. 

Quand·o analisamos o prodigioso mi
lagre do desenvolvimento japonês, fruto 
de habilidade, firmeza e decisão, forçoso 
é ressaltar que isto se deveu, sobretudo, 
aos altos índices de poupança nacion_al; 
aos investimentos maciços em educaçao; 
ao adestramento de pessoal superior
mente ministrado; e à elevada capaci
dade tecnológica, hoje concorrente com 
a do mundo ocidental. 

No que nos diz respeito, temos boas ra
zões para crer que o Brasil já se encon
tra no limiar de um processo semelhante. 

Em recente palestra na Comissão de 
Minas e Energia do Senado Federal, o 
Ministro João Paulo dos Reis Velloso de
finiu a estratégia tecnológica para o 
Brasil. Destacou a preocupação domi
nante com o fortalecimento do poder de 
competição da indústria nacional em 
setores prioritários, inclusive certas in
dústrias de alta intensidade tecnológica. 
Nesse sentido, assinalou que a importân
cia de um maior esforço de criação e 
adaptação tecnológica interna se liga _ao 
presente estágio de industrializaçao, 
mais voltado para a expansão do mer
cado interno e a promoção de exporto.-

ções, em comparação com o estágio an
terior, essencialmente dependente da 
substituição de importações, em geral 
realizada pela simples impoortação de 
equipamentos e know-how externos. (in 
"O Brasil e a Tecnologia" - Arnaldo 
Niskier). 

O notável desenvolvimento experi
mentado pelos Estados Unidos não deve 
ser creditado apenas aos investimentos 
convencionais; antes, deve ser conec
tado ao estupendo esforço realizado no 
campo da educação e da pesquisa cien
tífica, a ~ponto de hoje contarem com 
mais de 880 mil cientistas, 2 milhões de 
engenheiros e 7 milhões de técnicos. 

Já com relação a nós, esses dados não 
são tão satisfatórios: contamos ape
nas com 15 mil cientistas enquanto 
necessitamos de 90 mil; possuímos so
mente 50 mil engenheiros enquanto 
precisamos de 360 mil; temos o nú
mero irrisório de 150 mil técnicos, quan
do precisamos de pelo menos um milhão. 

Anima-nos, porém, a firme disposição 
das autoridades governamentais de pro.
ver de maiores recursos o setor cientí
fico e tecnológico do Brasil. 

Assim é que, em 1971, o BNDE liberou, 
o.través do FUNTEC, recursos da ordem 
de 100 milhões de cruzeiros para em
prego em pesquisas básicas e aplicadas. 
Por sua vez, o Ministério do Planeja
mento através do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento Científico e Tecnoló
gico, deverá gastar o montante d_e 2,2 bi
lhões de cruzeiros, na programaçao 72-74. 

Mas, se temos necessidade de criar 
uma tecnologia nacional, apesar de sa
bermos serem altos os custos in!cia!s, 
não podemos prescindir da cooperaçao 
da tecnologia estrangeira. 

No caso vertente, muito teremos a lu
crar com a colaboração que, certamente, 
está em condições de nos prestar a tec
nologia da Itália, através do recém-fir
mado Acordo Básico. A indústria ital!ana, 
sabemos muito bem, abrange os mais 
variados setores, tendo a sua produção 
aumentado numa base de 1,3%, em 1971. 
Neste ano, a Itália registrou um cresci
mento altíssimo em suas exportações de 
bens e serviços <+ 5,55%), graças aos 
altos índices de seu desenvolvimento tec
nológico. 

Razões fundadas, pois, teve o nosso Go
verno ao manifestar especial interesse 
em firma·r, em bases contratuais, cláu-
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sulas que nos permitam beneficiar-nos 
de uma tecnologia das mais avançadas 
do mundo ocidental. 

Pelos motivos expostos, a Comissão de 
Educação e Cultura, congratulando-se 
com a oportuna iniciativa go,vernamen
tal, manifesta-se pela aprovação do pre
sente Projeto de Decreto Legislativo. 

Sala das Comissões, em 31 de maio de 
1973. - Gustavo Capanema, Presidente 
-Tarso Dutra, Relator- Benjamim Fa
rah - Milton Trindade - Geraldo Mes
quita. 

PARECER 
N.0 239, de 1973 

da ComissiW de Finanças, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n.0 9, 
de 1973. 

Relator: Sr. Virgílio Távora 
De iniciativa do Senhor Presidente da 

República é submetido à consideração 
do Congresso Nacional o texto do Acordo 
Básico de Cooperação Técnica entre o 
Brasil e a Itália, obj e to do presente Pro
jeto de Decreto Legislativo. 

Acompanha a Mensagem Presidencial, 
que encaminhou a matéria, Exposição 
de Motivos do Ministro de Estado das 
Relações Exteriores, onde se diz que o 
"Acordo visa a intensificar e sistemati
zar a cooperação técnica entre os dois 
Países; especifica as formas dessa coo
peração; dispõe sobre os privilégios e 
imunidades de que gozarão os peritos 
italianos no Brasil; e, estipula as facili
dades a serem concedidas para a entrada 
no Brasil dos equipamentos necessários 
à cooperação". Salienta, ainda, o esta
belecimento do mecanismo de consultas 
mútuas, permitindo ,ao Governo Brasi
leiro canalizar a cooperação italiana pa
ra os campos prioritariamente determi
nados nos planos nacionais de desen
volvimento, a fim de evitar dispersão de 
recursos. 

A cooperação técnica, propriamente 
considerada, está suficientemente de
fendida no artigo II do referido Acordo. 
Assim, segullldo as especificações dos en
tendimentos técnicos, ela poderá consis
tir: 

"a) no provimento de técnicos, para 
prestar serviços consultivos e exe
cutivos; 
b) na concessão de bolsas de estudo 
e de aperfeiçoamento para candida
tos devidamente selecionados e indi-

cados pelos respectivos Governos, 
para freqüentar cursos ou participar 
de estágios de treina.mento em um 
ou em outro Pais ou em terceiro; 
c) no fornecimento do equipamento, 
maquinaria e material necessários à 
implementação de um projeto no ou
tro Pais; 
d) em qualquer outro tipo que, den
tro do espírito do presente Acordo, 
tenha sido mutuamente .acordado". 

O artigo 1.0 , em seus quatro itens, 
prevê que os programas de cooperação 
compreenderão a transferência, no sen
tido mais amplo do termo, de conheci
mentos e experiências, acompanhados 
ou não de ajuda material, em conformi
dade com a Legislação vigente em cada 
um dos dois países e considerando as 
respectivas possibilidades técnicas e fi
nanceiras e os limites de suas disponi
bilidades de pessoal. É assinalado, ain
da, o propósito da cooperação, decorren
te do Acordo, que é o de acelerar e as
segur.ar o desenvolvimento económico e 
o bem-estar social dos dois países, pela 
participação comum, em assuntos téc
nicos relevantes. Essa participação será 
iniciada por um pedido explicito e espe
cífico, formulado por um pais ao outro, 
passand,o os programas ,a ser executados 
conforme os entendimentos técnicos que 
forem estabelecidos entre as autoridades 
qualificadas para tanto, os quais terão 
força executiva na data em que forem 
confirmados por troca de Notas, consti
tuindo, dessa forma, os Ajustes Comple
mentares ao presente Acordo. 

Quanto às despesas de execução, o ar
tigo V estabelece, com a ressalva de ser 
diferentemente ajustado, que o Governo 
responsável pelo fornecimento de técni
cos, bolsas de estudos e aperfeiçoamento 
e equipamentos, arcará com as despesas 
da viagem de tda. e volta dos técnicos e 
bolsistas e as de transportes do mate
rial ou equipamento necessário. De ou
tro lado, o Governo que acolher os técni
cos enviados obriga-se a fornecer mora
dia apropriada e a arcar com as despe
sas de viagens internas, relaciona.das com 
execução do projeto. 

Os favores e isenções fiscais e parafis
cais, concedidos nos limites das legisla
ções de calda pais aos técnicos e equipa
mentos, estão estabelecidos devidamen
te no Acordo, como estimulas necessá
rios e convencionalmente integrantes de 
Tratados, Convênios e outros Acordos da 
mesma natureza. 
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Há que se atentar, especialmente, pa
ra o disposto no item 4 do artigo VI. que, 
ao prever a isenção de todos os impos
tos e taxas par.a o pessoal técnico e suas 
famílias, incidentes no país reciplendá
rio, deixa claro que os salários e rendi
mentos pagos ao referido pessoal técni
co, pelos serviços prestados, são prove
nientes do exterior. O ónus com o paga
mento de salários e rendimentos, por
tanto, é do país que fornece os técnicos. 

o artigo IX autoriza a aplicação sub
sidiária, pelos dois Governos, das dispo
sições do Acordo Básico sobre Assistên
cia Técnica entre o Brasil e as Nações 
Unidas, Agências Especializadas e Agên
cia Internacional de Energia Atómica, 
assinado no Rio de Janeiro, em 29 de 
dezembro de 191M. No que concerne, pois, 
às possíveis lacunas do Acordo ora exa
minado, entende-se como aplicáveis as 
normas contidas nos seis artigos do men
cionado Acordo entre o Brasil e a Orga
nizaçã·o das Nações Unidas, epigrafados 
como Prestação de Assistência Técnica 
(art. Il; Cooperação do Governo relati
va à Assistência Técnica ( art. II) ; Obri
gações Administrativas e Financeiras dos 
Organismos (art. TI!) ; Obrigações Ad
ministrativas e Financeiras do Governo 
(art. IV); Facilidades, Privilégios e Itnu
nida,des (art. V) e Disposições Gerais 
(art. VI). 

As vantagens e os benefícios que tra
rão ao Brasil os programas de coopera
ção técnica ,a serem estabelecidos como 
resultado do presente Acordo Básico são 
evidentes. Não é recente a tradição bra
sileira em manter entendimentos bilate
rais ou multilaterais, visando ao nosso 
aperfeiçoamento técnic·o e melhoria do 
nível e da capacidade de nossos especia
listas. Podemos fazer referência sumária 
a alguns Aco1.1dos e Convênios Interna
cionais, mantidos em vigor, para o mes
mo fim: com o Peru- "Convênio para o 
Estabelecimento de Bases de Coopera
ção Económica e Técnica", assinado em 
Lima, em 29 de novembro de 1957; "Con
vênio sobre as bases para a Cooperação 
Económica e Técnica", firmado na ci
dade de Quito, entre o Brasil e o Equa
dor, em 29 de março de 1958; com a 
Bolívia, para "Implementação de Con
vênio de Cooperação Economica e Téc
nica", concluído em La Paz, em 29 de 
março de 1958; com a França, um "Acor
do sobre Cooperação Técnico-Adminis
trativa", firmado por troca de notas no 
ruo de Janeiro, em 6 de outubro ge 
1959; o "Acordo Básico de Cooperaçao 

Técnica", feito com Israel e assinado em 
Recife, no dia 12 de março de 1962; 
Idem, com a Iugoslávia, em 11 de maio 
d~ 196?; e o "Acordo Básico de Coopera
çao Tecnica Brasil - República Federal 
da Alemanha", assinado em 30 de novem
bro de 1963. São todos do mesmo teor 
prevendo idênticas vantagens, privllé-' 
gios e obrigações bilaterais. 

Do ponto de vista estritamente finan
c~iro, o Acordo Básico ora examinado, 
nao traz quaisquer ónus, prejuízos ou 
obrigações que impeçam o Brasil de exe
cutar rigorosamente os programas pre
vistos. 

Por esses fundamentos, opinamos pela 
aprovação do presente Projeto de De
creto Legislativo. 

Sala das Comissões, em 20 de junho 
de 1973. - João Cleofas, Presidente -
Virgílio Távora, Relator - Lourival Bap
tista - Fausto Castelo-Branco - Ruy 
Carneiro - Saldanha Derzi - Alexandre 
Cc·sta - Wilson Gonçalves - Cattete 
Pinheiro - Lenoir Vargas - Celso Ra
mos. 

PARECER 
N.0 240, de 1973 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sobre o Projeto d·e Lei do 
Senado n.0 35, de 1972, que "dispõe 
sobre as condições do parcelamento 
da terra quanto ao seu dimensiona
mento". 

Relator: Sr. Helvídio Nunes 
o Senado]:' Franco Montoro, através do 

Projeto de Lei n.o 35, de 1972, propõe 
normas re.guladoras das condições de 
parcelamento da terra, nas zonas urba
na e rural. 

o Senador Arnon de Mello, que o exa
minou na Comissão de Constituição e 
Justiça, concluiu o seu Parecer pela cons
titucionalld!l!de e juridicidade da pro
posição. 

A Comissão de Agricultura, na pala
vra do Senador Flávio Britto, com o 
apoio da totalidade dos seus pares, afir
mou que o Projeto de Lei n.0 35 "se 
ajusta perfeitamente aos objetivos do 
Governo no que concerne à nova politica 
da terra". 

Eis que, em Plenário, o Senador Virgí
lio Távora ofereceu emenda à matéria, 
com o obj etlvo de suhlstltulr a palavra 
"urbanísticos", no art. 3.0 , pela palavra 
"urbanos". 
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Assim, cabe a esta Comissão o exame, 
.apenasmente, da emenda. 

No corpo da proposição original exis
tem três referências à palavra "urba
nos": art. 2.0 , ln fine, § 2.0 do art. 2.0 e 
art. 6.0 , e somente uma, no art. 3.0 , à 
palavra "urbanísticos". 

A Emenda apresentada, pois, merece 
acolhimento, pois que além de constitu
cional e jurídica, uniformiza a lingua
gem legislativa. 

Sala das Comissões, em 3 de maio de 
1973. - Accioly Filho, Presidente em 
exercício - Helvídio Nunes, Relator -
Carlos Lindenberg - José Lindoso -
José Augusto - Osires Teixeira - Nel
son Carneiro - Wilson Gonçalves. 

PARECER 
N.0 241, de 1973 

d:a Comissão de Agricultura, sobre 
o Projeto de Lei do Senado n.0 35, 
de 1972. 

Relator: Sr. Flávio Britto 
Volta ao exame desta ComisSão o Pro

jeto de Lei do Senado n.0 35, de 1972, 
que "dispõe sobre as condições de parce
lamento da terra quanto ao seu dimen
sionamento". É que, em Plenário, rece
beu Emenda ao art. 3.0 , de autoria do 
Senador Virgílio Távora, que modifica a 
expressão "loteamentos para fins urba
nísticos" por "loteamentos para fins ur
banos". O Autor justifica assim a Emen
da: 

"O termo urbanísticos, contido no 
art. 3.o, deve ser substituído por ur
banos, não só por ser mais preciso, 
como também por guardar pertinên
cia com a divisão de competência 
fixada no art. 2.0 que defere ao 
INCRA a fixação da área mínima na 
zona rural e às Prefeituras, nas zo
nas urbanas, conforme dispõe a le
gislação em vigor." 

Na Comissão de Constituição e Justi
ça a Emenda mereceu .acolhimento, di
ante desta conclusão: 

"Além de constitucional e jurídica, 
uniformiza a linguagem legisla ti v a." 

.Em primeiro lugar, é conveniente dis
tinguir urbano de urbanístico. De Plác~
do e Silva ensina, no "Vocabulário Jun
dico": 

"Urbano. Do latim urbanus, de urbs 
(cidade) é empregado, em oposição 
a rural, para distinguir tudo o que 

se refere ou pertence à cidade, ou à 
vila, e está compreendido em seu 
perímetro. 
A rigor, urbano quer aludir ao perí
metro, ou às zonas situadas nos limi
tes de uma cidade ou vila, ou, mes
mo, de uma povo.ação, destinada ex
clusivamente às construções, ou ca
sas de moradia. E, neste particular, 
é que se distingue do rural, indicati
vo das áreas de terrenos próprias às 
culturas agrícolas, ou às criações de 
animais e destinadas propriamente 
a esse fim. 
Assim, prédio urbano é o que, sendo 
construído nos limites, ou no perí
metro ode uma cidade, ou de uma vi
la, é destinado a servir de residência, 
ou a negócio de comércio. E, por isSo, 
em regra, o prédio urbano ocupa 
simplesmente o espaço mais ou me
nos necessário à sua construção." 

Enquanto Isso, urbanístico é referente 
a urbanismo, verbete que "designa o 
conjunto de medidas de ordem técnica 
relativas à arquitetura, à higiene, à ad
ministração ou a qualquer outro objeti
vo, tendo por finalidade traçar o plano, 
ou o projeto de construção geral de uma 
cidade, que melhor lhe assegure não só 
o seu desenvolvimento racional e de me
lhor aspecto, com a sua perfeita salu
bridade". É o urbanismo que orienta a 
disposição das ruas e praças públicas, a 
ci.xculação de veículos, o abastecimento 
de água, luz etc. A Enciclopédia Brasi
leira Mérito registra: 

"Urbanístico. De ou relativo a ur
banismo." 

o urbanismo, conforme tem sido acen
tuado, "mais do que arte ou ciência es
pecífica, é um complexo de artes e ciên
cias". E o urbanista, para realizar sua 
tarefa, deve ter profundas qualidades 
analíticas, condições precisas de síntese 
e sobretudo equilíbrio. 

No caso da Emenda em estudo, o Au
tor entende que o verbete "urbano" 
atenderia melhor ao que pretende o 
Projeto, sob o argumento de que é mais 
preciso e guarda "pertinência com a di
visão de competência fixada no art. 2.0, 

que defere ao INCRA a fixação da área 
miníma na zona rural e às Prefeituras, 
nas zonas urbanas, conforme a legisla
ção em vigor". 

Ante o exposto, concordando com o 
Autor e a Comissão de Constituição e 
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Justiça., opinamos pela aprovação da 
Emenda.. 

Sala das Comissões, em 19 de junho 
de 1973. - João Cleofas, Presidente -
Flávio Britto, Relator, - Fernando Cor
rêa - Ney Braga - Antônio Fernandes 
- Ruy Carneiro. 

PARECER 
N. 0 242, de 1973 

da Comissão de Redação, apre
sentando a redação final do Projeto 
de Decreto Legislativo n." 15, de 1973 
(n." 91-B/73, na Câmara dos Depu
tados). 

Relator: Sr. Ruy Carneiro 

A Comissão apresenta a redação final 
do Projeto de Decreto Legislativo n.o 15, 
de 1973 (n.0 91-B/73, na Câmara dos 
Deputados), que aprova os textos do 
Acordo Cultural e do Acordo Básico de 
Cooperação Técnica e Cientifica, firma
do sentre a República Federativa do 
Brasil e a República Togolesa, em Lomé, 
a 3 de novembro de 1972. 

Sala das Comissões, em 22 de junho 
de 1973. - José Lindoso, Presidente -
Ruy Carneiro, Relator - Lourival Bap
tista. 

ANEXO AO PARECER 
N." 242, de 1973 

Redação final do Projeto de De
creto Legislativo n.0 15, de 1973 (n." 
91-B/73, na Câmara dos Deputados). 

Faço saber que o Congresso Nacional 
aprovou, nos termos do art. 44, inciso I, 
da Constituição, e eu, .................. , 
Presidente do Senado Federal, promulgo 
o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.o , de 1973 

Aprova os textos .do Acordo Cultu
ral e do Acordo Básico de Coopera
ção Técnica e Científica, firmados 
entre a República Federativa do 
Brasil c a República Togolcsa, em 
Lomé, a 3 de novembro de 1972. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - São aprovados os textos do 

Acordo Cultural e· do Acordo Básico de 
Cooperação Técnica e Científica entre a 
República Federativa do Brasil e a Re
pública Togolesa, em Lomé, a 3 de no
vembro de 1972. 

Art. 2.0 - Este Decreto Legislativo en
t~a em vigor na data de sua publica
ça?•. revogadas as disposições em con
trarro. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
O Expediente lido vai à publicação. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra. ao nobre Senador 

Carlos Lindenberg. 
O SR. CARLOS LINDENBERG - Sr. 

Presidente, Srs. Senadores, recebi, envia
do pelo Sr. Wilson Baggio, Presidente do 
Sindicato Rural de Cornéllo Procópio, no 
Interior do Paraná, o exemplar de uma 
tese defendida pelo mesmo Sindicato no 
II Encontro Regional de Produtores Ru
rais, realizado em Curitiba de 4 a 6 de 
junho corrente. ' 

A tese, que me pareceu bem interes
sante para aqueles que vivem da agri
cultura, diz o seguinte: 

"TESE APRESENTADA PELO SINDI
CATO RURAL DE CORNÉLIO PRO
CóPIO E APROVADO PELO II EN
CONTRO REGIONAL DE PRODU
TORES RURAIS - CURITmA, 4 A 

6 DE JUNHO DE 1973 

PROPOSIÇÃO 
ESTATUTO DO TRABALHADOR 

RURAL 

1 - HISTóRICO 

Estabelecida a. legislação trabalhista 
para os trabalhadores urbanos do 
Pais, era esperado que fosse ela es
tendida aos trabalhadores rur.ais co
mo uma decorrência natural de 
equalização de tratamento previsto 
pela nossa Constituição. 

Acontece que a legislação trabalhis
ta p,ara o campo foi adotada no pe
ríodo que precedeu a Revolução de 
Março de 1964, época anormal da vi
da política brasileira, com o objetivo 
de tumultuar os diversos setores de 
produção nacional e especialmente a 
produção agrícola, criando clima que 
proporcionasse a subversão. 
Assim, sob a influência demagógica 
daquele tempo, sem estudos profun
dos e sem que o Congresso Nacional 
pudesse aprimorar o Projeto, foi 
aprovado o Estatuto do Trabalhador 
Rural, Lei que recebeu o número 4.214 
e que vigora até hoje, já decorridos 
10 anos. 
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2 - NA PRATICA 
Durante sua longa execução, ficou 
mais que provado a mesma não aten
der aos reais e necessários anseios de 
patrões e empregados, criando dia 
a dia, mais e mais, a deterioração 
das relações entre ambos, com pre
juízos para os mesmos e sobretudo 
para a produção de que o Pais tanto 
necessita e o Governo tanto enca
rece. 

As ações trabalhistas interpostas por 
profissionais, que chegaram a cons
tituir verdadeira "Indústria de Re
clamações", nas áreas mais próspe
ras do País, e onde houvesse dinhei
ro a ser "arrancado" a todo custo, 
multiplicaram-se aos milhares, de
correndo dai dispensa em massa de 
tr:abalhadores que passaram rapida
mente de produtores a consumido
res, vindo morar na periferia das ci
dades, constituindo mão-de-obra ab
solutamente desqualificada para o 
pronto aproveitamento na mesma, 
criando, assim, sério problema so
cial, que a todos constrange e a nin
guém serve. 

Sem dúvida nenhuma, o Estatuto do 
Trabalhador Rural foi a mola pro
pulsora do êxodo dos campos, ao la
do da melhor tecnologia deste e a li
beração da mão-de-obra natural que 
todos os países e~perimentam, di
minuindo os trabalhadores rurais, e 
aumentando os industriais e servi
dores em outros meios de produção 
e trabalho. 

3- RESULTADOS 

Mas, a verdade é que uma análise 
nas milhares de reclamações traba
lhistas ajuizadas até hoje, no setor 
dos trabalhadores rurais, não resul
tou em benefício algum para o em
pregado, fazendo sim, um bom ne
gócio e até fortuna mesmo, os pro
fissionais que sem sombra de dú
vida, ficaram com a maior parcela 
da transação, acerto ou acordo, si
tuação que desestimulou profunda
mente o empregador rural. 

4 - NECESSIDADE DE 
REFORMULAÇAO 

De há muito, foi reconhecido por 
todos, trabalhadores, empresários e 
Governo, a necessidade de uma re
formulação desta Lei adequando-a 

melhor à realidade brasileira e fa
zendo retornar um clima de melhor 
compreensão entre patrões e empre
gados, com vistas à melhoria da pro
dução agrícola. 
Todos reconhecem a validade da lei, 
p.orém mister se faz uma melhoria 
na mesma baseando-se já na expe
riência de '10 anos de funcionamen
to e vigência. 

5 - NOVO PROJETO DE 
REFORMULAÇAO ENVIADO 
AO CONGRESSO 

Foi aí que o Exmo. Sr. Ministro do 
Trabalho, Dr. Júlio Barata, houvfl 
por bem encaminhar ao Executivo 
anteprojeto para reformulação do 
mesmo, para estudos complementa
res. 
Finalmente, durante o mês de abril 
do corrente ano, foi o mesmo envia
do ao Oongresso Nacional e consti
tuída uma Comissão Mista de Depu
tados e Senadores, para a aprecia
ção da matéria, encaminhamento 
este, em caráter de urgência. 
Na referida Comissão, o mesmo re
cebeu emendas, tudo dentro dos pra
zos e normas, tendo sido finalmen
te aprovado pelo referido Congres
so, em fins de maio passado, aguar
dando sanção presidencial. 

6- RESULTADOS PRATICOS 

Infelizmente, o diploma nada de 
melhoria trará para as relações pa
trões e empregados, de vez que não 
ficaram claramente definidos cer
tos aspectos importantes da matéria 
e que darão margem à continuação 
da deterioração das relações empre
gaticias, da mesma forma que ou
trora. 

7 - CONFLITOS E. AUS:tl:NCIAS 
DA NOVA LEI 

No projeto aprovado em fins de 
mai·o, que por certo se tornará Lei 
em breve, pela sanção presidencial, 
verificamos os seguintes conflitos e 
ausências: 
"A prescrição dos direitos assegura
dos aos trabalhadores rurais só ocor
rerá após dois anos de cessação do 
contrato de traba1!1o, e contra o me
nor de 18 anos não corre qualquer 
prescrição" (art. 10). 
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Ora, é conhecido que todos os di
reitos prevêem prescrições, quais se
jam, o tributário, o civil, o criminal, 
os próprios crimes de guerra, o di
reito de propriedade, pela usucapião 
o impulso sobre a renda após 5 anos' 
e~. ' 
O próprio direito trabalhista, com 
relação aos trabalhadores u11banos 
acobertados pela Consolidação das 
Leis do Trabalho, prevê prescrição 
bienal passada a partir do fato ge
rador, criando assim uma desigual
dade até mesmo inconstitucional 
atribuindo direitos diferentes entré 
as classes de trabalhadores brasi
leiros. 
Deixar o mais despreparado dos 
empresários brasileiros, o agricul
tor, sem nenhuma prescrição pas
sada do fato gerador, é criar-llle um 
clima de permanente tensão, obri
gando-o à guarda de um arquivo 
vivo e permanente de documentos 
ao longo dos anos, o que lhe é hu
manamente impossível, diante da 
precariedade dos meios que dispõem 
para esta apresentação, a qualque.c 
tempo que lhe for sol!cltado em Juí
zo. 

A diferenciação entre o trabalho 
permanente e o eventual. Da forma 
exposta no art. 17, onde diz: "Ser 
apl!cável no que couber aos traba
lhadores rurais não compreendidos 
na definição do art. 2.0 ", conflita 
misturando o direito dos trabalha~ 
dores permanentes com os eventuais 
Mais sábio seria obrigar, através da 
lei, o empregador ao pagamento 
imediato aos trabalhadores even
tuais, de todos os seus direitos, no 
ato do acerto ou no final do traba
lho eventual contratado, isto é, ser
lhe-la pago o salário combinado 
tendo o salário mínimo como base' 
acrescido da parcela do 13.o saláriÓ 
e outros direitos que lhe coubessem 
por lei. 

Assim, o trabalhador eventual rece
beria efetivamente no ato todos os 
seus direitos, mesmo que fosse um 
só dia trabalhado, e os empresários 
estariam desobrigados de qualquer 
outro acerto. sem criação do vínculo 
empregatício, distinguindo-os clara
mente dos trabalhadores perma
nentes. 
O trabalho-famíl!a poderia assim 
funcionar, também, sem os graves 

problemas causados pelo trabalho 
eventual da mulher, filhos e outros, 
hoje de certa forma praticamente 
proibidos de trabalhar na ajuda ao 
empregado efetivo e titular. 
A força familiar muito ajudaria à 
produção e à melhoria do bem-estar 
do empregado, mantendo a família 
unida. 
A_ situação do aposentado rural 
n.ao foi sequer mencionada no novo 
diploma, quando deveria ser clara
mente exposto que, uma vez apo
sentado pelo FUNRURAL, cessado o 
seu direito indenizatório por tempo 
de serviço, poderia, à sua opção, 
continuar a trabalhar, em novo con
trato, na mesma propriedade agrí
cola, única capaz de lhe fofuecer 
continuação de emprego a um tra
balhador com mais de 65 anos de 
Idade. 
Diante do silêncio da lei, o que 
resta ao empregador é proibi-lo de 
continuar a trabalhar, após o ato de 
sua efetiva aposentadoria criando
lhe dificuldades Insuperáveis na co
locação de novo emprego ou simples 
moradia. 
Assim, depois de 10 anos de exerci
cio do Estatuto do Trabalhador Ru
ral, tendo-se uma enorme gama de 
conhecimentos do que poderia ser 
melhorado, com vistas a um melhor 
relacionamento entre patrões e em
pregados, assistimos à aprovação de 
uma lei, sem estudos profundos, em 
regime de urgência, que infelizmente 
em nada modificou ou melhorou a 
anterior. Poderia mesmo não ter sido 
elaborada, continuando a Lei ante
rior e aguardar uma época em que 
com maior tranqü11idade, e sem ln~ 
terferências diversas, pudesse ser 
feita uma lei que realmente servisse 
ao campo. 
Muitos outros artigos poderiam ser 
inseridos na nova Lei, colhendo, po
rém, subsídios práticos. para a me
lhoria da relação patrões e empre
gados. 

8 - RESUMO - PROPOSIÇAO 
Tudo indica a continuação do mes
mo estado de coisas, de forma que 
será necessária uma nova REFOR
MULAÇAO DO ESTATUTO DO TRA
BALHADO& RURAL, para torná-lo 
um real Instrumento de melhoria 
das relações patrões e empregados, 
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boje profundamente deterioradas, 
com prejuízos para ambas as partes 
e para a própria produção, de que 
o Governo carece e a Nação tanto 
necessita. 
Sindicato Rural de Cornélia Procó
pio. - Wilson Baggio, Presidente." 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, como 
vêem e sentem V. Ex.11•, trata-se de do
cumento elaborado por cidadãos que, no 
longínquo interior do País, vivem da ter
ra, plantando e colhendo, para que nós 
das cidades possamos viver. 

Conhecem os problemas, as dificulda
des com que lutam durante toda sua 
existência, os sacrifícios, até aqui, pelo 
abandono quase completo em que esti
veram mergulhados, e, por isso mesmo, 
desejosos de que seus companheiros de 
trabalho sejam amparados, mas também 
que esse amparo não represente a sua 
ruína. 

Daí por que apresentam ligeiras su
gestões que sem prejuízo para o traba
lhador rural, representem certas garan
tias para o empregador, com o sentido 
principal de evitar explorações por par
te de terceiros, cuja interferência re
dundará na completa desarmonia entre 
empregado e empregador, com reais pre
juízos para ambas as partes e especial
mente para a produção de que tanto ca
rece o Pais e deseja e estimula o Go
verno. 

Trazendo a tese que acabei de ler, e 
pelos motivos expostos, ao C·onhecimento 
do senado Federal, sentir-me-e! muito 
feliz se a mesma chegar ao conhecimen
to do eminente Ministro do Trabalho, 
Professor Júlio Barata, a quem faço um 
veemente apelo para considerá-la e so
bre ela meditar. 

E esse meu apelo provém do fato de 
que algumas da.s sugestões ali contidas 
poderão ser incluídas no Regulamento 
em elaboração da Lei n.0 5.88,9, de 8 do 
corrente mês, estabelecendo-se condições 
ou esclarecendo situações, que tanto 
preocupam os lavradores, evitando, as
sim, que a confusão leve maiores desen
tendimentos entre os interessados, com 
reais prejuízos, afinal, para a produção. 

Estou certo de que S. Ex.11, o Sr. Mi
nistro Júlio Barata, tão ln teressado 
quanto nós em que reine a paz nos cam
pos, para maior desenvolvimento do País, 
encontrará, com a sua inegável capaci
dade, inteligência e espírito público, a 
mais saudável e rápida solução para o 

angustiante problema que tanto inquieta 
os empregadores, como será prejudicial 
aos próprios empregadores rurais. 

Como conseqüência dessa mesma tese, 
desejo ainda convocar a atenção de Sua 
Excelência, o Sr. Ministro do Trabalho, 
Prof. JúUo Barata, para a realidade bra
sileira, no que tange ao grau de cultura 
da imensa maioria de fazendeiros do 
País, frente à Legislação que vai regular 
as relações entre os empresários e ope
rários rurais. 

Todos nós sabemos, ninguém ignora, 
que a maioria deles, mal completou o 
curso preliminar e um bom número as
sina o nome e .soletra mal, havendo ain
da os analfabetos completos, felizmente 
em menor número. 

Não tenho estatística para comprova
ção, mas a vivência no interior me au
toriza a esta assertiva que, sendo uma 
realidade, afinal não d·eslustra, nem 
humilha a ninguém, pois o que vale é a 
respeitabilidade, é a honradez, é a dig
nidade de cada um, e isso não falta. 

Há também os diplomados e os mais 
novos, que conseguiram fazer parte do 
ginasial ou o curso completo. Entretan
to, raríssimos serão encontrados entre 
todos em todo o Território Nacional, ca
pazes de, por si sós, consultar a legis
lação referida, interpretá-la e aplicá-la 
em todos os seus termos. Mesmo nós, 
velhos Bacharéis, e até os militantes, 
não é exagero dizer a verdade, temos 
dificuldade para atender a todos os 
meandros nela contidos. 

Para melhores esclarecimentos, basta 
observar que a própria Lei n.0 5.889, de 
8 de junho de 1973, que estatui normas 
reguladoras do trabalho rural e dá ou
tras providências, cita, além da Conso
lidação das Leis do Trabalho, que tem 
922 artigos, sem contar as modificações 
.sofridas e as modificações das inúmeras 
modificações, mais 3 Leis e 5 decretos
leis com 84 artigos, totalizando 10 Leis 
com 1.066 artigos. Há, ainda, outros de
cretos-leis, decretos e leis em número de 
8, com um total de 56 artigos que con
segui encontrar, tendo implicações tam
bém com a mesma Legislação, não du
vidando que outros existam que não re
lacionei. 

Da relação organizada, constam os 
decretos e leis seguintes, que especifico 
para melhor entendimento. 

1 - Lei n.0 5.889, de 8 de junho de 
1973, que esto.tui normas reguladoras do 
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trabalho rural e dá outras providên
cias; 

2 - Consolidação das Leis do Traba
lho, aprovada pelo Decreto-Lei n.0 5.452, 
de 1.0 de maio de 1943, com 922 artigos, 
fora a.s numerosas modificações que 
ocorrem quase em série, ultimamente; 

3 - Decreto-Lei n.0 605, de 5 de ja
neiro de 1946, dispondo sobre repouso 
semanal e pagamento de salários nos 
feriados, com 16 artigos; 

4 - Lei n.0 4.090, de 13 de julho de 
1962, Instituindo a gratificação de Natal, 
com 4 artigos; 

5 - Lei n.0 4. 725, de 13 de julho de 
1965, estabelecendo normas para o pro
cesso de dlssídio coletivo e outras provi
dências, com 13 artigos.; 

6 - Lei n. 0 4. 903, de 16 de dezembro 
de 1965, dando nova redação ao art. 2.0 

e ao § 1.0 da Lei n.0 4. 725, com 5 arti
gos; 

7 - Decreto-Lei n.0 15, de 29 de julho 
de 1966, estabelecendo normas e crité
rios para unificação do.s reajustes sala
riais e outras providências, com 11 arti
gos; 
8- Decreto-Lei n.0 17, de 22 de agosto 

de 1966, introduzindo alterações em dis
positivos que menciona do Decreto-Lei 
n.0 15, com 5 artigos; 

9 - Decreto-Lei n.0 368, de 19 de 
dezembro de 1968, dispondo sobre efei
tos de débitos salariais e outras provl
dência.s, com 9 artigos; 

10 - Decreto n.0 27.048, de 12 de 
agosto de 1949, que aprovou o Regula
mento da Lei n.0 605, com 2 artigos e 
cujo Regulamento que tem 17 artigos; 

11 - Lei n.0 2. 761, de 26 de abril de 
1965, que deu nova redação ao § 2.o do 
art. s.o da Lei n.0 605, com 2 artigos; 

12 - Decreto n.0 57.146, de 1.0 de no
vembro de 1965, que atuallzou conforme 
o disposto no art. 9.0 da Lei n.0 4.357 as 
multas previstas na Legislação do Tra
balho, com 2 artigos; 

13 - Decreto-Lei n.0 86, de 27 de de
zembro de 1966, que altera o art. 11 da 
Lei n.0 605, com 2 artigos; 

14 - Decreto n.0 1.881, de 1.0 de de
zembro de 1962, regulamentando a Lei 
n.o 4.090, com 7 artigos; 

15 - Lei n.0 4. 749, de 12 de agosto de 
1965, dispondo sobre Pagamento de gra-

tlficação prevista na Lei n.0 4.090, com 
8 artigos; 

16 -Decreto n.0 57.627, de 13 de ja
neiro de 1966, com a redação dada pela 
Lei n.0 4.903, com vários considerandos e 
artigos ; 

17- Lei n.0 5.451, de 12 de junho de 
1968, dispondo sobre reajustamento sa
larial, com 7 artigos; 

18- Decreto n.o 64.278, de 21 de mar
ço de 1969, que dispõe sobre consolidação 
e liquidação de débitos para com a Pre
vidência Social, com 6 artigos. 

Imaginemos, nobres Senadores, as cen
tenas de milhares de cidadãos, nesse 
vasto interior do País, a lutar com todos 
os percalços da sua dura vida de lavra
dores dedicados ao aumento da produção, 
que o Governo quer e o Brasil precisa, 
serem obrigados a conseguir todas essas 
Leis esparsas, manuseá-las, conhecê-las, 
Interpretá-las e aplicá-las, para viver em 
harmonia com os seus empregados ou, 
multo pior do que Isto, se virem arruina
dos de um momento para outro, por não 
cumpri-las por desconhecimento. 

Não faltarão corretores intrujões, sub
sidiados por advogados inescrupulosos, 
pois !nescrupulosos há em todas as clas
ses, correndo o interior à caça de algum 
erro ou Ignorância do Infeliz, para con
seguir trabalho para seu associado. Ou
tros irão diretamente Induzir os em
pregados a criar casos com os patrões, 
para da desarmonia, tirarem as vanta
gens' pecuniárias de sua exploração. Não 
faltarão também os achacadores que, 
aproveitando-se da boa-fé e da ignorân
cia dos fazendeiros, usem de todos os tru
ques para lhes extorquir dinheiro. Há 
ainda inúmeros outros meios de pressão 
a que estarão sujeitos: Por tudo isso e 
multo mais, entendo que a classe dos 
agropecuarlstas, que tantos cuidados em 
todos os sentidos tem merecido do atual 
Governo, merecem por isso mesmo uma 
providência que lhes facilite a compreen
são da Legislação a que me refiro, a fim 
de que, sabendo quais os seus deveres e 
direitos e dos seus empregados, possam 
cumpri-la como de sua obrigação. 

Por tais motivos faço mais um apelo, 
uma sugestão, um pedido mesmo muito 
sincero, ao !lustre Ministro do Trabalho, 
Prof. Júlio Barata, cujas qualidades mo
rais, intelectuais, grandeza d'alma, co
nhecimento da realidade brasileira e es
pírito cristão nós todos aplaudimos, para 
que providencie a consolidação de toda a 
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complexa Legislação referente ao traba
lho rural numa única Lei, ou mesmo 
num único volume, contendo exclusi
vamente a parte que interessa ao tra
balhador e ao empresário rural. Isto rea
lizado, far-se-ia ampla divulgação, e os 
volumes da Consolidação seriam adqui
ridos a precos razoáveis pelos interes
sados, através das agências de correio e 
bancárias e de livrarias de todo o País. 

Entendo que eles merecem isso pelos 
serviços que prestam. Seria mais um meio 
à procura do equilíbrio que deve existir 
entre as classes produtoras, para o har
mónico desenvolvimento que procuramos 
alcançar. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
(Muito bem! Palmas.) 

. O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao Sr. Senador 
Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA - Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, o ilustre Mi
nistro do Planejamento, Dr. João Paulo 
dos Reis venoso, lançou, no último dia 
14, em Salvador, o programa de recons
trucão das cidades barrocas do Nordeste. 
Falando na ocasião, o Presidente da 
EMBRATUR, Dr. Paulo Protásio, enfa
tizou a significação do empreendimento, 
a ser executado pela Comissão Integrada 
de Turismo, apontando-o como "uma 
relação histórica para o turismo do 
País". 

Os jornais do dia 12 publicaram amplo 
noticiário a respeito de mais essa im
portante decisão do eminente Presidente 
Garrastazu Médici, ao aprovar a proposta 
de um programa integrado de reconstru
ção das cidades históricas do Nordeste e 
sua utilização para fins turísticos, que, 
em termos de aplicação financeira, en
volve recursos de quase Cr$ 200 milhões 
para este e os próximos quatro anos. 

Por mais de uma vez abordei o assunto 
desta tribuna. É com grande satisfação 
que verifiquei, pelo noticiário da Impren
sa, que a questão será agora solucionada, 
encarado o problema da mesma forma 
que o fiz em discursos anteriores nesta 
Casa. 

O programa de recuperação das cida
des históricas do Nordeste foi elaborado 
por uma Comissão Interministerial que, 
antes de mais nada, percorreu 28 cida
des do Nordeste, assegurando, desde logo, 
objetividade à tarefa que lhe foi con
fiada. 

O trabalho aprovado pelo Presidente 
da República lhe foi entregue pelos ilus
tres Ministros Reis venoso e Jarbas Gon
çalves Passarinho, alcançando integral 
apoio do Presidente Médici. 

O Relatório preparado por esse Grupo 
e aprovado pelo Chefe do Governo evi
dência a seriedade e capacidade com que 
agiram seus componentes. É sempre com 
prazer e orgulho que vemos problemas de 
importância para o País, ou qualquer de 
suas regiões, serem focalizados de forma 
tão perfeita, na inequívoca demonstração 
do nosso amadurecimento, especialmente 
no tocante ao planejamento. 

Assumiu a União suas responsabilida
des na preservação e reconstrução de 
nossas cidades históricas. Mas não 
de forma demagógica ou paternalista, 
afastando do problema a responsabilida
de inequívoca - e prioritária mesmo -
dos Municípios em que se localizam essas 
riquezas de nosso património histórico e 
artístico. O Governo do eminente Pre
sidente Garrastazu Médici se dispôs à 
execução de obra de tamanha relevância 
para o Nordeste, mas através de ação 
integrada da União, Estados e Municí
pios. Essa a forma acertada de re
solver assuntos como o que ora aborda
mos, pois Imprescindível é que as 
Administrações Municipais - e Esta
duais - se compenetrem da importância 
excepcional da preservação de mo
numentos históricos e artísticos, bem 
como de sua utilização para fins turísti
cos. Todo esforço e todo gasto porventura 
efetivado pela União resultaria vão, a ele 
não correspondendo empenho e interes
se dos Municípios e Estado. Estes hão de 
ser os primeiros grandes defensores de 
nossas riquezas artísticas, históricas e 
culturais, pois sem isso jamais estariam 
elas ao abrigo da destruição. 

O Sr. José Lindoso - Permite V. Ex.a 
um aparte? 

O SR. LOURIV AL BAPTISTA - Com 
muito prazer, eminente Senador José 
Lindoso. 

O Sr. José Lindoso - Desejo, nobre 
Senador Lourival Baptista, assinalar a 
importância que V. Ex.a está conferindo 
a esse fato de ordem administrativa, mas 
que tem grande alcance no plano de 
interesse moral e cívico para todo o 
País. Realmente, a articulação feita pelo 
Ministro do Planejamento no sentido da 
reconstrução, preservação e racionaliza
ção do uso das nossas cidades históri-
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cas tem significado multo grande. Uma 
pátria não se constrói esquecendo o 
seu passado, olvidando o esforço da
queles que, em condições multas vezes 
adversas nos campos de batalha ou no 
pioneirismo da conquista, plantaram pe
rante a História os marcos definitivos 
para a futura construção do nosso País. 
Valem portanto, os aplausos que V. Ex.a 
faz, do Senado da República; vale, por
tanto a clarividência dos Ministros da 
Educáção e do Planejamento, chamando 
a atenção de Prefeitos e Governadores 
para num esforço integrado, promove
rem 'a preservação e a utilização desses 
patrimónios representados em cidades 
históricas, que não devem se limitar 
somente à visita dos turistas, mas re
presentam lições de tenacidade, de he
roísmo e de capacidade de construir, 
demonstrados pelo passado e que servem, 
portanto de lições para gerações futuras 
e de estbnulo à nossa geração, empenha
da que está em construir o Brasil do 
ft\turo. 

O SR. LOURIV AL BAPTISTA - Agra
del}o a V. Ex.a, eminente Senador José 
Lindoso, o aparte com que vem engran
decer o meu pronunciamento. 

O problema é do interesse federal, es
tadual e municipal e multo acertada
mente assim o viu o Grupo de Trabalho, 
segundo mostra o Relatório que apresen
tou e foi aprovado pelo Presidente Mé
dlci. 

Entre as cidades históricas do Nordeste 
capazes de absorção Imediata num fluxo 
de turismo cultural está apontada São 
Cristóvão, um dos maiores monumentos 
históricos do Brasil, tal como asseverei 
várias vezes desta tribuna. Enorme, por
tanto, a minha satisfação ao vê-la assim 
situada pelo trabalho aprovado e que 
será executado pelo Governo Feder~!. 
Nos casos de monumentos em sltuaçao 
de emergência, foi apontada outra gran
de riqueza do Estado de Sergipe: a cida
de de Laranjeiras, a ser - como São 
Cristóvão - uma das primeiras a se 
beneficiarem do programa aprovado pelo 
Chefe do Governo. Esta, outra cidade 
histórica do meu Estado, de grande beleza 
e que multo será favorecida pelo novo 
programa governamental. 

É preciso que se destaque, aqui, o es
forço desenvolvido pelo Governador 
Paulo Barreto de Menezes, tanto para a 
·preservação dos monumentos históricos 
de Sergipe, como para o seu aproveita
mento turístico. Para Isso, lmp.ortante 
trabalho tem realizado através da 

Empresa Serglpana de Turismo -
ENSETUR, o que que já focalizei desta 
tribuna noutra oportunidade. 

O programa aprovado pelo eminente 
Presidente Médlcl se caracteriza pelo 
seu realismo e objetlvldade, que consti
tuem garantia de seu êxito. Assim é que 
se considerou a utilização das cidades 
históricas como indispensável à sua pró
pria preservação. Em conseqüência, o 
Grupo de Trabalho enumerou oili<! pro
posições, aprovadas pelo E?Ccelentlssimo 
Senhor Presidente da Republica, e que, 
de tão importantes, merecem ser aqui 
transcritas. São autênticas etapas para 
o alcance dos objetivos visados. As oito 
proposições são as seguintes: 

I - Restauração progressivã de to
dos os monumentos históricos, artis
ticos e expressões culturais do Nor
deste. 
II - Participação conjunta e efetiva 
de todos os organismos governamen
tais a níveis federal, estadual e 
municipal, direta ou indlretameJ?-te 
relacionados ao programa. O engaJa
mento dos Estados e Municípios no 
programa é desejável, seja pelo 
aparte complementar de recursos 
financeiros e humanos, seja pela mo
tivação comunitária que será auto
maticamente resultado dessa parti
cipação. 
III _ A ut!lização prioritária desses 
monumentos em programas vincula
dos a organizações privadas que 
atuem no setor turístico ou que, pelo 
uso e conservação do monumento, 
estimulem a atividade turística, re
partições públicas, empresas paraes
tatais, autarquias ou bancos oficiais. 
IV- A formação de_ recursos hum!L
nos para a restauraçao e preservaçao 
de monumentos e obras históricas ou 
artísticas a nível universitário, a ní
vel Intermediário e operário. 
v - A formação de pessoal especia
lizado na criação artística e artesa
nal. Esse pessoal comp!ementará os 
trabalhos de restauraçao de monu
mentos e objetos artísticos, como 
também contribuirá com a atlvldade 
turística na oferta de artigos regio
nais. 
VI - A complementação da infra
estrutura física de acesso, serviços 
públicos e hospedagem na região. 
VII - O estímulo e a recomendação 
aos Estados e Municípios para que 
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concedam favores fiscais capazes de 
ot!mlzar a restauração e manuten
ção de monumentos históricos e ar
tísticos de suas comunidades. 
VIII - A promoção e divulgação de 
nossos monumentos de valor histó
rico e artístico junto à comunidade 
municipal que os habita, estimulan
do-a à preservação e conservação. 
Promoção e divulgação dos mesmos 
monumentos a nível nacional e In
ternacional, com vistas à formação 
de uma consciência nacional de 
admiração e respeito ao nosso pas
sado e objetivando igualmente um 
fluxo turístico capaz de incrementar 
a renda da região nordeste. 

Com Idêntico acerto, esquematizou a 
Comissão Interministerial a distribuição 
dos recursos federais: obras de restau
ração em várias cidades; construção de 
boas rodovias; energia elétrica; sanea
mento básico; estudos e planos de desen
volvimento. A finalidade, aqui, é asse
gurar a todas as cidades históricas do 
Nordeste uma infra-estrutura que per
mita seu real aproveitamento turístico. 

O Sr. Benjamim Farah - Permite 
V. Ex.a um aparte? 

O SR. LOURIV AL BAPTISTA - Com 
muito prazer. 

O Sr. Benjamim Farah - V. Ex.11 está 
pronunciando discurso muito interes
sante, e quero aplaudi-lo por esta razão. 
Quando, depois de longos mandatos na 
Câmara dos Deputados, eu, por motivos 
imperiosos, fui obrigado a deixar o Par
lamento, voltei ao Colégio Pedro II, do 
qual tenho a honra de ser professor. 
Para minha satisfação e orgulho, a dire
ção do colégio confiou-me a coordena
ção da cadeira de Educação Moral e Cí
vica, indiscutivelmente criação do atual 
Governo e que tem dado os melhores 
resultados. No tempo em que eu cursava 
o Ginásio, estudava-se também Educa
ção Moral e Cívica, prática posterior
mente abandonada. Ultimamente, o Go
verno, através de lei, restabeleceu o en
sino dessa cadeira, com os melhores fru
tos para todos os estudantes. O discurso 
de V. Ex.11 está realmente dentro desse 
esquema da Educação Moral e Cívica, 
que devemos despertar na mocidade -
mocidade boa, juventude que tem as 
maiores aspirações para as grandes cau
sas, mas precisa de orientação, através 
da Educação Moral e Cívica, dos fatos 
históricos, dos documentos. A iniciativa 
do Governo de fazer a reconstrução dos 

monumentos, de cuidar, de zelar, enfim, 
de dar toda a atenção a essa obra ex
traordinária, sobretudo nas cidades bar
rocas, tem sentido patriótico, histórico e 
moral que merece os nossos aplausos. 
Estou inteiramente solidário com V. Ex.e. 
É através desses ensinamentos, justa
mente conhecendo esses dados, voltando 
os olhos ao passado e colhendo exemplos 
dos grandes homens, sobretudo daqueles 
que criaram um patrlmônlo de cultura, é 
que a mocidade encontrará novos rumos 
e grandes caminhos para a construção 
de um Brasil grande. A V. Ex.", o meu 
apoio e os meus aplausos. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA - Sou 
muito grato a V. Ex.", eminente Senador 
Benjamim Farah. Com a autoridade de 
Professor, V. Ex.11 diz o que sente, o que vê 
e o que observa, e com o seu depoimento, 
vem enriquecer o meu discurso, o que 
muito lhe agradeço. 

A liberação dos recursos será feita, 
conforme a apresentação de projetes in
tegrados, que deverão obedecer, obriga
toriamente, às seguintes normas: 

I - A participação de Estados e/ou 
Municípios, com alocação de recursos 
financeiros e humanos diretamente, 
ou através de organismos específi
cos, tais como fundações, empresas 
de turismo ou bancos de desenvol
vimento estaduais. 
II - Receberão prioridade os pro
jetas de destinação, para uso ime
diato, tão logo se concluam sua res
tauração e adaptação. Em especial, 
aqueles projetes que possam motivar 
o empresariado ligado ao turismo a 
deles participar a través de convê
nios, locações, aquisições e outras 
formas que possibilitem a transfor
mação dos sítios, monumentos ou 
edifícios em verdadeiros centros de 
utilização turística. Além disso, se
rão consideradas outras utilizações, 
tais como pelas fundações ou Go
vernos. 
III - Os projetas deverão estar en
quadrados na orientação técnica do 
Instituto de Patrimônio Histórico e 
Artístico Nacional, no que diz res
peito à manutenção da arqultetura 
característica dos monumentos em 
restauração. 
IV - Quando se tratar de projeto 
que objetlve o uso em ativldade tu
rística direta, deverá ser submetido 
previamente à aprovação da Empre-
sa Brasileira de Turismo ......... . 
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(EMBRATUR) e da Superintendên
cia do Desenvolvimento do Nordeste 
(SUDENE), no que diz respeito às 
suas respectivas áreas de competên
cia. 

Multo mais haveria a falar sobre 
assunto tão importante e tão acertada
mente focalizado pelo Governo Federal, 
visando à sua solução real e definitiva. 
Daí a exigência de integração do Estado 
e do Município no esforço comum de re
construção, preservação e aproveitamen
to turístico de nossas cidades históricas, 
e que papel decisivo terão o Patri
mônio Histórico e Artístico Nacional e a 
EMBRATUR. 

Sr. Presidente, diversas vezes me 
ocupei deste assunto. Não poderia, por
tanto, deixar de expressar minha satis
fação por ver a decisão tomada pelo 
eminente Presidente Garrastazu Médici, 
de profunda importância para o Nordes
te, cujo potencial turístico poderá, muito 
em breve, estar inteiramente a serviço 
do maior enriquecimento da região. 

A inclusão de Laranjeiras e São Cris
tóvão, conhecidas por muitos dos emi
nentes Colegas, que lá estiveram e pu
deram apreciar suas riquezas artísticas, 
no programa governamental me é espe
cialmente grata, face ao empenho com 
que sempre me bati em favor dessas 
duas belíssimas cidades históricas do 
meu Estado. 

Congratulo-me, assim, com a sábia 
deliberação do atual Governo, que abre 
novas perspectivas para Sergipe. (Muito 
bem! Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador 
Franco Montoro. 

O SR. FRANCO MONTORO - Sr. Pre
sidente, Srs. Senadores, no início da pre
sente Sessão Legislativa, apresentamos à 
consideração do Senado Projeto de Lei 
que recebeu o número 6, de 1973, determi
nando a aplicação mínima de 20% da 
renda líquida da Loteria Esportiva nos 
Municípios de procedência da receita. 
Trata-se de matéria do maior interesse 
para os municípios brasileiros, que vêm 
sofrendo, pelo montante semanal de 
apostas feitas, verdadeiro processo de es
vaziamento econõmico-financeiro. Torna
se urgente a instituição de um mecanis
mo que corrija tal efeito negativo da Lo
teria Esportiva. 

A matéria recebeu apoio amplo de 
todas as organizações representativas 

dos Municípios brasileiros. O Projeto foi 
distribuído à Comissão de Constituição 
e Justiça e à Comissão de Economia, 
tendo a primeira se pronunciado pela 
constitucionalidade e juridicidade, favo
ravelmente ao Projeto, portanto; e a de 
Economia, falando sobre o mérito, mani
festou-se contra o Projeto. 

Em decorrência do pronunciamento 
contrário da Comissão de Economia, por 
despacho da Mesa, foi determinado o 
arquivamento do Projeto, com base no 
art. 279 do Regimento. 

Dada a importância da matéria quan
to ao seu mérito, e dada a existência 
de razões de ordem jurídica que militam 
a favor de um reexame da matéria, es
tamos encaminhando à Mesa, Sr. Presi
dente, Requerimento, com base no art. 
58, § 2.0 , da Constituição e no art. 100, 
item I, n.0 6, do Regimento Interno do 
Senado, solicitando seja reconsiderado o 
despacho que determinou o arquivamen
to desse Projeto. 

Ocorre que a Comissão de Constituição 
e justiça julgou o Projeto constitucional 
e jurídico, o que significa que não ape
nas o considerou como situado fora do 
âmbito da competência exclusiva do Pre
sidente da República, previsto no art. 57, 
item I, da Constituição, por não cogitar 
de matéria financeira, como também lhe 
apreciou o mérito jurídico-constitucio
nal, específico da sua competência. Além 
do mais, versando o Projeto não sobre 
matéria financeira, mas sobre matéria 
de Direito Financeiro -, para usarmos 
a distinção apresentada pelo eminente 
Professor Pontes de Miranda, nos seus 
"Comentários à Constituição" -, deveria 
o Projeto ter sido examinado também 
pela Comissão de Finanças, por força do 
disposto no art. 108, 'item VII, do Regi
mento Interno. 

E mesmo que se considere o pronun
ciamento da Comissão de Constituição e 
Justiça como tendo sido meramente for
mal, poderemos assinalar, para efeito de 
argumentação, que, nessa hipótese, te
ria faltado a apreciação, pela douta Co
missão, do mérito intrínseco, da conve
niência e da oportunidade da matéria, 
visto que o art. 100, item I, n.0 6, do Re
gimento Interno atribui à Comissão de 
Justiça competência de examinar o mé
rito dos Projetes respeitantes a Direito 
Financeiro. 

Ora, se, de um lado, o art. 279 do Regi
mento Interno fala no plural, em "pare
ceres contrários, quanto ao mérito, de 
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todas as Comissões a que forem distri
buídos" os Proj e tos de Lei, a Constitui
ção é ainda mais ampla em seus termos, 
mencionando a expressão projeto de lei 
"que receber, quanto ao mérito, parecer 
contrário de todas as Comissões" (art. 
58, § 2.0 ). ll: claro que se trata de alusão 
a todas as Comissões competentes, sem 
exclusão de nenhuma que o seja. 

Pelas razões expostas, resulta claro 
que, no caso do Projeto de Lei do Se
nado n.O 6173, não se verificaram os 
pressupostos regimentais e constitucio
nais. Se não houve um lapso, está ha
vendo, data venia, uma Interpretação 
restritiva e equivocada dos dispositivos 
regimentais e constitucionais referentes 
à espécie, conferindo-se ao parecer de 
uma única Comissão, no caso a de Eco
nomia, o poder de determinar o arqui
vamento de projeto do maior interesse 
coletivo, ignorado o ponto de vista da 
Comissão de Constituição e Justiça. 

A matéria parece ser da mais alta im
portância, não apenas para a Oposição, 
mas para todos os membros desta Casa 
e para ambos os Partidos. 

Se vier a firmar-se tal entendimento, 
ver-se-á o Plenário freqüentemente des
pojado do exercício das suas prerrogati
vas constitucionais !ndelegáveis, de apre
ciar as matérias em tramitação na Casa. 
Confiante na alta compreensão e no es
pírito público de que norteiam as deci
sões dessa Presidência, peço e espero 
reexame da matéria, possibilitando-se a 
discussão e a votação do Projeto pelo 
Plenário, após seu retorno à Comissão de 
Constituição e Justiça, se for o caso, e 
sua distribuição à douta Comissão de 
Finanças. 

Ao defender a tramitação deste Pro
jeto, estamos, na realidade, defendendo 
as prerrogativas do Plenário do Senado 
da República. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presiden
te. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
A Mesa receberá o requerimento de 
V. Ex." e o encaminhará à Comissão de 
Constituição e Justiça, para os devidos 
fins. 

É o seguinte o requerimento en
caminhado à Mesa: 

REQUERIMENTO 
N,0 97, de 1973 

Nos termos do art. 58, § 2.0 , da Cons
tituição Federal, e tendo em vista o dls-

posto no art. 1.0 , item I, n.0 6, do Regi
mento Interno do Senado Federal, re
quelr·o seja reconsiderado o despacho que 
determinou o arquivamento do Projeto 
de Lei n.o 6/73, de minha autoria, que 
estatul a aplicação mínima de 20% da 
renda líquida da Loteria Espor.tlva nos 
Municípios de procedência da receita. 

Justificação 
Realmente, como tive oportunidade de 

dizer em Sessão do dia 12 do corrente, 
o despacho de arquivamento procurou 
basear-se no art. 279 do Regimento In
terno, o qual determina sejam tidos co
mo rejeitados, e, conseqüentemente, ar
quivados, em definitivo, os Projetes de 
Lei que receberem, quanto ao mérito, pa
receres contrár!.os de todas as Comissões 
a que forem distribuídos. 

Ora, n:) caso em apreço, foi o projeto 
distribuído às Comissões de Constituição 
e Justiça e de Economia, tendo aquela 
se pronunciado pela constitucionalidade 
e juridicldade, e esta, no mérito, contra
riamente ao Projeto. Em decorrência do 
pronunciamento contrário apenas da Co
missão de Economia, foi dada por con
figurada a hipótese do art. 279, arqui
vando-se o Projeto. 

Ocorre que a Comissão de Constitui
ção e Justiça julgou o Projeto constitu
cional e jurídlc·o, o que significa que ela 
n:io só o considerou como situado fora 
do âmbito da competência exclusiva do 
Presidente da República, previsto no art. 
57, Item I, da Constituição Federal, por 
não cogitar de matéria financeira, co
mo, também, lhe apreciou o mérito ju
rídico-constitucional, específico de sua 
competência. 

Além do mais, versando o Projeto não 
matéria financeira, mas Direito Finan
ceiro - para usarmos a distinção apre
sentada pelo eminente Pontes de Mi
randa, em seus "Comentários à Consti
tuição " vigente - deveria ele ter sido 
examinado, também, pela Comissão de 
Finanças, ex vi do disposto no art. 108, 
Item VII, do Regimento Interno. 

E mesmo que se C·Onsidere o pronun
ciamento da Comissão de Constituição 
e Justiça como tendo sido meramente 
fDrmal, poderemos assinalar, para efei
to de argumentação, que, nessa hipótese, 
teria faltado a apreciação, pela douta 
Comissão, do mérito Intrínseco, da con
veniência e da oportunidade àa matéria, 
visto que o art. 100, item I, n.0 6, do Re
glment~.. ;nterno atribui-lhe a compe-
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tência dt. examinar o mérito dos Proje
tas respeitantes a Direito Financeiro. 

Ora, se, de um lado, o art. 279 do Re
gimento Interno fala no plural em "pare
ceres contrários, quanto ao mérito, de 
todas as comissões a que forem distri
buídos" os proj e tos de lei, a Constitui
ção é ainda mais ampla em seus ter
mos, mencionando Projeto de Lei "que 
receber, quanto ao mérito, parecer con
trário de todas as Comissões" (art. 58, 
§ 2.o). É claro que se trata de alusão a 
todas as Com!ssões competentes, sem 
exclusão de nenhuma. 

Pelas razões expostas, resulta eviden
ciado que, no caso do Projeto de Lei do 
Senado n.0 6/73, não se verificaram os 
pressupostos regimentais e constitucio
nais. Se não houver, um lapso está ha
vendo, "data venia", uma interpretação 
restritiva e equivocada dos dispositivos 
regimentais e constitucionais referen
tes à espécie, conferindo-se ao Parecer 
de uma única Comissão, no caso a de 
Economia, o poder de determinar o ar
quivamento de Projeto do maior interes
se coletivo, ignorado o ponto de vista da 
Comissão de Constituição e Justiça. 

A matéria parece ser da mais alta im
portância, não apenas para nós, da Opo
sição, mas para todos os membros des
ta Casa e para ambos os Partidos. 

Se vier a firmar-se tal entendimento, 
ver-se-á o Plenário freqüentemente des
pojado do exercício de sua prerrogativa 
constitucional de apreciar as matérias 
em tramitação na Casa. 

No caso presente, ·trata-se de Projeto 
do maior interesse para os municípios 
brasileiros, que vêm sofrendo, pelo mon
tante semanal de apostas, verdadeiro 
processo de esvaziamento económico-fi
nanceiro. É urgente a instituição de me
canismo que corrija tal efeito negativo 
da Loteria Esportiva. 

Confiante na alta compreensão e no 
espírito público que norteiam as deci
sões dessa Presidência, peço e espero 
reexame da matéria, possibilitando-se a 
discussão e a votação do Projeto pelo 
Plenário, após seu retorno à Comissão 
de Constituição e Justiça, se for o caso, 
e sua distribuição à douta Comissão de 
Finanças. 

Sala das Sessões, em 22 de junho de 
1973. - Franco Montoro. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador 
Benjamim Farah. 

O SR. BENJAMIM FARAH- Sr. Presi
de~te, causou profunda consternação no 
Pa1s, notadamente nos círculos políticos 
e militares, o falecimento do General 
Henrique Geisel, ocorrido na última 
quarta-feira. 

Compareci, ontem, ao seu sepultamen
to no Cemitério Jardim da Saudade em 
Jacarepaguá, no Estado da Guanabara 
em cuja oportunidade o pastor Wilhem{ 
Krautlein, da Igreja Luterana do Rio 
salientando as qualidades do morto, afir~ 
mau ter ele se consagrado ao trabalho 
com ânimo e dedicação invulgares. 

E, na realidade, Sr. Presidente, com 
o falecimento do General Henrique Gel
sei, o País não perdeu apenas um digno 
e honrado chefe militar, mas, também, 
um legítimo líder ruralista, fundador e 
primeiro presidente que foi da Federa
ção das Cooperativas de Trigo. 

O General Henrique Geisel ·estava na 
reserva deste 1956, quando iniciou as 
suas atividades de trlticultor na região 
do planalto gaúcho. Ocupava, atualmen
te, as funções de Vice-Pre.sidente da Fe
deração das Ass.ociações Rurais do Rio 
Grande do Sul e de Diretor da Empresa 
de Serviços Marítimos e Portuários Ltda., 
numa prova eloqüente de que não havia 
renunciado ao trabalho, dando, assim, a 
sua colaboração ao processo de desen
volvimento do País. 

O Sr. Virgílio Távora - Permite 
V. Ex.a um aparte? 

O SR. BENJAMIM FARAD- Ouço o 
seu aparte. 

O Sr. Virgílio Távora - Nobre Sena
dor, a Maioria, neste momento, se asso
ela à homenagem que V. Ex.a presta à 
figura do desaperec!do. Nós, em parti
cular, seu ex-comandado do CPOR de 
Curitiba e seu ex-colega na antiga Con
federação Rural Brasileira, bem tive
mos, durante longos anos, o ansejo de 
testemunhar essas qualidades aqui enun
ciadas por V. Ex.a No Exército foi um 
grande Comandante, soldado inflexível, 
mas compreensivo para com as fraque
zas de seus .subordinados. Disciplinado 
e disciplinador, no termo comum mili
tar, ele era acima de tudo um chefe. 
Como participante da atividade rural 
brasileira, foi ele um dos estimuladores 
maiores do ressurgimento da cultura de 
trigo no País. Presidente da FECOTRICTO 
durante muito tempo e, hoje, Vice-Pre: 
sidente da Federação da Agricultura da
quele Estado, deu muito de si em prol 
do rurícola bras!1eiro e, em particular 
do rurícula sul-rio-grandense. ' 
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O SR. BENJAMIM FARAH - Agrade
ço o aparte de V. Ex.", que traz um sub
sídio valioso, não só porque V. Ex." foi 
comandado do saudoso General HeiU."l
que Gelsel como, também, V. Ex." serviu 
com ele em outros setores onde p))esen
ciou a sua dedicação, a sua capacidade 
e o seu espírito fidalgo na execução dos 
seus objetlvos. 

Recebo o aparte de V. Ex.", Senador 
Ruy Carneiro. 

O Sr. Ruy Carneiro - Quero, no mo
mento em que V. Ex." faz o elogio fúne
bre do General Henrique Gelsel, trazer 
a minha solidariedade a esta manifes
tação de pesar. Conheci o pranteado Ge
neral Henrique Gelsel quando ele era 
Capitão. Ele e os seus irmãos, General 
Orlando Geisel, atual Ministro do Exér
cito, e o General Ernesto Gelsel, que, na 
época, era Secretário de Finanças do 
Estado da Paraíba. Eles moravam, en
tão, o General Henrique e o General Or
lando, numa casa nas imediações da 
Quinta da Boa Vista, no Rio de Janeiro. 
Entrei em contacto com ele, por conse
guinte, há bastante tempo e venho acom
panhando a sua vida, como a de seus 
ilustres irmãos, muito de perto e, como 
todos os outros, ele teve uma carreira 
brilhante e, por isso mesmo, mevece o 
elogio que V. Ex." está fazendo dessa 
tribuna. Quero dar a minha solidarieda
de, com o meu profundo pesar pelo de
saparecimento de um homem digno e 
de um grande Oficial do Exército Brasi
leiro, como era o General Henrique Gel
sei. 

O SR. BENJAMIM FARAH- Agrade
ço o aparte de V. Ex.", que lembra, tam
bém, fatos importantes, inclusive a pre
sença do General Ernesto Gelsel como 
Secretário de Finanças na sua pequeni
na, mas valorosa Paraíba. 

O Sr. Wilson Campos - V. Ex." permi
te um aparte? 

O SR. BENJAMIM FARAH- Ouço o 
aparte de V. Ex." 

O Sr. Wilson Campos - Nobre Sena
dor Benjamim Farah, na oportunidade 
em que V. Ex." traz M conhecimento, da 
Casa o falecimento daquele ilustre Ofi
cial do Exército Brasileiro, Henrique Gel
sei, em nome do nosso Estado, Pernam
buco, queremos também ,expressar o nos
so mais profundo pesar e transmiti-lo à 
família do General Henrique Gelsel. 

O SR. BENJAMIM FARAII - Multo 
obrigado pelo apa11te de V. Ex.", que tra,z 

a solidariedade do seu Estado a essa per
da que tanta consternação causou ao 
País. 

O Sr. Milton Trindade - v. Ex." per
mite um aparte? 

O SR. BENJAMIM FARAH- Pois não, 
nobre Senador. 

O Sr. Milton Trindade- Em nome da 
bancada paranaense, eminente Senador, 
quero também trazer a solidariedade às 
justas homenagens que V. Ex." está 
prestando, neste momento, M General 
Henrique Gelsel, que tanto fez pelo en
grandecimento de nossa Pátria. E, ape
sar de não conhecê-lo pessoalmente, la
mento profundamente o desaparecimen
to desse ilustre brasileiro. 

O SR. BENJAMIM FARAH- Agrade
ço o aparte de V. Ex.", que traz o apoio 
do seu Estado à minha manifestação 
de solidariedade cristã por esse infausto 
acontecimento. 

Desejo consignar, não somente em no
me da Guanabal'a, o nosso profundo pe
sar por essa irreparável perda, e tomo 
a liberdade de consigná-lo, também, em 
nome da Minoria. 

V. Ex.", Sr. Presidente, como militar 
que tem marcado a sua presença no 
Exército e na Política, ,através de tra
balho fecundo e patriótico, sabe da 
constante preocupação que sempre po
voou o meu espírito, desde que ingres
sei no Congresso, para a solução de pro
blemas m111tares. 

Muitas vezes fui acusado de ser um 
Parlamentar multo caro, em razão de 
haver feito inúmeras Leis em favor dos 
militares. Mas, quero dizer a V. Ex." que 
essas Leis foram todas oportunas e ins
piradas em princípio de absoluta justi
ça. E se elas não fossem justas não te
riam por certo o apoio do Congresso e, 
posteriormente, a sanção do Presidente 
da República. E quem lida neste ambien
te de sadio patriotismo não pode igno
rar uma personalidade como o General 
Henrique Gelsel, como também não deve 
desconhecer as figuras de seus dignos 
irmãos, General Orlando Geisel e Ge
neral Ernesto Gelsel, que têm marcado 
as suas presenças nas Forças Armadas 
e no País através da inteligência, da 
cultura, do patriotismo e da honradez. 
Por tudo isto a perda do General Hen
rique Gelsel abre uma grande lacuna, 
por todos sentida profundamente, como 
testemunham os pronunciamentos ora 
feitos pelos Representantes da Maioria 
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e da Minoria, estou por dizer: o con
senso do Senado Federal. Quero, nesta 
oportunidade, transmitir à família en
luta.da, notadamente aos Irmãos Orlan
do Geisel, Ernesto Geisel e Bernardo 
Gelsel, a Dona Amália, aos filhos Au
gusto Cesar, Luís Henrique e Jorge Er
nesto e aos seus doze netos, a expressão 
da minha solidariedade, neste momento, 
de tristeza e dor. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
A Presidência se associa às justas home
nagens que o Senado acaba de bjbutar 
à memória do General Henrique Geisel. 

Ele pertencia a uma família de homens 
privilegiados pela cultura, pela inteli
gência, pela lealdade e pelo patriotismo. 

Tenho tido o prazer de conviver com 
esses eminentes brasileiros por mais de 
quatro decênios; é de fato uma perda 
lamentável para o Brasil a morte desse 
varão insigne, na semana em que o seu 
ilustre irmão, o mais moço deles, é indi
cado pelo Senhor Presidente da Repú
blica, o General Emílio Médici, para seu 
sucessor. 

Está, pois, de pesar a nação brasileira 
pelo desaparecimento desse nosso ilustre 
compatrício. 

Comparecem mais os Senhores Se
nadores: 

Milton Trindade - José Sarney -
Arnon de Mello - Antônio Fernan
des - Heitor Dias - Amaral Peixoto 
- Vasconcelos Torres - Danton 
Jobim - Nelson Carneiro - Gustavo 
Capanema - Franco Montoro -
Osires Teixeira - Saldanha Derzi -
Accioly Filho - Ney Braga - Antô
nio Carlos - Celso Ramos - Lenoir 
vargas - Daniel Krleger. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) 
-Sobre a mesa, Requerimento que será 
lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N. 0 98, de 1973 

Requeremos urgência, nos termos do 
art. 374, alínea b, do Regimento Interno, 
para o Projeto de Lei do Senado 
n.o 68, de 1973, que fixa os valores de 
vencimentos dos cargos dos Grupos Ati
vidades de Apoio Legislativo, Serviços 
Auxiliares e serviços de Transporte Ofi
cial e Portaria, do Quadro Permanente 

do Senado Federal e dá outras providên
cias. 

Sala das Sessões, em 22 de junho de 
1973. - Senador José Lindoso, no exer
·cício da Liderança da ARENA. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
o presente Requerimento será votado ao 
fim da Ordem do Dia, na forma do art. 
378, do Regimento Interno. 

Finda a Hora do Expediente, passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Discussão, em turno único, da re
dação final (oferecida pela Comissão 
de Redação em seu Parecer n.0 228, 
de 1973) do Projeto de Lei do Senado 
n.0 89, de 1971, que dá providências 
para incrementar-se o alistamento 
eleitoral. 

Em discussão a redação final. 
Se nenhum dos Srs. Senadores pe

dir a palavra, encerrarei a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 
A redação final é considerada defini

tivamente aprovada, nos termos do art. 
362 do Regimento Interno. 

O projeto vai à Câmara dos Deputados. 
É a seguinte a redação final apro

vada: 
Redaçáô final do Projeto de Lei do 

Senado n.0 89, de 1971, que dá pro
vidências para incrementar-se o 
alistamento eleitoral. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Satisfeitas as condições de 

residência, idade e. identificação, e res
salvado o disposto no § 2.0 do art. 147 da 
Constituição, serão, automaticamente, 
inscritos como eleitores os brasileiros su
ficientemente alfabetizados durante o 
serviço militar obrigatório, desde que 
desligados das respectivas fileiras, ou 
pelo ensino oficial ou particular reco
nhecido. 

Art. 2.0 - Para a execução do disposto 
no artigo precedente, as competentes 
autoridades militares e escolares envia
rão, anualmente, relação dos nomes dos 
alfabetizados na idade de alistamento ao 
Juiz Eleitoral das Zonas das respectivas 
residências. 

§ 1.o- No ato da conclusão de cursos 
de alfabetização, todos os conclulntes 
alistá veis serão notificados pelos seus 
professores, da obrigação de se apre-

• 

• • 

"'"" i. 
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sentarem, findo o prazo de três meses, 
ao Juizo Eleitoral da Zona de sua resi
dência, para o fim previsto no artigo 
anterior. 

§ 2.0 - Os meios de transportes oficiais 
e, quando necessário, os serviços públicos 
de identificação, facilitarão, tanto quan
to possível, o cumprimento do disposto 
no parágrafo precedente. 

Art. 3.0 - A juizo do Poder Executivo, 
as disposições desta Lei poderão esten
der-se a alunos de escolas de qualquer 
grau. 

Art. 4.o - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Item 2: 

Discussão em turno único, da re
dação final (oferecida pela Comis
são de Redação, em seu Parecer n.0 

229, de 1973) do Projeto de Resolução 
n.o 30, de 1973, que dispõe sobre a es
truturação do Grupo Direção e As
sessoramento Superiores do Quadro 
Permanente do Senado Federal e 
dá outras providências. 

Em discussão a redação final. 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar 
fazer uso da palavra, encerrarei a dis
cussão. (Pausa.) 

Encerrada a discussão sem emenda, 
nem requerimento, para que seja subme
tido a votos, é a redação final conside
rada definitivamente aprovada, sem vo
tação, nos termos do art. 362 do Regi
mento Interno. 

O projeto vai à promulgação. 

~ a seguinte a redação final apro
vada: 

Reila.ção final do Projeto de Reso
lução n.0 30, de 1973, que dispõe so
bre a estruturação do Grupo Direção 
e Assessoramento Superiores do Qua
dro Permanente do Senado Federal 
e dá outras providências. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 - O Grupo Direção e Assesso

ramento Superiores, designado pelo có
digo SF-DAS-100, compreende os cargos 
de provimento em comissão a que sejam 
inerentes atividades de supervisão, pla
nejamento, orientação, coordenação e 
controle no mais alto nível da hierarquia 
administrativa do Senado Federal, com 
vistas à formulação de programas, 

normas e critérios que de v e rã o ser 
observados pelos demais escalões hierár
quicos. 

Art. 2.o - Os cargos integrantes do 
Grupo a que se refere esta Resolução 
distribuir-se-ão, na forma do disposto 
no artigo 5.0 da Lei n.0 5.645, de 10 de 
dezembro de 1970, em 4 (quatro) níveis, 
com as segu!n tes características: 

Nível4- Atividades de planejamen
to, supervisão, coordenação, orienta
ção, direção, controle e integração 
dos trabalhos administrativos do Se
nado Federal, consoante as delibera
ções da Comissão Diretora, bem 
assim de assistência à Mesa nos tra
balhos de Plenário, envolvendo a 
coordenação do provimento de ln
formações pertinentes à tramitação 
de matérias legislativas; 

Nível 3 -I) Atividades de planeja
mento, supervisão, coordenação e di
reçoo dos trabalhos de administração 
geral e especifica, com vistas a·o 
apoio legislativo, bem assim dos tra
balhos de assessoramento superior; 
II) Atividades de planejamento, su
pervisão, direção e coordenação, vin
culadas ao sistema de informação; 

Nível 2 - I) Atividades, sob orien
tação da Comissão Diretora, de pla
nejamento, supervisão, controle e 
direção da formulação e execução de 
programas concernentes à politica de 
divulgação e relações públicas; II) 
Atividades de direção da unidade de 
coordenação legislativa da Secreta
ria-Geral da Mesa, das unidades de 
primeira linha das Secretarias Admi
nistrativa e Legislativa e da Asses
soria; da unidade de análise da 
Secretaria de Informação, bem assim 
de direção da Representação no Es
tado da Guanabara;) III) Atividades 
de direção da unidade de edições 
técnicas da D!retoria-Geral; IV) 
Atividades de assessoramento jurí
dico à Mesa, à Comissão Diretora, à 
Diretoria-Geral e aos demais órgãos 
do Senado Federal; V) At!vldades de 
Chefe do Gabinete do Presidente do 
Senado Federal; 

Nivel1 - I) Atividades de coordena
ção, orientação e controle, sob super
visão do Diretor-Geral, dos trabalhos 
relativos à elaboração e execução 
orçamentárias, prestação de contas e 
auditoria interna determinada pela 
Comissão Diretora ou pelo Diretor-
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Geral; de direção da unidade de 
expediente da Secretaria-Geral da 
Mesa; de direção das unidades de 
primeira linha da Secretaria de Di
vulgação e Relações Públ!cas, e da 
Biblioteca; de direção dos trabalhos 
de assistência médica e social; bem 
assim atividades de controle coorde
nação e direção de serviços' gerais e 
de serviços de manutenção e opera
ções eletrônicas; II) Atividades de 
assessoramen to técnico-j uridico à 
Mesa, à Comissão Diretora às Co
missões, aos Senadores e ao~ demais 
órgãos do Senado Federal, para a 
elaboração de pareceres, relatórios e 
anteprojetos. 

Art. 3.0 - o Grupo Direção e Assesso
ramento Superiores será constituído pela 
Categoria Direção Superior, designada 
pelo Código SF-DAS-101 e pela catego
ria Assessoramento Superior, designada 
pelo Código SF-DAS-102, distribuídos os 
cargos delas integrantes pela escala de 
níveis, na forma do Anexo. 

Art. 4.0 - O regime de trabalho dos 
ocupantes dos cargos de que trata esta 
Resolução será de 40 (quarenta) horas 
semanais, com integral e exclusiva dedi
cação ao desempenho das atribuições que 
lhes são inerentes. 

Parágrafo único - O exercício dos 
cargos em comissão a que se refere este 
artigo é incompatível com o recebimento 
de quaisquer vantagens relacionadas com 
a prestação de serviços extraordinários 
no período de 40 (quarenta) horas se
manais e com a percepção de gratifica
ção de representação. 

Art. 5.0 - Para o provimento dos car
gos de Assessor será exigida, pelo menos 
a qualificação mínima de graduado en{ 
9urso de nível superior, específico da 
area a que se destinar o assessoramento. 

Art. 6.0 - É vedada a contratação a 
partir da vigência desta Resolução,' a 
qualquer título e sob qualquer forma, de 
serviços com pessoas físicas ou jurídicas, 
bem assim a utilização de colaboradores 
eventuais retribuídos mediante recibo, 
para o desempenho de atividades ine
rentes aos cargos integrantes do Grupo 
Dlreção e Assessoramento Superiores. 

Art. 7.0 - Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publ!cação. 

Art. 8.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Item 3: 

Discussão, em segundo turno do 
Projeto de Lei do Senado n.0 {, de 
1973, de autor'la do Sr. Senador Nel
son Carneiro, que estende aos dele
gados sindicais destinados à direção 
das delegacias ou seções as garantias 
do art. 543 da Consolidação das Leis 
do Trabalho e dá outras providên
cias, tendo 

PARECERES, sob números 58 e 59, de 
1973, das Comissões 
- de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade e jur!dicidade; e 
- de Legislação Social, favorável. 

Sobre a mesa, Requerimento que vai 
ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretár!o. 

É lido e aprovado o seguinte: 
REQUERIMENTO 

N.0 99, de 1973 

Nos termos do art. 311, alínea c, do 
Regimento Interno, requeiro adiamento 
da discussão do Projeto de Lei do Se
nado n.0 1, de 1973, a fim de ser feita 
na Sessão de 26-6-73. 

Sala das Sessões, 22 de junho d·e 1973. 
- Adalberto Sena. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) 
- Em conseqüência da deliberação do 
Plenário, a matéria sai da Ordem do Dia 
para a ela retornar na Sessão do próxi
mo dia 26. 

Esgotada a matéria da Ordem do Dia, 
val-se passar à apreciação do Requeri
mento n.0 98, lido no Expediente, de ur
gência para o Projeto de Lei do Senado 
n.0 68, de 1973. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam quei

ram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o Requerimento, passa-se à 

aprec1ação da matéria. 
Votação, em turno único, do Pro

j.eto de Lei do Senado n.0 68, de 
1973, de autoria da Comissão Dire
tora, que fixa os valores de venci
mentos dos cargos dos Grupos Ati
vidades de Apoio Legislativo, Servi
ços Auxiliares e Serviços de Trans
porte Oficial e Portar'la, do Quadro 
Permanente do S.enado Federal e dá 
outras providências. ' 

.I. 

t,; 
• ·-
~ 
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A discussão da matéria foi encerrada 
na Sessão de 19 do corrente, com apre
sentação da Emenda de autoria do Sr. 
Senador Cattete Pinheiro. 

Sobre a mesa, Requerimento que será 
lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

l!: lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 100, de 1973 

Nos termos do art. 281, do Regimento 
Interno, requeiro a retirada da Emenda 
n,9 1, ao Projeto de Lei do Senado n.0 

68, de 1973, de minha autor'la. 
Sala das Sessões, em 22 de junho de 

1973. - Cattete Pinheiro. 
O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam quei

ram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Em conseqüência de sua aprovação, fi

ca retirada a Emenda, passando-se, por
tanto, à votação do Projeto. 

Em votação o Projeto. Os Srs. Sena
dores que o aprovam queiram permane
cer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

Sobre a mesa, a redação final do Pro
jeto, cuja leitura será feita pelo Sr. 1.0

-

Secretário. 

l!: lida a seguinte: 

PARECER 
N. 0 243, de 1973 

da Comissão de Redação, apresen-

ANEXO AO PARECER 
N. 0 243, de 1973 

Redação final do Projeto de Lei do 
Senado n.0 68, de 1973, que fixa os 
valores de vencimentos dos cargos 
dos Grupos Atividades de Apoio Le
gislativo, Serviços Auxiliares e Ser
viços de Transporte Oficial e Porta
ria, do Quadro Permanente do Sena
do Federal, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decr.eta: 

Art. 1.0 - Aos níveis de classificação 
dos cargos de provimento efetivo, das 
Categorias funcionais dos Grupos a que 
se refere esta Lei, criados e estruturados 
com fundamento na Lei n.0 5.645, de 
10 de dezembro de 1970, correspondem os 
seguintes valores de vencimentos: 

I - GRUPO ATIVIDADES DE 
APOIO LEGISLATIVO 

Níveis 

SF-AL-8 
SF-AL-7 
SF-AL-6 
SF-AL-5 
SF-AL-4 
SF-AL-3 
SF-AL-2 
SF-AL-1 

Vencimentos 
mensais 

Cl:$ 

5.200,00 
4.600,00 
3.900,00 
3.600,00 
2.400,00 
2.000,00 
1.500,00 

1.300,00 

tando- a redação final do Projeto de II - GRUPO SERVIÇOS AUXILIARES 
Lei do Senado n.o 68, de 1973. 

Relator: Sr. Lourival Baptista 

A Comissão apresenta a redação final 
do Projeto de Lei do Senado n.0 68, de 
1973, que fixa os valores de vencimentos 
dos cargos dos Grupos Atividades de 
Apoio Legislativo, Serviços Auxiliares e 
Serviços de Transporte Oficial e Por
taria, do Quadro Permanente do Senado 
Federal, e dá outras providências. 

Sala das Comissões, em 22 de junho 
de 1973. - José Lindoso, Presidente -
Lourlval Baptista, Relator - Ruy Car
neiro. 

Níveis 

SF-SA-6 
SF-SA-5 
SF-SA-4 
SF-SA-3 
SF-SA-2 
SF-SA-1 

Vencimentos 
mensais 

Cr$ 

2.300,00 
1.900,00 
1.500,00 
1.000,00 

900,00 
600,00 



III - GRUPO SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE OFICIAL E PORTARIA 

Níveis 

SF-TP-5 
SF-TP-4 
SF-TP-3 
SF-TP-2 
SF-TP-1 

Vencimentos 
mensais 

Cr$ 

1.200,00 
1.000,00 

900,00 
700,00 
500,00 

Art. 2.0 - As diárias de que trata a 
Lei n.o 4.019, de 20 de dezembro de 1961, 
e respectivas absorções, bem assim a 
gratificação de nível universitário, re
ferentes aos cargos que integram os Gru
pos, de que trata esta Lei, ficarão absor
vidas, em cada caso, pelos vencimentos 
fixados no artigo anterior. 

§ 1,0 - A partir da vigênc1a dos Atas 
de inclusão de cargos no novo sistema, 
a que se refere o art. 1.0 , cessará, para 
os respectivos ocupantes, o pagamento 
das vantagens especificadas neste artigo. 

§ 2.o - Aplica-se o disposto neste ar
tigo aos funcionários do Quadro de Pes
soal do Senado Federal, à medida que os 
respectivos cargos forem transformados 
ou transpostos para Categorias funcio
nais dos demais Grupos, estruturados ou 
criados na forma da Le'i n.0 5.645, de 10 
de dezembro de 1970. 

Art. 3.0 - A gratificação adicional por 
tempo de serviço dos funcionários do 
Quadro de Pessoal do Senado Federal, 
que forem Incluídos nos Grupos de que 
trata esta Lei, e nos demais estrutura
dos e criados na forma da Lei n.0 5.645, 
de 10 de dezembro de 1970, será calcula
da na forma do disposto no artig-o 10 da 
Lei n.0 4.345, de 26 de junho de 1964. 

Parágrafo único - Aos atuais funcio
nários que, em decorrência da aplicação 
desta Lei, passarem a perceber, mensal
mente, retribuição total inferior à que 
vinham auferindo de acordo com a legis
lação anterior, será assegurada a dife
rença, c-omo vantagem pessoal, nominal
mente identificável, na forma do disposto 
no art. 4.o, e respectivos parágrafos, da 
Lei Complementar n.0 10, de 6 de maio 
de 1971. 
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Art. 4.0 
- Os inat1vos farão jus à re

visão de proventos, com base nos valo
res de vencimentos fixados no Plano de 
Retribuição para os cargos correspon
dentes àqueles em que se tenham apo
sentado, de acordo com o disposto no 
art. 10 do Decreto-Lei n.o 1. 256, de 26 
de janeiro de 1973. 

§ 1.0 
- Para efeito do disposto neste 

artigo, será considerado o cargo que te
nha servido de base de cálculo aos pro
v-entos à data da aposentadoria, incidin
do a revisão unicamente na parte do 
provento correspondente ao venc1mento
base, aplicando-se as normas contidas 
nos arts. 2.0 e 3.0 desta Lei. 

§ 2.0 - O vencimento, que servirá de 
base à revisão do provento, será fixado 
para a classe da Categoria funcional pa
ra a qual tiver sido transposto o cargo 
de denominação e símbolos iguais ou 
equivalentes ao daquele em que se apo
sentou o funcionário. 

§ 3.0 
- O reajustamento, resultante da 

revisão prevista neste artigo, será devido 
a partir da data da publicação dos Atas 
de transposição de cargos para a Ca
tegoria funcional respectiva. 

Art. 5.0 - Os vencimentos fixados no 
artigo 1. 0 desta Lei vigorarão a partir da 
data de publicação dos Atas de trans
formação ou transposição de cargos para 
as Categorias funcionais corresponden
tes. 

Art. s.o - Observado o disposto nos 
arts. 8.0, inciso III, e 12, da Lei n.0 5.645, 
de 10 de dezembro de 1970, as despesas 
decorrentes da aplicação desta Lei serão 
atendidas pelos recursos orçamentários 
próprios do Senado Federal, bem assim 
por outros recursos a esse fim destina
dos, na forma da legislação pertinente. 

Art. 7.o- Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 8.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Tratando-se de matéria em regime de 
urgência, passa-se à sua imediata apre
ciação. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-la, 

declaro-a encerrada. 
Em votação. Os Srs. Senadores que a 

aprovam queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Aprovada. 

'L . 
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A matéria vai à Câmara dos Depu
tados. 

Tem a palavra o nobre s.enador Wilson 
Campos, orador inscrito para esta opor
tunidade. 

O SR. WILSON CAMPOS - Sr. Presi
dente e Srs. Senadores, recebemos, há 
dias, telegrama das classes empresariais 
do nosso Estado, assinado pelo Senhor 
José Fernando Lobo, Presidente da Asso
ciação Comercial de Pernambuco, com o 
seguinte teor: 

"Senador Wilson Campos - Brasí
lia- DF 

Em data de 23 de maio endereçamos 
Senhor Ministro Mário Andreazza 
seguinte telegrama: "Comércio ex
portador local solicitando nossa in
terferência junto Vossa Excelência 
sentido determinar navios carrega
rem Recife destino Portos Belém et 
Manaus pt Industriais locais preocu
pados poderão perder clientela para 
fornecedores do Sul face maior dis
ponibilidade navios daquela região 
para Portos do Norte pt Momento se
guintes ca·rgas aguardam embarque 
para Belém et Manaus sem perspec
tivas imediatas obtenção navios: 
8.000 toneladas açúcar vg 10.000 to
neladas cimento vg 1.500 toneladas 
ferro construção vg além 1. 500 
toneladas outros produtos perfazen
do cerca 21.000 toneladas pt Na cer
teza de sermos atendidos agradece
mos antecipadamente a Vossa Exce
lência pt Atenciosamente José Fer
nando Lobo Presidente Associação 
Comercial Pernambuco pt" 

Solicitamos valiosa interferência 
Vossa Excelência solucionar proble
ma "junto Ministério falta transpor
te pt Gratos José Fernando Lobo 
Presidente Associação Comercial de 
Pernambuco." 

O meu companheiro de Bancada, Se
nador João Cleofas, recebeu, no mesmo 
sentido, idêntico apelo, tendo encami
nhado ao Excelentíssimo Senhor Minis
tro Mário Andreazza, correspondência 
datada de 8 do corrente, solicitando pro
vidências. 

Em data de 13 deste mês, dirigi-me, 
por ofício, ao dinâmico Ministro dos 
Transportes, Coronel Mário Andreazza, 
encarecendo levar em consideração as 
providências solicitadas, vez que a falta 

de transporte marítimo, para os produ
tos que se encontram no Porto do Recife, 
vem acavretando sérios prejuízos à eco
nomia nordestina e, particularmente, à 
de Pernambuco, com a não circulação dos 
produtos e - por que não dizer? - mes
mo a circulação de riquezas, que eram até 
aquela data 21 mil toneladas de diversos 
produtos industrializados, alguns pereci
veis, esperando transporte para os por
tos do Norte. 

Enquanto no Porto de Santos, segundo 
noticiário da imprensa brasileira, navios 
aguardam carga, por falta de tonelagem 
suficiente para a sua capacidade, o Por
to do Recife permanece, às vezes, até 90 
dias sem, sequer, um navio para o trans
porte dos produtos de que tanto neces
sitam os Estados do Norte. 

Os empresários pernambucanos - é 
conselho nosso -, aliados aos empresá
rios baianos e cearenses e - por que não 
dizer? - ão Norte e Nordeste, deveriam 
unir-se no sentido da criação de uma 
Empresa nordestina marítima, para o 
transporte dos produtos que se encon
tram sempre em seus portos aguardando 
navios para os portos do Norte e do Sul, 
pois não se compreende circulação de 
riquezas sem a circulação de mercadorias 
que são as geradoras daquelas. 

Temos certeza, Sr. Presidente e Srs. 
Senadores que contariam com o decidido 
apoio do Governo Revolucionário através 
da eficiente atuação do Ministério dos 
Transportes se vierem a tomar a medida 
aqui preconizada, formando uma empre
sa com o fim espe·cífico de darem vazão 
ao transporte de cargas existentes nos 
portos nordestinos, aliviando assim a 
tensão que de há muito vem preocupan
do os empresários da região. 

Os portos nordestinos precisam, ao 
menos uma vez por semana, de navios 
cargueiros para o transporte dos produ
tos perecíveis como o açúcar e o cimen
to, bem como de gêneros alimentícios que 
não podem ficar aguardando que navios 
dos portos do Sul, por não encontrarem 
carga suficiente, dirijam-se ao Nordeste, 
como favor, para transportarem as car
gas que lá se encontram à espera de car
gueiros. 

Também somos Brasil. Também pro
duzimos para a grandeza e o desenvol
vimento de nossa Pátria. 

Não queremos, com o nosso pronuncia
mento, criticar a orientação e a política 
de cabotagem dos responsáveis pelo 
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transporte marítimo da Marinha Mer
cante Braslle~ra. 

Queremos, tão-somente, que o Nordeste 
não seja relegado à condição de "regTa 
três" no que tange ao transporte de car
ga por via marítima. 

Queremos, com este nosso apelo, sen
sibilizar as autoridades e, principalmen
te, o digno Ministro Mário Andreazza 
para a situação de quase calamidade que 
só tende a se agravar, se medidas urgen
tes não forem tomadas; se não for de
terminado, pelo menos uma vez por se
mana, o carregamento, através de navio 
cargueiro, dos produtos que aguardam 
transporte urgente no Porto do Recife. 

Este, Sr. Presidente, o assunto que nos 
trouxe à tribuna desta Casa, para o qual 
esperamos contar com a compreensão e 
espírito público do eminente Ministro dos 
T·ransportes, que vem dando, como sem
pre, toda atenção aos problemas afetos 
àquela Pasta, como é o caso do transpor
te marítimo, meio de escoamento da pro
dução com tarifa mais baixa, concorren
do, por via de conseqüência, para o 
combate à inflação, denominador comum 
de todos os brasileiros. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Não há mais oradores inscritos. 

O Sr. Helvídio Nunes - Sr. Presidente, 
peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao Sr. Senador Hel
vídio Nunes. 

O SR. HELVíDIO NUNES - Sr. Presi
dente, Srs. Senadores, falar sobre a atua
ção desenvolvida pelo Banco do Brasil 
S.A., nos diferentes setores da vida na
cional, constitui tarefa amena. O que se 
pode, o que se deve, sobretudo os repre
sentantes dos Estados de economia débil, 
é pedir e reclamar sua participação cada 
vez maior no trabalho de aceleração do 
desenvolvimento das áreas mais carentes. 

Felizmente, prevalente a filosofia que 
persegue, embora os obstáculos que ainda 
se lhe antepõem, a progressiva minimi
zação das disparidades regionais, os cri
térios relativos à necessidade de integra
ção e de a tenção às peculiaridades locais 
vêm concorrendo com os puramente eco
nômicos, em benefício da prosperidade 
do País. 

Na realidade, aí estão a Superinten
dência do Desenvolvimento do Nordeste 
- SUDENE, a Superintendência do De
senvolvimento da Amazônia - SUDAM, 

os Incentivos fiscais, o Plano de Integra
ção Social - PIS, o Programa de Redis
tribuição de Terras e de Estímulo à Agro
Indústria do Norte e Nordeste - PRO
TERRA, o Programa Especial para o Vale 
do São Francisco - PROV ALE, os Es
quemas Especiais de Apolo ao Ceará e 
aos Estados do Maranhão e Piauí, em 
cujos méritos, na oportunidade, não me 
permito entrar, mas, Indiscutivelmente, 
Instrumentos voltados e dirigidos para o 
lmpulslonamento dos índices de cresci
mento, econômicos e sociais, daquelas 
áreas. 

Preexistente no~ órgãos, planos, pro
gramas e esquemas prefalados, e deixan
do de parte outros estabelecimentos 
creditícios, públicos e particulares, em 
operação, cumpre seja feita referência 
destacada, especialissima, à ação desen
volvida pelo Banco do Brasil, a cada dia 
mais elástica e abrangente, no sentido 
de impulsionar o progresso nacional e, 
de modo particular, das regiões Norte e 
Nordeste. 

Presto um depoimento em homenagem 
à verdade. E, repito, estou convencido de 
que o Banco do Brasil pode e deve fazer 
mais, pois que, acima das naturais preo
cupações creditícias, entendo que se 
constitui em autêntica, capaz e poderosa 
agência do desenvolvimento brasileiro. 

Com efeito, estreitamente ligado ao 
Ministério da Fazenda, agindo em per
feita sintonia com a política governa
mental cabe ao Banco do Brasil, inques
tionavelmente, ponderável parcela do 
sucesso alcançado no campo econômico. 

De fato, o saldo de seus empréstimos, 
em 31 de dezembro de 1972, foi de vinte 
e quatro bilhões e novecentos e setenta 
e nove milhões, equivalente a 77% (se
tenta e sete por cento) das receitas ar
recadadas pelos Estados e Distrito Fe
deral, e a 66% (sessenta e seis por cento) 
da receita global da União no exercício 
próximo pretérito. 

Importa assinalar, por altamente des
vanecedor, que, do total do saldo apura
do, quinze bilhões e quatrocentos mi
lhões (15,4 milhões) representaram em
préstimos à agropecuária, o que bem 
traduz a contribuição do Banco do Brasil 
à evolução do setor primário da econo
mia brasileira, ao lado do esforço perma
nente de assistência ao homem do cam
po, ainda que em detrimento de melhores 
e mais expressivos resultados financeiros. 

Incontestável a expansão e digno de 
encômios o trabalho realizado pelo Ban-

. 
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co, no Território Nacional e, agora, tam
bém no exterior, Impressionante e cre
dora de aplausos é a sua atuação nos 
Estados pobres, que .mais de perto sofrem 
as conseqüências das distorções espa
ciais, como o meu Piauí, cuja economia, 
largamente baseada nas at!v!dades agro
pecuárias, em que pese o esforço verifi
cado na última década, ainda depende 
das culturas de subsistência e da criação 
extensiva, pois que incipiente a indústria 
existente. 

Para que se tenha uma Idéia, uma 
amostra da valiosa assistência que o 
Banco do Brasil vem emprestando ao 
Piauí, através das suas treze agências 
em funcionamento, basta afirmar que as 
aplicações naquele Estado, em 31 de de
zembro de 1972, equivaleram a cerca de 
3,2 vezes às receitas próprias arrecada
das pelo Tesouro Estadual no ano pas
sado, que foram, consoante publicação 
do IPEA/IPLAN - Instituto de Planeja
mento, de sessenta milhões e cento e no
venta mil cruzeiros. 

As agências de Teresina, Pamaíba, Pi
ripiri, Campo Maior, União, Luzilândia, 
Piracuruca, Floriano, Picos, São João do 
Piauí. Bom Jesus, Uruçuí e Corrente, 
apesar das grandes áreas em que se ex
pressam as suas respectivas jurisdições, 
as enormes distâncias a vencer, multa 
vez em estradas precárias, as sucessivas 
demoras, com despesas adicionais para 
a clientela, sem esquecer que, periodica
mente, aquela área é atingida por adver
sidade de ordem climática, têm sido o 
sustentáculo das classes produtoras es
taduais, principalmente as do setor rural. 

O Sr. Wilson Gonçalves - Permite 
V, Ex.o. um aparte? 

O SR. HELVíDIO NUNES - Com todo 
prazer, nobre Senador Wilson Gonçalves. 

O Sr. Wilson Gonçalves - A aprecia
ção que V. Ex.o. vem fazendo sobre a 
atuação do Banco do Brasil, especial
mente no setor primário - e aqui V. Ex.o. 
dá uma conotação relativamente ao Es
tado que tão bem representa nesta Casa 
-, creio eu que poderá ser estendida a 
todos os Estados do Nordeste, porque evi
dentemente é a Carteira Agrícola do 
Banco do Brasil que sustenta a at!vidade 
primária dos nossos conterrâneos daque
la região. No Ceará, por exemplo, em
bora assim de surpresa não tenha dados 
à mão, posso adiantar-lhe que a Carteira 
Agrícola tem prestado relevantes servi
ços, e agora mesmo a Assembléia Legis
lativa achou de justiça conferir o titulo 

de "Cidadão Cearense" ao Dr. Camilo Ca
lazans, pela atuação desse !lustre Diretor 
da Banco do Brasil no setor, principal
mente das at!vidades agropecuárias. 
Aproveito a oportunidade em que V. Ex.o. 
faz essa apreciação tão justa, para mos
trar que ela se estende, além do seu Es
tado, aos demais Estados do Nordeste e 
que todos os nossos conterrâneos, prin
cipalmente aqueles que empregam as 
suas at!vidades no campo, reconhecem a 
ação benéfica e patriótica do Banco do 
Brasil. 

O SR. HELVíDIO NUNES- Obrigado 
pelo aparte de V. Ex.o., nobre Senador 
Wilson Gonçalves. 

O Sr. Fernando Corrêa - Desejo tam
bém expressar o meu apoio ao aparte 
dado pelo nobre Senador Wilson Gonçal
ves, pois que essa ação do Banco do Bra
sil é sentida também na região Centro
Sul, onde se situa o meu Mato Grosso. 

O SR. HELVíDIO NUNES - Obrigado 
a V. Ex.o., nobre Senador Fernando cor
rêa. 

O Sr. Carlos Lindenberg - Desejo ex
pressar, também, a minha palavra de 
apoio aos apartes dados ao seu discurso 
pelos nobres Senadores Wilson Gonçal
ves e Fernando Corrêa, porque na região 
do meu Estado, o Espírito Santo, tam
bém ocorre a .mesma coisa. Não tenho 
dados para poder fazer uma comparação 
entre a arrecadação do Estado e aquilo 
que o Banco do Brasil e-mprega em nosso 
Estado, mas a verdade é que tem dado 
uma expansão extraordinária ao movi
mento financeiro e econômlco, apoiando 
principalmente a parte referente à agro
pecuária. É notável o trabalho desenvol
vido pelo Banco do Brasil, principalmen
te nesse setor, se formos comparar com 
dados anteriores, mas é um dos respon
sáveis pelo grande desenvolvimento da 
produção agrícola e pecuária no Estado 
do E.spírito Santo. 

O SR. HELVíDIO NUNES- Honram
me V. Ex.ns, Srs. Senadores Wilson Gon
çalves, Fernando Corrêa e Carlos L!nden
berg, nesta oportunidade em que me of.e
recem apartes na tribuna do Senado Fe
deral. 

Realmente, estou procurando destacar 
a atuação do Banco do Brasil, de modo 
particular no meu Estado, e é com satis
fação que vejo e assinalo que ela se exer
ce, igualmente, de modo benfazejo, no 
Nordeste, no Centro, no Sul e em todo o 
Pais, contribuindo substancialmente para 
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que, sobretudo, o setor primário da nossa 
economia, cresça e alcance aqueles resul
tados que todos almejamos. Muito obri
gado a V. Ex.no 

Além das atlvidades próprias que exe
cuta, também c·omporta menção especial 
a atuação do Banco do Brasil, no meu 
Estado, como agente financeiro do .... 
PROTERRA. Assim é que os investimen
tos realizados na zona rural, em 1972, 
com esses recursos especiflcos, Irão con
tribuir em futuro próximo, por certo, 
para melhoria do padrão zootécnlco dos 
nossos rebanh·os, assim como para a mo
dernização dos fatores técnicos de pro
dução. 

É bem verdade que os rendimentos das 
agências não é uniforme. E nem poderia 
sê-1o. Fato·re.s ligados às Instalações fí
sicas do trabalho, conscientização da 
clientela, capacidade administrativa, 
poder de adaptação das normas e regu
lamentos à.s peculia•ridades l·ocais, imu
nização às Influências exógena.s, posicio
namento segundo o qual existem para 
servir e não para serem servidos, inte
gração ao ambiente, as inevitáveis fa
lhas humanas, entre outros, concorrem 
para que, ainda que se gua,rdem as de
vidas pl'oporções, se apurem diferentes 
resul tactos. 

Na realidade, aquilo para que, por 
de·rradeiro, desejo chamar a atenção, e 
pedir providências à operosidade e des
cortino da atual Direção do Banco do 
Brasil, na pessoa d·o dinâmico Dr. Nestor 
Jost, é a imperfeita distribuição espacial 
de agências no meu estado. 

Tom9ndo-se como ponto de referência 
a BR-23\ que se confunde, no Piauí, com 
a Transamazônlca, ao norte, incluídas as 
de Picos e Floriano, estão localizadas 
nove agências, mais a de Elesbão Veloso, 
em fase de instalação. Dez agências, pra
ticamente, servindo a um terço do ter
ritório piau!ense. 

Não quero com ls.so significar que o 
número seja excessivo, que as principais 
cidades estejam todas atendidas, que foi 
alcançado sequer o indispensável. Cida
des como E.sperantina, Castelo do Piauí 
e Pedro II, apenas para exemplificar, em 
rápido crescimento, para não falar em 
Barras e José de Freitas, servidas pelo 
Banco do Estado do Piauí, estão a recla
mar a presença do Banco do Brasil. 

O que desejo fixar é que ao sul, para 
baixo da BR-230 e da Transamazônlca, 
nos restantes dois terços da área ter-

ritorial do Piauí, funcionam somente 
quatr·o agências - Bom Jesus, São João 
dO Piauí, Corrente e Uruçuí. 

Naquela faixa imensa, banhada por 
vários dos principais afluentes do Par
naíba, de fabulosas riquezas híd·ricas do 
subs~Io, na qual estão sendo construídas 
e pavimentadas estradas, e implantados 
diversos projetos agropecuários, com a. 
colaboracão da SUDENE e do ....... . 
PROTERRA, e onde já foram identifi
cadas jazidas minerais de alto valor, ob
.i e to de vuJ.tosas destinações, mormente 
nos setores pastoril e agrícola, constantes 
do Esquema Especial de Ap.oio ao Piauí, 
recentemente editado pelo Governo Fe
deral, não se compreende o inexpressivo 
número de agências daquele órgão ban
cári·o, quando, entre outras, Slmplí
cio Mendes, Paullstana, Gllbués, Canto 
d1 Buriti e Monte Alegre do Piauí estão 
a reclamar e reivindicar a sua presença. 

Exa-tamente porque reconheço e pro
clamo o.s benefícios gerad:os pelo Banco 
do Brasil no Território Nacional, de modo 
particular no Piauí, é que me permito 
formular um apelo ao patriotismo e à 
sensibilidade do•> seus dirigentes, com 
vistas à imperiosa necessidade do de
.senv.olvimento harmônico do País, polí
tica em .cuja execuçã.o tem lugar mar
cante o mais antigo, dinâmico e princi
pal marcado Inclusive pelo pioneirismo, 
e.stabelecimento de crédito do Brasil. 

o Piauí, que conhece e aplaude a ação 
do Banro do Brasil, e que enfatiza a co
laboracão recebida, sobretudo no meio 
rural, "deEej a e quer uma participação 
cada vez maior. 

É o pedido que faço, em nome do meu 
Est!i!dO, desta tribuna do Senado Federal, 
e que dirijo, através do Dr. Nestor Jo.st, 
à Direção do Banco do Brasil. (Mutto 
bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Não há mais oradores inscritos. 

Nada mais havendo que tratar, vou 
encerrrur a Sessão, designando para a da 
próxima segunda-feira, dia 25, a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Votação, em turno único, do Projeto 
de Resolução n.0 31, de 1973, de autoria 
da Comissão Dlretora, que dispõe sobre 
a constituição e estruturação do Grupo 
Atlvidades de Apolo Legislativo e respec
tivas Categorias funcionais do Quadro 

• 
... .. 

• 

.. r. 
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Permanente do Senado Federal e dá 
outras providências, tendo 

PARECERES, sob n.Os 213, 230 e 231, de 
1973, das Comissões 

- de Constituição e Justiça, 1.0 pro
nunciamento: pela constitucionali
dade e juridicidade do projeto; 2.0 

pronunciamento: p e 1 a constitucio
nalidade e juridicidade da Emenda 
n.0 1, de Plenário; e 

- Diretora, favorável à Emenda n.o 1, 
de Plenário. 

2 
Discussão, em primeiro turno, do Pro

jeto de Lei do Senado n.0 8, de 1973, de 
autoria do Sr. Senador Nelson Carneiro, 
que assegura ao. empregado o pagamento 
das férias pelo término ou rescisão, por 
qualquer forma, do contrato de trabalho, 
tendo 

PARECERES, sob n.0 s 209 e 210, de 1973, 
das Comissões 

- de Constituição e Justiça, pela 
·constitucional!dade e juridicidade; e 

- de Legislação Social, favo·rável. 
3 

Discussão, em primeiro turno, do Pro
jeto de Lei do Senado n.o 37, de 1973, de 
autoria do Sr. Senador Vasconcelos Tor
res, que institui o Dia Nacional do Aço, 
tendo 
PARECERES, sob n.0s 120 e 121, de 1973, 
das Comissões 
- de Constituição e Justiça, pela cons

titucional!dade e juridicidade; e 
- de Economia, favorável. 

Está encerrada a Sessão. 
(Encerra-se a Sessão às 16 horas 

e 10 minutos.) 



75.a Sessão da a.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
em 25 de junho de 1973 

PRESIDll:NCIA DOS SRS. FILINTO MOLLER E ADALBERTO SENA 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Geraldo Mes
quita - Flávio Britto - José Lln
doso - Cattete Pinheiro - Renato 
Franco - Alexandre Costa - Clo
domlr Milet - Petrônlo Portella -
Helvídlo Nunes - Virgílio Távora 
- Waldemar Alcântara - Wilson 
Gonçalves - Dlnarte Mariz- Duar
te Filho - Ruy Carneiro - Wilson 
Campos - Luiz Cavalcante - Lean
dro Maciel - Lourlval Baptista. -
Antônio Fernandes - Heitor Dias 
- Ruy Santos - Carlos Lindenberg 
-Paulo Torres- Benjamim Farah 
- Nelson Carneiro - Magalhães 
Pinto- Carvalho Pinto- Benedito 
Ferreira - Emival Caiado - Fer
nando corrêa - Filinto Müller -
Lenoir Vargas - Guido Mondin -
Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
- A lista de presença acusa o compa
recimento de 36 Srs. Senadores. Haven
do número regimental, declaro aberta a 
Sessão. 

O Sr. 1.0 -Secretário procederá à lei
tura do EXpediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

OFíCIOS 
DO SR. 1.0-SECRETARIO DA CAMARA 

DOS DEPUTADOS 
Encaminhando à revisão do senado au

tógrafos dos seguintes projetos: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 30, de 1973 

Concede pensão especial, vitalícia 
e intransferível, a Celso Lima da 
Silva. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - É concedida a Celso Lima 

da Silva, filho de Arlindo Oliveira da 

Silva (falecido) e Geni Lima da Silva, 
pensão especial, vitalícia e intransferí
vel, mensal, equivalente a três vezes o 
va:or do maior salário mínimo vigente 
no País. 

Art. 2.0 - A pensão especial de que 
trata esta lei será devida a partir de 30 
de outubro de 1972. 

Art. 3.0 - A despesa decorrente da 
execução desta lei correrá à conta de 
Encargos Gerais da União - Recursos 
sob a supervisão do Ministério da Fa
zenda. 

Art. 4.0 - Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

MENSAGEM 
N.O 146, de 1973 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Nos termos do art. 51 da Constituição, 
e para ser apreciado nos prazos nele re
feridos tenho a honra de submeter à 
elevada deliberação de Vossa Excelên
cias, acompanhado de Exposição de Mo
tivos do Senhor Ministro de Estado do 
Exército, o anexo Projeto de Lei que 
"concede pensão especial, vitalícia e in
transferível, a Celso Lima da Silva." 

Brasília, em 24 de maio de 1973. -
Emílio G. Médici. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.0 53, DE 
2 DE ABRIL DE 1973, DO MINISTHO 
DE ESTADO DO EXli:RCITO 
Excelentíssimo Senhor Presidente da 

.República: 
Celso Lima da Silva, com onze anos 

de Idade, acidentou-se com granada 
ofensiva, perdida por elementos do m 
EXército dtlrante a realização de um 
exercício no terreno, sofrendo amputa
ção de ambas as mãos. 
2. Isto posto, tenho a honra de subme
ter à elevada consideração de Vossa Ex
celência o projeto de lei anexo, pelo 
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qual é concedida pensão especial e vi
talícia ao inditoso menor. 

3. Esta Secretaria de Estado, a par da 
presente providência, tomou medidas 
no sentido de reabilitar a vítima por 
conta do Fundo do Exército, em insti
tuição especializada. 

Com profundo respeito. - Orl3lldo 
Geisel. 

(A Comissão de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.o 31, de 1973 

Autoriza o Po•der Executivo a 
transformar o Grupo de Estudos para 
Integração da Política de Transpor
tes em Empresa Brasileira de Plane
jamento de Transportes - GEIPOT 
- e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - É o Poder Executivo auto
rizado a transformar o Grupo de Es
tudos para Integração da Politica de 
Transportes em empresa pública, sob a 
denominação de Empresa Brasileira de 
Planejamento de Transportes- GEIPOT 
- vinculada ao Ministério dos Transpor
tes. com personalidade jurídica de Di
reito Privado, património próprio e au
tonomia administrativa e financeira, nos 
termos do art. 5.0 , item II, do Decreto
Lei n.0 200, de 25 de fevereiro de 1967, 
com a redação que lhe foi dada pelo 
~creta-Lei n.0 900, de 29 de setembro 
de 1969. 

Parágrafo único - A Empresa terá 
sede e foro na Capital Federal, poden
do, para o bom desempenho das suas fi
nalidades, manter órgãos regionais e lo
cais e dependências, em qualquer ponto 
do território nacional. 

Art, 2.0 - A Empresa tem por fim pro
mover, executar e coordenar todas as 
atividades de estudos e pesquisas neces
sárias ao planejamento dos transportes 
no Pais, dar apoio técnico e administra
tivo ao.s órgãos do Poder .Executivo que 
tenham atribuições de formular, orien
tar, coordenar e executar a Política Na
cional dos TranspQrtes e exercer ativi
dades correlatas, competindo-lhe princi
palmente: 

I - promover e realizar estudos téc
nicos c econômico.s, pesquisas e proj e tos 
de transportes, inclusive estudos espe
ciais de demanda global e intermodal de 
transportes; 

II - elaborar, quando lhe for solici
tado, para os órgãos do Ministério dos 
Transportes planos-d!retores integrantes 
de transportes, planos-diretores modais, 
planos-diretores de transporte urbano e 
atualização sistemática desses planos, 
bem como estudos de viab!l!dade técni
co-económico; 

III - prestar serviços de assistência 
na coordenação e elaboração de progra
mas de transportes, na esfera federal; 

IV - realizar estudos para integração 
de planos e programas de transp·ortes, 
de responsabilidade do Governo federal, 
em suas diversas modalidades; 

V - prestar serviços de supervisão e 
acompanhamento da execução de pla
nos-diretores estaduais de transportes, 
em suas diversas modalidades; 

VI - promover a difusão de conheci
mentos atualizados no campo dos trans
portes, junto a entidades e órgãos pú
blicos e privados; 

VII - prestar serviços de assistência 
na coordenação de programas de finan
ciamento concedidos a órgãos do Minis
tério dos Tr3llsportes; 

VIII - estabelecer e manter, com os 
órgãos próprios do Ministério dos Trans
porte.s, fluxos de informações de inte
resse do planejamento e da programa
ção dos transportes; 

IX - prestar serviços de assessora
menta ao Ministério dos Transportes no 
conjunto de atividades de sua especia
lidade; 

X - prestar serviços de apoio e cola
boração técnica e administrativa aos ór
gãos do Poder Executivo federal, esta
dual e municipal, em assuntos de sua 
especialidade; 

XI- prestar serviços a órgãos ou en
tidades estrangeiras ou internacionais, 
no País ou no exterior, em assuntos de 
sua especialidade. 

§ 1.0 - Os serviços a cargo da Empre
sa, compatíveis com seus fins, a tr!bui
ções e atividades, serão executados, sob 
a forma jurídica requerida para ·o caso, 
mediante justa remuneração. 

§ 2.0 - É facultado à Empresa de
sempenhar suas atividades mediante 
convênios ou contratos com entidades 
públicas ou privadas, nacionais, estran
geiras ou internacionais. 
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Art. 3.0 - O capital inicial da Empre
sa, pertencente integralmente à União, 
será constituído da seguinte forma: 

I - saldo do Fundo de Integração de 
Transportes, criado pelo Decreto-Lei n.0 

516, de 7 de abril de 1969, na data da 
instalação da Empresa; 

II - valor dos bens patrimoniais da 
União ut!l!zados pelo Grupo de Estudos 
para Integração da Politica de Trans
portes, mediante Inventário e avaliação 
a cargo de Comissão designada pelo Mi
nistro dos Transportes. 

§ 1.0 - Da Comissão designada para 
proceder ao Inventário e à avaliação dos 
bens patrimoniais da União referidos 
neste artigo participará um represen
tante do Serviço do Património da União. 

§ 2.0 - O Poder Executivo poderá au
torizar o aumento do capital da Empre
sa e a participação de outras pessoas 
jurídicas do Poder Público, da Adminis
tração Direta ou Indireta, mantidos 51% 
(cinqüenta e um por cento) na proprie
dade da União. 

Art. 4.0 - constituirão recursos da 
Empresa: 

I - contribuições dos órgãos e enti
dades da Administração Indireta vin
cul9.das ao Ministério dos Transportes, 
fixadas pelo Ministro de Estado, de acor
do com programas de atividades da Em
presa por ele aprovados; 

II - produto da prestação de servi
ços de toda natureza, compatíveis com 
as finalidades, atribuições e atlvldades 
da Empresa, a órgãos e entidade~ pú
blicas ou particulares, na.cionals, estran
geiras ou Internacionais, mediante con
vênios, acordos, ajustes ou contratos; 

III - dotações consignadas no orça
mento geral da União para fins opera
cionais da Empresa; 

IV) créditos de qualquer natureza, 
abertos em seu favor; 

V) recurs.os de capi·tal, inclusive os re
sultantes da conversão, em espécie, de 
bens e direi tos; 

VI) renda de bens patrimoniais; 
VII) recursos de operações de crédito, 

Inclusive os provenientes de empréstimos 
e fln::mclame·ntos obtidos pela Empresa, 
de origem nacional, ·estrangeira ou In
ternacional; 

VIII) doações feitas à Empresa; 

IX) quaisquer outras rendas opera
clonais. 

Parágrafo único - As contribuições a 
que se refere o Item I deste artigo serão 
creditadas diretamente à Empresa em 
parcelas mensais, iguais e sucessivas, a 
partir do exercício de 1973 e do mês 
subseqüente à aprovação, pelo Ministro 
dos Transportes, do primeiro programa 
de ativldades da Empresa. 

Art. 5.0 - A Empresa reger-se-á por 
esta Lei, pelos Estatutos, que serão apro
vados por Decreto, e, subsidiarlamente, 
pelas normas de Direito aplicáveis. 

Parágrafo único - Dos Estatutos de 
que trata este artigo constarão, além das 
finalidades e atribuições, do capital e 
d·OS recursos na forma do disposto nes•ta 
Lei, a composição da administração e do 
órgão de fiscalização da Empresa e as 
competências de seus dirigentes. 

Art. 6.0 - O regime jurídico do pessoal 
da Empresa será o da legislação traba
lhista. 

§ 1.0 - Os empregados do Grupo de 
Estudos para Integração da Politica de 
Transportes, ocupantes de empregos 
c.onstantes das tabelas a que se referem 
03 Anexos I a III do Quadro de Pessoal 
aprovado pelo Decreto n.o 68.910, de 13 
de julho de 1971, que não tenham outra 
relação de emprego, passarão a Inte
grar o quadro de pessoal da Empresa, 
sem solução de continuidade na relação 
de emprego, a partir da da,ta de sua ins
talação, na forma do parágrafo único 
do art. 10 desta Lei. 

!l 2.0 - Os serVidores públicos que à 
da.ta da instalação da Empresa, estive
rem prestando serviço ao Grupo de Es
tudos para Integração da Política de 
Transportes, sob qualquer forma legal, 
poderão, observados os critérios do Po
der Executivo, optar dentro de 60 (ses
senta) dias, por seu aproveitamento no 
quadro de pessoal da Empresa, sob o re
gime da !egislaçã.o trabalhista. 

~ 3.0 - A Administração da Empresa, 
ca.so aceite a opção, deverá, dentro de 
30 (trinta) dias, computar essa opção 
ao órgão de pessoal a que o optante per
tencer, cabendo a este último órgão de
clarar vago o cargo respectivo, à vista 
do termo ele opção aceito, que servirá 
corrw pedido de exoneração. 

li 4.0 - Os servidores que não tiverem 
sua opção acolhida, poderão, a critério 
da administração da Empresa, perma
necer à disposição desta, aplicando-se-

k 

• ... ... 

.. 

í 

• 

.. 



- 134-

lhes, neste caso, o disposto no parágra
fo seguinte. 

§ 5,0 - Nos casos pl'evistos na regula
mentação vigente, a GEIPOT poderá ter 
servidores requisitados da Administração 
D!reta ou Indireta, sem ônus para a en
tidade ou órgão de origem. 

Art. 7.0 - Para o gozo dos direitos pre
vistos na legislação trabalhista e de pl'e
vidência social, será computado o tempo 
de serviço anterior prestado à Adminis
tração Pública pelo servidor, cuja opção 
f·ci aceita pela GEIPOT. 

§ 1.0 - Além da transferência das con
tribuições vertidas ao IP A:SE, na forma 
do art. 114 do Decreto-Lei n.0 200, de 25 
de fevereiro de 1967, a GEIPOT provi
denciará junto ao INPS, conforme cada 
caso, o levantamento da quantia neces
sária a complementar as contribuições 
transfe,ridas do IPASE, para que fiquem 
assegurados a aposentadoria e demais 
bene.fíci·8S aos servidores de que trata 
este artigo, .consignando-se no orçamen
to da GEIPOT os recursos corresponden
tes a essa complementação. 

~ 2.0 - Para os fins previstos no pará
grafo anterior, o INPS debitará a res
pectiva importância à GEIPOT, sendo 
concedidas as prestações previdenciá
rias independente do efetivo recebimen
to da referida importância. 

Art. 8.0 - A prestação de contas da 
administração da Empresa será submeti
da ao Ministro de Estado dos Transpor
tes que, com o seu pronunciamento e a 
documentação referida no art. 42 do De
creto-Lei n.0 199, de 25 de fevereiro de 
1967, a enviará ao Tribunal de Contas 
dentro do prazo de 120 (cento e vinte) 
dias do encerramento do exercício da 
Empresa. 

Art. 9.0 - O Poder Executivo expedi
rá os Estatutos da Empresa no prazo 
de 60 (sessenta) dias contados da pu
blicação desta Lei. 

§ 1.0 - O Decreto que aprovar os Es
tatutos referidos neste artigo fixará a 
data da insta1açã.o da Empresa. 

§ 2.0 - Até a instalação. da Empresa, 
continuam em vigor o Decreto-Lei n.0 

516, de 7 de abril de 1969, o Decreto 
n.0 64.312 da mesma data, o Decreto n.0 

65.399, de 13 de outubro de 1969, e o De
creto n.0 68.910, de 13 de julho de 1971. 

§ 3.0 
- Na data da instalação da Em

presa, o Grupo de Estudos para Integra
ção da Política de Transportes encerra-

rá balanço, transferindo para a Empre
sa os saldos, recursos e documentos exis
tentes, Inclusive os relativos à gestão no 
Fundo de Integração de Transportes. 

Art. 10 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

MENSAGEM 
N.0 163, de 1973 

Excelentí.sslmos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Nos termos do art. 51 da Constituição, 
e para ser apreciado nos prazos nele re
feridos. tenho a honra de submeter à ele
vada deliberação de Vossas Excelências, 
acompanhado de Exposição de Motivos 
dos Senhores Ministros de Estado dos 
Transportes e do Planejamento e Coor
denação Geral, o anexo pl'oj e to de lei 
que "aut8riza o Poder Executivo a tl'ans
formar o Grupo de Estudos para Inte
gração da Política de Transportes em 
empresa públ.ica, sob a denominação de 
Empresa Bl'aslleira. de Planejamento de 
Transportes - GEIPOT - e dá outras 
providências". 

Brasília, em 31 de maio de 1973 -
Emílio G. Médici. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 5-SG-GB-73, 
DE 20 DE MARÇO DE 1973, DOS SRS. 
MINISTROS DOS TRANSPORTES E 
DO PLANEJAMENTO E COORDENA
ÇÃO GERAL. 

Excelentíssimo Sr. Presidente da Re
pública: 

As expressivas modificações experi
mentadas pela economia nacional nos 
últimos anos, princlpalmen.te a partir 
de 1968 - taxas de crescimento do Pro
duto Nacional Bruto de aproximadamen
te 10% ao ano, participação maior do 
Brasil na navegação de longo curso, ex
pansão extraordinária da frota de veí
culos particulares, c·ombinada com a ur
banização intensiva, exportação de gr.a
néi.s em grande ·escala e outras - tor
nam imprescindível a atualização e rees
truturação do planejamento de trans
portes do País, visto que. o período 1965-
68 foi o que serviu de base para o esta
belecimento d.e suas projeções econômi
cas. 

2. A expansã.o do comércio exterior, fa
to r dos mais significativos para o desen
volvimento auto-sustentado do País, me-
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ta das mais importantes de nossa polí
tica económica ficará efetivamente !!mi., 
tada se não forem garantidas regulari
dade, segurança dos transportes e con
seqüente reducão de tarifas, condição 
indispensável para que nossos produtos 
poJsrum competir no mercado Interna
cional. 
3. A propósito, Vossa Excelência apro
vou, recentemente, valiosas medidas pa
ra implantação do Programa de Corre
dores de Exportação, incluindo projetas 
de financiamento e programas de exe
cuçã;o, de que resultaram estudos já em 
andamento, sob a responsabilidade fi
nanceira do Banco Central do Brasil e 
controle técnico do GEIPOT. Cabe con
siderar que já estão sendo tomadas as 
pmvidências para implantação do Pro
grama de Corredores oe Transportes que, 
na maneira mais ampla, estabelecerá as 
vias de escoamento da produção nacio
nal para o consumo interno e para a 
exportação. 

4. Neste nov.o quadro, o problema não 
mais se configuva como simples questão 
de proporcionar elementos de infra-es
trutura - vias e terminais -, que são, 
apenas, parte da solução, mas, na abor
dagem global da problemática dos trans
portes, que envolve estudos de caráter 
tecnológico, operacional, económico e 
institucional, c·om o objetivo, primeiro e 
decisivo, de alcançar fluxos contínuos de 
transp·ortes, aos mais reduzidos custos. 

5. De fato, as novas técnicas de utiliza
ção de cargas para o transporte inter
modal - "containers", "LASH", "piggy
back" - e a integração transporte -
armazenagem transcendem às esferas 
das dif.erentes modalidades, para se si
tuarem no campo mais amplo da inte
gração dos transportes, e exigem, para 
o seu adequado planejamento, estudos 
complexos, para os quais sã.o necessários 
recursos humanos altamente especiali
zados. 

6. Por outro lado, a explosi·va evolução 
urb.ana no Brasil, aliada ao desenvolvi
mento da indústria automobilística, 
criou situações criticas, que se tornarão 
calamitosas, dentro de muito pouco tem
po, se não forem encontradas soluções 
racionais e eficazes, resultantes de crite
rioso planej!lJ!llento básico e ao mesmo 
tempo global. O PROGRES, ,aprovado por 
Vossa Excelência, que representa uma 
das medidas legais mais importantes dos 
últimos tempos no campo dos transpor
tes, deverá ser complementado com um 

conjunto de estudos, envolvendo a inte
gração das vias el(;pressas com os siste
mas urbanos rodoviários e ferroviários 
- compreendendo metró e trens de su
búrbios - ,além de outros relativos a 
localização de zonas de parqueamento e 
limitações de acessos, a fim de que se 
obtenha solução definitiva do problema 
de transportes nas áreas metropolitanas. 
7. As inovações tecnológicas e a rápida 
e .acentuada tendência, a um só tempo 
e, por paradoxal que possa parecer à 
concentração e ao espraiamento da ur
banização, estão a demonstrar a conve
niência de articular com o Sistema Na
ci-onal de Transportes, o transporte ur
bano. As melhorias e aperfeiçoamento 
introduzidos naquele resultado, inevita
velmente, no agravamento dos proble
mas deste último, se o planejamento de 
ambos não for equilibrado, coerente, 
harmônic·o, ou, numa palavra - inte
gr.ado. Conseqüentemente, a mesma or
ganização incumbida de executar o pla
nejamento do Sistema Nacional de 
Transportes deverá participar do plane
jamento dos transportes urbanos. 

8. Çabe considerar, também, que o 
transporte não envolve, ,apenas, o aspec
to de prestação de sewiços. Constitui, 
além disso, um grande consumidor de 
produtos fornecidos por uma vasta ga
ma de indústrias e por programação de
pende do planejamento, a longo prazo, 
dos transportes. De fato, a construção 
nav.al, a produção de vagões, de loco
motivas, de veículos rodoviários, de as
falto, de combustíveis, a construção de 
obras públicas, ós serviços de consulto
ria técnica, entre outros, são atividades 
que, para seu dimensionamento e ex
pansão, exigem o conhecimento anteci
pado dos planos e programas de tr,ans
portes. 

9. Ademais, a dura experiência de tem
pos passados já demonstrou de modo ca
tegórico os graves prejuízos decorrentes 
das soluções improvisadas. O planej a
menta dos transportes é fundamental e 
terá que 5er, caracteristicamente, um 
processo dinâmico e a longo prazo. De
correm normalmente períodos variáveis 
de cinco a oito anos entre a Identifica

-ção de determinada necessidade de trans
porte e a implantação das soluções cor
respondentes. A organização própria a 
essas atividades deve, pois, ter caráter 
permanente e estar institucionalizada 
e estvuturada de forma a facilitar o 
atendimento dessas providências. 
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10. O exercício desse conjunto de ati
vidades, dentro de uma concepção atua
Jlzada de planejamento e da relevância 
do assunto para o processamento har
'mô~lco d9 de~envolvimento, requer es
peclalizaçao tecnica e captação de co
nhecimentos dos centros mais adianta
dos. Tudo isto .só poderá ocorrer me
diante um sistema administrativo diver
so do~ padrões da Administração Dire
ta, eficazes para as atlvldades normais 
do Estado, mas embaraçosos para a am
plitude e a natureza do planejamento 
dos transportes, quando este assume o 
grau e a complexidade requeridos pela 
conjuntura nacional. 

11. De outra parte, não basta planejar, 
mas, ainda, coordenar e controlar a fiel 
execução do que foi planejado, de modo 
a evitar distorções e improvisações per
niciosas. A tarefa de coordenação das 
obras e serviços a cargo dos órgãos in
cumbidos de executar as diversas moda
lidades de transportes cabe, diretamen
te, à Secretaria-Geral do Ministério dOs 
Transportes, por força do Decreto-Lei 
n.o 200/67. 

Entretanto, para que a missão seja 
bem cumprida, torna-se indispensável o 
apoio técnico de uma instituição, cuja 
organização administrativa possibilite o 
fornecimento de todos os meios .adequa
dos a situar a Secretaria-Geral de modo 
claro e definido, como órgão plenamen
te ca·pacitado para exercer o controle e 
a coordenação das atividades dos órgãos 
executivos das diversas modalidades de 
transportes. 

12. Meticulosos e aprofundados estu
dos, realizados no Ministério dos Trans
portes, revelam que a problemática do 
planejamento dos transportes requer so
luções que demandam, necessariamente, 
a r.eformulação de métodos e processos 
técnicos e .a reorganização jurídico-ins
titucional do órgão especifico. No que 
concerne aos aspectos de ordem técnica, 
torna-se Indispensável evoluir do sim
ples planejamento de sistemas viários 
para o efetlvo planejamento dos trans
portes. No que diz respeito à organiza
ção jurídlco-instltuclonal, devem ser 
proporcionados real dinamismo e ade
quada flexibilidade administrativa ao 
órgão incumbido de executar o planeja
mento. 

13. Os estudos realizados mostram, 
com Indiscutível clareza, que o atual 
Grupo de Estudos para Integração da 

Politica de Transportes - GEIPOT -
em conseqüência de sua organização ju
rídico-institucional, como órgão da Ad
ministração Dlreta, com relativo grau 
de autonomia administrativa e financei
ra, nos termos do art. 172 do Decreto-Lei 
n.0 200/67, com a redação dada pelo De
creto-Lei n.0 900/69, não mais está em 
condições de atender aos obj ettvos de 
executar o planejamento de transportes 
nos graus de amplitude e eficiência que 
se fazem necessários, conforme esta ex
posição procurou sintetizar. 

14. Foram consideradas, nos mesmos 
estudos, as diversas alternativas possí
veis - Autarquia, Sociedade de Econo
mia Mista, Fundação e Empresa Pública 
- chegando à conclusão de que a mo
daUdade Empresa Pública é a que se 
ajusta às finalldades requeridas. 

15. Assim cabe considerar a oportuni
dade de criar-se uma empresa pública, 
sob a denominação de Empresa Brasi
leira de Planejamento de Transportes -
GEIPOT, e de promover as medidas ne
cessárias a esse fim, mediante lei auto
rizativa. 

16. A Empresa deverá constituir-se, es
sencialmente, c·omo entidade executiva 
do planejamento integrado dos transpor
tes e como instituição de apoio às fun
ções de coordenação e controle do Sis
tema Nacional de Transportes, a cargo 
da Secretaria-Gera! do Ministério dos 
Transportes. Em suma, a Empresa terá 

!por escopo cumprir .as atribuições, en
cargos e medMas que o Grupo de Estu
dos para Integração da Política de Trans
portes - GEIPOT, no atual regime ju
rídico-institucional, por falta de flexl
.billdade, de recursos e de dinamismo 
administrativo, não pode promover e 
realizar com a indispensável eficácia. 

17. A Lei deverá ajustar-se aos mais 
recentes modelos de leis autorizativas 
para instituição de empresas públicas, 
.a fim de não fugir às a tu ais diretrizes e 
critérios do Governo, e fixar as bases 
para o adequado funcionamento da Ins
tituição, em termos eficazes, à vista de 
seus objetivos. 

18, Por outro lado, a entidade deverá 
ser provida de fontes de recursos plena
mente suficientes à sua manutenção e 
desenvolvimento. De fato, o produto da 
prestação de serviços a órgãos e en tida
des públicas e particulares nacionais, es
trangeiras e internacionais e as contrl-



- 137 -

buições financeiras das entidades da 
Administração Federal Indireta vincula
das ao Ministério dos Transportes, de
correntes de serviços prestados, confor
me programas anuais ou plurianuais 
previamente aprovados, devem consti
tuir meios adequados à consecução desse 
objetivo. Para instalação da Empresa e 
cobertura do montante de seu capital 
inicial serão necessários apenas o apro
veitamento do saldo do Fundo de Inte
gração de Transportes e a incorporação 
dos bens patrimoniais utllizados pelo 
atual GEIPOT. 

20. A opção por esta alternativa, Se
nhor Presidente, fundamenta-se, ainda, 
na idéia de que esse tipo de instituição, 
por seus próprios fundamentos legais -
órgão da administração indireta - con
ta com as condições essenciais e intrín
secas para dar flexib!lidade e dinamismo 
à execução dos serviços, especialmente 
quanto aos aspectos relacionados com 
captação e manejo de recursos financei
ros e humanos. 

21. De outro lado, pode-se observar que 
a recente orientação do Governo vem 
buscando soluções institucionais: efici
entes para setores importantes do de
senvolvimento nacional, mediante a 
transformação de certas autarquias em 
empresas públicas. Exemplos importan
tes são os do Banco Nacional de Desen
volvimento Económico, B.anco Nacional 
da Habitação e a própria criação de no
vas empresas no campo da pesquisa nu
clear e de minerais. 

22. A propósito, o recente Decreto n.o 
70.952, de 20 de julho de 1972, que dis
põe sobre o acompanhamento da exe
cução dos Planos Nacionais de Desen
volvimento, vem reforçar os motivos ota 
expostos a Vossa Excelência no sentido 
de remover obstáculos institucionais que 
retardem, dificultem ou limitem a con
secução das metas e a execução dos pro
gramas e projetas prioritários do Go
verno. 

23. O Decreto n.0 71.353, de 9 de no
vembro de 1972, por seu turno, ao insti
tucionalizar o Sistema de Planejamento 
Federal, •enfatiza a importância de re
forçar os seus órgãos Setoriais que são 
as Secretarias-Gerais dos Ministérios, 
objetivo que coincide com os propósitos 
da medida oro. sugerida. 

24. Finalmente, cabe esclarecer que o 
projeto resguarda o princípio democrá-

tico do sistema do mérito e não estabe
lece qualquer· sistema de privllégios, dis
ciplinando apenas, no que tange a pes
soal, o problema da opção, com o natu
•ral resguardo dos interesses da Empre
sa, cuja constituição se propõe sem criar 
qualquer novo ónus para o Erário. 
25. Assim, a presente Exposição tem 
em vista, especialmente, a instituição da 
projetada empresa pública mediante Lei, 
na forma da legislação vigente, cujo 
projeto temos a honra de submeter à 
elevada decisão de Vossa Excelência. 

Valemo-nos do ensejo para renovar a 
Vossa Excelência os protestos do nosso 
profundo respeito. - Mário David An
dreazza - João Paulo dos Reis Velloso. 

(As Comissões de Transportes, Co
municações e Obras Públicas, de Le
gislação Social, de Serviço Público 
Civil, de Economia e de Finanças.) 

PARECERES 
PARECER 

N.o 244, de 1973 

da Comissão de Relações Exterio
res, sobre o Projeto de Decreto Le
gislativo n.0 16, de 1973 (n.0 98-B, de 
1973, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o texto do "Acordo de 
Cooperação Técnica firmado entre a 
República Federativa do Brasil e 
a República do Senegal, em Dacar, a 
21 de novembro de 1972". 

Relator: Sr. Arnon de Mello 

Com a Mensagem n.0 17, de 11 ·de abril 
de 1973, o Senhor Presidente da Repúbli
ca submete à apreciação do Congresso 
Nacional, atendendo ao disposto no art. 
44, inciso I, da Constituição Federal, o 
texto do Acordo de Cooperação Técnica 
firmado entre a República Federativa do 
Brasil e a República do Senegal, em 
Dacar, a 21 de novembro de 1972. 

A Exposição de Motivos do Ministro de 
Estado das Relações Exteriores, que 
acompanha a matéria, esclarece: 

"O Acordo tem por objetlvo sistema
tizar a cooperação técnica entre os 
dois países, especificar as formas 
dessa cooperação, regular o finan
ciamento dos projetas e estipular as 
facilidades a serem concedidas aos 
técnicos que se deslocarem de um 
para outro país, no âmbito de 
um projeto específico de cooperação 
técnica." 
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No preâmbulo do ato internacional em 
questão, as Partes Contratantes reconhe
cem a necessidade de serem criadas con
dições que permitam um maior inter
câmbio dos conhecimentos adquiridos 
nos campos industrial, agrícola, cientí
fico, e de administração pública. 

O artigo I do Acordo, ora sob nosso 
exame, p=evê a "organização de visitas 
de funcionários de alto nível, encarrega
dos da formulação e execução dos planos 
e programas de desenvolvimento de seu 
país, para conhecer as facilidades exis
tentes na outra Parte" nos campos em 
que a cooperação deverá ser prestada. 

Já os artigos II e III dispõem sobre 
as formas que poderá revestir dita coope
ração. 

Os artigos VI, VII, VIII e IX contêm 
uma série de disposições que visam a 
facilitar o intercâmbio de técnicos, o li
vre acesso às práticas e métodos adota
dos nos respectivos países, o modo de fi
nanciamento dos projetas e, finalmente, 
a concessão de isenções fiscais aos peri
tos em serviço oficial no território de 
outra Parte, bem como aos equipamen
tos e materiais enviados para a implan
tação de um projeto específico. 

Na Câmara dos Deputados, o presente 
Ajuste foi aprovado, sem restrições, após 
receber pareceres favoráveis das Comis
sões competentes. 

O intercâmbio técnico-científico cons
titui, nos dias atuais, uma das mais efi
cazes formas de solidificar amizades e 
interesses no plano internacional. 

Acreditamos que o Acordo em pauta se 
revelará mutuamente profícuo, pois os 
países signatários, além de terem condi
ções ecológicas tropicais semelhantes, 
enfrentam os mesmos problemas, ao ten
tarem vencer as barreiras do subdesen
volvimento. 

A estratégia da atual politica externa 
brasileira exige uma maior aproxima
ção com países que, a exemplo do Se
negal, enfrentam problemas internacio
nais idênticos aos nossos. 

A Declaração Conjunta, firmada pelos 
Chanceleres dos dois Estados, é elucida
tiva a respeito. Naquele instrumento 
afirmam ser necessário que: 1) os países 
industrializados facilitem a transferên
cia de tecnologia para os países em vias 
de desenvolvimento e contribuam para 
a implantação dos processos tecnológi-

cos adaptados às suas condições especi
ficas; 2) sejam adotadas medidas que 
permitam uma maior participação dos 
países em vias de desenvolvimento na 
expansão de seu comércio e de seus 
meios de transportes internacionais; 3) 
a nova regulamentação do comércio in
ternacional e a revisão do sistema mo
netário internacional sejam efetuados 
com a participação dos países em vias 
de desenvolvimento e tendo em conta 
suas necessidades específicas; 4) sejam 
reconhecidos por todos os direitos dos 
Estados em proteger seus recursos na
turais e deles dispor livremente. 

Diante do exposto, consideramos que o 
Acordo sob nosso exame representa não 
só um importante instrumento de coope
ração internacional mas, também, um 
meio de aproximar nações que, no plano 
mundial, têm muitas áreas de interesse 
comum, razão pela qual opinamos pela 
sua aprovação, na forma do presente 
Projeto de Decreto Legislativo. 

Sala das Comissões, em 14 de junho 
de 1973. - Wilson Gonçalves, Vice-Pre
sidente, no exercício da Presidência -
Arnon de Mello, Relator - Saldanha 
Derzi - Magalhães Pinto - Antônio 
Carlos - Accioly Filho - João Calmon 
- Nelson Carneiro - Franco Montoro. 

PARECER 
N .o 245, de 1973 

da Comissão de Educação e Cultu
ra, sobre o Projeto de Decreto Le
gislativo n.0 16, de 1973. 

Relator: Sr. Cattete Pinheiro 
O Senhor Presidente da República 

submeteu à consideração do Congresso 
Nacional o presente Acordo de Coopera
ção Técnica que o Brasil celebrou, em 
Dacar, a 21 de novembro de 1972, com 
a República do Senegal. 

Como ressalta o Senhor Ministro de 
Estado das Relações Exteriores, na Ex
posição de Motivos com que encaminhou 
ao Chefe do Governo o texto do referido 
Acordo, tem ele por objetivo "sistemati
zar a cooperação técnica entre os dois 
países, especificar as formas dessa 
cooperação, regular o financiamento dos 
proj e tos e estipular as facilidades a se
rem concedidas aos técnicos que se des
locarem de um para outro país, no âm
bito de um projeto específico de coope
ração técnica". 

Entre o Brasil e o Senegal existe 
grande semelhança de condições ecoló-
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gicas tropicais, encontrando-se ambos 
em vias de desenvolvimento económico. 

O intercâmbio de experiências e co
nhecimentos específicos adquiridos pelos 
dois países, nos campos industrial, agrí
cola, científico e de administração públi
ca, uma vez formalizado através de um 
ajuste oficial de cooperação, poderá ter 
aplicação e rendimento imediatos, em 
virtude do empenho de que estão anima
dos em acelerar os seus desenvolvimen
tos e em estruturar a formação e aper
feiçoamento de seus quadros técnicos. 

O Acordo em apreço ajusta-se perfei
tamente às diretivas da atual politica 
externa do Brasil, voltada para o cres
cimento de seus interesses externos na 
área dos povos que, como o nosso, aspi
ram ao progresso tecnológico e cresci
mento económico. 

Dacar, situada na parte mais extrema 
do ocidente africano, e defrontando, de 
certa forma, os pontos mais salientes do 
Nordeste brasileiro, representa para nós 
um pilar essencial que ainda nos liga, 
através do oceano, às terras da Europa. 
Senegal reproduz, no plano geográfico, 
o que se passa no terreno da cultura e 
do sentimento, "em que as novas he
ranças européias são reinterpretadas, 
no Brasil, por uma inteligência e por 
uma sensibilidade de forte matiz afri
cano". 

Brasil e Senegal fazem parte da "ci
vilização da razão e da civilização dos 
sentidos", capazes de exercer a um só 
tempo o que o grande Presidente sene
galês, Léopold Séder Senghor, chamou 
de "razão analítica por utilização e de 
razão intuitiva pela participação". 

O presente Acordo, recentemente fir
mado entre os dois paises, irá selar, cer
tamente, no campo da tecnologia, uma 
colaboração que já é bem íntima no 
campo da cultura, no desejo crescente 
de melhor entendimento entre os dois 
países atlânticos, no ideário que orienta 
a ação política dos dois governos: a defe
sa intransigente da negociação e conci
liação como os processos legítimos para 
resolver os problemas entre os povos. 

Diante do exposto, a Comissão de 
Educação e Cultura manifesta-se pela 
aprovação do presente Projeto de Decre
to Legislativo. 

Sala das Comissões, em 20 de junho 
de 1973. - Gustavo Capanema, Presi
dente - Cattete Pinheiro, Relator 
Helvidio Nunes - Arnon de Mello. 

PARECER 
N.o 246, de 1973 

da Comissão de Relações Exterio
res, sobre o Projeto de Decreto Le
gislativo n.0 10, de 1973 (n.o 99-B, 
na Câmara dos Deputados), que 
aprova os textos do "Acordo Cultural 
e do Acordo de Cooperação Técnica 
firmados entre a República Fe
derativa do Brasil e a República do 
Daomé, em Cotonou, a. 7 de novem
bro de 1972." 

Relator: Sr. Franco Montoro 
O Senhor Presidente da República, 

com a Mensagem n.O 55, de 22 de março 
de 1973, e de acordo com o disposto no 
art. 44, inciso I, da Constituição, subme
te à apreciação do Congresso Nacional, 
acompanhado de Exposição de Motivos 
do Senhor Ministro de Estado das Rela
ções Exteriores, os textos do Acordo 
Cultural e do Acordo de Cooperação Téc
nica firmados entre a República Fe
derativa do Brasil e a República do 
Daomé, em Cotonou, a 7 de novembro 
de 1972. 

Esclarece a referida Exposição de Mo
tivos que o Acordo Cultural objetiva fo
mentar o intercâmbio intelectual e 
cultural entre os dois povos, prevendo, 
para tal fim, "a mútua concessão de bol
sas de estudos, o intercâmbio de pro
fessores e conferencistas, a realização de 
exposições artísticas e de representações 
teatrais e a cooperação no campo cine-
matográfico". · 

O Acordo de Cooperação Técnica visa 
a "criar condições que permitam o aces
so às experiências e conhecimentos ad
quiridos pelo Brasil e pelo Daomé nos 
campos industrial, agrícola, cientifico e 
de administração pública e prevê a pos
sibilidade de se elaborar programas es
pecíficos de cooperação técnica". 

O primeiro Acordo, constituído de XII 
artigos define, em uma parte inicial, a 
Intenção das Partes Contratantes em 
promover o melhor conhecimento das 
respectivas culturas através da instala
ção de centros culturais nos respectivos 
territórios, da permuta de conferencis
tas, pesquisadores e técnicos e da con
cessão de bolsa de estudo. 

Nos artigos subseqüentes são previstas 
visando a permitir o intercâmbio de fil
mes, de programas culturais e artísticos 
para televisão e rádio, a organização de 
exposições clen tíflcas e artísticas e a 
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possib!lidade de serem trocadas publi
cações de natureza científica. 

Finalmente, o artigo XI prevê a possi
b!lldade da criação de uma "Comissão 
Mista brasileiro-daomena, encarregada 
de velar pela aplicação do presente 
Acordo". 

O segundo Acordo dispõe sobre a 
cooperação técnica a ser empreendida 
pelos dois países. Para tanto, acordam 
em promover viagens de estudo, dos res
pectivos funcionários encarregados de 
formular e executar planos e programas 
de desenvolvimento, ao território da ou
tra Parte Contratante. 

Com base nos conhecimentos adquiri
dos durante estas visitas, poderão os 
signatários organizar programas espe
cíficos que consistirão: "no envio de téc
nicos, Individualmente ou em grupos; na 
troca de informações sobre assunto de 
interesse comum; no envio de equipa
mento indispensável à realização de um 
projeto específico; e no treinamento e 
aperfeiçoamento profissional em todos 
os campos mencionados. 

Os artigos VI a IX prevêem uma série 
de medidas visando a conceder facilida
des e isenções fiscais para os especialis
tas em serviço oficial no território de 
cada Parte Contratante, bem como de
terminada liberdade para a introdução 
de máquinas e equipamentos destinados 
à execução de um projeto específico no 
território da outra parte. 

A aproximação com os países africa
nos constitui hoje uma das principais 
metas da politica externa brasileira. A 
fim de que se estabeleça entre nosso 
País e as jovens nações daquele Con
tinente um entendimento franco, sincero 
e mutuamente proveitoso, é necessário 
estreitar os vínculos de interesse e ami
zade que nos têm unido àqueles povos 
através dos tempos. É precisamente este 
o objetlvo colimado pelos Acordos, ora 
sob nosso exame. 

Firmando ajustes que permitam pro
mover o Intercâmbio do know-how téc
nico adquirido e Intensificar o mútuo 
conhecimento das respectivas culturas, 
estaremos não somente criando condi
ções para acelerar o progresso de todos, 
mas, também, contribuindo sobremanei
ra para aproximar, cada vez mais, o 
Brasil das nações que, como Daomé, 
tanto contribuíram para a formação 
étnica e cultural de nosso povo. 

Diante do exposto e tendo em vista. 
as atribuições regimentais desta. Comis
são, opinamos pela. aprovação dos Acor
dos nos termos do presente Projeto de 
Decreto Legislativo. 

Sala. das Comissões, em 14 de junho 
de 1973. - Wilson Gonçalves, Vice-Pre
sldente, no exercício da. Presidência -
Franco Montoro, Relator - Saldanha 
Derzi - Arnon de Mello - Magalhães 
Pinto - Antônio Carlos - Accioly Filho 
- João Calmon - José Lindoso -
Fausto Castelo-Branco. 

PARECER 
N.0 247, de 1973 

da Comissão de Educação e Cultu
ra, sobre o Projeto de Decreto Legis
lativo n.0 10, de 1973. 

Relator: Sr. Helvídio Nunes 
O Sr. Presidente da República., pela 

Mensagem n.0 55, de 22 de março pró
ximo passado, submeteu à consideração 
do Congresso Nacional o presente Projeto 
de Decreto Legislativo, que aprova os 
textos do Acordo Cultural e do Acordo de 
Cooperação Técnica firmados entre o 
Brasil e a. República do Da.omé, na cidade 
de Cotonou, no dia 7 de novembro de 
1972. 

Ambos os Acordos, assinados durante 
a recente viagem à Afrlca. de S. Ex.a o 
Sr. Ministro de Estado das Relações Ex
teriores, objetivam criar instrumentos 
legais capazes de disciplinar a coopera
ção entre o Brasil e o Daomé, nos domí
nios, respectivamente, da cultura. e da 
técnica. 

O Acordo Cultural visa a incrementar 
o intercâmbio intelectual, artístico e cul
tural entre os dois países, rprevendo, para 
tanto, a concessão mútua de bolsas de 
estudos, o intercâmbio de professores e 
conferencistas, a. proporção de exp,osições 
artísticas e a cooperação no terreno da 
cinematografia. 

Por sua vez, o Acordo de Cooperação 
Técnica tem por obj etivo criar condições 
que facilitem a realização de experiências 
e a aquisição de conhecimentos, pelos 
dois países, nas áreas industrial, agrí
cola, científica e da administração pú
blica, prevendo a possibllldade da elabo
ração de programas específicos de co
operação técnica. 

Inscrevem-se os dois citados acordos, 
rigorosamente, dentro das dlretlvas da 
atual política externa do Brasil e do es-
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forço que o Governo vem despendendo 
no terreno científico e tecnológico. 

Pleiteando a mudança das regras da 
convivência Internacional, vem o nosso 
Governo se manifestando contra a cris~ 
talização de posições de poder, atitude 
esta patenteada através da visita em~ 
preendida por S. Ex.a o Sr. Ministro de 
Estado das Relações Exteriores à Africa 
e da que vem realizando, atualmente, aos 
países da América Latina. 

Entende o nosso Governo que, à me~ 
d!da que um país cresce, como o Brasil, 
aumentam as dimensões de seus interes~ 
ses externos, comerciais, culturais e téc~ 
nicas, e, em conseqüência, sua participa~ 
ção e responsabilidades nas relações in~ 
ternacionais. 

Outra diretriz bem marcante de nossa 
política externa diz respeito à inequí
voca posição do Brasil de ativa solidarie
dade com os países em desenvolviment::>, 
competindo à nossa diplomacia fomentar 
o entendimento e intercâmbio com os 
povos, como os africanos, que estão tra
vando conosco a dura batalha do desen
volvimento. 

Os acordos firmados pelo Brasil com 
os países africanos evidenciam apenas 
a necessidade crescente que temos de 
criar novas oportunidades e utilizar to
dos os recursos para alargar o âmbito 
de nossas relações com nações cuja co
laboração nos é altamente proveitosa. 

Os modernos Estados africanos pos
suem, em seu conjunto, apreciável peso 
político; são dos mais importantes for
necedores das matérias-primas necessá
rias a uma economia em processo de rá
pida modernização como a brasileira; 
constituem extensos mercados em cres
cimento; são nossos parceiros natos do 
ordenamento do comércio dos produtos 
tropicais. 

No caso concreto, ora em exame, opor
tunas se nos afiguram as palavras pro
feridas por S. Ex.a o Ministro Gibson 
Barboza, quando de sua recente visita a 
Daomé: "Estamos convencidos", disse 
S. Ex.11, "de que são extensas as possi
bilidades de intercâmbio entre o Brasil 
e o Daomé, entre o Brasil e os Estados 
africanos, e que só o desconhecimento 
mútuo tem impedido que entre nós se 
desenrole a troca normal de experiências, 
produtos e valores, pois os êxitos que 
logramos em qualquer campo da atlvi
dade humana podem mais facilmente ser 
transplantados de uns para os outros, 
sem as deformações que tantas vezes 

acompanham experiências derivadas de 
outras áreas. Países dos trópicos, temos, 
entretanto, diferenças sensíveis de re
cursos naturais, de situações, estágios e 
métod·os de produção, que nos asseguram 
a p_o~sibil!dade de assentar a cooperação 
politica e cultural sobre as sólidas bases 
do interesse económico." 

Por todas essas razões, a Comissão de 
Educação e Cultura é de parecer que o 
oresente Projeto de Decreto Legislativo 
deve ser aprovado. 

Sala das Comissões, em 20 de junho 
de 1973.- Gustavo Capanema, Presiden
te - Helvídio Nunes, Relator - Cattete 
Pinheiro - Arnon de MeDo. 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Milller) 
- O expediente lido vai à publicação. 

A Presidência recebeu, do Governador 
do Estado do Rio de Janeiro, o Ofício 
S/11, de 1973, solicitando autorização do 
Senado Federal para que aquele Estado 
possa contrair empréstimo externo, des
tinado a financiar parte do seu Progra
ma de Governo. 

A matéria será despachada às Comis
sões de Finanças e de Constituição e 
Justiça. 

Do expediente lido consta o Projeto 
de Lei da Câmara n.0 30, de 1973 
(n.0 1.265-B/73, na Casa de origem), de 
iniciativa do Sr. Presidente da Repúbli
ca, que concede pensão especial, vitalícia 
e Intransferível, a Celso Lima da Silva. 

Nos termos do § 1.0 do art. 142 do Re
gimento Interno, o referido projeto de
verá receber emendas, perante à Comis
são cl!e Finanças, pelo prazo de cinco ses
sões ordinárias. 

Há oradores Inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador 

Lourival Baptista. 
O SR. LOURIVAL BAPTISTA - Sr. 

Presidente, Srs. Senadores, assisti, na 
quarta-feira passada, dia 20, ao encerra
mento do primeiro Curso de Preparação 
de Liderança Política promovido pela 
ARENA. 

A solenidade foi presidida pelo Pre
sidente Filinto Müller e amplamente 
noticiada pela imprensa. Ouvi, com aten
ção, as palavras então proferidas pelo 
Ilustre presidente desta Casa e da Allan
ço. Renovadora Nacional. Foi um pro
nunciamento de inequívoca slgnlficuçã.o, 
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o que não é surpresa para nós, que co
nhecemos de multo o experiente e devo
tado homem público que é o nobre Pre
sidente Flllnto Müller. 

Nesse discurso há observações, concei
tos, bem como palavras de orientação à 
juventude que mereciam uma análise 
para seu realce e, também, sua maior di~ 
vulgação e compreensão. l!: o que senti
mos ao ouvir as palavras com que foi 
encerrado o Curso de Preparação de LI
derança Política. E é o que concluímos 
ao ler a publicação do discurso que ouvi
mos com grande Interesse. 

O Sr. Benjamim . Farah - Permite 
V. Ex. a um aparte?· 

O SR. LOURIV AL BAPTISTA - Com 
muito prazer, eminente Senador Benja
mim Farah. 

O Sr. Benjamim Farah - Quero con
gratular-me com V. Ex.a pelo seu opor
tuno discurso, quando consigna nesta 
Casa a realização desse Curso de Lide
rança Política que, sem dúvida, se dirige 
especialmente aos moços. Precisamos, 
realmente, despertar neles um certo in
teresse pela Política. Também necessi
tamos acreditar nos jovens. Não devemos 
Identificar neles o desânimo, o desespe
ro, por causa de alguns poucos que não 
conhecem o caminho do dever. A imensa 
maioria da juventude é boa, se não a 
totalidade. E, se formos olhar para a 
História, veremos que grandes persona
lidades deste Pais, em plena mocidade, 
já evidenciavam a sua capacidade de 
trabalho, o seu patriotismo, a sua inte
ligência e a sua cultura. Quero lembrar 
aqui, entre outros, dois nomes - os de 
Oswaldo Cruz e Santos Domont, que, na 
juventude revelaram ao Brasil e ao mun
do a Inteligência e a cultura do nosso 
povo. Um curso dessa natureza é da mais 
alta Importância e pode orientar os des
tinos desses jovens, para que ajudem 
este País a crescer. Fora da orientação, 
fora das lideranças, se Ignorarmos a 
existência dos moços, poderemos ter 
grandes decepções, como outras nações, 
que não estão cuidando da sua juventude 
e estão agora em verdadeiro desespero. 
Fico sinceramente feliz com essa Inicia
tiva, porque diz respeito a um programa 
que merece os nossos aplausos e a nossa 
solidariedade, o qual, sem dúvida, vai dar 
os melhores frutos. 

O SR. LOURIV AL BAPTISTA - Sou 
multo grato a V. Ex.a, eminente Senador 
Benjamim Farah, pelo aparte que vem 
enriquecer o meu pronunciamento. 

O Sr. Waldemar Alcântara- Permite 
V. Ex." um aparte? 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA - Com 
multo prazer, eminente Senador Walde
mar Alcântara. 

O Sr. Waldemar Alcântara - Eu que
ria aderir à louvação que V. Ex.a está 
fazendo da iniciativa da ARENA que visa 
a preparar jovens líderes para os dias 
futuros da Pátria. Embora o curso fosse 
especificamente dirigido à juventude, 
creio que nós outros também pudemos 
aproveitá-lo. Alguns trabalhos ali feitos 
e que chegaram ao meu conhecimento -
tive o prazer de lê-los - mostram real
mente o interesse com que se realizou 
esse curso, que, certamente, frutificará 
num futuro próximo. Como sou sempre 
partidário dos cursos, acho que temos 
sempre que aprender neles - não podia 
omitir-me nesta hora, trazendo também 
uma palavra de apoio a essa iniciativa da 
ARENA, que espero se repita em anos 
próximos. 

O SR. LOURIV AL BAPTISTA - Sou 
multo grato também a V. Ex.", eminente 
Senador Waldemar Alcântara, por este 
aparte que vem honrar o meu pronun
ciamento. 

Continuo, Sr. Presidente: 
Foi aquele, sem dúvida, um aconteci

mento de significação e o discurso a que 
venho aludindo deu à solenidade dimen
são especial, que entendo não deve ser 
amortecida pelo passar do tempo. 

É assim pensando, Sr. Presidente, que, 
de acordo com o item 1.0 do artigo 234 
do Regimento Interno, requeiro a V. Ex.n 
que seja publicado como parte Integran
te deste meu pronunciamento, a íntegra 
do discurso proferido, naquela ocasião 
pelo eminente Presidente Filinto Müller, 
conforme cópia que a este anexo. Dessl 
forma, os nossos Anais preservarão, ln
tatas, para a posteridade judiciosa as 
patrióticas palavras proferidas, com no
tável discernimento, nesta fase decisiva 
de nossa história - e dirigidas, de modo 
especial, à nossa mocidade - por um 
homem que tantos serviços já prestou ~. 
!Pátria e que tem sobre si as duras res
ponsabllldades de presidir esta Casa e a 
ARENA, em momento que todos sabemos 
extremamente delicado. 

Com este meu requerimento, Sr. Pre
sidente, presto uma homenagem a quem 
dela não necessita, tantos os seus títu
los e os serviços prestados ao Brasil e ao 
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Senado da República. Na verdade, cum
pro um dever de justiça para com quem 
tanto se tem batido em favor do nosso 
Partido. E, espero, também, assegurar 
a permanência, pela sua transcrição em 
nossos Anais, de palavras que não de
vem ser esquecidas e que merecem ser 
ouvidas e analisadas por todos que se 
preocupam com a vida pública em nosso 
País. (Muito bem! Palmas.) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. lOU
RIVAl BAPTISTA EM SEU DISCURSO: 

Senhores: 
Encerramos hoje o primeiro Curso de 

Preparação de Liderança Política, insti
tuído pela Aliança Renovadora Nacional. 

Fazemo-lo com satisfação, com entu
siasmo, com Irreversível confiança. 

Mas, indispensável é proclamar, não 
estamos chegando ao fim da jornada, 
senão que apenas atingimos o primeiro 
estágio de uma experiência pioneira, vá
lida, útil, fecunda e democrática - to
davia nada mais do que um ensaio prá
tico de uma realidade que vislumbramos 
alvissarelra e feliz para os destinos da 
gr.ande pátria comum. 

Somos uma nação jovem, servida de 
jovem população; mais de cinqüenta por 
cento de nossos compatríclos formam na 
faixa etária máxima de vinte e cinco 
anos. o Brasil do amanhã, que almeja
mos ordeiro e pacífico, desenvolvido e 
culto, forte e rico, socialmente justo, e 
que estamos ajudando a construir nos 
dias de hoje, repousará seus destinos na 
mocidade de hoje que lhe é o cerne e a 
substância. 

Cumpre recolher esta mocidade e as
sisti-la, encaaninhando-a para os currí
culos escolares e universitários, prepa
rando cultural e tecnicamente p.ara o 
desempenho de funções que o serviço do 
país reclama àqueles a quem, até bio
logicamente considerados, está destinada 
a missão de levar avante a obra que ge
rações pretéritas edlflc.aram e que os ho
mens de hoje ajudam a aprimorar. 

O fato indiscutível de sermos jovens 
não invallda a afirmativa de que somos 
adultos. Daí avultarem nossas obrigações 
e nossos deveres p.ara com a comunidade 
que integramos, e de cuja vida e de cuja 
experiência temos forçosamente de par
ticipar, e onde todos construirão a pró
pria imagem, pois, se é na solidão que 
o homem forma a sua cultura, é no selo 

da sociedade que ele lapida o seu c.ará
ter. 

Minha larga experiência - e eu não 
mentir!~ se dissesse larga e sofrida, mas 
a um so tempo longa e feliz - nem me 
murmura nem me ~ussura, antes clama 
em .altas vozes que e indispensável mes
mo inadiável, que o trato da vtd'a pú
bllca .seja objeto constante de estudo e 
de metodo, de análise e de exame, para 
que se fol1!llem, com sentido alteado os 
que, ~or seus .dotes naturais e sua pre
paraçao especifica, tenham de represen
tar os primeiros papéis no conteúdo his
t9rico-social de que são parte obriga
torta. 

Nosso direito públlco, abrigando as no
vas realidades e as novas doutrinas fi
lhas_ da vivência e da experimentação, 
l~poem deveres constitucionais a todos 
n~s, deveres que são .a contrapartida dos 
direitos que o pacto nacional reconhece 
a cada um e a todos. Filosoficamente 
encarado o conteúdo soclopolitico de 
que somos parte, não há como não re
conhecer e não aceitar, conscientemen
te, que no dever reside a limitação do 
direito, ou seja, à lei do mais forte, slnô
nimo de barbaria, se há de opor o bem 
comum, que só o direito limitado conse
gue salvaguardar. 

O ato de votar, de atuar na vida po
lítica do p.ais, não se constitui - em 
Direito Públlco Constitucional - num 
direito individual; é, ao revés, uma obri
gação p::tra todos os brasileiros de !lim
bos os sexos, como dever de tOdos é a 
responsab1lldade pela segurança nacio
nal, um dos requisitos fundamentais do 
progresso. 

Nós outros, os que pr.aticamos a politi
ca como a ciência do Estado, como melo 
e não como fim, temos o dever de fazê
lo na conformidade dos expressos termos 
e mandamentos constitucionais, ou seja 
dentro d<ls critérios que assegurem o re: 
gime representativo e democrático, ba
seado na pluralidade de Partidos e na 
garantia dos direitos fundamentais do 
homem, dentre os quais se destacam 
aqueles que garantem a igualdade de to
dos perante a Lei, sem distinção de sexo 
raça, trabalho, credo religioso e convie: 
ções políticas, e aqueles outros que asse
guram que ninguém será obrigado .a fa
zer ou deixar de fazer alguma coisa se
não em virtude de lei. 

Só os líderes conscientes podem zelar 
cuidadosos e atentos, por postulados as: 

L 

M-

ii 

L 

E. 
• (. ·-

I 



-144-

sim. Eis por que é preciso preparar man
datários capacitados par.a bem servir os 
mandantes. Isto é, preparar os líderes 
para a importante tarefa de conduzir o 
Estado moderno. 

Os responsáveis pela direção da 
ARENA, agremiação sobre cuj,a legenda 
pesam os impostergáveis compromissos 
de ser o Partido da Revolução e a base 
parl31111entar do seu Governo, não pode
mos, e nem queremos, desertar a desti
nação pública que é a própria razão de 
ser de nossa existência. 

Não me cans.arei de redizer, em pará
frase a que não posso fugir, que assim 
como a Revolução só atingirá os seus 
objetivos totais - como o afirmou o in
signe Presidente Médici- quando a mo
cidade de hoje assumir os lugares que 
lhe competem na vida nacional, também 
a ARENA só se realizará por inteiro co
mo Partido político, quando houver in
tegrado nos deveres da vida pública os 
jovens que serão os grandes responsáveis 
pelo seu destino, pela homogeneidade e 
pela coesão de suas fileiras - seus futu
ros comandantes, enfim. 

Cedo aprendi, dos mestres e da vida, 
que a b.ase da sociedade é a confiança. 
Mas confiança não se impõe, adquire-se. 
A afirmativa é acaciana, mas rigorosa
mente exata. Perdoai que a use para jus
tific.ar meu raciocínio. Não é a simples 
condicão de "chefe" que inspira e trans
mite êonfiança. A chefia traz em si, tão
somente, o pressuposto da competência 
e da autoridade. Mas a confiança é o 
fruto da verdadeira competência, como 
a ,autoridade é a resultante do valor 
comprovado da confiança que se inspira. 

O homem que se fia apenas dos dotes 
naturais e não se fortalece de todo o 
conteúdo indispensável a transformar a 
intuição no conhecimento, a inteligência 
na cultura, a percepção na análise cri
teriosa - brilhará, quando muito, como 
estrela cadente, que fulgura num átimo 
e desaparece nas voragens do infinito. 

Por isso foi que, pesada e deliberada
mente, a ARENA entendeu que devia 
oferecer aos moços, sobretudo a esses, 
servindo-se da experiência e da capaci
dade de alguns dos valores nacionais 
que atenderam ao nosso apelo e aqui 
vieram trazer-nos as luzes do seu saber 
e da sua experiência, uma oportunidade 
de encontrarem-se, sob planos prévia e 
act1radamente traçados, num curso iné-

dito no País, qual seja este cujo festivo 
encerramento tanto nos rejubila. 

A idéia, encontrando solo fértil, ger
minou ·e cresceu, floriu e frutificou. De
vo confessar que sou, de hábito, assaz 
cauteloso, pois a vida me ensinou que 
os cautelos·8S menos equívocos cometem. 
Busquei, por isso, ouvir todos os compa
nheiros, certo de que "quem só ouve 
uma parte só escuta a metade". 

Convencemo-nos, então, de que a ARE
NA devia enfrentar os ónus e a respon
sabilidade de efetivar um curso de lide
rança política, vale dizer, um seminário 
de ensinamentos, mesmo de experiên
cia e de cultura, que atraísse a juven
tude e a mocidade para o trato do in
tere·sse público,. para as agruras da vida 
coletiva, para os áspems, porém des
lumbrantes caminhos da atividade poli
tico-partidária. 

A um grupo competente, entusiasta, 
dedicado, de Deputados moços foi con
ferida a tarefa de d~r corpo à idéia que 
nos aoaixonava. Cito-lhes os nomes nu
ma singular homenagem de reconheci
mento: Arnaldo Prieto, Murilo Badaró, 
Marc·o Antônio Maciel, Francelina Pe
reira, Luiz Prisco Viana. Mas é de jus
tica ressaltar que a alma da iniciativa 
foi o Deputado Murilo Badaró. 

Com entusiasmQ inexcedível, com fé 
inabalável, com extraordinária compe
tência, com exemplar dedicação, Murilo 
Badaró organizou os planos, fixou os 
currículos, selecionou os conferencistas, 
tomou, enfim, todas as pr·ovidências m.a
teriais necessárias para que pudéssemos 
transformar o sonho em realidade. 

Foi então, que, sem timidez, mas com 
cautela, anunciamos a iniciativa pionei
ra, que teria PllX palco experimental es
ta cidade-menina, sede de toda a po
lítica nacional, mas sem vivência polí
tico-eleitoral e sem a mais longínqua 
tradi~ão partidária. Por isso mesmo, fi
xamos o número de matriculas no má
:~imo que nos pareceu possível alcançar. 

Abençoado erro de cálculo, então, co
metemos! 

Os moç.os e até mesmo alguns "moços 
de cabeça grisalha" mas de ·Coração jo
vem acorreram em massa ao nosso en
contro. Em apenas alguns dias, para 250 
vagas previstas, inscreveram-se 500 can
didatos. Tivemos que encerrar a.s inscri
ções. E foi imperioso que duplicássemos 
o curso, clividindo-·o em d-ois grupos de 
participantes, deix:ando ainda numero-
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sos contingentes de Interessados para 
uma segunda etapa, pois as Instalações 
materiais de que dispúnhamos não com
portavam afluência tamanha. 

O prêmio - permitam-me a vaidade 
- chegou antes da batalha. O triunfo 
precedeu o bom combate! 

Nós, os da ARENA, logo no impulso 
Inicial, sentimos que os jovens conhe
cem o seu papel, sabem do seu futuro, 
estão convencidos de suas responsabili
dades, compreendem e aceitam seus de
veres, pensam no bem comum, avaliam 
os seus compromissos, amam o Brasil e 
querem servir-lhe. 

Durante dois meses, porfiadamente, 
brasileiros de todos os paralelos e de to
dos os meridianos da Pátria, autênticos 
representantes de todo o nosso povo, sa
criHcando sagradas horas de lazer, ou 
pospondo estudos inadiáveis ou tarefas 
de prazo certo, que realizaram varando 
madrugadas e vencendo fadigas, aqui 
permaneceram, atentos, lúcidos, admi
ráveis, no esforço comum de um apren
dizado social. 

- Como - Senhores - não confiar 
num povo que assim reage ao servlç·o da 
Nação?! 

Não cometemos, meus companheiros e 
eu, a vele! da de ele pretender que esta 
experiência, tão frutuosa quanto útil, se 
haja reailzado sem falnas. Temos todos, 
Inclusive o ilustrado conjunto de mestres 
vividos e calej actos neste duro ofício do 
trato da coisa pública - sem cuja co
laboracão brilhante e diligente, esclare
cida e' patriótica nada teríamos fei
to -, r. convicção dos defeitos e das lm
perfeiçées, que todos anotamos. 

Todavia, seja-me pennitido afirmar 
que os acertos superaram as falhas, e que 
existe um saldo positivo acima de todas 
as expectativas. A experiência marca, 
aos demais, um rumo para a ARENA, 
Impondo-nos a obrigação a que não fu
giremos: organizar, com o concurso de 
no.sso~ companheiros, e p.or todo o Bra
sil, seminários assim, já agora servidos 
da pr·ova exuberante de que temos con
dições para efetivá-los e de que os mo
ços anseiam por eles. 

E se alguém, ainda mais cauteloso 
do que o desejado, nos acenar com J;azões 
de orcem pr.ssoal e nos apontar dificul
dades aparentemente Intransponíveis, 
responderemos as suas dúvidas ·com as 
palavras com que o grande estadista e 
Insigne soldado, provado na paz e na 

guerra, General Grant, deflntu o verda
deiTo homem de Estado: "Nenhuma con
sideração de ordem pessoal deve barrar 
o cumprimento de um dever público". 

Os deveres da ARENA para com o 
Brasil e a Revolução não são menores 
ou menos graves do que os compromis
sos dos jovens para com o futuro da 
Pátria. Havemos de cumprir os nossos, 
adestrando a mocidade para a vida pú
blica, pois se entregarmos a mãos ha
bilitadas o porvir do Brasil, teremos hon
rado a memória dos nossos maiores e 
assegurado o futuro daqueles a quem 
transmitimos a vida. 

Jovens Brasileiros! - feliz de viver es
te Instante e neste Instante verdadeira
mente feliz - eu lhes digo por despedi
da, e por agradecimento, que, vendo tais 
sucessores, caminho para a "passagem 
do comando" com tranqüllidade que dá 
a consciência do dever cumprido e com 
absoluta confiança no "amanhã". 

Muito obrigado! 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
- Concedo a palavra ao nobre Senador 
Benj amlm Farah. 

O SR. BENJAMIM FARAH - Sr. Pre
sidente, Srs. Senadores, tive a satisfação, 
na quinta-feira passada, de visitar o res
peitável brasileiro Marechal Eurico Gas
parDutra. 

Por ocasião de sua enfermidade, Sr. 
Preslde·nte, foram grandes as preocupa
ções do.s homens públicos e do povo· em 
geral. Multas Instituições designaram 
representantes para visitar aquele que
rido ex-Presidente, inclusive o Senado 
Federal, que nomeou Oomissão com essa 
finalidade. 

Sr. Presidente, como já disse, tive a 
honra de ir à residência do Marechal 
Dutra, onde fui prontamente recebido 
por familiares e por S. Ex.a que, feliz
mente, se encontrava bem animado e 
risonho, demonstrando uma alvlssarelra 
aparência. 

o restabelecimento daquele eminente 
brasileiro é motivo de júbilo para todos 
nós, pois é ele um dos homens mais ben
quistos deste Pais. 

o Sr. Lourival Baptista - Permite 
V. Ex.a um aparte? 

O SR. BENJAMIM FARAD- Ouço o 
aparte de V. Ex.11, eminente Senador 
Lourival Baptista. 
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O Sr. Lourival Baptista - A notícia 
que V. Ex."' nos traz é extremamente 
gr:t ta a esta Casa, onde todos admlra
mo·s essa figura de grande s·oldado que é 
o Marechal Eurico Gaspar Dutra. Exer
cend·O a Presidência da República de for
ma exemplar e elevado espírito público, 
se Impôs à gratidão da Nação num re
conhecimento que sua vida proba e sim
ples reforça sempre, a ponto de jâ se ter 
tomado em verdadeiro simboio paTa o 
nosso povo. Felicito V. Ex."', eminente Se
nador Benjamim Farah, pela notícia que 
traz a esta Casa. 

O SR. BENJAMIM FARAH- O aparte 
de V. Ex."', neste instante, é uma prova 
evidente da minha declaração. Reforça 
o meu discurso, demonstra a estima dos 
h·omens públicos pelo ex-Presidente. 

C·ontinuo, Sr. Presidente: 

Não são poucos os seus amigos, cuja 
fidelidade e dedicacão fazem acreditar 
na amizade sincera 'e perma.nente. 

Eu me permito lembrar, entre muitos, 
dois nomes também cred.ures da nossa 
estima e respeito: Victarino Frel•re e 
Gilberto Marinho, que, com os seus man
datos populares, tanto dignificaram o 
Senado da Repúblic~ .. 

Por esse motivo, quero congratular-me 
com os parentes do Mare.chal Eurico 
Dutra, seus amigos e toãos •OS bras!leir·os 
que nele identificam o equilíbrio, a pro
bidade e o respeito à Le!. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE <Adalberto Sena) 
- Concedo a palavr"' ao nobre Senador 
Wilson Gonçalves. 

O SR. WILSON GONÇALVES - Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, a imprensa 
de Fortaleza, na semana passada, desta
cou a decisão do ilustre Governador Cé
sar Cals, a respeito da criação da Uni
versidade Estadual do Cearâ. 

É sabido que, há algum tempo, foi 
constituído um Grupo de Trabalho, sob 
a presidência ela renomada Professora 
Antonleta Cais de Oliveira, ao qual se 
Incumbiu o estudo do problema, sob os 
seus diver.sos ângulos. Agora, concluída 
a tarefa, apresen tau relatório ao Gover
nn c1nr rlo E.staào. que, apreciando as suas 
conclusões, decidiu pela criação da Uni
versidade Estadual, praticando, assim, a 
nos.so ver, um ato merecedor dos maiores 
cncômios. 

Pelos dados que a imprensa divulgou, 
a futura universidade estadual, na sua 
estrutura inicial abs.orverã as seguintes 
unidades de ensino superior: a Faculdade 
de Fllos·ofia do Cearã, a Faculdade de 
Filosofia Dom Aurellano Mattos, de Li
moeiro do Norte, a Escola de Veterinâ
rla, a Escola de Administração, a Escola 
de Enfermagem São Vicente de Paulo, o 
Conservatório de Música Alberto Nepo
muceno, a Escola de Serviço Social, a 
TV-Educativa Canal 5, e três faculdades 
particulares. 

Aceitando, C()IJllO disse, as conclusões do 
relatório do grupo de trabalho, o Sr. Go
vernador concordou com a sugestão de 
que a futura universidade tenha como 
suporte jurídico e administrativo uma 
Fundação, por razqes que nos parecem 
procedentes e que sao as seguintes: 

"1 - Tem preferência do sistema 
educacional do país, quanto ao ensi
no de nível superior; 2 - Existe ex
periência nacional e l~cal _nesse d<?
mínio; 3 - As orgamzaçoes partl
culares e oficiais integrarão, com os 
seus patrimônlos, a Fundação de 
apoio e Isto significa imensa flexibi
lidade de ação; 4 - Faculdade de 
ampliar o elenco da Universidade, 
criando estabelecimentos e Institui
ções r.eclamadas pela comunidade; 5 
- Possibilidade de, adiante, somar à 
sua estrutura diferentes repartições 
culturais, tais como bibliotecas, mu
seu arquivo público; 6 - Oportuni
dade de agregar ou inserir, diante, 
escolas superiores do Interior do Es
tad·o, mesmo em âreas distantes; 7 
- Ampliar o mercado de trabalho na 
faixa do magistér'lo, estimular as 
pesquisas, assegurando à Adminis
tração colaboração científica nas ta
refas primordiais do desenvolvimen
to econômico e social." 

Gomo conseqüência dessa iniciativa do 
Governador César Cals, a Universidade 
Estadual do Ceará, jâ na sua estrutura
ção inicial, terâ possibllldade para uma 
oferta de matrículas na ordem de 3 . 000, 
as quais absorverão as 2. 500 jã exis
tentes nas unidades de ensino superior 
agrupadas na universidade. 

Creio desnecessârlo destacar, neste 
ponto, a importância .e as vantagens da 
medida governamental principalmente 
tendo em vista a orientação da Univer
sidade moderna, que no seu tríplice as-
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pecto - o ensino, a pesqu~sa e a exten
são - vem desenvolvendo uma at!v!dade 
profícua em favor do desenvolvimento 
regional e nacional. 

Trata-se, portanto, Sr. Presidente e Srs. 
Senadores, de iniciativa merecedora dos 
maiores elogios e que, realmente, honra 
o Ceará, porque demonstra claramente 
a alta compreensão do seu G<lverno ao 
considerar o investimento na educação 
como uma das maneiras mais seguras e 
eficientes de eliminar, gradativamente 
o subdesenvolvimento que ainda caracte-' 
riza a nossa região. Creio que do ponto 
de vista administrativo e também do 
rendimento do ensino superior a con
ce~tração, a reunião dessas unidades já 
ex1stentes e de outras que poderão advir, 
de acordo com a diversificação e a de
ma!Jda do mercado de trabalho, concor
rera para dar uma administração supe
rior, uniforme, harmónica com economia 
administrativa e com maior interligação 
entre os seus diversos cursos. 

Esta providência do Governador César 
Cais é também da maior oportunidade, 
não só porque coincide com o esforço 
gigantesco que o Ministério da Educação 
e Cultura, tendo à frente o eminente Se
nador Jarbas Passarinho, vem realizan
do no setor do ensino global, especifica
mente do ensino superior, mas também 
porque corresponde a uma aspiração da 
mocidade cearense, cada dia mais preo
cupada c•om as dificuldades de acesso ao 
ensino superior. 

Sabe-se que a universidade de hoje 
tem uma orientação diferente da do pas
sado. Segundo a Reforma Univers~tária, 
a racionalização da Universidade é meta 
fundamental com o fim de torná-la mais 
produtiva e cada vez mais Integrada ao 
processo de desenvolvimento nacional, 
transformand·o antigos colégios profissio
nais numa unlvers1dade real, polivalen
te, multlfunclonal, que, formando um to
do único, tenha harmonia e unidade de 
ação, para assegurar ao ensino superior, 
dentro da orientação moderna, a ca
racterística de suporte ao desenvolvi
mento nacl•onal e regional. 

Assim, acredito que essa oportuna pro
vidência, aliada à ação já desenvolvida 
pela Univers~dade Federal do Ceará e 
pela Universidade de Fortaleza, esta 
mantida pela Fundação Edson Queiroz, 
se converterá num Instrumento eficaz de 
cultura, de pesquisa e de apoio ao pro-

cesso de desenvolvimento económico e 
social do nosso Estado e do Nordeste. 

Portanto, trazendo ao conhecimento 
desta Casa decisão da mais alta signifi
cação para os nossos destinos, desejo 
congratular-me com o eminente Gover
nador César Cals, com o no~e povo 
cearense e, especialmente, com a moc'l
dade das escolas da terra alencarina, 
porque estou certo de que a universidade 
estadual, aliada às duas já existentes e 
anteriormente mencionadas, haverá de 
cumprir a sua missão histórica de dar 
ao cearense os meios indispensáv.eis para 
que possa acompanhar o extraordinário 
desenvolvimento de nossa Pátria. 

Era este, Sr. Pres'idente, o motivo de 
minha presença na tribuna. (Muito bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena.) 
-·Concedo a palavra ao nobre Senador 
Leandro Maclel. 

O SR. LEANDRO MACIEL - Sr. Pre
sidente, Srs. Senadores, há poucos mo
mentos recebi a notícia do falecimento, 
ontem, em Aracaju, do Dr. Hunaldo Car
doso, jurista de renome, ponto alto na 
magistratura serg!pana, pela sua vasta 
cultura. Foi várias vezes Presidente do 
Tribunal de Justiça e do Tribunal Elei
toral, chegando ao Governo do Estado 
como Presidente do Tribunal numa lnte
r'inldade, até a nomeação de um Inter
ventor efetivo pelo Presidente Dutra. No 
governo, foi o homem moderado de sem
pre, sem ódios, trabalhador Incansável. 
Foi ainda Secretário de Estado, Prefeito 
Municipal de Aracaju, com uma admi
nistração dinâmica, que mereceu os 
aplausos do povo pelas obras realizadas 
num programa arrojado. Era jornalista 
multo brilhante, membro da Academia 
de Letras de Sergipe, professor un~versl
tárlo, Irmão do grande serg!pano Grac
cho Cardoso, que teve assento nesta Ca
sa, e primo de Mauricio Cardoso, notá
vel homem público, que foi Ministro de 
Estado e Deputado Federal pelo seu Es
tado natal, o Rio Grande do Sul. Mor
reu Mauricio muito moço, fazendo gran
de falta ao Brasil. 

Pertence o Dr. Hunaldo Cardoso a uma 
familia de homens de talento, filho do 
sábio Professor Brício Cardoso, sobrinho 
do Desembargador Melquisedeque Car
doso, que foi Desembargador no R'io 
Grande do Sul e primo de Manoel Mau-
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riclo Cardoso que, na sua época, lidera
va as classes conservadoras de Sergipe 
pela sua Inteligência e pela sua cultura. 
Hunaldo Cardoso, recolhido à vida pri
vada, não deixou de ser o conselheiro de 
tantos quantos batiam à porta de sua 
casa acolhedora. Extremamente bom, 
nem por Isso deixou de ter Inimigos gra
tuitos e agressivos demals. Ele não sabia 
fazer Inimigos, não sabia negar. Dadivo
so, encheu a vida fazendo sempr.e o bem, 
morre pobre, de mãos vazias, depois de 
tantos anos de trabalho. 

Registro aqui, no apressado destas pa
lavras, a sua morte, prestando, assim, 
uma modesta homenagem de amigo e de 
admirador ao homem simples, na gran
deza dos seus admiráveis predicados. 
(Muito bem!) 

Comparecem mais os Senhores Se
nadores: 

José Esteves - Milton Trindade -
José Sarney - Milton Cabral - Au
gusto Franco - Amaral Peixoto -
Danton Joblm - Gustavo Capanema 
- Franco Montoro - Orlando Zan
caner - Oslres Teixeira - Saldanha 
Derzl - Accloly Filho - Ney Braga 
- Antônio Carlos - Celso Ramos -
Daniel Krleger. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) 
- Não hã mais oradores Inscritos. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.0 31, de 1973, de 
autoria da Comissão Dlretora, que 
dispõe sobre a constituição e estru
turação do Grupo Atlvldades de 
Apoio Legislativo e respectivas Cate
gorias funcionais do Quadro Perma
nente do Senado Federal, e dá ou
tras providências, tendo 

PARECERES, sob n.0s 213, 230 e 231, 
de 1973, das Comissões 

- de Constituição e Justiça, 1.0 pro
nunciamento: pela constltuclona
l!dade e j urldlc!dade do projeto; 
2.0 pronunciamento: pela consti
tucionalidade e j uridlcldade da 
Emenda n.0 1, de Plenário; e 

- Diretora, favorável à Emenda n.0 

1 de Plenário. 

A discussão do Projeto foi encerrada 
na Sessão de 18 de junho, com a apresen
tação da Emenda de Plenário. 

Em votação o projeto, sem prejuizo 
da emenda. 

Os Srs. Senadores que o aprovam quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. 

Passa-se à votação da Emenda n.0 1, 
de Plenário. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam a 
Emenda queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovada. 

Aprovados o Projeto e a Emenda, a 
matéria vai à Comissão de Rec1ação. 

Item 2 

Discussão, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.O 8, de 
1973, de autoria do Sr. Senador Nel
son Carneiro, que assegura ao em
pregado o pagamento das férias pe1o 
término ou rescisão, por qualquer 
forma, do contrato de trabalho, 
tendo 

PARECERES, sob n.0s 209 e 210, de 
1973, das Comissões 

- de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade e juridlc!da
de; e 

- de Legislação Social, favorável. 

Em discussão o Projeto. 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar 
fazer uso da palavra, encerrarei a dis
cussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação o Projeto. 

Os Srs. Senadores que o aprovam quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

O Projeto voltará oportunamente à 
Ordem do Dia para o segundo turno re
gimental. 
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É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.o 8, de 1973 

Assegura ao empregado o paga. 
mento das férias pelo término ou 
rescisão, por qualquer forma, de 
contrato de trabalho. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - O art. 142 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo De
creto-Lei n.o 5.452, de 1.0 de maio de 
1943, passa a vigorar com a seguinte re
dação: 

"Art. 142- No caso de rescisão ou de 
término do contrato de trabalho, ain
da que pela ocorrência de qualquer 
das hipóteses previstas no Capítulo 
V desta Consolidação, será paga ao 
empregado a remuneração corres
pondente ao período de férias, cujo 
direito tenha adquirido, e mais 1/12 
avos, por mês trabalhado, quanto ao 
período incompleto." 

Art. 2.o- Esta Lei entra em vigor na 
data da sua publicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) 
-Item 3: 

Discussão, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 37, de 
1973, de autoria do Sr. senador Vas
concelos Torres, que Institui o Dia 
Nacional do Aço, tendo 

PARECERES, sob n.0 s 120 e 121, de 
1973, das Comissões 

- de Constituição e Justiça:, pela 
constitucionalidade e juridicida
de; e 

- de Economia, favorável. 

A matéria constou da Ordem do Dia de 
25 de maio de 1973, tendo a discussão 
adiada para esta data, a requerimento 
do nobre Senador Petrônio Portella. 

Em discussão o Projeto. 

Se nenhum dos Srs. Senadores quiser 
fazer uso da palavra, encerrarei a dis
cussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação o Projeto. 

Os Srs. Senadores que o aprovam quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. 

O Projeto voltará oportunamente à Or
dem do Dia para o segundo turno regi
mental. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 37, de 1973 

Institui o Dia Nacional do Aço. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - É Instituído o Dia Nacional 
do Aço, a ser comemorado anualmente, 
na data de 9 de abril. 

Art. 2.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições e~ contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) 
-Sobre a mesa, redação final do Proje
to de Resolução n.O 31, de 1973, aprovado 
na Ordem do Dia da presente Sessão e 
que, nos termos do parágrafo único do 
art. 358 do Regimento Interno, se não 
houver objeção do Plenário, será Ilda 
pelo Sr. 1.0 Secretário. (Pausa.) 

É lido o seguinte: 

PARECER 
N.o 248, de 1973 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Resolução n.0 31, de 1973. 

Relator: Sr. Wilson Gonçalves 

A Comissão apresenta a redação final 
do Projeto de Resolução n.0 31, de 1973, 
que dispõe sobre a constituição e estru
turação do Grupo Atividades de Apoio 
Legislativo e respectivas Categorias fun
cionais do Quadro Permanente do Se
nado Federal e dá outras providências. 

Sala das Comissões, em 25 de junho de 
1973. - Cattete Pinheiro, Presidente -
Wilson Gonçalves, Relator - Ruy Car
neiro. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 248, de 1973 

Redação final do Projeto de Reso
lução n.0 31, de 1973. 

Faço saber que o Senado Federal apro
vou, nos termos do art. 52, Inciso 29, do 
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Regimento Interno, e eu, Presidente, 
promulgo a seguinte 

RESOLUÇAO 
N.O , de 1973 

Dispõe sobre a constituição e es~ 
truturação do Grupo Atividades de 
Apoio Legislativo e respectivas ca~ 
tegorias funcionais do Quadro Per~ 
rnanente do Senado Federal e dá 
outras providências. 

O Senado Federal resolve: 

Ar't. 1.0 - o Grupo Atividades de 
Apoio Legislativo, do Quadro Permanen~ 
te do Senado Federal, designado pelo 
código SF-AL~OlO, compreende Catego-. 
rias funcionais integradas de cargos de 
provimento efetivo, a que são inerentes 
atividades de apoio legislativo, de níveis 
superior e médio, abrangendo encargos 
de assistência técnica, pesquisa e análise 
na formulação e exame de proposições e 
outros documentos parlamentares, e na 
recuperação da informação instrutiva do 
processo legislativo; supervisão, revisão, 
redação final e organização do registro 
taquigráfico de debates e pronunciamen~ 
tos de interesse legislativo, bem como 
encargos relacionados com a segurança 
de autoridades e personalidades e aten~ 
dimen to aos serviços de plenários. 

Art. 2.0 - As classes integrantes das 
Categorias funcionais do Grupo, a que 
se refere o artigo anterior, distribuir-se~ 
ão, na forma do disposto no art. 5.0 da 
Lei n.0 5.645, de 10 de dezembro de 1970, 
em 8 (oito) níveis hierárquicos, com as 
seguintes características: 

Nível 8 - IJ Atividades de nível su
perior, de natureza pouco repetitiva, 
envolvendo supervisão, coordenação 
e orientação de trabalhos legislati
vos, estudos e assistência técnica na 
formulação e análise de proposições 
e outros documentos parlamentares, 
bem assim de trabalhos de análise, 
pesquisa e recuperação da informa
ção instrutiva do processo legislati
vo. IIJ Atividades de nível superior, 
de natureza pouco repetitiva, envol
vendo supervisão, coordenação e 
orientação dos trabalhos de grava
ção, registro taquigráfico, revisão e 
redação final de debates e pronun
ciamentos, bem assim o planeja
mento da elaboração dos originais 
para publicação no órgão oficial. 

Nível 7 - IJ Atividades de nível su
perior, de natureza pouco repetitiva, 
envolvendo coordenação, orientação 
e execução especializada de traba
lhos legislativos; estudos e assistên
cia técnica na análise de proposições 
e outros documentos parlamentares, 
bem assim de trabalhos de análise, 
pesquisa e recuperação da informa
ção instrutiva do processo legisla
tivo. IIJ Atividades de nível supe
rior, de natureza pouco repetitiva, 
envolvendo coordenação, orientação 
e execução especializada do registro 
taquigráfico e redação final de 
debates e pronunciamentos. 

Nível 6 - IJ Atividades de nível su~ 
perior, envolvendo coordenação, ori~ 
entação e execução de trabalhos le
gislativos; estudos e assistência téc~ 
nica na análise de proposições e ou~ 
tros documentos parlamentares, bem 
assim de trabalhos de análise, pes
quisa e recuperação da informação 
instrutiva do processo legislativo. II) 
Atívídades de nível superior, envol
vendo coordenação e execução espe
cializada de trabalhos relacionados 
com registro taquigráfico, interpre~ 
tação e revisão de debates e pronun
ciamentos. 

Nível 5 - I) Atividades de nível su
perior, envolvendo supervisão, coor
denação e orientação de trabalhos 
relacionados com a segurança de 
autoridades e personalidades brasi~ 
!eiras e estrangeiras, na área de ju~ 
risdição do pollclamento do Senado 
Federal. 

Nível 4 - I) Ativldades de nível mé
dio, de natureza pouco repetitiva, 
envolvendo orientação e execução 
quallf!cada de trabalhos de apoio, 
em grau auxiliar, às atividades de 
pesquisa e assistência técnica legis
lativa de nível superior, inclusive 
acompanhamento da tramitação de 
proposições, bem como atividades de 
nível médio, com formação técnica 
e especializada, envolvendo, na exe~ 
cução qualificada, trabalhos de 
apoio, em grau auxiliar, ao desen
volvimento das atividades de grava
ção e taquigrafia de nível superior, 
Inclusive o regist.ro e interpretação 
taquigráficos de debates e pronun
ciamentos. II) Ativldades de nível 
médio, envolvendo coordenação de 
trabalhos relacionados com a segu
rança de autoridades e personallda-
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des brasileiras e estrangeiras, na 
área de j urlsdlção do pollclamen to 
do Senado Federal. 

Nível 3 - I) Atlvldades de nível mé
dio e de natureza repetitiva, envol
vendo execução qualificada, sob su
pervisão e orientação, de trabalhos 
de apoio, em grau auxiliar, ao de
senvolvimento dos trabalhos de pes
quisa legislativa de nível superior, 
bem assim ativldades de nível médio, 
de natureza repetitiva, com forma
ção técnica, envolvendo, na exe
cução qualificada, trabalhos de 
apoio, em grau auxiliar, ao desen
volvimento das atividades taquigrá
flcas de nível superior, inclusive o 
registro e interpretação taqulgráfi
cos de debates e pronunciamentos. 
II) Ativldades de nível médio, en
volvendo coordenação e execução de 
trabalhos relacionados com a segu
rança de autoridades e personalida
des brasileiras e estrangeiras, na 
área de jurisdição do policiamento 
do Senado Federal. III) Atlvidades 
de nível médio, envolvendo coorde
nação e orientação de trabalhos re
lacionados c·om o atendimento aos 
serviços de plenários. 

Nível 2 - I) Atividades de nível mé
dio, envolvendo execução qualificada, 
sob supervisão e orientação, de tra
balhos relacionados com a segurança 
de autoridades e personalidades bra
sileiras e estrangeiras, na área de 
j urisd!ção do policiamento do Sena
do Federal. !I) Ativldades de nível 
médio, envolvendo orientação dos 
trabalhos relacionados com o aten
dimento aos serviços de plenários. 

Nível 1 - Atlvldades de nível mé
dio, envolvendo execução qualifica
da, sob coordenação e orientação, 
dos trabalhos relacionados com o 
atendimento aos serviços de plená
rios. 

Art. 3.0 - O Grupo Atividades de Apoio 
Legislativo é constituído pelas Catego
rias funcionais abaixo indicadas, distri
buídas as classes respectivas pela esca
la de nível, na forma do Anexo: 

Código - SF-AL-011 - Técnico Le
gislativo; 

Código - SF-AL-012 - Assistente Le
gislativo; 

Código - SF-AL-013 - Taquígrafo Le
gislativo; 

Código - SF-AL-014 - Assistente de 
Plenários; 

Código - SF-AL-015 - Agente de Se
gurança Legislativa. 

Art. 4.0 
- Poderão integrar as Catego

rias funcionais de que trata o artigo 
anterior, mediante transformação ou 
transposição, os cargos atuals, vagos e 
ocupados, cujas ativldades guardem cor
relação com as indicadas no artigo 1. o 
desta Resolução, observado o seguinte 
critério: 

I) Na Categoria funcional de Técnico 
Legislativo, por transformação, os car
gos: a) de Redator de Anais e Documen
tos Parlament:tres, Técnico de Instru
ção Legislativa, Técnico de Instrução da 
Representação, Auxiliar de Instrução Le
gislativa, Auxiliar Legislativo, Pesquisa
dor Legislativo, Redator Pesquisador, Re
dator da Ata, Redator de Divulgação; e 
b) os de Bibliotecário, Oficial Bibliote
cário, Arquivologista, Oficial Arqulvolo
gista, cujos ocupantes executem, efeti
vamente, atribuições de pesquisa legis
lativa. 

II) Na Categoria funcional de Assis
tente Legislativo, por transformação, os 
cargos de Tradutor, bem assim os que 
excederem à lotação da Categoria de 
Técnico Legislativo, os de Pesquisador 
de Orçamento e os vagos, Isolados ou de 
carreira, de qualquer denominação do 
Quadro de Pessoal do Senado Federal. 

III) Na Categoria funcional de Taquí
grafo Legislativo, por transposição, os 
cargos de Taquígrafo-Revisor e Taquí
grafo de Debates. 

IV) Na Categoria funcional de Assis
tente de Plenários, por transposição, os 
cargos de Auxl!lar de Plenários. 

V) Na Categoria funcional de Agente 
de Segurança Legislativa, classe final, 
por transposição, os cargos de Inspetor 
Pollclal Legislativo e, nas demais classes, 
os cargos de Agente Policial Legislativo. 

Art. s.o - Os cargos ocupados serão 
transformados ou transpostos mediante 
inclusão dos respectivos ocupantes nas 
correspondentes Categorias funcionais, 
do maior para o menor nível, nos limi
tes da lotação estabelecida para cada 
área de especiaJidade, por ordem r!go-
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rosa de classificação dos hab!l!tados no 
processo seletivo a que se refere o art. 7.0 
desta Resolução. 

§ 1.o- Os cargos que, de acordo com a 
ordem de classificação dos respectivos 
ocupantes, excederem ao número fixa
do para a classe superior da Categoria 
funcional, serão transformados ou trans
postos para a classe imediatamente in
ferior ou, se ainda ocorrer a hipótese 
prevista neste parágrafo, para a classe 
inferior seguinte. 

'§ 2.o - Se a lotação aprovada para a 
Categ.::>ria funcional for superior ao nú
mero de funcionários habilitados no pro
cesso seletiv·o, será completada com a 
transformação de quaisquer outros car
gos, ocupados ou vagos, independente
mente da correlação estabelecida para 
cada categoria funcional, respeitadas as 
áreas de especialização e os requisitos 
estabelecidos no art. 7.0 desta Resolução. 

Art. 6.0 - As transformações ou trans
posições de cargos a que se refere o art. 
4.o desta Resolução serão processadas 
após a observância das seguintes exi
gências: 

I - fixação da lotação ideal, previs
ta no art. 8.0 , item II, da Lei n.0 5.645, 
de 1970; 

II - verificação da prioridade, por 
Categorias funcionais, na escala previs
ta no art. 2.0 do Decreto n.0 70.320, de 
23 de março de 1972; 

III - exigência de recursos orçamen
tários adequados para fazer face às des
pesas decorrentes da medida. 

Art. 7 .o - Os critérios seletivos, para 
efeito de transformação ou transposição 
de cargos para as Categorias funcionais 
do Grupo At!vidades de Apoio Legisla
tivo, serão basicamente, os seguintes: 

I) ingresso, em virtude de concurso 
público, em cargo isolado ou de carreira 
a que pertencer o cargo a ser transfor
mado ou transposto, ou nas carreiras 
ou cargos isolados que a estes antecede
ram, bem assim na forma do art. 2.0 da 
Lei Constitucional n.0 20, de 2 de janeiro 
de 1946, do art. 186 da Constituição de 
1946 e do art. 26 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias de 18 de se
tembro de 1946; 

II) habilitação em prova de desempe
nho funcional para os que não satisfa
çam as condições do item anterior. 

§ 1.o - Para o efeito do disposto no 
art. 5.o e seu § 1.0 desta Resolução, a 
classificação dos funcionários hab!lita
dos de acordo com este artigo far-se-á, 
classe por classe, a começar pela mais 
elevada, observada :lo seguinte ordem de 
preferência, sucessivamente: 

a) quanto à hab!litação: 

1.0 - o habil!tado na forma do !tem I; 

2.0- o habilitado na forma do item II; 

b) em igualdade de condições de ha-
bilitação recairá a preferência, sucessi
vamente, no funci·onário: 

1.o - que possua diploma ou certi
ficado de conclusão de curso ou habili
tação legal ·equivalente, exigidQs para 
ingresso na Categoria funcional; 

2.o - de maior tempo na classe ou no 
cargo isolado; 

3.0 - de maior tempo na carreira a 
que pertencer o cargo a ser transposto 
ou transformado; 

4.o - de maior tempo de serviço no 
Senado Federal; 

5.o - de maior tempo de serviço pú
blico federal; 

6.o - de maior tempo de serviço pú
blico. 

§ 2.o- Na apuração dos elementos enu
merados na alínea b, do parágrafo an
terior, tomar-se-á por base a situação 
funcional existente à data da homologa
ção do processo seletivo. 

§ s.o - Nos casos de transformação de 
cargos, a prova de desempenho será pre
cedida de curso intensivo de treinamen
to. 

Art. 8.0 - Ressalvado o disposto nos 
arts. 10, 11 e 17 desta Resolução, os car
gos das classes iniciais das Categorias 
funcionais do Grupo At!vidades de Apoio 
Legislativo serão providos mediante con
curso público, em que se verificarão as 
qualificações esse:J.ciais exigidas nas es
pecificações respectivas. 
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Art. 9.0 - Constituem requisitos para 
ingresso nas classes iniciais das C a te
gerias funcionais do Grupo Atividades 
de Apolo Legislativo, além das estabele
cidas nas Instruções Reguladoras dos 
concursos: 

I -para as Categorias de Técnico Le
gislativo e Taquígrafo Legislativo, diplo
ma ou certificado de conclusão de curso 
superi·or ou habilitação legal equivalen
te, correlacionados com as atribuições 
da Categoria funcional, exigindo-se 
quando for o caso, formação correspon~ 
dente às respectivas especialidades; 

II - para a Categoria de Assistente 
Legislativo, certificado de conclusão do 
ciclo colegial ou 2.0 grau, ou de nível 
equivalente, exigível, quando for o caso 
formação técnica e especializada; ' 

III - para a Categoria de Agente de 
Segurança Legislativa, curso ginasial ou 
8." série do 1.0 grau, ou de nível equi
valente; 

IV - para a Categoria de Assistente 
de Plenários, curso primário ou 5. a série 
do 1.0 grau. 

Parágrafo único - Para progressão 
funci·onal à classe final da Categoria de 
Agente de Segurança Legislativa, exi
glr-se-á diploma do curso superior per
tinente. 

Art. 10 - Os cargos da classe inicial 
da Categoria funcional de Técnico Le
gislativo serão providos, respectivamen
te, em até 1/6 (um sexto) das vagas, 
mediante ascensão funcional de ocupan
tes de cargos Cl.a classe final da C a tego
ria funcional de Agente Administrativo, 
do Grupo Serviços Auxiliares, e, em até 
1/6 (um sexto), medlan te progressão 
funcional de ocupantes da classe final 
da Categoria funcional de Assistente Le
gisla ti v o, respeitadas as correspondentes 
áreas de especialização. 

Art. 11 - Os cargos da classe inicial 
da Categoria funcional de Taquigrafo 
Legis!.atlvo serão providos, em até 1/3 
(um terço) das vagas, mediante progres
são funcional de ocupantes da classe fi
nal da Categoria funcional de Assistente 
Lcgislativ·o, respeltodas as corresponden
tes áreas de especialização. 

Art. 12 - Os cargos da classe inicial da 
Categoria funcional de Assistente de 

Plenários serão providos mediante as
censão funcional de ocupantes da classe 
final da Categoria funcional de Agente 
de Portaria, do Grupo Serviços de Trans
porte Oficial e Portaria. 

Art. 13 - Os candidatos à progressão 
e ascensão funcionais, além do atendi
mento s.o grau de escolaridade fixado 
para ingresso na Categoria funcional, 
deverão ser submetidos a treinamento 
específico. 

Art. 14 - A progressão funcional 
far-se-á pela elevação do funcionário à 
classe imediatamente superior àquela a 
que pertença, observada a respectiva es
pecialidade, e obedecerá ao critério de 
merecimento, na forma estabelecida em 
Resolução. 

Parágrafo único - o interstício para 
progressão funcional é de 3 (três) anos, 
para as classes iniciais das Categorias 
funcionais de Técnico Legislativo e de 
Taquigrafo Legislativo, e de 2 (dois) anos 
para as demais classes e Categorias fun
cionais, e será apurado pelo tempo li
quido de efetivo exercício do funcioná
rio na classe a que pertença. 

Art. 15 - !POderá haver ascensão fun
cional de ocupantes de classes finais das 
Cetegorias funcionais de outros Grupos 
do Quadro Permanente do Senado Fe
deral, para as classes iniciais do Grupo 
Atividades de Apoio Legislativo, desde 
que possuam o grau de escolaridade exi
gido em relação a cada Categoria e aten
dam às normas fixadas em Resolução. 

Parágrafo único - O interstício para a 
ascensão funcional será de 2 (dois) anos, 
apurado pelo tempo de efetivo exerci
elo do funcionário na classe final da Ca
tegoria funcional a que pertença. 

Art. 16 - A época da realização das 
progressões e ascensões funcionais, bem 
assim as normas para o respectivo pro
cessamento, serão estabelecidas em Re
solução. 

Art. 17 - Os ocupantes de cargos que 
integram as classes das Categorias fun
cionais do Grupo a que se refere esta 
Resolução ficam suje i tos ao regime de 
40 (quarenta) horas semanais de tra
balho. 

Art. 18 - O Ato da Comissão Diretora 
que aprovar as especificações de classes 
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do Grupo Atividades de Apoio Legislati
vo estabelecerá, no grau hierárquico cor
respondente, as linhas de chefia ine
rentes às classes integrantes das respec
tivas Categorias funcionais. 

Art. 19 - As necessidades de recursos 
humanos do Senado Federal, para o de
sempenho dos encargos não compreen
didos no Grupo Atividades de Apolo Le
gislativo, serão atendidas pelos ocupan
tes de cargos integrantes dos Grupos a 
que se referem os itens VII - Artesana
to; VIII - Serviços Auxiliares; IX -
Outras Ativ!dades de Nível Superior; e 
X - Outras Atlvldades de Nível Médio, 
do art. 2.0 da Lei n.o 5.645, de 10 de de
zembro de 1970, bem assim do Grupo 
Serviços de Transporte Oficial e Porta
ria, e, se for o caso, de outros que fo
rem criados na forma do art. 4.0 da mes
ma lei. 

Parágrafo único -Na implantação dos 
Grupos a que se refere este artigo, serão 
observados os critérios estabelecidos nos 
respectivos decretos do Poder Executivo 
que estruturarem os referidos Grupos, 
bem assim as correspondentes especifi
cações de classes. 

Art. 20 - Poderão integrar as catego
rias funcionais do Grupo Serviços Auxi
liares, estruturado pelo Decreto n.0 

71.236, de 11 de outubro de 1972, do Qua
dro Permanente do Senado Federal, de
signado pelo Código SF-800, os seguin
tes cargos: 

I - Na Categoria Funcional de Agen
te Administrativo, designada pelo Códi
,go SF-SA-801, por transformação, os de 
Almoxarife, Administrador do Edifício, 
Ajudante de Administrador do Edifício, 
Conservador de Documentos, Ajudante 
de Conservador de Documentos, Contro
lador de Almoxarifado e Tombador de 
Património, bem assim os de Controla
dor Gráfico, Linotipista, Emendador, Im
pressor Tipográfico, Compositor, Pagina
dor, Encadernador, Auxlliar de Encader
nador e Transportador, que estejam efe
tivamente exercendo ativ!dades tipica
mente administrativas. 

II - Na Categoria funcional de Dati
lógrafo, designada pelo Código SF-SA-
802, por transformação, os cargos vagos, 
!solados ou de carreira, de qualquer de
nominação, do Quadro Permanente do 
Senado Federal, a serem providos me
diante concurso público. 

Art. 21 - Poderão integrar as Catego
rias funcionais do Grupo lServiços de 
Transporte Oficial e Portaria, estrutura
do pelo Decreto n.0 71.900, de 14 de mar
ço de 1973, do Quadro Permanente do 
Senado Federal, designado pelo Código 
SF-TP-1200, os seguintes cargos: 

I - Na Categoria funcional de Moto
rista Oficial, designada pelo Código 
SF-TP-1201, por transposição, os de Che
fe do Serviço de Transporte, Subchefe 
de serviço de Transporte, Ajudante do 
Chefe de Serviços de Transportes e Mo
torista, bem assim cargos vagos, Isola
dos ou de carreira, de qualquer denomi
nação, do Quadro de Pessoal do Senado 
Federal, a serem providos mediante con
curso público. 

II - Na Categoria funcional de Agen
te de Portaria, designada pelo Código 
SF-TP-1202, por transposição, os cargos 
de Ascensorista, Auxiliar de Limpeza, 
Servente e Vigia. 

Art. 22 - A transposição ou transfor
mação de cargos processar-se-á por Ato 
da Comissão Diretora, mediante propos
ta do Primeiro-Secretário, cabendo à 
Subsecretaria de Pessoal, sob a orienta
ção da Comissão Técnica de Alto Nível, 
a elaboração dos respectivos expedientes. 

Art. 23 - Aos atuais funcionários, me
diante opção a ser formalizada junto à 
Subsecretaria de Pessoal, no prazo de 45 
(quarenta e cinco) dias, é facultado per
manecer nos cargos de que são ocupan
tes efetivos, com os direitos, vantagens 
e obrigações da situação anterior à vi
gências desta Resolução. 

Art. 24 - Os funcionários que optarem 
na forma do artigo anterior ou que não 
lograrem habilitaçã<l no processo seletivo 
a que se refere o art. 7.0 desta Resolu
ção serão incluídos em Quadro Suple
mentar, a ser extinto, sem prejuízo dos 
direitos, vantagens e obrigações ineren
tes aos cargos de que são ocupantes efe
t!vos, decorrentes da legislação anterior 
à vigência desta Resolução, devendo os 
cargos respectivos ser suprimidos à me
dida que vagarem. 

Art. 25 - Esta Resolução entra em vi
gor na data de sua publicação. 

Art. 26 -Revogam-se as disposições em 
contrário. 
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O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) 
- Sobre a mesa, Requerimento que será 
lldo pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

l!: lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.o 101, de 1973 

Nos termos do art. 359 do Regimento 
Interno, requeiro dispensa de publica
ção, para imediata discussão e votação, 
da redação final do Projeto de Resolução 
n. 0 31, de 1973. 

Sala das Sessões, em 25 de junho de 
1973. - Cattete Pinheiro. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) 
- Aprovado o Requerimento, passa-se à 
Imediata apreciação da redação final. 

Em discussão a redação final. 

Se nenhum dos Srs. Senadores quiser 
fazer uso da palavra, encerrare! a dis
cussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação a redação final. 
Os Srs. Senadores que a aprovam quei

ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovada. 

O Projeto vai à promulgação. 

Convoco o Senado para reunir-se em 
sessão extraordinária a realizar-se hoje, 
às 18 horas, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 
l 

Discussão, em turno único, do Parecer 
da Comissão de Relações Exteriores so
bre a Mensagem n.o 107/73 <n.o 119/73 
na origem, de 11 de maio de 1973), pela 
qual o Senhor Presidente da República 
submete ao Senado a escolha do Sr. Ge
raldo de Heráclito Lima, Ministro de Se
gunda Classe, da Carreira de Diplomata, 
para exercer, em comissão, a função de 
Embaixador do Brasil junto à Federação 
da Nigéria. 

2 
Discussão, em turno único, do Parecer 

da Comissão de Relações Exteriores so
bre a Mensagem n.O 135/73 (n.o 189/73 
na origem, de 19 de junho de 1973), pela 
qual o Senhor Presidente da República 
submete ao Senado a escolha do Sr. Car
los Calero Rodriguez, Ministro de Pri
meira Classe, da Carreira de Diplomata, 
para exercer a função de Embaixador do 
Brasil junto à República Popular Polo
nesa. 

Nada mais havendo que tratar, está 
encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 15 horas 
e 25 minutos.) 



76.a Sessão da 3.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
em 25 de junho de 1973 

(Extraordinária) 

PRESIDil:NCIA DO SR. PAULO TORRES 

As 18 horas, acham-se presentes 
os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Geraldo Mes
quita- Flávio Britto- José Lindoso 
- José Esteves - Cattete Pinheiro 
-Milton Trindade- Renato Fran-
co - Alexandre Costa - Clodomir 
Milet - José Sarney - Petrônio 
Portella - Helvídio Nunes - Vir
gílio Távora- Waldemar Alcântara 
- Wilson Goncalves - Dinarte Ma
riz - Duarte Filho - Milton Cabral 
- Ruy Carneiro - Wilson campos 
- Luiz Cavalcante - Augusto 
Franco - Leandro Maciel - Lou
rival Baptista - Antonio Fernandes 
- Heitor Dias - Ruy Santos - Car
los Lindenberg - Amaral Peixoto -
Paulo Torres- Benjamim Farah
Danton Jobim - Nelson Carneiro 
-Gustavo Capanema- Magalhães 
Pinto - Franco Montoro - Orlando 
Zancaner - Benedito Ferreira -
Emival Caiado - Osires Teixeira -
Fernando Corrêa - F!l!nto MüUer 
- Saldanha Derzi - Accioly Filho 
- Ney Braga - Antônio Carlos -
Celso Ramos - Lenoir Vargas - Da
niel Kr~eger- Guie o Mondin - Tar
so Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
A lista de presença acusa o compareci
mento de 53 Srs. Senadores. Havendo 
número regimental, declaro aberta a 
Sessão. 

Sobre a mesa, requerimento que será 
l!do pelo Sr. 1.0-Secretário. 

~ lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N •0 102, de 1973 

Requeremos urgência, nos termos do 
art. 374, alínea b, do Regimento Interno, 
para o Projeto de Lei da Câmara n.0 26, 
de 1973 (n.0 1.143-B/73, na origem), que 

"aprova o Plano Nacional de Viação e 
dá outras providências". 

Sala das Sessões, em 25 de junho de 
1973. - Virgílio Távora, no exercício da 
Liderança da ARENA. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
O Requerimento que acaba de ser lldo 
será votado ao fim da Ordem do Dia, 
na forma do art. 378, item II, do Regi
mento Interno. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Discussão, em •turno único, do Pa
recer da Comissão de Relações Ex
teri•ores, sobre a Mensagem número 
107/73 (n.o 119173 na origem, de 11 
de maio de 1973), pela qual o Senhor 
Presidente da Repúbllca submete ao 
Senado a escolha do Sr. Geraldo de 
Heráclito Lima, Ministro de Segunda 
Classe, da Carreia de Diplomata, 
para exercer, em comissão, a fun
ção de Embaixador do Brasil junto à 
Federação da Nigéria. 

Item 2 

Discussão, em turno único, do Pa
recer da Comissão de Relações Ex
teriores, sobre a Mensagem número 
135/73 (n.0 189/73 na origem, de 19 
de junho de 1973), pela qual o Se
nhor Presidente da Repúbllca sub
mete ao Senado a escolha do Sr. 
Carlos Calero Rodriguez, Ministro de 
Primeira Classe, da Carreira de Di
plomata, para exercer a função de 
Embaixador do Brasil junto à Repú
blica Popular da Polônia. 

As matérias constantes da Ordem do 
Dia, nos termos da alínea n, do art. 405, 
do Regimento Interno, devem ser apre
ciadas em Sessão Secreta. Solicito que 
os Srs. funcionilrios tomem as providên-
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elas de direito, a fim de ser cumprido o 
dispositivo regimental. 

(A Sessão transforma-se em Se
creta às 18 horas e 20 minutos e volta 
a ser Pública às 18 horas e 30 mi
nutos.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) 
- Esgotada a matéria constante da Or
dem do Dia, passa-se à votação do Re
querimento n.0 102, lido no Expediente, 
de urgência para o Projeto de Lei da 
Câmara n.O 26, de 1973. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

Aprovado o requerimento, passa-se à 
apreciação da matéria. 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 26, de 
1973 (n.0 1.143-B, de 1973, na Casa 
de origem), que aprova o Plano Na
cional de Viação e dá outras provi
dências, tendo 
PARECERES sob n.os 196 e 197, das 
Comissões 
- de Transportes, Comunicações e 

Obras Públicas - Favorável, com 
as Emendas n.0s 1 a 22 que apre
senta; 

-de Finanças - Favorável e de
pendendo de Pareceres das Co
missões de Constituição e Justi
ça, Transportes, Comunicações e 
Obras Públicas e de Finanças so
bre as Emendas de Plenário n.os 
23 a 113, apresentadas na Sessão 
de 13 de junho, quando foi encer
rada a Ciscussão da matéria. 

Sobre a mesa, os pareceres, que vão ser 
lidos pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

São lidos os seguintes: 

PARECER 
N.0 249, de 1973 

da Comissão de Constituição e Jus
tiça, sobre o Projeto de Lei da 
Câmara n.0 26, de 1973, (n.0 1.143-B, 
de 1973, na origem), que aprova o 
Plano Nacional de Viação e dá ou
tras providências, e sobre as emen
das oferecidas ao mesmo. 

Relator: Sr. Helvídio Nunes 
O Senhor Presidente da República, 

através da Mensagem n.0 65, de 29 de 
março de 1973, acompanhada de Expo
sição de Motivos dos Senhores Ministros 

de Estado dos Transportes e da Aero
náutica, remeteu à apreciação do Con
gresso Nacional, com fulcro no art. 51 da 
Constituição, Projeto de Lei que "aprova 
o Plano Nacional de Viação e dá outras 
providências". 

Examinada pela Câmara dos Depu
tados, que lhe adicionou emendas, o Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 26, de 1973 
<n.0 1.143-B, de 1973, na origem), em que 
se transformou a Mensagem, foi enviado 
ao Senado Federal, que, em igual prazo, 
vai apreciá-lo. 

Nesta Casa, a proposição foi à Comis
são de Transportes, Comunicações e 
Obras Públicas, que lhe ofereceu subs
tancioso Parecer, e agora chega para 
análise desta Comissão, sob os ângulos 
da consti tucionalldade e j uridicidade. 

Fundada no art. 8.0 , item XI, da Carta 
Política vigente, que confere competên
cia à União para "estabelecer o Plano 
Nacional de Viação", a proposição foi 
elaborada, embora com justificável atra
so, em decorrência do preceituado no 
art. 6.0 da Lei n.0 4. 592, de 29 de dezem
bro de 1964. 

Acompanhado de precisas e judiciosas 
justificativas, lavradas pelos Ministérios 
competentes, o Projeto, além de consi
derações de ordem geral, define prin
cípios e adota normas, que são funda
mentais à orientação e disciplínamento 
da Política Nacional de Viação, nas três 
esferas em que se desenvolve - federal, 
estadual e municipal. 

O objetivo declarado do Plano é o 
estabelecimento da infra-estrutura de 
um sistema viário integrado, assim tam
bém o lançamento de bases para planos 
globais de transporte que atendam, pelo 
menor custo, às necessidades de acelera
ção do desenvolvimento do País, sob os 
aspectos econômico-social-político-mil!
tar (art. 2.o). 

Edição aperfeiçoada do que lhe deu 
origem, consubstanciado na Lei n.0 4.592, 
de 1964, o Projeto de Lei da Câmara 
n.0 26, de 1973, cuida, globalmente, do 
Sistema Nacional de Viação, mas tam
bém dispensa tratamento às diferentes 
modalidades de transporte rodoviário, 
ferroviário, portuário, hidroviário e aero
viário. 

Na realidade, mais do que simples edi
ficação da necessária trama, mais do 
que a indispensável interligação de sis
temas, mais do que a implantação de 
elementos intra-estruturais, a aborda-
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gem global dos transportes "envolve es
tudos de caráter tecnológico, operacio
nal, económico e institucional com o 
objetivo primeiro e decisivo de alcançar 
fluxos contínuos aos mais reduzidos 
custos". 
2. A Comissão de Constituição e Jus
tiça não cabe o exame do mérito, mas 
apenas da constitucionalidade e juridi
cidade da proposição, que se divide em 
duas partes - normativa e descritiva. 

Com respeito à primeira, na qual es
tão assentados os princípios básicos da 
filosofia que informa o Plano Nacional 
de Viação, dois reparos, duas criticas 
com o propósito de aperfeiçoá-lo, que lhe 
podem fazer. 

"A execução das obras referentes ao 
Sistema Nacional de Viação, especial
mente os previstos no Plano Nacional de 
Viação, deverão ser realizadas em fun
ção da existência prévia de estudos eco
nómicos que justifiquem sua prioridade, 
e de projetas detalhados de engenharia 
final" (letra f do art. 3.0 ). 

Evidente, assim, a subordinação a cri
térios :puramente económicos do con
ceito de prioridade. 

O denominado "modelo brasileiro de 
desenvolvimento", entretanto, há de vin
cular-se também a outros fatores, Isto 
é, "devé, por um lado, criar economia 
moderna, competitiva e dinâmica, e, por 
outro lado, realizar democracia ecol!-ô
mica, social e política, consoante a m
dole brasileira". 

Mais adiante: "A estratégia de desen
volvimento mobiliza o País para fortale
cer a competição nacional, dotando os 
principais setores de estruturas novas e 
mais eficientes, compatíveis com a mo
derna tecnologia industrial, por outras 
palavras realiza a integração nacional, 
não permitindo ficarem à margem do 
processo de desenvolvimento regiões 
como o Nordeste e a Amazônia" (Projeto 
do I Plano Nacional de Desenvolvimento 
Económico e Social - 1972/1974, págs. 4 
e 9). 

Mais do que as palavras, os fatos vêm 
em socorro da tese esposada. Com efeito, 
aí estão a Superintendência do Desen
volvimento do Nordeste - SUDENE, e a 
Superintendência do Desenvolvimento 
da Amazônia - SUDAM, os Incentivos 
fiscais o Plano de Integração Social -
PIN, Ó Programa de Redistribuição de 
Terras e de Estímulo à Agrolndústrla do 
Norte e do Nordeste - PROTERRA, o 

Programa Especial para o Vale do São 
Francisco - PROV ALE, os Esquemas 
Especiais de Apoio ao Ceará e aos Es
tados do Maranhão e Piauí, atestados 
eloqüentes da existência de profundas 
disparidades regionais e inter-reglonals, 
a exigirem tratamento adequado para 
que se verifique o uniforme progresso 
nacional 

Claro é que não se pode exigir a mes
ma rentabilidade, Idêntico desempenho 
do Nordeste e Norte em relação ao Cen
tro-Sul, pois que, apesar dos esforços 
empregados, grandes distorções espaciais 
ainda maculam a vida do País. 

Aliás, na própria estratégia traçada 
pelo Governo Federal está expressa a 
diferenciação de tratamento para en
frentar os diferentes problemas criados 
pelos desníveis existentes no País. 

"A estratégia de desenvolvimento re
gional consistirá, especialmente, na polí
tica de integração nacional, ení sentido 
amplo. A Integração nacional, com sig
nificado primordialmente econômlco-so
cial, destina-se, do ponto de vista. da 
demanda, a criar mercado interno, capaz 
de manter crescimento acelerado e auto
sustentável, e, do ponto de vista da 
produção, a permitir a progressiva des
centralização económica" (Projeto do I 
Plano Nacional de Desenvolvimento Eco
nómico e Social - 1972/1974). 

Não se justifica, pois, que a definição 
de prioridades, para a execução de obras 
referentes ao Sistema Nacional de Via
ção, C.ependa exclusivamente de es
tudos económicos, sobretudo no campo 
Infra-estrutura!, que mais de perto a.clo
na o progresso brasileiro, mesmo porque 
tal subordinação agrediria a política 
traçada pelo próprio Poder Central e 
desfiguraria os grandes investimentos 
setorials verificados, e em fase de apli
cação, nas Regiões Norte e Nordeste. 

Daí por que a Comissão de Transportes, 
Comunicações e Obras Públicas, do Se
nado, no substancioso Parecer oferecido, 
afirma que é "mister introduzir, após 
estudos econômicos" (letra. f do art. 3.0 ) 

a expressão: "que se ajustem às peculia
ridades locais", que lhe completa o texto. 

Ainda na parte normativa., apesar da. 
antecipação que, longe de significar In
vasão da seara desta, mostra o desvelo 
com que se houve a prefa.lada e douta 
Comissão no apreciar a matéria em exa
me, impõe-se seja expurgada do Projeto 
a parte final do art. 9.0 , exatamente a 
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expressão "cabendo ao Conselho Nacio
nal de Transportes proceder às revisões 
e alterações necessárias". 

Realmente, ao definir a competência 
da União para o estabelecimento do Pla
no Nacional de Viação, que a Lei atual e 
o Projeto afirmam passível de revisão de 
cinco em cinco anos, quer a Carta 
Magna que as alterações, julgadas ne
cessárias no decorrer ou após o término 
do próprio qülnqüênlo, ocorram em obe
diência à norma de igurul categoria". 

Há de ser suprimido do Projeto de Lei 
n.0 26, de 1973, pois, a expressão que fere 
a Constituição vigente, em outras pa
lavras, que Inadvertidamente subtrai do 
Poder Legislativo a competência para 
participar, inclusive das reversões e al
terações, do processo de elaboração do 
Plano Nacional de Viação. 

3. A proposição foram tempestivamen
te apresentadas 113 (cento e treze) 
emendas, das quais 22 (vinte e duas) 
perante a Comissão de Transportes e 91 
(noventa e uma) em plenário. 

Começo por destacar que a predita Co
missão a todas acolheu, incidentes sobre 
as partes normativa e descritiva, fato 
que não exclui o seu exame pela Comis
são de Constituição e Justiça. 

De total de emendas, 19 (dezenove) 
versam sobre a parte normativa propria
mente dita, 2 (duas) sobre o Anexo e 92 
(noventa e duas) sobre a parte descri
tiva, sendo que, dentre aquelas, 7 (sete) 
já foram consideradas pela ilustrada 
Comissão de Transportes, e às quais a 
de Constituição e Justiça, nos limites da 
sua competência, dá o competente aval. 

Cumpre apreciar, portanto, as 12 
(doze) restantes, recolhidas em plenário. 

As de n.0 s 23, 24 e 25, objetivando o 
acréscimo, às letras f e i do art. 3.0 , da 
expressão: "que se ajustem às peculia
ridades locais", em virtude da Emenda 
acolhida pela Comissão de Transportes, 
estão prejudicadas. 

A Emenda de n.0 26 adita ao texto do 
art. 5. o as expressões: "contornos e ro
dovias substantivas de ramais antieco
nôm!cos" e "em relação à política de 
integração", adições que têm respaldo 
em Portaria Ministerial e que estão con
form3 a orientação que .preside à elabo
ração deste parecer. E mais, a emenda 
modifica para imperativa a forma fa
cultativa da norma. 

Pela aprovação. 
As Emendas de n.0 • 27 e 28 recaem 

sobre o caput do art. 9.0 Ambas perse
guem escolmar o Projeto da Inconstitu
cionalidade anteriormente apontada, ra
zão pela qual as considero prejudicadas. 

A última, entretanto, acresce atribui
ções ao Conselho Nacional de Transpor
tes, cujo exame de mérito escapa a esta 
Comissão. 

Pela prejudicialidade com relação ao 
caput de ambas as Emendas, e pela 
aprovação da parte restante da de n.0 28. 

Aumentar encargos aos deferidos ao 
Conselho Nacional de Transportes, no 
estabelecer a sistemática da implanta
ção e planejamento do PNV, é o objetivo 
da Emenda n.0 29, através do acréscimo 
de mais um parágrafo ao ai't. 9.0 Não 
restringe, ao contrário, amplia-lhe as 
atribuições. 

Pela aprovação. 

A Emenda de n.0 30 trata de matéria 
já disciplinada na parte final da de 
n.0 28, que foi aprovada. 

Em conseqüência está prejudicada. 
A Emenda de n.o 31 visa a acrescentar 

dois parágrafos ao art. 10. Quanto ao 
primeiro, pela aprovação. Com relação 
ao segundo, que seria o 5.0 do art. 10, 
fere o § 1.0, art. 65, da Constituição. Pela 
inconstitucionalidade. 

A Emenda n.o 32 cogita de modificar e 
adicionar palavras aos arts. 13 e 15 do 
Projeto, sem desfigurar-lhes o sentido, 
mas colimando mais rápida distribuição 
do Fundo Rodoviário Nacional. 

Pela aprovação. 
A Emenda de n.0 33 procura acrescen

tar parágrafo ao art. 14 do Decreto-Lei 
n.0 61, de 21 de novembro de 1966. 

Pela aprovação. 
Por último, a Emenda de n.O 110, pelas 

mesmas razões da de n.0 30, está pre
judicada. 

No que concerne às Emendas de n.0s 
34 e 35, ambas incidentes sobre o Anexo 
ao PNV, que amplia o elenco de acesso e 
fixa norma de proteção às populações 
das cidades de mais de dez mil habitan
tes, respectivamente, pela aprovação. 

No que concerne às 85 (oitenta e cin
co) Emendas oferecidas à parte descri
tiva, a par das incorporadas pela Co-
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missão de Transportes, de n.0• 21 e 22, 
as de n.0• 26, parágrafos das de n.os 28, 
39, 32 a 86, 111 e 112, referem-se ao setor 
rodoviário, as de n.0 • 87 a 95 e 113 ao 
setor ferroviário, as de n.0 • 96 a 101 ao 
setor hidroviário e as de n.•s 102 e 109 
ao setor aeroviário. 

Todas têm por escopo incluir e resta
belecer trechos, modificar ou atribuir 
novo traçado, prolongar e reincluir es
tradas e pontos de passagem, fixar pon
tos intermediários, retificar nomes e cor
rigir siglas, ligar rodovias e ferrovias, 
evitar superposições, elevar o número de 
aeródromos e articular e conectar os 
diferentes sistemas de transportes. 

Do ponto de vista da constitucionali
C.adoe e juridicidade, pela aprovação. 

É o parecer. Pena é, socorrendo-me do 
Padre Vieira, que não tenha tido tempo 
de ser mais breve. 

Sala das Comissões, em 19 de junho 
de 1973. - Daniel Krieger, Presidente -
Helvídio Nunes, Relator - Franco Mon
toro - Antônio Carlos - José Lindoso 
- Accioly Filho - Heitor Dias - Wilson 
Gonçalves - Carlos Lindenberg - José 
Sarney - José Augusto. 

PARECER 
N.0 250, de 19'73 

da Comissão de Transportes, Comu
nicações e Obras Públicas, sobre as 
Emendas n. os 23 a 113, de Plenário, 
apresentadas ao Projeto de Lei da 
Câmara n.0 26, de 1973 .......... .. 
(n. o 1.143-B/'73, na origem), que 
"aprova o Plano Nacional de Viação 
e dá outras providências", na parte 
do texto da lei e conceituação geral 
do Sistema Nacional de Viação. 

Relator Geral: Sr. Virgílio Távora 

1. RELATóRIO GERAL 

Ao Projeto de Lei da Câmara n.0 26, 
de 1973, que aprova o Plano Nacional de 
Viação e dá outras providências, foram 
apresentadas em plenário 91 Emendas, 
que, somadas às 22 desta Comissão, to
talizaram 113. 

As primeiras numeradas de 1-CT a 
22-CT e as demais de 23 a 113, assim 
distribuídas: 

- Emendas conceituais: 23 - 24 -
25 - 26 - 27 - 28 - 29 - 30 - 31 -
32 - 33 - 34 - 35 - 110. Total: 14. 

- Elnendas referentes a aeródromos: 
102 - 103 - 104 - 105 - 106 - 107 -
108 - 109. Total: 8. 

- Emenda referente a hidrovias: 101. 
Total: 1. 

- Emendas referentes a portos: 96 -
97 - 98 - 99 - 100. Total: 5. 

- Emendas referentes a ferrovias: 87 
- 88 - 89 - 90 - 91 - 92 - 93 - 94 -
95 - 113. Total: 10. 

- Emendas referentes a rodovias: 
36 - 37 - 38 - 39 - 40 - 41 - 42 -
43 - 44 - 45 - 46 - 47 - 48 - 49 -
50 - 51 - 52 - 53 - 54 - 55 - 56 -
57 - 58 - 59 - 60 - 61 - 62 - 63 -
64 - 65 - 66 - 67 - 68 - 69 - 70 -
71 - 72 - 73 - 74 - 75 - 76 - 77 
- 78 - 79 - 80 - 81 - 82 - 83 - 84 
- 85 - 86 - 111 - 112. Total: 53. 

2. PARECERES SOBRE AS EMEN-
DAS 

2 .1. EMENDAS CONCEITUAIS 
2 .1.1. EMENDA N.O 23 
Altere-se a redação das seguintes alí

neas do art. 3.0 
Art. s.o - .......................... . 

b) A execução das obras ... 

Onde se lê: 
( ... ) "deverão ser· realizadas em 
função da existência prévia de es
tudos económicos" ( ... ) 

Leia-se: 
( ... ) "deverão ser realizadas em 
função da política de integração, da 
existência de estudos económicos" 
( ... ) 
o o 0 O I O O O 0 o o 0 o o 1 O O O O O O O O O O o o O O O O O O O o O 

i) Tanto os investimentos ... 

Onde se lê: 

( ... ) "reger-se-ão por critérios eco
nômicos" ( ... ) 

Leia-se: 

< •.• ) "reger-se-ão por critérios da 
politica de integração e por critérios 
económicos" ( ... ) 
• ' •••••• o •• 1, ••• o •• o ••••• o ••••••• o ••• 

j) Os recursos gerados no Setor 
Transportes ... 
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Oride se lê: 
( ... ) "dos serviços de transporte de 
interesse econômico. 

Os projetes" ( ... ) 
Leia-se: 

( ... ) "dois serviços de transporte de 
interesses econômico e da politica de 
integração. Os projetes" ( ... ) 

Parecer 

Pela rejeição. 

Justificação 
O assunto "Integração" transcende ao 

Setor Transportes, e é matéria de deci
são política, variável no tempo e no 
espaço. 

Como tal, tem sido tratado, sempre, 
através legislação específica, que, Inclu
sive, provê aspectos do campo psicosso
cial. (Por exemplo, os casos da Transa
mazônica, Belém-Brasília, Perimetral 
Norte, Provale, Prodeste, Proterra, 
etc ... ) 

2.1.2. EMENDA N.O 24 
Dê-se à alínea f do art. 3.0 a seguinte 

redação: 
"A execução das obras que Integram 
o Sistema Nacional de Viação, nota
damente. as previstas no Plano Na
cional de Viação, terá que ser pre
cedida de estudos econômic:JS, que se 
ajustam às pecullaridade:o regionais 
do País, e de projetos de:: Engenharia 
final." 

Parecer 
Pela rejeição. 

Justificação 
Prejudicada, face à emenda semelhan

te proposta e aprovada na Comissão de 
Transportes do Senado Federal. 

2.1.3. EMENDA N.0 25 
Dê-se à alínea i do art. 3.0 a seguinte 

redação: 
"Os investimentos na infra-estrutu
ra, bem como a operação dos serviços 
de transportes, obececerão a crité
rios econômicos que se ajustem às 
peculiaridades regionais do Pais. 
Ressalvam-se as necessidades de se
gurança nacional e de caráter so
cial, definidas como tais pelas auto-
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ridades competentes, vinculando-se 
sempre aos menores custos, conside
rando-se as alternativas possíveis." 

Parecer 
Pela rejeição. 

Justificação 
Prej-udicada em face à Emenda se

melhante proposta e aprovada na Co
missão de Transportes do Senado Fe
deral. 

2.1.4. EMENDA N;0 26 

Dê-se a seguinte redação ao art. 5.0 : 

"Art. s.o - São considerados como 
complemento e integrando uma via 
terrestre do Plano Nacional de 
Viação, os acessos, contornos e ro
dovias substitutivas de ramais antie
conômicos que sirvam como facili
dades de caráter complementar para 
o usuário, desde que os estudos pre
liminares indiquem sua necessidade 
em relação à política de integração, 
a viabilidade financeira ou haja 
motivo de Segurança Nacional." 

Parecer 

Pela rejeição. 

Justificação 

Os contornos já são naturalmente 
considerados acessos, ou já integram a 
própria diretriz da rodovia (no caso em 
que esta passa pela cidade considerada). 
No caso de rodovias substitutivas de ra
mais deficitários, não há como conside
rá-la "integrando uma via terrestre ... " 
(qual a via a que ela se "integraria"?). 
Quanto à política de integração, esta se 
refere por definição, a grandes espaços 
regionais, o que não ocorre no caso de 
simples acessos, geralmente de curtíssi
ma extensão. Além do mais, a "política 
de integração" é assunto de legislação 
específica, conforme já exposto no co
mentário às Emendas n.os 24 e 25, 

2. 1. 5. EMENDA N.0 27 

Dê-se ao art. 9.0 , caput, a seguinte 
redação: 

"Art. 9.0 - O Plano Nacional de 
Viação será revisto, de cinco em 
cinco anos, pelo Congresso Nacio
nal, independentemente de revisões 
e alterações propostas pelo Conselho 
Nacional de Transportes." 
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Parecer 
Pela rej elção. 

Justificação 
Não convém alteração do Projeto do 

Executivo no particular apontado, por
quanto já é comlnação expressa a atri
buição do Congresso Nacional no caso, 
ex-vi do art. 8.0

, item XI, da Constitui
ção Federal, combinado com o art. 43 da 
mesma Carta Magna. 

2.1.6. EMENDA N.0 28 
Dê-se ao art. 9.0 a seguinte redação: 

"Art. 9.0 
- O Plano Nacional de 

Viação será, em princípio, revisto 
de cinco em cinco anos, cabendo ao 
Conselho Nacional de Transportes 
preparar as revisões e alterações ne
cessárias. 
§ 1.o - As revisões a que se refere 
este artigo serão submetidas à deli
beração do Congresso Nacional. 
§ 2.o - Dentro de 180 dias da vi
gência desta Lei, o Conselho Nacio
nal de Transportes, assistido pelo 
Grupo de Estudos para Integração 
da Politica de Transportes (GEIPOT) 
e demais órgãos vinculados ao MI
nistério dos Transportes, estabelece
rá a sistemática de planejamento e 
Implantação do Plano Nacional de 
VIação, para suas novas formas, obe
decidos os princípios e normas fun
dam-entais enumerados no art. 3 ° 
§ 3.o - O Conselho Nacional de 
Transportes encaminhará ao Senado 
Federal e à Câmara dos Deputados, 
até 31 de março de cada ano, as car
tas geográficas e o rela tório da evo
lução do Sistema Nacional de 
Transportes, compreendendo a si
tuação da infra-estrutura viária e 
da estrutura operacional no ano an
terior, no qual descreverá, mlnuden
temente, as providências adotadas 
para o cumprimento desta Lei, jus
tificando destacadamente as altera
ções que tenham sido feitas para 
atendimento dos usuários dos diver
sos setores de transportes e as que 
propiciaram repercussões significati
vas no Balanço de Pagamentos e nos 
sistemas de Contas Nacionais." 

Parecer 
Pela rej elção. 

Justificação 
Prejudicada, face à Emenda na Comis

são de Transportes do Senado Federal, 
quanto ao caput do art. 9.0 

Quanto ao § 1.0 proposto nesta Emen
da, estaria também prejudicada, já que 
o assunto está perfeitamente esclarecido 
nos dispositivos da Constituição (art. 8.0 

Item XI, combinado com o art. 43). 

Quanto ao § 2.0 , continuaria a figurar 
como § único do projeto aprovado pela 
C.D. 

Quanto ao § 3.0 proposto, ficaria preju
dicado, porquanto, na realidade, o Plano 
Nacional de Viação é apenas parte do 
Sistema Nacional de Viação, conforme 
explicitado no Item 1.1 do Anexo. 

Assim, as "estruturas operacionais", 
conforme exposto nos demais Itens do 

, Anexo, fazem parte do Sistema Nacional 
de VIação, mas não do Plano Nacional de 
Viação. O referido Sistema é apenas 
"definido" no elenco do PNV, para maior 
entendimento da matéria, não signifi
cando, contudo, que seja parte deste. O 
contrário é que ocorre, conforme se de
preende do texto: o PNV é que faz parte 
do Sistema. 

2 .1. 7. EMENDA N.0 29 
Acrescente-se ao art. 9.0 o seguinte: 

"§ 2.o - Incluir, qualquer que seja 
sua extensão, a Implantação, a pa
vimentação, a restauração e ou a 
conservação de acessos rodoviários 
de núcleos urbanos, vias e terminais 
de transporte a rodovias federais, 
que sejam pontos. de passagem ou 
terminais fixados por estudos deft
nlt!vos." 

Parecer 
Pela rejeição. 

Justificação 
A conceituação de "acesso" com a ca

racterística de "qualquer que seja a sua 
extensão" poderia, perigosamente, desca
racterizar a própria noção de "acesso", 
permitindo, assim. que qualquer rodovia 
nova fosse "adaptada" ou Interpretada 
como "acesso", justificando assim sua 
introdução no PNV como "ligação". 

Além do mais, nos termos do art. 5.0 , o 
assunto de "Acesso" será regulamentado 
por Decreto. 

2.1.8. EMENDA N.0 30 

Inclua-se o seguinte artigo entre os 
arts. 9.0 e 10: 

"Art. - O Conselho de Trans
portes remeterá, anualmente, ao Se--
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nado Federal e à Câmara dos Depu
tados relatório pormenorizado sobre 
a evolução do Sistema Nacional de 
Viação." 

Parecer 
Pela rejeição. 

Justificação 

Ver comentário à Emenda n.0 28. 

O Sistema Nacional de Transportes 
transcende ao Plano Nacional de Trans
portes. Portanto, tudo o que escapar ao 
âmbito deste PNV, foge ao escopo da Lei. 
O sistema aí somente consta como defi
nição para esclarecimento e doutrina do 
assunto. 

2.1.9. EMENDA N.o 31 

Acrescente-se ao art. 10 o seguinte: 

"§ 4.0 - Os acessos rodoviários de 
núcleos urbanos. vias e terminais de 
transportes e rodovias federais se 
incluem no presente Plano. 

§ 5.0 - Para execução dos acessos 
rodoviários aludidos no parágrafo 
anterior serão atribuídos os mesmos 
recursos e critérios de distribuição 
de fundos municipais, estaduais e 
federais estabelecidos na legislação 
específica." 

Parecer 
Pela rejeição. 

Justificação 
Nos termos do art. 5.0 , o assunto será 

regulamentado por Decreto. 
Quanto à distribuição de recursos, o 

§ 5.0 foge ao escopo da Lei, sendo maté
ria de legislação específica. 

2. 1. 10. EMENDA N.o 32, 

Altere-se a redação dos arts. 13 e 15 
nos seguintes trechos: 

Art. 13 - O caput do art. 12 ... 
Onde se lê: 

"Art. 12 - Os Estados e Distrito Fe
deral somente receberão as suas 
quotas (. .. ) " 

Leia-se: 
"Art. 12 - Os Estados e Distrito Fe
deral receberão automaticamente as 
suas quotas ( ... ) " 

Art. 15 - O art. 21 do Decreto-Lei 
n.0 512 (. .. ) 

Onde se lê: 
"Art. 21 - Os recursos previstos no 
artigo anterior, a serem distribuídos 
trimestralmente pelo DNER, (. .. )" 

Leia-se: 
"Art. 21 - Os recursos previstos no 
artigo anterior a serem distribuídos 
automática e trimestralmente pelo 
DNER, ( ... ) 

Parecer 

Pela rejeição. 
Justificação 

O assunto já é regulado por disposições 
específicas tradicionais, inclusive por 
parte do Tribunal de Contas da União, 
que obriga à prestação de contas. 

A emenda proposta, eliminando prati
camente essa prestação, contraria legis
lação específica, que se aplica a todos os 
setores da Administração Pública. 

2. 1. 11. EMENDA N,0 33 
Acrescente-se o seguinte artigo, logo 

após o art. 14: 
"Art. - Acrescente-se o seguin
te parágrafo ao art. 14 do Decreto
Lei n.0 61, de 21 de novembro de 
1966: 
§ 5.0 - As rodovias substitutivas de 
linhas férreas federais, reconheci
damente antieconômicas, somente se
rão suspensas definitivamente quan
do a pavimentação estiver concluí
da." 

Parecer 
Pela rejeição. 

Justificação 
A Emenda não mereceria acolhida, 

porquanto demonstrado está, após vá
rias constatações e estudos, que fre
qüentemente não se justifica economi
camente a pavimentação de rodovias 
substitutivas de ramais deficitários. 

2.1.12. EMENDA N.o 34 
2 .1. 2 - As rodovias do Plano Nacional 

de Viação devem satisfazer a, pelo me
nos, uma das seguintes condições: 

d) permitir o acesso: 
Inclua-se a seguinte expressão: 

"- às cidades de mais de 10. 000 
habitantes, que sejam pontos obri-
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gatórios de passagem fixados por es
tudos definitivos." 

Parecer 

Pela rejeição. 

Justificação 
Prejudicada, porquanto a Emenda foge 

ao escopo amplo e geral da Lei. 
Nos termos do art. 5.0 , o assunto será 

regulamentado pelo Poder Executivo. 

2.1.13. EMENDA N.0 35 

2 .1. 2 - As rodovias do Plano Nacional 
de Viação devem satisfazer a, pelo me
nos, uma das seguintes condições: 

Inclua-se a seguinte alínea: 

"f) evitar a travessia das cidades 
com população até 10.000 habitan
tes, podendo, entretanto, contornar
lhes o perímetro urbano". 

Parecer 

Pela rejeição. 

Justificação 

As condições definidas de rodovia do 
PNV são características "afirmativas", de 
natureza geográfica. 

A Emenda propõe característica do 
tipo "negativa" e referinC.o-se a condi
ções populacionais e urbanas, entrando 
assim no campo do detalhe. 

Além do mais, o assunto será regula
mentado por decreto nos termos do 
art. 5. o do próprio decreto. 

2 .1.14. EMENDA N.0 110 

Inclua-se no texto da lei, onde couber, 
o seguinte parágrafo ou artigo: 

"O Conselho Nacional de Transpor
tes remeterá ao Senado Federal e à 
Câmara dos Deputados relatórios 
anuais pormenorizados sobre a si
tuação dos empreendimentos em 
realização, bem assim suas reper
cussões no sistema de Contas Nacio
nais." 

Parecer 

Pela rejeição. 

Justificmção 

A pretensão da Emenda é de natureza 
administrativa e contábil, que não cabe 
no escopo da Lei do Plano Nacional de 
Viação, cuja execução se enquadra em 
legislação específica (Leis referentes aos 
Orçamentos Plurlanuais de Investimen
tos, e/ou Leis Orçamentárias). 

3, 4 e 5. EMENDAS REFERENTES A 
PORTOS, HIDROVIAS E 
AERóDROMOS 

Él a seguinte a apreciação dos itens 
acima, a cargo do Senador Alexandre 
Costa: 

Retorna a esta Comissão o presente 
Projeto, para apreciação das Emendas 
apresentadas em Plenário, n.0s de 96 a 
109, referentes ao setor que nos cabe re
latar. 

Tendo em vista as diretrlzes estabele
cidas no item 5 do Parecer preliminar, 
opinamos pela aprovação das seguintes 
Emendas n.0s 96, 97, de 99 a 109 e 98 com 
subemenda. 

São as seguintes as Emendas de Ple
nário com Parecer favorável: 

3. EMENDAS REFERENTES A 
PORTOS 

3 .1. EMENDA N.O 96 

4.2 - Relação descritiva dos portos 
marítimos, fluviais e lacustres do P.N.V. 

Inclua-se, logo após o de n.O 24 -
São Luís--Itaqui, o seguinte: 

"25 - Terminais ferry-boat: São 
Luís - Itaúna - MA - Baía de 
São Marcos." 

3. 2. EMENDA N.0 97 

4.2. Relação descritiva dos Portos. 

Inclua-se logo após o de n.0 30 - Alto 
Pamaíba: 

"Santa Filomena - PI - Rio Par
naiba". 

3.3. EMENDA N.0 98 
Aprovada nos termos de subemenda: 

Subemenda n.0 1-CT (RP) 
à Emenda n." 98 de Plenário 

4.2 - Relação Descritiva dos Portos 
do Plano Nacional de Viação. 
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Inclua-se entre os de n,Os 68 (Itaj ai) 
e 68 (Tmbituba) : 

"Florianópolis 

Inhatomirim". 
3.4. EMENDA N.0 99 
Acrescente-se, na relação descritiva 

dos portos marítimos, fluviais e lacustres 
do Plano Nacional de Viação: 

"Porto Franco - MA - Rio Tocan
tins" 

3.5, EMENDA N.0 100 
Acrescente-se ao: 

4.2. - Relação descritiva dos portos 
marítimos, fluviais e lacustres do Plano 
Nacional de Viação. 

Pedro Afonso - no Rio Tocantins 
Tocantinópolls - no Rio Tocantins 
Itaguatins - no Rio Tocantins 
Aruanã - no Rio Araguaia 
Couto Magalhães - no Rio Araguaia. 

4. EMENDAS REFERENTES A HI
DROVIAS 

4.1. EMENDA N.0 101 
a) 5.2.1. - Relação Descritiva das 

hidrovias do Plano Nacional de Viação. 

Bacia do São Francisco 
Onde se lê: 

São Francisco/Foz/Marechal Flo
riano 

Leia-se: 
São Francisco/Foz/Piranhas 

5. EMENDAS REFERENTES A AERó
DROMOS 

5.1. EMENDA N.O 102 
Acrescente-se à relação descritiva dos 

.aeródromos do Plano Nacional de 
Viação: 

Maranhão: Alcântara, Santa Inês, Pe
dreiras. 

5.2. EMENDA N.0 103 
6.2. - Relação descritiva dos aeró

dromos do PNV. 

Pia. ui 
Incluam-se os seguintes: 

"Guadalupe, Castelo, Simplício Men
d€6, Luzilândia, Oeiras, Amarante, 

São João do Piauí, Valença do Piauí, 
Padre Marcos, Jaicós, Curimatá, 
Cristiano Castor." 

5.3. EMENDA N.0 104 
6.2. -Relação descritiva dos aeró

dromos do PNV. 

Rio Grande do Norte 

Acrescente-se: 
"Caicó." 

5.4. EMENDA N.O 105 
6. 2. - Relação descritiva dos aeró

mos do Plano Nacional de Viação. 

Bahia 
Inclua-se: 

"Itabuna." 
5.5. EMENDA N.0 106 

Acrescente-se ao: 
6. 2. - Relação descritiva dos aeró

dromos do Plano Nacional de Viação. 

Goiás 
"Alto Paraíso, Alvorada do Norte, 
Araguaina, Araguatins, Cachoeira 
Alta, Catalão, Ceres, Guara!, Jussara, 
Pontallna, Posse, Taguatinga, Urua
çu, Xambioá, Goiatuba." 

5.6. EMENDA N.0 107 
6.2. -Relação descritiva dos aeródro

mos do Plano Nacional de Vfação. 

Paraná. 
Incluam-se: 
"Francisco Beltrão, Paranavai, Santo 

Antônio da Platina." 
5. 7. EMENDA N.O 108 
Inclua-se na relação dos aeroportos o 

de Venâncio Aires, no Rio Grande do 
Sul. 

5.8. EMENDA N.0 109 
Plano Aeroviário Nacional 

Bahia. 
Restabeleça-se: Camamu-Campinho. 

6. EMENDAS REFERENTES A FER
ROVIAS 

É a seguinte a apreciação referen
te às ferrovias, a cargo do Senador Le
noir Vargas: 

Volta a esta Comissão o Projeto de Lei 
que trata do Plano Nacional de Viação, 
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agora para exame das 91 Emendas de 
Plenário. 

Designado Relator da parte referente 
às ferrovias do Plano Nacional de Viação, 
cabe-me, também, emitir Parecer sobre 
as Emendas que digam respeito ao item 
2.2.2. Relação Descritiva das Ferrovias 
Nacionais. 

Foram apresentadas onze emendas, de 
n.os 87 a 95, e, ainda, a de n.0 113. 

Apreciemos, pois, uma a uma. 

6.1. EMENDAS N.Os 87 E 88 

De autoria do eminente Senador Ale
xandre Costa, visa a Emenda n.0 87 al
terar a redação da relação descritiva 
das ferrovias no que refere ao ponto 
terminal da EF 225. No lugar da Capi
tal São Luís, pelas razões que recomen
dam a justificação da emenda, deseja o 
autor, que o Porto de Itaqui seja o ponto 
final em território maranhense da refe
rida ferrovia. 

É pretensão respeitável quando assis
timos ao congestionamento do tráfego 
terrestre em quase todas as Capitais dos 
Estados brasileiros. Havendo, como há 
no caso do Maranhão, a alternativa de 
Itaqui, situado a poucos quilômetros de 
São Luís, e já estando ligados ambos os 
pontos à EF 225, meu Parecer é favorá
vel à mudança de terminal na forma da 
subemenda que apresentarei, aprovei
tando as luzes da Emenda n.0 88. 

A Emenda n.o 88, do nobre Líder 
Petrônio Portella e do ilustre Senador 
Helvídio Nunes, versa também a EF 
225 e tem por flnalldade "fixar pontos 
dessa ferrovia que se acha em tráfego". 
A menção de pontos intermediários não 
afetará a identificação da EF 225; pe
lo contrário, explicitará. Como fomos a 
favor da alteração proposta na Emenda 
n.0 87, também o somos com referência 
à de n.0 88, mas, desde que ajustaC.a à 
subemenda que servirá aos dois propósi
tos, e cujo texto é o seguinte: 

Subemenda n.0 2-CF 
às Emendas n.0 s 87 e 88 

3. 2. 2 - Relação descritiva das ferro
vias do PNV. 

Ferrovias Transversais 

Onde se lê: 

"EF 225 - EF Cabedelo - João Pes
soa ( ... l Tereslna - São Luís." 

Leia-se: 

"EF 225 - Cabedelo - João Pes
soa - Ent. c/EF 101 - Sousa -
Ent. c/EF 116 - Crateús - cas
telo - Altos - Teresina - Itaqui." 

6.2. EMENDA N.o 89 

De autoria dos Senadores Ney Braga e 
Accioly Filho, objetiva a Emenda incluir, 
como ponto de referência na EF 227, a 
Cidade de Cascavel, assim como, num 
parênteses depois de Foz do Iguaçu, a 
palavra Itaipu. 

O Parecer é favorável com exclusão da 
palavra entre parênteses (ltaipu), pois 
que não há precisão sobre a locallzação, 
e os autores desejaram, apenas, fazer 
uma alusão importante, como poderiam 
tê-lo feito na EF 369 nas proximidades 
de Porto Mendes. 

Aprovo a Emenda, com exclusão da 
palavra entre parênteses (Itaipu), ofere
cendo a 

Subemenda n.0 3-CT 
à Emenda n.0 89, de Plenário 

EF 277 - Paranaguá - Curitiba -
Eng.o Bley - Guarapuava - cascavel 
- Foz do Iguaçu. 

6.3. EMENDA N.0 90 

De autoria do Senador João Cleofas, 
visa à reinclusão no PFN de ferrovia 
considerada antieconômica. 

Como algumas que foram reconsidera
das pela Câmara dos Deputados, face às 
justificativas de natureza econômica, 
isto é, uma ligação que merece um 
reexame, quanto à sua valia no atual 
estágio do desenvolvimento nacional, 
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esta ferrovia merece nova oportunidade. 
O Parecer é favorável à reinclusão do 
trecho na relação descritiva, observadas 
as normas de redação usadas pelo Pro
jeto. 

J!: a seguinte a Emenda acima citada, 
com parecer favorável: 

Emenda n.0 90, de Plenário 

Ferrovias de Ligações 

EF 418 - Ribeirão - Barreiros (En
troncamento EF 101) (PE) (56 km). 

6.4. EMENDAS N.0s 91 A 94 

A Emenda n.O 91 é a repetição da 
Emenda n.0 43 apresentada na Câmara 
dos Deputados pela Bancada do Paraná. 

A justificativa é a mesma, não sur
gindo qualquer fato novo que possa en
sejar êxito na sua inclusão pelo Senado 
Federal, face à rejeição preliminar da 
outra Casa. 

O Parecer, pelas razões apontadas na 
Câmara dos Deputados, é pela rejeição. 

A Emenda n.o 92 é repetição da de 
n.o 45 apresentada sem êxito na Câmara 
dos Deputados, com exclusão da parte 
final da justificativa. 

Ocorre com esta Emenda o mesmo que 
mencionamos quanto à de n.0 91. O Pa
recer é pela rejeição. 

Também a Emenda n.0 93 é repetição 
da Emenda n.0 42 apresentada pela 
Bancada do Paraná na Câmara dos 
Deputados. 

As razões que informaram a rejeição 
das Emendas anteriores também persis
tem para esta. Deve-se ressaltar o zelo 
da Bancada paranaense, quer na Câma
ra dos Deputados, quer no Senado Fe
deral, pois que do ponto de vista de sua 
posição foram as proposições muito bem 
lançadas. 

O parecer é pela rejeição da emenda. 

A Emenda n.o 94, como as anteriores, 
reproduz o que o Paraná, pela sua Ban
cada, propôs na Câmara dos Deputados, 
através da Emenda n.0 44. 

Embora a justificativa sendo a mesma, 
ela impressiona pelo volume de produ
ção a ser transportada, partindo das 
regiões altamente produtoras do Rio 
Grande do Sul, Santa Catarina e Paraná. 

Verificando-se o mapa dos três Esta· 
dos sulinos, fica evidente um vazio enor
me, da malha ferroviária a qual desam
para a fronteira norte do Rio Grande 
do Sul, o extremo oeste de Canta Cata
rina e o Sudoeste do Paraná. 

Se a estatística apresentada referente 
ao Sudoeste do Paraná impressiona pela 
massa da produção, deve-se triplicar a 
menção, ao considerarem-se as zonas 
geoeconômicas catarinense e gaúcha, 
já mencionadas. Devemos criar mais 
uma oportunidade para que a Câmara 
reconsidere sua posição, e para tal o Re
lator apresenta, com objetivos semelhan
tes aos da Emenda n.0 94, uma sube
menda, para um traçado ferroviário que 
buscará o escoamento da produção atra
vés da alternativa dos Portos de São 
Francisco do Sul e Paranaguá. Melhor 
por São Francisco, dado o acúmulo de 
tráfego no Porto de Paranaguá, na si
tuação atual e na sua destinação futura. 

A subemenda é a seguinte: 

Subemenda. n.0 4-CT 
à Emenda. n.0 94, de Plenário 

Inclua-se: 

EF 486 - Ijuí- Palmeira das Mis
sões - Chapecó - Pato Branco -
Porto União. 

6. 5. EMENDA N.0 95 

A ferrovia pretendida pela Emenda., 
e que se classificará como ligação, cons
titui trecho razoável que merece ser es
tudado, pois é daqueles que penetram 
o oeste bras!Ieiro através do terminal de 
Dourados. 

Por outro lado, de certa forma com
pleta a malha ferroviária abrangida 
pelas EF 369 e EF 481. 

l!: a seguinte a Emenda acima citada, 
com parecer favorável: 

Emenda n.0 95, de Plenário 

3. 2. 2. - Relação descritiva das fer
rovias do Plano Nacional de Viação. 

Inclua-se onde couber ligação Maringá 
-Paranavaí-Dourados (MT). 

6.6. EMENDA N.0 113 

A história da Estrada de Ferro Madei
ra-Mamoré constitui uma saga admirá-
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vel, pelo que representou na época C.e 
sua vivência pioneira. 

Fatores de moderna concepção sobre 
vias de comunicação levaram-na aos 
poucos, por motivos diversos, de uma po
sição pouco favorável, para a erradica
ção. 

Em 1966, foi transferida para o Exér
cito Nacional a responsab!l1dade de seu 
tráfego, deixando de integrar o Plano 
Ferroviário brasileiro. Condenada a su
pressão, daria lugar a uma rodovia, mas, 
ainda assim, no seu período de recesso 
Iria servir de apoio aos que trabalha
riam as rodovias substltutivas. 

Fazia o Decreto Presidencial de 1966, 
entre outras afirmações, as seguintes: 

Considerando que a Estrada de Fer
ro Madelra-Mamoré, por ser linha 
férrea antleconômica, deverá ser su
primida, tão logo se construa a rodo
via federal substitutlva; 

Considerando que a construção da 
Rodovia Substltutiva necessitará da 
ferrovia existente para suprimentos 
de materiais destinados aos traba
lhos rodoviários; 

Considerando que ao Ministério da 
Guerra está cometida a construção 
das Rodovias Porto Velho-Abunã e 
Abunã~Guajará-Mirim, decreta: 

Art. 1.0 - Entra em processo de er
radicação, a partir da publicação do 
presente Decreto, a Estrada de Ferro 
Madelra-Mamoré." 

Os parágrafos. seguintes tratam da 
forma como se processará a erradicação 
sempre subordinada à construção da ro~ 
dovla substitutiva. 

O art. 2.0 do Decreto estabelece que 
"ficam o MVOP e o Ministério da Guerra 
autorizados a celebrar convênio regulan
do a ut11ização, pela Dlretorla de Vias 
de Transporte, desse último Ministério, 
do acervo patrimonial e do pessoal da 
EFMM, no .prosseguimento dos traba
lhos de construção do trecho da BR-319, 
substitutiva dessa ferrovia, e do trecho 
Cuiabá-Porto Velho, da BR-364, a cargo 
da Dlretoria de VIas de Transporte." 

O art. 3.o dispõe: 

"Enquanto não terminada a cons
trução da rodovia substitutiva, a DI-

retorla de Vias de Transporte aten
derá às necessidades do transporte 
da região, nas condições que serão 
estabelecidas no convênio a que se 
refere o art. 2.o" 

A rodovia substitutiva, pelo Projeto em 
exame, está constituída pelas BR-425 e 
BR-364, cujas terras, num raio de 100 
quilómetros, "são declaradas indispensá
veis à segurança e ao desenvolvimento 
nacionais". 

~s Informações são de que as rodovias 
estao implantadas, substituindo a fer
rovia, e a justificativa da Emenda tam
bém o afirma, quando formula a com
paração com as grandes vias do trans
porte nacional Rio - São Paulo - Belo 
Horizonte. 

Na longa e brilhante justificativa do 
"restabelecimento do tráfego" da ferro
via Madelra-Mamoré, e sua reinclusão 
no Plano Nacional de VIação, os autores 
da emenda comovem a qualquer brasilei
ro que tenha olhos e coração para · as 
epopéias de conquista e desbravamento 
do território pátrio. 

Excluindo o fato de a erradicação .da 
ferrovia já se encontrar em fase sobre
modo adiantada, o presente projeto que 
estabelece o Plano Nacional de Viação, 
não cogita, na sua sistemática, de obri
gar o tráfego em qualquer ferrovia. 

A relação descritiva das ferrovias é 
enunciativa apenas, não tem o condão 
de forçar o tráfego de qualquer ferrovia 
nele incluído. 

Isto não o deseja a Emenda n.0 113. 

Como está redigida a Emenda, não se 
deve incluí-la no Projeto em exame. 

Meu parecer é pela sua rejeição. 

7. EMENDAS REFERENTES A RO
DOVIAS 

É a seguinte a apreciação referente a 
rodovias, a cargo do Senador Dinarte 
Mariz: 

Volta ao exame desta Comissão o Pre
sente Projeto, em virtude de Emendas 
apresentadas em Plenário. 

No setor que nos coube relatar - Re
lação Descritiva das Rodovias do Siste
ma Rodoviário Nacional - foram apre
sentadas várias emendas, conforme qua
dro anexo. 

lí 
I 

'· 

,. 

·F 

•. 

,. 
" L 

r 
. 
f • I •• ' 



-170-

Senadores N.0s das Emendas 

1. Accioly Filho: 48 - 54 - 66 - 67 - 82 - 83 - 84 -
89 - 91 - 92 - 93 - 94 - 95 - 107 

2. Adalberto Sena: 70-113 

3. Alexandre Costa: 87 
4. Amaral Peixoto: 26 - 33 - 34 - 35 - 40 - 41 - 60 -

61 - 76 - 77 - 113 -
5. Antônio Carlos: 48 - 64 - 69 - 85 - 98 
6. Carlos Lindenberg: 28-75 
7. Cattete Pinheiro: 113 
8. Celso Ramos: 63 
9. Clodomir Milet 46-99- 102 

10. Daniel Krieger: 55-86-108 

11. Dinarte Mariz: 1-CT - 2-CT - 3-CT - 4-CT - 5-CT 
6-CT- 7-CT - 8-CT - 9-CT - 10-CT 
11-CT - 12-CT - 13-CT 

12. Emival Caiado: 80 
13. Franco Montoro: 113 
14. Heitor Dias: 24 - 25 - 51 - 109 
15. Helvídio Nunes: 23 - 32 - 42 - 47 - 50 - 88 - 97 -

103 
16. Guido Mondin: 55-86-108 
17. João Cleofas: 49-90 
18. José Augusto: 52-59-65 
19. José Samey: 96 
20. Leandro Mac1el: 72 
21. Lourival Baptista: 39 - 57 - 73 - 74 
22. Luiz Cavalcante: 71 -101 
23. Milton Cabral: 38 - 45 - 56 - 110 
24. Nelson Carneiro: 27 - 30 - 60 - 105 
25. Ney Braga: 43 - 54 - 66 - 67 - 82 - 83 - 84 -

89 - 91 - 92 - 93 - 94- 95 - 107 
26. Orlando Zancaner: 113 
27. Osires Teixeira: 29 - 31 - 36 - 81 - 100 - 106 
28. Paulo Torres: 111- 112 
29. Petrônio Portella: 42 - 47 - 50 - 88 - 97 
30. Saldanha Derzi: 37 - 44 - 53 - 58 - 62 - 68 
31. Vasconcelos Torres: 78-79 
32. Vlrgíllo Távora: 14-CT- 15-CT- 16-CT- 17-CT-

18-CT - 19-CT - 20-CT - 21-CT -
22-CT 

33. Tarso Dutra: 55- 86- 108 
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No exame dessas proposições foram 
observados os princípios do Projeto ori
ginal. Após amplamente estudadas e 
ouvidos os seus eminentes autores, fo
ram fixados critérios que nos levaram a 
opinar pela aprovação das seguintes 
Emendas n.os 37, 40, 42, 46, 48, 49, 50, 
53, 54, 56, 59, 60, 62, 63, 64, 65, 66, 67, 
69, 71, 72, 73, 75, 77 alínea a, 79, 80, 81, 
82, 84. 85 e 86 ·e pela rejeição das de
mais Emendas referentes a 2.2.2. -
Relação Descritiva das Rodovias do Sis
tema Rodoviário Federal. 

São as seguintes as Emendas de ple
nário, com Parecer favorável: 

7.1. EMENDA N.0 37, DE PLENARIO 

Rodovias Radiais 

Onde se lê: 

"BR-060 - Brasília - Anápolis -
Goiânia - Rio Verde - Jataí -
Campo Grande - Fronteira com o 
Paraguai." 

Leia-se: 
"BR-060 - Brasília - Anápolis -
Goiânia - Rio Verde - Jataí -
Campo Grande - Maracaju - Bela 
Vista (Fronteira com o Paraguai)." 

7.2. EMENDA N.0 40, DE PLENARIO 

2.2.2 - Relação Descritiva das Ro
dovias do S.R.F. 

Rodovias Longitudinais 
BR-116 - Fortaleza - ( ... ) - Ja

guarão 

Onde se lê: 
( ... ) "Rio de Janeiro - Barra Man
sa" ( ... ) 

Leia-se: 
( ... ) "Rio de Janeiro - contorno de 
Volta Redonda - Barra Mansa" 
(. .. ) 

7.3. EMENDA N.0 42, DE PLENARIO 

Onde se lê: 

"13om Jesus - Correntes - Barrei
ras" 

Leia-se: 

"Bom Jesus - Corrente - Crista
lândia - Barreiras" 

BR-235 - Aracaju - (. .. ) - Ca
chimbo 

Onde se lê: 
"Remanso - Caracol" 

Leia-se: 

"Remanso - São Raimundo Nonato 
- Caracol" 

BR-407 - Piripiri - ( ... ) - Anagé 
(BR-116) 

Onde se lê: 

"Piripiri - São Miguel do Tapuia 
- Picos" 

Leia-se: 

"Piripiri - São Miguel do Tapuia -
Pimenteiras- Bocaina- Picos". 

7.4. EMENDA N.0 46, DE PLENARIO 
Modifique-se para o seguinte o traça

do da BR-226 do Sistema Rodoviário Fe
deral do Plano Nacional de Viação. 

Natal - Santa Cruz - Currais Novos 
- Pau dos Ferros - Jaguaribe - Cra
teús - Teresina - Caxias - Presidente 
Dutra- Grajaú- Porto Franco- En
troncamento BR-153. 

7.5. EMENDA N.0 48, DE PLENARIO 

BR-285 - Unidades da Federação: 
se -RS. 

7.6. EMENDA N.o 49, DE PLENARIO 

BR-316 - Belém - Capanema - Pe-
ritoró - Teresina - Picos - Parnami
rim - Cabrobó - Floresta - Petrolân
dia - Palmeira aos índios - Maceió. 

Ligação Floresta (BR-316) - Cruzei
ro do Nordeste (BR-232) - 160 km. 

7. 7. EMENDA N.0 50, DE PLENARIO 

Com parecer favorável, nos termos da 
seguinte 

Subemenda n.0 5-CT 
à Emenda n.0 50 

(Aditiva) 

·Rodovias Diagonais 

a) Onde se lê: 

BR-324 - Remanso - Jacobina -
Feira de Santana - Salvador. 
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Leia-se: 

BR-324- Balsas (BR-230 - Ribei
ro Gonçalves (BR-153) - São Rai
mundo Nonato (BR-020) - Reman
so (BR-235) - Jacobina - Feira de 
Santana - Salvador. 

Ligações 

b) Inclua-se: 

"Afrânio (BR-407) - São João do 
Piauí (BR-020) - Canto do Bur!tl 
- Bertolínla (BR-153 e BR-343) -
Uruçuí - Santa Teresa (BR-230)". 

c) Inclua-se: 

"Acaraú - Sobral (BR-222) - Cra
teús (BR-226) ". 

7.8. EMENDA N.0 53, DE PLENÁRIO 

Rodovias Diagonais 

Inclua-se: 

"BR-375 - Guaíra (BR-272) -
Iguatemi - Amambai - Ponta Porã 
(BR-463 e EF 270) - Bela Vista 
(BR-060) - Caracol - Porto Mur
tinho (BR-267) ". 

7.8. EMENDA N.o 54, DE PLENARIO 

Inclua-se: 

BR-378 - Relógio - Guaíra -
Iguateml - Amambaí - Ponta Porá 
- Bela Vista do Mato Grosso. 

7. 9. EMEND'A N.O 56, DE PLENARIO 

Onde se lê: 

"BR-408 - Campina Grande - Re
cife" 

Leia-se: 

"BR-408 - Campina Grande -
Umbuzeiro -Limoeiro - Recife". 

7.10. EMENDA N.o 59, DE PLENARIO 

Ligações 

BR-455 

BR-381 - Ipatinga - Acesita - LI
moeiro - Revez do Belém - Vargem 
Alegre - Entre Folhas - BR-116. 

7 .11. EMENDA N.0 60, DE PLENARIO 

Ligações 
Onde se lê: 

BR-459 - Poços de Caldas - Lore
na (BR-116) 

Leia-se: 

BR-459 - Poços de Caldas - Lo
rena (BR-116) - Mambucaba (BR-
101). 

7.12. EMENDA N.o 62, DE PLENÁRIO 

Ligações 

Onde se lê: 

"BR-463 - Dourados - Ponta Porá" 

Leia-se: 

"BR-463 - Dourados -Ponta Porã -
Bela Vista". 

7.13. EMENDA N.o 63, DE PLENÁRIO 

Ligações 

Inclua-se: 

"BR-468 - Santa Cecíl!a (BR-116) 
- Lebon Régis - Fraiburgo - Vi
deira - Treze Tílias - Catanduva 
(BR-282)". 

7.14. EMENDA N.0 64, DE PLENÁRIO 

Pontos de Passagem 

"BR-470 - Penha - Navegantes 
- Itaj aí -Luís Alves - Blumenau 
- Curitibanos - Campos Novos 
- Lagoa Vermelha - Nova Prata 
- Montenegro (BR-386) (SC e RS) 
(457 km)." 

7.15. EMENDA N.0 65, DE PLENARIO 

Ligações 
BR-474 

Carat!nga - Ipanema - Aimorés. 

7.16. EMENDA N.0 66, DE PLENARIO 

Ligações 

Onde se lê: 

BR-477 - Canolnhas - Blumenau 
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Leia-se: 

BR-477 - Ponta Grossa - São 
Mateus do Sul - Canoinhas - Pa
panduva - Blumenau. 

7.17. EMENDA N.0 67, DE PLENARIO 

Ligações 

Onde se lê: 

BR-480 - Pato Branco - Entron
camento c/BR-280 - São Lourenço 
do oeste - Xanxerê - Chapecó -
Erechim 

Leia-se: 

BR-480 - Pato Branco - Vitorino 
- Entroncamento c/BR-280 - São 
Lourenço do Oeste - Xanxerê -
Chapecó - Erechim. 

7.18. EMENDA N.0 69, DE PLENARIO 

Dê-se à rubrica referente à BR-486 a 
seguinte redação: 

"Itaj aí - Brusque - Vidal Ramos 
- Bom Retiro - BR-282 - SC -
450 km" 

7.19. EMENDA N.0 71, DE PLENARIO 

Ligações 

Inclua-se: 

"Piranhas - Paulo Afonso (BR-110 
e BR-234) ". 

7.20. EMENDA N.0 72, DE PLENARIO 

Ligação da BR-101, Estância (SE) à 
Cidade do Conde (BAl - (Antiga Na
cional da Costal . 

7.21. EMENDA N.0 73, DE PLENARIO 

Ligações 

Inclua-se: 

"Paulo Afonso CBR-110) - Canindé 
do São Francisco - Feira Nova -
Cedro do São João (BR-101) - Bre
jo Grande". 

7.22. EMENDA N.0 75, DE PLENARIO 

Ligações 

a) Entroncamento BR-259 - Itapina 
- Itaguaçu - Entroncamento BR-484. 

b) Entroncamento BR-259 - Colatlna 
- Linhares - Entroncamento BR-101. 

c) Entroncamento BR-434 - São Do
mingos - Barra de São Francisco -
Ecoporanga - Entroncamento BR-342. 

d) Entroncamento BR-342 - Ecopo
ranga - Mucuricl - Montanha - PI
nheiro - Entroncamento BR-101. 

e) Entroncamento BR-458 - Conse
lheiro Pena - Mantenópolis - Barra de 
São Francisco - Nova Venécla - En
troncamento BR-342. 

7.23. EMENDA N.0 77, DE PLENARIO 

Ligações 
Inclua-se o seguinte: 

Al - "Macaé - Entroncamento c/ 
BR-101 - Conceição do Macabu -
Santa Maria Madalena - São Se
bastião do Alto - São Sebastião da 
Paraíba - Leopoldina (BR-116 e 
BR-120). 

7.24. EMENDA N.0 79, DE PLENARIO 

Ligações 
Inclua-se: 

Barra do Pirai (BR-116) - Santa 
Isabel - Santa Rita de Jacutinga 
- BR-267 - BR-383 - São João 
Del Rei (BR-265). 

7. 25. EMENDA N.0 80, DE PLENARIO 
Ligações 

Inclua-se: 
"São Félix do Xingu (BR-222 -
BR-158) - Grad'aús- Araguacema 
(BR-235) ". 

7.26. EMENDA N.0 81, DE PLENARIO 

Ligações 

Inclua-se o seguinte: 
a) Araguatlns - Tocantlnópolis 

Entroncamento (BR-153). 
bl Conceição do Araguala - Couto 

Magalhães - Entroncamento (BR-153). 
c) Mlranorte CBR-153) - Mlracema 

do Norte - Tocantínia - Entronca
mento CBR-010). 

d) Santa Tereslnha - Plum - Rosa
lândla CBR-153) - Porto Nacional -
Ponte Alta do Norte (BR-010). 

e) Dlanópolls (BR-010) - Natividade 
- Peixe CBR-242). 
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f) Entroncamento BR-158 - São Mi
guel do Araguaia - Porangatu CBR-153) 
- Santa Teresa - Alto Paraíso (BR-
010) - Posse CBR-020). 

g) Uruaçu (BR-080) - Niquelândia -
São João da Aliança (BR-010 - Entron
camento (BR-020). 

7.27. EMENDA N.0 28, DE PLENARIO 

Ligações 

Inclua-se: 

"São Luís do Purunã - Rio dos 
Papaguaios - BR-376 - Eng.O Bley 
- Lapa - Rio Negro - Mafra". 

7.28. EMENDA N.o 84, DE PLENARIO 

Ligações 

Inclua-se: 

8.5. As Emendas rejeitadas são as de 
n.o.. 23 a 36, 38, 39, 41, 43, 44, 45, 47, 51, 
52, 55, 57, 58, 61, 68, 70, 74, 76, 78, 83, 91, 
92, 93, 110, 111, 112 e 113, no total de 
40 emendas. 

8.6. Resumo: 

8.6.1. Emendas aprovadas total-
mente o •••••• o ••• o. o o ••••• 44 

8.6.2. Emenda aprovada parcial-
mente ••••••• o ••••••• o •••• 1 

8.6.3. Emendas aprovadas com 
Subemendas • •• o o ••• ' ••••• 6 

8.6.4. Emendas rejeitadas o ••••• 40 

8. 6. 5. Emendas da Comissão de 
Transportes . . . . . . . . . . . . . . 22 

"Londrina - Cambé - Maringá". 8.6.6. Total de emendas . . . . 113 

7.29. EMENDA N.o 85, DE PLENARIO 

BR-386 - Sarandi - Nonoai - Porto 
Goio-En - Chapecó - BR-282 (RS e 
SC) (130 km). 

7.30. EMENDA N.o 86, DE PLENARIO 

Inclua-se a Ligação: 

"Cruz Alta - Arrepio do Tigre - So
bradinho - Candelária - Santa 
Cruz do Sul". 

8. SíNTESE 

8.1. As Emendas de n.0s 111 e 112 
não são pertinentes ao Plano Nacional 
de Viação, razão pela qual são rejei
tadas. 

8. 2. As Emendas totalmente aprova
das são: 37, 40, 42, 46, 48, 49, 53, 54, 56, 
59, 60, 62, 63, 64, 65, 66, 67, 69, 71, 72, 
73, 75, 79, 80, 81, 82, 84, 85, 86, 90, 95, 96, 
97, 99, 100, 101, 102, 103, 104, 105, 106, 
107, 108, 109, no total de 44 emendas. 

8.3. A Emenda n.o 77 é aprovada em 
parte. 

8.4. As Emendas n.Os 50, 87 e 88 (en
globadas em uma única subemenda), 89, 
94 e 98 são aprovadas com as subemen
das de n.0s 1-CT a 5-CT. 

Sala das Comissões, em 20 de junho 
de 1973. - Alexandre Costa, Vice-Presi
dente no exercício da Presidência. -
Virgíli~ Távora, Relator - Lenoir Var
gas - Dinarte Mariz - Luiz Cavalcante. 

ANEXO AO PARECER 
N. 0 250, de 1973 

(Relatório Parcial) 

da. Comissão de Transportes, Co
municações e Obras Públicas, sobre 
as Emendas apresentadas ao Proje
to de Lei da Câmara n.o 26, de 1973 
(n.0 1.143173 - na Câmara. dos 
Deputados), que "aprova. o Plano 
Nacional de Viação e dá outras pro
vidências - na. parte da Relação 
Descritiva das Rodovias". 

Relator: Sr. Dinarte Mariz 

Volta ao exame desta Comissão o pre
sente Projeto, em virtude de Emendas 
apresentadas em Plenário. 

No setor que nos coube relatar - Re
lação Descritiva das Rodovias do Siste
ma Rodoviário Nacional - foram apre
sentadas várias emendas, conforme 
quadro anexo. 
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Senadores 

1. Accioly Filho 

2. Adalberto Sena 

3. Alexandre Costa 
4. Amaral Peixoto 

5. Antônio Carlos 
6. Carlos Lindenberg 
7. Cattete Pinheiro 
8. Celso Ramos 
9. Clodomlr Millet 

10. Daniel Krieger 
11. Dinarte Mariz 
12. Emival Calado 
13. Franco Montoro 
14. Heitor Dias 
15. Helvídio Nunes 

16. Guida Mondin 
17. João Cleofas 
18. José Augusto 
19. José Sarney 
20. Leandro Maciel 
21. Lourival Baptista 
22. Luiz Cavalcante 
23. Milton Cabral 
24. Nelson Carneiro 
25. Ney Braga 

26. Orlando Zancaner 
27. Osires Teixeira 
28. Paulo Torres 
29. Petrônio Portella 
30. Saldanha Derzi 
31. Vasconcelos Torres 
32. Virgílio Tá v ora 

33. Tarso Dutra 

No exame dessas proposições foram 
observados os princípios do Projeto ori
ginal. Após amplamente estudadas e ou-

N.0
• das Emendas 

48 - 54 - 66 - 67 - 82 - 83 - 84 
- 89 - 91 - 92 - 93 94 95- 107 
70- 113 
87 

26 - 33 - 34 - 35 - 40 - 41 - 60 
- 61 - 76 - 77 - 113 
48 - 64 - 69 - 85 - 98 
28-75 
113 
63 
46- 99- 102 
55- 86- 108 

80 
113 
24 - 25 - 51 - 109 

23 - 32 - 42 - 47 - 50 - 88 - 97 
- 103 
55- 86- 108 
49- 90 
52-59-65 

96 
72 
39 - 57 - 73 - 74 
71 -101 
38 - 45 - 56 - 110 
27 - 30 - 60 - 105 
43 - 54 - 66 - 67 - 82 - 83 - 84 
- 89 - 91 - 92 - 93 - 94 - 95 - 107 
113 
29 - 31 - 36 - 81 - 100 - 106 
111- 112 
42 - 47 - 50 - 88 - 97 
37 - 44 - 53 - 58 - 62 - 68 
78- 79 
14CT- 15CT- 16CT- 17CT- 18CT 
- 19CT - 20CT - 21CT - 22CT 
55-86- 108 

vldos os seus eminentes autores, foram 
fixados critérios que nos levaram a opi
nar pela aprovação das seguintes Emen-
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das n.0 s 37, 40, 42, 46, 48, 49, 50, 53, 54, 
56, 59, 60, 62, 63, '64, 65, 66, 67, 69, 71, 
72, 73, 75, 77, alínea a, 79, 80, 81, 82, 84, 
85 e 86 e pela rejeição das demais Emen
das referentes à 2.2.2. -Relação Des
critiva das Rodovias do Sistema Rodo
viário Federal. 

Sala das Comissões, em 20 de junho 
de 1973. - Alexandre Costa, Vice-Presl
dente no exercício da Presidência - Di
narte Mariz, Relator - Lenoir Vargas 
-Virgílio Távora. 

ANEXO AO PARECER 
N.o 250, de 1973 

(Relatório Parcial) 
da Comissão de Transportes, Co

municação e Obras Públicas, sobre 
as Emendas de Plenário, apresenta
das ao Projeto de Lei da Câmara n.0 

26, de 1973 (n. o 1.143-B/73, na ori
gem), que "aprova o Plano Nacional 
de Viação e dá outras providências, 
na parte ~·~ferente à Relação Descri
ti v a das Ferrovias". 

Relator: Sr. Lenoir Vargas 
Volta a esta Comissão o Projeto de Lei 

que trata do Plano Nacional de Viação, 
agora para exame das 91 Emendas de 
Plenário. 

Designado Relator da parte refer·ente 
à ferrovia do Plano Nacional de Viação, 
cabe-me, também, emitir Parecer sobre 
as Emendas que digam respeito ao item 
2. 2. 2., Relação Descritiva das Ferrovias 
Nacionais. 

Foram apresentadas onze Emendas, 
de números 87 a 95 e, ainda, a de núme
ro 113. 

Apreciemos, pois, uma a uma. 
Emendas n.0s 87 e 88 

De autoria do eminente Senador Ale
xandre Costa, visa a Emenda n.0 87 al
terar a redação da Relação Descritiva 
das Ferrovias no que refere ao ponto 
terminal da EF 225. No lugar da Capital 
São Luís, pelas razões que recomendam 
a justlficacão da Emenda, deseja o au
tor que o Porto de Itaqul seja o ponto 
final em território maranhense da re
ferida ferrovia. 

É pretensão respeitável quando assis
timos ao congestionamento do tráfego 
terrestre em quase todas as Capitais dos 
Estados brasileiros. Havendo, como há, 
no caso do Maranhão a alternativa de 
Itaqul, situado a poucos qullômetros 

de São Luís, e já estando ligados ambos 
os pontos à EF 225, meu Parecer é fa
vorável à mudança de terminal na for
ma da Subemenda que apresentarei, 
aproveitando as luzes da Emenda n.0 88. 

A Emenda n.0 88 do nobre Líder Pe
trônio Portella e do ilustre Senador Hel
vídio Nunes versa também a EF 225 e 
tem por finalidade "fixar pontos dessa 
ferrovia que se acha em tráfego". A 
menção de pontos intermediários não 
afetará a iden tíficação da EF 225; pelo 
contrário, explicitará. Como fomos a fa
vor da alteração proposta na Emenda n.0 

87, também o somos com referência à 
de n.o 88, mas, desde que ajustada à 
Subemenda que servirá aos dois propó
sitos, e cujo texto é o seguinte: 

Subemenda n.0 ••• 

às Emendas n.0 • 87 e 88 

3. 2. 2 - Relação descritiva das Fer
rovias do PNV. 

Ferrovias Transversais 
Onde se lê: 

"EF 225 - EF Cabedelo - João 
Pessoa ( ... ) Tereslna - São Luís". 

Leia-se: 

"EF 225 - Cabedelo - João Pessoa 
- Ent. c/EF 101 - Sousa - Ent. 
c/EF 116 - Crateús - Castelo 
Altos - Teresina - Itaqui". 

Emenda n.o 89 

De autoria dos Senadores Ney Braga e 
Accioly Filho, objetiva a emenda Incluir 
como ponto de referência na EF 277 a 
Cidade de Cascavel, assim como, num 
parênteses depois de Foz do Iguaçu, a 
palavra Itaipu. 

O Parecer é favorável com exclusão da 
palavra entre parênteses (Itaipu), pois 
que não há precisão sobre a localização, 
e os autores desejaram, apenas, fazer 
uma alusão importante, como poderiam 
tê-lo feito na EF 369 nas proximidades 
de Porto Mendes. 

Aprovo a Emenda, cJm exclusão da 
palavra entre parênteses (Itaipul, ofe
recendo a 

Subemenda n,0 ••• 

EF-277 - Paranaguá - Curitiba 
Eng.0 Bley - Guarapuava - Cascavel 
- Foz do Iguaçu. 
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Emenda n. 0 90 
De autoria do Senador João Cleofas, 

visa à relnclusão no PFN de ferrovia 
considerada antieconômlca. 

Como algumas que foram reconsidera
das pela Câmara, face a justificativas C.e 
natureza econômica, isto é, uma ligação 
que merece um reexame, quanto sua va
lia no atual estágio do desenvolvimento 
nacional, esta ferrovia merece nova 
oportunidade. O Parecer é favorável à 
reinclusão do trecho na Relação Descri
<tiva, observadas as normas de redaçãc 
usadas pelo Projeto. 

·Emenda n.0 91 
A Emenda n.0 91 é a repetição da 

Emenda n.0 43, apresentada na Câmara 
dos Deputados pela Bancada do Paraná.. 

A justificativa é a mesma, não sur
gindo qualquer fato novo que possa en
sejar êxito na sua inclusão pelo Senado 
Federal, face à rejeição preliminar da 
outra Casa. 

O Parecer, pelas razões apontadas na 
Câmara dos Deputados, é pela rejeição. 

Emenda n. 0 92 
É a repetição da Em-enda n.0 45, apre

sientada sem êxito na Câmara dos Depu
tados com exclusão da parte final da 
justificativa. 

Ocorre com esta Emenda o mesmo que 
mencionamos quanto à de n.0 91. O Pa
recer é pela rejeição. 

Emenda n. 0 93 
Também a Emenda n.0 93 é repetição 

da Emenda n.o 42, apresentada pela Ban
cada do Paraná na Câmara dos Depu
tados. 

As razões que informaram a rejeição 
das Emendas anteriores também persis
tem para esta. Deve-se ressaltar o zelo 
da Bancada paranaense, quer na Câ
mara, quer no Senado, pois que, do pon
to de vista de sua posição, foram as pro
posições muito bem lançadas. 

O Parecer é pela rejeição da Emenda. 

Emenda n.0 94 
A Emenda em epígrafe, como as ante

riores, reproduz o que o Paraná, pela sua 
Bancada, propôs na Câmara dos Depu
tados, através da Emenda n.0 44. 

Embora a justificativa sendo a mes
ma, ela impressiona pelo volume de pro
dução a ser transportada, partindo das 

. regiões altamente produtoras do Rio 
Grande do Sul, Santa Catarina e Paraná. 

Verificando-se o mapa dos três Esta
dos sulinos, fica evidente um vazio enor
me, da malha ferrovária a qual desam
para a fronteira norte do Rio Grande 
do Sul, o extremo oeste de Santa Cata
rina e o Sudoeste do Paraná. 

Se a estatística apresentada referente 
ao Sudoeste do Paraná impressiona pela 
massa da produção, deve-se triplicar a 
menção, ao considerarem-se as zonas 
geo-econômicas catarinese e gaúcha, já 
mencionadas. Devemos criar mais uma 
oportunidade para que a Câmara recon
sidere sua posição, e para tal o Relator 
apresenta, com objetivos semelhantes aos 
da Emenda n.0 94, uma subemenda, para 
um traçado ferroviário que buscará o es
coamento da produção através da alter
nativa dos Portos de São Francisco do 
Sul e Paranaguá. Melhor por São Fran
cisco, dado o acúmulo de tráfego no Por
to de Paranaguá, na situação atual e na 
sua destinação futura. 

A Subemenda é a seguinte: 
Subemenda n.0 ••• 

Inclua-se: 
EF-486 - Ijuí~Palmeira das Mis
sões--Chap·ecó-Pato Branco-Porto 
União. 

Emenda n.0 95 
A ferrovia pretendida pela Emenda, e 

que se classificará como ligação, consti
tui trecho razoável que merece ser es
tudado, pois é daqueles que penetram o 
Oeste brasileiro através do terminal de 
Dourados. 

Por outro lado, de certa forma com
pleta a malha ferroviária abrangida 
pelas EF 369 e EF 481. 

Sou, assim, a favor da Emenda. 
Emenda n. o 113 

A história da Estrada de Ferro Madei
ra-Mamoré constitui uma saga admi
rável pelo que representou na época de 
sua vivência pioneira, 

Fatores de moderna concepção sobre 
vias de comunicação levaram-na aos 
poucos, por motivos diversos, de uma po
sição pouco fa vará vel, para a erradicação. 

Em 1966, foi transferida para o Exér
cito Nacional a responsabllidade de seu 
tráfego, deixando de integrar o Plano 
Ferroviário Brasileiro. Condenada à su-
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pressão, daria lugar a uma rodovia, mas, 
ainda assim, no seu período de recesso 
iria servir de apoio aos que trabalhariam 
as rodovias substitutivas. 

Fazia o Decreto presidencial de 1966, 
entre outras afirmaçõ·es, as seguintes: 

"Considerando que a Estrada de Ferro 
Madeira-Mamoré, por ser linha férrea 
antieconômica, deverá ser suprimida, tão 
logo se construa a rodovia federal subs
titutiva; 

Considerando que a construção da Ro
dovia Substitutiva necessitará da ferrovia 
existente para suprimentos de materiais 
destinados aos trabalhos rodoviários; 

considerando que ao Ministério da 
Guerra está cometida a construção das 
rodovias Porto Velho-Abunã e Abunã
Guajará Mirim, decreta: 

Art. 1.o - Entra em processo de er
radicação, a partir da publicação do pre
sente decreto, a Estrada de Ferro Ma
deira--Mamoré." 

Os parágrafos seguintes tratam da for
ma como se processará a erradicação, 
sempre subordinada à construção da ro
dovia substitutiva. 

o art. 2.0 do Decreto estabelece que 
"ficam o MVOP e o Ministério da Guer
ra autorizados a celebrar convênio re
gulando a utilização, pela Diretoria de 
Vias de Transporte, desse último Minis
tério do acervo patrimonial e do pessoal 
da ÉFMM, no prosseguimento dos tra
balhos de construção do trecho da 
BR-319, substitutiva dessa ferrovia, e do 
trecho Cuiabá-Porto Velho, da BR-364, 
a cargo da Diretoria de Vias de Trans
porte." 

E o art. 3.o dispõe: "enquanto não ter
minada a construção da rodovia substi
tutiva, a Diretoria de Vias de Transpor
te atenderá às necessidades do transpor
te da região, nas condições que serão 
estabelecidas no convênio a que se re
fere o art. 2.0 " 

A rodovia substitutiva, pelo Projeto em 
exame, está constituída pelas BR-425 e 
BR-36'4, cujas terras, num ralo de 100 
quilómetros, "são declaradas indispen
sáveis à segurança e ao desenvolvimento 
nacionais". 

As informações são de que as rodovias 
estão implantadas, substituindo a fer
rovia, e a justificativa da Emenda tam
bém o afirma, quando formula a com
paração com as grandes vias do trans-

porte nacional Rio-São Paulo-Belo Ho
rizonte. 

Na longa e brilhante justificativa do 
"restabelecimento do tráfego" da Fer
rovia Madeira--Mamoré, e a sua reinclu
são no Plano Nacional de Viação, os au
tores da Emenda comovem a qualquer 
brasileiro que tenha olhos e coração para 
as epopéias de conquista e desbrava
mento do território pátrio. 

Excluindo o fato de a erradicação da 
ferrovia já se encontrar em fase sobre
modo adiantada, o presente Projeto que 
estabelece o Plano Nacional de Viação, 
não cogita, na sua sistemática, de obri
gar o tráfego em qualquer ferrovia. 

A Relação Descritiva das Ferrovias é 
enunciativa apenas, não tem o condão 
de forçar o tráfego de qualquer ferrovia 
nele Incluído. 

Isto não o deseja a Emenda n.0 113. 
Como está redigida a Emenda, não se 

deve incluí-la no Projeto em exame. 
Meu Parecer é pela sua rejeição. 
Resumindo, opinamos pela rejeição das 

Emendas n.os 91, 92, 93 e 113; pela apro
vação das de n.'O.S 90 e 95 e com Sube
menda, das de n.os 87, 88, 89 e 94, com 
a seguinte redação: 

a) Subemenda n.0 1-CT (RP) às 
Emendas n.0 s 87 e 88: 

Onde se lê: 
"EF 225 - E.F. Cabedelo - João 
Pessoa ( ... ) Teresina - São Luís. 

Leia-se: 
"EF 225 - Cabedelo - João Pessoa 
- Entron. c/EF 101 - Sousa - En
tron. c/EF 116 - Crateús - Castelo 
- Altos - Teresina - Itaqui." 

b) Subemenda n.0 2-CT (RP) à 
Emenda n ° 89: 

Onde se lê: 
"EF 227 - Paranaguá - Curitiba -
Eng. o Bley - Guarapuava - Foz do 
Iguaçu." 

Leia-se: 
"EF 227 - Paranaguá - Curitlba -
Eng.o Bley - Guarapuava - Casca
vel - Foz do Iguaçu." 

c) Subemenda n.0 3-CT (RP) à 
Emenda n.0 94: 

Inclua-se: 
"EF 486- Ijuí -Palmeira das Mis
sões - Chapecó - Pato Branco -
Porto União." 
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Sala das Sessões, em 20 de junho de 
1973. -Alexandre Costa, Vice-Presidente 
no exercício da Presidência - Lenoir 
Vargas, Relator -Virgílio Távora- Di
narte Mariz. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 250, de 1973 

(Relatório Parcial) 
da Comissão de Transportes, Co

municações e Obras Públicas, sobre 
o Projeto de Lei da Câmara n.0 26, 
de 1973 (n.0 1.143-B/73 na origem), 
que "aprova o iPlano Nacional de 
Viação e dá outras providências" -
Relações Descritivas dos Portos, Hi
drovias e Aeródromos - itens 4.2, 
5.2.1. e 6.2. do Anexo. 

Relator: Sr. Alexandre Costa 
Retorna a esta Comissão o presente 

Projeto, para apreciação das Emendas 
apresentadas em Plenário, n.0s de 96 a 
109, referentes ao setor que nos cabe re
latar. 

Tendo em vista as diretrizes estabele
cidas no item 5 do Parecer preliminar, 
opinamos pela aprovação das seguintes 
Emendas n.0s 96, 97, 99 a 109 e 98 com 
Subemenda: 

Subemenda n,0 1-CT (RP) 
4.2 - Relação Descritiva dos Portos 

do Plano Nacional de Viação. 
Inclua-se entre os de n.O 68 (Itajaíl e 

69 (Imbitubal: 
"Florianópolis 
Inhatomirim" 

É o parecer. 
Sala das Comissões, em 20 de junho de 

1973. - Virgílio Távora, Presidente, even
tual - Alexandre Costa, Relator - Di
narte Mariz- Lenoir Vargas. 

PARECER 
N,0 251, de 1973 

da Comissão de Finanças, sobre as 
Emendas n.0 s 23 a 113, de Plenário, 
apresentadas ao Projeto de Lei da 
Câmara n,0 26, de 1973. 

Relator: Sr. Alexandre Costa 
Retorna a esta Comissão o presente 

Projeto, rpara apreciação das 113 Emen
das apresentadas em Plenário. 
2. No nosso Parecer preliminar número 
197/73, tivemos a oportunidade de sa
lientar que "a proposição em exame não 

estabeleceu qualquer obrigatoriedade de 
despesas com a construção de obra nela 
relacionada". 
3. A Comissão de Constituição e Jus
tiç~, examinando as referidas Emendas, 
ass1m se expressa: 

"Daí por que a Comissão de Trans
portes, Comunicações e Obras Pu
blicas, do Senado Federal, no subs
tancioso Parecer oferecido, afirma 
que é "mister introduzir, após estu
dos econômicos" (letra f do art. 3.0) 
a expressão: "que se ajustem às pe
culiaridades locais", que lhe com
pleta o texto. 
Ainda na parte normativa, apesar 
da antecipação que, longe de signi
ficar invasão da seara desta, mostra 
o desvelo com que se houve a pre
falada e douta Comissão no apre
ciar a matéria em exame, impõe-se 
seja expurgada do Projeto a parte 
final do art. 9.0 , exatamente a ex
pressão "cabendo ao Conselho Na
cional de Transportes proceder às 
revisões e alterações necessárias". 
Realmente, ao definir a competên
cia da União para o estabelecimento 
do Plano Nacional de Viação, que a 
Lei atual e o Projeto afirmam pas
sível de revisão de cinco em cinco 
anos, quer a Carta Magna que as 
alterações, julgadas necessárias no 
decorrer ou após o término do pró
prio qüinqüênlo, ocorram em obe
diência à norma de igual categoria". 
Há de ser suprimido do Projeto de 
Lei n.o 26, de 1973, pois, a expressão 
que fere a Constituição vigente, em 
outras palavras, que inadvertida
mente subtrai do Poder Legislativo 
a competência para participar, in
clusive das reversões e alterações do 
processo de elaboração do Plano Na
cional de Viação. 
A proposição foram tempestlvamente 
apresentadas 113 (cento e treze) 
Emendas, das quais 22 (vinte e duas) 
perante a Comissão de Transportes 
e 91 (noventa e uma) em Plenário. 
Começo por destacar que a predita 
Comissão a todas acolheu, inciden
tes sobre as partes normativa e des
critiva, fato que não exclui o seu 
exame pela Comissão de Constitui
ção e Justiça. 

Do total de Emendas, 19 (dezenovel 
versam sobre a parte normativa pro
priamente dita, 2 (duas) sobre o 

-L 

' .. 

:: . 
• 

I r-· ,, 
' 
-r ... 
"' ,, 
•· . 

I!" 
• 

lt • • 

' IJr 
~ 

' 



-180-

Anexo e 92 (noventa e duas) sobre a 
parte descritiva, sendo que, dentre 
aquelas, 7 (sete) já foram conside
radas pela ilustrada Comissão de 
Transportes, e às quais a de Consti
tuição e Justiça, nos limites da sua 
competência, dá o competente aval. 
C-umpre apreciar, portanto, as 13 
(treze) restantes recolhidas em ple
nário. 
As de n.0s 23, 24 e 25, objetivando 
o acréscimo, às letras f e i do art. 
3.", da expressão: "que se ajustem 
às peculiaridades locais", em virtude 
da emenda acolhida pela Comissão 
de Transportes, estão prejudicadas. 
A Emenda de n.o 26 adita ao texto 
do art. 5.0 as exPressões: "contorno 
e rodovias substantivas de ramais 
antieconômicos" e "em relação à po
litica de integração", adições que têm 
respaldo em Portaria Ministerial e 
que estão conforme à orientação que 
preside à elaboração deste Parecer. 
E mais, a Emenda modifica para 
imperativa a forma facultativa da 
norma. 
Pela aprovação. 
As Emendas de n.0s 27 e 28 recaem 
sobre o caput do art. 9.0 Ambas per
seguem escoimar o projeto da in
constitucionalidade anteriormente 
apontada, razão pela qual as consi
dero prejudicadas. 
A última, entretanto, acresce atri
buições ao Conselho Nacional de 
Transportes, cujo exame de mérito 
escapa a esta Comissão. 
Pela prejudicialidade com relação ao 
caput de ambas as emendas, e pela 
aprovação da parte restante da de 
n.0 28. 
Aumentar encargos aos deferidos ao 
Conselho Nacional de Transportes, 
no estabelecer a sistemática da im
plantação e planejamento do PNV, 
é o objetivo da Emenda n.0 29, atra
vés do acréscimo de mais um pará
grafo ao art. 9.0 Não restringe; ao 
contrário, amplia-lhe as atribuições. 
Pela aprovação. 

A Emenda n." 30 trata de matéria 
já disciplinada na parte final da de 
n.0 28, que foi aprovada. 
Em conseqüência, está prejudicada. 
A Emenda de n.O 31 visa acrescentar 
dois parágrafos ao art. 10. Quanto ao 
primeiro, pela aprovação. Com re-

lação ao segundo, que seria o 5.o do 
art. 10, fere o § 1.0 , art. 65, da Cons
tituição. Pela inconstitucionalidade. 
A Emenda n.0 32 cogita de modificar 
e adicionar palavras aos arts. 13 e 15 
do Projeto, sem desfigurar-lhes o 
sentido, mas colimado mais rápida 
distribuição do Fundo Rodoviário 
Nacional. 
Pela aprovação. 
A Emenda n.0 33 procura acrescen
tar parágrafo ao art. 14 do Decreto
Lei n.o 61, de 21 de novembro de 
1966. 
Pela aprovação. 
Por último, a Emenda de n.o 110, 
pelas mesmas razões da de n.o 30, 
está prejudicada. 
No que concerne às Emendas de; 
n.0s 34 e 35, ambas incidentes sobre 
o Anexo ao PNV, que amplia o elen
co de acesso e fixa norma de pro
teção às populações das cidades de 
mais de dez mil habitantes, respec
tivamente, pela aprovação." 

4. Acompanhando o parecer da Comis
são de Constituição e Justiça, opinamos 
pela sua aprovação, e, pela rejeição das 
Emendas nele referidas, ou seja, as 
Emendas de n.0s 23, 24, 25, 27, 28, 30, 31 
e a de n.o 110. 
5. Quanto às demais Emendas apresen
tadas aos itens 2.2.2. (Rodovias) 3.2.2 
(Ferrovias), 4.2 (Postos) e 6. 2 (Aeró
dromos), do Anexo referentes às Rela
ções Descritivas das Vias e Estações Ter
minais ao Plano Nacional de Viação, cujo 
mérito compete à Comissão de Trans
portes examinar, acompanhamos tam
bém o Parecer deste órgão. 

Sala das Comissões, em 22 de junho 
de 1973. - Virgílio Távora, Presidente, 
em exercício - Alexandre Costa, Relator 
- Milton Trindade - Ruy Carneiro -
Geraldo Mesquita - Wilson Gonçalves 
- Lourival Baptista - Dinarte Mariz -
Cattete Pinheiro. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Foi a seguinte a conclusão dos Pareceres: 

- na Comissão de Constituição e Jus
tiça - pela constitucionalidade e juridi
cidade das de n.0s 1 a 22 CT; 26, 29, 31 
(1.0. parte), 32 a 109 e 111 a 113 de Ple
nário; pela inconstitucionalidade da se
gunda parte da Emenda n.0 31 de Ple
nário; pela rejeição das demais Emen
das; 
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- na Comissão de Transportes, Co
municações e Obras Públicas - favorá
vel às de n.0s 37, 40, 42, 46, 48, 49, 53, 54, 
56', 59, 60, 62, 63, 64, 65, 66, 67, 69, 71, 72, 
73, 75, 77 (1." parte), 79, 80, 81, 82, 84, 85, 
86, 90, 95, 96, 97, 99, 100, 101, 102, 103, 104, 
105, 106, 107, 108 e 109; favorável, com 
Subemenda, às Emendas n.0s 50 (acU
tiva), 87 e 88, 89, 94 e 98 Csubstitutivas) ; 
pela rejeição das demais emendas. 

A Comissão de Finanças acompanha o 
Parecer da douta Comissão de Constitui
ção e Justiça. 

Completada a instrução da matéria, 
passa-se à votação. 

Em votação o projeto, sem prejuízo das 
·emendas. 

O Sr. Nelson Carneiro - Sr. Pre
sidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
- Concedo a palavra ao nobre Senador 
Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO - (Para 
encaminhar a votação.) Sr. Presidente 
minha pres·ença nesta tribuna é pará 
ex:tltar o trabalho das Comissões Técni
.cas. Ao con•~rário do que tem acontecido 
nos Proj etos oriundos do Poder Executivo, 
em que quase não são aceitas emendas, 
agora, a douta Comissão de Transportes, 
tend•o como Relator o nobre Senador 
Virgílio Távora, admitiu, pelo que V. Ex.a 
acaba de ler, 44 Emendas integralmente; 
aceitou uma em parte e seis outras com 
subemendas. É um recorde a que não es
távamos acostumados. Geralmente, a pa
lavra oficial era decisiva. O Congresso 
quase que homologava o que os técnicos 
elaboravam nos seus gabinetes, sem o 
conta,+.o com a realidade política. 

Este Projeto pode ter defeitos, como 
todas as Leis humanas, mas, realmente, 
acudiu às solicitações feitas, e o grande 
número de Emendas aprovadas demons
tra exatamente isto: que os apelos dos 
que interpretam os sentimentos das po
pulações deste País encontraram eco no 
selo das Constituições Técnicas. 

Quero ressaltar, ainda, que havia apre
sentado uma Emenda ao artigo 9.0 do 
Projeto que, tal como viera da Câmara 
dos Deputados, era flagrantemente ln
constitucional. 

O art. 9.0 dizia: 
"O Plano Nacional de Viação será, 
em princípio, revisto de 5 em 5 anos, 
cabendo ao Conselho Nacional de 

Transportes proceder às rev'lsões e 
alterações necessárias." 

Ora, pela Constituição, é privativa do 
Congresso Nacional a elaboração dos 
Planos qüinqüenals e nacionais. 

Apresentei a Emenda n.0 27, que a Co
missão de Constituição e Justiça, ainda 
aí, achou que não podia prevalecer, e 
achou bem, Sr. Presidente. 

A Emenda n.0 27 dizia: 
"O Plano Nacional de Viação será 
revisto, de 5 em 5 anos, pelo Con
gresso Nacional, independentemente 
de revisões e alterações propostas pe
lo Conselho Nacional de Transpor
tes." 

A Comissão de Constituição e Justiça 
não admitiu nem a proposta e julgou in
constitucional a Emenda. 

A Comissão Técnica, de que foi Relator 
o nobre Senador Virgílio Távora, deu a 
redação conveniente, dizendo: 

"O Plano Nacional de Viação será 
em principio, revisto de 5 em 5 anos.'; 

Revisto por quem? Está na Constitui
ção: pelo Congresso Nacional. 

Eram estas, Sr. Presidente, as palavras 
que desejava proferir, nesta oportunida
de, congratulando-me com os Colegas 
que estudaram a matéria. (Muito bem!) 

O SR. Virgílio Távora - Sr. Presiden
te, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Com a palavra o nobre Senador Virgílio 
Távora. 

O SR. VIRGíLIO TAVORA - (Para 
encaminhar a votação.) Sr. Presidente, 
apenas duas palavras para mostrar ao 
ilustre Líder da Minoria que, justamen
te nã·o há casos preconcebidos no jul
gamento, pela Maioria, das proposições 
que aqui chegam. 

As Emendas eram justas, eram certas. 
Os Rela.tores pa.rclais, os nobre Sena

dores Dlnarte Mariz, Lenolr Vargas, Ale
xandre Costa., e o Rela.tor-Geral, que 
aqui fala, verificando a procedência das 
proposições submetidas às suas conside
rações, aprovaram mais da metade das 
Emendas. 

Eram estas as explicações que tínha
mos a dar, obedecidos os critérios que 
têm, tecnicamente, de presidir a uma 
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avaliação de juízo como esta. (Muito 
bem!) 

O Sr. Dinarte Mariz - Sr. Presidente, 
peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Com a palavra o nobre Senador Dinarte 
Mariz. 

O SR. DINARTE MARIZ - (Para en
caminhar a votação.) Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, apenas para registrar a 
observação feita pelo nobre Senador Nel
son Carneiro e, ao mesmo tempo, trans
mitir a S. Ex." que no estudo feito -
fui o Relator do Plano Rodoviário - ti
vemos que nos cingir muito à orientação 
do Projeto enviado pelo Governo. Devo 
dizer, para fazer justiça, que o Executivo 
nos mandou uma proposição muito libe
ral, que dava oportunidade a que todos 
nós, das nossas províncias, pudéssemos 
estudar o Plano Rodoviário Nacional den
tro dos critérios adotados pelo Governo. 
Transmito isso ao nobre Senador Nelson 
Carneiro para verificar que realmente 
não há divergência entre a orientação 
governamental e o que fizemos nesta 
Casa. 

Fico satisfeito e ao mesmo tempo me 
congratulo com o nobre Líder da Mino
ria por verificar, mais uma vez, que o 
Senado da República trabalha, cumpre o 
dever. Mas o Governo realmente está 
atento aos problemas oriundos das nos
sas províncias, dos nossos Estados. 

Eram estas, Sr. Presidente, as palavras 
que desejava proferir. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Em votação o Projeto. 

Os Srs. Senadores que o aprovam quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. 
Aprovado o Projeto, passa-se à vota

ção, em globo, das Emendas de Parecer 
favorável, entre elas Incluídas a l,B parte 
da Emenda n.0 77, de Plenário, e as da 
Comissão de Transportes, Comunicações 
e Obras Públicas. 

Sobre a mesa, Requerimento que vai 
ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

ll: lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 103, de 1973 

Nos termos do art. 350, alinea c, do Re
gimento Interno, requeiro destaque para 

rejeição da Emenda n.O 18-CT ao Pro
jeto da Lei da Câmara n.O 26, de 1973. 

Sala das Sessões, em 25 de junho de 
1973. - Virgílio Távora. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Aprovado o Requerimento, fica rejeitada 
a Emenda n.0 18, da Comissão de Trans
portes, Comunicações e Obras Públicas. 

Sobre a mesa, Requerimento que vai 
ser lido pelo Sr. l.o.secretário. 

ll: lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N,0 104, de 1973 

Nos termos do art. 350, alínea c, do 
Regimento Interno, requeiro destaque 
para rejeição da Emenda n.0 62 ao Pro
jeto de Lei da Câmara n.O 26, de 1973. 

Sala das Sessões, em 25 de junho de 
1973. - Virgílio Távora. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Aprovado o Requerimento, fica rejeitada 
a Emenda n.o 62, de Plenário. 

Votação das Emendas que receberam 
Pareceres favoráveis de todas as Comis
sões, nelas Incluídas a primeira parte da 
Emenda n.0 77, de Plenário, e as da co
missão de Transportes, Comunicações e 
Obras Públicas. 

Em votação as Emendas. 
Os Srs. Senadores que as aprovam 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovadas. 
Passa-se à votação, em globo, das 

Emendas que receberam Parecer con
trário de todas as Comissões. 

Em votação as Emendas. 

Os Srs. Senadores que as aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Rej eltadas. 

Em votação a Emenda n.0 50, sem pre
juízo da subemenda oferecida pela. co
missão de Transportes, Comunicações e 
Obras Públicas. 

Os Srs. Senadores que a aprovam quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovada.. 
Em votação a Subemenda, da Comis

são de Transportes, Comunicações e 
Obras Públicas, à Emenda n.O 50. 
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Os Srs. Senadores que a aprovam quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovada. 
Passa-se à votação das Subemendas 

oferecidas pela Comissão de Transpor
tes, Comunicações e Obras Públicas. 

Sobre a mesa, Requerimento que vai 
ser lldo pelo Sr. 1.0-Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.o 105, de 1973 

Nos termos regimentais, solicito vo
tação em globo das subemendas apre
sentadas pela Comissão de Transportes 
às Emendas n.0s 87 e 88, 89, 94 e 98, de 
Plenário. 

Sala das Sessões, 25 de junho de 1973. 
- Virgílio Távora. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Aprovado o Requerimento, serão votadas, 
em globo, as Subemendas nele referidas. 

Em votação as Subemendas. 
Os Srs. Senadores que aprovam as 

Subemendas queiram permanecer senta
dos. (Pausa.) 

Estão aprovadas. 
Aprovadas as Subemendas, ficam pre

judicadas as respectivas emendas. 
Passa-se à votação das Emendas de 

Pareceres discordantes. 

Sobre a mesa Requerimento que vai ser 
lido pelo Sr. !,O-Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 106, de 1973 

Nos termos regimentais, solicito a vo
tação em globo das Emendas de Parece
res discordantes n.os 26, 28, 29, 32, 33, 
34, 36, 38, 39, 41, 43, 44, 45, 47, 51, 52, 55, 
57, 58, 61, 68, 70, 74, 76, 2." parte da Emen
da n.o 77, 78, 83, 91, 92, 93, 111, 112 e 113, 
e da 1." parte da Emenda n.0 3.1. 

Sala das Sessões, 25 de junho de 1973. 
- Virgílio Távora. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Aprovado o Requerimento, passa-se à 
votação, em globo, das Emendas nele re
feridas. 

Em votação as Emendas. 

Os Srs. Senadores que aprovam as 
Emendas queiram permanecer sentados. 
<Pausa.) 

Estão rej.eitadas. 
A Presidência esclarece que a 2.a par

te da Emenda n.o 31, julgada inconsti
tucional pela· Comissão de Constituição 
e Justiça, nos termos regimentais, dei
xa de ser submetida ao Plenário. 

Concluída a votação da matéria com 
o seguinte resultado: 

Aprovados o Projeto, as Emendas n.os 
1 a 17, 19 a 22, 37, 40, 42, 46, 48, 49, 50, 
53, 54, 56, 59, 60, 63, 64, 65, 66, 67, 69, 71, 
72, 73, 75, 79, 80, 81, 82, 84, 85, 86, 90, 95, 
96, 97, 99, 100, 101, 102, 103, 104, 105, 107, 
108, 109, a ta parte da Emenda n.0 77 e 
as subemendas às Emendas n.os 50, 87 e 
88, 89, 94 e 98 e rejeitadas as demais 
Emendas. 

A matéria vai à Comissão de Redação. 

Suspendo a Sessão por alguns minutos, 
até que se ultime a redação final do Pro
j etc recém-aprovado. 

(Suspensa as 18 horas e 45 minutos, 
a Sessão é reaberta às 18 horas e 50 
minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Sobre a mesa, a redação final das Emen
das do Senado do Projeto de Lei da Câ
mara n.0 26, de 1973, que será llda pelo 
Sr. 1. 0 -Secretário. 

É lida a seguinte: 

PARECER 
N.0 252, de 1973 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redação final das Emendas 
do Senado ao Projeto de Lei da Câ
mara n.0 26, de 1973 (n.0 1.143-B/73, 
na Casa de origem). 

Relator: Sr. José Lindoso 

A Comissão apresenta a redação final 
das Emendas do Senado ao Projeto de 
Lei n.O 26, de 1973 (n.0 1.143-B/73, na 
Casa de origem), que aprova o Plano Na
cional de Viação e dá outras providên
cias. 

Sala das Sessões, em 25 de junho de 
1973. - Cattete Pinheiro, Presidente -
José Lindoso, Relator - Ruy Carneiro -
Wilson Gonçalves. 

I 

lll 
I r-• 

• 

I 
11: 

"' 

• li" 

"' ' 



- 184-

ANEXO AO PARECER 
N.o 252, de 1973 

Redação final das Emendas do Se
nado ao Projeto de Lei da. Câmara 
n.o 26, de 1973 (n.0 1.143-B/73, na 
Casa de origem). 

Emenda. n.0 1 
<Corresponde à. Emenda n.0 14-CT) 

(Supresslva) 
Suprima-se o subitem 6.3 do art. 1.0 

Emenda n.0 2 
(Corresponde à Emenda n.0 15-CT) 

(AdJtiva.) 
Dê-se à alínea f do art. 3.0 a seguinte 

redação: 

"Art. 3.0 - ...................... . 
a) •••••••••.••••.•.••.•••••••.••.• 
• o •••• o •• o ••• o •••••••• o ••• o ••••• o ••• 

f) a execução das obras referentes 
ao Sistema Nacional de Viação, es
pecialmente as previstas no Plano 
Nacional de Viação, deverão ser rea
lizadas .em função da eXistência pré
via de estudos econômlcos que se 
ajustem às peculiaridades locais, que 
justifiquem sua prioridade e de pro
jetas de engenharia final." 

Emenda n.0 3 
(Corresponde à Emenda n.o 16-CT) 

(Aditiva.) 

Dê-se à alínea i do art. 3.0 a seguinte 
redação: 

"Art. 3.0 - ..•.• o •• o o ••• o ••••••••••• 

a.) .... o •• o • o ••••••• o o • o ••••••••• o •• 

•• o •••••••••• o ••••••• o •••• o •••••••• o 

i) atendido o d-isposto na alínea f 
tanto os investimentos na infra-es
trutura como a operação dos serviços 
de transportes reger-se-ão por cri
térios econômicos, ressalvam-se ape
nas as necessidades imperiosas liga
das à segurança nacional e as de ca
ráter social inadiáveis, definidas e 
justificadas como tais pelas autori
dades competentes, vinculando-se, 
porém, sempre aos melhores custos 
e levados em conta outras alternati
vas passiveis." 

Emenda n.o 4 
(Corresponde à Emenda n.o 17-CT) 
Suprima-se a expressão, do art. 9.0 

"cabendo ao Conselho Nacional de 

Transportes proceder às revisões e alte
rações necessárias". 

Emenda. n.0 5 
(Corresponde à Emenda n.0 19-CT) 

No art. 18, alínea XIV: 

Onde se lê: 

"BR-153/230." 
Leia-se: 

"BR-010/230." 
Emenda n.0 6 

(Corresponde à Emenda n.0 37, 
de Plenário) 

Anexo 

2.2.2. - Relação Descritiva das Ro
dovias do Sistema Rodoviário Federal. 
Rodovias Radiais 

Onde se lê: 

"BR-060 - Brasília - Anápolis -
Golânla - Rio Verde - Jataí -
Campo Grande - Fronteira com o 
Paraguai." 

Leia-se: 
"BR-060 - Brasília - Anápolis -
Goiânia - Rio Verde - Jataí -
Campo Grande - Maracaju - Bela 
Vista - (Fronteira com o Para
guai)." 

Emenda n.0 7 
(Corresponde à Emenda n.O 2-CT) 

2.2.2. -Relação Des·critiva das Rodo
vias do Sistema Rodoviário Federal. 

Rodovias Longitudinais 
Onde se lê: 

BR-101 - Natal - João Pessoa ... 
São José do Norte - Rio Grande. 

Leia-se: 

BR-101 - Touros - Natal - João 
Pessoa ... São José do Norte-Rio 
Grande. 

Emenda n.0 8 
<corresponde à Emenda n.0 3-CT) 

2.2.2. - Relação Descritiva das Ro· 
dovias do Sistema Rodoviário Federal. 

Rodovias Longitudinais 
Onde se lê: 

BR-104 - Macau - Lajes - Santa 
Cruz - Campina Grande - Carua
ru- Maceló. 
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Leia-se: 
BR-104 - Macau - Pedro Avelino 
- Lajes - Cerro Corá - Ligação 
-Santa Cruz- Campina Grande-
CPB) - Caruaru (PE) - Maceió 
(AL). 

Emenda n.0 9 
(Corresponde à Emenda n.0 12-CT) 
2.2.2. - Relação Descritiva das Ro

dovias do Sistema Rodoviário Federal. 
Rodovia.s Longitudinais 

Onde se lê: 
BR-110 - Areia Branca - Moçoró 
- Augusto Severo - Patos - Mon
teiro - Cruzeiro do Nordeste - Pe
trolândia - Paulo Afonso - Ribei
ra do Pombal - Alagoinhas - Entr. 
c/BR-324. 

Leia-se: 
BR-110 - Areia Branca - Moçoró 
- Governador Dix-Sept Rosado -
Caraúbas - Patu - Brejo da Cruz 
- Sã·o Bento- Serra Negra do Norte 
- Patos - Monteiro - Cruzeiro do 
Nordeste - Petrolândia - Paulo 
Afonso - Ribe1ra do Pombal - Ala
goinhas - Entr. c/324. 

Emenda n.0 10 
(Corresponde à Emenda n.O 40, de 

Plenário) 
2.2.2. - Relação Descritiva das Ro

vias do Sistema Rodoviário Federal. 
Rodovias Longitudinais 
BR-116 - Fortaleza - ( ... ) - Ja

guarão 

Onde se lê: 
C ... > "Rio de Janeiro -Barra Man
sa" C ... ) 

Leia-se: 
( ... ) "Rio de Jane1ro - contorno de 
Volta Redonda - Barra Mansa" 
(. .. ) 

Emenda n.0 11 
(Corresponde à Emenda n.o 21-CT) 
Procede-se às seguintes retificações de 

ordem técnica na Relação Descritiva das 
Rodovias do Sistema Rodoviário Federal: 

a) Leia-se assim: 

BR-120 - Araçuai - Capelinha -
Guanhães - Itabira -- Nova Era -

São Domingos do Prata - Ponte 
Nova - Ubá - Cataguases - Leo
poldina - Providência - Volta 
Grande - Bom Jardim - Fomo. 

b) Le1a-se assim: 

BR-153- Marabá- Araguaina -
Gurupi .:... Ceres - Goiânia - Itum
biara - Prata - Fruta! - São José 
do Rio Preto - Ourinhos - Irati 
- União Vitória - Porto União -
Erechim - Passo Fundo - Soleda
de - Cachoeira do Sul - Bajé -
Aceguá. 

c) Leia-se assim: 
BR-226 - Natal - Santa Cruz -
Currais Novos - Pau dos Ferros -
Florânia- Jucurutu- Augusto Se
vero - Janduir - Jaguaribe - Cra
teús - Teresina - Presidente Du
tra - Grajaú - Porto Franco -
Estre1to - Araguaiana. 

d) Eliminar a longitudinal sem núme
ro citado logo após - BR-174. Aparece 
duas vezes - Ficar nas llgações. 

e) última ligação: 
"Apucarana - Ivaiporã - Pitanga 
- Guarapuava - União Vitória -
Porto União." 

f) BR-232 

Onde se lê: 
"Paranamirim" 

Leia-se: 
"Parnamirim". 

g) BR-272 - Retirar o traço-de-união 
da palavra "Goio-Erê". 

h) BR-283 - em vez de (Argentina) 
colocar (fronteira com a Argentina). 

i) Trocar "Vital Ramos" para "Vidal 
Ramos". 

Emenda N.0 12 
(Corresponde à Emenda n.o 42, 

de Plenário) 

2.2.2. -Relação Descritiva das Rodo
vias do Sistema Rodoviário Federal. 

BR-135 - São Luís ( ... l - Belo Ho
rizonte 

Onde se lê: 

"Bom Jesus - Correntes - Barrei
ras" 
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Leia-se: 
"Bom Jesus- Correntes - Cristalân

dia - Barreiras" - BR-235 - Ara
caju - ( ... ) - Cachimbo 

Onde se lê: 
"Remanso - Caracol" 

Leia-se: 
"Remanso - São Raimundo Nonato 
- caracol" - BR-407 - Piripiri -
( ... ) - Anagé (BR-116) 

Onde se lê: 
"Piripiri - São Miguel do Tapuio -
Picos" 

Leia-se: 
"Pirip1ri - São Miguel do Tapuia 
- Pimenteiras - Bocaina -Picos". 

Emend!a n.0 13 
(Corresponde à Emenda n.O 46, de 

Plenário) 
Modifique-se para o seguinte o traça

do da BR-226 do Sistema Rodoviário E1e
deral do Plano Nacional de Viação: 

"Natal - Santa Cruz - Currais No
vos - Pau dos Ferros - Jaguaribe 
- Crateús - Teresina- Caxias -
Presidente Dutra - Grajaú - Porto 
Franco - Entroncamento BR-153." 

Emenda. n.0 14 
(Corresponde à Emenda n.0 48, 

de Plenário) 
Corrija-se no quadro 2. 2. 2. -Relações 

Descritivas das Rodovias do Sistema Ro
doviário Federal - Rodovias Transver
sais: 

"BR-285 - Unidades da Federação." 
SC-RS. 

Emenda n.0 15 
(Corresponde às Emendas n.os 8-CT e 49, 

de Plenário) 
BR-316 - Belém - Capanema - Pe

ritoró - Teresina - Picos - Parnami
rim - Cabrobó - Floresta - Petro
lândia - Palmeiras dos índios - Ma
ceió. 

Ligação Floresta (BR-316) -Cruzei
ro do Nordeste (BR-232 - 160 kms). 

Emenda N.0 16 
(Corresponde à Emenda n.0 5-CT) 

2.2.2. -Relação Descritiva das Rodo
vias do Sistema Rodov1árlo Federal. 

Ligações 

Inclua-se 
"Macau - Jandaíra - João Câmara 
-Natal." 

Emenda n.0 17 
(Corresponde à Emenda n.0 53, 

de Plenário) 

Anexo 

2.2.2- Relação Descritiva das Rodo
vias do Sistema Rodoviário Federal. 

Rodovias Diagonais 
Inclua-se: 

"BR-375 - Guaíra (BR-272) -
Iguatemi - Amambai - Ponta Porá 
(BR-463 e EF 270) - Bela Vista 
(BR-060) - caracol- Porto Mur
tinho (BR-267) ." 

Emenda n. 0 18 

(Corresponde à Emenda n.0 54, 
de Plenário 

2.2.2. -Relação Descritiva das Rodo
v1as do Sistema Rodoviário Federal 

Rodovias Diagonais 
Inclua-se: 

"BR-378 - Relógio - Guaíra -
Iguatemi - Amambaí - Ponta Porá 
-Bela Vista do Mato Grosso." 

Emenda n.0 19 
(Corresponde à Emenda n.0 7-CT) 

2.2.2. - Relação Descritiva das Ro
dovias do Sistema Rodoviário Federal. 

Ligações 
"BR-402 - Entronc. c/BR-135 -
Parnaíba (BR-343) - Granja -
Itapipoca - Umirim (BR-222)." 

Emenda n.0 20 

(Corresponde à Emenda n.0 1-CT) 

2.2.2. -Relação Descritiva das Rodo
vias do Sistema Rodov1ário Federal. 

Onde se lê: 

BR-405 - Moçoró - Entronc. c/BR-
16. 

Leia-se: 

"BR-405 - Moçoró - Jucuri - Mu
lungu - Apodi - Itaú - São Fran
cisco do Oeste - Pau dos Ferros -
Rafael Fernandes - José da Penha 



- 187-

- Uiraúna - Antenor Navarro 
Marisópolis (BR-230)." 

Emenda n.0 21 

(Corresponde à Emenda n.0 56, 
de Plenário 

2.2.2. -Relação Descritiva das Rodo
vias do Sistema Rodoviário Federal. 

Onde se lê: 

"BR-408 - Campina Grande - Re
cife." 

Lela-se: 

"BR-408 - Campina Grande - Um
buzeiro - Limoeiro - Recife.'' 

Emenda n.0 22 

(Corresponde à Emenda n.o 59, 
de Plenário) 

Ligações 
BR-455 
BR-381 - Itatinga - Acesita - Li

moeiro - Revez do Belém - Vargem 
Alegre - Entre Folhas - BR-.116. 

Emenda n.0 23 

(Corresponde à Emenda n.0 60, 
de Plenário) 

2.2.2.- Relação Descritiva das Rodo
vias do Sistema Rodoviário Federal. 

Ligações 

Onde se lê: 

BR-459 - Poços de Caldas- Lorena 
(BR-116) 

Leia-se: 

BR-459 - Poços de Caldas - Lo
rena (BR-116) - Mambucaba 
(BR-101). 

Emenda n.0 24 

(Corresponde à Emenda n.o 63, 
de Plenário) 

Ligações 
Inclua-se: 

"BR-468 - Santa Cecília (BR-116) 
- Lebon Régis - Fraiburgo - Vi
deira - Treze Tílias - Catanduvas 
- (BR-282) ." 

Emenda n.0 25 

(Corresponde à Emenda n.0 64, 
de Plenário) 

Dê-se a seguinte redação às rubricas 
"Pontos de Passagem" e "Extensão", 
constantes do Quadro 2.2.2 - Relação 
Descritiva das Rodovias do Sistema Ro
doviário Federal - Ligações. 

470 - Penha - Navegantes - Itajaí -
Luís Alves - Blumenau - Curiti
banos - Campos Novos - Lagoa 
Vermelha - Nova Prata - Mon
tenegro (BR-386) (SC-RS) (457-
km). 

Emenda n.0 26 

(Corresponde à Emenda n.0 65, 
de Plenário) 

Li~ações 

BR-474 
Caratinga-Ipanema-Aimorés. 

Emenda n.0 27 

(Corresponde à Emenda n.0 66, 
de Plenário) 

2.2.2. -Relação Descritiva das Rodo
vias do Plano Nacional de Viação 

Ligações 
Onde se lê: 

BR-477 - canoinhas-Blumenau 

Le1a-se: 

"BR-477 - Ponta Grossa-São Ma
teus do Sul-Canoinhas-Papandu
va-Blumenau.'' 

Emenda n. 0 28 

(Corresponde à Emenda n.o 67, 
de Plenário) 

2.2.2. -Relação Descritiva das Rodo- 2.2.2. -Relação Descritiva das Rodo-
vias do Sistema Rodoviário Federal. vias do Sistema Rodoviário Federal. 
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Ligações 
Onde se lê: 

BR-480 - Pato Branco-Entronca
mento c/BR-280-São Lourenço do 
Oeste-Xanxerê-Chapecó-Erechim 

Le'ia-se: 
BR-480 - Pato Branco-Vitorino
Entroncamento c/BR-280-São Lou
renço do Oeste-Xanxerê-Chape
có-Erechim. 

Emenda n.o 29 
(Corresponde à Emenda n.0 69, 

de Plenário) 
No Quadro 2. 2. 2. - Relação Descri

tiva das Rodovias do Sistema Rodoviá
rio Federal - Parte referente a "Liga
ções": 

Dê-se à rubrica referente à BR-486 a 
seguinte redação: 

"Itajaí-Brusque- Vidal Ramos
Bom Retiro-BR-282-SC - 450 
Km." 

Emenda n.0 30 
(Corresponde à Emenda n.0 4-CT) 

2.2.2. -Relação Descritiva das Rodo
vias do Sistema Rodoviário Federal. 

Inclua-se: 
Ligaçõss 

Outras rodovias: Jucurutu-Caicó
Santa Luzia do Sabuji, ligando as
s'im três BRs: 226, 427 e 230. 

Emenda n,0 31 
(Corresponde à Emenda n,0 5-CT) 

2.2.2. -Relação Descritiva das Rodo
vias do Sistema Rodoviário Federal. 

Inclua-se: 
Ligações 

Outras rodovias: 
"Macau-Jandaíra-João Câmara
Natal." 

Emenda n. 0 32 
(Corresponde à Emenda n.o 6-CT) 

2. 2. 2. -Relação Descritiva das Rodo
vias do Sistema Rodoviário Federal. 

Ligações 
Inclua-se: 

"Cristais (BR-116)-Morada Nova
Jaguaretama-Nova F 1 o r e s ta
(BR-122) ." 

Emenda 33 
(Corresponde à Emenda n.0 9-CT) 

2.2.2.- Relação Descritiva das Rodo
vias do Sistema Rodoviário Federal. 

Ligações 
Inclua-se: 
"Entroncamento c/BR-230 (Poten
gi)-Nova Olinda-Crato- Joazeiro 
do Norte-Entroncamento c/BR-116 
(Brejo Santo)." 

Emenda n.0 34 
(Corresponde à Emenda n.0 19-CT) 

Ligação BR-222 - São Gonçalo do 
Amarante-Paracatu. 

Emenda n.0 35 
(Corresponde à Emenda n.0 11-CT) 
2.2.2.- Relação Descritiva das Rodo

vias do Sistema Rodoviário Federal. 

Ligações 
Inclua-se: 

Iguatu-Entr. 122/308)-Canto Ce
dro- São José- Entr. c/BR-230 
(Transamazônica). 

Emenda n. 0 36 

<0Jrrcspondc à Emenda n.o 13-CT) 
2.2.2.- Relação Descritiva das Rodo

vias do Sistema Rvdoviário Federal. 

Ligações 
"Entr. c/ BR-427-Parelhas-Equa
dor-Entr. c/230-Campina Gran
de-Recife." 

Emenda n.0 37 
(Corresponde à Emenda n.0 71, 

de Plenário) 
2.2.2.- Relação Descritiva das Rodo

vias do Sistema Rodoviário Federal. 
Ligações 

Inclua-se: 
"Piranhas-Paulo Afonso-BR-110 e 
(BR-234) ." 

Emenda n.0 38 
(Corresponde à Emenda n.o 72, 

de Plenário) 
Ligação da BR-101, Estância (SE) à 

Cidade do Conde (BA)-(Antiga Nacio
nal da Costa). 
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Emenda n.0 39 
(Corresponde à Emenda n.O 73, 

de Plenário) 
2.2.2. -Relação Descritiva das Rodo

vias do Sistema Rodoviário Federal. 
Ligações 

"Paulo Afonso (BR-110)-Canlndé 
do São Francisco-Feira Nova-ce
dro do São João (BR-101)-Brejo 
Grande." 

Emenda n.0 40 
(Corresponde à Emenda n.0 75, 

de Plenário) 
Inclua-se o seguinte na Relação Des

critiva das Rodovias do Sistema Rodo
viário Federai: 

Ligações 
a) Entroncamento BR-259 - Itapi

na-Itaguaçu-Entroncamento BR-484; 

b) Entroncamento BR-259-Colatina
Linhares-Entroncamento BR-101; 

c) Entroncamento BR-484-São Do
mingos-Barra de São Francisco-Eco
poranga-Entroncamento BR-342; 

d) Entroncamento BR-342-Ecoporan
ga - Mucurici - Montanha-Pinheiro -
Entroncamento BR-101· 

' 
e) Entroncamento BR-458-Conselhei

ro Pena-Mantenópolis-Barra de São 
Francisco- Nova Venécia -Entronca
mento BR-342. 

Emenda n.0 41 
(Corresponde à 1." parte da 
Emenda n.0 77 de Plenário) 

Ligações 
Inclua-se o seguinte: 

"Macaé-Entroncamento com BR-
101 -Conceição do Macabu-Santa 
Maria Madalena-São Sebastião do 
Alto-São Sebastião da Paraíba 
Leopoldina (BRs-116 e 120) ." 

Emenda n.0 42 

(Corresponde à Emenda n.0 79, 
de Plenário) 

2.2.2. -Relação Descr'itlva das Rodo
vias do Sistema Rodoviário Federal. 

Ligações 
Inclua-se: 

"Barra do Pirai CBR-116)-Santa 
Isab.el-Santa Rita de Jacutinga-

BR-267-BR-383-São João dei Rei 
(BR-265) ." 

Emenda n.0 43 
(Corresponde à Emenda n.0 80, 

de Plenário) 
2.2.2. -Relação Descritiva das Rodo

vias do Sistema Rodoviário Federal. 

Ligações 
Inclua-se: 

"São Félix do Xingu (BRs-222 e 158) 
-Gradaús-Araguacema (BR-235) ." 

Emenda n.o 44 

(Corresponde à Emenda n.O 81, 
de Plenário) 

2.2.2.- Relação Descritiva das Rodo
vias do Sistema Rodoviário Federal. 

Ligações 
Inclua-se o seguinte: 

a) Araguatins- Tocant~nópolis-En
troncamento BR-153; 

b) Conceição do Araguaia-Couto de 
Magalhães-Entroncamento BR-153; 

c) Miranorte (BR-153)-Miracema do 
Norte-Tocantínia-Entroncamento .... 
BR-010; 

dl Santa Teresinha-Pium-Rosalân
dia (BR-153)-Porto Nacional-Ponte 
Alta do Norte (BR-010); 

e) Dianópolis (BR-010)-Natividade
Peixe (BR-242); 

f) Entroncamento (BR-.158-São Mi
guel do Araguaia-Porangatu (BR-153)
Santa Teresa-Alto Paraíso (BR-010) -
Posse (BR-020); 

g) Uruaçu (BR-080)-Niquelândia
São João da Aliança (BR-010)-Entron
camento BR-020. 

Emenda n.0 45 
(Corresponde à Emenda n.o 82, 

de Plenário) 
2. 2. 2. - Relação Descr'itiva das Rodo

vias do Sistema Rodoviário Federal. 

Ligações 
"São Luís do Puruna-Rio dos Pa
pagaios- BR-376-Eng.o Bley-La
pa-Rio Negro-Mafra." 
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Emenda n.o 46 
(Corresponde à Emenda n.0 84, 

de Plenário l 
2.2.2.- Relação Descritiva das Rodo

vias do Sistema. Rodoviár'io Federal. 
Ligações 

Inclua-se: 
''Londrinar-Cambé-Maringá." 

Emenda n.o 47 
(Corresponde à Emenda n.0 85, 

de Plenário) 
Inclua-se no Quadro 2.2.2. - Rela

ção Descritiva do Sistema Rodoviário Fe
deral - Ligações: 

"BR-386 - Sarandi-Nonoaí-Porto 
Goio-En-Chapecó-BR-282 (RS-SCl 
(130 km)." 

Emenda, n.0 48 
(Corresponde à Emenda n.0 86, 

de Plenário l 
Inclua-se a Ligação: 

"Cruz Alta-Arroio do Trigre-So
bradinho-Candeláriar-Santa Cruz 
do Sul." 

Emenda n. 0 49 
(Corresponde à Emenda n.0 22-CTl 

Proceda-se às seguintes retificações 
de ordem técnica na relação descritiva 
das ferrovias do PNV. 

1) EF-225 - Suprima-se a sigla EF 
antes da palavra "Cabedelo". 

2) Fixar a ligação Baía de São Mar
cos-Carajás como a 

Diagonal: 
EF 315 - Baía de São Marcos-Serra 

dos Carajás. 
3) EF 493- Inverter a citação dos no

mes lendo-se: 
Santa Rosa-Santo Angelo-Cruz Alta. 
4) Inverter a citação dos nomes da 

Ferrovia s/n.o Governador Valadares
Dlamantlna e dar-lhe a nomenclatura 
EF 455 - Diamantlnar-Governador Va
ladares. 

Emenda n.0 50 
(Corresponde à Subemenda n.0 2-CT 

às Emendas n.os 87 e 88, de Plenário) 
3.2.2- Relação Descritiva das Ferro

vias do P.N.V. 

Ferrovias Transversais 
Onde se lê: 

"EF 225 - EF Cabedelo--João Pes
soa (. .. l-Tereslnar-São Luis." 

Le~a-se: 

"EF 225 - Cabedelo - João Pes
soar-Entr. c/EF 101 - Sousa-Entr. 
c/ EF-116 - Crateús - Castelo -
Altos- Tereslna- Itaqul." 

Emenda n.0 51 
<Corresponde à Subemenda n.0 3-CT 

à Emenda n.o 89, de Plenário) 
Onde se lê: 

"EF 277 - Paranaguá:-Curitibar
Eng.0 Bley-Guarapuava-Foz do 
Iguaçu." 

Le'ia-se: 
"EF 277 - Paranaguá-Curitibar
Eng.o Bley- Guarapuava- Casca
vel-Foz do Iguaçu." 

Emenda n,0 52 

(Corresponde à Emenda n.0 90, 
de Plenário) 

FERROVIAS DE LIGAÇõES 
EF-418 Ribeirão-Barreiros (Entron

camento EF 101 (PEl (56kml. 

Emenda n.0 53 
(Corresponde à Subemenda n.0 4-CT 

à Emenda n.0 94, de Plenário) 

Inclua-se: 
"EF 486 - Ijuí-Palmeira das Mls
sões-Chapecó-Pato Branco-Porto 
União." 

Emenda n. o 54 
<Corresponde à Emenda n.0 95, 

de Plenário 
3. 2. 2. -Relação Descritiva das Ferro

vias do Plano Nacional de Viação. 
Inclua-se, onde couber: 

a ligação Maringá-Paranavaí
Dourados (MT). 

Emenda n.0 55 
(Corresponde à Emenda n.0 20-CTl 

Dê-se ao Subitem 4.1.1 do anexo a 
seguinte redação: 

"4.1.1- São considerados no Plano 
Nacional de Viação os Portos do Sis-
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tema Portuário Nacional constantes 
da Relação Descritiva 4.2 adiante, 
suprimindo-se, •em conseqüência, as 
suas alíneas de a a d." 

Emenda n.0 56 
(Corresponde à Emenda n.0 96, 

de Plenário) 
4.2 - Relação Descritiva dos Portos 

Marítimos, Fluviais e Lacustres do PNV. 
Inclua-se logo após o de n.o 24 - São 

Luís-Itaqui o seguinte: 
"25 - Terminais ferry-boat São 
Luís-Itaúna - MA -- Baía de São 
Marcos". 

Emenda n. 0 57 

(Corresponde à Emenda n.O 97, 
de Plenário) 

4.2. -Relação Descritiva dos Portos. 
Inclua-se, logo após a de n.o 30, Alto 

Parnaíba: 
"Santa Filomena - PI - Rio Par

naíba." 
Emenda n. 0 5S 

(Corresponde à Subemenda n.O 1 CT 
à Emenda n.0 98, de Plenário) 

4.2. - Relação Descritiva dos Portos 
do Plano Nacional de Viação. 

Inclua-se entre os de n.0 68 (!tajaí) e 
69 (Imbituba): 

"Florianópolis 
Inhatomirim". 

Emenda n.o 59 

(Corresponde à Emenda n.0 99, 
de Plenário) 

Acrescente-se, na Relação Descritiva 
dos Portos Marítimos, Fluviais e La
custres do Plano Nacional de Viação: 

"Porto Franco - MA - Rio Tocan
tins". 

Emenda n.0 60 
(Corresponde à Emenda n.o 100, 

de Plenário) 
Acrescente-se ao: 
4.2. - Relação Descritiva dos Portos 

Marítimos, Fluviais e Lacustres do Plano 
Nacional de Viação: 

Pedro Afonso, no Rio Tocantins, To
cantinópolis, no Rio Tocantins, Ita
quatins, no Rio Tocantins, Aruanã, 
no Rio Araguaia e Couto Magalhães, 
no Rio Araguaia. 

Emenda n.0 61 
(Corresponde à Emenda n.0 101, 

de Plenário) 
a) 5.2.1. ·- Relação Descritiva das 

H!drovias do Plano Nacional de Viação. 
Bacia do São Francisco. 
Onde se lê: 

"São Francisco - Foz - Marechal 
Floriano." 

Leia-se: 
"São Francisco - Foz - Piranhas." 

Emenda n.0 62 
(Corresponde à Emenda n.0 102, 

de Plenário) 
Acrescente-se à Relação Descritiva dos 

Aeródromos do Plano Nacional de 
Viação: 

"Maranhão - Alcântara, Santa Inês, 
Pedreiras. 

Emenda n.0 63 

(Corresponde à Emenda n.0 103, 
de Plenário) 

6.2. - Relação Descritiva dos Aeró
dromos do PNV. 

PIAUí 
Incluam-se os seguintes: 

"Guadalupe, Castelo, Simplício Men
des, Luzilândia, Oeiras, Amarante, 
São João do Piauí, Valença do Piauí, 
Padre Marcos, Jaicós, Curimatá e 
Cristiano Castro." 

Emenda n.0 64 

(Corresponde à Emenda. n.o 104, 
de Plenário) 

6.2. - Relação Descritiva dos Aeró
dromos do PNV. 

Rio Grande do Norte. 

Acrescente-se: 
"Caicó." 

Emenda n.0 65 

(Corresponde à Emenda n.O 105, 
de Plenário) 

6.2. - Relação Descritiva dos Aeró
dromos do Plano Nacional de Viação. 

BA.HIA 
Inclua-se: 

"Itabuna." 
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Emenda n.0 66 
(Corresponde à Emenda n.0 106, 

de Plenário) 
Acrescente-se à: 
6.2. Relação Descritiva dos Aeródro

mos do Plano Nacional de Viação. 
GOIA!S 

"Alto Paraíso, Alvorada do Norte, 
Araguaína, Araguatins, Cachoeira 
Alta, Catalão, Ceres, Guaraí, Jus
sara, Pontalina, Posse, Taguatinga, 
Uruaçu, Xamb!oá, e Goiatuba." 

Emenda n.0 67 
(Corresponde à Emenda n.0 107, 

de Plenário) 
6.2. - Relação Descritiva dos Aeró

dromos do Plano Nacional de Viação. 
PARANA 
Incluam-se: 

"Francisco Beltrão, Paranavaí, e 
Santo Antonio da Platina." 

Emenda n.0 68 
(Corresponde à Em€nda n.0 108, 

de Plenário) 
Inclua-se na Relação Descritiva dos 

Aeroportos do PNV o de Venâncio Aires, 
no RS. 

Emenda n.0 69 
(Corresponde à Emenda n.0 109, 

de Plenário) 
Plano Aeroviário Nacional. 
BAHIA 

Restabe.leça-se: camamu - Cam
pinho. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) 
- Em discussão a redação final. 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar 
usar da palavra para discuti-la, encerra
rei a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam quei

ram permanecer sentados. (Pausa.) 
Está aprovada. 
A matéria vai à Câmara dos Depu

tados. 
Lembro aos Srs. Senadores que o Con

gresso Nacional está convocado para 
uma Sessão a realizar-se hoje, segunda
feira, às 19 horas, no Plenário da 
Câmara dos Deputados e destinada à 
leitura de mensagens presidenciais. 

Nada mais havendo que tratar, vou 
encerrar a Sessão. 

Designo para a próxima a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 
Dlscussã.o, em turno único, do Projeto 

de Resolução n.O 32, de 1972 (apresenta
do pela Comissão de Finanças como 
conclusão de ~eu Parecer n.O 232, de 
1973), que autoriza o Governo do Esta
de de Minas Gerais a realizar uma ope
ração de empréstimo externo, destinada 
à execução de Programa de Investimen
tos Rodoviários - PRODER, tendo 
PARECER, sob n.O 233, de 1972, da 

Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela cons

titucionalidade e juridicldade. 

2 
Discussão, em segundo turno, elo Pro

jeto de Lei do Senado n.o 1, de 1973, de 
autoria do Sr. Senador Nelson Carneiro, 
que estende aos delegados sindicais des
tinados à dlreção das delegacias ou se
ções as garantias do art. 543 da Consoll
dacã-o das Leis do Trabalho e dá outras 
prÓvidências, tendo 
PARECERES, sob n.oa 58 e 59, de 1973, 

das comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela cons

titucionalidade e juridicldade, e 
- de Legislação Social, favorável. 

3 
Discussão, em primeiro turno (apre

ciação preliminar de constitucionalidade, 
nos termos do art. 297 do Regimento 
:rnternol do Projeto de Lei do Senado n.0 

29, de 1973, de autoria do Sr. Senador 
Nelson Carneiro, que altera a redação do 
artigo n.0 119, caput do Decreto-Lei n.0 

200, de 1967, que "dispõe sobre a organi
zação da Administração Federal, estabe
lece dlretrlzes para a Reforma Adminis
tra tlva e dá. outras providências", tendo 
PARECER, sob n.0 149, de 1973, da Co-

missão 
- de Constituição e Justiça. pela 

constitucionalidade, com voto vencido 
do Sr. Senador Nelson Carneiro. 

Está encerrada a Sessão. 
(Encerra-se a Sessão às 18 horas e 

55 minut:os.) 



77.a Sessão da 3.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
em 26 de junho de 1973 

PRESID:íl:NCIA DO SR. PAULO TORRES 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Geraldo Mes
quita- Flávio Britto- José Lindoso 
- Cattete Pinheiro - Milton Trin
dade - Renato Franco - Alexandre 
Costa - Clodomir Mllet - Petrônio 
Portella - Helvídio Nunes - Wal
demar Alcântara- Wilson Gonçalves 
- Dinarte Mariz - Ruy Carneiro -
João Cleofas - Wilson Campos -
Luiz Cavalcante- Augusto Franco
Leandro Maciel - Antônio Fernan
des - Ruy Santos - Carlos Linden
berg - Paulo Torres - Benjamim 
Farah - Nelson Carneiro - Ma
galhães Pinto - carvalho Pinto -
Orlando Zancaner - Benedito Fer
reira - Emival Caiado - Fernando 
Corrêa -Filinto Müller - Saldanha 
Derzi - Accioly Filho - Ney Braga 
- Antônio Carlos - Lenoir Vargas 
Guida Mondin - Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) 
- A lista de presença acusa o compare
cimento de 40 Srs. Senadores. Havendo 
número regimental, declaro aberta a 
Sessão. 

lll lido o seguinte 
EXPEDIENTE 
MENSAGENS 

DO SR. PRESIDENTE DA REPúBLICA 
De agradecimento de remessa de autó-

grafo de decreto legislativo: 
- N.o 140173- (n.o 201/73, na origem), 
de 25 do corrente, referente ao Decreto 
Legislativo n.O 22, de 1973, que aprova 
o texto do Decreto-Lei n.0 1.268, de 13 
de abril de 1973; 
- N.0 141/73 - (n.o 202/73, na origem), 
de 25 do corrente, referente ao Decreto 
Legislativo n.0 24, de 1973, que aprova o 
texto do Decreto-Lei n.0 1.267, de 12 de 
abril de 1973; 
- N.0 142/73- (n.o 203/73, na origem), 
de 25 do corrente, referente ao Decreto 
Legislativo n.0 25, de 1973, que aprova o 
texto do Acordo Internacional do Cacau, 
firmado pelo Brasil, na sede da Organi
zação das Nações Unidas, em Nova 
Iorque, a 12 de janeiro de 1973; 
- N.0 143/73 - (n.o 204/73, na origem), 
de 25 do corrente, referente ao Decreto 

Legislativo n.0 26 de 1973, que aprova o 
texto do Acordo sobre Transportes Ma
rítimos, firmado entre o Governo da Re
pública Federativa do Brasil e o Governo 
da União das Repúblicas Socialistas So
viéticas, em Moscou, a 20 de outubro de 
1972; 
- N.0 144173- (n.o 205/73, na origem), 
de 25 do corrente, referente ao Decreto 
Legislativo n.0 27, de 1973, que aprova o 
texto do Decreto-Lei n.0 1. 269, de 18 de 
abril de 1973; 
- N.0 145/73- (n.o 206/73, na origem), 
de 25 do corrente, referente ao Decreto 
Legislativo n.0 28, de 1973, que aprova o 
texto do Decreto-Lei n.O 1.271, de 4 de 
maio de 1973. 
De agradecimento de comunicação re

ferente a escolha de nomel indicado 
para cargo cujo provimento depende 
de prévia autorização do Senado Fe
deral: 

- N.0 146173 - (n.o 207/73, na origem), 
de 25 do corrente, referente à e.scolha do 
Sr. Milton Telles Ribeiro para exercer a 
função, em comissão, de Embaixador do 
Brasil junto à República das Filipinas; 
- N.o 147/73 - (n.0 208/73, na origem), 
de 25 do corrente, referente à escolha 
do Sr. Luiz Octávio Pires e Albuquerque 
Gallotti para exercer o cargo de Minis
tro do Tribunal de Contas da União, na 
vaga decorrente da aposentadoria do 
Ministro Clovis Pestana; 
- N.0 148173- (n.0 209/73, na origem), 
de 25 do corrente, referente à escolha 
do Sr. Antônio Borges Leal Castello 
Branco Filho, Embaixador Junto ao Es
tado da Cidade do Vaticano, para, cumu
lativamente, exercer a função de Em
baixador do Brasil junto à Soberana Or
dem Militar de Malta. 

OFíCIOS 
DO SR. MINISTRO DAS RELAÇõES 

EXTERIORES 
- N.o DAM-I/DAI/10/241 (B 46) (B 44), 
de 20 de junho de 1973, agradecendo 
comunicação da promulgação, pelo Se
nhor Presidente do Senado Federal, do 
Decreto Legislativo n.0 28/73, que apro
vou os textos do Tratado de Itaipu, de 
26 de abril passado, bem como das Notas 
que foram trocadas naquela mesma data. 
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DO SR. 1.0-SECRETARIO DA CAMARA 
DOS DEPUTADOS 

Encaminhando à revisão do Senado 
autógrafos das seguintes matérias: 

SUBSTITUTIVO DA CAMARA DOS 
DEPUTADOS AO PROJETO DE 

LEI DO SENADO 
N.o 58, de 1972 

(N.• 1.310-B/73, na Câmara dos Deputados) 

Fixa os valores de vencimentos 
dos cargos do Grupo Direção e As
sessoramento Superiores, do Quadro 
Permanente do Senado Federal e dá 
outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Aos níveis de classificação 
dos cargos de provimento em comissão 
integrantes do Grupo Direção e As
sessoramento Superiores, Código SF
DAS-100, do Quadro Permanente do 
Senado Federal, estruturado nos termos 
da Lei n.o 5.645, de 10 de dezembro de 
1970, correspondem, de acordo com o 
art. 3.o da Lei Complementar n.o 10, d'J 
1971, os seguintes vencimentos: 

Níveis 

SF-DAS-4 
SF-DAS-3 
SF-DAS-2 
SF-DAS-1 

••••••• o o •••••••• 

•••••••••••••• o •• 

Vencimento! 
Mensais 

Cr$ 

7.500,00 
7.100,00 
6.600,00 
6.100,00 

Art. 2.0 - As gratificações de repre
sentação e de nível universitário e as 
diárias de que trata a Lei n.0 4. 019, de 
20 de dezembro de 1961, e respectivas 
absorções, referentes aos cargos que 
integram o Grupo Direção e Assesso
ramento Superiores, são absorvidos, em 
cada caso, pelos vencimentos fixados no 
anterior. 

Parágrafo único - A partir da vigên
cia dos Atos de provimento dos cargos 
que integram o Grupo a que se refere 
esta Lei, cessará para os respectivos 
ocupantes o pagamento das vantagens 
especificadas neste artigo, bem assim de 
qualquer outra retribuição pelo desem
penho de encargo de direção e assessora
menta superiores. 

Art. 3.0 - São criados, nas Categorias 
integrantes do Grupo Dlreqão e Asses
soramento Superiores (SF-DAS-100), do 
Quadro Permanente do Senado Federal, 
os cargos de provimento em comissão 
constantes do Anexo a esta Lei. 

Art. 4.o - São extintos os cargos iso
lados, de provimento efetivo, da Admi
nistração do Senado Federal, de Vlce
Diretor-Geral, PL-0; Diretor, PL-1; As
sessor Legislativo PL-2; e de Assistente 
do Secretário-Geral da Presidência, 
PL-3, vagos ou que venham a vagar. 

§ 1.o - Aos cargos isolados, de provi
mento efetivo, a que se refere este artigo, 
correspondem os níveis de vencimentos 
fixados para os cargos do Grupo Di
reção e Assessoramento Superiores res
pectivamente: 
Vice-Diretor-Geral SF-DAS-3 
Diretor SF-DAS-2 

Assessor Legislativo SF-DAS-1 

Assistente do Zecret:irio-Geral 
da Presidência SF-DAS-1 
§ 2.o - As gratificações de represen

tação e de nível universitário, bem como 
as diárias de que trata a Lei n.0 4.019, 
de 20 de dezembro de 1961, e respectivas 
absorções, que estiverem sendo percebi
das pelos funcionários de que trata este 
artigo, são absorvidos pelo vencimento 
fixado no art. 1.0 para o correspondente 
cargo em comissão, devendo a respectiva 
gratificação adicional por tempo de ser
viço ser calculada na forma do disposto 
no art. 10 da Lei n.0 4.345, de 26 de junho 
de 1964. 

Art. 5.0 - O funcionário nomeado para 
cargo em comissão perderá, durante o 
período em que o exercer, o vencimento 
do cargo efetivo de que for ocupante, 
bem como qualquer vantagem acessória 
porventura percebida, ressalvados o sa
lário-família e a gratificação adicional 
por tempo de serviço. 

Art. 6.0 - Os vencimentos fixados no 
art. 1.0 desta Lei somente serão aplicados 
a partir da publicação dos Atos de pro
vimento dos cargos criados por esta Lei. 

Parágrafo único - Na hipótese de 
cargos já providos, os vencimentos, a 
que se refere este artigo, serão aplicados 
a partir da vigência desta Lei. 

Art. 7.0 - As despesas decorrentes da 
aplicação desta Lei serão atendidas pe
los recursos orçamentários próprios do 
Senado Federal. 

Art. 8.0
- Esta Lei entra em vigor na 

data de sua publicação. 
Art. 9.0 

- Revogam-se as disposições 
em contrário. 



N.0 de 
Cargos 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

ANEXO 

SENADO FEDERAL - QUADRO PERMANENTE 

GRUPO DIREÇAO E ASSESSORAMENTO SUPERIORES 

Código: SF-DAS-100 

CATEGORIAS 

Direção Superior C6digo N.0 de Assessoramento Superior SF-DAS-101 Cargos 

GABINETE DO PRESIDENTE 

Chefe do Gabinete do Presidente SF-DAS-101.2 

SECRETARIA GERAL DA MESA CONSULTORIA JURíDICA 
Secretário-Geral da Mesa SF-DAS-101.4 1 Consultor Jurídico 

Diretor da Subsecretaria de Coorde-
nação Legislativa SF-DAS-101.2 

Diretor da Subsecretaria de Expe-
di ente SF-DAS-101.1 

ASSESSORIA 

Diretor da Assessoria SF-DAS-101.3 

Diretor da Subsecretaria Técnica e 
Jurídica SF-DAS-101.2 

Diretor da Subsecretaria de Orça-
mento SF-DAS-101.2 20 Assessor Legislativo 

SECRETARIA ADMINISTRATIVA 

Diretor da Secretaria Administrativa SF-DAS-101.3 

Diretor da Subsecretaria Financeira SF-DAS-101.2 

Diretor da Subsecretaria de Pessoal SF-DAS-101.2 

-'1 i'' .... , . ~ ~ ~, r . ~ - ·~ ?~-- ... ··~·. .. ':"' 

Código 
SF-DAS-102 

SF-DAS-102.2 

SF-DAS-102.2 

,, .. 
... .. 111!1 ~ P'1 r-•!""" .. 'ii 



N.0 de Direção Superior Código N.0 de Assessoramento Superior SF-DAS-102 
Cargos SF-DAS-101 Cargos Código 

1 Diretor da. Subsecretaria. de Pa.trimô-
nio SF-DAS-101.2 

1 Diretor da. Subsecretaria. de Arquivo SF-DAS-101. 2 

1 Diretor da. Subsecretaria. de Anais SF-DAS-101.2 

1 Diretor da da Subsecretaria. de Servi-
ços Especiais SF-DAS-101.2 

SECRETARIA LEGISLATIVA 

1 Diretor da. Secretaria. Legislativa SF-DAS-101.2 

1 Diretor da Subsecretaria de Comissões SF-DAS-101.2 

1 Diretor da Subsecretaria. de Taqui-
grafia SF-DAS-101.2 

1 Diretor da Subsecretaria de Ata SF-DAS-101.2 

SECRETARIA DE DIVULGAÇAO. E 
DE RELAÇõES PúBLICAS 

1 Diretor da. Secretaria de Divulgação e 
de Relações Públicas 

SF-DAS-101.3 

1 Diretor da Subsecretaria de Divulga.-
ção SF-DAS-101.1 

1 Diretor da. Subsecretaria de Relações 
SF-DAS-101.1 Públicas 

REPRESENTAÇAO DO SENADO 
FEDERAL NA GUANABARA 

1 Diretor da Representação SF-DAS-101.2 

----- -----· --------------~ 



Cargos 
N.• de 

1 

l 

1 

1 

1 

1 

1 

·-

Direção Superior 

DffiETORIA-GERAL 

Código 
SF-DAS~IOl 

IDiretor-Geral <a ser provido em Co-
missão, quando vagar) I SF-DAS-101.4 

IDiret{)r da Subsecretaria de Edições 
Técnicas I SF-DAS-101.2 

IDiretor da Subsecretaria de Assistên-
cia Médica e social I SF-DAS-101.1 

lniretor da Subsecretaria Técnica de 
Operações e Manutenção Eletrônica\ SF-DAS-101.1 

SECREI'ARIA DE INFORMAÇAO 

Diretor da Secretaria de Informação SF-DAS-101. 3 

Diretor da Subsecretaria de Biblioteca SF-DAS-101.1 

Diretor da Subsecretaria de Análise SF-DAS-101.2 

11 
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N.• de 
Cargos Assessoramento Superior 

1 !Auditor 
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I 

Código 
SF-DAS-102 

SF-DAS-102.1 
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PROJETO DE LEI DA CA!'\IARA 
N.o 32, de 1973 

(N.0 1.353-B/73, na Casa de orlscm) 
Altera o art. 11 da Lei n.0 4.284, 

de 20 de novembro de 1963. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - O art. 11 da Lei n.o 4.284, 

de 20 de novembro de 1963, passa a ter 
a seguinte redação: 

"Art. 11 - A revisão de pensões ou 
quaisquer outros benefícios não ex
cederá, em nenhuma hipótese, aos 
índices de reajustamento geral de 
vencimentos, deferidos ao funciona
lismo civil da União." 

Art. 2.0 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N,0 4.284 
DE 20 DE NOVEMBRO DE 1963 

Cria o Instituto de Previdência 
dos Congressistas (IPC). 

o •••••••••••••••••••••• o o •• o ••• o •••••••• 

Art. 8.0 - Serão concedidos aos con
tribuintes do IPC os seguintes benefí
cios: 

a) pensão aos ex-congressistas, pro
porcional aos anos de mandato, à razão 
de 1/30 (um trinta avos) por ano, não 
podendo ser inferior à quarta parte do 
subsídio fixo nem a ele superior, bem 
como aos ex-funcionários, na mesma 
proporção. A pensão, em qualquer hipó
tese, fica subordinada ao recolhimento 
das contribuições correspondentes a 8 
(oito) anos; 

b) em caso de morte, pensão corres
pondente a 50% (cinqüenta por cento) 
da que caberia, na época do falecimen
to, ao contribuinte, e deferida na seguin
te ordem: 

I - à viúva e filhos de qualquer con
dição; 

II - à pessoa do sexo masculino, me
nor ou incapaz, ou do sexo feminino, 
menor, solteira, desquitada ou viúva, ou 
incapaz, e que vivam sob a dependência 
económica do contribuinte. 

c) pensão integral ao contribuinte in
válido por acidente em serviço, ou por 
moléstia incurável ou contagiosa, seja 
qual for o tempo de mandato ou exercí
cio no cargo; 

d) em caso de morte, auxílio funeral 
correspondente a 1 (um) mês dos subsí
dios ou proventos do contribuinte, pago 
à pessoa ou pessoas que por ele tenham 
sido designadas, ou que tenham feito as 
despesas dos funerais; 

e) seguro de vida coletivo em favor de 
todos os contribuintes, até o máximo de 
Cr$ 500.000,00 (quinhentos mil cruzei
ros). Terminado o mandato, o ex-parla
mentar poderá continuar a pagar o se
guro ou saldá-lo, de acordo com as nor
mas vigentes, se não desejar continuar 
a contribuir para o Instituto. 

§ 1.0 - O contribuinte solteiro, des
quitado ou viúvo, se tiver filhos capazes 
de receber benefício, poderá destinar
lhes metade da pensão, ou, se não os 
tiver, à pessoa que constituir beneficiá
ria especial. 

§ 2.0 - Salvo incapacidade, os filhos 
perderão o direito à pensão ao atingirem 
a maioridade, e as filhas, pelo casa
mento. 

§ 3.0 - Não haverá reversão de pen
são, a não ser entre os beneficiários da 
mesma, e ainda assim, quando expressa
mente declarado pelo contribuinte. 

Art. 11 - A pensão será sempre atua
lizada pela tabela de subsídios ou venci
mentos em vigor, inclusive quanto aos 
benefícios dos contribuintes falecidos, de 
acordo com as disposições do art. 8.0 des
ta Lei. 

(As Comissões de Legislação Social 
e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 33, de 1973 

(DE INICIATIVA DO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA) 

Retifica. dispositivos da Lei n.o 
5. 869, de 11 de janeiro de 1973, 
que institui o Código de Processo 
Civil. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 

- Os arts. s.o, 10, 20, 77, 126, 
131, 184, 213, 210, 223, 225, 232, 264, 269, 
285, 286, 295, 296, 301, 309, 310, 324, 331, 
363, 375, 412, 443, 456, 462, 498, 500, 519, 
522, 523, 524, 525, 526, 529, 533, 539, 543, 
558, 560, 568, 599, 600 a 602, 622, 623, 624, 
625, 634, 671, 686, 703, 793, 803, 804, 814, 
900, 901, 902, 942, 949, 974, 980, 981, 982, 
993, 999, 1. 002, 1. 007, 1. 008, 1. 029, 1. 061, 
1.095, 1.116, 1.129, 1.215 e 1.219, do novo 
Código de Processo Civil, instituído pela 
Lei n.0 5. 869, de 11 de janeiro de 1973, 
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passam a vigorar com a seguinte reda
ção: 

"Art. 5.0 - Se, no curso do processo, 
se tornar litigiosa relação jurídica de 
cuja existência ou inexistência de
pender o julgamento da lide, qual
quer das partes poderá requerer que 
o juiz a declare por sentença." 
"Art. 10 - O cônjuge somente ne
cessitará do consentimento do outro 
para propor ações que versem sobre 
bens imóveis ou direitos reais sobre 
imóveis alheios. 
Parágrafo único - Ambos os côn
juges serão necessariamente citados 
para as ações: 
I - r e ais imobiliárias; 
II- resultantes de fatos que digam 
respeito a ambos os cônjuges ou de 
a tos praticados por eles; 
III - fundadas em dívidas con
traídas pelo marido a bem da fa
mília, mas cuja execução tenha de 
recair sobre o produto do trabalho 
da mulher ou dos seus bens reser
vados; 
IV -que tenham por objeto o reco
nhecimento, a constituição ou a ex
tinção de ônus sobre imóveis de um 
ou de ambos os cônjuges." 
"Art. 20 - A sentença condenará o 
vencido a pagar ao vencedor as des
pesas que antecipou e os honorários 
advocatícios. 
§ 1.0 - O juiz, ao decidir qualquer 
incidente ou recurso, condenará nas 
despesas o vencido. 
§ 2.0 - As despesas abrangem não 
só as custas dos atos do processo, 
como também a indenização de via
gem, diária de testemunha e remu
neração do assistente técnico. 
§ 3.0 - Os honorários serão fixados 
entre o mínimo de dez por cento 
(10%) e o máximo de vinte por cen
to (20%) sobre o valor da conde
nação, atendidos: 
a) o grau de zelo do profissional; 
b) o lugar da prestação de serviço; 
c) a natureza e importância da 
causa, o trabalho realizado pelo ad
vogado e o tempo exigido para o seu 
serviço. 
§ 4.0 - Nas causas de pequeno valor 
e nas de valor inestimável, os hono-

rários serão fixados consoante apre
ciação eqüitativa do juiz, atendidas 
as normas das letras a a c do pará
grafo anterior." 
"Art. 77 - É admissível o chama
mento ao processo: 
I - do devedor, na ação em que o 
fiador for réu; 
II - dos outros fiadores, quando 
para a ação for citado apenas um 
deles; 
III - de todos os devedores solidá
rios, quando o credor exigir de um 
ou de alguns deles, parcial ou to
talmente, a dívida comum." 
"Art. 126 - O juiz não se exime de 
sentenciar ou despachar alegando 
lacuna ou obscuridade da Lei. No 
julgamento da lide caber-lhe-á apli
car as normas legais; não as ha
vendo, recorrerá à analogia, aos cos
tumes e aos princípios gerais de di
reito." 
"Art. 131 - O juiz apreciará livre
mente a prova, atendendo aos fatos 
e circunstâncias constantes dos au
tos, ainda que não alegados pelas 
partes; mas deverá indicar, na sen
tença, os motivos que lhe formaram 
o convencimento." 

"Art. 184 - Salvo disposição em 
contrário, computar-se-ão os prazos, 
excluindo o dia do começo e incluin
do o do vencimento. 

§ 1.o - Considera-se prorrogado o 
prazo até o primeiro dia útil se o 
vencimento cair em feriado ou em 
dia em que: 

I - for determinado o fechamento 
do forum; 

II - o expediente forense for en
cerrado antes da hora normal. 

§ 2.0 - Os prazos somente começam 
a correr a partir do primeiro dia 
útil após a intimação (art. 240) ." 

"Art. 213 - Citação é o ato pelo 
qual se chama a juízo o réu ou o 
interessado a fim de se defender." 

"Art. 219 - A citação válida torna 
prevento o juízo, induz litispendên
cia e faz litigiosa a coisa; e, ainda, 
quando ordenada por juiz Incompe
tente, constitui em mora o devedor 
e interrompe a prescrição. 
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§ 1.0 - A prescrição considerar-se-á 
interrompida na data do despacho 
que ordenar a citação. 
§ 2.0 - Incumbe à parte, nos 10 
(dez) dias seguintes à prolação do 
despacho, promover a citação do 
réu. 
§ 3,0 - Não sendo citado o réu, o 
juiz prorrogará o prazo até o má
ximo de 90 (noventa) dias, contanto 
que a parte o requeira nos 5 (cinco) 
dias seguintes ao término do prazo 
do parágrafo anterior. 
§ 4.0 - Não se efetuando a citação 
nos prazos mencionados nos pará
grafos antecedentes, haver-se-á por 
não interrompida a prescrição. 
§ 5.0 - Não se tratando de direitos 
patrimoniais, o juiz poderá, de ofí
cio, conhecer da prescrição e de
cretá-la de imediato. 
§ 6.0 -Passada em julgado a sen
tença, a que se refere o parágrafo 
anterior, o escrivão comunicará ao 
réu o resultado do julgamento." 

"Art. 223 - Requerida a citação pelo 
correio, o escrivão ou chefe da se
cretaria porá a cópia da petição ini
cial, d~spachado pelo juiz, dentro 
de sobrescrito com timbre impresso 
do juízo ou tribunal, bem como do 
cartório, indicando expressamente 
que visa a intimar o destinatário. 

§ 1.0 - Se já não constar da cópia 
da petição inicial, o despacho do 
juiz consignará a advertência a que 
se refere o art. 285, segunda parte, 
se o litígio versar sobre direitos dis
poníveis. 

§ 2.0 - A carta será registrada, com 
aviso da recepção, a fim de ser jun
to aos autos. 

§ 3.0 -O carteiro fará a entrega da 
carta registrada ao destinatário, exi
gindo-lhe que assine o recibo." 

"Art. 225 - O mandado, que o ofi
cial de justiça tiver de cumprir, de
verá conter: 

I - os nomes do autor e do réu, 
bem como os respectivos domicílios 
ou residências; 
II - o fim da citação, com todas as 
especificações constantes da petição 
inicial, bem como a advertência a 
que se refere o art. 285, segunda 

parte, se o litígio versar sobre direi
tos disponíveis; 
III - a cominação, se houver; 
IV - o dia, hora e lugar do compa
recimento; 
V - a cópia do despacho; 

VI - o prazo para defesa; 

VII - a assinatura do escrivão e a 
declaração de que o subscreve por 
ordem do juiz. 

Parágrafo único - O mandado po
derá ser em breve relatório, quando 
o autor entregar em cartório, com 
a petição inicial, tantas cópias des
ta quantos forem os réus; caso em 
que as cópias depois de conferidas 
com o original, farão parte inte
grante do mandado." 

"Art. 232 - São requisitos da cita
ção por edital: 

I - a afirmação do autor, ou a cer
tidão do oficial, quanto às circuns
tâncias previstas nos n. os I e II do 
artigo antecedente; 

II - a afixação do edital, na sede 
do juízo, certificada pelo escrivão; 

III - a publicação do edital no pra
zo máximo de 15 (quinze) dias, uma 
vez no órgão oficial e pelo menos 
duas vezes em jornal local, onde 
houver; 

IV - a determinação, pelo Juiz, do 
prazo, que variará entre 20 (vinte) 
e 60 (sessenta) dias, correndo da 
data da primeira publicação; 

V - a advertência a que se refere 
o art. 285, segunda parte, se o litígio 
versar sobre direitos disponíveis. 

Parágrafo único - Juntar-se-á aos 
a~tos um exemplar de cada publica
çao, bem como do anúncio, de que 
trata o número II deste artigo." 

"Art. 264- Feita a citação, é defeso 
ao autor modificar o pedido ou a 
causa a pedir, sem o consentimento 
do réu, mantendo-se as mesmas 
partes, salvo as substituições permi
tidas por lei. 

Parágrafo único - A alteração do 
pedido ou da causa de pedir em ne
nhuma hipótese será permitida após 
o saneamento do processo." 
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"Art. 269 - Extingue-se o processo 
com julgamento de mérito: 
I - quando o juiz acolher ou rejei
tar o pedido do autor; 
II - quando o réu reconhecer a pro
cedência do pedido; 
III - quando as partes transigi
rem; 
IV - quando o juiz pronunciar a 
decadência ou a prescrição; 
V - quando o autor renunciar ao 
direito sobre que se funda a ação." 
"Art. 285 - Estando em termos a 
petição inicial, o juiz a despachará, 
ordenando a citação do réu, para 
responder; do mandato constará 
que, não sendo contestada a ação, 
se presumirão aceitos pelo réu, como 
verdadeiros, os fatos articulados 
pelo autor." 
"Art. 286 - O pedido deve ser certo 
ou determinado. É licito, porém, for
mular pedido genérico: 
I - nas ações universais, se não 
puder o autor Individuar na petição 
os bens demandados; 

II - quando não for possível deter
minar, de modo definitivo, as con
seqüências do ato ou do fato llicito; 

III - quando a determinação do 
valor da condenação depender de 
ato que deva ser praticado pelo 
réu." 

"Art. 295 - A petição Inicial será 
indeferida: 
I- quando for Inepta; 

II - quando a parte for manifesta
mente ilegítima; 

III - quando o autor carecer de 
Interesse processual; 

IV - quando o juiz verificar, desde 
logo, a decadência ou a prescrição 
(art. 219, § s.o); 

V - quando o tipo de procedimento, 
escolhido pelo autor, não correspon
der à natureza da causa, ou ao va
lor da ação; caso em que só não será 
indeferida se puder adaptar-se ao 
tipo de procedimento legal; 

VI - quando não atendidas as pres
crições dos arts. 39, parágrafo único, 
primeira parte, e 284. 

Parágrafo umco - Considera-se 
inepta a petição inicial quando: 
I - lhe faltar pedido ou causa de 
pedir; 

II - da narração dos fatos não de
correr logicamente a conclusão; 
III - o pedido for juridicamente 
impossível; 
IV - contiver pedidos Incompatí
veis entre si." 
"Art. 296 - Se o autor apelar da 
sentença de indeferimento da peti
ção inicial, o despacho, que receber 
o recurso, mandará citar o réu para 
acompanhá-lo. 

§ 1.0 - A citação valerá para todos 
os termos ulteriores do processo. 
§ 2.0 - Sendo provido o recurso, o 
réu será Intimado, na pessoa de seu 
procurador, para responder. 
§ 3.0 - Se o réu não tiver procura
dor constituído nos autos, o proces
so correrá à sua revelia." 
"Art. 301 - Compete-lhe, porém, 
antes de discutir o mérito, alegar: 
I - inexistência ou nulidade da ci
tação; 
II - incompetência absoluta; 
III - inépcia da petição Inicial; 
IV - perempção; 
V - litlspendência; 
VI - coisa julgada; 
VII - conexão; 
VIII - incapacidade da parte, de
feito de representação ou falta de 
autorização; 
IX - compromisso arbitral; 
X - carência de ação; 
XI - falta de caução ou de outra 
prestação, que a lei exige como pre
liminar. 
§ 1.0 - Verifica-se a litispendêncla 
ou a coisa julgada quando se repro
duz ação anteriormente ajuizada. 
§ 2.0 -Uma ação é Idêntica a outra 
quando tem as mesmas partes, a 
mesma causa de pedir e o mesmo 
pedido. 
!i 3.0 

- Há lltlspendência quando se 
repete ação, que está em curso; há 
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coisa julgada quando se repete ação 
que já foi decidida por sentença, de 
que não caiba recurso. 
§ 4.0 - Com exceção do compromis
so arbitral, o juiz conhecerá de ofí
cio da matéria enumerada neste ar
tigo." 
"Art. 309 -Havendo necessidade de 
prova testemunhal, o juiz designará 
audiência de instrução, decidindo 
dentro de lO (dez) dias." 
"Art. 310 - O juiz indeferirá a pe
tição inicial da exceção quando ma
nifestamente improcedente." 
"Art. 324 - Se o réu não contestar 
a ação, o juiz, verificando que não 
ocorreu o efeito da revelia, mandará 
que o autor especifique as provas 
que pretenda produzir na audiên
cia." 
"Art. 331 - Se não se verificar ne
nhuma das hipóteses previstas nas 
secções precedentes, o juiz, ao de
clarar saneado o processo: 
I - decidirá sobre a realização de 
exame pericial, nomeando o perito e 
facultando às partes a indicação dos 
respectivos assistentes técnicos; 
II - designará audiência de instru
ção e julgamento, deferindo as pro
vas que nela hão de produzir-se." 

"Art. 363 - A parte e o terceiro se 
escusam de exibir, em juízo, o do
cumento ou a coisa: 
I - se concernente a negócios da 
própria vida da família; 

II - se a sua apresentação puder 
violar dever de honra; 
III- se a publicidade do documento 
redundar em desonra à parte ou ao 
terceiro, bem como a seus parentes 
consangüíneos ou afins até o tercei
ro grau; ou lhes representar perigo 
de ação penal; 
IV - se a exibição acarretar a di
vulgação de fatos, a cujo respeito, 
por estado ou profissão, devam guar
dar segredo; 
V - se subsistirem outros motivos 
graves que, segundo o prudente ar
bitro do juiz, justifiquem a recusa 
da exibição. 
Parágrafo único - Se os motivos de 
que tratam os n.oo de I a V disserem 
respeito só a uma parte do conteúdo 

do documento, da outra se extrairá 
uma suma para ser apresentada em 
juízo." 
"Art. 375 - O telegrama ou o ra
diograma presume-se conforme com 
o original, provando a data de sua 
expedição e do recebimento pelo des
tinatário." 
"Art. 412 - A testemunha é inti
mada a comparecer à audiência, 
constando do mandado dia, hora e 
local, bem como os nomes das partes 
e a natureza da causa. Se a teste
munha deixar de comparecer, sem 
motivo justificado, será conduzida, 
respondendo pelas despesas do adia
mento. 
§ 1.0 - A parte pode comprometer
se a levar à audiência a testemu
nha, independentemente de intima
ção; presumindo-se, caso não com
pareça, que desistiu de ouvi-la. 
§ 2.0 - Quando figurar no rol de 
testemunhas funcionário público ou 
militar o juiz o requisitará ao chefe 
da repartição ou ao comando do 
corpo em que servir." 
"Art. 443 - Concluída a diligência, 
o juiz mandará lacrar auto circuns
tanciado, mencionando nele tudo 
quanto for útil ao julgamento da 
causa. 
Parágrafo único - O auto poderá 
ser instruído com desenho, gráfico 
ou fotografia." 
"Art. 456 - Encerrado o debate ou 
oferecidos os memoriais, o juiz pro
ferirá a sentença desde logo ou no 
prazo de 10 (dez) dias." 
"Art. 462 - Se, depois da propositu
ra da ação, algum fato constitutivo, 
modificativo ou extintivo do direito 
influir no julgamento da lide, ca
berá ao juiz tomá-lo em considera
ção, de ofício ou a requerimento da 
parte, no momento de proferir a 
sentença." 

"Art. 498 -Quando o dispositivo do 
acórdão contiver julgamento unâ
nime e julgamento por maioria de 
votos e forem interpostos simulta
neamente embargos infringentes e 
recurso extraordinário, ficará este 
sobrestado até o julgamento da
quele." 
"Art. 500 - Cada parte interporá o 
recurso, independentemente, no pra-
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zo e observadas as exigências le
gais. Sendo, porém, vencidos autor 
e réu, ao recurso interposto por 
qualquer deles poderá aderir a outra 
parte. O recurso adesivo fica subor
dinado ao recurso principal e se rege 
pelas disposições seguintes: 
I - poderá ser interposto perante 
a autoridade judiciária competente 
para admitir o recurso principal, 
dentro de 10 (dez) dias contados da 
publicação do despacho, que o ad
mitiu; 
II - será admissível na apelação, 
nos embargos infringentes e no re
curso extraordinário; 
III - não será conhecido se houver 
desistência do recurso principal, ou 
se for ele declarado inadmissível ou 
deserto. 
Parágrafo único - Ao recurso ade
sivo se aplicam as mesmas regras 
do recurso independente, quanto às 
condições de admissibilidade, prepa
ro e julgamento no tribunal supe
rior." 
"Art. 519 - Dentro do prazo de 10 
(dez) dias, contados da intimação da 
conta, o apelante efetuará o prepa
ro, inclusive do porte de retorno, sob 
pena de deserção. Vencido o prazo e 
não ocorrendo deserção, os autos se
rão conclusos ao juiz, que mandará 
remetê-los ao tribunal, dentro de 
48 (quarenta e oito) horas. 

§ 1.0 - Ocorrendo justo impedimen
to, o juiz, ao relevar a pena de 
deserção, restituirá ao apelante o 
prazo para efetuar o preparo. 

§ 2.0 - A decisão a que alude o pa
rágrafo anterior será irrecorrível. O 
tribunal, todavia, lhe apreciará a le
gitimidade." 

"Art. 522 - Ressalvado o disposto 
nos arts. 504 e 513, das decisões 
proferidas no processo, caberá agra
vo de instrumento. 

§ 1.0 - Na petição, o agravante po
derá requerer que o agravo fique 
retido nos autos, a fim de que dele 
conheça o tribunal, preliminarmen
te, por ocasião do julgamento da 
apelação; reputar-se-á renunciado 
o agravo se a parte não pedir ex
pressamente, nas razões ou nas con
tra-razões da apelação, sua aprecia
!(ão pelo tribunal. 

§ 2.0 - Requerendo o agravante a 
imediata subida do recurso, será este 
processado na conformidade dos ar
tigos seguintes." 
"Art. 523 - o agravo de instrumen
to será interposto no prazo de 5 (cin
co) dias por petição, que conterá: 
I- a exposição do fato e do direito; 
II - as razões do pedido de reforma 
da decisão; 
III - a indicação das peças do pro
cesso que devam ser trasladadas. 
Parágrafo único - Serão obrigato
riamente trasladadas a decisão agra
vada, a certidão da respectiva inti
mação e a procuração outorgada ao 
advogado do agravante, salvo se ou
tra instruir a petição de agravo." 
"Art. 524 - Deferida a formação do 
agravo, será intimado o agravado 
para, no prazo de 5 (cinco) dias, in
dicar as peças dos autos, que serão 
trasladadas, e juntar documentos 
novos." 
"Art. 525 - Será de 15 (quinze) dias 
o prazo para a extração, a confe
rência e o concerto do traslado, 
prorrogável por mais 10 (dez) dias, 
mediante solicitação do escrivão. 

Parágl'afo único - Se o agravado 
apresentar documento novo, será 
aberta vista ao agravante para di
zer sobre ele no prazo de 5 (cinco) 
dias." 

"Art. 526 - Concluída a formação 
do instrumento, o agravado será in
timado para responder." 

"Art. 529 - Se o agravo de instru
mento não for conhecido, porque 
interposto fora do prazo legal, o 
tribunal imporá ao agravante a 
condenação, em benefício do agra
vado, no pagamento do décuplo do 
valor das custas respectivas." 

"Art. 533 - Admitidos os embargos, 
proceder-se-á ao preparo do recurso 
e sorteio de novo relator. 
§ 1.0 - O prazo para o preparo será 
de 10 (dez) dias, contados da publi
cação, no órgão oficial, do despacho 
de recebimento dos embargos. 
§ 2.0 - A escolha do relator recai
rá, quando possível, em juiz que não 
haja participado do julgamento da 
apelação ou da ação rescisória." 
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"Art. 539 - Nas causas em que fo
rem partes, de um lado, Estado es
trangeiro ou organismo internacio
nal e, de outro, município ou pessoa 
domiciliada ou residente no País, 
caberá: 
I - apelação, da sentença; 

II- agravo de instrumento, das de
cisões interlocutórias." 
"Art. 543 - Recebida a petição pela 
Secretaria do tribunal e aí protoco
lada, intimar-se-á o recorrido, abrin
do-se-lhe vista, pelo prazo de 5 (cin
co) dias, para impugnar o cabimen
to do recurso. 

§ 1.o - Findo esse prazo, serão os 
autos, com ou sem impugnação, con
clusos ao Presidente do Tribunal, o 
qual, em despacho motivado, admi
tirá, ou não, o recurso, no prazo de 
5 (cinco) dias. 

§ 2.0 - Admitido o recurso, abrir
se-á vista dos autos, sucessivamen
te, ao recorrente e ao recorrido, para 
que cada um, no prazo de 10 (dez) 
dias, apresente suas razões. 

§ 3.0 - Apresentadas, ou não, as ra
zões, os autos serão remetidos, den
tro de 15 (quinze) dias, à Secretaria 
do Supremo Tribunal Federal, devi
damente preparados. 
§ 4.0 - O recurso extraordinário será 
recebido unicamente no efeito de
volutivo." 

"Art. 558 - O agravante poderá re
querer ao relator, nos casos de pri
são de depositário infiel, a adjudi
cação, remissão de bens ou de le
vantamento de dinheiro sem pres
tação de caução idónea, que sus
penda a execução da medida até o 
pronunciamento definitivo da tur
ma ou câmara. 

Parágrafo único - Igual competên
cia tem o juiz da causa enquanto o 
agravo não tiver subido." 

"Art. 560 - Qualquer questão pre
liminar suscitada no julgamento 
será decidida antes do mérito, deste 
não se conhecendo, se incompatível 
com a decisão daquela. 

Parágrafo único - Versando a pre
liminar sobre nulidade suprível, o 
tribunal, havendo necessidade, con
verterá o julgamento em diligência, 

ordenando a remessa dos autos ao 
Juiz, a fim de ser sanado o vício." 
"Art. 568 - Estão sujeitos à exe
cução: 
I - o devedor, reconhecido como 
tal no título executivo; 
II - o espólio, os herdeiros ou os 
sucessores do devedor; 
III - o novo devedor, que assumiu, 
com o consentimento do credor, a 
obrigação resultante do título exe
cutivo; 
IV -o fiador judicial; 
V - o responsável tributário, assim 
definido na legislação própria." 
"Art. 599 - O juiz pode, em qual
quer momento do processo: 
I - ordenar o comparecimento das 
partes; 
II - advertir ao devedor que o seu 
procedimento constitui ato atenta
tório à dignidade da Justiça." 
"Art. 600 - Considera-se atentató
rio à dignidade da Justiça o ato do 
devedor que: 
I - frauda a execução; 
II - se opõe maliciosamente à exe
cução, empregando ardis e meios 
artificiosos; 
III - resiste injustificadamente às 
ordens judiciais; 
IV- não indica ao juiz onde se en
contram os bens sujeitos à exe
cução." 
"Art. 601 - Se, advertido, o devedor 
perseverar na prática de atos defi
nidos no artigo antecedente, o juiz, 
por decisão, lhe proibirá que daí por 
diante fale nos autos. Preclusa esta 
decisão, é defeso ao devedor reque
rer, reclamar, recorrer, ou praticar 
no processo quaisquer atos, enquan
to não lhe for relevada a pena. 
Parágrafo único - O juiz relevará 
a pena se o devedor se comprometer 
a não mais praticar qualquer dos 
atos definidos no artigo anteceden
te e der fiador idóneo, que responda 
ao credor pela dívida principal, ju
ros, despesas e honorários advocat.íM 
cios." 
"Art. 602 - Toda vez que a indeni
zação por ato ilícito incluir presta
ção de alimentos, o juiz, quanto a 
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esta parte, condenará o devedor a 
constituir um capital, cuja renda 
assegure o seu cabal cumprimento. 
§ 1.0 - Este capital, representado 
por imóveis ou por títulos da dívida 
pública, será inalienável e impe
nhorável: 
I - durante a vida da vítima; 
II - falecendo a vítima em conse
qüência do ato ilícito, enquanto du
rar a obrigação do devedor. 
§ 2.0 - O juiz poderá substituir a 
constituição do capital por caução 
fideijussória, que será prestada na 
forma do art. 842 e seguintes. 
§ 3.0 - Se, fixada a prestação de 
alimentos, sobrevier modificação nas 
condições económicas, poderá a par
te pedir ao juiz, conforme as cir
cunstâncias, redução ou aumento do 
encargo. 
§ 4.0 - Cessada a obrigação de pres
tar alimentos, o juiz mandará, con
forme o caso, cancelar a cláusula de 
inalienabilidade e impenhorabilida
de ou exonerar da caução o deve
dor." 
"Art. 622 - O devedor poderá de
positar a coisa, em vez de entregá
la, quando quiser opor embargos.'' 
"Art. 623 - Depositada a coisa, o 
exeqüente poderá levantá-la antes 
do julgamento dos embargos, salvo 
se estes foram recebidos com sus
pensão da execução (art. 741) .'' 

"Art. 624 - Se o devedor entregar 
a coisa, lavrar-se-á o respectivo ter
mo e dar-se-á por finda a execução, 
salvo se esta, de acordo com a sen
tença, tiver de prosseguir para o pa
gamento de frutos e ressarcimento 
de perdas e danos.'' 

"Art. 625 - Não sendo a coisa en
tregue ou depositada, nem admiti
dos embargos suspensivos da exe
cução, expedir-se-á em favor do cre
dor mandado de imissão na posse 
ou de busca e apreensão, conforme 
se tratar de imóvel ou de móvel.'' 
"Art. 634 - Se o fato puder ser 
prestado por terceiro, é lícito ao 
juiz, a requerimento do credor, de
cidir que aquele o realize à custa do 
devedor. 
§ 1.0 - O juiz nomeará um perito 
que avaliará o custo da prestação 

do fato, mandando em seguida ex
pedir edital de concorrência públi
ca, com o prazo máximo de 30 (trin
ta) dias. 
§ 2.0 - As propostas serão acompa
nhadas de prova do depósito da im
po:rtância, que o juiz estabelecerá 
a titulo de caução. 
§ 3.0 - No dia, lugar e hora desig
nados, abertas as propostas, esco
lherá o juiz a mais vantajosa. 
§ 4.0 - Se o credor não exercer a 
preferência a que se refere o art. 637, 
o concorrente, cuja proposta foi 
aceita, obrigar-se-á, dentro de 5 
(cinco) dias, por termo nos autos, a 
prestar o fato, sob pena de perder 
a quantia caucionada. 
§ 5.0 - Ao assinar o termo, o con
tratante fará nova caução de 20% 
(vinte por cento) sobre o valor do 
contratei. 
§ 6.0 - No caso de descumprimento 
da obrigação assumida pelo concor
rente ou pelo contratante, a caução, 
referida nos §§ 4.0 e 5.0, reverterá 
em benefício do credor. 
§ 7.0 - O credor adiantará ao con
tratante as quantias estabelecidas 
na proposta aceita.'' 
"Art. 671 - Quando a penhora re
cair em crédito do devedor, o oficial 
de justiça o penhorará. Enquanto 
não ocorrer a hipótese prevista no 
artigo seguinte, considerar-se-á fei
ta a penhora pela intimação: 
I - ao terceiro devedor para que 
não pague ao seu credor; 
II - ao credor do terceiro para que 
não pratique nenhum ato de dispo
sição do crédito." 
"Art. 686- A arrematação será pre
cedida de edital, que c·onterá: 
I - a descrição do bem penhorado 
com os seus característicos e, tra
tando-se de imóvel, a situação, as 
divisas e a transcrição aquisitiva ou 
a inscrição; 

II- o valor do bem; 

III - o lugar onde estiverem os mó
veis, veículos e semoventes; e, sendo 
direito e ação, os autos do processo, 
em que foram penhorados; 
IV - o dia, o lugar e a hora da pra
ça ou do leilão; 

• • 
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V - a menção da existência de ônus, 
bem como de recurso pendente de 
julgamento; 
VI - a comunicação de que, se o 
bem não alcançar lanço superior à 
importância da avaliação, seguir-se
á, em dia c h::~:·a que forem desde 
logo designados entre os dez (10) e 
os vinte (20) seguintes, a sua venda 
a quem mais der. 
§ 1.0 

- No caso do art. 684, n, cons
tará do edital o valor da última co
tação ante rio r à expedição deste. 
§ 2.0

- A praca realizar-se-á no átrio 
do edifício do forum, o leilão, onde 
estiverem os bens. ou no lugar de
signado pelo juiz." 
"Art. 703 -A carta de arrematação 
conterá: 
I - a descrição do imóvel, constan
te do título, ou, à sua falta, da ava
liação; 
II - a prova da quitação dos im
postos; 
III -o auto de arrematação; 
IV - o título executivo." 
"Art. 793 - Suspensa a execução, é 
defeso praticar quaisquer atos pro
cessuais. O juiz poderá, entretanto, 
ordenar providências cautelares ur
gentes." 

"Art. 803 - Não sendo contestado o 
pedido, presumir-se-ão aceitos pelo 
requerido, como verdadeiros, os fatos 
alegados pelo requerente (arts. 285 
e 319); caso em que o juiz decidirá 
dentro em cinco (5) dias. 

Parágrafo único - Se o requerido 
contestar no prazo legal, o juiz de
signará audiência de instrução e jul
gamento, havendo prova a ser nela 
produzida." 

"Art. 804 - É licito ao juiz conceder 
liminarmente ou após justificação 
prévia a medida cautelar, sem ouvir 
o réu, quando verificar que este, sen
do citado, poderá torná-la ineficaz; 
caso em que poderá determinar que 
o requerente preste caução real ou 
fideij ussória de ressarcir os danos 
que o requeric!o pJssa vir a sofrer." 

"Art. 814 - Para a concessão do 
arresto é essencial: 
I -- prova literal da divida líquida 
e certa; e 

II - prova documental ou justifi
cação de algum dos casos mencio
nados no artigo antecedente. 
Parágrafo único - Equipara-se à 
prova literal da dívida líqü!da e cer
ta, para efeito de concessão de ar
resto, a sentença líqü!da ou !líqü!da, 
pendente de recurso ou o laudo ar
bitral pendente de homologação, 
condenando o devedor no pagamen
to de dinheiro ou de prestação que 
em dinheiro possa converter-se." 
"Art. 900 - Aplica-se o procedimen
to estabelecido neste capítulo, no 
que couber, ao resgate do aforamen
to." 
"Art. 901 - Esta ação tem por fim 
exigir a restituição da coisa deposi
tada." 
"Art. 902 - Na petição inicial ins
truída com a prova literal do depó
sito e a estimativa do valor da coisa 
se não constar do contrato, o autor 
pedirá a citação do réu para, no pra
zo de cinco (5) dias: 
I - entregar a coisa, depositá-la em 
juízo ou consignar-lhe o equivalen
te em dinheiro; 

II - contestar a ação. 
§ 1.0 - Do pedido poderá constar 
ainda, a cominação da pena de pri
são até um (1) ano, que o juiz de
cretará na forma do art. 904, pará
grafo único. 
§ 2.0 - O réu poderá alegar, além da 
nulidade ou falsidade do título e da 
extinção das obrigações, as defesas 
previstas na Lei civil." 
"Art. 942 - O autor, expondo na pe
tição inicial o fundamento do pedi
do e juntando planta do !móvel, re
quererá: 
I - a desig:1ação de audiência pre
liminar, a fim de .i ust!f!car a posse; 

II - a citação pessoal daquele em 
cujo nome esteja transcrito o !mó
vel usucap!endo, bem como dos con
finantes e, por edital, dos réus au
sentes, incertos e desconhecidos, 
observado quanto ao prazo o dispos
to no art. 232, número IV. 
§ 1.0 - A citação prevista no número 
II deste artigo valerá para todos os 
atos do processo. 

§ 2.0 - Serão cientificados por carta, 
para que manifestem interesse na 
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causa, os representantes da Fazen
da Pública da União, do Estado, do 
Distrito Federal, do Território e do 
Município." 

"Art. 949 - Serão citados para a 
ação todos os condôminos, se ainda 
não transitou em julgado a sentença 
homologatória da divisão; e todos 
os quinhoeiros dos terrenos vindica
dos, se proposta posteriormente. 
Parágrafo único -Neste último caso, 
a sentença que julga procedente a 
açã<>, condenando a restituir os ter
renos ou a pagar a indenização, va
lerá como título executivo em favor 
dos qulnhoeiros para haverem dos 
outros condôminos, que forem par
te na divisão, ou de seus sucessores 
por título universal, na proporção 
que lhes tocar, a composição pe
cuniária do desfalque sofrido." 
"Art. 974 - ll: lícito aos confinantes 
do imóvel dividendo demandar a 
restituição dos terrenos que lhes te
nham sido usurpados. 
§ 1.0 - Serão citados para a ação to
dos os condôminos, se ainda não 
transitou em julgado a sentença ho
mologatória da divisão; e todos os 
quinhoeiros dos terrenos vindicados, 
se proposta posteriormente. 
§ 2.0 - Neste último caso terão os 
quinhoeiros o direito, pela mesma 
sentenca que os obrigar à restitui
ção, a haver dos outr.os condôminos 
do processo divisório, ou de seus su
cessores a título universal, a compo
sição pecuniária proporcional ao 
desfalque sofrid·o." 
"Art. 980- Terminados os trabalhos 
e desenhados na planta os quinhões 
e as servidões aparentes, organizará 
o agrimensor o memorial descritivo. 
Em seguida, cumprido o disposto no 
art. 965, o escrivão lavrará o auto 
de divisão, seguido de uma folha de 
pagamento para cada condômino. 
Assinado o auto pelo juiz, agrimen
sor e arbi tractores, será proferida 
sentença homologatória da divisão. 
§ 1.0 - O auto conterá: 
I - a confinação e a extensão su
perficial do imóvel; 
II - a classificação das terras com 
o cálculo das áreas de cada consor
te e a respectiva avaliação, ou a ava
liação do imóvel na sua integridade, 
quando a homogeneidade das terras 

não determinar diversidade de va
lores; 
III - o valor e a quantidade geo
métrica que couber a cada condô
mino, declarando-se as reduções t: 
compensações resultantes da diver
sidade de valores das glebas com
petentes de cada quinhão. 
'§ 2.0 - Cada folha de pagamento 
conterá: 

I - a descrição das linhas divisó
rias do quinhão, mencionadas as 
confinantes; 
II - a relação das benfeitorias e 
r.11lturas do próprio quinhoeiro e 
das que lhe foram adjudicadas por 
serem comuns ou mediante com
pensação; 
III - a declarar.ão das servidões 
instituídas, especificados os lugares, 
n extensão e modo de exercício." 
"Art. 981 - Aplica-se às divisões o 
d!sp.osto nos arts. 952 a 955." 
"Art. 982 - Proceder-se-á inven
tário judicial, ainda que todas as 
partes sejam capazes." 
"Art. 993 - Dentro de vinte (20) 
dias, c.ontados da data em que pres
tDu o compromisso, fará o inventa
riante as primeiras declarações, das 
quais se lavrará termo circunstan
ciado. No termo, assinado pelo juiz, 
escrivã·o e inventariante, serão exa
rados: 
I - o nome, estado, idade e domi
cíl!o do autor da herança, dia e lu
gar em que faleceu e bem ainda se 
deixou testamento; . 
II - o nome, estado, idade e resi
dência dos herdeiros e havendo côn
juge supérstite, o regime de bens do 
casamento; 

III - a qualidade dos herdeiros e o 
grau de seu parentesco com o in
ventariado; 
IV - a relação completa e indivi
duada de todos os bens do espólio e 
dos alheios que nele forem encon
trados, descrevendo-se: 
a) os imóveis, com as suas especifi
cações, nomeadamente local em que 
se encontram, extensão da área li
mites, confrontações, benfeitorias 
origem dos títulos, números das 
transcrições aquisitivas e ônus que 
os gravam; 
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b) os móveis, com os sinais caracte
rísticos; 
c) os semoventes, seu número, espé
cie.s, marcas e sinais distintivos; 
d) o dinheiro, as jóias, os objetos de 
ouro e pra ta e as pedras preciosas, 
declarando-se-lhes especlficadamen
te a qualidade, o peso e a importân
cia; 
e) os títulos da dívida pública, bem 
como as ações, cotas e títulos de so
ciedade, mencionando-se-lhes o nú
mero, o valor e a data; 
f) as dívidas ativas e passivas, Indi
cando-se-lhes as datas, títulos, ori
gem da obrigação, bem como os no
mes d.os credores e dos devedores; 
g) direitos e ações; 
h) o valor corrente de cada um dos 
bens do espólio; 
Parágrafo único- O juiz determina
rá que se proceda: 
I - ao balanço do estabelecimento, 
se o autor da herança era comer
ciante em nome individual; 
II - à apuração de haveres, se o au
tJr da herança era sócio de socie
dade que não anónima." 
"Art. 999 - Feitas as primeiras de
clarações, o juiz mandará citar, para 
os termos do inventário e partilha, 
o cônjuge, os herdeiros, os legatá
rios, a Fazenda Pública, o Ministé
rio Público, se houver herdeiro in
capaz ou ausente e o testamenteiro 
se o finado deixou testamento. 
§ 1.0 - Citar-se-ão, conforme o dis
posto nos arts. 224 a 230, somente 
as pessoas domiciliadas na Comar
ca por onde corre o inventário ou 
que aí forem encontradas; e por 
edital, com o prazo de vinte (20) a 
sessenta (60) dias, todas as demais, 
residentes, assim no Brasil, como no 
estrangeiro. 
§ 2.0 - Das primeiras declarações ex
tralr-se-ão tantas cópias quantas 
forem as partes. 
§ 3.0 - O oficial de justiça, ao proce
der à citação, entregará um exem
plar a cada parte. 
§ 4.0 - Incumbe ao escrivão remeter 
cópias à Fazenda Pública, ao Minis
tério Público, ao testamenteiro se 
houver, e ao advogado, se a parte já 
estiver representada nos autos." 

"Art. 1.002 - A Fazenda Pública, 
no prazo de vinte (20) dias, após a 
vista de que trata o art. 1. 000, infor
mará ao juízo, de acordo com os da
dos que constam de seu cadastro imo
bllláriD, o valor dos bens de raiz des
critos nas primeiras declarações." 
"Art. 1.007- Sendo capazes todas as 
partes, não se procederá à avalia
çã.o, se a Fazenda Pública, intimada 
na f·orma do art. 237, número I, con
cordar expressamente com o valor 
atribuído, nas primeiras declarações, 
aos bens do espólio." 
"Art. 1. 008 - Se os herdeiros con
cordarem com o valor dos bens de
clarados pela Fazenda Pública, a 
avaliação cingir-se-á aos demais." 
"AI't. 1.029- A partilha amigável, la
vrada em instrumento público, re
duzida a termo nos autos do inven
tário ou constante de escrito parti
cular homologad.o pelo juiz, pode ser 
anulada, por dolo, coação, err·o es
sencial ou intervenção do incapaz. 
Parágrafo único - O direito de pro
por ação anulatória de partilha 
amigável prescreve em um Cl) ano, 
contado este prazo: 
I - no cas.o de coação, do dia em 
que ela cessou; 
II - no de erro ou dolo, do dia em 
que se realizou o ato; 
III - quanto ao incapaz, do dia em 
que cessar a incapacidade." 
"Art. 1.061 - Falecendo o alienante 
ou o cedente, poderá o adquirente 
ou o cessionárlo prosseguir na cau
sa, juntando aos autos o respectivo 
título e provando a sua Identidade." 
"Art. 1. 095 - São requisitos essen
ciais do la ud.o: 
I - o relatório, que conterá os no
mes das partes, a Indicação do com
promisso e o objeto do litígio; 
II - os fundamentos da decisão, 
mencionando-se expressamente se 
esta foi dada por equidade; 

III - o dispositivo; 
IV - o dia, mês, ano e lugar em 
que foi assinado." 
"Art. 1.116- Efetuada a alienação 
e deduzidas as despesas, deposl
tar-se-á o preço, ficando nele sub
rogad·8S os ónus ou responsabilidades 
a que estiverem sujeitos os bens. 
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Parágrafo único - Não sendo caso 
de se levantar o depósito antes de 
trinta (30) dias, inclusive na ação 
ou na execução, o juiz determinará 
a aplicação do produto da alienação 
ou do depósito, em obrigações ou tí
tulos da dívida pública da União ou 
dos Estados." 
"Art. 1.129 - O juiz, de ofício ou a 
requerimento de qualquer interessa
do, ordenará ao detentor de testa
mento que o exiba em juízo para os 
fins legais, se ele, após a morte do 
testador, não se tiver antecipado em 
fazê-lo. 
Parágrafo único - Não sendo cum
prida a ordem, proceder-se-à à bus
ca e apreensão do testamento, de 
conformidade com o disposto nos 
arts. 839 a 843." 

"Art. 1.215 - Os autos poderão ser 
eliminados por incineraçã·o, destrui
ção mecânica ou por outro meio ade
quado, findo o prazo de cinco (5) 
anos, contados da data do arquiva
mento, publicando-se previamente 
no órgão oficial e em jornal local, 
onde houver, aviso aos interessados, 
com o prazo de trinta (30) dias. 
§ 1.0 - É lícito, porém, às partes e in
teressados requerer, às suas expen
sas, o desentranhamento dos do
cumentos que juntaram aos autos, 
•OU a microf!lmagem total ou parcial 
do feito. 
§ 2.0 - Se, a juízo da autoridade 
competente, houver, nos autos do
cumentos de valor histórico, serão 
eles recolhidos ao Arquivo Público." 
"Art. 1.219 -Em todos os casos em 
que houver recolhimento de impor
tância em dinheiro, esta será depo
sitada em nome da parte ou do in
teressado, em conta especial movi
mentada por ordem do juiz." 

Art. 2.0 - A secção III do Capítulo V 
do Título VIII do Livr·o I passa a ter o 
seguinte subtítulo: Do Saneamento do 
Processo. 

Art. 3.0 - O Capítulo VI do Título X 
do Livr·o I passa a ter a seguinte deno
minação: Dos Recursos para o Supremo 
Tribunal Federal. 

Art. 4.0 - o art. 1.219 passa a cons
tituir o art. 1.220. 

Art. 5.0 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em con tririo. 

MENSAGEM 
N.0 71, de 1973 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Nos termos do art. 51 da Constituição, 
tenho a honra de submeter à elevada 
deliberação de Vossas Excelências, acom
panhado de Exposição de Motivos do Se
nhor Ministr.o de Estado da Justiça, o 
ane~o Projeto de Lei que "retiflca dis
positivos da Lei n.o 5. 869, de 11 de j a
neiro de 1973, que Instituiu o Código de 
Processo Civil". 

Brasília, em 30 de março de 1973. 
Emílio G. Médici. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DO SR. MI
NISTRO DA JUSTIÇA. 

GM-135-B 

Em 29 de março de 1973. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República. 

Tenho a honra de apresentar à eleva
da consideração de Vossa Excelência Pro
jeto de Lei que emenda o novo Código 
de Processo Civil. 

Ao percorrer as Casas Legislativas, on
de recebeu contribuição que o enrique
ceu, sofreu o Projeto de Código de Pro
cesso Civil, c.amo não p-oderia deixar de 
ser - à vista das díspares fontes das 
emendas e sugestões apresentadas e re
colhidas - modificações que necessitam 
ser harmonizadas ao sistema adotado na 
sua elaboração. Daí, a apresentação do 
Projeto de Lei que a esta acompanha, 
onde se dá nova redação a alguns arti
gos daquele diploma. 

Preferível é a forma de corrigenda ora 
adotada, pois não serão os artigos desar
mônicos excluídos da Lei, mas simples
mente adaptados ao sistema preconiza
do na Exp·oslção de Motivos que acom
panhou o Projeto de Código de Processo 
Civil, quando encaminhado a Vossa Ex
celência. 

A Emenda, destarte, uniformiza o 
estatuto processual civil, substituindo o 
enunciado de alguns artigos para adap
tá-los ao sistema. 

Aproveito a oportunidade para reno
var a Vossa Excelência protestos de pro
fundo respeito. - Alfredo Buzai·d, Mi
nistro da Justiça. 

(A Comissão de Constituição e 
Justiça.) 

I ... 

I 
I[ 

r 
• 
' 

r 
r . 
.. 



- 210 -

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 34, de 1973 

(N.• l. 303-B/73, na Casa de origem) 

Fixa os valores de vencimentos 
dos cargos do Grupo Direção e As
r.e>soramento Superiores do Quadro 
Permanente da Câmara dos Depu
tados e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1. 0 - Aos níveis de classificação dos 
cargos de provimento em comissão in
tegrmltes do Grupo Dire<;ão e JIJssesso
ramento Superiores do Quadr·o Perma
nente da Câmara dos Deputados, Código 
CD-DAS-100, estruturado nos termos da 
Lei n.o 5.645, de 10 de dezembro de 1970, 
correspondem, de acordo com o art. 3.o 
da Lei Complementar n.0 10, de 1971, os 
seguintes vencimentos fixados para car
gos do Poder Executivo de atribuicões 
iguais ou assemelhadas: · 

Níveis 
Vencimentos 

mensais 
Cr$ 

CD-DAS-4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7. 500,00 

CD-DAS-3 .. . .. .. .. .. .. . . . .. . . . 7.100,00 
CD-DAS-2 ........... , .. . .. . .. . 6. 6:10,00 

CD-DAS-1 ..................... 6.100,00 

Art. 2.0 -As gratificações de represen
tação e de nível universitário e as diá
rias previstas na Lei n.0 4.019, de 20 de 
dezembro de 1961, e respectivas absor
ções, referentes aos cargos que integram 
o Grupo Direção e Assesso11amento Su
periores, de que trata esta Lei, sã·o absor
vidas, em cada caso, pelos vencimentos 
fixados no artigo anterior. 

Parágrafo único - A partir da vigên
cia do ato que transformar ou reclassi
ficar os cargos. funções e encargos de 
Gabinete que integrarão o Grupo de que 
trata esta Lei, cessará para os respecti
vos ocupantes o pagamento das vanta
gens especificadas neste artigo, bem co
mo d.e qualquer outra retribuição pelo 
desempenho de atividades de direção e 
assessoramento superiores. 

Art. 3.0 - Poderá a Câmara dos Depu
tados, na implantação do novo plano de 
classificação de cargos, transformar em 
cargos em comissão, encargos de Gabi
nete e funções gratificadas a que sejam 
inerentes atribuições de direção, chefia 
ou assessoramento. 

Art. 4.0 - Para o provimento dos car
gos da Categoria Assessoramento Supe
rior .será exigida a qualificação mínima 
de graduado em curso de nível univer
sitário, ezpecífico da ârea a que se des
tinar o assess:Jramento. 

Art. 5.0 - Aos cargos de Diretor, sím
bolo PL-1, de que trata o art. 3.0 da Lei 
n.0 5.810. de 11 de outubro de 1972, cor
respondem os vencimentos fixados para 
cargos do Grupo mreção e Assesso!l'a
men to Superiores, Código CD-DAS-100 
de igual hierarquia. ' 

Pa.rágrafo único - As gratificações de 
representação e de nível universitário 
bem como as diárias de que trata a Lei 
n.0 4.019, de 20 de dezembro de 1961 e 
respectivas absorções, que estiverem sén
do percebidas pelos ocupantes efetivos 
dgs cargos. a que se refere este artigo, 
sao nhsorv1das pelo venciment1 fixado 
r.·o Brt. t· 0 _para o correspondente cargo 
em com1ssao. 

A~t. 6.0 - A. gratificação por tempo de 
serv1ço dos D1retores efetivos do Q.nadro 
d;- Pessoal da Câmara dos Deputados se
ra calculada conforme o disposto no ar
tigo lO da Lei n.0 4.345, de 25 de junho 
de 1r64. 

Parágrafo único - Aplica-se o dispos
to neste artigo a partir da implantacão 
do .Grupo Di;reçáJo e Assessoramento Su
i~Cnorcs na Câmara dos Deputados. 

Art. 7.0
- O funcionário nomeado pa

ra crt_rgo em comissão perderá, durante 
o prr1odo em que o exercer o vencimen
t:J r.o cargo efetivo de que 'for ocupante 
bem como qualquer vantagem acessóriá 
p_orventura percebida, ressalvados o sa
!Rrio-família e a gratificação adicional 
por tempo de serviço. 

Art. 8.0 - Os vencimentos fixados no 
art. 1.0 somente serão aplicados a partir 
da datn. da publicação do ato de trans
formação ou reclassificação dos atuais 
cngos, funções e encargos de direcão e 
assessoramento superiores, em carg.Õs in
telfrantes do Grupo de que trata esta 
Le1. 

Art. 9.0 
- As despesas decorrentes da 

aplicação desta Lei serão a tendidas pe
lo~ recur.sos orçamentários próprios da 
Camara dos Deputados. 

Art. 10 - Esta Lei entrará em vigor na 
d~ ta rt~ sua publicação, revogadas as 
d1spos!çoes em contrário. 

(As Comissões de Constituição e Jus
tiça, de serviço Público Civil e de Fi
nançM.) 
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Fixa os valores de vencimentos dos 

III. GRUPO SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE OFICIAL 

E PORTARIA 

cargos dos Grupos Atividades de Níveis 
Apoio Legislativo, Serviços Auxilia-
res e Serviços de Transporte Oficial 
e Portaria, do Quadro Permanente 
da Câmara dos Deputados, e dá ou
tras providênc:as. 

Vencimentos 
Mensais 

(Cr$) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Aos níveis de classificação 
dos cargos de provimento efetivo, das 
Categorias Funcionais dos Grupos a que 
se refere esta Lei, criados e estruturados 
c·om fundamento na Lei n.o 5. 645, de 10 
de dezembro de 1970, correspondem os 
seguintes valores de vencimentos: 

I. GRUPO ATIVIDADES DE 
APOIO LEGISLATIVO 

Níveis 

CD-AL-8 
CD-AL-7 
CD-AL-6 
CD-AL-5 
CD-AL-4 
CD-AL-3 
CD-AL-2 
CD-AL-1 

Vencimentos 
Mensais 

(Cr$) 

• o ••• o •••••••••• o • 5.200,00 
• • • • • • • • • • • o •••• o. 4.600,00 
• • • • • • • o ••• ' ••• o •• 3. 900,00 
••••••••••••••••• o 3.600,00 
••••••••••••• o ••• o 2.400,00 
••••••• o ••••• o •• o • 2.000,00 
•••• o. o ••• o •••• o o o 1,500,00 
o ••••••••• o •••• o •• 1.300,00 

II. GRUPO SERVI:ÇOS 
AUXILIARES 

Níveis 

CD-SA-6 
CD-SA-5 
CD-SA-4 
CD-SA-3 
CD-SA-2 
CD-SA-l 

Vencimentos 
Mensais 
(Cr$) 

• o o ••••••••••••••• 2.300,00 
•••• o ••••••••••• o. 1. 900,00 
o •••••• o' •• o •••••• 1.500,00 
••••••••••••••••• o 1.000,00 
•••• o •••••• o •••• o • 900,00 
•••••• ' • ' • o o o •••• o 600,00 

CD-TP-5 •••••• o •••••••• o o. 1.200,00 
CD-TP-4 • •••••• o • o ••••• o •• 1.000,00 
CD-TP-3 •• o ••••••••••••••• 900,00 
CD-TP-2 .................. 700,00 
CD-TP-1 .................. 500,00 

Art. 2.0 - As diárias de que trata a Lei 
n.0 4. 019, de 20 de dezembro de 1961, e 
respectivas absorções, bem como a gra
tificação de nível universitário, referen
tes aos cargos que integram os Grupos 
de que trata esta Lei, ficarão absorvidas, 
em cada caso, pelos vencimentos fixados 
no artigo anterior. 

§ 1.0 - A partir da vigência dos Atos de 
transformação ou transposição de car
gos para as Categorias Funcionais, ces
sará, para os respectivos ocupantes, o 
pagamento das vantagens especificadas 
neste artigo . 

§ 2. 0 -Aplica-se o disposto neste artigo 
::os funcionários do Quadro de Pessoal 
da Câmara dos Deputados à medida que 
os respectivos cargos forem transforma
dos ou transpostos para Categorias Fun
cionais integrantes dos demais Grupos, 
estruturados ou criados na forma da Lei 
n.0 5.645, de lO de dezembro de 1970. 

Art. 3.0 -A gratificação adicional por 
tempo de serviço dos funcionários do 
Quadro de Pessoal da Câmara dos Depu
tados, que forem incluídos nos Grupos 
de que trata esta Lei, e nos demais es
truturados e criados na forma da Lei 
n.0 5. 645, de 10 de dezembro de 1970, 
será calculada de acordo com o disposto 
no artigo 10 da Lei n.o 4.345, de 26 de 
junho de 1964. 

Parágrafo único - Aos atuais funcio
nários que, em decorrência da aplicação 
desta Lei. passarem a perceber, mensal
mente, retribuição total inferior à que 
vinham auferindo de acordo com a le
gislação anterior, será assegurada a 
diferença, como vantagem pessoal, no
minalmente identificável, na forma do 
disposto no artigo 4.0 , e respectivos pa
rágrafos, da Lei Complementar n.o 10, 
de 6 de maio de 1971. 
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Art. 4.0 - Os !nativos farão jus à revi
são de proventos, com base nos valores 
de vencimentos fixados no Plano de Re
tribuição para os cargos corresponden
tes àqueles em que tenham se aposen
tado, de acordo com o disposto no artigo 
10 do Decreto-Lei n.0 1. 256, de 26 de 
janeiro de 1973. 

§ 1.0 - Para o efeito do disposto neste 
artigo, será considerado o cargo que te
nha servido de base de cálculo para os 
proventos à data da aposentadoria, in
cidindo a revisão somente sobre a parte 
do provento correspondente ao venci
mento básico, aplicando-se as normas 
contidas nos artigos 2.0 e 3.0 desta Lei. 

§ 2.0 - o vencimento, que servirá de 
base à revisão do provento, será o fixado 
para a classe da Categoria. Funcional 
que houver absorvido o cargo de deno
minação e símbolos iguais ou equivalen
tes aos daquele em que se aposentou o 
funcionár:o. 

§ 3.0 - O reajustamento previsto neste 
artigo será devido a partir da. publica
ção do Ato de inclusão de cargos na Ca
tegOlia Funcional respectiva. 

Art. 5.0 - Os vencimentos fixados no 
artigo 1,0 desta Lei vigorarão a partir 
ela data do Ato de inclusão de cargos no 
novo sistema, a que se referem os pará
grafos do artigo 2.0 

Art. 6.0 - Observado o disposto nos ar
tigos 8.0 , item III, e 12 da Lei n.0 5. 645, 
de 10 de dezembro de 1970, as despesas 
decorrentes da aplicação desta Lei serão 
atendidas pelos recursos orçamentários 
próprios da Câmara dos Deputados, bem 
como por outros recursos a esse fim des
tinados, na. forma da legislação perti
nente. 

Art. 7.0 -Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

(As Comissões de Constituição e 
Justiça, de Serviço Público Civil e de 
Finanças.) 

OFíCIOS 

DO SR. PRIMEIRO-SECRETARIO DA 
CAMARA DOS DEPUTADOS 

- N.0 129, de 25 de junho de 1973, co
municando a aprovação das emendas do 
Senado ao Projeto de Lei da Câmara n.o 
17/73 (n.O 1.110-D/73, na origem) que 
autoriza a Centrais Elétricas Brasileiras 
S.A. - ELETROBRAS, a movimentar a 

Reserva Global de Reversão para o fim 
que especifica e dá outras providências. 
(Projeto enviado à sanção em 25-6-73.) 

- N.0 130, de 25 de junho de 1973, co
municando a aprovação das emendas do 
Senado ao Projeto de Lei da Câmara n.0 

20/73 (n.O 1.126-D/73, na origem) que 
dispõe sobre a criação dos Conselhos Fe
deral e Regionais de Enfermagem e dá 
outras providências. (Projeto enviado à 
sanção em 25-6-73.) 

PARECER 
PARECER 

N.0 253, de 1973 
da Comissão de Redação, apresen

tando a redação final do Projeto de 
Lei do Senado n. 0 85, de 1971. 

Relator: Sr. José Lindoso 
A Comissão apresenta a redação final 

do Projeto de Lei do Senado n.O 85, de 
1971, que regula a situação do empre
gado suspenso para inquérito em relação 
à Previdência Social. 

Sala das Sessões. em 26 de junho de 
1973. - Antônio Carlos, Presidente -
José Lindoso, Relator - Ruy Carneiro 
- Lourival Baptista. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 253, de 1973 

Redação final do Projeto de Lei do 
Senado n.0 85, de 1971, que regula a 
situação, em relação à Previdência 
Social, do empregado suspenso para 
inquérito. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Fica o empregador, na hipó

tese do art. 495 da Consolidação das Leis 
do Trabalho, obrigado a recolher, à ins
tituição de previdência social a que per
tencer o empregado, as contribuições 
correspondentes ao período da suspen
são, garantidos ao segurado os direitos 
d.ecocrentes dessa quaUd,ade, indepen
dentemente de nov,o período de carên
c!Ja. 

Art. 2.0 - Se o inquérito for julgado 
procedente, o empregado terá o prazo de 
6 (seis) meses para manifestar, à insti
tuição de previdência social, seu propó
sito de continuar vinculado como asso
ciado facultativo. 

Art. 3.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
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O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
O Expediente lido vai à publicação. 

o tempo destinado aos oradores do 
Expediente da presente Sessão, confor
me deliberação anterior do Plenário, 
será dedicado a comemorar o centenário 
do nascimento, ocorrido a 24 de abril 
próximo passado, do eminente jurista 
e publicista Carlos Maximiliano Pereira 
dos Santos. 

Concedo a palavra ao nobre Senador 
José Lindoso, que falará em nome da 
Aliança Renovadora Nacional. 

O SR. JOSÉ LINDOSO - Senhor 
Presidente, Senhores Senadores, o Con
gresso Brasileiro está comemovando, 
neste ano, o sesquicentenário de sua 
instituição. No decurso desses 150 anos, 
que elaboramos uma consciência na
cional, temos evocado, por vezes, e 
como um dos fatores desse trabalho in
visível, grandes figuras políticas que, com 
talento, patriotismo e coragem, colabo
raram na construção desta Nação. Este 
Plenário augusto, ontem, funcionando 
no Rio, hoje, nas planuras de Brasília, 
no Oeste. ouviu muitas vozes estuantes 
de patriotismo e de entusiasmo, plenas 
de esperanças no futuro da Pátria, todas 
animadas por uma determinação séria e 
uma inspiração quase divina, que é essa 
de prestar serviço, servindo ao povo, ser
vindo à Pátria e servindo à humanidade, 
einete áureo a marcar a vida do político. 

O historiador José Honório Rodrigues, 
no seu estudo comemorativo do Sesqui
centenário da Independência, em Intro
dução Histórica, lamentando que a maio
ria das Histórias do Brasil desconhece o 
papel do Parlamento na formação de 
uma consciência cívico-política, procura 
mostrar nessa obra "a riqueza, a varie
dade, a profundidade do pensamento 
político-parlamentar brasileiro" para 
"evidenciar que a construção nacional 
não é obra exclusivamente do Poder Exe
cutivo, mas, também, do Poder Legis
lativo" ... 

É verdade que o Parlamento não é 
somente oratória; também, o trabalho 
das Comissões, a elaboração dos Projetas, 
dos Pareceres. Mas, descubro, por vezes, 
no Congresso sesquicentenário, uma di
mensão de ritualismo, de religiosidade, 
de fidelidade imantada de civismo. É a 
força estranha dos valores humanos do 
passado que se projeta, a cada instante, 
na Casa, nas evocações singulares dos 
maiores que por aqui passaram, deixando 
rastros de coragem, de cultura, de audá-

ela, como nobres ingredientes a desen
cadear a dinâmica social. 

Neste instante, estamos no propósito 
de evocar a figura de um desses varões 
ilustres da República, num gesto de li
turgia cívica que, passando pelo Con
gresso, atuando na Câmara dos Depu
tados e na Assembléia Constituinte de 
1933, escreveu na História do Brasil e 
na História do Parlamento Nacional ca
pítulo singular, redoirado pelo talento, 
inspirado em superior sabedoria, esteado 
numa dignidade ímpar. 

O Congresso Nacional, através de 
manifestações na Câmara dos Deputados 
e no Senado da República, eleva-se a 
esse plano de ritualidade para assinalar 
o centenário de nascimento do Juriscon
sulto Carlos Maximiliano, que ocorre este 
ano e que desde 24 de abril vem mere
cendo homenagens da inteligência e do 
saber, nos diversos setores em que pres
tou serviços à Nação. 

É que a sua vida se projetou no campo 
dos Três Poderes em que se divide o Go
verno: na Câmara dos Deputados, inclu
sive na Assembléia Constituinte de 1933; 
no Poder Executivo, ao exercer a Pasta 
da Justic•a, no Governo Venceslau Brás, 
e, interinamente, a Pasta da Agricultura; 
a da Indústria e do Comércio, além dos 
serviços como Procurador-Geral da Re
pública e, no torvelinho da Revolução de 
1930 como Consultor Jurídico do Mi
nistério da Justiça; no Poder Judiciário, 
como Ministro do Supremo Tribunal 
Federal. 

A:dvogado por 36 anos, no curso dessa 
vida gloriosa, que nos seus albores es
teve também, a serviço do magistério e 
do jornalismo em Porto Alegre, viu nas
cer a República, participou das respon
sabilidades do Governo Venceslau Brás 
e, conseqüentemente, do envolvimento 
do Código Civil Brasileiro, referendando 
a Lei que o promulgou. 

As suas obras são cristalizações do sa
ber, resultantes, da paciência do pesqui
sador, do lavor artístico do intelectual, 
da experiência meditada e refletida do 
sábio que não tem pressa, que não se 
fadiga na busca da perfeição. 

Isto no Direito Privado, onde reponta 
o civilista com o seu tratado "O Direito 
das Sucessões, ou o Condomínio - Ter
ras, Apartamentos e Andares Perante o 
Direito". 

É Igualmente o Cientista do Direito que 
se engrandece e eterniza na "Herme-
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nêutlca e Aplicação do Direito", no "Di
reito Intertemporal". E vai agigantar-se, 
com igual porte, no Direito Público, com 
a obra "Comentários à Constituicão Bra
sileira", que mereceu de Rui Barbosa, à 
época de sua primeira edição, o louvor 
e que, decantada no cadinho do tempo, 
sob a força das transformações políticas, 
limada com a mão do ourives, polida no 
enriquecimento de sua cultura e de suas 
múltiplas experiências, continua presen
te, como fonte límpida e tranqüila do 
Direito Constitucional de que todo.s nós, 
que lidamos na política e no fô.l'o, nos 
socorremos, como nos socorremos daque
la palavra definitiva, brotada da inte
ligência, fecundada pela experiência 
pvoftmda. e pela rM!exão cllu.turna. Os 
"Comentários" sãio ant.ecedidos de exce
lente e·nsaio sobre a "Origem e Evolução
do Dil.'leito Costitucion811 Brasileiro" e 
comportam, ainda, um estudo sobre "In
terpretação do Texto Constitucional", o 
que lhe empl.'lest~ s'ignificaçã'o relevan
tíssimn. 

Disse ele sobre o roteiro que inspirou a 
elaboração dos seus "Comentários à 
Constituição": 

"Segue outro rumo o comentador: 
nii,o c·ombate, justifica; não des
denha, explica; não esbarronda, 
constrói. Dá origem de cada institu
to, o motivo pelo qual prevaleceu o 
modo de o utilizar com acerto. Ope
ra uma quase abstração da própria 
personalidade, um abandono tem
porário das suas idéias para encarar 
só as do legislador. Não ensina o que 
desejaria ver codificado, e, sim, o 
que a letra do estatuto fundamental 
espelha, tranqüila, nítida, rebrilhan
te. Av:mça. com um único l'eceio: 
de que as paixões o desvairem, os 
preconceitos o ceguem, o orgulho o 
deslumbre. Faz tábua rasa do passa
do, expunge da memória o que es
creveu ou proferiu, reproduz apenas 
o que resistiu ao crisol da meditação 
profunda, ao embate do estudo sério, 
sereno e sincero, nas fontes mais 
puras do constitucionalismo pátrio. 
Confessa e repudia corajosamente o 
erro, não receia que o apodem de 
contraditório, segue nas suas via
gens pelos domínios do Direito Pú
blico uma só estrela, fúlgida e ra
diosa, a da verdade." 

Por isso mesmo, os "Comentários" es
tão aí, presentes e eternos, inspirando, 
não só os políticos e juristas brasileiros, 

mas com uma projeção nas letras cons
titucio·nais de toda a Améric•a do Sul. 

Oportuno seria lembrar o trecho final 
do Prefácio da edição de 1929: 

"Não façamos da Constituição gar
galheira de• p1otentado, nem chuço 
de energúme:rws. Melhor serve à Pil
tria, quem não to·rna as suas Leis 
é:;ide.s do 1a~bítrio, nem ca~a de 
a1narquia; a opressão e ·a. deso·rC.em 
são duas paraleJoas que se encon
tram no infinito." 

Assim, com a belíssima consciência 
jurídica, como Procurador-Geral da Re
pública funcionou num "Os Grandes 
Julgamentos do Supremo Tribunal", 
constante do levantamento do eminente 
Ministro Edgard Costa, relativamente ao 
fechamento da Aliança Nacional Liber
tadora, que fora fechada em 1935, por 
ser instrumento do Partido Comunista 
Brasileiro e que requerera Mandado de 
Segurança, sob o fundamento de liber
dade ele associação e que o jurista emé
rito opinou pelo indeferime.r. to do pedido 
em Parecer longo e fundamentado. 

Das h~menat{ens que lhe foram pres
tadas, vamos ressaltar a do Supremo 
Tribunal Federal, na sessão de 2 de maio. 

Pela calenda Corte, falou o Senhor Mi
nist.r.o OsvaJdo Trigueiro, que traçou 
síntese biográfica de Carlos Maximilia
no, examinando a obra, a sua atuação 
no contexto do tempo em que viveu. 

Dele é a passagem, referentemente ao 
Governo Venceshu Brás, que vale a 
pena ser transcrita: 

"0 Governo Venceslau Brás, como é 
sabido, foi um dos mais difíceis da 
Velha República. Em primeiro lugar, 
porque sucedia a um quadriênio que 
a politica tumultuara ao extremo e 
no qual a autonomia federativa, par
ticularmente nos Estados do Norte, 
passara por provações cruentas e 
por isso, imperdoáveis. Depois, por 
haver coincidido com a primeira 
grande guerra, de que o Brasil par
ticipou. Apesar disso, foi um Gover
no sereno, tolerante, pacificador, que 
conseguiu tranqiiillzar o País e resol
ver, cordialmente, os problemas 
mais agudos, entre os quais o de sua 
própria sucessão. Nele, Carlos Maxi
miliano desempenhou o papel que 
ll1e cabia. de maneira exemplar. Era, 
sem dúvida, o primeiro jurista de 
um Governo que conseguiu concluir 
e promulgar o Código Civili, cuja 
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tramitação, no Congresso se arras
tara por quinze anos; que pôs termo 
à luta armada do Contestado, dando 
solução definitiva à questão de limi
tes entre Paraná e Santa Catarina; 
que reformou o ensino, restaurando
lhe o caráter oficial, após a calami
tosa experiência de regime livre, 
instaurado pela reforma de 1911; 
que, sabiamente, contornou as difi
culdades criadas pelo estado de beli
gerância; que encaminhou nova re
forma do sistema eleitoral, consubs
tanciada na Lei Bueno de Paiva; 
que, em sua fase final, teve de debe
lar a epidemia da gripe espanhola; 
que, no terreno que mais de perto 
nos diz respeito, restabeleceu a har
monia de poderes, repudiando a 
doutrina consagrada pelo governo 
anterior, quando o Poder Executivo 
se declarou intérprete da Constitui
ção, em termos que lhe permitiam 
recusar-se a cumprir os julgados do 
Supremo Tribunal, como ocorreu no 
famoso caso do Conselho Municipal 
do Rio de Janeiro. 
Em todos esses episódios, Carlos 
Maximiliano se reveLou um Secretá
ri-o de Estado escl::l.r.ecido, er.érgico, 
empreendedor. Conduziu-se com de
sassombro, tanto para manter a or
dem pública, como para reprimir 
velhos usos e notórios abusos, que 
comprometiam o bom nome da Jus
tiça." 

As.sinalam os biógrafos a sua energia 
relativamente aos abusos da Justiça a 
que se refere o Ministro Osv·aldo Tri
gueiro. Tratou, com energia, para corri
gir todos os desvios que ao seu alcance 
podiam ser corrigidos, a fim de restaurar 
a dignidade e a majestade da Justiça. 

Darcy Bessone, no seu ensaio biográ
fico sobre "Venceslau - Um Pescador 
na Presidência", ao pintar a ação de 
equilíbrio do grande mineiro, que, den
tro do lema d·e "nãio ceder, nem usurpar", 
historia o seu tra !:'alho construtiv·o de 
concHiaçã•o e respeito aos três Poderes, 
de apaziguamento da vida nacional, tão 
conturbada pelos apetites caudilhescos 
de Pinheiro Machado, que levara o pe
ríodo de Hermes da Fonseca a ser mar
cado por paginas que não enobresceram 
à Nação no ponto de vista da correção 
politica, da Justiça e da ordem consti
tucional, leva-nos a saber que o Pesca
dor das margens do Sapucai contou 
para sua obra, numa dedicação extrema, 
com Carlos Maxim!l!ano, Ministro de sua 

escolha, já contrariando o Pinheirismo 
que desejava fosse Rivadávia Correia. 
Venceslau teve, para .arrumar a vida 
nacional, o apoio discreto da cultura, da 
energia de Carlos Maximiliano. 

Assim como, na época em que o Minis
tério da Justiça abrangia igualmente as 
tarefas compreendidas na República com 
os deveres da educação, ele soube, tam
bém, imprimir o cunho da sua persona
lidade, reorganizando e corrigindo os 
abusos que a reforma do ensino livre de 
1911 havia gerado, moralizando-o, como 
fez o grande esforço de moralizar as 
eleições. 

Exaltando o jurista, o juiz, o estadista, 
sublinhemos, nestas palavras, o politico. 
Republicano, militou no tradicional Par
tido Republicano Rio-Grandense e, mais 
tarde, no Partido Republicano Liberal, 
mas, como Ministro da Justiça, Pasta 
essencialmente politica na estrutura re
publicana, ele o foi discreto e ninguém 
sabe mensurar a extensão de sua ajuda 
no esvasiamento do Pinheirismo. 

Em 1930, estivera ao lado da Revolu
ção, perseguindo os seus ideais, na busca 
de remodelar o Pais e de modernizá-lo. 

Membro da Constituinte de 1933, pre
sidiu a Comissão de Juristas que elabo
rou a Carta Magna de 1934, representa
tiva de um passo decisivo nas conquis
tas sociais e no desejo de demarcar, para 
o Pais, novas fronteiras na sua evolução, 
como reflexo das conquistas políticas e 
sociais, advindas da primeira grande 
guerra ... 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, nesta 
tarde, a Aliança Renovadora Nacional, 
por nossa palavra, não faz uma biogra
fia exaustiva de Carlos Maximiliano. 
Gomo se se prostrasse de alma genuflexa. 
perante o Altar da Pátria, na evocação 
dos seus maiores, rende sua homt!nagem 
a esse nome tutelar pelo que ele fez, em 
favor do Brasil, e que ficou perpetuado, 
pela sua inteligência, pela sua cultura, 
pelo seu exemplo, 

Varão ilustre, ilustre na significação 
mais autêntica da palavra, conciliando 
a energia com a sabedoria, a decisão 
com a meditação, o patriotismo com os 
interesses maiores da comunidade inter
nacional, foi realmente, nas posições 
que galgou, através do exercício e da ex
periência no poder, quer no Executivo 
no Legislativo e no Judiciário, no campo 
da advocacia, um nome representativo, 
um guieiro para a nacionalidade. 
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Rendamos, com a nossa inteligência, o 
nosso patriotismo, as homenagens que 
ele merece e rememoremos as lições de 
sabedoria, as lições de grandeza que 
Carlos Maximiliano deixou para este 
Pais em todos os cargos que exerceu, di
ante de todas as situações que enfren
tou, porque sempre agiu com superiori
dade e prudência, sempre decidiu com 
os olhos fitos no futuro da Pátria que ele 
se 'empenhou por construir, súdito da 
Lei, amante da Paz, instrumento da Jus
tiça, porém, majestosa, com as suas co
lunas da ordem e do progresso. (Muitc 
bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador 
Nelson Carneiro, que falará em nome do 
Movimento Democrático Brasileiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO- (Como 
Líder da Minoria.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, há muitos anos, em 1928, nos 
encontramos, sem que nos conhecês
semos. 

A Faculdade de Direito ainda estava 
ali, no Portão da Piedade. Éramos cin
qüenta e poucos rapazes que haviam 
vencido o exame vestibular e, calouros 
felizes e vaidosos, devassávamos um 
novo mundo. Hoje, somos muito menos. 
A morte se tem deliciado em ir seduzind.a 
paulatinamente - agora um, depois ou
tro - aos jovens daquela época. Don 
mestres, poucos restam. Talvez, contados, 
não cheguem aos dedos da mão. 

Foi por conselho de Homero Pires, ca
tedrático de Público e Constitucional, 
que travamos conhecimento com Carlos 
Maximiliano. Aquele tempo, além dos de 
Aristides Milton, raramente encontrados, 
e os de Aurelino Leal, incompletos, ha
via os Comentários de João Barbalho, 
escritos ainda quando não extinto o fra
gor dos debates constituintes. Maximi
miliano, 1abeberar-se do c,alor do primeiro 
instituicces, colher os resultados da ex
periência presidencialista. 

Um bom estudante, entre seus deveres, 
tinha de contrastar Barbalho e Maxi
miliano, abeberar-se do calor do primeiro 
e da serenidade do segundo. Era isso que 
fazíamos nós, o grupo da "Arcádia". Os 
dois Fernandos, o Alves, parente e sósia 
do Poeta dos Escravos, e o Costa, a pon
deração feita homem. Fausto Penalva, 
dos mais brilhantes espíritos da geração, 
e que cedo seria afastado deste mundo, 
vivia eterna inconstância. Chegava em 
melo às reuniões de estudo, no andar 

térreo da casa do Juiz Virgílio Gonçal
ves, apanhava o debate no ar, e logo 
partia para a imensidão da noite que 
rompia as madrugadas. Martinelli Bra
ga, solene, pontual, já com encargos de 
família, tinha a vocação de Conselheiro 
que acabou sendo, do Tribunal de Con
tas do Estado. O mais aplicado, revelan
do na juventude o futuro parlamentar 
e o brilhante Juiz do Tribunal Federal 
de Recursos, era Amarílio Benjamim. A 
surpresa foi Aderbal Gonçalves, agora 
provecto catedrático de Direito Civil e 
conspícuo Desembargador da Corte baia
na. Dono da casa, nunca faltava. Mas 
ninguém o imaginaria numa toga de 
magistrado, nem preso a uma cátedra 
universitária. Era irrequieto, discutidor, 
o mais advogado de todos nós. E eu, 
magro, comprido, já mordido pela mos
ca da p,olítica, disputava o colchão de 
plumas que a bondade sem limites de 
Dona Julinha me reservava. Luiz Gar
cia, Governador de Sergipe, Deputado de 
várias Legislaturas, não era a tranqUili
dade que ora todos lhe reconhecemos. 
Integrava outro grupo, o dos "Quatro 
Diabos". Bons tempos aqueles, Sr. Pre
sidente, em que Carlos Maximiliano aju
dava a mocidade a interpretar textos de 
uma Lei Magna, que completaria decê
nios. Hoje, os A tos Institucionais, os 
A tos Complementares, as Emendas Cons
titucionais, as Leis de ,emergência, im
pedem a meditação dos doutos e enve
lhecem a cada dia disposições que se 
deveriam cimentar na consciência do 
povo, como pilares do edifício da De
mocracia. 

A roda do destino atirou-me no Rio, 
poucos anos depois. E foi então que re
encontrei, e conheci, a Carlos Maximi
liano Pereira dos San tos, cujo primeiro 
centenário de nascimento transcorreu 
no último dia 24 de abril. Ainda uma 
vez integrava a bancada sul-rio-gran
dense, que ilustrara de 1919 a 1923 e da 
qual havia sido excluído, no ano se
guinte, por não concordar com mais uma 
reeleição do Governador de seu Estado. 
A Câmara dos Deputados já o tivera 
entre seus valores, pelo Partido Repu
blicano, de 1911 a 1914. Parece que foi 
há um século, Senhores Senadores, mas 
foi até ontem. Os cargos políticos eram 
exercidos pelos políticos. Os técnicos, 
pelos técnicos. Por isso, Venceslau Brás, 
eleito Presidente da República, foi buscar 
na representação popular seu Ministro 
da Justiça, pasta que também incluia 
os Negócios Interiores, ou sejam os da 
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Educação, da Saúde Pública e da Pre
feitura do Distrito Federal. 

Em memorável discurso, com que evo
cou no Supremo Tribunal Federal, a 
memória de Carlos Maximiliano, ass;m 
0 eminente Ministro Osvaldo Trigue1ro 
sintetizava os quatro anos em que o in
signe jurisconsulto honrou a Pasta da 
Justiça: 

"0 Governo V'en:ces~au Brás, Cl:lmO 
é sabido, foi um dos mais difíceis da 
Velha República. Em primeiro lugar, 
porque sucedia a um quadriênio que 
a política tumultuara ao extremo e 
no qual a autonomia federativa, par
ticularmente nos Estados do Norte, 
passara por provações crue~tas e, 
por isso, imperdoáveis. DepoJs, por 
haver coincidido com a primeira 
Grande Guerra, de que o Brasil parti
cipou. Apesar disso, foi um governo 
sereno tolerante, pacificador, que 
conseguiu tranqüilizar o País e resol
ver, cordatamente, os problemas 
mais agudos, entre os quais o de sua 
própria sucessão. Nele, Carlos Ma
ximiliano desempenhou o papel que 
lhe cabia, de maneira exemplar. Era, 
sem dúvida, o primeiro jurista de 
um governo que conseguiu concluir 
e promulgar o Código Civil, cuja 
tramitação, no Congresso, se _arras
tara por quinze anos; que pos ter
mo à luta armada do Contesta<!,o. 
dando solução definitiva à questao 
de limites entre Paraná e Santa Ca
tarina· que reformou o ensino, res
taurando-lhe o caráter oficial, após 
a calamitosa experiência de regime 
livre, instaurado pela Reforma de 
1911· que, sabiamente, contornou as 
dificuldades criadas pelo estado de 
beligerância; que encaminhou nova 
Reforma do Sistema Eleitoral, con
substanciada na Lei Bueno de Pai
va; que, em sua fase fina!, teve de 
debelar a epidemia da gnpe espa
nhola; que, no terreno que mais de 
perto nos diz respeito, restabeleceu 
a harmonia de Poderes, repudiando 
a doutrina consagrada pelo Governo 
anterior, quando o Poder Executivo 
se declarou intérprete da Constitui
ção em termos que lhe permitiam 
recÚsar-se a cumprir os julgados do 
Supremo Tribunal, como ocorreu no 
famoso caso do Conselho Municipal 
do Rio de Janeiro. 
Em todos esses episódios, Carlos Ma
ximiliano se revelou Secretário de 
Estado esclarecido, enérgico, empre-

endedor. Conduziu-se com desas
sombro, tanto para manter a ordem 
pública, como para reprimir velhos 
usos e notórios abusos, que compro
metiam o bom nome da Justiça". 

A Constituinte de 1933 foi - e Hélio 
Silva tem razão - "a grande oportuni
dade". Ao instalar-se, a 15 de novembro, 
a Nação vivia o seu "momento supremo", 
após os desentendimentos que desagua
ram na revolução paulista. A Comissão 
Constitucional tinha a presidi-Ia Carlos 
Maximiliano. A Levi Carneiro coube a 
Vice-Presidência. Tocou a Raul Fer
nandes o encargo de Relator-Geral. M~s 
a constituicão não sobreviveria senao 
três anos. Nascera sob o signo das Leis 
passageiras, de que não escapariam os 
estatutos que lhe sucederam, ainda o de 
1946 incapaz de atingir a maioridade. 
Ant~s, porém, do 10 de novembro, Carlos 
Maxlmiliar..o, primeiro Consultor-pce!al, 
depois Procurador-Geral da Republica, 
ascendia às culminâncias da Corte su
prema, aos 4 de maio de 1936. Era sua 
experiência de juiz, que, aos 63. anos de 
idade premiava uma vida ded1caqa ao 
estudo da ciência jurídica, atraves de 
obras que _logo se. to~aram .cl~ssica~: 
Hermenêutica e Aphcaçao dC? D1re1to, D!
l'eito Intertemporal ou Teor1a da Rel~tl
vidade das Leis, Direito das Sucessoes, 
Condomínio e os eruditos Pareceres, re·
colhidos em volumes, da Consultaria
Geral Nenhum desses trabalhos "des
toa do outro - afirma o ilustre Profes
sor José Carlos Moreira A!v~s. Em qual
quer de1es a mesma prec1sao, a mesma 
clareza a mesma cópia de informações, 
a mesina agudeza espírito. A seme
lhanca de sua vida, a obra de Ma~mi
liana· não teve altibaixos; a~ contrario, 
espraiou-se em linha reta. Nao tem, por 
isso a beleza dos contrastes dos contra
fortes; em compensação, transmite a se
gurança e a placidez que projetam os 
altiplanos". Era sua experiência de J!-liz 
que colhia no entardecer da vida ao JO
vem bacharel que freqüentara os curso§ 
jurídicos de São Paulo e Ouro Preto e 
fora advogar no Interiol' de seu Estado 
natal, primeiro em Cachoeira e depois 
em Santa Maria. 

Novamente nos encontraríamos. 
o cenário mudara outra vez. Entre nós 

não haveria a linha imaginária que se
parava a Bancacla da Imprensa do Ple
nário do Palácio Tiradentes, mas os can
celas que afastam os que Julgam da
queles que impetram justiça. Nem sem
pre tive seu voto, mas nunca descri de 
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sua convicção. De outras feitas, foi seu 
voto que deu vitória à causa que eu pa
trocinava. "Para achar a pureza do Tri
bunal, ensinava Calamandrei, é preciso 
que lá se entre com a alma pura. Tam
bém aqui se pode citar o Padre Cristó
foro: "Omnia munda. miUldis". 

Alcançado pela compulsória em 1941, 
Carlos Maxim111ano, no vigor intelectual 
e cultural de seus sessenta e oito anos, 
devotou-se à revisão e atualização de 
seus livros. E debruçou-se no exame da 
Constituição de 1946, com a mesma ori
entação com que estudara a de 1891: -
"Enfim, o ideal do advogado e do politico 
é a vitória legítima; a do expositor do 
Direito há de ser a verdade". 

Examinando os textos que assegura
vam a eleição direta do Presidente e do 
Vice-Presidente da República, nas duas 
Leis Magnas que comentou, Car1os Ma
ximiliano anotava que sua adoção re
sultara, na primeira GJnstituinte Repu
blicana, do voto em separado de Julio 
de Castilhos, assim justificando: -
"uma vez adotado o processo eletivo, 
com todas as suas naturais imperfeições, 
como único meio de determinar o pessoal 
que deve exercer os supremos poderes 
políticos, devemos ser lógicos; façamos 
prevalecer a maioria dos sufrágios dos 
cidadãos". 

Recorda o ilustrado Professor Roberto 
Rosas a afirmação de Maximiliano de 
que "o comentador não combate, justifi
ca, não desdenha, explica, constrói. Não 
ensina o que desejaria ser codificado, e, 
sim, o que a letra do estatuto espalha". 
E foi explicando, que ele escreceu: 

"Seduz, antes de maior exame, o pro
cesso indireto, vigente na América 
do Norte. Não sabe o homem do povo 
qual será o melhor Chefe de Estado; 
porém confia no critério do correli
gionário hábil, louva-se nas suas pa
lavras, acredita que ele escolherá 
bem o diretor futuro dos destinos do 
país. Entrega-lhe o encargo e aguar
ela, sereno, o resultado. Não elege; 
porém escolhe quem saiba eleger." 

Carlos Maximiliano é fiel a seu roteiro. 
Esclarece o que a letra do estatuto ame
ricano pretende: 

"A eleição do segundo grau vingou 
nos Estados Unidos como fórmula 
conc!llatória entre os partidários do 
sufrágio direto e os que preferiam 
entregar ao Congresso a designaf}ão 
do Presidente." 

E, adiante, traz a lição da realidade: 
"Assim pareceu em teoria, até a 
grandes espíritos, como Thiers e To
quevi!le, que elogiaram, maravilha
dos, o sistema norte-americano. Su
cede o contrário na prática. O pri
meiro eleitor confere ao segundo um 
mandato imperativo'. "A menor ir..
fração à ordem dada será punida por 
toda a infâmia e todos os castigos 
que a indignação geral poderia infli
gir" (Senador Bentonl. "Limitaram
se os eleitores presidenciais, nos últi
mos cincoenta anos, a registrar a 
vontade das convenções dos parti
dos" <Woodrow Wilson). 

Carlos Maximiliano morreu em 196(). 
Não conheceu a e1eição indireta de 1966, 
nem a de 1969. Não p~eviu que na terra 
de Júlio de Castilho, que e.ra a sua, s·eria 
preciso, em ·duas o.portU!Ilidades, cassar 
Deputados, para, modificando o quorum 
da Assembléia, eleger Governado·r·es. 
Não conviveu com a "fidelidade parti
dária", não imaginou Câmaras agDni
zantes escolhendo dirigentes que iam 
gov·ernar com outras Legislaturas. 

Ao expDsitor do Direito, ele o disse, 
cumpre pvoclamar a verdade. O oJmen
tador, ,ele o afirma, justifica, explica, 
colllstrói. Diante eLo te:l!to da Constitui
ção tde 1946, que proclamava indissolú
vel o casamento, Carlos Maximiliano, 
escravo da verdade, justificava, expli
cava, ·construía: 

"No Brasil, a princípio os pares des
ditosos promoviam anulações de ca
samento, alcançadas mediante su
borno e empenhos. Como as autori
dades reagi::;sem, r..assaram os casais 
brasileiros ao desquite amigável ou 
judicial; pleiteavam, depois, a que
ela do vínculo .em Montevidéu. Embo
ra sem valor jurídico, este processo 
era acatado pela sociedade; e a prole 
futura nada sofria, porque a juris
prudência criadora considerava na
turais, e consequentemente reconhe
cíveis, os filhos de desquitados cujo 
cônjuge legítimo vivesse na época da 
concepção. Pouco a pouco se diluí
ram os escrúpulos, eliminaram os 
subterfúgios e suprimiram as ceri
mônias; o desquite é publicamente 
equiparado ao divórcio; no mundo 
oficial, na alta sociedade, no seio das 
famílias, entre a gente mais rigorosa 
das Capitais e até do Interior, en
traram, com todas as honras, e são 
tratadas como esposas regulares, as 
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senhoras que aceitaram segundo 
marido em vida do primeiro, ou, em
bora solteiras ou viúvas, desfruta
ram os tálamos conquistados outro
ra por menos encantadoras filhas de 
Eva. 

Praticamente desapareceu a chama
da indissolubilidade do matrimônio. 
o resultado foi mil vezes mais da
noso q,ue o presumível, até mesmo na 
vigência do instituto por ventura 
liberalizado em demasia; sobreveio a 
anarquia, a desordem; em vez do di
vórcio condicionado, dificultado, re
gulado, existe o voluntário, o e~pon
tâneo, o feito ad libitum, sem figura 
de juízo, ao sabor dos interesses e 
paixões. 

Hoje no Brasil a decretação do d~
vórci~ a vínculo adviria. como inuti
lidade perturbad·ora: eis a razã,o jus
tificadora do texto fundamental." 

Advogado, Carlos Maximiliano vive.ra o 
choque da Lei contra os fatos. ~egisla
dor, vira que a Lei nem sempre: e. !:t n:e
lhor, porque injunções e con':emenci~s 
o impedem. Juiz, não esqueceria o ensi
namento de Ripert: "Quando o _pod_er 
político se manifesta por leis que nao sao 
mais a expressão do direito, a sociedade 
está em perigo". Por isso, ao despedir-se 
do Supremo Tribunal, poude confessar: 

·"Não olvidei, jamais, que este não 
pode ser um pretório vulgar, aferrado 
a fórmulas vetustas, de horizontes 
estreitos e mal iluminados; é, antes, 
um tribunal político, em a significa
ção elevada do vocábulo. Quando, 
portanto, se tratava de um prece
dente péssimo, de um julgado infe
rior, destoante clamorosamente da 
sã doutrina, em caso de raro e ex
cepcional, desfraldava com violência 
hercúlea. o lábaro da Justiça e a
frontava as susceptibilidades de ca
suística implacável; sugeria a facili
tação da medida heróica; forçava a 
admissibilidade do recurso interpos
to pelo vencido; humanizava a Lei, 
dando o máximo elastério à letra 
crua, pois é bem verdade que o e~p!
rito amplia, completa, fertiliza, VIVI
fica o texto incolor, obscuro ou fa
lho." 

Advogado Deputado Federal, Ministro 
da Justiça, Presidente da Comissão Cons
titucional, Consultor-Geral e Pvocurador
Geral da República, Juiz do Supremo 
Tribunal Federal, autor, jurista, mestre, 

em tudo isso foi exemplar Carlos Maxi
miliano, na sua peregrina passagem por 
esta vida. 

É assim, Sr. Presidente, que o recorda,· 
quase melo século transcorrido, da mais 
alta Tnbuna do País, o outrora jovem e 
hoje encanecido estudante da Faculdade 
de Direito, lá do Portão da Piedade, local 
de nosso primeiro encontro, na· doce e 
terna cidade da Bahia de· Todos os San
tos. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Esta Presidência se associa às justas ho
menagens que o Senado acaba de prestar 
à memória do eminente jurista e publi
cista Carlos Maximiliano Pereira dos 
Santos, pela passagem do centenário de 
seu nascimento. 

Cumprida a finalidade da primeira 
parte do Exp•ec!iente, concederei a pala
vra aos oradores inscritos, nos termos 
da letra d do .art. 186 do Regimento 
Interno. 

Tem a palavra o nobre Senador Luiz 
Cavalcante. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE- sr. Pre
sidente, Sr.s. ·Senadores, em setembro 
próximo terá início, em Tóquio, a 29.a. 
Sessão da Assembléia Geral do GATT, 
sigla do Acordo .G~ral sobre Tarifas 
Aduaneiras ·e Comercw. 

o interesse do Brasil pelo conclave fica 
bem evidenciado pela ci'iação, por decre
to presidencial, da Unidade de Negocia
ção encarregada de coordenar e formu
lar nossas reivindicações no campo das 
tarifas e do comércio internacional. A 
Unidade é presidida pelo Ministro Ro
naldo Costa, Secretário-Geral Adjunto 
nara Assuntos Econômicos do Ministério 
das Relações Exteriores, e integrada por 
representantes dos Ministérios da Fazen
da do Planejamento, da Indústria e Co
mércio, do Banco Central e do Banco 
do Brasil. 

Talvez mais do que o comércio propria
mente dito, as tarifas constituirão o ful
cro dos debates. Os países em desenvol
vimento lutarão por um tratamento pre
ferencial; os ricos obstinar-se-ão na de
fesa do privilégio de ditar as regras do 
jogo. É o caso, por exemplo, da exorbi
tante taxa de 18% com a qual a Comu
nidade Econômica Européia teima em 
gravar nosso café solúvel. 

Outro ponto que vai exigir especial 
cuidado por parte de nossos delegados é 
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o da conceituação de dumping, isto é, a 
difícil demarcação entre as isenções fis
cais tolerâveis e os suspeitosos subsídios 
governamentais à exportação. 

O Ministro Delfim Neto tem reiterada
mente dito que "na conquista de merca
dos externos, ou se empurra alguém para 
fora do palco ou se é empurrado". Acon
tece que nesse "jogo do empurra" o 
Brasil vem conquistando expressivas vi
tórias. Daí, uma provâvel increpação de 
dumping a ser arguida contra nós pelos 
"empurrados" na disputa do mercado 
para produtos manufaturados. 

Pela importância do GATT, parece-me 
que não deveria a ele faltar a represen
tação do Congresso Nacional, a exemplo 
do que ocorreu na Segunda Conferência 
das Nações Unidas sobre Comércio e De
senvolvimento, realizada em Nova Delhl 
em 1968, na qual os eminentes Senadores 
Victorino Freire e Konder Reis integra
ram a Delegação Brasileira, chefiada pelo 
então Chanceler Magalhães Pinto. 

Esta a sugestão que me permito fazer 
a V. Ex.", Sr. Presidente, ainda a tempo 
dos preliminares entendimentos, de mo
do a não ficarmos alheios à estratégia 
empregada nesta nova guerra em que se 
empenha o mundo Inteiro - a guerra 
ci)merc!al. 

Era o que tinha a dizer-lhes, Sr. Presi
dente e Srs. Senadores. (Muito bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador 
Lourival Baptista. (Pausa.) 

S. Ex." não estâ presente. 

Concedo a palavra ao nobre Senador 
Benjamim Farah. (Pausa.) 

S. Ex.a não está presente. 

Concedo a palavra ao nobre Senador 
Lenolr vargas. (Pausa.) 

S. Ex."' não estâ presente. 

Concedo a palavra ao nobre Senador 
Flávio Brltto. (Pausa.) 

S. Ex.a não está presente. 

Concedo a palavra ao nobre Senador 
Vasconcelos Torres. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Sr. Presidente, Srs. Senadores, a Asso
ciação de Crédito e· Assistência Rural do 

Estado do Rio de Janeiro vem de pu
blicar o relatório das suas atividades no 
ano de 1972. 

Tem acontecido que em quase toda a 
existência da ACAR tenho ocupado a 
Tribuna para ressaltar a atuação bené
fica em favor do ruralismo do meu Es
tado. Coube a mim, por sinal, na época 
Deputado Federal, atendendo também a 
uma sugestão do meu colega Antônio 
Carlos Konder Reis, apresentar a pri
meira emenda consignada no Orçamento 
da União, relativa a uma verba a favor 
dessa notável instituição. 

Somos obrigados, nós fluminenses, a 
reconhecer a operosidade de quantos a 
dirigem, e os resultados favoráveis que 
têm conseguido até a data de hoje. 

O extenslonismo rural por ela prati
cado, hoje é um fato inconteste e tam
bém a assistência creditícia; e mais do 
que esta, a assistência técnica aos lavra
dores e pecuarlstas do meu Estado tem 
sido de uma eflcâcla a toda prova. 

Quero mencionar o nome do Secretário 
Executivo, o Dr. Wlamlck Mendes Bezer
ra, que, prestando contas não só ao Es
tado, mas ao País, do que fez, demons
tra que todas as metas e bases na ârea 
da extensão rural foram inteiramente 
atingidas, graças à colaboração do Go
verno Federal e particularmente do Mi
nistério da Agricultura. 

Faço esta menção não só ao Dr. Wla
mick Bezerra, mas a todos os seus auxi
liares, pedindo, Sr. Presidente, que parte 
dessa documentação que tenho em mãos 
vâ ilustrar este meu pronunciamento: 

"OUTRAS ATIVIDADES 
Embora não constantes do Plano 
de Trabalho para 1972 outras atl
vidades foram realizadas, em face 
de sua prioridade para o Estado ou 
para o País. Entre elas destacam-se: 

1. Levantamento de preços médios, 
pagos e recebidos pelos agricultores, 
atendendo a solicitação da Fun
dação Getúlio Vargas. 

2. Preenchimento de questlonârios 
para Pesquisa de Nível TécnológicÓ 
e Custos de Produção das principais 
culturas e criações do Estado, que 
se acha em conclusões finais. 

3. Preenchin • .,nto de questionários 
de informações sobre as necessi-
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dades de pesquisas agropecuárlas, 
atendendo a solicitação do Instituto 
de Pesquisas Agropecuárias do Cen
tro-Sul. 

4. Preenchimento de questionários 
sobre !e·1antamento de dados para 
o Informativo da Produção Agrope
cuária Nacional- IPAN. 

5. Participação nos trabalhos de 
divulgação e recadastramento dos 
Imóveis Rurais, conforme convênio 
assinado com o INCRA. 

6. Levantamento da Produção Ci
trícola do Estado. Trabalho realiza
do pela Secretaria de Agricultura, 
DEMA - RJ e ACAR - RJ. 
7. Coleta de amostras de arroz pa
ra fins de Padronização e Classifi
cação dos Produtos Agropecuários. 
Solicitação do Ministério da Agri
cultura. 
8. Participação na divulgação e 
organização das Exposições Agrope
cuárias promovidas pela Secretaria 
de Agricultura. 
9. Preenchimento de questionários 
sobre Tipologia de Mão-de-Obra. 
Solicitação do Centro Nacional de 
Recursos Humanos, do Instituto de 
Planejamento Económico e Social. 

10. Participação na divulgação, 
organização e realização da II Se
mana Pesquisa e Extensão Rural. 

11. Divulgação dos preços mínimos 
e participação na Campanha da 
.Super-Safra/72. 

12. Participação na divulgação, 
organização e realização da Semana 
da Comunidade. 

13. Participação na divulgação, 
organização e realização do Dia da 
Arvore. 

14. Participação na divulgação, 
organização e realização do Dia da 
Semente. 

15. Participação em comissões cria
elas pelo Conselho Estadual de Agri
cultura. 
lG. Participação nos trabalhos da 
Comiss5.o Especial de Planejamento, 
Controle e Avaliação das Estatísticas 
Agropecuárlas do IBGE, sob a dire
ção do Centro Brasileiro de Esta
tística." 

Sr. Presidente, também desejo dar 
ciência ao Senado de um ofício que re
cebi do Diretórlo Municipal da Aliança 
Renovadora Nacional, através do seu 
Presid·ente, meu companheiro João Pedro 
da Silveira, ofício este vazado nos se
guintes termos: 

"Exmo. Sr. Senador 
Vasconcelos Torres 
Senado Federal 
Brasília - DF 
Prezado Senhor, 
A ARENA de Três Rios - RJ, no 
afã de se constituir em um elo ínte
gro e forte na corrente partidária 
que norteia este Brasil de inexcedível 
vigor, ·e na esperança de dotá-Lo, 
dentro de nossas limitações, de ati
tudes gigantes que tão bem carac
terizam ações e objetivos do Governo 
da Revolução, vem à presença de 
V. Ex." - baluarte irretocável e um 
dos mais brilhantes e incansáveis 
líderes arenistas - encaminhar-lhe 
correspondência enviada ao Sr. Prof. 
Dr. Júlio Barata - MD. Ministro do 
Trabalho e Previdência Social, e 
assinada pelos clubes de serviços, lo
jas maçónicas e sindicatos, sob a 
eglde· deste Partido, sobre um la
mentável estado de c•oisas que vem 
aureolando o Instituto Nacional de 
Previdência Social (INPSl desta ci
dade, provocando, entre outras coi
sas. nm clima de tensão social in
compatível com os reais propósitos 
do Governo do Presidente Gen. Emí
lio Garrastazu Médici. 
A ARENA de Três Rios - RJ, con
fiante, mais uma vez, na alta sensi
bilidade de V. Ex.n para tais proble
mas e no seu alto espírito partidário, 
deposita em suas mãos o problema 
citado, em anexo, certos de que 
V. Ex." interceda com a força de seu 
prestígio de homem público voltado 
para as causas comuns junto ao Sr. 
Ministro do Trabalho e Previdência 
Social, a fim de que possamos obter 
uma solução plausível e coerente 
com as pretensões e anseios do povo 
Trirriense. 
Atenciosamente. - João Pedro da 
Silveira, Presidente do Diretório Mu
nicipal da ARENA." 

·renho aqui a cópia do memorial, cujos 
termos endosso e daqui da Tribuna vou 
pedir ao Ministro Júlio Barata que tome 
as necessárias providências no sentido 
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de que essas reclamações justas, não só 
dos meus companheiros, mas de todas 
as entidades representativas de Três 
Rios, Clubes de Serviços, Lojas Maçôni
cas, Associações que a mim endereçaram 
este ofício, venham a se constituir numa 
providência urgente do nobre Ministro 
do Trabalho. 

Peço a V. Ex,a, Sr. Presidente, dado 
que o memorial é longo, seja ele publi
cado no corpo do meu discurso, 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
(Muito bem!) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. SE· 
NADOR VASCONCELOS! TORRES EM SEU 
DISCURSO: 

Três Rios, 6 de junho de 1973. 
ElOilO. Sr. 
Prof. Dr. Júlio Barata 
M.D. Ministro do Trabalho e Previdência 

Social 
Ministério do Trabalho e Previdência Social 
Brasilia - DF 

Os clubes de Serviços e Sindicatos através 
seus representantes ababco assinados, tendo 
em vista o grave problema social que se 
avizinha ciclon!camente e que por certo aba
terá toda uma região caso não haja um 
antídoto eficaz, urgente e prof!lático para 
tal quadro, vêm, mui respeitosamente, à 
presença de vossa Excelência relatar os fa
tos, na certeza de que V. Ex~, envolto nos 
problemas de todo este gigante Brasil, não 
esteja advertido para a seguinte problemá· 
tica: 

a) Três Rios - vértice do triângulo for
mado pelo Estado da Guanabara, Minas Ge
rais e São Paulo, é, sem duvldamente, um 
dos mais importantes entroncamentos rodo
ferroviários do País; 

b) com uma ârea física de 520 km2 e uma 
população permanente de aproximadamente 
70.000 (setenta m!l) habitantes e, não obs
tante sua tenra idade, é por sua posição 
estratégica emoldurada no item "a", um pólo 
irreversível de desenvolvimento económico 
da Região Sul do Estado Fluminense; 

c) porto onde abarca viajantes dos mais 
díspares rincões de nosso solo, tem sua po
pulação transitoriamente aumentada, a par 
dos movimentos migratórios constantes que, 
cOJ'tando as 3 (três) estradas federais de 
1grnnde vulto: União Indústria, BR-135 e 
BR-116 (Estrada Lúcio Meira) para aqui 
fluem e se fixam, dadas as amplas possi
b!lldudes jó. retromencionadas; 

d) buldndos seus atributos, sua economia 
ainda em fase de evolução e longe do ideal, 

mostra uma população bem pobre, traduzida, 
entre outras coisas, na renda per capita 
média mensal de seus habitantes: Cr$ 120,00 
<cento e vinte cruzeiros) - retrato claro e 
insofismável do baixo poder aquisitivo de seu 
povo. 

Em função do exposto, sabe Vossa Exce
lência onde a pobreza impera, doenças gras
sam, debilidades pululam, crescentes mobili
dades sociais se anunciam, dirigindo-se para 
o único órgão atuante que dispõe o muni
cipio e voltado para o problema social: Insti
tuto Nacional de Previdência Social (lNPS). 
Portanto, V. Ex~ há de convir com os signa
tários que quaisquer medidas de contenção 
orçamentária neste órgão são-nos extrema
mente caras e motivo de largas preocupações 
por tanto quanto deles dependem. . . e aqui, 
quase toda a população. Segundo apuramos 
junto ao órgão do INPS, as verbas desti
nadas a atendimentos clinicos e ambulato
riais acham-se esgotadas; a de cirurgia sob 
rigoroso controle, a par de insuficientes; a de 
Acidente do Trabalho extremamente limita
da. As filas em busca de um sim, geometri
camente crescentes, recebe um não invaria
velmente em contraste; acidentes de estra
das (Três Rios é um entroncamento alta
ment~ importante) representam em números, 
aproximadamente 20% (vinte por cento) dos 
casos cirúrgicos atendidos pelos nosocõmios 
e 40% (quarenta por cento) do total das des
pesas com assistência médico-hospitalar; o 
fluxo de pacientes de outras localidades, 
buscando um centro maior e de melhores re
cursos encharcam os hospitais credenciados 
de Três Rios; estes não podem e não devem 
negar. . . mas têm que sobreviver, embora 
não ~ncontrem respaldos financeiros. Em 
contrapartida, já se notam desempregos e ln
satisfações sociais com tendência ao agra
vamento. Segundo apuramos, Senhor Minis
tro, nu cálculo do orçamento da Previdência 
Social em termos desta região, não se levou 
em consideração o aumento vegetativo, o 
número de acidentes ocorridos e o flux~> mi
gratório, mas, tão somente, os efeitos infla
clcmários, distorcendo largamente por estes 
fatos, a realidade local. De déficits, erros na 
coleta de dados e de cálculos, etc., infeliz
mente, Senhor Ministro, a doença não enten
de. Ela vem assim mesmo. . . e apesar disto, 
exigindo, em contrapartida, assistêncilli, e, 
mais especialmente daquele para quem o se
gurado é descontado: INPS. 

Empenhados em ,encaminhar problemas 
quando da solução não podemos participa~ 
diretamente, não podemos nos omitir nesta 
hora, não fosse o problema de extrema rele
vância social a nos desafiar. Confiantes mais 
uma vez em Vossa Excelência - paradigma 
irretorauivel de brasllldnde e comoetência. 
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ministerial, ficamos à sua mercê, certos de 
termos encaminhado o problema certo ao 
homem certo. 

Atenciosamente. - João Pedro da Silvei
ra, Presidente do Dlretório Mwúclpal da 
ARENA - Anicanor da Silva Pereira, Vene
rável Mestre da Loja Maçõn!ca "25 de Mar
ço" - Jarbas Alves Stelman, Presidente do 
Sindicato dos Bancários - Geraldo Vieira, 
Presidente do Llons Clube - Pedro Sebastião 
Noel, Presidente do Rotary Clube - Rufino 
de Jesus Lopes, Venerável Mestre da Loja 
Maçõnica R~gente Feijó II - Well.ington 
Ferreira de Souza, Presidente do Clube dos 
Dlretores Lojistas - (Ilegtven, Presidente 
da Associação Profissional dos Contabülstas 
de Três Rios. 

Comparecem mais os Srs. Sena
dores: 

José Guiomard - Jos1 Esteves -
José Sarney- Fausto Castelo-Bran
co - Virgílio Távora - Duarte Filho 
- Milton Cabral - Arnon de Mello 
- Teotônio Vilela - Lourival Bap-
tista - Heitor Dias - Eurico Rezen
de - João Calmon -Amaral Peixoto 
- Vasconcelos Torres - Danton 
Jobim - Gustavo Capanema -José 
Augusto - Franco Montoro - Osires 
Teixeira - Celso Ramos - Daniel 
Krieger. 
O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) 

- Sobre a mesa, projeto de lei que será 
lido pelo Sr. to-secretário. 

É lido o seguinte: 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

N.o 77, de 1973 
Altera os capítulos II, III e IV do 

Título V, do Livro I do Código Civil 
Brasileiro. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - São naturais todos os filhos 

concebid-os e nascidos de qualquer leito. 
§ 1.0 - Consideram-se igualmente na

turais os filhos concebidos através inse
minação humana artificial, gestados e 
nascidos de mulher. 

!i 2.0 - Só se permitirão inseminações 
humanas artificiais sob rigorosa vigilân
cia e assistência técnico-médica autori
zada por lei, responsab!l!zando-se, judi
cialmente, os agentes doadores e recep
tores pelo filho que nascer, assistindo-o 
na forma da lei. 

Art. 2.0 - São legítimos todos os fi
lhos naturais. 

Art. 3.0 - A f!l!ação prova-se pela cer
tidão do termo de nascimento, inscrito 

no Registro Civil; na sua falta ou de
feito por qualquer modo admitido em di
reito. 
. Art. 4.0 - Configura-se a posse do es

tado de filho na ocorrência das seguin
tes circunstâncias: 

I - que a pessoa sempre tenha levado 
o nome daqueles de quem presuma ser 
filho; 

II - que o pai e a mãe o tenham tra
tado, sempre como filho, cuidando, nes
sa qualidade, de seu sustento, subsis
tência e educação; 

III - que tenha sido, habitualmente, 
reconhecido como tal pela família e na 
saciedade. 

Art. 5.0 - Ninguém pode vindicar es
tado contrário ao que resulte do regis
tro de nascimento, salvo provando erro 
ou falsidade. 

Art. 6.0 - A ação de prova da filiação 
compete ao filho, passanda aos seus her
deiros, se morrer menor ou incapaz. 

Art. 7.o - O varão pode contestar a 
paternidade, provando: 

I - que era impossível ter coabitado 
fisicamente com a mulher nos primeiros 
cento e oitenta dias dos trezentos pre
cedentes ao nascimento do filho; 

II - que, a esse tempo, estava o casal 
separado, de direito e de fato; 

III - que era impotente. 
Art. 8.0 - O direito de contestar a 

paternidade compete ao varão, passan
do a seus herdeiros, uma vez iniciada a 
ação. 

§ 1.0 - Se o var.ão for incapaz, o di
reito pode ser exercido em seu nome, 
pelo curador. 

§ 2.0 - os ascendentes do varão po
dem ter a iniciativa de contestar a filia
ção se o mesmo for incapaz, se, antes 
de expirado o prazo para a contestação 
da paternidade, vier a falecer ou se tor
nar insano mental. 

Art. 9.0 - O direito de contestar a pa
ternidade extingue-se não sendo exerci
do nos noventa dias seguintes ao nasci
mento do filho, se presente o varão. 

§ 1.0 - Se estava ausente conta-se o 
prazo do dia em que chegou à residência 
do casal ou tomou conhecimento do 
nascimento do filho. 

§ 2.0 
- Se o nascimento lhe foi ocul

tado, do dia em que descobriu a fraude. 
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§ 3.o - Se foi induzido, maliciosamen
te, a reconhecer a paternidade, do dia do 
descobrimento do dolo. 

Art. 10 - A presunção legal da filia
ção da prole não cede só pelo adultério 
da mulher, nem pela confissão de ser o 
filho adulterino. 

Art. 11 - No prazo extintivo de cinco 
anos pode ser exercido o direi to de im
pugnar a filiação: 
I- com fundamento em parto supos

to ou substituição do recém-nascido, 
contado o prazo do dia em que for des
coberta a fraude ou o engano; 

n - com base no nascimento do filho, 
mais de trezentos dias após a última 
relação carnal ou dissolução da socieda
de conjugal, contado o prazo da ciência 
do fato. 

Art. 12 - Esta Lei entra em vigor na 
data da sua publicação. 

Art. 13 - Revogam-se as disposições 
cm contrário. 

Justificação 
Incontestemente, por público e notó

rio, o Código Civil Brasileiro e as nos
sas Leis de Direito Civil constituem-se, 
à larga, em normas e preceitos jurídicos 
ultrapassados, desatualizados, por vezes 
injustos, ferindo, até, a dignidade e os 
direitos do homem. 

Pela evolução da ciência, cultura, prin
cípios, costumes e da concepção moral 
das gentes hodiernas; da educação e po
litização dos povos nesta época de des
cortino até de novos mundos; da que
bra de tradições, de tabus e mesmo de 
dogmas, não se concebem, mais, leis e 
normas estancadas no tempo e no es
paço, como a enfocada no Projeto sob 
estudos. 

Cremos que a diversificação dos tipos 
de "filho", se criada como proteção ao 
casamento, à família, à sociedade, real
mente só produz os efeitos colimados hi
potética ou teoricamente, pois de fato, 
longe de se tornar escudo de proteção 
à família e ao casamento, propicia fu
gas ao direito e às obrigações, como vál
vulas de escape para esvaziarem as ten
sões criminosas em que mergulham seus 
protagonistas. 

Há uma constante dos nossos legisla
dores: a proteção, a preservação de cos
tumes tradicionais de encobrimento dos 
err·os dos nobre e dos portentosos, e, sem 
atinarem pelas fontes, causas e efeitos, 
legislam ao sabor das épocas e dos pode
res dominantes. 

E, nesta linha de pensamento, enqua
dramos três poderes distintos: o Divino, 
o Eclesiástico e o Judiciário. 

O Direito Divino tem uma gama de 
seguidores nos dois outros poderes, e, 
P·Dr força de crenças, dogmas e mistérios 
espiritualistas se firma como fonte de 
direito e de moral. Vem de Deus e n'Ele 
se Inspira. 

O Poder Eclesiástico, ordenado e co
ordenado, assessora o Judiciário, fir
mando suas bases nas premissas Divi
nas. 

Não é ciência. É doutrina. 
O Poder Judiciário se firma, se estreita 

no direito-ciência, e tem como fonte: 
fatos e atas humanos. 

Dada, no entanto, a fragilidade da 
convicção humana, natural é que seus 
legisladores nem sempre se atêm à ciên
cia e se deixam levar pelas forças ocul
tas, espiritualistas, tangidas pelo poder 
Eclesiástico ou Divino. 

Dai muita norma, e mesmo leis, crian
do direitos que visam classes e castas, 
sociedades e entidades, moral, tradição 
e c·ostumes, em detrimento do Indivíduo, 
da pessoa humana. 

A capacidade civil do indivíduo sofre, 
assim, limitações, até, ignóbeis. É o caso, 
dentre outros, dos filhos "ilegítimos" na 
concepção da Lei atual, havidos fora do 
casamento. Pune-se o inocente com o 
ferrete da vergonha e da Ignomínia, ne
gando-lhe a filiação completa, ao passo 
que o verdadeiro e único criminoso é 
acobertado. Perguntar-se-ia: onde há 
culpa do nascituro? Por que irá ele, vin
do à luz, ser objeto de repúdio, de exce
ções deprimentes, cl.e verdadeiro pária 
da sociedade? 

Necessário se faz, e com urgência, cor
rigir não bem uma distorção, mas uma 
injustiça clamorosa contra o ser huma
no, o indivíduo. 

E um só caminho impõe à consecução 
do direito, à reparação do erro, dos ma
les e malefícios oriundos da anomalia 
em evidência: reconhecer a lei um só 
princípio: A legitimidade do filho, nasça 
ele de que lei to ou de que pais nascer! ! ! 
É uma pess·oa, um ente, um ser humano, 
e, como tal, com o direito de viver, de 
existir, de ser alguém com nome, com 
filiação completa, pessoa civil capaz de 
gerar direitos, deveres e obrigações, em 
Igualdade civil e humana, sem restrições. 
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Estas, se devam existir, que recaiam so
bre quem de direito: os pais. 

Sala das Sessões, em 26 de junho de 
1973. -Vasconcelos Torres. 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N.0 3.071 
DE 1.0 DE JANEIRO DE 1916 

Código Civil 

TíTULO V 

Das Relações de Parentesco 

CAPíTULO II 
Da Filiação Legítima 

Art. 337 - São legítimos os filhos con
cebidos na constância do casamento 
ainda que anulado (art. 217), ou mesmÓ 
nulo, se se contraiu de boa fé (art. 22ll. 

Art. 338 - Presumem-se concebidos na 
constância do casamento: 

I - os filhos nascidos cento e oitenta 
dias, pelo menos, depois de estabelecida 
a convivência conjugal (art. 339). 

II - os nascidos dentro dos trezen
tos dias subseqüentes à dissolução da 
sociedade_ conjugal, por morte, desquite, 
ou anulaçao. ' • ~'~-~ 

Art. 339 - A legitimidade do filho nas
cido antes de decorridos os cento e oiten
ta dias de que trata o n.O I do artigo 
antecedente, não pode, entretanto, ser 
contestada: 

I - se o marido, antes de casar, tinha 
ciência da gravidez da mulher; 

II - se assistiu, pessoalmente, ou por 
procurador, a lavrar-se o termo de nas
cimento do filho, sem contestar a pa
ternidade. 

Art. 340 - A legitimidade de filho con
cebido na constância do casamento, ou 
presumido tal (arts. 337 e 338), só se po
de contestar, provando-se: 

I - que o marido se achava fisica
mente !mpossib!l!tado de coabitar com 
a mulher nos primeiros cento e vinte e 
um dias, ou mais, dos trezentos que hou
verem precedido ao nascimento do filho. 

II - que a esse tempo estavam os 
conjuges legalmente separados. 

Art. 341 - Não valerá o motivo do 
artigo antecedente, n.0 II, se os cônjuges 
houverem convivido algum dia sob o teto 
conjugal. 

Art. 342 - Só em sendo absoluta a 
impotência, vale a sua alegação contra 
a legi tim!dade do filho. 

Art. 343 - Não basta o adultério da 
mulher, com quem o marido vivia sob 
o mesmo teta, para llidir a presunção 
legal de legitimidade da prole. 

Art. 344 - Cabe privativamente ao 
marido o direito de contestar a legiti
midade dos filhos nascidos de sua mu
lher (art. 178. § 3,0 ). 

Art. 345 - A ação de que trata o ar
tigo antecedente, uma vez iniciada, pas
sa aos herdeiros do marido. 

Art. 346 - Não basta a confissão ma
terna para excluir a paternidade. 

Art. 347 - A filiação legítima prova-se 
pela certidão do termo do nascimento 
inscrito no registro civil. 

Art. 348 - Ninguém pode vindicar es
tado contrário ao que resulta do registro 
de nascimento, salvo provando-se erro 
ou falsidade do registro. 

Art. 349 - Na falta, ou d-efeito do ter
mo de nascimento poderá provar-se a 
filiação legítima, por qualquer modo ad
missível em direito: 

I - quando houver começo de prova 
por escrito proveniente dos pais, con
junta ou separadamente. 
II- quando existirem veementes pre

sunções resultantes de fatos já certos. 
Art. 350 - A ação 'de prova da filiação 

legítima compete ao filho, enquanto vi
ver, passando aos herdeiros, se ele mor
rer menor, ou Incapaz. 

Art. 351 - Se a ação tiver sido lnlcla
da pelo filho, poderão continuá-la os 
herdeiros, salvo se o autor desistir, ou a 
instância foi perempta. 

CAPíTULO III 
Da Legitimação 

Art. 352 - Os fllhos legitimados são 
em tudo, equiparados aos legítimos. ' 

Art. 353 - A legitimidade resulta do 

~~s~~;~~ d~0~a~~~~· oe~r~od~a~~~~~~~o, 
Art. 354- A legitimação dos filhos fa

lecidos aproveita aos seus descendentes. 

... 
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CAPíTULO IV 
Do Rcc()nhecimento dos Filhos 

Tiegítimos 
Art. 355 - O filho ilegítimo pode ser 

· reconhecido pelos pais, conjunta ou se
paradamente. 
. Art. 356 - Quando a maternidade 

· constar do termo de nascimento do filho, 
a mãe .só o. poderá contestar, provando a 
falsidade do termo, ou das declarações 
nele contidas. 

Art. 357 - o reconhecimento volun
tário do filho ilegítimo pode fazer-se ou 
no próprio termo de nascimento, ou me
diante escritura pública, ou por testa
mento (art. 184, parágrafo único). 

Parágrafo único - O reconhecimento 
pode preceder o nascimento do f!lho, ou 
suceder-lhe o falecimento, se deixar des
cendentes. 

Art. 358 - Os filhos incestuosos e os 
n.rlulterinns não podem ser reconheci
dos. 

Art. 359 - O f!lho ilegítimo, reconhe
cido por um dos cônjuges, não poderá 
residir no lar conjugal sem o consenti
mento do outro. 

Art. 360 - O filho reconhecido, en
quanto menor, ficará sob o poder do 
progenitor, que o reconheceu, e, se am
bos o reconheceram, sob o do pai. 

Art. 361 - Não se pode subordinar a 
condição, ou e. termo, o reconhecimento 
do f!lho. 

Art. 362 - O filho maior não pode ser 
reconhecido sem o seu consentimento, e 
menor pode impugnar o reconhecimento, 
dentro nos quatro anos que se seguirem 
à maioridade, ou emancipação. 

Art. 363 - Os filhos ilegítimos de pes
soas que não caibam no art. 183, n.0s I a 
VI, têm ação contra os pais, ou seus her
deiros, para demandar o reconhecimento 
da fi!1ação: · 

I - se ao tempo da concepção a mãe 
estava concubinada com o pretendido 
pai; 

II - se a concepção do filho recla
mante coincidiu com o rapto da mãe 
pelo suposto pai, ou suas relações se
xuais com ela; 

III - se existir escrito daquele a quem 
se atribui a paternidade, reconhecendo-a 
expressamente. 

Art, 364 - A investigação da materni
dade só se não permite quando tenha 

por fim atribuir prole !legítima à mu
lher casada ou incestuosa à solteira (ar
tigo 358). 

Art. 365 - Qualquer pessoa, que justo 
interesse tenha, pode contestar a ação 
de investigação da paternidade, ou ma
ternidade . 

Art. 366 - A sentença, que julgar pro
cedente a ação de investigação, produ
zirá os mesmos efeitos do reconheci
mento; podendo, porém, ordenar que o 
filho se crie e eduque fora da compa
nhia daquele dos pais que negaram essa 
qualidade. 

Art. 367 - A filiação paterna e a ma
terna podem resultar de casamento de
clarado nulo, ainda mesmo sem as con
dições do putativo. 

(A Comissão de Constituição e 
Justiça.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
O projeto irá à comissão competente. 

Sobre a mesa, requerimento que será 
lido pelo Sr. 1. 0-Secretário. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N,0 107, de 1973 

Nos termos do art. 186 do Regimento 
Interno, requeremos que o tempo des
tinado aos oradores do Expediente da 
Sessão de 28 do corrente seja dedicado a 
comemorar o Sesquicentenário da Inde
pendência da Bahia, que transcorrerá no 
dia 2 de julho próximo. 

Sala das Sessões, em 25 de junho de 
1973. - Petrônio Portella - Heitor Dias 
-Nelson Carneiro- Ruy Santos- Ruy 
Carneiro - Antônio Fernandes - Luiz 
Cavalcante. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Em votação o Requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

Esgotado o tempo destinado ao Expe
diente, passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.0 32, de 1973, 
(apresentado pela Comissão de Fi
nanças, como conclusão de seu Pa
recer n.0 232, de 1973), que autoriza 
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o Governo do Estado de Minas Ge
rais a realizar uma operação de em
préstimo externo, destinada à exe
cução do Programa de- Investimentos · 
Rodoviários - PRODER, tendo 
PARECER, sob n.0 233, de 1973, da 

Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela 

constitucionalidade e jurldlcldade. 
Em discussão o projeto. 
~e nenhum dos Srs. Senadores desejar 

usar da palavra, encerrarei a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam o pro

jeto, queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovado. 
O projeto vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Item 2: 

Discussão, em segundo turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.O 1, de 
1973, de autoria do Sr. Senador Nel
son Carneiro, que estende aos dele
gados sindicais destinados à direção 
das delegacias ou ·seções as garanti
as do art. 543 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, e dá outras provi-
dências, tendo · 

PARECERES, sob n.os 58 e 59, de 
1973, das Comissões 
- de Constituição e Justiça, pela 

constitucionalidade e juridicida
de, 

- de Legislação Social, favorável. 
A matéria constou da Ordem do Dia 

de 22-6-73, tendo a discussão adiada 
lpara esta data, a requerimento do Sr. 
!Senador Adalberto Sena. 

Em discussão o projeto, em segundo 
turno. 

Se nenhum dos Srs. Senadodes quiser 
fazer uso da palavra, encerrarei a dis
cussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Encerrada a discussão, o projeto é da

do como definitivamente aprovado, nos 
termos do art. 316 do Regimento Inter
no. 

O projeto Irá à Comissão de Redação. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 1, de 1973 

Estende aos delegados sindicais 
destinados à direção das delegacias 
ou seções as garantias do art. 543 
da CLT, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 

- O art. 523 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo De
creto-Lei n.0 5.452, de 1.0 de maio de 
1943, passa a vigorar acrescido de pará
grafo único, com a seguinte redação: 

"Parágrafo único - Aos delegados 
sindicais a que se refere este artigo 
aplica-se o disposto no art. 543 des
ta Consolidação." 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) 
-Item 3: 

Discussão, em primeiro turno 
(apreciação preliminar da constitu
cionalidade, nos termos do art. 297 
do Regimento Interno), do Projeto 
de Lei do Senado n.O 29, de 1973 
de autoria do Sr. Senador Nelson 
Carneiro, que altera a redação do 
art. 119, caput, do Decreto-Lei n.O 
200, de 1967, que "dispõe sobre a or
ganização da Administração Federal, 
estabelece diretrizes para a Reforma 
Administrativa, e dá outras provi
dências" tendo 
PARECER, sob n.o 143, de 1973, da 

Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela 

Inconstitucionalidade, com voto 
vencido do Sr. Senador Nelson 
Carneiro. 

A matéria constou da Ordem do Dia 
de 19-6-73, tendo a discussão adiada 
para esta data, a requerimento do Sr. 
e.enador Adalberto Sena. 

Em discussão o projeto, quanto à cons
titucionalidade. 

O Sr. Nelson Carneiro- Peço a pala
vra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador 
Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Sr. Pre
sidente, o Conselho Federal de Adminis
tração de Pessoal é integrado por figuras 
representativas de várias entidades es
tatais e, entre elas, um especialista em 
Direito Administrativo. O projeto atendia 
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a uma justa reivindicação da Confedera
ção dos Servidores Públicos do Brasil, que 
pleiteava que no órgão colegiado o espe
cialista em Direito Administrativo fosse 
Indicado pelo Conselho de Representan
tes da Confederação dos Servidores Pú
blicos do Brasil. 

A nobre Comissão de Constituição e 
Justiça, sendo Relator o eminente Se
nador José Llndoso, entendeu que o Pro
jeto tinha aspectos de organização admi
nistrativa e dispunha sobre servidores 
públicos da União em seu regime jurí
dico, e isto é da Iniciativa e competência 
exclusiva do Senhor Presidente da Re
pública. Fui voto vencido, e, ainda nesta 
oportunidade, não sou um convencido. O 
projeto não interferiria na organização 
do Poder Executivo, já que o especialis
ta em Direito Administrativo continua 
existindo; apenas seria indicado não 
pelo Senhor Presidente da República, 
mas pelos servidores públicos. Seria a 
presença do servidor público nesse Con
selho. 

Mas, a Comissão de Constituição e 
Justiça opinou contrariamente, Sr. Pre
sidente, e, embora não convencido, não 
há senão que acatar tal decisão. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Continua em discussão o Projeto. 
(Pausa.) 

Nenhum outro Sr. Senador pedindo a 
palavra, está encerrada a discussão. 

Em votação o Projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Rejeitado. 
o Projeto será arquivado. 

É o seguinte o projeto rejeitado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.o 29, de 1973 

Altera a redação do art. 119, caput, 
do Decreto-Lei n.0 200, de 1967, que 
"dispõe sobre a organização da Ad
ministração Federal, estabelece dire
trizes para a Reforma Administrati
va, e dá outras providências". 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - o art. 119, caput, do Decre

to-Lei n.0 200, de 1967, passa a ter a 
seguinte redação: 

"Art. 119 - O Conselho Federal de 
Administração de Pessoal será pre-

sidido pelo Diretor-Geral do Depar
tamento Administrativo do Pessoal 
Civil e constituído de quatro mem
bros, com mandato de três anos, no
meados pelo Presidente da Repúbli
ca, sendo: dois funcionários, um da 
Administração Direta e outro da 
Indlreta, ambos com mais de vinte 
anos de Serviço Público da União, 
com experiência em administração e 
relevante folha de serviços: um es
pecialista em Direito Administrativo, 
indicado pelo Conselho de Represen
tantes da Confederação dos Servi
dores Públicos do Brasil; e um ele
mento de reconhecida experiência 
do setor de atividade privada." 

Art. 2.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Esgotada a matéria da pauta. 

Sobre a mesa, a redação final do Pro
jeto de Resolução n.0 32, de 1973, apre
ciado na Ordem do Dia da presente Ses
são e que, nos termos do parágrafo único 
do art. 358 do Regimento Interno, se não 
houver objeção do Plenário, será lida 
pelo Sr. 1.0 -Secretário. (Pausa.) 

É lida a seguinte redação final: 

PARECER 
N. o 254, de 1973 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Resolução n.0 32, de 1973. 

Relator: Sr. Lourival Baptista 
A Comissão apresenta a redação final 

do Projeto de Resolução n.0 32, de 1973, 
que autoriza o Governo do Estado de 
Minas Gerais a realizar uma operação 
de empréstimo externo, destinada à exe
cução do Programa de Investimentos Ro
doviários - PRODER. 

Sala das Comissões, em 26 de junho de 
1973. - Antônio Carlos, Presidente -
Lourival Baptista, Relator - José Lin
doso - Ruy Carneiro. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 254, de 1973 

Redação final do Projeto de Reso
lução n.o 32, de 1973. 

Faço saber que o Senado Federal apro
vou, nos termos do art. 42, inciso IV, da 
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Constituição, e eu, Presidente, promulgo 
a seguinte 

RESOLUÇ.ii.O 
N.o , de 1973 

Autoriza o Governo do Estado de 
Minas Gerais a realizar uma opera
ção de empréstimo externo, destina
da à execução do Programa de In
vestimentos Rodoviários - PRODoER. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 - É o Governo do Estado de 

Minas Gerais autorizado a realizar uma 
operação de empréstimo externo, no va
lor de até US$ 30.000.000,00 (trinta mi
lhões de dólares norte-americanos) ou o 
seu equivalente em outras moedas, de 
principal com aval ou fiança, alternati
vamente do Banco de Crédito Real de 
Minas Gerais S.A., Banco do Desenvolvi
mento de Minas Gerais e do Banco do 
Estado de Minas Gerais S.A., destinada 
à execução do Programa de Investimen
tos Rodoviários - PRODER, compreen
dendo a implantação, melhoramentos e 
pavimentação de rodovias. 

Art. 2.0 - A operação de empréstimo 
a que se refere o artigo anterior, reali
zar-se-á nos moldes e termos aprovados 
pelo Poder Executivo Federal, à taxa de 
juros, despesas operacionais, prazos, 
acréscimos e condições admitidas pelo 
Banco Central do Brasil para registro de 
operações da espécie, obtidas no exte
rior, obedecidas as demais exigências 
normais dos órgãos encarregados da exe
cução da politica econômico-financeira 
do Governo Federal e, ainda, o disposto 
na Resolução n.0 1.039, de 30 de novem
bro de 1972, da Assembléia Legislativa 
do Estado de Minas Gerais, publicada no 
Dário Oficial do Estado, no dia 1.0 de 
dezembro de 1972. 

Art. 3.0 - Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Sobre a mesa Requerimento que será li
do pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 108, de 1973 

Nos termos do art. 359 do Regimento 
Interno, requeiro dispensa de publicação, 
para imediata discussão e votação, da 
r e dação final do Projeto de Resolução 
n.o 32, de 1973. 

Sala das Sessões, em 26 de junho de 
1973. - Guido Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Aprovado o Requerimento, passa-se à 
apreciação da redação final. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem queira usar da pa

lavra, declaro-a encerrada. 

Em votação. Os Srs. Senadores que 
aprovam a redação final queiram per
manecer sentados. (Pausa.) Aprovada. 

A matéria vai à promulgação. 
Há oradores inscritos para esta oportu

nidade. 

Concedo a palavra ao nobre Senador 
Flávio Britto. 

O SR. FLAVIO BRITTO -Sr. Presi
dente, Srs. Senadores, o Ministro Mário 
Gibson Barboza, das Relações Exteriores, 
visitando a Colômbia e a Venezuela, 
acrescentou novo capítulo à vitoriosa Di
plomacia brasileira, que lhe coube diri
gir e dinamizar na Administração ao 
Presidente Médici. 

Dentre os pontos marcantes de enor
mes repercussões para o continente lati
no-americano, alcançados pelo Ministro 
Mário Gibson Barboza, merece ressaltar, 
cJm toda a justiça, o acordo firmado em 
Bogotá, para a conservação da flora e 
da fauna dos territórios amazônicos do 
Brasil e da Colômbia. Sobre o assunto, 
manifesta-se o Jornal ,do Brasil, em edi
torial de ontem, 25 de junho, intitulado 
"Amazônia a Salvar", cujos trechos pas
samos a ler, como parte integrante do 
nosso pronunciamento, para que constem 
dos Anais do Senado Federal. 

Diz o editorial do Jornal do Brasil: 

"Se administrado normalmente, esse 
acordo, em oito artigos, trará fru
tos de qualquer forma bem-vindos, 
pois tudo que se fizer em defesa do 
patrimônio natural amazônico - o 
maior, o mais virgem do mundo -
terá boa acolhida e pelo menos al
guns bons resultados." 

Ainda é aquele matutino quem afirma: 
"O importante, no entanto, a acen
tuar, neste instante em que está ain
da fresca a tinta de acordo de vinte 
de junho corrente, é que se os res
pectivos governos signatários colo
carem, à frente do programa que 
traçarem, homens de competência e 
de paixão poderão realizar obra his
tórica capaz de inscrever os nomes 
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da Colômbia e do Brasil entre os dos 
países mais civilizados." 

Por tudo isto, Sr. Presidente, Srs. Se
nadores, como Representante do Amazo
nas, filho daquela grandiosa Região, 
aplaudimos o Governo do Presidente Mé
dici por mais esta conquista no campo 
de nossa política externa, que visa a res
guardar, sobretudo, a soberania brasilei
ra, pois temos certeza de que a integra
ção continental, sem prejudicar qualquer 
aspecto da soberania das nações, não re
presenta somente uma vitória da diplo
macia brasileira, mas, sim, uma grande 
vitória do Continente. 

O Sr. José Lindoso - Permite V. Ex.a 
um aparte? 

O SR. FLAVIO BRITTO - Com todo 
prazer. 

O Sr. José Lindoso - Ouço V. Ex.a 
numa homenagem de registro da viagem 
do Ministro Gibson Barboza a países da 
América do Sul, que são nossos vizinhos 
pela planície amazônica. Quero associar
me às considerações de V. Ex.a Acompa
nho, com o maior entusiasmo, a atuação 
da Diplomacia Brasileira e, em parti
cular, naquilo que diz respeito aos Países 
que integram a hiléia amazônica. Tive 
oportunidade de registrar, quando do en
contro do Presidente da República do 
Brasil com o Presidente da República da 
Venezuela, do mesmo modo quando do 
encontro do Presidente da Colômbia com 
o Presidente Médici, o significado dessas 
visitas, porque, até então, vizinhos éra
mos, mas nos ignorávamos. E faço como 
bandeira na Amazônia a necessidade de 
um entrelaçamento dos Países Amazôni
cos, no sentido de buscar, através da pes
quisa, da contribuição cientifica, as solu
ções para os problemas da Amazônia. A 
visita do Ministro Gibson Barboza à Ve
nezuela, à Colômbia, ao Peru, tem uma 
significação singular: não é só uma visi
ta de cordialidade, uma visita de funda
mentação de interesses, num plano 
maior de aproveitamento da Amazônia, 
de afirmação continental, de uma soli
dariedade que marca as tradições da 
História do Brasil. Congratulo-me com 
V. Ex.o. pela oportunidade do registro, 
como me regozijo, como amazonense e 
brasileiro, pelos resultados que hão de 
vir dessas visitas. 

O SR. FLAVIO BRITTO- Agradeço ao 
meu eminente colega de Bancada, Sena
dor José Lindoso, o seu aparte. Todos es
tamos lembrando das oportunidades em 
que S. Ex.• salientou todos esses acordos 

feitos por esse grande diplomata que é o 
Ministro Gíbson Barboza. 

O Sr. Arnon de Mello - V. Ex.o. con
cede um aparte, nobre Senador Flávio 
Britto? 

O SR. FLAVIO BRITTO- Com muito 
prazer, nobre Senador Arnon de Mello. 

O Sr. Arnon de Mello - Ouço com a 
atenção merecida o discurso de V. Ex.a, 
e, com a mesma atençã,o, o aparte do 
nobre Senador José Lindoso. Faço minhas 
as palavras de S. Ex.a sobre o nosso 
Chanceler. Ainda há poucos dias, estive 
no Recife e lá conversei com o Profes
sor Gilberto Freyre que me referiu, com 
entusiasmo, a ação do Ministro Mário 
Gibson Barboza à frente do Ministério 
das Relações Exteriores. S. Ex.a esteve 
no Recife e fez uma admirável confe
rência no Instituto Joaquim Nabuco. O 
Professor Gilberto Freyre, que é o Pa
tr-ono desse Instituto, declarou-me que 
poucos conferencistas, com:> o Ministro 
Mário Gibs·on, se têm ali destacado, pela 
visão de homem público no trato dos 
problemas lígado.s à política internacio
nal brasileira. Muito obrigado a V. Ex.8 

pela oportunidade deste aparte. 
O SR. FLAVIO BRITTO- Agradeço, 

meu eminente Colega Senador Arnon de 
Mello, o aparte de V. Ex.a, que muito 
vem enriquecer o meu pronunciamento. 

Por terem refletido o assunto sob as
pectos dife;rentes, porém concordantes 
com a nossa opinião, estamos anexando 
a este nosso pronunciamento, para que 
dele façam parte, os editoriais do Diário 
de Brasília, de ontem, dia 25, e do Jornal 
do Brasil, da mesma data, que fizeram 
judiciosas e oportunas apreciações: 

"UM GRANDE PASSO 
Os cantatas, os conceitos, os princí
pios e as ações desenvolvidas pelo 
Chanceler Mário Gibson Barboza, em 
sua recente viagem à Venezuela e à 
Colômbia, dão o porte e a dimensão, 
acima de qualquer padrão e superior 
a qualquer precedência, à politica 
externa do Brasil, vista dentro de um 
contexto sul-americano. A questão é 
fundamental, levantando a necessi
dade de adotar-se uma política con
tinental de forma a eliminar os bol
sões de pobreza, que fazem o ondular 
numa senóide de grandezas e misé
rias os frutos do trabalho; da prospe
ridade e do bem-estar das comuni
dades da América Meridional. Ora 
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experimentam os grupos humanos os 
desfrutes ·e as delícias de uma renda 
per capita próxima dos mil dólares, 
ora fletem para o atraso e a pobreza, 
baixando além de valores inteira
mente incompatíveis com a dignida
de do homem. 
"É extremamente negativa a existên
cia de bol.sões de pobreza entre pólos 
de progresso" e em outra oportuni
dade foi ressaltada que "a experiên
cia do mundo tem demonstrado os 
riscos que representa a contingência 
de focos de pobreza e de abandono, 
com pólos de progresso e relativo 
bem-estar." 
Linearmente corretas as colocações, 
oportuníssimas e definindo uma to
mada de posição que de há muito se 
fazia necessária e imperativa, con
siderados os desníveis insondáveis 
existentes entre pontos geográficos 
da América do Sul. 
Embora de dimensões continentais, 
de que valeria ao nosso País alcan
çar estágios superiores de desenvol
vimento, se à sua volta, um mar de 
atraso se constituísse em permanente 
desafio à segurança e à estabilidade 
nacionais. 

Para não fugir de um espaço geo
gráfico que interessa às três Nações, 
assoberbado por problemas de toda 
ordem - a Amazônia - por sinal 
um dos objetivos centrais da agenda 
de Gibson, foi firmado já um con
vênio de preservação da flora e da 
fauna, numa vigilância responsável 
comum. Indo ao âmago do pr·oblema 
essencial - o económico - o acordo 
prevê ainda uma troca permanente 
de Informações, com um constante 
intercâmbio de notas de intenção 
para o uso e a destinação dos 
recursos naturais renováveis, numa 
Identificação efetiva de obj e ti vos 
para preservar e utilizar, dentro de 
padrões e critérios técnicos, os re
cursos da Amazônia. 

Aí está uma política maiúscula, uma 
atitude vertical, inteligente e de 
grande eminência prática. Nã·o se 
trata de um simples levantar de 
véus, ou de visitas de cortesia, dentro 
de uma rotina diplomática, que as 
práticas consolidadas pela gestão do 
Sr. Mário Glbson Barboza de há mul
to varreram das agendas da Casa 
de Rio Branco. 

Havia urgência e necessidade do diá
logo. As Nações Irmãs que se ·enten
dem e vivem em linha de conver
gência os grandes problemas amazó
nicos- Colômbia, Venezuela e Brasil 
- foram ao assunto e diretamente 
se entenderam. 
"Intensíssimas" serão as relações en
tre as Nações irmãs, acentuou o Pre
sidente Rafael Caldera, na oportuni
dade em que saudou o Chanceler 
Brasileiro. 
Trata-se de uma complementação 
eminentemente pragmática da tese 
lançada pelo Ministro das Relações 
Exteriores do Brasil ao pronunciar-se 
na Organização das Nações Unidas, 
sobre o desnivelamento dos graus de 
prosperidade entre os povos. 
Não existe, nem de leve, ou de longe, 
qualquer intenção ou pressupostos 
imperialistas, mas sim um dar-de
m~o. uma busca de s·olidariedade que 
nao pode faltar entre Povos que se 
compreendem e vivem, em comum, 
as aflições de problemas que se eter
nizam, mas não p8dem, nem devem 
prosseguir. 
Mais do que o gesto valerão as pa
lavras, as ações e o sedimento." 
(Diário de Brasília.) 

"AMAZóNIA A SALVAR 
Acabamos de firmar, em Bogotá, um 
Acordo para a Conservação da Flora 
e da Fauna dos Territórios Amazóni
cos da República Federativa do Brasil 
e da RepúbliCi/. da Colômbia, assinado 
pelos Chanceleres Alfredo Vazquez 
Carrizosa e Mário Glbson Barboza. 
Se administrado normalmente, e.sse 
Acordo, em oito artigos, trará frutos 
de qualquer forma bem-vindos, pois 
tudo que se fizer em defesa do pa
trimónio natural amazônic·o - o 
maior, o mais virgem do mundo -
terá boa acolhida e pelo menos al
guns bons resultados. O importante, 
no entanto, a acentuar, neste ins
tante em que está ainda fresca a 
tinta do Acordo de 20 de junho cor
rente, é que se os respectivos Gover
nos signatários colocarem, à frente 
do programa que traçaram, homens 
de competência e de paixão, poderão 
realizar obra histórica, capaz de ins
crever os nomes da Colômbia e do 
Brasil entre os dos países mais civi
lizados. Isto porque nada tem de ca-
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pricho e moda a cruzada mundial 
em defesa da natureza, contra a po
luição ambiental, contra a extinção 
de espécies animais. 

O que existe é um alarma genuíno. 
Ainda singularmente egoísta, em sua 
supremacia, a espécie humana não 
se impressionaria muito com a ex
tinção de espécies animais, se não 
visse no fato uma ameaça à sua pró
pria sobrevivência, um aviso. 
A proliferação, em todo o mundo de
senvolvido, das associações contra a 
caça, a favor da criação de reservas 
naturais, em prol de parques e em 
defesa dos últimos recantos selvagm.s 
do Planeta é uma reação de legítima 
defesa. Os Estados Unidos, indo bem 
além da concepção d·os Parques Na
cionais - com seu respeito à flora 
e fauna, mas que acolhem o homem, 
com suas pousadas e suas estradas 
- já entraram no capítulo dos gi
gantescos parques simplesmente fe
chados, selvagens, de conservação da 
natureza intacta. 

Uma obra colombiano-brasileira de 
preservação, em profundidade, da 
natureza amazónica poderia, além 
de sua infinita utilidade, ter reper
cussão internacional maior do que se 
os dois Países ali fizessem não im
porta que trabalh·os conjuntos do tipo 
mais ortodoxo. Estes virão, criando 
mais empreg·os e mais riqueza, mas 
o programa delineado no Acordo en
tesoura para o futuro, dirige-se a 
nós e às gerações vindouras. Falando 
ag·ora em São Paulo, no âmbito da 
I Bienal de Arquitetura, ·O natura
lista Augusto Ruschi lembrava que, 
por suas dimensões e sua situação 
geográfica, o Brasil, com sua varie
dade de climas, tem uma multiplici
dade de ambientes ecológicos extra
ordinária, que leva a grande riqueza 
de flora e fauna. Mas acrescentou 
que a aceleração do progresso está 
destruindo quase todos esses ambien
tes naturais, "fora da Amazônia". 

A verdade, porém, é que para nós, 
como para os colombianos, chegou a 
vez da destruição ambiental da Ama
zônia também, a menos que consi
gamos, sem entravar o progresso, pôr 
em execução, com rigor e entusiasmo, 
acordos como o de Bogotá. Se per
manecermos na superflcial!dade pre
datória do simples progresso tecno-

lógico, em breve teremos transfor
mado a grandiosa Amazônia de agora 
numa lenda tão desacreditada como 
a das amazonas guerreiras que a!! 
teriam existido." (Jornal d!.l Brasil.) 

Era ·O que eu tinha a dizer, Sr. Pre
sidente. (Muito bem!) 

O Sr. Nelson Carneiro - Sr. Presi
dente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tones) 
- Concedo a palavra ao nobre Líder 
Senador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Sr. Pre
sidente, não pode passar sem um registro 
o despacho do Senhor Presidente da Re
pública, na Exposição de Motivos GM 
229-B, de 20 de junho de 1973, publi
cada no Diário Oficial da mesma data, 
página 5943, e redigido nos seguintes ter
mos: 

PR 5 . 004/73 - Exposição de Motivos 
n.O GM 229-B, de 20 de junho de 
1973. 
"Diante do exposto, neste processo, 
pelo Senhor Ministro da Justiça: 
I - Ratifico o despacho exarado em 
30 de março de 1971, na Exposição 
de Motiv·os n.0 165-B, de 29 de março 
daquele ano, no qual adotei, em de
fesa da Revolução, com fundamento 
no artigo 9.0 do Ato Institucional 
n.0 5, as medidas previstas no artigo 
155, § 2.0 , letra e, da Emenda Cons
titucional n.0 1; 
II - Tendo a decisão proferida no 
mandado de segurança impetrado 
pela Editora Inúbia Limitada afir
mado náio existir, nos autos, prova 
de imposição de censura por ato do 
Presidente da República, reitero a 
autorização ao Ministéri-o da Justiça 
para que, através do Departamento 
de Polícia Federal, estabeleça a cen
sura quanto ao periódico Opinião. 
Brasília, 20 de junho de 1973." 

O Senhor Presidente da Repúbl!ca 
chama a si a responsabil!dade da censura 
a esse semanário. Falo no despacho pu
bl!cado no Diário Oficial. 

A Minoria recorda essa decisão, la
mentando que tenha ocorrido. Noutras 
oportunidades, muitas vozes se ergueram 
no Parlamento contra despachos presi
denciais modificando decisão da Justiça. 
Este ato vem depois da decisão do Tri
bunal Federal de Recursos, que concedeu 
mandado de segurança. 
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o Sr. José Lindoso - V. Ex.n me per
mite um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO - Pois 
não, nobre Senador. 

o Sr. José Lindoso - V. Ex.n há de 
saber que estamos vivendo um processo 
revalucionário. Tenho um compromisso 
comigo que foi como que consolidado 
atravé; da leitura de reflexão demorada 
que fiz do livro de Ruy Santos sobre o 
Poder Legislativo, em que ele ensina que 
o Líder deve ser fiel à verdade. Sabe 
v. Ex.n que para nós, políticos, nada 
mais contrária ao desenvolvimento das 
nossas lides do que a censura, porque o 
politico vive do clima da liberdade, por
que a politica se vivifica na luta em que 
o suporte maior é a expressão do seu 
pensamento, para a formação da opiniã,o 
pública. Mas tenho dito neste Plenário, 
na responsab!lidade da Liderança, que a 
exerço com consciência, que o problema 
da censura no Brasil está ligado ao de 
segurança, dentro do processo de desdo
bramento da Revolução. Não há, abso
lutamente, nenhum desrespeito ao Poder 
Judiciário no despacho de S. Ex.a o 
Senhor Presidente da República, parque 
Sua Excelência a recoiocou, mais uma 
vez sublinhando com o despacho objeto 
de 'seu discurso a existência de duas 
ordens: a constitucional e a Institucional. 
E mostrou o Presidente que o problema 
da censura sobrevive em função da vi
gência ainda do Ato Institucional n."' 5. 
E ele assim agiu dentro das suas altas 
responsabilidades de Comandante do pro
cesso revolucionário, porque o País está 
ainda necessitando de resguardar ques
tões de segurança, para garantir, no fu
turo, a plena realização da liberdade, 
com responsabilidade, e da segurança, em 
função dos Interesses do País, que são os 
objetlvos inspiradores da Revolução de 
Março. 

O SR. NELSON CARNEIRO :-Eu agra
deço a v. Ex.n Mas a explicaçao com que 
me honra o Ilustre Vice-Lider da Maio
ria já foi dada multas vezes dessa Tribu
na, e todos a conhecemos. 

Também não critico Sua Excelência 
pela atitude que assume. Apenas, queria 
recordar que, no passado, quando um 
Presidente da República baixou um d~
creto tornando insubsistente uma declsao 
judiciária, houve uma reaçã? imensa 
neste País. Repete-se o episodio. Está 
publicado no Diári() Oficial: o Tribunal 
Federal de Recursos acaba de divulg·ar 
uma decisão, entendendo que não havia 

censura prévia para um determinado se
manário. Dias depois, o Presidente da 
República ratifica um pronunciamento 
seu, que dete~mina censura especifica
mente a esse JOrnal. 

O Sr. José Lindoso - V. Ex.• perm!-
. te-me mais uma aparte? (Assentimento 

d() orador.) -Para camplementar e para 
que a verdade fique reposta em todos os 
termos: não conheço as peças que ins
truíram o mandado de segurança ·Objeto 
de decisão do Poder Judiciário; não as 
compulsei; não sou juiz na causa; sou 
Líder do Governo e de um governo que 
está fazendo uma revolução no Pais. Mas 
esclareço av. Ex.• que se impôs que o 
Presidente da República assumisse a res
ponsabilidade, porque só se admite a 
censura dentro do princípio do Ato Ins
titucional; e por isso, ele deixou marcado 
que foi no exercício do processo revolu
cionário, no exercício de ordem, ema
nado do seu mando maior, de Comando 
Revolucionário, que o agente do poder 
público fez a censura; pois o Delegado 
Federal não tinha, por si mesmo, quali
dade para impor tal censura. Somente 
através do Ato Institucional e da atuação 
do seu mais alto Responsável, pelo Go
verno, na hierarquia administrativa, se 
poderia exercitar essa censura, porquan
to aí se c~mfigura uma situação de 
ex'ceção, que não aplaudimos, que o Go
verno não aplaude, mas reconhecemos 
todos ser necessária para garantir a 
ordem e a segurança do Pais. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Sr. Pre
sidente minha presença nesta Tribuna 
era para fazer um registro, registro que 
está feito, e com ele o nosso pr·otesto, a 
nossa estranheza, de que tantos anos 
depois da Revolução vitoriosa de ;964 
ainda se precise usar da censura previa 
a jornais e revistas, para que se coíba a 
opinião pública nacional de conhecer os 
fatos e as verdades. 

o Sr. José Lindoso - Permite V. Ex.n 
outro aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO - Pois 
não! 

O Sr. José Lindoso - V. Ex.n na nossa 
casa tem uma autoridade extraordiná
ria ... 

O SR. NELSON CARNEIRO - Muito 
obrigado a V. Ex.n 

O Sr. José Lindoso - ... a autoridade 
da sabedoria e a autoridade do testemu
nho de muitos fatos ocorridos no Parla-
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menta, adicionando a dinâmica da Histó
ria. V. Ex."', então, não deve esquecer que 
o Presidente Castello Branco, ao deixar o 
Governo, entregou-o plenamente insti
tucionalizado; e que foram as forças da 
contra-revolução que nos levaram aos 
episódios de dezembro de 1968, exigindo 
que o Governo, em nome da ordem, se 
opusesse à contra-revolução que estava 
em marcha, visando a eliminar os valores 
que se constituíram no ideário da maio
ria de todos os brasileiros, e que as 
classes armadas e as lideranças políticas, 
considerando essas aspirações populares, 
se constituíram em intérpretes pela Re
volução de Março. Pois bem foi exata
mente em decorrência desse episódio 
que tivemos de ver baixado o Ato Insti
tucional n.o 5. Então, vamos fazer a His
tória na base da verdade, sem as distor
ções ou omissões. A Revolução de 1964 
terminou, em 1967, o seu primeiro ciclo 
com a institucionalização e deparou, na 
confrontação da contra-revolução, com 
a necessidade de impor-se para garantir 
os destinos maiores deste País com o Ato 
Institucional n.o 5. 

O SR. NELSON CARNEIRO- Sr. Pre
sidente, não é o momento de se exami
nar, se, naquele episódio de dezembro, 
havia ou não contra-revolução. Mas é 
curioso que uma revolução tão podero
sa tivesse sido ameaçada pelo discurso 
inconseqüente e desapercebido de um 
Deputado novato no Parlamento, quan
do aqui estão, Sr. Presidente, nesta Casa 
e na outra, ainda muitos dos que, em 
defesa da incolumidade da palavra do 
Parlamentar, recusaram seus votos aos 
desejos governamentais. Não havia con
tra-revolução alguma. O mesmo episódio 
ocorreu para justificar a dissolução da 
Assembléia Constituinte de 1823. Recor
dava o Barão Homem de Mello que foi 
por causa dos discursos de Antônio Car
los e Martin Francisco, criticando exces
sos policiais praticados contra um cida
dão acusado de publicar artigos violen
tos, foi por este fato que o Governo dis
solveu a Constituinte. 

O Sr. José Lindoso - Permite V. Ex." 
um aparte? V. Ex.", que tanta honra me 
dá concedendo os apartes ... 

O SR. NELSON CARNEIRO - A honra 
é minha; o meu discurso não teria bri
lho nenhum, mas a intervenção sempre 
útil, sempre agradável do Senador José 
Lindoso dá relevo às minhas palavras. 

O Sr. José Lindoso -Não digo que se
jam úteis, nem agradáveis, mas sempre 

a serviço da verdade e da República. Di
go a V. Ex." que quando evoquei a atua
ção de V. Ex." nos dois planos como tes
temunha de fatos ocorridos no Parla
mento e, pela cultura e o respeito que 
todos nós tributamos a V. Ex.", não 
estava insinuando por antecipação uma 
vinculação de V. Ex." como testemunha 
dos episódios de 1823, mas digo a V. Ex." 
que a História não se repete. As circuns
tâncias de 1823, o contexto histórico, so
ciológico e económico eram inteiramen
te diferentes e, portanto, a imagem pode 
fazer efeito, mas não corresponde à ciên
cia histórica. Digo a V. Ex.", ainda no 
mesmo objetivo de servir à verdade, que 
nem sempre a tempestade se faz anun
ciar repentinamente, com toda a vio
lência. Mas os coriscos e os relâmpagos 
indicam que a tempestade se anuncia 
no campo da convulsão, e, só aqueles que 
estiverem com todos os elementos de in
formação poderiam, no caso em debates, 
saber até onde ia a extensão da contra
revolução, da "Frente Ampla", da união 
dos contrários para desviar o curso da 
História do Brasil que a Revolução de 
1964 havia selado com os propósitos da 
ordem, da paz e da tranqüilidade. Só eles 
- e não nós outros, que percebemos os 
sintomas- tinham consciência disto que 
V. Ex." sabe que existiu, porque se tor
nou veemente nas manifestações públi
cas. 

O SR. NELSON CARNEIRO- Sr. Pre
sidente, o nobre Senador José Lindoso 
identifica uma contra-revolução em 
fatos isolados que, para que um dia ti
vessem esta configuração, teriam de 
contar com o apoio da classe militar, que 
sempre foi maciço à obra revolucionária, 
pois não há possibilidade de revolução 
no Brasil contra as Forças Armadas. Não 
houve, portanto, nenhuma ameaça de 
contra-revolucão neste Pais. S. Ex." viu 
tempestades, coriscos, trovões. A verda
de histórica que amanhã se dirá é outra. 
O fato que determinou a suspensão da 
atividade do Parlamento foi um episódio 
banal, que ocorre em todos os Congres
sos. Tão banal, Sr. Presidente, que levou 
a Maioria da Câmara dos Deputados, 
integrada por homens que hoje militam 
no MDB e na ARENA, a recusar o seu 
voto aos desejos presidenciais. Defendia
se o Poder Legislativo. 

O meu propósito não era abrir um de
bate, mas fazer um simples registro para 
incluir, nos Anais do Senado, o despacho 
do Senhor Presidente da República, para 
o julgamento não só dos homens de ho-
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je, como dos que vieram depois de nós. 
(Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador Di
narte Mariz. 

O SR. DINARTE MARIZ - Sr. Presi
dente, Srs. Senadores , na penúltima Ses
são realizada no Senado Federal, tive 
oportunidade de me pronunciar sobre o 
equilíbrio e o patriotismo do Presidente 
da República, cuja figura, sob todos os 
títulos, graças a nós e ao País, cheguei 
mesmo a classificar como símbolo de 
t•ma época. 

E o assunto, Sr. Presidente, era exata
mente o de maior importância da polí
tica nacional: a sucessão presidencial, 
que é o ponto culminante em todos os 
regimes republicanos e democráticos de 
qualquer país do mundo. 

Agora, Sr. Presidente, cumpro nova
mente o dever de assinalar, mais uma 
vez, o bom senso, o patriotismo e o equi
líbrio do Sr. Presidente da República ao 
completar a chapa que lhe sucederá na 
chefia do Poder Executivo, convocando, 
para Companheiro de Chapa do General 
Ernesto Geisel, o General Adalberto Pe
reira dos Santos. 

Sr. Presidente, não é preciso que eu 
faça aqui o histórico da vida do Gene
ral Adalberto Pereira dos Santos; ela é 
conhecida por toda a Nação Brasileira, 
como exemplo de equilíbrio e de serviço 
prestado à sua classe e ao País, honran
do todas as funções para as quais tem 
sido convocado. 

Sr. Presidente, gostaria de dar aqui, 
novamente, mi:nha opinião sobre as duas 
personalidades escolhidas: dificilmente, 
um homem público poderá ter melhor 
inspiração para servir ao seu País do que 
o eminente Presidente Emílio Garrastazu 
Médici, na hora em que convoca os dois 
homens indicados para a continuidade 
da grande obra que a Revolução está 
empreendendo neste País. 

Realmente, para todos nós brasileiros 
e, em especial, para os que integramos o 
sistema revolucionário e temos como Lí
der maior o Sr. Presidente da República, 
é confortador, é animador verificar que 
o Brasil inteiro recebe, com aplauso ge
ral, o ato de Sua Excelência, ao mesmo 
tempo em que a Nação continua calma, 
serena, confiante nos dias futuros. 

Sr. Presidente, gostaria de fazer aqui 
uma alusão, para defender idéia que tem 

sido uma constante pelas convicções que 
criei em lutas politicas no passado, ain
da na minha mocidade: é que, no regime 
republicano democrático, nas sucessões 
presidenciais, as eleições indlretas são 
muito mais benéficas à Nação e ao Povo 
Brasileiro, Estamos vendo com que plas
ticidade e tranqüilidade o Pais está re
cebend~ a notícia da escolha dos homens 
que serao os futuros governantes da nos
sa Pátria. l!: um clima diverso daquelas 
épocas, Sr. Presidente, em que havia não 
so a demagogia, mas também e princi
palmente o poder econômico que ela re
presentava na disputa, pelo voto dlreto, 
para chegar àqueles dois altos postos da 
República. 

Sr. Presidente, hoje é o bom-senso que 
prevalece, hoje a escolha é feita pelos 
homens mais qualificados, através de 
processo ~eletlvo; esses delegados, já 
num escalao mais alto, podem compre
ender melhor quais são os seus deveres 
e a quem deve ser entregue o comando 
da Nação para promover a felicidade do 
Povo Brasileiro. 

Com estas palavras, Sr. Presidente, 
quero me congratular, mais uma vez, 
com o Sr. Presidente da República, e 
também dar expansão à minha alegria, 
ao meu contentamento e ao meu confor
to espiritual diante de acontecimento 
marcante no presente e para o futuro da 
nossa Pátria. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador 
Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA - Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, faleceu ante
ontem pela manhã, em Aracaju, o De
sembargador Hunaldo Santa-Flor Car
doso. Filho do Professor Brício Cardoso 
nasceu a 2 de setembro de 1894, tend~ 
freqüentado as Faculdades de Direito de 
Fortaleza e Porto Alegre, por esta últi
ma se formando a 30 de novembro de 
1918. Foi Secretário-Geral do Governo 
de Sergipe, cargo que deixou para assu
mir a Diretorla do Banco Estadual de 
Sergipe, que exerceu durante vários anos 
Seu Irmão, Graccho Cardoso, foi Gover-' 
nadar do Estado, Senador da República 
e Deputado Federal, tendo integrado a 
Mesa, como 1.0 -Vice-Presldente. 

O Desembargador Hunaldo Cardoso 
ocupou postos do maior relevo na vida 
sergipana, granjeando estima de todo 
o povo. Foi Prefeito de Aracaju, Secre
tário de Estado, membro do Tribunal 
de Justiça do Estado e do Tribunal Re-
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glonal Eleitoral, cujas Presidências exer
ceu durante muitos anos. Professor da 
Faculdade de Direito, membro da Acade
mia Sergipana de·Letras, homem de cul
tura e saber jurídico, exerceu, também, a 
atividade jornalística. Em 1945, foi In
terventor Federal em Sergipe, após a re
democratlzação do País. 

Era seu amigo e sempre contei com a 
sua amizade, pela qual tinha muito 
apreço. 

O falecimento do Desembargador Hu
naldo Cardoso, Sr. Presidente, constitui 
grande perda para o meu Estado, a que 
serviu com amor e dedicação em sua 
longa vida. Manifesto, desta Tribuna, o 
meu profundo pesar pelo infausto acon
tecimento. 

O Desembargador Hunaldo Cardoso 
deixa viúva Dona Marizete Góis Cardoso, 
a quem apresento minhas condolências, 
bem como às filhas, genros e netos. 
Igualmente, expresso meu sentimento a 
seu ilustre irmão, doutor Eleyson Cardo
so, conceituado médico-sanitarista. Filho 
de um ilustre professor, o Desembarga
dor Hunaldo .Cardoso manteve o renome 
do pai, ocupando posições e cargos de 
projeção, conforme já acentuei. Deixo 
expresso em nossos Anais o meu pesar 
pela grande perda sofrida pelo Estado de 
Sergipe. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao nobre Líder da 
Maioria, Senador Petrônio Portella. 

O SR. PETRôNIO PORTELLA - Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, a Nação, atra
vés da palavra do nosso Presidente Filin
to Müller, tomou conhecimento da indi
cação do ilustre General-ele-Exército 
Adalberto Pereira dos Santos como can
didato à Vice-Presidência da República, 
pela Aliança Renovadora Nacional. 

O nobre Senador Dinarte Mariz, elo
qüentemente, falou sobre as qualidades 
excepcionais do grande brasileiro que, in
tegrando a Chapa do futuro Presidente 
da República, General Ernesto Geisel, 
auxiliará a administração do País e 
neste alto cargo, confirmará as extraor
dinárias qualidades de estadista reve
ladas em todos os cargos ocupados, nota
damente no que ora desempenha, de Mi
nistro do Superior Tribunal Militar. 

O General Adalberto Pereira dos San
tos foi Comandante da Academia Militar 
das Agulhas Negras, Subchefe do Estado
Maior do Exército, Comandante da Pri-

meira Divisão de Infantaria e Guarnição 
da Vila Militar, Comandante do Primeiro 
Exército, Chefe do Estado-Maior do 
Exército, além de exercer !numeráveis 
outras missões do maior relevo. 

No momento, Magistrado insigne, tem 
marcado de forma brilhante a sua pre
sença no Tribunal Militar, sendo hoje, 
mercê dos votos dos seu pares, o Presi
dente daquela excelsa Corte. 

,O Sr. Benjamim Farah - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. PETRôNIO PORTELLA - Com 
o maior prazer. 

O Sr. Benjamim Farah - Não sei 
qual é a posição do meu Partido em re
lação aos candidatos, porque não fui 
convocado para nenhuma deliberação. 
Falo em caráter pessoal. Conheço o Ge
neral Adalberto Pereira dos Santos. V. 
Ex.a citou aí diversas missões para as 
quais ele foi convocado. Quero acrescen
tar mais uma. Ele foi Comandante do 
Colégio Militar do Rio de Janeiro e, nes
sa época, ali estudava meu filho mais 
velho. Tive, assim, contatos pessoais com 
esse digno militar. Na direção daquele 
Colégio, como na Academia de Agulha.s 
Negras, onde é preciso um tato todo es
pecial para dirigir a mocidade, ele se 
houve com a maior elevação, com o 
maior sentimento patriótico e com a 
maior competência. Aliás, o meu teste
munho é este: trata-se realmente de um 
grande soldado, de um honrado cidadão, 
que atingiu todos os seus postos pela sua 
competência, seriedade, equilíbrio e ele
vado amor ao Brasil. 

O SR. PETR()NIO PORTELLA -Pode
rei, Sr. Presidente, dar por finda a minha 
missão nesta Tribuna após a palavra do 
nobre Senador Benjamim Farah. 

Falando a Maioria e se expressando a 
Minoria, ambas em exaltação e louvação 
ao candidato ilustre, temos, assim, a ex
pressão mesma da unanimidade da pró
pria Nação. 

Quero, nesta oportunidade, exaltar a 
iniciativa feliz do Senhor Presidente da 
República que, como sempre, se faz cre
dor da gratidão dos brasileiros, escolhen
do um homem por todos os títulos quali
ficado para o exercício do segundo posto 
da República. 

Sr. Presidente, a nota oficial que ontem 
foi dada ao conhecimento dos brasileiros 
procede do Presidente Nacional do meu 
Partido, o grande brasileiro, o !lustre 
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Presidente desta Casa, Senador Filinto 
Müller, e é portanto oportuno e conve
niente oue nos Anais de nossa Casa 
conste a· proclamação públ!ca da ARENA 
que participa, com alto espírito públ!co 
e com acendrado civismo, deste processo 
do qual advirá para o Brasil um Gover
no honrado e fecundo, tal como o do 
Presidente Médlcl. 

Eis a nota do Ilustre Presidente Na
cional da Aliança Renovadora Nacional, 
Senador Filinto Müller: 

"O Senhor Presidente da Repúbllca 
chamou-me hoje ao seu gabinete 
para comunicar-me, e por meu in
termédio, à ARENA, que havia deli
berado Indicar, como candidato a 
Vlce-Presidente da República, o Ge
neral-de-Exército Adalberto Pereira 
dos Santos, atual Presidente do Su
perior Tribunal Militar. 
Acrescentou Sua Excelência que so
bre essa Indicação mantivera enten
dimento com o general Ernesto Gel
sei, candidato à Presidência da Re
pública, que manifestou sua inteira 
concordância com a escolha daquele 
ilustre militar para concorrer à elei
ção, como seu Companheiro de Cha
pa." 

Com esse registro, com a transcrição 
nos Anais do Senado desta nota do Pre
sidente da Aliança Renovadora Nacional, 
exalto a iniciativa do Presidente Médici 
e proclamo desta Tribuna aos brasileiros 
que o futuro qüinqüênio terá na pessoa 
do General Ernesto Geisel e na pessoa 
do General Adalberto Pereira dos San
to.s a segurança de que o Brasil conti
nuará em marcha ascensional, visando a 
destruir, de uma vez por todas, a infla
ção, promovendo aceleradamente o de
senvolvimento e alcançando com segu
rança os grandes e os sonhados cami
nhos da justiça social, que são também 
os da Democracia. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) 
- Lembro aos Srs. Senadores que o Con
gresso Nacional está c·onvocado para 
uma Sessão a realizar-se hoje, terça
' feira, às 19 horas, no Plenário da Câ
mara dos Deputados, e destinada à apre
ciação do Projeto de Lei n.0 8, de 1973 
(CN). 

Convoco os Srs. Senadores para uma 
Sessão Extraordinária a realizar-se ama
nhã, às 10 horas, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Votação, em turno único, do Requeri
mento n.0 94, de 1973, de autoria do Sr. 
Senador Benedito Ferreira, solicitando 
nos termos regimentais, transcrição nos 
Anais do Senado, do discurso proferido 
pelo Senhor Ministro do Trabalho, na 
58.a Conferência Internacional do Tra
balho, realizada em Genebra. 

2 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei da Câmara n.0 28, de 1973 
(n.0 1.230-B, de 1973, na Casa de origem), 
de iniciativa do Sr. Presidente da Repú
bl!ca, que autoriza a doação do domínio 
útil de terreno de acrescidos de marinha, 
situado em São Luís, no Estado do Ma
ranhão, sob a jurisdição do Departa
mento Nacional de Obras de Saneamen
to, tendo 
PARECER, sob n.0 236, de 1973, da Co

missão 
- de Finanças, favorável ao Projeto, 

com as Emendas n.os 1 e 2 - CF, que 
apresenta. 

E.stá encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 16 horas e 
15 minutos.) 



78.a Sessão da 3.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
em 27 de junho de 1973 

(Extraordinária) 

PRESID~NCIA DO SR. PAULO TORRES 

As 10 horas, acham-se presentes os 
Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - José Gulomard 
- Geraldo Mesquita - Flávio Brltto 
- José Llndoso - José Esteves -
cattete Pinheiro - Milton Trindade 
-Renato Franco- Alexandre Costa 
- Clodomlr Milet - José Sarney -
Fausto Castelo-Branco - Petrônlo 
Portella - Helvídio Nunes - Virgílio 
Távora - Waldemar Alcântara -
Wilson Gonçalves - Dlnarte Mariz 
- Duarte Filho - Domício Gondlm 
- Milton Cabral - Ruy Carneiro -
João Cleofas - Wilson Campos -
Arnon de Mello - Lulz Cavalcante 
- Augusto Franco -Leandro Maciel 
- Lourival Baptista - AntôniG Fe~-
nandes- Heitor Dias- Ruy Santos 
- Carlos Lindenberg - João Calmon 
- Amaral Peixoto - Paulo Torres -
Vasconcelos Torres- Benjamim Fa
rah - Danton Jobim - Nelson Car
neiro- Gustavo Capanema- José 
Augusto- Magalhães Pinto- Car
valho Pinto - Franco Montoro -
Orlando Zancaner - Benedito Fer
reira - Emival Caiado - Osires Tei
xeira - Fernando Corrêa - Filinto 
Müller - Saldanha Derzi - Accloly 
Filho - Ney Braga - Antônio Car
los - Celso Ramos - Lenolr Vargas 
- Daniel Krieger - Guido Mondln 
-Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
A lista de presença acusa o compareci
mento de 61 Srs. Senadores. Havendo 
número regimental, declaro aberta a 
Sessão. 

Sobre a mesa, requerimentos que serão 
lidos pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

São lidos os seguln tes: 

REQUERIMENTO 
N.0 109, de 1973 

Requeremos urgência, nos termos do 
art. 374, alínea b, do Regimento Interno, 

para o Projeto de Lei da Câmara n.o 32/ 
1973, que altera o art. 11 da Lei n.0 4.284, 
de 20 de novembro de 1963. 

Sala das Sessões, em 27 de junho de 
197S. - Virgílio Távora, no exercício da 
Liderança da ARENA. 

REQUERIMENTO 
N.0 110, de 1973 

Requeremos urgência, nos termos do 
art. 374, alínea b, do Regimento Interno, 
para o Substitutivo da Câmara dos Depu
tados ao Projeto de Lei do Senado n.O 58, 
de 1972, que fixa os valores de vencimen
tos dos cargos do Grupo-Direção e As
sessoramento Superiores, do Quadro Per
manente do Senado Federal, e dá outras 
providências. 

Sala das Sessões, 27 de junho de 1973. 
- Virgílio Távora, no exercício da Lide
rança da ARENA. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Os requerimentos lidos serão votados ao 
final da Ordem do Dia, na forma do 
art. 378, II, do Regimento Interno. 

Sobre a mesa, requerimento que será 
lido pelo Sr. 1.0-Secretário. 

li: lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 111, de 1973 

Senhor Presidente: 
Nos termos regimentais, requeiro a re

tirada de meu Requerimento de n.0 90/ 
1973, por não me ser mais necessária a 
matéria requisitada. 

Sala das Sessões, 27 de junho de 1973. 
- Orlando Zancaner. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
O requerimento apresentado depende de 
despacho da Presidência, que lhe dá as
sentimento. 

Sobre a mesa, comunicação que será 
lida pelo Sr. 1.0 -Secretário. 
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J!: lida a seguinte 

COMUNICAÇAO 

Senhor Presidente: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa 
Excelência, de acordo com o disposto no 
art. 43, alínea a, do Regi!Jlento Interno, 
que me ausentarei do Pa1s, a partir do 
dia 30 do corrente, em viagem ao exte
rior, de caráter particular, pelo período 
de, aproximadamente, 45 dias. 

Atenciosas saudações. 

Sala das Sessões, 26 de junho de 1973. 
- Lenoir Vargas. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
o expediente lido vai à publ!cação. 

A Presidência recebeu, do Governador 
do Estado do Ceará, o Ofício n.0 S/12, 
de 1973, (n.0 GG-292/73, na origem), so
licitando autorização do Senado Federal, 
no sentido de que aquele Estado, através 
do Banco do Estado do Ceará S.A. -
BEC, possa contrair empréstimo externo 
com o European Brazil!an Bank -
EUROBRAS, de Londres, Inglaterra, para 
financiamento parcial do Programa Es
tadual de Estradas de Rodagem. 

A matéria ficará aguardando, na Se
cretaria-Geral da Mesa, a complementa
ção dos documentos necessários. 

Não há oradores Inscritos. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1 

Votação, em turno único, do Re
querimento n.0 94, de 1973, de autoria 
do Sr. Senador Benedito Ferreira, 
requerendo, nos termos regimentais, 
transcrição, nos Anais do Senado, do 
discurso proferido pelo Sr. Ministro 
do Trabalho, na 58." Conferência In
ternacional do Trabalho, realizada 
em Genebra, 

Em votação o Requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, 
queiram permanecer sentados. (Pausa.> 

Está aprovado. 

Em conseqüência, será feita a trans
crição sollcltada. 

DISCURSO PROFERIDO PELO SR. MINISTRO 
JúLIO BARATA NO PLENÁRIO DA 58.0 

CONFERtNCIA INTERNACIONAL DO TRABA
LHO, NO DIA 20 DE JUNHO DO CORRENTE 
ANO, EM GENEBR~ - SUTÇA: 

Como Chefe da Delegação Brasileira, 
nos últimos quatro anos, temos trazido 
a esta assembléia uma palavra de con
fiança nos destinos da organização tri
partida e em seus esforços pela paz so
cial em todos os quadrantes do mundo. 

Nossa mensagem reflete os sentimen
tos do maior país da América Latina e 
traduz a política de nosso Governo, apoi
ada por trabalhadores e empresários, 
empenhados, mais do que nunca, em dar 
nossa contribuição para que, acima de 
ideologias e regimes, nos preocupemos 
com o bem-estar de nossos povos, com o 
direito de todos à melhor qualidade de 
vida, com a justa distribuição da ri9ueza, 
com a harmonia e o respeito reciproco 
de todas as nações. 

Uma vez mais, o Brasil ratifica esses 
pontos de vista e, sem abrir mão de al
gumas restrições e críticas à forma pela 
qual, em canela ves como este, certos te
mas têm sido tratados, se rejubila em 
aplaudir os conceitos e planos, ofereci
dos à nossa consideração no rela tório do 
Díretor-Geral. 

Embora com a lentidão própria das 
grandes máquinas burocráticas, começa 
a surgir na OIT uma consciência nova, 
pragmática e ~bjetiva, interes.sada. em 
influir na s-oluçao das mais aflitivas di
ficuldades mundíais e não apenas em 
legislar, muitas vezes com o esque':.imen
to das peculiaridades de cada regiao, so
bre aspectos das relações de trabalho, 
que a cada nação compete fixar, no. âm
bito de sua soberania e em consonancia 
com seu estilo de vida. 

Felicitamos, por isso, os dirigentes da 
OIT e registramos, com satisfação, a im
portância atribuída à ação deste orga
nismo, em cooperação com os outros das 
Nacões Unidas, para que, no tablado dos 
debates, tenha primazia o programa 
mundial do emprego. 

Foi justamente o Brasil que, na Con
ferência Geral de 1970, tomou a inicia
tiva de lançar neste plenário essa tese 
e destacar suas implicações com a estru
tura e a dinâmica do comércio interna
clonai. Em 1972, um Projeto de Resolu
ção foi por nós apresentado e, apesar 
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das modificações nele Introduzidas, te
ve ele o mérito de deflagrar um movi
mento, já agora definido, quer no tocan
te à liberalização do comércio Interna
clona! como uma das soluções do proble
ma do emprego, quer no tocante aos es
tudos sobre população e sobre absorção 
de mã-o-de-obra nos países em desenvol
vimento. 

As diretrizes, que vêm sendo seguidas, 
demonstram a oportunidade e a conve
niência das idéias, por nós expostas há 
mais de três anos, e nos animam a es
perar que não se insista em dar ênfase 
ao controle demográfico, como única 
saída ante o problema e se leve em con
ta uma opinião, não exclusivamente nos
sa, mais, sim, da maioria dos Estados 
membros da OIT. Em face das previsões 
de aumento da mão-de-obra atlva, nes
ta década, da ordem de 226 mllhões de 
pessoas, e das perspectivas da década se
guinte, não faz multo sentido equacionar 
o problema em termos de simples con
~role demográfico, quando, em verdade, 
•• os países em desenvolvimento, o exce
dente populacional já se encontra em 
vida. O fato Inegável caracteriza a ur
gência de uma politica, a ser liderada 
pela OIT, que, entre outras finalidades, 
tem o dever de garantir o maior núme
ro J,KJ~.sível de empregos, inclusive fo
mentando atlvidades ligadas ao comér
cio internacional. O Brasil, como todos 
sabem, levantou, na Organização das 
Naçõ~s Unidas, ·:> tema da segurança 
economlca coletlva, cujos fundamentos 
são a solidariedade e a eqüidade do ter
reno económico, a regerem as relações 
entre os países desenvolvidos e os países 
em desenvolvimento. Dando exemplo da 
franqueza com que se deve versar as
sunto grave como este, digamos· logo 
que, para o cumprimento das metas, a 
eles propostas, na Estratégia Mundial, do 
Desenvolvimento, tem faltado aos países 
desenvolvidos a decisão política que seria 
de desejar. 

Qual a missão da OIT na conjuntura? 
Graças à sua composição tripartida e 
com a autoridade de um organismo apto 
a conc!l!ar Interesses de trabalhadores e 
empresários, é ela o Instrumento Ideal 
para Inspirar e forçar a execução de 
uma política de justiça, sem a qual não 
se construirá um mundo pacífico, •nde 
haja oportunidade de trabalho, enrique
cimento e melhoria para todos os ho
mens e para todos os povos. 

De nossa parte - e o que dizemos po
de ser repetido por multas países que 

partilham destas idéias - podemos afir
mar que não temos regateado esforços 
para atingir as metas apontadas na Es
tratégia para o Desenvolvimento. 

O caso do Bl'asil é eloqüente. Enquanto 
a Estratégia fixa o índice de seis por 
cento para o crescimento anual do pro
duto na;cbnal bruto, esse produto cres
ceu, no Brasil, de mais de onze por cento 
em 1971 e de mais de dez por cento em 
1972. 

A renda per capita, de acordo com o 
Plano mundial, deveria aumentar à ra
zão de três e mei·o por cento ao ano. Pois 
bem: entre nós, ·O aumento, nos últimos 
dois anos, foi superior a oito por cento. 

O mesmo crescimento superior ao dos 
índices prop.ost;;s se observa quanto à 
produçã-o agrícola e quanto à produção 
industrial. Esta aumentou de catorze e 
meio pJr cento no ano passado, quase o 
d-obro dos ·:>ito por cento almejados pela 
Estratégia, enquanto que a produção 
agrícola, que a Estratégia fixava em 
quatro por cento, cresceu à razão de no
ve por cento, mais do que o dobro, por
tant·o, em 1972. 

Fruto de um esforce coletivo sem 
igual em nossa história, esse progresso 
não se restringe ao campo económico. É 
acompanhado de uma série de medidas 
paralelas de promoção social. 

Desde o primeiro ano de governo do 
Presidente Médicl, os trabalhadores bra
sileiros participam do faturamento de 
toc!::1s as empresas e, com Isso, dispõem 
de um pecúlio, com rentabilidade ga
rantida pelo Fundo de Integração So
cial, cujas reservas ultrapassaram, em 
dois anos, dois bilhões de cruzeiros. 

Um milhã·o e duzentos m!l trabalhado
res rurais, ao fim deste ano, estarão re
cebendo mensalmente pensões e pro
ventos de aposentadoria, de acordo com 
um mecanismo de contribuições prevl
denciária.s, que já subiram a quase três 
bilhões de cruzeiros. Ao passo que o sa
lário mínimo f·ol elevado de cem por 
cento nos últimos três anos, uma refor
ma da Previdência Social triplicou, em 
média, as pensões de mais de dois mi
lhões de seguros. 

Hoje em dia, todos os nossos emprega
dos domésticos já gozam dos benefícios 
da seguridade social, o mesmo aconte
cendo com uma classe antes esquecida: a 
dos pequenos pescadores de nosso Imen
so litoral. 
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As medidas de combate à inflação re
dundaram no aumento do poder aquisi
tivo dos assalariados e não obstaram em 
nada, antes incentivaram, o empenho do 
Governo em ampliar cada vez mais a 
distribuição gratuita de medicamentos 
aos grupos de renda mais baixa e o de
~idido esforço de erradicar o analfabe
tismo, fadado a desaperecer no espaço 
:!e uma década, graças a uma política 
de investimentos no setor da educação à 
razão de cinco por cento de nosso pro
duto naci-onal bruto. 

São dados como esses que conferem 
ao Brasil e a outros países em desenvol
vimento o direito de perguntar: que es
tão fazendo os países desenvolvidos para 
cumprirem os compr.omlssos assumidos 
no domínio do comércio dos produtos de 
base, da; manufaturas., do transporte 
marítimo e da transferência da ciência 
e da tecnologia? 

A terceira reunião da UNCTAD deixou 
bem claro que a mobilização de recursos 
intemos não se pode tornar efetiva sob 
a pressão de fatores externos, que ini
bem, prejudicam ou paralisam a marcha 
dos países em desenvolvimento. 

Eis por que é oportuno e necessário re
novar nosso apelo à OIT para que pe
rante os países desenvolvidos faça va
ler os direitos dos países em desenvol
vimento, dentro dos princípios da jus
tiça social, válidos tanto para as rela
ções entre os Indivíduos como para a 
convivência entre os povos. 

Formulamos o apelo com a certeza de 
que será ouvido e resultará em acão efi
caz e constante. Tal certeza não 'se fun
da apenas na fidelidade desta Organi
zação aos seus próprios estatutos, mas 
na firmeza com que o ilustre Diretor
Geral, em seu relatório, defendeu, em 
linguagem vibrante e clara, os mesmos 
postulados, por nós defendidos. 

Já se disse com inteira verdade, que 
o direito do trabalho é, antes de tudo, 
direito ao trabalho. O que propomos e 
sugerimos nada mais é do que direito 
ao trabalho, pleiteado por todas as na
ções, que lutam por seu progresso eco
nômico e social. Ninguém, por certo, nos 
poderá recusar esse direito, que visa as
segurar, pela solidariedade universal, 
iguais oportunidades a todos os homens, 
para que utlllzem suas energias em be
nefício de si mesmos e dos povos, a que 
pertençam. Os utoplstas nos acenam 
com a civilização do lazer. Mas a real!-

dac1e hodlerna ainda é a clvii!zação do 
trabnlho, entendido como dever e como 
direito, dever de contribuir para o bem 
c·omum e direito de afirmar a presença 
atlva na sociedade. 

A nobre missão da OIT está definida 
na trilogia de seu nome. Que ela orga
nize internacionalmente o trabalho den
tro das normas da justiça e da liberdade 
e terá cumprido sua missão. É só o qué 
a ela pedimos. É tudo quanto dela es
peramos. 

O SR. PRESIDEN'l'E (Paulo Torres) -
Item 2: 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.o 28, de 
1973 (n.0 1.230-B, de 1973, na Casa 
de origem), de iniciativa do Sr. Pre
sidente da República, que autoriza 
a doação do domínio útil de terreno 
de acrescidos de marinha, situado 
em São Luís, no Estado do Mara
:~hão, sob ~. jurisdição do Departa
mento Nacional de Obras de Sanea
mento, tendo 

PARECER, sob n.0 236, de 1973, da 
Comissão 

- de Finanças, favorável ao projeto, 
com as emendas números 1 e 
2-CF, que apresenta. 

Em discussão o projeto e as emendas. 
Se nenhum dos Srs. Senadores pedir a 

palavra, encerrarei a discusão. (Pausa.) 
Encerrada a discussão. 
Em votação o projeto, sem prejuízo 

das emendas. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

É o seguinte o projeto aprovado: 
PROJETO DE LEI DA CN\IARA 

N.0 28, de 1973 
(N.0 1.230-B/73, na Casa de orlscm) 

(DE INICIATIVA no SENHOR PRESIDENTE DA REP'Ó'DLICA) 

Autoriza a doação do domínio útil 
de terreno de acrescidos de marinha, 
situado em São Luís, no Estado do 
Maranhão, sob a jurisdição do De
partamento Nacional de Obras de 
Saneamento. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - É o Poder Executivo auto

rizado a doar, ao Município de São Luis, 

' ~ 
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i 
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no Estado do Maranhão, o domínio útil 
do terreno de acrescidos de marinha 
com a área aproximada de 40 ha (qua
renta hectares), situado na bacia do Rio 
Bacanga, naquele município, sob a ju
risdição do Departamento Nacional de 
Obras de Saneamento, nos termos do art. 
46 da Lei n.0 4.089, de 13 de julho de 
1962. 

Art. 2.0 - O terreno será Incluído no 
projeto de recuperação das áreas alaga
das da região, a cargo do Município de 
São Luís, que poderá, com a finalidade 
de obter recursos para a execução do re
ferido projeto, alienar, no todo ou em 
parte, o domínio útil obtido na forma 
do art. 1.0 

Art. 3.o - O Município de São Luís 
ficará Isento do pagamento do foro, en
quanto o terreno integrar o seu patri
mônio, e se obrigará a realizar os objeti
vos indicados no art. 2.0 , no prazo de 
cinco anos, a contar da data da assina
tura do contrato de doação. 

Art. 4.o - A doação tornar-se-á nula 
de pleno direito, independentemente de 
qualquer indenização, inclusive por ben
feitorias realizadas, se ao terreno, no 
todo ou em parte, vier a ser dada des
tinação diversa, ou, ainda, se ocorrer 
lnadlmplemento de cláusula de contrato 
a ser lavrado em livro próprio do Serviço 
de Patrlmônlo da União. 

Art. 5.0 - Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Em votação as emendas. 

Os Srs. Senadores que as aprovam, 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovadas as emendas. 

O projeto Irá à Comissão de Redação. 

São as seguintes as emendas apro
vadas: 

EMENDA N.0 1-CF 

Acrescente-se no final do art. 1.0 do 
projeto, entre as palvras (. .. Saneamen
to", e "nos termos ... " a seguinte ex
pressão: 

"que por qualquer título não este
jam no domínio particular,." 

EMENDA N.0 2-CF 

Acrescente-se ao art. 1,0 do projeto o 
seguinte parágrafo: 

Parágrafo único - A alienação será 
feita mediante concorrência pública 
e o edital poderá prever o pagamen
to do preço de alienação do domínio 
útil, à vista ou a prazo." 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Esgotada a matéria da Ordem do Dia, 
val-se passar à votação do Requerimen
to n.0 109/73, lido no Expediente, de 
urgência para o Projeto de Lei da Câ
mara n.0 32, de 1973. 

Em votação o requerimento .. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

Aprovado o requerimento, passa-se à 
apreciação da matéria. 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 32/73 (n.0 

1.353-B/73, na origem), que altera o 
art. 11 da Lei n.0 4.282, de 20 de 
novembro de 1963, dependendo de 
pareceres das Comissões de Legisla
ção Social e de Finanças. 

Sobre a mesa, os pareceres que serão 
lidos pelo Sr. 1.0-Secretário. 

São lidos os seguintes: 

PARECER 
N.0 255, de 1973 

da Comissão de Legislação Social, 
sobre o Projeto de Lei da Câmara n.0 

32, de 1973, que "altera a redação no 
art. 11 da Lei n. 0 4. 284, de 20 de 
novembro de 1963". 

Relator: Sr. Guido Mondin 

Originário da Câmara dos Deputados, 
o presente· projeto altera a redação do 
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art. 11 da Lei n.0 4.284, de 1963, que cria 
o Instituto de Previdência dos Congres
sistas (IPC). com o objetlvo de "disci
plinar a revisão das pensões e quaisquer 
outros .benefícios atualmente concedidos 
pelo referido Instituto. 

Esclarece a Justificação do projeto: "a 
atual redação que se objetiva modificar, 
propicia uma interpretação diversa e 
m1i.s ampla que a pretendida pelo legis
lador", razão por que "mister se toma 
adaptá-Ia ao real sentido da lei, em con
sonância com a diretriz consti tuclonal, 
que enfatiza o princípio da não cr!stall
zação dos benefícios dos !nativos, condi
cionando o seu reajustamento à modifi
cação de vencimentos dos funcionários 
em atividades, em virtude de alteração 
do poder aquisitivo da moeda". 

2. O projeto sugere que se dê, ao art. 
11 da citada lei, a seguinte redação: 

"Art. 11 - A revisão de pensões ou 
quaisquer outros benefícios não ex
c~derá, em nenhuma hipótese, aos 
índices de reajustamento geral de 
vencimentos, deferidos ao funciona
lismo civil da União." 

3. Realmente, no intú!to de evitar di
vergências e contradições, tão prejudi
ciais tanto à instituição quanto aos seus 
filiados, mister se faz dar ao dispositivo 
em exame a redação sugerida na pro
posição, que adapta a matéria ao obje
tivado na lei, bem como aos princípios 
constitucionais que disciplinam o as
sunto. 

4. No que compete a esta Comissão 
examinar, nada vemos que possa ser 
oposto ao projeto - que dá tratamento 
apropriado ao problema das revisões de 
pensões e demais benefícios concedidos 
pelo IPC - razão por que opinamos pela 
sua aprovação. 

Sala das Comissões, em 26 de junho de 
1973. - Franco Montoro, Presidente -
Guida Momlin, Relator - Renato Fran
co - Heitor Dias - Ney Braga. 

PARECER 
N.0 256, de 1973 

da Comissão de Finanças, sobre o 
Projeto de Lei da Câmara n.0 32, de 
1973. 

Relator: Sr. Cattete Pinheiro 
O Projeto de Lei da Câmara n.o 32, de 

1973, tem por objetivo específico modifi
car a redação do art. 11 da Lei n.0 4.284, 
de 20 de novembro de 1963, para deter
minar que: 

"Art. 11 - A revisão de pensões ou 
quaisquer outros benefícios não ex
cederá, em nenhuma hipótese, aos 
índices de reajustamento geral de 
vencimentos, deferidos ao funciona
lismo civil da União." 

Em abono da proposição, assirr. se ma
nifestam seus autores, Deputados Geral
do Freire e Aldo Fagundes: 

"A atual redação que se objet!va mo
dificar propicia uma interpretação 
diversa e mais ampla que a preten
dida pelo legislador. Mister se torna 
adaptá-Ia ao real sentido da Lei, 
em consonância com a d!retr!z cons
titucional que enfatiza o princípio 
da não cristalização dos benefícios 
dos !nativos, condicionando o seu 
reajustamento à modificação dos 
vencimentos dos funcionários em 
atividade, em virtude da alteração 
do poder aquisitivo da moeda." 

Vale acrescentar que os reajustamen
tos aqui referidos em nada se confun
dem com aqueles decorrentes de reestru
turação ou reforma, ainda que de cará
ter geral, posto que, nesses casos, quan
do há modificações de vencimentos, tais 
modificações se verificam normalmente, 
tendo-se em conta, as peculiaridades de 
determinados cargos ou funções, e nem 
sempre são de caráter geral. 

Assim, somos pela aprovação do pro
jeto, por considerar a redação proposta 
menos suscetível de Interpretações con
tr::tditórias, prejudiciais, portanto, aos 
Interesses do IPC e, conseqüentemente, 
aos seus segurados. 

Sala das Comissões, em 26 de junho de 
1973. - Joã01 Cleofas, Presidente - Cat
tcte Pinheiro, Relator - Lenoir Vargas 
- Fausto Castelo-Branco - Tarso Dou
tra - Geraldo Mesquita - Wilson Gon
çalves - Virgílio Távora - Saldanha 
Derzi - Dinarte Mariz. 
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O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Os pareceres das comissões competentes 
são favoráveis ao projeto. 

Completada a instrução da m9.térla, 
passa-se à sua discussão. 

Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir a 
matéria, declaro-a encerrada. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam o pro
jeto, queiram ficar sentados. (Pausa.) 

Aprovado. A matéria vai à sanção. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.o 32, de 1973 

Altera o art. 11 da Lei n.0 4.284, 
de 20 de novembro de 1963. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - O art. 11 da Lei n.o 4.284, 
de 20 de novembro de 1963, passa a 
ter a .seguinte redação: 

"Art. 11 - A revisão de pensões ou 
quaisquer outros benefícios não ex
cederá, em nenhuma hipótese, aos 
índices de reajustamento geral de 
vencimentos, deferidos ao funciona
lismo civil da União." 

Art. 2.o - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Passa-se à votação do Requerimento n.0 

110/73, lido no Expediente, de urgência 
para o Substitutivo da Câmara dos 
Deputados ao Projeto de Lei do Senado 
n.0 58/72. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam o re
querimento, queiram permanecer senta
dos. (Pausa.) 

Aprovado. 

Em conseqüência da deliberação do 
Plenário, passa-se à apreciação da ma
téria. 

Discussão, em turno único, do 
Substitutivo da Câmara dos Depu-

tados ao Projeto de Lei do Senado 
n.0 58/72 (n.0 1.310-B/73, na Câma
ra), que fixa os valores de venci
mentos dos cargos do Grupo Direção 
e Assessoramento Superiores, do 
Quadro Permanente do Senado Fe
deral e dá outras providências, de
pendendo de pareceres das Comis
sões Diretora e de Finanças. 

Sobre a mesa, os pareceres que serão 
lidos pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

São lidos os seguintes: 

PARECER 
N.0 257, de 1973 

da Comissão Diretora, sobre Pro
jeto de Lei do Senado n.0 58, de 1972, 
que "fixa os valores dos vencimentos 
dos cargos do Grupo Direção· e As
sessoramento Superiores da Admi
nistração do Senado Federal e dá 
outras providências". 

Relator: Sr. Ruy Santos 

Por ter recebido substitutivo na Câ
mara dos Deputados, volta ao Senado 
Federal, o projeto de lei que fixa os va
lores de vencimentos dos cargos do Gru
po Direção e Assessoramento Superio
res da Administração do Senado Federal. 

O projeto original, elaborado com base 
nos preceitos da Lei Complementar n.0 

10, de 1971, das Leis n.0 s 5. 645 e 5. 843, 
ambas de 1972, teve alguns dos seus dis
positivos questionados no tocante à 
observância do modelo que tem servido 
de base à implantação da nova ordem, 
na área do Poder Executivo. Visando a 
cumprir, da melhor maneira possível, as 
disposições constitucionais (art. 98 e 108, 
§ 1.0 da Carta Federal) que estabelecem 
os princípios da paridade retributiva e 
da aplicação dos sistemas de classifica
ção para os servidores dos Três Poderes, 
a Comissão de Alto Nível, composta de 
funcionários das duas Casas do Congres
so e encarregada de estudar o assunto, 
manteve com o DASP os entendimentos 
necessários ao esclarecimento dos pon
tos controvertidos. Dos cantatas feitos, 
ressaltaram-se as sugestões que, em 
multo boa hora, possibilitaram a ellml
nação das dúvidas e determinaram a 
adoção de um substitutivo uniforme com 
a orientação tomada em favor dos ser
vidores civis do outro Poder. 
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Por esta razão, o Relator da Comissão 
do Serviço Público da Câmara dos Depu
tadcs, inseriu em seu p:uecer: 

"O Senado Federal, estribado na re
ferida Lei Complementar n.o 10, na 
Lei n.0 5. 645 e posteriormente na Lei 
n.0 5.843, aprovou o Projeto de 
Lei que ora relatamos a fim de Ini
ciar a Implantação de sua Reforma 
Administrativa, o que foi feito se
gundo a sistemática em vigor. 

Não obstante, pudemos destacar que 
a apresentação do Projeto não cor
responde à forma dos elaborados 
pelo Executivo e que nos servem de 
modelo por força da lei. Assim é que, 
deixou-se de especificar o nível cor
respondente a cada cargo discrimi
nando no Anexo, detalhe de suma 
importância, pois, também o esca
lonamento deve ser padronizado 
para o nosso iuncionalismo e do Po
der Executivo. Desta forma, exem
plificando, se o Diretor-Geral no 
Executivo é DAS-4, também aqui 
deverá sê-lo; o Assessor DAS-1 etc. 

A ausência desta indicação consti
tui, pois uma omissão que deve ser 
sanada, sob pena de conflltar com 
o determinado na Lei Complemen
tar n.O 10. 

Com o objetivo de ajustar a propo
sição às formalidades legais pro
curamos nos entender com a Admi
nistração do Senado Federal a fim 
de obter os dados necessários para 
sanar o Projeto dos vícios observa
dos, o que nos possibilitou a elabora
ção de um Substitutivo." 

Como se vê, o Substitutivo em exame, 
elaborado com o conhecimento desta 
Comissão, que o sugeriu à Câmara dos 
Deputados, está em condições de ser 
aprovado, visto que atende à implanta
çao da Reforma Administrativa no Se
nado com as peculiaridades próprias 
desta Casa, e está, é bom frisar, em per
feita harmonia com a paridade determi
nada pela Constituição. 

Assim, somos pela aprovação do Pro
jeto, nos moldes em que ora se apre
senta. 

Sala das Comissões, em 26 de junho 
de 1973. - Filinto Müller, Presidente -
Ruy Santos, Relator - Paulo Torres -
Milton Cabral - Benedito Ferreira. 

PARECER 
N.0 258, de 1973 

da Comissão de Finanças, sobre o 
Projeto de Lei do Senado n.o 58 de 
1972. ' 

Relator: Sr. Wilson Gonçalves 

Volta ao Senado Federal, por ter re
cebido Substitutivo na Câmara dos 
Deputados, o projeto de lei que fixa os 
valores de vencimentos dos Cargos do 
~rupo Dlreção e Assessoramento Supe
nores do Senado Federal. 

Na forma estabelecida no Substitutivo 
acima mencionado, o projeto prescreve 
que os níveis de classificação dos cargos 
de provimento em comissão, integrantes 
do Grupo Direção e Assessoramento Su
periores do Senado Federal terão re
muneração paritária com os' estabeleci
dos para os cargos correspondentes do 
Poder Executivo. Trata-se, portanto, do 
cumprimento ao disposto na Lei Com
plementar n.0 10, de 1971, que fixou nor
mas para o cumprimento dos arts. 98 e 
108, § 1.0 , da Constituição, que estabe
leceu os princípios de paridade retribu
tiva e da aplicação dos sistemas de clas
sificação uniforme para os funcionários 
dos Três Poderes. 

Vale salientar que o projeto suprime 
o pagamento de vantagens a título de 
gratificação de representação e de nível 
universitário, bem assim as diárias e 
respectivas absorções, e, 'ainda, qualquer 
outra retribuição pelo desempenho de 
encargos de direção e assessoramento 
superiores. 

O funcionário nomeado para cargo em 
comissão perderá, durante o período em 
que o exerce, o vencimento do cargo efe
tlvo de que for ocupante e também qual
quer vantagem acessória porventura 
percebida, ressalvados o salário-família 
e a gratificação adicional por tempo de 
serviço. 

Sobre as Implicações financeiras que 
nos cabe examinar, é de salientar-se que 
o art. 7.0 do projeto indica que as despe
sas decorrentes com a Implantação do 
novo sistema "serão atendidas pelos re
cursos orçamentários próprios do Sena
do", o que permitirá a utilização das 
reservas propiciados pelo Fundo de Con
tingência, a exemplo do que será feito 
nos outros órgãos públicos, tais como na 
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Câmara dos Deputados e nos Tribunais 
Superiores que, neste particular, seguem 
a mesma linha adotada pelo Poder Exe
cutivo. 

Assim, sob o ângulo da nossa compe
tência, opinamos favoravelmente à pro
posição em apreço. 

Sala das Comissões, em 26 de junho de 
1973. - João Cleofas, Presidente - Wil
son Gonçalves, Relator - Fausto Caste
lo-Branco - Lenoir Vargas - Cattete 
Pinheir~ - Tarso Dutra - Geraldo Mes
quita - Saldanha Derzi - Dinarte Ma
riz - Virgílio Távora. 

Os pareceres das Comissões Diretora e 
de Finanças são favoráveis. 

Completada a instrução da matéria, 
passa-se à sua discussão. 

Em discussão. 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar 
fazer uso da palavra, encerrarei a dis
cussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Vai-se proceder à votação do substi
tutivo que, nos termos do art. 322 do Re
gimento Interno, é considerado uma sé
rie de emendas e, portanto, será votado, 
separadamente, por artigos, parágrafos, 
Incisos, alíneas e Itens. 

Sobre a mesa, requerimento que vai 
ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretárlo. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.o 112, de 1973 

Nos termos do art. 322 do Regimento 
Interno, requeiro votação em globo do 
Substitutivo da Câmara ao Projeto de 
Lei do Senado n.o 58, de 1972. 

Sala das Sessões, em 27 de junho de 
1973. - Senador Guido Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
De acordo com a decisão do Plenário, o 
substitutivo será votado em globo. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que o aprovam quei
ram ficar como estão. (Pausa.) 

Aprovado. 

Aprovado o substitutivo, a matéria vai 
à Comissão de Redação. 

Sobre a mesa, a redação final do Pro
jeto de Lei do Senado n.0 58/72, que será 
lida pelo Sr. 1.0 -Secretárlo. 

É !Ida a seguinte: 

PARECER 
N.o 259, de 1973 

da Comissã~ de Redação, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Lei do Senado n.0 58, de 1972 (n.o 
1. 310-B/73, na Câmara), emendado 
na Câmara dos Deputados. 

Relator: Sr. Lourival Baptista 

A Comissão apresenta a redação final 
do Projeto de Lei do Senado n.0 58, de 
1972 (n.0 1.310-B/73, na Câmara), que 
fixa os valores de vencimentos dos car
gos do Grupo D!reção e Assessoramento 
Superiores, do Quadro Permanente do 
Senado Federal, e dá outras providên
cias. 

Sala das Comissões, em 27 de junho de 
1973. - José Lindoso, Presidente - Lou
rival Baptista, Relator - José Augusto 
- Wilson Gonçalves - Cattete Pinheiro. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 259 DE 1973 

Redação final do Projeto de Lei 
do Senado n.o 58, de 1972 (n.o 
1.310-B/73, na Câmara), emendado 
na Câmara dos Deputados, que fixa 
os valores de vencimentos dos cargos 
do Grupo Direção e Assessoramento 
Superiores, do Quadro Permanente 
do Senado Federal, e dá outras pro
vidências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Aos niveis de classificação 
dos cargos de provimento em comissão 
integrantes do Grupo Direção e Assesso
ramento Superiores, código SF-DAS-100, 
do Quadro Permanente do Senado Fe-
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dera!, estruturado nos termos da Lei n.0 

5.645, de lO de dezembro de 1970, cor
respondem, de acordo com o artigo 3.0 

da Lei Complementar n.0 10, de 1971, os 
seguintes vencimentos. 

Níveis 

SF-DAS-4 
SF-DAS-3 
SF-DAS-2 
SF-DAS-1 

Vencimentos 
Mensais 

(Cr$) 

................. 7. 500,00 
•• o •••• o ••••••••• 7.100,00 
••••••• o o •••••••• 6.600,00 
•...••.•••••.•. o. 6.100,00 

Art. 2.0 - As gratificações de represen
tação e de nível universitário e as diárias 
de que trata a Lei n.0 4.019, de 20 de 
dezembro de 1961, e respectivas absor
ções, referentes aos cargos que integram 
o Grupo Direção e Assessoramento Su
periores, são absorvidos, em cada caso, 
pelos vencimentos fixados no artigo an
terior. 

Parágrafo único - A partir da vigên
cia dos Atos de provimento dos cargos 
que integram o Grupo a que se refere 
esta lei, cessará para os respectivos 
ocupantes, o pagamento das vantagens 
especificadas neste artigo, bem assim de 
qualquer outra retribuição pelo desem
penho de encargo de direção e assesso
ramento superiores. 

Art. 3.o- São criados, nas Categorias 
integrantes do Grupo Direção e Assesso
ramento Superiores (SF-DAS-100), do 
Quadro Permanente do Senado Federal, 
os cargos de provimento em comissão 
constantes do Anexo a esta lei. 

Art. 4.o - São extintos os cargos isola
dos, de provimento efetivo, da adminis
tração do Senado Federal, de Vice-Dire
tor-Geral, PL-0; Diretor, PL-1, Assessor 
Legislativo, PL-2; e de Assistente do se
cretário-Geral da Presidência, PL-3, va
gos ou que venham a vagar. 

!I 1.o - Aos cargos isolados, de provi
mento efetivo, a que se refere este 

artigo, correspondem os níveis de venci
mentos fixados para os cargos do Gru
pc• Direção e Assessoramento Superiores 
respectivamente: 

Vice-Diretor-Geral . . . . . . . . . SF-DAS-3 

Diretor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SF-DAS-2 

Assessor Legislativo . . . . . . . . SF-DAS-1 

Assistente do Secretário-Ge-
rela da Presidência . . . . . . SF-DAS-1 

§2.o- As gratificações de representa
ção e de nível universitário, bem como 
as diárias de que trata a Lei n.0 4. 019, 
de 20 de dezembro de 1961, e respectivas 
absorções, que estiverem sendo percebi
das pelos funcionários de que trata este 
artigo, são absorvidas pelo vencimento 
fixado no artigo 1.0 para o correspon
dente cargo em comissão, devendo a res
pectiva gratificação adicional por tempo 
de serviço ser calculada na forma do 
disposto no art. 10 da Lei n.0 4.345, de 
26 de junho de 1964. 

Art. s.o - o funcionário nomeado para 
cargo em comissão perderá, durante o 
período em que o exercer, o vencimento 
do cargo efetivo de que for ocupante, 
bem como qualquer vantagem acessória 
porventura percebida, ressalvados o sa
lário-família e a gratificação adicional 
por tempo de serviço. · 

Art. 6.o - Os vencimentos fixados no 
artigo 1.0 desta lei somente serão apli
cados a partir da publicação dos Atas de 
provimento dos cargos criados por esta 
lei. 

Parágrafo único - Na hipótese de car
gos já providos, os vencimentos, a que 
se refere este artigo, serão aplicados a 
partir da vigência desta lei. 

Art. 7.0 - As despesas decorrentes da 
aplicação desta lei serão atendidas pelos 
recursos orçamentários próprios do Se
nado Federal. 

Art. s.o - Esta lei entra em vigor no. 
data de sua publicação. 

Art. 9.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. I 

[ 

I 



N.0 de 
Cargos 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

ANEXO 

SENADO FEDERAL - QUADRO PERMANENTE 
GRUPO DffiEÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIORES 

CóDIGO: SF-DAS-100 

CATEGORIAS 

Direção Superior Código N.0 de 
Assessoramento Superior SF-DAS-101 Cargos 

GABINETE DO PRESIDENTE 

Chefe do Gabinete do Presidente SF-DAS-101.2 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 

secretário-Geral da Mesa SF-DAS-101-4 CONSULTORIA JURíDICA 

Diretor da Subsecretaria de Coor-
denação Legislativa SF-DAS-101.2 1 Consultor Jurídico 

Diretor da Subsecretaria de Expe-
di ente SF-DAS-101.1 

ASSESSORIA -
Diretor da Assessoria SF-DAS-101.3 

Diretor da Subsecretaria Técnica e 
Jurídica SF-DAS-101.2 

Diretor da Subsecretaria de Orça-
mento SF-DAS-101.2 20 Assessor Legislativc 

SECRETARIA ADMINISTRATIVA 

Diretor da Secretaria Administra-
tiva SF-DAS-101.2 

Diretor da Subsecretaria Financeira SF-DAS-101.3 

Diretor da Subsecretaria de Pessoal SF-DAS-101.2 

Código 
SF-DAS-102 

SF-DAS-102.2 

SF-DAS-102.1 



.. 
N.• de 

Direçáo Superior Código N.• de 
Assessoramento Superior Oóctigo 

Cargos SF-DAS-101 Cargos SF-DA8-10Z 

1 Diretor da Subsecretaria de Patri-
mônio SF-DAS-101. 2 

1 Diretor da Subsecretaria de Arquivo SF-DAS-101.2 

1 Diretor da Subsecretaria de Anais SF-DAS-101.2 

1 Diretor da Subsecretaria de Serviços 
Especiais SF-DAS-101.2 

SECRETARIA LEGISLATIVA 

1 Diretor da Secretaria Legislativa SF-DAS-101.3 

1 Diretor da Subsecretaria de Comis-
sões SF-DAS-101.2 

1 Diretor da Subsecretaria de Taqui-
grafia SF-DAS-101.2 

1 Diretor da Subsecretaria de Ata SF-DAS-101.2 

SECRETARIA DE DIVULGAÇAO 
E DE RELAÇOES PúBLICAS 

1 Diretor da Secretaria de Divulgação 
e de Relações Públicas SF-DAS-101.2 

1 Diretor da Subsecretaria de Divul-
gação · SF-DAS-101.2 

Diretor da Subsecretaria de Rela-
ções Públicas SF-DAS-101-1 

REPRESENTAÇAO DO SENADO 
FEDERAL NA GUANABARA 

1 Diretor da Representação SF-DAS-101.2 

::; ___ .......,..o: .. ;::-!<~-;:;'!1!'= '"ifl'l'-rl'i'"'"'lrll""'!'lll:l! •"'llr·"' ·~I'"'"~" r. •·•r•· . ... " . .. ... ~ . . . ........ 



N.0 de 
Cargos 

Direçã.o Superior Código 
SF-DAS-101 

N.0 de 
Cargos Assessoramento Superior Código 

SF-DAS-102 
---1 -----· I 11 I 1-----

DIRETORIA-GERAL 

1 Diretor-Geral <a ser provido em 
Comissão, quando vagar) I SF-DAS-101.4 1 Auditor SF-DAS-102.1 

1 I Diretor da Subsecretaria de Edi-
ções Técnicas I SF-DAS-101.2 

1 I Diretor da Subsecretaria de Servi-
ços Gerais I SF-DAS-101.1 

1 I Diretor da Subsecretaria de Assis-
tência Médica e Social I SF-DAS-101.1 

1 I Diretor da Subsecretaria Técnica de 
Operações e Manutenção Eletrônica I SF-DAS-101.1 

SECRETARIA DE INFORMAÇãO 

1 I Diretor da Secretaria de Informação I SF-DAS-101.3 

1 Diretor da Subsecretaria de Bi-
blioteca I SF-DAS-101-1 

1 I Diret{)r da Subsecretaria de Análise SF-DAS-101.2 11 
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O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Em discussão a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça ,a palavra 
declaro encerrada a discussão. 

Em votação. 
Os Srs. SenadQres que aprQvam a re

daçã·o final, queiram permanecer senta
dos. (Pausa.) 

Está aprovada. 
A matéria vai à sanção. 
Nada mais havendo que tratar, de

signo para a Sessão Ordinária de hoje a 
seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Votação, em turno único, do Reque
rimento n.0 95, de 1973, de autoria do 
Senhor Senador Vasconcelos Torres, re
querendo, nos termos regimentais, a 
transcrição nos Anais do Senado, da 
Ordem do Dia, do Senhor Ministro da 
Marinha Almirante-de-Esquadra Adal
berto de Barros Nunes, por ocasião do 
108.0 aniversário da Batalha Naval do 
Riachuelo. 

2 
Discussão, em primeiro turno, do Pro

jeto de Lei do Senado n.0 59, de 1972, de 
autoria do Sr. Senador Vasconcelos Tor-

res, que autoriza sirene e luz vermelha 
interminente nos carros de médicos car
diologistas e dá outras providências, 
tendQ 

PARECERES, sob n.0 s 49, 50 e 201, de 
1973, das Comissões 
- de Constituição e Justiça, pela cons

titucionalidade e j uridicidade; 
- de Transportes, Comunicações e Obras 

Públicas, favorável ao projeto com a 
emenda n.0 1-CT que oferece, e 

- de Saúde, contrário. 

3 

Discussão, em primeiro turno, do Pro
jeto de Lei do Senado n.0 38, de 1973 -
DF, que dá nova redação ao artigo 17 
da Lei n.o 5.538, de 22 de novembro de 
1968, que dispõe sobre a organização do 
Tribunal de Contas do Distrito Federal, 
e d:i outras providências, tendo 
PARECERES, sob n.os 218, 219 e 220, de 
1973, das Comissões 
- de Constituição e Justiça, pela cons

titucionalidade e juridicldade; 
- do Distrito Federal, favorável; e 
- de Finanças, favorável. 

Está encerrada a Sessão. 
(Encerra-se a Sessão às 10 horas 

e 40 minutos.) 



79.a Sessão da 3.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
em 27 de junho de 1973 

PRESID~NCIA DOS SRS. FILINTO MiJLLER, PAULO TORRES 
E ANTôNIO FERNANDES 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Geraldo Mes
quita - Flávio Britto - José Lin
doso - Cattete Pinheiro - Renato 
Franco - Alexandre Costa - José 
Sarney - Fausto Castelo-Branco -
Petrônio Portella - Helvídio Nunes 
- Virgílio Távora - Waldemar Al
cântara - Wilson Gonçalves - Di
narte Mariz - Ruy Carneiro -
Wilson Campos - Luiz Cavalcante 
- Augusto Franco - Leandro Ma
ele! - Lourival Baptista - Antônio 
Fernandes - Heitor Dias - Ruy 
Santos - Carlos L!ndenberg - Eu
~ico Rezende - João Calmon -
Paulo Torres - Vasconcelos Torres 
-Benjamim Farah - Nelson Car
neiro - Magalhães Pinto -Carvalho 
Pinto - Franco Montara - Orlando 
Zancaner - Benedito Ferreira -
Emival Caiado - Os!res Teixeira -
Fernando Corrêa - Filinto Müller -
Accioly Filho - Ney Braga - An
tônio Carlos - Daniel Krleger -
Guida Mondin - Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
- A lista de presença acusa o compare
cimento de 45 Srs. Senadores. Havendo 
númem regimental, declaro aberta a 
Sessão. 

Há Expediente sobre a mesa, que será 
lido pelo Sr. 1.o-secretário. 

É lido o seguinte 
EXPEDIENTE 

OFíCIO 
DO SR. 1.0 -SECRETARIO DA CAMARA 

DOS DEPUTADOS 
Encaminhando à revisão do Senado au

tógrafos das seguintes matérias: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.O 36, de 1973 

(N." 1.294-B/'73, na casa de origem) 

Autoriza o Poder Executivo a abrir 
à Justiça do Trabalho, em favor do 
Tribunal Regional do Trabalho da 
s.a Região, o crédito especial de 
Cr$ 394.146,00, para o fim que espe
cifica. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - É o Poder Executivo au

torizado a abrir, à Justiça do Trabalho, 
em favor do Tribunal Regional do Tra
balho da 8." Região, o crédito especial de 
Cr$ 394.146,00 (trezentos e noventa. e 
quatro mil, cento e quarenta e seis cru
zeiros), para atender às despesas de com
plementação de obras da Sede da Junta 
de Conciliação e Julgamento de Santa
rém, Pará. 

Art. 2. 0 - Os recursos necessários à 
execucão desta Lei decorrerão de anula
ção parcial de dotação orçamentária 
c,onsignada no vigente Orçamento ao 
subanexo 08000, a saber: 

Cr$ 
08000 - JUSTIÇA DO TRABALHO 
0809 - Tribunal Regional do Trabalho da 8." Região 

0809.0106.1002 - Edifícios Públicos 
001 - Construção e Instalação 

07 - Sedes das Juntas de Conciliação e Julgamento em 
Abaetetuba e Ca.st::mhal- PA, BreveJ,- AM. 

4 .1.1. o - Obras Públicas 394.146,00 
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Art. 3.0 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

MENSAGEM 
N.o 168, de 1973 

Excelentíssimos Srs. Membros do Con
gresso Nacional: 

Nos termos do art. 51 da Constituição, 
e para ser apreciado nos prazos nele 
referidos, tenho a honra de submeter à 
elevada deliberação de Vossas Excelên
cias, acompanhado de Exposição de Mo
tivos do Senhor Ministro de Estado do 
Planejamento e Coordenação Geral, o 
anexo Proj etc de Lei que "autoriza o 
Poder Executivo a abrir, à Justiça do 
Trabalho, em favor do Tribunal Regio
nal do Trabalho da 8.a Região, o crédito 
especial de Cr$ 394.146,00, para o fim 
que especifica". - Brasília, em 5 de ju
nhD de 1973. - Emílio G. Médici. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.0 071-B, 
DE 30 DE MAIO DE 1973, DO MINIS
TÉRIO DO PLANEJ AMENTO E CO
ORDENAÇAO GERAL. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República: 

O Exmo. Sr. Ministro Presidente do 
Tribunal SuperiDr do Trabalho, pelo 
Aviso n.0 OF-STST, SCF 148/73, de 13 
de março de 1973, solicita a abertura de 
crédito especial no valor de ......... . 
Cr$ 394.146,00 (trezentos e noventa e 
quatro mil, cento e quarenta e seis cru
zeiros), em favor do Tribunal Regional 
do Trabalho da 8.n Re·gião, destinado a 
atender às despesas de complementação 
de ·obras da Sede da Junta de Goncilia
ção e Julgamento de Santarém - PA. 
2. Examinada a solicitação, os órgãos 
técnicos deste Ministério e do Ministé
rio da Fazenda manifestaram-se favo
ravelmente à concessão do crédito so
licitado, cumprindo acentuar que as 
despesas resultantes serão atendidas sob 
a forma de compensação, conforme pre
vê o art. 43, § 1.0 , item III, da Lei 
n.0 4. 320, de 1'7 de março de 1964, obe
decidas, assim, as prescrições do art. 64, 
§ 1.0 , letra "c" da Constituição. 
3. Em face do exposto, tenho a honra 
de .>ubmeter à elevada consideração de 
Vossa Excelência, o anexo Projeto de 
Lei, que consubstancia a medida plei
teada. 

Aproveito a oportunidade para reno
var a Vossa Excelência os protestos do 

meu mais profundo respeito. - João 
Paulo dos Reis Velloso, Ministro. 

(As Comissões de Constituição e 
Justiça e de Finanças.) 

EMENDAS DA CAMARA 
DOS DEPUTADOS AO PROJETO DE 

LEI DO SENADO N.0 68, DE 1973 

EMENDA N.0 1 

Dê-se ao § 2.0 , do art. 4.0 , do projeto. 
a seguinte redação: 

"Art. 4.0 - ••••••••••••••••••••••• 

••••••••• o o • o • o •• o ••• o •••••••• o •• o •• 

§ 2.0 
- O vencimento, que servirá 

de base à revisão do provento, será 
o fixado para a classe da Categoria 
Funcional que houver absorvido o 
cargo de denominação e ,símbolos 
iguais ou equivalentes aos daquele 
em que se aposentou o funcionário." 

EMENDA N.o 2 

Dê-se ao § 3.0, do art. 4.o, do projeto, 
a seguinte redução: 

"Art. 4.0 - ••••••••••••••••••••••• 

•••••••••••••••••• o o •• o ••• o o •• o o •• o • 

§ 3.0 - O reajustamento previsto 
neste artigo será devido a partir da 
publicação do Ato de inclusão de 
cargo na Categoria Funcional res
pectiva." 

(As Comissões Diretora e de Fi
nanças.) 

PARECERES 
PARECER 

N.0 260, de 1973 

da Comissão de Finanças, sobre o 
Oficio S-40, de 1972, do Senhor Go
vernador do Estado do Paraná, so
licitando autorização do Senado Fe
deral para contratar empréstimo 
externo, no valor de US$ 3.900.000,00 
(três milhões e novecentos mil dó
lares), objetivando repasse ao De
partamento de Estradas de Roda
gem do Estado do Paraná - ...... 
DER-PR, para construção e conser
vação de estradas de rodagem do 
Estado. 

Relator: Sr. Saldanha Derzi 

o Senhor Governador do Estado do 
Paraná solicita ao Senado Federal, nos 
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termos do art. 42, item IV, da Consti
tuição, a competente autorização para 
aquele Estado contratar, através do De
partamento de Estradas de Rodagem -
DER-PR, uma operação de empréstimo 
externo, da ordem de US$ 3. 900.000,00 
(três milhões e novecentos mil dólares). 

2. Esclarece o Chefe do Executivo Es
tadual que "o programa de obras do Go
verno do Estado do Paraná prevê a rea
lização de diversas rodovias estaduais 
vinculadas à implantação do "Corredor 
de Exportação no Paraná". E prossegue: 
"Essas obras, conjugadas ao sistema 
Viário Nacional, são de capital Impor
tância para o escoamento da produção 
agrícola paranaense, desde as fontes pro
dutoras até o Porto de Paranaguá". 

3 . As condições gerais da operação a 
ser efetivada pelo Departamento de Es
tradas de Rodagem, com o aval do Ban
co Regional de Desenvolvimento do Ex
tremo Sul - BRDE, são as seguintes: 

·"a) pagamento do principal em 7 
(sete) anos, inclusive com 3 anos de ca
rência, amortizações em 8 prestações 
iguais, semianuais de US$ 425.000,00 e 
uma de US3 500. 000,00, começando no 
36.0 mês; 

b) pagamento dos juros: - semes
tralmente; 

d) taxa de juros: - 1 1/4% líquido 
acima da Interbank rate de Londres para 
depósitos em Eurodólares a 6 meses, rea
justável semestralmente; 

d) taxa de administração: - ne
nhuma; 

c) taxa de compromisso: 1/2% sobre 
saldos não utilizados do empréstimo, 
uma vez que o mesmo tenha sido for
malizado; 

f) quaisquer taxas, impostos tributa
dos pelos Governos Federal, estadual ou 
municipal correrão por conta do toma
dor." 
4. o empréstimo em questão já foi de
vidamente examinado, tendo suas con
dições gerais aprovadas pelo Senhor MI
nistro da Fazenda, tendo a CEMPEX de 
Empréstimos Externos do Banco Central 
do Brasil autorizado o prosseguimento 
das negociações, ressalvando que a con
tratação do empréstimo deverá ser pre
cedida da aprovação final das suas 
condições gerais, pelos órgãos encar-

regados pela política económico-finan
ceira do Governo Federal. 
5. Pelo Ofícl·o Dir. 051/73, o BRDE co
municou a aprovação pela Diretoria e 
Junta de Administração do Banco, da 
prestação de garantia com aval ao em
préstimo pretendido, nas condições fi
xadas pela Decisão n.0 6. 614, de 28-2-73 
(cópia anexa ao processado - folha 
n.0 22). 
6. No âmbito estadual, o empréstimo 
f-oi objeto de deliberação de vários ór
gãos técnicos e encontra cobertura le
gal na autorização legislativa estadual 
da Lei n.0 6. 210, de 2 de agosto de 1971. 
7. Junto ao processado, encontram-se 
os seguintes d·ocumentos principais, já 
referidos nos Itens anteriores: 

a) cópia da Exposição de Motivos n.0 

218, de 15 de junho de 1973, do Sr. Mi
nistro da Fazenda, enviada ao Senhor 
Presidente da República, concordando 
com a operação, e o "autorizo" do Che
fe do Executivo Federal, para o Governo 
do Estado do Paraná dirigir-se ao Se
nado Federal para os fins do disposto 
no item IV do art. 42 da Constituição 
(folhas n.0s 32 e 33); 

b) cópia do Diário Oficial do Estado 
que publicou a Lei n.0 !t.210, de 2 de 
agosto de 1971, autorizando o Poder Exe
cutivo a "contrair empréstimos ou ob
ter financiamentos externos até o mon
tante de Cr$ 800.000.000,00 (oitocentos 
milhões de cruzeiros)" - (folha n.0 5); 

c) cópia da carta da entidade finan
ciadora (Security Pacific Natlonal 
Bankl, Informando que "concorda com 
a redução no valor do empréstimo, para 
US$ 3. 900,000.00 (três milhões e nove
centos mil dólares)" - (folha n.0 7); 

d) cópia do Ofício da CEMPEX -
73/2 - de 2-2-73 - Banco Central do 
Brasil, Informando que decidiu autori
zar o prosseguimento das negociações, 
de acordo com o disposto no inciso I do 
art. 2.0 do Decreto n.0 65.071, de 27-8-69 
- (folha n.0 17); 

e) cópia do Ofício Dir. 051/73 
do BRDE, com o qual foi enviada ao 
Governo do Estado do Paraná, cópia da 
Decisão n.0 6.614, da Diretorla do Banco 
Regional de Desenvolvimento do Extre
mo Sul, conc·ordando com a concessão 
do Aval ao DER-PR - (folha n.0 22); e, 

f) pareceres da Procuradoria e do Con
selho Fiscal do Departamento de Estra-
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das de Rodagem do Estado do Paraná, 
fa vará veis à operação de crédito externo. 

8. Assim, cumpridas as exigências do 
Regimento Interno (art. 406, alíneas a, 
b e c), opinamos favoravelmente à so
licitação, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.o 33, de 1973 

Autoriza o Governo do Estado do 
Paraná a realizar, através do De
partamento de Estradas de Roda
gem, uma operação de empréstimo 
externo no valor de USS 3.90li.OOO,OII 
(três milhões e novecentos mil dóla
res), para aplicação no programa de 
construção e conservação de obras 
rodoviárias. 

Art. 1.0 - É o Governo do Estado do 
Paraná autorizado a realizar, através 
do Departamento de Estradas de Roda
gem do Estado do Paraná, uma opera
ção de empréstimo externo no valor de 
até US$ 3.900.000,00 (três milhões e no
vecentos mil dólares) de principal ou o 
seu equivalente em outras moedas, jun
to a-o Security Pacific National Bank, de 
Londres, Inglaterra, com aval do Banco 
Regional de Desenvolvimento do Extre
mo Sul, para aplicação no programa de 
construção e conservação de obras ro
d·oviárias. 

Art. 2.0 - A operação de empréstimo 
a que se refere o artigo anterior rea
lizar-se-á nos moldes e termos apro
vados pelo Poder Executivo Federal, à 
taxa de juros, despesas operacionais, 
prazos, acréscimos e condições admiti
das pelo Banco Central do Brasil para 
registro de operações da espécie obtidos 
no exterior, obedecidas as demais exi
gências normais d-os órgãos encarregados 
da execução da política económico-fi
nanceira do Governo Federal e, ainda, 
as disposições da Lei n.0 6.210, de 2 de 
agosto de 1971, do Estado do Paraná, 
publicacla no dia 3 de agosto de 1971, 
no órgão Oficial daquele Estado. 

Art. 3.0 - Esta resolução entra em vi
gor na data de sua publicação. 

Sala das Comissões, em 26 de junho 
de 1973. - João Cleofas, Presidente -
Saldanha Dcrzi, Relator - Cattete Pi
nheiro - Lenoir Vargas - Fausto Cas
telo-Branco - Wilson Gonçalves - Di
narte Mariz - Tarso Dutra - Geraldo 
Mesquita - Virgílio Távora. 

PARECER 
N.o 261, de 1973 

da Comissão de Constituição e Jus
tiça, sobre Projeto de Resolução n.o 
33, de 1973, da Comissão de Finan
ças, que "autoriza o Governo do Es
tado do Paraná a realizar, através 
-do Departamento de Estradas de Ro
dagem, uma operação de emprésti-
mo externo no valor de ......... . 
US$ 3. 900. 000,00 (três milhões e no
vecentos mil dólares), para aplica
ção no programa de construção e 
conservação de obras rodoviárias." 

Relator: Sr. Accioly Filho 

Vem ao exame desta Comissão projeto 
de resolução, apresentad·o pela Comissão 
de Finanças, o qual autoriza o Governo 
elo Estado do Paraná a realizar uma 
operação de empréstimo externo, atra
vés do Departamento de Estradas de Ro
dagem, no valor de US$ 3.900.000,00 
(três milhões e novecentos mil dólares), 
ou seu equivalente em outras moedas, 
de principal, sendo credor o Security 
Pacific National Bank, de Londres, In
glaterra, com o aval a ser concedido pelo 
Banco Regional de Desenvolvimento do 
Extremo Sul, para aplicaçã·o na constru
ção e conservação de obras rodoviárias. 

2. A matéria foi examinada pela Co
missão de Finanças, que, após verificar 
toda a documentação anexada, concluiu 
pela apresentação do projeto de reso
luçã·o, obj e to de nossa apreciação. 
3. Os documentos apresentados, indis
pensáveis para solicitações da espécie, 
são os seguintes: · 

a) cópia da Exposição de Motivos n.0 

218, de 15 de junho de 1973, do Senhor 
Ministro da Fazenda, enviada ao Se
nhor Presidente da República concor
dando c·om a operação e o· "autorizo" do 
Chefe do Executivo Federal, para o Go
verno do Estado do Paraná dirigir-se ao 
Senado Federal para os fins do disposto 
no Item IV do art. 42, da Constituição -
(f-olhas n.0s 32 e 33); 

b) cópia do Diário Oficial do Estado 
que publlcou a Lei n.0 6. 210, de 2 de 
agosto de 1971, autorizando o Poder Exe
cutivo a "contrair empréstimos ou ob
ter financiamentos externos, até o mon
tante de Cr$ 800.000.000,00 (oitocentos 
milhões de cruzeiros) - (folha n.0 5); 

c) cópia da carta da entidade finan
ciad-ora (Securlty Paclflc Natlonal 
BankJ, Informando c:ue "concorda com 
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a redução no valor do empré~timo, paro. 
US$ 3.900.000,00 (três milhões e nove
centos mil dólares)" -- (folha n.o 2); 

d) cópia do Ofício ela CEMPEX -
73/2 - de 2-2-1973 - Banco Central do 
Brasil, informando que decidiu autorizar 
o prosseguimento das negociações, de 
acordo com o disposto no inciso I do art. 
2.o ão Decreto n.0 65.071, de 27-8-69 -
(folha n.0 17); e, 

e) cópia do Ofício Dir. 051/73, do 
BRDE, com o qual foi enviada ao Go
verno do Estado do Paraná, cópia da 
Decisão n.0 6.614 da Diretoria do Banco 
Regional de Desenvolvimento do Extre
mo Sul, concordando com a concessão do 
Aval ao DER-PR (folha n.0 22). 
4. Ante o exposto, atendidas as exi
gências constitucionais e as constantes 
do art. 406, alíneas a, b e c, do Regímen to 
Interno, esta Comissão nada tem a opor 
à tramitação normal do presente pro
jeto de resolução, pois constitucional e 
jurídico. 

Sala das Comissões, em 27 de junho 
de 1973. - Daniel Krieger, Presidente 
- Accioly Filho, Relator - Carlos Lin
denbcrg - Wilson Gonçalves - José 
Lindoso - Helvídio Nunes - Gustavo 
Capanema - José Augusto - Heitor 
Dias. 

PARECER 
N.0 262, de 1973 

da Comissão de Finanças, sobre o 
Ofício "S"-11, de 1973, do Senhor Go
vernador do Estado do Rio de Ja
neiro, solicitando autorização do Se
nado Federal para realizar operação 
de empréstimo externo no valor de 
US$ 20.000.000,00 (vinte milhões de 
dólares norte-americanos), destina
do a financiar parte do seu Progra
ma de Governo. 

Relator: Sr. Lenoir Vargas 

O Senhor Governador do Estado do 
Rio de Janeiro solicita ao Senado Fe· 
deral, nos termos do art. 42, item IV da 
Constituição, a competente autorização 
para aquele Estado realizar uma ope
ração de empréstimo externo no valor 
de até US$ 20. DOO. 000,00 (vinte milhões 
de dólares norte-americanos), destinado 
a financiar parte do seu Programa de 
Governo. 

2. Do exame do processado (EM n.0 

219, de 1973, do Senhor Ministro da 

Fazenda), verifica-se que, no exercí
cio de 1972, o Governo do Estado do 
Rio de Janeiro apresentou às auto
ridades econômico-financeiras um pro
grama de investimentos de valor equi
valente a Cr$ 300:000.000,00 correspon
dendo Cl'$ 120.000.000,00 a recursos em 
moeda nacional e Cr$ 180.000.000,00 a 
serem obtidos mediante contratação de 
empréstimos externos, estimados em 30 
milhões de dólares. 

3. O mesmo documento esclarece que 
"a contratação de recursos externos far
se-ia em três etapas, nos exercícios de 
1972, 1973 e 1974, correspondendo cada 
empréstimo ao valor de 10 milhões de 
dólares. E prossegue: "contratada efeti
vamente a primeira operação naquele 
ano" (Resolução n.0 54, de 1972), o pro
grama passou a ser executado pelo Es
tado, tendo o andamento dos projetas 
demonstrado que "o desenvolvimento dos 
programas viário e de assistência finan
ceira à atividade privada, pela rapidez 
de execução quanto ao primeiro e quan
to aos níveis de demanda de crédito in
dustrial relativamente ao segundo, es
tava a requerer não só a contratação da 
parcela de 10 milhões de délares previs
ta para o corrente exercício, como tam
bém a antecipação da parcela de igual 
valor programada para o próximo ano", 
totalizando, assim, os recursos de origem 
externa, estimados em 30 milhões de 
dólares. 

4. A operação a ser contratada não 
terá a garantia da União, já que o Es
tado se encontra em condições de recor
rer ao mercado internacional, amparado 
apenas em seu próprio crédito. 

5. A comissão de Empréstimos Exter
nos - CEMPEX, em reunião ordinária 
de 17-5-73, considerou a operação aten
dida para os efeitos do inciso I do arti
go 2.0 do Decreto n.0 65.071, de 27-8-69. 

6. O Legislativo estadual, pela Lei n.0 

6. 778, de 24 de abril de 1972, autorizou 
o Poder Executivo a contrair emprésti
mos externos até o montante de Cr$ 
600.000.000.00 (seiscentos milhões de 
cruzeiros), ou valor equivalente em moe
da estrangeira, com base na cotação 
cambial da data da assinatura dos con
tratos, destinados ao atendimento de 
obras públicas de infra-estrutura ou de 
outros investimentos relativos à progra
mação constante do Plano de Ação e 
Metas do Governo, elaborado em novem
bro de 1971, para o período de 1971/74. 
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7. Junto ao processado, encontram-se 
os seguintes documentos principais, já 
referidos nos itens anteriores: 

a) cópia da Exposição de Motivos n.o 
219, de 15 de junho de 1973, do Sr. Mi
nistro da Fazenda enviada ao Senhor 
Presidente da República, concordando 
com o atendimento do pedido de emprés
timo externo, e o "autorizo" do Chefe 
do Poder Executivo Federal para o Go
verno do Estado do Rio de Janeiro diri
gir-se ao Senado Federal para os fins 
do disposto no item IV do art. 42 da 
Constituição (folhas números 30 e 31); 

b) Diário Oficial do Estado que publi
cou a Lei n.0 6. 778, de 24 de abril de 
1972, autorizando o Poder Executivo Es
tadual a contrair empréstimos externos 
até o montante de Cr$ 600.000.000,00 
(seiscentos milhões de cruzeiros) - (fo
lha n.0 07); e, 

cl cópia do Ofício da CEMPEX -
1. 044/73 - FffiCE - 45 .165/73 - Banco 
Central do Brasil, autorizando o pros
seguimento das negociações, com as se
guintes observações: 

"I - Consta do processo cópia do Ofí
cio G/239, de 11-5-73, dirigido ao MINI
FAZ pelo Governador do Estado do Rio 
de Janeiro, solicitando credenciação e 
dispensa ad referendum do CMN da re
tenção de 25% prevista na Resolução 
n.0 236/72, do Banco Central. 

II - Consta do processo a autoriza
ção do E".!mo. Sr. Ministro da Fazenda, 
dispensando a retenção ad referendum 
do CMN. 

ID - Manifestação do Banco Central 
(FIRCE): 

". . . com o esclarecimento de que 
o Banco Central reserva-se para ma
nifestar-se sobre o assunto quando 
delineadas as condições da opera
ção." 

8. Assim, cumpridas as exigências do 
Regimento Interno (art. 406, alíneas a, 
b e c), opinamos favoravelmente à so
licitação, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.o 34, de 1973 

Autoriza o Governo do Estado do 
Rio de Janeiro a realizar operação 
de empréstimo externo no valor de 
até US$ 20.000.000,00 (vinte milhões 
de dólares norte-americanos), para 
financiar o Programa Viário e de 
Obras do Estado 

Art. 1.0 - É o Governo do Estado do 
Rio de Janeiro autorizado a realizar uma 

operação de empréstimo externo no va
lor de até US$ 20.000.000,00 (vinte mil
lhões de dólares norte-americanos) de 
principal ou o seu equivalente em outras 
moedas estrangeiras, com grupo finan
ciador que venha a ser aceito pelo Go
verno federal, destinado ao financia
mento do Programa Viário e de Obras 
do Estado. 

Art. 2.0 - A operação de empréstimo a 
que se refere o artigo anterior reallzar
se-á nos moldes e termos aprovados pelo 
Poder Executivo Federal, à taxa de ju
ros, despesas operacionais, prazos, acrés
cimos e condições admitidas pelo Banco 
Central do Brasil, para registro de em
préstimos da espécie obtidos no exterior, 
obedecidas as demais exigências normais 
dos órgãos encarregados da execução da 
política económico-financeira do Gover
no federal e, ainda, as disposições da 
Lei n.0 6. 778, de 24 de abril de 1972, do 
Estado do Rio de Janeiro. 

Art. 3.0 - Esta resolução entra em vi
gor na data de sua publicação. 

Sala das Comissões, em 26 de junho 
de 1973. - João Cleofas, Presidente -
Lenoir Vargas, Relator - Cattete Pi
nheiro - Fausto Castelo-Branco -
Tarso Dutra - Geraldo Mesquita - Sal
danha Derzi - Dinarte Mariz - Virgílio 
Távora - Wilson Gonçalves. 

PARECER 
N.0 263, de 19'73 

da comissão de Constituição e 
Justiça, sobre o Projeto de Resolu
ção n.o 34, de 1973, da Comissão de 
Finanças, que "autoriza o Governo 
do Estado do Rio de Janeiro a rea
lizar uma operação de empréstimo 
externo no valor de até .......... . 
US$ 20.000.000,00 (vinte milhões de 
dólares norte-americanos), para fi
nanciar o Programa Viário e de 
Obras do Estado". 

Relator: Sr. José Sarney 
Vem ao exame desta Comissão projeto 

de resolução, apresentado pela Comissão 
de Finanças, que (art. 1.0 ) "autoriza o 
Governo no Estado do Rio de Janeiro a 
realizar uma operação de empréstimo ex
termo no valor de até US$ 20.000.000,00 
(vinte milhões de dólares norte-ameri
canos), de princ'lpal ou o seu equivalen
te em outras moedas estrangeiras, com 
grupo financiador que venha a ser acei
to pelo Governo Federal, destinado ao 
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financiamento do Programa Viário e de 
Obras do Estado". 

2. A Comissão de Finanças examinou 
amplamente todo o processado, tendo 
sido anexados os documentos indispen
sáveis para a solicitação. 

3. Os documentos referidos no Pare
cer da Comissão de Finanças são os se
guintes: 

a) cópia da Exposição de Motivos n.0 

219, de 15 de junho de 1973, do Sr. Mi
nistro da Fazenda enviada ao Senhor 
Presidente da República, concordando 
com o atendimento do pedido de em
préstimo externo, e o "autorizo" do Che
fe do Poder Executivo Federal para o 
Governo do Estado do Rio de Janeiro 
dirigir-se ao Senado Federal, para os 
fins do disposto no item IV do art. 42 
da Constituição - (folhas n.os 30 1 31); 

b) Diário Oficial do Estado que publi
cou a Lei n.0 6. 778, de 24 de abril de 1972, 
autorizando o Poder Executivo Estadual 
a contrair empréstimos externos até o 
montante de Cr$ 600.000.000,00 (seis
centos milhões de cruzeiros) - folha n.0 

07); e, 

c) cópia do Ofício da CEMPEX - .... 
1. 044/73 - FIRCE - 45 .165/73 - Banco 
Central do Brasil, autorizando o prosse
guimento das negociações com as se
guintes observações: 

"I - Consta do processo cópia do 
ofício G/239, de 1.1-5-73, dirigido ao 
MINIFAZ pelo Governador do Estado do 
Rio de Janeiro, solicitando credencia
ção e dispensa ad referendum do CMN 
da retenção de 25% prevista na Resolu
ção n.0 236/72, do Banco Central. 

n - Consta do processo a autoriza
ção do Ex.mo Sr. Ministro da Fazenda, 
dispensando a retenção ad referendum 
do CMN. 

IR - Manifestação do Banco Central 
(F!RCE): 

".. . com o esclarecimento de que o 
Banco Central reserva-se para manifes
tar-se sobre o assunto quando delineadas 
a.s condições de operação." 

4. Ante o exposto, atendidas as exi
gências constitucionais e as constantes 
do art. 406, alíneas a, b, e c, do Regimen
ro Interno, esta Comissão nada tem a 
<>por à tramitação normal do presente 

projeto de resolução, vez que constitu
cional e jurídico. 

Sala das Comissões, em 27 de junho de 
1973. - Daniel Krieger, Presidente -
José Sarney, Relator - Helvídio Nunes 
- Accioly Filho - José Lindoso - Car
los Lindenberg - Wilson Gonçalves -
Gustavo Capanema - José Augusto -
Heitor Dias. 

PARECER 
N.0 264, de 1973 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redação final das emendas 
do Senado ao Projeto de Lei da Câ
mara n.0 28, de 1973 (n.0 1.230-B/73, 
na Casa de origem.) 

Relator: Sr. José Augusto 

A Comissão apresenta a redaçáo final 
das emendas do Senado ao Projeto de 
Lei da Câmara n.o 28, de 1973 (n.0 •••• 

1.230-B/73, na Casa de origem), que au
toriza a doação do domínio útil de terre
no de acrescidos de marinha, situado em 
São Luís, no Estado do Maranhão, sob a 
jurisdição do Departamento Nacional de 
Obras de Saneamento. 

Sala das Comissões, em 27 de junho 
de 1973. - Cattete Pinheiro, Presidente 
-José Augusto, Relator- Wilson Gon
çalves - José Lindoso. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 264, de 1973 

Redação final das emendas do Se
nado ao Projeto de Lei da Câmara 
n.o 28, de 1973 (n.0 1.230-B/73, na 
Casa. de origem). 

EMENDA N.o 1 

(Corresponde à Emenda n.0 1-CF) 
Ao art. 1.0 , parte final: 
Acrescente-se entre as palavras "Sa

neamento", e "nos termos ... ", a seguin
te expressão: 

"que por qualquer título não estejam 
no domínio paticular,". 

EMENDA N.O 2 
(C<Jrresponde à Emenda n.0 2-CF) 

Ao art. 2.0 acrescente-se o seguinte pa
rágrafo único: 

"Parágrafo único - A alienação será 
feita mediante concorrência pública 
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e o ed1tal poderá prever o pagamento 
do preço de alienação do domínio 
útil, à vista ou a prazo." 

PARECER 
N.0 265, de 1973 

da Comissão de Legislação Social, 
sobre o Projeto de Lei da Câmara 
n.0 6, de 1973 (n.0 304-B, de 1971, na 
Câmara), que "dá nova redação ao 
§ 3.0 do art. 543 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo De
creto-Lei n.0 5 .452, de 1.0 tle maio 
de 1943". 

Relator: Sr. Heitor Dias 

Originário da Câmara dos Deputados, 
vem à apreciação desta Casa o presente 
projeto, que objetiva ampliar para um 
ano o períod·o de "estabilidade pwvisó
ria" do ex-dirigente sindical, prevista no 
art. 543, § 3.0 , da Consolidação das Leis 
do Trabalho. 

Diz o citado disposit'ivo: 
"Art. 543 - ...................... · 
r; 3.0 - É vedada a dispensa do em
pregado sindicalizado, a partir do 
momento do registro de sua candida
tura a cargo de direção ou represen
tação sindical, até 90 (noventa) dias 
após o final do seu mandato, caso 
seja eleito, inclusive como suplente, 
salvo se cometer falta grave deVIda
mente apurada nos termos desta 
Consolidação." 

A necessidade da proteção ao dirigen
te sindical, antes e após o maD:dato, .é 
mais que evidente. O empregado, mv:~t~
d·o nessas funcões, precisa de tranqUill
dade e segurança para dar cabal cumpri
mento ao seu mandato. "Sob a ameaça 
de despedida ao tornar à sua empresa, 
nenhum trabalhador poderá representar 
a classe perante os empregadores, de
fendendo os direitos dos colegas com o 
calor e desassombro que se impõem" -
parecer do Relator da matéria na Co
missão de Legislação Soc'ial da Câmara. 

Foram, certamente, razões dessa or
dem que levaram o legislador a Inserir 
tal dispositivo na Consolidação. A maté
ria não teve, entretanto, aceitação paci
fica e, multo menos, tratamento jurls
prudenclal uniforme. 

Alguns Intérpretes entendiam que o 
art. 543, na forma com que estava redi
gido prlm'itivamentc, não assegurava es-

tab!lldade ao dirigente sindical, no mes
mo plano em que esse Instituto é garan
tido ao empregado com 10 anos de ser
viço na empresa. Para aqueles, o dispo
sitivo só servia para obrigar o emprega
dor a pagar ao empregado, naquela con
dição, as lndenizações previstas para o 
estável, além de uma multa prefixada. 

Foi o Supremo Tribunal Federal, ao 
tempo em que ainda era a última ins
tância recursal para litígios de nature
za trabalhista, que veio a dirimir as dú
vidas existentes. 

Em reiterados julgamentos, fixou essa 
alta Corte o entendimento de que a si
tuação especial do empregado que exer
ce cargo de representação sind'ical im
põe o reconhecimento da estabilidade no 
emprego para que, livremente, desempe
nhe a investidura do mandato, só poden
do ser despedido pelo cometimento de 
falta grav.e. 

Como conseqüência, foi reformulado o 
referido art. 543, passando a ter a recta
cão vigente em que, de fato, a estabili
dade assegurada ao dirigente sindical 
tornou-se plena, isto é, passou a signlfl
car a impossibilidade de despedida do 
empregado quando investid·o naquelas 
funções. 

Sucede, no entanto, que o dirigente 
sindical, na defesa dos interesses da ca
tegoria que representa, muitas vezes se 
atrita ou se incompatibiliza com seu em
pregador. Acresce a essa c'ircunstância o 
fato de que, com o advento do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço, o empre
gado optante não tem mais aquela segu
rança de permanência no emprego. 

Assim ao retornar às suas antigas 
funções 'na empresa, é comum não mais 
haver "ambiente" favorável à sua reln
tegracão. O lapso de apenas 90 dias não 
apagá em regra, as feridas abertas du
rante 'aquele período de afastamento. Se 
0 empregado é optante, a despedida ocor
rerá fatalmente. 

A proposição em exame procura a te
nuar essa grave situação. Multo.s empre
gados, verdadeiros líderes em potencial, 
se escusam de atender a.o chamamento 
das urnas sindicais receosos das futuras 
represálias. Se, porém, o prazo de sua 
"estab'i!ldade" for maior, de um ano, co
mo prevê a proposição, é possível, nesse 
tempo, apaziguarem-se os ânimos exal
tado.> e restabelecer-se o relacionamento 
rompido. 
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Por Isso, entendemos que o projeto, 
além de estar ajustado a uma situação 
real, trará invejáveis benefícios ao for
talecimento da ação sindical, opinamos 
pela sua aprovação. 

Sala das Comissões, em 26 de junho 
de 1973. - Franco Montoro, Presidente 
- Heitor Dias, Relator - Ney Braga -
Renato Franco - Accioly Filho. 

PARECER 
N.0 266, de 1973 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sobre o Projeto de Lei do 
Senado n.0 21, de 1973, que "inclui a 
aposentadoria espontânea entre as 
causas excludentes da contagem de 
tempo de serviço do empregado 
readmitido". 

Relator: Sr. Heitor Dias 
Visa o Projeto de Lei n.0 21, de 1973, 

de autoria do ilustre Senador Paulo 
Torres, a acrescentar às cláusulas exclu
dentes da contagem de tempo de serviço 
do empregado readmitido, previstas no 
art. 453 da Consolidação das Leis do Tra
balho, a de ter-se aposentado esponta
neamente. 

2. Prevê o citado artigo que, quando se 
verifique a readmissão do empregado, 
sejam computados os períodos, mesmo 
descontínuos, de trabalho anterior na 
empresa, salvo se: 

a) houver sido anteriormente despe
dido por falta grave; 

b) tiver recebido indenização legal. 

3. Propõe o projeto uma nova exclu
dente, ou seja, a da aposentadoria es
pontânea, alegando que essa providên
cia legal facilitaria o retorno ao traba
lho de ln úmeros técnicos ou especialistas 
experimentados, sob novo contrato, por 
vezes pactuada a remuneração em bases 
menores, com proveito simultâneo para 
o empregado e o empregador. 

4. Decreto, a aposentadoria importa 
em rescisão contratual, necessária, para 
a obtenção de novo emprego (ex-vi do 
art. 5.0, § 3.o, da Lei n.o 3.807, de 26 de 
agosto de 1960), a assinatura de novo 
contrato na Carteira de Trabalho. Mas 
a obrigação de contar o tempo anterior 
na mesma firma, para efeito de estabi
lidade, dificulta ao empregado, afora as 
duas exceções previstas no art. 453 da 
CLT, a obtenção do novo emprego. As-

sim, a excludente pretendida pelo es
clarecido autor do projeto parece-nos 
destinada a ampl!ar o mercado de tra
balho para os aposentados. Sendo esta, 
entanto, questão de mérito, melhor dirá 
a Comissão de Legislação Social. 

5. No âmbito de exame desta Comissão, 
no que tange aos aspectos de juridici
dade e constitucional!dade, apresenta
se o projeto em condições de merecer o 
nosso acolhimento, razão por que opina
mos pela sua aprovação. 

Sala das Comissões, em 16 de maio de 
1973. - Daniel Krieger, Presidente -
Heitor Dias, Relator - Accioly FúJlo -
José Lindoso - Helvídio Nunes - Le
noir Vargas- Antônio Carlos- Gusta
vo Capanema - José Augusto - Osíres 
Teixeira. 

PARECER 
N.0 267, de 1973 

da Comissão de Legislação Social, 
sobre o Projeto de Lei do Senada 
n. 0 21, de 1973. 

Relator: Sr. Guido Mondin 

De autoria do eminente Senador Paulo 
Torres, o presente projeto visa a acres
cer ao art. 453 da Consolidação das Leis 
do Trabalho mais uma hipótese em qut 
o empregado, se readmitido na mesma 
empresa, não terá contado a seu favor 
o tempo de serviço anteriormente pres
tado. 

Assim, entre as cláusulas excelentes 
da recontagem do tempo de serviço -
que são, atualmente, a despedida "por 
falta grave" e a que tiver sido comple
mentada "por indenização legal" - será 
incluída a hipótese "da aposentadoria 
voluntária". 

Justifica o autor a proposição, lem
brando que o art. 453, ao permitir, im
pllcitamente, que afora aqueles dois ca
sos, seja sempre somado o tempo de ser
viço anterior, em caso de readmissão ao 
invés de beneficiar o empregado, o pre
judica enormemente, em especial quando 
se tratar de aposentado. E explica: 

"Nenhum empregador aceita o "ve
lho empregado" que quer retornar, 
com justo receio de que tal read
missão lhe traga sérios transtornos. 

O exemplo é fácil de ser dado: um 
trabalhador, após 30 anos de serviço, 
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pede sua aposentadoria e se afasta 
da empresa. Verificando que a 
"ociosidade" lhe é prejudicial, pro
cura novo emprego e não o acha, em 
face exclusivamente da sua idade. 

Bate às portas do ex-empregador 
que lhe reconhece os elevados méri
tos, a insubstituível experiência e, 
por isso, tem desejo de readmiti-lo. 

Se isto fizer, entretanto, estará con
tratando um empregado "já com 30 
anos de serviço (! )." 

Assiste inteira razão ao eminente Se
nador Paulo Torres. Não há dúvida, sal
vo alguns casos muito especiais, ser te
merário para uma empresa admitir a 
seu serviço um empregado "estável". Se, 
outrora, o relacionamento empregado
patrão era bom, em nível de mútua con
fiança, já agora, na readmissão, a situa
ção pode ter se transformado, até mes
mo por injunções de caráter adminis
trativo na empresa. 

A premência de se resolver a questão 
é cada vez maior, especialmente agora, 
quando o Congresso Nacional acaba de 
aprovar a reforma da Lei Orgânica da 
Previdência Social. Como se sabe, foi in
troduzido um dispositivo que permitirá 
ao aposentado melhorar substancial
mente os proventos da !natividade. Em
bora ao voltar ao trabalho tenha redu
údo o valor da aposentadoria, esta será 
acrescida de tantos 5% quantos forem 
os anos da nova atividade até o máximo 
de dez anos. Assim, o valor básico do be
nefício previdenciário poderá ser majo
rado em 50%, caso o ex-aposentado tra
balhe por um novo período de dez anos 
para, então, se aposentar definitiva
mente. 

Ora, conjugando-se esse dispositivo 
cc:m o objetivo do projeto, permitir-se-á 
que um trabalhador aposentado com 
baixos proventos não só tenha possibili
dade de reingresso na antiga empresa 
em que trabalhou como, também, possa 
melhorar, ao fim de algum tempo, os 
valores básicos da sua aposentadoria. 

Face a estas considerações, somos pela 
aprovação do projeto, pelos seus indis
cutíveis méritos e elevados propósitos. 

Sala das Comissões, em 26 de junho 
de 1973. - Franco Montoro, Presidente 
- Guido Mondin, Relator - Renato 
Franco - Heitor Dias - Ney Braga. 

PARECER 
N. 0 268, de 1973 

da Comissão de Relações Exterio
res, sobre o Projeto de Decreto Le
gislativo n.0 12, de 1973 (n.o 103-B, 
na Câmara dos Deputados), que 
"aprova o texto do Acordo Comer
cial firmado entre a República Fe
derativa do Brasil e a República de 
Gana, em Acra, a 2 de novembro de 
1972". 

Relator: Sr. Nelson Carneiro 

Atendendo ao disposto no art. 44, 
item I, da Constituição Federal, o Se
nhor Presidente da República, com a 
Mensagem n.O 53, de 1973, submete à 
apreciação do Congresso Nacional o tex
to do Acordo Comercial firmado entre a 
República Federativa do Brasil e a Re
pública de Gana, em Acra, a 2 de no
vembro de 1972. 

A matéria vem acompanhada de Ex
posição de Motivos do Sr. Ministro de 
Estado das Relações Exteriores, na qual 
S. Ex. a esclarece: 

"O acordo, cujo projeto já fora an
teriormente aprovado pelo CONCEX, 
foi celebrado durante minha recente 
visita à Africa e tem por objetivo 
criar um instrumento legal capaz de 
disciplinar e orientar a cooperação 
entre o Brasil e Gana nos domínios 
comercial e económico." 

Na Câmara dos Deputados, o presente 
Acordo foi aprovado, com restrições, 
ouvidas as Comissões competentes. 

O preâmbulo do Ato Internacional sob 
nosso exame define o espírito que presi
diu as negociações iniciais e levou os 
Países Contratantes a firmarem o Acor
do em questão, a saber: o considerável 
interesse pela expànsão do comércio en
tre os dois países e o desejo de promover 
uma cooperação mutuamente vantajosa 
nos campos económico e comercial. 

O art. 1.0 prevê a concessão mútua do 
tratamento de nação mais favorecida 
em matéria de direitos aduaneiros e de
mais taxas aplicáveis à exportação e im
portação de mercadorias, às formalida
des aduaneiras e à concessão de licenças 
de importação e exportação. 

Esta cláusula é de fundamental im
portância nos Tratados comerciais, pois 
significa que cada país signatário se 
obriga a estender ao outro contratante 
as vantagens não previstas e que, no 
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futuro, venha a conceder a um terceiro 
país. Como bem salienta o Ministro Alio
mar Baleeiro, "se não figurasse essa con
dição, claro que as negociações hoje ce
lebradas poderiam ser ludibriadas me
diante melhores favores trocados ama
nhã com países diferentes e que assim 
se beneficiariam na concorrência". 

Cabe ressaltar que o art. 1.0 , in fine, 
contempla hipóteses em que não se apli
ca o princípio geral "da nação mais fa
vorecida": 

- quando as mercadorias exportadas 
forem provenientes de terceiro país que 
não goze do tratamento de nação mais 
favorecida no território do país impor
tador; 

- quando as vantagens concedidas 
visem a facilitar o tráfego fronteiriço; 

- quando as vantagens forem resul
tantes de uniões aduaneiras, áreas de 
livre comércio ou zonas monetárias; e 

- quando as vantagens forem conce
didas a países que aderiram ou venham 
a aderir a acordos sobre concessões co
merciais negociadas no âmbito do GATT. 

Os arts. II, III, V e VI prevêem uma 
série de medidas que visam a facilitar e 
incrementar o intercâmbio de produtos 
e a permitir a realização de feiras e 
exposições no território de cada Parte 
Contratante. 

As disposições constantes do art. IV 
têm por objetivo assegurar a observân
cia das respectivas leis e regulamentos 
nacionais sobre importação, exportação 
e controle de câmbio. 

As Partes Contratantes se obrigam a 
envidar esforços a fim de que os preços 
das mercadorias negociadas sejam fi
xados com base nos preços mundiais 
correntes (art. VII). 

Quanto aos pagamentos efetuados en
tre os dois países, estipula o art. IX que 
deverão ser feitos em moedas livremente 
conversíveis "e de acordo com as leis, 
regras e regulamentos e controle de di
visas vigentes em cada um dos países 
ou que entrarem posteriormente em vi
gor". 

Merece especial destaque a disposição 
contida no art. XI, pela qual os signatá
rios concordam em promover a partici
pação preferencial de navios brasileiros 
e ganenses no transporte de cargas 
entre os dois Estados. 

o parentesco de origem e de espírito 
que une a nação brasileira aos povos da 
Afríca Atlântica reclama, desde há mui
to, um entendimento mais intenso entre 
os respectivos Estados. Esta aproximação 
justifica-se não somente pelos tradicio
nais laços de herança cultural comum, 
mas, também, pela necessidade de in
tensificarmos a cooperação, a fim de 
melhor defender nossos interesses co
muns no plano internacional. 

Exemplo típico de quão profícuo pode 
ser este relacionamento, tem sido o es
forço comum, empreendido no seio da 
Alianca dos Países Produtores de Cacau, 
para regular, em níveis justos, o merca
do daquele importante produto. 

No plano comercial, as perspectivas de 
intercâmbio são vastas. O argumento, 
tantas vezes levantado, de que países 
que produzem as mesmas matérias-pri
mas são necessariamente competidores 
e, por conseguinte, não podem comerciar 
entre si é falacioso. 

A Africa, de um modo geral, desfruta 
de excelente situação entre os exporta
dores de produtos básicos, dentre os 
quais arrolam-se muitos necessitados 
pelo Brasil. Em relação a Gana, pode
ríamos citar a baux!ta, a borracha na
tural, o ouro e os diamantes. Por outro 
lado, as possibilidades brasileiras não se 
restringem ao campo das exportações de 
bens físicos. Estamos igualmente habi
litados a fornecer serviços no campo da 
construção civil, agropecuária, sanea
mento e medicina tropical. Acrescente
se que, neste particular, nosso País pode 
atuar como importante fonte alternativa 
de suprimento, rompendo, desta forma, 
com a dependência econômica que man
tém aqueles países atrelados à economia 
das ex-metrópoles. 

É, assim, de se ressaltar que o presente 
Acordo Comercial, firmado com a Re
pública de Gana, se reveste da maior 
importância, pois é o instrumento que 
propiciará a abertura de novas frentes 
comerciais de potencial ilimitado. 

Diante do exposto, somos pela apro
vação da matéria, nos termos do Projeto 
de Decreto Legislativo anexo. 

Sala das Comissões, em 14 de junho 
de 1973. - Wilson Gonçalves, Vice-Pre
siden te, no exercício da Presidência -
Nelson Carneiro, Relator - Saldanha 
Derzi - Arnon de Mello - Magalhães 
Pinto - Antônio Carlos - Accioly Filho 
- João Calmon- José Lindoso - Faus
to Castelo-Branco - Virgílio Távora. 
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PARECER 
N.o 269, de 1973 

da Comissão de Economia, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n.0 12, 
de 1973. 

Relator: Sr. Renato Franco 

Vem ao exame desta Comissão o Pro
jeto de Decreto Legislativo n.0 12, de 
1973, que "aprova o texto do Acordo Co
mercial, firmado entre a República Fe
derativa do Brasil e a República de 
Gana, em Acra, a 2 de novembro de 
1972", a fim de ser apreciado o seu mé
rito económico. 

2. O Projeto em estudo decorre da 
Mensagem Presidencial (n.0 53, de 1973), 
que submete à apreciação do Congresso 
Nacional, na conformidade do art. 44, 
Item I, da Constituição, o texto do Acor
do em referência. 

3. Dada a existência de mútuos inte
resses na expansão do comércio entre o 
Brasil e Gana, verificado em recente 
viagem do Ministro Mário Gibson Bar
boza aos países africanos, foi firmado o 
"Acordo Comercial" em foco, no sentido 
de promover uma cooperação vantajosa, 
particu1an11ente nos campos económico 
e comercial, e desenvolver a troca de 
bens entre os dois países. 

4. A Mensagem Presidencial é acom
panhada de Exposição de Motivos do 
Senhor Ministro das Relações Exterio
res, cujo teor transcrevemos: 

"2. O Acordo, cujo projeto já 
fora anteriormente aprovado pelo 
CONCEX, foi celebrado durante mi
nha recente visita à Africa e tem 
por objetivo criar um instrumento 
legal capaz de disciplinar e orientar 
a cooperação entre o Brasil e Gana 
nos domínios comercial e econômico. 

3. O Acordo Comercial prevê o 
tratamento recíproco de nação mais 
favorecida, facilidades para ampliar 
o volume do intercâmbio das merca
dorias relacionadas em liStas ane
xas, isenção de direitos alfandegá
rios para a organização de feiras e 
exibições comerciais em seus terri
tórios, troca de informações técnicas 
e industriais. Dispõe, igualmente, 
sobre a participação preferencial de 
navios brasileiros e ganenses no 
transporte de cargas entre os portos 
de ambos os países, pagamentos em 

moedas livremente conversíveis e a 
constituição de uma Comissão Mis
ta." 

5. Gana é um país de pequenos ag.ri
cultores, mas a baixa densidade popula
cional permite um nível de vida razoá
vel. As principais culturas são mandioca, 
inhame, milho, cacau, painço, copra, ba
nanas, fumo, café e borracha. A maior 
parte da superfície do país não se presta 
à criação do gado. As reservas florestais 
ocupam cerca de 24.000 km2, aproxima
damente, e a madeira é importante fon
te de divisas. No setor de mineração 
destacam-se ouro, manganês e bauxita. 
A indústria restringe-se a fábricas de 
cigarros, móveis e linhas de montagem 
de veículos. A maior parte das exporta
ções dirige-se para o Mercado Comum 
Europeu e os países socialistas. O país 
exporta, sobretudo, cacau, madeira, ouro, 
diamantes, maganês e bauxita e impor
ta bens manufaturados, maquinarias, 
alimentos, produtos químicos e combus
tíveis. A balanca comercial do Brasil, em 
relação a Gana, é deficitária. Em 1967, 
o nosso deficit foi de 279 . 340 dólares. 

6. O nosso "modelo de desenvolvi
mento" destaca a necessidade de impor
tações de máquinas e equipamentos 
necessários ao nosso crescimento econó
mico. Como vemos, Gana pouco pode nos 
oferecer a respeito, visto ser um país 
tipicamente exportador de bens primá
rios. Poderá, porém, constituir-se em 
um mercado promissor para a nossa 
Indústria de manufaturados, ressalvadas 
as implicações de ordem política, pois, 
sendo Gana membro da Comunidade 
Britânica de Nações, poderá adquirir es
ses produtos a preços mais baixos em 
países membros de tal Comunidade, o 
que torna o "Acordo" suscetível de pro
blemas. 

7. Sendo assim, para esta Comissão a 
Iniciativa apresenta-se promissora do 
ponto .de vista mercadológ!co e necessá
ria para que consigamos recuperar-nos 
dos deficits da Balança comercial do 
Brasil com a República de Gana. 

Do exposto, somos pela aprovação do 
projeto. 

Sala das Comissões, em 26 de junho 
de 1973. - Magalhães Pinto, Presidente 
- Renato Franco, Relator - Vasconce
los Torres - Geraldo Mesquita - Luiz 
Cavalcante - Arnon de Mello - Helví
dio Nunes - Wilson Campos. 

.. 
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PARECER 
N, 0 270, de 1973 

da Comissão de Relações Exterio
res, sobre o Projeto de Decreto Le
gislativo n.0 20, de 1973 (n.0 113-:B, 
de 1973, na Câmara), que "aprova o 
texto do Acordo de Cooperação Co
mercial, firmado entre a República 
Federativa do Brasil e a República 
do Zaire, em Brasília, a 28 de feve
reiro de 1973." 

Relator: Sr. Wilson Gonçalves 

o Acordo de Cooperação Comercial, 
firmado entre a República Federativa do 
Brasil e a República do Zaire - segundo 
a Exposição de Motivos do Ministro das 
Relações Exteriores ao Senhor Presiden
te da República, relativa à matéria -
visa a criar um instrumento legal, capaz 
de disciplinar e orientar a cooperação 
entre os dois países no domínio comer
cial. 

2. Para assegurar a dinamicidade do 
intercâmbio comercial previsto, o Acordo 
cria uma Comissão Mista, composta por 
representantes das Partes Contratantes, 
que zelará pelo seu bom funcionamento. 

3. O instrumento em apreço - basea
mo-nos ainda na exposição de motivos 
citada - tem por finalidade estabelecer 
condições que permitam o acesso às ex
periências e conhecimentos específicos 
adquiridos pelos dois países nos campos 
comercial e económico, bem como esti
mular e aplicar o princípio da prática do 
comércio direto entre si, eliminando .a 
intervenção de qualquer intermediário 
no intercâmbio. 

4. O texto do Acordo consta de dez 
artigos contendo disposições relaciona
das com a disciplina e com o estímulo 
por ele objetivados às relações comer
ciais entre os países signatários. 

5. Fica estabelecido (art. 6.0 ) que as 
disposições do Acordo não se aplicarão 
às vantagens, concessões ou isenções que 
cada Parte Contratante possa conceder 
a: 

- países limítrofes, no intuito de fa
cilitar o comércio fronteiriço; 

- países com os quais formam uma 
uni fio aduaneira ou zonas de livre co
mércio, já estabelecidas ou que poderão 
vir a ser estabelecidas; 

- países que ederiram ou venham a 
aderir ao Protocolo que rege as negocia
ções comerciais levadas a efeito no 

GATT entre países em vias de clesenvol
vimento ou a qualquer outl'o arranjo, 
em derrogação do Artigo I do Acordo 
Geral sobre Tarifas Aduaneiras e Co
mércio, aprovado pelas Partes Contra
tantes do GATT. 

6. Os produtos originários e prove
nientes de uma das Partes Contratantes 
poderão ser reexportados para terceiros 
países pela outra Parte, salvo restrição 
expressa pelas autoridades competentes 
do pais exportador de origem (art. VII). 

7. A validade do Acordo é pelo prazo 
de um ano e o início de sua vigência será 
na data da troca dos instrumentos de 
ratificacão. Fica também admitido que 
ele será' renovável anualmente, por re
condução tácita, "salvo se uma das Par
tes Contratantes notificar a outra, com 
aviso prévio de noventa dias antes da 
expiração de cada período anual de re
condução, de sua intenção de denunciá
lo (art. X). 

8. Duas listas indicativas de produtos 
que poderão ser exportados pelos países 
signatários do Compromisso acompa
nham seu texto. A lista zairense apre
senta um total de 16 itens de produtos 
primários e a brasileira engloba 39 itens, 
dos quais mais da metade abrange pro
dutos industrializados, inclusive veículos 
automotores, autopeças, mecanismos de 
precisão e equipamento pesado. 

9. O Acordo em exame se insere numa 
linha de fidelidade a duas diretrizes de
finidoras da atual política externa bra
sileira. A primeira, já antiga, traduzindo 
a nossa tradicional busca de formas que 
assegurem a aproximação e a cooperação 
com as nações amigas. A segunda, mais 
nova, refletindo esse oportuno esforço 
que se está fazendo para abrir novos 
mercados - de modo a elevar o volume 
das exportações do país e a beneficiar a 
nossa balança de pagamentos, para que 
a taxa de nosso crescimento se mante
nha no mesmo alto nível, em que está. 

10. A penetração em mercados nos 
quais nunca estivéramos, pelo menos de 
uma forma sistemática, não é empresa 
fácil. Há todo um conjunto de tradicões 
de comércio e mesmo de preconceitós a 
alterar, a neutralizar. 

11. Para que se tenha alguma viabi
lidade de êxito nessa empresa, é neces
sário firmar ajustes, como o que está 
motivando as presentes considerações, e 
que os termos desses ajuste.:: tenham a 
indispensável flexibilidade, permitidora 
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da busca sempre desejável do equilíbrio 
de interesses entre as partes contratan
tes, inclusive admitindo e incentivando 
as promoções comerciais que couberem, 
para que o equilíbrio seja alcançado. 
Tudo, na linha da diplomacia agressiva 
que está no estilo de nosso tempo e que 
serve de uma forma adequada, como os 
fatos estão demonstrando, aos interesses 
do País. 

12. o Acordo Comercial Brasil - Zaire, 
mais um canal de comércio que se tenta 
abrir entre nosso País e a Africa, atende, 
na forma do exposto, a nossos interesses. 
Opinamos, assim, favoravelmente à sua 
ratificação, como dispõe o Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 20, de 1973 (Pro
jeto de Decreto Legislativo n.0 113-B, de 
1973, na Câmara). 

Sala das Comissões, em 20 de junho de 
1973. - Carvalho Pinto, Presidente -
Wilson Gonçalves, Relator - Lourival 
Baptista - Saldanha Derzi - Danton 
Jobim - Fausto Castelo-Branco - Fer
nando Corrêa - Accioly Filho - José 
Lindoso. 

PARECER 
N. 0 271, de 1973 

da Comissão de Economia, sobre 
o Projeto de Decreto Legislativo n.o 
20, de 1973. 

Relator: Sr. Wilson Campos 

Em cumprimento ao disposto no Art. II 
da "Convenção Geral de Cooperação 
Económica, comercial, Técnica, Cientí
fica e Cultural", firmada entre a Repú
bllca Federativa do Brasil e a República 
do Zaire, em Kinshasa, a 9 de novembro 
de 1972, foi assinado o "Acordo de Coope
ração Comercial" entre os dois países, 
em Brasília, a 28 de fevereiro de 1973, 
cujo texto é submetido à consideração 
do Congresso Nacional, com a Mensagem 
Presidencial n.0 93, de 1973, acompanha
da de Exposição de Motivos do Senhor 
Ministro de Estado das Relações Exte
riores. 

2. O presente Acordo é resultado da 
viagem que o Ministro Mário Glbson 
Barboza efetuou a países africanos e 
visa a facilitar e apoiar, por todos os 
meios apropriados, a promoção de Im
portações e exportações recíprocas de 
produtos originários e provenientes do 
Brasil e da República do Zaire. 

3. O Senhor Ministro de Estado das 
Relações Exteriores, em sua Exposição 
de Motivos, ressalta: 

"O referido Acordo visa a criar um 
Instrumento legal, capaz de disci
plinar e orientar a cooperação entre 
o Brasil e a República do Zaire no 
domínio comercial. 
O Acordo Comercial objetiva fomen
tar o Intercâmbio comercial entre os 
dois países e prevê, para tanto, a 
criação de uma Comissão Mista, 
composta por representantes das 
Partes Contratantes, e que será en
carregada de zelar pelo bom funcio
namento do Acordo. 
O instrumento em apreço tem por 
finalidade criar condições que per
mitam o acesso às experiências e 
conhecimentos específicos adquiri
dos pelos dois paises DO!\ campos 
comercial e económico, bem como 
estimular e aplicar o princípio da 
prática do comércio direto entre si, 
eliminando assim a intervenção de 
qualquer intermediário no intercam
blo". 

4. As perspectivas de viabilidade em 
tal investida nos mercados africanos 
são promissoras para o País. E estamos 
de pleno acordo com o recente estudo 
publicado na Conjwltura Econômica, em 
abril de 1973, intitulado "O Brasil e os 
mercados da África", parte da qual 
transcrevemos: 

"Com a recente investida do Brasil 
na Africa, a nação brasileira, ao mes
mo tempo em que se identificou 
com parte dos elementos culturais 
que a. Integram, começou a apresen
tar uma. imagem política. internacio
nal mais diversificada, e Isto preci
samente no momento em que a pró
pria comunidade de nações, empol
gada com a solidez e a harmonia do 
desenvolvimento económico brasilei
ro acelerado, pasou a esperar uma 
presença. e uma participação mais 
efetivas por parte do Brasil no ce
nário mundial. 

( ... ) pode-se dizer que é van
tajoso buscar-se um diálogo maior 
com os países em apreço, já que eles 
próprios têm Interesse em negociar 
com um país com o qual têm tanto 
em comum, e que pode constituir-se 
numa. fonte alternativa de supri
mento, forjada numa economia ca
racteristicamente tropical. 

-. 
• 
•· ,, 
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As possibilidades brasileiras não se 
restringem ao campo das exporta
ções de bens físicos. O Brasil tam
bém está habilitado a fornecer ser
viços, a exemplo do que já vem fa
zendo, com pleno êxito, a Contru
tora Rabelo na Argélia. Há setores 
em que o Imow-how brasileiro está 
apto a concorrer com qualquer outro 
país. 
Poder-se-ia citar, a título ilustra
tivo: medicina tropical, saneamento, 
construção civil, energia, alfabetiza
ção de adultos, esportes, atividades 
agropecuárias, etc." 

5. O estud·o elaborado pela Conjun
tura Econômica destaca alguns proble
mas que afetam a expansão das rela!(ões 
comerciais entre o Brasil e o continente 
africano, a saber: 

1.ol dificuldades no balanço de paga
mentos da grande maioria dos países, o 
que impede ou retrata os negócios c,~m 
fornecedores "não-iniciados"; 

2.0 ) desconhecimento pelo Brasil das 
características básicas das economias 
africanas; 

3.0 ) muitos desses países exportam 
os mesmos tipos de produtos que vende
mos ao exterior; 

4.0 ) vínculos comerciais sólidos com 
a economia das ex-metrópoles; 

5.0 ) falta de tradi!(ão em negociarem 
com o Brasil, e pouco ou nenhum conhe
cimento da capacidade e diversidade de 
nossa oferta; e, 

6.0 ) falta de melhor sistema de trans
porte. 
6. Um aspecto importante, do ponto 
de vista econômico, a justificar a pre
sente iniciativa, é que a balança comer
cial entre o Brasil e o Zaire se apresenta 
francamente desfavorável, com um sal
do negativo de 2. 600.000 dólares, em 
1970. 
7. Apesar dos problemas existentes, e 
dos que poderão advir, em especial, o 
referente à escassez de divisas fortes 
para o pagamento das suas importa!(ões, 
ressalta, ainda, o mencionado estudo: 

" ( ... ) a Africa desfruta de si
tuação relativamente satisfatória 
entre os exportadores de produtos 
básicos, dentre os quais arrolam-se 
muitos necessitados pelo Brasil e 
vem suprindo suas necessidades em 
outros mercados (petróleo, cobre, en-

xofre, borracha, especiarias, frutas, 
fosfatos, cassiterita, fumo, minérios 
não ferrosos, etc.). São proporcio
nalmente baixos os custos da produ
ção africana, o que ensejaria, mesmo 
como última hipótese, operações de 
troca d!reta de bens, lucrativas para 
a economia nacional. A produção 
mineral e pretrolifera africana vem 
aumentando acentuadamente em 
anos recentes e, além disso, a vanta
gem relativa da África em certa 
faixa de bens primários deverá per
sistir por toda a década, tudo fazen
do crer que suas exportações conti
nuarão a desenvolver-se mais rapi
damente do que as das demais re
giões em desenvolvimento". 

8. Podemos constatar, através da 
análise do abalizado estudo efetuado pe
la Conjuntura Econômíca, qu~ as per~
pectlvas de "ganhos", superpoem-se as 
dificuldades inerentes ao comércio en
tre o Brasil e Zaire e, desta forma, esta 
comissão de Economia as considera viá
veis e adequadas ao nosso "modelo de 
desenvolvimento". 

Do exposto, somos pela aprovação do 
projeto. 

Sala das Comissões, 26 de junho de 
1973. - Magalhães Pinto, Presidente. :
Wilson Campos, Relator - HelvidlO 
Nunes -Renato Franco -Vasconcelos 
Torres - Luiz Cavalcante - Geraldo 
Mesquitat - Amon de 1\:Iello. 

PARECER 
N.o 272, de 1973 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sobre o Projeto de Lei do 
Senado n.0 63, de 1973, que "altera o 
art. 14 da Lei n.0 5 .108, de 21 de se
tembro de 1966 - Código Nacional 
de Trânsito". 

Relator: Sr. Carlos Lindenberg 
Com o presente projeto, objetiva o Se

nador Benjamim Farah acrescentar ao 
art. 14 da Lei n.0 5 .108, de 21 de setembro 
de 1966, o seguinte 1tem: 

"IX - disciplinar a colocação de 
obstáculos ou barreiras em vias pú
blicas fronteiriças a escolas ou 
quaisquer outros estabelecimentos de 
ensino que ministrem Instrução de 
1.0 e 2.0 graus." 

Ao justificar a proposição, seu !lustre 
autor expendeu doutas considerações, 



- 267 -

dentre as quais, destacamos as seguin
tes: 

"As tensões decorrentes do trânsito, 
cada vez mais confuso nas grandes 
capitais, geram atitudes agressivas e 
comp·ortamentos criminosos por par
te de indivíduos irresponsáveis que, 
indiferentes à sorte dos seus seme
lhantes, acabam transformando o 
automóvel em instrumento de exter
mínio. 
A pr·opósito, o Sr. Eliezer Schneider, 
Professor de Psicologia da Universi
dade do Estado da Guanabara, nota 
que pessoas com propensões anti-so
ciais agressivas, podem ter seu com
portamento hostil intensificado pelo 
trânsito e serem levadas a utilizar o 
automóvel como arma e símbolo de 
poder." 
Aduz, ainda: 
"São cada vez maiores os riscos a 
que estão sujeitos t•odos quantos te
nham de transitar pelas ruas de in
tenso movimento." 

Conclui, afirmando-se c·onvicto de que 
o Congresso Nac'lonal aprovaria sua ini
ciativa, pois a mesma "visa a resguardar 
o bem mais precioso que possuimos - a 
vida". 

Deflui, do exp•osto, que o ilustre Sena
dor guanaba.rino, preocupado com o nú
mero crescente de acidentes de trânsito 
- só em 1969 tivemos, no Brasil, 143.864 
dessas ocorrências, propõe sejam coloca
dos em frente às escolas obstáculos ten
dentes a dificultar os excessos dos "lou
cos do volante". 

O problema é, realmente, dos mais 
prementes e vem ocasionando verdadeir·o 
clamor da nossa 1mprensa no sentido de 
que se tomem providências urgentes para 
por cobro a essa verdadeira calamidade. 

A solução preconizada no projeto é 
apenas autorlzativa, mas tem, não obs
tante, relevante sentid·o ético e evita 
possíve:s escusas de parte das autorida
des de trânsito. 

A proposição, sob o aspecto jurídico 
constitucional, afigura-se-nos em per
leitas condições, razão por que nada te
mos a opor à sua tramitação normal. 

Sala das Com1ssões, em 13 de junho 
de 1973. - Daniel Kricger, Presidente -
Carlos Lindenberg, Relator - Nelson 
Carneiro - Wilson Gonçalves - Helví
dio Nunes - Accioly Filho - José Au
gusto- Antônio Carlos- José Lindoso. 

PARECER 
N.o 273, d'e 1973 

da ComissãG de Transportes, Co
municações e Obras Públicas, sobre 
o Prcjeto de Lei do Senado n.0 63, de 
1973. 

Relator: Sr. Luiz Cavalcante 

O presente projeto, de autoria do ilus
tre Senador Benjamim Farah, altera o 
art. 14 da Lei n.0 5 .108, de 21 de setem
bro de 1966 - Código Nacional de Trân
sito. 

2. No aludido Código, há um capítulo 
que dispõe sobre as "regras gerais para 
a circulaçã·o", no qual inclui o art. 14, 
cuja alteração é tratada pela proposição 
em exame. 

O c:t:ido artigo 14 preceitua que a au
l·8ridade de trânsito, em cada local, po
derá instituir normas específicas, no que 
se refere à utilização de vias públicas, 
como, por exemplo, as que dizem res
peito ao sentido de fluxo de tráfeg>o, aos 
limites de velocidade, estacionamentos, 
etc. 

3. A proposição em exame acrescenta 
um item a·o caput do art. 14: 

"IX - disciplinar a colocação de 
obstáculos ou barreiras em vias pú
blicas fronteiriças a escolas ou 
quaisquer outros estabelecimentos de 
ensino que m'inistrem instrução de 
1.0 e 2.0 grau.s." 

4. Justificando o projeto, seu eminente 
Autor esclarece:. 

"São cada vez maiores os riscos a 
que estão sujeitos todos quantos te
nham de transitar pelas ruas de in
tenso movimento. Por outro lado, os 
limites das normas legais repressi
vas e preventivas quanto aos crimes 
culposas cometidos pelos que impru
dentemente conduzem veículos mo
torizados, em perímetro urbano, ne
cessitam ser ampliados, a fim de que 
funcionem adequadamente como 
melo de defesa s·ocial." 

Diz, ainda, o Autor: 

"É realmente necessário que se faça 
alguma coisa, no sentido de impedir 
o enlutamento de centenas de famí
lias, pois somente no Estado da 

" 
~ 
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Guanabara, entre 1.0 de janeiro e 23 
de maio, ocorreram 22 acidentes de 
trânsito envolvendo estudantes. 

O pvoj eto ora proposto visa a possi
bllltar, às autoridades de trânsito, a 
colocação de obstáculos transversais 
que obriguem a moderação de velo
cidades nos trechos de ruas em que 
se situem estabelecimentos escola
res, como forma de impedir a muti
lação e a morte de centenas de 
crianças." 

5: A Comissã-o de Constituição e Jus
tiça, examinando o projeto, assim con
clui seu parecer: 

"A proposição, sob o aspecto jurídico 
constitucional, afigura-se-nos em 
perfeitas condições, razão por que 
n!Lda temo.s a opor à sua tramita
çao normal." 

6. Convém lembrar, inicialmente, que a 
citada Lei n.o 5 .108, de 1966, foi modifi
cada pelo Decreto-Lei n.0 237, de 1967. 

No que se refere o art . .14, foram al
terados tão-somente os § § 1.0 e 2.0 , não 
permitindo, ainda, a Lei o uso de "que
~ra-molas" nas vias públicas, com o qual 
e possível reduzir a veloc'idade trânsito, 
de forma a que o pedestre possa ter 
maior segurança e garantia. 

Esse art. 14 foi regulamentado pelo 
art. 46 do Decreto n.0 62.127, de 1968, 
o qual, praticamente, mantém o que es
tabelece o Código. 

No capítulo que regulamenta a sina
lização, há referência a "marcos", a "bar
reiras" (art. 64, item VII) e a "faixas" 
de travessia de pedestre (art. 70, § 2.0

), 

o que a experiência tem demonstrado 
serem insuficientes. 

Por conseguinte, entendemos que a 
proposição vai preencher uma lacuna da 
legislação, existente tão-somente por 
causa do intenso crescimento das popu
lações urbanas nos últimos anos. 

Ante o exp,osto, opinamos pela apro
vação do presente projeto. 

Sala das Comissões, em 27 de junho de 
1973. - Alexandre Costa, V!ce-Pres!den
te, no exercício da Presidência - Luiz 
Cavalcante, Relator - Benjamim Farah 
- Virgílio Távora. 

PARECER 
N.0 274, de 1973 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sobre o Projeto de Lei do 
Senado n.0 51/73, que acrescenta 
parágrafo ao art. 169 ao Código de 
Processo Penal. 

Relator: Sr. Accioly Filho 

Em virtude de di.sp·Osições de lei pro
cessual penal (arts. 6.0 , I, 64 e 169), nos 
casos de acidentes de trânsito, os corpos 
das vítimas e os veículos danificados são 
mantidos na situação em que se encon
tram após o fato, até a realização da pe
rícia policial. 

São evidentes as dificuldades que essas 
regras ocasionam para o tráfego nas 
grandes cidades. 

Levadas, na prática, ao extremo aque
las disposiçces processuais ficam into-. . , ' caveis os corpos das vitimas e os veículos 
envolvidos em acidente, enquanto a 
a~toridade competente não os l!bera. O 
numero restrito de peritos e a elevacão 
não detida de ocorrência de acidentes 
tornam demorada essa liberação. 

As autoridades policiais são chamadas 
simultaneamente a vários locais de aci
d.ente~. mas os reduzidos quadros de pe
ntos Impedem o pronto atendimento. 

A demora traz não só inconvenientes 
para o fluxo normal do tráfe~ro mas 
t~mbém prejudica a exatidão das' perí
cias. 

De resto, quando se não trata de con
seqüência letal do acidente mas de lesão 
à integridade física, é claro que o ferido, 
sem embargo dos referidos dispositivos 
processuais, é removido !mediatamente 
do local para receber o necessário so
corro. 

Afinal, a perícia com o veículo ou o 
corpo da vítim~, no local do acidente não 
é insubstituível ou de indiscutível vali
dade. 

Importam mais, para o perito, do que 
o lugar onde se encontra o cadáver ou 
o veículo, a situação e as condições em 
que ocorreu o acidente. o cl1oque faz o 
corpo e as coisas mudarem de situacão 
e posição, de modo a se ter de levar em 
conta os vestígios que ficam da colisão 
as circunstâncias do local e l1orn d~ 
acidente, as condições técnicas dos veí
culos, o depoimento das testemunl1as. 
2. Com o propósito de fazer cessar 
essa prática nas cidades de população 
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superior a um milhão de habitantes, o 
nobre Senador Benjamim Farah teve a 
iniciativa do Projeto de Lei dispondo so
bre acréscimo de parágrafo único ao · 
art. 169, do Código de Processo Penal. 

o dispositivo processual está assim re-
digido: 

"Art. 169- Para o efeito de exame 
do local onde houver sido pratica
da a infração, a autoridade provi
denciará imediatamente para que 
não se altere o estado das coisas 
até a chegada dos peritos, que po
derão instruir seus laudos com fo
tografias, desenhos ou esquemas 
elucidativos." 

O parágrafo únic.o que e esse artigo 
pretende o ilustre Senador Benjamim 
Farah aditar, tem esta redação: 

"Parágrafo único - A pl·ova, de
fluente do exame ou perícia do lo
cal, no acidente de trânsito, de que 
resulte vítima, em cidade com mais 
de um milhão de habitantes, poderá 
ser suprimida por qualquer outro 
meio admitido em direito". 

3. Embora seja conveniente a iniciati
va do Projeto, não parecem felizes os 
termos em que foi redigido. 

Não se trata, propriamente, de abrir 
uma exceção à regra do art. 169, do Có
digo de Processo Penal, pois outros dis
positivos - os arts. 6.0 , I, e 64 desse 
Código também contêm princípios que 
levam à intocabillãade dos locais de cri
me, enquanto não é feita a perícia téc
nica. A exceção deve, pois, atingir os 
preceitos desses três dispositivos proces
suais penais. 

Além disso, parece mais conveniente 
a Lei fixar uma regra explícita sobre o 
destino dos corpos das pessoas vitima
das em acidente e dos veículos nele en
volvidos, isto é, deve determinar sejam 
eles, desde logo, afastados do leito da via 
pública, de modo a desimpedi-la. 

Se assim não se dispuser, ·O hábito de 
manter a situacão tal como resulta do 
acidente permanecerá a desafiar a Lei 
que não procure, com clareza, dispor de 
modo contrário. 

Não se pode dizer, doutro lado, que a 
Lei estaria a desprezar o ln teresse de 
apuração da autoria do fato delituoso e 
dos elementos de sua culpabilidade em 
favor da fluidez do tráfego, Não haverá 
prejuízo para essa apuração, pois a perí
cia dispõe de elementos que llle asse-

guram a verificação dos fatos por meios 
indiretos. Aquilo que o Projeto possibilita 
é, sem perda da eficiência na colheita da 
prova, a prevenção de novos acidentes 
na esteira da ocorrência anterior. 

Opino, por isso, pela aprovação do 
Projeto, nos termos da seguinte 

EMENDA SUBSTITUTIV A 
Art.l.0

- Em caso de acidente de trân
sito, não se aplicará o disposto nos arti
gos 6.0 , I, 64 e 169, do Código de Processo 
Penal e as pessoas que tenham sofrido 
lesão, bem como os veículos nele envol
vidos, serão afastadas imediatamente do 
respectivo local, se estiverem no leito da 
via pública e prejudicarem o tráfego. 

Parágrafo único - A prova relativa às 
infrações, no caso deste artigo, far-se-á 
pelos meios admitidos nas leis processual 
e de trânsito. 

Art. 2.0 
- A presente Lei entrará em 

vigor na data de sua publicação. 
Sala das Comissões, 27 de junho de 

1973. - Daniel Krieger, Presidente -
Accioly Filho, Relator - Helvídio Nunes 
- Carlos Lindenberg - Wilson Gonçal
ves - Gustavo Capanema - José Au
gusto - Heitor Dias - Osires Teixeira 
- José Samey José Lindoso - Nelson 
Carneiro. 

O SR. PRESIDENTE (Filinto MüUer) 
- O Expediente lido vai à publicação. 

O Sr. 1.0 -Secretário procederá à leitura 
de requerimentos que se acham sobre a 
mesa. 

São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO 
N.0 113, de 1973 

Requeremos urgência, nos termos do 
art. 374, alínea b, do Regimento Interno, 
para o Projeto de Lei da Câmara n.0 

34/73, que fixa os valores de vencimentos 
dos curgo.s do Grupo Direção e Assesso
ramento Superiores, do Quadro Perma
nente da Câmara dos Deputados, e dá 
outras providências. 

Sala das Sessões, em 27 de junho de 
1973. - Nelson Carneiro, Líder do MDB 
- Virgílio Távora, no exercício da Lide
rança da ARENA. 

REQUERIMENTO 
N.0 114, de 1973 

Requeremos urgência, nos termos do 
art. 374, alínea b, do Regimento Interno, 

• • 
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para o Projeto de Lei da Câmara n.0 

35/73, que fixa os valores de vencimen
tos dos carpos dos Grupos Atividade.s de 
Apoio Legislativo, Serviços Auxiliares e 
Serviços de Transportes Oficial e Porta
ria, do Quadro Permanente da Câmara 
dos Deputados, e dá outras providências. 

Sala das Sessões, em 27 de junho de 
1973. - Nelson Carneiro, Líder do MDB 
- Virgílio Távora, no exercício da Lide
rança da ARENA. 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
- Os requerimentos lidos serão votados 
ao final da Ordem do Dia. 

Sobre a mesa, projeto de lei que será 
lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 78, de 1973 

Dispõe sobre o adicional de insalu
bridade e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Os trabalhadores ocupados 

em serviços insalubres farão jus a uma 
compensação financeira, correspondente 
ao grau de insalubridade apurado de 
acordo com a legislação em vigor. 

Parágrafo único - Os serviços exe
cutados eventualmente nos setores insa
lubres só serão considerados como tal, 
para os fins previstos neste artigo, quan
do, a critério da autoridade competente, 
o agente da insalubridade possa ser no
civo à saúde durante o tempo de expo
sição no local de trabalho. 

Art. 2.0 - Os graus de insalubridade, 
para efeito do acréscimo salarial previs
to no artigo anterior, são: 

a) Grau 1 - insalubridade máxima; 
b) Grau 2 - insalubridade média; 
c) Grau 3 - insalubridade mínima. 
§ 1.0 - Conforme se trate de graus 

máximo, médio ou mínimo, o acréscimo, 
tomando como base o salário efetiva
mente percebido, será de 40, 20 e 10%, 
respectivamente. 

§ 2.0 - Se as condições do local e dos 
modos de operar se modificarem pela 
proteção dada, e forem de molde a fazer 
diminuir ou desaparecer as causas de 
insalubridade, a majoração salarial será 
reduzida ou eliminada. 

§ 3.0 
- No caso de incidência de mais 

de um fato de insalubridade, será consi-

derado o de mais elevado grau, vedada 
a percepção cumulativa, inclusive com a 
taxa de periculosidade. 

Art. 3.0 
- Esta Lei entrará em vigor 

na data de sua publicação, revogados os 
arts. 6.0 do Decreto-Lei n.O 2 .162, de 1.0 

de maio de 1940, e 79 da CLT, e demais 
disposições em contrário. 

Justificação 

De acordo com a lição de Amaro 
Barreto, "insalubridade, no Direito do 
Trabalho, é a condição ou atestado da 
atividade que, por sua natureza, ou mé
todo de execução, possa produzir doen
ças, infecções ou intoxicações, afetando 
a integridade biológica do trabalhador" 
(Tutela Geral do Trabalho - Vol. II, 
pág. 266). 

Segundo o mesmo autor, como se trata 
de uma condição ou estado muitas vezes 
removível, a insalubridade pode ser su
primida, limitando-se o tempo de expo
sição aos agentes nocivos ou adotando-se 
medidas gerais ou individuais capazes 
de defender e proteger a saúde do tra
balhador (op. cit. pág. 267). 

Obviamente, o ideal - defendido aliás 
pela Repartição Internacional do Tra
balho no Informe VIII (1), à 35." Sessão 
da Conferência Internacional do Traba
lho, pág. 23 - seria a eliminação dos 
efeitos da insalubridade sobre o orga
nismo do trabalhador. 

Considerando, porém, que a remoção 
das causas de insalubridade nem sempre 
é possível - inclusive porque, como de
clara Boccia "a rigor, toda indústria é 
incómoda, insalubre e perigosa" (Me
dicina Dei Trabajo, pág. 197) -admitiu
se que o trabalho prejudicial à saúde do 
empregado fosse compensado pelo pa
gamento de um adicional, enquanto não 
eliminados os agentes nocivos. 

Ocorre que, instituído por uma Lei de 
salário mínimo - o Decreto-Lei n.o 399, 
de 30-4-38 -, o adicional de imnlullrl
dade ligou-se indissoluvelmente a este, 
impondo aos trabalhadores sérios pre
juízos até hoje não ressarcidos. 

Com efeito, partindo de uma interpre
tação até certo ponto simplista do art. 79 
da CLT, entenderam juristas e tribunais 
do trabalho que somente faziam jus ao 
adicional de serviço insalubre os empre
gados cujo salário não fosse superior ao 
mínimo legal. Toda vez que a remune
ração excedesse o chamado "salário de 
sobrevivência", nela estaria incluída a 
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compensação pelo exercício de atividade 
com risco de saúde, tornando-se assim 
indevido qualquer novo acréscimo sala
rial em função desse risco. 

A interpretação acima consta, por 
exemplo, do seguinte Acórdão do Tribu
nal Regional do Trabalho da 1.1' Região 
(Guanabara): 

"Não há Lei que tenha alterado o 
dispositivo legal que determina seja 
a percentagem da insalubridade cal
culada sobre o salário mínimo; não 
têm direito a essa majoração os em
pregados que já percebem salários 
~nneri0res" (TRT .. ta Região, Pr. n.o 
655-47, DJ da União de 27-1-48). 

assim como da decisão abaixo, proferida 
pelo Supremo Tribunal Federal no Re
curso Extraordinário n.o 25.059 e trans
crita pelo então Ministro Oscar Saraiva, 
do TST. em processo submetido ao exame 
deste último tribunal: 

"O salário superior ao mínimo legal 
.iá subentende conter a taxa de insa
lubridade. O termo de comparação 
para o cômputo do adicional é a cota 
mínima da remuneração do traba
lho. segundo o espírito da legislação" 
(Pr. n.0 2. 825-54, T.S.T. pl, ac. de 
30-1-56, Rei. Min. Oscar Saraiva -
D.T da União de 6-7-56, ap. ao n.0 

155 págs. 1006/7). 

Afortunadamente, a rígida interpre
tação do preceito legal cedeu lugar a 
uma forma atenuada de cálculo do adi
cional-insalubridade. De acordo com o 
novo critério, mais arejado porém ainda 
não perfeito, em termos de justica social, 
o acr?scimo passou a ser calculado so
bre o ral~rio mínimo e adicionado à re
muneração percebida, sem qualquer 
restrição quanto ao valor desta. 

O critério acima referido - até hoje 
em vigor - está amparado por inúme
ras decisões de tribunais trabalhistas, 
entre os quais merecem destaque as se
guintes proferidas pela mais alta Corte 
de Justiça especializada: 

"A taxa de insalubridade é de ser 
calculada sobre o salário mínimo re
gional e acrescida à remuneração do 
empregado, independentemente do 
valor dos salários por ele percebidos" 
(TST - Pleno, in apud M. V. Russo
mano, Comentário à CLT, vol. I, 
págs. 264/265 - o destaque não é o 
do original). 

Todavia, como ficou declarado, o en
tendimento em questão ainda não asse-

gura integralmente a vantagem conce
dida aos que trabalham em ambientes 
insalubres. 

De fato, se o acréscimo salarial tem o 
caráter de compensação pelo maior des
gaste orgânico motivado pelas condições 
adversas do trabalho executado, nada 
justifica seja ele calculado apenas sobre 
o salário mínimo. 

Determinados trabalhadores percebem 
melhores salários em função de um maior 
preparo profissional. O patrimônio pes
soal, representado pela mão-de-obra es
pecializada é, portanto, mais valioso e, 
conseqüentemente, o desgaste sofrido em 
razão do ambiente de trabalho deve ser 
compensado com base na receita do ope
rário, a ser futuramente diminuída pelos 
efeitos de exposição aos agentes nocivos. 

Cumpre, aliás, ressaltar que a tese aci
ma já encontrou ressonância, no Tribu
nal Superior do Trabalho: 

1) "Conheço do apelo, para recebê-lo 
em parte, porque, efetivamente, está pa
tenteada a divergência quanto ao direito 
à taxa de insalubridade, a qual deve ser 
calculada sobre os salários percebidos. 
Este, aliás, tem sido o meu entendimento 
a respeito da matéria" (Pr. n.0 1.037-56. 
TST., pi., ac. de 11-9-57, Relator Min. 
Astolfo Serra- DJ da União de 17-1-58, 
ap. ao n.0 14, pág. 183). 

2) "Assim é que, data venia da.s consi
derações expendidas pelo recorrente e 
dos que esposam a mesma tese ali defen
dida não tem cabimento o entendimento 
de que a taxa de insalubridade incide 
apenas sobre o salário mínimo, por isso 
que, em assim entendendo, chegariam ao 
absurdo de anular a Lei, fraudando-a, 
justamente nos fins para os quais foi 
criada, isto é, proporcionar uma melho
ria salarial para os que, por força de 
execução de serviços insalubres, estão 
sujeitos a maiores perigos em relação à 
conservação de sua saúde. 

Seria trair a intenção do legislador a 
mais louvável e acertada, pois teve em 
mira, ao criar o salário suplementar nos 
casos de serviço insalubre, fins de certo 
modo de ordem social de sua relevância. 
Nem seria crível que o pagamento da 
taxa suplementar de insalubridade fi
casse condicionada ao salário mínimo 
legal. 

O simples fato de empregado receber 
salário superior a·o mínimo legal não 
indica. fatalmente, que lhe seja pago o 
acréscimo devido por serviço insalubre. 

• 
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No caso em foco, nenhuma dúvida existe 
de que o acréscimo Insalubridade não 
vinha sendo pago aos recorridos e que 
seus salários nada tinham que ver com a 
taxa de serviço insalubre. l!: que a recor~ 
rente, ao contestar o pedido, afirmou que 
o trabalho dos recorridos não era lnsa~ 
lubre, portanto, não poderia estar pa~ 
gando uma coisa que considerava inexis~ 
tente." (Pr. n.0 215~56, 2." T. do TST., ac. 
de 11~6~56, Rel. Min. Mário Lopes de 
Oliveira - DJ da União de 10~8~56, ap. 
ao n.o 185, págs. 1281/1282). 

Como no Supremo Tribunal Federal: 

"A taxa de insalubridade deve recair 
sobre o salário efetlvamente pago. Não 
há razão lógica, nem legal, para a limi~ 
taqão do referido adicional ao quantum 
relativo ao salário mínimo, quando o 
operário usufrua de paga maior" (Ac. 
da 2." Turma, de 30~1~59 - in B. Calhei~ 
ros Bonfim - "A Cons. das L. do Trab. 
vista pelo Supremo Tribunal Federal" -
2.o vol., pág. 55). 

Lamentavelmente, contudo, por falta 
de expressa determinação legal, mani~ 
festam~se, até hoje, dúvidas com refe~ 
rêncla à maneira correta de apurar-se o 
quantum do adicional de insalubridade. 

o projeto ora apresentado visa, exata~ 
mente, a eliminar as hesitações, estabe~ 
lecendo de forma induvidosa que o men
cionado adicional deve ser calculado so~ 
bre o salário efetivamente percebido. 

Paralelamente, trata a proposição dos 
graus de insalubridade e da percentagem 
de acréscimo correspondente a cada 
um deles; admite a redução ou elimina
ção do adicional, quando comprovada a 
diminuição ou supressão das causas de 
insalubridade; e disciplina o pagamento 
da vantagem, no caso de incidência de 
mais de um fator de insalubridade. 

Afinal, determina o projeto a revoga
ção do art. 6.o do Decreto~Lei n.o 2.162/40 
- cujos critérios foram transportados 
para o § 1.0 do art. 2.0 da propositura -
e do art. 79 da CLT, como forma de des
vincular, de uma vez por todas, o cálculo 
do adiclonal-lnsalubrldade, do salário 
mínimo. 

A importância do problema aconselha 
sua definitiva solução, nos termos ora 
sugeridos. Esperamos, destarte, por fim 
à controvérsia sobre a apuração do acrés
cimo pela prestação de serviços em 
seções ou locais insalubres, com a apro~ 
vação do presente projeto, para o qual 

solicitamos o indispensável apoio de 
nossos ilustres Pares. 

Sala das Sessões, em 27 de junho de 
1973. - Paulo Torres. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO~ LEI N.0 2.182 
DE 1.0 DE MAIO DE 1940 

•••• o •••••••• o •••••••••••••••••••••••• 

Art. 6.0 -Para os trabalhadores ocupa~ 
dos em operacf,es consideradas insalu
bres, conforme· se trate dos graus máxi
mo, médio ou mínimo, o acréscimo de 
remuneração, respeitada a proporciona
lidade com o salário mínimo que vigorar 
para o trabalhador adulto local, será de 
40%, 20% ou 10%, respectivamente. 

••••••• o •••• o ••••••• o •• o ••••••••••••• o 

DECRETO-LEI N.0 5.452 
DE 1942 (CLT) 

•• ' •••••••••••••• o ••••••••••• o •••••••• 

Art. 79 - Quando se tratar da fixação 
do salário mínimo dos trabalhadores 
ocupados em serviços insalubres, pode
rão as Comissões de Salário Mínimo au
mentá-lo até de metade do salário mí
nimo normal da região, zona ou sub
zona. 

•••••••• o ••••• o. o ••••••••• o ••••• o o •••• 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
- O projeto que acaba de ser lido vai 
às Comissões competentes. 

O tempo de.stinado ao Expediente da 
presente, Sessão, conforme deliberação 
anterior do Plenário, será dedicado a 
reverenciar a memória do ex-Deputado 
Raul Pilla. 

Concedo a palavra ao nobre Senador 
Guida Mondin, que falará em nome da 
Aliança Renovadora Nacional. 

O SR. GUIDO MONDIN - Sr. Presi
dente, Srs. Senadores, quando um ho~ 
mem de gênio morre, é hora de recompor 
caminhos. 

l!: tempo de retrospectos e de justapo~ 
sição daqueles elementos de grandeza 
que lhe compuseram a vldn. De qualquer 
forma, a História se faz da história dos 
homens, de grandes e pequenos, quando 
menos de comparação entre virtuosos e 
medíocres. No retrospecto, ressaltam as 
personal!dades fortes, a dos construtivos, 
enquanto em vão procuraremos um ges
to eloqi.ientc dos que apenas pn.ssaram 
sem viver. 
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Os que vivem em ação, a qualquer mo
mento que interrompam a sua trajetória, 
terão marcado a sua contribuição, pois 
cada minuto de sua existência é um capí
tulo para análise e julgamento. Quando 
é dado aos construtivos perlustrar·em 
longamente a trajetória da vida, então 
amplo é o campo para retrospectos e jul
gamentos. Fácil se faz amar a estrutura 
dos seus méritos, em que as linhas mes
tras traçadas revelam a harmonia geo
métrica dos caracteres e a força tangível 
das coerências imaculadas. 

Evidentemente, homens assim não pre
cisam aguardar a morte para o julga
mento do3 vivos. Mas, é diante da mor
te que temos a serena possibilidade de 
abranger o todo, sem reticências ou de
senganos e ao nosso pensamento resta 
apenas penetrar e contar o sublime le
gado que ficou e com o qual se enrique
ceu o nosso próprio espírito. 

Nada oferece um panorama de maior 
turbulência que o da ação política. O 
homem caminha por entre ciladas, ma
quinações, frustrações e desencantos, 
enfrenta a inércia, a incompreensão 
malévola, a competição mesquinha. Por 
isto, os que nela atuam com grandeza, 
dando-lhe dimensões, buscando com a 
sua própria perfectibilidade acentuar a 
nobreza de que a política somente deve
ria ser tecida, mais do que o maravilhoso 
exemplo que deixam, têm o mérito alto, 
imenso, luminoso mérito, de compensar 
o deletério exercício de outros que, como 
quistos inevitáveis, a deslustram, ser
vindo-se em vez de servir, ou, quando 
menos, desmerecendo-a com a participa
ção de sua incómoda presença. 

A nós outros, políticos, quando também 
perseguimos ideais maiores, se faz fácil 
a compreensão e a admiração do amor 
pelos ideais em outros lutadores, embo
ra não sejam os nossos. Nele buscamos 
distinguir a finalidade maior, o amor à 
Pátria que contém e o bem dos homens 
que procura. Ai então encontraremos, 
exuberante, o denominador comum que 
nos identifica, tornando irrelevantes os 
meios em que diferenciamos nossas for
mas de luta. 

Tais reflexões nos ocorrem diante de 
uma figura da excelsitude de Raul Pilla, 
a quem o Senado presta agora a home
nagem da sua saudade. Com ele priva
mos durante muitos anos em nossas 11-
des parlamentares. Se não o conhecês
semos antes, oportunidades tivemos de 
testemunhar-lhe a magnitude, a bravura 

serena do seu combate, a imperturbável 
determinação dos propósitos que alimen
taram o seu ideal político. 

Com o seu desaparecimento, quantas 
vozes se levantaram para lamentá-lo e 
as expressões, mesmo dos que não o 
acompanhavam, foram unânimes: po
der-s~-ia dele divergir em pensamento, 
mas Jamais perder a reverência ao lu
tador. 

Raul Pilla conhecia esse conceito. 
Afora, evidentemente, seus companhei
ros de Partido, as conquistas que buscou 
entre homens de outras correntes foram 
fruto do seu pertinaz apostolado. Pelo 
caminho da admiração, alcançava, pau
c~ a pouco, a adesão do raciocínio, a 
f1rmeza da convicção, que era o que 
mais lhe importava. 

Morreu Raul Pilla, sem ver vingarem 
os seus ideais. 

A História, o desenrolar dos aconteci
mentos, trouxe-lhe um dia a fugaz expe
riência de um triunfo, ced·o desvanecido. 
9omo doutrinador, longamente dedicado 
a preparação dos espíritos para a acei
tação de uma idéia que, embora aqui 
seguida noutros tempos e por muito tem
po adotada noutras plagas - exigia per
feita convicção, não podia ele tranqüi
lizar-se com um parlamentarismo de cir
cunstância, um recurso imaginado ao 
atropelo do inesperado. 

Quando, em 1962, Raul Pilla completa
va 70 anos de existência e, por imposi
ção legal, ·teve de aposentar-se como 
Lente Catedrático da Faculdade de Me
dicina da Universidade do Rio Grande 
do Sul, multas foram as homenagens 
que lhe tributaram. Num dos seus dis
cursos de agradecimento, ele, o precla
ro rio-grandense, manifestou seu júbilo 
pelo evento parlamentarista em nosso 
País, mas as suas preocupações eram 
evidentes. 

"Se fácil não é - disse ele então -
desde logo exercer bem um novo sistema 
politico, não só por ser novo, senão tam
bém por vir encontrar os vícios e de
formações produzidas pelo sistema an
tigo, que será quando, além disto, mal 
compreendido ou mal interpretado é ele 
pelos que o devem pôr em prática? Então 
somente muita sorte permitirá que fun
cione bem o sistema que contra si terá 
todos os interesses contrariados." "Des
culpar-me-eis - acrescentava - que eu 
colha esta ocasião para advertir-vos das 

' r. 
l 
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grandes dificuldades que ainda falta 
vencer." 

Os fatos supervenientes demonstraram 
que a muita sorte a que se referia não o 
socorreu. · Um plebiscito ale!vosamente 
dirigido por uma própaganda rasteira 
viria não apenas malograr a experiên
cia, como ainda desencantar os que ad
mitiam seu possível triunfo nas circuns
tâncias em que ocorreu. Raul Pilla diria, 
em 1970: "Como considerar válida a ex
periência de um sistema político que se 
excogita como simples expediente para 
sair de uma situação gravíssima e se 
aceita com o pensamento de invalidá-lo 
e destruí-lo?". 

Claro que ao lidador nada afetou, 
pronto a recomeçar mil vezes. Outro ho
mem, com um ideal assim, por certo 
ter-se-ia valido de multas oportunidades 
para impor, através de expedientes po
líticos, até aceitáveis, a implantação do 
parlamentarismo. Mas Raul Pilla não 
conhecia senão a trilha da sinceridade, 
do raciocínio lúcido, a conquista pela in
teligência, que dispensa quaisquer re
cursos que não os do debate aberto, no 
chamamento à razão. 

Não fugia, no escopo máximo de sua 
luta, às mesmas normas com que viveu e 
fecundou a política rio-grandense e a 
política brasileira. 

Atuando entre ambições e vaidades, 
personalismos e disputas sem grandeza, 
conservou-se indene às solicitações vul
gares que tanto caracterizam certa po
lítica. 

A vida de Raul Pilla é a história de 
uma coerência rara, quase sobre-huma
na. Contava ele mesmo que seu inspira
dor primeiro fora Apeles Porto Alegre, 
seu professor no velho Colégio Júlio de 
Castilhos. Mas, se Apeles Porto Alegre 
influenciou-o quanto à idéia, é em Gas
par Silveira Martins que ele reconhecia 
como a inspiração de toda a sua vida 
pública, processando-se entre ambos 
uma verdadeira sintonia de caracteres. 
A lntran.s!gêncla nos princípios que 
tanto alteou a conduta política de Raul 
Pllla d!r-se-ia uma herança moral do 
grande tribuno. 

Floriano Peixoto certa feita convidou 
Gaspar Martins para formar o Governo 
republicano no Rio Grande, Impondo
lhe, porém, a norma presidenc!al!sta, 
mas Gaspar recusou, pois exigia a fór-

mula parlamentarista. Um amigo do tri
buno na ocasião perguntou-lhe: 

"Por que não aceitou V. Ex.• o Go
verno, para impor mais tarde à Repú
blica a fcicii.o desejada?" A resposta não 
se fez espeÍ'ar: - ''Um homem de Estado 
não pode mentir a seus concidadãos!". 

Manoelito de Ornellas, comentando o 
episódio, assinala: "Esta frase, que é um 
protesto de lealdade política, é ainda 
um retrato moral de Gaspar Silveira 
Martins e recrato de corpo inteiro. Co
mo homem de Estado, ele jamais men
tiria a seus concidadãos. Acusaram-no 
dessa inflexibilidade vertebral como ne
fasta às esperanças da vitória imediata 
do grande Partido que formou na Repú
blica, sob a le~enda do Federalismo. E 
Gaspar, Irritado diante do imediatismo 
dos apressados, dizia que não cogitava do 
poder pelo poder, mas preparava um 
novo caminho às gerações do futuro, 
pois não semeava pessegueiros, plantava 
laranjeiras, porque se não chegasse a 
provar de seus frutos, seus netos o fa
riam ... " 

Raul Pilla não teve comportamento di
ferente. A resposta de Gaspar poderia 
ser posta nos lábios do evangelista do 
parlamentarismo em qualquer fase de 
sua luta. 

Não direi novidade, igualmente, se 
lembrar outro nome para estabelecer afi
nidades entre Raul Pilla e os vultos rio
grandenses que o precederam e o esti
mularam pela admiração que lhes de
votava. 

A personalidade poliédrica de Joaquim 
Francisco de Assis Brasil, que tanto 
avultou em nossa terra, também mar
caria a vida do maragato agora desapa
recido. 

Se disse de Assis Bras!! que "poucos 
terão fruído como ele o privilégio de 
variar, ao longo da idade, suas aQões e 
suas messes, sem quebra do Ideal, que 
trazia ao peito, amorável e tenaz. Mis
sionava com entusiasmo e esgrimia com 
brio. Entre os indiferentes persuadia e, 
ao contato do adversário, agigantava-se 
pela inteireza da crenca, pela aàustão 
da fé e pela certeza do êxito." 

O Sr. Daniel l{riegcr - Permita-me V. 
Ex.• um aparte? 

O SR. GUIDO MONDIN - Com prazer. 
O Sr. Daniel Krieger - V. Ex." não 

fala apenas em nome da Bancada; fala 
em nome do Rio Grande do Sul. Não 
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obstante, quero dar um pequeno e sinté
tico aparte. Raul Pllla enobreceu todas 
as funções que exerceu. Como professor, 
foi um expoente; como político, foi um 
exemplo; como Idealista, foi tudo, e deu 
tudo que um homem de ideal pode dar. 

O SR. GUIDO MONDIN - Multo obri
gado, Senador Daniel Krleger. b emi
nente Colega me pede que fale em nome 
do Rio Grande. Eu o faço com o maior 
orgulho, principalmente porque me refi
ro, nesta homenagem, a Raul Pllla. 

Sr. Presidente e nobres Colegas, fazia 
eu referências a Assis Brasil, e continuo. 

"Quanto mais exortava e tanto mais se 
animava, sentia crescer dentro de si ao 
compasso da luta, a vocação fascinante 
do batalhador, que doutrina, que peleja 
e que converte. Foi, antes de tudo, um 
evangelista e um legionário. Teve admi
radores, formou discípulos, conheceu se
guidores. Enfrent.ou concorrentes, con
fundiu adversários. de.sccncertou ini
migos. Nunca encobriu, jamais desme
receu e sempre exaltou seus ideais. que 
contraiu ao correr da adolescência e 
conservou sobranceiros a todos os aci
dentes da vida, ardoroso, inflexível, de
votado, conseqüente" (Egar Luiz Schnei
der). 

Não é o mesmo retrato de Raul Pilla? 
O paralelo é claro. O que se diz de um 
homem, pode-se dizer de outro. 

Assis Brasil funrl~ra a agremiação que, 
mais tarde, Raul Pilla presidiria até a 
extinção das antigas legendas que deram 
lugar aos atuais partidos. 

A formação política de Raul Pilla, fru
to de aprofundada cultura, tem contudo 
fonte de inspiração e afinidades Impres
sionantes com aqueles dois inolvldáveis 
vultos rio-grandenses, mesmo com eles 
formando uma tríade de paradigmas no 
culto à dignificação da vida pública. 

Entretanto, proclamava, há 7 anos, da 
tribuna da Câmara: "Não sou político 
por gosto da atividade política, senão 
pela alta compreensão que sempre tive 
do dever cívico. A minha tendência na
tural era antes para o ensino, talvez para 
a pesquisa." Dizia Raul Pilla ainda, 
quando, pela aposentadoria, deixava a 
Faculdade de Medicina em que leclona
ra: "Os primeiros anos do exercício do 
meu mandato representativo, na Capital 
do País, foram-me dolorosos. Não era 
tanto o apartamento do ambiente fami
liar e social onde vivi melo século, como 
principalmente o afastamento da cáte-

dra, a perda do quotidiano convívio com 
os estudantes. Ensinar era realmente a 
minha vocação, ensinava, e ensinando 
aprendia, para voltar a ensinar. Por Isto, 
tão pungente saudade da cátedra sentia 
ou nos meus primeiros anos de ausência 
dela. Depois, o exercício de outro ma
gistério, que não direi mais alto, senão 
mais amplo, me foi consolando da au
sência deste que eu exercia na esc-ola, 
onde, antes de ensinar, estudara. É que 
eu, em toda minha vida, tenho sido uma 
coisa só: professor." "Professor na cáte
dra, professor no jornalismo, professor 
na vida pública. Educar foi sempre o 
meu pensamento dominante." E acres
centava com modéstia: "Não que eu me 
jugasse melhor do que os outros. Enten
dia eu, porém, que tudo o que eu sou
besse, ou pudesse, deveria por à disposi
ção dos outros, principalmente dos mais 
jovens ou menos experientes." Poliédrico 
também, como Assis Brasil, a respeito 
testemunha Aliomar Baleeiro: "Nos de
bates da Grande Comissão encarregada 
de elaborar o projeto constitucional, 
onde ele e eu convivíamos dias e noites 
a fio durante seis meses, assisti pasmado 
como um médico se familiarizara tanto 
com os sistemas políticos de todo o mun
do, discutindo de Igual para igual com 
homens encanecidos no trato do Direito 
Público, inclusive titulares dessa cáte
dra." 

Das qualidades de Raul Pilla como di
data, falam-nos primeiro os seus alunos 
de Fisiologia, a disciplina que ministra
va na Faculdade de Medicina, mas todos 
nós podemos confirmá-lo noutro campo 
quanto à sua solar pedagogia política. 
Ninguém teria sido mais claro, ninguém 
poderia exercê-la com tamanho poder de 
concisão. A parte os seus artigos, suas 
entrevistas, seus discursos e conferên
cias, t(!ndo presente um opúsculo que ele 
intitulou Catecismo Parlamentarista. 
Não importa que ele o considerasse ele
mentar, de linguagem chã e ao alcance 
de todos. Refiro-me à clareza da expo
sição, onde os argumentos penetram pre
cisamente pela singeleza irretorquível e 
a pureza dos raciocínios dispensa re
buscamentos. 

Toda a atividade de Raul Pilla, em 
quaisquer dos setores em que atuou, foi 
marcada pela ln teligêncla viva e pela 
autenticidade. Na sua aparência tímida, 
um tanto misantrópica e até desinteres
sada, tal qual o víamos na Câmara, como 
que alheio ao ambiente, predominava, 
não obstante, o destemor dos grandes 
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lutadores. Vivas eram as suas interven
ções em resposta a oradores que pare
cia não ter escutado, como diligente e 
destemoroso combatia ao lado de Assis 
Brasil nas campanhas bélicas do Rio 
Grande. 

O Rio Grande, que produziu ao longo 
de sua história, lideranças impolutas de 
person~lidades e ~arcantes, reserva para 
Raul. P11la uma smgular posição, em que 
se almha o fervor revolucionário com a 
brandura apostolar de um Gandhi. 

Poderemos recordar sua figura de ex
ceç~o sob vários ângulos; poderemos re
capitular suas lutas pela democracia 
pelo liberalismo, sua devoção pela ar~ 
dem jurídica, pela austeridade na vida 
pública; poderemos lembrar o que fez no 
jornalismo político-doutrinário; podere
mos recompor num homem que madru
gou na vida partidária, embora procla
masse que a ela não se dedicou por gos
to senão por dever cívico, tudo quanto 
a ela emprestou na sua missão de pala
dino, desde o Partido Federalista desta
cando sua participação nas luta; arma
das que se impuseram fatalmente no Rio 
Grande; poderemos examinar, ato por 
a to: dessa ~dmirâ; vel ação a que dedicou 
ma1s de se1s decenios de sua vida mas 
nada, para mim, se iguala à pureza do 
seu estilo político. Difícil seria buscar 
c'?_mparaçõ.es. Talvez às madrepérolas de 
Sao FranCisco de sanes. Talvez ao cris
tal de rocha, de Ingenieros. 

Em Raul Pilla há devotamento, con
vicção sincera e refletida, encarnação de 
ideal, que a vida só fez fortalecer, sendo 
igual seu ardor combativo na idade pro
vecta ao dos anos da mocidade. "Como 
há boas e más juventudes, há também 
boas e más velhices" - disse ele. "Boa 
velhice é a que nos conserva certos dons 
do espírito e a tranquilidade da consci
ência". 

Ele conservou sempre os dons do es
pírito. Suas derradeiras palavras bem o 
expressam. Ante o amigo Brito Velho, 
que o consolava na hora extrema, excla
mou, tranquilo: "Desta vez não me le
vanto; mas não faz mal, todos morrem." 

Milton Campos disse certa feita que 
"e~tre os muitos títulos de que o povo 
gaucho se pode orgulhar está o de ha
ver dado ao Brasil um homem do teor 
cívico e do alto nível intelectual e moral 
do preclaro Deputado Raul Pllla". E o 
psicólogo de "As Forças Morais", quando 
escreveu sobre os verdadeiros homens, 
cl!rigla-se aos da têmpera do líder ex-

cepcional que o Brasil perdeu: "Não 
traem, nunca, a verdade. Ignoram o im
pudor da inconsciência e a insolência da 
ingratidão. Vão contra os obstáculos e 
enfrentam as dificuldades. São respei
tosos na vitória e se dignificam na der
rota, como se para eles a beleza estives
se na liça e não no resultado. Sempre, 
invariavelmente, olham para o alto e 
para longe. Por trás do atual fugitivo, 
divisam mn ideal tanto mais respeitável, 
quanto mais distante". 

Vão escrever muito acerca de Raul 
Pilla e há mesmo uma obra em preparo 
sobre a vida do magnífic·~ idealista su
lino. E eu concluo com o meu espírito 
buscando estranh::ts ligações entre os so
nhos do lidador; entre aque:a romântica 
página da longa espera da amada, que 
finalmente veio para uma felicidade cedo 
evane.scente, de epílog·o doloroso -, e as 
páginas fulgentes da sua obstinada e pa
ciente pregaçã·o parlamentarista. 

Um só amor no plano .sentimental. Um 
só amDr no plano político. Este também 
pareceu um dia ter vindo, para dissol
ver-se na fugacidade de interesse sem 
grandeza. 

O velho lidador pJr certo terá partido 
ao reencontro do amor que lhe envol
veu o coração a vida inteira. O outro 
amor aqui ficou para ·Os seus seguidores. 
Este3 - claro - também saberão espe
rar, porque esperar - disse Raul Pilla 
- é o derradeiro recurso do homem. 

O Sr. Saldanha Del'Zi -Permite V. Ex. a 
t~m aparte? 

O SR. GUIDO MONDIN - Com muito 
prazer. 

O Sr. Saldanha. Derzi - Eminente 
Senador, estou ouvind·o com atenção o 
discurso de V. Ex.a que bem define esse 
magnífico homem público, esse gaúcho 
de têmpera, esse idealista, e.sse homem 
puro que foi Raul Pilla. G()nheci-o muito 
bem desde que fui eleito Deputado Fe
àeral em 1955, quando me filiei às suas 
idéias parlamentaristas e fui seu com
panheiro até a última hora. Lembro-me 
bem de quando assumia a Chefia da 
Nação aquele Presidente que desertou e 
traiu a maioria do povo brasileiro; foi, 
então, votada a Emenda Parlamentaris
ta. Lembro-me de que não fomos sequer 
20 Deputados a votar a favor da referida 
Emenda. Multo decepcionado. procurei o 
velho companheiro Raul Pllln, desen
cantado por ver que companheiros nn-
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tigos, que eram parlamentaristas, não 
nos acompanharam nas mesmas idéias, 
quando assumia um Presidente da Re
pública com o prestígio daquele de en
tio. Ele, naquela ocasião, disse: "Is.So é 
assim mesmo. É um novo Governo que 
.se instala. Virão as decepcões e os arre
pendiment.os. Não se arrependa de ter 
dado o seu apoio e o seu voto à nossa 
idéia, porque ela irá permanecer até a 
vitória final." Infelizmente, a vitória do 
parlamentarismo foi por pouco tempo, 
forçada a volta, pelo Governo de então, 
ao regime presidencialista, porque não 
era ·O Parlamentar!.smo puro, não era 
aquele c~m que sonhara Raul Pilla. Vía
mos, entao, Raul Pilla até o fim de sua 
carreira política, naquela sua pregação 
sacerdotal, naquela firmeza, naquela pu
reza de homem público. Com sat!da:::e, 
cl1oramos, hoje, a ausência na vida pú
blica, daquele grande gaú~ho e grande 
brasileiro. 

O Sr. Vasconcelos Torres - O nobre 
orador permite um aparte? 

O SR. GUIDO MONDIN - Gom muito 
prazer. 

O Sr. V:!.Sconcelos Torres - A exem
plo do nobre Colega que acaba de 
apartear V. Ex.a, que relembrou ter sido 
companheiro de Raul Pllla na Câmara 
F'ederal, desejo dizer que também o fui. 
Acho que é uma grande honra para o 
político dizer apenas isto: ele, tão grande 
e eu, tão humilde, ti'i.o pequeno. Neste 
instante, em que sua memória é reve
renciada, assim declaro com emoção 
indisfarçável, porque fui daqueles que 
mantiveram contato permanente com a 
grande figura moral, um gula pelo 
exemplo. A sua imagem me vem aos 
olhos, projetada no belo discurso recons
titutivo que V. Ex.n faz, tão eloqüente, 
tã·o bonito, tão oportuno, neste momento 
de saudade. Só desejava Isto: acrescen
tar estas achegas de sentimentalismo 
puro, de homenagem àquele cujos escri
tos, inclusive, eu lia avidamente, quer 
em O Globo, quer em outros jornais, 
numa seção chamada "Microscópio", na 
qual sintetizava, como ninguém, o seu 
pensamento, a sua pregação parlamen
tari.sta, Peç·n perdão a V. Ex.n, porque 
sei que o seu discurso já chegou ao fim. 
Mas, não me contive emocionalmente e, 
neste instante, sinto-me bem com o meu 
coração pelo fato de ter dito estas pa
lavras em homenagem àquela figura 
inesquecível dn política. E por que não 
relembrar aqui José Bonifácio, discípulo 

correto da grande frase: "A boa política, 
filha da moral e da razão." Raul Pilla 
foi isso. 

O SR. GUIDO MONDIN - Sr. Pre
sidente, eu já havia concluído o discurso 
que pronunciei em nome da Maioria . 
Entretanto, rec-olho os apartes recebidos 
dos nobres Colegas e com eles encerro 
minha intervenção. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Goncedo a palavra ao nobre Líder Nelson 
Carneiro, que falará em nome do Mo
vimento Democrático Brasileiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO - (Como 
Líder do 1\'IDB.) Sr. Presidente, Srs. Se
nadores, aquele homem alto, magro, 
ereto, que durante tantos anos fulgurou 
como um do.s expoentes da vida política 
naci·onal, e que desde o último dia oito 
rep·~usa para sempre no Cemitério São 
Miguel e Almas, foi um eterno enamo
rado, os oitenta e um anos todos de sua 
vida. O poeta logo identificaria um ho
mem, não um espectro de homem, em 
Raul Pilla, tanto ele amou e sofreu por 
seus amores. Temiam os romanos os lei
tores de· um só livro. Mais perigoso é o 
amante de um só amor. Também desse 
mal -o grande morto não padeceu. Amo
res teve vários, e todos praticamente ao 
mt>.smo tempo. Difícil será levantar a 
cronologia de suas afeições, muito fácil 
traçar a constância de seus afetos. O 
primeiro, quem sabe, amor da juventude, 
do primogênlto pobre do imigrante rico 
de filhos, foi Ester Olinto. N·os arroubos 
de sua paixão, que o destino teimou em 
contrariar por várias décadas, Raul Pilla 
teria compreendido a paixã,o de outro 
poeta: - "Quem pode vê-la sem querer 
amá-la, quem pode amá-la sem morrer 
de amores." Teimou a vida em brincar 
com o namorado solitário. Mas, aos ses
senta anos, o destino devolveu-lhe a 
amada, no salão cor ele rosa do Teatro 
Municipal. Ag·ora, ela também era livre. 
E quando a coroa dos cabelos embran
quecendo anunciava o entardecer da 
vida, eis que as mãos ansiosas do noivo 
reencontrado outra vez apertaram as 
mão.s queridas, povoando de alegrias o 
lar antes vazio. Ainda os vejo, as mãos 
dadas, como recém-ca.sado.s, numa eterna 
lua de mel. que foi tanto mais Intensa 
quanto mais retardada. Estava escrito, 
porém, que "para tanto amor, tão curta 
seria a vida". Um dia, entre cuidados e 
aflições, ela se foi para não voltar nunca 
mais, e Raul Pllla remergulhou no -ccea
no de sua solidão, com a saudade por 
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companheira de todas as h8ras. A e.s.se 
tempo já se afastara definitivamente da 
Faculdade de Medicina da Unlver.sidade 
do Rio Grande do Sul, um outm de seus 
amores constantes. Ao agradece-r a3 pa
lavras comovidas de Brito Velho, esse 
gigante de cultura e de civismo que os 
ranc-ores políticos riscaram das cátedras 
universitárias, numa das mais injustas 
punições ditatoriais, tanto .sem grandeza 
quanto sem motivo, Raul Pilla confes
sava se-u outro grande amor, o magisté
rio, aquele a que chegara através de 
memorável concurso e de que somente 
a compulsória o afastaria: 

- "Ensinar era realmente a minha 
vocação. Ensinava, e ensinando apren
dia, para voltar a ensinar. Por isto, tão 
punge-nte- saudade da cátedra sentia eu 
nos meus primeiros anos de ausência 
dela." 

E ajuntava, os olMs talvez marejados 
de lágrimas: 

- "É que eu em tcda a minha vida, 
tenho sido uma coisa só: profes.s·or. Mau 
pl'ofessor, mas pr~fes.~or, di.~se eu certa 
vez. Professor na cáte-dra, professor no 
}ornal!smo, pr·~fes.sor na vida pública. 
Educar foi sempre o meu pensamento 
dominante. Não que eu me julgasse me
lhor do aue outros. Entendia eu, porém, 
que tudo· o que ea soubesse ou pudesse 
deveria pôr à disposição dos outros, prin
cipalmente dos mais jovens ou menos 
experientes." 

Apartava-se assim de um de seus amo
res, a que n~.o pude-ra dar os an~.s de 
sua atividade. E não os dera para, cons
tante amoroso de vári-os amores, .se de
dicar a outro amor. Um P·oeta dissera, 
certa feita, que "esperar é tudo que no 
mundo existe de melhor, de mais perfeito 
e nobre". Raul Pllla esperou o dia em 
que vingasse alguma de tantas emendas 
parlamentaristas, de que f·oi sempre o 
primeiro signatário. A muitos .sua pre
gação convenceu. Mas outros já haviam 
chegado ao Oongress.o desencantados do 
presidencialismo. Os que Ignoram a.s con
tradições e o.s meandros da vida parla
mentar, as injuncões e as conveniênc!a.s 
que a cada p9.~so interferem nos pronun
ciamentos deflnltlv·o.~. nunca poderiam 
compreender que, subscritas pela maio
ria, não lograssem êxito tais pr.oposlções. 
Em 1961, Raul Pllla esteve às portas do 
triunfo. Mas o sonho, para a pureza de 
suas convicções, para a excelência de 
sua pregação. para a virtude de seu ap·Os
tolado, terminou num longo pesadelo, 

que a história política um dia explicará 
em seus detalhes. Trago a contribuição 
de minha memória, para que, no bateiar 
dos acontecimentos, o cr·onista do futuro 
faça justiça a·os que, politlco.s, encon
traram, em hora amarísslma da vida 
nacional, uma solução política, que de
veria durar o prazo necessário para cor
rigir seus inevitáveis defeitos, mns que 
infelizmente sobreviveu apenas ·O temp~ 
bastante para demonstrar a inviabilida
de das fórmulas salvadoras, quando o 
poder empolga os homens. 

Arrastava-se sem horizontes a crise 
desencadeada na tarde de 25 de agosto. 
Sucediam-se as Sessões do Parlamento, 
os oradores na tribuna varando as noites 
e os comentários fervilhando pelo País 
inteiro, numa antevéspera de guerra civiL 
A renúncia ocorrera numa sexta-feira, 
mas ninguém deixara Brasília. Câmara 
e Senado ganhavam casas cheias, as ga
lerias repletas. A Nação indagava o que 
seria o dia seguinte. Espalhava-se que 
os chefes militares impediriam a posse 
normal do Vice-Presidente. Do sul vi
nham notícias alarmantes. A idéia do 
parlamentarismo, c·omo única medida 
política para o momento, nasceu no do
ming·o, na residência do Deputad-o baia
no Edgard Pereira, onde eu almoçava. 
Parti dali em busca do Presidente do 
Partido Social Democrático, a fim de 
pedir-lhe apoio para a tentativa. Ama
ral Peixoto dispôs-se de logo a c·olaborar. 
Também ele cria que as soluções para 
os problemas políticos cabem aos polí
ticos. Prometeu conversar com Herbert 
Levy, então Presidente da União De
mocrática Nacional, que pouco antes 
anunciara sua visita. E partiram juntos 
para o que parecia ImpossíveL Segui 
para o apartamento de San Thiago Dan
tas, convertido num burburinho. Cha
mei-o à parte. Abelardo Jurema e !vete 
Vargas nã·o o deixaram ir sozinho para 
a entrevista, num dos quartos de sua 
residência. Disse-lhe a razão de minha 
presença, e logo contei com seu apoio, 
embora tivesse reduzida confiança na 
viabilidade da Idéia. Quand·o cheguei à 
Câmara, já Edgard Pereira conseguira a 
adesão de Leite Neto, um dos mais bri
lhantes, eficientes e modestos parla
mentares que tenho c·onhecld·o em toda 
minha longa carreira política. Estava em 
curso uma emenda parlamentarista, e já 
nomeada a respectiva comissão para so
bre ela dar parecer. O Plenário e-ra uma 
confusão. Existiam correntes de toda a 
natureza, propensas às mais variadas de-
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cisões. Qualquer emenda precisaria de 
dois terços para ser aprovada, em dois 
escrutínios. E tempo não havia a perder. 
Fui direto a Raul Pilla, convidando-o 
para um encontro, que se realizaria à 
noite, a fim de estudar um substitutivo 
à emenda apresentada, capaz de alcançar 
o q uornm constitucional. Pilln indicou 
Nestor Duarte, para representá-lo. Mas 
se com os trabalhistas, quase tod·os, nã·o 
se pllderia contar, o jeito seria recrutar 
os presidencialistas. Munhoz da Rocha 
era, por seus altos títulos, um dos líde
res des.se sistema. Acertada a hora da 
reunião, fui a·o Palácio do Planalto dar 
notícia das démarches a Ranieri Maz
zilli. Também ele alimentava poucas 
esperanças em qualquer resultado po
sitivo, mas entendia que todas as su
gestões deveriam ser testadas. Martins 
Rodrigues, nomeado Ministro da Justiça, 
deixara uma vaga na Comissão Especial, 
que deveria opinar sobre a Emenda Pilla. 
Edgard Pereira providenciou minha de
signação para preenchê-la. Tudo então 
se procrssou c·om a velocidade que a 
agitação, que vinha dos pampas e se 
temia contagiasse o País, justificava. 
Decisiva foi, em todo ·O dec·orrer d·D pro
cesso legislativo, a colaboração de Pedro 
Aleixo, incansável na condução d·oS en
tendimentos. Na manhã seguinte, no 
apartamento de Nestor, v·oltávamos a 
n·os reunir. Já agora também estavam 
presentes San Thiago Dantas, Afonso 
Arinos Luiz Viana, entre outros. O subs
titutivÓ ganhava forma, consolidava 
transigências, pmcura va captar os votos 
necessários à sua aprovação. De Paris, 
para onde já se deslocara, procedente 
de Pequim, o Vice-Presidente chamava 
ao telefone San Thiago Dantas, que lhe 
fez um circunstanciado rela tório dos 
acontecimentos e resumiu o trabalho que 
elaborávamos. Depois, foi Afonso Arinos 
quem esclareceu outros pontos, deu novas 
informações. Finalmente, João Goulart 
quis falar comigo, para afirmar sua con
fiança no esforço que todos fazíamos. ~· 
avisando que tudo cederia para que nao 
houvesse derramamento de sangue, de
clarou sua concordância com a tentativa 
em que nos empenhávamos. Havia o ma
nifesto dos Ministros militares, recusan
do-se a empossar ·O Vice-Presidente. Ha
via a Rede da Legalidade, espalhando 
ameaças e conquistando adeptos por toda 
a parte. Havia a agitação do Gongresso, 
um grupo numeroso a exigir a posse pura 
e simples do substituto constituci-onal. 
Mas já a esse tempo ao mavimcnto se 

integrara Ranieri Mazzllli, interessado 
em que a solução v-otada pelo Parlamen
to fosse aceita por todos. Os Governado
res reuniam-se no Ministério do Exército, 
no Ri·o de Janeir·o. Carvalho Pinto e Ma
galhães Pinto, pelo que se espalhava, 
declinaram da candidatura a Primeiro
Ministro, que Aluízio Alves sugerira. Mas 
o Governador da Bahia teria aceito o 
mcargo, desde que a emenda consti
tucional garantisse que o perí·odo do 
Chefe do Governo seria igual ao que lhe 
restava de mandato. Joaquim Ramos, 
José Cândido e, salvo engano, Monteiro 
de Castro chegaram num avião especial, 
para dar continuidade àquela decisão. 
Nunca nenhum deles me procurou. Por 
certo o ambiente, que os esperava, não 
lhes permitiu sugerir novas dificuldades. 
Foi de Lino de Matos que recebi a notí
cia, pela qual se batia, no louvável pro
pósito de remover obstáculos. Não pude 
fazer-lhe a vontade. Primeiros-Minis
tros não faltavam. Escasseavam votos fa
voráveis, para aprovar a emenda. Tan
credo Neves iria a Montevidéu, partindo 
do Rio, para levar a João Goulart, que 
se desl·ocara para a Capital uruguaia, 
uma cópia do substitutivo. San Thiago 
Dantas, que Deus guarde, queria que eu 
também viajasse, para esclarecer pontos 
acaso duvid·osos. Procurou-me a cidade 
inteira. Mas qualquer demora poderia 
agravar o dis.sídio, que a habilidade dos 
chefes dos grandes partidos conseguira 
remover, ao o.bter o compromisso de que 
seria aceita por todos a solução politica, 
que pudesse pacificar o País. Tive que 
ficar no Palácio do Planalto até que o 
avião daqui decolasse. Continuavam, po
rém, os embaraços. Os Anais dão conta 
dos protestos dos adversários do traba
lho que realizávamos. Tudo tinha de ser 
feito às carreiras. Afonso Arinos e eu, 
encarregados da redação final, refugia
mo-nos no 25." andar do edifício da 
Câmara, enquanto o Plenário, em tumul
tos, aguardava o novo projeto. Leite Neto 
aceitava a luta, retrucava a·os mais exal
tados. Pedro Aleixo procurava adesões, 
contava nos dedos os dois terços. Foi 
quando faltou energia. Arinos não se 
dispôs a descer tantas escadas. Esqueci 
os anos, o c·oração, e fiz a proeza. A esse 
tempo uma outra cena se d·~.;enrolava no 
Palácio do Planalto. Ag.ora, é Amaral 
Peixoto quem conta: - "Eu estava con
versando no gabinete com o Mazzilli e 
o Genernl (Ernesto Geiscl), quando en
traram os três Ministros. Geisel lhes 
teria dito que, sem poder manter a pa-
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lavra de que Goulart seria empossado, 
no regime parlamentarista, pediria afas
tamento do cargo. Então, os quatro se 
reuniram numa sala contígua e, na volta, 
o compromiss·o, que havia sld·o acertado 
anteriormente, com os Presidentes dos 
partidos políticos, seria mantido." Tau
credo Neves chegava a Brasília, com al
gumas indagações de Goulart. Os trans
portes regulares continuavam interrom
pidos. o problema, no Senado, parecia, e 
por certo era, mais tranqüUo. Havia os 
agitados, os inconformados, os reniten
tes. A autoridade de Moura Andrade e 
a capacidade apascentadora de Daniel 
Kr!eger tinham contido, ou ao menos 
amainado, o entusiasmo dos mais exal
tados. Tudo dependia da Câmara. Quan
do se criam vencidos todos os óbices, 
dois novos surgiram. Um, de fácil solu
ção. o novo ministério seria escolhido 
antes da posse do Presidente, e com ele 
se empossaria. Outro, imperioso, indis
pensável para resguardar os dois terços. 
Lembro-me de vários Deputados que, co
mo um tufão, entraram na sala em que 
a Comissão Especial, que Chagas Freitas 
presidia, encerrava seu trabalho. Não 
abriam mão de um artigo sugerindo a 
realização do plebiscito, já matéria por 
nós afastada. Não havia alternativa. Ou 
se aceitava a imposição, ou a ems·::J.da 
não seria aprovada. Meu pr-otesto ioi o 
de não redigir o dispositivo reclamado. 
Devo ter, entre meus papéis, o manus
crito do texto, incluído à última hora na 
proposta afinal aceita. Os políticos ha
viam dado o remédio possível para o 
problema político, que a inesperada re
núncia desencadeara. Dai em diante, o 
assunto escapava de sua esfera, transfe
ria-se para a militar, que afinal garantiu 
a chegada de João Goulart a Brasília no 
dia 7 de setembro. Mas a emenda trou
xera, com o cravo do plebiscito, o pre
núncio de sua temporariedade. Aí come
ça outra história, para outro momento. 

Raul Pilla acompanhou, vendo, ouvin
do, sendo Informado, todos esses lances. 
O sonho, que ele tanto perseguira, pur·o, 
autêntico, legítimo, chegava numa com
posição estranl1a, melo presidencialismo, 
melo parlamentarismo, permitindo que 
os Ministros fossem escolhidos f2·ra do 
Parlamento, e fazendo depender de trí
plice conc·ordâncla - do Chefe de Es
tado, do Chefe do Governo e do Minis
tro do. pasta - a validade de qualquer 
ato. Ero. um de seus amores, que nascia 
truncado, trazendo dentro de si o germe 
da própria destruição. Em vez de abrir 

ensejo a correções futuras, que lhe atri
buíssem as características límpidas do 
novo sistema, a emenda, que Afonso Ari
nos quis se chamasse Ato Adicional, para 
recordar o do Impéri·o, exibia as mo.~ca.s 
da precariedade. Raul Pilla sonhara o 
parlamentarismo como uma conquista 
meditada, tranqi.iila, perfeita, c afinal 
tudo resultada diverso. Os fatos, entre
tanto, como eu os vi e senti, explicam 
a Lei que foi possível fazer, para, em 
instante excepcional da vida brasileira, 
res-olver o impasse que se criara e evitar 
que irmãos se lançassem contra irmãos, 
muno. dispu ta que já começa v a a di vi di r 
as Forças Armadas. Outr.as apreciaram, 
acompanharam, sentiram, viveram os 
acontecimentos, de diversos ângulos. 
Tr-ouxe -o meu depoimento, para renovar 
a explicação que, parlamentarista con
vict-o, dei a Raul Pilla, as veze.s toda.s que, 
na Câmara, conver.samos a respeito, en
quanto o beneficiário de tanta.> c:t:.1.~ei
ras ia caminhando apressadamente os 
passos de sua de.sventura. 

Aliomar Baleeiro, que de todo o des
dobrar d·:>s acontecimentos participou, 
sentencia, com justiça: 

"Quaisquer que tenham sido os defei
tos daquela Emenda Constitucional, de 
setembro de 1961, e ma!grado a efêmera 
duração de sua vigência, há de reconhe
cer-se que o Governo de Gabinete sal
vou o Brasil da luta fratricida e do cesa
rismo provável, ainda que pressões espú
rias do tipo hispano-americano inter
rompessem a experiência para abrir 
oportunidade ao caos de 1963, que defla
grou a Revolução de 1964 num rasgo da 
consciência nacional. Quem for justo há 
de creditar ao Ato Adicional de 1961, 
não apenas a eficácia instantânea na 
dissolução da gravíssima crise, mas ain
da o ano e meio de paz, ordem e concór
dia até o desastrado plebiscito do fim 
de 1962, fruto daquelas pressões osten
sivas, cujos autores, pouco mais de qua
torze meses após, pagaram caro por esse 
crime." 

Como o jornal, que só a multiplicida
de de afetos não lhe permitiu a diutur
nidade da presença, o parlamentarismo 
não foi um amor fugaz entre os amores 
de Raul Pllla, amores que tinham quase 
a Idade de sua vida. Porque se conven
cera, ensinava que "o poder pessoal é 
um tremendo tóxico psicotrópico que 
embriaga, viela e pode chegar à demên
cia". Nossa história política mostra que 
os homens querem sempre mais poder, e 
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que por mais poder que tenham, ainda 
mais poder ambicionam, até que aca
bam sucumbindo sob o peso de tanto 
poder. O Ato Adicional era uma opor
tunidade perdida, mas não era o deses
pero de um enamorado que se acostuma
ra a esperar, que esperara quarenta e 
dois anos pela no i v a insubsti tuída. A or
gia do plebiscito restaurara o presiden
cialismo, antecipara o fim do então Pre
sidente. Raul Pilla mantinha-se em 
guarda. Veio a Revolução, e ele a pregou 
e a aplaudiu. A bandeira dos maragatos 
tremulava ainda nos mastros do Partido 
Libertador. Mas a fortaleza heróica do 
parlamentarismo acabou tragada pela 
mesma onda de insensatez e ambição 
que afogou os antigos partidos, alguns 
simples legendas de locação fácil, ou
tros, porém, tão cimentados na cons
ciência política do povo brasileiro, que 
ainda hoje sobrevivem nas sublegendas 
do Partido oficial. Fora revolucionário 
da primeira hora, e previra a Revolução 
como fato inevitável, disse-o na tribuna 
parlamentar: 

- "desde a fraudulenta derrubada do 
Ato Adicional". 

Mas, continuava: 
- "por mais revolucionário que fosse, 

não pode1·ia eu confundir jamais revolu
ção com regime político. Revolução é 
subversão, por muito que mal soe o ter
mo agora; ainda quando pacífica, é sem
pre mutação rápida, repentina; somente 
depois, a evolução, embora em novas ba
ses, retoma o seu curso. Por isto, no meu 
devaneio cívico, dava eu, ao estado revo
lucionário, a duração máxima de dois 
anos. Não me parecia que em menos 
tempo se pudesse cumprir a tarefa, mas 
mais meritória seria a revolução, se num 
ano a terminasse. Que estamos vendo, 
Sr. Presidente?" - indagava Raul Pilla 
a 21 de setembro de 1966. 

E aditava: 

- "A Revolução de 31 de março já leva 
mais de dois anos e a cada passo ouvi
mos, dos seus intérpretes, que a revolu
ção continua, a revolução continuará. 
Até quando? Ninguém o diz, talvez nin
guém o saiba. Estamos assim realizando 
uma revolução crônica, uma revolução 
que pretende ser um regime político. Se 
quisermos refugir de tal conclusão, ha
vemos de entender então que, preten
dendo prolongar-se indefinidamente, re
conhece implicitamente a revolução não 
ter logrado os seus objetivos, nem saber 
se os logrará algum dia. Confunde-se, 

pois, revolução com a evolução que se 
lhe deveria seguir; desconceitua-se a re
volução que deveria estabelecer as con
dições mínimas para que a evolução na
cional, transviada pela demagogia e pelo 
extremismo, retomasse o seu verdadeiro 
caminho. Haverá país, Sr. Presidente, 
que possa suportar longamente um tal 
regime, um regime em que nada é está
vel e seguro, porque tudo depende das 
boas ou más inspirações de um homem, 
onde a Lei varia a cada momento e, em 
vez de ser regra comum, que discipline 
tanto governados, como governantes, se 
reduz a mero expediente político, a sim
ples instrumento de poder? Não creio. 
Se algum país medianamente civilizado 
houver, este será o nosso, que entre to
dos se destaca por sua enorme capaci
dade de sofrimento. Apesar desta natu
ral e não sei se feliz disposição, aí es
tão, cada vez mais acentuados, os sinais 
de inquietação geral e descontentamen
to popular." 

Incorporo a esta homenagem que, em 
nome do Movimento Democrático Brasi
leiro, presto à memória de Raul Pilla, os 
três memoráveis discursos, com que, vai 
por sete anos, se despediu da vida par
lamentar, sem abandonar, porém, o bom 
combate, a que, desde a juventude, se 
acostumara. Mas o Senado Federal me 
relevará se destaque, por sua atualida
de, algumas afirmações, que retratam o 
o homem público, que toda a Nação 
acompanhou, pesarosa, à derradeira mo
rada, não há senão dezenove dias: 

"Os grandes e talvez irresgatáveis er
ros da revolução ocorreram na esfera 
política, certamente a mais importante, 
por ser a que condiciona tudo o mais no 
caso brasileiro. Ela acarretou o que des
de já se pode proclamar: o malogro da 
revolução. É o último desses erros, Sr. 
Presidente, o que me obriga a antecipar 
de alguns meses a minha despedida. De
cidiu-se que a eleição do Presidente da 
República e a dos Governadores se fi
zesse - quanto ao primeiro, pelo Con
gresso Nacional, quanto aos segundos, 
pelas respectivas Assembléias Legislati
vas. Nada oponho ao princípio, que, pelo 
contrário, considero salutar. Nada po
deria opor-lhe, por ser esse o princípio, 
sempre, desde as origens, sustentado por 
meu histórico e glorioso Partido. Nada 
oponho, pois, aos princípios, mas graves 
restrições oponho, sim, às deturpações 
que a revolução houve por bem fazer-lhe, 
a fim de aplicá-lo. Não adotou um prin
cipio; recorreu a um expediente. E, uti-

• . 
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lizando o expediente, desvirtuou o prin
cípio." 

Insurgia-se Raul Pilla contra o voto a 
descoberto nas eleições, depondo: 

"0 voto é sempre, e muito mais em tal 
caso um ato de consciência. Deve o re
presentante ficar a salvo de pressões de 
toda ordem, inclusive a do seu próprio 
Partido e, muito mais ainda, do Poder 
por excelência, o Poder Executivo. Mas 
esta nossa contraditória revolução, que 
pretendeu conciliar a ação revolucioná
ria com o regime constitucional, enten
deu de modo contrário e estipulou o vo
to a descoberto já para a primeira elei
ção presidencial." 

o lidador não largava a presa. E de
pois de referir que tal pr~tica se esten
dera aos Estados, prossegma: 

"Mas seria esta a única deformação 
do instituto da eleição parlamentar? 
Não Sr. Presidente, porque a este voto 
vigiádo se acrescentou a incapacidade de 
escolher os nomes capazes da investidu
ra. A representação popular, privada de 
toda iniciativa, teria de cingir-se a optar 
entre candidatos previamente apontados 
pelas duas únicas organizações eleito
rais admitidas - a do Governo e a da 
Oposição. Voto, pois, alienígena e peado, 
voto de vigiado. Estará, assim, cumula
da a medida de redemocratização revo
lucionária? Ainda não, Sr. Presidente, e 
V. Ex." o sabe tanto como nós e melhor 
do que nós o sente. As Assembléias re
presentativas, às quais deveria caber a 
função de eleger o Chefe do Governo, 
não se pode dizer que tenham, ao exer
cê-Ia, uma par.cela s~que: de sobera~ia 
e independenCla, po1s sao corporaçoes 
ameaçadas na sua própria constituição 
pelas práticas de cassações política~ ~e 
mandatos, a fim de alcançar a ma10r1a 
para o candidato do Governo, como se 
fez no Estado que eu ainda represento 
nesta Casa." 

Após verberar a mutilação da propor
cionalidade nas Assembléias pela não 
convocação dos suplentes de Deputados 
cassados, Raul Pilla prosseguia, entre 
palmas: 

"Chega-se, destarte, de deformação em 
deformação, a assembléias de títeres. 
Assembléias sem soberania, sem autono
mia, sem liberdade. Melhor, muito me
lhor fora para a autoridade, o prestígio 
e a sobrevivência do Poder Legislativo 
como instituição democrática, que a re
volução as tivesse extinguido, em vez de 

emasculá-las e desvirtuá~las, para as 
domesticar e desmoralizar; que as tives
se extinguido, para que depois surgissem 
na plenitude das suas naturais atribui
ções, como um dos três Poderes da Re
pública renascida." 

Antes, profligara a instituição da "fi
delidade partidária", que, afastando ou
tros valores, apenas faria preponderar 
"o interesse, a vontade, o capricho do 
Poder Revolucionário". 

Suas palavras finais mereciam grava
das no pórtico do Palácio do Congresso: 

"Creio Sr. Presidente, haver cumprido 
o que prometi. Retiro-me da vida públi
ca combatendo. Analisei os erros e ma
logros da Revolução. Fi-lo ta~vez com 
paixão - a paixão do patriot1smo de
cepcionado - mas também. COI?. a isen
ção que somente um revoluc10nano como 
eu pode ter. Chegado é o momento da 
despedida. Nada mais poderia justificar 
minha presença nesta C as~,. onde, ':e.te: 
rano já de tantas lutas ClVlcas, m1hte1 
vinte anos a fio. Devo, porém, dar o meu 
depoimento sobre ela. Se muitos têm si
do os seus erros, se muitos são os seus 
pecados - posso afirmar que é ainda o 
Congresso o que de melhor apresenta a 
nossa vida pública. Nele conheci gran
des e nobres espíritos de que guardo 
uma edificante lembrança e, ainda na 
generalidade de seus membros, sempre 
encontrei receptividade para os altos 
ideais. Conquanto abafado, paralisado, 
humilhado pelo Poder dos Poderes, é ele 
a grande caixa de ressonância onde che
gam e tomam voz as aspirações nacio
nais. Oxalá não o esqueçam nunc.a mais 
os cidadãos desta malfadada Republica". 

Sua retirada, ele o afirmara, não era 
uma fuga. "Bato em retirada,- disse
mas retiro-me combatendo." 

Foi assim que a morte o encontrou. 
Foi assim que os amigos dele se despe
diram. Foi assim que a Nação o viu, no 
instante final. Combatendo. Melhor di
ria, amando. Perdido de amores pela es
posa para sempre desaparecida; perdido 
de amores pela Faculdade com quem 
junto envelhecera; perdido de amores 
pela causa a que dera o melhor de seu 
devotamento cívico; perdido de amores 
pelo Congresso, que exaltara com sua 
presença; perdido de amores pela liber
dade, que foi talvez, de todas as paixões 
de sua vida, a que mais cedo madrugou 
em seu coração e a última que se apagou 
quando seus olhos se fecharam definiti
vamente. 
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Parece que foi para Raul Pilla que Rui 
Barbosa um dia escreveu: 

"0 túmulo dos que morrem com a fé 
e a justiça é a porta da ressurreição." 
(Muito bem! Palmas.) 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O SR. SE· 
NADOR NELSON CARNEIRO EM SEU DIS· 

CURSO: 
1.o DISCURSO - SESSÃO DE 14 DE 

SETEMBRO DE 1966 
O SR. RAUL PILLA - Considerando

me, embora, despedido da vida pública 
desde a dissolução compulsória do meu 
Partido, havia eu consentido em exercer 
o mandato parlamentar até o seu último 
dia, se tal ainda me fosse possível. Assim 
deliberara em atenção, não só aos apelos 
partidos desta Casa, onde convivi vinte 
anos, mas também ao desejo dos meus 
antigos correligionários, aos quais eu 
nunca faltara e menos ainda estaria fal
tando ao encerrar a minha vida pública 
como 'um protesto contra o que, muito 
pior do que a violência, era erro funes
to da revolução. Continuaria, pois no 
posto, onde já muito pouco poderia fa
zer mas só continuaria enquanto pudes
se hcupá-lo, sem prejuízo de maiores de
veres. Eu, porém, não tinha ilusões a 
respeito da consentida dilação, pelos ru
mos que a revolução havia tomado e 
mantinha no campo político. No campo 
moral inegável é a sua elevada inspira
ção. Pretendem sanear a vida pública, 
embora nem sempre o tenha alcançado. 
No terreno económico e financeiro, elo
giável é a sua firmeza, mas criticável a 
sua ambição de alcançar simultanea
mente num só tempo, o que razoavel
mente somente em dois tempos sucessi
vos e distintos se poderia conseguir. Mas 
os grandes e talvez irresgatáveis erros da 
revolução ocorreram na esfera política, 
certamente a mais importante, por ser a 
que condiciona todo o mais no caso bra
sileiro. Ela acarretou o que desde já se 
pode proclamar: o malogro da revolução. 

Antecipação da despedida 
É o último desses erros, Sr. Presidente, 

o que me obriga a antecipar de alguns 
meses a minha despedida. Decidiu-se que 
a eleição do Presidente da República e 
a dos Governadores se fizessem, quanto 
ao primeiro pelo Congresso Nacional, 
quando aos segundos, pelas respectivas 
Assembléias Legislativas. Nada oponho 
ao princípio, que, pelo contrário, consi
dero salutar. Nada poderio. opor-lhe por 
ser este o princípio sempre desde as suas 

origens, sustentado por meu histórico e 
glorioso Partido. Nada oponho, pois, aos 
princípios, mas graves restrições oponho, 
sim, às deturpações que a revolução hou
ve por bem fazer-lhe, a fim de aplicá-lo. 
Não adotou um princípio, recorreu a um 
expediente. E, utilizando o expediente, 
desvirtuou o princípio. 

Voto a descoberto 
A eleição do Chefe do Poder Executivo 

pelas Assembléias representativas repou
sa no fato fundamental de que ali se en
contra a soberania popular em sua mais 
completa expressão. Manifestam-se nela 
os eleitores, por seus representantes, que, 
podendo muito mais, podem também 
eleger o Chefe do Governo. Neguem isso, 
Senhores, e estarão negando o próprio 
regime representativo. 

Mas, para que tal função se exerça le
gitimamente, Sr. Presidente, mister se 
faz que se respeitem certas condições es
senciais. Uma delas, universalmente con
sagrada, é o segredo do voto. O voto é 
sempre, e muito mais em tal caso, um 
ato de consciência. Deve o representan
te ficar a salvo de pressões de toda or
dem, inclusive a do seu próprio Partido 
e, muito mais ainda, a do Poder, por ex
celência, o Poder Executivo. Mas esta 
nossa contraditória revolução, que pre
tendeu conciliar· a ação revolucionária 
com o regime constitucional, entendeu 
de modo contrário e estipulou o voto a 
descoberto já para a primeira eleição 
presidencial. Nós, os então representan
tes libertadores, votamos, não obstante, 
no Sr. Castello Branco, porque, como de
claramos oportunamente, a nossa esco
lha já estava feita e conhecida era a de
cisão da representação libertadora, antes 
que surgisse a estranha exigência com 
a publicação do primeiro Ato Institucio
nal. Poderíamos votar no candidato, sem 
que se nos pudesse argüir de estar obe
decendo a pressões externas, por sua an
tecipação, o nosso voto era verdadeira
mente livre e desimpedido. Foi talvez um 
erro nosso, porque, ressalvando embora 
o princípio, transigíamos na sua aplica
ção. 

Esta, era, porém, a primeira eleição 
que se fazia, ainda em pleno processo re
volucionário, e tudo ainda se poderia 
desculpar. Que vimos, porém, depois, e 
agora estamos vendo, Sr. Presidente? 

Voto vigiado e peado 
Após a pouca encorajadora experiên

cia do. eleição popular do primeiro grupo 

' I 
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de Governadores, estipulou-se que a elei
ção dos restantes se fizesse pelas respec
tivas Assembléias Legislativas, e a do 
Presidente da República pelo Congresso 
Nacional. Mas 3lnda e sempre, mediante 
voto a descoberto, ainda e sempre com 
o vício que fundamente a desvirtuava. 

Mas seria esta a única deformação do 
instituto da eleição parlamentar? Não, 
Sr. Presidente, porque a este voto vigia
do se acrescentou a incapacidade de es
colher os nomes capazes da investidura. 
A representação popular, privada de to
da iniciativa, teria de cingir-se a optar 
entre candidatos previamente aponta
dos, fora do seu âmbito, pelos dois úni
cos partidos, melhor, pelas duas únicas 
organizações eleitorais admitidas - a do 
Governo e a da Oposição. Voto, pois, 
alienígena e peado, além de vigiado. 

A medida da redemocratização 
revolucionária 

Estará assim cumulada a medida da 
redemocratização revolucionária? Ainda 
não, Sr. Presidente, e V. Ex.a o sabe tan
to como nós e melhor do que nós o sente. 
As Assembléias representativas, às qu3ls 
deveria caber a função de eleger o Chefe 
do Governo, não se pode dizer que te
nham, ao exercê-la, uma parcela sequer 
de soberania e independência, pois são 
corporações ameaçadas na sua própria 
constituição pela prática de cassações 
políticas de mandatos, a fim de alcançar 
a maioria para o candidato do Governo, 
como se fez no Estado que eu ainda re
presento nesta Casa. 

Até agora, Sr. Presidente, as cassações 
de mandatos representativos feriam di
retamente o representante e apenas re
flexamente lesavam a corporação. Esta, 
constituída pelo voto proporcional dos 
cidadãos, permanecia abalada, é certo, 
mas íntegra na sua representatividade, 
graças ao instituto da suplência. Elimi
nando um representante, viria logo ou
tro, da mesma parcialidade, substituí-lo. 
Não mais agora: a cassação não só eU
mina o representante indesejável, mas 
também suprime a própria representa
ção, por isso condenada. Mutila-se a cor
poração mesma, que vai perdendo o seu 
caráter representativo, porque cada vez 
mais se vão restringindo as áreas repre
sentadas. Transmuda-se uma comunida
de em parcialldade. Para encontrar coi
sa ainda que longinquamente compará
vel em nossa história política, preciso se 
faz regredir aos tempos da República 
Velha, quando se faziam aquelas escan-

dalosas depurações, pelas quais se ras
gavam os diplomas dos eleitos, para em 
suas cadeiras assentar os candidatos 
derrotados, porém, preferidos do Poder. 
(Muito bem!) 

Mas os que assim se excluíam não ti
nham ainda tomado posse do cargo, que 
se contestava. E agora, Sr. Presidente? 
Agora, trata-se de representantes polí
ticos reconhecidos, empossados, em ple
no exercício do cargo, que do seu man
dato são abusivamente privados e de 
suas corporações violentamente arran
cados. A que ficará reduzida, depois de 
tais operações, uma Assembléia repre
sentativa? E dizer-se, Sr. Presidente, que, 
para chegar-se a tanto, fizemos, não 
uma, mas várias revoluções ... 

A segurança do Poder Revolucionário 
Mas nem assim segura se julga a revo

lução. Digo mal, Sr. Presidente, no
meando a revolução, pois a revolução 
verdadeiramente não se trata, senão 
propriamente do Poder que da revolução 
resultou. Nem assim seguro se julgou o 
Poder Revolucionário, porque das suas 
mesmas hostes poderia vir a rebelião. E 
chegamos assim à chamada "lei de fide
lidade partidária", pela qual nulos se 
tornam os votos dados pelos represen
tantes em desacordo com as divisões da 
direção partidária. Pouco importa, Sr. 
Presidente, que não haja propriamente 
partidos, senão somente duas teratoló
gicas organizações eleitorais; pouco im
porta que, ao proferir o seu voto, o re
presentante o faça de acordo com a sua 
consciência; pouco importa que o profira 
de acordo com o sentir dos seus eleito
res; pouco importa ainda que, assim 
procedendo, esteja ele também interpre
tando e defendendo os superiores inte
resses da coletividade. O que importa, e 
vale, e a tudo se deve sobrepor, é o in
teresse, a vontade, o capricho do Poder 
Revolucionário. 

Assembléias de títeres 
Chega-se destarte, de deformação em 

deformação, a assembléias de títeres. As
sembléias sem soberania, sem autono
mia, sem liberdade, sem autenticidade. 
Melhor, muito melhor fora para a auto
ridade, o prestígio e a sobrevivência 
mesma do Poder Legislativo como insti
tuição democrática, que a revolução as 
tivesse logo extinguido, em vez de emas
culá-las e desvirtuá-las, para as domes
ticar e desmoralizar; (palmas) que as 
tivesse extinguido, para que depois sur-



- 285-

gissem na plenitude das suas naturais 
atribuições, como um dos três Poderes 
da República renascida. 

Diante desta situação, a que nos não 
podemos contrapor, porque somos um 
poder desarmado, isto é, um poder sem 
poder, eu não me conformo e faço a 
única coisa a meu alcance: retiro-me da 
triste cena. Esta foi a minha decisão 
quando foram extintos os partidos, que 
bons, maus, ou medíocres, eram, enfim, 
os partidos naturalmente resultantes das 
nossas condições politicas e sociais. Tal 
ato eu já agora o não posso diferir. Já 
não se trata de protestar pelos partidos, 
que, apesar de indispensáveis ao regime 
democrático, não passam de simples ins
trumentos dele. É agora a própria insti
tuição representativa que se subverte e 
alui, submetendo-a indefesa ao Poder 
dos Poderes. Chegado à idade provecta, 
quando nem mais ao elementar dever do 
voto sou obrigado, não tenho como, nem 
porque, continuar representando a me
lancólica farsa da representação neste 
regime. (Muito bem! Palmas.) Fiz tudo 
quanto ao meu alcance estava, e basta. 
A encerrar a minha vida parlamentar e 
despedir-me desta Casa, onde militei 
vinte anos, creio poder repetir sem van
glória e sem de algum modo querer com
prar os homens, as tarefas e as circuns
tâncias, creio poder repetir, Sr. Presi
dente, as palavras do Apóstolo dos Gen
tios, em sua Segunda Epístola a Timó
teo: "Combati o bom combate, acabei a 
minha carreira, guardei a fé". 

Mas a minha retirada não é fuga, se
não protesto (palmas); porque fuga não 
é e guardei a fé, devo ainda dizer, proxi
mamente, a esta Câmara e à Nação, que 
nela ainda se represento, o que penso da 
revolução. Bato em retirada, mas retiro
me combatendo. (Muito bem! Muito 
bem! Palmas prolongadas. O orador é vi
vamente cumprimentado.) 

2.0 DISCURSO - SESSAO DE 21 DE 
SETEMBRO DE 1966 

O SR. RAUL PILLA: (Lê) - Sr. Pre
Sidente, srs. Deputados, mais do que 
Deputado demissionário sou hoje um po
lítico que se retira inteiramente da vida 
pública. Já ouviram, nobres Colegas, as 
razões que me levam a tão grave deci
são. Já não encontro neste País, após a 
revolução de 31 de Março, as condições 
mínimas para exercer c·onsclenclosa
mente a atlvlclade político-partidária. 
Suprimiu-as ela, não a título temporário 

e transitório, mas em caráter que pre
tende estável e deflntivo. 

Revolução bem ·desejada e mal nascida 

Entretanto, fui revolucionário. Digo 
mais, Sr. Presidente, fui dos precursores 
da revolução. Nunca hesitei, nunca tran
sigi na luta c·ontra a desabusada situa
ção que finalmente veio a ser deposta, 
inclusive por muitos dos que até então 
a sustentavam. E justamente porque fui 
revolucionário muito antes que a revolu
ção irr.ompesse e vencesse, posso dizer 
agora que a revolução, apesar de bem 
desejada, foi mal nascida. 

Mas, se isto posso dizer, Sr. Presidente, 
devo também reconhecer que, só pelo fa
to de haver irrompido e vencido, tornou
se ela credora da gratidão nacional, evi
tou-nos uma catástrofe Iminente e por 
certo irremediável. Não nego, pois, o ser
viço que prestou, o mérito que conquis
tou. Ninguém de boa-fé lhos poderia ne
gar, a não ser os que ela surpreendeu em 
sua insana tarefa. Desconfio, porém, que 
foi a posse de tal título que a embriagou 
e desviou do reto caminho. Sigamo-la 
em st;a i:J.certa rota. 

o· primeiro erro 

o primeiro e mais grave erro, mais 
grave porque fecunda matriz dos outros 
todos, foi ter querido conciliar o con
traditório, isto é, o estado revolucionário 
com o regime constitucional. Coisas são 
estas que se excluem, embora toda revo
lução leve, por via de regra, a nova. or
dem constitucional. São duas fases su
ces.sivas do processo, nunca dois estados 
coexistentes. Melhorar a nova ordem 
constitucional é apenas o fecho de abó~ 
bada do edifício revolucionário. O resul
tado dessa antinomia é não termos tido, 
mm regime constitucional verdadeiro, 
nem regime autenticamente revolucioná
rio senão um regime híbrido, infecundo 
como todos os híbridos. 

A imediata conseqüência deste erro foi 
outro erro igualmente .grave. Se esta que
ria ser uma "revolução constitucional" 
isto é, moldada pela Constituição, o Go
verno revolucionário haveria de ser, de 
acordo com o infeliz figurino adotado 
pela República, governo unlpessoal, go
verno de um só individuo, e grandemen
te agravado pelo discricionarlsmo revo
lucionário. Assim fol o Sr. Marechal Cas
tello Branco levado à Presidência da Re
pública e feito chefe unipessoa! de uma 
revolução que era movimento coletivo e 
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nacional, verdadeira insurreição da opi
nião pública. 

O falso molde 
Ora, Sr. Presidente, uma revolução au

tocrática e autoritária poderia tomar es
ta forma: nunca, porém, uma revolução 
c:emocrática, destinada a restaurar e 
preservar a democracia. Em toda revo
lução, que o seja realmente, é inevitável 
e indispensável um período mais ou me
nos longo de governo discricionário. Mis
ter se faz primeiro limpar e consolidar 
o terreno, para depois erigir a nova 
construção ou restaurar a antiga. Mas, 
se democrática é a revolução, coletivo 
deve ser o governo revolucionário, a fim 
de que limitado pela responsabilidade 
dos demais seja o arbítrio de cada qual 
dos seus membros. Governo coletivo pres
supõe debate, crítica, voto, decisão por 
maioria e exclui a vontade, o domínio de 
um só homem. É um mínimo de demo
c:acia, mas é também o máximo compa
trvel com um governo discricionário. 

Assim supunha eu, nos meus devaneios 
pré-revolucionários, que deflagrado e vi
torioso o movimento, se estab:eleceria 
uma junta governativa que, regida por 
uma lei orgânica, fixasse de antemão o 
prazo necessário â realização da sua ta
refa prévia e claramente estipulada num 
programa. Assim pensava eu, mas re
dondamente enganado estava, porque, 
embora esteado na boa lógica revolucio
nária, não contava com o vício do poder 
pessoal gerado por três quartos de sé
culo de presidencialismo e ainda menos 
contava com a aberração de um poder 
revolucionário constitucional. Como ge
ralmente sucede, um primeiro erro acar
retou uma cadeia de erros. 

Reforma das instituições 
Mas, se estou apontando o erro essen

cial de uma "revolução constitucional", 
longe estou eu de significar, Sr. Presi
dente, que a revolução não se devesse 
preocupar com a reforma das institui
ções politicas, cuja falência era mais do 
que evidente. Multo pelo contrário, este 
deverá ser, no meu entender, um dos seus 
problemas essenciais. Tirar do poder 
corruptos e subversivos, mas conservar 
o Imperfeito mecanismo politico que lhes 
perml tira a corrupção e a subversão, se
ria levar a revolução ao malogro, porque, 
se não os mesmos, outros corruptores e 
subversores surgiriam fatalmente, graças 
à Irresponsabilidade política caracterís
tica do sistema. Combater-se-iam os efei
tos, mais se deixaria a causa, pelo menos 

a principal das causas. Cumpria, pois, à 
revolução considerar profundamente o 
nosso crónico problema político, investi
gar as causas d·o mal, para finalmente 
oferecer ao País, já então no uso da sua 
eoberania, a solução adequada. Oferecer 
ao País a solução adequada - digo eu -
como natural contribuicão do Poder Re 
volucinnário, não porém, impô-la, nunca 
outorgá-la, como se fora esta uma prer
rogativa majestática. 

A grande reforma que não se fez 

Não foi o que se fez, Sr. Presidente, 
porque se fez justamente o contrário. A 
grande crónica e cada vez mais grave 
enfermidade da República tem sido o 
poder pessoal e irresponsável, com a 
conseqüente decadência e inevitável 
abastardamento do Congresso. Nesta úl
tima fase do processo, que se deveria ter 
definitivamente encerrado com a vitória 
da revolução de 31 de março, ficou mais 
uma vez exuberantemente comprovado 
que um homem só, abroquelado no poder 
presidencial, pode arrastar o País para 
onde queira, inclusive para a última rui
na. Tão eloqüente era esta verdade ante 
o abismo aberto aos pés da Nação, que 
alguns poucos chefes militares, agora re
legados, não hesitaram em apontar à re
volução o caminho da reforma parla
mentarista, que aliás já recebera, ape
sar de ainda no poder o Sr. João Gou
l.art, o apoio de dois terços da Câmara 
dos Deputados. 

Esta seria, Sr. Presidente, a grande 
ref·orma revolucionária, base de todas as 
outras, se quiséssemos sinceramente rea
lizar uma democracia. Mas, ainda desta 
vez, o poder pessoal dominou os vencedo
res c-om os seus amavios. E a revolução 
<uso da expressão apenas por falar im
pessoalmente) a rev·olução, em vez de 
reformar o regime, veio agravá-lo enor
memente, com o seu discricionarismo, já 
estabelecendo-o nos costumes, já insti
tuindo-o nas leis com as suas emendas 
da Constituição. o que ela nos trouxe e 
está querendo impor ao Pais é um su
perpresidencialismo, isto é, a agravação 
de todos os males que, como derradeiro 
e desesperado recurso, a provocaram. É 
uma revolução às avesass que se desen
volve e perfaz contra si mesma. 

Este foi o erro máximo da revolução. 
Erro tamanho e tão evidente, Sr. Presi
dente, que quase se diria um crime, cri
me perpetrado sob a fascinação do po
der pessoal, que domina quantos dele se 
aproximam. 
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Revolução não é regime político 

Afirmei, Sr. Presidente, ter sido um 
precursor da revolução, por nunca haver 
transigido com os desmandos do período 
ante-revolucionário e, mais do que isto, 
ter sustentado abertamente, desde a 
fraudulenta derrubada do Ato Adicional, 
que os acrescidos poderes do Sr. João 
Goulart levariam à revolução, como única 
saída possível. Mas, por mais revolucio
nário que fosse, não poderia eu confun
dir jamais revolução com regime político. 
Revolução é subversão, por muito que 
mal soe o termo agora; ainda quando 
pacífica, é sempre mutação rápida, re
pentina: somente depois, a evolução, 
embora em novas bases, retoma o seu 
cur3o. Por isto, no meu devaneio cívico, 
dava eu, ao estado revolucionário, a du
ração máxima de dQis anos. Não me 
parecia que em menos tempo se pudesse 
cumprir a tarefa, mas mais meritória 
seria a revolução, se num ano a termi
nasse. 

Que estamos vendo, Sr. Presidente? 
A revolução de 31 de março já leva mais 
de dois anos e a cada passo ouvimos, dos 
seus intérprete.s, que a revolução con
tinua, a revolução continuará. Até quan
do? Ninguém o diz, nem talvez o saiba. 

Estamos assim realizando uma revolu
ção crónica, urna revolução que pretende 
ser um regime político. Se quisermos re
fugir de tal conclusão, havemos de en
tender então que, pretendendo prolon
gar-se indefinidamente, reconheço im
plicitamente a revolução não ter logrado 
os seus objetivos, nem saber se os logra
rã algum dia. Confunde-se, pois, revolu
ção C·~:n a evolução que se lhe deveria 
seguir; desconceitua-se a revolução que 
deveria estabelecer as condições mínimas 
para que a evolução nacional, transvia
da pela demagogia e pelo extremismo, 
retomasse o seu verdadeiro caminho. 

Haverá país, Sr. Presidente, que possa 
suportar longamente um tal regime, um 
regime onde nada é estável e seguro, 
Porque tudo depende das boas ou más 
inspirações de um homem, onde a Lei 
varia a cada momento e, em vez de ser 
regra comum, que discipline tanto go
vernados, como governantes, se reduz a 
mero expediente político, a simples ins
trumento de poder? Não o creio. Se al
gum país medianamente clv!llzado hou
ver, este será o nosso, que entre todos 
se destaca por sua enorme capacidade 
de sofrimento. Apesar desta natural e 
não sei se feliz disposição, aí estão, cada 

vez _mais acentuados, os sinais de inquie
taçao geral e descontentamento popu
lar. 

Não sei se os percebe a revolução. É 
natural que, no esplêndido isolamento 
do poder, os não perceba. É a velha his
tória, a velha e nunca aprendida histó
ria. Mas ainda é tempo, talvez de tomar 
conhecimento da opressiva realidade e 
operar uma reversão. E amigo não é quem 
consente e cala, se não quem adverte. 
(Muito bem.) Já desprendido de tudo 
sem ambições, que nunca tive e serr{ 
ilusões, que já perdi, aqui deixo a minha 
advertência, por certo tão inútil como 
tantas outras. mas nem por isto menos 
imperativa. (Muito bem! Palmas. O ora
!!:lr é cumprimentado.) 

3.0 DISCURSO - SESSAO DE 28 DE 
SETEMBRO DE 1966 

O SR. RAUL PILLA - Sr. Presidente, 
Srs. Deputados, se houvéssemos de ca
racterizar a Revolução, ou mais exata
mente, o Governo Revolucionário (pois 
a Revolução já passou e ninguém sabe 
onde anda), se houvéssemos de caracte
rizar o Governo Revolucionário por uma 
deficiência fundamental, eu a apontaria 
em sua incapacidade política. São prin
cipalmente os err.os politicas do Governo 
o que tem comprometido a Revolução e 
terminará por sepultá-la. 

Da arte política 
1) Explica-se a incapacidade. Política 

é arte, e arte difícil que requer longo 
aprendizado, além de alguma sensibili
dade. Tomando um eminente m!l!tar que 
nunca fora político e entregando-lhe o 
poder unlpessoal, praticamente absoluto, 
apesar da aparente manutenção do Con
gresso, condenou-o a Revolução a prati
car erros graves, que, se não por patrio
tismo, pelo menos por hab!Udade, os po
líticos mais ordinários não perpetrariam. 
Apesar da pouca estima que geralmente 
se lhes vota, por causa, principalmente, 
do infeliz sistema de governo que não só 
não sabe formá-los, mas, também, os de
seduca e perverte, os políticos são indis
pensáveis ao funcionamento do Estado 
democrático. Ora, os politicas, bons ou 
maus, foram excluídos da direção, em
bora alguns tenham funcionado como 
assessores do Poder. Ignorará alguém, 
Sr. Presidente, o que seja Governo de 
asses.sores? Estes são conselheiros mas 
conselheiros sem autoridade nem res
ponsabilidade, nem independência. Não 
respondem perante a Nação, que multas 
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vezes os desconhece, mas ante o gover
nante, em cujo desagrado não têm por 
que incorrer. Não aconselham, ou acon
selham mal, ou de acordo com os seus 
próprios interesses e . preconceitos. Não 
aconselham: servem. Governo de asses
sores é, pois, o pior dos governos. 

Exp!lca isto os graves erros cometidos 
pelo Governo Revolucionário. Explica-os: 
mas os justificará? 

A Revolução e os Partidos políticos 

Depois do primeiro erro político, ori
gem dos outros todos que foi o de exer
cer-se o Poder Revolucionário nos mol
des da Constituição, que acabou sendo 
demolida, depois do erro imediatamente 
conseqüente, que foi o fortalecimento do 
poder pessoal, isto é, a desmedida agra
vação da ditadura presidencial, os maio
res erros políticos da Revolução ocorre
ram na esfera eleitoral e partidária. 
Aqui, que principalmente se revelou a 
incapacidade. 

Ninguém desconhece que os nossos 
Partidos políticos funcionavam mal. 
Cumpria, pois, a uma revolução renova
dora e democrática investigar profunda
mente as causas e procurar removê-las. 
Os Partidos são formações sociais, que a 
Lei pode disciplinar, nunca, porém, criar. 
Não se formam, nem se suprimem, por 
decreto, verdadeiros Partidos. 

O Governo Revolucionário vislumbrou 
o problema partidário, mas não soube se
quer investigá-lo. E concluiu superficial
mente ser excesso de Partidos o nosso 
mal, quando carência de Partidos verda
deiros é ele. E engendrou uma legislação 
que, partindo de um crltéri·o puramente 
eleitoral e desprezando o princípio es
sencial da representação de Idéias, prin
cípios e tendências, os reduziria a três 
ou quatro meras organizações eleitorais, 
quando muito. Os Partidos menores es
tavam fadados a desaparecer, embora 
ainda pudessem tentar sobreviver. 

O dificultoso é parar 
Certas coisas, Sr. Presidente, difícil é 

começá-las; depois de começadas, difi
cultoso é detê-las. Pretendia-se a prin
cípio extlngülr apenas os Partidos me
nores, aos quais se atribuía erroneamen
te, ou de má-fé, a nossa desordem polí
tica. Depois, por um Interesse superve
niente e restrito, puramente pessoal, su
primiram-se abruptamente todos os Par
tidos, inclusive os maiores .. aos quais os 
pequenos incomodavam. Fez-se repen-

tinamente o vácuo na esfera política. 
Não o previra o Governo Revolucionário, 
mas percebeu-o dep.ois de perpetrado o 
erro. E toca então a corrigi-lo, mediante 
a criaçf:o, por decreto, de dois Partidos 
provisórios; um para sustentar o Gover
no, outro para funcionar como Oposiçã.o. 

Inflação e desenvolvimento 

Embora se costume dissociar política, 
de economia e finanças, em verdade fa
zer boa ou má economia, boa ou má fi
nança, é sempre fazer boa ou má polí
tica. Tudo interdepende e deve coorde
nar-se na sociedade. E a arte de fazê-lo 
é justamente a política. Desde logo de
frontava-se a Revolução com uma tarefa 
vi tal e urgente - deter a inflação; e 
com outra tarefa não menos importante, 
mas de prazo Indeterminado - promo
ver o desenvolvimento que se havia in
teiramente detido no País. Cada uma 
delas, por si mesmo, se justificava, mas 
não poderiam ambas realizar-se ao mes
mo tempo. Precedência deveria ter o 
c·ombate à inflação, para depois edificar 
o desenvolvlment.o. Do contrário, não se 
deteria a inflação, nem se conseguiria 
fazer solidamente o desenvolvimento; 
nenhum dos dois obj e ti vos se alcançaria 
plenamente. Ora, dispor conveniente
mente no tempo e no espaço as várias 
operações de Governo é essencialmente 
obra política, embora cada uma delas te
nha o seu caráter específico e se possa 
dizer, conforme o caso, monetária, fi
nanceira, econômica, sanitária ou edu
cacional. Para cada uma delas são c.on
vocados os técnicos, os especialistas; mas 
coordená-Ias, dispô-Ias no tempo e no 
espaço é obra de políticos, tomada a pa
lavra em sua mais alta acepção. 

Aí tem V. Ex.a, Sr. Presidente, mais 
uma demonstração da incapacidade po
lítica do Governo Revolucionário, con
quanto já fora do campo que vulgarmen
te se entende por político. E, ou muito 
me engano, ou tal desvio se deve a certa 
predisposição demagógica, talvez herda
da da situação anterior, mas por certo 
decorrente da própria natureza do go
verno pessoal, que, não tendo ou despre
zando os suportes naturais e não poden
do suster-.se no vácuo, bu~:ca diretamen
te apoio na massa popular. 

Longa c trabalhosa história 
A história da conquista do voto popu

lar em nosso Pais é uma longa e traba
lhosa história e quase se poderia equi
parar à história da Abolição da Escra-
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vatura. Na Monarquia chegara ao ápice 
o desenvolvimento, com a Lei Saraiva, 
que dando sólida base a·o regime demo
crático, permitiu chegasse o sistema par
lamentar a seu pleno funcion::.mer;to. 
Ploclamada a República, teve a verdade 
eleitoral uma queda vertical, graças ao 
famigerado Re·gulamento Alvim, que vi
ciou fundamente a eleição da primeira 
Assembléia Constituinte Republicana e 
degradou duradouramente a vida públi
ca. Tornaram-~e as eleições uma vergo
nhosa farsa que os donos do Poder mon
tavam de acordo com os seus interesses. 
Recomeçúu então, e em piores condições, 
a árdua lnt:J. pela verdade eleitoral, que, 
após auas2· meio século, foi finalmente 
coroada pela promulgação do Código 
Assis Brasil, que instituia o voto secreto, 
a representação proporcional, e criava a 
Justica Eleitoral. Era um monumento 
quasé perfeito, que apenas necessitava 
de alguns retoques, para melhor adap
tar-se às condicões dú País. E pela pri
meira vez, na ·República, se teve uma 
eleição correta digna deste nome. Tínha
mos !anca do as bases para o desenvolvi
mento, rÍão ainda a completa realização, 
da democracia representativa, que de
mandav9, C·omo ainda está a pedir, ou
tras condições. 

Conquista ameaçada 

Entre as modificações posteriormente 
introduzidas na legislação eleitoral, tem 
grande importância, Senhor Presidente, 
a instituicão da cédula única, oficial, re
cebida pelo eleitor na ocasião de pene
trar o gabinete indevassá vel. Ela torna
va efetivo o sigilo do voto, vinha res
guardar realmente a consciência do elei
tor, pois evitava a imposição de deter
minadas cédulas por parte dos cabos 
eleitorais. Era disposição complementar, 
mas importuntíssima. E havê-la adotado 
em situacão normal, sem a pressão de 
acontecimentos excepcionais é um dos 
méritos que um dia se hão de creditar 
ao Congresso Naciúnal, em contraposi
ção a suas falhas. 

Não creio imaginasse alguém que tal 
conquista pudesse correr algum perigú. 
E, realmente, foi necessária uma revo
lução, pn r a que, sem ser ainda total
mente abolida, a cédula única fosse 
grandemente reduzida em sua aplicação, 
admitindo-se apenas nas cidades de cem 
mil habitantes ou mais. Vejam, nobres 
Colegas: manteve-se a cédula única, mas 
justamente onde menos necessária se
ria: nas grandes cidades, onde menos 
fácil é exercer pressã·o sobre o eleitorado. 

A influência do Governo Revolucioná
rio sobre o regime eleitoral pode-se con
densar em dois pontos: inutll!zou o 
princípio da representação proporcional, 
inscrito já na Constituição de 1934 e 
comprcmeteu gravemente o sig!Lo do vo
to. Per quê? Por assegurar o seu predo
mínio. Mais uma vez, voltou-se a Revo
lução contra si mesma. 

O abismo do poder pes:;;.oal 
É intento do Governo Revolucionário 

doar ao País uma nova Constituição. 
Doá-la verdadeiramente, com real mu
nificência, não simplesmente encami
nhá-la ao Poder competente. Mas, pelo 
que se vê, não parece que alguma coisa 
tenha ele aprendido com as lições da 
nossa história, nem sequer com a dos 
últimos acontecimentos políticos, de que 
se originou a Revolução. 

Ning,.lém ignora neste Pais e fora dele, 
Sr. Presidente, o imensurável poder que 
exerce o Chefe do Governo no sistema 
presidencial, em geral, e no latino-ame
ricano em particular. Foi este vertigino
so poder pessoal, exercido pelos últimos 
Presidentes que antecederam a Revolu
cão. ·O que com ·OS seus desatino.s, final
mente a provocou, como medida extre
ma de salvação pública. 

Pois bem. Que se imagina tenha feito, 
ou pretenda fazer a Revolução com este 
tão perigoso e ameaçador poder? Extin
güi-lo? Reduzi-lo? Contê-lo? Não. Nun
ca. o que ela tem feito, e pretende ins
tltuci·Jnalizar, é reforçá-lo ainda mais, 
e muito mais. 

Compreende-se, explica-se tamanha 
contradição? Combatendo o efeito, re
forcar a causa? Sim, Sr. Presidente: 
compreende-se e explica-se facilmente. 
o poder pessoal é um tremendo tóxico 
psicotrópico, que embriaga, vicia e pode 
chegar à demência. Explica-se, pois, a. 
contradição do Governo surgido com a. 
Revolucão. O que já menos bem se ex
plica é· que tanta complacência com ela 
haja. 

Se au!sermos medir, Sr. Presidente, o 
abismô que se abrirá com o reforço do 
poder pessoal introduzido nas institui
ções, bastará imaginar o que não faria 
deste País com todos os poderes pratica
mente enfeixados em suas mãos, qual
quer dos Presidentes que proximamente 
antecederam a rebelião nacional e por 
seus desvarios a provocaram. 

Dir-se-á, talvez, que eles são o passado 
c o passado não torna, porque destruiu 
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a Revolução. Puro engano, Senhor Pre
sidente. Estes homens nos quais exclu
sivamente se quer fazer recair toda a 
responsabilidade dos desastres nacionais, 
poderão não voltar (de pouco provável é 
que voltem), mas nada se havendo ver
dadeiramente reformado, não tendo sido 
extinto e, antes havendo sido C·Onsldera
velmente reforçado o poder pessoal nada, 
nada haverá que possa premunir o País 
de lgnais, se não maiores desatinos e ca
lamidades. 

A despedida 

Creio, Sr. Presidente, haver cumprido 
o que prometi. Retiro-me da vida pú
blica combatendo. Analisei os erros e 
malogros da Revolução. Fi-lo talvez com 
paixão - a paixão do patriotismo de
cepcionado - mas também com a isen
çi'lo que somente um revolucionário co
mo eu pode ter. 

Chegado é o momento da despedida. 
Nada mais poderia justificar a minha 
presença nesta Casa, onde, veterano já 
de tantas lutas cívicas, militei vinte anos 
a fi.o. Devo, porém, dar o meu depoi
mento sobre ela. Se muitos têm sido os 
seus erros se muitos são os seus pecados 
- erros e pecados que apenas refletem 
as insuficiências nacionais - posso afir
mar que é ainda o Congresso o que de 
melhor apresenta a nossa vida pública. 
Nele conheci grandes e nobres espíritos 
de que guardo uma edificante lembran
ca e, ainda na generalidade dos seus 
membros, sempre encontrei receptivida
de para os altos ideais. Conquanto aba
fado, paralisado, humilhado pelo Poder 
do.s poderes, é ele a grande caixa de res
sonância onde chegam e tomam voz as 
aspirações nacionais. Oxalá não o es
queçam nunca mais os cidadãos desta 
malfadada República. (Muito bem! Mui
to bem! Palmas prolongadas, O orador é 
cumprimentado.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Esta Presidência se associa às justas ho
menagens que o Senado Federal está 
tributando à memória do inolvidável ex
Deputado e Professor Raul Pilla, glória 
de nossa Pátria, hã pouco falecido. 

Concedo a palavra, por designação da 
Liderança da Maioria, ao nobre Senador 
João Cleofas. 

O SR. JOAO CLEOFAS - (Como Lí
der.) Sr. Presidente, Srs. Senadores, nove 
anos decorridos do ciclo revolucionário 
implantado em março de 1964, período 
em que o Brasil foi reformulado no pro-

cesso de criar e agir, exercitando-se uma 
tarefa gigantesca em que a renovação 
avulta em todos os setores, governantes 
e governados identificados nos m!smos 
sentimentos e nas mesmas aspiraçoes de 
desenvolver-se. 

A potencialidade brasileira, que o pro
cesso revolucionário assegurou, tornou
se uma realidade irreversível, expressa 
em todos os setores. 

o Brasil atual tem pressa de recupe
rar o tempo perdido e avança fincando 
os marcos do progresso social e econó
mico, cujos frutos já estão sendo colhi
dos. 

o Plano Rodoviário de Implantação e 
Pavimentacão de Troncos Nacionais de 
Rodovia promoveu as ligações básicas 
das numerosas regiões brasileiras, vis8:,n
do também à articulação com as naçoes 
vizinhas. 

o gigantesco Plano Habitacional não 
encontra competição em qu::lquer outr9 
país assumindo tais proporçoes que estJ. 
servindo de modelo a várias nações lati
no-americanas. Amplia-se ao mesmo 
tempo, de forma surpreendente, o apoio 
financeiro do BNH aos programas pluria
nuais e projetas específicos de comuni
dade urbana e ao Plano Nacional de Sa
neamento Básico. 

o Pmgrama de Expansão do Parque 
Siderúrgico e o espan~oso aumen~~ do 
nosso potencial hidreletrlco, que. Ja . se 
busca complementar com a pr1me~ra 
central ãtomo-elétrica em construçao, 
estão merecendo atenção, interesse e 
apoio do mundo económico Internacio
nal, empenhado em lançar-se em nossa 
direção. 

o extraordinário impulso ao nosso co
mércio externo, através de um sistema de 
incentivos fiscal e financeiro, e de uma 
corajosa política de câmbio flexível, que 
promoveu uma permanente vinculação 
entre o câmbio e o custo interno, asse
gurou, nos últ~mo.s anos, um vigoroso 
crescimento a md1ces médios dos mais 
elevados, porque sem precedente na his
tória do nosso lntercamblo exterior. 

A ocupação nacional dos vastos espa
ços vazios, gradatlvamente realizada em 
decorrência do Plano de Integração Na
cional e dos planos regionais específicos, 
está demonstrando a inequívoca disposi
ção de anular os desequilíbrios económi
cos do plano interno, paralelamente ao 
esforço de afirmação internacional. 
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No setor exclusivamente financeiro, 
os nossos orçamentos gerais de cada 
exercício identificam-se inteiramente 
com o próprio plano de ação governa
mental. 

A vigorosa política creditícia, impul
sionada. sobretudo, pelo sistema bancá
rio oficial, vem assegurando plena con
fiança e tranqüilidade às nossas fontes 
de produção. 

Em todos os campos de ação gover
namental, o País obstina-se em desafiar 
os planejamentos, ultrapassando as mais 
audaciosas previsões. 

Deve-se, inequivocamente, reconhecer 
que a preocupação obstinada com o con
teúdo social do nosso desenvolvimento 
vem constituindo uma constante inva
r.iàvel e permanente. 

Sr. Presidente, tudo o que foi exposto 
de forma tão sumária define a plena 
consciência de que a nossa posição de 
País, grande potência mundial, está re
conhecidamente consolidada. 

O comando supremo do eminente Che
fe da Nação transmite ao povo brasileiro 
uma imagem viva de capacidade e pa
triotismo, conduzida e coordenada na 
direção e na rota do enriquecimento na
cional, transformando em indestrutível 
realidade o propósito coletivo de crescer 
e de afirmar-se, cada vez mais, como 
grande País e grande gente. 

Sr. Presidente, o conjunto das grandes 
iniciativas levadas a efeito nesses nove 
anos, nesse período fért!l em programas 
e realizações, tem sido analisado desta 
alta Tribuna por vozes das mais catego
rizadas. 

Considerei que seria oportuno de nossa 
Parte prestar um despretensioso depoi
mento sobre as conquistas levadas a efei
to no setor rural brasileiro, na estrutura 
agropecuária do País, salientando o ex
traordinário e sério trabalho que o ciclo 
revolucionário tem ali empreendido no
tadamente nesse último período gÓver
namental. 

J?ev,o a tanto_ ser levado pela minha 
propr1a condiçao de agricultor, longo 
tempo r~crutado, voluntariamente, para 
a vida publica, e exercendo, em períodos 
dilatados, seja a Secretaria de Agricul
tura do meu Estado, seja o Ministério da 
Agricultura do meu País. 

Constituirá pelo nosso próprio tempe
ramento um depoimento modesto, porém 

válido, sincero e tanto quanto possível 
objet!vo, em que procuraremos proceder 
a um balanço sobre a realidade e as pers
pectivas da agricultura no Brasil. 

Buscaremos focalizar a presença da 
nossa agricultura sempre marcante em 
todos os tempos na vida nacional, com 
sua indissociável participação na faixa 
dos índices do nosso crescimento. 

Realmente, jamais se pode deixar de 
ter presente que foram os capitais e as 
divisas, provenientes do setor primário, 
os instrumentos que permitiram, em to
dos os tempos, ontem como ainda hoje, 
assegurar e consolidar a prodigiosa ex
pansão nacional. 

Assim, a revolução industrial que o 
Brasil experimenta tem o seu mais sólido 
sustentáculo na transformação e moder
nizaçGo da nossa agricultura, como com
ponente primordial de um único pro
cesso. 

Sr. Presidente, cumpre não esquecer, 
diga-se de passagem, que já chegou a 
hora da sociedade industrial urbana, 
aquela que vem tendo signitlcativa pre
ponderância na vida do País, devolver 
à nossa economia agrária uma parcela 
c:!o que dela tem recebido durante tão 
longos anos, atê mesmo porque a aspira
cão de melhor nível de vida da comuni
dade não se satisfaz plenamente através 
da oferta abundante de produtos indus
triais, mas, ao contrário, o seu indicador 
básico tem de ser a melhoria do meio 
rural, porque o meio rural, além do mais, 
é o que vem assegurando em todos os 
tempos, e, sobretudo, no último qüinqüê
nio. de forma tão ostensivamente válida, 
o alargamento da nossa capacidade de 
exportação. 

Uma economia agrícola de reduzida 
produtividade, com baixa utilização de 
recursos tecnológicos, nunca poderá su
portar, por tempo dilatado, o peso da 
industrialização acelerada. 

Por isto mesmo, faz-se Indispensável, 
nessa hora, impulsionar cada vez mais, 
dentro de um sentido empresarial, a ati
vidade rural. A empresa agrícola, com 
a preocupação de escala e de custos, de
verá vir restaurar o prestigio da agricul
tura e atender às espectativas de uma 
política de exportação ambiciosa e au
daciosa. 

É evidente que seria praticamente im
possível dinamizar as fontes de vida do 
Pais sem expandir o nosso mercado ex-
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terior, baseando-se, portanto, logicamen
te, a elevação do nosso índice de desen
volvimento na elevação constante das 
exportações. 

Os técnicos e economistas, e, sobretu
do, os homens públicos, todos reconhe
cem e proclamam que, para se estabili
zar nossa taxa do crescimento nacional 
num índice em torno de 10%, será neces
sário - senão mesmo indispensável -
aumentar o contingente de nossas ex
portações num ritmo jamais inferior a 
20%. Em 72, diga-se de passagem, o au
mento foi de 37,4% . 

Sr. Presidente, todos compreendemos 
que, no mundo em que vivemos, só é livre 
- e portanto forte - quem é interde
pendente nas suas fontes de exportações 
e importação. Assim, a interdependên
cia é que melhor promove e assegura a 
real independência económica e reflete 
a nossa capacidade de produzir bens co
locáveis nos mercados internacionais. 

Por sua vez, o aumento das importa
ções ou da nossa capacidade de impor
tar acelera a nossa industrialização, 
constituindo-se em valiosa alavanca de 
independência económica e política. 

Consciente desta realidade, o Brasil 
tem na verdade elastecido de forma ver
dadeiramente surpreendente, senão mes-

mo Imprevisível, o seu comércio interna
cional. 

Em cinco anos, de 1968 a 1972, mais do 
que duplicamos as cifras do nosso inter
câmbio exterior. De um montante de 
1. 881,3 milhões de dólares, obtidos na 
exportação, em 1968, passamos para 3.987 
milhões, em 1972. 

A composição das nossas exportações 
esclarece que 70% originam-se de pro
dutos agrícolas, 20% manufaturados e 
semimanufaturados, e 10% de minérios. 

Será, então, oportuno - senão mesmo 
necessário - detalhar, embora de forma 
sumária, como se processa presentemente 
essa composição. O Anexo Especial n, de 
1973, do Boletim do Banco Central, que 
se denomina o Setor Externo e Desenvol
vimento da Economia Nacional, discrimi
na em minucioso quadro, contido na sua 
página 45, a classificação do desdobra
mento das nossas exportações no último 
qüinqüênio 196'8-1972, segundo o valor 
FOB. 

A discriminação é dividida em dois 
grandes grupos - Produtos Básicos e 
Produtos Industrializados - sendo por 
sua vez, estes últimos, subdivididos nas 
duas classes - Semimanufaturado:;; e 
Manufaturados. 

Expresso nos seus montantes globais, o 
referido quadro tem o seguinte resumo. 

EXPORTAÇAO BRASILEIRA (MILHóES DE DóLARES) 

1968 1969 1970 1971 1972 

TOTAL GERAL 1.881,3 2.311,2 2. 738,9 2. 903,9 3.987,0 
A) Produtos Básicos 1.491,7 1. 796,2 2. 049,2 1. 988,4 2. 729,7 
B) Produtos Industrializa-

dos 380,5 
1) Semiman ufaturados 178,0 
2) Manufaturados 202,5 

Assim, à primeira vista, a percentagem 
do valor exportado dos produtos indus
trializados apresenta índices de majora
ção altamente expressivos, sobretudo le
vando em conta o ano de 1972, em com
paração com 1971. Vale ainda observar 
que, na classificação dos manufaturados, 
o aumento é sobretudo mais elevado do 
que na dos scmimanufaturados. 

495,0 6'65,0 821,9 1.225,5 
210,8 249,0 240,6 315,7 
284,2 416,0 581,3 909,8 

Em ambos os casos, entretanto, é ne
cessário, para uma perfeita apreciação, 
que no quadro do Boletim do Banco Cen
tral, a que fizemos referência, se anali
sem o desdobramento ou discriminação 
ali feitos, para os produtos exportados 
de origem diretamente da agricultura e 
os que dela não se vinculam originaria
mente. 
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Vê-se, através do referido quadro, que 
estão classl!icados como Produtos Indus
trializados, seja semimanufaturados co
mo até mesmo manufaturados - a cera 
c!e carnaúba, madeiras serradas, óleos 
vegetais em bruto, amendoim, óleo de 
mamona, manteiga de cacau e outros 
produtor. originários diretamente da 
agricultura. 

Mas o que é mais sintomático é que, na 
classe dos manufaturados, estão inscritos 
madeiras laminadr.s, melaço., comesti
vel e não-comestível, mentol, sucos de 
frutas e hortaliças, óleos essenciais, ve
getais, de modo que, na realidade, Sr. 
Presidente, a exportação propriamente 
de produtos manufaturados, originários 
da nossa produção industrial, se reduz a 
uma parcela muito insignificante. 

Quero crer, Sr. Presidente, diante de 
um quadro como este, absolutamente au
têntico, que apenas uma reduzida par
cela do povo brasileiro tem uma idéia ní
tida, tem uma consciência verdadeira do 
esforço que, em favor do Pais, representa 
o trabalho dos brasileiros que cultivam o 
nosw solo, que lavram a nossa terra ou 
pastoreiam os seus rebanhos. 

Esta é a grande verdade que nos cabe 
assinalar, especialmente numa hora em 
que se aprofunda entre nós o desnível 
entre o setor industrial e o agrícola, em 
que há um expressivo crescimento das 
populações urbanas, e, sobretudo, numa 
hora em que as advertências dramáticas 
dos técnicos e dos administradores dos 
organismos internacionais de agricultura 
e alimentação manifestam as mais alar
mantes preocupações quanto à escassez 
da produção alimentar mundial. 

Ao inaugurar, há poucos dias, em Ro
ma, a sessão do Conselho Executivo da 
FA!O, o seu Diretor-Geral, Dr. H. Boema, 
alertava quanto à previsão somente da 
produção agrícola deficitária em relação 
ao trigo, arroz e cereais. Alertava tendo, 
sobretudo, em vista que os estoques des
ses alimentos haviam diminuído ao mais 
baixo nível dos últimos 10 anos, em vir
tude das compras maciças da Rússia e da 
China, para atender às suas populações 
famintas, de tal sorte que haverá, inevi
tavelmente, deficit, sobretudo desses dois 
gêneros básicos - arroz e trigo - em 
1974. 

Vê-se, assim, Sr. Presidente, que é hora 
de apostar em nosso Pais pela abundân
cia alimentar. 

A crise de alimentos impressiona a to
dos, sobretudo se o mundo persistir na 
Imprevidência e nações como o Brasil 
descurarem de investimentos e de tecno
logia no setor da atividade rural. Esta é, 
na verdade, a hora e a vez da lavoura e 
da pecuária brasileiras, tendo em vista 
ainda mais que a industrialização não 
terá capacidade de absorver a mão-de
obra que afliu para as cidades, abando
nando a agricultura, ainda hoje e por 
longo tempo, a principal força de traba
lho do País. Por tudo Isso, faz-se indis
pensável e urgente Impulsionar, dentro 
de um sentido econômico, tecnológico e 
empresarial, as explorações rurais, a em
presa agrícola ... 

O Sr. Fernando Corrêa - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. JOAO CLEOFAS - Com prazer, 
caro Colega. 

O Sr. Fernando Corrêa - Estou acom
panhando com multa atenção o magni
fico discurso de V. Ex.", mas quero dizer 
que há uma distorção no estímulo às ati
vidades agropecuárlas no nosso País. Ve
mos, ontem e hoje, jornais de Montevi
déu República do Uruguai, dizendo que 
a s~a população não pode adquirir carne 
rara a sua alimentação por um espaço 
de 100 dias, de três meses; a Argentina, 
que tem o maior rebanho- na sua utili
zação não em número de cabeças- da 
AmérÍca do Sul, proíbe em certos dias da 
semana o consumo de carne. No Brasil, 
para maior incremento à exportação da 
carne - e ainda ontem ouvimos o Sr. 
Ministro da Fazenda dizer isto num dis
curso na Câmara dos Deputados -, to
mam-se medidas coercitivas quanto à 
criação de gado em nosso Pais, proibindo 
a exportacão dessa matéria de que hoje 
o mundo· tem fome, como eu já disse 
aqui em diversos pronunciamentos. Não 
há estímulo, da parte do Governo Fe
deral, para a criação de gado em nossa 
terra. 

O SR. JOAO CLEOFAS- Há, realmen
te, sr. Senador Fernando Corrêa, medi
das do Governo destinadas a modificar 
essa orientação quanto à produção pe
cuária em nosso Pais. Porque o nosso 
desUno, o nosso horizonte desenha-se, na 
verdade, na segura perspectiva de virmos 
a ser o principal produtor mundial de 
carne, destino este que realizaremos 
dentro de breve prazo. 

o Brasil é um dos raríssimos países 
em que se faz a criação e a pecuária ex-
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tensivas. O que é necessário agora é que 
haja ainda maior compreensão dos Po
deres Públicos, no sentido de um tra
tamento mais desvelado, mais carinhoso, 
mais vigilante à pecuária. 

O Sr. Fernando Corrêa - Perfeita
mente de acordo com V. Ex." 

O Sr. Saldanha Derzi - V. Ex." me 
permite um aparte? 

O SR. JOÃO CLEOFAS - Com todo 
prazer, Senador. 

O Sr. Saldanha Derzi - Nobre Se
nador João Cleofas, estamos ouvindo 
com bastante atençao o discurso de V. 
Ex." Realmente, V. Ex." dá um panorama 
exato do futuro da agricultura e da 
agropecuária brasileiras. Desl~mbram-se 
possibilidades com a exportaçao dos nos
sos excedentes, estimulando uma pro
dução muito maior, para que o Brasil 
possa contribuir para matar a fome ~o 
mundo, com vários produtos, quer pecua
rios, quer agrícolas. Lamentavelmente,_ o 
Governo ou o Ministro da Fazenda nao 
tem entendido desta mesma forma, que 
o Brasil deve aproveitar esta oportuni
dade que se lhe apresenta para exportar
mos o mais possível de cereais e carne, 
para melhorar a balança comercial, em 
que há um deficit de três bilhões de dó
lares. Esta é a verdade. Sempre defendi 
a paridade de preços com o mercado in
ternacional, tendo em vista a lei da ofer
ta e da procura. Quando nesta Casa se 
fez, há pouco tempo, um discurso cla
mando pela proibição de exportação de 
novilhos do Brasil, bati-me contra, por
que acho que o nosso comércio se deve 
reger pela lei da oferta e da procura. Se 
no mercado internacional o preço é bom, 
o Brasil deve aproveitar para exportar. 
É o caso da soja: o agricultor teria possi
bilidade de se ressarcir dos prejuízos que 
teve, no ano passado, com a plantação 
do trigo; foi frustrada, e ele assumira 
compromisos, por dois anos, com o Ban
co do Bras!!, já que essas lavouras de 
trigo são todas financiadas. Este ano, em 
que havia possibilidade de o agricultor 
pagar esses compromissos, porque o preço 
internacional da soja está favorável, 
vem o Sr. Ministro da Fazenda pôr um 
breque, tabelando, confiscando esse pro
duto. O mesmo acontece com a carne, 
que sobe de preço no mercado interna
clonai. Podíamos exportá-la, dentro da 
lei da oferta e da procura, pelo preço 
internacional; vem também o confisco 
cambial, sob o pretexto de que precisa
mos dar ao povo uma carne barata. O Sr. 

Ministro da Fazenda e os seus assessores 
não querem puxar pela cabeça, ver a pos
sibllldade de se ter uma carne popular, 
barata, para ser consumida pelo povo 
brasileiro. Esta é a oportunidade de se
rem exportadas as carnes nobres para 
o estrangeiro, pois estão a bom preço e 
daí viriam divisas maiores para o Brasil. 
No entanto, também há o confisco sobre 
a carne, sobre o boi, de 200 dólares por 
tonelada. Já aqui relatei o fato de que 
quando o preço do boi ou da carne é 
maior no Brasil, esse gado todo dos nos
sos vizinhos tem sido contrabandeado ou 
tem passado para o Brasil e aqui expor
tado a dólar. Agora, há o inverso: o nos
so gado está indo de contrabando para 
os países vizinhos, porque o preço maior 
está Já no Paraguai ou no Uruguai, já 
que, infelizmente, tamb~m a Argentina 
faz o confisco, tabela o preço, a ponto de 
o gado argentino ter que passar para o 
Bra.;il, porque o nosso preço aqui é maior. 
É preciso que haja paridade no mer
cado internacional, atendendo-se à lei 
da oferta e da procura, porque é esta que 
rege o comércio. Se não fizermos isto, 
estaremos sacrificando o homem do cam
po, cada vez mail de.scapit!tliz.ado, com
prando os produtos industrializados por 
preço escorchante, sem controle do Go
verno nesse aumento, que quer de 12% 
também sobre as atividades industriais. 

O Sr. Fernando Corrêa - Permite V. 
Ex.~ um aparte? 

O SR. JOÃO CLEOFAS - Agradeço a 
lúcida intervenção do eminente Senador 
Saldanha Derzi. Por isso, pelo panorama 
extremamente favorável da produção 
agropecuária e sua respectiva colocação 
no exterior que se desenha na atualida
de, é que, pelas perspectivas e potencia
lidade de produção oferecidas pelo nosso 
País, é que se tem de reconhecer inequi
vocamente, como acabei de afirmar, que 
chegou a vez da agricultura e da pecuá
ria para o Brasil. 

Juntarei ao meu discurso, como ilus
tração, alguns dados de publicações es
pecializadas, em que se mostra o pano
rama mundial da produção de trigo, de 
carne e de arroz, produtos fundamentai~: 
para a alimentação humana. 

Ouço o aparte de V. Ex." 
O Sr. Fernando Corrêa - V. Ex." vê, 

nobre Senador João Cleofas, o exemplo 
da soja: subiu de preço e, neste ano, pro
duzimos 4 m!lhões de toneladas. Por quê? 
O preço era compensador. Plantou-se 
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tanta soja que o nosso feijão do dia-a
dia está faltando no mercado, pois todo 
mundo plantou soja. Tenho receio de que 
com essas medidas contra a carne, con
tra o boi, venhamos a sentir falta de um 
filezlnho ou de um bife na nossa panela. 

O SR. JOÃO CLEOFAS - Muito obri
gado a V. Ex." 

Sr. Presidente, creio, fora de dúvida 
que temos ampliado, sensivelmente, as 
dimensões do nosso setor agrícola. Temos 
melhorado substancialmente as técnicas 
de produção e de trabalho no campo, te
mos aumentado vários índices de produ
tividade de algumas lavouras. 

Mas, não se pode esconder que a con
juntura de agora, extremamente favorá
vel em relação aos preços para os nossos 
produtos primários, é que tem sido o ele
mento principal que vem proporcionando 
o aumento de produção, e o correspon
dente crescimento, por assim dizer, ver
tiginoso das nossas exportações. 

Cumpre, por isso, ter sempre presente 
que, se praticamente desaparecerem os 
ciclos da nossa economia rural, caracteri
zada pela absoluta preponderância em 
épocas remotas de determinados produ
tos agrícolas, os chamados produtos-reis 
- café, cacau, borracha, cana-de-açúcar 
- registrando-se na atualidade uma be-
néfica diversificação no nosso processo 
produtivo, as nossas lavouras ainda 
apresentam, em muitos casos, caracterís
ticas de instabilidade e oscilação, que nos 
devem preocupar. 

É o caso, por exemplo, do milho, la
voura que ocupa a maior área cultivada 
do nosso P'aís, e também do arroz - os 
quais desapareceram praticamente do 
nosso contingente exportável e do feijão 
- gênero de consumo tradicional do nos
so povo, cuja produção está em evidente 
declínio. A exportação de milho, por 
exemplo, em 1970 atingiu quase a dois 
milhões de toneladas, desceu a menos de 
10% no último ano, baixando para 1 mi
lhão e 200 mil, em 1971, e reduzindo-se 
a 165 mil toneladas em 1972. 

Não nos referiremos ao trigo de que 
vemos, de decênio em decênio, surtos 
vertiginosos de expansão rapidamente 
sucedidos por períodos de desânimo de
pressivo. 

Vale ainda sallentar que, para o café, 
as perspectivas se dellnelam em muitos 
períodos sem um horizonte compatível 
com a sua longa fase de incontrastável 

supremacia e preponderância na econo
mia braslleira. 

Aguardamos, porém, confiantes, que o 
Programa de Renovação e Revigoramen
to dos Cafezais, que visa ao plantio no 
triénio 72/74, de 600 milhões de novos 
pés, venha a asssegurar condições que 
consolldem, em definitivo, a permanên
cia absoluta da nossa l!derança mundial 
para esse poderoso sustentáculo da ri
queza brasileira. 

Nos dois primeiros anos de vigência do 
plano de renovação já foram plantados 
450 milhões de pés de cafés, ultrapas
sando, portanto, as previsões governa
mentais quanto ao plantio. 

O Sr. Luiz Cavalcante - V. Ex.a per
mite um aparte, nobre Senador João 
Cleofas? 

O SR. JOÃO CLEOFAS- Com prazer. 

O Sr. Luiz Cavalcante - V. Ex." refe
riu-se ao café, ultimamente. Ocorre-me, 
então, o seguinte: sabemos todos que, em 
1961, o País produzia 40 milhões de sacas 
de café. E foi regredindo, regredindo, até 
que, agora, estamos na casa das 15 mi
lhões de sacas, apenas. Vários fatores 
contribuíram para isso: as pragas, a fer
rugem, preços vis, etc. Mas me parece 
que um dos fatores de desestimulo é o 
confisco, o onipresente confisco cambial. 
Sempre que um produto desponta e pos
sibilita uma margem maior de lucro, vem 
o confisco: É o que se dá com o açúcar, 
do qual V. Ex.a. é eminente professor, e 
com muitos outros produtos de expor
tação. 

O SR. JOÃO CLEOFAS - Muito obri
gado. 

O Sr. Luiz Cavalcante - O Governo 
tira 40% do produtor de açúcar, 38% do 
cafeicultor e 20% do pecuarista, por 
exemplo. Mas o que quero acelltuar é o 
seguinte: se por um lado esses confiscos 
constituem terrível desestimulo, por ou
tro lado - e este é o ponto mais signi
ficativo - representam a antid!stribui
ção de renda. Pois que, quando V. Ex.a., 
produtor de açúcar que é, bem como os 
produtores de café e os pecuaristas so
frem confisco de 40%, 38%, 20%, respec
tivamente, então, naturalmente, ficam 
impossibilltados de melhorar a remune
ração de seus assalariados na mesma 
proporção de 40, 38 e 20%. Este é maior 
malefício, a meu ver, do confisco cam
bial: ele contribui para a antidistribui
ç.ão de renda. O atual Governo, que tan-
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to se preocupa com o magno problema, 
não atentou ainda - parece-me - para 
este aspecto negativo do confisco cam
bial. Perdoe-me V. Ex.a a extensão do 
aparte, mas o ponto que agora percuto 
ainda não tinha sido ventilado aqui nes
ta Casa. Muito grato a V. Ex. a pela opor
tunidade que me dá de fazer este regis
tro. 

O SR. JOAO CLEOFAS- Agradeço a 
intervenção de V. Ex.a e, não fosse a ex!
güidade do tempo, seria um assunto por 
demais atraente para dele nos ocupar
mos com maior profundidade, o que será, 
de certo, oportuno em qualquer tempo. 

Procuraremos, Sr. Presidente, salientar 
a vigilante atenção do Governo Revolu
cionário pelo setor agrícola, mas, ao mes
mo tempo, não cumpre esquecer que a 
diversificação e o aumento da nossa pro
dução agrícola devem-se igualmente à 
compreensão do nosso lavrador em cor
responder ao apelo e ao incentivo gover
namentais. 

tor mundial de açúcar, de cítricos, de 
mamona e de feijão o segundo produtor 
mundial de milho e terceiro de soja, o 
quarto produtor de algodão e de cacau e 
possuímos o terceiro rebanho mundial de 
gabo bovino. 

Teremos, provavelmente, no ano cor
rente, com a exportação de soja, ames
ma receita cambial obtida com o café. 

O incentivo governamental através de 
crédito tem levado ao produtor rural es
tímulo e apoio incomparáveis. 

Trago aqui dados oficiais, fornecidos 
pelo Banco Central, através dos quais se 
pode ver que o crédito no Brasil, distri
buído à agricultura e à pecuária, conce
dido pela rede bancária oficial, na pro
porção de 80% e pela rede bancária par
ticular na proporção de 20%, inclusive 
pelos bancos estaduais, tem evoluído, 
tem aumentado de 1969 para 1970, em 
44%; de 70 para 1971, em 31%; de 71 
para 1972, em 31%. 

Graças a esse esforço conjugado é que, O quadro que se segue reproduz os da-
além do primeiro produtor mundial de dos oficiais que C·omprovam nossa afir
café, somos, também, o primeiro produ- mação. 

EMPRÉSTIMOS CONCEDIDOS PELA REDE BANCARIA 
AO SETOR RURAL 

(Agricultura e Pecuária) 

Banco do Brasil ...................... . 

Demais bancos ....................... . 

Totais ................................ . 

1970 

7. 694,3 

1.553,6 

9.247,9 

1971 

11.147,7 

1. 722,0 

12.869,7 

Cr$ milhões 

1972 

15.437,6 

3. 231,1 

18.668,7 

Prevê-se, no ano corrente, uma irriga
ção de crédito, somente pelo Banco do 
Brasil, superior a 20 bilhões de cruzei
ros. 

Vale salientar que a evolução dos em
préstimos agrícolas ao Nordeste, aumen
tou em percentagens bem mais elevadas, 
conforme pode ser abaixo assinalado: 

BANCO DO BRASIL NO NORDESTE 

Cr$ milhões 

1970 1971 1972 

Empréstimos Rurais . . . . . .. . . . . . . . . . . .. 804,6 

Saldos no fim do exercício ............ . 1.438,8 2.387,4 
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O Banco do Brasil, quer diretamente, 
quer como órgão executor das decisões 
do Conselho Monetário Nacional, coman
da e realiza uma política revolucionária 
de crédito ao setor rural que se elastece 
cada ano em proporções crescentes. 

Oitenta por cento do volume, vale re
petir, dos financiamentos das atividades 
agropecuárias são movimentadas por seu 
intermédio, cabendo à rede bancária 
particular, inclusive a dos bancos esta
duais, apenas uma parcela de vinte por 
cento do montante dos recursos aplica
dos. 

Além do suprimento dos montantes de 
crédito mencionados, deve ser referido 
que o Banco do Brasil também tem rea
lizado convênios destinados à cultura do 
cacau nos Estados do Pará e Espírito 
Santo, de frutos de clima temperado no 
Pará e Santa Catarina e de borracha em 
Mato Grosso e Bahia. 

Também devem ser mencionados ou
tros fundos especiais de financiamento 
em favor da produção rural, geridos pelo 
Banco Central, e em cuja aplicação o 
Banco do Brasil funciona como agente 
financeiro. 

Constituem eles um sistema de crédi
tos subsidiados que vem propiciando 
uma extraordinária expansão no uso de 
corretivos, fertilizantes e de insumos e 
defensivos, podendo ser citadas como en
tidades de maior significação as seguin
tes: 

a) FUNAGRI (Fundo Geral para a 
Agricultura e Indústria), criado pelo De
creto n.0 56.835, de 1965. Esse fundo tem 
como subprogramas específicos para o 
crédito rural o FNRR <Fundo Nacional 
de Refinamento Rural) o FUNDEP 
<Fundo de Desenvolvimento da Pecuá
ria) e o FUNDAG (Fundo Especial de 
Desenvolvimento Agrícola). Ainda no 
FUNAGRI foi posteriormente criado um 
subprograma para gerir os recursos do 
Fundo de Diversificações da Organização 
Internacional do Café, através dos quais 
se faz o plantio de cafeeiros. 

b) FUNDEP, criado pelo Decreto n.0 

61.105, de 1967, com a final!dade de 
atender ao programa de investimentos 
no setor da pecuária de corte. 

c) FNRR, criado pelos Decretos n.0• 

54.019, de 1964, e 56.835, de 1965, com o 
objetivo de atender ao refinanciamento 
dos títulos de crédito rural; 

d) FUNFERTIL (Fundos de Estímulos 
Ii'inanceros ao Uso de Fert!l!zantes e Su
plementos Minerais). 

A instituição de sistemas de créditos 
subsidiários através, entre outros, do 
FUNFERTIL e do FUNDAG, vem pro
piciando uma extraordinária expansão 
no nso de corretivos e fert!llzantes, e de 
modernos insumos e defensivos, como 
tratares, implementes agrícolas ... 

O Sr. José Sarney - Permite V. Ex." 
um aparte? 

O SR. JOÃO CLEOFAS- Com prazer! 

O Sr. José Sarney - Senador João 
Cleofas, V. Ex.", com a grande autorida
de ... 

O SR. JOÃO CLEOFAS - Muito obri
gado! 

O Sr. José Sarney - ... de ex-Ministro 
da Agricultura e um homem que passou 
toda a sua vida dedicada a estudar os 
problemas relativos ao setor primário -
tive mesmo a honra de ouvir V. Ex.", na 
tribuna das Nações Unidas, debater esse 
assunto - traz ao conhecimento do Se
nado, nesta tarde, o grande esforço que 
o Governo Brasileiro vem fazendo no se
tor da agricultura. Na realidade, os fatos 
alinhados por V. Ex." e os sucessos evi
dentes que também o Brasil vem enfren
tando nesse setor, estão a constatar a se
gurança e o acerto da política do Go
verno, também no setor primário. As res
salvas que ouvi aqui nesta Casa, esta 
tarde, a respeito de três produtos, em re
lação à soja, à carne e ao café, não po
dem ser tomadas como uma medida ge
ral do Governo no sentido de interferir 
no processo da livre concorrência. Deve
mos todos estar lembrados de que as 
críticas e as projeções que Marx fez so
bre a Economia no mundo só fracassa
ram porque, como bem analisou Keynes, 
ele não previu a capacidade do Estado de 
se defender contra as deturpações da 
lei da livre concorrência. O laissez-faire 
a longo prazo levava, como levou, à ten
dência monopolista que desarticulava as 
economias e também os mercados. No 
mundo moderno, o Governo não pode 
prescindir dos instrumentos reguladores 
de sua economia. E nenhum país do 
mundo contemporâneo abdicou desses 
instrumentos para manter todos os se
tores de sua economia dentro desse equi
líbrio. Os artigos aqui tratados, como a 
soja, por exemplo, apresentam índice de 
ren tab!l!dade que só neste ano vai aci
ma de 200%. O setor do café é da mesma 
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natureza: ao longo dos tempos foi capaz 
de provocar e de fazer o surto industrial 
de São Paulo, e continua um setor de 
alta lucratividade. 

O Sr. Saldanha Derzi - Isto disse o 
Ministro da Fazenda, na Câmara dos 
Deputados, ontem à tarde. 

O Sr. José Sarney - E o setor da car
ne é um dos setores mais promissores da 
Economia brasileira, no setor primário, 
apresentando grandes rendimentos. Os 
instrumentos que o Governo tem usado 
são de caráter transitório e V. Ex.e., que 
foi Ministro da Agricultura, sabe que es
te é um setor no qual são necessárias 
medidas circunstanciais. Nenhum país 
pode ter uma política teórica estrutural 
no setor primário, porque este é um dos 
setores mais difíceis do mundo. E tanto 
é difícil, que os dois maiores países do 
mundo, como aqueles que ostentam sob 
o ponto de vista ocidental os mais altos 
índices de crescimento, que são os Esta
dos Unidos, mantêm esse setor sob abso
luto controle de preços, de safras, de se
guros, de privilégios de transportes, en
fim, de toda a natureza, e a União So
viética, o país do mundo comunista que 
confronta com os Estados Unidos, do ou
tro lado, data de poucos anos a crise no 
seu Governo, porque ainda não se encon
trou o terreno ideal no setor da agricul
tura. Logo, os produtos citados evidente
mente estão também submetidos a uma 
política geral do Governo, de contenção 
da inflação. Não podemos absolutamen
te permitir que se desenvolva uma alta 
de preços, sem que o Governo possa to
mar alguma providência preventiva, sem 
prejudicar o setor. Assim, tenho a im
pressão de que são medidas de caráter 
transitório, no setor da carne, do café, 
da soja, setores que estão ainda apresen
tando alta rentabilidade. E, no momen
to em que não houver nenhum perigo de 
natureza interna e para a política da 
agricultura, o Governo restabelecerá os 
níveis naturais da livre concorrência, 
sem abdicar, porque nenhum Governo do 
mundo contemporâneo abdica dos seus 
instrumentos reguladores da Economia. 

O Sr. Fernando Corrêa - Permite V. 
Ex.a. um aparte? 

O SR. JOAO CLEOFAS - Com prazer, 
nobre Colega. 

O Sr. Fernando Corrêa - Não sou eco
nomista como V. Ex.a., Senador José Sar
ney ... 

O Sr. José Sarney - Nem eu também. 

O Sr. Fernando Corrêa- Mas V. Ex.n 
aqui tem dado mostras de ser um estu
dioso do assunto. 

O Sr. José Samey - Muito obrigado a 
V. Ex.a. 

O Sr. Fernando Corrêa.- Eu sou ape
nas um médico e um pobre fazendeiro 
em Mato Grosso, mas quero rebater os 
argumentos de V. Ex.a. Na questão da so
ja, estamos de pleno acordo. Obedecendo 
à lei da oferta e da procura, com refe
rência à soja, que contribuirá muito 
pouco, que pesava muito na nossa ba
lança comercial, pelo preço que alcan
çou, já produzimos este ano 4 milhões e 
meio de toneladas. Tanto é que houve 
um princípio de dificuldade de embarque 
da soja no Rio Grande do Sul e, graças 
ao Ministro Mário Andreazza, as provi
dências foram tomadas e o escoamento 
está-se fazendo normalmente. 

Estou-me referindo à carne, porque o 
Governo tinha uma maneira muito fácil 
de satisfazer a exportação, e satisfazer o 
mercado inteiro, ou, como disse o Sena
dor Saldanha Derzi: bastava a exporta
ção dos quartos traseiros e o consumo 
dos quartos dianteiros, ou vice-versa. O 
que não se pode fazer é restringir a ex
portação, talvez em benefício de alguns 
privilegiados, porque na véspera - e is
to que estou falando foi dito, ontem, pe
lo Ex.mo Sr. Ministro da Fazenda no Ple
nário da Câmara dos Deputados - na 
véspera da restrição, houve cotas para 
diversos exportadores, talvez os privile
giados. É contra isso que estou me ba
tendo. Não quero absolutamente que fal
te carne nas três refeições do homem do 
campo brasileiro, absolutamente. O que 
eu quero é uma ordenação que satisfaça 
ao mercado interno, mas satisfaça tam
bém aos exportadores, porque do contrá
rio vai acontecer isso o que falei aqui: 
daqui a pouco vai faltar carne para. nós 
mesmos. 

O SR. JOAO CLEOFAS - Eu creio ... 

O Sr. José Sarney - Senador João 
Cleofas, eu pediria licença a V. Ex.a. para 
dizer que não tive nenhuma intenção, ao 
apartear V. Ex.a., de responder ao emi
nente Senador Corrêa da Costa, nem a 
nenhum dos outros Senadores que apar
tearam V. Ex.n Mas como esta é uma 
Casa de debates, achei de meu dever, 
sem ser Economista, e também sem ser 
um pobre fazendeiro como S. Ex.! -sou 
apenas um pobre bacharel - achei-me 
no dever de trazer também o meu ponto 
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de vista a respeito do assunto que tão 
brilhantemente V. Ex.a vem debatendo 
nesta Casa e para o qual os demais Co
legas contribuíram com a sua experiên
cia, talvez com maior conhecimento de 
causa do que eu, sem que, contudo, eu 
me ache no dever de negar os meus pon
tos de vista, nem também de dar a mi
nha contribuição, palidamente, ao deba
te que se trava no Senado. Muito obri
gado. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Nobre Senador João Cleofas, V. Ex.a dis
punha, como sabe, de 20 minutos, mas 
está nos encantando há 50 minutos. 
Agradeço concluir seu discurso. 

O SR. JOAO CLEOFAS -Irei concluir, 
Sr. Presidente, lamentando que não pos
sa dar uma participação mais efetiva na 
interpretação dos apartes aqui proferi
dos e os quais tanto me honram. É bas
tante referir que o consumo de fertili
zantes passou de 281.000 toneladas, em 
1966, para 602.000 toneladas, em 1968, 
para 998.000 toneladas, em 1970, ascen
dendo a 1. 515. 000 toneladas, em 1972. 

Pode-se afirmar que a principal 
razão da extraordinária expansão do 
consumo deve-se ao financiamento do 
FUNFERTIL, aplicado através do Banco 
do Brasil. Também o surto de mecaniza
ção da nossa lavoura encontrou o cor
respondente apoio no aumento da pro
dução de tratares, que chegou a quintu
plicar em número de máquinas e equi
pamentos agrícolas fabricados no pe
ríodo 1968/1972. 

Além do suprimento dos montantes de 
créditos acima referidos, o Banco do 
Brasil tem realizado convênio com o Go
verno do Pará e a CEPLAC, para progra
ma de formação de mudas de cacau na
quele Estado e, com o mesmo objetivo, 
concedeu ao Espírito Santo crédito es
pecial no valor de Cr$ 13,4 milhões. Rea
lizou convênio com a Superintendência 
da Borracha para recuperação dos serin
gais nativos e plantios de novas áreas e 
usinas de beneficiamento do látex em 
Mato Grosso e Bahia. Finalmente, reali
zou convênio com os Estados de Santa 
Catarina e Paraná para um programa de 
assistência à fruticultura de clima tem
perado. 

Também o Banco do Brasil vem sendo 
executor dos convênios realizados com o 
BID e o BIRD, no sentido de desenvolver 
a pecuária de corte, o primeiro no valor 
de 40 milhões de dólares, e o segundo no 

v~Ior de 26 milhões de dólares, os quais 
sao acrescidos com a participação de 
recursos equivalentes em cruzeiros. 

Foi criado, s i m u I t a n e a m e n te, o 
CONDEPE - com início de funciona..: 
mente e desenvolvimento das suas ativi
dades e respectiva aplicação de recur
sos, preferencialmente nos Estados de 
Goiás, Minas, Mato Grosso, São Paulo, 
Rio Grande e Bahia. 

Os recursos vêm sendo aplicados na 
formação e melhoramentos de pasta
gens, máquinas agrícolas, construções 
rurais e aquisição de reprodutores. 

Outros financiamentos de organismos 
internacionais de crédito estão sendo 
negociados, no sentido de ampliar e ra
cionalizar a nossa pecuária, visando ao 
combate à febre aftosa e à brucelose. 
Leve-se em conta que as previsões rea
lizadas pela FAO e entidades especiali
zadas chegam à conclusão de que o mun
do terá, em 1980, um deficit de dois mi
lhões de toneladas de carne, cuja cober
tura deverá ser feita em contingente 
preponderante pelo Brasil, acompanhado 
pela Argentina e Uruguai. 

A expansão mundial de carne bovina 
exportada cresceu de 90% (noventa por 
cento) no último decênio. O Brasil emer
giu como grande exportador, a partir da 
década de 60 e, já em 1971, tornou-se o 
quinto exportador mundial, o segundo 
exportador da América do Sul, aproxi
mando-se sobremodo da Argentina. A 
frente dos dois, apenas a Austrália, a 
Nova Zelândia e também a Dinamarca. 

Vê-se, assim, o alcance e o significado 
da dinamização e disseminação do cré
dito ao melo rural, especialmente à pe
cuária, sob a liderança do Banco do Bra
~il e vinculação ao Ministério da Agri
cultura. 

Sr. Presidente: 
Feitas estas considerações, convém re

ferir, de forma sumária, aos estímulos 
governamentais à exportação. A expan
são contínua e significativa da colocação 
de excedentes no mercado internacional, 
tem sido defendida nos encontros sobre 
comércio e desenvolvimento de produtos 
manufaturados e semimanufaturados. Os 
Economistas consideram tal procedimen
to como pré-requisito indispensável à 
obtenção de desenvolvimento acelerado. 

Nos países em estágio de subdesenvol
vimento, há dificuldades em seguir tal 
orientação, porquanto o custo doméstico 
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da produção é superior ao preço vigente 
para o produto, no mercado internacio
nal. Torna-se imprescindível, como se 
vê, estimular a exportação, proporcio
nando-lhe condições de competição no 
mercado externo. Os incentivos podem 
ser diretos ou indiretos. Favores fiscais e 
credi tícios, no primeiro caso; pesquisas 
de mercado, promoção de vendas, me
lhoria de infra-estrutura para exporta
ção, simplificação de trâmites burocrá
ticos, no segundo caso. 

No Brasil, o elenco de providências 
objetivando amparar as exportações é 
variado. Teve inicio em 1964, com o obje
tlvo de aproveitar a capacidade ociosa 
de vários setore~ industriais. Mas, em 
1968, quando praticamente ela foi esgo
tada, retomou-se o desenvolvimento, so
brevindo, simultaneamente, a urgência 
de ampliar-se a capacidade de importar 
para manter elevado o ritmo de cres
cimento da economia. Como alternativa 
para estabelecer-se o equilíbrio, veio a 
necessidade de exportar mais, visando, 
pois, à maior ampliação das nossas fon
tes de riqueza. Em linhas gerais, não se
rá inoportuno registrar os incentivos fis
cais e financeiros aos programas espe
ciais de exportação, visando a consolidar 
uma mentalidade exportadora. Podem 
ser resumidos: importação de matérias
primas e produtos intermediários de 
máquinas e equipamentos, novos ou usa
dos, isenta do pagamento do Imposto de 
Importação, do IPI e do !CM; isenção 
tributária geral sobre os manufaturados 
destinados à exportação: concessão de 
crédito tributário do valor do IPI e do 
ICM, a ser lançado em escrita fiscal e 
permissão para esses créditos fiscais, não 
utilizados na empresa beneficiada, serem 
transferidos para outras empresas par
ticipantes de idêntico programa e, ain
da mais, isenção dos créditos fiscais as
sim transferidos de qualquer nova tri
butação na empresa que os receber. Foi, 
enfim, instituído um amplo sistema de 
incentivos consubstanciados na isenção 
do Imposto de Renda na venda, redução 
ou restituição do Imposto de Renda para 
promoção e propaganda no exterior, re
dução ou restituição do Imposto de Ren
da para remessas, isenção do Impos·to de 
Renda na Fonte, isenção do Imposto so
bre Produtos Industrializados, crédito do 
IPI inspirado na mesma filosofia do 
drawback, isenção do Imposto de Circu
lação de Mercadorias, crédito fiscal do 
!CM, financiamento à produção para ex
portação, financiamento à exportação 

propriamente dita, taxa flexível de câm
bio, exportação em consignação, finan
ciamento à promoção comercial e à co
mercialização, financiamento à venda de 
serviços no exterior, além dos benefícios 
indiretos: desburocratização administl'a
tiva, promoção de vendas e pesquisas de 
mercados efetuadas por organismos go
vernamentais, sem ónus para as empre
sas, e, bem assim, o soerguimento da 
infra-estrutura de suporte às exporta
ções, notadamente na área dos transpor
tes. 

Assim, o programa denominado "Cor
redores de Exportação" surgiu da neces
sidade de ser estimulado, a curto prazo, 
o intercâmbio comercial com os países 
importadores de produtos agrícolas a 
granel, carnes, sucos e pellets, pela mo
dernização de todo um complexo de in
fra-estrutura que se inicia nas fontes 
produtoras que se prolonga até a moder
nização e reequipamento dos principais 
terminais marítimos de exportação. 

A convicção governamental nesse sen
tido tanto mais se evidenciou em decor
rência de recentes visitas de missões 
brasileiras de alto nível ao Japão, oca
sião em que se abriram perspectivas 
concretas de compromissos contratuais 
para exportação, a médio e longo prazo, 
de grandes massas daqueles produtos, 
ontem, como hoje, predominantes e re
veladores do potencial do nosso setor 
primário. 

Sr. Presidente: 
Enumeradas de forma sumária as ini

ciativas de apoio à nossa produçã,o agrí
cola no campo ec\Jnómico pelo Governo 
da Revolução, torna-se oportuno situar 
a posiçã,o do Ministério da Agricultura 
como órgão supremo de comando e de 
coordenação de toda a nossa atividade 
rural. 

Para bom desempenho dessa tarefa é 
indispensável fortalecer a sua atuação, 
seja como entidade capacitada a valU1'!
zar o imenso potencial humano existente 
no campo, seja como instrumento fun
damental de uma política de remodela
ção, tanto da ec·onomia rural quanto da 
estrutura agrária, seja como orientador 
seguro da pesquisa e da experimentação 
agrícola, seja, finalmente, c·omo dinami
zador do sistema de comercialização, 
distribuição e armazenamento. 

O Plano Nacional de Desenvolvimento 
Económico e Social Instituiu como estra
tégia do nosso desenvolvimento agrícola. 
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destinado a permitir um crescimento 
anual da agricultura, acima de 7%, as 
seguin te.s principais condições: 

I - na Regiã,o Centro-Sul, desenvol
ver uma agricultura moderna de base 
empresarial, capacitada a ter condições · 
de competivldade internacional; 

II - na Regiã,o Nordeste, transformar 
a agricultura regional, através da redis
tribuição de terras, de estímulo à agro
indústria e de introdução de melhor 
tecnologia nas culturas tradicionais ali 
dominantes; 

III - expandir a fronteira agrícola 
do Nordeste para incorporar os vales 
úmidos do Maranhão e as margens do 
São Francisco, atingindo a Regiã,o Ama
zônica e o Planalto Central; 

IV - Implantar um Plano de Irriga
ção do Nordeste destinado ao aproveita
mento das áreas irrigáveis dos grande> 
xe,servatórios de água, construídos na 
região, e, bem assim, a Irrigação de 
áreas marginais do Rio São Francisco; 

V - modernizar as estruturas de co
mercialização e distribuição de produtos 
agrícolas e ampliação do Sistema Nacio
nal de Centrais de Abastecimento nos 
principais centros urbanos. 

A aplicação desses princípios básicos, 
na. Agricultura., deverá ser conseguido 
conforme as Metas e Bases para. ação do 
Governo, através de dez realizações mais 
importantes, promovidas de 1970 a 1973, 
visando a manter uma taxa anual de 
crescimento de 6 a 8%. 

A taxa de crescimento da agricultura 
pode ser enc·ontrada pelas médias apro
vadas nos três últimos triênios, através 
do seguinte quadro: 

Triénios 

1964/66 
1967/69 
1970/72 

Taxa média de 
crescimento 

6,01% 
4,04% 
7,03% 

Representam elas praticamente a me
tade dos índices de crescimento no setor 
industrial. 

Sr. Presidente, dentro dessas linhas 
básicas, a política de desenvolvimento 
agrícola assentará, substancialmente, no 

aumento da produtividade da terra, e 
na transformaçã,o tecnológica do traba
lho rural. 

É, na verdade, o que vem realizando 
com decisã-o, tenacidade e esforço o Mi
nistério da Agricultura, notadamente 
nos últimos três anos. Planos nacionais 
específicos de desenvolvimento da pecuá
ria, de produção de semente, de combate 
às zoonoses dos rebanhos (febre aftosa, 
brucelose) estão implantados, e em pleno 
funcionamento, com os nossos recursos 
comandados pelo Banc·o do Brasil e subs
tancialmente reforçados com recursos 
internacionais do BIRD e do BID e 
orientados tecnicamente pelas diversas 
entidades do Ministério da Agricultura. 

No que diz respeito ao Plano de Inte
gração· Nacional, componente preponde
rante do Plano Nacional de Desenvolvi
mento Econômico e Social, a participação 
do Ministério da Agricultura tem o mais 
nítido relevo, exercitando-se conjunta
mente c·om o PROTERRA e pr.omovendo 
a implantação de Planos de Colonizaçá>o 
na Região Transamazônica, também 
com as mais amplas perspectivas de con
solidar, em definitivo, a ocupação eco
nómica das suas vastas regiões com os 
contingentes populacionais deslocados do 
Nordeste e de outras regiões, onde as 
pressões demográficas são, sobremodo, 
caracterizadas. 

o PROTERRA, através da sua legisla
ção específica, incumbe ao Ministério da 
Agricultura as mais vastas atribuições 
quanto à fixação das áreas prioritárias 
em que se fará a dlstribuiçã,o de terras, 
quanto à programaçã,o do· sistema de 
venda a pequenos e médios produtores 
rurais, quanto aos demais programas e 
custeios instituídos para seu funciona
mento. 

o Ministério tem, portanto, as respon
sabllldades de planejamento sério e au
dacioso, de distribuição de vastos recur
sos que irão assegurar um modelo pró
prio de desenvolvimento em vastas áreas 
da nossa extensão territorial, tanto de 
ocupação como de exploração econômica. 

o Ministério possui, dessa forma, legí
tima e vasta atribuição na aplicação do 
PIN, do PROTERRA, quanto à coloniza
ção, seja na Transamazônica, no Nor
deste e na Cuiabá-Santarém. 

Foram identificadas como principais 
regiões para execução de planos básicos 
de desenvolvimento integrado - verda-
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deiros pólos de desenvolvimento - além 
das faixas marginais da Transamazônlca, 
as regiões Altamlra-Italtuba e Marabá
Jatobal e bem assim, na BR Culabá
Santarém. Este Município, situado na 
confluência dos rios Tapajós e Amazonas, 
tem acentuada área de influência e 
constitui verdadeiro centro de gravitação 
econômica para numerosos outros Mu
nicípios, sendo, por Isso mesmo, outro 
natural pólo de desenvolvimento. 

O Ministério da Agricultura comanda, 
por conseguinte, a colonização e a ocupa
ção territorial e econômica das mais vas
tas zonas interioranas do País, visando 
a organizar a sua exploração agropecuá
ria em bases lógicas e estáveis. Alguns 
planos de colonização estão, porém, de 
certo modo, alheios à sua sup.ervisão 
e orientação, como seja o da colonização 
do Maranhão, iniciada há longos anos 
passados e ainda a cargo da SUDENE, 
e a exploração agrícola de alguns outros 
núcleos de colonização em Minas e Ba
hia, ainda a cargo da SUVALE e inte
grantes de programas da PROVALE. 

Os projetas de colonização do Mara
nhão constituem iniciativas de incom
parável significação, sobretudo porque 
aproveitam e estimulam as migrações 
espontâneas de nordestinos, num proces
so dos mais válidos de alargamento da 
fronteira agríc·ola do Nordeste. 

Já em 1953, visando a atingir o mesmo 
objetivo, o Ministério da Agricultura 
criou o Núcleo Colonial do Mearim, em 
terras doadas pelo Estado do Maranhão. 
Também em 1961, o Governo daquele Es
tado promoveu nova doação de uma 
grande área no Alto Turi, para que ali 
se instalasse, sob a responsabilidade da 
SUDENE, não só outro núcleo de coloni
zação, como para que ali se instituíssem 
as linhas básicas da c·olonização semidi
rlglda, estimulando-se e dinamizando-se 
com a cooperação técnica da FAO e fi
nanciamento do Banco Mundial, o pro
cesso de colonização espontânea, utili
zando-se o migrante nordestino. 

Sendo a colonização uma das princi
pais a trlbuições específicas do Ministério 
da Agricultura e, por sua vez, não de
vendo ser a SUDENE senão um organis
mo de coordenação e de supervisão, não 
seria o caso de entregar-se, de vez, ao 
Ministério a execução das tarefas que 
são de sua absoluta competência legal e 
técnica? 

De maneira Idêntica devem-se situar 
os problemas relativos à Irrigação agrí
cola ainda hoje prioritariamente arti
culados à orientação do Ministério do In
terlor. 

A justificativa apresentada é a de que 
o Decreto-Lei n.0 200, de 1967, através 
do qual se processou a Reforma da Ad
ministração Federal, a verdadeira e atual 
Lei Orgânica administrativa nacional, 
estabeleceu (art. 39) que a irrigação 
constitui assunto do Interior, marginali
zando praticamente, dessa forma, o MI
nistério da Agricultura. 

O Ministério do Interior executa o 
Plano Nacional de Irrigação através do 
DNOS, do DNOCS e da SUV ALE, o prl
meir.o desses órgãos atuando em todo o 
País, o segundo, na área do Polígono das 
Secas, para aproveitamento das bacias 
irrigáveis dos grandes reservatórios ali 
construídos, e o terceiro, atuando exclu
sivamente no Vale do Rio São Francisco. 

Dessa forma, os proj e tos de agricul
tura irrigados, integrantes do próprio 
Plano Nacional de Irrigação, e conside
rados altamente prioritários no Plano de 
Integração Nacional, embora conduzidos 
pela SUVALE e pelo DNOCS com alta 
dedicação e competência, nã·o devem es
capar à vinculação específica, ao coman
do e à supervisão do Ministério que tem 
a responsabilidade da política agrícola 
brasileira. 

É verdade que o GEIDA - Grupo Exe
cutivo de Irrigação para Desenvolvi
mento Agrícola - criado pelo Decreto 
n.0 63.775, de 11 de dezembl.'O de 1968, 
mantém no seu conselho técnico repre
sentante do Ministério da Agricultura, 
mas a verdade é que funciona junto e 
diretamente articulado à Secretaria-Ge
ral do Ministério do Interior. 

O Plano Nacional de Desenvolvimento 
Econômlco e Social prevê Investimentos 
capazes de elevar, até 1974, para 70.000 
hectares a área irrigada do Nordeste, 
contra cerca de 30.000 existentes na 
data da sua elaboração. 

O Programa Plurlanual de Irrigação, 
ora em execução, previu para o período 
1970/80 a Implantação de 56 projetas, 
totalizando área de 200. 000 hectares no 
Nordeste e no Rio São Francisco. 

Por sua vez, o Programa de Irrigação 
da SUVALE compreende, dentro de pre
visão mais dilatada, mais de 500.000 hec
tares abrangidos por 18 proj e tos. 
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Vê-se, assim, como é vasto e gigantesco 
o Programa de Irrigação Agrícola em 
nosso País. 

A SUVALE vem realizando magnífico 
trabalho, criando Centros de Treinamen
to de Irr~gantes, estações experimentais, 
onde e.stao send·o realizados ensaios das 
modernas técnicas agríc·olas, compreen
dendo época de plantio, uso de corretivos, 
espaçamentos de culturas e demais ta
refas correlatas de tecnologia, experi
mentação e pesquisa. 

Mas todo.s sabemos como são limitados 
nossos quadros técnicos, como os próprios 
institutos tradicionais de pesquisas e ex
perimento estão sendo desfalcados, como 
se faz, portanto, imprescindível institui
rem-se mecanismos de c·ooperação e ·CO
mo se faz imperioso, nas áreas competi
tivas, evitarem-se competições paralelas 
com organismos já existentes. 

A irrigação, sendo investimento de alto 
porte, demanda, mais que qualquer ou
tra, uma tecnologia especializada, de
manda tempo, pertinácia e critério nas 
observações e nos estudos, além de re
cur.so.s rm tempo útil. 

O Ministério, que possuía na sua atual 
organização o Departamento Nacional de 
Pesquisas e Experimentação Agrícola, re
sovel, em hora oportuna, críar, pela Lei 
n.0 5.851, de 1972, uma nova estrutura 
para a pesquisa agropecuária, instituindo 
uma empresa pública em substituição tw 
antigo Departamento, a EMBRAPA, que 
atuará no seu campo de ação nos moldes 
das suas c·ongêneres dos setores mi
neral e tecnologia nuclear. A críação 
da EMBRAP A visa a proporcionar maior 
flexibilidade técnico-administrativa à 
pesquisa e à experimentação agrícolas, 
contratando os serviços com outras ins
tituições, articulando a formação de qua
dros de especialistas e pesquisadores, di
namizando, enfim, o acervo de instala
ções existentes no País, tantas delas nas 
mais precárias condições de funciona
mento e de rendimento de trabalho, en
fim dando maior dimensão e objetivi
dade à tecnologia agrícola já existente 
pela imobilização coordenada dos Fun
dos de Pesquisas e pela completa refor
mulação institucional e operativa do 
o.tual sistema. 

Cremos que a. EMBRAPA irá realizar 
o seu objetivo básico, que é o de propor
cionar conheclmenks que permitam au-

men tar a eficiência económica e social 
do processo de produção agropecuária. 

Nenhuma oportunidade mais apropria
da como essa em que se está instalando 
a EMBRAPA para que ela se constitua 
desde o início, de resto dentro das suas 
legítimas finalidades, como a entidade di
retora e supervisora do vasto campo de 
pesquisas tecnológicas e científicas de 
valorização do homem e da terra pela 
irrigação, essa uma das missões funda
mentais do Ministério da Agricultura. 

A EMBRAPA deverá promover um ba
lanç·o criterioo.so da tecnologia disponível 
no País, analisando e consolidando seu 
apoio aos projetas em execuçã·o conside
rados prioritários para a economia na
cional. Deverá cons·Dlidar, em forma de 
p:ojeto.; e programas a nível regional, 
as atividades de pesquisas agropecuárías 
nas regiões características do País. De
verá empenhar-se obstinadamente na 
mobilização de todo potencial humano, 
técnic~ e científico que se relacione com 
o meio rural brasileiro. Dessa forma, dará 
todo suporte de tecnologia à atuação do 
Ministérío. 

Mas quero apenas, Sr. Presidente, para 
concluir, insistir sobre dois pequenos re
paros. É precis-o que o Ministério exerça, 
em toda a sua plenitude, aquela função 
efetiva, a que me tenho referido de co
mand·o e coordenação. Ainda há ~m mui
tos casos uma notória descoordenação de 
atividades específicas. Ainda nos depa
ramos freqüentemente com atividades 
paralelas, até não raro disperslvas. O 
Plano Plurianual de Irrigação, como 
exemplo típico, que se projeta implantar 
no Brasil, para irrigar, até 1980, de 
800.000 a 1. 000.000 de hectares, está di
retamente vinculado ao Ministérío do In
terior. Consideramos necessário instituir 
através de critéríos gerais simples é 
flexíveis, uma legislação específica que 
discipline e estimule a Irrigação da 
agricultura no Brasil, como um dos fun
damentos do aumento da produtividade 
agrícola. Também se deve reparar, Sr. 
Presidente, que os planos de colonização 
que estão sendo execultados em algumas 
regiões do País não têm, em toda sua 
plenitude, a execução e o comando do 
Ministério da Agricultura. 

Creio que chegou a hora de se proce
der a um reexame de assuntos como 
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esses, sobretudo quando se sabe que a 
agricultura é técnica e capital. 

Visa a uma ligeira observação que nos 
cumpre mencionar. 

Cremos, ao mesmo tempo, Sr. Presiden
te, que, não obstante a reduzida partici
pação orçamentária que referimos, o Mi
nistério vem desempenhando, com zelo e 
eficiência, as atribuições que lhe compe-

Especificação 

tem no processo do nos~o desenvolvi
mento global. 

No exercício corrente, o orçamento do 
Ministério atribui às unidades centrali
zadas o montante de Cr$ 406.419.000,00, 
enquanto que destina para as unidades 
supervisionadas o total de ........... . 
Cr$ 520.342.100,00, expresso no seguinte 
quadro: 

Exercício de 1973 

Superintendência Nacional do Abastecimento 21.877.000 

Superintendência do Dzsenvolvimento da Pesca 27.796.200 

Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 425.184.200 

Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Florestal 41.042.200 

Grupo Executivo para as Terras do Sudoeste do Pará 1.653.300 

Comissão de Financiamento da Produção 2.789.200 

TOTAL ...................................................... . 520. 342 .100 

Não se pode deixar de reconhecer, 
diante desses números, que a participa
ção do Ministério no Orçamento Geral 
da União expressa-se numa reduzida 
percentagem em relação ao montante da 
receita federal. 

Apesar da existência de fatores limi
tantes como esses, apesar de haver ainda 
penúria em algumas zonas rurais, na
quelas em que se faz a pequena lavoura 
de subsistência, a verdade é que os pro
blemas da nossa agricultura estão sendo 
encaminhados dentro de soluções plane
jadas e racionais, que delineiam um ho
rizonte mais amplo e de maiores pers
pectivas para o agricultor brasileiro. 

Ao empossar-se no Governo, o Presi
dente Médici assumiu uma imensa res-

ponsabilldade com o nosso homem do In
terior. 

E declara, com emoção: 
"Homem do campo, creio no homem 
e no campo. E creio que o dever nes
ta hora é a integração do homem do 
interior oo processo de desenvolvi
mento nacional. E porque assim o 
creio, é que tudo darei de mim para 
fazer a revolução na agricultura, no 
abastecimento e na alimentação." 

Esta autêntica revolução. no sentido 
construtivo e renovador, está sendo real
mente conduzida com a mal.s serena 
energia e decisão pelo eminente Chefe 
da. Nação Brasileira. (Muito bem! Pal
mas. O o:·ador é efusivamente cumpri
mentado.) 
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DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. SENADOR JOÃO CLEOFAS EM SEU DISCURSO: 
QU~DRO I - ANEXO 

EXPORTAÇAO BRASILEIRA 

Principais Produtos 
1968171 - Dados Definitivos 
1972 - Estimativa Preliminar 

Especificação 

TOTAL GERAL (A+B+C) .............. .. 

A. raODüTOS BASICOS ................ . 

Café em grão ............................ .. 

Demais prcduto3 básicos .................. . 

Açúcar .................................. . 

Demerara ............................. . 

Cristal ................................ . 

Cacau em amêndoas .................... . 

Milho em grão .......................... . 

Soja cm grão ........................... . 

Arroz .................................... . 

Castanha-do-pará ..................... . 

Castanha de caju ....................... . 

Amendoim em grão .................... .. 

Pimenta em grão ....................... . 

Farelo e torta de amendoim ............ . 

Farelo e tcrta de caroço de algodão .... . 

Farelo e torta de soja .................. . 

Minério de ferro ........................ . 

Minério dll manganês .................. .. 

Outros minérios ........................ .. 

óleo bruto de petróleo .................. . 

Lagosta ....................... · · · · · · · · · · · 
Camarão ............................ · ···· 
Carne bovina, fresca refrig. ou congelada 

Carne eqü!na, fresca, refrlg. ou congelada 

Couros em bruto ........................ . 

Banana ....... , ..... , ................... . 

Outras frutas ......................... · .. 

Algodão em rama ....................... . 

Sisa! (bruto e bucha) ................ · .. · 

Linters de algodão ................ · · .... · 

1968 1969 

1.881,3 2.311,2 

1. 491,7 1. 796,2 

774,5 813,0 

717,2 983,2 

101,6 115,0 

101,6 115,0 

46,1 

57,0 

6,3 

21,2 

15,0 

3,6 

2,3 

5,6 

7,9 

4,5 

18,9 

104,5 

24,1 

8,7 

5,5 

3,5 

20,2 

4,9 

16,9 

5,6 

5,2 

130,8 

17,0 

105,5 

32,9 

29,2 

7,9 

12,1 

4,9 

6,9 

9,1 

10,0 

9,5 

23,4 

147,4 

17,1 

14,4 

10,2 

7,7 

41,6 

7,4 

32,7 

9,8 

6,6 

196,0 

16,9 

3,4 

Unidade : US$ milhões FOB 

1970 

2. 738,9 

2.049,2 

939,3 

1.109,9 

126,6 

126,5 

0,1 

77,7 

80,6 

27,1 

6,8 

13,6 

7,3 

12,3 

8,2 

15,7 

9,7 

43,6 

209,6 

30,6 

23,3 

0,6 

10,0 

6,3 

69,6 

8,3 

25,1 

10,7 

5,5 

154,4 

16,5 

13,8 

1971 

2.903,9 

1.988,4 

772,5 

1.215,9 

146,6 

146,6 

&1,7 

75,4 

24,3 

11,5 

14,0 

5,1 

8,8 

14,9 

16,7 

8,6 

81,5 

237,3 

37,7 

14,8 

7,7 

12,8 

11,1 

98,7 

12,9 

19,4 

10,4 

6,7 

137,1 

15,3 

2,8 

1972 

3.987,0 

2.729,7 

992,0 

1. 737,7 

421,5 

60,5 

10,1 

127,8 

0,2 

20,9 

8,9 

14,3 

13,0 

15,2 

12,1 

150,0 

230,0 

28,4 

14,6 

16,3 

16,0 

18,7 

153,5 

21,6 

21,4 

9,7 

6,1 

90,8 

22,9 

1,9 
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Especificação 

Fumo em folhas ...................... . 

Erva mate ............................ . 

Outros ................................ . 

B. PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS (1+2) 

1. Semimanufaturados .................. . 

Cera de carnaúba ..................... . 

Madeiras serradas .................... . 

de pinho .............................. . 

Outras ................................ . 

Manteiga de cacau .................... . 

óleo de amendoim, em bruto ......... . 

óleo de mamona, em bruto ........... . 

Outros ................................ . 

2. 1\lanufaturados ........................ . 

Café Industrializado .................. . 

Calçados de todos os tipos ............ . 

Caldeiras, máquinas, aparelhos e Instru-
mentos mecânicos ................... . 

Carne de boi Industrializada ......... . 

Madeiras laminadas ................... . 

Máquinas e aparelhOs elétrlcos e objetos 
para uso eletrotécnlco ............... . 

Máquinas e aparelhos para escritório .. . 

Material de transporte ................ . 

Produtos siderúrgicos manufaturados .. . 

Melaço comestível e não-comestível ... . 

Mentol ................................• 

óleos essenciais ....................... . 

Sucos de frutas e hortaliças ......... . 

Tecidos de algodão ................... . 

Vidros e manufaturas de vidro ....... . 

Outros ................................ . 

C. TRANSAÇOES ESPECIAIS t •••••••••• 

1968 

18,9 

4,9 

54,1 

380,5 

178,0 

9,2 

74,5 

68,9 

5,6 

25,9 

36,4 

32,0 

202,5 

22,8 

0,5 

13,0 

12,6 

7,6 

5,9 

13,5 

3,9 

3,9 

4,7 

10,5 

6,0 

11,8 

1,8 

6,2 

77,8 

9,1 

1939 

26,5 

4,9 

74,2 

495,0 

210,8 

9,4 

78,8 

71.7 

7,1 

30,8 

0,6 

45,2 

46,2 

284,2 

32,7 

1,9 

20,9 

13,1 

17,0 

8,9 

19,7 

6,9 

8,8 

6,8 

10,0 

6,9 

11,2 

4,1 

6,4 

108,9 

20,0 

1970 

31,2 

4,8 

70,4 

665,0 

249,0 

9,6 

76,8 

67,6 

9,2 

28,0 

10,0 

38,2 

86,4 

416,0 

42,5 

8,3 

23,9 

15,8 

16,7 

16,8 

28,2 

14,9 

32,6 

7,7 

10,6 

8,2 

15,1 

9,0 

7,3 

158,4 

21,7 

1971 1972 

36,6 41,6 

5,7 3,3 

79,8 80,4 

821,9 1. 225,5 

240,6 315,7 

10,6 11,4 

82,1 72,9 

71,8 60,2 

10,3 12,7 

24,3 34,2 

21,7 28,3 

39,9 54,2 

62,0 41,8 

581,3 909,8 

49,7 68,0 

29,3 54,8 

38,8 64,3 

50,9 46,5 

18,6 24,4 

28,5 389 

27,2 30,7 

25,0 70,6 

19,6 28,3 

8,6 12,0 

17,1 22,5 

10,4 12,5 

38,9 43,8 

11,1 26,0 

14,2 11,8 

195,4 354,7 

93,6 31,8 

OBS.: Dlvls~o Setorlnl elnborndn a pnrtlr ctn novn Nomenclatura Brns!lolm do Mercadorl!lB. 

I Inclui consumo de bordo. 
Fontes: Dndos doflnlt!vos - CACilX. 

Jlstlmt~tlvt~ n por produoos - BACEN. 
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O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Sobre a mesa, expediente que será lido 
pelo Sr. I.D-Secretário. 

É lida a seguinte 
COMUNICAÇAO 

Brasília, em 27 de junho de 1973. 
Senhor Presidente: 
Tenho a honra de comunicar a Vossa 

Excelência que esta Liderança deliberou 
propor a substituição do nobre Senhor 
Senador Eurico Rezende, por se encon
trar ausente, pelo nobre Senhor Senador 
Fausto Castelo-Branco, na Comissão 
Mista do Congresso Nacional que dará 
pa11ecer sobre o Proj•eto de Lei n.0 9, de 
1973 (CN) - Complementar, que "regula 
a composição e o funcionamento do Co
légio que elegerá o Presidente da Repú
blica". 

Aproveito a oportunidade para reno
var os protestos da mais alta estima e 
distinta consideração. - Petrônio Por
tella, Líder da ARENA. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Será feita a substituição solicitada. 

Sobre a mesa, requerimento que será 
lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte: 
REQUERIMENTO 
N.0 115, de 1973 

Nos termos do art. 314 do Regimento 
Interno, requeiro dispensa de interstício 
e prévia distribuição de avulsos para o 
Proj,eto de Resolução n.0 33, de 1973, que 
autoriza o Governo do Estado do Paraná 
a realizar, através do Departamento de 
Estradas de Rodagem, uma operação de 
empréstimo externo no valor de ....... . 
USS 3. 900. 000,00 (três milhões e nove
centos mil dólares), para aplicação no 
programa de construção e conservação 
de obras rodoviárias, a fim de que figure 
na Ordem do Dia da Sessão seguinte. 

Sala das Sessões, em 27 de junho de 
1739. - Ney Braga. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
O projeto, a que se refere o requerimento, 
figurará na Ordem do Dia da próxima 
Sessão. 

Sobre a mesa, outro requerimento que 
será lido pelo Sr. 1. 0 -Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte: 
REQUERIMENTO 
N.0 116, de 1973 

Nos termos do art. 314 do Regimento 
Interno, requeiro dispensa de interstício 

e prévia distribuição de avulsos para o 
Projeto de Resolução n.o 34, de 1973, que 

· autoriza o Governo do Estado do Rio de 
Janeiro a realizar operação de emprésti-
mo externo no valor de até ......... . 
US$ 20.000.000,00 (vinte milhões de dó
lares norte-americanos), para financiar 
o Programa VIário e de Obras do Estado, 
a fim de que figure na Ordem do Dia da 
Sessão seguinte. 

Sala das Sessões, em 27 de junho de 
1973. - Paulo Torres. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
O projeto, a que se refere o requerimento, 
figurará na Ordem do Dia da próxima 
Sessão. 

Sobre a mesa, projeto de lei do Senado 
que será lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte: 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

N. 0 79, de 1973 
Permite a realização do casamento 

civil perante testemunhas, nos luga
res de difícil acesso à autoridade 
competente. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - o parágrafo único do art. 

199 do Código Civil Brasileiro é trans
formado em § 1.0, acrescentando-se ao 
dispositivo os parágrafos seguintes: 

"§ 2.0 - Sendo inacessível aos inte
ressados a autoridade competente 
para presidir o ato, em razão da dis
tância e dos meios de locomoção de 
que possam dispor, admitir-se-á a 
celebração do casamento na presen
ça de um servidor público ou pessoa 
notoriamente idónea residente no 
local, que a presidirá, e de 2 (duas) 
testemunhas, mediante a lavratura 
do termo respectivo, que será assi
nado por todos os presentes e enca
minhado, juntamente com os do
cumentos previstos no art. 180, ao 
oficial do Registro Civil mais pró
ximo, dentro do prazo de cento e 
vinte dias, para os fins dos §§ 1.0 e 
4.o do art. 200. 
§ s.o- No caso previsto no parágrafo 
anterior far-se-á constar do termo 
competente o seguinte: 
I - Que não tinham as partes meios 
de acesso à autoridade competente 
mais próxima. 
II - Que os contraentes declararam, 
livre e espontaneamente, receber-se 
por marido e mulher." 
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Art. 2.0 - Será inteiramente gratuito 
e isento de quaisquer custas e emolu
mentos o casamento regulado nesta Lei, 
inclusive o respectivo registro e a pri
meira certidão (Decreto-Lei n.0 1. 000, de 
21-10-69, art. 34). 

Art. 3.0 
- Esta Lei entrará em vigor 

na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Justificação 

Se a Igreja admite o casamento sem 
padre, por que a Lei civil não há de 
admitir, em casos especiais, o casamento 
sem juiz? 

É a pergunta dirigida aos legisladores 
brasileiros pela brilhante escritora Dinah 
Silveira de Queiroz, em artigo publicado 
no Correio Braziliense, de 17 de dezem
bro de 1971. 

Realmente, desde janeiro de 1972, por 
iniciativa de Paulo VI, a Igreja passou 
a admitir o casamento sem padre, em 
casos especiais, quando não houver pos
sibilidade da presença deste, em virtude 
da distância e dificuldade de locomoção. 
A medida inspirou-se na necessidade de 
se reconhecer a legitimidade de uniões 
conjugais que se formam nas regiões dis
tantes e isoladas, sem a presença da 
autoridade civil ou religiosa. 

Civilmente, essas situações de fato po
dem engendrar sérias conseqüências ju
rídicas, especialmente no tocante ao 
parentesco e ao direito das sucessões. 

Daí a conveniência de se introduzir 
medida semelhante em nosso Direito Po
sitivo. 

Já contamos, no Código Civil, com a 
figura do casamento nuncupativo, que se 
realiza apenas na presença de testemu
nhas em caso de iminente risco de vida 
de um dos nubentes (parágrafo único do 
art. 199). 

Outra concessão é representada pela 
possibllldade de legalização posterior do 
casamento religioso (Lei n.o 1.110, de 
23-5-50), que se torna agora extensiva ao 
casamento religioso sem padre. 

Nestas condições, acreditamos que se 
deve abrir mais uma exceção, sem qual
quer prejuízo para a instituição matri
monial. É o que propomos no presente 
projeto de lei, admitindo a possibllldade 
de realização do casamento na presença 
de servidor público ou de outra pessoa 
idônea, e de 2 testemunhas, mediante 
lavratura de termo, quando não for pos-

sível aos interessados obter a presença 
da autoridade competente para presidir 
o ato, em virtude da inacessibilldade 
determinada pela distância, e falta de 
meios de locomoção. Trata-se de uma 
forma de celebração menos liberal que 
a do casamento nuncupativo, uma vez 
que não se permite a oralidade. Exige-se 
a tomada por termo, de que resultará um 
instrumento assinado por todos os pre
sentes, para ser encaminhado ao oficial 
d.o Registro Civil mais próximo, unta
mente com os documentos previstos no 
art. 180, no prazo de 120 dias. A conces
são de um prazo dilatado para tal enca
minhamento justifica-se plenamente à 
vista das próprias razões de permissibili
dade da celebração: a distância e a falta 
de meios de locomoção. 

A presença do servidor público prende
se à conveniência de se cercar a reali
zação do ato com maiores cautelas, 
supondo-se, como deve supor o legisla
dor, a sua condição de testemunha mais 
categorizada pelas presunções de probi
clade e de esclarecimento intelectual. Por 
isso o projeto atribui a ele o encargo de 
redigir o termo de casamento, bem 
como o de encaminhá-lo, depois de assi
nado por todos os presentes ao cartório 
de Registro Civil mais próximo. Preferiu
se a expressão servidor público e não 
funcionário público, para dar maior 
alcance à norma jurídica, que, assim, 
permitirá a presença, à realização do 
ato, de um simples contratado, como po
deria ocorrer com um indianista a ser
viço da Fundação Nacional do índio ou 
de um agrimensor a serviço de qualquer 
entidade pública. 

Poderá ocorrer a hipótese da inexistên
cia do servidor público. Nesse caso, o 
projeto admite a sua substituição por 
pessoa de reconhecida Idoneidade. É que 
esse tipo de casamento se dará eviden
temente na zona rural, onde nem sem
pre será fácil encontrar servidores pú
blicos. 

A proposição só exige a presença do 
servidor público ou pessoa notoriamente 
idônea e duas testemunhas, inspirando
se no art. 135 do Código Civil. 

Determina ainda o projeto a gratul
dade de todos os atos, Inclusive da lavra
tura do assento respectivo e da primeira 
certidão, conforme já determina o De
creto·-Lei n.0 1. 000, de 1969, art. 34, para 
as pessoas reconhecidamente pobres. É 
que se reconhece que a hipótese para a 
qual ora se legisla se ajusta evidente
mente àquela situação. 
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Esperamos contribuir, com a presente 
Iniciativa, para a atualização da lei clvLl 
brasileira, em matéria de casamento, 
pelo menos enquanto não seja entregue 
à Nação um estatuto mais condizente 
com o seu desenvolvimento sóclo-econô
mlco. 

Sala das Sessões, em 27 de junho de 
1973. - Franco Montoro. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N.o 3.071 
DE 1.0 DE JANEIRO DE 1916 
CóDIGO CIVIL BRASILEffiO 

•• o •••••••••••••••••••••••••••• o o ••• o o •• 

Art. 199 - O oficial do registro, me
diante despacho da autoridade compe
tente, à vista dos documentos exigidos 
no art. 180 e independentemente do edi
tal de proclamas ( art. 181) dará a cer
tidão ordenada no art. 181, § 1.0 : 

I - Quando ocorrer motivo urgente 
que justifique a imediata celebração do 
casamento. 
II - Quando algum dos contraentes 

estiver em iminente risco de vida. 
Parágrafo único - Neste caso, não 

obtendo os contraentes a presença da 
autoridade, a quem incumba presidir ao 
ato, nem a de seu substituto, poderão 
celebrá-lo em presença de seis testemu
nhas, que com os nubentes não tenham 
parentesco em linha reta, ou, na cola
teral, em segundo grau. 
• o ••••• o • o o •••• o •••••••••• o ••••• o o • o ••• o 

DECRETO-LEI N.O 1. 000 
DE 21 DE OUTUBRO DE 1969 

• • • • • • o ••••• o • o o o ••••••• o •••••••• ' •• o •• o 

Art. 34 - Não será cobrado emolu
mento algum pelo registro civil, e res
pectiva certidão, das pessoas comprova
damente pobres, à vista de atestado da 
autoridade competente, passado me
diante requisição do Juiz togado ou a 
pedido do Oficial de Registro. 
•• o o •• o •••••••••• o •• o •• o • o • o •• o o ••••• o •• 

(A Comissão de Constituição e 
Justiça.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
O projeto irá às Comissões competentes. 

A Presidência recebeu, da Prefeitura 
da Cidade de São Paulo, o Ofício núme
ro S/13, de 1973 (n.0 G. 2141/73, no ori
gem), solicitando autorização do Senado 
Federal, no sentido de que a Companhia 
do Metropolitano de São Paulo -
METRO, possa contratar, até o limite de 

IUS$ 20 milhões de dólares, operações 
ele crédito externo, destinado à aquisi
ção de equipamentos de Ventilação, Sis
tema de Controle de Arrecadação e de 
Passageiros (SCAP), sobressalentes e 
serviços oriundos do exterior. 

A matéria ficará aguardando, na Se
cretaria-Geral da Mesa, a complemen
tação dos documentos necessários. 

O Senhor Presidente da República 
encaminhou à deliberação do Congresso 
Nacional, através da Mensagem n.0 40, 
de 1973 - CN, o texto do Decreto-Lei 
n.o 1.278, de 19 de junho de 1973, que 
altera o art. 3.0 do Decreto-Lei n.0 1. 264, 
de 1.0 de março de 1973, que modifica, 
no exercício de 1973, a distribuição da 
receita proveniente da arrecadação do 
Imposto único sobre Lubrificantes e 
Combustíveis Líquidos e Gasosos e sobre 
Energia Elétl'i~a e dá outras prov~dên
cias. 

Para leitura da Mensagem e demais 
providências iniciais de sua tramitação, 
convoco Sessão Conjunta do Congresso 
Nacional a realizar-se, hoje, quarta-feira, 
às 19 horas, no Plenário da Câmara dos 
Deputados. 

Comparecem mais o.s Senhores Se
nadores: 

José Gulomard - José Esteves -
Milton Trindade - Clodomlr Milet 
- Duarte Filho - Domíclo Gondlm 
- Milton Cabral - João Cleofas -
Arnon de Mello - Te::>tônio Vilela -
Eurico Rezende - Amaral Peixoto -
Danton Jobim- Gustavo Capanema 
- José Augusto - Saldanha Derzi 
- Celso Ramos - Lenoir Vargas . 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) 
- Está terminado o período destinado 
a·o Exped'iente. 

Passa-se à 
ORDEM DO DIA 

Item 1 

Votação, em turno único, do Re
querimento n.0 95, de 1973, de autoria 
do Sr. Senador Vasconcelos Torres, 
requerendo, nos termos regimentais, 
a transcrição nos Anais do Senado, 
da Orcem do Dia d·o Senhor Minis
tral da Marinha. Almirante-de-Es
quadra Adalberto de Barros Nunes, 
por ocasião do 108,0 aniversário da 
Bat8Jlha Naval de Riachuelo. 

Em votação o requerimento. 
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Os Srs. Senadores que o aprov·am 
queiram permanecer sentados. (Pausa,) 

Está aprovado. Será feita a transcri
ção soTicitada. 

ORDEM DO DIA DO SR. MINISTRO DA MA
RINHA, ALMIRANTE-DE-ESQUADRA ADAL
BERTO DE BARROS NUNES, POR OCASIÃO 
DO 108.0 ANIVERSÁRIO DA BATALHA 
NAVAL DE RIACHUELO, QUE SE PUBLICA 
NOS TERMOS DO REQUERIMENTO N.0 

95/73, DE AUTORIA DO SR. SENADOR 
VASCONCELOS TORRES: 

108.0 ANIVERSARIO DA BATALHA 
NAVAL DE RIACHUELO 

Celebramos hoje uma das datas glorio
sas da Marinha do Brasil. Reverencia
mos noss·os heróis evocando o despren
dimento, a c~ragem e a abnegação com 
que se bateram sob o comando de Bar
roso, insp1rados em seus sinais arvorados 
na Fragata Amazonas: 

"Sustentar o fog·o que a vitória é 
nossa". 

"O Brasil espera que cada um cum
pra o seu dever.'' 

Estes lemas, que C·oroaram de glória os 
combatentes de Riachuelo, têm servido 
de inspiração às gerações que os sucede
ram, e ainda norteiam o caminho que se
guimos, cônscios de nossas responsabi
lidades perante o amanhã e imbuídos de 
total dedicação para o atendimento das 
exigências do Pais. 

Quando o Brasll avança, resoluto, su
perando marcas e prognósticos e osten
tando invejável ritmo de progresso, as 
Forças Armadas, lembrando Riachuelo, 
cumprem o seu dever, proporcionando a 
segurança indispensável para o desenvol
vimento pacifico e ordeiro. Hoje, como 
antes, Exército, Aeronáutica e Marinha, 
sob a Chefia do Presidente Médici, ir
manados em um mesmo ideal, com uma 
só vontade e um só propósito, não pou
pam sacrific'ios para "dar a segurança e 
a tranqü!lidade para o trabalho produti
vo e para as realizações construtivas, em 
todos os campos das legítimas atividades 
do povo brasileiro, bem como a perma
nente impugnação, em todo o território 
nacional, de qualquer tentativa de per
turbação da ordem vigente, do bem-estar 
da população e da obediência aos sa
grados postulados da revolução." 

No setor especifico da Marinha, o Po
der Naval, contemplamos o renasc1men
to da construção naval no Arsenal de 
Marinha do Rio de Janeiro e a fiel e 
pontual execução do Plano de Renovação 
e Ampliação dos Meios Flutuantes. São 
as fragatas Independência e União, Ni
terói e Defensora; são os varredores da 
classe Ara tu; são os submarinos Rumai
tá, Tonele·ros e Riachuelo; são os navios 
patrulha fluvial e costeiro; são os bali
zadores. hidrográficos e faroleiros; são as 
aquis'ições de unidades mais recentes pa
ra substituir as obsoletas, passo que 
constitui o .estágio de transição para a 
operação de unidades novas, em cons
trução. 

Contemplamos a definição da Base 
Naval de Aratu como Base Principal da 
Marinha e a adequação das demais Ba
ses às Forças a serem apoiadas. Uma 
participação mais efetiva e atuante na 
Amazônia, traduzida na 'implantação do 
Comando Naval de Manaus .e no início 
das operações dos cinco navios patrulha
fluvial. 

Contemplamos a modernização do 
Corpo de Fuzileiros Navais com a aquisi
ção de novos equipamentos e de navios 
especificamente destinados às operaçôes 
~IDfíbias. 

Contemplamos a valorização do ho
mem, sua formação e adestramento 
compatíveis com a tecnologia modema, 
sem descurar da ass•stência a ele devida. 
Grandes investimentos foram feitos nos 
Centros de Instrução, na rede hospita
lar, na construção de casas funcionais, no 
atendimento aos marítimos e nos pro
gramas .específicos das Diretorias Técni
c::ts. 

O estabelecimento de metas arrojadas, 
inovadoras e exeqüívels, visando à trans
formaçã·o da Marinha, é a nossa respos
ta aos s'lnais de Barroso, sempre presen
tes em nosso espírito, a estimular nossa 
capacidade de trabalho, entusiasmo, de
dicação e patriotismo. 

Somos um grande País e, no dizer do 
Presidente Médici, "um grande país to
do dia se renova na imaginação criado
ra, na coragem e na vontade de seus fi
lhos". 

A nós, marinheiros, está reservada a 
grande tarefa de dotar o Brasil de uma 
Marinha moderna, efic'lente e adestra
da, reflexo de sua grandeza projetada so
bre o mar. 
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Que o espírito de Riachuelo nos ins
pire e nos anime a i!Jrosseguir, sem esmo
recimento, na conquista deste objetivo. 
- Adalberto de Barros Nunes, Minis
tro da Marinha. 

O SR. PRESIDE:STE (Paulo Torres) -
Item: 2: 

Discussão, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 59, de 
1972, de autoria do Sr. Senador Vas
concelos Torres, que autoriza sirene 
e luz vermelha intermitente nos car
ros de médicos cardiologistas e dá 
outras providências, tendo 
PARECERES, sob n.os 49, 50 e 201, de 
1973, das Comissões 
- de Constituição e Justiça, pela 

constitucionalidade e juridicida
de; 

- de Transportes, Comunicação e 
Obras Públicas, favorável ao pro
jeto com a Emenda n.0 1-CT que 
oferece; e 

- de Saúde, contrário. 
A matéria constou da Ordem do Dia 

da Sessão de 28 de maio de 1973, tendo 
a discussão sido adiada a requerimento 
do nobre Senador Fernando Corrêa, para 
audiência da Comissão de Saúde. 

Em discussão o projeto e a emenda. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar 

fazer uso da palavra, encerrarei a dis
cussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação o projeto, em primeiro tur

no, sem prejuízo da emenda. 
Os Srs. Senadores que o aprovam quei

ram permanecer sentados. (Pausa.) 
Está aprovado. 

É o seguinte o projeto aprovado: 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

N.0 59, de 1972 
Autoriza sirene e luz vermelha in

termitente nos carros de médicos 
cardiologistas e dá outras providên
cias. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - O inciso IX do artigo 13 da 

Lei n.o 5 .108, de 21 de setembro de 1966, 
que institui o Código Nacional de Trân
sito, terá a seguinte redação: 

"IX - Os veículos destinados a socor
ros de incêndio, as ambulâncias, os de 

propriedade de médico cardiologista e a 
seu serviço e os da polícia gozam, além 
da prioridade de trânsito, de livre cir
culação e estacionamento, quando em 
serviço de urgência e devidamente iden
tificados por dispositivos de alarme so
noro ·e de !Juz vermelha intel1lllitente." 

Art. 2.0 - O Conselho Nacional de 
Trânsito providenciará, até 30 (trinta) 
dias após a promulgação desta Lei, as 
modificações que se fizerem necessárias 
ao cumprimento de suas disposições, no 
Regulamento do Código Nacional de 
Trânsito, aprovado pelo Decreto número 
62.127, de 16 de janeiro ce 1968. 

Parágrafo único - A modificação de
terminada neste artigo será formalizada 
através de decreto do Poder Executivo. 

Art. 3.0 - Esta lei entrará ,em vigor 
30 (trinta) dias depois de promulgada, 
revogadas as disposições ~em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Em votação a emenda. 

Os Srs. Senadores que a aprovam quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovada. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

É a seguinte a emenda aprovada: 
EMENDA N.0 1-CT 

Dê-se ao art. 2.0 a seguinte redação: 
"Art. 2.0 - O Poder Executivo, com a 
colaboração do Conselho Nacional de 
Trânsito, dentro de trinta dias da 
publicação desta Lei, disporá sobre 
sua execução, alterando o Regula
mento do Código Nacional de Trân
sito, aprovado pelo Decreto n.0 •••• 

62.127, de 16 de janeiro de 1968." 
o Sr. Fernando Correa - Peço a 

palavra, Sr. Presidente, para declaração 
de voto. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres} -
Concedo a palavra ao nobre Senador Fer
nando correa, para declaral}ão de voto. 

O SR. FERNANDO CORREA - (Para 
declaração do voto.) Sr. Presidente, estou 
falando em meu nome, como Presidente 
da Comissão de Saúde, e também pela 
unanimidade de seus Membros, para jus
tificar o motivo pelo qual votamos con
tra a autorização de sirene nos carros 
elos médicos cardiologistas. 

Isto seria um privilégio inadmissível. 
Todos sabemos o temperamento fácU, 

cordato de todos os brasileiros. Exemplo 
disso é a garagem do Palácio Monroe, 
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no Rio de Janeiro, onde cada Senador 
tem direito a dois carros; no entanto, 
existem lá mais .de duzentos carros pa
rados, com autorização dos próprios Se
nadores. 

Não se justifica que somente os car
diologistas tenham sirene nos seus car
ros, uma vez que ele não é o único mé
dico que tem o privilégio do atendimento 
urgente. 

O que vamos dizer de um parteiro que 
vai atender a uma senhora com hemor
ragia gravíssima de parto? O que dizer 
de um pediatra que vai atender a uma 
criança com convulsões e precisa pô-la 
num ressuscitador urgentemente? 

Todas as especialidades da Medicina 
têm os seus casos de urgência urgentís
sima; uns mais que outros. E se assim 
fosse, só na cidade do Rio de Janeiro te
ríamos de 20 a 25 mil carros de médicos 
com sirenes. E por ser contra esse privi
légio dos cardiologistas perante todos os 
outros colegas das demais especialidades, 
é que a Comissão de Saúde votou contra 
o projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Item 3: 

Discussão, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 38, de 
1973-DF, que dá nova redação ao art. 
17 da Lei n.0 5. 538, de 22 de novem
bro de 19&8, que dispõe sobre a orga
nização do Tribunal de Contas do 
Distrito Federal, e dá outras provi
dências, tendo 
PARECERES, sob n.Os 218, 219 e 220, 
de 1973, das comissões 
- de Constituição e Justiça, pela 

constitucionalidade e juridicida
de; 

- do Distrito Federal, favorável; e 
- de Finanças, favorável 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores quiser 

discutir o projeto, encerrarei a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam quei

ram permanecer sentados. (Pausa.) 
Está aprovado. 
O projeto voltará oportunamente à 

Ordem do Dia, para o segundo turno re
gimental. 

É o seguinte o projeto aprovado: 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

N.0 38, de 1973-DF 
Dá. nova redação ao art. 17 da Le~ 

n.0 5.538, de 22 !le novembro de 1968, 
que "dispõe sobre a organização do 
Ti'ibunal de Contas do Distrito Fe
deral e dá outras providências". 

O Senado Federal decreta: 
Art. 1.0 - O art. 17 da Lei n.0 5.538, de 

22 de novembro de 1968, passa a ter a 
seguinte redação: 

"Art. 17- O Ministério Público junto 
ao Tribunal de Contas compõe-se de 
um Procurador-Geral e três Pro
curadores-Adjuntos." 

Art. 2.0 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Esgotada a matéria constante da Ordem 
do Dia. 

Vai-se passar à votação do Requeri
mento n.0 113, lido no Expediente, de 
urgência para o Projeto de Lei da Câ
mara n.0 34, de 1973. 

Em votação. Os Srs. Senadores que o 
aprovam queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) Aprovado. 
p~ acordo com a deliberação do Ple-

narlO, passa-se à apreciação da matéria. 
. Discussão, en1 turno único, do Pro
Jeto de Lei da Câmara n.0 34, de 
1973, que fixa os valores de venci
~entos dos cargos do Grupo Dire
çao ·e Assessoramento Superior-es, d<! 
Quadro Permanente da Câmara dos 
Deputados, e dá outras providências 
(dependendo de pareceres das Co
missões de Constituição e Justiça, 
Serviço Público Civil e de Finanças) . 

Sobre a mesa parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça que vai ser lido 
pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte: 
PARECER 

N.0 275, de 1973 
da Comissão de Constituição e 

Justiça, .sobre o Projeto de Lei da Câ
mara n.0 34, de 1973 (n,0 1.303-B/73, 
na Câmara), que "fixa os valores de 
vencimentos dos cargos do Grupo 
Direção c Assessoramento Superio
res, do Quadro Permanente da Câ
mara dos Deputados, e dá outras pro
vidências". 

Relator: Sr. José i\ugusto 
O projeto em exame, que se ocupa da 

implantação, na Câmara dos Deputados, 
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da Reforma Administrativa, na parte re
ferente ao Grupo Direção e Assessora
menta Superiores, é de autoria da Co
missão Diretora da Casa de origem e 
está estruturado nos termos da Lei Com
plementar n.o 10, de 6 de maio de 1971, 
que manda aplicar, também aos funclo
nár1os dos Poderes Legislativo e Judi
ciários, o düsposto na Lei n.0 5. 645, de 10 
de dezembro de 1970. 

Como se vê, foi preocupação constante 
do Legislador dar cumprimento ao man
damento contido nos arts. 98 e 108 § 1.0 

da noss:ll Lei-Maior, tanto assim que, 
em obediência aos princípios da paridade 
retributiva e da aplicação dos sistemas 
de 'Classifl.cação· uniforme para os Três 
Poderes, os vencimentos aqui fixados são 
os mesmos atribuídos aos cargos e fun
ções correspondentes do Poder Legisla
tivo. 

Assim, opinamos pela normal tramita
ção do projeto, por considerá-lo jurídico 
e constitucional. 

Sala das Comissões, em 27 de junho de 
1973. - Daniel Krieger, Presidente -
Josê Augusto, Relator - Helvídio Nunes 
- Accioly Filho - José Lindoso - Carlos 
Lindenberg - Wilson Gonçalves - Gus
tavo Capanema - Heitor Dias - Osires 
Teixeira - José Samey. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Solicito ao nobre Senador Osires Teixei
ra o parecer da Comissão de Serviço Pú
blico Civil. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA - (Para 
omitir parecer.) Sr. Presidente, o proj.eto 
·em .exame integ11a o ·elenco de pro•vidên
cias que se fazia necessário na implan
tação da reforma administrativa do 
Po.der Legislativo, em •consonância com 
as diretrízes da Lei n.O 5.645, de dezem
obvde 1970. 
O projeto, como era de se esperar, su

prime o pagamento das vantagens de 
gratificação de representação e de nível 
universitário, bem assim as diárias de 
Brasília e respectivas absorções, deter
minando igualmente que a gratificação 
adicional por tempo de serviço seja cal
culada na forma do disposto no art. 10 
da Lei n.o 4.345/64. 

Considerando que a proposição apre
sentada se faz indispensável na im
plantação da reforma administrat;iva, 
que, diga-se de passagem, é um im
perativo constitucional, e mais, que as 
desp.esas serão atendicas por ·11ecursos or
çamentários próprios da Câmara dos 

Deputados, conforme se infere do art. 9.0, 

wmos pela aprovação do projeto no que 
diz respeito à área de competência da 

· Comissão de Serviço Público Civil. (Mui
to bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Solicito ao nobre Senador Saldanha Der
zi o parecer da Comissão de Finanças. 

O SR. SALDANHA DERZI - (Para 
emitir parecer.) Sr. Presidente, Srs. Se
nadores, o Projeto de Lei da Câmara n.O 
34, de 1973 (n.0 1. 303-A/73, na origem), é 
o instrumento Indispensável para o cum
primento da determinaÇão contida no 
art. 2.0 da Lei Complementar n.O 10, de 
6 de maio de 1971, que manda aplicar aos 
Poderes Legislativo e Judiciário a siste
mática estabelecida pela Lei n.o 5. 645, de 
10 de dezembro de 1970, em relação a 
cada Grupo de Categorias funcionais. 

O Grupo• Direção Assessora,mento 
Superiores, de que trata o projeto em 
exame, está estruturado segundo a reco
mendação constitucional contida nos 
arts. 98 e 108, § 1.o, tendo em vista os 
princípios da paridade retríbutiva e da 
aplicacão dos sistemas de classificação 
uniforme para os funcionários dos Três 
Poderes. 

A proposição se constitui, assim, no 
diploma legal de que carece a Câmara 
dos Deputados para fazer implantar a 
Reforma Administrativa no que se refere 
ao pessoal do seu Quadro Permanente, 
na parte concertante ao Grupo· Direção 
e Assessoramento Superiores. 

As despesas decorrentes da aplicação 
dos novos níveis serão atendidas pelos 
recursos orçamentários próprios da Câ
mara dos Deputados, o que permitirá a 
utilização das reservas do Fundo de Con~ 
tingência, a exemplo do que ocorrera 
com outros órgãos públ!cos, os quais, vale 
referir, seguem, neste particular, a mes
ma linha adotada pelo Poder Executivo. 

Assim no âmbito de atribuições desta 
Comissão, somos pela aprovação do pre
~cnte projeto. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Os pareceres são favoráveis. 

completada a instruc:ão da matéria, 
passa-se a sua apreciação. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores quiser 

discuti-lo, vou .encerrar a discussão. 
(Pausa.) 

E· b encerrada. 
Em votação. 
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Os Srs. Senadores que o aprovam quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. 
A matéria vai à sanção. 

Jl: o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 34, de 1973 

(N.• 1.303-B/73, na Casa de origem) 

Fixa os valores de vencimentos dos 
cargos do Grupo Direção e Assesso
ramento Superiores, do Quadro Per
manente da Câmara dos Deputados, 
e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Aos níveis de classificacão 

dos cargos de provimentos em conÍis
são integramrt;es dll' Grupo D!reção e 
Assessoramento Superiores, do Quadro 
Permanente da Câmara dos Deputados, 
código CD-DAS-100, estruturado nos ter
mos da Lei n.o 5. 645, de 10 de dezembro 
de 1970, correspondem, de acordo com o 
art. 3.0 da Lei Complementar n.0 10, de 
1971, os seguintes vencimentos fixados 
para cargos do Poder Executivo de atri
buições iguais ou assemelhadas: 

Níveis 

CD-DAS-4 
CD-DAS-3 
CD-DAS-2 
CD-DAS-1 

Vencimentos 
Mensais 
(Cr$) 

7.500,00 
7.500,00 
6.600,00 
6.100,00 

Art. 2.o - As gratificações de repre
sentação e de nível universitário e as 
diárias previstas na Lei n.0 4.019, de 
20 de dezembro de 1961, e respectivas 
absorções, referentes aos cargos que 
integram o Gl'UIPO Dlreçã.o e Assesso
ramento Superiores, de que trata esta 
Lei, são absorvidas, em cada caso, pe
los vencimentos fixados no artigo an
terior. 

Parágrafo único - A partir da vi
gência do ato que transformar ou re
classificar os cargos, funções e encar
gos de Gabinete que Integrarão o Gru
po de que trata esta Lei, cessará para 
os respectivos ocupantes o pagamento 
das vantagens especificadas neste ar
tigo, bem como de qualquer outra re-

tribuição pelo desempenho de ativi
dades de direção e assessoramento su
periores. 

Art. 3.0 - Poderá a Câmara dos Depu
tados, na implantação do novo plano de 
classificação de cargos, transformar em 
cargos em comissão, encargos de Ga
binete ,e funções gratificadas de Gabine
te e funções gratificadas a que sejam 
in•erentes atribuições de direção, chefia 
ou assessorarilento. 

Art. 4.0 - Para o provimento dos Car
gos da Categoria Assessoramento Supe
rior será exigida a qualificação mínima 
de graduado em curso de nível universi
tário, específico da área a que se desti
nar o assessoramento. 

Art. 5.0 -Aos cargos de Diretor, sim
bolo PL-1, de que trata o art. 3.0 da 
Lei n.o 5.810, de 11 de outubro de 1972, 
correspondem os vencimentos fixados 
para cargos do Grupo Di1.1eção e Assesso
ramento Superiores, código CD-DAS-100, 
de Igual hierarquia. 

Parágrafo único - As gratificações de 
representação e de nível universitário, 
bem como as diárias de que trata a Lei 
n.0 4. 019, de 20 de dezembro de 1961, e 
respectivas absorções, que estiverem sen
do percebidas pelos ocupantes efetlvos 
dos cargos a que se refere este artigo, são 
absorvidas pelo vencimento fixado no 
art. to para o correspondente cargo em 
comissão. 

Art. 6.0 - A gratificação por tempo de 
serviço dos diretores ·efetiVQs do Quadro 
de Pessoal da Câmara dos Deputados 
será calculada conforme o disposto no 
art. lO da Lei n.0 4.345, de 26 de junho 
de 1964. 

Parágrafo único - Aplica-se o dispos
to neste artigo a partir da implantação 
do Grupo Direção e Assessora.mento Su
periores na Câmara dos Deputados. 

Art. 7.0 - o funcionário nomeado para 
cargo em comissão perderá, durante o 
período em que o exercer, o vencimento 
do cargo efetivo de que for ocupante, 
bem como qualquer vantagem acessória 
porventura percebida, ressalvados o sa
lário-família e a gratificação adicional 
por tempo de serviço. 

Art. 8.0 - Os vencimentos fixados no 
art. 1.0 somente serão aplicados a partir 
da data da publicação do ato de trans
formação ou reclassificação dos a tu ais 
cargos integrantes do Grupo de que trata 
esta Lei. 
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Art. 9.0 - As despesas decorrentes da 
aplicação desta Lei serão a tendidas pe
los recursos orçamentários próprios da 
Câmara dos Deputados. 

Art. 10- Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) 
Passa-se à apreciação do Requerimento 
n.0 114, lido no Expediente, de urgência 
para o Projeto de Lei da Câmara n.0 35, 
de 1973. 

Em votação. Os Srs. Senadores que o 
aprovam queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) Aprovado. 

Aprovado o requerimento, passa-se à 
apreciação da matéria. 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 35, de 
1973, que fixa os valores de venci
mento dos eargos dos Grupos Ativl
dades de Apoio Legislativo, Serviços 
Auxiliares e Serviços de Transporte 
Oficial e Portaria, do Quadro Per
manente da Câmara dos Deputados, 
e dá outras providências (dependen
do de pareceres das Comissões de 
Constituição e Justiça, Serviço Pú
blico Civil e de Finanças.) 

Sobre a mesa o parecer da Comissão 
de Constituicão e Ju~·tiça, que vai ser lido 
pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte: 

PARECER 
N.o 276, de 1973 

da Comissão de Constituição e 
Justiça sobre o Projeto de Lei da 
Câmar~ n.o 35, de 1973 (n.0 

•••••••• 

1.302-B/73 na origem), que "fixa os 
valores de vencimentos dos cargos 
dos Grupos Atiyidades ~t: Apoio 
Legislativo, Serv1ços Awnli~r~s e 
Serviços de Transportes Of1mal e 
Portaria do Quadro Permanente da 
Câmara dos Deputados e dá outras 
providências." 

Relator: Sr. José Augusto 

o Projeto ora submetido à nossa co:;
sideração é de autoria da douta Comlssao 
Dlretora da Câmara dos Deputados e 
objetiva fixar os vencimentos dos cargos 
de seus serviços de Secretaria. 

Na substanciosa justificação que 
acompanha o diploma, salientam os seus 
eminentes autores que o mesmo foi 

apresentado como resultante de uma sé
rie de medidas legais tendentes a dar 
cumprimento ao estabelecido nos arts. 
98 e 108, § 1.0

, da Constituição Federal. 
Do exame da proposição, notamos: 
a) suas vantagens são extensivas aos 

aposentados, Incidindo a rev'isão somen
te sobre a parte do provento correspon
dente ao vencimento básico, obedecido o 
disposto nos a.IIts. 2.o, 3.o e 4.0 do proj-eto; 

b) desaparecerão ex vi do art. 2.o e 
seus parágrafos, as diárias de Brasília, 
as gratificações de nível universitário e 
a gratificação por serviço extraordiná
rio na jornada de quarenta horas sema
nais; 

c) a gratificação adicional por tempo 
de serviço passará a ser calculada con
soante o preceituado no art. 10 da Lei 
n.0 4.345, de 26 de junho de 1964, ou 
seja, 5% por qülnqüênio de serviço, co
mo no Poder Executivo; 

d) aos atuais funcionários que, em de
corrência da aplicação da Lei, passa
rem a perceber mensalmente retribui
ção total inferior à que v'inham aufe
rindo de acordo com a situação anterior 
será assegurada a diferença, como van
tagem pessoal (parágrafo único do art. 
3,0); 

c) as despesas defluentes da aplicação 
da proposição correrão ex vi do art. 6.0, 

à conta de recursos orçamentários pró
prios. 

Ressalta, do exposto, que a presente 
proposição foi apresentada como corolá
rio de uma série de providências tenden
tes a estrutura~: os quadros de funcloná
l'JOs do Poder Legislativo, de forma se
melhante à dos congêneres do Poder 
Executivo, atendendo ao princípio cons
titucional da paridade. 

Manifestamo-nos, assim, no âmbito de 
competência desta Comissão, favoravel
mente ao proj.eto sob exame. 

Sala das Comissões, em 27 de junho de 
1973. - Daniel Krieger, Presidente -
José Augusto, Relator- Helvídio Nunes 
- Accioly Filho - José Lindoso -
Carlos Lindenberg - Wilson Gonçalves 
- Gustavo Capancma - Heitor Dias -
Osires Teixeira - José Sarney, 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Solicito ao nobre Senador Benjamim 
Farah o parecer da Comissão de Serviço 
Público Civil. 
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O SR. BENJAMIM FARAH - (Para 
emitir parecer.) Sr. Presidente, Srs. Se~ 
nadares, o projeto sobre o qual somos 
chamados a opinar é de autoria da Egré~ 
gia Com~ssão Diretora da Câmara dos 
Deputados e tem por objetivo fixar os 
valores de vencimentos dos cargos do 
Quadro Permanente de sua Secretaria. 

Ao justificar a proposição, assim se 
expressaram seus doutos autores: 

"Lei Complementar n.0 10, de 6 de 
maio de 1971, ao fixar as normas 
para o cumprimento dos arts. 98 e 
108, § 1.0 , da Constituição, aplica, no 
que couber, os sistemas de classifi~ 
cação e níveis de vencimentos do 
Poder Execut'lvo ao Pessoal d-o Po~ 
der Legislativo. 
As diretrizes da classificação de car~ 
gos para o Serviço Civil da União fo~ 
ram firmadas na Lei n.0 5.645, de 10 
de dezembro de 1970, e as normas 
para a implantação foram reunidas 
no Decreto n.0 70. 320, de 23 de março 
de 1972. 
A Reforma Administrativa dos Ser~ 
viços da Câmara, decorrente da Re~ 
solução n.0 20, de 30 de novembro de 
1971, ve'lo suscitar significativa re
visão na politica de pessoal, 
Tendo em vista as perspectivas da 
nova estrutura organizacional, as
sim como as técnicas indicadas pela 
legislação citada, uma nova classi
ficação de cargos para o funciona
lismo da Câmara vem de ser formu
lada através de projeto de resolu
ção específico. 
Por outro lado, há que ser estabele
cido o correspondente plano de ven
cimentos, atribuindo-se a·os grupos 
ocupac'lonais já estruturados, esca
las de níveis .específicas, nos exatos 
termos do art. 5.0 da Lei n.o ..... . 
5. 645/70." 

o presente diploma é decorrência e 
complemento de um conjunto de leis 
editadas pa.ra dar cumprimento ao pre
ceituado nos arts. 98 e 108, § 1.0 , da 
Constituição Fed.eral. Assim, tivemos, 
sucessivamente, com vistas a estabelecer 
a paridade nos vencimentos dos funcio
nários dos Três Poderes: a Le'l Comple
mentar n.o 10, de 6 de maio de 1971, a Lei 
n.o 5.645, de 10 de novembro de 1970 (que 
fixou as diretrizes para a classificação de 
cargos para os servidores ·civi.s da 

União), a Resolução n.O 20, de 30 de no
vembro de 1971, e a Lei n.0 5.846/72. 

Verifica-se, do exame de seus dispo
sitivos, que o projeto acaba com as cha
madas vantagens acessórias: diárias de 
Brasíl'ia, gratificação de nível universi
tário e gratificação por serviço extra
ordinário, na jornada de 40 horas sema
nais (art. 2.0 e seus parágrafos 1.0 e 2.0 ). 

Estabelece, também, no seu art. 3.0
, 

que a gratificação adicional por tempo 
de serviço dos funcionários incluídos nos 
Grupos criados pelo art. 1.0 passará a ser 
calculada de acordo com o disposto no 
art. 10 da Lei n.0 4.345, de 26 de junho 
de 1964. Em outras palavras, a gratifi
cação adic'lonal dos funcionários da Câ
mava, PD'r tempo· de serviço, passará a ser 
estimada na base de 5% por qüinqüên!o, 
nos moldes do que ocorre com os seus co
legas do Executivo. 

Determina o art. 4.0 que os !nativos 
farão jus à revisão de proventos com base 
nos valores de vencimentos fixados no 
Plano de Retribuição para os cargos cor
respondentes àqueles em que se tenham 
aposentado, ex vi do art. 10 do Decreto
Lei n.0 1. 256, de 26 de janeiro de 1973. 

Outro aspecto importante é tratado 
no parágrafo único do art. 3.0 , o qual 
ressalva o direito adqu'lrido daqueles 
servidores que, em decorrência da apli
cação do diploma, passarem a perceber, 
mensalmente, retribuição total inferior 
à que vinham auferindo, assegurando
lhes a diferença, como vantagem pessoal, 
nominalmente identificável. 

Ressalta, do exposto, que a proposição 
sob exame é corolário de uma série de 
providênc'las legislativas, com vistas ao 
mandamento constitucional que estabe
leceu a paridade, e distribui os funcio
nários em três grup·os, nos moldes adota
dos pelo Executivo, inclusive quanto a 
vencimentos e vantagens. 

O projeto atende, assim, aos disposi
tiv-os constitucionais e legais de referên
c'la, dando ao funcionalismo da Secreta
ria da Câmara situação compatível com 
a fixada, de modo geral, para todo o 
pessoal civil da União. 

Opinamos, assim, pela aprovação do 
projeto sob exame. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tarres) -
Solicito ao nobre Senador Fausto Cas
telo-Branco o pare·cer da Comissão de 
Finanças. 



' ' ' 

' 
' ' 

- 317 -

O SR. FAUSTO CASTELO-BRANCO 
- (Para emitir parecer.) Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, a Egrégia Comissão Di
retora da Câmara dos Deputados subme- · 
te a nossa apreciação projeto que objeti
va fixar os vencimentos dos servidores 
de sua Secretaria. 

t.o justificar a proposição, salientam 
seus eminentes autores que decorreu a 
mesma de uma série d.e dipllomas le
gais tendentes a dar cumprimento ao 
disposto nos arts. 98 e 108, § 1.0 , da Cons
tituição Federal. 

Notamos, ao examinar os aspectos 
principais do projeto, que o mesm> visa 
a dar ao Quadro Permanente da Secre
taria da Câmara estrutura assemelhada 
â do pessoal civil do Poder Executivo. 

A gratificação adicional por tempo de 
servico passa a ser calculada nos termos 
do art. 10 da Lei n.0 4. 345, de 26 de j u
lho de 1964, idêntica, portanto, à dcs 
funcionários do Executivo, ou seja, 5% 
por qüinqüênio de serviço. 

Extinguem-se, também, as chamadas 
vantagens acessórias, diárias de Brasí
lia, gratlficações de nível universitá~io e 
gratificação [pOr serviços extrao~dinarios 
na jornada de 40 horas semanalS. 

Os proventos dos !nativos serão reajus
tados com base nos valores de vencimen
tos fixados no Plano de Retribuição para 
os cargos correspondentes àqueles em 
que se tenham aposentado (art. 4.0 ). 

o parágrafo único do art. 3.0 asse~u
ra aos atuais servidores que em decorren
cia da aplicação da Lei passarem a per
ceber, mensalmente, retribuição total1n
ferior à que vinham auferindo de acordo 
com a legislação anterior, diferença, co
mo vantagem pessoal, nominalmente 
identificável, na forma do disposto no 
art. 4.0 e respectivos parágrafos, da Lei 
Complementar n.O 10, de 6 de maio de 
1971. 

Finalmente, o art. 6.0 indica as fontes 
a cuja conta corverão as despesas resul
tantes da aplicação da Lei. 

DefM, do exposto, que o Projeto, além 
de atender a imperativo de ordem cons
titucional, estabelece, para os servido
res da Câmara, sistemática assemelha
da à do Poder Executivo, inclusive no 
tocante a vencimentos e vantagens. 

Manifestamo-nos, assim, favoravel
mente ao projeto. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Os pareceres são favoráveis. 

Completada a instrução da matéria, 
passa-se à sua apreciação. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Senhores Senadores 

quiser discuti-lo encerrarei a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam quei

ram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à sanção. 

É o seguinte o projeto aprovado; 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N. 0 35, de 1973 

(N.• 1.302-B/73, n~ Casa de origem) 

Fixa os valores de vencimentos dos 
car;ros dos Grupos Atividades de 
Apoio Legislativo, Serviços Auxiliares 
e Serviços de Transporte Oficial e 
Portaria, do Quadro Pennanente da 
Câmara dos Deputados, e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Aos níveis de classificação 

dos cargos de provimento efetivo, das 
Categorias Funcionais dos Grupos a que 
se refere esta Lei, criados e estruturados 
com fundamento na Lei n.0 5.645, de 10 
de dezembro de 1970, correspondem os 
seguintes valores de vencimentos: 

I- G'RUPO ATIVIDADES 
DE APOIO LEGISLATIVO 

Vencimentos 
Níveis mensais 

Cr$ 

CD-AL-8 5.200,00 
CD-AL-7 4.600,00 
CD·AL-6 3.900,00 
CD-AL-5 3.600,00 
CD-AL-4 2.400,00 
CD-AL-3 2.000,00 
CD-AL-2 1.500,00 
CD·AL-1 1.300,00 
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II - GRUPO SERVIÇOS 
AUXILIARES 

Níveis 

CD-SA-6 
CD-SA-5 
CD-SA-4 
CD-SA-3 
CD-SA-2 
CD-SA-l 

Vencimentos 
mensais 

Cr$ 

2.300,00 
1.900,00 
1.500,00 
1.000,00 

900,00 
600,00 

m - GRUPO SERVIÇOS 
DE TRANSPORTE OFICIAL 

E !PORTARIA 

Vencimentos 
Níveis mensais 

Cr$ 

CD-TP-5 1.200,00 
CD-TP-4 1.000,00 
CD-TP-3 900,00 
CD-TP-2 700,00 
CD-TP-1 500,00 

Art. 2.0 - As diárias de que trata a Lei 
n.0 4.019, de 20 de dezembro de 1961, e 
respectivas absorções, bem como a gra
tificação de nível universitário, referen
tes aos cargos que integram os Grupos 
de que trata esta Lei, ficarão absorvidas, 
em cada caso, pelos vencimentos fixados 
no artigo anterior. 

§ 1.0 - A partir da vigência dos Atos 
de transformação ou transposição de 
cargos para as Categorias Funcionais, 
cessará, para os respectivos ocupantes, o 
pagamento das vantagens especificadas 
neste artigo. 

§ 2.o - Aplica-se o disposto neste ar
tigo aos funcionários do Quadro de Pes
soal da Câmara dos Deputados à medida 
que os respectivos cargos forem trans
formados ou transpostos para Categorias 
Funcionais integrantes dos demais Gru
pos, estruturados ou criados na forma 
da Lei n.0 5.645, de 10 de dezembro de 
1970. 

Art. 3.0 - A gratificação adicional 
por tempo de serviço dos funcionários do 

Quadro de Pessoal da Câmara dos Depu
tados, que forem incluídos nos Grupos 
de que trata. esta Lei, e nos demais estru
turados e criados na forma da Lei n.O 
5.645, de 10 de dezembro de 1970, será 
calculada de acordo com o disposto no 
art. 10 da Lei n.0 4.345, de 26 de junho 
de 1964. 

Parágrafo único - Aos atuais funcio
nários que, em decorrência da aplicação 
desta Lei, passarem a perceber, mensal
mente, retribuição total inferior à que vi
nham auferindo de acordo com a legisla
ção anterior, será assegurada a diferen
ça, como vantagem pessoal, nominal
mente identificável, na forma do dis
posto no art. 4. 0 , e respectivos parágra
fos, da Dei Complementar n.0 10, de 6 de 
maio de 1971. 

Art. 4.0 
- Os !nativos farão jus à re

visão de proventos com base nos valo
res de vencimentos fixados no Plano de 
Retribuição para os cargos correspon
dentes àqrueles em que se tenham apo
sentado, de acordo com o disposto no art. 
10 do Decreto-Lei n.o 1.256', de 26 de ja
neiro de 1973. 

§ 1.0 
- Para o efeito do disposto nes

te artigo, será considerado o cargo que 
tenha servido de base de cálculo para os 
proventos à data da aposentadoria, inci
dindo a revisão somente sobre a parte do 
provento correspondente ao vencimento 
básico, aplicando-se as normas contidas 
nos arts. 2.o e 3.o desta Lei. 

§ 2.0 -O vencimento, que servirá de 
base à revisão do provento, .será o fixado 
para a classe da Categoria Funcional que 
houver absorvido o cargo de denomina
ção e símbolos iguais ou equivalentes aos 
daquele em que se aposentou o funcio
nário. 

§ 3.0 - O reajustamento previsto nes
te artigo será devido a partir da publi
cação do Ato de Inclusão de cargos na 
Categoria Funcional respectiva. 

Art. 5.0 - Os vencimentos fixados no 
art. 1.0 desta Lei vigorarão a partir da 
data do Ato de inclusão de cargos no 
novo sistema, a que se referem os pará
grafos do art. 2.o 

Art. 6.0 - Observado o disposto nos 
arts. 8. 0 , item III, e 12 da Lei n.o 5.645, 
de 10 de dezembro de 1970, as despesas 
decorrentes da aplicação desta Lei se
rão atendidas pelos recursos orçamen
tários próprios da Câmara dos Depu
tados, bem como por outros recursos a 
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esse fim destinados, na forma da legis
lação pertinente. 

Art. 7.0 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo To.rres) -
Há oradores inscritos. Concedo a pala
vra ao nobre Senador Lenoir Vargas. 

O SR. LENOIR VARGAS - Sr. Presi
dente, Srs. Senadores, realizei, este ano, 
visita ao Município de Imbituba, sul de 
Santa Catarina, a fim de sentir, no can
tata com o chão do presente, o que será, 
no futuro, o complexo industrial para o 
aproveitamento da pirita carbonosa so
bejando nos resíduos da exploração do 
carvão. 

Homem que vinha do oeste, desde cedo, 
na Assembléia Legislativa, habituei-me 
a ouvir dos representantes do Sul do 
Estado as reivindicações básicas para o 
aproveitamento total do privilegiado 
carvão catarinense: 

- aumento da percentagem de carvão 
metalúrgico nacional nas usinas side
rúrgicas do País; 

- aproveitamento do carvão-vapor 
num processo termoelétrico crescente; 

- aproveitamento dos rejeites pirite
ses, com instalação de um complexo in
dustrial, próximo à região carbonífera. 

Passaram-se vinte anos, ou mais, de 
debates, discursos, conferências, progra
mas de campanhas eleitorais, programas 
de planejamento governamental, persis
tência, sonhos de técnicos e de políticos, 
durante as quais os objetivos, então lon
gínquos, foram sendo, um a um, coll
mados. 

O carvão metalúrgico catarlnense, ali
menta em percentagem razoável, não a 
ideal, as usinas siderúrgicas do Pais. 

A construção da Usina Termoelétrica 
de Capivari, Usina Jorge Lacerda, vai 
vencendo etapas em sua ampliação e seu 
potencial interliga todo o sistema cata
rinense de energia elétrica. 

De 50 mil quilowa.tts, na primeira f,ase, 
100 mil na segunda, amplia-se para 200 
e 400 mil quilowatts. É uma s·egurança 
energética a se alimentar de um carvão 
que, por tantos anos, foi sobra inútil na 
vida do sul catarinense. 

Permanecem acumulados os rejeitas 
plritosos, ricos em enxofre, que vêm so
brando no processo da extração dos dois 
tipos de carvão já mencionados. 

Nasceu desta velha aspiração de total 
aproveitamento do carvão extraído da 
mina a Idéia, transformada em realidade, 
da SIDESC - Siderúrgica de Santa Ca
tarina, que Iria se ocupar, além da side
rurgia propriamente dita, de um proces
so de aproveitamento da p!rita carbo
nosa. 

Sem chegar a uma at!vidade mais 
positiva e em virtude de mudança de 
orientação do planejamento nacional é 
a SIDESC transformada pelo Decreto-Lei 
n.0 631, de 16-9-69, em Companhia Car~ 
boquím!ca de Imbltuba, organismo liga
do dlretamente ao Ministério de Minas e 
Energia. 

Em todo este tempo os técnicos, sobre~ 
tndo os engenheiros que operavam nas 
diferentes firmas mineradoras de carvão 
no sul do Estado, estiveram sempre pre
sentes, em todos os foros para aviventar 
a solução do problema do aproveitamen~ 
to total do carvão catarinense, inclusive 
a pirita. 

Muitos, ilustres, chegaram a dirigir ou 
integrar a antiga CEPCAN, e, em sinto
nia com as Bancadas da representação 
política de Santa Catarina, na Assem
bléia, na Câmara dos Deputados, no 
Senado, com os governadores catarinen
ses, despertaram a atenção nacional para 
a solução do problema. 

Tiveram, cada um, a seu tempo, oca
siões excepcionais para Influir na defla
gração do processo. Alguns já deixaram 
o Estado barriga-verde, outros falece
ram, muitos continuam a caminhada. 
Recordo, ainda .neste ano, a emoção das 
palavras do Engenheiro Benj amlm Ba
tista, substituindo o Ministro de Estado 
das Minas e Energia, no momento em 
que eram assinados •OS documentos de 
contratação para Implantação em Imbi
tuba das fábricas de ácido sulfúrico e 
ácido fosfórico com uma firma japonesa. 

Na pessoa do Engenheiro Batista, com
batente de primeira hora, sem esmoreci
mentos, com sabedoria e certeza do bem 
que faria ao Estado e ao Brasil, desejo 
homenagear a quantos estiveram em vi
gil!a para que, afinal, a realidade come
çasse a se configurar. 

São sonhos de mocidade que se reali
zam quando a neve da idade começa a 
preocupar-nos, mas que dão uma sensa
ção de continuidade de vida, na obra que 
começa a ser. 

A Companhia Carboquím!ca de Imbi
tuba, depois de passar alguns anos 
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acumulando estudos, projetas, conces
sões, perspectivas, planos c decisões, está 
hoje no Ilmlar da sua plena realização. 

Tem prazo para receber instaladas as 
fábricas de ácido sulfúrico e ácido fos
fórico, em terreno seu, ao lado do porto, 
em fase de melhoria substancial, na 
cidade de Imbltuba. 

Na visita que reallzel, o Engenheiro 
Jayme Llnhares, um dos diretores da 
Companhia, transmitiu-me, em lúcida 
exposição, o entusiasmo dos que vivem 
a construção do pólo carboquímlco ca
tarlnense, por certo, fermento para o 
desdobramento de um parque industrial 
de atlvldades afins às Iniciativas em 
execução. 

A Indústria Carboquímica 
Catarinense 

Como disse, o projeto da ICC consub
tancia um complexo industrial integrado 
por uma fábrica de ácido sulfúrico e 
outra de ácido fosfórico. A fábrica de 
ácido sulfúrico consumirá 252 mil tone
ladas/ano de rejeito pirltoso, subproduto 
do beneficiamento do carvão catarinense 
e produzirá 300 mil toneladas/ano de 
ácido sulfúrico. Haverá ainda produção 
de 10.100 qullowatts de energia elétrica 
decorrente do aproveitamento do calor 
resultante da queima da pirita. Esta 
energia será em grande parte absorvida 
pelo próprio complexo, e o restante será 
utllizado pela concessionária local. Do 
subproduto da fábrica de ácido sulfúrico, 
resultará óxido de ferro (cerca de 150 mil 
toneladas/ano) que será consumido por 
uma siderúrgica, a SIDERSUL - Slde
rúrgia Sul-Catarinense S.A., já consti
tuída. 

A fábrica de ácido fosfórico consumirá 
todo o ácido sulfúrico produzido e junta
mente com a rocha fosfátlca importada, 
da ordem de 330 mll toneladas/ano, pro
duzirá 110 mil toneladas/ano de ácido 
fosfórico em termos de p2 ofi. 

O ácido fosfórico, produto final a ser 
comercializado, se destina às fábricas de 
fertilizantes, tendo em vista a grande 
perspectiva de mercado para as regiões 
de Santa Catarina, sul do Paraná e Mato 
Grosso. 

Do subproduto da fábrica de ácido fos
fórico resultará uma produção de 500 mil 
toneladas/ano de sulfato de cálcio que 
propiciará, a médio prazo, a implantação 
de Indústrias para fabricação de painéis 
e pré-fabricados de gesso destinados à 

cor:_strução civil, e a longo prazo, a lnsta
laçao de fábrica de cimento pozolânlco. 

O complexo industrial será servido 
pela Estrada de Ferro Teresa Cristina, 
pela Rodovia Federal (BR-101) e pelo 
Porto de Imbituba, através do qual será 
recebida a rocha fosfátlca e exportado o 
produto final. 

Com a Mitsubishl Heavy Industries 
Ltd. do Japão, em março último, foi 
firmado contrato para prestação de ser
viços de engenharia, treinamento de 
pessoal, assessoria técnica e fornecimen
to dos equipamentos a serem Importados, 
da ordem de Yen 2.635.355.200 (cerca de 
Cr$ 60.000.000,00) mais Cr$ 1.328. 790,00 
(preços de agosto de 1972). 

Da parcela em moeda estrangeira se
rão financiados Yen 2. 247.381.000, que 
começarão a ser pagos em 19 prestações 
semestrais, a primeira dentro de no má
ximo 28 meses a partir da data efetiva 
do contrato, isto é, após o registro no 
Banco Central e emissão das licenças de 
importação pelo Banco do Brasil. 

Este contrato foi submetido ao Insti
tuto Nacional da Propriedade Industrial, 
que, em 26 de abril do corrente ano, pro
nunciou-se favoravelmente à sua aver
bação, seguindo-se o pedido de registro 
no Banco Central do Brasil. 

Projeto de terraplenagem está sendo 
elaborado, tendo sido assinado contrato 
com a firma TERSAN - Terraplenagem 
e Saneamento para execução dos servi
ços que estavam em andamento. 

Paralelamente, está em andamento a 
rea~zação de concorrência para a exe
cuçao de projetes civil e arquitetônico 
dos prédios administrativos, bem como 
a urbanização. Os serviços de construção 
civll e montagem do complexo deverão 
ser iniciados ainda este ano. 

Não ainda totalmente definidos os 
quadros da ICC, o número de empregos 
diretos que essa empresa proporcionará 
estima-se em 350. Para a etapa de cons
trução, no entanto, cerca de 2.000 em
pregados estarão trabalhando em Imbl
tuba, durante presumlvelmente dois anos 
e melo, prazo de execução das duas fá
bricas. 

Surgirão 'a partir daí mais as seguin-
tes oportunidades industriais: 

- Siderurgia 
- Painéis e pré-fabricados de gesso 
- Cimento pozolànlco 
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- Fosfato de Monoamônio 
-Fosfato de Diamônio 
- Mistura NPK 

- Sulfato de cobre 
- Sulfato de sódio 
- Tri-pólio Fosfato 
- Acido Fluorídrico 
- Criolita Sintética 
- Fluoretos de Alumínio 
- Caprolactama 
- Petrolatos (vaselina) 
- Proteínas Sintéticas. 
De todas as indústrias complementa

res, um ramo se destaca como mais ade
quado e de maior rentabilidade para os 
investidores: o dos fertilizantes, usando 
entre os macronutrientes primários o 
ácido fosfórico, de produção local em 
termos de P9 Or.. 

A produção de ácido sulfúrico no 
mundo é, talvez, superior à apetência do 
mercado internacional, tendo os seus 
preços acusado forte declínio nos últimos 
anos. 

Acontece que a opção adotada pela 
cor, de aproveitar todo o ácido sulfúrico 
produzido pela sua fábrica, através de 
conduto direto para a fabricação do áci
do fosfórico, transfigurará a posição 
econômica do projeto, dada a essencia
lidade do ácido fosfórico, como insumo 
nobre no fabrico de fertilizantes. 

E destes, o Sul do Brasil tem con
tinuada. 

Teremos, então, para o projeto indus
trial da ccr, uma fábrica de ácido sul
fúrico com produção de 300 mil tonela
das/ano, volume do qual no Brasil atual 
somente as modernas instalações da Ul
trafertil talvez estejam se aproximando. 

Mas com essas 300 mil toneladas de 
ácido sulfúrico conseguiremos uma pro
dução de 110 mil toneladas/ano de áci
do fosfórico, em termos de P" o,, além 
de geração de energia elétrica suficien
te para ambas as fábricas, a partir do 
calor gerado nos processos. 

Já aqui estaremos compensados com 
uma produção de custos capazes de su
portar uma sobrecarga com fretes para 
qualquer parte do País, e ser competitiva 
em custos internacionais. 

Os Fertilizantes 
Lia eu, nestes dias, em publicação es

pecializada que "o consumo médio de 
fert!lizantes por hectare de terra arável 
no Brasil, é um dos mais baixos do mun
do: 13 kg contra 56,2 na Holanda, 43,9 
na Bélgica, 30,2 no Japão, 23,8 em For
mosa, 54,0 nos Estados Unidos". 

E mais adiante: "Nos últimos anos, o 
crescimento da produção superou a casa 
dos 20% ao ano: 134 mil toneladas em 
1969; 190 mil no ano seguinte; em 1971 
alcançou 312 mil; e no ano passado já 
atingiu 398 mil toneladas". Estes dados 
se referem a toneladas nutrientes NPK 

Se atentarmos, de outra parte, para o 
concurso nacional, vamos encontrar, nos 
anos antes mencionados, o seguinte em 
toneladas nutrientes - NPK: 

1969 630.387 
1970 998.566 
1971 1.126.004 
1972 1.515.000 

Podemos assim deduzir que a importa
ção dos nutrientes básicos, nitrogênio, 
fósforo e potássio, atinge a um volume 
respeitável, para alimentar as empresas 
misturadoras, que fornecem os fertili
zantes ao consumo brasileiro. Dois terços 
dos "macronutrientes primários de vital 
importância para a vida das plantas" 
são ainda Importados. 

As empresas nacionais produtoras de 
nitrogênio atendem a cerca de 25% das 
necessidades dos misturadores. As pro
dutoras de fósforo fornecem 50% do 
consumo e o potássio ainda é inteira
mente importado. Daí a valia das reser
vas de silvinita (525 milhões de tonela
das) encontradas no Estado de Sergipe, 
assim como, da carnalita, traquidirita e 
sal-gema, que ensejaram um projeto em 
andamento para a auto-suficiência do 
potássio. 

Num bosquejo destes dados pode-se 
facilmente sentir o quanto importa à 
Nação a produção das 110 mil toneladas/ 
ano de ácido fosfórico da Companhia 
Carboquímica de Imbituba. 

Nesta ordem de raciocínio, podemos 
naturalmente chegar à oportunidade que 
se abre para os grupos financeiros aten
tos ao setor, montarem junto ao conjun
to carboquímico de Imbituba, uma fá
brica de fertilizantes. 

Teria de pronto um dos nutrientes bá
sicos, à boca da fábrica, sem o frete que 
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multo pesa em custos deste setor; servir
se-la das facllldades do Porto de Imbl
tuba para as importações que se fizes
sem necessárias, tanto do nitrogênio co
mo do potássio. 

O Sr. José Samey - Permite V. Ex.n 
um aparte, nobre Senador? 

O SR. LENOIR VARGAS- Com muito 
prazer. 

O Sr. José Samey - V. Ex.n traz ao 
conhecimento desta Casa uma notícia da 
maior importância também em termos 
nacionais, não só para o seu Estado. Sa
bemos perfeitamente que uma das coisas 
em que o Criad·or não se m~strou ge
neroso com o nosso País foi em termos 
de reservas de rochas fcsfóricas. Tanto 
é verdade que o complexo de fertilizan
tes implantados no País, como da .... 
ULTRAFERTIL, que hoje produz cerca 
de 300 mil toneladas/ano, importa a 
rocha fosfórica da Flórida. Temos co
nhecimento de que o mercad·o de ferti
lizantes do mundo inteir·o, que até pouco 
tempo era de oferta, hoje é de procura, 
e o Brasil não pode, absolutamente, par
tir para uma agricultura, em termos 
tecnológicos avançados, sem que use tudo 
aquilo de que o fertilizante é capaz. A 
notícia de V. Ex.n é boa, porque também 
proj e tos de fertilizantes estão em anda-
mento no Brasil, como o da ......... . 
QUIMBRASIL, de Jacupiranga, que deve 
produzir cerca de 600.000 a 700.000 to-
neladas/ano, e o pl.'oj e to da ......... . 
COPERBRAS, que dentro de cinco anos 
terá uma capacidade quase igual à da 
primeira. Há outro projeto de instalação 
de uma indústria de fertilizantes no Rio 
Grande do Sul, extensão do grupo .... 
ULTRAFERTIL, que irá produzir cerca 
de 2.000 toneladas e, ao que se sabe, 
também há um pl.'Ojeto de duplicação da 
Fábrica de Fertilizantes de Cubatão. As
sim, essa notícia que V. Ex.n está tra
zendo, da possibilidade de produzir ... 
110.000 toneladas de ácido fosfórico em 
Santa Catarina, é de grande importância 
para a economia nacional, pois continua
mos a ser grandes importadores nesse 
setor. Essa é uma boa notícia que V. Ex.n 
traz ao Senado e de grande interesse 
para o País. 

O SR. LENOIR VARGAS - Agradeço 
o aparte de V. Ex.n e que tem, obvia
mente, um sentido de cooperar com as 
preocupações que existem em torno do 
problema da produtividade na agricultu
ra brasileira. 

Ouvimos, há pouco, o dl.scurso do Se
nador João Cleofas, em que destacava o 
empenho e o trabalho realizado pelo Mi
nistério da Agricultura em diferentes se
tores da atividade da vida agrícola bra
sileira. Mas crelc que devemos estar, 
nesse terreno, sempre com os ouvidos 
atentos e os olhos abertos para a reali
dade do solo brasileiro: é que, em toda 
a extens5.o territorial que possuímos, dis
pomos de algumas faixas de terras que 
se podem chamar de férteis, pela sua 
própria natureza, muito pequena. Só 55% 
do solo brasileiro são mediamente culti
vados, pois o restante exigiria uma 
tecnologia tão avançada que o preço, 
naturalmente, do produto agríc·ola seria 
tremendamente encarecido. 

Por essas razões é que o uso de ferti
lizantes é Indispensável. Do contrário, 
não conseguiremos essas safras que tanto 
almejamos e sonhamos, e essas exp·orta
ções que tanto desejamos, a não ser em 
situações esporádicas de produtos que, 
ou por circunstâncias climáticas, ou de 
bom tempo, ou ainda por outras, c~mo 
a que ocorreu agora com a s·oja, de uma 
nova cultura, nem fazer uma agricultura 
sistematizada, racional e que traga tran
qüilldade para a vida da Nação, para os 
que produzem e para os que consomem. 

O Sr. José Sarney - V. Ex.a permite? 

O SR. LENOIR VARGAS - Pois não. 

O Sr. José Sarney- Veja V. Ex.a como, 
no Norte, além dcs problemas que o 
Brasil tem, possuímos ainda outros mais 
graves. Para alcançarmos altos índices 
de produtividade na Amazônia - e o 
meu Estado apresenta grande parte do 
seu territóri·o pertencendo à geografia da 
Amazônia -, antes de colocarmos ferti
lizantes, teremos que fazer os corretivos 
da acidez do solo, o que ainda encarece 
muito mais, em termos de competição, 
qualquer produção agrícola naquele setor. 
Ainda não sabemos ao certo, porque so
mente ag·ora estão começando a ser feitos 
estudos pelo Instituto Agronômico, qual 
seria a quantidade de corretivo calcário 
ideal para que pudéssemos ter condições 
de pensar em utilização maior na parte 
de fertilizantes, mas esperamos que não 
sejam aquele.s quantltatlv·os que, no Vale 
do Tennessee, nos Estados Unidos, se 
empregaram, da ordem de 10 toneladas 
para cada hectare. O que foi feito ali 
representa esforço extraordinário; Inclu
sive, para is.so, eles autorizaram ·O trans
porte gratuito de retorno, em toda a 
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rede ferroviária, para levar o corretivo 
de solo que ·OS agricultores e proprietá
rio.s poderiam dispor para esse grande 
pr·ograma de neutralização da acidez das 
terras. 

O SR. LENOIR V ARGAS - Agradeço o 
aparte ce V. Ex.11 e devo informar tam
bém que, na agricultura de Santa Cata
rina, o uso dos calcários, antecipando o 
elos fertilizantes, já é bastante difun
dido, mas nãio tanto quanto seria neces
sário para atingirmos aquele ideal da 
produtividade que os técnic-os estãic a re
comendar. 

Continuando, Sr. Presidente, dizia eu: 
E e:;taria 1ocali2ada junto a mercados 

sedentos de fertilizantes como o são os 
de Santa Catarina, Rio Grande do Sul 
e Paraná. 

De regresso de minha estada em Im
l:·ituba, firmei o pr-opósito de procurar 
alertar os capitai.s interessados no setor 
de fertilizantes para a oportunidade que 
se lhes abre no sul catarinense. Esta a 
razão d-o pronunciamento que estou fa
zendo no Senado da República. Ao mes
mo tempo em que saúdo o evento da 
implantação das fábricas de ácido sulfú
rico e ácid·o fo.>fóric·o, apel-o aos que pla
nejam o desenvolvimento brasileiro para 
que estimulem a integração do conjunto 
carboquímic.a catarinense c-om uma fá
trica de fertilizantes. 

A.s perspectiva3, como vimos, são exc~
lentes ante os dados do presente, e serao 
cada dia melhores à medida que a pro
dutividade se imponha, se já imposta 
não está, como fator vital em qualquer 
empreendimento agríc-ola. {Muito bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE {Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador 
J·::>.sé Lindoso, por cessão do ilustre Se
nador Flávio Brítto. 

O SR. JOSÉ LINDOSO - Sr. Presiden
te, Srs. Senadores, há dias ocupamos a 
tribuna d·o Senado Federal para focalizar 
a iniciativa do empresariado amazonense 
que promoveu, no primeiro trimestre des
te ano, um encontro para estudar pro
blemas de interesse dos amazônidas, 
quando se elaborou a Carta Econômica 
da Amazônia Ocidental, enfeixando uma 
série de estudos dignos da reflexão dos 
nossos governantes. 

Detivemo-nos, então, n-o primeiro capí
tulo da Carta Económica, tratando am-

piamente da Z-ona Franca de Manaus 
para pedir a·o Governo Federal que pre
serve o sistema de incentivos fiscais que 
a ampara em face do projeto de lei que 
técnicos fazendários elaboram, discipli
nando pr·oblemas relativos ao ICM. 

As l}O.:J.~as palavras tiveram grande 
ressonancm em Manaus e permito-me 
ler telegramas dali recebidos, apoiando 
as colocações formuladas, tão-somente 
para robustecer o.s nossos argumentos, 
sublinhar as nossas ponderações. 

Vejamos: 
"Cumprimentamos eminente patrício 

discuroo pr-oferido sessão dia onze cor
rente Senado Federal ampla repercussão 
órgãos divulgação Amazonas versando 
problemas gerais desenvolvimento regio
nal com destaque Zona Franca Manaus 
pt Pronunciamento Vossência traduz ple
namente anseios interesse amazônidas e 
todos quanto colaboram esforços Gover
no Federal processo integração Amazônia 
crescimento País, merecendo nosso inte
gral apoio pt Cordiais saudações; Edgard 
Monteiro de Paula, Presidente Associação 
Comercial do Amazonas." 

"Congratulamos ilustre conterrâneo 
seu brilhante discurso proferido Senado 
Federal, sessão de onze corrente, tratan
do problemas desenvolvimento Amazônia 
Ocidental e particularmente da Zona 
Franca Manaus pt Reafirmamos noss·o 
apoio pleitos Vossência bem como firme 
disposição colaborar política adotada 
Governo União para integrar Amazônia 
no processo crescimento País pt Sauda
ções, Joã·o de Mendonça Furtado, Pre
sidente Federação Indú.strias Estado 
Amazonas." 

"Tomando c-onhecimento através noti
ciário imprensa Amazonas, discurso no
bre Senador proferiu sessão onze cor
rente Senado Federal, tratando assunto 
desenvolvimento nosso Estado, notada
mente Zona Franca Manaus, apraz-nos 
parabenizá-lo pelo seu valioso pronun
ciamento dada oportunidade mesmo e 
sua identificação com realidade todos nós 
estamos vivendo pt Atenciosamente, Fer
nando Franco, Presidente Federação do 
Comércio Amazonas." 

Hoje, queremos pedir a valiosa aten
ção dos Poderes Públicos para um outro 
importante assunto tratado pelo empre
sariado amazonense naquele documento, 
sob o título "Borracha", onde se estuda 
a "Síntese da realidade presente", exa-
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mina-se o "Programa de Ação da .... 
SUDHEVEA - Decreto-Lei· n.o 1. 232/72" 
e, ao final, são oferecidas "Sugestões' 
Proposições e Justificativas". ' 

Antes da apreciação desse novo capí
tulo da Carta Económica da Amazônia 
Ocidental, sou levado, por imperativo de 
consciência, a lembrar ao Senado da Re
pública, mais uma vez, a importância da 
borracha na economia amazónica. Ali 
se construiu, entre as últimas décadas do 
século XIX e a.s primeiras deste século 
uma Civilização da Borracha, C·Omo a de~ 
nom!nou o escritor Cosme Ferreira Filho, 
que ora se empenha, com o apof.o do 
Ministro Jarbas Passarinho e a colabo
ração das Universidades do Pará, Amazo
nas e Acre, em levantar documentário 
sobre o que foi essa Civilização da Borra
cha, na sua expressão económica, no seu 
significado político, na sua manifestado 
de cultura. · 

Mircea Buercu, 11a sua "Hi.stória Eco
nómica do Brasil - P.:.squisa e Análise 
edição APEC" - sumaria a extensãd 
e a caracteriza no que ele chama de' 
s.nbcic!D da Borracha, abrangendo pe
l'lOclo de 1880/1912, com os seguintes 
dado.s: 

- demanda externa: necessidade da 
indústria, particuhrm~nte indústria au
tomobilística; 

- condições naturais; mão-de-obra 
disponível (prole-tariado rural; seca do 
Ceará, 1877); atraçf.o dos capitais; 

-aumento da produção: 1870- 6.600 
toneladas; 1900 - 26.700 toneladas; 1010 
- 35.000 tonelada.s; 

- forte sustentáculo da balança co-
mercial (3% da exp·ortação total do 
Bra.sll em 1870; 28% em 1910); 

- elevação local das rendas - des
perdício; 

- ocupação territorial; deslocamento 
populacf.onal; 

- queda d·o subciclo: concorrência da 
borracha de plantação; retraimento da 
ocupação ec·onômlca. (Pág. 243) ." 

É comum acusar homens da Amazô
nia, políticos e Jlderes empresariais, de 
terem-se descurado da heveacultura, em
l::J.lado.s nos sonhos de ouro do extrat!
vi.smo. 

A História comprova exatamente o 
contrário. Em 1911, por exemplo, a Ban
cada paraense ofereceu Proj etc de Lei 

ao Congresso Nacional, firmado pelos 
eminentes Deputados Lyra Castro, J. Ser
pa, Deoclécio Campos, Pa . .:~sos Miranda 
Filho, Rlogérlo Miranda, Ho.sanah de Oli
veira, pelo qual ficava o Poder Executivo 
aut·orizado a contratar C·om uma ou mais 
companhias, nacionais ou e'ltrangeiras, o 
plantio e a exploração da seringueira no 
Vale do Rio Amazonas. Aliás, rendo aqui 
a.s hom~nagens aos políticos e empresá
rios do Pará, que, nüo só no caso citado, 
mas, em vária.s oportunidades, deram as 
mf1os a-cs homem do Amazonas na defesa 
da borra.cha e de outros problema.s co
muns à nossa economia. 

O Governo da República, por lei apro
vada pelo Congresso, criou, à época, a 
Superintendência da Defesa da Borracha, 
que foi instalada em Manal:s com amnlo 
p:!ograma de ação. • 

A Associação Comercial do Amazonas 
.incentivava a cultura da borracha e, 
ainda socorrendo-me do amazonólogo 
Co.sme Ferreira Filho, nas "Memórias 
Oomemoratlva.s do Primeiro Centenário 
da As.sociação Comercial do Amazonas", 
lembro o c.sf·orço apostolar do Dlretor da
quela centenária entidade, José Cláudio 
111:e.squita, que fez plantar o Seringal 
Miry, como campo experimental, hoje 
quase no centro da capital amazonense, 
fundou o Clube da Seringueira, instituiu 
o "Dia da Seringueira", a ser festejado 
c:Jm o Dia da Arvore, a 24 de junho de 
cada ano. São atas e gestos que não po
dem ser olvidados. 

Essa rápida evocação histórica é feita, 
portanto, como defesa do homem da 
Amazônia e enseja a·os que não estejam 
ainda vinculados com a terra e c·om o 
seu passado, a tomarem conhecimento 
desses esforços, dessas lutas, que não 
p:dem ser subestimados e sim revalori
zados pelo gosto do s·ofrlmento e pelas 
lições de experiência que elas represen
tam. 

Retomo a tarefa de apreciar o do
cumento sobre borracha, que integra, 
como capitulo autónomo, a Carta Eco
nómica da Amazônia Ocidental. 

Entre as Inúmeras sugestões ali apon
tadas, vej-o que se pleiteia da SUDHEVEA 
a instalação de agências próprias em 
todos os Estados e Territórios vinculados 
à Programação e propõe-se, no âmbito 
da estratégia de execução, a sua fixação, 
como órgão normativo e que nele se in
tegrem representantes de cada uma das 
categorias económicas interessadas no 
processo. 
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o estudo reclama, como tónica, melhor 
coordenaçá·o e propõe para a SUDHEVEA, 
a.s tarefas de Programaçã,o e Supervisão, 
atribui ao BASA a função de agente fi
nanceiro na área e mostra a necessidade 
da existência de um órgão próprio, des
tinado à Coordenação e Execução, abran
gendo, no caso, a Pesquisa, Insumos e 
Extensão. 

Não sei até que ponto se pode concor
dar com o esquema proposto pelos Se
nhores empresários. Mas, a verdade é 
que mese;s f·oram C·~nsumldos para que se 
entrosassem o Banco da Amazônia S. A. 
e a SUDHEVEA, se é que entrosados já 
estão, a fim de se dar cumprimento ao 
Decreto-Lei do Presidente Médicl, que 
cri·au o Programa da Borracha Natural. 

Hoje, o BASA pouco quer saber de 
barra.cha, havendo no Amazonas in,satis
far.ão generalizada, o que não se veri
fica nas áreas em que ao Banco do Brasil 
couberam os encargos de agente finan
ceiro da SUDHEVEA, como na Bahia e 
Mato Grosso. 

Aliás, por ·ocasião das solenidades de 
assinatura da Carta Económica da Ama
zônia Ocidental, em Manaus, estiveram 
presentes os Senhore.s Diretores do Ban
co da Amazônia, e ao Presidente Jorge 
Babot Miranda f·oi entregue, capeando o 
conjunto dos estudos ali elaborados, a 
mi.ssiva aqui transcrita, pois ela consti
tui, elo Documentário, uma espécie de 
prefácio ou, talvez, mensagem de espe
rança. Peço, pois, que essa carta ao Pre
sidente do Banc·o e o capítulo sobre 
Borracha integrem este discurso. 

Não sei se a Dlretoria do Banco tomou 
conhecimento das medidas propostas pelo 
empresariado, e que lhe foram encami
nhadas por essa carta. Aguardo elemen
tos e o decurso do tempo para formular 
juízo correto, ma.s, sei que o BASA não 
se anima a envolver-se no programa da 
borracha, limitando-se em receber os 
créditos atrasados e a atender, sem en
tusiasmo, ao que sentimos, ·O Convênio 
c~m a SUDHEVEA. 

A colocação que faço sabre a politica 
da borracha é Inspirada no e.sforço do 
Governo Revolucionário de ocupar a 
Amazônia e já revelei ao Senado as li
nhas gerais do meu pensamento, e, ainda, 
terei oportunidade de in.si.stir para que, 
no futuro se saiba quem foi omisso ou 
pragmátido, Idealista ou visionário, quem, 
no final, frustr·ou os propósitos :evolu
cionários da politica de ocupaçao, de
finidos na "Operação Amazónica" do 

Presidente Castello Branco, fecundados 
pelas grandes estradas, pelo PROTERRA 
e o Programa da Borracha do Governo 
Médicl. Assinale-se somente que não se 
ocupa despovoando seringais, negando 
condições para o trabalho no interi-or, 
com subterfúgios na concessão de crédi
tos. A política de ocupação para ser com
preendida, reclama a visão do estadista. 

Entendo que o Senhor Presidente da 
República deveria mandar transferir a 
SUDHEVEA para Manaus, centro geo
gráfico da Planície, pois no Rio de Ja
neiro não se planta seringueira, e dis
tante fica dos centros produtores de 
borracha. 

A SUDHEVEA permanece no Rio, não 
.se transferiu ainda para Brasília. Mas, o 
lógico mesmo, é que fosse sediada em 
Manaus, como na primeira década do 
sécu1::J para ali foi a antiga Superinten
dência da Defesa da Borracha. 

Aí ela poderia supervisionar e coorde
nar o programa, melhor se articular com 
o BASA, avaliar a necessidade de reabrir 
crédito para ·OS antigos seringalistas, 
mesmo devedores do BASA, armando o 
e.>quema de reativar o.s seringais nativos 
e f.omentar numa operação sincronizado
raá a heveicultura, prover a ACAR
Amazonas de mais recursos para o seu 
dP.senvolvimento, comprometido pela in
significância de meios, como observei no 
seu plano; incentivar a sdcção de nova 
tecnologia na extraçã·o do látex e ·~um
prir, por fim, os compromissos de 
aumentar a nossa pr·odução gumífera, 
dentro dos postulado.> da Lei n.0 5.227, 
de 18 de j?.neiro de 1967, que dispõe sob!e 
a política económica da borracha. Nao 
nego qlle a SUDHEVEA está a se mexer, 
mas, ainda niio acertou cem a veLocidade 
que desejamos no Amazonas. 

A SUDHEVEA integra o Ministério da 
Indústria e do Comércio, dirigido por um 
eminente brasileiro que é o Ministro 
Pratini de Moraes. Pensei que ele, ao 
assumir a Pasta, a fosse extinguir, rees
truturando o esquema de funcionamento 
do programa gumifero e centralizando-o 
no Banco da Amazônia, como Banco de 
D~senvolvimento, papel que desejamos 
que ela venha a assumir. 

Optou, no entanto, pela sua perma
nência no Rio ele Janeiro, devendo ter 
sua razões, como esclarecido administra
dor que é. Mas, parece-me que há ne
cessidade de arrancá-Ia de la para local 
onde, longe dos ventos do mar, sinta o 
cheiro da floresta, das resinas, da fuma-
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ça do tijupá, na defumação do leite da 
seringa e perceba o drama do florestário 
para que caminhe mais aceleradamente, 
com melhor visão, não sobre o asfalto 
mas, através dos altos rios, contra a cor
renteza das nossas dificuldades ou nas 
estradas que se rasgam no seio da selva, 
com cheiro da terra virgem e mistérios 
do milagre da Amazônia que o Brasil, 
na era da Revolução de Març·o, Con 
quista econômica e socialmente e que 
sendo um milagre de trabalho e de fé, 
não admite omissões e nem moleza. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presiden
te. (Muito bem! Palmas.) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. JOS~ 
LINDOSO EM SEU DISCURSO 

Manaus, 26 de fevereiro de 1973. 

Ao IJ.mO Sr. 
Jorge Babot Miranda 
M.D. PreS:C'ente do 
Banco da Amazônia S.A. 
Nesta 

ScnhJr Pre;idente: 
Quando da realização da III Conferên

cia'Nacional das Classes Produtoras, em 
março do ano passado, tiveram as clas
,<cs empresariais amazonenses oportuni
dade de oferecer à ação, através do re
ferido canela v e, uma visão global da pro
lJlemática regional, no campo de suas 
atividades econômicas. 

De fato e naquela altura, a borracha, 
a clstanha, os couros e peles, a j uta, a 
agropecuária, os problemas fiscais, os 
incentivos, os mlnérf.Js, a Zona Franca 
de Manaus foram temas desenvolvidos 
em todas as minúcias, com vista à ob
tenl(ão de soluções para os obstáculos e 
dificuldades que se lhes antepunham. 

Agora, decorrido precisamente um 
ano daquele pronunciamento, acharam 
por bem as classes produtoras do Ama
zonas, proceder a uma avaliação e 
atualização dos problemas anteriormente 
enfocados, de modo a que, pela renova
cão e sua reapresentação ao estudo dos 
âltos poderes do país, se possa encontrar 
o caminho das soluções desejadas. 

E o fizeram no corpo do presente tra
balho, sob o titulo de - Carta Econô
mica da Amazônia Ocidental, por se 
constituir, a rigor, numa mensagem, não 
mais dos empresários amazonenses, ape
nas, mas de todas as classes produtoras 
da Amazônia Ocidental, unidas em tor-

no do Jdeal maior ae ver esta área do 
território nacional efetlvamen ce Incor
porada à grande corrida desenvolvimen
tista do Brasil. 

Problemas relacionados com a borra
cha, a juta, o guaraná, os couros e pe
les, os minérios, a agr.opecuária, a cas
tanha e, de modo especial, a Zona Fran
ca de Manaus voltam a ser abordados, 
com as cores vivas de seus aspectos 
atuais. Sua apreciação, seu estudo e o 
encontro das soluções para os mesmos 
caberá ao Governo, pelos seus órgãos 
próprios, buscá-los. 

De nossa parte, só nos resta a certeza 
de que tudo será feito, para que os an
seios das classes produtoras da Amazô
nia Ocidental, naquele particular, venha 
a se tornar realidade, numa reafirmação 
de sua fé no progresso desta região e de 
sua crença nos altos destinos do Brasil. 

Cordiais saudações. - Associação Co
mercial do Amazonas: Edgar Monteiro 
de Paula, Presidente - Federação do 
Comércio do Estado do Amazonas: Fer
nando Alfredo Pequeno Franco, Presi
dente - Fecleracão das Indústrias do 
Estado do Amazonas: João de Mendonça 
Furtado, Presidente - Federação da 
Agricultura do Amazonas: João José Fari 
Akel, Presidente, em exercício - Sindi
cato da Indústria da Extração da Borra
cha no Estado do Ama~onas: Manoel 
Alo.~andre Filho, Presidente - Clube de 
Diretores Lojistas de Manaus: Hélio No
bre, Presidente. 

ASSOCIAÇAO COMERCIAL 
DO AMAZONAS 

Fundada em 18 de junho de 1871 
órgão Técnico Consultivo do Governo 
Federal (Dec. n.0 2 .312, de 27-4-1943) 
Rua Guilherme Moreira, 281 - C.P. 119 
- Teleg.: Associação 
69.000 - Manaus - AM -Brasil 

1. BDrracha 
1.1 - Síntese da Realidade 

Presente 
Fazemos nossas as expre3sões do Mi

nistério da Indústria e do Comércio, 
através de seu titular, Ministro Marcus 
Vinlcius Pratini de Moraes, quando, ao 
justificar perante o Excelentíssimo Se
nhor Pre.sldente da República, o ante
proeto de que mais tarde viria a se 
constituir no Decreto-Lei n.0 1.232, de 
17 de julho do corrente ano, e após enu
merar os índices da produção nacional 
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de borracha e da demanda da indústria 
braslleira, assim se manifestou: 

"Quanto à borracha natural, cuja 
evolução e situação atual não autori
zam a mesma expectativa, o com
portamento previsto evidencia, ao 
término do período, um aumento de 
produção de apenas 4.300 toneladas. 
Resulta daí que o deficit a ser co
berto por importação que em 1971 
já alcançou 15.9ú0 toneladas - se 
elevará em 1982, a 87.300 toneladas. 
Nesse caso, enquanto no último 
qüinqüênio (1967-1971) ainda conse
guiu o País produzir cerca de 65% 
de suas necessidade·s, essa produ
ção cairá no próximo decênio a me
nos de 26% do total do consumo. 
Sem omitir os inconvenientes que 
decorrem desse maior grau de de
pendência de um distante mercado 
supridor externo, a Palásia - cabe 
acentuar o fato de que, mesmo à 
base das cotações atuais, as impor
tações previstas no período em aná
lise irão representar, cumulativa
mente, um dispêndio de divisas da 
ordem de 157 milhões de dólares." 

Da mesma forma, plenamente acorde3 
estamos com aquele Ministério, na sua 
opinião quanto aos fatores limitantes 
do aumento da produção de borracha 
vegetal no País, traduzida em tópico es
pecífico da referida Justificativa, do se
guinte teor: 

"A evolução prevista com respeito à 
produção de borracha vegetal no 
País assenta nas características do 
quadro atual do setor, cuja fraglll
dade é manifesta. No momento, essa 
produção tem por origem os serin
gais nativos da Amazônia e, em me
nor escala, os de cultivo estabeleci
dos no litoral sul da Bahia. Relativa
mente aos primeiros, não se ignora 
que de há muito a produção de bor
racha vegetal extrativa apenas con
segue s·obreviver a crises repetidas, 
cujos rcflexo3 cada vez mais debili
tam as áreas produtoras, retirando
lhes qualquer capacidade de reação. 
Ainda agora, quando, através de 
ação do Governo, apresentam-se à 
Amazônia, nos diversos campos de 
sua atividade econômica, novas e 
melhores perspectivas, o setor de 
produção de borracha nativa perma
nece alheio, sem condições de par
ticipar do processo de desenvolvi
mento em curso. 

As razões dessa debilidade são vá
rias, destacando-se a baixa produti
vidade do setor, e ausência de uma 
estrutura adequada de comercializa
ção e escoamento do produto, as di
ficuldades de assistência técnica e 
financeira aos produtores, razões 
essas que, em conjunto, levam a um 
alto custo de produção e comercia
lização do produto. No momento, a 
conjugação desses fatores negativos 
começam a gerar um movimento de 
abandono dos seringais, com o gra
dativo esvaziamento de áreas que 
tradicionalmente vinham encon
trando no seringal nativo a única 
forma de ocupação afetiva de ex
tensas zonas de fronteiras da Ama
zônia Ocidental. Esse processo po
deria resultar, a curto prazo, em 
queda sensível do volume de produ
ção, já insuficiente para o consumo 
do País." 

1.2 - Programa de Ação da 
SUDHEVEA ,__ Decreto-ILei 

n.0 1.232/72 

Finalmente, e dentro daquela seqüên
cia, resta-nos manifestar o nosso inte
gral apoio e expressar a confiança que 
nos anima o Programa de Ação a que 
se propôs executar o Ministério da In
dústria e ào Comércio, de caráter inte
gral, dirigido à área da Amazônia Oci
dental, e ao litoral sul da Bahia, com o 
emprego de recursos de que dispõe a Su
perintendência da Borracha (SUDHE
VEAl, órgão vinculado ao citado Minis
tério, tendo como pontos básicos: 

a) recuperação de seringais nativos; 

b) instalação de usinas de beneficia
mente junto às áreas de produção; 

c) recuperação de seringais em forma
ção; 

d) formação de seringais de cultivo; 

e) assistência técnica e formação de 
pessoal, e com vista a atender aos ob
j e ti vos primordiais do Decreto-Lei n.o .. 
1.232, de 17 de julho de 1972, quais se
jam: 

a) aumentar a produção e produtivi
dade do setor de borracha vegetal, e 

b) criar condições para a consolidação 
e expansão da heveicultura no País com 
a gradativa substituição do seringal na
tivo pelo de cultivo racional. 
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1.3 - Sugestões, Proposições 
e Justificativas 

Entretanto, apenas a titulo de colabo
ração e no propósito honesto de contri
buir para o maior êxito daquela Progra
mação, nos permitimos propor, nesta 
oportunidade, com base na experiência 
vivida pelas Classes Produtoras amazo
nenses e como já o fizemos por ocasião 
do Seminário Nacional da Seringueira 
(Cuiabá/novembro/1972), o seguinte: 

No âmbito do Programa de Ação pro
priamente dito: 

a) que se fixe a heveicultura como ati
vi~ade de fundo, entre as culturas prio
ritárias, visando à fixação do homem nos 
projetas integrados de colonização, in
clusive os estaduais, localizados na Ama
zônia e, particularmente, na Amazônia 
Ocidental; 

b) em função disso, a instalação de 
Agências próprias e/ou da SUDHEVEA 
em todos os Estados e Territórios vincula
dos à programação; 

c) recuperação e exploração dos serin
gais de plantio, pendentes de restaura
ção, quer na Bahia. quer, também, na 
Amazônia; 

d) para tal, seja a Amazônia Ociden
tal incluída na área beneficiada pelo 
Subprograma III - Recuperação de Se
ringais de Cultivo, do Programa de Ação 
da SUDHEVEA (Decreto-Lei n.0 •••••. 

1. 232/72); 

e) no terreno dos seringais nativos, re
comendar aos agentes financeiros que, 
ao conceder os financiamentos para a 
pr·odução cl.e borracha, o façam na época 
devida, a fim de evitar as perdas de sa
fras que vêm ocorrendo por falta de 
atenção a este indispensável requisito; 

r> recomendar aos órgãos financeiros 
que aceitem como garantia do financia
mento para a produção de borracha, o 
penhor desta mesma produção; 

g) que a SUDHEVEA, pelos seus agen
tes financeiros, conceda financiamentos 
a seringalistas que. embora estejam em 
débito com o BASA, tenham, por sua vez, 
assinado termo de reescalonamento de 
divida, desde que verificada por aquele 
órgão a viabilldade da operação; 

h) recomendar à SUDHEVEA que cre
dencie, também, o Banco do Brasil S.A. 
para funcionar como seu agente finan
ceiro na área da Amazônia legal; 

i) solicitar à SUDHEVEA que conside
re em caráter prioritário todas as medi
das relacionadas com a efetivação das 
normas e a própria Implantação do pro
grama de incentivo à produção de bor
racha na área amazônlca e, partlcular
menté, na Amazônia Ocidental; 

No âmbito de sua estratégia de exe
cução: 

a) a fixação da SUDHEVEA, como ór
gão normativo, representando a palavra 
do Governo Federal, responsável pela 
elaboração e supervisão do planejamen
to global; 

b) presença de um representante de 
cada uma das categorias econômicas in
teressadas no processo - produtores, 
comerciantes e industriais de borracha 
- na estrutura direcional daquela enti
dade; 

c) criação de um órgão especifico, in
cumbido de co·ordenar e executar, quer 
diretamente, quer através de agências 
especializadas no terreno particular da 
heveicultura, aquele programa global de 
implantação do novo ciclo econômico da 
produção gumifera da Amazônia Oci
dental, preferentemente sediado em Ma
naus, como centro geográfico da área; 

d) neste caso, ao órgão que viesse a 
ser para tal constituído, seria atribuída 
a tarefa de coordenar toda aquela pro
gramação global, quer através das agên
cias porventura existentes, em suas áreas 
especializadas, a exemplo da pesquisa, 
d.os insumos, do crédito e da extensão, 
sempre p-orém e como foi dito, sob a sua 
coordenação e responsabilidade dlreta; 

e) isto significa dizer que, permane
cendo a SUDHEVEA como órgão norma
tivo, representando a palavra do Gover
no Federal e dos Interessados no proces
so da produção gumifera, passaria o ór
gão que viesse a ser para tal constitui
do, a enfeixar, sob a sua coordenação, 
todas as atividades da faixa de exe
cução, inclusive o aclonamento ordenado 
e sincronizado daquelas agências espe
cializadas e que, presentemente, atuam 
de forma autônoma e isolada, C·omo o 
que ora se pretende Inaugurar; 

O qualquer que fosse o órgão a se 
constituir para ~. coordenação e execução 
daquela política global de implantação 
do novo ciclo econômlco da produção de 
borracha da Amazônia Ocidental, deve
ria ter o mesmo. Igualmente, na sua es
trutura dlreclonal, um representante de 
cada uma das categorias econômlcas ln-
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teressadas no processo - produtores, co
merciantes e industriais; 

h) finalmente, com base em tais pro
posições, teríamos, então, um organogra-

ma de programação e execução da pro
jetada política global de fomento à pro
dução da borracha na Amazônia, assim 
concebido, em síntese: 

SUDHEVEA 

(Programação e Supervisão) 

I 
I 

BASA 
(Agente Financeiro) 

As proposições, no âmbito do Progra
ma de Ação da SUDHEVEA por si só se 
e·xplicam. 

A inclusão da Amazônia Ocidental na 
área de benefícios das atividades do 
Subprograma III - Recuperação de Se
ringais de Cultivo, que particularizemos 
e como exemplo, está diretamente rela
cionado com a existência, também nesta 
região, de experiências no campo da 
heveicultura e mesmo plantações que 
chegaram a ser tentadas, com base nas 
programações anteriores. 

Quanto às sugestões e proposições di
rigidas à estratégia de execução do Pro
grama elas estão intimamente ligadas à 
imperiosa necessidade de ser estabeleci
do um comando único, notadamente na 
faixa de execução propriamente dita. 

Na realidade, o que se tem verificado, 
até agora, é o esforço do Governo, são 
as leis específicas que se sucedem, as 
tentativas vãs naquele terreno, órgãos 
que se criam e se extinguem, sem que 
tenham alcançado as metas que se pro
puseram, naquela área de atividade. 

Já por ocasião do III CONCLAP dis
seram as classes produtoras amazonen
ses, em seu memorial encaminhado 
àquele c o nela v e: 

"A Lei n.0 5.227, de 18 de janeiro 
de 1967, que dispõe sobre· a política 
económica da borracha, regula sua 
execução e dá outras providências, 
prevê; 

óRGÃO PRóPRIO 
(Coordenação e Execução) 

Pesquisa Insumos Extensão 

Art. 2.° Constituem objetivo da Po
lítica Económica da Borracha: 

III - Estímulo e amparo à hevei
cultura e à diversificação da eco
nomia nas zonas produtoras de se
ringais nativos; 

" •••••••• o • o o ••••••••••• o ••• o • o ••••• 

Poderá parecer, à primeira vista, que 
a disposição legal veio a atender uma 
das mais antigas e importantes reivin
dicações dos produtores . .Isso, porém, não 
ocorreu. E não ocorreu, exatamente por
que - em primeiro lugar - até o mo
mento, ainda não se conseguiu caracte
rizar o órgão oficial Incumbido de dar 
execução àquela determinação legal. 
Parece que, simplesmente, não existe. 
Em segundo - porque, mesmo que esse 
órgão existisse, um programa de "estí
mulo e amparo à heveicultura não po
deria ter êxito, sem as condições pró
prias de um plano assistencial global, 
em termos técnicos e financeiros, na for
ma do que tem sido solicitado". Nota-se 
que, com responsabilidades parciais no 
processo de resguardo e fortalecimento 
da economia gumífera, inclusive a prá
tica da heve!cultura, aí estão a SUDHE
VEA, o PROHEVEA, o BASA, o IPEAN, 
a ABACAR, etc. Todavia, como dissemos, 
sem qualquer desses órgãos, cada um de
les cuidando de áreas restritas de ati
vidades, por sinal de forma heterogénea 
e estanque, sem qualquer relacionamen
to ou integração efetiva entre si - en-
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feixe, no seu selo, aquela coordenação 
geral, capaz de levar avante, um pro
grama positivo com tal objetlvo, sobre
tudo na faixa de execução. 

O dispositivo legal precisa ter, portan
to, aquela definição, quanto ao órgão 
realmente Incumbido de fazê-lo dinâ
mico em todos os seus sentidos". 

Daí as razões e a justificativa plena 
de nossas proposições neste capítulo. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Fernan
des) - Concedo a palavra ao nobre Se
nador Benj amlm Farah. (Pausa.) 

S. Ex." não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador 

Antônio Carlos. 
O SR. ANTôNIO CARLOS - Sr. Pre

sidente, Srs. Senadores, ocupo a tribuna, 
nesta tarde, para analisar, e manifesto, 
de pronto, a satisfação com que o faço, 
a situação energética de meu Estado. 

Faço-o, Inclusive, em justa homena
gem ao Sr. Ministro de Minas e Energia, 
Professor Antônio Dias Leite, que, em 
recente viagem ao Sul do País, teve sua 
atenção voltada para o problema de ge
ração, distribuição e especialmente custo 
de energia elétrica consumida em Santa 
Catarina, frente à necessidade de Inte
gração deste setor com o aproveitamen
to dos recursos carboníferos e com o 
crescente desempenho da economia ca
tarinense, sobretudo do setor secundá
rio. 

Meu Estado, Sr. Presidente, é, dos que 
compõem a região Sul, o de economia 
mais modesta; mas nem por Isso está 
alheio ao processo de desenvolvimento 
que se verifica no País. E é com orgulh? 
que verifico e comunico ao Senado e a 
Nação que a taxa de crescimento do 
produto Interno de Santa Catarina so
brepujou, no último ano, em cerca de 
30%, o índice de crescimento do produto 
interno de nosso País. Segundo a publi
cação do Governo do Estado, lntltulada 
"Desempenho da Economia Catarinense 
em 1972", a taxa de crescimento da eco
nomia estadual alcançou a expressiva 
cifra de 13,37%, em relação a 1971. Este 
simples dado demonstra como reagiu o 
laborioso povo catar!nense aos Inúmeros 
estímulos, tanto federais como o do Go
verno do Estado, para que Santa Ca
tarina mostrasse as reais potencialidades 
económicas que detém. 

São realidades como esta, Sr. Presi
dente, que tornam Indispensáveis o pro
nunciamento que faço, no momento em 

que tomo conhecimento de que o Estado 
de Santa Catarina, no plano energético, 
vem de ser considerado com a apro
vação de um plano de investimentos, por 
parte da ELETROSUL, abrangendo o pe
ríodo de 1973 a 1978, no montante de 
cerca de 656 milhões de cruzeiros. 

A esta medida juntam-se três outras, 
ainda na área de minas e energia, Igual
mente importantes. Refiro-me ao apro
veitamento de nosso carvão pelo gran
dioso projeto da ICC, Indústria Carbo
química Catarinense - assunto que já 
foi objeto, nesta tarde, de um brilhante 
dlscuso do meu nobre colega de l'epre
sentação, Senador Lenoir Vargas; tam
bém sobre a matéria, pronunciei discur
so no dia 5 de abril do corrente ano; à 
construção de um terminal, pela 
PETROBRAS, no porto de São Francisco; 
e ao equacionamento do problema da 
tarifa da energia elétr!ca em meu Es
tado. 

Este problema, Sr. Presidente, do custo 
da energia elétrlca consumida em Santa 
Catarina, vem de ser examinado e equa
cionado, através da discussão e aprova
ção do Projeto de Lei que disciplinou a 
produção e a distribuição dos serviços de 
energia elétrlca de ITAIPU, assunto a 
que voltarei, ao final das minhas consi
derações. 

Com estas medidas, Santa Catarina 
terá oportunidades maiores ainda de de
monstrar sua pujança e sua inequívoca 
vocação desenvolvlmentlsta, de acordo e 
em conformidade com os objetlvos, mé
todos e processos da Revolução de 1964. 

O programa de investimentos da 
ELETROSUL, no período a que acabo de 
me referir, para Santa Catarina prevê 
as seguintes obras: término da constru
ção das Unidades UI e IV da Usina Jor
ge Lacerda, situada no Bairro de Capi
vari, na cidade de Tubarão, tendo como 
resultado a elevação de sua potência de 
100.0000 kw; construção da Linha 
de Transmissão Tubarão-Jolville, em 
230 kw, construção das substações de 
Blumenau e Xanxerê com a capacidade, 
respectivamente, de 75MVA e 50 MVA; 
ampliação das subestações de Sideró
polis, Florlanópolls, Tihota e Jolnvllle. 

A ampliação da Usina Jorge Lacerda, 
de 100.000 kw para 482.000 kw, repre
sentará a solução definitiva para o 
problema do carvão-vapor de Santa Ca
tarina: significa que haverá consumo 
para todo o carvão-vapor produzido, 
produção esta que será duplicada, até 
1976, para atender ao programa gover-
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namental relacionado com a expansão de 
nossa siderurgia. 

Como a Casa tem conhecimento, o 
carvão catarinense, depois de beneficia
do, divide-se em três partes: uma é 
aproveitada para a produção de carvão 
tipo siderúrgico - o coque; a segunda 
que se destina às usinas termoelétricas 
- o carvão tipo vapor; e, finalmente, o 
rejeito piritoso que, agora, será aprovei
tado pela Indústria Carboquímica Cata
rinense na grande usina que está sendo 
construída na Cidade de Imbituba. 

O consumo integral do carvão, agora 
também tornado possível com a concre
tização da usina a que acabo de me refe
rir, representa, indubitavelmente, impor
tante estímulo para o desenvolvimento 
da região Sul do meu Estado e, posso 
acrescentar, para o desenvolvimento de 
todo o País. 

As unidades III e IV entrarão em ope
ração ainda no decorer deste ano e as 
unidades v e VI, da Usina Jorge Lacer
da, deverão entrar em funcionamento 
em 1978. 

O Sr. José Sarney - V. Ex." me per
mite? 

O SR. ANTôNIO CARLOS - Ouço o 
nobre Senador José Sarney. 

O Sr. José Sarney- Senador Antônio 
Carlos, a Casa, acho deve congratular
se, neste caso, com o J!:stado de V. Ex." 
Há pouco, tive oportu~1dade de apartear 
o nobre Senador Lenorr Vargas que nos 
dava notícia do início da fábrica de fer
tilizantes de Santa Catarina, com pro
dução de ácido fosfórico sem importa
ção de rocha estrangei.ra. E, agora •. V. 
Ex." traz à Casa tambem outra ~ot1cia 
da maior importância para o Pa1~, que 
é o aproveitamento total do carvao de 
Santa Catarina que, como todos sabe
mos tem sido também um problema na
cional devido a sua baixa qualidade. V. 
Ex." teve oportunidade de dizer que a 
economia do seu Estado é uma das me
nores da área Centro-Sul e, com grande 
modéstia, aludiu ao seu Estado. Nós aqui 
no Senado temos visão bem diferente da 
economia de Santa Catarina, porque te
mos na representação catarinense um 
dos maiores expoentes de homem públlco 
do Brasil, que é V. Ex.'', que tem dado 
a esta Casa e ao Parlamento a contribui
ção do seu talento, da sua seriedade, da 
sua inteligência e da sua cultura. Por
tanto, nesta tarde, quando V. Ex." traz 
essa notícia, do maior interesse nacional, 
nos congratulamos com Santa Catarina 

e também com V. Ex.", que é um grande 
representante daquele Estado. 

O SR. ANTONIO CARLOS - Multo 
grato a V. Ex.", nobre Senador José 
Sarney. 

Quando me referi à modéstia da econo
mia catarlnense em relação àquela dos 
outros Estados do Sul, fiz uma constata
ção de fato que o povo catarinense está 
tentando superar. 

O Sr. José Sarney - É o mesmo que 
estou fazendo aqui, agora, no terreno 
político. 

O SR. ANTONIO CARLOS - Quanto 
às referências que V. Ex." faz à minha 
atuação e à maneira como tenho me con
duzido no Senado, certamente são fruto 
exclusivo da amizade que nos une, da 
admiração recíproca e, acima de tudo, 
da generosidade de sentimentos de V. 
Ex.a Prossigo, Sr. Presidente: 

A construção da Linha de Transmis
são Tubarão-Joinville significará a in
tegração de Santa Catarina com os Esta
dos de São Paulo, Paraná e Rio Grande 
do Sul na tensão de 230 kv. Vai permitir 
o melhor aproveitamento das Instalações 
da Empresa, pela possibilidade de deslo
camento de grandes quantidades de 
energia entre os citados estados. com 
essa integração se tem melhor garantia 
em termos de segurança de sistemas. Fi
nalmente, a Linha de Transmissão ~u
barão-Joinville reforçará e melhorara o 
suprimento de energia elétrica à região 
industrial do Norte de Santa Catarina, 
cujo pólo é a cidade de Jolnville. 

A construção .da subestação de B~u: 
menau objetiva dotar o Vale do ItaJal 
de um sistema de transmissão altamente 
confiável e capaz de atender ao gran_de 
crescimento industrial daquela Regiao, 
i:'or sua vez, a construção da subestação 
de Xanxerê colocará o Oeste catarinense 
dentro do sistema energético brasileiro e 
se converterá em poderoso estímulo para 
o desenvolvimento daquela promissora 
Região. Região que, neste momento, Sr. 
Presidente está batendo verdadeiro re
corde na produção de cereais, na produ
ção de soja, felj ão, milho e trigo. 

Quero, Sr. Presidente, aqui, depois de 
fazer referência às obras que a 
ELETROSUL vai realizar em Santa Ca
tarina, dizer alguma coisa sobre o que 
a empresa susldiária da ELETROBRAS· 
pretende realizar nos outros estados que 
estão sob sua jurisdição. 

Além das obras em Santa Catarina, a 
ELETROSUL executa no Paraná, no rio • • 

i 
! 
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Iguaçu, a construção da Usina de Salto 
Osório e os estudos de engenharia da 
Usina Salto Santiago de 1.050.000 kw e 
1.200.000 kw, respectivamente. Estas usi
nas estão entre as maiores do Brasil. No 
Rio Grande do Sul está concluindo a 
ELETROSUL a Usina de Passo Fundo de 
220.000 kw. Essas obras e mais a Usina 
Jorge Lacerda comporão o sistema fe-

deral na Região Sul, o qual completará o 
fornecimento de energia nos Estados do 
Paraná, Santa Catarina e Rio Grande do 
Sul. 

Esta, a primeira medida, sr. Presidente, 
que foi obj e to de exame, discussão e de
cisão, quando o EX.mo Sr. Ministro das 
Minas e Energia esteve, há poucos dias, 
visitando o meu Estado. 

PROGRAMA DE OBRAS DA ELETROSUL 

EM SANTA CATARINA 

1973 - 1978 

- Or$ 103 -

(Preços Dez. 72) 

1. Geração 

a) Unidades III e IV 

bl Unidades V e VI 

2. Sistema.s de Transmissão 

a) LT-230 Tubarão/Joinville 

bl SE Joinv!lle 

c) SE Siderópol!s 

d) SE Florianópol!s 

e) SE Ilhota 

fl SE Blumenau 

g) SE Xanxerê 

3. Total 

No que toca ao terminal da 
PEI'ROBRAS, em São Francisco, quero 
aqui prestar alguns esclarecimentos ao 
Senado. 

O Sr. José Sarney - Permite V. Ex." 
mais uma intervenção? 

O SR. ANTONIO CARLOS - Com todo 
o prazer, nobre Senador José Sarney. 

O Sr. José Sarney - Antes que V. Ex." 
passe a outra parte de seu discurso, que
ro também ressaltar a extraordinária 
visão do Governador Jorge Lacerda, do 
Estado de V. Ex.", que, quando Deputado, 

C. Direto 

74.153 

439.993 

514.146 

26.722 

6.355 

6.698 

3.076 

746 

15.187 

14.586 

73.370 

587.516 

Juros 

7.488 

50.141 

57.629 

4.098 

917 

1.027 

320 

2.000 

2.642 

11.004 

68.633 

Total 

81.641 

490.134 

571.775 

30.820 

7.272 

7.725 

3.396 

746 

17.187 

17.228 

80.374 

656.149 

batalhou aqui pela criação da Compa
nhia de Energia Elétrica e que, durante 
o seu governo, começou o grande pro
grama de Santa Catarina. Era esse o pe
queno aparte que queria inserir no dis
curso de V. Ex." 

O SR. ANTONIO CARLOS - O aparte 
de V. Ex.", Sr. Senador José Sarney, vem 
permitir que meu discurso insira uma 
homenagem de estrita justiça àquele 
grande homem público de Santa Catari
na. O Governador Jorge Lacerda, logo 
após sua eleição, em 1955, enfrentou o 
problema e conseguiu que o Governo Fe-
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deral criasse a sociedade de economia 
mista u~ina termoelétrica de Capivari. 
O esforço daquele saudoso homem públi
co e meu fraternal amigo foi de tal or
dem que, quando da composição do ca
pital da usina termoelétrica de Capivari
SOTELCA, o Estado de Santa Catarina 
participou com a maior parcela. Inicial
mente, compuseram o quadro acionário 
o Estado de Santa Catarina, a Compa
nhia Siderúrgica Nacional e os minera
dores de carvão, mas o Estado de San
ta Catarina foi aquele que assumiu a 
maior responsabilidade na composição 
desse capital, a fim de que nós pudésse
mos ter a usina termoelétrica de Capi
vari - SOTELGA, usina que hoje, com 
muita justiça, leva o nome de Jorge 
Lacerda. 

Sou grato a V. Ex." porque deu assim 
a oportunidade de que, no meu discurso, 
figurasse essa homenagem justa àquele 
grande catarinense. 

Sr. Presidente, volto, então, ao segundo 
aspecto da visita do Sr. Ministro de Mi
nas e Energia a Santa Catarina. O se
gundo importante empreendimento que 
ele aunciou em nosso Estado, a segunda 
medida de alta significação para a eco
nomia "barriga-verde". Com a finalida
de de receber petróleo bruto por via ma
ritima e transferir por oleoduto até a 
refinaria de Araucária, a PETROBRAS 
construirá em São Francisco do Sul um 
terminal marítimo com capacidade para 
receber navios com até 200 mil tonela
das, assim aproveitando realmente, pela 
primeira vez, as excepcionais condições 
naturais do Porto de São Francisco do 
SuL 

o terminal terá uma bóia de atraca
ção, situada a oito quilómetros da costa 
e ligada ao parque de tanques por um 
oleoduto de descarga composto de duas li
nhas com 34 polegadas. 

o parque de tanques_ terá uma . capa
cidade inicial de 3 milhoes de barris (577 
mil metros cúb'lcos), ocupando uma área 
de aproximadamente 2 milhões de me
tros quadrados. 

o investimento previsto para o termi
nal é de cerca de 183 milhões de cruzei
ros. 

Além do terminal referido, a PETRO
BRAS realiza levantamento sismográfi
co na área sudoeste do Estado, enquan
to uma equipe de perfuração completa 
o poço Herval Velho n.0 2. 

;E.st?.o sendo realizados, nos escritórios 
da Embaixada em Ponta Grossa, estudos 
integrados regiona'ls de diabáslo, para 
completar estudos anteriores da inter
pretação da Bacia. 

Aqui é uma contribuição que dou aos 
discursos pronunclad<Js nesta Casa sobre 
a atuação da PETROBRAS, que está real
mente também voltando suas vistas, no 
setor da pesquisa, para o território ca
tarinense. 

Sr. Presidente, deveria constar deste 
meu discurso uma boa notícia sobre a 
terceira medida anunc'lada pelo Ministro 
das Minas e Energia, na sua recente vi
sita ao Estad·o: o conjunto industrial da 
indústria cartoquímica catarinense. Dis
penso-me, contudo, de fazer algum <:_o
mentário ou de dar alguma informaçao 
sobre este extraordinário empreendimen
to, porque o nobre Senador Lenoir Var
gas já deu à Casa uma notícia completa 
das medidas que estão sendo 'Impostas 
para o aproveitamento dos rejeitas piri
tcsos do carvão catarinense para se ins
talar em Imbituba uma fábrica de áci
do sulfúrico e, mais tarde, uma de ácido 
fosfórico, para que possamos então pro
duzir suficientemente adubos para a nos
sa agricultura. 

Quero, porém, Sr. Presidente, fazer re
ferência à terceira med'lda, aquela que 
diz respeito ao custo da energia elétrica 
em Santa Catarina. O nosso parque in
dustrial tem enfrentado grandes dificul
dr. des pela diferença existente entre o 
valor da tarifa cobrada em Santa Cata
rina, e mesmo nos Estados do Sul, Rio 
Grande, Paraná e Santa Catarina e a ta
rifa cobrada nos Estados do Centro-Sul. 

É uma dificuldade que a nossa indús
tria tem procurado enfrentar e compen
sar com esforço, dedicação, excepcional 
mão-de-obra e perfeita organização; mas 
que tenderia a se agravar, não fossem 
as medidas adotadas pelo Sr. Ministro 
das Minas e Energia quando da sua re
cente visita a meu Estado. 

Tenho, Sr. Presidente, por telex uma 
notícia que me foi transmitida pela Cen
trais Elétrlca.s de Santa Catar'lna a res
peito deste assunto. 

Rogaria à Taquigrafia que não se de
tivesse no apanhamento das minhas pa
lavras pois que o telex é feito em lingua
gem resumida e eu vou menos lê-lo que 
interpretá-lo para que as informações 
nele constantes figurem em meu discur
so. 
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Em meados de maio último, o Ministro 
das Minas e Energ'la convocou a ELE
TROSUL e as três grandes distribuidoras 
da região do Sul - CELESC, COPEL E 
CEEE- (CELESC é a empresa pro1uto
ra e distribuidora de energia em Santa 
Catarina; COPEL é a empresa que de
sempenha a mesma tar.efa no Paraná; e 
CEEE é a entidade que cuida da matéria 
no Rio Grande do Sul) - para uma 
reunião na cidade de Tubarão, firmando, 
na oportunidade, como objetivo do en
contro, o enunciado de que os respectivos 
estudos tar'lfárlos, dos quais dev.eriam 
decorrer as tarifas a serem aplicadas 
pelas mesmas nas correspondentes áreas 
de atuação, haveriam de guardar corres
pondência quanto à formulação dos seus 
Cilstos, dentro da diretriz geral do Go
v.erno Federal em limitar a inflação a 
doze por cento e com a preocupação de 
evitar discrepância nos valores tarifá
rios, quer nos Estados sulinos entre si, 
quer em comparação com as tarifas que 
têm aplicação na região Sudeste, em es
pecial nos Estados de São Paulo e Gua
nabara. 

Aí está o cerne do problema: A ELE
TROSUL é uma das grandes subsid'lárias 
da ELETROBRÃS, mas o custo da ener
gia que Santa Catarina adquire da 
ELETROSUL e que fornece às fábricas e 
oficinas do nosso Estado é muito alto em 
relação àquele cobrado em outros Esta
dos da Federação na região Centro-Sul. 
o problema apresentava tendência a 
agravar-se anualmente. Esta reunião 
convocada pelo Ministro das Minas e 
Energia foi a primeira que enfrentou o 
problema. A Diretoria da CELESC teve 
oportunidade de mostrar ao Ministro as 
curvas de crescimento das tarifas de 
energia elétrica de Santa Catarina, do 
Rio Grande e do Paraná e compará-las 
com gráficos referentes a outros Estados 
da região Centro-Sul, especialmente São 
Paulo e Guanabara. Com a medida, pos
sibilitando as proj eções conjuntas das 
supridoras em grosso na região, a ELE
TROSUL com as distribuidoras do R'lo 
Grande, Santa Catarina e Paraná, todas 
sociedades de economia mista, cujo ca
pital majoritário é dos respectivos Esta
dos, foi possível assegurar a fixação das 
novas tarifas dentro do limite inflacio
nário admitido pelo Governo Central, o 
que fo'l alcançado sem prejuízo da esta
bilidade financeira dessas mesmas enti
dades - o que também é fator primor
dial para a realização dos serviços que 

lhes são inerentes, como garantia da 
continuidade e confiabllidade desse en
cargo dentro dos padrões de eficiência 
a. que não podem descurar. 

De fato, Sr. Presidente, o que houve 
foi uma elevação de tar'lfa, tanto na re
gião atendida pelo ELETROSUL, como 
nos outros Estados da região Centro-Sul. 
Mas a elevação da tarifa, já alta, de 
Santa Catarina, do Rio Grande do Sul 
e do Paraná foi menor do que aquela 
atribuída às tarifas de São Paulo e da 
Guanabara, de modo a se estabelecer 
um equilíbrio, de modo a que não con
tinuássemos sacrificados como estamos 
até aqui. 

Dentre o conjunto de providências tor
nado efetivo a partir da reunião de Tu
barão, avulta como da ma'ior expressão 
a fixação de um aumento global para a 
região, nos va~ores tarifári?S vigentes a 
contar de junho, na energ1a em grosso, 
inferior, percentualmente, àquele esta
belecido para a Região Sudeste. 

o Sr. Ministro das Minas e Energia 
teve a gentileza de me comunicar, quan
do tratei com S. Ex.n deste assunto, de 
que esta orientação continuará a ser se
guida pela sua Secretaria de Estado. Sem 
prejuízo de qua:isquer ·outras regiões bra
sileiras, o Ministério vai voltar as suas 
vistas para o problema do valor da tarifa 
de energia elétrica no Estado, que está 
pagando hoje, tarifa mais alta, em pre
juízo do desenvolvimento do seu parque 
industrial. 

Para completar, Sr. Presidente, este 
elenco de providências a que venho me 
referindo para congratular-me com S. 
Ex. a o Sr. Ministro das Minas e Energia e, 
em última análise, com o Ex.mo Sr. Presi
dente da República, Emílio Garrastazu 
Médici, devo fazer ligeira referência ao 
projeto de lei que foi aprovado pelo Con
gresso Nacional e que se refere à cons
trução da usina de Itaipu. 

Tive a honra, Sr. Presidente, de parti
cipar da Com'issão Mista de Deputados e 
Senadores que estudou o projeto e deu 
parecer sobre a matéria. Fui daqueles que 
acompanharam o trabalho do nosso emi
nente Colega, Senador Saldanha Derzl. 
Não quero destacar apenas o brilho do 
seu parecer, mas, acima de tudo, o equi
líbrio, o bom-senso e o patriotismo que 
inspiraram todas as suas decisões. 
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A usina de Itaipu, Sr. Presidente, que 
será construída pelo Brasil em condomí
nio com a República do Paraguai, é um 
marco h!stór'lco na vida do nosso País. 

O Sr. Saldanha Derzi - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. ANTONIO CARLOS - Ouço o 
nobre Senador. 

O Sr. Saldanha Derzi - Nobre Sena
dor Antônio Carlos, não desejava inter
romper o brilhante discurso que V. Ex. a 
faz, neste momento. Realmente, todos 
os pronunciamentos de V. Ex.a são bri
lhantes, como o são a sua cultura e In
teligência. Ma.s, devo agradecer a genti
leza das palavras .elogiosas à minha pes
soa. Foi o fruto de um trabalho em con
junto, de toda a Com'ssão Mista. Todos 
os participantes da com1ssão Mista de
ram a sua colaboração e, mesmo os par
lamentares, Senadores e Deputados, que 
apresentaram emendas, tiveram o alto 
.espírito público de compreender a mag
nitude desse projeto que ontem aprova
mos e que vem ordenar a distribuição 
da energia de Ita.ipu. E, como o Estado 
de V. Ex. a era um dos mais sacrificados, 
até este momento, no setor de energia 
elétrica, sobretudo quanto à tarifa, é 
um dos que serão beneficiados. Sabe V. 
Ex.a o quanto relutei em negar minha 
aprovação à emenda que v'inha em pre
juízo de Santa Catarina, do Rio Gran
d~:; e, em última análise, Mato Grosso, 
porque o espírito do projeto é nivelar, 
tanto quanto possível, o preço da tarifa, 
diminuir o preço da tarifa em todos os 
Estados para que fosse, tanto quanto pos
sível, igual no Rio Grande do Sul, Santa 
Catarina, Minas Gerais, Mato Gross·o e 
São Paulo. Realmente, é o alto espírito 
desse projeto que vai proporcionar àque
las regiões a possib1!1dade de ter o de
senvolvimento que esperamos, mormen
te Santa Catarina, onde presenciamos o 
grande surto de desenvolvimento e de 
progresso e a grande contribuição que 
está dando para esta arrancada de de
senvolvimento da nossa querida Pátria. 
Muito grato às generosas palavras de 
V. Ex.a. 

O SR. ANTONIO CARLOS - Sr. se
nador Saldanha Derzi, apenas estou fa
zendo justiça. 

Uso desta oportunidade para agrade
cer, publicamente, a V. Ex.a, em nome 
de Santa Catarina, o poder de decisão, a 
firmeza e o espírito público que V. Ex. a 

revelou, quando relatou o projeto de lei 
que vai permitir a construção da usina 
de Itaipu. 

Sob a presidência do Deputado Aure
llano Chaves, com o concurso de todos 
os nossos eminentes colegas, Deputados 
e Senad·ores, a Comissão aprovou o subs
titutivo de V. Ex.a que teve como obje
tivo primeiro a concretização daquela 
histórica obra que não marca apenas o 
Governo do eminente Presidente Emílio 
Garrastazu Méd'ici, nem somente a obra 
civilizadora da Revolução: marca uma 
fase do desenvolvimento brasileiro e, por 
isso, faço esse agradecimento públi::o a 
V. Ex. a em nome de Santa Catarina. 

Sabe o ilustre colega que estamos pa
gando um pesado tributo, porque as tari
frs de energia elétrica, em Santa Cata
rina, são substancialmente mais altas 
do que as dos Estados da Região Sul, e 
muitíssimo ma'i.s elevadas do que aque
las dos outros Estados da Região Centro
Sul, como SãQ Paul·o, Guanabara e Minas 
Gerais. 

É o nosso parque industrial constituí
do de pequenas e médias empresas, gra
vado com este ónus, que a cada ano 
crescia e a tendência era tornar-se in
suportável. Agora, com as medidas ado
tadas pelo eminente Ministro Dias Leite; 
reduzindo os aumentos das nossas tarifas 
em relação aos de outros Estad·os da Re
gião Centro-Sul, de modo a amen'izar o 
problema, e, principalmente, a orienta
ção ditada por V. Ex.~. Sr. Senador Sal
danha Derzi, como Relator do Projeto 
Itaipu, em .1982, Santa Catarina terá 
condições de competir no que toca ao 
preço da energia consumida pelo seu par
que industrial. 

A hidrelétrica de Itaipu, Sr. Presiden
te, destinada a suprir as necessidades 
das reg'iões Sul e Sudoeste, a partir de 
1982, tem para Santa Catarina, desde 
que seja possível particularizar os seus 
benefícios, uma importância fundamen
tal. 

Diz muito bem a informação que es
tou lendo: "desde que seja possível par
ticularizar os benefícios dessa usina", 
porque ela tem um tal destaque, uma 
tal importância para o Brasil, que é 
muito difícil particularizar os benefícios 
da Usina de Itaipu. Os benefícios se
rão para o todo o Brasil. 

Quando era Deputado estadual, nos idos 
de 1947, apesar de viver na cidade de Flo-
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rlanópolls, onde exercia o mandato, vi
brei, como todo o povo catarlnense, com 
a obra pioneira da Usina Hldrelétrica 
do São Francisco. A história, cheia de 
lendas, do aproveitamento das maravi
lhosas corredelras da Cachoeira de Pau
lo Afonso chegou a Santa Catarina e to
do o povo brasileiro, desde a primeira 
providência adotada pelo saudoso Getú
lio Vargas, aprovando a Exposição de Mr·
tlvos do então Ministro da Agricultura, 
Sr. Apolónio Sales, às medidas concretas 
adotadas pelo Excelentíssimo Senhor 
Presidente da Repúbllca, Eurico Gaspar 
Dutra, tudo aquilo foi objeto do nosso co
nheclment·o, da nossa atenção. A reali
zação da Usina Hidrelétrica do São 
Francisco, em 1947/48, representou uma 
vitória que não foi apenas da Reg'lão 
Nordeste. 

Tive ocasião de, em 1963, visitar a Usi
na Hidrelétrica do São Francisco, de 
descer ao subsolo daquele colosso da en
genharia nacional e assistir aos traba
lhos finais da montagem de seis conjun
tos de turbinas, que, creio, não foram 
as últimas. Daquela época até hoje, ou
tras foram ~nstaladas para aproveitar a 
força do Médio São Francisco. A hidre
létrica atendeu imediatamente ao Nor
deste brasileiro, e imediatamente a todo 
o nosso País, porque marcou uma mu
dança de mentalidade ·em domar a força 
hidráulica do Médio São Franci.sco. 

Ag·ora, acredito que da mesma expres
são, do mesmo significado é a constru
ção, na Região Centro-Sul, da usina de 
Itaipu. 

O Sr. Saldanha Derzi - Permite-me 
V. Ex. a um aparte? 

O SR. ANTôNIO CARLOS - Com todo 
o prazer. 

O Sr. Saldanha Derzi - Uma circuns
tância ainda maior, que é a integração de 
toda aquela região paraguaio-brasileira, 
que irá realmente dar uma repercussão 
excepcional, não só ao Brasil e ao Para
guai, mas também a parte da Argentina, 
que complementando posteriormente, 
com as construções das usinas sobre o 
Rio Urugua1 e seu afluente, tenho a cer
teza de que é uma grande contribuição 
do Brasil para a integração de toda a 
Bacia do Prata ao Continente sul-ame
ricano. Essa é a maior contribuição que 
o Brasil pode dar não só a nós, brasilei
ros, mas a toda América do Sul. E tem 

sido essa a preocupação dos nossos go
vernos: que a América do Sul, como um 
todo, se desenvolva, progrida, para que 
possamos ter, então, uma América pro
gressista. e feliz. Congratulamo-nos com 
a orientação do Governo porque, real
mente, o Bca~il dará grande ajuda ao 
desenvolvimento da América do Sul. 

O SR. ANTôNIO CARLOS - Concordo 
inteiramente com V. Ex.a, eminente Se
na dor Saldanha Derzl. E vou além. Se 
numa determinada época, que estamos, 
nestes dias, vencendo, o Projeto Italpu 
represent·ou um ponto de divergência, um 
pólo de controvérsia entre os países da 
Bacia do Paraná, e.s.tou certo de que, ini
ciada a obra, todas as experiências que 
a técnica e a tecnologia brasileiras e pa
raguaias vão realizar ali se construirão 
não num ponto de atnto, mas num mo
ti.vo de união, de entendimento. As pró
prias nações que não concordam com de
terminados aspectos ou detalhes do apro
veitamento já acertado entre o Brasil e 
o Paraguai acabarão compreendendo. 
Tive a honra de participar da reunião 
realizada, durante o Gov.erno do Presi
dente Ca.stello Branco, entre os Chance
leres Sapenã Pastor e Juracy Magalhães, 
na qual ficou estabelecido o aproveita
mento e determinado o condomínio e a 
participação ~gual dos dois países, e te
nho certeza de que o desenvolvimento 
daquela. obra. vai ser um elemento de 
união e de compreensão. Teremos de da.r 
aos países da. Bacia do Paraná, de ofe
recer-lhes como irmãos, a eJq)eriêncla. 
que vamos realizar com o aproveitamento 
do "canyon" do rio Paraná entre o Bra
sil e o Paraguai, desde o Estado de São 
Paulo, fronteiras com Paraná e Mato 
Grosso, até as fronteiras dos Estad·os 
do Paraná, Santa. Catarina, Rio Grande 
do Sul e a República Argentina. 

Para Santa Catarina, Sr. Presidente, 
Itaipu vai representar uma extraordiná
ria. possibilidade. Nosso Estado apresenta 
um notável índice de crescimento da de
manda de energia elétrlca. Para referir 
um exemplo, basta. acentuar que, nos úl
timos dois anos, superou a. própria mé
dia. nacional para. o setor, com destaque 
especial para o consumo industrial, que 
cresceu a uma taxa de 27% ao ano. 

A esse quadro extraord1nário justapõe
se a. circunstância de que Santa Catarina 
não tem geração própria ou manancial 
próximo aproveitável, se se desejar aten
der as necessidades atuais, da. ordem de 
1 milhão de quilowatts por ano. 
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A projeção no tempo dessas taxas de 
crescimento revela que, num futuro pró
ximo, a potência instalada em Santa Ca
tarina deverá cada vez mais represen
tar menos no contexto de suas necessi
dades, acentuando-se gradatlvamente a 
diferença entre a demanda requerida e a 
disponibilidade existente de energia elé
trica. 

Com a decisão constante do projeto 
relatado pelo nobre Senador Saldanha 
Derzi, de ser assegurado a Santa Cata
rina um acesso ao rateio dos custos da 
ELETROSUL, Inclusive da energia hi
dráulica e conseqüentemente da energia 
provinda de Italpu, ao nosso Estado será 
permitido não apenas a certeza, mas, 
acima de tudo, a continuidade do supri
mento exatamente igual à expansão do 
mercado, o que garantirá certamente, o 
prosseguimento da marcha no sentido do 
seu pleno desenvolvimento. 

Assim, Sr. Presidente, àquelas três me
didas imediatas que o Sr. Ministro das 
Minas e Energia anunciou em Santa Ca
tarina, quando da sua última visita ao 
nosso Estado - a expansão das obras da 
Usina Jorge Lacerda e a construção de 
ob!a.s complementares; a construção do 
terminal do Porto de São Francisco do 
Sul; e a correção das distorções quanto 
ao custo da energia elétrica em Santa 
Catarina virá somar-se em breve a gran
de oportunidade que vamos ter com a 
construção da usina de Itaipu. 

A energia elétrica de Itaipu vai de fato 
garantir a estabilidade, em nosso Estado, 
desse importantíssimo insumo para o de
senvolvimento da nossa Indústria. 

Por tudo isso, Sr. Presidente, ocupe! 
por tanto tempo e com a generosidade de 
V. Ex. a a atenção da Casa, para o fim 
especial de congratular-me com o Sr. Mi
nistro das Minas e Energia, Prof. António 
Dias Leite, .e dizer o quanto represen
tam para Santa Catarina aquelas medi
das anunciadas por S. Ex.a e o quanto 
vai representar a construção da usina de 
Itaipu, cujo projeto, para honra do Con
gresso, foi aprovado em sessão conjunta. 

Muito obrigado. (Muito bem! Palmas.) 
O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -

Lembro ao Plenário que o Congresso Na
cional está convocado para uma Sessão 
conjunta às 19 horas de hoje. Temos 
somente 15 minutos para o término des
ta Sessão. 

·submeto ao Plenárlo a decisão da Me
sa de prorrogar a Sessão até às 18 horas 
e 45 minutos. 

Se o Plenário aprovar, fica a Sessão 
prorrogada até às 18 horas e 45 minutos. 
(P!1usa.) 

Ninguém se manifestando em contrá
rio, está aprovada a prorrogação. 

A Sessão terminará improrrogavel
mente às 18 horas e 45 minutos. 

Concedo a palavra ao nobre Senador 
Franco Montara. 

O SR. FRANCO MONTORO - Sr. Pre
sidente, Srs. Senadores, dada a premên
cia do tempo, a que se refere a Presidên
cia, pretendemos encaminhar para pu
blicação o discurso que desejávamos 
pronunciar em defesa do projeto hoje 
por nós apresentado à Mesa do Senado. 

Esse projeto permite a realização do 
casamento civil, perante testemunhas, 
nos lugares de difícil acesso à autoridade 
competente. Se a Igreja admite o casa
mento sem o padre, por que a el Civil 
não há de admitir em casos especiais o 
casamento sem juiz? 

É a pergunta dirigida aos legisladores 
brasileiros pela brilhante escritora Dlnah 
Sllveira de Queiroz, em artigo publicado 
no Correio Braziliense, de 17 de dezem
bro de 1971. 

Realmente, desde janeiro de 1972, por 
iniciativa de Paulo VI, a Igreja passou 
a admitir o casamento sem padre, em 
casos especiais, quando não houver pos
sibilidade da presença deste, em virtude 
da distância e dificuldade de locomoção. 
A medida 1nsplrou-se na necessidade de 
se reconhecer a legitimidade de uniões 
conjunga!s que se formam nas regiões 
distantes e Isoladas, sem a presença da 
autoridade civil ou religiosa. 

Civilmente, essas situações de fato po
dem engendrar sérias conseqüências ju
rídicas, especialmente no tocante ao pa
rentesco e ao direito das sucessões. 

Dai a conveniência do projeto apre
sentad·o à Mesa do Senado. 

Desejamos também, Sr. Presidente, 
formular a nossa manifestação de in
conformidade e protesto contra a série 
de tributação excessiva realizada pela 
Secretaria de Finanças do Distrito F.e
deral. Diariamente chegam ao nosso ga
binete dezenas de prej ud!cados com a 
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sua notificação de Imposto elevado em 
700, 800 e até 1. 000 por cento. 

Tal majoração não respeUou o índice 
Inflacionário de .12% estabelecido para 
o ano de 1973 pelo Senhor Presidente da 
República. 

ll: necessário que o Governo Federal 
faça valer a sua disposição de conter a 
inflação no llmite dos 12%. Não se com
preende que os Governos dos Estados, 
Teritórlos, Distrito Federal e Municípios 
estejam fora daquela limitação. 

Já se tem notícia de que, em outras 
cidades brasileiras, as Prefeituras eleva
ram os Impostos de sua competência tri
butária em níveis bastante superiores 
aos 12%, fixados pela meta governa
mental. 

A prevalecer estas desordenadas ele
vações de Impostos, cairá por terra a 
meta governamental estabelecida pelo 
Chefe do Gov.erno para combate à in
flação. 

O Ministro da Fazenda informa que já 
tomou providências, junto aos governos 
estaduais, para que fosse respeitado o 
percentual fixado como teto para a in
flação em 1973. 

Se a majoração do custo de vida se 
inlciar pelo aumento de impostos em 
índices superiores aos programados e fi
xados, não há como se estabelecer o con
trole inflacionário dentro dos 12%. 

Quando do aumento verificado recen
temente na energia elétrica, a Compa
nhia de Eletricidade de Brasília respei
tou aquele limite. Por que respeitá-lo no 
que se refere à taxa de .energia elétrica 
e esquecê-lo quanto aos impostos? 

Ainda agora o nobre Senador Antônio 
Carlos demonstrou que na fixação da ta
rifa de energia elétrica se observou esse 
limite. 

Brasílla é habitada, em grande parte, 
por funcionários públicos que receberam 
em sua remuneração um acréscimo de 
apenas 15%, conforme decreto presiden
cial. 

O brasll1ense, como o brasileiro em ge
ral, deseja o progresso da Nação. E, se 
d_!l um lado, recebe com tanta compreen
sao, um aumento de vencimento de 15%, 
de outro não pode admitir aumento de 
imposto e tarifa multas das vezes supe
rior a 800%. 

O Sr. Luiz Cavalcante - V. Ex.a. per
mite um aparte, nobre Senador Franco 
Montoro? 

O SR. FRANCO MONTORO - Com 
prazer. 

O Sr. Luiz Cavalcante - Estou abso
lutamente de acordo com a crítica que 
V. Ex.n está fazendo quanto à desmedi
da elevação do imp·osto territorial. Tenho 
em mãos recibo de um contribuinte, pos
suidor de pequeno terreno, nesta cidade, 
simples lote, imóvel, afinal de contas de 
pequeno valor. O recibo é referente ao 
ano de 1972, no qual o contribuinte pa
gou Cr$ 305,00 de Imposto Territorial. E 
agora, em 1973, os Cr$ 305,00 transfor
maram-se em Cr$ 548,00 ou seja, quase 
100% de aumento. V. Ex.n tem inteira 
razão quando brada que esse aumento 
está muitü além dos 12% permitidos e 
esperados pelo Senhor Presidente da Re
pública, camo taxa de inflação para este 
ana. Temo, nobre Senador Franco Mon
toro, que estejamos, nós ambos, falando 
em vão, pois isto é caso consumado. ll: 
pena que assim seja, porque a persistir 
este aumento, ele ficará como a grande 
marca do atual Gov.erno do Distrito Fe
deral. Muito grato a V. Ex.a pela opor
tunidade deste registro. 

O SR. FRANCO MONTORO - Agrade
ço o :::.parte de V. Ex.a Certamente todos 
os Srs. Senadores teriam casos como este 
para exibir. 

Quanto ao aspecto legal da .elevacão 
verificada, quero a atenção dos méus 
eminentes pares, pois é competência do 
Senado legislar para o Distrito Federal, 
mostrando o art. 97, do Código Tributá
rio Nacional - Lei n.0 5.172, de 25 de 
outub~o de. 19662 que, em seu § 1.o equi
para a ma]oraçao do tributo a modifica
ção da sua base do cálculo, que Importa 
em torná-lo mais oneroso. 

E o § 2.0 do mesmo art. 97 diz: 
"Não constitui majoração de tributo 

para os fins do disposto no inciso II des~ 
te artigo, a atualização do valor mone
tário da respectiva base de cálculo." 

O que fez a Secretaria de Finanças do 
Distrito Federal não foi a simples atua
lização monetária da base de cálculo, 
mas, sim, um aumento multas vezes su
perior à percentagem de atualização mo
netária do corrente exercício. 

Venho à tribuna do Senado fazer um 
apelo ao Senhor Presidente da República 
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e às demais autoridades competentes -
Governadores de Estado, Secretários de 
Finanças e Prefeitos de Municípios, onde 
está havendo essa majoração excessiva 
no sentid·o de que sejam tomadas provi
dêncirs imediatas para que, ao lado de 
outros tributos, o Imposto Predial e Ter
ritorial Urbano seja Tevlsto, e lançado 
novamente dentro do limite dos 12% 
estabelecidos pelo Governo Federal. Tra
ta-se de medida de justiça .e de rig·oroso 
interesse público. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presi
dente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) 
- Concedo a palavra ao nobre Senador 
José Samey. 

O SR. JOSÉ SARNE'Y - Sr. Presidente, 
peço perdão à Casa por ter interferido 
tanto, nesta tarde, em vários debates. 

Tratarei de dois assuntos. O primeiro 
deles, Sr. Presidente, é o que se refere 
ao Projeto de Lei que apresentei ao Se
nado, concedendo incentivos para que 
se criasse um programa nacional de 
cultura. 

Levantei o problema de que o desen
volvimento econômico, visando exclusi
vamente a valores materiais, estava des
truindo, no mundo Inteiro, os valores 
culturais, e esse perigo era bem maior 
no Brasil, País de cultura recente e que 
só há pouco tempo aderira ao processo 
do desenvolvimento econômico. 

O projeto que apresentei tinha a fina
lidade de despertar o País para o pro
blema. 

Recebi o apoio e a solidariedade de 
quase a totalidade das instituições cul
turais, artísticas, científicas, grupos tea
trais, academias de letras de todo o 
País. 

Tive a satisfação, também, de ver 
essas idéias recebidas como uma colabo
ração pelo Ministério de Educação e 
Cultura, tão brilhantemente conduzido 
pelo nosso ilustre e nobre colega Minis
tro Jarbas Passarinho. 

Hoje, recebi, com agrado, a notícia de 
sua assessoria, vinda de S. Ex.n, de que 
ele, acolhendo aquelas idéias, acabava 
de submeter à Presidência da República 
projeto de lei destinado a encampar os 
pontos de vista defendidos no meu pro
jeto, da concessão de incentivos fiscais 
para que o planejamento econômico não 
se restringisse a fatores exclusivamente 

de desenvolvimento, mas também se es
tendesse aos problemas de natureza 
cultural. 

Quero agradecer ao Sr. Ministro essa 
deferência, que é mais ao Congresso Na
cional do que, exclusivamente, a um Se
nador, e tenho certeza de que os debates 
aqui travados, as idéias aqui colocadas 
repercutem no País e no Governo. 

Este era o primeiro assunto. 
O segundo assunto, que desejava tra

tar nesta tarde de tantos problemas, é 
sobre música, uma homenagem que de
sejo fazer ao grande compositor brasi
leiro desaparecido, o saudoso Miguel 
Gustavo. 

O Instituto Nacional de Colonização e 
Reforma Agrária prestou justa homena
gem a um dos maiores valores da música 
popular brasileira de todos os tempos. 
Aquele órgão público resolveu dar o no
me, a uma das cidades plantadas no 
interior da Amazônia, do saudoso com
positor Miguel Gustavo. 

Miguel Gustavo representa um dos mo
mentos altos do cancioneiro popular do 
País. Talento extraordinário, personali
dade fascinante, de sua obra ressalta 
um profundo conhecimento das raízes 
mais densas da alma do povo. 

Nasceu na Piedade, em 24 de março 
de 1922. Começou a sua carreira, aos 19 
anos, na Rádio Vera Cruz, logo depois, 
passou a ser discotecário da Rádio Globo, 
onde ingressou no setor de publicidade. 
Começou criando slogans para propa
ganda comercial e produziu, nesse setor, 
os mais notáveis jingles que o Brasil 
conhece. Ele sabia transmitir alegria. 
Suas composições ressaltavam aquele la
do da vida que não comporta senão as 
cores do otimismo. Tão forte o seu talen
to, que sua produção para o setor co
mercial passou a constituir, também, su
cesso de música popular, cantada, vivida 
e dançada em todo o Pais. 

Crítico mordaz de nossos tempos, são 
de sua autoria, "Bloco da Lua", "Daí 
Daí", "Café Society", "Achados e Perdi
dos", "Brigitte Bardot", "Fanzoca de Rá
dio" e, juntamente com Moreira da Silva, 
compôs algumas peças satíricas como "Os 
Intocáveis", "Ringo", "Morengueira Con
tra 007", e muitos outros. Foi parceiro de 
Ataulfo Alves, Alcyr Pires Vermelho e 
Luís Reis. 

No terreno da sociologia política do 
Brasil, Miguel Gustavo ocupa também 
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um lugar de destaque. Foi ele quem con
seguiu, em termos nacionais, pela pri
meira vez, unir o País através do jingle 
político. Produziu músicas para quase 
todos os políticos brasileiros. E todos nós 
sabemos o quanto ele representava ao 
transmitir numa mensagem musical o 
ideár!o de uma candidatura. 

Pessoalmente, tive a oportunidade de 
partilhar da amizade desse grande ar
tista. Posso dizer, mesmo, com todo or
gulho, que fui seu amigo íntimo, seu 
admirador, e dele recebi considerável 
ajuda. 

Nada, no Brasil, tem tanta força de 
contágio quanto a música. O Brasil gosta 
de cantar e os seus ídolos populares co
movem multidões, despertam misticis
mo e alucinam. O próprio esporte tem 
como pano de fundo, na disputa dos 
seus prélíos, os hinos que os torcedores 
cantam e animam. 

Nos últimos anos tivemos exemplos 
vivos: o Hino do Tricampeonato e, na 
Festa da Independência, o Hino do Ses
quicentenário, ambos de autoria de Mi
guel Gustavo. 

A AERP tem usado, com excepcional 
competência, esse veículo de comunica
ção. A imagem do Brasil poderoso, a 
consciência do Brasil destinado a um 
grande futuro foi sedimentada na alma 
d:o nosso povo pela música. É Ari Barro
so, na Aquarela do Brasil, no paroxismo 
ufanista de nossas forças naturais; é 
Miguel Gustavo a dizer "mensagem de 
amor e de paz, que este Brasil faz coisa 
que ninguém faz"; é o grande Luís Gon
zaga, extraordinário cantor de sua terra 
e de sua gente, sujeito e objeto da poe
sia regional, que, na Asa Branca, nos 
poemas em música perpetua os galopes 
à beira do mar, os quadrões, a choradei
ra, o martelo, o xaxado. 

A música popular brasileira sempre 
refletiu a nossa vida, os nossos costu
mes, a nossa formação. Há dois .aspectos 
distintos nas composições populares, ca
da um merecendo análise: a música e 
o verso. 

Quanto ao primeiro, há influência de 
muitas origens e raízes, diferençadas 
pelo estilo de cada um. Basta relembrar 
Nazareth, Eduardo Souto e Joubert de 
Carvalho, as modinhas de Catulo, as 
march!nhas de Lamart!ne Babo, as can
ções de Caim!, os sambas de Lup!scín!o 
e de Ari Barroso, as dolentes marchas
rancho, e os de hoje: Caetano Veloso, 

Ch!co Buarque de Holanda, Ch!co Ma
ranhão, Bandeira Tr!buzz!, Erasmo Car
los, Nonato Buzar, Roberto Carlos - o 
da canção de Cachoeiro - e tantos ou
tros talentos. 

O amor e a sátira, repontando aqui e 
ali mui to de filosofia, sempre estiveram 
presentes nas canções das ruas, desde 
os longínquos tempos dos lundus até as 
modernas composições. A sátira de con
textura política data, pelo menos, dos 
tempos em que o famoso Major Vid!gal, 
chicote em punho, punha a correr a 
malta dos capoeiras que infestavam o 
Rio Colonial. 

O fato é que hoje, como ontem, o amor, 
a política e a filosofia, esta com requin
tes de crítica social, são uma constante 
na poesia popular que alimenta a música 
do povo. 

Se o tango "é uma tristeza que se 
dança", o samba é "uma alegria que se 
requebra". 

Daquelas letras façanhudas, que se 
desdobravam em intermináveis estrofes 
que ninguém podia decorar no todo, 
onde o preciosismo de linguagem era a 
tónica dominante, e que fez sucesso 
imenso, nos velhos zalões do fim do Im
pério e dos começos da República, o can
cioneiro do povo evoluiu para a mensa
gem breve e expressiva, que tanto ex
primia estados de alma, soluçando amo
res ou descantando desventuras, como 
partiu para a conquista do largo veio 
da política, de que o celebrado samba 
"Pelo Telefone" é um exemplo clássico: 
"Seu Delegado mandou me dizer ... " 

O primeiro encontro em campo largo, 
entre a música popular e a política, co
meçou no Governo Epitácio, onde o "Tio 
Pita" ou era celebrado ou desancado em 
todos os tons, por sobre a memória das 
melodias em que, sobre Rui, o povo can
tava o fala meu louro. 

"Tu que falavas tanto 
por que agora estás calado?!" 

Expandiu-se a poesia política na luta 
pela sucessão do bravo paraibano, quan
do a austera figura de Arthur Bernardes 
lutava para descer de Minas e empolgar 
o Catete. 

Lá está, nos registres da época, talvez 
na lembrança de alguns conterrâneos: 

"A!, seu Mé! 
Ai, Mé- Mé! 
Lá no Palácio das Agulas - olé! 
não hás de pôr o pé!" 
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E, contudo, o grande mineiro, o nacio
nalista convicto que chegou a empolgar 
a Constituinte de 1946 com a sua defesa 
extremada da "h!lé!a amazôn!ca", plan
tou-se, no Catete, entregando mansa
mente o poder ao seu sucessor. 

o tom havia agradado. O povo, que 
não ligava muito para os resultados das 
atas falsas, cantava as composições de 
seus intérpretes, e haveria de continuar 
cantando-as, como nas antevésperas da 
ascensão de Washington Luís: 

"Paulista de Macaé 
o homem de fato é ... " 

Súbito, com o tropel de avalancha que 
partia soprada pelo minuano dos Pam
pas, o Brasil se engo]fava na Revolução 
de 30, que tantas e tao profundas modi
ficacões introduziu na vida pública na
cional. A força dos acontecimentos po
litico-sociais, com a existência de um 
governo forte, e que mais forte ainda se 
tornaria, o poeta do povo que supria de 
imagens as melodias populares derivou 
para o eterno tema do amor. 

Desponta, então, na monotonia do co
tidiano, a franzina figura física, enorme 
no gênio poético, contudo, de Noel Rosa. 
E o cancioneiro se reveste do cotidiano 
e do simples para realizar uma fase mu
sical brasileira, hoje clássica. 

"Você, que atende ao apito de uma 
chaminé de barro, 
por que não atende ao grito, 
aflito, 
da buzina do meu carro." 

Ou o poeta marcha, no infinito mundo 
de amores, para a criação de verdadeiras 
aquarelas, como este quadro inesquecí
vel de Orestes Barbosa, que a voz de 
Sílvio Caldas, ainda hoje, e com sucesso, 
revive para nosso encantamento: 

"Nossas roupas comuns, dependu-
[radas 

Nas cordas qual bandeiras agitadas 
pareciam um estranho festival. 
Festa dos nossos trapos coloridos 
a lembrar que nos morros mal ves

[tidos 
é sempre feriado nacional. 
"A Lua furando nosso zinco ponti

[lhava de estrelas nosso chão." 
Sr. Presidente, uma noite, em Santa 

Teresa, na casa de Od!lo Costa, filho, em 

companhia do grande Manuel Bandeira, 
ouvi dos seus lábios, ouvi de um dos 
maiores poetas brasileiros, que este era 
o verso mais lindo da língua portuguesa. 

Eis - num súbito revelar de extraor
dinário poder criador - surge o vulto 
esguio e magro, óculos sempre acavala
dos no rosto fino e inteligente, a figura 
marcante de Miguel Gustavo, o mais 
moderno satírico e o maior crítico da vi
da social com que a música popular já 
presenteou a alma das nossas ruas. 

Quem, como Miguel Gustavo, para co
meçar a compor as admiráveis águas
fortes do "Café Society" e das "Fanzocas 
do Rádio"? Uma e outra, ninguém o ne
gará, são pinturas, pedaços da vida 
imortalizados na música. 

Se compunha algo do melhor no gêne
ro satírico-social, não era menos perspi
caz ou agudo na sátira politica. Quem 
não recordará, comovido, a sua magis
tral caricatura, quando as primeiras má
quinas iniciavam revolver dos cerrados 
do Planalto, onde hoje se ergue a nova 
Capital? 

"Não vou, não vou pra Brasília ... 
Nem eu nem minha família. 
••••• o ••••••••••••• o •••••••••• o o •••• 

Juscelino Kubitschek de Oliveira 
poeira. . . poeira. . . poeira" ... 

Aquele moço magro e bom, de uma 
inteligência que falseava e cintilava, seja 
compondo as suas estupendas mensa
gens publicitárias, seja produzindo mui
to do melhor da nossa música popular, 
seja, ainda, nos seus formosos poemas, 
ou na erudição com que preparava os 
trabalhos de sua competência como Re
dator Parlamentar, era, mais do que tu
do, um enamorado do Brasil. 

Quando o País se fez uma multidão
homem, sofrendo e vibrando com a pos
sibilidade de uma vitória internacional 
no esporte, antes jamais alcançada por 
qualquer outra nação, Miguel Gustavo 
oferecia ao povo, na sua integralidade, 
o desabafo-esperança que todos canta
mos, moços e velhos, sem distinção de 
estado social ou condição econômica: 
"Pra Frente, Brasil!" 

A mensagem de fé do moço poeta per
manece, e permanecerá, como um outro 
hino que toda gente canta, vibrante de 
alegrias cívicaS. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, peço à 
Casa que me perdoe a caminhada, mais 
longa do que eu previra. Ocorre, porém, 

i • 
.. 
"' 
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que senti a imperiosa necessidade de 
justificar as minhas congratulações com 
o INCRA. 

Aquela autarquia, num gesto de extre
ma felicidade e da máxima justiça, vem 
de dar o nome de Miguel Gustavo a uma 
das suas mais recentes colónias, implan
tada na Amazônia, onde o Brasil traba
lha, por uma pátria mais próspera e 
mais progressista. 

Rejubilo-me com ato da adminis
tração, que busca cultuar, e cultivar, os 
valores do povo, e que não poderia ter 
sido mais justo nem mais próprio, nem 
mais oportuno. 

Honro, assim, a memória de Miguel 
Gustavo, nele honrando a poesia e a 
música com que o povo conta e canta 
em todos os seus instantes a presença na 
vida. 

Miguel Gustavo, morto bem moço, foi 
um pedaço do Brasil artístico que desa
pareceu, e que tem um lugar na história 
das campanhas políticas brasileiras e na 
história da nossa música. (Muito bem! 
Palmas!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Não há mais oradores inscritos. 

Vou encerrar a sessão, designando, pa
ra a Sessão Extraordinária de amanhã, a 
realizar-se às 10 horas, a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Resolução n.O 33, de 1973 (apresenta-

do Pela Comissão de Finanças, como con
clusão de seu Parecer n.0 260, de 1973), 
que autoriza o Governo do Estado do 
Paraná a realizar, através do Departa
mento de Estradas de Rodagem, uma 
operação de empréstimo externo no va
lor de US$ 3. 900,000.00 (três milhões e 
novecentos mil dólares) para aplicação 
no programa de construção e conserva
ção de obras rodoviárias, tendo 
PARECER, sob n.0 261, de 1973, da Co
missão 
- de Constituição e Justiça pela cons

titucionalidade e juridicidade. 

2 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Resolução n.0 34, de 1973 (apresen
tado pela Comissão de Finanças como 
Conclusão de seu Parecer n.0 262, de 
1973), que autoriza o Governo do Estado 
do Rio de Janeiro a realizar operação de 
empréstimo externo no valor de até US$ 
20.000,000.00 (vinte milhões de dólares 
norte-americanos) para financiar o Pro
grama Viário e de Obras do Estado, 
tendo 
PARECER, sob n.0 263, de 1973, da Co
missão 
- de Constituição e Justiça pela cons

titucionalidade e juridicidade. 

Nada mais havendo que tratar, declaro 
encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 18 horas 
e 40 minutos.) 



so.a Sessão da 3.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
em 28 de junho de 1973 

(Extraordinária) 
PRESID~NC'IA DO SR. PAULO TORRES 

As 10 horas, acham-se presentes 
os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - José Guiomard 
- Geraldo Mesquita - Flávio Britto 
- José Lindoso - José Esteves -
Cattete Pinheiro - Milton Trindade 
- Renato Franco - Alexandre Cos
ta - Clodomir Milet - José Sar
ney - Fausto Castelo-Branco - Pe
trônio Portella - Helvídio Nunes -
Virgílio Távora - Waldemar Alcân
tara - Wilson Goncalves - Dinarte 
Mariz - Duarte Filho - Domício 
Gondim - Milton Cabral - Ruy 
Carneiro - João Cleofas - Wilson 
Campos - Amon de Mello - Luiz 
Cavalcante - Teotónio Vilela -
Augusto Franco - Leandro Maciel 
- Lourival Baptista -'-- Antônio Fer
nandes - Heitor Dias - Ruy San
tos - Carlos Lindenberg - Eurico 
Rezende - João Calmon - Amaral 
Peixoto - Paulo Torres - Vascon
celos Torres - Benjamim Farah -
Danton Jobim - Nelson Carneiro -
Gustavo Capanema - José Augusto 
- Magalhães Pinto - Carvalho 
Pinto- Franco Montara- Orlando 
Zancaner - Benedito Ferreira -
Emival Caiado - Osires Teixeira -
Fernando Corrêa - Filinto Müller 
- Saldanha Derzi - Accioly Filho 
- Ney Braga - Antônio Carlos -
Celso Ramos - Lenoir Vargas -
- Daniel Krieger - Guido Mondin 
-Tarso nutra. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) 
A lista de presença acusa o compareci
mento de 63 Srs. Senadores. Havendo 
número regimental, declaro aberta a 
sessão. 

O Sr. 1.0 -Secretário vai proceder à lei
tura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 
OFíCIO 

DO SR. 1.0 -SECRETARIO DA CAMARA 
DOS DEPUTADOS 

Encaminhando à revisão do Senado au
tógrafo do seguinte projeto: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.O 37, de 1973 

(DE INICIATIVA DO SENHOR PnESIDENTE 'PA REPÚBLICA) 

Dâ nova redação ao art. 7.o do 
Decreto-Lei n.0 191, de 24 de feverei
ro de 1967, que "autoriza o Poder 
Executivo a abrir o crédito especial 
de CrS 21.000.000,00 (vinte e um 
milhões de cruzeiros) como reforço 
ao Fundo de Marinha Mercante e 
dá outras providências". 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - o art. 7.o do Decreto-Lei 

n.0 191, de 24 de fevereiro de 1967, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 7.0 - As importâncias resul
tantes dos empréstimos de que trata 
este Decreto-Lei serão, sucessiva
mente, incorporadas ao Fundo da 
Marinha Mercante, como receita ex
traordinária deste." 

Art. 2.0 
- Esta Lei entrará em vigor 

na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

MENSAGEM 
N.0 143, de 1973 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Naconal: 

Nos termos do art. 51 da Constituição 
e para ser apreciado nos prazos nele re
feridos, tenho a honra de submeter à 

I 

... 
Ir 
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elevada deliberação de Vossas Excelên
cias, acompanhado de Exposição de Mo
tivos do Senhor Ministro de Estado dos 
Transportes, o anexo projeto de lei que 
"dá nova redação ao art. 7.0 do Decreto
Lei n.o 191, de 24 de fevereiro de 1967, 
que autoriza o Poder Executivo a abrir 
o crédito especial de Cr$ 21.000.000,00 
(vinte e um milhões de cruzeiros) como 
reforço ao Fundo de Marinha Mercante 
e dá outras providências". 

Brasília, em 23 de maio de 1973. -
Emílio G. Médici. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.0 8/SG/ 
GB/73, DE 16 DE ABRIL DE 1973, DO 
MINISTRO DOS TRANSPORTES 
Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República: 
Tenho a honra de encaminhar à apre

ciação de Vossa Excelência, e solicitar 
seja submetido à consideração do Con
gresso Nacional, o anexo anteprojeto de 
lei que dá nova redação ao art. 7.0 do 
Decreto-Lei n.O 191, de 24 de fevereiro 
de 1967. 
2. A proposição em tela, já apreciada 
pelo Exmo. Senhor Ministro de Estado 
da Fazenda, que informou não ter en
contrado nenhum óbice à sua apresen
tação, visa a possibilitar a incorporação 
ao Fundo de Marinha Mercante do cré
dito de que trata o referido decreto-lei, 
a fim de proporcionar a continuação, em 
bases mais sólidas, da política governa
mental de incentivo à construção naval. 
3. O Plano de Construção Naval, insti
tuído nos termos da Exposição de Moti
vos Interministerial n.0 166-70, aprova
vado por Vossa Excelência, acha-se no 
momento em pleno desenvolvimento. 
Dessa forma, o crédito em apreço des
tinar-se-á ao Fundo de Marinha Mer
cante, objetivando o reforço das dota
ções empregadas no financiamento do 
referido plano. 

Aproveito o ensejo para apresentar a 
Vossa Excelência o meu mais profundo 
respeito. - Mário David Andreazza. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo ToiTes) -
O Expediente lido vai à publicação. 

Sobre a mesa, requerimentos que se
rão lidos pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

São lidos os seguintes: 
REQUERIMENTO 
N.o 117, de 1973 

Requeremos urgência, nos termos do 
art. 374, alinea b, do Regimento Interno, 

para o Projeto de Lei da Câmara n.0 36, 
de 1973, que autoriza o Poder Executivo 
a abrir à Justiça do Trabalho, em favor 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
8.a. Região, o crédito especial de .~r$ .... 
394.146,00, para o fim que espec1f1ca. 

Sala das Sessões, em 28 de junho de 
1073. - Virgílio Távora, no exercício da 
Liderança da ARENA. 

REQUERIMENTO 
N.o 118, de 1973 

Requeremos urgência, nos termos do 
art. 374, alínea b, do Regimento Interno, 
para as emendas da Câmara ao Projeto 
de Lei do Senado n.0 68, de 1973, que 
fixa os valores de vencimentos dos car
gos dos Grupos Atividades de Apoio Le
gislativo, Serviços Auxiliares e Serviços 
de Transporte Oficial e Portaria do Qua
dro Permanente do Senado Federal e 
dá outras providências. 

Sala das Sessões, em 28 de junho de 
1973. - Virgílio Távora, no exercício da 
Liderança da ARENA. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo ToiTes) 
Os requerimentos lidos serão apreciados 
no final da Ordem do Dia, na forma do 
item II do art. 378 do Regimento In
terno. 

O Sr. 1.0 -Secretário procederá à leitura 
de requerimentos de dispensa de inters
tício, que se acham sobre a mesa. 

São lidos e aprovados os seguintes: 
REQUERIMENTO 
N.o 119, de 1973 

Nos termos do art. 314 do Regimento 
Interno, requeiro dispensa de interstício 
e prévia distribuição de avulsos para o 
Projeto de Lei do Senado n.o 63, de 1973, 
que altera o art. 14 da Lei n.o 5.108, de 
21 de setembro de 1966 - Código Nacio
nal de Trânsito, a fim de que figure na 
Ordem do Dia da Sessão seguinte. 

Sala das Sessões, em 28 de junho de 
1973. - Nelson Carneira - Petrônio 
PorteUa. 

REQUERIMENTO 
N.0 120, de 1973 

Nos termos do art. 314 do Regimento 
Interno, requeiro dispensa de interstício 
e prévia distribuição de avulsos para o 
Projeto de Lei do Senado n.o 51, de 1973, 
que acrescenta parágrafo ao art. 169 do 
Código de Processo Penal, e dá outras 
providências, a fim de que figure na 
Ordem do Dia da sessão seguinte. 

Sala das Sessões, em 28 junho de 1973. 
- Nelson Carneiro - Petrônio PorteUa. 
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O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Os projetes a que se referem os reque
rimentos ora aprovados figurarão na 
Ordem do Dia da próxima Sessão. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Resolução n.0 33, de 1973 
(apresentado pela Comissão de Fi
nanças, como conclusão de seu Pa
recer n.o 260, de 1973), que autoriza 
o Governo do Estado do Paraná a 
realizar, através do Departamento 
de Estradas de Rodagem, uma opera
ção de empréstimo externo no valor 
de US$ 3.900.000,00 (três milhões c 
novecentos mil dólares) para aplica
ção no programa de construção 
conservação de obras rodoviárias, 
tendo 

PARECER, sob n.o 261, de 1973, da 
Comissão 

- de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade e juridici
dade. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, 

declaro encerrada a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovem quei

ram permanecer sentados. (Pausa.) 
Está aprovado. 
O projeto irá à Comissão de Redação. 

Item 2 
Discussão, em turno único, do 

Projeto de Resolução n.o 34, de 1973 
(apresentado pela Comissão de Fi
nanças, comQ conclusão de seu Pare
cer n.o 262, de 1973), que autoriza o 
Governo do Estado do Rio de Janei
ro a realizar operação de empréstimo 
externo no valor de até US$ ..... . 
20.000.000,00 (vinte milhões de dó
lares norte-americanos) para finan
ciar o Programa Viário e de Obras 
do Estado, tendo 

PARECER, sob n.0 263, de 1973, da 
Comissão 

- de Constituição e Justiça pela 
constitucionalidade e juridici
dade. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, 

declaro encerrada a discussão. 
Em votação. 

Os Srs. Senadores que o aprovam quei-
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. 
O projeto irá à Comissão de Redação. 
Esgotada a matéria constante da Or-

dem do Dia. 
Passa-se à votação do Requerimento 

n.0 117, lido no Expediente, de urgên
cia para o Projeto de Lei da Câmara 
n.0 36, de 1973. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam quei

ram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Em conseqüência, passa-se à aprecia

ção da matéria. 
Discussão, em turno único, do Pro

jeto de Lei da Câmara n.O 36, de 
1973 (n.0 1.294-B/73, na origem), que 
autoriza o Poder E:·:ecutivo a abrir 
à Justiça do Trabalho, em favor do 
Tribunal Regional do Trabalho da 
a.a Região, o crédito especial de 
Cr$ 394.146,00, para o fim que espe
cifica, dependendo de pareceres das 
Comissões de Constituição e Justiça 
e de Finanças. 

Solicito o parecer da Oomissão de Cons
tituição e Justiça, concedendo a pala
vra ao Sr. Senador Helvídio Nunes. 

O SR. HELVíDIO NUNES - (Para 
emitir parecer.) Sr. Presidente, funda
mentada em Exposição de Motivos do 
Ministro de Estado do Planejamento e 
Coordenação Geral, o Senhor Presidente 
da República submete à deliberação do 
Congre2so Nacional, projeto de lei soli
citando a abertura de crédito especial, 
na ordem de Cr$ 394.146,00, em favor 
do Tribunal Regü:mal do Trabalho da 
8."' Região, crédito esse que visa a aten
der as despesas de complementação de 
obras da Sede da Junta de Conciliação 
e Julgamento de Santarém - PA. 
2. Sobre a matéria, o Senhor Ministro 
de Estado do Planejamento assim se ex
pressa: 

" - Examinada n solicitação, os ór
gãos técnicos deste Ministério e d:J 
Ministério da Fazenda manifesta
ram-se favoravelmente à concessão 
do crédit:> solicitado, cumprindo 
acentuar que as despesas resultantes 
serão ntendiàas sob a forma de com
pensação, conforme prevê o art. 43, 
§ 1.0 , item III, da Lei n.o 4.320, de 
17 de março de 1964, obedecida, as
sim, a prescrição do art. 61, § 1.0 

lc·tra c da Constituição." 
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3. Ressalte-se, na espécie, que o Se
nhor Presidente da República tem com
petência absoluta quanto à Iniciativa das 
leis que abram crédito, conforme Ine
quívoca preceituação do art. 65, caput, 
da Constituição. 
4. Por tais fundamentos, manifestamo
nos pela aprovação do projeto. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador 
Cattete Pinheiro, para emitir parecer em 
nome da comissão de Finanças. 

O SR. CATTETE PINHEIRO - (Para 
emitir parecer.) Sr. Presidente, Srs. Se
nadores, vem ao exame desta Comissão 
o Projeto de Lei da Câmara n.0 36, de 
1973, que autoriza o Poder Executivo a 
abrir à Justiça do Trabalho, em favor do 
Tribunal Regional do Trabalho da 8.a 
Região, o crédito especial de ......... . 
Cr$ 394.146,00, para atender às despe
sas de complementação de obras da sede 
da Junta de Conciliação e Julgamento 
de Santarém, no Estado do Pará. 

A proposição, de iniciativa do Senhor 
Presidente da Repúbl!ca, foi encami
nhada ao Congresso Nacional, acompa
nhada de Exposição de Motivos do Mi
nistro de Estado de Planejamento e Co
ordenação Geral, de acordo com o dis
posto no art. 51 da Constituição Federal. 

Os Ministérios do Planejamento e da 
Fazenda, após o exame da matéria pelos 
seus órgãos técnicos, manifestaram-se 
favoravelmente à concessão do crédito 
solicitado. 

Na Câmara dos Deputados, o projeto 
obteve aprovação, após audiência da 
Comissão de Fiscalização Financeira e 
Tomada de Contas, que concluiu pela 
sua aprovação. 

Sob o aspecto financeiro é de se notar 
que a despesa será atendida sob a for
ma de compensação, de acordo com o 
previsto no art .. 43, § 1.0 , item III, da 
Lei n.0 4.320, de 17 de março de 1964. 

Em face das razões apresentadas e 
nada havendo a opor ao projeto, opina
mos pela sua aprovação. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Os pareceres são fav·oráveis. 

Completada a instrução do projeto, 
passa-se à sua apreciação. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar 

discuti-lo, vou encerrar a discussão. 
Está encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o projeto, a matéria vai à 

sanção. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LE! DA CAMARA 
N.o 36, de 1973 

Autoriza o Poder Executivo a abrir 
à Justiça do Trabalho, em favor do 
Tribunal Regional do Trabalho da 
8." Região, o crédito especial de 
Cr$ 394.146,00, para o fim que espe
cifica. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 

- É o Poder Executivo auto
rizado a abrir à Justiça do Trabalho, 
em favor do Tribunal Regional do Tra
balho da 8.a Região, o crédito especial 
de Cr$ 394.146,00 (trezentos e noventa e 
quatro mil, cento e quarenta e seis cru
zeiros), para atender às despesas de 
complementação de obras da Sede da 
Junta de Oonciliação e Julgamento de 
Santarém - Pará. 

Art. 2.0 - Os recursos necessários à 
execução desta Lei decorerão de anula
ção parcial de dotação orçamentária 
consignada no vigente Orçamento ao 
subanexo 0800, a saber: 

Cr$ 
0800 - JUSTIÇA DO TRABALHO 
0809 - Tribunal Regional do Trabalho da 8.a Região 

0809.0106. 1002 - Edifícios Públicos 
001 - Construção e Instalação 
07 - Sedes das Juntas de Conciliação e Julgamento em 

Abaetetuba e castanhal - PA, Breves - AM. 
4.1.1.0 - Obras Públicas: 394.146,00 
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Art. 3.0 - Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Vai-se passar à votação do Requerimento 
n.0 118, Ilda no Expediente, de urgência 
para as emendas da Câmara dos Depu
tados oferecidas ao Projeto de Lei do 
Senado n.0 68, de 1973. 

Em votação. Os Srs. Senadores que 
aprovam o requerimento queiram per
manecer sentados. (Pausa.) Aprovado. 

De acordo com o voto do Plenário, pas
sa-se à apreciação da matéria. 

Discussão, em turno único, das 
emendas da Câmara dos Deputados, 
apresentadas ao Projeto de Lei do 
Senado n.0 68, de 1973, que fixa os 
valores de vencimentos dos cargos 
dos Grupos Atividades de Apoio Le
gislativo, Serviços Auxiliares e Ser
viços de Transporte Oficial e Por
taria do Quadro Permanente do Se
nado Federal e dá outras providên
cias, dependendo de pareceres das 
Comissões Diretora e de Finanças. 

Solicito o parecer da Comissão Dire
tora, concedendo a palavra ao Sr. Se
nador Geraldo Mesquita. 

O SR. GERALDO MESQUITA - (Para 
emitir parecer.) Sr. Presidente, à vista 
de duas emendas aprovadas pela Câmara 
dos Deputados, volta ao exame desta 
Casa o Projeto de Lei do Senado n.0 68, 
de 1973, que "fixa os valores de venci
mentos dos cargos dos Grupos Ativida
des de Apoio Legislativo, Serviços Au
xiliares e Serviços de Transporte Ofi
cial e Portaria, do Quadro Permanente 
do Senado Federal, e dá outras provi
dências. 

Referidas emendas alteram o precei
tuado no art. 4.0 , § § 2.0 e 3.0 , a fim de 
substituir, nos citados dispositivos, 1as 
expressões "para a qual tiver sido trans
posto" e "dos Atas de transposição" por, 
respectivamente, "que houver absorvido" 
e "do Ato de inclusão". 

As razões justificadoras das emendas 
estão sintetizadas no seguinte tópico do 
parecer da Comissão de Serviço Público 
Civil da Câmara dos Deputados: 

"Verifica-se, pois, que a alteração 
proposta se refere apenas à substi
tuição da expressão "transposto" por 
"absorvido", e se deve principal
mente pelo fato de o Plenário desta 
Casa já ter aprovado a forma no 
momento sugerida como sendo a 

mais conveniente e a de melhor téc
nica legislativa, e, o que é funda
mental, não conflitante com a filo
sofia do Plano de Reclassificação. 
Por outro lado, entendemos também 
conveniente uma emenda de reda
ção ao Projeto, alterando o § 3.0 do 
art. 4.0 , substituindo a expressão 
"transposição" por "inclusão", por 
nos parecer um termo mais ade
quado." 

De fato, as substituições sugeridas 
tornam mais amplos os preceitos, pois 
abrem oportunidade a reajustamentos 
de proventos em relação a situações di
ferentes das resultantes unicamente de 
transposições, permitindo, assim, abran
gência de hipóteses mais elásticas e iden
tificadas com o sistema geral de classifi
cação previsto na legislação especifica. 

Em face do exposto, é de recomendar
se a aprovação das Emendas n.es 1 e !! 
da Câmara dos Deputados. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Solicito o parecer da Comissão de Fi
nanças, que será proferido pelo nobre 
Senador Virgílio Távora. 

O SR. VIRGíLIO TAVORA - (Para 
emitir parecer.) Sr. Presidente, o Pro
jeto de Lei em exame, de autoria da 
Comissã,o Diretora, recebeu, na Câmara 
dos Deputados, duas emendas, em ra
zão das quais volta a esta Casa para a 
devida apreciação dos dispositivos in
corporad·os. 

As emendas, ambas ao art. 4.0 do Pro
jeto, mandam substituir nos seus § § 2.0 

e 3.0 , respectivamente, as expressões 
"transposto" para "absorvido" e "trans
posição" por "inclusão", e foram adota
das em face de o Plenário da Câmara 
já haver deliberado ser esta a forma 
mais conveniente e a de melhor técnica 
Legislativa, inclusive por não conflitar 
com a filosofia do Plano de Reclassifi
cação. 

As alterações sugeridas, de natureza 
puramente formal, não importam, como 
evidente, em maior implicação de or
dem financeira, dai por que somos pela 
aprovação do Projeto com as Emendas 
n.0s 1 e 2 da Câmara dos Deputados. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Os pareceres são favoráveis às emendas 
da Câmara. 

Completada a instrução da matéria, 
passa-se à sua apreciação. 

Em discussão as emendas. 
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Concedo a palavra ao nobre Sr. Sena
dor N el.son Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Sr. Pre
sidente, eu gostaria apenas de obter um 
esclarecimento, que me pode ser dado 
pelos nobres Relatores: qual o critério 
para esta "transposição" que a Câmara 
converteu em "absorção"? Qual o critério 
pelo qual serão absorvidos, de um para 
outro cargo, os atuals funcionários do 
Senado? 

Era esta a Indagação que eu gostaria 
de ver esclarecida. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador 
VIrgílio Távora. 

O SR. VIRGiLIO TAVORA - Sr. Pre
sidente, como membro da Comissão de 
Finanças que examinou o Projeto quan
do do início de sua tramitação nesta 
Casa, e em nome da Liderança, acredi
tamos poder explicar ao nobre Senador 
Nelson Carneiro o objetivo da emenda 
da Câmara, talvez melhor explorado por 
um dos Membros da Mesa. 

O art. 4.0 do Projeto trata da revisão 
dos proventos dos !nativos, nas mesmas 
bases estabelecidas para os servidores 
em atividade. Acresce que, o art. 10 do 
Decreto-Lei n.o 1.256, de 1973, beneficiou 
apenas os servidores !nativos que, à. data 
da aposentadoria, estivessem ocupando 
cargos de denominação e símbolos iguais 
aos transpostos para as diversas catego
rias funcionais que integram os grupos 
mencionados no Projeto de Lei. 

Aqueles que tivessem os referidos car
gos transformados e não transpostos, 
não seriam atingidos pelo disposto no 
art. 4.0 , perm,anecendo, portanto, com os 
da aposentadoria sem revisão. 

A emenda da Câmara corrige a situa
ção, permitindo a revisão dos proventos 
nos dois casos, isto é, tanto no dos car
gos transpostos quanto nos transforma
dos. 

Os cargos transpostos são aqueles que 
não sofrerão, na nova discriminação, al
terações de competências, tais como os 
dos Taquígrafos, Auxiliares de Plenários, 
Motoristas Oficiais, etc. 

Os cargos transformados são aqueles 
que sofrerão, na nova discriminação, al
terações de competências, assim, os Re-

datares, Técnicos de Instrução Legisla
tiva, Pesquisadores de Orçamento, etc. 

A indagação do Sr. .,enador Nelson 
Carneiro tem, realmente, procedência, 
uma vez que a matéria, no caso, não é 
explicitada no presente Projeto de Lei 
e, sim, no Projeto de Resolução que es
truturou os grupos e já aprovado pelo 
Plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Continuam em discussão as emendas. 

Se nenhum outro Senador usar a pa-
lavra, encerrarei a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que as aprovam 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Estão aprovadas. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 
Sobre a mesa, redações finais de ma-

térias apreciadas na presente Sessão e 
que, não havendo objeção do Plenário, 
nos termos do parágrafo único do art. 
358 do Regimento, serão lidas pelo Sr. 
1.0-Secretário. (Pausa.) 

São lidas as seguintes: 

PARECER 
N.0 277, de 1973 

da Comissão de Redação, apre
sentando rcdação final do Projeto 
de Resolução n. 0 33, de 1973. 

Relator: Sr. Ruy Carneiro 
A Comissão apresenta a redação final 

do Projeto de Resolução n.0 33, de 1973, 
que autoriza o Governo do Estado do 
Paraná a realizar, através do Departa
mento de Estradas de Rodagem, uma 
operação de empréstimo externo no va
lor de US$ 3. 900.000,00 (três milhões e 
novecentos mil dólares) para aplicação 
no programa de construção e conserva
ção de obras rodoviárias. 

Sala das Comissões, em 28 de junho de 
1973. - Antônio Carlos, Presidente -
Ruy Carneiro, Relator - Cattete Pinhr.i
ro - José Lindoso. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 277, de 1973 

Redação final do Projeto de Reso
lução n.0 33, de 1973. 

Faço saber que o Senado Federal apro
vou, nos termos do art. 42, Inciso IV, da 
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Constituição, e eu, . . . . . . . . . Presldent.e, 
promulgo a seguinte: 

R.ESOLUÇAO 
N.o , de 1973 

Autoriza o Governo do Estado do 
Paraná a realizar, através do De
partamento de Estradas de Roda
gem, uma operação de empréstimo 
externo, no valor de US$ 3.900.000,00 
(três milhões e novecentos mil dó
lares) para aplicação no progr~ma 
de construção e conservação de 
obras rodoviárias. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 - É o Governo do Estado do 

Paraná autorizado a realizar, através do 
Departamento de Estradas de Rodagem 
do Estado do Paraná, uma operação de 
empréstimo externo no valor de até US$ 
3.900.000,00 (três milhões e novecentos 
mil dólares) de principal ou o seu equi
valente em outras moedas, junto ao 
Security Pacific National Bank, de 
Londres, Inglaterra, com aval do Banco 
Regional de Desenvolvimento do Extremo 
Sul, para aplicacão no programa de cons
trução e conservação de obras rodoviá
rias. 

Art. 2.o- A operação de empréstimo, 
a que se refere o artigo anterior, reali
zar-se-á nos moldes e termos aprovados 
pelo Poder Executivo Federal, à taxa de 
juros, despesas operacionais, prazos, 
acréscimos e condições admitidas pelo 
Banco Central do Brasil para registro 
de operações da espécie obtidos no exte
rior, obedecidas as demais P.xigências 
normais dos órgãos encarregados ãa 
execução da política económico-finan
ceira do Governo Federal e, ainda, as 
disposições da Lei n.0 6.210, de 2 de agos
to de 1971, do Estado do Paraná, publi
cada no dia 3 de agosto de 1971, no órgão 
oficial daquele Estado. 

Art. 3.0 - Esta Resolução entra em vi
gor na data de sua publicação. 

PARECER 
N.0 278, de 1973 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Resolução n. o 34, de 1973. 

Relator: Sr. José Lindoso 
A Comissão apresenta a redação final 

do Projeto de Resolução n.0 34, de 1973, 
que autoriza o Governo do Estado do Rio 
de Janeiro a realizar operação de em
préstimo externo no valor de até US$ 

20. ooo. ooo,oo <vinte milhões de dólares 
norte-americanos) para financiar o Pro
grama Viário e de Obras do Estado. 

Sala das Comissões, em 28 de junho 
de 1973. - Antônio Carlos, Presidente -
José Lindoso, Relator - Cattete Pinhel· 
ro- Ruy Carneiro. 

ANEXO AO PARECER 
N. 0 278, de 1973 

Redação final do Projeto de Re· 
solução n.0 34, de 1973. 

Faço saber que o Senado Federal apro
vou, nos termos do art. 42, incivo IV, da 
Constituição, e eu, . . . Presidente, pro
mulgo a seguinte: 

R.ESOLUÇAO 
N.0 , de 1973 

Autoriza o Governo do Estado do 
Rio de Janeiro a realizar operação 
de empréstimo externo no valor de 
até USS 20.000.000,00 (vinte milhões 
de dólares norte-americanos) para 
financiar o Programa Viário e de 
Obras do Estado. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 

- É o Governo do Estado do 
Rio de Janeiro autorizado a realizar uma 
operação de empréstimo externo no va
lor de até US$ 20.000.000,GO (vinte mi
lhões de dólares norte-americanos) de 
principal ou o seu equivalente em ou
tras moedas estrangeiras, com grupo fi
nanciador que venha a ser aceito pelo 
Governo Federal, destinada ao financia
mento do Programa Viário e de Obras 
do Estado. 

Art. 2.0 
- A operação de empréstimo, 

a que se refere o artigo anterior, reail
zar-se-á nos .moldes e termos aprovados 
pelo P'oder Executivo Federal, à taxa de 
juros, despesas operacionais, prazos, 
acréscimos e condições admitidas pelo 
Banco Central do Brasil, para registro 
de empréstimos da espécie obtidos no 
exterior, obedecidas as demais exigên
cias normais dos órgãos encarregados da 
execução da política econômico-finnncei
ra do Governo Federal e, ainda, as dis
posições da Lei n. 0 6. 778, de 24 de abril 
de 1972, do Estado do Rio de Janeiro. 

Art. 3.0 -Esta Resolução entra em vi
gor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Sobre a mesa, requerimento de dispensa 
de publicação que será lido pelo Sr. 1,0. 
Secretário. 
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ll: lido e aprovado o seguinte: 
REQUERIMENTO 
N.0 121, de 19'73 

Nos termos do art. 359 do Regimento 
Interno, requeiro dispensa de publicação, 
para imediata discussão e votação, da 
redação final do Projeto de Resoluçâo 
n.0 33, de 1973. 

Sala das Sessões, em 28 de junho de 
1973. - Ney Braga. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Aprovado o requerimento, passa-se à 
imediata apreciação da redação final, 
anteriormente lida. 

Em discussão a redação final. 
Se nenhum dos Srs. Senadores solici

tar a palavra, encerrarei a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação a redação final. 
Os Srs. Senadores que a aprovam quei-

ram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
O projeto vai à promulgação. 
Sobre a mesa, requerimento de dispen

sa de publicação da redação final do 
Projeto de Resolução n.O 34/73, cuja lei
tura será feita pelo Sr. 1. 0-Secretário. 

ll: lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 122, de 1973 

Nos termos do art. 359 do Regimento 
Interno, requeiro dispensa de publica
ção, para imediata discussão e votação, 
da redação final do Projeto de Resolu
ção n.0 34, de 1973, que autoriza o Go
verno do Estado do Rio de Janeiro a 
realizar operação de empréstimo externo. 

Sala das Sessões, em 28 de junho de 
1973. - Paulo Torres. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Aprovado o requerimento, passa-se à 
imediata apreciação da redação final. 

Em discussão a redação final. 
O Sr. Nelson Carneiro - Sr. Pre

sidente, peço a palavra. 
O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) ·

Tem a palavra o nobre Senador Nelson 
Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEmO - Sr. 
Presidente, a Minoria votou a favor 
da aprovação desse projeto, mas o 
fez convencida de que o Sr. Governador 
do Estado do Rio tem um plano a exe-

cutar, com os recursos agora pleiteados. 
Porque, pela mensagem existente no Se
nado, esse plano não existe. Todavia, a 
Minoria dá um crédito de confiança ao 
Governo do Estado do Rio, esperando 
que S. Ex.a realize as .obras que anuncia 
nesse projeto. 

Nada a opor à redação final. 
O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -

Continua em discussão a redação final. 
Se mais nenhum dos Srs. Senadores 

quiser fazer uso da palavra, encerrarei 
a discussão. (Pausa.) 

Em votação a redação final. 
Os Srs. Senadores que a aprovam quei-

ram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
O projeto vai à promulgação. 
Sobre a mesa, a redação final do Pro

jeto de Lei do Senado n.O 68, de 1973, 
emendado pela Câmara dos Deputaclos, 
e que vai ser lida pelo Sr. 1.0-Secretário. 

É lido o seguinte: 

PARECER 
N.o 2'79, de 1973 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Lei do Senado n.0 68, de 19'73. 

Relator: Sr. Cattete Pinheiro 
A Comissão apresenta a redação final 

do Projeto de Lei do Senado n.0 68, que 
fixa os valores de vencimentos dos car
gos dos Grupos Atividades de Apoio Le
gislativo, Serviços Auxiliares e Ser1•iços 
de Transporte Oficial e Portaria, do Qua
dro Permanente do Senado Federal, e dá 
outras providências. 

Sala das Comissões, em 28 de junho de 
1973. - Antônio Carlos, Presidente -
Cattete Pinheiro, Relator - Ruy Carnei
ro - José Lindoso. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 2719, de 1973 

Redação final do Projeto de Lei 
do Senado n.0 68, de 1973, que fixa 
os valores de vencimentos dos car
gos dos Grupos Atividades de Apoio 
Legislativo, Serviços Auxiliares e 
Serviços de Transporte Oficial e Por
taria, do Quadro Permanente do Se
nado Federal, e dá outras providen
cias. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Aos níveis de classificação 

dos cargos de provimento efetivo, das 
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Categorias funcionais dos Grupos a que 
se refere esta Lei, criados e estruturados 
com fundamento na Lei n.o 5.645, de 10 
de dezembro de 1970, correspondem os 
seguintes valores de vencimentos: 

I- GRUPO ATIVIDADES 
DE APOIO LEGISLATIVO 

Níveis 

SF-AL-8 
SF-AL-7 
SF-AL-6 
SF~AL-5 
SF-AL-4 
SF-AL-3 
SF-AL-2 
SF-AL-1 

Vencimentos 
mensais 

CrS 

••••••••••••••• o •••• o. 

••• o •••••••• o •••• o •••• 

o o o O O O O O I o O o O o o O O O o O o o 

o ••• o •••• o •••• o ••••••• 

• o ••••••••••• o •• o ••••• 

o •••••• o •••••• o ••• o ••• 

o •• o o •• o •••• o • o • o o •• o o 

5.200,00 
4.500,GO 
3.900,00 
3.600,00 
2.400,00 
2.000,00 
1.500,00 
1.300,00 

II - GRUPO SERVIÇOS 
AUXILIARES 

Níveis 

SF-SA-6 
SF-SA-5 
SF-SA-4 
SF-SA-3 
SF-SA-2 
SF-SA-1 

Vencimentos 
mensais 

Cr$ 

• o •••••••••••••• o •• o • o 

••••••••••••••••• o • o •• 

• • • • • • o •••• o ••••• o o ••• 

2.300,00 
1.900,00 
1. 500,00 
1.000,00 

900,00 
600,00. 

III - GRUPO SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE OFICIAL E PORTARIA 

Níveis 

SF-TP-5 
SF-TP-4 
SF-TP-3 
SF-TP-2 
SF-TP-1 

Vencimentos 
mensais 

Cr$ 

••• o • o ••••••• o •••••• o • 

•••••• ' •••••••• o •••••• 

•••••• o •• o. o' ••• o ••••• . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
••••••••••••• ' o •••••• o 

1.200,00 
1.000,00 

900,00 
700,00 
500,00 

Art. 2.0 - As diárias de que trata a 
Lei n.o 4.019, de 20 de dezembro de 1961, 
e respectivas absorções, bem assim a gra
tificação de nível universitário, referen
tes aos cargos que integram os Grupos, 
de que trata esta Lei, ficarão absorvidas, 
em cada caso, pelos vencimentos fixados 
no artigo anterior. 

§ 1.0 -A partir da vigência dos Atus 
de inclusão de cargos no novo sistema, 
a que se refere o art. 1.0 , cessará, para 
os respectivos ocupantes, o pagamento 
das vantagens especificadas neste artigo. 

§ 2.0 - Aplica-se o disposto neste ar
tigo aos funcionários do Quadro de Pes
soal do Senado Federal, à medida que 
os respectivos cargos forem transforma
dos ou transpostos para Categorias fun
cionais integrantes dos demais Grupos, 
estruturados ou criados na forma da Lei 
n.0 5.645, de 10 de dezembro de 1970. 

Art. 3.0 - A gratificação adicional por 
tempo de serviço dos funcionãrios do 
Quadro de Pessoal do Senado Federal, 
que forem incluídos nos Grupos de que 
trata esta Lei, e nos demais estruturados 
e criados na forma da Lei n.o 5.645, de 
10 de dezembro de 1970, será calculada 
na forma do disposto no art. 10 da Lei 
n.0 4.345, de 26 de junho de 1964. 

Parágrafo único - Aos atuais funcio
nários que, em decorrência da aplicação 
desta Lei, passarem a perceber, mensal
mente, retribuição total inferior à que 
vinham auferindo de acordo com a legis
lação anterior, será assegurada a dife
rença, como vantagem pessoal, nominal
mente identificável, na forma do cUspes
to no art. 4.o, e respectivos parágrafos; 
da Lei Complementar n.0 10, de 6 de 
maio de 1971 . 

Art. 4.0 - Os !nativos farão jus à 
revisão de proventos, com base nos valo
res de vencimentos fixados no Plano de 
Retribuição para os cargos correspon
dentes àqueles em que se tenham apo
sentado, de acordo com o disposto no 
art. 10 do Decreto-Lei n.0 1.256, de 26 de 
janeiro de 1973. 

§ 1.o - Para efeito do disposto neste 
artigo, será considerado o cargo que te
nha servido de base de cálculo aos pro
ventos à data da aposentadoria, incidin
do a revisão unicamente na parte do 
provento correspondente ao vencimento
base, aplicando-se as normas contidas 
nos arts. 2.0 e 3.0 desta Lei . 

§ 2.o - O vencimento, que servirá de 
base à revisão do provento, será o fixa
do para a classe da Categoria funcional 
que houver absorvido o cargo de denomi
nação e símbolos iguais ou equivalentes 
ao daquele em que se aposentou o fun
cionário. 

§ 3.0 - O reajustamento, resultante 
da revisão prevista neste artigo, será de
vido a partir da data da publicação dos 
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Atos de Inclusão de cargos para a Cate
goria funcional respectiva. 

Art. 5.0 - Os vencimentos, fixados 110 
art. 1.o desta Lei, vigorarão a partir da 
data de publicação dos Ates de transfor
mação ou transposição de cargos para as 
Categorias funcionais correspondentes. 

Art. 6.0 - Observado o disposto nos 
arts. 8.0 , inclseo III, e 12 da Lei n.o 5.645, 
de 10 de dezembro de 1970, as despesas 
decorrentes da aplicação desta Lei serão 
atendidas pelos recursos orçamentários 
próprios do Senado Federal e por outros 
recursos a esse fim destinados, na forma 
da legislação pertinente. 

Art. 7.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publlcação. 

Art. 8.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) 
- Em discussão a redação final. 

Se nenhum dos Srs. Senadores fizer 
uso da palavra, encerrarei a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam a re

dação final queiram permanecer senta
dos. (Pausa.> 

Está aprovada. 
A matéria vai à sanção. 
Há oradores Inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador 

Vasconcelos Torres. 
O SR. VASCONCELOS TORRES- Sr. 

Presidente, Srs. Senadores, está havendo, 
no País, um problema multo sério no que 
diz respeito ao professorado primário. 
Muitas mestras estão deixando os seus 
cargo~. principalmente no Interior., A 
baixa remuneração, a falta de estímulos 
de toda ordem, as exigências que se su
cedem como aumento de cargas horá
rias, a dificuldade de transporte, estão 
fazendo com que - já temos notícias do 
fato, que registro com pesar - várias 
escolas estejam sendo fechadas. Tam
bém nas cidades e nas capitais o mesmo 
está-se verificando. 

Esse êxodo, se não for estancado, cria
rá problemas graves, quer para a admi
nistração federal, quer para as adminis
trações estaduais. 

Nas vezes em que vla,lo pelas estradas 
fluminenses, na parte da manhã, tem-

me sido dada a oportunidade de oferecer 
condução a jovens mestras que, morando 
em Niteról ou em São Gonçalo, se diri
gem para a zona leste do meu Estado, 
ou, então, em outras oportunidades, na 
Baixada fluminense, em locais em que 
elas se agrupam, porque a remuneração 
recebid~. de tal forma é ínfima que qual
quer verba destinada ao transporte so
brecarrega enormemente o orçamento 
dessas abnegadas patrícias. 

Sei - e neste caso particularizo o meu 
Estado - de professoras do ensino pri
mário que trabalham na parte da ma
nhã, e na parte da tarde têm que exer
cer outras funções em Bancos, algumas 
de balconistas; isso visivelmente em pre
juízo do ensino, porque a fadiga se 
acumula e não permite a essas jovens 
mestras do ensino primário o aperfeiçoa
mento tão necessário à comunicação com 
a juventude do País. 

Se examinarmos a responsabilidade da 
função da professora, veremos, nesta 
hora em que tanto se fala em segurança 
nacional, que se há uma carreira direta
mente ligada a esse tema, sem dúvida 
nenhuma, é a do magistério público pri
mário. E por quê? Porque na formação 
da juventude, a mestra que não for do
tada de sentimentos de civismo e que 
se deixar levar - a Psicologia explica 
perfeitamente -por sentimentos de re
volta ou de frustração, pode perfeita
mente imprimi-los na mentalidade da 
criança, já que a professora do Brasil tem 
sido quase que uma segunda mãe, eis 
que a escolha tem funcionado, principal
mente no interior, como um lar; e se se 
plasma na mentalidade da criança um 
sentimento de revolta, vejam bem V. 
Ex.ns o que poderá ocorrer no futuro! A 
Guanabara, Estado tipicamente urbano, 
não tem zonas rurais, ou t.em teorica
mente, pelo menos, porque as distâncias 
ali são encurtadas pelos transportes ex
celentes que possui. Mas no meu Estado 
o que se está verificando é essa fuga 
indiscriminada, sendo que a remuneração 
ali talvez seja uma das mais baixas re
gistradas em todo o Brasil. 

Quero destacar que a União dos Pro
fessores Primários Estaduais, com sede 
na Capital do Estado, tem-se desvelado 
no sentido de corrigir as anomalias que 
se têm verificado. Mas, Sr. Presidente o 
fato vai adquirindo uma característica 
grave e é por isso que ocupo a tribuna, 
a fim de chamar a atenção de nossas 
autoridades. 



-353-

Há uma reivindicação por exemplo, 
das professoras primárias de todo o 
Brasil, em apelo que está sendo dirigido 
ao Presidente Médici por várias associa
ções de classe, no sentido de restabele
cer-lhes a aposentadoria aos vinte e· cin
co anos de serviço. Antes, assim era feito, 
mas depois, Sr. Presidente, houve medida 
que restabeleceu o critério antigo. To
dos sabemos que, se havia uma justiça, 
era justamente a compreendida naque
le dispositivo que determinava que, ao 
fim de vinte e cinco anos de penosos 
trabalhos, como só! ser o das professoras, 
elas teriam direito não a esse otium cum 
dignitate, de que falava Horácio, mas 
pelo menos repousar um pouco das fa
digas, das preocupações e da graves 
responsabilidades que elas têm. 

O Sr. Carlos Lindenberg - Permite
me V. Ex.a. um aparte? 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Com multo prazer. 

O Sr. Carlos Lindenberg - Estou ou
vindo com a maior atenção o discurso de 
v. Ex.a. Entendo que a responsabllldade 
das professoras na formação da mocida
de que vai tomar conta do País futura
mente é multo grande. Daí por que de
vemos ter para com elas o maior cuidado 
possível, para que possam cumprir ~~us 
deveres patrioticamente, e com espmto 
públ!co e espírito de brasilida~e. ~ssa 
questão de professoras no inter10r e re
almente de difícil solução, não só pela 
baixa remuneração, como pela dificulda
de em hospedagem e em algum conforto 
para poderem viver. No Espírito Santo, 
em parte, o assunto foi resolvido, crian
do-se escolas normais no interior, justa
mente para não tirar a professora do 
ambiente em que vive. E assim melhorou 
um pouco. Não sei dizer qual o venci
mento atual das professoras naquela re
gião. Porém, sei que já está aparecendo 
alguma dificuldade para preenchimento 
de vagas em determinadas escolas. Acho 
que o cuidado de V. Ex."' ao qual dou 
inteiro apoio, tem razão de ser, especial
mente pelo que disse de princípio, que é 
a formação da mocidade que vai tomar 
conta deste País futuramente. Quanto 
ao assunto de que V. Ex.a. está tratando, 
de vinte e cinco anos para aposenta
doria, também entendo que elas têm in
\te!ra razão, porque o seu trabalho é 
estafante e há necessidade de que te
nham, no começo da velhice, o otium 
cum dignitate, de que V. Ex.11 falou, 
um pouco mais cedo justamente por 
causa do trabalho de verdadeira mãe 

que realizam em todo o interior do País, 
dando assistência às crianças e, inclusi
ve, aos pais que, multas vezes, também 
precisam de assistência. De modo que 
estou sol!dário com v. Ex.a. em todos os 
pontos de vista. Na questão de venci
mentos, também acho que devem ser 
melhorados, para dar-lhes padrão de 
vida digno da profissão que exercem. 
Muito obrigado a V. Ex.a. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Honra-me sobremodo a interferência do 
nobre colega Senador Carlos Lindenberg, 
que conhece o problema de perto, porque 
foi Governador de Estado e numa época 
em que a situação não se apresentava 
com os traços - colocarei no superlativo 
- gravíssimos que ora apresenta. 

De 1'ato, as escolas normais situadas 
no interior atenuaram um pouco o pro
blema, com a poss!b!l!dade de as for
mandas exercerem o magistério justa
mente no local em que terminam o curso, 
ou pelo menos, nas !mediações. 

Mas as escolas normais do interior, 
quase todas elas, com raríssimas exce
ções, principalmente nos Municípios 
grandes, são pagas, são estabelecimen
tos de ensino anexos a ginásios. Umas 
cobram mais, outras menos. Os da Cam
panha de Educandários Gratuitos, da 
CNEG, cobram taxas relativamente mó
dicas mas sempre representam um dis
pêndio para o pai, que é obrigado não 
somente a dar à filha o uniforme ade
quado como a comprar os livros carís
simos 'neste País, Srs. Senadores, e assis
timos ao absurdo de, todos os anos, se 
renovarem as indicações bibliográficas: 
um ano é um livro, no outro já é dife
rente e não se altera nada, nem no 
que consta do currículo, nem se inova 
qualquer coisa a respeito daquilo que as 
mestras necessitam aprender. 

Vestuário, transporte e pagamento da 
mensalidade para a formação de uma 
professora, infel!zmente, tudo isso re
presenta um esforço bem alto para o 
seu pai. E vemos que ao terminar seu 
curso, tem ela ainda de fazer nova prova 
para ser admitida nos quadros do Estado. 
Aí, então, é uma verdadeira via-sacra, o 
chamado exame de ingresso no Magis
tério, e, onde o posicionamento de vagas 
decorre de uma classificação. Existem, 
até, os cursinhos que, como sabemos, são 
impiedosos em matéria de arrecadar 
taxas, o que onera ainda mais o sacr!fi
cadíssimo orçamento de um chefe de fa
míl!a que quer formar a filha. 
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Sr. Presidente, depois desse concurso 
de Ingresso, vem outro, o denominado da 
remoção, em que as professoras também 
têm de se deslocar, de se submeter a exi
gências as mais absurdas, sem que haja 
aquilo que representa a compensação do 
seu esforço, que é a remuneração compa
tível. TUdo Isso tem preocupado seria
mente aqueles que, no meu Estado, e em 
outras Unidades da Federação, estão 
acompanhando o desenvolvimento desse 
problema. 

Quanto à aposentadoria, entendo que 
possa ser restabelecida ainda no atual 
Governo. E é o que depreco, fazendo 
coro com as mestras deste País, junto ao 
honrado Presidente Emílio Garrastazu 
Médlci. 

Seria Interessante, Sr. Presidente, para 
evitar o que está acontecendo, que se 
encontrasse uma fórmula de a professo
ra, em terminando o seu curso nas es
colas normais reconhecidas pelos Esta
dos, as oficiais e as particulares, ser 
admitida, porque sempre, com o au
mento da população, haverá necessidade 
da colocação dessa qualificada mão-de
obra, que, desgraçadamente, vai escas
seando no Pais, pelos motivos aqui apon
tados. 

A campanha desenvolvida pela União 
de Professores Primários do Estado do 
Rio é a mais nobre. l!: este um setor clas
sista que não tem poupado esforços no 
sentido de bem representar e de lutar 
para a consecução dos lídlmos obj etlvos 
do professorado primário da minha terra 
natal. É uma classe que trabalha, que 
luta e que não se desespera, mas que se 
desestimula e, pela frente, encontra obs
táculo de toda a natureza. 

A essas abnegadas dirigentes da União 
de Professores Primários do Estado do 
Rio quero hipotecar o meu apoio, prin
cipalmente na hora em que reivindicam 
um Estatuto do Magistério, que, segundo 
fui Informado, já foi enviado à Assem
bléia Legislativa do Estado do Rio. 

Mas, Sr. Presidente, entendo sempre 
que o Estatuto, paralelamente à fixa
ção de obrigações, deve conter aquilo que 
é o mais Importante, qual seja a remu
neração adequada à atlv!dade. 

Sr. Presidente, V. Ex.o. vai-me permitir 
que também trate de outro assunto já 
que estou na tribuna numa sessão ma
tinal em que não ocorre o atropelo da
quelas da tarde, quando uma nova fila 
está havendo em Brasilia - a fila dos 

oradores, de que multo naturalmente, 
aliás, sou um dos atravancadores, por
que, encontrando-me aqui, estou sempre 
munido da ficha de inscrição. Agorl!> 
portanto, na serenidade desta manha 
quente, em tempo que deveria ser frio em 
Brasília, com os mínimos de que dispo
nho, quero dar notícia de que foi reali
zado, na Capital do meu Estado, o I 
Congresso Fluminense de Reabilitação, 
organizado pela Associação Fluminense 
de Reabilitação, cujo Presidente é o con
ceituado e dinâmico médico Valdemir 
Bragança. O conclave iniciou-se nesta 
segunda-feira e está sendo realizado na 
!Casa do médico fluminense para co
memorar o 15.o aniversário da Associa
ção Fluminense de Reabilitação. O pri
meiro congresso reúne médicos, profes
sores primários, psicólogos, advogados, 
fisioterapeutas logopedistas, assistentes 
sociais, enfermeiras e todos os interes
sados em reabilltação. Trata sobre as
suntos desde o menor excepcional até o 
problema da velhice. 

Daqui de Brasília, mando minhas con
gratulações aos dirigentes da entidade 
que tão assinalados serviços tem presta
do, principalmente na área pobre dos 
desajustados que possuem filhos ex
cepcionais ou retardados ou parapléglcos 
e que, sem recursos - pois aquela socie
dade é rigorosamente particular - mas 
com abnegação franciscana, tudo faz 
para que sofrimento e males sejam mi
norados. 

Aos dirigentes da sociedade- e me fixo 
na pessoa do Dr. Valdemlr Bragança -
envio votos de êxito no transcorrer dessa 
reunião que serve para o debate de pro
blemas e estudos, especialmente para 
despertar a atenção daqueles mais bem 
dotados, que devam, por Isso, ajudar os 
infelizes que, Sr. Presidente, sem meios 
batem à porta da entidade e são rigoro
samente atendidos. 

Ainda sobre este fato, gostaria de as
sinalar que foi realizada uma festa sui 
generis, denominada "Garçon Caixa 
Alta", num dos estabelecimentos co
merciais de Nlteról, uma churrascaria, 
em que pessoas da alta sociedade servi
ram de garçons. Paga a despesa que 
havia sido feita, de que a casa foi devi
damente Indenizada, o garçom, que ou
tro não era senão um médico, um ad
vogado, um engenheiro, um farmacêuti
co, um. militar, um deputado, um político, 
a gorJeta era dada ao que trazia, na 
bandeja, o alimento pedido. Era uma 
gorjeta diferente, porque não la para a 
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Caixa dos garçons, mas justamente para 
a A,.ssoclação Fluminense de Reabilita
ção. 

Essa, a festa de sentido humanitário, 
bonita, que houve na Capital do meu Es
tado, e que quero salientar aqui, essa 
noite do "Garçom Caixa Alta" que tan
tos recursos pôde reunir, po~que eram 
Profissionais liberais os dirigentes dos 
clubes de serviço levando a bandeja para 
os seus companheiros e, depois receben
do essa gorjeta, que tl~ha de ser alta, 
como o nome da festa d1z uma maneira 
inteligente de recolher auxílios para a 
Associação Fluminense de Reabilitação. 

Destaco que, nessa festa, houve o apoio 
do cronista do jornal O Fluminense -
a quem faço referência, porque é um 
cidadão prestante, Inteligente, capaz e 
q1;1e, além de coisas amenas, sabe, taro
bem, descrever essa situação de dor e 
d~r a sua colaboração para que a refe
nda entidade preencha suas finalidades. 
Ele, do jornal O Fluminense, dirigido 
por aquele que recentemente o Senado 
hpmenageou numa verdadeira consagra
çao, Deputado Alberto Torres, também 
e!llprestou o apoio do seu jornal à inicia
tiva, e ao Dr. Valdemir Bragança, mais 
uma vez, envio minhas congratulações. 

E antes que o sinal fique me alertando, 
encerro as minhas considerações Sr. 
Presidente. (Muito bem! Palmas.) ' 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O SR. VAS
CONCElOS TORRES EM SEU DISCURSO: 

PROGRAMAÇAO 

Dia 25 de junho (2.o. feira) 

9 horas - Abertura das inscrições. 

Local: Casa do Médico - Av. Estáclo 
de Sá, 123 - Niterói - RJ. 

19 horas - Missa Gratulatória pelo 
transcurso do 15.0 aniversário da A.F.R., 
celebrada por Dom Antonio de Almeida 
Moraes Junlor - Arcebispo Metropoli
tano. 

Local: Capela São Lucas - casa do 
Médico Fluminense. 

20 horas - Sessão Solene de Instala
ção do Congresso, presidida pelo M'lnlstro 
da Saúde, Dr. Mário Machado Lemos. 
"Reabilitação e Responsabilidade Médi
ca" - Dr. Pedro Kassab, Presidente da 
Associação Médica Brasileira. 

21:30 horas- "Noite da Reabilitação". 
Jantar "Garção Caixa Alta". 
Local: R!ncão Gaúcho. 

Dia 26 de junho (3.o. feira) 
Sala 1 - Cursos 

9 horas - "Logopedia dos Flssurados" 
-- Dr." Gilda Couto. 

10 horas - "Temas de Terapia Ocupa
cional". 

15 horas - "Tema de Reabilitação 
Profissional" - Dr. Pedro Paulo Valen
tim. 

17 horas - "Paralisia Cerebral" - Dr. 
Hélio Pinheiro Corrêa. 

18 horas - "Reabilitação e Velhice -
"Aspectos Biopslcossoclológlcos do enve
lhec1mento" - Dr. Mario Fillzzola. 

Sala 2 
9 horas - Painel: "0 menor Excepcio

nal". 
Presidido pela Dr." Lizair de Moraes 

Guarino Guerreiro. 
Presidente da SOciedade Pestalozzi. 
15 horas - Painel: "Reab!lltação e a 

Comunidade". 
Participação da Escola de Serviço So

cial da U.F.F., A.P.E., CETEN, Sec. Ser
viços Socia1s, s o c i e d a d e Pestalozzi, 
CRACEF, AP AC, Associação Fluminense 
de Reabilitação, A.P.A.D.A., Clubes de 
Serviços: Rotary, Llons. 

Sala 3 - Jornada: 
Enfermagem e Reabilitação 

9 horas - "Essencialidade da Enfer
magem na Prevenção e Reabilitação dos 
Defeitos Corporais· Progressivos" - pela 
equipe da A.B.En. 

Professoras: Maria Amélia R. Garcia 
- Pres1dente; Vilma Carvalho, Luiza 
Aparecida Teixeira, Lucia Souza e Vio
leta Aragão Araújo. 

14 horas - "Aspectos de Enfermagem 
e Reabilitação do Paciente com Acidente 
Vascular Cerebral" - Prof." Celina Ar
ruda Camargo. 

15 horas - "Aspectos da Reabilitação 
dos Pacientes Amputados" - Prof.o. Mar
lúcia Nunes Comaru. 

20 horas - Conferência: "Perspectivas 
da Reabilitação Profissional". 
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Dr. Márcio L~ma Castro -- Presidente 
da Sociedade Brasileira de Medicina Fí
sica e Reabilitação. 

20 :30 horas - Mesa-redonda. 
"Reabilitação Profissional". 
Presidente - Prof. Hilt<ln Baptista. 
Coordenador - Dr. Odlr Mendes Pena. 
"Fluxograma dos Centros de Reabili-

tação do INPS".- Dr. Antônio Rudgerio 
Filho. 

"Dados Estatísticos, Economicidade e 
Planos de Expansão da Reabilitação Pro
fissional" - Dr. Mauro Meire!les Pena. 

"Oficinas de Reabilitação e Treina
mento na Comunidade". - Dr.a Arlete 
Gonçalves - Terapeuta Ocupacional. 

"Centro de Reabilitação Profissional 
do INPS em Niterói". - Dr. Jorge de 
Castro - Diretor do Centro de Reabili
tação. 

Sala 4 

9 horas - Tema - "Interferências da 
Família no Desenvolvimento da Crian
ça", pela equipe do CETEN. 

-Técnicos: Psicóloga Ceci Lohmann 
Cardoso - Assistente Social Beatriz 
Amélia Pinho de Mattos - Terapeuta 
da Palavra Louise Towersey- Psicólogo 
Marcelo Henrique Neiva Liberalli. 

16 horas - Mesa-redonda pela equipe 
do CETEN. 

Dia 27 de junho (4.a-felra) 
Sala 1 - cursos 

9 horas - "Logopedia dos Fissurados". 
- Dr.a Gilda Couto. 

10 horas - "Temas de Terapia Ocupa
clonai''. 

Sala 2 

9 às 12 horas - Equipe do Serviço de 
Educação Especial - Secretaria de Edu
cação e Cultura - RJ. 

Painel: 
"Uma Experiência do Excepcional De

ficiente Mental". 
Presidente - Prof.11 Esther Maria 

Queiroz Pereira. 
Coordenadora - Prof.a Dulce Regina 

Guimarães de Abreu (Psicóloga). 
Pror.o. Maria :Regina Torreão Boher 

(Responsável pelo Setor de Supervisão 
Pedagógico do SEE). 

Pror.u Kátia Lucena - Psicóloga. 
Prof.a Vera Lúcia de Paula Antunes 

- Psicóloga. 
Prof." Letícia Leite Pereira -Musico

terapeuta. 
Prof." Regina Célia de Azevedo Soares 

- Logopedista. 
Prof.a Zara Dantas - Orientadora 

Pedagógica. 
Dr.a Norma Lourdes Valadares de Sou

za Pena - Assistente Social. 
Prof.a Vera Lucia de Castro Andrade 

- Professora de Classe Especial. 
Pror.a Elena Magno da Silva - Tera

peuta Ocupacional. 

Sala 3 
9 horas - "Aspectos do Trabalho Pe

dagógico na Reabilitação dos Deficien
tes da Audição"- Prof. Geraldo Caval
cante de Albuquerque, Representante da 
A.P.A.D.A., Associação de Pais e Amigos 
dos Deficientes da Audição e Orientador 
Técnico de Ensino do Instituto Nacional 
de Educação de Surdos. 

10:30 horas - "Participação da Orto
dontia na Reabilitação dos Deficientes 
Físicos". - Dr.a. Maria José Coutinho. 

Sala 4 
14 horas - Sessão de Temas Livres -

Filmes Científicos. 
15 horas - Simpósio: 
"Integração de Recursos para a Rea

bilitação". 
Participação de membros do Ministé

rio da Saúde, INPS, Secretarias de Ser
viços Sociais e Saúde, Associação Flumi
nense de Reabilitação, Instituto Oscar 
Clark (GBJ, A.B.B.R. - A.H.E.R. e 
A.M.F. 

21 horas - Programa Social. 
"Noite de Seresta". 
Local: Sede da Associação Fluminen

se de Reabilitação. 
Rua Lopes Trovão, 301 - Niterói 

RJ. 
Dia 28 de junho (5.a-feiraJ 

Sala 1 - Cursos 
9 horas - "Logopedla dos Fissurados" 

- Dr." Gilda Couto 
10 horas - Temas de Terapia Ocupa

clona!. 
14 horas - Sessão de Temas Livres. 
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15 horas - "Reab1litação Profissional" 
- "Estrutura e Funcionamento de um 
Centro de Reabilitação" -Dr. Jorge de 
Castro. 

"Reemprego" - Dr.a Maria Madalena 
Temporal. 

17 horas - "Paralisia Cerebral" -
Dr. Hélio Pinheiro Corrêa. 

18 horas - "Reab1litação e Velhice" 
- "Problema da Pseudo-senilidade e 
seu tratamento" - "Instituições de As
sistência à Velhice" - Prof. Mario Fi
lizzola. 

Sala 2 - Mesa-redonda 
9 horas - "Toxicomania e Reabilita

cão" - Dr. Carlos Tortelly Costa, Dr. 
João Aylmer de Azevedo Souza, Dr. João 
Ramos, Dr.a Celi Damasceno Ferreira. 

15 horas - Mesa-redonda - Presidida 
pelo Dr. José Cândido Maes Borba. 

Presidente da Federação Nacional das 
APAES. 

"O Excepcional e as AP AES" - "Filo
sofia - Trabalho e Metas". 

Sala 3 
9 horas - Sessão de Temas Livres. 
10 horas - "Importância do Diagnós

tico Precoce em Fisioterapia". - Dr.a 
Odiléa A. Souza. 

14 horas - Sessão de Filmes Cientí
ficos. 

Sala 4 
9 horas - Sessão de Temas Livres. 
14 horas - Sessão de Temas Livres. 
21 horas - Sessão Plenária de Encer-

ramento. 
Conclusões do Congresso. 
Entrega de Certificados dos Cursos. 
Mesa-redonda: 
"Formação Profissional e Ensino da 

Reabilitação". 
Participação: Profs.: Pint~ Duarte -

Batista Neto - Araújo Leitao e Hilton 
Batista. 

Coquetel de Encerramento. 

Obs.: Inscrições 
Abertas para Médicos, Assistentes So

ciais, Psicólogos, Fisioterapeutas, Profes
sores, Logopedlstas, Enfermeiros, Odon
tólogos, Advogados, Terapeutas Ocupa
clonais, estudantes e a todos os que se 
Interessam pela Reab1litação. 

Local, até 22 de junho - Rua Lopes 
Trovão, 301 (A.F .R.l. 

De 25 a 28 de junho -Casa do Mé
dico -Av. Estáclo de Sá, 123. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) 
- Não há mais oradores inscritos. 

Nada mais havendo que tratar, vou 
encerrar a Sessão. 

Designo para a Sessão Ordinária de 
hoje a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Discussão, em primeiro turno, do Pro
jeto de Lei do Senado n.O 51, de 1973, de 
autoria do Senador Benjamin Farah, que 
acrescenta parágrafo ao art. 169 do Có
digo de Processo Penal, e dá outras pro
vidências, tendo 
PARECER, sob n.0 274, de 1973, da Co
missão 
- de Constituição e Justiça, favorável 

nos termos do Substitutivo que ofe
rece. 

2 
Discussão, em primeiro turno, do Pro

jeto de Lei do Senado n.0 63, de 1973, 
de autoria do Senador Benjamin Farah, 
que altera o art. 14 da Lei n.0 5.108, de 
21 de setembro de 1966 - Código Na
cional de Trânsito, tendo 
PARECERES, sob n.Os 272 e 273, das Co
missões 
- de Constituição e Justiça, pela cons

titucionalidade e juridicldade; e 
- de Transportes, Comunicações e Obras 

Públicas, favorável. 
3 

Discussão, em primeiro turno (apre
ciação preliminar ·da constitucionalida
de e juridicidade, nos termos do art. 297 
do Regimento Interno), do Projeto de 
Lei do Senado n.0 43, de 1973, de autoria 
do Sr. Senador Franco Montara, que de
termina a fixação obrigatória de crité
rios objetlvos para a realização de des
pesas com publicidade e divulgação, efe
tuadas pela Administração Pública ou 
órgão da Administração lndireta, tendo 
PARECER, sob n.o 110, de 1973, da Co
missão 
- de Constituição e Justiça, pela in

constitucionalidade e juridlcidade. 
Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 11 ho
ras e 5 minutos.) 



8l.a Sessão da 3.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
· em 28 de junho de 1973 

PRESIDJ1:NCIA DOS SRS. FILINTO MOLLER E PAULO TORRES 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Geraldo Mes
quita - Flávio Britto - José L!n
doso - Cattete Pinheiro - Renato 
Franco - Alexandre Costa - José 
Sarney - Petrônio Portella - Hel
vídio Nunes - Virgílio Távora -
Wilson Gonçalves - Dinarte Mariz 
- Milton Cabral - Ruy Carneiro 
- Wilson Campos - Arnon de Mel-
lo - Luiz Cavalcante - Augusto 
Franco - Leandro Maciel - Ruy 
Santos - Carlos Lindenberg -
Amaral Peixoto - Paulo Torres -
Vasconcelos Torres- Benjamim Fa
rah- Danton Jobim- José Augus
to - Magalhães Pinto - Benedito 
Ferreira - Emival Caiado - Oslres 
Teixeira - Fernando Corrêa - Fi
linto Müller - Saldanha Derzi -
Acc!oly Filho - Ney Braga - Da
niel Krieger - Guida Mond!n -
Tarso nutra. 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
- A lista de presença acusa o compa
recimento de 40 Srs. Senadores. Haven
do número regimental, declaro aberta 
a Sessão. 

o Sr. !,O-Secretário vai proceder à lei
tura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

PARECERES 
PARECER 

N.o 280, de 1973 
da Comissão de Constituição e 

Justiça, sobre o Oficio S-3, de 1971 
(Of. n.0 39/70, do Supremo Tribunal 
Federal) que encaminha decisão de 
inconstitucionalidade de dispositivo 
da Constituição de 1967 do Estado 
do Paraná e outros atos que espe
cifica. 

Relator: Sr. Hclvídio Nunes 
1. O Senhor Presidente do Supremo 
Tribunal Federal encaminha ao Senado, 

para o fim previsto no art. 42, VII, ~a 
Constituição, cópia das notas taqulgra
ficas e do acórdão proferido por ::quele 
Tribunal nos autos da Representaçao n.0 

808, do Estado do Paraná. 

Trata-se de Representação da Pro
curadoria-Geral da República, Ve;:sando 
sobre dispositivos da Constltuiçao de 
1967 do Estado do Paraná, bem como so
bre Resoluções e decreto legislativo da 
Assembléia Legislativa daquele Estado. 

A Representação foi julgada proceden
te em parte para declaração de inconsti
tucionalidade de expressões contidas no 
§ 2.o, do art. 193, da Carta Estadual, e 
do art. 2.0, da Resolução n.0 16/67, arts. 
20 e seus parágrafos, e 24 e 25, do De
creto Legislativo n.0 573/67, e art. 2.0 ?a 
Resolução n.o 42/67, tudo da Ass~mblela 
Legislativa do Estado do Parana. 

A decisão, segundo se verifica do pro
cesso, foi publicada no Diário da Justiça 
e transitou em julgado, tendo sido pro
ferida pelo quorum previsto no art. 116, 
da Constituição. 
2. A matéria julgada inconstitucional 
versa efetivação e estabilidade de servi
dores públicos e criação e provimento de 
cargos por Resolução da Assembléia Le
gislativa. A respeito da estabilidade, a 
Constituição Estadual admite a efetiva
ção e estabilidade de servidores que, 
depois da promulgação da Constituição 
de 1967, viessem a contar cinco anos de 
serviço. Esse dispositivo estava ao ar
repio da Constituição Federal e afron
tava o seu art. 177, § 2.0 , que lhe devia 
servir de matriz. 
3. Com referência às Resoluções e de
creto legislativo da Assembléia Legisla
tiva, tratam eles da criação de cargos e 
aproveitamento de servidores já inte
grantes do Quadro daquele órgão do 
Poder Legislativo. 

Entendeu o Tribunal que a criação de 
cargos só pode ser feita mediante Lei por 
força da Emenda Constitucional de 1969, 
e que só esta é que permitiu a Investi
dura em cargo independente de con-
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curso. Essa investidura, no entanto, só 
se permite nos casos Indicados em Lei, 
não se lhe podendo, para esse fim, equi
parar a Resolução. 
4. É verdade que a Assembléia conva
lesceu essa nulidade, promovendo a ela
boração e sanção de projeto, que se tor
nou a Lei n.0 6.119, de 29 de junho de 
1970, e, reorganizando o seu Quadro, 
nele criou cargos e mandou enquadrar 
os funcionários, preservando, dessa for
ma, a situação dos seus servidores dos 
efeitos da decisão do Supremo Tribunal. 
Embora estejam, assim, os servidores da 
Assembléia Legislativa do Paraná com a 
sua situação regularizada por Lei, essa 
circunstância não impede que o Senado 
exercite a sua função de suspender a 
execução das normas julgadas inconsti
tucionais, ainda que estas já se encon
trem superadas. 
5. Nesse sentido é o Projeto de Resolu
ção anexo que acolhe a decisão do Su
premo Tribunal Federal. 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.0 35, de 1973 

Dispõe sobre suspensão de exe
cução de textos da Constituição de 
1967 e de ates legislativos da Assem
bléia Legislativa do Paraná. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 
- É suspensa, por inconstitu

cionalidade, nos termos da decisão de
finitiva do Supremo Tribunal Federal, 
proferida em 20 de maio de 1970, nos 
Autos de Representação n.0 808, do Es
tado do Paraná, a execução das disposi
ções "atuais" e "ou venham a contar, 
até a realização de concurso para pro
vimento dos respectivos cargos" do § 2.0 
do art. 143 da Constituição de 1967 do 
Estado do Paraná, e o art. 2.0 da Reso
lução n.0 16/67, de 21 de agosto de 1967, 
o art. 20, e seus §§ 1.0 e 2.0 , e os arts. 
24 e 25, do Decreto Legislativo n, o 573/67, 
e o art. 2.o da Resolução n.0 42/67, de 
30 de novembro de 1967, todos da As
sembléia Legislativa do mesmo Estado. 

Art. 2.0
- A presente Resolução entrará 

em vigor na data de sua publicação. 
Sala das Comissões, em 27 de junho de 

1973. - Daniel Krieger, Presidente -
Helvídio Nunes, Relator - Accioly Filho 
- José Lindoso - Carlos Lindenberg -
José Augusto -Heitor Dias - José Sar
ney - Osires Teixeira - Gustavo Ca
pa.ncma. 

PARECER 
N.0 281, de 1973 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sobre o Projeto de Lei do 
Senado n.0 64, de 1973, que "dispõe 
sobre o fornecimento ou divulgação, 
pela Fundação Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística, aos Mu
nicípios Brasileiros interessados, dos 
dados demográficos necessários ao 
cumprimento do § 2.0 do art. 15 da. 
Constituição e dá outras providên
cias". 

Relator: Sr. Heitor Dias 

O presente projeto, de autoria do emi
nente Senador Milton Cabral, determina 
que a Fundação Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística fornecerá às Câ
maras de Vereadores dos Municípios que, 
no Censo de 1970, revelaram população 
superior a 190.000 (cento e noventa mlll 
habitantes, certidão declaratória da res
pectiva população em 1971, 1972 e 1973, 
calculada pelo processo de amostragem, 
para cumprimento do preceituado no § 
2.0 do art. 15 da Constituição. Esta me
dida, aliás, se complementa pelo estabe
lecido no art. 2.o do projeto, que manda 
o IBGE divulgar trienalmente as esti
mativas populacionais dos Muntcípios 
Brasileiros que alcançarem 200. 000 ha
bitantes. 
2. O autor tem em vista o disposto no 
§ 2.o do art. 15 da Constituição, que 
prescreve sobre a remuneração dos Ve
readores, admitida, apenas, para os das 
Capitais e os de Municípios de população 
superior a duzentos mil habitantes, den
tro dos limites e critérios fixados em Lei 
complementar. 

Em vigor, permanece a Lei Comple
mentar n.0 2, de 29 de novembro de 1967, 
sobre o assunto, com as modificações 
provenientes da Emenda Constitucional 
n.0 1, no que diz respeito apenas ao teto 
populacional, elevado para 200. ooo ha
bitantes nos casos de Municípios que não 
sejam sede de Capitais. 

Dessa forma, a matéria, hoje, se re
gula pelos seguintes critérios: 

a) só são remunerados os edis das ca
pitais e dos Municípios de população su
perior a 200.000 habitantes, vedado o 
pagamento de ajuda de custo, represen
tação e gratificação, não podendo os 
subsídios, estabelecidos no fim de cada 
Legislatura para vigorar na seguinte, ui~ 
trapnssar a dois terços, da remuneração 
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dos Deputados Estaduais, limitado o pa
gamento a uma Sessão por dia; 

b) proibição de aumento da remune
ç:áo, a qualquer titulo, durante a Legis
latura; 

c) estabelecimento do Ilmite de des
pesa em até três por cento da arrecada
ção orçamentária do Município, realiza
da no exercício imediatamente anterior. 
3. A justificação argumenta o se
guinte: 

"A conseqüência imed~ata da apli
cação da Emenda Constitucional n.0 

1, de 1969, foi a suspensão do paga
mento de subsídios aos Vereadores 
dos Municípios com popUlação entre 
100. 000 e 200. 000 habitantes, como 
ocorreu, por exemplo, com os de 
Olinda, em Pernambuco, e Petrópo
Iis, no Estado do Rio de Janeiro. 
Ocorre que, em alguns Municípios, o 
censo geral de 1970 apurou ,a exis
tência de uma população superior a 
190.000 habitantes, verificando-se, 
ademais, que o Incremento demográ
fico era neles superior a 25% no 
decênio, ou seja, de cerca de 2,5% 
,ao ano. 
Isto posto, um Município de 196. 000 
habitantes em 1970, admitindo um 
crescimento demográfico anual de 
25%, teria em fins de 1971, 200. 900 
habitantes, cabendo, aos seus Ve
readores, direito à remuneração. 
Esse C'aso ocorreu em Olinda, no Es
tado de Pernambuco, onde a Mesa 
da Câmara de Vereadores se dirigiu 
ao Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística, deprecando no sentido 
de ser-lhe fornecido atestado da po
pulação daquela edilidade em 1972, 
com base em amostragem, que aque
la Fundação estaria capacitada a 
fornecer. Negou-se o IBGE e a au
toridade solicitante encaminhou re
curso ao Judiciário. 
Segundo conseguimos apurar, há 
mais de uma dezena de Municípios 
em condições semelhantes, isto é, 
que tendo uma população Inferior a 
200.000 habitantes, em 1970, supe
raram esse número a partir de 1972, 
continuando os seus Vereadores sem 
perceber subsídios.'' 

Sobre a legislação pertinente à Fun
dação IBGE, o autor salienta: 

"A Legislação que disciplina a Fun
dação Instituto Brasileiro de Geo-

grafia e Estatística é omissa, no que 
tange ao fornecimento de amostr,a
gem demográfica aos Municípios, 
para o efeito de percepção de subsí
dios dos seus Vereadores, no caso de 
superação do piso populacional pre
visto no § 2.0 do art. 15 da Consti
tuição." 
"A interpretação desse artigo 2. 0 leva 
a entender que o IBGE pode esten
der suas Informações a outros seto
res, que não os do planej amento 
econômico e social e da segurança 
nacional, a serem atendidos priori
tária ou "especialmente." 
Mas não encontramos, na Legislação 
em vigor, nenhum dispositivo que 
obrigue essa Fundação a fornecer ou 
divulgar dados, no caso de possível 
crescimento demográfico, durante o 
mandato dos Vereadores, para justi
ficar o pagamento dos seus subsí
dios. 
É justamente essa lacuna que pre
tendemos preencher, com a apre
sentação do presente Projeto de Lei, 
que prevê o fornecimento e divulga
ção, pela Fundação mGE, mediante 
procedimento de amostragem esta
tística trienal, dos dados populacio
nais dos Municípios que alcançaram 
200. 000 habitantes, para cumpri
mento do que preceitua o § 2.o do 
art. 15 da Constituição.'' 

4. Tem o Projeto o objetivo principal 
de possibilitar o meio para que as Câ
maras dos Vereadores possam aferir, 
oficialmente, a população dos Municí
pios. Isto, para efeito do mandamento 
constitucional prescritivo da remunera
ção dos Edis, só cabíveis nos Municípios 
das Capitais e nos de população acima 
de 200.000 habitantes, e na conformida
de da Lei Complementar n.0 2, que es
tabelece critérios Ilmltatlvos. 

O Projeto, como se observa, supre a 
forma de fazer cumprir a Lei Maior no 
curso do decênio, onde a população é 
estimada através de amostragem, com 
base na taxa do crescimento demográ
fico. É, sem dúvida, a maneira mais 
correta, posto que o crescimento popu
lacional só é apurado, em censo, de dez 
em dez anos, devendo nesse interregno 
ser fixado por processo estimativo. Por
tanto, nada mais lógico do que autorizar 
o órgão competente para dar a Informa
ção de que carecem as Câmaras Muni
cipais, no que diz respeito à remunera
ção dos seus membros. 
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Além do mais, achamos oportuno sa
lientar, que a remuneração dos Verea
dores, em certos Municípios, se reveste 
da maior justiça, pois são eles que ar
cam com o ónus diário de convivência 
de todos os inúmeros problemas locais, 
que exigem, sempre, um trabalho ativo, 
permanente, de tempo integral e dedica
ção exclusiva, que não pode ser executa
do sem a devida retribuição financeira, 
geralmente indispensável ao sustento da 
família do próprio Edil. 
5. Considerando o resguardo de nossa 
competência regimental, somos pela li
vre tramitação do Projeto, que é consti
tucional e jurídico. 

Sala das Comissões, em 27 de junho 
de 1973. - Daniel Krieger, Presidente -
Heitor Dias, Relator - Helvídio Nunes 
- Accicly Filho - José Lindoso - Car
los Lindenberg - Wilson Gonçalves -
José Augusto - Gustavo Capanema -
Osires Teixeira - José Sarney. 

PARECER 
N.0 282, de 1973 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sobre o Projeto de Lei do 
Senado n.0 65. de 1973, que "dispõe 
sobre a profissão de Técnic~ de 
Administração". 

Relator: Sr. Nelson Carneiro 
Cumprida a diligência requerida, vol

ta-me para exame o Projeto de Lei do 
Senado n.o 65, de 1973. 

Para melhor compreensão do debate 
que a proposição do nobre Senador Luiz 
Cavalcante suscita, vale reproduzir o 
art. 1.0 e seu § 2.0 (o § 1.0 foi integral
mente vetado) da Lei n.0 4. 769, de 9 de 
setembro de 1965, que dispõe sobre o 
exercício da profissão de Técnico de 
Administração, e dá outras providên
cias: 

"Art. 1.0 - o Gru}lo da Confedera
ção Nacional das Profissões Liberais 
constante do Quadro de Ativldades e 
Profissões, anexo à Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo De
creto-Lei n.0 5.452, de 1.o de maio 
de- 1943, é acrescido da cate-goria 
profissional de Técnico de Adminis
tração. 
§ 2.0 - Terão os mesmos direitos e 
prerrogativas dos bacharéis em ad
ministração, para o provimento dos 
cargos de Técnico de Administração 
do Serviço Público Federal, os que 
hajam sido diplomados no exterior, 

em cursos regulares de Administra
ção, após a revalidação dos diplomas 
no Ministério da Educação e Cultu
ra, bem como os que, embora não 
diplomados (vetado) ou diplomados 
em outros c1~rsos de ensino superior 
e médio, contem cinco anos, ou mais, 
de atividades próprias ao campo 
profissional de Técnico de Adminis
tração. (Vetado)." 

Em 9 de setembro de 1965, baixou o 
Poder Executivo a regulamentação da 
citada Lei, através do Decreto n.o .... 
61.934/65. 

Insurge-se o nobre Representante ala
goano contra o fato de os Conselhos Re
gionais fornecerem carteiras profissio
nais, como provisionados, aos que, não 
sendo Bacharéis em Administração, no 
entanto são a eles equiparados por for
ça de dispositivos legais e regulamenta
res. Para o ilustre Parlamentar das 
Alagoas o termo provisionado tem "um 
sentido precário, provisório, efêmero, 
que não se coaduna com a Legislação 
reguladora da matéria". 

O texto da Lei, entretanto, apenas as
segurou aos não-diplomados como Ba
charéis em Administração os mesmos 
direitos e prerrogativas destes, para um 
fim específico, que declarou expressa
mente: "para o provimento dos cargos 
de Técnico de Administração do Serviço 
Público Federal". Para tal provimento 
não há discriminação, que encontre 
abrigo na Lei. Não encontro, todavia, na 
Justificação do Projeto, qualquer recla
mação nesse sentido. Acaso existisse, e 
aí, sim, haveria a "discriminação into
lerável", de que fa,la o ilustrado Senador 
Luiz Cavalcante. 

Em sua forma original, o Projeto é 
inconstitucional, porque ao Legislativo 
não compete modificar disposições re
gulamentares, da competência do Exe
cutivo. Alterar a Lei, em vez do Decreto, 
não me parece aconselhável, porque a 
equiparação tinha objetivos certos, que, 
salvo erro, estão sendo respeitados. Por 
outro lado, a denominação de "provisio
nado", que leis sucessivas da Ordem dos 
Advogados repetem, não caracteriza se
não um fato, que nada tem de deprecia
tivo. No caso, atinge a determinado 
número de "não-diplomados, ou diplo
mados em outros cursos de ensino supe
rior e médio", que, à data da Lei (9 ou 
13 de setembro de 1965). contassem "cin
co anos, ou mais, de at!vidades próprias 
ao campo profissional de Técnico de 
Administração". Com o afastamento do 

I • r: 
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último desses beneficiários, só integra
rão a categoria profissional de Técnicos 
de Administração os que em Adminis
tração se bacharelarem. 

O que a Lei assegurou a esses não di
plomados em Administração não foi o 
título, mas "os direitos e as prerrogati
vas dos Bacharéis em Administração, 
para o provimento de cargos de Técnicos 
de Administração do Serviço Público 
Federal". Nada há, pois, a corrigir. Meu 
voto é pela inconstitucionalidade da pro
posição, eis que qualquer tentativa de 
lhe dar forma constitucional não leva
ria à aprovação de seu mérito. 

l1J o meu voto, salvo melhor juizo. 
Sala das Comissões, em 27 de junho de 

1973. - Daniel Krieger, Presidente -
Nelson Carneiro, Relator- Wilson Gon
çalves - Carlos Lindenberg - José Lin
doso - José Sarney - Heitor Dias -
Gustavo Capanema - José Augusto -
Accioly Filho. 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
- O Expediente lido vai à publicação. 

Devendo iniciar-se a 2 de julho pró
ximo, em Salvador, as festividades do 
Sesquicentenário da Independência da 
Bahia, esta Presidência designa Repre
sentantes do Senado naquelas solenida
des os Senhores Senadores Ruy Santos, 
Antônio Fernandes, Heitor Dias e Nel
son Carneiro. 

Sobre a mesa, Expediente que vai ser 
lido pelo Sr. 1.0-Secretário. 

É lida a seguinte 

COMUNICAÇ.AO 
Sr. Presidente: 
Tenho a honra de comunicar a Vossa 

Excelência, de acordo com o disposto no 
art. 43 alínea a, do Regimento Interno, 
que me ausentarei do País, a partir de 
29 de junho próximo. 

Sala das Sessões, em 27 de junho de 
1973. - Lourival Baptista. 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
- O Expediente lido vai à publicação. 

Sobre a mesa, requerimento que vai 
ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretárlo. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 123, de 1973 

Requeremos urgência, nos termos do 
art. 374, alínea b, do Regimento Inter-

no, para o Projeto de Lei do Senado n.0 

39-DF, de 1973, que dispõe sobre a re
muneração dos bombeiros-militares do 
Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, 
e dá outras providências. 

Sala das Sessões, em 28 de junho de 
1973. - Virgílio Távora, no exercício da 
Liderança da ARENA. 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
- O Requerimento lido será votado após 
a Ordem do Dia, nos termos regimen
tais. 

O tempo destinado ao Expediente da 
presente Sessão, conforme deliberação 
anterior do Plenário, será dedicado a co
memorar o Sesquicentenário da Inde
pendência da Bahia, que transcorrerá no 
dia 2 de julho próximo. 

Concedo a palavra ao nobre Senador 
Heitor Dias, que falará em nome da 
Aliança Renovadora Nacional. 

O SR. HEITOR DIAS - Sr. Presi
dente, Srs. Senadores, no dia 7 de se
tembro do ano findo, toda a Nação, re
verente ao passado que o tempo semeia 
e confiante no futuro que o destino en
cerra, evocava o grito que, há 150 anos, 
ecoara "às margens plácidas do Ipiran
ga". E, no prôximo 2 de julho, a Bahia, 
coroando aquela grande ef-eméride, co
memorará o sesquicentenário das lutas 
gloriosas com que se consolidou a In
dependência do Brasil. Duas datas e dois 
acontecimentos, fases distintas, é ver
dade, mas de uma mesma luta em que, 
se pela ação do tempo ou pelos reveses 
da refrega, houve substituição de com
batentes nas trincheiras, não houve mo
dificação de propóstos, que eram e são 
os que se consubstanciam no sonho dos 
idealistas, na dignidade cívica dos pa
triotas, no destemor e sacrifício dos he
róis, matéria-prima com que se forja a 
própria alma da nacionalidade. 

E quando se comparam os dois feitos, 
vê-se que a palavra de D. Pedro, que foi 
centelha em terras de São Paulo, se fez 
labareda em campos da Bahia, uma e 
outra, verdadeiramente, chamada de ci
vismo a iluminar o céu político da Pá
tria Brasileira. 

Por Isso mesmo, a Bahia não nos sur
ge aqui, neste instante, pelas páginas 
da Geografia, mas pela mão da Histó
ria; e esta não se constrói pela simples 
acumulação dos anos ou dos séculos, mas 
pelas lições da vida que se ministram 
com o culto das nobres virtudes, que 
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vão do trabalho criador, presente no 
movimento do braço que maneja o arado 
ou impulsiona a máquina, e nas mani
festações da inteligência, que se ma teria-

. liza nas páginas dos livros ou no coLo
rido das telas. até à perseverança na fé 
que desperta forças para suster o lá
tego contra o mal e inspira a consciên
cia da prática do bem; que nos faz com
preender, com Ruy, que "as palavras or
dem, paz, civilização, direito, liberdade 
sã:o as bênçãos da sociedade, o patri
mónio dos povos grandes, a própria hon
ra da natureza humana. Ordem, paz, 
civilização, direito, liberdade, porque tudo 
isso são dádivas dessa figura suprema 
e aureolada: a Justiça". 

É evidente, pois, que sem o impulso 
das energias espirituais, com que o ho
mem assinala a sublime grandeza de 
sua presença na terra e a convicção su
perior do seu destino, não há História 
que, muito mais que o agasalho do tem
po, é a urna em que se resguarda, para 
o exemplo a imitar ou o erro a corrigir, 
a vida dos povos e das nações. Não há 
História nos penhascos perdidos, nas so
lidões dos mares, por mais antigos que 
sejam, se neles não se inscrever uma le
genda da civilização, e, as suas presen
ças serão como fantasmas perdidos, fe
ridos pela "matilha d·os ecos", e tocados 
pelo beijo das ondas volúveis, ou envol
vidos no abraço das vagas inquietas ou 
revoltas; como também não haverá His
tória nas areias solitárias dos morais 
ainda virgens da presença humana. Mas 
História existe, grande e inspiradora, no 
Monte Sinai, em que se esculpiram as 
Tábuas da Lei, ou no Monte Calvário, 
em que se perpetua ·O sacrifício do Filho 
de Deus; História se registra nas praias 
de Dunquerque, e da Normandia, em 
que as forças da Democracia, sempre re
diviva, se enfileiraram para esmagar as 
hostes da tirania sempre repulsiva. His
tória existe, sim, nas areias de Copa
cabana, em que um punhado de bravos 
demonstrava, como sublime lição, que 
"a verdadeira coragem está não no ma
tar, mas no morrer" pela sobrevivência 
dos grandes ideais. 

História existe, sim, e para sempre 
escrita na memória dos brasileiros, em 
todos os acontecimentos e feitos com 
que o Brasil, em todos os rincões da Pá
tria, ::ssin::tlou a sua ânsia de indepen
dência e soberania. Está a!!: no Mara
nhão, nas lutas de Manoel Beckm:m e 
na Revolução dos Balaios; está. mais 
além, no Piauí, na batalha do Jenipapo, 
nos idos de 1823, pelos mesmos ideais de 

independência; está, ali, no Ceará, com 
a abolição da escravatura muito antes 
da Lei Ãurea, o que valeu ao Estado de 
José de Alencar a antonomásia de "Ter
ra da Luz, que esta não penetra nos po
rões do cativeiro"; mais adiante, em ter
ras pernambucanas, na célebre Batalha 
dos Guararapes, para esmagar e ven
cer a dominação holandesa; está nas 
praias do Espírito Santo, onde Anchieta, 
que se fez Missionário para catequizar 
e foi feito refém para redimir, escreveu, 
na areia, os comoventes versos à Virgem 
Maria, os quais, desfeitos pelo vaivém 
das ondas, eram gravados na memória 
do evangelizador, num eloqüente exem
plo de que a toda ação destruidora há 
de se opor o milagre da perseverança e 
da fé, para o trabalho benfazejo da re
construção. Está em Minas Gerais, no 
patíbulo que foi opróbrio para os tira
nos, mas foi altar para Tiradentes que, 
na Hagiologia Cívica do Brasil, tornan
do-se mártir, transformou-se no após
tolo maior de nossa Independência; está 
em Mato Grosso, onde, na Guerra do 
Paraguai, se travaram lutas renhidas e 
decisivas para a vitória das armas bra
sileiras; está bem mais longe, no Rio 
Grande do Sul, na Guerra dos Farrapos, 
que se fez missionário para catequizar 
de Bento Gonçalves; está ali em São 
Paulo, na visão e determinação dos ban
deirantes, na preocupação de construí
rem um Brasil maior, e no Grito do 
Ipiranga, para fazer um Brasil melhor, 
soberano e independente. Está ali na 
Bahia, nos campos de Cabrita e Pirajá, 
onde o sangue de tantos heróis matizou 
a estrada da Liberdade. 

Como vêem V. Ex.8 s, nos acontecimen
tos históricos não há nunca uma data 
rpenas; existem muitas, anteriores e se
guintes, que constituem os elos da imen
sa corrente espiritual do pensamento e 
do idealismo. Antes, portanto, de 1822, 
houve 1789 e 1792; como depois, houve 
1823, 1888, 1889, 1922, 1924, 1930, 1964. 
Antes mesmo do sacrifício dos Inconfi
dentes, houve o heroísmo de Filipe dos 
Santos, como depois a Imolação do Pa
dre Roma e do Padre Miguelino. A São 
Paulo de 1822 velo unir-se a Bahia de 
1823. A figura do Coronel Paula Freire 
ressurge mais tarde, na pessoa Ilustre 
do General Lima e Silva, João das Botas 
está redivivo no Marquês de Tamandaré. 
os bravos de 1922 e 24 dão continuidade 
à luta dos visionários de 1889. 

Os patriotas de 1964 dão seqüência aos 
sonhos dos Idealistas de 1930. E revi
vendo, como ora o fazemos nesta Casa, 
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"a pugna imensa" que a 2 de julho de 
1823 "se travara ·nos cerres da Bahla", 
não posso deixar de fazer referência es
pecial à participação do Recôncavo 
Baiano, representado pelas cidades de 
Santo Amaro e Cachoeira. que não che
garam apenas para o Incenso da vitória, 
mas vieram cedo para a mirra do sofri
mento e das angústias que se queima 
sempre nos turíbulos das conspirações. 

Santo Amaro e Cachoeira auscultaram 
os sentimentos da Pátria, e a 14 e 25 de 
junho de 1822, respectivamente, deci
diam por um Governo Brasileiro autô
nom.~ e pela aclamação do Príncipe Dom 
Pedro. 

O grande historiador T·oynbee ~fir
mou com multa justeza: "Uma nação 
precisa de multas qualidades, mas pre
cisa, acima de tudo, de tê e confiança. 
Os céticos não constroem sociedades; os 
idealistas é que são os construtores. Só 
as sociedades que acreditam em si mes
mas podem estar à altura dos desafios 
que lhe são feitos". 

A iniciativa desta solenidade para ho
menagear a Bahia pelo transcurso do 
Sesquicentenárlo da Independência que 
não é sua apenas, mas do Brasil, que foi 
quem a fez nobre no culto do ideal por
que lutou, e f·orte na decisão do com
bate pelo qual sonhou, é bem um tes
temunho de que estamos todos anima
dos daquela fé e daquela confiança cons
trutoras. Só reconhecemos os heróis 
quando nos contaminamos dos ideais que 
lhes inspiraram o sacrifício. 

Se aqui nos reunimos nesta oferenda 
de civismo, ê porque bem sabemos que 
aquela pugna de 2 de julho não foi um 
entrechoque de interesses pessoais ou 
uma disputa de posições efêmeras. Em
bora fosse a luta contra o domínio es
trangeiro, não eram, sequer, em plena 
peleja, como bem escreveu Castro Al
ves: "dois povos que abalavam naquele 
instante o solo ensangüentado": 

Era o porvir em frente do passado, 
A liberdade em frente à escravidão, 
Era a luta das águias e do abutre, 
A revolta do pulso contra os ferros, 
O pugilato da razão com os erros, 
O duelo da treva e do clarão. 

Em face de uma pugna dessa dimen
são histórica, não nos reunimos aqui para 
prantear os que sucumbiram, mas para 
reverenciar-lhes r. memória, numa com
provação de que como "o presente é a 

ponte extrema do passado", eles convi
vem conoJco no culto de nossa admira
ção, certos como estamos de que pode
mos, revivendo a epopéia do Dois de 
Julho, dizer, recitando os versos do poe
ta, que "Deus, nas celestes plagas, co
lheu da glória nas vagas os mortos de 
Pirajá.'' 

Aqui estamos a celebrar um preito de 
gratidão traduzido nesta reverência aos 
nossos heróis, que estes, indiferentes ao 
tempo, são "os cedros da História, a cuja 
sombra de glória vai-se o Brasil abri
gar". Estamos, ainda, a afirmar que, se 
os fiéis se substituíram na voragem dos 
anos, o imenso templo, que é a Pátria, 
continua imutável no culto da mesma 
fé, dos mesmos princípios e dos mes
mos propósitos. E porque é assim, ani
mados daqueles ideais construtores, se
remos capazes de construir um futuro 
que, quando for presente e for passado, 
ainda poderá servir de exemplo para a 
construçã.o de um novo futuro. 

Aqui não há lugar para agradecimen
tos. Estamos todos reverentes ante o Al
tar da Pátria. A ela pertence toda a 
grandeza e esplendor do Dois de Julho. 
É que neste dia, conforme se inscreve 
no hino oficial da Bahia, até o Sol é 
brasileiro! (Muito be-m! Palmas. O ora
dor é cumprimentado.) 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
- Concedo a palavra ao nobre Senador 
Nelson Carneiro, que falará em nome do 
Movimento Democrático Brasileiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO - (Como 
Líder do MDB.) Sr. Presidente, Srs. Se
nadores, mais alguns dias e a alma 
brasileira, voltada para a Cidade do Sal
vador, .saud~.rá o 1sesquicentenário da 
consolidação da Independência, ali hon
rada pelo sangue e pelo heroísm:J da 
gente baiana. 

É ·o 2 de julho, quando o s:Jl brilha 
mais do que no dia anterior e o hino, 
ap1·endido nas escolas e cantado por 
milhares de vozes, ensina que "até o s·ol 
é brasileiro". 

Vivi, Sr. Presidente, a emoção desses 
desfiles, que a muitos acompanhei, pelas 
ruas empinadas da quadricentenárla 
capital, da L~plnha ao Campo Grande, 
em melo às aclamações poJ,;ulares, re
cordando os que se sagraram vitoriosos 
nos cnmpos de Cabrito e Pirajá e exal
tando aos qu~:, em Santo Amaro, Ca
choeira, Feira de Santana, Itaparica, se 
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opuseram às forças do General Medeira, 
inconformadas com o brado das mar
gens do Iplranga. 

Como nas procissões do Senhor do 
Bonfim, é toda a Bahia que sal de casa, 
para reafirmar sua gratidão aos que es
creveram, na História Pátria, uma de 
suas páginas mais fulgurantes. 

Bem sei que faltará à festa sesquicen
tenária a figura inesquecível d·o Major 
CDsme de Farias, laço verde-amarelo na 
lapela, o chapéu de palhinha acenando 
à s~udação constante. Mas a multidão o 
vera cDm os olhos da saudade, e acom
panharão juntos, os dois, o Cürtejo até 
o Münumento, onde oradores ardorosos 
e improvisados evocarão Labatut e Maria 
Quitéria, João das Botas e Joana An
gélica. Haverá quem recite Castro Al
ves, na luta dos dois gigantes, no choque 
da treva e do clarão, e identifique, na 
vitória, "tu, liberdade peregrina, esposa 
do porvir, nDiva do sol". 

O que sempre distinguiu as comemo
rações do 2 de .i ulho de outras celebra
ções patrióticas foi que a festa baiana 
jamais teve outro dono que não o povo, 
caminhando misturado com os alunos 
das escolas e os militares das diversas 
armas. As autoridades e a população não 
assistem a uma parada. Participam da 
romaria cívica, em que os andores ex
põem, não santos milagrosos, mas ín
dios guerreiros, bravos dünos da terra, 
participes na luta pela sua independên
cia. 

O eminente Senador Heitor Dias, que 
me antecedeu na Tribuna, recordou os 
feitos heróicos, que justificam as home
nagens com que esta Casa exalta a me
mória e glorifica a epopéla de quantos 
lutaram e sofreram por um Brasil livre 
e soberano. Cumpre, apenas, ao Movi
mento Democrático Brasileiro associar
se, com efusão d'alma, a·o preito de gra
tidão que, através de seus representan
tes, o País inteiro presta, nestes dias de 
justo regozijo civico, ao nobre e valoroso 
povo baiano. É o agradável encargo de 
que ·ora me desobrigo, Sr. Presidente, 
lembrando a terra natal com o carinho 
e o afeto do f!lho distante e saudoso. 
(Muito bem! Palmas. O orador é cum
primentado.) 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
- Cumprida a decisão do Plenário, que 
estabeleceu fosse a primeira parte do 
Expediente destinada a homenagear a 
Bahia pela passagem do sesquicenten:irlo 

da sua independência. Havendo ainda 
mela hora disponível neste período, e 
oradores inscritos, concedo a palavra, 
em primeiro lugar, ao nobre Senador 
Wllson Gonçalves. 

O SR. WILSON GONÇALVES - Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, em pronun
ciamento feito no dia 30 de março deste 
ano, apreciei nesta Casa, em termos ge
rais, a decisão do eminente Presidente 
Médici, ao aprovar a Exposição de Moti
vos do Ministro do Planejamento, no 
sentido de adotar esquema especial de 
apoio ao Ceará com objetivos idênticos 
aos de outras providências simultanea
mente tomadas em relação ao Maranhão 
e ao Piauí. 

Sallentei que o ponto fundamental 
dessa providência era exatamente evi
tar, tanto quanto possível, a concentra
ção de recursos, ou de investimentos, 
em alguns poucos pontos do Nordeste, 
com prejuízo dos demais, e, por outro 
lado, fazer chegar aos estados mais po
bres daquela região os resultados do 
progresso económico e social impulsio
nado em todo o País. 

Foram providências que se destina
ram a vários setores da nossa economia. 
Dentre elas examinei, de modo espe
cial. uma, que se prendia diretamente 
ao Interesse económico e social da mi
nha região, no Sul do Estado, qual seja 
a da abertura de uma frente de expan
sã·~ no setor da agroindústria, com a 
localização de uma usina de açúcar no 
Carirl, com a cota inicial de seiscentos 
mil sacos. 

O assunto já foi abordado por mim 
em mais de uma oportunidade nesta 
Casa, em que procurava, através de pro
nunciamentos ou de intervenções a dis
cursos de colegas, mostra a necessidade 
imperiosa de que se adotasse essa pro
vidência como medida salvadora para a 
agricultura canavleira do Carlrl cea
rense. 

E por isso, porque o Governo, com a 
sua sensibllldade aos problemas legíti
mos do povo atendeu a esta reivindica
ção mais legítima, não pude deixar de 
comentá-lo, a fim de mostrar que fortes 
razões realmente existiam para justifi
car aquela providência. Ela decorria, em 
síntese, do desuso ,crescente da roti
neira produção de rapadura na região, 
e da conseqüente queda de preço e da 
crise financeira que vem assolando os 
agricultores desse setor. 
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Tenho aqui, para comprovar aquelas 
minhas declarações, dados de um estudo 
realizado por técnicos, em que se salien
ta, de um lado, a crise que atravessa a 
produção de rapadura, e, ao mesmo 
tempo, a expansão da cana-de-açúcar, 
no Ceará. Neste trabalho::>, publicado como 
resultado de estudos feitos na região, 
há o seguinte trecho que desejo Incluir 
nas minhas considerações: 

"Em geral, os preços de venda da 
rapadura ao nível do comércio ata
cadista apresentam grande flutua
ção no correr do ano, sendo que em 
1972, em Barbalha, somente quatro 
produtores, entre aproximadamente 
cem engenhos, conseguiram o preço 
máximo de 40 cruzeiros por carga, 
sendo que em outras situações o 
produto chegou a ser vendido até a 
12 cruzeiros a carga. 

A observação de fatos como esses 
sobre preços da rapadura no mer
cado e custo operacional dos enge
nhos determinou a reivindicação bá
sica de racionalizar a atividade de 
aproveitamento industrial da cana
de-açúcar na Região do Cariri, o que 
foi atendido em 26 de março último 
pelo Presidente Médici, conforme ex
posição feita pelo Ministro do Plane
jamento, Reis Velloso, ao Governa
dor César Cais. 
Com o preço da tonelada de cana 
fixado pelo IAA em um mínimo de 
43 cruzeiros, a produção de rapadu
ra é, portanto, desde há dez anos 
passados, economicamente negativa. 
Essa situação vem se tornando mais 
crítica ultimamente, dada a lenta, 
mas gradual substituição da rapa
dura pelo açúcar, nos centros antes 
tradicionalmente consumidores da
quele produto e devido às evidências 
cada vez mais presentes de que a 
baixa produtividade no processo in
dustrial de transformação da cana
de-açúcar em rapadura poderá, em 
definitivo, retirar o produto das 
condições de competição. Desse mo
do, a instalação e o funcionamento 
da Usina de Barbalha são apresen
tados como o revigoramento eco
nómico de toda a Região." 

Por outro lado, Sr. Presidente, neste 
mesmo trabalho, há uma apreciação so
bre o valor da cana-de-açúcar na eco
nomia cearense e eu não me posso furtar 
ao dever de lê-la, para justificar o tra
balho que tenho exercido no sentido de 

ver concretizada esta nossa reivindica
ção: 

"A cana-de-açúcar ocupa posição de 
destaque na agricultura cearense, 
mantendo o sexto lugar em valor da 
sua produção lavoureira. (Quadro 1). 
Nacionalmente, o Ceará ocupa o sé
timo lugar quanto à produção de ca
na-de-açúcar, apesar de ser o Estado 
a possuir o maior índice de terras 
semiáridas incluídas no Polígono 
das Secas. Por seu turno, entre os 
nove Estados que compõem a Região 
Nordeste, o Ceará ocupa o quarto 
lugar em volume de produção agrí
cola de cana-de-açúcar, superado 
apenas por Pernambuco, Alagoas e 
Bahia. Em 1969, a produção cana
vieira cearense representava, res
pectivamente, 3,3 por cento e 9,1 por 
cento da produção brasileira e nor
destina. (Quadro 2). 
Vale ressaltar que, no Nordeste, foi 
o Ceará o Estado onde o cultivo da 
cana-de-açúcar apresentou o maior 
incremento de produção, alcançando 
o índice de 160 por cento no período 
1959/60. (Quadro 3). 
"A evolução da área cultivada com 
a cana-de-açúcar no Ceará acompa
nhou a evolução de sua produção fí
sica, tendo-se estimado em 1969 para 
o Ceará uma área global de 60.092 
hectares ocupados com cana-de
açúcar concentrada nos vales úmi
dos do Cariri, na Chapada Ibiapaba, 
na Serra de Baturité, no vale do Rio 
Curu, nos baixos da zona do litoral, 
no Vale do Acarapé e na faixa de 
drenagem das águas pluviais que 
caem entre as Serras de Maranguape 
e da Aratanha. 
O Ceará, apesar de ocupar o sétimo 
lugar na produção brasileira de ca
na-de-açúcar, desloca-se para o dé
cimo terceiro lugar entre os fabri
cantes do açúcar. (Quadro 4), sendo 
que, enquanto detém 36 por cento 
do total de engenhos da rapadura 
no Nordeste, possui apenas 2 usinas 
e 15 engenhos de açúcar. A produ
ção de açúcar no Estado não chega 
a alcançar 15 por cento do consumo 
de sua população, sendo estimado 
em 2 milhões e 200 mil sacas/ano. 
A libe~ação da cota de 600 mil sacas 
de açucar, para a Usina de Barba
lha, possibilitará ao Ceará atingir, 
brevemente, uma produção indus
trial equivalente a quase 50 por cen
to do seu consumo." 
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O Sr. Vasconcelos Torres - Permite 
V. Ex.a um aparte? 

O SR. WILSON GONÇALVES- Tem 
V. Ex.a o aparte, nobre Senador. 

O Sr. Vasconcelos Torres - Nobre 
Senador Wilson Gonçalves, V. Ex.n está 
recordado de que eu o aparteei, quando 
da oportunidade que se oferecia ao Cea
rá de ter uma usina de açúcar, mediante 
transferência de cotas de uma empresa 
de Pernambuco. Não fui contra, de ma
neira nenhuma, ao Estado que tão bri
lhantemente V. Ex.a representa, nesta 
Casa, ter um centro de fabricação desse 
produto no Pais. Queria frisar que a po
litica do Instituto do Açúcar e do Alcool 
é condenável sob todos os títulos, porque 
esvazia uma área em detrimento de ou
tra. Tinha presente a situação que es
tava ocorrendo em meu Estado, mas re
portava-me, na ocasião, à tradição ca
navieira que o Estado de V. Ex.a tem. 
Parece que houve um desfecho feliz nes
se happy-end. Assim, quero congratular
me com V. Ex.a O Instituto, às vezes, 
acerta. No caso do Ceará, no caso do Rio 
Grande do Sul, não nesta gestão, mas 
em gestões anteriores, permitiu que se 
instalasse uma usina de açúcar; aqui 
no vizinho Estado de Goiás, em tempos 
idos, e também no Amazonas. Nem po
deria ser de outra maneira. Se o consu
mo interno do açúcar aumenta, se há 
fome desse produto em todo o mundo -
e hoje nós já ocupamos o primeiro lugar, 
ultrapassando Cuba que, tradicional
mente, era o país número um na esta
tística da produção de açúcar - se aqui 
esse produto tem esse consumo cada 
vez maior - e não é só esse tipo de con
sumação obrigatória, mas é também na 
indústria farmacêutica, na Indústria 
química e principalmente na área eco
nómica da exportação - eu me sinto fe
liz. E quero congratular-me com V. Ex.n, 
porque, quer queira ou não, o seu pedaço 
na vitória tem que ser reconhecido. 
V. Ex." tomou posição destacada, inclu
sive naquele ensejo. Eu, que sou tão seu 
amigo, tão seu admirador e lhe quero 
tanto bem, notei que V. Ex.", em matéria 
de Ceará, coloca tudo acima, não tivesse 
assim recebido muito bem o meu aparte. 
Hoje, quando há esse desfecho, quero 
felicitá-lo, vibrar, porque é assim que o 
Instituto deve fazer, e reformular. Apro
veito a oportunidade para sugerir 
estou com proj e tos relativos à transfe
rência de cotas -, a reformulação da 
sua política, porque o açúcar tem um 
grande destino, mas não pode ficar nas 

mãos de teóricos. No caso do Ceará, hou
ve uma solução prática, uma solução 
correta. Meus parabéns a V. Ex." 

O SR. WILSON GONÇALVES- Estou 
muito grato ao aparte de V. Ex.", porque 
há uma sintonia entre as felicitações de 

·V. Ex." e o meu próprio entusiasmo por 
ver realmente resolvida uma das crises 
mais sérias da minha região, incontesta
velmente, a de terras mais férteis no 
Estado. Talvez V. Ex.", ao apreciar este 
meu entusiasmo naquela oportunidade, 
tenha sido até por mim injustiçado, eu 
que estava empenhado nessa causa, para 
ver concretizada tão justa reivindicação. 
Mas creio que tive oportunidade de, acei
tando a interferência de V. Ex." em boa 
hora e com as explicações posteriores 
que me deu, àquele momento, considerá
lo como me tendo ajudado aqui em Ple
nário, quando eu recebia um grande im
pacto dos eminentes representantes do 
Estado de Pernambuco. 

:E: que, àquele tempo, não se vislum
brava esta solução que a visão de esta
dista do eminente Presidente Médicl e a 
clarividência do digno Ministro da In
dústria e do Comércio, com a colabora
ção valiosa do Presidente do Instituto do 
Acúcar e do Alcool, General Alvaro Ta
váres do Carmo, tornaram possível, en
caminhando seriamente a solução do 
problema. Mas, naquela época, de acordo 
com as palavras do próprio Ministro da 
Indústria e do Comércio, com quem es
tive em mais de uma oportunidade, não 
seria possível a solução do problema se
não através da aquisição de cotas já 
existentes. 

Quero, para relembrar aquele momen
to, fazer também referência à autoriza
da interferência do meu prezado colega, 
Senador Augusto F1ranco, que, sem dúvi
da, muitas vezes mais entendido do que 
eu no problema, pois apenas sou Bacha
rel em Direito, me deu naquele instante 
uma contribuição valiosa, para que eu 
sustentasse a tese que defendia. 

Agora, Sr. Presidente e Srs. Senadores, 
para demonstrar a seriedade e o empe
nho com que vêm atuando as autorida
des responsáveis por este setor da vida 
pública, desejo ler, na íntegra, a Porta
ria que o dinâmico Ministro da Indústria 
e do Comércio acaba de baixar, para 
tomar a primeira medida concreta no 
sentido da realização dessa velha aspira
ção. É a Portaria n.0 116, de 19 de ju
nho de 1973. 
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E aqui faço um parêntese: não espere! 
que ela fosse publicada, mas consegui 
uma cópia no próprio gabinete do Mi
nistro da Indústria e do Comércio. Diz 
a Portaria: 

PORTARIA N.0 116 
DE 19 DE JUNHO DE 1973 

O Ministro de Estado da Indústria 
e do Comércio, usando das atribui
ções que lhe confere o parágrafo 
único do art. 1.0 da Lei n.o 5.654, 
de 14 de maio de 1971, 

RESOLVE: 

Art. 1.0 - Fica elevado para 101.800.000 
(cento e um milhões e oitocentos mil) 
sacos o limite global das cotas oficiais 
de produção de açúcar das usinas do 
País, de que trata o art. 1.0 , parágrafo 
único, da Lei n.0 5.654, de 14 de maio 
de 1971. 

Art. z.o - A parcela ora elevada, de 
1. 800.000 sacos, será destinada à im
plantação de três novas usinas de açúcar 
com cota oficial de 600. 000, localizadas 
nos Estados do Ceará (Vale do Cariri), 
Amazonas e Acre. 

Art. 3.0 - Competirá ao Presidente do 
Instituto do Açúcar e do Alcool: 

a) promover estudos destinados a sele
clonar as áreas de localização das novas 
usinas nos Estados do Amazonas e do 
Acre; 

b) selecionar, mediante concorrência, 
a empresa que ofereça melhores qua
lificações para a implantação de cada 
usina; 

c) conceder à empresa selecionada o 
direito à utilização da cota. 

Art. 4.0 - Os aspectos básicos a con
siderar na seleção de que trata a alí
nea b do artigo anterior, são os se
guintes: 

a) capacidade empresarial; 
b) condições financeiras; 
c) plano para as instalações indus

triais, contruções civis, abastecimento de 
matéria-prima e de água; 

d) tratamento previsto para fornece
dores e trabalhadores, incluindo a na
tureza das habitações oferecidas; 

e) prazo de implantação do projeto; 
f) viabilidade económica do empreen

dimento. 

Art. 5.0 - A cota perderá seu valor se, 
no prazo de um ano, a contar da data 
de sua concessão, não for iniciada a im
plantação do projeto ou a usina não es
tiver em funcionamento no prazo de 5 
anos. 

Art. 6.0 - O controle ac!onário da 
usina não poderá ser transacionado an
tes de 8 anos da data da concessão da 
cota. - Marcus Vinicius Pratini de Mo
raes." 

Como vê, Sr. Presidente, é mais uma 
d1monstração evidente do empenho, do 
interesse das autoridades competentes 
no assunto em atender a nossas reivin
dicações. 

O Sr. José Lindoso - V. Ex.a. me per
mite? 

O SR. WILSON GONÇALVES- Com 
prazer. 

O Sr. José Lindoso -V. Ex.8 , na defesa 
dos interesses do Ceará, e mais especifi
camente dessa simpática Região do ca
riri, que se torna tão alta e tão simpá
tica através das constantes interven
ções de V. Ex.a. a seu favor, está ante
cipando à Nação a Portaria do Ministro 
da Indústria e do Comércio, relativa
mente à distribuição de cotas para novas 
usinas de açúcar, pela qual foi contem
plado, também, o Estado do Amazonas. 
É uma velha reivindicação da nossa Re
gião; é, aliás, uma histórica reivindica
ção do Amazonas: a implantação de 
uma usina de açúcar. Estudos foram 
feitos, mas as dificuldades burocráticas 
e as pelas de uma legislação impediram 
que essa iniciativa se desenvolvesse. As
sinale-se que a compreensão do Minis
tro Pratini de Moraes, que tanto honra 
o :Ministério e o Governo, pela clarivi
dência de sua iniciativa, atendeu o apelo 
do Governador João Walter de Andrade 
e contemplou o nosso Estado com esta 
possibilidade de organizar essa usina. 
Nas minhas atividades políticas nunca 
negaceio a proclamação da verdade e 
nunca nego os méritos da justiça. Exal
tando a compreensão do Ministro da 
Indústria e do Comércio, quero creditar 
ao Governador o mérito das articulações 
na conjugação de esforços que fez na 
área, junto ao Ministério, o êxito desta 
conquista, tão valiosa para o Amazonas 
quanto para o Carlri. O Amazonas e o 
Cariri, além das outras regiões contem
pladas, estão, portanto, neste momento, 
manifestando o seu júbilo pelo acerto 
das autoridades em atenderem o pleito 
justo, que proporcionarâ às duas Regiões 
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possibilidades de enriquecimento, de tra
balho e de tornar a vida mais doce ... 

O SR. WILSON GONÇALVES - Sou 
muito grato a V. Ex.a pelo seu aparte 
em que, apesar das distâncias, mostrá 
como os nossos Estados estão aproxima
dos pelo sofrimento e pela pobreza. · 

Não é de hoje, embora em outros cam
pos, que hã esta vinculação entre cari
rienses e amazonenses, principalmente 
acreanos. Entre os ilustres Governantes 
de sua terra, hã um que é filho de fa
mília emigrada do Cariri, o saudoso Se
nador Alvaro Maia, até hã pouco nosso 
Colega nesta Casa. Sabe V. Ex. a que essas 
vinculações - pelas migrações huma
nas, pela nossa situação de pobreza -
da minha região e da de V. Ex.a - a 
sua agravada pelo despovoamento _ e 
como que nos atraem neste instante, na 
defesa de reivindicações que nos pare
cem as mais legítimas, porque corres
pondem aos anseios daqueles que repre
sentamos, com muita honra, nesta Casa. 

O Sr. Luiz Cavalcante - Permite 
V. Ex.a um aparte? 

O SR. WILSON GONÇALVES- Com 
prazer, nobre Colega. 

O Sr. Luiz Cavalcante - Nobre Sena
dor Wilson Gonçalves, sou Representante 
de um Estado que tem no açúcar a espi
nha dorsal de sua economia. Mas isto 
não me impede de manifestar o meu 
sincero regozijo pela auspiciosa notícia 
que V. Ex.a nos está dando, de que fo
ram dilatadas as perspectivas do açúcar 
em seu Estado. Primeiro, porque sou 
brasileiro, e tudo o que for bom para 
um outro Estado é também bom para o 
meu. E, em segundo lugar, porque a pro
dução de açúcar no Ceará não conflita, 
absolutamente, com os interesses dos Es
tados tradicionalmente produtores como 
Alagoas, Pernambuco, Estado do Rio e 
São Paulo. O Mundo está mesmo com 
fome de açúcar. Para uma produção 
mundial de 80 mllhões de toneladas nes
ta safra de 73/74, o consumo sobreleva 
esta cifra em cerca de três milhões de 
toneladas. É este o deficit atual de açú
car no Mundo. E o açúcar está sendo 
mais e mais uma fonte de divisas para 
o nosso Pais. No ano passado, a expor
tação do açúcar nos propiciou mais de 
quatrocentos milhões de dólares, mon
tante que será ultrapassado, com toda 
a certeza, no corrente ano. Vendemos 
açúcar a preço médio, em 1972, de 156 
dólares a tonelada para o mercado mun-

dia!, e a 170 dólares no mercado prefe
rencial no~te-amer!cano. Este ano, esses 
preços serao sobrelevados, de, pelo me
nos, dez por cento. Congratulo-me, pois 
com v. Ex. a e com o seu Estado porque 
dentro em breve o açúcar cearense dará 
grande ajuda ao indispensável fomento 
de divisas para o desenvolvimento do 
nosso País. Multo grato a V. Ex.a por 
me ter concedido este aparte. 

O SR. WILSON GONÇALVES- Quero 
agradecer a V. Ex.a não só a honra de 
me haver distinguido com a sua autori
zada !nterver;tç~o, mas, principalmente, 
com a sua v1sao ampla no enfoque do 
problema, que, se realmente resolve uma 
crise na agricultura da Região Sul do 
Ceará, incontestavelmente se transfor
mará, sob esta nova modalidade, em 
mais uma força impulsionadora do pro
gresso do nosso País. 

V. Ex.a, como, talvez, quase adivinhan
do a própria situação geográfica em que 
ficará localizada essa usina, afirma, com 
muita segurança e com multa proprie
dade, que ela, absolutamente, não inter
ferirá nos demais Estados produtores de 
açúcar, porque se voltará, quiçá uma 
parte, para o mercado interno do pró
prio Ceará, que atualmente não produz 
15% do seu consumo. Além disto, poderá 
servir a Regiões limítrofes dos Estados 
do Piauí, da Paraíba e, até mesmo, de 
Pernambuco, porque ficará mais próxi
ma de vários Municípios pernambuca
nos, do que estes em relação à zona açu
careira daquele Estado nordestino. 

Ademais, como jâ temos uma atlvida
de canavielra de quase trezentos anos, 
a nossa usina, penso eu, poderá ter con
dições de funcionar em primeiro lugar 
do que aquelas do Amazonas e do Acre. 
E, então, através da Transamazônica, 
que passa próximo à Região do Carlrl, 
poderemos, inclusive, fornecer esse pro
duto indispensável à alimentação hu
mana aos nossos conterrâneos do Seten
trião Brasileiro. Multo grato ao aparte 
de V. Ex.11 

Considero oportuno informar, nesta 
altura das minhas considerações, que há 
dois dias falei com o ilustre Ministro 
Pratini de Moraes e ele me declarou que, 
na próxima semana, sairá o edital da 
concorrência prevista na cl tada Por
taria. 

Sr. Presidente, vou concluir, e perdoe
me o alongado das minhas considera
ções, o que não é do meu hábito. 
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Gostaria de, ao encerrar, fazer um 
destaque sobre o interesse e o empenho 
que o eminente Governador César Cais 
demonstrou na solução deste problema, 
desde que, assumindo o Governo do Es
tado do Ceará, tomou conhecimento da 
situação critica da Região do Carlrl, no 
tocante à atlvldade agrícola da cana-de
açúcar. Neste momento, em que abordo 
o assunto, quero fazer justiça àqueles 
que se empenharam pela solução do pro
blema. Não poderia omitir, portanto, a 
ação do Sr. Governador do Estado, re
almente multo valiosa. 

Assim, ao concluir estas minhas con
siderações, o meu desejo específico é 
render, em nome do povo cearense, que 
tenho a honra imensa de representar 
nesta Casa, as minhas homenagens à 
clarividência do Ministro Pratinl de Mo
raes, à colaboração preciosa e sempre 
encorajadora do Gen. Alvaro Tavares do 
Carmo, que, constantemente, me asse:
gurou a viabilidade da Usina do Car!n. 
Por fim, deixo aqui ressaltado o acerto 
da medida do eminente Presidente Mé
dici, que, tomando conhec}mento da ex
posição a que me referi, pode, com a sua 
autoridade e o seu descortino de homem 
público, dar a solução que todos os cea
renses esperavam. 

Multo grato. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presiden
te. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador 
Nelson Carneiro, como Líder. 

O SR. NELSON CARNEffiO - Sr. Pre
sidente, Srs. Senadores, a alma demo
crática do povo latino-americano foi 
abalada, nas ultimas horas, com os 
acontecimentos desenrolados na vizinha 
República do Uruguai e que acabaram 
por dissolver o Congresso, depois de qua
renta anos de existência, e instituir ali 
um regime ditatorial, ainda que o seu 
atnal Presidente não queira aceitar, pelo 
que dizem os jornais, o título que lhe ca
be de ditador. 

ll: com pesar que, no Parlamento Bra
sileiro, registro esse acontecimento, ao 
mesmo tempo em que faço votos para 
que, multo breve, o Uruguai retome a 
rota democrática, restabeleça suas ins
tituições e reorganize a vida do seu con
gresso. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Pre
sidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador 
Cattete Pinheiro. 

O SR. CATTETE PINHEffiO - Sr. 
Presidente, no dia 18 de j.ulho de 1967, 
quando viajava de Quixada a Forta]eza, 
perdeu a vida em desastre de aviaçao, o 
Marechal Humberto de Alencar C.ast~llo 
B:anco. A notícia, recebida a prmc1p!o 
com ceticismo, logo provocou a conster
nação e a tristeza dos brasileiros, que 
tinham aprendido a respeitar e admirar 
aquele homem corajoso •. que soube orle;n
tar a Nação, com seremdade e patriotis
mo em hora das mais dramáticas de 
no;sa história. 

o acidente, em si, transcende. a este 
pronunciamento que o recesso a miciar
se obriga à antecipação. Prefiro lembr::>.r, 
apenas, a figura do militar insi~?;ne,. do 
estadista emérito, do revoluc10narJO 
consciente do papel que a conjuntura 
inquietante lhe impunha, e do executor 
fiel dos atos necessários à consolidação 
do vitorioso Movimento de Março de 
1964 cujo alvo ia, como ainda vai, além, 
mt'ib além do imediatismo fácil, para 
lançar-se à efetiva obra de recuperação 
económica, social, política e moral do 
País que recebeu combalido pelas ten
sões' e desarticulado pelas incertezas. 

Proponho-me, humilde, a falar de um 
forte sem a intenção de encadear lou
vores' nem a veleidade de biografar o sol
dado' cuja personalidade dominou a prl
meir~ fase da Revolução - talvez a 
mais difícil, porque a pioneira, a que te
ve de enfrentar os dias penosos de ex
purgo, de limpeza do terreno minado, de 
intensa atlvidade legiferante para fazer 
funcionar o sistema revolucionário à 
sombra do manto da Constituição libe
ral de 194&. 

O Sr. Vasconcelos Torres - V. Ex.a 
permite um aparte? 

O SR. CATTETE PINIIEffiO - Com 
satisfação. 

O Sr. Vasconcelos Torres - Solidarizo
me com o registro que V. Ex.a faz, que 
tem um sentido nobre. Estou convicto 
de que não lere! em nenhum jornal e 
não ouvirei em nenhuma estação de rá
dio referência de saudade a esse trágico 
acontecimento que, por antecipação, V. 
Ex.a consigna. Desgraçadamente, é assim 
depois que se morre, poucas vezes se é 
lembrado. A presença de V. Ex.a na Tri
buna tem profunda significação ética, 
porque está reverenciando uma das fl-
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guras mais impressionantes da História 
do Brasil. Ele Ingressou nos Anais da 
História pela sua atitude firme, pelo 
seu patriotismo, pela sua clarividência. 
Isso seria rotineiro, poder-se-la argu
mentar. Mas não. Porque a Castello 
coube restabelecer a austeridade a dig
nidade do Poder Público. E máis meu 
Senador Cattete Pinheiro, é que talvez 
ent!e tantos dignos Presidentes, S. Ex." 
tem. sido o primeiro a arrostar a impo
pularidade como uma norma de condu
ta. Sabia que a sua missão era difícil e 
não cogitava da popularidade fácil. Pre
parou o terreno, asfaltou a estrada para 
que os seus sucessores desfilassem na 
send~ do progresso e fizessem com que o 
Bras1l desfrutasse, como hoje desfruta 
dessa posição invejável perante o con~ 
certo das Nações. Seu amigo, neste Ins
tante eu me recordo da sua saída. Eu e 
o S3nador Paulo Torres fomos levá-lo ao 
Aeroporto de Brasília. Senador Cattete 
Pinheiro, perdoe-me estar alongando 
um pouco este aparte, mas quando um 
Presidente sai é muito difícil que um 
grande número de pessoas o acompanhe. 
Tem sido assim e isso é psicológico não 
só no Brasil, como em todo o M~ndo. 
Castello teve uma consagração naquele 
momento. Tive oportunidade de ver. Pe
las suas mãos, ingressei, como Professor, 
embora civil, na Escola do Estado-Maior 
do Exército, tempo que guardo com sau
dade. Quero, se V. Ex.n. me permitir, di
zer que, entre outras coisas hoje nin
guém lhe tirará a palma dé ter sido o 
maior municipali~ta deste País, porqu~. 
quando os munic1pios estavam quase a 
beira dll; fal~ncia .. Castello, pela sua pro
funda hgaçao com os problemas brasi
leiros. estudou a questão do Imposto de 
Circulação de Mercadorias dando uma 
participação equitativa a todos eles. Ho
je, o município é pobre se quiser, por
quanto se produzir, terá o quinhão que 
merece, uma parte muito grande no bolo 
da produção. Louvo, portanto, V. Ex." 
Eu não me lembrava da data, mas o ges
to de V. Ex.", que transforma estas suas 
palavras em momentos de saudade, emo
ciona a todos nós, principalmente aos 
que conviveram com o Presidente Cas
tello Branco. Justiça seja feita à sua me
mória, o Presidente que conversava com 
todos os Senadores e Deputados, mesmo 
aqueles que não eram do seu Partido e 
não compartilhavam das suas Idéias. 
Castello Branco, sem dúvida nenhuma, 
abriu o diálogo. Aquela fisionomia assim 
um pouco fechada não condizia com o 
seu temperamento Inteiramente aberto à 

conversação e ao entendimento. Meus 
parabéns pela lembrança de V. Ex.n. 

O SR. CATTETE PINHEffiO - Grato 
ao aparte de V. Ex.", lembrando que re
almente antecipo esta homenagem em 
virtude do próximo recesso do Congresso 
Nacional. 

Sinto-me no dever deste registro em 
homenagem ao líder que me honrou' com 
a cordialidade, desde quando, com o ti
rocínio e a visão de sempre, foi titular 
da 8." Região Militar e do Comando Mi~ 
lltar da Amazônia. Corpo e alma dedica
dos ao Exército, o Marechal Castello 
Branco viveu intensamente, na paz co
mo na guerra, a carreira que abraçou. 

Filho do General de Brigada Cândido 
Borges Castello Branco, o primeiro Pre
sidente da República integrante dos qua
dros da Revolução era natural de Mece
jana, Ceará, tendo nascido a 20 de se
tembro de 1900. O menino franzino, de 
temperamento reflexivo, estudou em co
légios religiosos do Recife e de Teresina; 
mais tarde, nos institutos militares de 
Porto Alegre e Realengo. Sentou praça 
como cadete, em 1918. Aspirante em 1921, 
fez todos os cursos superiores do Exérci
to e estágios na Franca e nos Estados 
Unidos. Na Escola de Estado-Maior, foi 
aluno, instrutor e Comandante. Professor 
c:·e Tática e de História Militar, tornou
se membro efetivo do Instituto de His
tória Militar, como ocupante da cadeira 
de Taunay. Quando o General Gamelin 
veio ao Brasil, chefiando a missão fran
cesa que fundou a Escola Superior de 
Guerra, contou com a colaboração do 
jovem oficial, que foi convidado a cursar 
a ESG da França, de 1936 a 1938. Ao 
retornar da Europa, ficou adido ao Ga
binete do Ministro da Guerra, então o 
General Eurico Gaspar Dutra. 

Depois de estagiar no Command ~nd 
General Staff, do Exército dos Estados 
Unidos, no posto de Major, voltou à Es
cola de Estado-Maior. 

O Sr. José Lindoso - Permite-me V. 
Ex." um aparte? 

O SR. CATTETE PINHEIRO - Tem 
V. Ex." o aparte. 

O Sr. José Lindoso - Sr. Senador Cat
tete Pinheiro, desejávamos pedir a V. 
Ex." que, ao pronunciar este discurso de 
evocação, antecipadamente, face ao re
cesso constitucional do mês de julho em 
homenagem à memória do Presic!Émte 
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Humberto de Alencar Castello Branco, 
o fizesse em nome da Maioria. Sabe V. 
Ex." que, na dinâmica da História, há 
realmente as planícies, os vales, as cor
dilheiras e os picos mais altos. Exata
mente para o nosso Partido, na refor
mulação que a Revolução de Março im
primiu aos destinos do Brasil, o Presi
dente Humberto de Alencar Castello 
Branco se colocou num dos planos mais 
altos. Foi em decorrência de Ato Com
plementar por ele assinado, nas gestões 
de reforma dos costumes políticos, da 
nova orientação da vida brasileira, que 
nasceu o nosso Partido. E as palavras de 
saudade e de justiça que v. ":!:x.a pl·o
nuncia, neste momento, ecoam em cada 
coração dos nossos companheiros. Eis 
por que V. Ex." está credenciado por to
dos nós, não só pela Liderança, a falar 
em nome da ARENA, neste instante an
tecipado ele saudade e de justiça. 

O SR. CATTETE PINHEIRO - Grato 
ao aparte de V. Ex." e à delegação com 
que me honra a Liderança da ARENA. 

Como tentente-coronel, participou da 
Força Expedicionária Brasileira que lu.
tou contra o nazismo na Itália. Coube-lhe 
a missão de Chefe de Opera•}Ões, cuja 
eficiência ficou plenamente ressaltada 
em acões como a de Montese. Finda a 
conflágração, ei-lo novamente na Esco
la de Estado-Maior. Em 1952, chegou ao 
Generalato e foi nomeado Comandante 
da 10." Região Militar. De 1955 a 1956, 
encontramo-lo, mais uma vez, na Escola 
de Estado-Maior. Em 1953, no posto de 
General de Divisão, comandou a 8." Re
gião Militar e o Comando Militar da 
Amazônia para, dois anos depois, t<?!"
nar-se Diretor-Geral do Ensino do Exer
cito. Em 1962, como General de Exército, 
comandou o IV Exército e, quando eclo
diu a Revolução, era Chefe do Estado
Maior do Exército. Nessa qualidade, dl
rigiu aos subordinados a Circular de 20 
de março de 1964, analisando a intran
qüilidade reinante no País e as ameaças 
representadas pelo "advento de uma 
Constituinte como caminho para a con
secucão das reformas de base e pelo de
sencádeamento em maior escala de agi
tações generalizadas do ilegal poder do 
CGT." 

O Sr. José Sarney - V. Ex.n me per
mite um aparte? 

O SR. CATTETE PINHEIRO - Com 
todo o prazer. 

O Sr. José Sarney - Senador Cattete 
Pinheiro, V. Ex." presta, esta tarde, uma 

das mais justas homenagens que se po
de prestar, neste País, a um dos seus 
grandes homens. Tenho eu sido fiel à 
memória do Presidente Castello Branco 
e dos seus ideais. Todos os anos, nesta 
Casa, também tenho dado um pouco da 
minha modesta contribuição para man
ter viva a memória desse homem extra
ordinário que, a cada dia que passa, per
de os contornos da sua época para ficar 
na frieza da glória com que a História 
o preservará, para o futuro deste País. 
Realmente, Castello Branco é, neste sé
culo, o maior dos estadistas brasileiros. 
Da fibra dos homens que não se pode 
medir pela época, nem pelas obras das 
circunstâncias do seu Governo e da sua 
ação política, mas daqueles homens 
exemplares, dos estadistas que deixam 
exemplos, que deixam idéias, que dei
xam princípios e que constituem uma 
permanente fonte de abastecimento das 
novas gerações e dos destinos do seu 
País e da sua Pátria. Com essa decisão, 
ele, no Governo, assumiu atitudes todas 
voltadas para um grande futuro, muitas 
vezes contrariando suas próprias tendên
cias pessoais, mas submetendo-as àquilo 
que ele achava que era do interesse do 
País. Deixou um exemplo que, a cada dia, 
se consolida e permanece perene como 
inspiração constante a cada homem pú
blico. Dele também, quando se diz da
quela sua imagem fria, podemos dizer 
que era, no futuro, profundamente 
humano. Sabe-se que, muitas vezes, 
com lágrimas nos olhos, teve de assumir 
atitudes, de conciliar o ser severo com 
os interesses do Brasil. E ele podia dizer, 
como Lincoln, certa vez, naquela carta 
famosa: "Nunca cravei, por meu desejo, 
espinho algum no peito de ninguém". 
V. Ex." presta, nesta tarde, homenagem 
a Castello Branco. A ele serão prestadas 
ainda, no decorrer da vida desta Nação, 
r:mquanto ela existir, muitas e muitas 
homenagens. As palavras adjetivas, subs
tantivos e verbos poderão gastar-se ao 
referirem-se a esse homem, mas, a sua 
figura continuará sem sofrer mossa, e a 
cada dia, mais intensa a qualquer arra
nhão. Dele também se pode dizer o que 
dizia Garcia Lorca na elegia a Inácio 
Sanchez Mejias: "São precisos cem anos 
para nascer, se é que nasce, um homem 
tão grande de virtudes". 

O SR. CATTETE PINHEIRO - Sou 
muito grato a V. Ex." pelo seu aparte, 
que engrandece o meu discurso. Suas 
palavras, como as dos eminentes colegas 
que me distinguiram com os seus apar-
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tes, dão ao meu pronunciamento a gran
deza de que ele necesdta, para que esta 
homenagem seja aquela que eu preten
dia prestar. 

A Circular do Chefe do Estado-Maior 
do Exército caracterizou a conduta mili
tar em face dos acontecimentos, de ple
na garantia ao funcionamento das_lns
tituicõe3 democráticas. Essa posiçao, o 
Marêc11a1 a manteve no momento em 
que a rutura da ordem constitucional 
permitiu a formulação de novos com
promissos legais e institucionais. Defen
deu com intransigência o Congresso, 
como instituicão, e na Presidência da 
República, prÓmoveu o restabe:ecimento 
do princípio da autoridade; concent~_ou 
o poder centra!; dispensou as. ade_soes 
inconvenientes a tarefa que se 1mpos e, 
conhecido o diagnóstico econômico-fi
nv.nceiro do País, jamais vacilou UI!l ins
tante em determinar a medlcaçao de 
eme!'géncia, sempre impopular, mas ne
cessária ao País traumatizado. 

O Sr. Wilson Gonçalves - Permite 
V. Ex.a um aparte? 

O SR. CATTETE PINBEffiO - Com 
prazer, nobre colega. 

O Sr. Wilson Gonçalves - Nobre Se
nador Catttete Pinheiro, creio que depois 
da oportuna intervenção do nobre Sena
dor José Sarney seria difícil dizer mais 
n.Jgumas palavras para caracterizar a 
figura inesquecível de cidadão e esta
dista, de soldado e partiota que foi o 
saudoso Presidente Castello Branco. 
Realmente, S. Ex.a, o aparteante, com a 
eloqüência que lhe é peculiar, com o en
tusiasmo moço que revela nas suas in
tervencões, demonstrou, em palavras 
oportnÍ1as, as características fundamen
tais da personalidade do Marechal Hum
berto de Alencar Castello Branco. Na 
qualidade de representante do Ceará, a 
sua terra estimada, eu não poderia dei
xar de me manifestar, neste instante, 
para dar a V. Ex.a, nesta oportuna ho
menagem, a minha solid.ariedade, a soli
dariedade de todo o povo cearense, que 
sempre teve na pessoa do seu eminente 
filho uma das figuras mais destacadas 
da sua vida pública. Sei, como salientou 
há pouco o nobre Senador José Sarney 
na parte política e v. Ex. a penetra agora 
na parte económica, que o Presidente 
Castello Branco enfrentou, podemos di
zer, a parte amarga e dura da Revolução 
de 64, praticando atas que aos menos 
avi<ado3 pode!'iam parecer severos, ou 

duros demais, mas os praticou com a 
convicção - que a posteridade está re
conhecendo - de que prestava inesti
mável serviço para o futuro da sua Pa
tria. E se não fosse realmente a estrutu
raç~o .política e institucional que ele deu 
ao Pais, após a Revolução de 1964, talvez 
não pudéssemos, nesse instante, estar 
apresentando o nosso elogio à obra re
dentora da Revolucão de 1964 É preciso 
que se saliente qÚe neste poderoso e 
grandioso edifício da reconstrução na
cional Humberto de Alencar Castello 
Branco fica no alicerce, mas sem este 
alicerce não podíamos estar contem
plando este edifício. Multo obrigado. 

O SR. CATTETE PINHEIRO - Grato 
a V. Ex.a ao trazer à homenagem a que 
eu me propus o enriquecimento de suas 
expressões. 

Todo mundo conhecia bem o panora
ma, que a revista Visão ( 4-9-64) descre
veu assim: 

"Tão grave era a situação, que só 
um Governo de forte base, embora 
de fins democráticos, teria possibi
lidade de repetir a experiência sa
neadora - que levara ao desânimo e 
ao fracasso outros Governos - a 
fim de impedir o colapso fin!!:l. Es~e 
já esta v a à vista com a previsa_o pre
revolucionária de uma elevaçao ge
ral dos preços, em 1964, da ordem 
de 144%. Uma taxa dessas em ape
nas um ano colocaria o sistema eco
nómico em colapso, pela impossi
bilidade de qualquer progr!lmação .de 
investimentos, pela corrosao imedia
ta de todo reajustamento salarial, 
pelo paroxismo da exacerpação .das 
taxas de juros, etc. A açao antico
lapso seria impossível sem a exis
tência de uma firme vontade política 
atrás da programação económico
financeira desaceleradora da infla
ção." 

Houve quem, descrente da ação sa
neadora imposta pelo Presidente Castello 
Branco formulasse, a princípio, agouros 
de desastre total. Pouco tempo depois, 
era forçado a reconhecer que o Chefe do 
Governo Revol uclonário tinha razão. É 
que o reformismo de Castello Branco, 
pela seriedade com que foi executado, 
surpreendeu a Nação, como observaram 
os cronistas da época. 

Ainda é conveniente salientar que to
das as providências reformuladoras do 
sistema pré-revolucionário se impuse-
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ram sob o fogo intenso da contrarieda
de e dentro de esquema que permitia o 
mais franco debate parlamentar. No 
Congresso, as medidas implantadas, e 
que hoje frutificam, tiveram que passar 
pelo crivo dos especialistas, em diálogos 
memoráveis, durante os quais dúvidas 
ficaram plenamente esclarecidas e equí
vocos sofreram correção. E tudo isso 
quando os ânimos ainda se encontravam 
exaltados, quando as paixões ainda não 
haviam serenado e se mantinham as 
desconfianças mútuas, quando era pre
ciso firme determinação e coragem para 
curar a inflação, retomar o desenvolvi
mento e realizar as reformas de base. O 
Marechal Castello Branco sabia quanta 
dificuldade se lhe antepunha. Na Escola 
Superior de Guerra, durante a cerimô
nia de diplomação dos estagiários de 
1964, disse: 

"O período mais duro é o que esta
mos atravessando. Eram enormes as 
distorções económicas, pois, embora 
se falasse em investimento, na rea
lidade subvencionávamos o consumo. 
O controle de preços fora da reali
dade desestimulava o produtor agrí
cola, enquanto dava ilusória satisfa
cão ao consumidor urbano, pois a 
éscassez logo nos batia à porta. Com 
tarifas irrealistas de transporte e 
energia barrávamos as possibilida
des de indispensáveis investimentos 
.rara a expansão ou o melhoramento 
dos nossos sistemas, ao mesmo tem
po em que, mediante a desordenada 
emissão de papel-moeda, anuláva
mos, e com grave injustiça social, o 
aparente benefício das tarifas abai
xo do custo. E com a manutenção de 
precos artificiais para os combustí
veis' e o trigo, lográvamos, simulta
neamente, quatro efeitos negativos: 
diminuíamos a nossa capacidade de 
construir estradas e expandir a 
PETROBRAS; desencorajávamos a 
diversificação de nossas exportações, 
aumentando assim a dependência 
do exterior; desestimulávamos a 
produção nacional de trigo; e, fi
nalmente, obrigávamos as popula
ções pobres do interior, geralmente 
com reduzido acesso a tais bens im
portados, a subvencionarem o con
sumidor das cidades." 

Pode, ainda, ser indicado o detalhe de 
o Governo do Presidente Castello Branco 
ter enfrentado uma opinião pública se
vera e exigente. Qualquer iniciativa go
vernamental era acerbamente criticada, 

fruto da exacerbacão emocional. Toda
via, os métodos empregados para a ins
tHucionalizacão do regime revolucioná
rio estiveram ao nível de correspon
dência a possíveis esforços de contra
revolução. Aí reside a demonstração me
ridiana do espírito essenciab:nente vol
tado à prática da democracia, que todos 
devemos reconhecer na personalidade do 
Presidente Castello Branco. 

Revolucionário, ele o foi, quando sen
tiu o perigo pelo qual pa::savam as ins
tituições. Na Circular de 20 de março de 
1964, ele assinala: 

"Não. As Forças ArmaC:•as não podem 
atraiçoar o Brasil. Defender os pri
vilégios de classes ricas está na mes
ma linha antidemocrática de servir 
a ditaduras fascistas ou síndico
comunistas. o CGT anuncia que vai 
promover a paralisação do País no 
quadro do esquema revolucionário. 
Estará configurada provavelmente 
uma calamidade pública. E há quem 
deseje que as Forças Armadas fi
quem omissas ou caudatárias do co
mando da subversão. Parece que 
nem uma cou:::a, nem outra. E, sim, 
garantir a aplicação da Lei, que não 
permite, por ilegal, movimento de 
tama11ha gravidade para a vida da 
Nação." 

Homem da Lei, que defendia o cum
primento da norma estabelecida, o Ma
rechal Castello Branco - é bom que se 
repita - aceitou, conscientemente, a 
missão revolucionária no instante em 
que vel'ificou inexistir alternativa além 
destas: ou haveria interferência militar 
de caráter preventivo, ou a Nação em
borcaria no caos. Fez, portanto, tran
qüilamente, a primeira opção. 

Desta forma, coube-lhe a parte mais 
ingrata do processo que se instalava: 
consolidar a Revolução. Para aquele es
pírito aberto e sensível ao humanismo, 
devem ter sido dolorosos os procedimen
tos que a consolidação revolucionária 
exigia, como fez referências o Senador 
José Sarney, há poucos momentos. Mas 
ele compreendeu que sua conduta deve
ria sobrepor-se à tranqü!lidade própria, 
à conveniência individual, porquanto 
diante de si tinha uma Nação em perigo 
de convulsão e um País de integridade 
ameaçada. Muitos procuraram não com
preender o amor que o Presidente Cas
tello Branco dispensava à atividade de
mocrática. Ele própll'io, na Mensagem 
que enviou ao Congresso, por ocasião da 
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abertura dos trabalhos legislativos de 
196.6, disse: 

"No campo politico, o ano de 1965 
será lembrado por importantes 
acontecimentos. Inicialmente, deve
mos assinalar as eleições efetuadas 
em onze Estados da Federação, para 
a escolha dos seus Governadores, e 
que representou o inequívoco pro
pósito da Revolução em ver a Nação 
num clima de paz e de liberdade, 
retomar os sadios caminhos da de
mocracia, que somente o 31 de mar
ço de 1964 impedira de desaparecer 
da vida política brasileira. Ninguém 
ignora, porém, o debate suscitado 
por essa deliberação governamental, 
especialmente por parte daq~e~es 
que, embora dizendo-se part~dar10s 
da democracia, se revelaram mcon
formados com os resultados contrá
rios às candidaturas, que desejavam 
vitoriosas. Contudo, por mais injus
to que consideremos qualquer resul
tado eleitoral- o que é até freqüen
te em todas as democracias - não 
há como deixar de acatá-lo sem a 
completa negação do pr.óprio regime 
democrático. Assim, pnncipalmente 
se considerarmos a normalidade em 
que havia decorrido o pleito em to
dos os Estados, não cabia ao Gover
no senão empenhar-se na posse dos 
que haviam merecido as preferên
cias eleitorais." 

Depois dessas palavras, o Presidente 
Castello Branco passou a narrar o que 
considerou agitações artificiais, que o 
conduziram à edição do Ato Institucio
nal n.o 2. Salientou ele na Mensagem: 

"Criou-se assim, uma perspectiva 
intolerável para uma Revolução ain
da em pleno desenvolvimento, e cuja 
obra de regeneração e recuperação 
não deverá ser interrompida por 
agitações que privem o País do in
dispensável clima de tranqüilidade. 
Foi diante de tais circunstâncias, 
tão bem conhecidas de Vossas Exce
lências, bem como de toda a Nação, 
que o Governo resolveu recorrer aos 
poderes inerentes à Revolução, de
cretando o Ato Institucional n.0 2." 

Sr. Presidente, reverencio, neste mo
mento, uma das figuras mais respeitá
veis e excelsas da Revolução. As gerações 
vindouras certamente lhe farão justiça, 

desde que lhe digamos o que fez, repe
tindo o conselho de Hamlet: 

"Dize-lhe isso e conta-lhe mais ou 
menos quanto ora aconteceu... O 
resto é silêncio." 

(Muito bem! Palmas!) 
O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -

A Presidência se associa às justas home
nagens que o Plenário, através da pa
lavra autorizada do Senador Cattete 
Pinheiro, acaba de prestar à memória do 
inolvidável Presidente Humberto de 
Alencar Castello Branco. 

Falando em nome desta Casa, quando 
do primeiro aniversário do seu faleci
mento, terminei a minha despretensiosa 
oração afirmando que em 1967, no trági
co 18 de julho, a nossa Pátria ficara 
mais pobre, porque desaparecia o grande 
Presidente. E em 8 de maio deste ano, 
quando de mais um aniversário do con
flito que abalou os alicerces do Mundo, 
eu disse também algumas palavras sobre 
o grande soldado que foi o Presidente 
Castello Branco. 

Se não fora a Revolução Redentora de 
31 de março de 1964, ele passaria à His
tória como mais um grande general de 
nosso Exército, mas esta Revolução o 
projetou merecida e luminosamente em 
todos os quadrantes da Pátria. 

Como seu companheiro na Itália, seu 
comandado direto na seção de operações, 
ele Tenente-Coronel e eu Major, não po
deria nunca pensar que do alto desta 
Tribuna, a cujo posto v. Ex.ns me colo
caram, pudesse eu hoje me solidarizar 
com as homenagens que aqui são pres
tadas ao inovidável patrício. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra, pela ordem, ao no
bre Senador Vasconcelos Torres. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Sr. Presidente, sou avesso, por natureza, 
ao registro de acontecimentos sociais. 
Nunca o fiz desta Tribuna, mas hoje 
quebro uma rotina e, agora, com a mol
dura que me é oferecida pela relem
brança dos idos de 1964. 

Um aniversário natalício é o que pode 
haver de mais simples na vida de um 
homem. Mas quando este se destaca e 
se projeta, quando uma Assembléia Le
gislativa, justamente neste momento, 
está reunida para comemorar uma efe
méride, entendi que deveria erguer-me 
da Tribuna para consignar - e por uma 
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coincidência, falando-se tanto em 64 -
o 64.0 aniversário de nascimento do nosso 
prezado colega, Senador MLagalhães 
Pinto. Chefe civU e líder inconteste da 
Revolução, sem ele - todos estamos cer
tos e a História apontará - não tería
mos tido o Movimento que reintegrou a 
Pátria na caminhada de seus gloriosos 
destinos. 

o Senador Magalhães Pinto abriu mão 
da homenagem que lhe seria prestada 
pela Assembléia Legislativa de seu Es
tado, que, todavia, à sua revelia, neste 
instante, está ocorrendo. Mas, quero, Sr. 
Presidente, que a Assembléia de Minas 
Gerais saiba que todos nós aqui reconhe
cemos o valor moral, a integridade e a 
eficiência dessa figura que, .ao lado de 
tantos outros, é diretamente o civil res
ponsável pela deflagração daquele Mo
vimento - aqui me utilizando das pa
lavras de V. Ex.n, Sr. Presidente -, mo
vimento redentor. 

Então, quebro uma praxe, porque a 
folhinha evidentemente, para nós não 
pode funcionar, mas em casos excepcio
nais acho que uma exceção tem de ser 
aberta, e Magalhães Pinto merece essa 
exceção, pelo que fez pelo País, pelo que 
representou naqueles dias tumultuados 
da vida da nacionalidade. Estou certo, 
neste instante, de que não estou falando 
apenas em meu nome, mas no do Se
nado. 

Sim, Presidente, atropelei o Regimen
to, porque esse caso realmente não se 
enquadra numa questão de ordem. Só 
peço que V. Ex.a mande consignar estas 
palavras de apreço e de homenagem a 
esse grande mineiro que, hoje, é uma 
grande figura de nossa Pátria. (Muito 
bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
As justas palavras de V. Ex.a serão con
signadas. 

Comparecem mais os Senhores Se
nadores: 

José Guiomard - José Este,•es -
Milton Trindade - Clodomlr M!let 
- Fausto Castelo-Branco - Walde
mar Alcântara - Duarte Filho -
Domício Gondim - João Cleofas -
Teotônio Vilela - Lourival Baptista 
-Antônio Fernandes- Heitor Dias 
- Eurico Rezende - João Calmon 
- Nelson Carneiro - Gustavo Ca-
panema - Carvalho Pinto - Franco 
Montoro- Orlando Zancaner -- An
tônio Carlos - Celso Ramos - Le
noir Vargas. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Sobre a mesa, projeto de lei que será 
lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

li: lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 80, de 1973 

Torna obrigatória a indicação de 
preço nas mercadorias expostas à 
venda, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - É obrigatória a indicação do 

preço em toda a mercadoria exposta à 
venda em estabelecimento comercial. 

Art. 2.0 - Tratando-se de venda a cré
dito, serão indicados, também, o prazo 
e as condições de pagamento. 

Art. 3.0 - A propaganda de mercado
rias postas à venda por estabelecimen
tos comerciais, obedecerá rigorosamente 
ao disposto no artigo anterior, quando 
referir-se ao preço das mesmas. 

Art. 4.0 - A falta de cumprimento ao 
disposto nesta Lei, acarretará, em cada 
caso, a aplicação de multa corresponden
te a um salário mínimo regional, na pri
meira infração, e ao dobro desse valor, 
nos casos de reincidência, sem prejuízo 
das demais penalidades previstas em lei. 

Art. 5.0 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Justificação 

A medida proposta tem por finali
dade dar conhecimento ao público, em 
geral, dos preços e formas de pagamento 
das mercadorias postas à venda nas ca
sas comerciais. 

,Com a Indicação do preço na merca
doria exposta à venda, quer à vista, quer 
a prazo (e neste caso com explicitas con
dições de pagamento), o consumidor terá 
conhecimento objetivo e exato do negó
cio que lhe é oferecido. Será alcançada, 
assim, maior idoneidade nas relações co
merciante-comprador, e, ao mesmo tem
po, evitada perda de tempo para ambos. 

Com freqüência, as mercadorias ex
postas à venda em estabelecimentos co
merciais, são acompanhadas apenas do 
preço da prestação mensal, sem que o 
comprador possa saber, desde logo, qual 
o número dessas prestações e qual o 
preço total que deverá pagar. 

É essa uma prática pouco criteriosa de 
vendas e permite toda sorte de especula-
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ções e majorações indevidas no prc·~o 
real da mercadoria, em prejuízo da eco
nomia popular. 

Assim, um produto anunciado por x 
cruzeiros mensais, poderá custar 24 nu 
36 ou, ainda, 48 vezes x, jogando o ven
dedor com a quantidade dessas presta
ções para obter lucros altíssimos, incom
patíveis com a seriedade de negócios, 
que o poder público tem o dever de pr!'!
servar. 

Pelo Projeto, o comerciante que expu
ser produto ou qualquer mercadoria à 
venda, terá que, obrigatoriamente, fazê
lo acompanhar do preço à vista e, se fo:: 
caso de venda a crédito, do preço a pra
zo, com o valor de cada presta~o e a 
quantidade delas. 

A propaganda dessas mercadorias, 
quando referir-se a seus preços terá ele 
circunscrever-se ao sistema estabelecido, 
de modo que a população não continue 
sendo iludida pela divulgação de ínfimos 
valores de prestações mensais. 

outro benefício que decorrerá dessa 
medida é a economia de tempo do con
sumidor e do próprio vendedor. 

A medida proposta tem precedente na 
LegisJ.ação b1·asileira, que obriga a indús
tria farmacêutica e o respectivo comér
cio a etiquetar seus produtos, indicando 
o preço do fabricante e o preço ao con
sumidor. 

O presente Projeto tem por base pro
posição semelhante, apresentada à As
sembléia Legislativa da Guanabara pelo 
Deputado Darcy Rangel. 

Por entender que a medida é de alta 
relevância, ao mesmo tempo que opor
tuna e justa, decidimos trazê-la para o 
âmbito federal, com as modificações e 
complementos que nos pareceram con
venientes para a realização de seus obje
tivos económicos e sociais. 

Sala das Sessões, em 28 de junho de 
1973. - Franco Montoro. 

(As Comissões de Constituição e 
Justiça e de Economia.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) 
- O projeto lido será remetido às Co
missões competentes, depois de publi
cado. 

A Presidência recebeu, na Sessão de 
27 de junho do corrente ano, da Prefei
tura da cidade de São Paulo, o Ofício 
n.0 S/13, de 1073 (n.0 G 2.141/73, na 
origem), solicitando autorização do Se-

nado Federal, no sentido de que a Com
panhia do Metropolitano de São Paulo 
- METRO, possa contratar até o limite 
de US$ 20 milhões de dólares, operações 
de crédito externo, destinado à aquisi
ção de equipamentos de Ventilação, Sis
tema de Controle de Arrecadação e de 
Passageiros (SPAP), sobressalentes e 
serviços oriundos do exterior. 

A matéria ficou aguardando, na Secre
taria-Geral da Mesa, a complementação 
dos documentos necessários. 

Tendo a Presidência recebido aqueles 
documentos, a matéria será despachada 
às Comissões de Finanças e de Constitui
ção e Justiça. 

Devendo iniciar-se a 28 de julho pró
ximo as festividades .do Sesquicentenário 
da Independência do Maranhão, esta 
Presidência designa Representantes do 
Senado naquelas solenidades os Senhores 
Senadores Clodomir Millet, José sarney, 
Alexandre Costa e Ruy Carneiro. 

Esgotada a Hora do Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Discussão, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 51, de 
1973, de autoria do Senador Benja
mim Farah, que acrescenta parágra
fo ao art. 169 do Código de Processo 
Penal e dá outras providências, 
tendo 
PARECER, sob n.0 274, de 1973, da 

Comissão 
- de Constituição e Justiça, favorá

vel, nos termos do substitutivo 
que oferece. 

Em discussão o projeto e o substituti
vo, em primeiro turno (Pausa.) 

Se nenhum dos Srs. Senadores deseja 
discuti-los, vou encerrar a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação o substitutivo, que tem 

preferência regimental. 
Os Srs. Senadores que o aprovam quei

ram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o substitutivo, o projeto fica 

prejudicado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 
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Jl: o seguinte o substitutivo apro
vado: 

EMENDA SUBSTITUTIV A 
Art. 1.0 

- Em caso de acidente de 
trânsito, não se aplicará o disposto nos 
arts. 6.0 , I, 64 e 169, do Código de Proces
so Penal e as pessoas que tenham sofrido 
lesão, bem como os veículos nele envolvi
dos, serão afastados Imediatamente do 
respectivo local, se estiverem no leito da 
via pública e prejudicarem o tráfego. 

Parágrafo único - A prova relativa 
às lnfrações, no caso deste artigo, far
se-á pelos meios admitidos nas leis pro
cessual e de trânsito. 

Art. 2.0 - A presente Lei entrará em 
vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Item 2: 

Discussão, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.o 63, de 

1973, de autoria do Senador Ben
jamim Farah, que altera o art. 14 
da Lei n.0 5.108, de 21 de setembro 
de 1966 - Código Nacional &e 
Trânsito, tendo 
PARECERES, sob n.<>s 272 e 273, 

das comissões 
- de Constituição e Justiça, pela 

constitucionalidade e jurldicida
de; e 

- de Transportes, Comunicações e 
Obras Públicas, favorável. 

Em discussão o projeto, em primeiro 
turno. 

Se nenhum dos Srs. Senadores usar 
da palavra, encerrarei a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Está a;provado. 
O projeto voltará à Ordem do Dia, 

oportunamente, para o segundo turno 
regimental. 

li: o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.• 63, de 1973 

Altera o art. 14 da Lei n.0 5 .108, 
de 21 de setembro de 1966 -
Código Nacional de Trânsito. 

Art. 1.0
- O art. 14 da Lei n.O 5.108, 

de 21 de setembro de 1966 - Código 

Nacional de Trânsito - passa a vigorar 
com o acréscimo do seguinte item: 

"IX - disciplinar a colocação de 
obstáculos ou barreiras em vias pú
blicas fronteiriças a escolas ou 
quaisquer outros estabelecimentos de 
ensino que ministrem instruções de 
1.0 e 2.0 graus." 

Art. 2.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Item 3: 

Discussão, em primeiro turno 
(apreciação preliminar da consti
tucionalidade e j uridicldade, nos 
termos do art. 297 do Regimento In
terno), do Projeto de Lei do Senado 
n.O 43, de 1973, de autoria do Sr. Se
nador Franco Montoro, que determi
na a fixação obrigatória de critérios 
obj e ti vos para a realização de des
pesas com publicidade e divulgação, 
efetuadas pela Administração Públi
ca ou órgão da Administração indi
reta, tendo 

PARECER, sob n.0 110, de 1!)73, da 
Comissão 

- de Constituição e Justiça, pela in
constitucionalidade e injuridlcl
tlade. 

A matéria constou da Ordem do Dia 
de 12-6-73, tendo a sua discussão adia
da para esta data, a requerimento do 
nobre Senador Franco Montoro. 

Sobre a mesa, Emenda que será lida 
pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

li: Ilda a seguinte: 

EMENDA N.0 1 - DE PLENARIO 
AO PROJETO DE LEI DO 

SENADO N.0 43/73 

O art. 1,0 do projeto passa a ter a se-
guinte redação: 

"Art. 1.0 - A distribuição, realizada 
por qualquer órgão dos Poderes da 
República, de matéria de divulgação 
ou publicidade a revistas, jornais, 
periódicos e emissoras de rádio e te
levisão, obedecerá a critérios objeti
vos, estabelecidos em normas fixa
das pelas respectivas autoridades e 
oficialmente publicadas." 
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"Parágrafo único - As disposições 
da presente Lei aplicam-se aos ór
gãos da administração dlreta e indi
reta." 

Justificação 
A Emenda amplia o alcance do Projeto, 

estendendo sua aplicação aos órgãos, não 
só do Executivo, como também do Legis
lativo e Judiciário. As razões de sua con
veniência são as mesmas constantes da 
justificação original. É importante lem
brar, ainda, que compete à União, den
tre outras hipóteses: 

1.o - legislar sobre "cumprimento da 
Constituição e execução dos serviços fe
derais" (art. 8.0 , item XVII, alínea a, da 
Constituição); 

2.0 - legislar sobre "normas gerais so
bre orçamento, despesa e gestão patri· 
mania! e financeira de natureza pública" 
(art. 8.0 , Item XVII, alínea c). 

Por outro lado, "o Poder Legislativo é 
exercido pelo Congresso Nacional, que se 
compõe da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal" Cart. 27 da Constitui
ção. E, finalmente, "Cabe ao Congresso 
Nacional, com a sanção do Presidente da 
República, dispor sobre todas as maté
rias de competência da União... Cart. 
43, Constituição). Sala das Sessões, em 28 
de junho de 1973. - Senador Franco 
Montoro. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Em discussão o projeto e a emenda. 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar 
usar da palavra, vou encerrar a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 
A matéria volta à Comissão de Cons

tituição e Justiça, para os fins do dis
posto no art. 298, parágrafo único, do 
Regimento Interno. 

Eegotada a matéria da Ordem do Dia. 
Passa-se à votação do Requerimento 

n.0 123, lido n·o Expediente, de urgência 
para o Projeto de Lei do Senado n.0 39, 
de 1973- DF. 

Em votação. Os Srs. Senadores que o 
aprovam queiram pennanecer sentados. 
(Pausa.) Aprovado. 

Aprovado o Requerimento, passa-se à 
apreciação da maténa. 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei do Senado n.O 39, de 1973 
- DF, que dispõe sobre a remune-

ração dos bombeiros-militares do 
Corpo de Bombeiros do Distrito Fe
deral e dá outras providências, de
pendendo de Pareceres das Comis
sões de Constituição e Justiça, do 
Dist;·ito Federal e de Finanças. 

Sobre a mesa, os Pareceres que vão ser 
lidos pelo Sr. 1.0-Secretário. 

São lidos os seguintes: 
PARECER 

N.0 283, de 1973 
da Comissão de Constituição e 

Justiça, sobre o Projeto de Lei do 
Senado n.0 39, d!e 1973-DF (Men
sagem n.0 92/73, do Senhor Presi
dente da República), que "dispõe so
bre a remuneração dos bombeiros
militares do Corpo de Bombeiros do 
Distrito Federal, e dá outl'as provi
dências". 

Relator: Sr. Nelson Carneiro 
Com a Mensagem n.0 70, de 1973 (92/73, 

na origem), o Senhor Presidente da Re
pública submete à apreciação do Senado 
Federal Projeto de Lei que "dispõe sobre 
a remuneração dos bombeiros-militares 
do Corpo de Bombeiros do Distrito Fe
deral e dá outras providências". Acom
panha a proposta Exposição de Motivos, 
subscrita pelo Senhor Governador do 
Distrito Federal. O r·espectlvo projeto 
deverá ser Igualmente examinado pelas 
doutas c-omissões do Distrito Federal e 
de Finanças. 

Estende-se a proposição por 137 arti
gos, distribuídos sob os títulos "Concel
tuações Gerais", "Da remuneração do 
bombeiro-mllltar na !natividade", "Dos 
descontos em folha de pagamento" e 
"Disposições Diversas", todos disciplina
dos em 15 capítulos e 20 seções. 

Examinei cuidadosamente texto a tex
to e desse estudo resultou a atualização 
d~ alguns e a modificação de outros, de 
modo que .se cumpra o preceito da Igual
dade de todos diante da Lei. Daí as 
emendas que sugiro, quase todas resul
tantes da orientação do Governo Federal, 
endossada pelo Congresso Nacional, ao 
examinar recente Mensagem Presiden
cial relativa à reforma de vários disposi
tivos da Previdência Social. Todas visam 
a amparar o bombeiro-militar e sua fa
mília. 

Meu parecer é pela constitucionalidade 
e juridicldade da proposição, com as se
guintes emendas, que submeto à escla
recida apreciação desta douta Comissão. 
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EMENDA N.0 1 - CCJ 

No art. 28 onde se diz "de que trata o 
art. 55, desta Lei", diga-se "de que trata 
o art. 56, desta Lei". 

É evidente o equívoco. O art. 55 refe
re-se à ocupação de Imóvel pelo bombei
ro-militar, enquanto o art._ 56, re!at~v·J ~ 
Indenlzação de Compensaçao Orgamca, e 
o que se entrosa com o art. 28, que dispõe 
sobre lndenlzação, Inclusive para com
pensar "os desgastes orgânicos". 

EMENDA N.o 2 - CCJ 

Redija-se ao:.s!m o art. 117 e seus núme-
ros I e II: 

"Art. 117 - Para os descontos em 
folha, a que se refere o Capítulo I, 
deste Título, são estabelecidos os se
guintes limites, relativos às "bases 
para desconto" definidas no art. 115: 
I - quando determinad·o.s por Lei, 
regulament·~ e cumprime~to de sen
tença judicial para pen.sao alimen
tícia: quantia estipulada nesse ato; 
II - 70% (setenta por cento): para 
os descontos previstos nas letras c e 
e, do Item III, do art. 115." 

O Projeto Inclui a letra b do item III 
do art. 115 (ou seja, cumprlment~ .de 
setença j udlclal para pensão allmen t!cl~) 
no n.o II do art. 117, quando devera Sl
tuá-lo no n.O I do mesmo dispositivo. 

A Constituição Federal asseg~ra ~rote
ção especial à família. A pensao f1xada 
pela autoridade judiciária (quase semp;e 
para a esp·osa e para filhos menores, nao 
raro numel.'osos) não pode ser calculada 
sobre 70% dos recebimentos do alimen
tante, mas sobre 100%. A decisão judicial 
tem, no caso, o mesmo peso que a deter
minação feita em Lei ou Regulamento. 

o art. 118 já ressalva que, "em ~enhu
ma hipótese, o consignante podera rece
ber em folha de pagamento a quantia 
líquida Inferior a 30% (trinta por cento) 
das bases estabelecidas no art. 114, mes
mo no caso de suspensão do pag~ment~ 
das gratificações". E o ar~. 119 ~a preve 
que "os descontos obrlgatorlos tem prio
ridade sobre os autorizados". 

EMENDA N.0 3- CCJ 

Redija-se assim o art. 128 e seu n.o I: 
"São considerados dependentes do 
bombeiro-militar, para todos os efei
tos desta Lei: 
I - Esposa, e, em sua falta, a com
panheira, m::mtlda há mais de cinco 
anos." 

É a forma que se ajusta ao texto do 
art. 6.0 da Mensagem n.0 26, de 1973, que 
deu nova redação ao item I do art. 11 da 
Lei n.0 3. 807, de 26 de agosto de 1966. 

EMENDA N.0 4 - CCJ 

O parágrafo único do art. 128 passa 
a § 1,0 e lhe são aditados os §§ 2.0, 3.0 , 

4.o, 5.0 , 6.0 e 7.o, assim redlgid·os: 

"§ 1.0 
- Continuarão compreendidos 

nas disposições deste artigo a viúva 
do bombell'o-milltar, enquanto per
manecer neste estado, a companhei
ra, se não constituir nova união, e os 
demais dependentes mencionados 
neste artlg·o, desde que vivam, con
forme o caso, sob a responsabilidade 
da viúva ou da companheira. 
§ 2.0 - Não terá direito à pensão o 
cônjuge desquitad·o, ao qual não te
nha sido assegurada a percepção de 
alimentos, nem o que voluntaria
mente tenha abandonado o lar há 
mais de cinco anos, ou o que, mesmo 
por tempo Inferior, se encontre na.s 
condições do art. 234 do Código Civil. 
§ 3.0 - Não se adiará a concessão do 
benefício pela falta r;e habilitação de 
outros possíveis dependentes. Desde 
que concedido o benefício, qualquer 
Inscrição ou habilitação posterior, 
que implique exclusão ou inclusão de 
dependentes, .só produzirá efeitos a 
partir da data em que se realizar. 
§ 4.o - No caso de ter sido o bom
beiro-militar C·::>ndenado à prestação 
de alimentos, haja ou não desquite, 
será assegurado à viúva até o valor 
da pensão alimentícia judicialmente 
arbitrada, destinando-se o restante à 
companheira ou ao dependente de
signado. 

§ 5.0 
- A pensão alimentícia sofrerá 

os reajustamentos previstos na lei, 
quando do reajustamento da pensão. 
§ 6.0 - A pensão será devida inte
gralmente à companheira, se o bom
beiro-militar for solteiro ou viúvo e 
sem filhos capazes de receber o be
nefício. 

§ 7.o - Havendo filhos de qualquer 
condição capazes de receber o bene
fício, somente a metade da pensão 
será atribuícla à vluva ou à compa
nheira." 

A emenda visa uniformizar o paga
mento da pensão (seja prevldenciária, 
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seja civil, ou mllitar) devida aos depen· 
dentes do de cujus. 03 textos ag·ora suge· 
ridos são a reprodução dos arts. 6.0, 8.0 e 
17 (este com a Emenda n.O 75, aprovada 
com subemenda pela Comissão Especial) 
da Mensagem n.O 26, de 1973, ora em 
curso no Congresso Nacional. 

Minha resistência pessoal, a de meu 
partido e de tantos ilustres membros da 
ARENA à infeliz iniciativa de reduzir-se 
a cincoenta por cento (50%) os proventos 
do aposentado da Previdência Social, 
quando, geralmente por necessidade, se 
dedica a outras atividades, com as quais 
supre os encargos de .sua família, numa 
hora em que os preços das utilidades não 
foram contidos, impediu que sugerisse 
emenda semelhante no Projeto ora em 
exame. Que medida tão injusta se gene
ralize por iniciativa de outros, não desta 
Comissão de Gonstituição e Justiça, depo
sitária do encargo de zelar pelos direitos 
adquiridos e pela inalterabilidade dcs 
proventos. 

Com essas emendas, que atual!zam a 
c·oncessão da pen.são aos dependentes do 
bombeiro-militar, meu voto é, como disse, 
pela constitucionalidade e juridicidade 
da proposição. Não invalido o mérito do 
Projeto, apenas ajusto seu texto à nova 
Legislação, que, em boa hora, e corajosa
mente, afrontou o falso tabu da ilegitimi
dade de muitos l:tres, livrando da misé· 
ria tantas mulheres que dedicaram moei· 
dade, vida e destino aos companheiros 
desaparecidos. Mas o faço sem prejuízo 
da esposa, sempre que, com ou sem des
quite, lhe são devidos alimentos. O art. 
5.0 da Lei n.0 4.069, de 11 de junho de 
1962, já e.stendeu à companheira o direito 
à pensão deixada pelos funcionários civ!s, 
militares e autárquicos. Após encontro 
com o Sr. Presidente aa República, o 
eminente Senador Flllnto Müller, Presi
dente do Congresso Nacional e da Alian
ça Renovadora Nacional, "fez referência 
- escreve o Jornal do Brasil, de 5 de 
maio corrente - ao problema do amparo 
às situações fe.millare.s constituídas à 
margem do ca.samento. Disse que não 
seria adml.ssível que o Governo conti
nuasse ignorando o fato social que é do 
conhecimento de t·odos e lembrou que, 
desde 1945, quando ele era Presidente do 
Conselho Nacional do Trabalho, há deci
sões judiciais beneficiando a situação da 
oompanheira". 

O Proj c to em exame é tímido nessa 
parte, .e a outros, que não à companheira, 
passará a referir-se o n.o VIII do art. 12D. 

Não pode haver duas morais. Uma, para 
o contribuinte da Previdência. Outra, 
para ·Os servidores civis e m!l!tares. A1l 
emendas atendem à realidade social, sem 
ferir, antes dando prevalência ao casa
mento, enquanto ele existe. 

É o Parecer. 

Sala das Comissões, em 13 de junho de 
1973. - Daniel Krieger, Presidente -
Nelson Ca.I'neiro, Relator - Wilson Gon
çalves - Carlos Lindenberg - Helvídio 
Nunes - Osires Teixeira - Accioly Filho 
- Jcsé Augusto - José Lindoso. 

PARECER 
N.0 284, de 19'73 

da Comissão do Distrito Federal, 
sobre o Projeto de Lei n.0 39, de 
1973. 

Relator: Sr. Heitor Dias 

O Decreto-Lei n.0 9, de 25 de junho 
de 1969, organizou (art. 4.0 ) o Corpo de 
Bombeiros do Distrito Federal, cabendo, 
aos mil!tares que o integravam, os di
reitos estabelecidos no Código de Venci
mentos dos Mil!tares. A complexidade da 
Legislaçf,o pertinente aos membros das 
Forças Armadas e a condição peculiar 
do Corpo de Bombeiros levaram o Go
verno do Distrito Federal a se interessar 
pelo assunto. Grupo de Trabalho elabo
rou minuta que foi examinada e modi
ficada pela Inspetoria-Geral das Polícias 
Militares, do Ministério do Exército, para 
ser, posteriormente, submetida ao Sr. 
Presidente da República, acompanhado 
de Exposição de Motivos, na qual o Go
vernador do DF demonstra a necessida
de de "instrumento mais consentâneo e 
atual!zado, que disponha sobre os ven
cimentos, indenizações, proventos e ou· 
tras vantagens" do Pessoal do Corpo de 
Bombeiros do Distrito Federal. 

Nos termos do art. 51, combinado com 
o art. 42, item V, da Constituição, o 
Chefe do Governo encaminha à del!be
ração do Senado Federal o texto resul
tante dos estudos técnicos realizados e 
transformado no presente Projeto de Lei, 
constante de cinco Títulos, assim com
preendidos: Título I - Conceituações 
Gerais; Título II- Da remuneração do 
bombeiro-m!Iltar da Atlva: Título III -
Da remuneração do Bombeiro-Mil!tar na 
!natividade; Título IV - Dos descontos 
em folha de pagamento; Título V -
Disposições diversas. 

o Título II abrange remuneração, sol
do, gratificações (por tempo de serviço, 
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habllltação e de serviço atlvo) indeniza
ções, diárias, ajuda de custo, transporte, 
representação, moradia, compensação 
orgânica, salário-família, assistência 
médico-hospitalar, funeral, alimentação, 
fardamento e serviços reembolsáveis. No 
Título III são estabelecidos a remunera
ção e outros direitos, proventos, soldos e 
quotas de soldo, gratificações e indeni
zação incorporáveis, incapacitados, au
xílio-invalidez, adicional de !natividade, 
situações especiais. O Título IV se ocupa 
dos descontos, limites, consignantes e 
eonsignatários, ficando ao Título V, as 
disposições gerais e as transitórias. 

Na Comissão de Constituição e Justiça, 
a matéria foi considerada constitucional 
e jurídica. Recebeu, no entanto, quatro 
Emendas do Relator, que mereceram 
aprovação daquele órgão técnico. 

A Proposição obj et!va regular a re
muneração dos bombeiros-militares do 
Corpo de Bombeiros do Distrito Federal 
(art. 1.0 ), a qual compreende vencimen
tos ou proventos e !ndenizações, e, ain
da, dispor sobre outros direitos. 

O Projeto considera "Cargo de bom
beiro-militar" (art. 2.0 , VIII) aquele oue 
só pode ser exercido por bombeiro-mili
tar em serviço at!vo, cabendo-lhe deve
res e responsabilidades específicas. 

A remuneração do bombeiro-militar 
na at!va compreende (art. 3.0 , I e IIl 
vencimentos e indenizações, sendo o sol
do (art. 4.0 ) a parte básica dos venci
mentos inerentes ao posto ou à gradua
ção do bombeiro-militar na at!va. As 
gra tiflcações ( art. 12) são as partes dos 
vencimentos atribuídos ao bombeiro-mi
litar como estímulo por at!v!dades pro
fissionais e condições de desempenho 
peculiares, bem como pelo tempo de 
permanência em serviço. Indenização 
(art. 28) é o quantitativo em dinheiro, 
devido ao bombeiro-auxiliar para ressar
cimento de despesas Impostas pelo exer
cício de sua atlvidade, bem assim para 
compensar os desgastes orgânicos de que 
trata o art. 56. As indenizações previstas 
são as diárias (arts. 30 a 37), ajuda de 
custo (arts. 38 a 44), transporte (arts. 45 
a 47) representações (arts. 48 a 51), mo
radia (arts. 52 a 55)) e compensação or
gânica (arts. 56 a 61). Quanto aos outros 
direitos, são o salário-famil!a (arts. 66 e 
67), assistência médico-hospitalar (arts. 
68 a 74), funeral (arts. 75 a 79), alimen
tação (rts. 80 a 86), fardamento (arts. 
87 a 89) e serviços reembolsáveis (art. 
90). 

O bombeiro-militar na !natividade 
terá remuneração e outros direitos (arts. 
92 a 93), que compreendem proventos 
constituídos das parcelas de soldo ou 
quotas de soldo e gratificações e inden!
zação incorporáveis (art. 94, I e II). Os 
proventos são devidos a partir do desli
gamento do serviço ativo em virtude de 
transferência para a reserva remunera
da, reforma e retorno à !natividade após 
designação para o serviço ativo, quando 
já se encontrava na reserva remunera
da (art. 95). O soldo e as quotas de soldo 
são tratados em cinco artigos (do 98 ao 
102); as gratificações e inden!zações in
corporáveis, no art. 103; a incapacidade, 
nos arts. 104 e 105; o auxílio-invalidez, 
no art. 106; o adicional de !natividade, 
no art. 107; as situações especiais, nos 
arts. 108 a 112, e os descontos em geral, 
nos arts. 113 a 123. 

Nas Disposições Gerais (arts. 124 a 
129) são fixadas normas relativas ao va
lor de soldo, cálculo parcelado de venci
mentos e indenizaçõcs, beneficiários ha
bilitados e dependentes do bombeiro
militar. 

As Disposições Transitórias abrangem 
do art. 130 ao art. 135, reservando-se os 
arts. 136 e 137 para a vigência da Lei 
e a revogação das disposições em con
trário. 

Quanto às Emendas aprovadas pela 
Comissão de Constituição e Justiça: 

- a de n.0 1 corrige equívoco datilo
gráf!co; é necessária e indiscutível; 

- a de n.0 2 merece aprovação, man
tido o item III do art. 117; 

- a de n.0 3 realmente se ajusta ao 
texto do Projeto de Lei n.0 6 CN-73, de 
autoria do Poder Executivo e que, no 
art. 6.0 , estabelece: 

"Art. 6.0 - O item I do art. 11 da Lei 
n.0 3. 807, de 26 de agosto de 1960, com 
a nova redação dada pelo Decreto-Lei 
n.0 66, de 21 de novembro de 1966, passa 
a ter a seguinte redação: 

"I - a esposa, o marido inválido, a 
companheira, mantida há mais de 5 
(cinco) anos ... " 

Essa redação foi aprovada pelo Con
gresso e já produz efeitos jurídicos, a 
partir da publicação da Lei. 

- a de n.0 4 está conforme a razão e 
o bom senso e atende plenamente à or!
entaçlo do Direito Civil moderno. 
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Ante o exposto, somos pela aprovação 
do presente Projeto de Lei, com as 
Emendas da Comissão de Constituição e 
Justiça. 

Sala das Comissões, em 27 de junho 
de 1973. - Cattete Pinheiro, Presidente 
- Heitor Dias, Relator - Dinarte Ma
riz - Waldemar Alcântara - Ruy 
Carneiro - Fernando Corrêa - Osires 
Teixeira - José Augusto. 

PARECER 
N.0 285, de 1973 

da Comissão de Finanças, sobre o 
Projeto de Lei n.0 39, de 1973. 

Relator: Sr. Geraldo Mesquita 
Com a Mensagem n.0 70, de 1973, o 

Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República encaminhou, ao Senado Fe
deral, o presente Projeto de Lei, que 
"dispõe sobre a remuneração dos bom
beiros-militares do Corpo de Bombeiros 
do Distrito Federal e dá outras provi
dências". 
2. O Senhor Governador do Distrito 
Federal, através da Exposição de Moti
vos (E.M. n.0 4/73), qu·3 acompanha a 
Mensagem Presidencial, assim justifica a 
matéria: 

"Ao ser organizado o Corpo de Bom
beiros do atual Distrito Federal, 
através do Decreto-Lei n.0 9, de 25 
de junho de 1966, os militares que o 
integraram ficaram regidos pelo 
"Código de Vencimentos e Vanta
gens dos Militares", instituído, então, 
pela Lei n. o 4. 328, de 30 de abril de 
1964, por força, inicialmente do De
creto-Lei n.O 315, de 13 de março de 
1967 e, posteriormente, do Decreto
Lei n.o 792, de 27 de agosto de 1969, 
a exemplo do que acontecia com 
aquela Corporação, ao tempo do en
tão Distrito Federal, atual Estado da 
Guanabara, até que Lei Especial 
viesse dispor a respeito. 
A complexidade da Legislação que 
rege os militares das Forças Arma
das e a peculiaridade do Corpo de 
Bombeiros, porém, estão a exigir um 
Instrumento mais consentâneo e 
atuallzado, que disponha sobre os 
vencimentos, lndenlzações, proven
tos e outras vantagens de seu Pes
soal. 
Nessas condições, foi criado um Gru
po de Trabalho para elaboração de 
um Anteprojeto c.e Lei objetlvando 
aquele fim, do que resultou a minuta 

anexa, devidamente apreciada e mo
dificada pela Inspetorla-Geral das 
Polícias Militares, do Ministério do 
Exército, de acordo com as disposi
ções legais em vigor (Decreto n.0 

66.862, de 8 de julho de 1970) ." 
3. Conforme se depreende da leitura 
do al~dido documento, o Projeto em exa
me v1sa a consolidar uma complexa Le
gislação que rege os Soldados do Fogo do 
Distrito Federal, que tantos serviços têm 
prestado à comunidade desta Capital. 
4. A douta Comissão do Distrito Fe
deral pronunciou-se favoravelmente à 
proposição, no que lhe cabe, regimental
mente, examinar. 
5. No tocante ao aspecto financeiro, 
que compete a esta Comissão estudar, 
nada há a opor, vez que as despesas de
correntes da execução desta Lei serão 
atendidas com os recursos orçamentários 
do Governo do Distrito Federal, confor
n:e está previsto no art. 135 da proposi
çao em exame. 
6. Ante o exposto, somos, portanto, pela 
aprovação do presente Projeto. 

Sala das comissões, em 27 de junho de 
1973. - João Cleofas, Presidente - Ge
raldo Mesquita, Relator - Saldanha 
Derzi - Dinarte Mariz - Wilson Gon
çalves - Fausto Castelo-Branco - Cat
tete Pinheiro - Tarso Dutra - Lenoir 
Vargas - Virgílio Távora. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
O P'arecer da Comissão de Constituição 
e Justiça é pela constitucionalidade e 
jurldicldade do projeto, com as Emendas 
n.cs 1 a 4-CCJ que apresenta. As Comis
sões de Distrito Federal e de Finanças, 
são favoráveis ao Projeto e às Emendas 
oferecidas. 

Completada a Instrução do Projeto, 
passa-se à sua apreciação. 

Em discussão o Projeto e as Emendas. 
Se nenhum dos Srs. Senadores quiser 

usar da palavra, vou encerrar a discus
são. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação o Projeto, sem prejuízo das 

Emendas. 
Os Srs. Senadores que o aprovam quei

ram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Em votação as Emendas oferecidas 

pela Comissão de Constituição e Justiça 
em seu Parecer. 
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Os Srs. Senadores que as aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovadas. 
Aprovados o projeto e as emendas, a 

matéria vai à Comissão de Redação. 
(Pausa.) . 

Sobre a mesa, redação final do Pro
jeto de Lei do Senado n.0 39/73-DF, que 
será lida pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lida a seguinte redação final: 
PARECER 

N.0 286, de 1973 
da Comissão de Redação, apresen

tando a redação final do Projeto de 
Lei do Senado n.0 39, de 1973-DF. 

Relat.or: Sr. Cattete Pinheiro 
1'. Comissão apresenta a redação final 

do Projeto de Lei do Senado n.0 39, de 
1973-DF, que dispõe sobre a remunera
ção dos bombeiros-militares do Corpo de 
Bombeiros do Distrito Federal e dá ou
tras providências. 

Sala das Comissões, em 28 de junho de 
1973. - Antônio Carlos, Presidente -
Cattete Pinheiro, Relator- Wilson Gon
çalves - José Lindoso - Danton Jobim. 

ANEXO AO PARECER 
N.o 286, de 1973 

Redação final do Projeto de Lei do 
Senado n.0 39, de 1973-DF, que dis
põe sobre a remuneração dos bom
beiros-militares do Corpo de Bom
beiros do Distrito Federal e dá. ou
tras providências. 

O Senado Federal decreta: 

TíTULO I 

Conceituações Gerais 
Art. 1.0 - Esta Lei regula a remune

ração dos bombeiros-militares do Corpo 
de Bombeiros do Distrito Federal, a qual 
compreende vencimentos ou proventos e 
indenizações, e dispõe sobre outros di
reitos. 

Art. 2.0 - Para os efeitos desta Lei, 
adotam-se as seguintes conceituações: 

I - Comandante - é o título gené
rico dado ao bombeiro-militar, corres
pondente ao de chefe ou outra denomi
nação que tenha ou venha a ter aquele 
que, investido de autoridade decorrente 
de leis e regulamentos, for responsável 
pela administração, emprego, instrução 
e disciplina de uma organização de bom
lJciros-mllitares; 

II - Missão, Tarefa ou Atividade - é 
o dever emergente de uma ordem espe
cífica de comando ou chefia; 

III - Organização de Bombeiros-Mi
litares - é a denominação genérica da
da à unidade de tropa, escola, centro ou 
a qualquer outra unidade administrativa 
ou operativa do Corpo de Bombeiros do 
Distrito Federal; 

IV - Corporação - é a denominação 
dada, nesta Lei, ao Corpo de Bombeiros 
do Distrito Federal; 

V - Sede - é todo o Território do Dis
trito Federal; 

VI - Na ativa, da ativa, em serviço 
ativo, em serviço na ativa, em atividade 
- é a situação do bombeiro-militar do 
Corpo de Bombeiros do Distrito Federal 
capacitado para o exercício de cargo, co
missão ou encargo; 

VII - Efetivo serviço - é o efetivo 
desempenho de cargo, comissão, encar
go, incumbência, serviço ou atividade de 
bombeiro-militar, pelo tombeiro-militar 
em serviço ativo; 

VIII - Cargo de bombeiro-militar -
é aquele que só pode ser exercido por 
bombeiro-militar em serviço ativo, e que 
se encontra especificado nos Quadros de 
Efetivo, ou previsto, caracterizado ou de
finido como tal em outras disposições le
gais. A cada cargo de bombeiro-militar 
corresponde um conjunto de atribuições, 
deveres e responsabilidades que se cons
tituem em obriga((ões do respectivo ti
tular; 

IX - Comissão, Encargo, Incumbên
cia, Serviço ou Atividade de Bombeiro
Militar - é o exercício das obrigações 
que, pela generalidade, peculiaridade, 
duração, vulto ou natureza das atribui
ções não são catalogadas como posições 
tituladas em Quadro de Efetivo, Quadro 
de Organização ou dispositivo legal; 

X - Funcão de bombeiro-militar - é 
o exercício das obrigações inerentes ao 
cargo ou comissão. 

TíTULO II 
Da Remune.ração <lo Bombeiro-Militar 

na Ativa 

CAPíTULO I 
Da Remuneração 

Art. 3.0 - A remuneração do bombei
ro-militar na atlva compreende: 
I- Veneimcntos: quantitativo men

sal em dinheiro devido ao bombeiro-
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militar na ativa, compreendendo o soldo 
e as gratificações; 

II - Jndenizações: de conformidade 
com o capítulo IV, deste Título. 

Parágrafo único - O bombeiro-militar 
na ativa faz Jus, ainda, a outros direitos 
constantes do Capítulo V, deste Titulo. 

CAPíTULO II 
Do Soldo 

Art. 4.0 - Soldo é a parte básica dos 
vencimentos inerentes ao posto ou à gra
duação do bombeiro-militar da at!va. 

Parágrafo único - O soldo do bombei
ro-militar é irredutível, não está sujeito 
a penhora, seqüestro ou arresto, exceto 
nos casos especificamente previstos em 
lei. 

Art. 5.0 - o direito do bombeiro-m!l!
tar ao soldo tem início na data: 

I - do ato de promoção, para o Ofi
cial; 

II - do ato da declaração, para o As
pirante-a-Oficial; 

III - do ato de promoção, para o Sub
tenente e demais praças; 

IV - do ato de classificação, para o 
Soldado-Bombeiro de 2." Classe; 

V - da incorporação no Corpo de 
Bombeiros do Distrito Federal, para os 
voluntários; 

VI - da apresentacão no Corpo de 
Bombeiros, quando da "nomeação inicial 
ou designação para qualquer posto ou 
graduacão no Corpo de Bombeiros do 
Distrito' Federal; 

VII - do ato da matrícula, para os 
alunos da Escola de Formação de Ofi
ciais. 

Parágrafo único - Nos casos com ca
ráter retroativo, o soldo será devido a 
partir das datas declaradas nos respecti
vos atos. 

Art. G.o - Suspende-se, temporaria
mente, o direito do bombeiro-militar ao 
wldo, quando: 

I - em licença, para tratar de inte
resse particular; 

II - agregado, para exercer atividades 
estranhas à Corporação, estiver em exer
cício de cargo público civil temporário e 
não eletivo ou em função de natureza 
civil, il1clusive de administração indireta, 
respeitado o direito de opção; 

III - na situação de desertor. 
Art. 7.0 

- O direito ao soldo cessa na 
data em que o bombeiro-militar for des
ligado da ativa do Corpo de Bombeiros 
do Distrito Federal por: 

I - anulação de incorporação, desin
corporação, licenciamento ou demissão; 

II - exclusão a bem da disciplina ou 
perda do posto e patente; 

III - transferência pa.ra a reserva ou 
reforma; 

IV - falecimento. 
Art. 8.0 

- O bombeiro-militar, consi
derado desaparecido ou extraviado em 
caso de calamidade pública, em viagem, 
ou no desempenho de qualquer serviço, 
terá o soldo pago aos que teriam direito 
à sua pensão militar. 

§ 1.0 
- No caso previsto neste artigo, 

decorridos 6 (seis) meses, far-se-á a ha
bilitação dos beneficiários, na forma da 
lei, cessando o paamento do soldo. 

§ 2.0 - Verificando-se o reapareci
mento do bombeiro-m1lltar, e apuradas 
as causas de seu afastamento, caber-lhe
á, se for o caso, o pagamento da dife
rença entre o soldo a que faria jus se 
tivesse permanecido em serviço e a pen
são recebida pelos beneficiários. 

Art. 9.0 - O bombeiro-m111tar no exer
cício de cargo ou comissão, cujo desem
penho seja privativo do posto ou gradua
ção superior ao seu, percebe o soldo da
quele posto ou graduação. 

§ 1.0 - Quando, na substituição pre
vista neste artigo, o cargo ou comissão 
for atribuível a mais de um posto ou gra
duação, ao substituto cabe o soldo cor
respondente ao menor deles. 

§ 2.0 - Para os efeitos· do disposto nes
te artigo, prevalecem os postos e gra
duações correspondentes aos cargos ou 
comissões estabelecidos em Quadro de 
Efetivo, Quadro de Organização ou dis
positivo legal. 

§ 3,0 - O disposto neste artigo não se 
aplica às substituições por motivo de fé
rias, núpcias, luto, dispensas do serviço 
ou licença para tratamento de saúde, 
até 30 (trinta) dias. 

Art. 10- O bombeiro-m1lltar receberá 
o soldo de seu posto ou graduação, quan
do exercer cargo ou comissão atribuídos, 
indistintamente, a 2 (dois) ou mais pos
tos ou graduações e possuir qualquer 
destes. 
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A.rt. 11 - O bombeiro-militar conti
nuará com direito ao soldo do seu posto 
ou graduação em todos os casos não pre
vistos nos arts. 6.0 e 7.0 , desta Lei. 

CAPíTULO III 
Das Gratificações 

SEÇAO I 
Disposições Preliminares 

Art. 12 - Gratificações são as partes 
dos vencimentos atribuídos ao bombeiro
militar como estímulo por atividades 
profissionais e condições de desempenho 
peculiares, bem como pelo tempo de per
manência em serviço. 

A.rt. 13 - O bombeiro-militar, em efe
tivo serviço, fará jus às seguintes grati
ficações: 
I-Gratificação de Tempo de Serviço; 
. II - Gratificação de Habilitação de 

Bombeiro-Militar; 
III - Gratificação de Serviço Ativo. 
A.rt. 14 - Suspende-se o pagamento 

das gratificações ao bombeiro-militar: 
I - nos casos previstos no art. 6.0 des

ta Lei; 
II - no cumprimento de pena decor

rente de sentença passada ·em julgado; 
III - em licença, por período superior 

a 6 (seis) meses contínuos, para trata
mento de saúde de pessoa da família; 

IV - que tiver excedido os prazos le
gais ou regulamentares de afastamento 
do serviço; 

V - afastado do cargo ou comissão, 
por incapacidade profissional ou moral, 
nos termos das leis e regulamentos vi
gentes; 

VI - no período de ausência não jus
tificada. 

Art. 15 - O direito às gratificações 
cessa nos casos do art. 7.o, desta Lei. 

Art. 16 - O bombeiro-militar que, por 
sentença passada em julgado, for absol
vido de crime que lhe tenha sido impu
tado, terá direito às gratificações que 
deixou de receber no período em que es
teve afastado do serviço à disposição da 
Justiça. 

Parágrafo único - Do indulto, perdão, 
comutação ou livramento condicional, 
não decorre direito do bombeiro-milltar 
a qualquer remuneração a que tenha 

deixado de fazer jus por força de dis
positivo desta Lei ou legislação especí
fica. 

Art. 17 - Aplica-se ao bombeiro-mill
tar desaparecido ou extraviado, quanto 
às gratificações, o previsto no art. 8.0 , 

e seus parágrafos, desta Lei. 
Art. 18 - Para fins de concessão das 

gratificações, tomar-se-á por base o va
lor do soldo do posto ou graduação que 
efetivamente possua o bombeiro-militar, 
ressalvado o previsto no art. 9.0 e seus 
parágrafos, quando será considerado o 
valor do soldo do posto ou graduação 
correspondente ao cargo ou comissão 
eventualmente desempenhados. 

SEÇAO II 
Da Gratificação de Tempo de Serviço 
Art. 19 - A Gratificação de Tempo de 

Serviço é devida por qüínqüênio de tem
po de efetivo serviço prestado. 

Art. 20 - Ao completar cada qüinqüê
nio de tempo de efetivo serviço, o bom
beiro-militar percebe a Gratificação de 
Tempo de Serviço, cujo valor é de tantas 
quotas de 5% (cinco por cento) do soldo 
do seu posto ou graduação, quantos fo
rem os qüinqüênios de tempo de efetivo 
serviço. 

Parágrafo único- O direito à gratifi
cação começa no dia seguinte em que o 
bombeiro-militar completar cada qüin
qüênio, computado na forma da legisla
ção vigente e reconhecido mediante pu
blicação em boletim da Corporação. 

SEÇAO III 
Da Gratificação de Habilitação 

de Bombeiro-Militar 

Art. 21 - A Gratificação de Habilita
ção de Bombeiro-Militar é devida ao 
bombeiro-militar pelos cursos realizados 
com aproveitamento em qualquer posto 
ou graduação, com os percentuais a se
guir fixados: 

I - 20% (vinte por cento); 
Curso de Aperfeiçoamento de Oficiais 

e Sargentos; 
II - 15 o/o (quinze por cento) : 
Cursos de Especialização de Oficiais e 

Sargentos ou equivalentes; 
III - 10% (dez por cento): 
Cursos ele Formação de Oficio.is e Sar

gcn tos ou de Especiallzo.ção de Pro.ças 
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de graduação inferior a Terceiro-Sar
gento. 

§ 1.0 
- A equivalência dos cursos refe

ridos neste artigo será estabelecida pe
las Normas de Equivalência de Cursos, 
baixadas às Polícias MiUtares e aos Cor
pos de Bombeiros MiUtares pelo Estado
Maior do Exército, através da Inspeto
ria-Geral da Políticas Mil!tares. 

§ 2.0 - Somente os cursos de extensão, 
com duração igual ou superior a 6 (seis) 
meses, realizados no País ou no Exterior, 
são computados para os efeitos deste 
artigo. 

§ 3.0 - Ao bombeiro-mil!tar que pos
suir mais de um curso, somente será 
atribuída a gratificação de maior valor 
percentual. 

§ 4.0 - A gratificação estabelecida 
neste artigo é devida a partir da data de 
conclusão do respectivo curso. 

SEÇAO IV 

Da Gratificação de Serviço Ativo 

Art. 22 - A Gratificação de Serviço 
Ativo é devida ao bombeiro-miUtar pelo 
desempenho de atividades específicas de 
seu Corpo ou Quadro em uma das situa
ções definidas nos arts. 24 e 25, desta 
Lei. 

Art. 23 - A Gratificação de Serviço 
Ativo compreende 2 (dois) tipos: 1 e 2. 

Art. 24 - A Gratificação de Serviço 
Ativo - Tipo 1 - é devida ao bombeiro
mil!tar que serve em unidade de tropa 
ou em função de ensino ou instrução em 
estabelecimento de ensino ou instrução 
da Corporação. 

Art. 25 - A Gratificação de Serviço 
Ativo - Tipo 2 - é devida ao bombeiro
mil!tar pelo efetivo desempenho de at!
vidades não enquadradas no art. 24 des
ta Lei. 

Art. 26 - Ao bombeiro-m!l!tar que se 
enquadrar, simultaneamente, em mais 
de uma das situações referidas nos arts. 
24 e 25 desta Lei somente é atribuído o 
tipo de gra t!ficação de maior valor per
centual. 

Art. 27 - Os valores percentuais das 
gratificações referidas nos arts. 24 e 25 
serão regulados pelo Governador do Dis
trito Federal. 

CAPíTULO IV 
Das Indeniza.ções 

SEÇAO I 
Disposições Preliminares 

Art. 28 - Indenização é o quantitativo 
em dinheiro, devido ao bombeiro-m!lltar 
para ressarcimento de despesas impos
tas pelo exercício de sua atividade, bem 
como para compensar os desgastes orgâ
nicos de que trata o art. 56, desta Lei. 

Parágrafo único - As indenizações 
compreendem: 

a) Diárias; 
b) Ajuda de Custo; 
c) Transporte; 
d) Representação; 
e) Moradia; 
f) Compensação Orgânica. 
Art. 29 - ApUca-se ao bombeiro-m111-

tar desaparecido ou extraviado, quanto 
às indenizações, o previsto no art. 8.0 , e 
seus parágrafos, desta Lei. 

SEÇAO II 
Das Diárias 

Art. 30 - Diárias são indenizações 
destinadas a atender às despesas ex
traordinárias de al!mentação e de pou
sada e são devidas ao bombeiro-m!l!tar 
durante seu afastamento, de sua sede, 
por motivo de serviço. 

Art. 31 - As diárias compreendem a 
Diária de AUmentação e a Diária de 
Pousada. 

Parágrafo único - A Diária de Ali
mentação é devida, inclusive, nos dias de 
partida e de chegada. 

Art. 32 - O valor da Diária de AU
mentação será regulado pelo Governador 
do Distrito Federal. 

Parágrafo único - O valor da Diária 
de Pousada é igual ao valor atribuído à 
Diária de AUmentação. 

Art. 33 - Compete ao Comandante
Geral do Corpo de Bombeiros do Distri
to Federal providenciar o pagamento das 
diárias a que fizer jus o bombeiro-m!l!
tar e, sempre que for julgado necessário, 
deve efetuá-lo adiantadamente, para 
ajuste de contas quando do pagamento 
da remuneração que se verificar após o 
regresso à Corporação, condicionando-se 
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o adiantamento à existência dos recursos 
orçamentários próprios. 

Art. 34- Não serão atribuídas diárias 
ao bombeiro-militar: 

I - quando as despesas com alimenta
ção e pousada forem asseguradas; 

II - nos dias de viagem, quando no 
custo da passagem estiverem compreen
didas a alimentação ou a pousada ou 
ambas; 

III - cumulativamente com a Ajuda 
de custo, exceto nos dias de viagem em 
que a alimentação ou a pousada ou am
bas não estejam compreendidas no custo 
das passagens, devendo, neste caso, ser 
computado somente o prazo estipulado 
para o melo de transporte efetivamente 
requisitado; 

IV - durante o afastamento da sede 
por menos de 8 (oito) horas consecuti
vas. 

Art. 35 - No caso de falecimento do 
bombeiro-militar, seus herdeiros não 
restituirão as diárias que ele haja rece
bido, adiantadamente, segundo o art. 33, 
desta Lei. 

Art. 36 - O bombeiro-militar, quando 
receber diárias, indenizará a organização 
militar, po!lclal-milltar ou de bombei
ros-militares em que se alojar ou se ali
mentar, de acordo com as normas em 
vigor nessas organizações. 

Art. 37 - Quando as despesas de ali
mentação ou de pousada ou ambas, a que 
se refere o item I, do art. 34, desta Lei, 
forem realizadas pelas organizações mi
litares, policiais-milltares ou de bombel
ros-milltares, a indenlzação respectiva 
será fel ta pela Corporação. 

SEÇAO III 

Da Ajuda de Custo 

Art. 38 - Ajuda de Custo é a lndeni
zação para custeio de despesas de via
gem, mudança e instalação, exceto as de 
transporte, paga adiantadamente ao 
bombeiro-militar, salvo quando houver 
interesse do mesmo em recebê-la no des
tino. 

Art. 39 - O bombeiro-m1litar terá di
reito à Ajuda de custo: 

I - quando designado para curso ou 
estágio, de duração superior a 6 (seis) 
meses, cujo desempenho importe em mu-

dança de sede, obedecido o disposto no 
art. 40, desta Lei, na ida e na volta; 

II - quando designado para curso ou 
estágio superior a 3 (três) meses e infe
rior a 6 (seis) meses, cujo desempenho 
importe em mudança de sede, obedecido 
o disposto no art. 40, desta Lei, na ida, e 
na metade dos valores dispostos no mes
mo artigo, na volta; 

III - quando designado para curso ou 
estágio inferior ou igual a 3 (três) me
ses, cujo desempenho importe em mu
dança de sede, na metade dos valores 
dispostos no art. 40, desta Lei, na ida e 
na volta. 

Art. 40 -A Ajuda de Custo devida ao 
bombeiro-mllitar será igual: 

I - ao valor correspondente ao soldo 
do posto ou graduação, quando não pos
suir dependente; 

II - a 2 (duas) vezer. o valor do soldo 
do posto ou graduação, quando possuir 
dependente expressamente declarado. 

Art. 41 -Não terá direito à Ajuda de 
custo o bombeiro-militar: 

I - designado para participar de ope
rações de manutenção da ordem pública 
ou para prestar serviço de bombeiro-mi
litar fora da sede da Corporação; 

II - desligado de curso ou escola por 
falta de aproveitamento ou trancamento 
voluntário de matrícula, ainda que pre
encha os requisitos do art. 39, desta Lei. 

Art. 42- Restituirá a Ajuda de Custo 
o bombeiro-militar que a houver recebi
do, nas formas e c1rcunstâncias abaixo: 

I - integralmente e de uma só vez, 
qua:1do deixar de seguir destino a seu 
pedido; 

II - pela metade do valor recebido e 
de uma só vez, quando, até 6 (seis) meses 
após ter seguido para curso ou estágio, 
deste for, a pedido, desligado, licencia
do, transferido para a !natividade, ou en
trar de licença; 

III - pela metade do valor, mediante 
desconto pela décima parte do soldo, 
quando não seguir destino por motivo ln
dependente de sua vontade. 

§ 1.0 - Não se enquadra nas disposi
ções do i tem II, deste artigo, a licença 
para tratamento de saúde própria. 

§ 2.o- O bombelro-ml!ltar que estiver 
sujeito a desconto para restituição de 
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Ajuda de custo, ao adquirir o direito a 
nova Ajuda de Custo, liquidará Integral
mente, no ato de receb1mento desta, o 
débito anterior. 

Art. 43 - Na concessão da Ajuda de 
custo, para efeito de cálculo de seu valor, 
determinação do exercício financeiro, 
constatação de dependentes e Tabela em 
v'igor, tomar-se-á. como base a data do 
ajuste de contas. 

Parágrafo único - Se o bombeiro-mi
litar for promovido, contando antigui
dade de data anterior à do pagamento 
da Ajuda de Custo, fará jus à diferença 
entre o valor deste e daquele a que te
ria direito no posto ou graduação atin
gido pela promoção. 

Art. 44- A Ajuda de Custo não será 
restituída pelo bombeiro-militar ou seus 
J::eneficiários, quando: 

I - após ter segu'ido destino, for man
dado regressar; 

II - ocorrer o falecimento do bombei
ro-militar, mesmo antes de seguir desti
no. 

SEÇAO IV 

Do Transporte 

Art. 45 - O bombelro-milltar, nos des
locamentos por interesse do serviço, tem 
direito a transporte, por conta do Dis
trito Federal, nele compreendidas a pas
sagem e a translação da respectiva ba
gagem, de residência a residência, se 
mudar em observânc1a a prescrições le
gais ou regulamentares. 

§ 1.0 - Se os deslocamentos importa
rem na mudança de sede com depen
dente, a este se estende o mesmo direi
te deste artigo. 

§ 2.o - O bombelro-mllltar com de
pendente, amparado por este artigo, terá 
ainda direito ao transporte de um em
pregado doméstico. 

§ 3.0 - O bombelro-mllltar da atlva 
terá direito ainda a transporte por conta 
do Dlstl'lto Federal, quando tiver de efe
tuar deslocamentos fora da sede da Cor
poração, nos seguintes casos: 

a) interesse da Justiça; 
b) concurso para ingresso em Escolas, 

Cursos ou Centros de Formação, Espe
cialização, Aperfeiçoamento ou Atuali
zação, de interesse da Corporação; 

c) por motivo de serviço, decorrente 
do desempenho de sua atlvldade; 

d) baixa à organização hospitalar ou 
alta desta, em virtude de prescrição mé
dica competente. 

§· 4.0 - Quando o transporte não for 
realizado sob a responsabilidade do Dis
trito Federal, o bombelro-mllltar será 
Indenizado da quantia correspondente às 
despesas decorrentes dos direitos a que 
se refere este artigo e seus parágrafos. 

§ 5.0
- O disposto neste artigo aplica

se ao !nativo, quando designado para 
exercer função na atlvldade. 

Art. 46 - Para efeito de concessão de 
transporte, consideram-se dependentes 
do bombeiro-militar os dispostos nos 
arts. 128 e 129, desta Lei. 

Parágrafo único - Os dependentes do 
bombeiro-militar, com direito ao trans
porte por conta do Distrito Federal, que 
não puderem acompanhá-lo na mesma 
viagem, por qualquer motivo, poderão 
fazê-lo a contar de 30 (trinta) dias an
tes e até 3 (três) meses após o desloca
mento do bombeiro-militar. 

Art. 47 - O Governador do Distr'ito 
Federal regulamentará o transporte dos 
bombeiros-militares e seus dependentes. 

SEÇAO V 

Da Representação 

Art. 48 - A Indenlzação de Represen
tação destina-se a atender às despesas 
extraordinárias, decorrentes de compro
missos de ordem social ou profissional, 
Inerente à apresentação e ao bom de
sempenho de atlvldades em determina
das condições. 

Art. 49 - As condições que dão direito 
à Indenlzação de Representação, bem 
como os seus valores, serão regulados 
pelo Governador do D'istrito Federal. 

Art. 50 - O direito à Indenlzação de 
Representação é devido ao bombeiro-mi
litar desde o dia em que seja considerado 
em uma das condições a serem estabele
cidas na regulamentação de que trata o 
artigo anterior. 

§ 1.0 - No caso de cargo ou comissão, 
o direito à Indenlzação de Representa
ção é devido ao bombeiro-mUltar desde 
o d1a em que o assume e cessa quando 
dele se afastar em caráter definitivo ou 
por prazo superior a 30 (trinta) dias, 
excetundas as férias. 



-390-

§ 2.0 
- No caso de afastamento do 

ocupante efetivo do cargo ou comissão, 
por prazo superior a 30 (trinta) dias, o 
direito à Indenização de Representação 
é devido a partir desse llm1te, apenas ao 
bombeiro-militar substituto. 

Art. 51 - Nos casos de representação 
especial e temporária, de caráter indivi
dual ou coletivo, as despesas correrão 
por conta de quantitativos postos à dis
posição da Corporação pelo Governador 
do Distrito Federal. 

SEÇAO VI 

Da Moradia 

Art. 52 - O bombeiro-militar em ati
vidade faz jus a: 

I - alojamento, em sua organização, 
quando aquartelado; 

II - moradia, para si e seus depen
dentes, en1 imóvel sob a responsabilida
de da Corporação, de acordo com a dis
ponibilidade existente; 

III - indenização mensal para mora
dia, quando não se encontrar na situa
ção prevista no item II, acima. 

§ 1.0 - o pagamento da inden1zação 
referida no item III, deste artigo, será 
regulado pelo Governador do Distrito Fe
deral. 

§ 2.0 - Suspende-se, temporariamente, 
o direito do bombeiro-militar à indeniza
ção para moradia, .enquanto se encontrar 
em uma das situações previstas no art. 
a.o, desta Lei. 

Art. 53 - O valor da indenização para 
moradia será regulado pelo Governador 
do D'istrito Federal. 

Art. 54 - Quando o bombeiro-militar 
ocupar imóvel sob a responsabilidade da 
Corporação, o quantitativo correspon
dente à indenização para moradia será 
sacado e recolhido pela Corporação, para 
atender à conservação, despesas de con
dominio e a construção de novas resi
dências para o pessoal. 

Art. 55 - Quando o bombeiro-militar 
ocupar Imóvel sob a responsabilidade de 
outro órgão, o quantitativo sacado na 
forma do artigo anterior terá o seguinte 
destino: 

I - O correspondente ao aluguel e ao 
condomínio será recolhido ao órgão res
ponsável pelo imóvel; 

II - O saldo, se houver, será empre
gado na forma estabelecida no artigo 
anterior. 

SEÇAO VII 

Da Compensação Orgânica. 
Art. 56 - A Indenização de Compen

sação Orgânica, cujo valor corresponde 
a 20% (vinte por cento) do soldo do 
posto ou graduação, é destinada a com
pensar os desgastes orgânicos conseqüen
tes dos danos pslcossomát1cos resultantes 
do desempenho continuado da atividade 
especial de mergulho com escafandro ou 
com aparelho. 

Art. 57 - A atividade especial referida 
no artigo anterior deverá ser exercida 
em cumprimento de missão, planos de 
provas ou de exercícios determinados 
pelo Comandante-Geral da Corporação 
e devidamente homologados. 

Art. 58 - O Comandante-Geral da 
Corporação estabelecerá as missões, os 
planos de provas ou de exercícios, que 
defin1rão os requisitos que o bombeiro
militar deve satisfazer para que lhe seja 
assegurado o direito à percepção da In
denização de Compensação Orgânica. 

Art. 59 - A Indenização de Compen
sação Orgânica é devida: 

I - Durante a aprendizagem da ati
vidad,e especial, a partir da data do 
primeiro mergulho em escafandro ou 
com aparelho. 

II - Durante o período em que esti
ver servindo na organização de bombei
ros-militares responsável pelo cumpri
mento de missões de mergulho com es
cafandro ou com aparelho, ao bombei
ro-militar qualificado para a atividade, 
desde que cumpra as missões, planos de 
pr-ovas ou de exercícios estabelecidos pa
ra tal a tividade. 

§ 1.0 - Não perderá o direito à percep
ção dessa 1ndenização o bombeiro-mili
tar: 

a) hospitalizado ou em licença para 
tratamento da saúde própria; 

b) afastado da sua organização para 
participar de curso ou estágio de espe
cialização ou de aperfeiçoamento rela
clonado com a atividade, como instru
tor, monitor ou aluno. 

§ 2.0 - O aluno da Escola de Forma
ção de Oficiais da Corporação, recruta
do entre praças e que já tenha assegu-
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rado o direito à percepção da Inden1za
ção de Compensação Orgânica, conti
nuará a recebê-la, até o desligamento da 
Escola, na mesma importância que rece
bia por ocasião da matrícula. 

Art. 60 - O plano de provas ou de 
exercícios da atividade especial regula
rá: 

I - Duração do período de provas. 
II - O número mínimo de mergulhos 

a ser cumprido em cada período. 
III - A forma, as condições e a ma

neira de calcular e homologar os exer
cícios realizados. 

IV - O processo de recolhimento do 
dire1to à percepção da Indenização de 
Compensação Orgânica. 

Art. 61 - ll: assegurado ao bombeiro
militar que tenha feito jus à Indeniza
ção de Compensação Orgânica, em de
corrência de mergulho com escafandro 
ou com aparelho, o pagamento defini
tivo dessa indenização, por quotas cor
respondentes aos anos de efetivo desem
penho da atividade, observadas as re
gras seguintes: 

I - O direito à percepção de cada quo
ta é adquir1do ao fim de .1 (um) ano de 
desempenho da atividade, desde que o 
bombeiro-militar cumpra os requisitos 
fixados no plano de provas. 

II - O valor de cada quota é igual a 
1/10 (um décimo) da indenização inte
gral correspondente ao posto ou gradua
ção do bombeiro-militar ao concluir o 
último período de execução do plano de 
provas. 

III - o número de quotas abonadas 
ao bombeiro-mil'itar não pode exceder de 
10 (dez). 

Parágrafo único - Em função de fu
turas promoções, o bombeiro-militar 
terá assegurada a evolução dos cálculos 
para o pagamento definitivo da Indtmi
zação de Compensação Orgânica, desde 
que, após cada promoção, execute, pelo 
menos, um novo plano de provas ou de 
exercícios. 

Art. 62 - O valor das quotas, que, nos 
termos do art. 61, desta Lei, asseguram 
o pag-amento definitivo da Indenização 
de Compensação Orgânica, acompanha 
as variações da Tabela de Soldo. 

Art. 63 - O bombe!ro-mmtar que ain
da não tenha assegurado o pagamento 

definitivo da indenização integral de que 
trata o art. 61, poderá ser beneficiado 
pelos arts. 56 e 59, desta Lei, até que 
complete o número mínimo de quotas 
previsto. 

Art. 6!l - Poderá ser suspenso, até 90 
(noventa) dias, o pagamento da Indenl
zação de Compensação Orgânica, quando 
o bombeiro-militar incorrer em infração 
da disc1plina exigida para o exercício da 
atlvidade de mergulho com escafandro 
ou com aparelho. 

Art. 65 - Aplica-se ao bombeiro-mili
tar, quanto à Indenização de Compensa
ção Orgânica, o disposto no art. 7.0 , des
ta Lei, exceto quanto ao seu item III. 

CAPíTULO V 

Dos outros Direitos 

SEÇAO I 

Salário-Família 
Art. 66 - Salário-Família é o auxílio 

em dinheiro pago ao bombe1ro-mllltar 
para custear, em parte, a educação e as
sistência a seus filhos e outros depen
dentes. 

Parágrafo único - O salário-família 
é devido ao bombeiro-militar no valor e 
nas condições previstas na Legislação 
peculiar. 

Art. 67 - O salário-família é isento de 
tributação e não sofre desconto de qual
quer natureza. 

SEÇAO II 

Da Assistência Médico-Hospitalar 

Art. 68 - O Distrito Federal propor
cionará ao bombeiro militar e aos seus 
dependentes assistência médico-hospita
lar através dos Serviços de Saúde e de 
Assistência Social da Corporação. 

Art. 69 - Em princípio, a organização 
de saúde da Corporação destina-se a 
atender o pessoal dela dependente. 

Parágrafo único - Em casos especiais, 
o bombeiro-militar poderá baixar à or
ganização hospitalar de outro órgão, des
de que seja p.or este facultada a Inter
nação. 

Art. 70 - O bombeiro-milltar da ati
va terá hospitalização e tratamento 
custeados pelo Distrito Federal em vir
tude dos motivos dispostos nos itens I, 
II e III, do art. 104, desta Lei. 
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§ 1.0 - A hospitalização para o bom
beiro-mllltar da ativa, não enquadrado 
neste artigo, será gratuita até 60 (ses
senta) dias, consecutivos ou não, em ca
da ano civil. 

§ 2.o - Todo bombeiro-m1litar terá 
tratamento por conta do Distrito Federal, 
ressalvadas as indenizações mencionadas 
em regulamento. 

Art. 71 - Para os efeitos do disposto 
no artigo anterior, a internação de bom
beiro-mllltar em clínicas ou hospitais 
especializados, nacionais ou estrangeiros, 
estranhos aos serviços hospitalares da 
Corporação, será autorizada nos seguin
tes casos: 

I - em casos de urgência, quando a 
organização hospitalar da Corporação 
não possa atender. 

II - Quando a organização hospitalar 
da Corporação não dispuser de clínica 
especializada necessária. 

Art. 72 -A assistência médico-hospi
talar do bombeiro-militar será prestada 
nas condições da presente Seção, com os 
recursos próprios da Corporação. 

Art. 73 - Os recursos para a assistên
cia médico-hospitalar aos dependentes 
dos bombeiros-militares provirão de ver
bas consignadas para a Corporação no 
Orçamento do Distrito Federal e de con
tribuições estabelecidas na forma do dis
posto no § 1.0 deste artigo. 

§ 1.0 - Poderá ser estabelecida a con
tribuição de até 3% <três por cento) do 
soldo do bombeiro-militar, para a cons
tituição de um Fundo de Saúde, regula
mentado pelo Governador do Distrito 
Federal. 

§ 2.0 - Para efeito de aplicação deste 
artigo, são considerados dependentes do 
bombeiro-militar os definidos nos arts. 
128 e 129 desta Lei. 

Art. 74 - As normas, c-ondições de 
atendimento e indenizações referentes à 
presente Seção serão reguladas por ato 
do Governo do Distrito Federal. 

Parágrafo único - As praças espe
ciais e as demais praças da ativa ficam 
isentas do pagamento de diárias de hos
pitalização. 

SEÇAO In 
Do Funeral 

Art. 75- O Distrito Federal assegura
rá sepultamento condigno ao bombeiro
mllltar. 

Art. 76 - Auxílio-Funeral é o quanti
tativo concedido para custear as des
pesas com o sepultamento do bombeiro
m111tar. 

Art. 77 - O Auxíllo-Funeral equivale 
a duas vezes o valor do soldo do posto 
ou graduação do bombeiro-militar fale
cido, não podendo ser inferior a duas ve
zes o valor do soldo do posto ou gradua
ção do bombeiro-militar falecido, não 
podendo ser inferior a duas vezes o va
lor do soldo de Cabo BM. 

Art. 78 - Ocorrendo o falecimento do 
bombeiro-militar, as seguintes providên
cias devem ser observadas para a con
cessão do Auxillo-Funeral: 

I - Antes de realizado o enterro, o 
pagamento do Auxílio-Funeral será feito 
a quem de direito pela Corporação, in
dependentemente de qualquer formali
dade, exceto a da apresentação do ates
tado de óbito. 

II - Após o sepultamento do bombei
ro-militar, não se tenclo verificado o ca
so do item anterior, deverá a pessoa que 
o custeou, mediante apresentação do 
atestado de óbito, solicitar o reembolso 
da despesa, comprovando-a com os reci
bos em seu nome, dentro do prazo de 30 
<trinta) dias, sendo-lhe, em seguida, re
conhecido o crédito e paga a importân
cia correspondente aos recibos, até o va
lor-limit~ E-stabelecido no artigo ante
rior. 

III - Caso a despesa com o sepulta
mento, paga de acordo com o item ante
ri-or, seja Inferior ao valor do Auxílio
Funeral .estabelecido a diferença será 
paga aos beneficiári·os habilitados à pen
são de bombeir·o-militar, mediante peti
ção ao Comandante-Geral da Corpora
ção. 

IV- Decorrido o prazo de 30 (trinta) 
dias, sem reclamação do Auxílio-Funeral 
por quem haja custeado o sepultamento 
do bombeiro-militar, será o mesmo pago 
aos beneficiários habilitados à pensão de 
bombeiro-militar mediante petição ao 
Comandante-Geral da Corporação. 

Art. 79 - Em casos especiais, e a cri
tério do Comandante-Geral, poderá a 
Corporação custear diretamente o sepul
tamento do bombeiro-militar. 

Parágrafo único - Verificando-se a 
hipótese de que trata este artigo, não 
será pago, aos beneficiários, o Auxílio
Funeral. 
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SEÇAO IV 
Da Alimentação 

Art. 80 - Tem direito à alimentação 
por conta do Distrito Federal: 

I - O bombeiro-mllltar servindo, a 
serviço, ou vinculado à organização de 
bombeiros-mllltares com rancho próprio 
ou, ainda, em missão de socorro ou em 
exercício. 

II - O aluno da Escola de Formação 
de Oficiais BM. 

III - O preso civil, quando recolhido 
à organização de bombeiros-mllltares. 

Parágrafo único - O direito de que 
trata o presente artigo, observadas as 
prescrições do Distrito Federal, poderá 
ser estendido aos civis que prestem ser
viço na Corporação. 

Art. 81 - A etapa é a importância em 
dinheiro correspondente ao custeio da 
ração, sendo o seu valor fixado, semes
tralmente, peio Governo do Distrito Fe
deral. 

Art. 82 - Os gêneros de subsistência 
serão, em princípio, fornecidos em es
pécie à organização de bombeiros-mili
tares pelo Serviço de Aprovisionamento 
da Corporação. 

Art. 83 - Em princípio, toda organiza
ção de bombeiros-militares deverá ter 
rancho próprio organizado, em condi
ções de proporcionar rações preparadas 
aos seus Integrantes. 

Parágrafo único - O bombeiro-mili
tar, quando sua organização ou outra 
nas proximidades do local de serviço ou 
expediente não lhe possa fornecer ali
mentação por conta do Distrito Federal 
e por Imposição do hor~rlo de t.rabalho 
e distância de sua residencia, seJa obri
gado a fazer refeições fora da mesma, 
tendo despesas extraordinárias de ali
mentação, fará jus: 

a) a 10 (dez) vezes o valor da etapa 
fixada, quando em serviço de duração 
de 24 (vbte e quatro) horas; 

b) a metade do previsto na letra a, 
anterl·or, quando em serviço ou expe
diente de duração Igual ou superior a 
8 (oito) horas de efetivo trabalho, mas 
Inferior a 24 (vinte e quatro) horas. 

Art. 84 - A praça de graduação in
ferior a Terceiro-Sargento, quando ser
vir em organização de bombeiros-milita
res que não tenha rancho organizado e 
não possa ser arranchada por outra or-

ganização nas proximidades, terá direi to 
à lndenlzação do valor igual à etapa fi
xada. 
· § 1.0 

- A praça da organização refe
rida neste artigo que é alojada e arran
chada em organização de bombeiros
mll!tares, quando em férias regulamen
tares e não for alimentada por conta do 
Distrito Federal, receberá a indenização 
estipulada neste artigo. 

!i 2.0 
- É vedada a acumulação do di

rei to previsto neste artigo com o disposto 
no parágrafo único, do artigo 83, desta 
Lei. 

Art. 85 - É vedado o desarranchamen
to para o pagamento de etapa em di
nheiro. 

Art. 86 - O Governador do Distrito 
Federal regulamentará a aplicação desta 
Seção. 

SEÇAO V 
Do Fardamento 

Art. 87 - O Aluno da Escola de For
mação de Oficiais BM e as praças de 
graduação inferior a Terceiro-Sargento 
têm direito, por conta do Distrito Fe
deral, a uniformes e roupa de cama, de 
acordo com as tabelas de distribuição 
estabelecidas pela Corporação. 

Art. 88 - O bombeiro-militar, ao ser 
declarado Aspirante-a-Oficial BM ou 
promovido a Terceiro Sargento BM, faz 
jus a um auxilio para aquisição de unl
forme3 no valor de 3 (três) vezes o soldo 
de sua graduação. 

Parágrafo único - Idêntico direito 
assiste aos nomeados oficiais BM ou sar
gentos BM mediante habilitação em 
concurso. 

Art. 89 - Ao Oficial BM, Subtenente ou 
Sargento BM que o requerer, quando 
promovido, será concedido um adianta
mento correspondente ao valor de 1 (um) 
soldo do novo posto ou graduação, para 
aquisição de uniforme, desde que possua 
as condições de prazo para a reposição. 

!'ll.o - A concessão prevista neste ar
tigo far-se-á mediante despacho em re
querimento do bombeir·o-m111tar ao Co
mandante-Geral. 

§ 2.0 - A reposição do adiantamento 
será feita mediante desconto mensal no 
prazo de 24 (vinte e quatro) meses. 

~ 3.0 
- O adiantamento referido nes

te artigo poderá ser requerido a cada 4 
(quatro) anos, se o bombelro-m!lltar 
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permanecer no mesmo posto ou gradua
ção, podendo ser renovado em caso de 
promoção, desde que liquide o saldo deve
dor do adiantamento anteriormente re
cebido. 

Al't. 90 - O bombeiro-m!l!tar que per
der seus uniformes em qualquer sinistro 
havido em organização de bombeiros
militares, ou em deslocamento a serviço, 
receberá um auxílio correspondente ao 
valor de até 3 (três) vezes o soldo de seu 
posto ou graduação. 

Parágrafo único - Ao Comandante
Geral da Corporação, por participação 
do bombeiro-militar prejudicado, cabe 
providenciar sindicância e, em solução, 
determinar, se for o caso, o valor desse 
auxílio em função do prejuízo sofrido. 

SEÇAO VI 
Dos Serviços Reembolsáveis 

Art. 91 - A Corporação poderá assegu
rar serviços reembolsá veis, sem prejuízo 
de sua atividade-fim, para o atendimen
to das necessidades em gêneros de ali
mentação, vestuário, utensíl!os, serviços 
de lavanderia, confecção e outros que se 
relacionem com as necessidades do bom
beiro-militar, quando for julgado de con
veniência para seus integrantes. 

TiTULO III 
Da Remuneração do Bombeiro

Militar na !natividade 
CAPíTULO I 

Da Remuneração e outros Direitos 
Art. 92 - A remuneração do bombei-

ro-militar na !natividade compreende: 
I - Proventos; 
II - Auxílio-Invalidez; 
III - Adicional de !natividade. 

Parágrafo único- A remuneração dos 
bombeiros-militares na !natividade será 
revista sempre que, por motivo de alte
ração do poder aquisitivo da moeda, se 
modificar a remuneração dos bombeiros
militares da ativa. 

Art. 93 - O bombeiro-mil!tar na !na
tividade faz jus, ainda, no que lhe for 
apl!cável, aos direitos constantes das 
Seções, I, II, III e VI, do Capítulo V, do 
Titulo II desta Lei. 

Pará&'l'afo único - Para fins de cál
culo do valor dQ auxíl!o-funeral será 
considerado como posto ou graduação 
do bombelro-mllitar na !natividade, o 

correspondente ao soldo que serviu de 
base para o cálculo de seus proventos. 

CAPíTULO II 
Dos Proventos 

SEÇÃO I 
Disposições Preliminares 

Art. 94- Proventos são o quantitativo 
em dinheiro que o bombeiro-militar per
cebe na !natividade, c·onstituídos pelas 
seguintes parcelas: 

I - Soldo ou Quotas do Soldo; 
II - Gratificações e Indenização in

corporá veis. 
Art. 95 - Os proventos são devidos ao 

bombeiro-mll!tar, quando for desligado 
da ativa, em virtude de: 

I - Transferência para a reserva re
munerada. 

II - Reforma. 
III - Retorno à !natividade após de

signação para o serviço ativo, quando já 
se encontrava na reserva remunerada. 

§ 1.0 - O bombeiro-militar de que 
trata este artigo continuará a perceber 
sua remuneração, até a publicação de 
seu desligamento no Boletim da Corpo
ração, o que não poderá exceder de 45 
(quarenta e cinco) dias à data da pri
meira publicação oficial do respectivo 
ato. 

§ 2. 0 - Suspende-se, temporariamente, 
o direito do bombeiro-militar à percep
ção dos proventos na data da sua apre
sentação na Corporação, quando, na for
ma da Legislação em vigor, for designado 
para o serviço ativo. 

Art. 96 - Cessa o direito à percepção 
dos proventos, na data: 

I - do falecimento; 
II - para o oficial, do ato que o prive 

do posto e da patente; e, para a praça, 
do ato de sua exclusão a bem da disci
plina do Corpo de Bombeiros do Distrito 
Federal. 

Art. 97 - Na apostila de proventos 
será observado o disposto nos arts. 98 a 
103 e § 2.0 , do art. 108, desta Lei. 

SEÇAO II 
Do Soldo e das Quotas de Soldo 

Art. 98 - O soldo constitui a parcela 
básica dos proventos a que faz jus o 
bombelro-mllitar na !natividade, sendo o 
seu valor igual no estabelecido para o 
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soldo do bombeiro-militar da atlva do 
mesmo posto ou graduação. 

Parágrafo único - Para efeito de 
cálculos, o soldo dividir-se-á em quotas 
de soldo, correspondente cada uma a 
1/30 (um trigésimo) do seu valor. 

Art. 99.- ~o.r ocasião de sua passagem 
para a mat1V1dade, o bombeiro-militar 
tem direito a tantas quotas de soldo 
quantos forem os anos de serviço com
putáveis para a !natividade, até ~ má
ximo de 30 (trinta) anos. 

Parágrafo único - Para efeito de con
~agem destas 9uotas, a fração do tempo 
1gual ou superiOr a 180 (cento e oitenta) 
dias será considerado como 1 (um) ano. 

Art. 100 - O oficial que contar mais 
de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, 
quando transferido para a !natividade 
terá o cálculo de seus proventos refe-' 
ridos ao soldo do posto imediatamente 
superior, de acordo com os arts. 99 e 103 
desta Lei, se em seu Quadro existir 
posto superior ao seu. 

Parágrafo único - O Oficial nas con
dições deste artigo, se ocupante do úl
timo posto da hierarquia militar de seu 
Quadro, terá o cálculo dos proventos to
mando-se por base o soldo do seu pró
prio posto acrescido de 20% (vinte por 
cento). 

Art. 101 - O Subtenente, quando 
transferido para a !natividade, terá o 
cálculo de seus proventos referido ao 
soldo de Segundo-Tenente, desde que 
conte mais de 30 (trinta) anos de ser
viço. 

Art. 102 - .As demais praças que con
tem mais de 30 (trinta) anos de serviço, 
ao serem transferidos para a !nativida
de, terão o cálculo de seus proventos re
ferido ao soldo da graduação imediata
mente superior à que possuíam no ser
viço ativo. 

SEÇAO III 
Das Gratificações e lndenização 

Incorporáveis 
Art. 103 - São consideradas Gratifi

cações e Indenização Incorporáveis: 
I - Gratificação de Tempo de Servi

ço; 
II - Gratificação de Habilitação de 

Bombeiro-Militar; 
III - Indenlzação de Compensação 

Orgânica, na forma estabelecida nos 
urts. 61 e 104, § 1.0 , desta Lei. 

Parágrafo umco - A "base de cál
c~lo" para o pagamento das gratiflca
çoes previstas neste artigo, dos auxílios 
e de outros direitos dos bombelros-m!li
tares na !natividade será o valor do sol
do ou quotas de soldo a que o bombeiro
militar fizer jus na !natividade. 

S·EÇAO IV 

Dos Incapacitados 

Art. 104 - O bombeiro-militar inca
pacitado terá seus proventos referidos ao 
soldo Integral do posto ou graduação em 
que foi reformado, de acordo com a le
gislação em vigor, e as gratificações e 
!ndenizações incorporáveis a que fizer 
JUS, quando reformado pelos seguintes 
motivos: 

I - Ferimento recebido no exercício 
de missão profissional de bombeiro ou 
na manutenção da ordem pública ou por 
enfermidade contraída nessas situações 
ou que nelas tenham sua causa eficien
te. 

II - Acidente em serviço. 
III - Doença, moléstia ou enfermida

de adquirida em tempo de paz, tendo re
lação de causa e efeito com o serviço. 
IV-Acidente, doença, moléstia ou en

fermidade, embora sem relação de causa 
e efeito com o serviço, desde que seja 
considerado Inválido, impossibilitado to
tal e permanentemente para qualquer 
trabalho. 

§ 1.0 - A Indenlzação de Compensa
ção Orgânica de que trata o art. 103 é 
calculada em seu valor máximo para os 
fins deste artigo. 

§ 2.o - Não se aplicam as disposições 
do presente artigo ao bombe!ro-mil!tar 
que, já na situação de !natividade, passe 
a se encontrar na situação referida no 
item IV, a não ser que fique comprovada, 
por Junta de Saúde, relação de causa e 
efeito com o exercício de suas funções 
enquanto esteve na ativa. 

Art. 105 - o Oficial ou a praça com 
estabilidade assegurada reformado por 
incapacidade definitiva, decorrente de 
acidente, doença, moléstia ou enfermi
dade sem relação de causa e efeito com 
o serviço, ressalvados os casos do item 
IV, do artigo anter!or, perceberá os pro
ventos nos limites impostos pelo tempo 
de serviço computável para a !nativida
de, observadas as condições estabelecidas 
nos arts. 99 e 103, desta Lei. 
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Parágrafo único - O Oficial com mais 
de 5 (cinco) anos de serviço ou a praça 
com establlldade assegurada, que se en
contrar nas condições deste artigo, não 
pode receber, como proventos, quantia 
Inferior ao soldo do posto ou graduação 
atingido na lnatlvldade para fins de re
muneração. 

CAPfrULO III 

Do Auxílio-Invalidez 

Art. 106 - O bombelro-mllitar da ati
va que foi ou venha a ser reformado por 
incapacidade definitiva e considerado 
inválido, impossibilitado total e perma
nentemente para qualquer trabalho, não 
podendo prover os meios de sua subsis
tência, fará jus a um Auxílio-Invalidez 
no vaiar de 25% (vinte e cinco por cen
to) da soma da "base de cálculo" com a 
Gratificação de Tempo de Serviço, am
bas previstas no art. 103, desde que sa
tisfaça a uma das condições abaixo es
pecificadas, devidamente declaradas por 
Junta de Saúde: 
I- Necessitar Internação em institui

ção apropriada do Corpo de Bombeiros 
do Distrito Federal, ou não. 

II - Necessitar de assistência ou de 
cuidado permanente de enfermagem. 

§ 1.o - Quando, por deficiência hos
pitalar ou prescrição médica compro
vada por Junta de Saúde da Corporação, 
o bombeiro-militar nas condições acima 
receber tratamento na própria residên
cia, também fará jus ao Auxílio-Invali
dez. 

§ 2.0 ....:... Para continuidade do direito 
ao recebimento do Auxíllo-Invalidez, o 
bombeiro-militar ficará sujeito a apre
~entar, anualmente, declaração de que 
não exerce nenhuma atividade remune
rada, pública ou privada, e, a critério da 
administração, a submeter-se, periodica
mente, à inspeção de saúde de controle, 
sendo que no caso de Oficial mentalmen
te enfermo ou de praça, aquela declara
ção deverá ser firmada por dois Oficiais 
da atlva do Corpo de Bombeiros do Dis
trito Federal. 

§ 3.o - O Auxílio-Invalidez será sus
penso, automaticamente, pelo Coman
dante-Geral da Corporação, se for veri
ficado que o bombeiro mllitar beneficia
do exerce ou tenha exercido, após o re
cebimento do auxíllo, qualquer atividade 
remunerada, sem prejuízo de outras san
ções cabíveis, bem como se, em inspeção 

de saúde, for constatado não se encon
trar nas condições previstas neste artigo. 

§ 4.0 - O Auxílio-Invalidez não pode
rá ser inferior ao valor do soldo de 
Cabo BM. 

CAPíTULO IV 

Do Adicional de !natividade 

Art. 107 - O Adicional de !natividade 
mencionado no art. 92 é calculado, men
salmente, sobre os respectivos proventos 
e em função da soma do tempo de efe
tivo serviço com os acréscimos assegura
dos, na Legislação em vigor, para esse 
fim, nas seguintes condições: 

I - 20% (vinte por cento), quando o 
tempo computado for de 40 (quarenta) 
anos; 

II - 15% (quinze por cento), quando 
o tempo computado for de 35 (trinta e 
cinco) anos; 

III - 10% (dez por cento), quando o 
tempo computado for de 30 (trinta) 
anos. 

CAPfrULO V 

Das Situações Especiais 

Art. 108 - O bombeiro-militar na !na
tividade que, na forma da legislação em 
vigor, for designado para o serviço ativo, 
perceberá a remuneração da ativa do seu 
posto ou graduação a contar da data da 
apresentação na Corporação, perdendo, 
a partir dessa data, o direito à remune
ração da !natividade. 

§ 1.0 - Por ocasião de sua apresenta
ção, o bombeiro-militar de que trata este 
artigo terá direito a um auxílio para a 
aquisição de uniformes, correspondente 
ao valor do soldo de seu posto ou gra
duação. 

§ 2.0 - O bombelro-mllitar de que tra
ta este artigo, ao retornar à !natividade, 
terá sua remuneração recalculada em 
função do novo cômputo de tempo de 
serviço e das novas situações alcançadas 
pelM atividades que exerceu, de acordo 
com a Legislação em vigor 

Art. 109 - Não estão compreendidas 
nas disposições do art. 100 os bombelros
m111tares amparados por Legislação Es
pecial que lhes assegura, por ocasião da 
passagem para a !natividade, soldo, gra
tificações ou vencimentos Integrais do 
posto ou graduação a que eles fazem jus, 
efetlvamente, na !natividade. 
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Art. 110 - O bombeiro-militar, que re
tornar à ntlva ou for relncluído, faz jus 
à remuneração, na forma estipulada nes
ta Lei para as situações equivalentes, na 
conformidade do que for estabelecido no 
ato de ret<Jrno ou relnclusão. 

Parágrafo único - Se o bombeiro
militar fizer jus a pagamentos relativos 
a períodos anteriores à data do retorno 
ou relnclusão, receberá a diferença entre 
a Importância apurada no ato de ajuste 
de contas e a recebida dos cofres públl
cos a título de remuneração, pensão, ou 
vantagem, nos mesmos períodos. 

Art. 111 - No caso de retorno ou re
lnclusão com ressarcimento pecuniário, 
o bombeiro-militar indenizará os cofres 
públlcos, mediante encontro de contas, 
das quantias que tenham sido pagas à 
sua família, a qualquer título. 

Art. 112 - Aplicam-se as disposições 
deste Título, no que couber, ao bombei
ro-militar, na !natividade, designado 
para o serviço atlvo, que for reformado 
por incapacidade definitiva, de acordo 
com a Legislação em vigor. 

TiTULO IV 

Dos Descontos da Folha de Pagamento 

CAPíTULO I 
Dos Descontos 

Art. 113 - Desconto em folha é o aba
timento que, na forma deste Título, pode 
o bombeiro-militar sofrer em uma fra
ção de vencimentos ou proventos para 
,cumprimento de obrigações assumidas 
ou impostas, em virtude de disposições de 
Lei ou regulamento. 

Art. 114 - Para os efeitos de descontos 
do bombeiro-militar, em folha de paga
mento, são consideradas as seguintes 
importâncias mensais, denominadas "ba
ses para desconto": 

I - O soldo do posto ou da graduação 
efetlvos, acrescidos das gratificações de 
Tempo de Serviço e de Habilitação de 
Bombeiro-Militar, para o bombeiro-mili
tar da atlva. 

II - Os proventos, para o bombeiro
militar na !natividade. 

Art. 115 - Os descontos em folha são 
classificados em: 

I- Contribuições para: 
a) a Pensão de Bombeiro-Militar; 

b) a Fazenda Nacional e a do Distrito 
Federal, quando fixada em lei. 

II - Inden!zaçóes: 
a) à Fazenda Nacional e à do Distrito 

Federal, ,em decorrência de dívida; 
b) pela ocupação de próprio nacional 

ou do Dlstrl to Federal. 
III - consignações para: 
a) pagamento de mensalidade social, 

a favor das Entidades consideradas con
signatárias, estabelecidas na forma do 
art. 124; 

b) cumprimento de sentença judicial 
para pensão alimentícia; 

c> Serviço de Assistência Social da 
Corporação; 

d) pagamento da indenlzação prevista 
nos artigos 54 e 55; 

e) pagamento de aluguel de casa para 
residência do consignante; 

f) outros fins do interesse da Corpo
ração, e determinados por ato do co
mandante-Geral. 

Art. 116 - Os descontos em folha des
critos no artigo anterior são ainda: 

I - obrigatórios: 
- os constantes dos itens I e II; e le

tras b e d, do Item III do artigo anterior. 

II - autorizados: 
- os demais descontos mencionados 

no Item III, do artigo anterior. 
Parágrafo único - O comandante

Geral da Corporação regulamentará os 
descontos previstos no item II, deste ar
tigo. 

CAPiTULO II 
Dos Limites 

Art. 117 - Para os descontos em fo
lha, a que se refere o Capitulo I, deste 
Título, são estabelecidos os seguintes li
mites, relativos às "bases para descon
to" definidas no art. 115: 

I - Quando determinados por Lei, re
gulamento e cumprimento de sentença 
judicial para pensão alimentícia: quan
tia estipulada nesses atas. 

II - 70% (setenta por cento): para 
os descontos previstos nas letras c e e, do 
Item III, do art. 115. 

III- Até 30% (trinta por cento): para 
os demais, não enquadrados nos itens 
anteriores. 
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· Art. 118 - Em nenhuma hipótese, o 
consignante poderá receber em folha de 
pagamento a quantia líquida inferior a 
30% (trinta por cento) das bases esta
belecidas no art!gà 114, mesmo nos casos 
de suspensão do pagamento das grati
ficações. 

Art. 119 - Os descontos obrigatórios 
têm prioridade sobre os autorizados. 

§ 1.0 - A Importância devida à Fa
zenda Nacional, à Fazenda do Distrito 
Federal ou à pensão judicial, superve
niente à averbação já existente, será 
obrigatoriamente descontada dentro dos 
limites estabelecidos nos arts. 118 e 119. 

§ 2.0 -Nas reduções dos descontos au
torizados que se fizerem necessárias pa
ra garantir a dedução integral dos des
contos referidos neste artigo, serão asse
gurados aos consignatários os juros de 
mora, as taxas legais vigentes, decorren
tes da dilatação dos prazos estipulados 
nos respectivos contratos. 

§ 3.0 - Verificada a hipótese do pará
grafo anterior, só será permitido novo 
desconto autorizado, quando este estiver 
dentro dos limites fixados neste Capí
tulo. 

Art. 120 - O desconto originário de 
crime previsto no Código Penal Militar 
não impede que, por decisão judicial, a 
autoridade competente proceda a bus
cas, apreensões legais, confisco de bens 
e seqüestros no sentido de abreviar o 
prazo de !ndenização à Fazenda Nacio
nal ou à Fazenda do Distrito Federal. 

Art. 121 - A dívida para com a Fa
zenda do Distrito Federal, no caso do 
bombeiro-m!l!tar que é desligado da at!
va, será obrigatoriamente cobrada, de 
preferência por meios amigáveis, e, na 
Impossibilidade desses, pelo recurso ao 
processo de cobrança executiva, na for
ma da Legislação Fiscal referente à Dí
vida At!va do Distrito Federal. 

CAPiTULO III 

Dos Consignantes e Consignatários 

Art. 122 - Podem ser consignantes 
todos os bombeiros-m!l!tares da at!va ou 
na !natividade. 

Art. 123 - O Governo do Distrito Fe
deral especificará as Entidades que de
vem ser consideradas consignatárias, pa
ra efeito desta Lei. 

TíTULO V 
Disposições Diversas 

CAPíTULO I 
Disposições Gerais 

Art. 124 - O valor do soldo será fixa
do, para cada posto ou graduação, com 
base no soldo do posto de Coronel BM, 
observados os índices estabelecidos na 
Tabela de Escalonamento Vertical, ane
xa a esta Lei. 

Parágrafo único - A Tabela de Soldo, 
resultante da aplicação do Escalonamen
to Vertical, deverá ser constituída por 
valores arredondados de múltiplos de 30 
(trinta). 

Art. 125 - Qualquer que seja o mês 
considerado, o cálculo parcelado de ven
cimentos e indenizacões terá o divisor 
igual a 30 (trinta). · 

Parágrafo único - O Salário-Família 
é sempre pago integralmente. 

Art. 126 - A remuneração a que faria 
jus o bombe!ro-m!litar falecido é cal
culada até o dia do falecimento, Inclu
sive, e paga àqueles constantes da de
claração de beneficiários habil!tados. 

Art. 127 - Ob.servar-se-á o disposto no 
art. 5.0 e seu parágrafo único do Decreto
Lei n.0 1.258, de 13 de fevereiro de 1973, 
quanto ao limite máximo de retribuição 
mensal. 

Art. 128 - São considerados depen
dentes do bombeiro-militar, para todos 
os efeitos desta Lei: 

I - Esposa, e, em sua falta, a compa
nheira, mantida há mais de 5 (cinco) 
anos. 

II - Fllhos menores de 21 (vinte e 
um) anos, ou inválidos, ou interditos. 

III - Filha solteira, desde que não re
ceba remuneração. 

IV - Filho estudante, menor de 24 
(vinte e quatro) anos, desde que não re
ceba remuneração. 

V - Mãe viúva, desde que não receba 
remuneração. 

VI - Enteados, adotivos e tutelados, 
nas mesmas condições dos itens II, III e 
IV, deste artigo. 

§ 1.0 - Continuarão compreendidos 
nas disposições deste artigo a viúva do 
bombelro-m!l!tar, enquanto permanecer 
neste estado, a companheira, se não 
constituir nova união, e os demais de-
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pendentes mencionados neste artigo, 
desde que vivam, conforme o caso, sob 
a responsabilidade da viúva ou da com
panheira. 

§ 2.0 - Não terá direito à pensão o 
cônjuge desquitado, ao qual não tenha 
sido assegurada a percepção de alimen
tos, nem o que voluntariamente tenha 
abandonado o lar há mais de cinco anos, 
ou o que, mesmo por tempo inferior, se 
encontre nas condições do art. 234 do 
Código Civil. 

§ 3.0 - Não se adiará a concessão do 
benefício pela falta de habilitação de 
outros possíveis dependentes. Desde que 
concedido o benefício, qualquer inscri
çf~o ou habilitação posterior, que Impli
que exclusão ou Inclusão de dependentes, 
só produzirá efeitos a partir da data em 
que se real!zar. 

§ !l.0 - No caso de ter sido o bombei
ro-militar condenado à prestação de ali
mentos, haja ou não desquite, será asse
gurado à viúva até o valor da pensão 
alimentícia judicialmente arbitrada, 
destinando-se o restante à companheira 
ou ao dependente designado. 

§ 5,0 - A pensão alimentícia sofrerá 
os reajustamentos previstos na Lei, 
quando do reajustamento da pensão. 

§ 6.0 - A pensão será devida integral
mente à companheira, se o bombeiro
militar, for viúvo e sem filhos capazes 
de receber o benefício. 

§ 7.0 - Havendo filhos, de qualquer 
condição, capazes de receber o benefício, 
somente a metade da pensão será atri
buída à viúva ou à companheira. 

Art. 129 - São ainda considerados 
dependentes do bombeiro-militar, para 
os fins do artigo anterior, desde que vl
vaom sob a sua dependência económica, 
s·~b o mesmo teta e quando expressa
mente declarados na Corporação: 

I - Filha, enteada e tutelada, viúva, 
desquitadas ou separadas, desde que não 
recebam remuneração. 

II - Mãe solteira; madrasta viúva; 
sogra, viúva ou solteira; bem como se
paradas ou desquitadas, desde que, em 
qualquer dessas situações, não recebam 
remuneração. 

III - Avós e pais, quando Inválidos 
ou Interditos. 

IV - Pai maior de 60 anos, desde que 
n:io receba remuneração. 

V - Irmãos, cunhados e sobrinhos, 
quando menores ou inválidos ou inter
ditos, sem outro arrimo. 

· VI - Irmã, cunhada e sobrinha, sol
teiras, viúvas, separadas ou desquitadas, 
desde que não recebam remuneração. 

VII - Netos, órfãos, menores ou in
vál!dos ou Interditos. 

VIII - Pessoa que viva sob a sua ex
clusiva dependência económica, no mí
nimo, há cinco anos, comprovados me
diante justificação judicial. . 

CAPíTULO II 

Disposições Transitórias 

Art. 130 - O Auxílio-Invalidez e as 
gratificações previstas nesta Lei são de
vidas aos bombeiros-m111tares, incluídos 
os que já se encontram na !natividade, 
a partir da data da vigência desta Lei, 
sem direito à percepção de atrasados. 

Art. 131 - A Tabela de Soldo para o 
cálculo de vencimentos, indenizações e 
outros direitos estipulados nesta Lei, é 
a resultante de aplicação dos arts. 1.0 , 2.0 

e 7.o do Decreto-Lei n.0 1.258, de 13 de 
fevereiro de 1973. 

Art. 132 - O bombeiro-m111tar bene
ficiado por uma ou mais das Leis nú
meros 288, de 8 de junho de 1948; 616, 
de 2 de fevereiro de 1949; 1.156, de 12 
de julho de 1950; e 1.267, de 9 de de
zembro de 1950, e que, em virtude de 
dispositivos legais, não mais faz jus às 
,promoçõe's previstas nas mencloi:l,adas 
leis, terá considerado como base para o 
cálculo dos proventos o soldo do posto 
ou graduação a que seria promovido. 

§ 1.0 - O direito assegurado neste ar
tigo não poderá exceder, em nenhum 
caso, ao que caberia ao bombeiro-mili
tar, se fosse ele promovido até 2 (dois) 
graus hierárquicos acima daquele que 
tinha por ocasião do processamento de 
sua transferência para a !natividade, 
Incluindo-se nesta limitação os demais 
direitos previstos em Lei que assegurem 
proventos de grau hierárquico superior. 

§ 2.0 - o Oficial BM, se ocupante do 
último posto da hierarquia militar de 
seu Quadro, na ativa, beneficiado por 
uma ou mais das leis a que se refere 
este artigo, terá, ressalvado o disposto no 
parágrafo único, do art. 100, o cálculo 
dos proventos referido ao soldo do seu 
próprio posto aumentado de 20% (vinte 
por cento). 
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Art. 133 - Fica assegurado o paga
mento das diárias previstas na Lei n.0 •• 

4.019, de 20 de dezembro de 1961, obser
vada a Legislação própria. 

Art. 13~ - Em qualquer hipótese, o 
bombeiro-m!l!tar que, em virtude da 
aplicação desta Lei, venha a fazer jus, 
mensalmente, a uma remuneraçã·o infe
rior à que vinha recebendo, terá direito 
a um complemento igual ao valor da di
ferença encontrada. 

Parágrafo único - O complemento de 
que trata este artigo decrescerá, pro-

gressivamente, até a sua completa extin
ção, em face dos futuros reajustamentos 
de soldo, promoções ou novas condições 
alcançadas. 

Art. 135 - A despesa com a execução 
desta Lei será atendida com os recursos 
orçamentários do Governo do Distrito 
Federal. 

Art. 136 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 137 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

ANEXO 

TABELA DE ESCALONAMENTO VERTICAL 

(Artigo 124) 

OFICIAIS E PRAÇAS 

1. Oficiais Superiores 

íNDICE 

Coronel BM . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 
Tenente-Coronel BM . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 92 

Major BM . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 85 

2. Capitães 

Capitão BM . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 77 

3. Oficiais Subalternos 

Primeiro-Tenente BM 69 

Segundo-Tenente BM . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 61 

4. Praças Especiais 

Aspirante-a-Oficial BM . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 56 
Aluno da Escola de Formação de Oficiais EM (último ano) . . . . . . . . . . . 16 
Aluno da Escola de Formação de Oficiais EM (demais anos) . . . . . . . . 11 

5. Demais Praças 

Subtenente EM ........ . o • • • • • o • o • • • • • • • o o • o • o ••• o •••••••••••• o • 56 
Primeiro-Sargento EM . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 51 

Segundo-Sargento BM . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 46 
Terceiro-Sargento EM . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 41 
Cabo EM ....................... , .. , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 31 
Soldado EM com Curso de Bombeiro-M!lltar (1." Classe) 22 
Soldado BM Recruta sem Curso de Bombeiro-Militar (2." Classe) . . . . . 10 
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O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Em discussão a redação final. 

Se nenhum dos Srs. Senadores quiser 
discuti-la, vou encerrar a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação a redação final. 
Os Srs. Senadores que a aprovam quei-

ram permanecer sentados. (Pausa.) 
Está aprovada. 
O projeto vai à sanção. 
O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -

Concedo a palavra ao nobre Senador 
Danton Jobim. 

O SR. DANTON JOBIM - Sr. Pre
sidente, Srs. Senadores, ocupo hoje esta 
Tribuna para dirigir uma. advertência 
aos responsáveis pelo Governo Revolu
cionário quanto às conseqüências, para 
o Brasil, do controle, pelo ex-Presidente 
Perón, da situação argentina. 

o triunfo peron'ista tem raízes nas 
apreensões da opinião pública nacional 
argentina ante o rápido desenvolvimen
to do nosso País, que se Imagina possa 
conduzir-nos a uma liderança incontes
tável na América Meridional. 

Isto é um fato que dificilmente se po
derá contestar. A~nda há dois anos, per
manecia por alguns dias em Buenos Ai
res e tive oportunidade de ouvir expres
sivas personalidades da vida pública ar
gentina. E de duas delas, altamente ~1-
tua:das no mundo político, tive ocaslao 
de escutar uma expressão curiosa ao fa
lar do desenvolvimento brasileiro: "No
sotros perdemos el combol". Havia, e~
dentemente, uma grande frustração nes
tas palavras. Não se tratava de demago
gia, estavam diante de um brasileiro que 
sabiam amigo certo, fiel, do seu país e, 
por conseguinte, poderiam exprimir-se 
livremente. 

Perón, como todos sabem, sempre so
nhou com o restabelecimento do Vlce
Relnado do Prata, no qual se Incluíam o 
Paraguai e o Uruguai. São notórl~ as 
conotações de seu pensamento poht~co 
com o de Juan Manuel Rosas, ponto de 
contacto com a grande maioria, senão a 
unanimidade, das Forças Armadas ar
gentinas. Durante seu longo Governo, 
assistiu-se à ressurreição do rosismo,, 
com a proliferação de valores Intelec
tuais dispostos a restaurar o culto ao 
herói do antigo federalismo expanslo-

nista e a abrir o que se chamou "el pro
ceso alliberalismo argent'lno", em que se 
sentam no banco dos réus os que "tral
clonaran" a causa nacional, aliando-se 
ao Brasil para destronar o homem que, 
por largo tempo, encarnou a resistência 
aos Invasores europeus e aos Inimigos 
tradicionais do seu país. 

O~ liberais, encarnados na figura ve
neravel de Bartolomé Mitre e outros 
ilustres homens de Estado que amarga
ram o exmo, durante a erá resista, eram 
crismados de "salvajes unltarlos" ao 
tempo de Rosas e foram seus herdeiros 
políticos, que contestaram, intransigen
temente, o poder revolucionário enfei
xado nas mãos do Coronel, dep~ls Ge
neral, que eles julgavam, erradamente, 
um aventureiro, alçado à Casa Rosada, 
no dorso de uma onda demagógica. 

A memória de Rosas, que durante um 
longo período da História nacional fora 
banida do Panteão da Pátria, sendo 
ele apresentado como um réprobo e um 
tirano nos compêndios de História, sem
pre referida como o representante da 
barbárie, anti ou contra a civilização, 
essa memória, Sr. Presidente, Srs. Sena
dores, foi reabilitada e lnsculpida em 
bronze para que, na praça pública, evo
casse seus gloriosos feitos. Isso durante 
a longa presidência Perón. 

Apesar das boas relações que manti
nha com Vargas, Perón nunca cessou de 
considerar o Brasll o rival natural da Ar
gentina, e temos, sobre o assunto, depoi
mento muito expressivo do saudoso João 
Neves da F1ontoura, que o comprovou 
exaustivamente. 

Perón, para dominar a Argentina, ti
nha que recorrer às Forças Armadas, e 
estas, hoje, se acham convencidas de 
que a aliança ·cmn ele é Inevitável, pois 
nela está a chave de uma verdad•elra 
união nacional, a favor da retomada do 
desenvolvimento. Contra quem? Contra 
o mito do "lmperallsmo brasileiro". 

rtalpu foi o tema dos mais fiéis pe
ronlstas na última eleição, inclusive do 
hoje Vlce-Presldente da Nação, que, do 
Acordo Brasil- Paraguai, fez o símbolo e 
o exemplo da autonomia entre os Inte
resses brasileiros e argentinos na Bacia 
do Prata. 

Os entendimentos do Presidente Cám
.Pora com os Chefes das Forças Armadas, 
antes da chegada de Perón a Buenos 
Aires, e os encontros de Perón com seu 
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principal adversário, o sr. Balbln, Chefe 
do segundo Partido político do País, es
tão a mostrar que algo se pôs em marcha 
na grande Nação vizinha, Inspirado, sem 
dúvida, em propósitos patrióticos, mas 
que devemos acompanhar com a maior 
atenção, isto para prevenirmo-nos não 
apenas contra surpresas e ameaças a 
Interesses vitais do nosso País, mas 
também contra o surgimento de pretex
tos ou situações equívocas capazes de 
turbar as relações entre os dois Povos !r
mãos que Deus uniu através do abraço 
de dois grandes rios brasileiros, a fim de 
que dele resultasse o Rio da Prata. 

Perón jamais consolidará seu poder 
senão unindo o seu povo e varrendo, do 
cenário argentino, a maior ameaça ao 
desenvolv'lmento nacional, que é o terro
rismo, a epidemia do terror. Para isso, 
terá de contar com os militares enten
didos com as lideranças politicas. Nós 
também jamais poderemos alcançar a 
verdadeira união nacional e a sustenta
ção do nosso ritmo de desenvolvimento, 
enC~uanto as Forças Armadas não parti
r.lparem de um plano concreto de insti
tucionalização política, apto a levar-nos 
à normalidade democrática, rigorosa
mente dentro dos objet!vos da Revolu
ção de 1964. 

Lamentavelmente, o que vimos e esta
mos vendo até agora é a proscrição do 
Movimento Democrático Brasileiro do 
Colégio Ele! tora! Presidencial, ressalva
do o caso da Guanabara, onde a Banca
da Oposição detém a grande maio
na. 

Citamos isto, apenas, como um exem
plo de que se está imprimindo uma dire
ção errada à estratégia que visa à insti
tucionalização da Revolução. 

Não compreendemos, Sr. Presidente, 
essa atitude da parte dos que conduzem 
o processo da homologação, atitude que 
nos induz a crer que o menor gesto de 
concórdia, ou simples cordialidade poli
tica, numa hora em que os candidatos 
do sistema são ecumenicamente bem re
cebidos, é rigorosamente evitado, para 
não dizer repelido, a fim de que se en
fatize bem que a escolha dos dois emi
nentes Generais Ernesto Ge!sel e Adal
berto Pereira dos Santos não é um passo 
para a união de todos em torno da rede
mocratização. 

Essas duas figuras foram - já disse 
- bem acolhidas, mesmo nos arraiais da 
Oposição. Todos compreendemos que vi-

vemos uma hora excepcional, e que os 
processos e medidas empregadas para se 
chegar à escolha do primeiro mandatá
rio do País e do seu substituto, embora 
não sendo do nosso agrado, são transitó
rias. Entretanto, a excelência das esco
lhas foi considerada por todos, levando
se em conta exatamente as circunstân
cias de que nenhum de nós, quer parti
cipante da ARENA, quer do MDB, pode
ria vencer numa hora como esta, pois 
nota-se uma grande preocupação nos 
círculos revolucionários no sentido de 
evitar que se perturbe, de qualquer mo
do, a marcha para a homologação da
queles nomes designados para cumprir 
esta difícil missão. 

O Sr. José Lindoso - Permite V. Ex.a 
um aparte? 

O SR. DANTON JOBIM - Com prazer, 
OUÇO V. Ex.a. 

O Sr. José Lindoso - V. Ex.", a certa 
altura do seu discurso, está fazendo uma 
apreciação sobre o problema da escolha 
dos candidatos à Presidência e à Vice
Presidência da República, os Srs. Gene
rais Ernesto Gelsel e Adalberto Pereira 
dos Santos. V. Ex." falou em estratégia; 
e dizendo da excelência dos can:dl:datos, 
reclama, embora reconheça a excepcio
nalidade do momento em que estamos vi
vendo, no desdobramento do processo re
volucionário. Eu diria a V. Ex." numa 
colaboração em nome do meu Partido: a 
estratégia pertence realmente aos co
mandantes; e da essência do que verifico 
através do raciocínio de V. Ex.8 , o pro
blema estaria na impossibilidade de V. 
Ex.a, como membro dos mais eminentes 
da nobre Oposição, de votar em nossos 
candidatos. Acredite V. Ex." que isto 
também nos preocupa, porque o voto de 
V. Ex." honraria, realmente, a eleição de 
qualquer cand!da to, cujas excelências 
estão reconhecidas pela nobre Oposição, 
através da sua palavra, e proclamadas 
pelo aplauso de toda a Nação. 

O SR. DANTON JOBIM - Creio que o 
meu pensamento não foi bem entendido 
pelo eminente Senador José Lindoso, que 
me honrou com encômios acima dos 
meus merecimentos reais. 

Não é absolutamente a tristeza de não 
poder sufragar os nomes desses dois ilus
tres m!l!tares que me traz à Tribuna para 
manifestar, uma vez mais, o meu desa
cordo com os processos para isso utll!
zados, processos com que eu, sem dúvida, 
não posso, de maneira nenhuma, con-
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cardar, mas que até compreendo numa 
hora como esta, porque sei das grandes 
dificuldades que atravessou o Governo 
para que o processo sucessório chegasse 
finalmente a esse termo. E não somente · 
conheço bem a situação, como ainda es
tou convencido de que, se pudessem 
optar, se estivessem em condições de 
optar entre um método mais democrâtl
co e o que foi adotado, não só o General 
Gelsel, como também o General Adalber
to Pereira dos Santos optariam por 
aquele. 

Nesse momento, entretanto, não fico 
triste por não votar em S. Ex.as Acho que 
vão ser escolhidos por um processo todo 
especial, e que a minha colaboração de 
nada lhes adiantaria. Resta apenas o 
consolo de que vão para a Presidência e 
Vice-Presldência da República dois bra
s!leiros dignos, dois Oficiais-Generais 
que poderão realizar aquilo que mais de
sejo, a esta altura da minha vida. 

Não aceito, não admito, não creio que 
os dois ilustres Generais a que acabo de 
me referir irão permanecer, durante to
do o seu período de Governo, dentro da 
exceção. Acredito sinceramente, embora 
já tenha aqui sido acoimado de otlmls
ta incorrigível, que o novo Governo, nas
cido numa hora de exceção, irá comple
tar a obra do General Emílio Médicl, su
prindo a grande lacuna da anormalida
de em nossa vida pública. Se razões de 
ordem interna já nos aconselhavam a 
isso, ainda mais o aconselham agora ra
zões de ordem externa. 

Precisamos unir realmente este País, 
precisamos normalizar a nossa vida polí
tica, precisamos completar, como já dis
se, o que faltou na gestão do General 
Médicl. 

Eu o tenho criticado multas vezes, so
bretudo em relação aos rumos dados aos 
planos de desenvolvimento nacional, 
mas devo reconhecer que realmente há 
pontos positivos e mesmo nós, da Oposi
ção, ao Invés de criticar, aplaudimos. 

O futuro Governo - não nos iludamos 
- terá sobre os ombros, Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, um fardo multo mais pe
sado que esse que recaiu sobre o Gover
no atual. Dai a necessidade da união de 
todos os brasileiros em torno do Gover
no Nacional; dai a nossa advertência, 
que é mais que uma advertência: é um 
apelo a esses dois ilustres brasileiros 
sobre os quais recaiu a terrível missão. 
Muito obrigado, Sr. Presidente. (Muito 
bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Tem a palavra o nobre Senador Dinarte 
Mariz, por cessão do nobre Senador An
tônio Carlos. 

O SR. DINARTE MARIZ - Sr. Pre
sidente, Srs. Senadores, recebi hoje, pela 
manhã, triste noticia vinda do meu Es
ta:do, sobre o falecimento do Desembar
ga:dor Antônio Soares, figura das mais 
eminentes da Magistratura norte-rlo
grandense e, talvez, sem nenhum favor, 
das criaturas mais perfeitas do gênero 
humano que se poderia desejar. 

Promotor Público, Juiz de Direito, De
sembargador, Secretário de Segurança 
Pública, jornalista, escritor, poeta, morre 
na idade avançada de 94 anos, deixando 
famílla numerosa e, sobretudo, uma pá
gina brilhante na História Política do 
Rio Grande do Norte. 

Ninguém melhor do que eu para ajui
zar do merecimento da grande figura 
que o Rio Grande do Norte perde, sobre
tudo pelo exemplo edificante que deixa 
para as gerações mais moças. Foi ele em 
vida o que poderíamos dizer um modelo 
de virtude. 

Há três anos passados, cercado de to
dos os filhos, em número de onze, teve 
o prazer, com a lucidez perfeita, de fes
tejar o 65.0 aniversário do seu casa
mento. 

Deixa ainda viva, Sr. Presidente e Srs. 
Senadores, a companheira de quase to
da sua existência, D.a Maria Amélia de 
Lemos Soares, que, cercada dos filhos, 
teve o conforto de assistir ser reveren
ciada a memória, por todo o povo norte
rio-grandense, do ilustre esposo que sei, 
pelas vinculações de amizade que com 
ele mantinha, foi o seu primeiro amor 
na vida. Estudante de Direito, casou-se 
e viveu só para a sua familla, para o seu 
Estado e para a sociedade em que con
vivia. 

Deixou ele, como disse, numerosa fa
milla: o Dr. Gil Soares, ex-Deputado Es
tadual, ex-Deputado Federal e Juiz Fe
deral aposentado, e o Dr. Antônio Soa
res Filho, ex-Deputado Estadual, Consul
tor Jurídico do Estado, Professor da Uni
versidade e Diretor da sua Faculdade de 
Direito. 

Era, realmente, uma das figuras mais 
notáveis que poderíamos desejar para 
tomar como exemplo e homenagear a 
memória, como nesta hora estou pres
tando o preito não só da minha homena-



gem, mas, sobretudo, da admiração que 
ele tanto mereceu. 

Sr. Presidente, fica registrado, aqui, 
este acontecimento que enluta a vida pú
blica do Rio Grande do Norte. Por outro 
lado, podemos, realmente, nesta hora, 
nos orgulhar de termos convivido com 
uma das figuras humanas mais primoro
sas que se podia desejar, na pessoa do 
Desembargador Antônio Soares. {Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE {Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador 
Milton Cabral. 

O SR. MILTON CABRAL - Sr. Pre
sidente, Srs. Senadores, hoje quero ho
menagear a classe médica através de 
uma das suas mais expressivas figuras, 
jovem e extraordinário Profissional, que, 
nesta noite, Ingressará na Academia Na
cional de Medicina. Trata-se do Prof. 
Ivo Pltanguy. 

Não é fácil resumir o que tem sido a 
vida profissional do ilustre patrício. 

Tão longa é a sua folha de serviços 
prestados, tamanha é a repercussão do 
seu trabalho, que me pareceu oportuno, 
ao ensejo da comemoração de mais um 
aniversário da Academia Nacional de 
Medicina - a realizar-se dia 30 próximo 
- destacar o exemplo, a obra, a grande 
contribuição do seu mais novo membro. 

As atlvldades profissionais do Dr. Ivo 
Pltanguy, os inúmeros títulos, cargos e 
funções, que recebeu ou conquistou, 
comprovam o seu excepcional valor. As 
suas atlvidades didáticas no Brasil e no 
estrangeiro, as suas demonstrações cien
tíficas, os trabalhos apresentados em 
Congressos, o que já publicou, o que tem 
transmitido a centenas de médicos bra
sileiros e de outros países, que treinam 
em sua clínica particular, ou na que 
preside na Santa Casa de Misericórdia 
do Rio de Janeiro, constituem prova elo
qüente de sua competência. 

Uma das características de sua perso
nalidade é o seu espírito aberto, pronto 
a servir, a ajudar, transferir conheci
mentos, de fácil diálogo e franco ao en
tendimento, acessível a quem precisa da 
sua experiência. 

O Sr. Waldemar Alcântara - V. Ex.3 

permite um aparte? 
O SR. MILTON CABRAL- Com multo 

prazer. 

O Sr. Waldemar Alcântara - A home
nagem que V. Ex." presta, neste Instante 
ao Professor Ivo Pitanguy é bastante jus~ 
ta, precisamente por coincidir com o dia 
em que S. S." é recebido na Academia 
~aclonal de Medicina, sllogeu mais do 
que centenário, que costuma acolher os 
médicos que realmente têm merecimento 
ao longo de sua vida profissional Além 
d!as qualidades do Prof. Pitanguy, que 
\7. Ex." vem enumerando, é de justiça sa
lientar que ele tem, antes de tudo um 
mérito: o de ser o fundador da EscoÍa de 
Cirurgia Plástica Brasileira, que nada 
fica a dever às suas congéneres do exte
rior. Graças ao Professor Pltanguy essa 
foi uma especialidade que .se desenvolveu 
no País e que, realmente, é acolhida e 
&'O:<~a do melhor conceito nos centros mais 
!!lvill:z;ados. 

O SR. MILTON CABRAL - Agradeço 
ao nobre Senador Waldemar Alcântara 
a sua associação a esta homenagem que 
Prestamos a esse, sem dúvida alguma 
brasileiro Ilustre, o Professor Ivo Pitan~ 
l?;uy. 

O nome do médico brasileiro Ivo Pl
tanguy tornou-se célebre em todo o Mun
do. As mais destacadas personalidades 
da sociedade internacional e das mais 
diferentes classes e origens, socorrem-se 
do.s seus serviços profissionais. Nos últi
mos vinte anos, tornou-se personagem 
Obrigatória nos mais lmp.ortantes concla
ves de Cirurgia Plástica, tanto neste Pais 
como no estrangeiro. 

Hoje, o Dr. Pitanguy Ingressa na Aca
demia Nacional. de Medicina, como um 
eles seus cem titulares. É o reconheci
mento do mérito, do talento, do valor, 
que o credencia. a tão alta distinção. É 
!bal.~ ?m posto conquistado a somar-se 
as mumeras honrarias como membro 
h.on·orárlo, fundador, aSsociado, corres
Pondente, das mais expressivas entida
des médicas do Brasil, da América do 
1'-rorte, da Europa, da América e da Afri
ca do Sul. 

O Sr. Virgílio Távora- Permite V. Ex." 
um aparte? 

O SR. MILTON CABRAL- Com multo 
Prazer, Senador Virgílio Táv.ara. 

O Sr. Virgílio Távora- Seremos sinté
ticos: V. Ex.", Senador Milton Cabral 
homenageia não apenas o ilustre médico 
Patrício, mas sim um dos pontos altos 
da inteligência brasileira, que tean bem 
longe levado o nome de nosso País, mercê 
elo sua cultura e de suas Iniciativas pio-
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nelras na Medicina Plá.stlca, seja em 
nossa terra, seja em todo o Mundo, uma 
das figuras de que podem nossas elites se 
orgulhar. 

O SR. MILTON CABRAL - Agradeço o 
aparte do nobre Senador Virgílio Távora, 
mais um depoimento que vem exatamen-· 
te juntar-se a este pronunciamento. 

O Sr. Benjamim Farah - Permite 
v. Ex.a um aparte? 

O SR. MILTON CABRAL - Pois não! 
O Sr. Benjamim Farah - Como Repre

sentante da Guanabara, onde reside e 
trabalha e de onde se Irradia a grande 
ativl:daide desse notável méd•lco da Cirur
gia Plá.stica, Dr. Ivo Pitanguy, quero, 
como Representante da Guanabara, pres
tar a V. Ex.a a minha solidariedade. 
v. Ex.a está trazendo para o conheci
mento desta Casa assunto da mais alta 
importância, sobretudo no setor da Me
dicina. Como disse o nobre Senador Vir
gílio Távora, o nome do Dr. Pltanguy 
ultrapass.ou as fronteiras da Pátria, levou 
bem longe o nome deste Pais, projetando
o com a sua inteligência, a sua cultura e 
angariando para nós o respeito e admira
ção de outros cientistas. A V. Ex.a, por
tanto, o meu apoio e a minha solida
riedade. 

O SR. MILTON CABRAL - Muito 
obrigado ao nobre Senador da Guana
bara, Benjamim Farah. 

O Sr. Amaral Peixoto - Pemnite 
V. Ex.a um apal'te? (Assentimento do 
orador.) - Desculpe interromper o dis
curso de V. Ex.a 

O SR. MILTON CABRAL - !!: uma 
honra para mim. 

O Sr. Amaral Peixoto - Estão aqui 
exaltando o cientista; quero exaltar o 
homem. Há anos, a Capital do meu Es
tado teve uma grande tragédia: incêndio 
de um circo, em que morreram mais de 
trezentas pessoas. O Dr. Ivo Pitanguy 
transferiu-se para Niterói com a sua 
equipe e, graciosamente, prestou a cen
tenas de pessoas atingidas pelo incêndio 
os mais carinhosos atendimentos. Foi 
extraordinário na sua dedicação, chegan
do a importar pele humana dos Estados 
Unidos, para socorrer os mais necessi
tados, e não cobrando absolutamente 
nada. !!: isto que quero registrar: o ho
mem. o homem bom, homem de coração, 
que atende às necessidades. Multo obri
gado. 

O SR . MILTON CABRAL - Multo 
obrigado a V. Ex." pelo seu aparte. 

Efetlvamente, este é um dos aspectos 
mais Interessantes da personalidade des
se jovem médico patrício, que tanto 
honra a ·Medicina Brasileira. 

Mas, como estava dizendo, em seus 27 
anos de vida profissional, o jovem médico 
mineiro é, sem dúvida, um notável cida
dão, merecedor de todo o estimulo e da 
nossa homenagem, pelo muito que tem 
feito pela Medicina e pela valorização, lá 
fora, da classe médica brasileira. 

congratulo-me com a Academia Nacio
nal de Medicina pela sua decisão em 
admitir o Dr. Ivo Pitanguy como um dos 
seus titulares. Felicito o Dr. Pitanguy por 
mais este galardão. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador 
Benjamim Farah. 

O SR. BENJAMIM FARAH - Sr. Pre
sidente, Srs. Senadores, é com justo e 
indisfarçável orgulho que ocupo neste 
momento a Tribuna, para assinalar o 
transcurso do octogésimo sexto aniver
sário de fundação do Clube Militar, ocor
rido na terça feira próxima passada. 

Criado a 26 de junho de 1887, com a 
finalidade de congregar Oficiais do Exér
cito Brasileiro, essa modelar instituição 
tem participado da vida do País, princi
palmente através dos debates e polémi
cas que sempre promoveu, objetlvando 
a solução dos mais Importantes proble
mas nacionais. 

E, Sr. Presidente, os Interesses do Bra
sil encontraram no Clube Militar um 
defensor Intransigente, um vigilante 
Incansável. 

Multas posições ali assumidas foram 
vitoriosas, multas Idéias ali germinadas 
hoje se transformaram em realidade. 

nas reuniões que promovia eclodiu o 
movimento que nos conduziu à Instaura
ção do regime republicano. E a Institui
ção do monopólio estatal do petróleo teve 
naquela casa alguns dos seus mais obsti
nados e ferrenhos pregadores. 

Multas conquistas sociais e quase tudo 
de relevante que aconteceu nesses 86 
últimos anos teve, senão a participação 
ativa do Clube Militar, pelo menos a sua 
vigilância. 

E essa preocupação constante com tudo 
aquilo que diz respeito ao desenvolvimen
to e à tranqüi!ldade social do País cris
taliza a convicção segundo a qual, no 
Brasil, o Exército não é casta - é o povo 
fardado! 
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Por todos os conceitos aqui expendidos, 
g·ostaria de congratular-me com o Clube 
Militar, na pessoa do seu dinâmico Pre
sidente, o honrado General-de-Brigada 
Luiz Serff Sellmann, pela efeméride, que 
toca fundo o coração e a sensibilidade de 
todos os brasUeiros. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Como ex-Presidente do Clube Mllltar, 
agradeço as palavras de V. Ex.a 

Tem a palavra o nobre Senador Fran
co Montoro. (Pausa.) 

S. Ex.a não está presente. 
Tem a palavra o nobre Senador Vas

concelos Torres. (Pausa.) 
S. Ex.a não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador 

Osires Teixeira. (Pausa.) 
S. Ex.a não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador 

Guido Mondin. 

O SR. GUIDO MONDIN - Sr. Pre
sidente, Srs. Senadores, pretendo, opor
tunamente, dizer nesta Casa o que foram 
os esforços de sucessivos Governos pal.'a 
que o Rio Grande do Sul visse agora o 
início das operações da usina de Aços 
Finos Piratinl. Há anos, quando o Go
verno Federal enviava projeto ao Con
gresso, visando a ampliar sua participa
ção no Capital da empresa, como nova
mente ocorreu, faz poucas semanas, 
muito abordei aqui detalhes do come
timento, no sentido de motivar meus 
Pares a fim de que sua votação se pro
cessasse num sentido de reconhecimen
to do esforço gaúcho no campo da side
rurgia. Contarei, então, a história de uma 
idéia e de uma determinação que vence
ram incompreensões e percalços por ve
zes desalentadores, desanimad•ores. 

O que importa agora é dar asas ao 
nosso júbilo, e o faço, congratulando-me 
com o Governador Euclides Triches, por
que há em tudo uma afirmação eloqüen
te de que o mo Grande caminha real
mente para se constituir como a segun
da potência industrial do Brasil. 

Ainda assim, adianto algumas consi
derações e reavivo alguns aspectos, para 
que se tenha presente a imp·ortância do 
fato no conjunto de iniciativas tenden
tes a alcançar o desenvolvimento pleno 
de nosso Pais. 

A economia do R1o Grande do Sul, Sr. 
Presidente, caracterizou-se em décadas 

passadas como o grande fornecedor de 
produtos primários do Pais. 

Sem descurar destas características, 
que são inerentes à sua vocação e forma
ção econômica, procura nosso Estado 
desenvolver, também, sua capacidade ln 
dustrial, acionando para isso todo o ins
trumental existente e criando novos pó
los de desenvolvimento, como é o caso 
específico da Aços Finos Pirat1ni, que 
agora teve sua primeira corrida de aços 
especiais. 

Tem a Empresa importante papel a 
cumprir no contexto industrial e social 
gaúcho, levando o progresso a uma imen
sa região ameaçada em seu desenvol
vimento, e ainda: criando um novo pólo 
desenvolvimentista, por seu caráter de 
1ndústria dinâmica e fornecedora de ln
sumos para outras empresas; dando con
dições de trabalho a um segmento da po
pulação, hoje, em processo de subempre
go; utilizando como matéria-prima aque
la que é, talvez, a maior riqueza mineral 
gaúcha, o carvão, não mais aproveitado 
pela Rede Ferroviária Federal, e con
sumido somente em pequenas quantida
des para geração de energia termoelé
trica; e, finalmente, tem a Aços Finos 
Piratini papel fundamental na forma
ção do know-how 1ndispensável à trans
formação do Rio Grande em pólo side
rúrgic·o, servindo-se de técnicas inéditas 
na América Latina, utilizadas em so
mente cinco Países do Mundo, onde fo
ram testadas com integral sucesso. (Ca
nadá, Alemanha, Africa do Sul, Coréia e 
Nova Zelândia). 

Este processo, denominado "processo de 
redução direta", apresenta perspectivas 
revofucionárias para o setor de siderur
gia, principalmente pelo fato de dispen
sar o emprego de carvões coque!flcantes 
na redução do minério de ferro. Entre 
os diversos processos de redução (}esta
ca-se o processo SL/RN, desenvolvido 
pela firma alemã LURGI, em associação 
com outras três empresas estrangeiras, 
e adotado pela Aços Finos Piratinl. 

O ferro esponja, produto da redução, 
constitui matérla-prima da melhor qua
lidade para a fabricação de aços espe
ciais, por não conter as impurezas geral
mente presentes na sucata e no ferro 
gusa, utillzados como carga dos ferros 
.elétricos da aciaria. 

Os contra tos de assistência técnica e 
de know-how firmados com as organiza
ções européias LURGI - para o pro-
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cesso de redução dlreta e A.B. Bofors -
para a produção de aços especiais -
constituem Importantes elos de trans
ferência d.e tecnologia, uma das metas 
prioritárias do Plano Siderúrgico Na
cional, em execução Integral pela Aços . 
Finos Piratlnl. 

A adoção desse processo encaminha 
a solução de dois angustiantes proble
mas que limitam a utmzação do car
vão gaúcho em sLderurgia e, também, se~ 
uso .em termoelétrlcas. Com efeito, ha 
duas variáveis fundamentais em siderur
gia: minério de ferro e redutores, que 
podem ser os carvõe~ . vegetais, carvõ~s 
coqueificantes, onde Ja existem deficl
ências de fornecimento, e agora, no Bra
sil os carvões comuns, dos quais o Rio 
Grande do Sul detém as maiores !a
zidas nacionais, com cerca de 2 bilhoes 
de toneladas já cubadas. 

Parte do carvão comum, inaproveita
da no processo de redução direta., é des
tinada à queima em termoelétrlcas, vla
bllizando a geração de um quilowatt 
mais econômlco e dando garantia de 
consumo a todo o minério produzido. 

Abrem-se assim os pórticos de oportu
nidades jamais sonhadas pelos gaúchos, 
que são a presença do Rio Grande em um 
campo antes só reservado aos Estados 
Centrais o da fabricação, em escala 
econômiêa, de aços especiais, básicos 
principalmente para a indústria mecano
meta!úrglca. 

O Sr. Waldemar Alcântara - Permite 
V. Ex.a um aparte? 

O SR. GUIDO MONDIN- Com prazer, 
nobre Colega. 

O Sr. Waldemar Alcântara - Queria 
fazer uma revelação: conheci a Usina 
Piratlnl através de discurso que V. Ex.'~ 
proferiu aqui, creio que no ano passado, 
quando surgiram algumas dúvida~ se 
essa Usina ia, ou não, dispor de materla
prima. V. Ex." esclareceu o assunto de 
tal maneira que me conqu1stou e me tor
nou adepto da Usina. Por Isso mesmo, fi
quei multo feliz quando li, na Imprensa, 
e agora ouço de v. Ex." que essa Usina 
já entrou em operação e oferece as me
lhores condições de êxito. Congratulo-me 
com v. Ex.", como Representante do Rio 
Grande do Sul e com o seu Estado que, 
afinal, pôs em operação Usina que tem 
sentido nacional. 

O SR. GUIDO MONDIN - R:cordo, 
nobre Senador Waldemar Alcantara, 

que na ocasião - não foi no ano passa
do, faz mais tempo -, V. Ex." estava 
realmente em dúvida quanto a essa inl
dativa do Rio Grande do Sul. A dúvida. 
de V. Ex.a era produto da carga que 
contra a Usina fez o nobre ex-Senador 
José Ermírio de Morais, que conseguiu, 
através de uma sucessão de discursos, 
impressionar desfavoravelmente os nos
sos Colegas. Entretanto, graças aos ar
gumentos que oferecemos ao Plenário, 
conseguimos, de nossa vez, triunfar so
bre a opinião de S. Ex." Hoje, a Usina de 
Aços de Pirat'lni é, assim, uma radi~ 
realidade no Rio Grande do Sul, alcan
çando aqueles objetivos a que me referi 
no início de minha intervenção. 

Prossigo, Sr. Presidente: 

A Usina da Aços Finos Piratini terá 
uma produção inicial de 110.000 tonela
das por ano de aço liquido, ou seja, de 
72.000 toneladas por ano de produtos 
forjados e laminados de aços espec'íais. 
Inicialmente, a aciarla atenderá o mer
cado regional, que demanda uma produ
ção de 40 a 45 mil toneladas; mais tar
de, suprirá o mercado nacional e futu
ramente estará concorrendo, em quali
dade, no mercado internacional. Com 
esta perspectiva é que as obras civis da 
Usina de Charqueadas foram projetadas, 
de modo que permitam uma produção 
duas vezes maior do que a atualmente 
fixada. 

O total de área construída atinge a 
130. 000 metros quadrados de uma área 
industrial de um milhão de metros qua
drados. A construção das instalações da 
empresa já absorve cerca de 3.500 tra
balhadores, estimando-se que, quando 
a Usina estiver em pleno funciona.mento, 
demandará apro)dmadamente 2. 000 ope
rários. 

O Sr. José Lindoso - Permite V. Ex.a 
um aparte? 

O SR. GUIDO MONDIN - Com muito 
prazer. 

O Sr. José Lindoso- V. Ex." faz ore
gistro da Inauguração da Aços Finos Pl
ratlnl, presidida há poucos dias pelo Pre
sidente Méd!cl. Assinala V. Ex." a Im
portância que essa Indústria tem para o 
Rio Grande do Sul e, diríamos nós, para 
o Brasil, dentro do programa siderúrgico 
em que se empenha o Governo Federal, 
através do planejamento deste setor fel
to pelo Ministro Pratlnl de Morais. Con
gratulamo-nos pela Inauguração, e essa 
congratulação - perdoe-me se me torno 
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um pouco ex~~nso - tem dimensão bem 
maior. No momento, 3.000 operários já 
estão engajados nos trabalhos da Usina 
que recrutará, em futuro próximo, mais 
2.000 pessoas .. Portanto, cerca de mais 
5.000 pessoas estarão trabalhando nessa 
Usina Aços Finos, setor tão importante 
para quem, como nós, estamos tão sen
sibilizados e voltados para problema de 
fazer o Brasil grande. Ressalto - e isto 
talvez constranja V. Ex.a - o que signi
ficou o seu trabalho, quando se pôs em 
dúvida a significação e a oportunidade 
do empreendimento, V. Ex.a, com a sua 
palavra na Tribuna, em contatos escla
recedores com os Senadores e os Depu
tados, conseguiu desfazer a perspectiva 
que o nobre Senador de Pernambuco le
vantava contra as possibilidades de êxito 
da Aços Finos Piratini. V. Ex.a foi, real
mente, um batalhador de todas as horas, 
consciente da importância desse empre
endimento, e um homem crente no 
futuro não só do Rio Grande do Sul, 
como do Brasil. Congratulo-me, pois, 
com V. Ex.a, assim como me congratulo 
com o Governador do Rio Grande do Sul, 
o nosso nobre Colega Euclides Triches, 
que participou, no plano estadual, com 
decisão, da batalha por essa vitória, que 
se transformou num êxito para o Rio 
Grande do Sul, no setor siderúrgico, vi
tal para a Região e igualmente para a 
nossa Pátria. 

O SR. GUIDO MONDIN - Sou muito 
grato pelo aparte de V. Ex.a, Senador 
José Lindoso, no qual vejo tanto apoio. 
É bom, nobre Senador, depois da luta, 
particularmente quando triunfamos, ou
vir palavras de reconhecimento. No en
tanto, como disse no início desta inter
venção, quero a esse respeito voltar à 
tribuna, contar uma história. A história, 
Sr. Presidente, do esforço, da obstina
ção e determinação de vários Governos 
do Rio Grande do Sul e do seu povo. 
Nós vamos construir a Indústria de Aços 
Finos Piratini, dissemos certa feita. A 
carga que contra essa idéia surgiu foi 
muito grande. Nós a vencemos. Eu me 
lembro de que fiz um discurso, talvez de 
sabor gongórico, quando dizia que, em 
agradecimento, estendia as mãos aos 
meus Colegas, mas que eles olhassem 
que as minhas mãos ainda tinham pêlo 
do gado chucro das primeiras lutas do 
Rio Grande do Sul colonial. 

Sr. Presidente, voltarei a esta Tribuna, 
evidentemente depois que retomarmos os 
nossos trabalhos, em agosto, para contar 
essa história. Tenho a impressão de que 
convém contá-la. 

Retomando o meu discurso, quero ain
da, referindo-me ao aproveitamento de 
trabalhadores na Indústria de Aços Fi
nos Piratini, acrescentar, Sr. Presidente, 
que a Empresa, através de uma das suas 
mais importantes unidades de apoio -
a Escola de Treinamento Industrial -
oferece a estes funcionários, em c ará ter 
gratuito, três principais cursos básicos: 
metalurgia, mecânica e eletricidade. 

Calcula-se em 110 milhões de dólares o 
investimento total desse empreendimen
to, mas difícil será quantificar-se a con
tribuição que a Aços Finos Piratini es
tará dando ao desenvolvimento do Rio 
Grande do Sul, atestando com eloqüên
cia o esforço que o Governo Triches vem 
empregando na promoção de nossa In
dústria e de nossa Economia, metas prio
ritárias de seu planejamento governa
mental. 

Obrigado, Sr. Presidente. (Muito bem!) 
O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -

Não há mais oradores inscritos. 
Convoco os Srs. Senadores para uma 

Sessão Extraordinária, hoje, às 18 horas, 
neste Plenário, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo n.0 10, de 1973 
(n.o 99-B/73, na Câmara dos Deputados), 
que aprova os textos do Acordo Cultural 
e do Acordo de Cooperação Técnica fir
mados entre a República Federativa do 
Brasil e a República do Daomé, em Co
tonu, a 7 de novembro de 1972, tendo 
PARECERES FAVOR.AVEIS, sob n.os 246 

e 247, de 1973, das Comissões 
- de Relações Exteriores; e 
- de Educação e Cultura. 

2 
Discussão, em turno único, do Projeto 

de Decreto Legislativo n.0 16, de 1973 
(n.0 98-B/73, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o Acordo de Cooperação 
Técnica, firmado entre a República Fe
derativa do Brasil e a República do Se
negal, em Dacar, a 21 de novembro de 
1972, tendo 
PARECERES FAVOR.AVEIS, sob n.os 244 

e 245, de 1973, das Comissões 
- de Relações Exteriores; e 
- de Educação e Cultura. 
Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sesscio às 17 horas e 
25 minutos.) 



82.a Sessão da 3.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
em 28 de junho de 1973 

(Extraordinária) 

PRESID~NCIA DO SR. PAULO TORRES 

As 18 horas, acham-se presentes 
os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - José Guiomard 
-Geraldo Mesquita- Flávio Britto 
- José Llndoso - José Esteves -
Cattete Pinheiro - Milton Trindade 
-Renato Franco - Alexandre Costa 
- Clodomir Mile-t - José Sarney -
Fausto Castelo-Branco - Petrônio 
Portella - Helvídio Nunes - Virgí
lio Távora- Waldemar Alcântara
Wilson Gonçalves - Dinarte Mariz 
- Duarte Filho - Domício Gondim 
- Milton Cabral - Ruy Carneiro -
João Cloofas - Wilson Campos -
Arnon de Mello - Luiz Cavalcante -
Teotónio Vilela - Augusto Franco 
- Leandro Maciel - Lour'ival Bap
tista - Antônio Fernandes - Heitor 
Dias - Ruy Santos - Carlos Lin
denberg - Eurico Rezende - João 
Calmon - Amaral Peixoto -- Paulo 
Torres- Vasconcelos Torres - Ben
jamim Farah - Danton Jobim -
Nelson Carneiro - Gustavo Capa
nema - José Augusto - Magalhães 
Pinto - Carvalho Pinto - Franco 
Montoro - Orlando Zancaner -
Benedito Ferreira - Emival Caiado 
- Osires Teixeira - Fernando Cor
rêa - Fillnto Müller - Saldanha 
Derzi- Accioly Filho- Ney Braga 
- Antônio Carlos - Celso Ramos -
Lenoir Vargas - Daniel Krieger -
Guido Mondin - Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
A lista de presença acusa o compareci
mento de 63 Srs. Senadores. Havendo 
número regimental, declaro aberta a 
Sessão. 

O Sr. 1.0-Secretário procederá à lei
tura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

PARECERES 

PARECER 
N.o 287, de 1973 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redação do vencido, para o 
segundo turno regimental, do Proje
to de Lei do Senado n.0 51, de 1973. 

Relator: Sr. Danton Jobim 
A Comissão apresenta a redação do 

vencido, para o segundo turno regimen
tal, do Projeto de Lei do Senado n. 0 51, 
de 1973, que exclui da aplicação do dis
posto nos arts. 6.0, inciso I, 64 e 169, do 
Código de Processo Penal, os casos de 
acidente de Trânsito, e dá outras provi
dências. 

Sala das Comissões, em 28 de junho de 
1973. - Antônio Carlos, Presidente -
Danton Jobim; Relator - Ca.ttete Pi
nheiro - Wilson Gonçalves - José Au
gusto. 

ANEXO AO PARECER 
N.o 287, de 1973 

Redação do vencido, para o segun
do turno regimental, do Projeto de 
Lei do Senado n.0 51, de 1973, que ex
clui da aplicação do disposto nos 
arts. 6.0, inciso I, 64 e 169, do Código 
de Processo Penal, os casos de aci
dente de Trânsito, e dá outras pro
vidências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Em caso de acidente de 

trânsl to, não se aplicará. o disposto nos 
arts. 6.0, I, 64 e 159, do Código de Proces-
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so Penal e as pessoas que tenham sofri
do lesão, bem como os veículos nele en
volvidos, serão afastados imediatamente 
do respectivo local, se estiverem no leito 
da via pública e prejudicarem o tráfego. 

Parágrafo único - A prova relativa às 
infrações, no caso deste artigo, far-se-á 
pelos meios admitidos nas leis processual 
e de trânsito. 

Art. 2.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário. 

PARECER 
N.0 288, de 1973 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sobre o Projeto de Resolução 
n.0 5, de 1973 que "altera dispositivo 
do Regimento Interno." 

Relator: Sr. Helvídio Nunes 

Pretende o ilustre Senador Vasconce
los Torres, através do Projeto de Resolu
nado Federal, a fim de que a presença 
do art. 42 do Regimento Interno do Se
nado Federal, a fim de que a presença 
dos Senhores Senadores às Sessões seja 
expressa, ao invés das atuais listas de 
comparecimento, pela assinatura em ll
vro próprio, colocado sobre a mesa, uma 
hora antes do início da Reunião Plená
ria, 

A modificação não incide sobre a subs
tância, sobre o mérito da questão - o 
comparecimento, mas, sobre a maneira 
de apurá-la. 

Compreendo os elevados propósitos do 
ilustre autor da proposição. Realmente, 
nesta época de tantas mudanças, de quei
mas de etapas, não se poderia deixar, ao 
menos, de tentar a alteração do vetusto 
uso, há longos anos consagrado em d1s
positivo regimental. 

Não me alinho, entretanto, aos que são 
favoráveis a qualquer tipo de modifi
cação. 

Carregados de anos e de legislaturas 
são muitos dos eminentes pares, e nem 
por isso se cogita de substituí-los. Ao 
contrário, a própria Constituição exige, 
para acesso ao Senado, que cada pre
tendente traga, no respectivo bornal do 
tempo, pelo menos sete lustros de idade. 

Os exemplos ~riam ao infinito, certo 
que muita coisa ainda vem resistindo, 
sobranceiramente, ao passar dos tem
pos. 

Entre elas, entendo, está a que o ilus
trado Senador fluminense apelida de 
"sistema colonial do apontamento". 

Pouco importa que sejam muitas as 
"saídas e entradas", sempre guardadas, 
entretanto, por zelosos funcionários. 

Na espécie, há uma tradição a respei
tar, mesmo porque respaldada na altitu
de moral dos Senadores, na honraria e 
na respeitabllidade que o exercício da 
senatória conferem, na dignidade que o 
exercício da mais alta função politica 
infunde. 

Ademais, a substituição pretendida não 
atingiria os objetivos colimados, certo 
que não tendo sido proposto o reconheci
mento das firmas, haverá sempre possi
bllidade de contrafação. 

No meu entender, o perigo maior do 
projeto de Resolução n.0 5/73 reside na 
generalização. Acredito na existência de 
erros e equívocos no exercitar o velho 
sistema do ponto. São, entretanto, ex
ceções. A regra é a seriedade. 

De resto, o princípio geral de Direito, 
unanimemente aceito pela consciência 
jurídica universal, é o de que todos s 
homens são honestos, até prova em con
trário. 

Sou, em conseqüência, pela constitu
cionalidade, com as ressalvas, antes ex
postas. 

Sala das Comissões, em 25 de abril de 
1973. - Accioly Filho, Presidente em 
exercício - Helvídio Nunes, Relator -
Wilson Gonçalves- Nelson Carneiro
Gustavo Capanema - Carlos Lindenberg 
- José Samey - José Augusto - Osires 
Teixeira - Eurico Rezende - Mattos 
Leão - Antônio Carlos. 

PARECER 
N.0 289, de 1973 

da Comissão Diretora, sobre o Pro
Projeto de Resolução n.0 5, de 1973. 

Relator: Sr. Paulo Torres 
O projeto ora submet'ido ao nosso exa

me é de autoria do Senador Vasconcelos 
Torres e tem por objeto alterar o art. 42 
do Regimento Interno do Senado. 

Prescr.eve a proposição que o Senador 
cuja assinatura não constar de livro pró
prio, colocado sobre a mesa uma hora 
antes do início da Sessão, será conside
rado ausente. 
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Ao justificar a modificação, assim se 
expressa seu ilustre proponente: 

"0 Senado que v.em se eletronifican
do com inusitada intensldade não 
atentou a exemplo de que ocorreu · 
com a Câmara dos Deputados, para 
o controle eficiente da freqüência 
dos .seus membros. Existe, ainda, o 
v.exatório sistema colonial do apon
tamento. 
Fica um funcionário na portaria que, 
oficialmente, ainda tem o nome de 
chapelaria - embora o chapéu, ve
llio acessório dos vestuários mas
cullno do início do século, esteja pra
ticamente arquivado - a mexer, ir
r.equietamente, os olhos, como num 
pisca-pisca de porta de garagem e a 
marcar numa inqualificável conta
gem de conferência campesina, este 
ou aquele senador e, não raro, vítima 
da sua zelosa função inspetorial, dei
xando escapar um ou outro." 

A matéria foi distribuída prellminar
mente à douta comissão de Constituição 
e Justiça, onde o Senador Helvídio Nunes 
manifestou, em seu lúcido Parecer, sé
rios reparos ao Projeto, dentre os quais 
vale destacar: 

"Na espécie, há uma tradição a res
peitar mesmo porque respaldada na 
altitude moral dos Senadores, na 
honraria e na respeitabilidade que o 
exercíc'io da senatória conferem, na 
dignidade que o exercício da mais 
alta função política infunde." 

E prossegue: 

"Ademais, a substituição pretendida 
não atingiria os objetivos collmados, 
certo que não tendo sido proposto o 
reconhecimento das firmas, haverá 
sempre possibil!dade de contrafa
ção." 

Ressalta, do exposto, que o nobre autor 
do ProjetJo, cons'iderando obsoleto o atual 
sistema de registro de presença dos Srs. 
Senadores, visa a substituí-lo por um li
vro de ponto, rubricado por um dos in
tegrantes da Mesa Diretora. 

Consideramos que a modalidade de 
comprovação de freqüência proposta 
equipararia Senadores a funcionários bu
rocráticos sendo de assinalar que até os 
servidores' de nível mais elevado desta 
Casa são isentos de tal formalidade. 

Asslm, entendemos que o sistema ado
tacto pelo art. 41 de nosso Estatuto In
terno, de listas de comparecimento, em 
que pese a alguma falha que lhe possa 
ser imputada, vem atendendo às suas 
final!da.des e é mais consentâneo com a 
tradição da Casa. 

Somos, ·assim, pela rejeição do Projeto, 
ressalvando os altos propósitJos de seu 
!lustre autor. 

Sala das Comissões, em 28 de junho de 
1973. - Filinto Mülier, Presidente -
Paulo Torres, Relator - Adalberto Sena 
- Ruy Santos - Augusto Franco -
Milton Cabral - Benedito Ferreira. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
O Expediente lido vai à publicação. 

O Sr. 1.0 -Secretário procederá à leitura 
de comunicações que se acham sobre a 
mesa. 

São lidas as seguintes 

COMUNICAÇõES 

Exmo. Sr. 
Senador Filinto Müller 
DD. Presidente do Senado Federal 
Ne:;ta 

Brasília, em 28 de junho de 1973. 

Senhor Presidente: 

T.enho a honra de comunicar a Vossa 
Excelência, de acordo com o disposto no 
art. 43, alínea a, do Regimento Interno, 
que me ausentarei do País, no periodo de 
4 de julho a 10 de agosto do corrente, pa
ra representar qficialmente o Brasil nas 
regatas Admiral-Cup, na Inglaterra. 

Atenciosas saudações.- Domício Gon
dim. 

Sr. Presidente: 

Nos termos Regimentais, comunico que 
me ausentarei do País, no curso do pró
ximo mês de julho. 

Sala das Sessões, 28 de junho de 1973. 
-Nelson Carneiro. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tllrres) -
A Presidência fica ciente. 

Sobre a mesa, comunicação do Líder do 
MDB na Câmara dos Deputados, cuja 
leitura será feita pelo Sr .. 1.0 -Secretár!o. 
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É lida a seguinte 

COMUNICAÇAO 

A Sua Excelência o Senhor Senador 
Finnto Müller 
DD. Presidente do Congresso Nacional 
Indicação n.o CM-02/73 

Brasília, 28 de junho de 1973. 
Senhor Presidente: 
Na forma regimental, comunico a Vos

sa Excelência que, nesta data, passo a 
integrar a Comissão Mista incumbida de 
estudo .e parecer sobre o Projeto de Lei 
n.0 9, de 1973 (CN), Complementar, que 
"regula a composição e o funcionamento 
do colégio que elegerá o Presidente da 
República', em substitu~ção ao Deputado 
Hamilton Xavier. 

Aprov.eito a oportunidade para reno
var a Vossa Excelência protestos de alta 
estima e distinta consideração. - Aldo 
Fagundes, Líder do MDB. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Será feita a substituição solicitada. 

Sobre a mesa, Requerimento que será 
lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 124, de 1973 

Nos termos do art. 314 do Regimento 
Interno, requeiro dispensa de interstício 
e prévia distribuição de avulsos para o 
Projeto de Lei do Senado n.o 51, de 1973, 
que exclui da aplicação do disposto nos 
arts. 6. 0 , inciso I, 64 e 169 do Código de 
Processo Penal, os casos de acidente de 
trânsito e dá outras providências, a fim 
de que figure na Ordem do Dia da Ses
são seguinte. 

Sala das Sessões, 28 de junho de 1973. 
-Nelson Carneiro. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Em conseqüência da aprovação do Re
querimento, o Projeto a que ele se refere 
figurará na Ordem do Dia da próxima 
Sessão. 

Sobre a mesa, Requerimento que será 
lido pelo Sr. 1.0-Secretário. 

ll: lido o seguinte: 
REQUERIMENTO 
N. o 125, de 1973 

Requeremos urgência, nos termos do 
art. 374, alínea b, do Regimento Interno, 

para o Projeto de Lei da Câmara n.O 31, 
de 1973 (n.o 1.289-B/73, na Casa de ori
gem), que autoriza o Poder Executivo a 
transformar o Grupo de Estud-os para 
Integração da Política de Transportes 
em Empresa Brasileira de Planejamento 
de Transportes - GEIPOT e dá outras 
providências. 

Sala das Sessões, em 28 de junho de 
1973. - Virgilio Távora, no exercício da 
Liderança da ARENA. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
O Requerimento que acaba de ser lido 
será votado ao fim da Ordem do Dia, 
na forma do disposto no art. 378 do Re
gimento Interno. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Decreto Legislativo n.0 10, de 
1973 (n.O 99-B/73 na Câmara dos 
Deputados), que aprova os textos do 
Acordo Cultural e do Acordo de Co
operação Técnica firmados entre a 
República Federativa do Brasil e a 
República do Daomé, em Cotonu, a 
7 de novembro de 1972, tendo 
PARECERES FAVORAVEIS, sob n.0s 
246 e 247, de 1973, das Comissões 
- de Relações Exteriores; e 
- de Educação e Cultura. 

Em discussão o Projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores quiser 

1973. - Senador Virgílio Távora, no exer
(Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação o Projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam quei

ram permanecer sentados. (Pausa .. ) 
Aprovado. 
O Projeto vai à Comissão de Redação. 

ll: o seguinte o Projeto aprovado: 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N.0 10, de 1973 
Aprova os textos do Acordo Cultu

ral e do Acordo de Cooperação Téc
nica firmados entre a República Fe· 
derativa do Brasil e a República do 
Daomé, cm Cotonn, a 7 de novem· 
bro de 1972. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1. 0 - Ficam aprovados os textos 

do Acordo Cultural e do Acordo de Co· 
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operação Técnica firmados entre a Re
pública Federativa do Brasil e a Repúbli
ca do Daomé, em Cotonu, a 7 de novem
bro de 1972. 

Art. 2.0 - Este Decreto Legislativo en
trará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrá
rio. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Item 2: 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Decreto Legislativo n.0 16, 
de 1973 (n.0 98-B/73, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o Acordo de 
Cooperação Técnica, firmado entre a 
República Federativa do Brasil e a 
República do Senegal, em Dacar, a 
21 de novembro de 1972, tendo 
PARECERES FAVORAVEIS, sob n.0s 
244 e 245, de 1973, das Comissões 
- de Relações Exteriores; e 
- de Educação e Cultura. 

Em discussão o Projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores quiser 

discuti-lo, vou encerrar a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam quei

ram permanecer sentados. (Pausa.) 
Está aprovado. 
O Projeto irá à Comissão de Redaç:i.o. 

É o seguinte o Projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 16, de 1973 

Aprova o Acordo de Cooperação 
Técnica, firmado entre a República 
Federativa do Brasil e a República 
do Senegal, em Dacar, a 21 de no
vembro de 1972. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - É aurovado o Acordo de Co

operação Técnléa, firmado entre a Re
pública Federativa do Brasil e a Repú
blica do Senegal, em Dacar, a 21 de no
vembro de 1972. 

Art. 2.0 - Este Decreto Legislativo en
trará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrá
rio. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Esgotada a matéria constante da Ordem 
do Dia. 

Passa-se à votação do Requerimento 
n.0 125, lido no Expediente, de urgência 
para o Projeto de Lei da Câmara n.o 31, 
de 1973. 

Os Srs. Senadores que o aprovam quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
. De acordo com o voto do Plenário, pas
sa-se à apreciação da matéria. 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 31, de 
1973 (n.0 1.289-B/73, na Casa de ori
gem), que autoriza o Poder Executi
vo a transformar o Grupo de Estu
dos para Integração da Política de 
Transportes em empresa púhllca, sob 
a denominação de Empresa Brasi
leira de Planejamento de Transpor
tes (GEIPOT), e dá outras providên
cias (dependendo de pareceres das 
Comissões de Transportes, Comuni
cações e Obras Públicas, Legislação 
Social, Serviço Público Civil, Econo
mia e de Finanças). 

Solicito ao nobre Senador Virgílio Tá
vora, o Parecer da Comissão de Trans
portes, Comunicações e Obras Públicas. 

O SR. VIRGíLIO TAVORA (Para emi
tir parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Sena
dores: 

I - ANTECEDENTES 
A criação do GEIPOT (Grupo de Estu

dos para Integração da Política de 
Transportes) foi decorrência das gran
des iniciativas da Revolução de 1964. 

Pouco se fez antes, em matéria de sis
tematizar estudos para correta implan
tação de nossa Infra-estrutura de trans
portes. 

É verdade que em cada sistema modal, 
os órgãos respectivos esmeravam-se em 
conseguir sempre os melhores caminhos, 
com a clássica "comparação de traça
dos". 

Desde cedo foi percebida a necessidade 
da existência de um órgão capaz de co
ordenar a Política Nacional dos Trans
portes. 

Embora a idéia fosse combatida à épo
ca, criamos - e disso multo nos orgu
lhamos - em 1962, o Conselho Nacional 
dos Transportes, que permitiu, em cará
ter pioneiro, o exame global do transcen
dente problema dos nossos meios e vias 
de comunicação. 

Este Conselho foi instituido de forma 
definitiva pela Lei n.0 4.563/64. 
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Com o advento da Revolução· de 1964, 
o Governo Castello Branco deu existên
cia ao GEIPOT, pelo Decreto n.0 ••••• 

57.003/65. 

Entre os objetlvos explícitos estavam 
os de: 

a) aferir a demanda total por trans
porte; 

b) levantar e avaliar os atuals recur
sos, métodos, organizações e planos de 
transportes; 

c) apurar os atuais e futuros cursos, 
explícitos e implícitos micro e macro
económicos, de transporte; 

d) verificar as economicidades relati
vas intersetoriais dos custos, e a atual 
distribuição destes entre usuários e ou-
tras fontes; · 

e) programar as medidas tendentes à 
livre expressão das economicidades rela
tivas e à neutra atuação do Poder Pú
blico em relação aos diversos setores; 

f) propor e programar a custo médio 
e longo prazos, as medidas necessárias ao 
atendimento da demanda de forma eco
nómica, respeitada a livre opção dos 
usuários; 

g) coordenar-se com missões interna
cionais de cooperação técnica, propor
clonando-lhes os meios técnicos de tra
balho indispensáveis; 

h) manter colaboração e intercâmbio 
com outras entidades, públicas e priva
das, que se dediquem a estudos e pesqui
sa de natureza económica especializada. 

Houve, na ocasião, a nosso ver, certo 
rigorismo na metodologia adotada, sem 
que se atentasse para as circunstâncias 
em que se encontrava e, certamente, ain
da se encontra o nosso País. 

De 1964 a esta data, o GEIPOT sofreu, 
na sua estrutura, algumas modificações. 

Assim é que, por decreto de 17-11-65, 
acrescenta ao art. 1.0 o § 2.0 , no qual li
mita acima do órgão no tempo "enquan
to se fizer necessária sua atuação para 
implantar os projetas aprovados". 

Decreto-Lei n.0 135/67: "Dispõe sobre 
a Constituição da fundação denominada 
Grupo de Estudos de Integração da Po
lítica dos Transportes, GEIPOT." Já ago
ra, o Governo estendia a atuação do ór
gão, em face dos resultados positivos al
cançados na fase I dos entendimentos 
com o BIRD. 

Já o Decreto n.0 64.312/69 aprova o re
gulamento da Fundação GEIPOT. 

Outra modificação verificou-se pelo 
Decreto-Lei n.0 516/69, com a alteração 
da denominação, passando de Grupo 
Executivo, para Grupo de Estudos para 
Integração da Política de Transportes. 

O Decreto n.0 6'12/69 e o Decreto n.0 

65.399 introduzem pequenas modifica
ções. 

A rápida evolução do País impõe, no 
setor da infra-estrutura, providências 
que permitam o atendimento das neces
sidades crescentes, em tempo hábil. 

O Projeto de Lei n.o 1.289/73 é uma 
decorrência do que ora se expressa. 

II - PROJETO ORIGINAL 
DO GOVERNO 

O Projeto Original do Governo com
põe-se de 10 artigos e tem por objetivo 
principal transformar a Fundação ..... 
GEIPOT em empresa pública. 

O art. 1. 0 cuida da criação da empresa, 
de sua denominação, indicando a sua 
posição relativamente ao Ministério dos 
Transportes, declarando com personali
dade jurídica de Direito Privado, com 
autonomia administrativa e financeira, 
património próprio, indicando pelo seu 
parágrafo único o foro e a possibilidade 
de atuação em todo o território nacional. 

O art. 2.0 e seus itens dispõem, ao 
mesmo tempo, não só sobre as finalida
des da empresa, mas do que lhe compe
tP executar, para a tender as suas refe
ridas finalidades. Os parágrafos indicam 
c·omo serão contratados os serviços a 
cargo da empresa. 

O art. 3.0 e seus itens cuidam do ca
pital da empresa e dos bens patrimo
niais, no a to de sua constituição. Os seus 
parágrafos cuidam de indicação de mem
bro do Serviço do Património da União 
para compor a comissão de inventário, 
da autorização de aumento de capital e 
da participação de pessoas jurídicas, 
mantido 51% em poder da União. 

O art. 4.0 e seus itens cuidam da cons
tituição de recursos da empresa. O pa
rágrafo explicita a maneira de as con
tribuições dos órgãos vinculados ao Mi
nistério dos Transportes serem credi
tadas a empresa. 

O art. 5.0 declara que a empresa re
ger-se-á pela Lei que a institui e por 
estatutos e normas de Direito aplicá-
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veis. O seu parágrafo único esclarece o 
c~nteúdo dos estatutos. 

O art. 6.0 e seus parágrafos cuidam do 
regime jurídico do pessoal da empresa. 

O art. 7.0 e seus parágrafos tratam 
dos direitos relativamente ao tempo de 
serviço, aposentadoria e previdência 
social. 

Art. 8.0 - Refere-se à prestação de 
contas da empresa. 

Art. 9.0 c eeu:; parágrafos cuidam dos 
estatutos, prazos, data da instalação da 
empresa, bem como de encerramento das 
atividades do Grupo de Estudos para In
tegraçã·o c!a Política dos Transportes. 

Havia a necessidade de tornar o órgão 
flexível, para que, sem as pelas buro
cráticas, melhor possa atender às suas 
finalidades, isto é, assessorar os órgãos 
encarregados de montar a infra-estru
tura dos Transportes, no País. 

A Exposição de Motivos do Ministro de 
Transportes ao Presidente da República 
é elucidativa em seu texto: 

"Meticulosos e aprofundados estu
dos, realizados no Ministério dos 
Transportes, revelam que a proble
mática do planejamento dos trans
portes requer soluções que deman
dam, necessariamente, a reformula
çEo de métodos e processos técnicos 
e a re.organização jurídico-institu
cional do órgão específico. No que 
concerne aos aspectos de ordem téc
nica, torna-se indispensável evoluir 
do simples planejamento de siste
mas viários à organização jurídico
institucional; devem ser proporcio
nados real dinamismo e adequada 
flexibilidade administrativa ao órgão 
incumbido de executar o planeia
menta. Os estudos realizados mos
tram, com indiscutível clareza, que o 
atual Grupo de Estudos para Inte
gração da Política de Transportes -
GEIPOT -, em c-onseqüência de sua 
organização jurídico-institucional, 
como órgão da Administração Direta, 
com relativo grau de autonomia ad
ministrativa e financeira, nos ter
mos do art. 172 do Decreto-Lei n.0 

200/67, com a redação dada pelo De
creto-Lei n.0 900/69, não mais está 
em condições de atender aos objeti
vos de executar o planejamento de 
transportes nos graus de amplitu
de e eficiência que se fa·zem neces
sárf.os, conforme esta Exposição de 
Motivos procurou sintetizar. 

Foram consideradas, nos mesmos es
tudos, as diversas alternativas pos
síveis - Autarquia, Sociedade de 
Economia Mista, Fundação e Em
presa Pública - chegando à conclu
são de que a modalidade empresa 
pública é a que se ajusta às finali
dades requeridas. 
Assim, cabe considerar a oportuni
dade de criar-se uma empresa pú
blica, sob a denominação de Empre
sa Brasileira de Planejamento de 
Transportes - GEIPOT e de promo
ver as medidas necessárias a esse 
fim, mediante Lei autorizativa. 
A empresa deverá constituir-se, es
sencialmente, como entidade exe
cutiva do planejamento integrado 
dos transportes e como instituição 
de apoio às funções de coordenação 
e controle do Sistema Nacional de 
Transportes, a cargo da Secretaria
Geral do Ministério dos Transportes. 

Em suma, a empresa terá por escopo 
cumprir as atribuições, encargos e 
medidas que o Grupo de Estudos 
para Integração da Política de 
Transportes - GEIPOT - no atual 
regime jurídico-institucional, por 
falta de flexibilidade, de recursos e 
de dinamismo administrativo, não 
pode promover e realizar com a ln
dispensável eficácia. 
A Lei deverá ajustar-se aos mais re
centes modelos de Leis autorizativas 
para instituição de empresas públi
cas, a fim de não fugir às atuais 
diretrizes e critérios do Governo, e 
fixar as bases para o adequado fun
cionamento da instituição, em ter
mos eficazes, à vista de seus obje
tivos. 

Por outro lado, a entidade deverá 
ser pr.ovida dE! fontes de recursos 
plenamente suficientes à sua manu
tenção e desenvolvimento. De fato, 
o produto da prestação de serviços 
a órgãos e entidades públicas e par
ticulares nacionais, estrangeiras e 
internacionais e as contribuições fi
nanceiras das entidades da Admi
nistração Federal Indireta vincula
das ao Ministério dos Transportes, 
decorrentes de serviços prestados, 
conforme programas anuais ou plu
rianuals previamente aprovados, de
vem constituir meios adequados à 
consecução desse objet!vo. Para ins
talação da empresa e cobertura do 
montante de seu capital inicial, 
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serão necessários apenas o aprovei
tamento do saldo do Fundo de In
tegração de Transportes e a incor
poração dos bens patrimoniais uti
lizados pelo atual GEIPOT". 
"A opção por esta alternativa, Se
nhor Presidente, fundamenta-se, 
ainda, na idéia, de que esse tipo de 
Instituição, por seus próprios fun
damentos legais - órgão da admi
nistração lndlreta - conta com as 
condições essenciais e Intrínsecas 
para dar flexlbll!dade e dinamismo 
à execução dos serviços, especial
mente quanto aos aspectos relacio
nados com captação e manejo de 
recursos financeiros e humanos. 
De outro lado, pode-se observar que 
a recente orientação do Governo vem 
buscando soluções Institucionais efi
cientes para setores importantes do 
desenvolvimento nacional, mediante 
a transformação de certas autar
quias em empresas públicas. Exem
plos Importantes são os do Banco 
Nacional de Desenvolvimento Eco
nómico, Banco Nacional de Habita
ção e a própria criação de novas 
empresas no campo da pesquisa 
nuclear e de minerais. 
A propósito, o recente Decreto n.0 

70.952, de 20 de julho de 1972, que 
dispõe sobre o acompanhamento da 
execução dos Planos Nacionais de 
Desenvolvimento, vem reforçar os 
motivos ora expostos." 

Com o fito de aprimorar o Projeto, já 
de si bem elaborado, foram apresenta
das 16 emendas em Plenário na Câmara 
elos Deputados. 

Foi substancial, pois, a colaboração da 
Câmara Baixa, no aprimoramento do 
Projeto que transforma a Fundação 
GEIPOT em empresa pública. 

O Projeto, como afirmamos quando da 
apreciação do Plano Nacional de Viação, 
complementa o art. 2.0 do referido PNV: 

"Art. 2.o - O objetivo essencial do 
Plano Nacional de Viação é permitir o 
estabelecimento da Infra-estrutura de 
um sistema viário Integrado, assim como 
as bases para planos globais de trans
porte que atendam, pelo menor custo, às 
necessidades do País, sob o múltiplo as
pecto econômlco-social-político-mil!tar. 

A GEIPOT vem, pois, de enc.ontro às 
necessidades de um planejamento glo
bal do Sistema de Transportes no Bra
sil. 

Sua transformação em empresa brasi
leira de planejamento de transportes 
atende à necessidade premente do de
senvolvhnento viário, face às modernas 
exigências do Setor. 

III - PARECER 
Apesar de toda a agudeza com que 

fora examinado o Projeto em questão, 
quando de sua tramitação na Câmara 
dos Deputados, como vimos, três retifi
cações precisam ser feitas: 

A primeira, meramente redacional, 
atinente à seqüência dos itens tratados 
no caput, art. 2.0 ; a segunda, ainda per
tinente a esse mesmo caput, em que é 
introduzido novo Item: 

"Realizar estudos de viabilidade téc
nica económica" - cremos haver sido 
um lapso sua omissão, a terceira tam
bém atingindo este artigo não mais o 
caput, mas visando ao acréscimo de um 
novo parágrafo em que fique bem es
clarecida a situação do transporte aéreo, 
visto que o planejamento, coordenação 
e execução dessa espécie de transporte 
são da privativa competência dos órgãos 
técnicos d.o Ministério da Aeronáutica. 

Assim, propomos a seguinte Emenda 
de Comissão: 

EMENDA N.0 1-CT 
Dê-se ao art. 2.0 a seguinte redação: 
"Art. 2.0 - A Empresa tem por objeti

vo dar apoio técnico e administrativo aos 
órgãos do Poder Executivo que tenham 
atribuições de formular, orientar, coorde
nar e executar a política nacional dos 
transportes, bem como promover, exe
cutar e coordenar ativldades de estudos 
e pesquisas necessárias ao planejamento 
de transportes no País, competindo-lhe: 

I - promover e realizar estudos téc
nicos e· económicos, pesquisas e proj e tos 
de transportes, Inclusive estudos espe
ciais de demanda global e lntermodal 
de transportes; 

II - elaborar, quando lhe for sol!ci
tado, planos-dlretores Integrados de 
transportes, planos-dlretores modais, 
planos-diretores de transporte urbano, 
planos-diretores de trânsito e tráfego, 
bem como a sua atualização sistemática; 

III - promover estudos e pesquisas 
com o objetivo de estabelcer parâmetros 
que atendam às peculiaridades regionais 
do País, na definição de prioridade de 
obras de infra-estrutura dos transpor
tes. 
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IV - prestar serviços de assistência 
na ordenação e elaboração de programas 
de transportes; 

V - real!zar estudos para integração 
de planos e programas de transportes, de 
responsab!l!dade do Governo Federal, em 
suas diversas modal!dades; 

VI - realizar estudos de viab!l!dade 
t.écnico-econômica; 

VII - prestar serviços de supervisão 
e acompanh~m<>nto da execução de pla
nos-diretores estaduais de transportes, 
em suas diversas modalidades; 

VIII - promover a difusão de conheci
mentos atualizados no campo dos trans
portes, junto a entidades e órgãos públi
c~.; e privados; 

IX - prestar serviços de assistência 
na coordenação de programas de finan
ciamentos concedidos a órgãos do Mi
nistério dos Transportes; 

X - estabelecer e manter, com os ór
gãos próprios do Ministério dos Trans
portes, fluxos de Informações de Inte
resse do planejamento e da programa
ção dos transportes; 

XI - prestar serviços de assessora
menta ao Ministério dos Transportes no 
conjunto de atlvldades de sua especla
liclade; 

XII - prestar serviços de apoio e co
laboração técnica e administrativa aos 
órgãos do Poder Executivo federal, es
tadual. e municipal, em assuntos de sua 
especialidade; 

XIII - prestar serviços a órgãos ou 
entidades estrangeiras ou Internacio
nais, no País ou no exterior, em assun
tos de sua especialidade. 

§ 1.0 - Os serviços a cargo da em
presa, compatíveis com seus fins, atri
buições e atlvidades, serão executados, 
sob a forma jurídica requerida para o 
caso, mediante justa remuneração. 

!I 2.0 - É facultado à empresa desem
penhar suas atlvldades mediante con
vênios ou contratos com entidades pú
bl!cas ou privadas, nacionais, estran
geiras ou internacionais. 

!I 3.0 - Na hipótese de os misteres dis
criminados no presente artigo referirem
se a transporte aéreo, será previamente 
ouvido o Ministério da Aeronáutica." 

CONCLUSAO 
Pela aprovação do Projeto com a 

Emenda CT-1. (Multo bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Sol!cito o Parecer da Comissão de Legis
laçao Social. 

Com a palavra o nobre Senador Re
nato Franco. 
. O SR. RENATO FRANCO (Para. emi-

. t1r parecer.) - Sr. Presidente, com a 
Mensagem n.O 163, de 1973 o Senhor 
Presidente da República s'ubmete ao 
Congresso Nacional, nos termos do art. 
51 da Constituição, acompanhado de 
Exposição de Motivos dos Ministros dos 
Trans12ortes e do Planejamento e Coor
d.enaçao Geral, projeto de lei que "auto
nza o Poder Executivo a transformar o 
Gr\!PO de Estudos para Integração da 
Politica de Transportes em empresa pú
blica, sob a denominação de Empresa 
Brasileira de Planejamento de Trans
portes - GEIPOT e dá outras providên
cias". 

A matéria foi objeto de exame pela 
Câmara dos Deputados, tendo merecido 
aprovação das Comissões de Constitui
ção e Justiça, Transportes e Finanças. 

No âmbito de atribuições desta Co
missão, nada vemos que vulnere o orde
namento referente aos problemas so
ciais, uma vez que o Projeto está em 
consonância estrita com as normas a 
ela pertinentes. 

Cumpre salientar o art. 6.0 do Projeto, 
que preconiza o regime jurídico da le
gislação trabalhista para o pessoal da 
empresa. 

A Comissão de Transportes apresen
tou Emenda objetlvando disciplinar o 
preceituado no art. 2.0 , a fim de que, nos 
casos s.ll estabelecidos, quando se trate 
de transporte aéreo, seja ouvido o Minis
tério da Aeronáutica. 

Embora o teor da Emenda não se mol
de à apreciação específica desta Comis
são, entendemos oportuna a sua acei
tação, por enfatizar e dar realce à 
competência do Ministério da Aeronáu
tica. 

Pelas razões expostas, opinamos pela 
aprovação do Projeto e da Emenda. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo TOOTes) -
Sollclto ao nobre Senador Benjamim 
Farah o parecer da Comissão de Serviço 
Público Civil. 

O SR. BENJAMIM FARAH (Para. emi
tir parecer ) - Sr. Presidente a pro
posição sob exame decorre de Men-
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sagem Presidencial, baseada em suges~ 
tões apresentadas pelos Ministros dos 
Transportes e do Planejamento e Coor~ 
denação~Geral, enfatizando a necess!da~ 
de de transformação da natureza jurí~ 
dica do GEIPOT para que seja dotado 
de flexlb!l!dade de administração, pró~ 
pria a esta entidade da Administração 
!nd!reta. · 

A Exposição de Motivos, firmada pe
las duas autoridades executivas, de
monstra muito bem o acerto da modifi~ 
cação, consubstanciada na Proposição, 
ver bis: 

"Meticulosos e aprofundados estu~ 
dos, realizados no Ministério dos 
Transportes, revelam que a pro~ 
blemática do planejamento dos 
transportes requer soluções que de~ 
mandam, necessariamente, a refor~ 
mulação de métodos e processos 
técnicos e a reorganização jurídico~ 
institucional do órgão específico. No 
que concerne aos aspectos de ordem 
técnica, torna~ se indispensável evo~ 
luir do simples planejamento de sis
temas viários para o efetivo plane~ 
jamento dos transportes. No que diz 
respeito à organização jurídico-ins
titucional, devem ser proporcionados 
real dinamismo e adequada flexibi~ 
lidade administrativa ao órgão in~ 
cumbido de executar o planeja~ 
mento. 
Os estudos realizados mostram, com 
indiscutível clareza, que o atual 
Grupo de Estudos para Integração 
da Politica de Transportes 
GEIPOT - em conseqüência de 
sua organização jurídico-institucio
nal, como órgão da Administração 
Dlreta, com relativo grau de auto
nomia administrativa e financeira, 
nos termos do art. 172 do Decreto~ 
Lei n.0 200/67, com a redação dada 
pelo Decreto-Lei n.0 900/69, não 
mais está em condições de atender 
aos objetivos de executar o planeja
mento de transportes nos graus de 
amplitude e eficiência que se fazem 
necessários, conforme esta exposi
ção procurou sintetizar. 
Foram consideradas, nos mesmos es
tudos, as diversas alternativas pos
síveis - Autarquia, Sociedade de 
Economia Mista, Fundação e Em
presa Pública - chegando à conclu
são de que a modalidade Empresa 
Pública é a que se ajusta às finali
dades requeridas. 

Assim, cabe considerar a oportuni
dade de criar-se uma empresa pú
blica, sob a denominação de Empre
sa Brasileira de Planej amento de 
Transportes - GEIPOT e de promo
ver as medidas necessárias a esse 
fim, mediante Lei autorizativa. 
A empresa deverá constituir-se, es
sencialmente, como entidade exe
cutiva do planejamento integrado 
dos transportes e como instituição 
de apoio às funções de coordenação 
e controle do Sistema Nacional de 
Transportes, a cargo da Secretaria
Geral do Ministério dos Transportes. 
Em suma, a empresa terá por es~ 
copo cumprir as atribuições, encar
gos e medidas que o Grupo de Es
tudos para a Integração da Politica 
de Transportes - GEIPOT - no 
atual regime jurídico-institucional, 
por falta de flexibilidade, de recur
sos e de dinamismo administrativo, 
não pode promover e realizar com a 
indispensável eficácia. 
A Lei deverá ajustar-se aos mais re
centes modelos de Leis autorizativas 
para instituição de empresas públi
cas, a fim de não fugir às atuais 
diretr!zes e critérios do Governo, e 
fixar as bases para o adequado fun
cionamento da instituição, em ter~ 
mos eficazes, à vista de seus objeti~ 
vos." 

Como se vê, justamente para fazer 
frente às injunções empresariais que fica 
compelido a assumir, ditadas basica
mente pela complexidade das relações 
sociais, gerada na linha da tecnologia, 
precisou o Estado aparelhar~se, realmen
te, abandonM]do uma sistemática de en
feixamento organizacional, que se tra
duzia na subordinação rígida dos órgãos 
de execusão p1anejada ao serviço central 
- Administração Direta - para a cria
ção de pessoas jurídicas autónomas -
governam-se a si mesmas- cujo exem
plo mais vivo está na empresa pública, 
hábeis, naturalmente, a traçar planos 
flexíveis; assumir decisões imediatas; 
enfim. estarem em perpétuo estado de 
revitalização, o que se torna bastante 
inviável em termos de serviços centra~ 
lizados, que, praticamente, debilitam-se, 
perdendo, em pouco, os seus objetivos. 

Seja ressaltado, porque pertinente no 
âmbito de competência desta Comissão, 
que profícua é também a uniformização 
na definição da natureza dos serviços a 
serem prestados à novel empresa públi-
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ca, recaindo acertadamente a preferên
cia, no sistema trabalhista (art. 6.o). 

A proposição permitiu que os ser
vidores, já contratados e normalmente 
desempenhando suas atribuições no 
GEIPOT, sem solução de continuidade 
fossem Inseridos no Quadro de Pessoal 
da empresa (art. a. o, § 1,0). . 

Assegurou-se, também, aos funcioná
rios estatutários do Grupo Executivo o 
direito de opção para o vínculo traba
lhista, garantindo-se, aos que por tal 
forma se conduzirem, o tempo de ser
viço anterior prestado à Administração 
Pública (art. 6.o § 2.o e art. 7.o). 

Os servidores, cuja opção para o sis
t~ma. trabalhist~ não se concretizar, por 
nao mteressar a empresa, poderão per
mane·cer na mesma como requisitados 
sem ónus para a entidade ou órgão dé 
origem (dispõem os §§ 4.o e s.o do art. 
6.0 do Projeto). 

De autoria do nobre Senador Virgílio 
Távora, inseriu-se no corpo do texto 
normativo Emenda, acrescentando pa
rágrafo ao art. 2.o da proposição, para 
que, sempre que as atlvidades de Apolo 
do Grupo de Estudos referirem-se ao 
transporte aéreo, seja consultado pre
viamente o Ministério da Aeronáutica, 
órgão que tem a competência exclusiva 
na definição de planos de transporte 
neste campo, como justifica o ilustre 
Senador, relator da douta Comissão de 
Transportes. 

Tal Emenda não sofre, em nosso pro
nunciamento, quaisquer reparos, posto 
que oportuna e coerente. 

Por toda a fundamentação exposta, o 
Parecer é pela aprovação do Projeto com 
a Emenda n.0 1-CT. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Solicito ao nobre Senador Lulz Caval
cante. o Parecer da Comissão de Econo
mia. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (Para emi
tir parecer.) - Sr. Presidente: o Pro
i e to, de iniciativa do Senhor Presi
dente do. República, que o encaminhou 
ao Congresso nos termos do art. 51 da 
Constituição, autoriza o Poder Executi
vo a transformar o Grupo de Estudos 
para Integração da Politica de Trans
portes em empresa pública (art. 1.0 ), 

sob a denominação de Empresa Brasi
leira de Planejamento de Transportes 
CGEIPOTJ. 

A empresa será vinculada ao Ministé
rio . dos Transportes, com personalidade 
ju~1dlca de Direito Privado, património 
proprlo e autonomia administrativa e 
financeira. Sua sede e foro será na Ca
pital Federal, podendo, para o bom de
sempenho das suas finalidades manter 
órgãos regionais e locais e dependências 
em qualquer ponto do território naclo~ 
nal. 

Visa a Empresa a dar apoio técnico 
e administrativo aos órgãos do Poder 
Exec_utivo Cart. 2.ol "que tenham atrl
buiçoes de formular, orientar, coordenar 
e executar a Politica Nacional dos 
Transportes, bem como promover, exe
cutar e coordenar ativldades de estudos 
e pesquisas necessárias ao planejamento 
de transportes no País". 

A fixação de competência está feita 
através de nove Itens Inscritos no texto 
da proposição. 

O capital Inicial da empresa pertence 
integralmente à União (art. 3.0), ela terá 
estatutos aprovados por Decreto <art. 
5.0 ) e o regime jurídico de seu pessoal 
será o da legislação trabalhista (art. 6.0 ). 

O Decreto que aprovar os Estatutos 
da Empresa fixará a data de sua Insta
lação (art. 9.0) e, nessa data, o Grupo 
de Estudos para Integração da Política 
de Transportes encerrará balanço, 
transferindo para a empresa os saldos, 
recursos e documentos existentes, in
clusive os relativos à gestão do Fundo 
de Integração de Transportes. 

Consta do documentário do Projeto 
longa e circunstanciada Exposição de 
Motivos dos Ministros dos Transportes e 
do Planejamento e Coordenação-Geral 
ao Senhor Presidente da República, en
feixando as razões que fundamentam a 
idéia da transformação tratada no 
mesmo. 

Faz esse documento, entre outras, a 
ponderação de que "a criação de Em
presa Pública deverá proporcionar ao 
Ministério dos Transportes um suporte 
hábil e eficaz para o atendimento de 
suas atlvldades nos campos do planeja
mento dos transportes e da coordenação 
e controle de sua execução pelos órgãos 
próprios". 

A opção por esta alternativa - pros
segue o documento citado - funda
menta-se, ainda, na ldéla de que esse 
tipo de instituição, por seus próprios 
fundamentos legais - órgão de adminis
tração lndlreta - conta com as condi-
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ções essenciais e Intrínsecas para dar 
flex!b!lldade e dinamismo à execução 
dos serviços, especialmente quanto aos 
aspectos relacionados com captação e 
manejo de recursos financeiros e hu-
manos. · 

Salienta ainda a Exposição, a que es
tamos fazendo referência, que o Projeto 
resguarda o princípio democrático do 
sistema do mérito, não estabelece privi
légios, disciplinando apenas, no que tan
ge a pessoal, o problema da opção, res
guardados os interesses da empresa, sem 
novo ônus para o Erário. 

É fato conhecido e de resultados posi
tivos, observamos, a busca que o Go
verno brasileiro vem fazendo, há algum 
tempo, de soluções institucionais efici
entes para setores importantes do de
senvolvimento nacional, mediante a 
transformação de certas autarquias em 
empresas públicas. 

Dir-se-ia que aquela flexibilidade e 
aquele dinamismo peculiares aos órgãos 
de administração indireta, como frisou a 
Exposição de Motivos justificadora, são 
fatores propícios à eficiência deles, no 
plano de uma ação objetiva e dlreta, 
voltada para seus fins específicos. 

São convincentes e coerentes as razões 
aduzidas em abono à presente proposi
ção, reconhecemos, enquadrada, aliás, 
na linha de uma orientação que já vi
mos adotando em diferentes setores 
administrativos correlacionados com a 
coisa pública. 

Ao Projeto, foi apresentada a Emenda 
n.o 1, Comissão de Transportes, deter
minando acréscimo após o art. 2.0, § 2.0

, 

de um § 3.0 assim redigido: 

"Na hipótese dos misteres discrimi
nados no presente artigo referirem
se a transporte aéreo, será previa
mente ouvido o Ministério da Aero
náutica." 

A Emenda está justificada como ne
cessária para situar o transporte aéreo 
no projeto, "visto que o planejamento, 
a coordenação e a execução dessa espé
cie de transporte são da competência 
exclusiva dos órgãos técnicos do Minis
tério da Aeronáutica". 

Nosso Parecer, na linha do exposto, é 
pela aprovação do Projeto que atende 
ao Interesse público, bem como da 
Emenda n.0 1-CT a ele oferecida. (Mui
to bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador 
Saldanha Derzi, para emitir o Parecer da 
Comissão de Finanças. 

O SR. SALDANHA DERZI (Para emi
tir parecer.) - Sr. Presidente, vem à 
Comissão de Finanças o Projeto de Lei 
da Câmara n.0 31, de 1973, que "autoriza 
o Poder Executivo a transformar o Gru
po de Estudos para Integração da Polí
tica de Transportes em empresa pública 
com a denominação de Empresa Bras!~ 
!eira de Planejamento de Transportes 
- GEIPOT, e dá outras providências". 

A proposição é de iniciativa do Senhor 
Presidente da República, tendo sido en
caminhada ao Congresso Nacional nos 
termos do disposto no art. 51 da Consti
tuição. 

Na Câmara dos Deputados, a matéria 
obteve aprovação do Plenário, após apre
ciação das Comissões de Constl tuição e 
Justiça, que opinou pela constituciona
lidade e juridlcldade, de Transportes e 
Finanças, que concluíram pela sua apro
vação. 

Visa o Projeto a autorizar o Poder 
Executivo a transformar o GEIPOT em 
empresa pública, para atender à impres
cindível atualização e reestruturação do 
planejamento de transportes no País 
tendo em vista a significativa expansãÓ 
da economia nacional. 

Nos dias atuais, quando o comércio ex
terior tem sido ampliado de forma con
siderá v e!, é necessário maior planej a
menta no sentido da redução de tarifas 
e da segurança dos transportes, propor
clonando melhores condições de compe
tição aos produtos brasileiros no mercado 
mundial. 

Fundamentando a iniciativa governa
mental, a Exposição de Motivos dos Se
nhores Ministros Mário Andreazza e Reis 
Velloso, assim se expressa: 

"A propósito, Vossa Excelência apro
vou, recentemente, vallosas medidas 
para implantação do Programa de 
Corredores de Exportação, Incluindo 
Projetas de financiamento e progra
mas de execução, de que resultaram 
estudos já em andamento, sob ares
ponsabilidade financeira do Banco 
Centrai do Brasil e controle técnico 
do GEIPOT. Cabe considerar que já 
estão sendo tomadas as providên
cias para a Implantação do Progra-
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ma de Corredores de Transportes, 
que, de maneira mais ampla, esta
belecerá as vias de escoamento da 
produção nacional para o consumo 
interno e para a exportação. 
Neste novo quadro, o problema não 
mais se configura como simples 
questão de proporcionar elementos 
de infra-estrutura - vias e termi
nais - que são apenas parte da so
lução, mas, na abordagem global da 
problemática dos transportes, que 
envolve estudos de caráter tecnoló
gico, operacional, económico e insti
tucional, com o objetivo, primeiro 
e decisivo, de alcançar fluxos con
tínuos de transportes, aos mais re
duzidos custos. 
De fato, as novas técnicas de uniti
zação de cargas para o transporte 
intermodal - containers, LASH, 
PIGGY -BACK - e a integração 
transporte- armazenagem trans
cendem as esferas das diferentes 
modalidades, para se situarem no 
campo mais amplo da integração 
dos transportes, e exigem, para o 
seu adequado planejamento, estudos 
complexos, para os quais são neces
sários recursos humanos altamente 
especializados." 

Uma política nacional de Transportes 
não pode prescindir de um planejamento 
integrado, em que o transporte urbano 
esteja articulado com o Sistema Nacional 
de Transportes, mediante programação 
básica e global. O explosivo crescimento 
urbano no Brasil está a recomendar essa 
integração em termos de planejamento. 

Justificando a transformação do 
GEIPOT em empresa pública, diz a Ex
posição de Motivos: 

"Meticulosos e aprofundados estudos, 
realizados no Ministério dos Trans
portes, revelam que a problemática 
do planejamento dos transportes 
requer soluções que demandam, ne
cessariamente, a reformulação de 
métodos e procesos técnicos e a 
reorganização jurídico-institucional 
do órgão específico. No que concerne 
aos aspectos de ordem técnica, tor
na-se indispensável evoluir do sim
ples planej amento de sistemas viá
rios para o efetivo planejamento 
dos transportes. No que diz respeito 
à organização jurídico-institucional, 
devem ser proporcionados real dina
mismo e adequada flexibilidade ad-

ministrativa ao órgão incumbido de 
executar o planejamento. 
Os estudos realizados mostram, com 
indiscutível clareza, que o atual 
Grupo de Estudos para Integração 
da Política de Transportes -
GEIPOT - em conseqüência de sua 
organização jurídico-institucional, 
como órgão da Administração D!reta, 
com relativo grau de autonomia ad
ministrativa e financeira, nos ter
mos do art. 172 do Decreto-Lei n.0 

200/67, com a redação dada pelo De
creto-Lei n.o 900/69, não mais está 
em condições de atender aos objeti
vos de executar o planejamento de 
transportes nos graus de amplitude 
e eficiência que se fazem necessários, 
conforme esta Exposição procurou 
sintetizar. 
Foram consideradas, nos mesmos es
tudos, as diversas alternativas pos
síveis - Autarquia, Sociedade de 
Economia Mista, Fundação e Empre
sa Pública - chegando à conclusão 
de que a modalidade Empresa 
Pública é a que se ajusta às finali
dades requeridas." 

Realmente, a empresa pública, por 
suas características legais, possui as 
condições necessárias para dar maior 
flexib!lidade e dinamismo à execução das 
tarefas que lhe são atribuídas, sobretudo 
no que diz respeito à captação e manejo 
de recursos humanos e financeiros. 

No que se refere a competência da 
Comissão de Finanças, o art. 4.0 do Pro
jeto relaciona as fontes de recursos da 
Empresa. E o § 2.0 do mesmo artigo de
termina a transferência para a nova 
Empresa dos recursos destinados ao 
Grupo de Estudos para Integração da 
Política dos Transportes no Orçamento 
da União para 1974, não sendo criado 
qualquer novo ônus para o Erário. 

A douta Comissão de Transportes 
aprovou Emenda de n.0 1-CT, de autoria 
do ilustre Senador Virgílio Távora, Re
lator naquele órgão técnico, estabelecen
do a audiência do Ministério da Aero
náutica quando os misteres discrimina
dos no art. 2.0 do Projeto referirem-se 
a Transporte Aéreo. 

Ante as razões apresentadas, opinamos 
pela aprovação do Projeto com a Emen
da n.o 1-CT, que vem compatibil!zar a 
proposição com a exclusividade que o 
Ministério da Aeronáutica possui no que 
tange ao transporte aéreo. 
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É o nosso Parecer. (Muito bem!) 
O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -

O Parecer da Comissão de Transportes, 
Comunicações e Obras Públicas é favo
rável, com Emenda que oferece. 

As demais Comissões são favoráveis ao 
Projeto e à emenda. 

Completada a instrução da matéria, 
passa-se à sua apreciação. 

Em discussão o Projeto e a Emenda. 
Se nenhum dos Srs. Senadores quiser 

fazer uso da palavra, encerrarei a dis
cussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação o Projeto, sem prejuízo 

da Emenda. 
Os Srs. Senadores que o aprovam quei

ram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 

É o seguinte o Projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 31, de 1973 

(N • 1.2~8-B/73, na Casa de orlgcltl) 

(DE INICIATIVA DO SENHOn PnESIDENTE DI> REP'Ól!LICA) 

Autoriza o Poder Executivo a 
transformar o Grupo de Estudos pa
ra Integração da Política. de Trans
portes em Empresa Brasileira de 
Pla.nejamento de Transportes 
GEIPOT e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta.: 
Art. 1.o - É o Poder Executivo autori

zado a transformar o Grupo de Estudos 
para Integração da Política de Transpor
tes em empresa pública, sob a denomi
nação de Empresa Brasileira de Plane
jamento de Transportes - GEIPOT, 
vinculada. ao Ministério dos Transportes, 
com personalidade jurídica de Direito 
Privado, património próprio e autono
mia administrativa e financeira, nos 
termos do art. 5.0, item II, do Decreto
Lei n.o 900, de 29 de setembro de 1969. 

Parágrafo único - A empresa terá 
sede e foro na Capital Federal, podendo, 
para o bom desempenho das suas finali
dades, manter órgãos regionais e locais 
e dependências, em qualquer ponto do 
território nacional. 

Art. 2.0 - A empresa tem por fim pro
mover, executar e coordenar todas as 
atividades de estudos e pesquisas neces
sárias ao planej amen to dos transportes 

no País, dar apoio técnico e administra
tivo aos órgãos do Poder Executivo que 
tenham atribuições de formular, orien
tar,. coordenar e executar a política na
cional dos transportes e exercer ativida
des correlatas, competindo-lhe princi
palmente: 

I - promover e realizar estudos téc
nicos e económicos, pesquisas e proj e tos 
de transportes, inclusive estudos espe
ciais de demanda global e intermodal de 
transportes; 

II - elaborar, quando lhe for solici
tado, para os órgãos do Ministério dos 
Transportes planos-diretores integrantes 
de transportes, planos-diretores modais, 
planos-diretores de transporte urbano e 
atualização sistemática desses planos, 
bem ;:orno estudos de viabilidade técni
co-económica; 

III - prestar serviços de assistência 
na coordenação e elaboração de progra
mas de transportes, na esfera federal; 

IV -realizar estudos para integração 
de planos e programas de transportes, 
de responsabilidade do Governo Federal, 
em suas diversas modalidades; 

V - prestar serviços de supervisão e 
acompanhamento da execução de pla
nos-diretores estaduais de transportes, 
em suas diversas modalidades; 

VI - promover a difusão de conheci
mentos atualizados no campo dos trans
portes, junto a entidades e órgãos públi
cos e privados; 

VII - prestar serviços de assistência 
na coordenação de programas de finan
ciamentos concedidos a órgãos do Mi
nistério dos Transportes; 

VIII - estabelecer e manter, com os 
órgãos próprios do Ministério dos Trans
portes, fluxos de informações de inte
resse do planejamento e da programação 
dos transportes; 

IX - prestar serviços de assessora
menta ao Ministério dos Transportes no 
conjunto de atividades de sua especia
lidade; 

X - prestar serviços de apoio e cola
boração técnica e administrativa aos ór
gãos do Poder Executivo federal, esta
dual e municipal, em assuntos de sua 
especialidade; 

XI - prestar serviços a órgãos ou en
tidades estrangeiras ou internacionais, 
no País ou no exterior, em assuntos de 
sua especialidade. 
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§ 1.0
- Os serviços a cargo da empresa, 

compatíveis com seus fins, atribuições e 
atividades, serão executados, sob a for
ma jurídica requerida para o caso me-
diante justa remuneração. ' 

§ 2.0 
- É facultado à empresa desem

penhar suas atividades mediante convê
nios ou contratos com entidades públi
cas ou privadas, nacionais, estrangeiras 
ou internacionais. 

Art. 3.0
- O capital inicial da empresa, 

pertencente Integralmente à União, será 
constituído da seguinte forma: 

I) saldo do Fundo de integração de 
Transportes, criado pelo Decreto n.o 516, 
de 7 de abril de 1969, na data da insta
lação da empresa; 

IIl valor dos bens patrimoniais da 
União utilizados pelo Grupo de Estudos 
para Integração da Politica de Transpor
tes, mediante inventário e avaliação a 
cargo de Comissão designada pelo Mi
nistro dos Transportes. 

§ 1.0 - Da Comissão designada para 
proceder ao inventário e à avaliação dos 
bens patrimoniais da União referidas 
neste artigo participará um represen
tante do Serviço do Património da União. 

§ 2.0 - O Poder Executivo poderá au
torizar o aumento do capital da empresa 
e a participação de outras pessoas jurí
dicas do Poder Público, da Administra
ção Direta ou Indireta, mantidos 51% 
(cinqüenta e um por cento) na proprie
dade da União. 

Art. 4.0 - Constituirão recursos da 
empresa: 

I) contribuições dos órgãos e entidades 
da Administração Indireta vinculadas ao 
Ministério dos Transportes, fixadas ·pelo 
Ministro de Estado, de acordo com pro
gramas de atividades da empresa por ele 
aprovados; 

II) produto da prestação de serviços 
de toda natureza, compatíveis com as 
finalidades, atribuições e atividades da 
empresa, a órgãos e entidades públicas 
ou particulares, nacionais, estrangeiras 
ou internacionais, mediante convênios, 
acordos, ajustes ou contratos; 

III) dotações consignadas no orça
mento geral da União para fins opera
cionais da empresa; 

IV) créditos de qualquer natureza, 
abertos em seu favor; 

V) recursos de capital, inclusive os re
sultantes da conversão, em espécie, de 
bens e direi tos; 

VI) renda de bens patrimoniais; 
· VIl recursos de operações de crédito, 

inclusive os provenientes de empréstimos 
e financiamentos obtidos pela empresa, 
de origem nacional, estrangeira ou in
ternacional; 

VIII> doações feitas à empresa; 
IX) quaisquer outras rendas operacio

nais. 

Parágrafo único - As contribuições a 
que se refere o item I deste artigo serão 
creditadas diretamente à Empresa em 
parcelas mensais, iguais e sucessivas, a 
partir do exercício de 1973 e do mês 
subseqüente à aprovação, pelo Ministro 
dos Transportes, do primeiro programa 
de atividades da empresa. 

Art. 5.0 - A empresa reger-se-á por 
esta Lei, pelos Estatutos que serão apro
vados por Decreto e, subsidiariamente, 
pelas normas de Direito aplicáveis. 

Parágrafo único - Dos Estatutos de 
que trata este artigo constarão, além das 
finalidades e atribuições, do capital e 
dos recursos na forma do disposto nesta 
Lei, a composição da administração e do 
órgão de fiscalização da Empresa, e as 
competências de seus dirigentes. 

Art. 6.0 - O regime jurídico do pessoal 
da empresa será o da legislação traba
lhista. 

§ 1.0 - Os empregados do Grupo de 
Estudos para Integração da Política de 
Transportes, ocupantes de empregos 
constantes das tabelas a que se referem 
os Anexos I a III do Quadro de Pessoal 
aprovado pelo Decreto n.0 68.910, de 13 
de julho de 1971, que não tenham outra 
relação de emprego, passarão a integrar 
o quadro de pessoal da empresa, sem so
lução de continuidade na relação de em
prego, a partir da data de sua insta
lação, na forma do parágrafo único do 
art. 10 desta Lei. 

§ 2.o - Os servidores públicos que, à 
data da instalação da empresa estiverem 
prestando serviço ao Grupo de Estudos 
para Integração da Politica de Trans
portes, sob qualquer forma legal, pode
rão, observados os critérios do Poder 
Executivo, optar, dentro de 60 (sessenta) 
dias, por seu aproveitamento no quadro 
de pessoal da empresa, sob o regime da 
legislação trabalhista. 
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§ 3.0 - A Administração da empresa, 
caso aceite a opção, deverá, dentro de 
30 (trinta) dias, computar essa opção 
ao órgão de pessoal a que o optante per
tencer, cabendo a este último órgão de
clarar vago o cargo respectivo, à vista 
do termo de opção aceito, que servirá 
como pedido de exoneração. 

§ 4.0 - os servidores que tiverem sua 
opção acolhida poderão, a critério da 
administração da empresa, permanecer 
à disposição desta, aplicando-lhes, neste 
caso, o disposto no parágrafo seguinte. 

§ 5,0 - Nos casos previstos na regula
mentação vigente, o GEIPOT poderá ter 
servidores requisitados da Administração 
Direta ou Indlreta, sem ânus para a en
tidade ou órgão de origem. 

Art. 7.0 - Para o gozo dos direitos 
previstos na legislação trabalhista e de 
previdência social, será computado o 
tempo de serviço anterior prestado à 
Administração Pública pelo servidor 
cuja opção foi aceita pelo GEIPOT. 

§ 1.0 - Além da transferência das con
tribuições vertidas ao IP ASE, na forma 
do art. 114 do Decreto-Lei n.0 200, de 25 
de fevereiro de 1967, o GEIPOT provi
denciará junto ao INPS, conforme cada 
caso, o levantamento da quantia neces
sária a complementar as contribuições 
transferidas do IPASE, para que fiquem 
assegurados a aposentadoria e demais 
benefícios aos servidores de que trata 
este artigo, consignando-se no orçamen
to do GEIPOT os recursos corresponden
tes a essa complementação. 

§ 2.0 - Para os fins previstos no pa
rágrafo anterior, o INPS debitará a res
pectiva importância ao GEIPOT, sendo 
concedidas as prestações previdenclá
rias independente do efetivo recebi
mento da referida Importância. 

Art. 8.0 - A prestação de contas da 
administração da Empresa será subme
tida ao Ministro de Estado dos Trans
portes que, com o seu pronunciamento e 
a documentação referida no art. 42 do 
Decreto-Lei n.0 199, de 25 de fevereiro 
de 1967, a enviará ao Tribunal de Con
tas dentro do prazo de 120 (cento e vin
te) dias do encerramento do exercício 
da empresa. 

Art. 9.0 - O Poder Executivo expedi
rá os Estatutos da Empresa no prazo de 
60 (sessenta) dias, contados da publica
ção desta Lei. 

§ 1.0 - O Decreto que aprovar os Es
tatutos referidos neste artigo fixará a 
data da Instalação da Empresa. 

§ 2.0 - Até a instalação da Empresa, 
continuam em vigor o Decreto-Lei n.0 

516, de 7 de abril de 1969, o Decreto 
n.0 64.312, da mesma data, o Decreto n.0 

65.399, de 13 de outubro de 1969 e o De
creto n.0 68.910, de 13 de julho de 1971. 

§ 3.0 - Na data da instalação da em
presa, o Grupo de Estudos para Integra
ção da Politica de Transportes encerrará 
balanço, transferindo para a empresa os 
saldos, recursos e documentos existentes, 
inclusive os relativos à gestão do Fundo 
de Integração de Transportes. 

Art. 10 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Em votação a Emenda, constante do Pa
recer da Comissão de Transportes, Co
municações e Obras Públicas. 

Os Srs. Senadores que a aprovam quei-
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovada. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

Sobre a mesa, a redação final da 
Emenda do Senado ao Projeto de Lei 
da Câmara n.0 13/73, que será lida pelo 
Sr. '1.0-Secretárlo. 

É lida a seguinte redação final: 

PARECER 
N.0 290, de 1973 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redação final da Emenda do 
Senado ao Projeto de Lei da Câma
ra n.0 31, de 1973 (n.o 1.289-B/73, na 
Casa de origem). 

Relator: Sr. Wilson Gonçalves 
A Comissão apresenta a redação final 

da Emenda do Senado ao Projeto de Lei 
da Câmara n.o 31, de 1973 (n.0 1.289-B/73, 
na Casa de origem), que autoriza o Po
der Executivo a transformar o Grupo de 
Estudos para Integração da Política de 
Transportes em Empresa Brasileira de 
Planejamento de Transportes (GEIPOT) 
e dá outras providências. 

Sala das Comissões, em 28 de junho 
de 1973. - Antônio Carlos, Presidente -
Wilson Gonçalves, Relator - Danton Jo
bim - Cattete Pinheiro - José Lindoso. 
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ANEXO AO P .ARECER 
N.o 190, de 1973 

Redação final da Emenda do Se· 
nado ao Projeto de Lei da Câmara 
n.0 31, de 1973 (n.0 1.289-B/73, na 
Casa de origem). 

EMENDA N.0 1 
<Corresponde à Emenda n.o 1-CT) 

Dê-se ao art. 2.o a seguinte redação: 

"Art. 2.0 - A empresa tem por obje
tivo dar apoio técnico e administra
tivo aos órgãos do Poder Executivo. 
que tenham atribuições de formular, 
orientar, coordenar e executar a Po
lítica Nacional dos Transportes, bem 
como promover, executar e coorde
nar atividades de estudos e pesquisas 
necessárias ao planejamento de 
transportes no País, competindo-lhe: 
I - promover e realizar estudos téc
nicos e económicos, pesquisas e pro
jetas de transportes, inclusive estu
dos especiais de demanda global e 
intermodal de transportes; 

II - elaborar, quando lhe for solici
tado, planos-diretores integrados de 
transportes, Planos-diretores modais, 
Planos-diretores de transporte urba
no, Planos-diretores de trânsito e 
tráfego, bem como a sua atualiza
ção sistemática; 
III - promover estudos e pesquisas 
com o objetivo de estabelecer parâ
metros que atendam às peculiarida
des regionais do País, na definição 
de prioridade de obras de infra-es
trutura dos transportes. 
IV - prestar serviços de assistên
cia na ordenação e elaboração de 
programas de transportes; 
V - realizar estudos para integração 
de Planos e programas de transpor
tes, de responsabilidade do Governo 
Federal, em suas diversas modalida
des; 
VI - realizar estudos de viabillclade 
técnico-económica; 
VII - prestar serviços de supervisão 
e acompanhamento de Planos-dire
tores estaduais de transportes, em 
suas diversas modalidades; 
VIII - promover a difusão de co
nhecimentos atualizados no campo 
dos transportes, junto a entidades e 
órgãos públicos e privados; 

IX - prestar serviços de assistência 
na coordenação de programas de fi
nanciamentos concedidos a órgãos 
do Ministério dos Transportes; 
~ -::- estabelecer e manter, com os 
orgaos próprios do Ministério dos 
Transportes, fluxos de informações 
de interesse do planejamento e da 
programação dos transportes; 
XI -- prestar servicos de assessora
menta ao MinlstériÓ dos Transportes 
no conjunto de atividades de sua es
pecialidade; 
XII - prestar serviços de apoio e 
colaboração técnica e administrativa 
aos órgãos do Poder Executivo fe· 
deral, estadual e municipal, em as
suntos de sua especialidade; 
XIII - prestar servicos a órgãos ou 
entidades estrangeiras ou internacio
nais, no País ou no exterior, em as
suntos de sua especialidade. 
§ 1.0 - Os serviços a cargo da em
presa, compatíveis com seus fins, 
atribuições e atividades, serão exe
c~tados, sob a forma jurídica reque
nda para o caso, mediante justa re
muneração. 
§ 2.0 - É facultado à empresa de
sempenhar suas atividades mediante 
convênios ou contratos com entida
des públicas ou privadas, nacionais, 
estrangeiras ou internacionais. 
§ 3.0 - Na hipótese dos misteres dls
criminados no presente artigo refe
rirem-se a Transporte Aéreo, será 
previamente ouvido o Ministério da 
Aeronáutica." 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Estando a matéria ~m regime de urgên
cia, passa-se à imediata apreciação da 
redação final. 

Em discussão a redação final. 
Se nenhum dos Srs. Senadores quiser 

discuti-la, vou encerrar a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam quei

ram permanecer smltados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria volta à Câmara dos Depu

tados. 
~embro aos Srs. Senadores que, ama

nha, dia 29, não haverá Sessão Ordlná-
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ria do Senado, em virtude da realização, 
às 15 horas, da Sessão Solene do Con
gresso Nacional, destinada a comemorar 
o centenário de nascimento de Alberto 
Santos-Dumont. 

Convoco os Srs. Senadores para uma 
Sessão Extraordinária desta Casa a se 
realizar sábado, às 10 horas, quando 
serão encerrados os trabalhos do primei
ro período da presente Sessão Legislativa, 
com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 
Discussão, em turno único, da redação 

final (oferecida pela Comissão de Reda
ção em seu Parecer n.0 242, de 1973) do 
Projeto de Decreto Legislativo n.0 15, de 
1973 (n.o 91-B, de 1973, na Câmara dos 
Deputados), que aprova os textos do 
Acordo Cultural e do Acordo Básico de 
Cooperação Técnica e Científica, firma
dos entre a República Federativa do Bra
sil e a República Togolesa, em Lomé, a 
3 de novembro de 1972. 

2 
Discussão, em turno único, do Projeto 

de Decreto Legislativo n.o 9, de 1973 (n.0 

92-B, de 1973, na Câmara dos Depu
tados), que aprova o texto do Acordo Bá
sico de Cooperação Técnica, firmado en
tre a República Federativa do Brasil e 
a República da Itália, em Brasília, a 30 
de outubro de 1972, tendo 
PARECERES FAVORAVEIS, sob n.0a 237, 
238 e 239, de 1973, das Comissões 
- de Relações Exteriores, 
- de Educação e Cultura e 
- de Finanças. 

3 

Discussão, em segundo turno, do Pro
jeto de Lei do Senado n.0 38, de 1973-DF, 

que dá nova redação ao art. 17 da Lei 
n.o 5.538, de 22 de novembro de 1968, que 
dispõe sobre a organização do Tribunal 
de Contas do Distrito Federal, e dá ou
tras providências, tendo 
PARECERES, sob n.0s 218, 219 e 220, c'!e 
1973, das Comissões 
- de Constituição e Justiça, pela cons

titucionalidade e juridicidade; 
- do Distrito Federal, favorável; e 
- de Finanças, favorável. 

4 

Discussão, em segundo turno, do Pro
jeto de Lei do Senado n.0 51, de 1973, de 
autoria do Senador Benjamim Farah, 
que acrescenta parágrafo ao art. 169 do 
Código de Processo Penal e dá outras 
providências, tendo 
PARECER, sob n.o 287, de 1973, da Co
missão 
- de Redação, oferecendo a redação do 

vencido no primeiro turno. 

5 

Discussão, em segundo turno, do Pro
jeto de Lei do Senado n.0 63, de 1973, de 
autoria do Senador Benjamim Farah, 
que altera o art. 14 da Lei n.o 5.108, de 
21 de setembro de 1966 - Código Nacio
nal de Trânsito, tendo 
PARECERES, sob n.0s 272 e 273, de 1973, 
das Comissões 

- de Constituição e Justiça, pela cons
titucionalidade e juridicidade; e 

- de Transportes, Comunicações e Obras 
Públicas, favorável. 

Nada mais havendo que tratar, está 
encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 18 horas e 
40 min·utos.J 



83.a Sessão da 3.a Sessão Leg·islativa da 7.a Legislatura, 
em 30 de junho de 1973 

(Extraordinária) 

PRESID:ll:NCIA DO SR. FILINTO M'OLLER 

As 10 horas, acham-se presentes 
os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - José Guiomard 
-Geraldo Mesquita- Flávio Britto 
- José Lindoso - Cattete Pinheiro 
-Milton Trindade- Renato Fran-
co - Alexandre Costa - Clodomir 
Milet - José Sarney - Fausto Cas
telo-Branco - Petrônio Portella -
Helvídio Nunes - Virgílio Távora -
Waldemar Alcântara- Wilson Gon
çalves - Dinarte Mariz - Duarte 
Filho - Domício Gondim - Milton 
Cabral - Ruy Carneiro - Wilson 
Campos - Arnon de Mello - Luiz 
Cavalcante - Teotônio Vilela - Au
gusto Franco - Leandro Maciel -
Antônio Fernandes- Heitor Dias
Ruy Santos - Carlos Lindenberg -
Amaral Peixoto - Paulo Torres -
Vasconcelos Torres - Benjamim Fa
rah - Danton Jobim - Nelson Car
neiro - Gustavo Capanema - Ma
galhães Pinto - Orlando Zancaner 
-Benedito Ferreira - Emival Caia
do - Osires Teixeira - Fernando 
Corrêa - Filinto Müller - Saldanha 
Derzi - Accioly Filho - Ney Braga 
- Antônio Carlos - Lenoir Vargas 
- Daniel Krieger - Guida Mondim 
- Tarso nutra. 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
- A lista de presença acusa o compare
cimento de 54 Srs. Senadores. Havendo 
número regimental, declaro aberta a 
Sessão. 

O Sr. 1.0 -Secretário procederá à leitu
ra do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

OFíCIOS 
DO SR. 1.0 -SECRETÃRIO DA CAMARA 

DOS DEPUTADOS 
Encaminhando à revisão do Senado au

tógrafos dos seguintes projetas: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 38, de 1973 

(N.0 1.289-B/73, na Casa de origem) 

(DE INICIATIVA DO SENHOR PRESmENTE DA. REP'Ó'DLICA) 

Concede pensão especial a João 
Gomes Monteiro, ex-combatente da 
Marinha Mercante Nacional, e dá 
outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - É concedida a João Gomes 
Monteiro, ex-combatente da Marinha 
Mercante Nacional, pensão especial 
me:::lSal, equivalente ao valor do maior 
salário mínimo vigente no País. 

Art. 2.0 - A pensão de que trata esta 
Lei será, por morte, transferível para a 
família do beneficiário, na forma do art. 
5.0 da Le1 n.0 3.373, de 12 de março de 
1958, revertendo, entre os fam!liares, de 
acordo com o art. 7.0 da mesma Lei. 

Art. 3.o - As despesas decorrentes da 
aplicação da presente Lei correm à con
ta da dotação orçamentária de Encargos 
Gerais da União - Recursos Sob Super
visão do Ministério da Fazenda - desti
nada ao pagamento de pensionistas da 
União. 
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Art. 4.0 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrár'io. 

MENSAGEM 
N.0 167, de 1973 

Excelentisslmos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Nos termos do artigo 51 da Constitui
ção, e para ser apreciado nos prazos nele 
referidos, tenho a honra de submeter à 
elevada deliberação de Vossas Excelên
cias, acompanhado de Exposição de Mo
tivos do Senhor Ministro de Estado da 
Marinha, o anexo Projeto de Lei que 
"concede pensão especial a João Gomes 
Monteiro, ex-combatente da Marinha 
Mercante Nacional, e dá outras provi
dências". 

Brasília, em 5 de junho de 1973. -
Emílio G. Médici, 

EXPOSIÇãO DE MOTIVOS N.o 199, DE 
6 DE DEZEMBRO DE 1972, DO MI
NISTÉRIO DA MARINHA 
Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República 

João Gomes Monteiro, quando do últi
mo conflito mundial, tripulando navios 
da frota mercante bras!Ie!ra, tomou par
te em diversos comboios de abastec1-
mento, em missões de operação de guer
ra.. Nessa conformidade, veio a pleitear 
uma pensão junto ao Ministério da Ma
rinha, ao qual .estava vinculada a Mari
nha Mercante durante a 2.a Grande 
Guerra, entretanto, a Lei n.0 5.315, de 
12-7-76, regulamentada pelo Decreto n.0 

61.705, de 13 de novembro de 1967, pre
vê ao .ex-combatente o direito e, em caso 
de incapacidade física, a aposentadoria 
no cargo pleiteado, ou a reforma pelo 
Min1stérlo Militar na graduação então 
ocupada. 

Todavia, a Legislação que ampara os 
ex-combatentes não prevê a concessão de 
pensão no caso da lnapllcabllidade do 
aproveitamento ou da reforma; no en
tanto o Interessado apresenta documen
tos q~e possibilitam a sua nomeação pa
l'a o cargo público, como lhe é de direito, 
com base nos dispositivos legais retro
citados. Entretanto a Dlretor'ia de Pes
soal Civil deste Ministério constatou que 
o mesmo ultrapassou a Idade limite de 
permanência no serviço público civil, 
prevista no artigo 176, item I, da Lei n.0 

1. 711-52, tornando, assim, imprat1cável 

o seu aproveitamento, conseqüentemente 
.eliminando, também, a hipótese de sua 
aposentadoria no cargo pleiteado, eis que 
não haverá posse. 

Con.sultado o Departamento Adminis
trativo do Pessoal Civil (DASP), o mesmo 
considera não poder aplicar a reforma 
como Militar, uma vez que o interessado 
jamais ocupara posto ou graduação, no 
qual pudesse obter a situação de !nativo 
militar (Fls. 1-2), e por Isso, conclui 
também a impossibilidade de posse e si
multânea constatação de invalidez para 
ocupar cargo público, que Importaria na 
concessão de aposentadoria, razão pela 
qual poderá ser deferida uma pensão es
pecial, já que a anclanidade por si só 
presume a sua incapacidade física, fi
cando, desta forma, atendido o privilé
gio que é assegurado ao ex-combatente, 
peJ.o artigo 178, letra b), da Constituição 
Federal de 1967, atual 197, letra b), da 
Emenda Constitucional n.0 1. 

Diante do acima exposto, tenho a hon
ra de submeter à elevada consideração 
de Vossa Excelência, o Anteprojeto de 
Le1 em anexo, em que se propõe a con
cessão de pensão especial ao ex-comba
tente João Gomes Monteiro. 

Aproveito a oportunidade para renovar 
a Vossa Excelência os protestos do meu 
mais profundo respeito. - Adalberto de 
Barros Nunes, Ministro da Marinha. 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N.0 3.373 
DE 12 DE MARÇO DE 1958 

Dispõe sobre o Plano de Assistên
cia ao Funcionário e sua Família, a. 
que se referem ·OS arts. 161 e 256 da 
Lei n.0 1. 711, de 28 de outubro de 
1952, na parte que diz respeito à 
Previdência. 

• ••• o ••••••• o •• o ••• o ••••• o •••••••••• o ••• 

Art. 5.0 - Para os efeitos do artigo an
terior, considera-se família do segurado: 

I - Para percepção de pensão vitalí
cia: 

a) a esposa, exceto a desquitada que 
não receba pensão de alimentos; 

b) o marido Inválido; 

c) a mãe viúva sob dependência eco
nômica preponderante do funcionário, ou 
pai invár!do, no caso de ser o segurado 
solteiro ou viúvo; 
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II -Para a percepção de pensões tem
porárias; 

a) o filho de qualquer condição, ou 
enteado, até a idade de 21 (vinte e um) 
anos, ou, se inválido, enquanto durar a 
invalidez; 

b) o irmão órfão de pai e sem pa
drasto, até a idade de 21 (vinte e um) 
anos, ou, se inválido, enquanto durar a 
invalidez, no caso de ser o segurado sol
teiro ou viúvo, sem filhos nem enteados. 

Parágrafo único - A filha solteira, 
maior de 21 (vinte e um) anos, só perde
rá a pensao temporária quando o~upante 
de cargo públlco permanente. 
• o •• o •• o •• o • o • o •••••••• o ••• o ••• o ••• o •• o • 

Art. 7.0 - Por morte dos beneficiários 
ou perda da condição essencial à per
cepção das pensões, estas reverterão: 

I - A pensão vitalícia- para os bene
ficiários das pensões temporárias; 

II - As pensões temporár'ias - para 
os seus co-beneficiários, ou, na falta des
tes, para o beneficiário da pensão vita
lícia. 

(A Comissão de Finanças.; 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 39, de 1973 

(N.• 1.286-ll/73, na Casa de origem) 

(DE INICIATIVA PO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA) 

Fixa os valores de vencimento dos 
cargos do Grupo Pesquisa Científi
ca e Tecnológica, e dá outras provi
dências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Aos níveis de classificação 

dos cargos Integrantes do Grupo P'esqui
su. Científica e T·ecnológica, a que se re
fere a Lei n.0 5. 645, de 10 de dezembro de 
1970, correspondem os seguintes venci
mentos: 

Níveis 

PCT-5 
PCT-4 
PCT-3 
PCT-2 
PCT-1 

Vencimentos 
Mensais 

Cr$ 

5. 700,00 
5.100,00 
·1.300,00 
3.800,00 
3.500,00 

Art. 2.0 -As gratificações pelo exercí
c'lo em regime de tempo integral e dedi-

cação exclusiva, as diárias de que trata 
a Lei n.0 4.019, de 20 de dezembro de 
1961, e respectivas absorções, referentes 
aos cargos que integrarão o Grupo Pes
quisa Clentífica e Tecnológica, ficarão 
absorvidas, em cada caso, pelos venci
mentos fixados no artigo anterior. 

Parágrafo único - A partir da vigên
cia dos Decretos de transposição de car
gos para as Categorias Funcionais do 
Grupo a que se refere esta Lei, cessará, 
para os respectivos ocupantes, o paga
mento das vantagens especificadas neste 
artigo, bem como de todas as outras que, 
a qualquer título, venham sendo por eles 
percebidas, ressalvados, apenas, o salá
.r!o-famiHa e a gratificação adicionai 
por tempo de serviço. 

Art. 3.0 - O ingresso nas classes das 
Categorias Funcionais integrantes do 
Grupo Pesquisa Científica e Tecnológica. 
far-se-á em virtude de habilitação em 
concurso público de provas ou de provas 
e títulos, de acordo com os critérios es
tabelecidos em ato do Poder Executivo. 

Parágrafo único - Somente poderão 
inscrever-se no concurso brasileiros que 
possuam diploma de curso superior, ou 
habilitação legal equivalente, correlata 
com o campo da ativ1dade de pesquisa 
para a qual se realizar o concurso. 

Art. 4.0 - Os vencimentos fixados no 
art. 1.0 desta Lei vigorarão a partir da 
data dos Decretos de inclusão de cargos 
no novo sistema, a que se refere o pará
grafo único do art. 2.o 

Art. s.o - Na aplicação do disposto no 
§ 1.0 do art . .10 do Decreto-Lei n.0 1.256, 
de 26 de janeiro de 1!!73, ficam absorvi
das, no novo provento, todas as impor
tanc!as ref.erentes a grati11cações, par
celas, vantagens, absorções, abonos ou 
quaisquer outros complementos salai'iais 
que delxem de ser pagos ao pessoal em 
atividade, em decorrência da implanta
ção da Lei n.0 2.645, de 10 de dezembro 
de 1970, em relação a cada Grupo de 
Categorias Funcionais, inclusive os de 
que tratam as Leis n.0s 5.845, de 6 de de
zembro de 1972, e 5.846, de 7 de d.ezembro 
de 1972. 

Art. 6.0 - As despesas decorrentes da. 
aplicação desta Lei serão atendidas pelos 
recursos orçamentários do órgão ou en
tidade, completados, quando necessário, 
por outras fontes, inclusive o Fundo Na
cional de Desenvolvimento Científico e 
Tecnológico CFNDCT). 
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Art. 7.0 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

MENSAGEM 
N.0 161, de 1973 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Nos termos do artigo 51 da Constitui
ção, tenho a honra de submeter à eleva
da deliberação de Vossas Excelências, 
acompanhado de Exposição do Motivos 
do S~,!nhor Diretor-Geral do Departa
mento Administrativo do Pessoal Civ'il, o 
anexo Projeto de Lei que "fixa os valores 
de vencimento dos cargos do Grupo Pes
quisa Científica e Tecnológica e dá ou
tras providências". 

Brasília, em 31 de maio de 1973. -
Emílio G. Médici. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.o 405, DE 
25 DE MAIO DE 1973, DO DEPARTA
MENTO ADMINISTRATIVO DO PES
SOAL CIVIL 
Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República. 
Na formulação de sua estratégia, o I 

Plano Nacional de Desenvolvimento 
(PND), ao emprestar .especial destaque à 
implementação da Política Científica e 
Tecnológica, enfatiza, entre outros ob
j etlvos, a necessidade de: 

", .. ordenar e acelerar a atuação do 
Governo, mediante: 
•• o •• o •••••••• ' ••••••••••••• o ••••••• 

• o o •• o ••••••• o •••••••••• o •• o o ••••••• 

- Revlgoramento da carreira de pes
quisador, nas principais Instituições 
de pesqu1sa do Governo Federal (ad
ministração direta .e autarquias), de 
modo que permita condições de tra
balho adequadas, principalmente em 
tempo integral com regime de remu
neração satisfatório e com perspecti
vas de ascensão funcional. comissão 
Integrada pelo Ministério do Plane
j amento e Coordenação Geral, DASP 
e CNPq Irá propor as bases dessa re
formulação." 

2. Em cumprimento a essa d1~etrlz, que 
já se inscrevera nas "Metas e Bases para 
a Ação do Governo", constitui-se grupo 
de trabalho integrado de Ilustres repre
sentantes do Ministério do Planejamento 
e Coordenação Geral, do Conselho Nacio
nal de Pesquisas e de técnicos deste De
partamento, que. deoois de identificar e 

equacionar o problema, logrou oferecer, 
ainda em 197.1, esquema básico para a 
concretização do obj etivo coTimado. 
3. Partindo desses estudos, cuidou este 
Departamento de promover a sua com
patibilização com os princípios em que 
s~ alicerça a política do Governo, na 
área de Administração de Pess·oal, com 
vistas à elaboração do plano de classifi
cação dos cargos de pesquisador existen
tes nos Ministérios e Autarqu'ias, me
diante a estruturação do Grupo II -
Pesquisa Cientifica e Tecnológica, a que 
se refere o art. 2.o da Lei n.0 5.645, de 10 
de dezembro de 1970. 

4. A análise das atividades de pesquisa, 
nos diversos campos em que se comporta 
a Investigação científica e tecnológica, 
fundamental ou aplicada, de desenvolvi
mento expenmental e transferência de 
tecnologia, permitiu escalonar os cargos 
de Pesquisador em 5 (cinco) níveis hie
rárquicos, distribuindo-se pelas Catego
rias Funcionais de "Pesquisador em 
Ciências Exatas e da Natureza", "Pesqui
sador em Ciências de Saúde", "Pesquisa
dor em Ciências Sociais e Humanas" e 
"Pesquisador em Tecnologia e Ciências 
Agrícolas". 

5. Estabelece, ainda, o projeto normas 
disciplinadoras do processo seletivo para 
a transposição dos atuals ocupantes de 
cargos que .envolvam ativldades de pes
quisa com as características acima indi
cadas, bem como disposições reguladoras 
da. progressão funcional, e do 'ingresso, 
processos em que se ressalta a participa
ção, sempre efetlva, do Conselho Nacio
nal de Pesquisas, órgão Incumbido de 
promover e coordenar, em conjunto com 
o Ministério do Planejamento e Coorde
nação Geral, o programa geral de exe
cução do "Plano Básico de Desenvolvi
mento Científico .e Tecnológico". 

6. Por essa razão mesma, preocupou-se 
este Departamento, antes de ultimar a 
montagem do referido projeto, em sub
metê-lo à ap~eclação de representantes 
daquele Ministério e do próprio Presiden
te do Conselho Nacional de Pesquisas os 
quais, inclusive, ofereceram valiosos s~b
sídios para a elaboração das especifica
ções de classes do Grupo. 
7. Paralelamente, procedeu-se à ava
liação dos cargos, de acordo com a me
todologia aprovada por Vossa Excelência 
com vistas à elaboração do Plano de Re: 
tribuição do Grupo, encontrando-se o 
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número de pontos correspondentes a ca
da classe, os quais, multiplicados pelo 
módulo de Cr$ 65,00 (sessenta e cinco 
cruze1ros), indicaram os vencimentos dos 
diversos níveis da escala respectiva, quais 
sejam: 

Níveis 
Avaliação Vencimento 
(pontos) Mensal 

Cr$ 

PCT-5 o •••••••• 88 5. 700,00 
PCT-4 • o •••• ' •• 79 5.100,00 
PCT-3 ••••• o ••• 66 4.200,00 
PCT-2 ......... 59 3.800,00 
PCT-1 • o ••••• o. 54 3.500,00 

8. É importante ressaltar que a im
plantação gradativa de Grupo Pesquisa 
Científica e Tecnológica atingirá cerca 
de 1.226 cargos no período provável de 
19 meses, devendo ser, para tanto, des
pendidas, em termos genéricos, as se
guintes parcelas: 

Cargos 

Administração di-

1973 
Ct$ 

1974 
Cr$ 

reta .. .. .. . .. . • 7 .000. 000 12.000.000 
Autarquias defici-

tárias .. . .. .. . . 5. 700. 000 9. 800. 000 
Autarquias supe-

ra vi tá rias . . . . . 78 . 800 

9 . Conforme tem sido salientado em 
expedientes anteriores, os quantitativos 
acima indicados resultam de proj eções e 
estimativas, dev.endo a despesa, nesta 
primeira fase, ser atendida pelos recur
sos orçamentários próprios de cada ór
gão, complementados, se for o caso, pelo 
Fundo Nacional de Desenvolvimento 
ctentífico e Tecnológico, considerando a 
sua destinação específica. 
10. Nesta oportunidade, convém mais 
uma vez observar que, à medida que for 
sendo implantado o novo Plano, serão 
absorvidas pelos valores de vencimento 
ora propostos todas as vantagens e re
tribuições percebidas, a qualquer título, 
pelos ocupantes dos cargos atingidos, in
clusive a gratificação de tempo integral, 
ressalvados, apenas, a gratificação adi
cional e o salár1o-famílla. 

11. Nestas condições, tenho a honra de 
submeter à elevada consideração de 
Vossa Excelência o anexo Projeto de De
creto referente à estruturação do Grupo 
Pesquisa Científica e Tecnológica, bem 
como o Anteprojeto de Lei dispondo so
bre o respectivo plano de retribuição, pa
ra o devido encaminhamento ao Con
gresso Nacional, caso mereça aprovação, 
vencendo-se, assim mais uma importante 
etapa do programa estabelecido por Vos
sa Excelênc1a na área da politica de pes
soal, com vistas à valorização e dignifi
cação da função pública. 

Aproveito a oportunidade para renovar 
a Vossa Excelência meus protestos de 
.elevada estima e distinta consideração. 
- Glauco Lessa de Abreu e Silva, Dire
tor-Geral . 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 40, de 1973 

(N.• 1.298-B/73, na Casa de origem) 
(DE INICIATIVA DO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚlJLICA) 

Fixa os valores de vencimentos dos 
cargos do Grupo Artesanato, e dá 
outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Aos níveis de classificação 

dos cargos integrantes do Grupo Arte3a
nato, a que se refere a Lei n.0 5.645, de 
10 de dezembro de 1970, correspondem os 
seguintes vencimentos: 

Nlvcis 

ART-5 
ART-4 
ART-3 
ART-2 
ART-1 

Vencimentos 
mensais 

Cr$ 

2.000,00 
1.500,00 
1.200,cJO 

800,00 
500,00 

Art. 2.0 - As gratificações pelo exercí
cio em regime de tempo integral e dedi
cação exclusiva e de serviço extraordi
nário a este vinculado, bem como as diá
rias de que trata a Lei n.0 4.019, de 20 
de dezembro de 1961, e respectivas absor
ções, referentes aos cargos que integra
rão o Grupo-Artesanato, ficarão absorvi
das, em cada caso, pelos vencimentos fi
xados no artigo anterior. 

Parágrafo único - A partir da vigên
cia dos Decretos de transposição de car
gos para as Categorias Funcionais do 
Grupo d!e que trata esta Lei, cessará, para 
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os respectivos ocupantes, o pagamento 
das vantagens especificadas neste artigo, 
não incidindo o cálculo ou a fixação de 
quaisquer gratificações, por eles perce
bidas, sobre os valores de vencimento 
estabelecidos no art. 1.0 desta Lei, res
salvada a gratificação adicional por tem
po de serviço. 

Art. 3.0 - Fica vedada a contratação 
de serviços com pessoas físicas ou jurí
dicas, inclusive com empresas privadas, 
na modalidade prevista no § 7.0 do art. 
10 do Decreto-Lei n.0 200, de 25 de fe
vereiro de 1868, bem como a utilização 
de colaboradores eventuais, retribuídos 
mediante recibo, para a execução de ati
vidades compreendidas no Grupo Arte
sanato. 

Parágrafo único - A medida que for 
sendo implantado o Grupo de que trata 
esta Lei, nos Ministérios, órgãos inte
grantes da Presidência da República, 
órgãos autônomos e Autarquias em que 
o regime jurídico do respectivo pessoal 
seja estatutário, serão extintos os em
pregos de artífice, porventura existentes 
nas respectivas tabelas de pessoal regido 
peLa Legislação Trabalhista, que deverão 
ser suprimidos, quando vagarem, poden
do, entretanto, ser transformados em 
cargos integrantes do mesmo Grupo, de 
acordo com os critérios estabelecidos em 
ato do Poder Executivo. 

Art. 4.0 - Somente poderão inscrever
se em concurso, para ingresso nas Cate
gorias Funcionais do Grupo Artesanato, 
brasileiros com idade máxima de qua
renta anos, que possuam o grau de for
mação estabelecido em ato do Poder 
Executivo. 

Art. 5.0 - Os vencimentos fixados no 
art. 1. 0 desta Lei vigorarão a partir dos 
Decretos de inclusão dos cargos no novo 
sistema, a que se refere o parágrafo uni
co do art. 2. o 

Art. 6.0 - Observado o disposto nos 
arts. 8.0 , item III, e 12 da Lei n.o 5.645, 
de 10 de dezembro de 1970, as despesas 
decorrentes da aplicação desta Lei serão 
atendidas pelos recursos orçamentários 
próprios dos Ministérios, órgãos inte
grantes da Presidência da República e 
Autarquias Federais, bem como por ou
tros recursos a esse fim destinados, na 
forma da Legislação pertinente. 

Art. 7."- Esta Lei entrará em vigor na 
data ~e sua publicação, revogadas as dis
posiçoes em contrário. 

MENSAGEM 
N.O 171, de 1973 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Nos termos do art. 51 da Constituição, 
t.e11ho a honra de submeter à elevada 
deliberação de Vossas Excelências, acom
panhado de Exposição de Motivos do Se
nhor Diretor-Geral do Departamento 
Administrativo do Pessoal Civil, o anexo 
Projeto de Lei que "fixa os valores de 
vencimento dos cargos do Grupo Artesa
nato, e dá outras providências". 

Brasília, 5 de junho de 1973. - Emílio 
G. Médici. 

EXPOS~ÇÃO DE MOTIVOS N.O 406, DE 
25 DE MAIO DE 1973, DO DEPARTA
MENTO ADMINISTRATIVO DO PES
SOAL CIVIL. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República. 

Em cumprimento à programação apro
vada por Vossa Excelência, promove-se, 
nesta oportunidade, a estruturação do 
Grupo Artesanato, previsto no item VII 
do art. 2.0 da Lei n.o 5. 645, de 10 de 
dezembro de 1970, em que se compreen
dem as atividades de natureza perma
nente, principais e auxil1ares, relaciona
das com os serviços de artífice em suas 
várias modalidades. 

2. Os elementos encaminhados pelas 
Equipes Técnicas de alto nível em aten
dimento à Instrução Normativa n.o 1, de 
28 de junho de 1971, deste Departamen
to, obtidos com base nos estudos realiza
c'l.os setorialmente a respeito das necessi
dades qualitativas e quantitativas de re
cursos humanos das unidades organiza
cionais, permitiram analisar e avaliar as 
diversas atividades de artesanato agru
pando-se aquelas situadas em á;eas de 
formação profissional ~orrelatas, e, como 
resultado, a constituiçao das várias ca
tegorias Funcionais que integram o Gru
po. 

3. No ensejo, merece especial referência 
a contribuição oferecida pelos Ministé
rios Militares, calçada nas peculiarida
des identificadas nos trabalhos de levan
tamento e análise d~s tarefas, e, princi
palmente, na experiencia vivida nos res
pectivos parques Industriais e setores de 
manutenção, onde se encontram os maio
res contingentes de artífices do serviço 
público, sendo, também de destacar-se a 
efetiva participação do Departamento de 
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Imprensa Nacional, no fornecimento tle 
valiosos subsídios em relação à ârea de 
artes grâficas. 
4. Ainda em decorrência da análise das 
referidas ativldades técnico-profissio
nais, em função de fatores preestabele
cidos, e após promover-se a compatibili
zação dos trabalhos e sugestões apresen
tadas pelos órgãos de pessoal, verificou
se que no Grupo em exame, talvez mais 
do que em qualquer outro, delineiam-se, 
nitidamente, os graus de supervisão, 
coordenação, orientação, controle e ava
liação da produção de unidades e subu
nidades, do mesmo passo que se carac
terizam, com precisão, os níveis de exe
cução especializada e qualificada, cir
cunstância que exigiu o escalonamento 
hierárquico de cada Categoria Funcional 
em 4 (quatro) classes: Mestre, Contra
mestre, Artífice Especializado e Artífice. 

5. Doutra parte, demonstrou-se Impres
cindível a previsão de uma Categoria, que 
se denominou Auxiliar de Artífice, que 
absorva a mão-de-obra destinada à exe
cução de tarefas mais elementares, prin
cipalmente nos casos em que não haja 
formação especializada fora do órgão, 
com o que se evltarâ, Inclusive, o encare
cimento do custo da produção que decor
reria, necessariamente, do deslocamento 
de funcionários mais qualificados e expe
rientes, Integrantes das demais Catego
rias, para o desempenho de atribuições 
meramente auxiliares. A criação dessa 
Categoria, em nível auxiliar, apresenta, 

Nível 

5 ........................... .. 
4 
3 
2 
1 

• o ••• o •••••••••••••• o •••••••• 

o •••••••••••••••••• o ••••••••• 

• o. o ••••••••••••••••••• o o. o •• 

•••••••••• o •••••••••••••••••• 

9. O número de cargos existentes, que 
poderão ser incluídos no Grupo, é de cer
ca de 66.400, despendendo-se na implan-

CarG'oS 

Administração direta ................. . 
Autarquias deficitárias ............... . 
Autarquias superavltárlas ............ . 

ainda, o mérito de permitir que o ini
ciante possa exercitar atlvidades Inscri
tas em áreas de especialidades diversas 
dando-se-lhe oportunidade de escolha, 
de acordo com seus pendores vocaclonais. 
6. No que se refere aos demais aspectos, 
o Projeto acompanha, quanto à forma e 
ao conteúdo, os atas de estruturação de 
outros Grupos j â aprovados, cabendo, 
apenas, ressaltar que, pela própria natu
reza dos serviços de artífice, evidenciou
se a necessidade de imprimir-se maior 
flexibilidade ao método a ser observado 
na verificação de desempenho para a 
transposição ou transformação dos car
gos ocupados. Para tanto, deverão ser 
abandonados padrões tradicionais e rí
gidos de aferição de conhecimentos teó
ricos, em favor de processos prâticos e 
objetivos, de que participem, diretamen
te, os responsâveis pelas unidades arte
sanais onde se desenvolvem tais serviços. 
7. Ainda em consonância com o esque
ma e a metodologia observados em casos 
anteriores, promoveu-se a avaliação dos 
cargos integrantes das diversas Cate
gorias do Grupo Artesanato, que se 
designa pelo Código ART-700, à vista dos 
fatores identificados na análise do res
pectivo conteúdo ocupaclonal. 
8. Os pontos obtidos para cada classe, 
em decorrência dessa avaliação, multi
plicados pelo módulo de Cr$ 65,00 (ses
senta e cinco cruzeiros), uniformemente 
aplicado a todos os cargos de vencimen
tos para o Grupo de que se trata: 

Pontos 

31 
24 
18 
13 
8 

.Vencimentos 
Mensais 

Cr$ 
2.000,00 
1.500,00 
1.200,00 

800,00 
500,00 

tação do Projeto, segundo projeções e es
timativas, durante o período provâvel de 
19 meses, as seguintes parcelas: 

Cr$ 
154.000.000 
37.300.000 
14.100.000 

1974 

Cr$ 
263.000.000 

64.000.000 
24.100.000 
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10. A exemplo do que se tem estabele
cido para outros Grupos, serão também 
absorvidas pelos valores de vencimento 
acima indicados as gratificações pelo 
exercício em regime de tempo integral e 
dedicação exclusiva e de serviço extraor
dinário a este vinculado, bem como as 
diárias de Brasília e respectivas absor
ções, percebidas pelos ocupantes dos car
gos transpostos para o Grupo Artesa
nato, e as despesas decorrentes de sua 
implantação deverão ser atendidas pelos 
recursos a esse fim destinados. 
11. Com a estruturação do Grupo de 
que se trata, vence-se mais uma das im
portantes etapas no contexto das medi
das que objetivam a profissionalização e 
valorização do servidor, abrindo-se, ade
mais, novas perspectivas para a Admi
nistração atrair a seus Quadros mão-de
obra técnico-profissional qualificada, que 
se constitui em suporte operacional ln
dispensável no processo de desenvolvi
mento tecnológico e industrial do Ser
viço Público. 
12. Nestas condições, tenho a honra de 
submeter à elevada consideração de Vos
sa Excelência o anexo Projeto de Decreto 
referente à estruturação do Grupo Arte-· 
sanato, bem como o Anteprojeto de Lei 
dispondo sobre o respectivo plano de re
tribuição para o devido encaminhamento 
ao Congresso Nacional, acompanhado de 
Mensagem, caso mereçam aprovação as 
proposições justificadas nesta Exposição 
de Motivos. 

Aproveito a oportunidade para renovar 
a Vossa Excelência meus protestos de 
estima e consideração - Glauco Lessa 
de Abreu e Silva, Diretor-Geral. 

(As Comissões de Serviço Público 
Civil e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 41, de 1973 

(N.0 654-B/72, na Casa d~ origem) 

Acrescenta parágrafo ao art. 2.0 

da Lei n.0 5.173, de 27 de outubro 
de 1966. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - O art. 2.o da Lei n.0 5 173, 
de 27 de outubro de 1966, fica acrescido 
do seguinte parágrafo: 

"Parágrafo único - Os Municípios 
atingidos, ainda que parcialmente, 
pelos paralelo e meridiano referidos 
neste artigo serão considerados, na 

totalidade de suas áreas, integrantes 
da Amazônia Legal." 

Art. 2.0 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposiçées em contrário. 

(A Comissão de Assuntos Regio
nais.) 

PARECERES 

PARECER 
N.o 291, de 1973 

da Comissão de Relações Exterio
res, sobre o Projeto de Decreto Le
gislativo n.0 14, de 1973 (n.0 107-B, 
de 1973, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o texto do "Acordo de 
Cooperação Técnica e Cientifica, 
firmado entre a República Federativa 
do Brasil e a República Arabe do 
Egito, no Cairo, a 31 de janeiro de 
1973." 

Relator: Sr. Fausto Castelo-Branco 

O Senhor Presidente da República, com 
a Mensagem n.0 69, de 1973, encami
nhou à apreciação do Congresso Na
cional, em conformidade com o disposto 
no art. 44, inciso I, da Constituição Fe
deral, o texto do Acordo de Coopera
ção Técnica e Científica celebrado en
tre a República Federativa do Brasil e 
a República Arabe do Egito, no Cairo, a 
31 ele janeiro de 1973. 

O Ministro de Estado das Relações Ex
teriores, na Exposição de Motivos em 
que submete a matéria à apreciação do 
Senhor Presidente da República, escla
rece que "o Acordo visa a criar um ins
trumento legal capaz de disciplinar e 
orientar a cooperação técnica e cientí
fica entre os dois Países". 

Ao finalizar sua Exposição de Motivos, 
o Senhor Ministro salienta: 

"O Convênio prevê o intercâmbio de 
peritos e técnicos, a mútua conces
são de bolsas de estudo e estágios 
de treinamento, a promoção de in
tercâmbio regular de informações e 
a elaboração de programas e proje
tas específicos de cooperação téc
nica." 

O Brasil tem procurado, nos últimos 
anos, desenvolver e diversificar as pos
sibilidades de intercâmbio com os Países 
do Oriente Próximo. A hábil politica de 
eqüidistância em relação aos conflitos 
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existentes naquela região tem-nos per
mitido Incrementar o Intercâmbio co
mercial e cultural com todos os Países 
daquela área. 

A aproximação com a República Arabe 
do Eg! to i á propiciou a realização de im
portante8 contratos de concessão para 
prospecção de j az!das petrolíferas, pela 
BRASPETRO, em território egípcio. 

O art. I do ato internacional em apre
ço determlna que a cooperação técnica 
poderá ser prestada através do inter
câmbio de peritos e técnicos, da conces
são de bolsas de estudo e estágios de 
treinamento em instituições especlal!za
cias, da troca de informações entre cen
tros de pesquisa técnico-científica e fi
nalmente no desenv·olvlmento de pes
quisas conjuntas. Segundo o § 2.0 , do 
referido artigo, poderão as Partes Con
tratantes "acordar qualquer outra for
ma de cooperação técnica." 

Dispõe o art. II que os programas e 
pmjetos específicos de cooperação téc
nica serão elaborados, de comum acordo, 
pelas autoridades competentes dos dois 
Países. 

Já o art. V prevê a concessão "aos 
técnicos e estagiários designados em de
corrência deste Acordo das facilidades 
necessárias para assegurar o bom cum
primento de seus trabalhos." 

A vigência do Acordo, determina o 
artigo VI, será de cinco anos, renovável 
automaticamente por períodos suces
sivos de um ano, "a não ser que uma das 
Partes Contratantes notifique, por es
crito, à outra Parte, seis meses antes de 
seu vencimento, o desejo de terminar o 
Acordo". 

O esforço empreendido pelo atual go
verno, a fim de estreitar os vínculos de 
amizade e interesse que nos unem a ou
tros Povos em estágio de desenvolvimento 
semelhante, merece todo nosso apoio. 
Como bem salientou o Chanceler Mário 
Gibson Barboza, no discurso pronunciado 
por ocasião de sua visita à República 
Arabe do Egito: 

"Juntos repelimos as politicas de 
poder, rejeitamos a divisão do Mun
do em zonas de influência, queremos 
erradicar a miséria e o subdesenvol
vimento, aspiramos a uma modifica
ção nas estruturas das relações in
ternacionais em todos os setores, po
litico, econôm!co, comercial, clenti-

fico, tecnológico e cultural - de tal 
forma que os Interesses e as aspira
ções dos Países em desenvolvimento 
sejam respeitadas e se tornem as 
matrizes de um mais justo reorde
namento do Mundo." 

Acreditamos que o presente ajuste In
ternacional contribuirá, decisivamente, 
não só para o estreitamento das relações 
bilaterais entre os dois Países, mas tam
bém, para solidificar as posições co
muns ante os grandes problemas Inter
nacionais. 

Ante o exposto, e considerando que 
foram observados os princípios gerais de 
reciprocidade e de Igualdade de trata
mento, opinamos pela aprovação do 
Acordo, nos termos do presente Projeto 
de Decreto Legislativo. 

Sala das Comissões, em 20 de junho 
de 1973. - Carvalho Pinto, Presidente -
Fausto Castelo-Branco, Relator - Lou
rival Baptista - Danton Jobim - Fer
nando Corrêa - Accioly Filho - Wil
son Goncalves - José Lindoso - Salda
nha Derii. 

PARECER 
N. 0 292, de 1973 

da Comissão de Educação e Cul
tura, sobre o Projeto de Decreto Le
gislativo n.o 14, de 1973. 

Relator: Sr. Geraldo, Mesquita 

Pela Mensagem n.0 69, de 1973 (núme
ro 107-B/73 na origem), o Senhor Pre
sidente da República submeteu à apre
ciação do Congresso Nacional o texto do 
Acordo de Cooperação Técnica e Cientí
fica, firmado entre o Brasil e a Repú
blica Arabe do Eglto, na Cidade do Cairo, 
a 31 de janeiro do ano em curso. 

Como salienta o Senhor Ministro das 
Relações Exteriores, na Exposição de 
Motivos encaminhada ao Chefe do Go
verno, o referido Acordo objetlva disci
plinar, através de um Instrumento legal, 
a cooperação técnica e cientifica entre 
os dois Países, prevendo o intercâmbio 
de peritos e técnicos, a mútua conces
são de bolsas de estudo e estágios de 
treinamento, a promoção de intercâmbio 
regular de informações e a elaboração de 
programas e projetas específicos de co
operação técnica. 
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As cláusulas do presente Acordo foram 
vazadas, rigorosamente, nos mesmos 
moldes das dos outros ajustes de coope
ração científica e técnica que o B:-asil 
assinou, recentemente, com vários Paí
ses da Afrlca. 

Tal como aqueles, o que o presente 
Projeto de Decreto Legislativo aprova se 
ajusta perfeitamente dentro das linhas 
mestras da política externa brasileira, 
vale dizer, de efetlva solidariedade com 
as Nações em desenvolvimento, com elas 
procurando estreitar fortes laços de co
operação técnica, Cl!ltural .e científica, 
com vistas à superaçao dos obices ao seu 
desenvolvimento integrado. 

Em seu firme rumo à Tecnologia, ca
paz de reforçar, Inclusive, nossas pos
sibil!dades no campo do comércio externo, 
o Brasil está, hoje, cônscio de que este 
objetivo só pode ser atingido através de 
uma política externa globallsta, de ín
tima colaboração com os Países que, 
como ele, travam a dura batalha do pro
gresso. 

O orçamento dos gastos brasileiros com 
técnicas de produção, marcas e paten
tes estrangeiras, somente no ano de 1972, 
alcancou o total de 800 milhões de dó
lares,- um valor equivalente a 20% de 
nossas exportações. 

Tal fato evidencia o empenho que te
mos de fomentar os meios de penetra
ção e ampliação de nossa tecnologia e 
das conquistas de nossa ciência em áreas, 
como a da República Arabe do Egito e, 
de um modo geral, dos Países do Oriente 
Médio onde nossa política de incre
mento comercial e de estreitamento de 
relações já tem logrado resultados sa
tisfatórios. 

Empenhado está o Governo Brasileiro 
em aumentar nossa presença nessas 
áreas, em criar mecanismos que permi
tam o crescimento de nosso comércio 
com os países produtores de petróleo e 
de matérias-primas, em Incentivar, em 
suma, ainda mais a cooperação técnica 
e clen tíflca. 

A vista do exposto, a Comissão de 
Educação e Cultura é de parecer que o 
presente Projeto de Decreto Legislativo 
merece ser aprovado. 

Sala das Comissões, em 28 de junho de 
1973. - Gustavo Ca.panema, Presidente 
- Geraldo Mesquita, Relator - Helví
dio Nunes - Arnon de Mello - Cattete 
Pinheiro - Benjamim Farah, 

PARECER 
N. o 293, de 1973 

da Comissão de Relações Exte
riores, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo n.0 23, de 1973 (n.0 108-B, 
de 1973, na. Câmara), que aprova 
texto do Acordo sobre Cooperação 
Cultural, firmado entre a República 
Federativa do Brasil e a República 
Fc1lcrativa da Nigéria, em Lagos, a 
16 de novembro de 1972. 

Relator: Sr. Danton Jobim 

o Acordo de Cooperação Cultural Bra
sil-Nigéria visa a fortalecer os laços co
muns de amizade e compreensão entre 
os Povos dos dois Países, pelo incentivo 
às relações culturais. 
2. O Acordo prevê "a mútua concessão 
de bolsas de estud.os e o intercâmbio de 
professores, conferencistas, pesquisado
res, artistas, escritores, jornalistas e es
tudantes. Contempla, igualmente, a co
operação no campo cinematográfico, es
portivo e universitário e o exame das 
condlcões, mediante as quais poderá ser 
apurada e reconhecida a equivalência 
dos diplomas, certificados e títulos uni
versitários, concedidos em ambos os 
Países." 
3. Estabelece, também, o Ajuste (art. 
II) que cada Parte Contratante promo
verá, dentro de suas possibilidades, o 
estudo da língua, cultura e literatura da 
outra Parte nos estabelecimentos cine
matográficos e educacionais apropriados 
de seu País. 
4. Está previsto, ainda, um esforço 
mútuo para o melhor conhecimento da 
civilização e da cultura de cada um dos 
Países signatários ( art. IV), "através do 
intercâmbio de livros, periódicos, publi
cações científicas, revistas, jornais, fo
tografias, bem como de Informações e 
dados estatísticos". 
5. É atribuída, no instrumento em exa
me, ênfase especial à cooperação espor
tiva (art. Vl e ao incentivo do turismo 
(art. VI), entre os Países signatários, 
por servirem à aproximação que se busca. 

6. O presente Acordo é um dos muitos 
ajustes de cooperação firmados pelo MI
nistro Mário Glbson Barboza durante 
sua longa viagem pela Afrlca, no final 
de 1972. 

7. Seu período de vigência será de 
quatro anos, ficando a validade automa
ticamente prorrogada por períodos su
cesdvos de um ano, "a menos que uma 
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das Partes Contratantes, comunique por 
escrito, com antecedência de seis meses, 
o desejo de terminã-la" (art. XVI). 

8. O Brasil tem, com a maioria dos 
Países da Costa Ocidental Africana, 
numerosas e evidentes afinidades cultu
rais, ligados à antiga contribuição, de 
singular importância, que recebemos do 
elementQ humano para cã trazido da 
Africa nos três primeiros séculos de nos
sa História. 
9. Nosso País, porém, também recebeu 
influências culturais de outras diferentes 
procedências e. por isso, desenvolveu 
num sentido próprio, de sínte.se e de en
riquecimento na multiplicidade, seu pro
cesso rumo à fixação desta vigorosa 
Cultura Nacional que hoje possuímos. 
10. Só teremos a lucrar, pois, buscando 
a esta altura um reencontro unificador 
com :>.s antigas fontes culturais situadas 
do outro lado do Atlântico Sul. E o mes
mo interesse terã uma nação depositãria 
dessas matrizes, temos certeza. 
11. Brasil e Nigéria têm hoje, acredi
tamos, mensagens novas a trocar, simul
taneamente ao mútuo desejo de estrei
tamento dos laços de cooperação na ãrea 
privativa dos interesses humanos - es
ses ln teresses vinculados à própria vo
cação da convivência internacional e da 
paz. 
12. É, portanto, de óbvia oportunidade, 
em nosso entender, o Acordo sobre Co
operação Cultural Brasil-Nigéria, cujo 
texto estâ em exame. E opinamos, na 
linha do exposto, favoravelmente à sua 
ratificação, nos termos do disposto no 
Projeto de Decreto Legislativo n.0 23, de 
1973 (Projeto de Decreto Legislativo n.o 
108-B, de 1973, na Câmara) . 

Sala das Comissões •. em 20 de junho 
ele 1973. - Carvalho Pmto, Presidente -
Danton Jobim, Relator - Lourival Bap
tista - Wilson Gonçalves - Saldanha 
Derzi - Fausto Castelo-Branco - Fer
nando Corrêa - Accioly Filho - José 
Lindoso. 

PARECER 
N.0 294, de 1973 

da Comissão de Educação e Cul
tura, sobre o Projeto de Decreto Le
gislativo n.0 23, de 1973. 

Relator: Sr. Cattete Pinheiro 

Quando de sua recente visita aos paí
ses africanos, S. Ex.• o Senhor Ministro 

de Estado das Relações Exteriores as
sinou, em Lagos, com o comisslonâr!o 
para Assuntos Exteriores da Nigéria, um 
Acordo Cultural, cujo texto é aprovado 
pelo presente Projeto de Decreto Legis
lativo. 

O referido Acordo reflete a inest!mâ
vel Importância da contribuição dos 
povos africanos na formação da cultura 
brasileira e visa a preservar, através da 
cooperação mútua, a herança cultural 
comum aos dois Países. · 

Prevê o Acordo a concessão recíproca 
de bolsas de estudo, o intercâmbio de 
professores, pesquisadores, artistas, es
critores, técnicos, jornallstas e estudan
tes, bem assim a cooperação no setor 
esportivo, cinematográfico e universitá
rio, contemplando-se, inclusive, "as con
dições mediante as quais poderá ser apu
rada e reconhecida a equivalência dos 
diplomas, certificados e títulos universi
tários expedidos em ambos os Países". 

Ao tomar a iniciativa do encontro com 
os países africanos, propor-lhes estímu
los à cooperação e iniciar um efetivo 
Intercâmbio com o Brasil, o nosso Go
verno sentiu a necessidade de criar de-
59-fios a ele mesmo, tendo em vista que 
o objetlvo da ação diplomática de uma 
na(!ão como a nossa é apressar o cum
primento de suas virtualidades, fomen
tando seu progresso através de uma polí
tica de ampla colaboração com países 
que multo podem representar para nós, 
não só no campo econômico, como im
portantes fornecedores de matérias-pri
mas, com extensos mercados em cresci
mento, e também na condição de par
ceiros natos do Brasil no ordenamento 
do comércio dos produtos tropicais, mas 
ainda em sua qualidade de Nações pos
suidoras de um apreciãvel acervo artís
tico e cultural, que nos pode ser trans
mitido com alto provento, em virtude de 
possuírem uma herança cultural comum. 

Sente, hoje, o Brasil, mais do que nun
ca, a necessidade de criar condições pro
pícias à transferência de tecnologias 
aplicãveis às conjunturas dos países em 
desenvolvimento. 

P.or outro lado, experimenta uma jus
ta preocupação ante o decréscimo da 
particação dessas Nações na totalidade 
do comércio Internacional. Daí por que 
o nosso Governo tem realçado a im
portância, não somente de ampliar o 
âmbito e a eficãcia dos convênios rela
tivos aos produtos de base, com o propó
sito de melhorar em termos reais a re-
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ceita de exportação dos Países em de
senvolvimento, como também, de Incre
mentar com eles o lastro tecnológico, 
científico e cultural, como fator Indis
pensável ao seu pleno. desenvolvimento. 

o Brasil, que já havia firmado um 
Acordo Comercial com o Governo Fe
deral da Nigéria, com vistas a incre
mentar e diversificar o comércio bila
teral, celebrou, também, o presente 
Acordo de Cooperação Cultural, cujos 
termos consubstanciam os mesmos altos 
propó.sltos que ditaram os demais con
vênios assinados com os outros países 
africanos. 

Por esses motivos, a Comissão de Edu
cação e Cultura é de parecer que o pre
sente Projeto de Decreto Legislativo me
rece ser aprovado. 

Sala das Comissões, em 28 de junho 
de 1973. - Gustavo Capanema, Presi
dente - Cattete Pinheiro, Relator -
Amon de J'.lello - Helvídio Nunes - Ge
raldo Mesquita - Benjamim Farah. 

PARECER 
N.0 295, de 1973 

da Comissão de Relações Exterio
res, sobre o Projeto de Decreto Le
gislativo n.0 26, il:e 1973 (n.0 105-C/73, 
na Câmara), que "aprova os textos 
do Acol."do Cultural e do Acordo de 
Cooperação Técnica firmados entre a 
República. Federativa do Brasil e a. 
República Unida dos Camarões, 
(Camerum), em Iaundé, a 14 de 
novembro de 1972." 

Relator: Sr. Wilson Gonçalves 
Com a Mensagem n.o 19, de 1973, o 

Senhor Presidente da República, aten
dendo ao disposto no art. 44, item I, da 
Constituição Federal, submete à aprecia
ção do Congresso Nacional, os textos do 
Acordo Cultural e do Acordo de Co
operação Técnica, firmados entre a Re
pública Unida dos Camarões, em Iaundé, 
a 14 de novembro de 1972. 

A mencionada Mensagem está acom
panhada de Exposição de Motivos do Sr. 
Ministro de Estado das Relações Exte
riores, na qual S. Ex." esclarece: 

"2. Os acordos visam a criar ins
trumentos legais capazes de disci
pl!nar e orientar a cooperação entre 
o Bras!! e a República dos Camarões 
nos domínios culturais e de coope
ração técnica." 

Durante o ano de 1972, o Itamarati 
executou uma política de ativa aproxi-

mação com a Africa, a fim de estreitar 
os vínculos e incrementar as relações 
políticas, económicas, culturais e co
merciais entre o Brasil e os países afri
canos. 

O fato marcante da Intensa política 
africana desenvolvida no ano passado 
foi a visita do Chanceler brasileiro a 
nove países da Afrlca Ocidental. 

Os atas Internacionais ora submetidos 
à nossa apreciacão resultam dos entendi
mentos mantidos pelo Ministro Gibson 
Barboza, quando de sua estada na Re
pública do Camerum. 

O Acordo Cultural dispõe, nos dois pri
meiros artigos, que as Partes Contra
tantes se comprometem a desenvolver as 
relações culturais, técnicas, artísticas e 
científicas, bem como promover a difu
são dos respectivos valores culturais no 
território da outra parte. 

Nos artigos subseqüentes, são previs
tas diversas medidas concretas, que per
mitirão implementar a cooperação, a 
saber: intercâmbio de conferencistas, 
professores universitários, pesquisadores, 
especialistas e técnicos; concessão de 
bolsas de estudos de nível universitário; 
organização de exposições científicas e 
artísticas, concertos, conferências e com
peticões esportivas; intercâmbio de fil
me:S · e programas culturais e artísticos, 
livros, jornais, revistas e demais publi
cações. 

Cabe, finalmente, acrescentar que o 
art. XI prevê a instituição de uma Co
missão Cultural Mista camaronense
brasileira "encarregada de facilitar a 
aplicação do presente Acordo." 

O Acordo de c-ooperação Técnica dis
põe, em seu artigo I, que serão organi
zadas "visitas de estudo e Informação 
de funcionários de alto nível, encarrega
dos da formulação e execução dos pla
nos e programadas de desenvolvimento 
de seu Pais, para conhecer as condições 
e facilidades existentes na outra Parte, 
no.s campos Industrial, agrícola, cientí
fico, de administração pública e de me
todologia de formação e aperfeiçoamento 
profissionais de quadros técnicos." 

Com base nos conhecimentos adquiri
dos durante essas visitas, poderão as 
Partes elaborar programas específicos de 
cooperação através de: 

a) envio de técnicos. individualmente 
ou em grupos; 

b) troca de Informações sobre assunto 
de Interesse comum; 
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c) envio de equipamento Indispensá
vel à realização de um projeto especí
fico; e 

dl treinamento e aperfeiçoamento de 
profissionais em todos os campos men
cionados. 

Nos artigos subseqüentes, são previs
tas, em condições bilaterais, uma série 
de medidas visando a conceder facili
dades para o bom desempenho das mis
sões de cooperação, bem assim certos 
privilégios e imunidades aos técnicos, 
professores e estagiários que se encon
tram em serviço oficial no território da 
outra Parte. 

A declaração conjunta Brasn-came
rum, firmada em Iaundé, em 14 de no
vembro de 1972, nos informa sobre o es
pírito que presidiu as negociações: 

"Inspirados pelo desejo comum de 
um melhor conhecimento reciproco 
e de estreitas relações nos domínios 
cultural e técnico, a fim de fixar as 
bases de desenvolvimento e da di
versificação das relações culturais 
por um lado, e, por outro, de estabe
lecer as bases da colaboração nos 
setores de agricultura, da indústria 
da ciência e da administração pú~ 
blica, entre ambos os Países, os dois 
Ministros assinaram, nesta data, dois 
Acordos, um cultural e outro de 
Cooperação Técnica, assentando a 
base de ação dos dois Governos." 

A política e,:terna brasileira alcançou, 
a partir do ano passado, novo dimensio
namento internacional, com o resultado 
da viagem que nosso Chanceler efetlvou 
a diversos países africanos. 

Os ajustes internacionais sob exame 
são fruto desta nava formulação de nos
sa política externa, que pretende inten
sificar o sistema de relações entre os 
países em via de desenvolvimento. 

Considerando que os textas foram ela
borados com observância de todas as 
formalidades legais e protocolares, opi
namos pela sua aprovação, nos termos 
do presente Projeto de Decreto Legisla
tivo. 

Sala das Comissões, em 20 de junho 
de 1973. - Carvalho Pinto, Presidente -
Wilson Gonçalves, Relator - Lourival 
Baptista - Saldanha Dcrzi - Danton 
Jobim - Fausto Castelo-Branco - Fer
nando Corrêa - Accioly Filho - José 
Lindoso. 

PARECER 
N.0 296, de 1973 

da Comissão de Educação e Cul
tura, sobre o Projeto de Decreto Le
gislativo n.0 26, de 1973. 

Relator: Sr. Benjamiln Farah 
O Senhor Presidente da República sub

meteu ao exame do Congresso Nacional 
os textos do Acordo Cultural e do Acor
do de Cooperação Técnica que o Brasil 
celebrou, em Iaundê, em 14 de novembro 
do ano passado, com a República Unida 
dos Camarões (Camerum). 

O Acordo Cultural tem por objetivo 
incrementar o intercâmbio intelectual 
entre as duas Nações, prevendo para 
tanto, a mútua concessão de bolsas de 
estudo, o intercâmbio de professores, a 
apreciação das condições de reconheci
mento da equivalência ele diplomas e tí
tulos universitários expedidos nos dois 
Países e a realização de exposições ar
tísticas e de representações teatrais. 

Por sua vez, o Acordo de Cooperação 
Técnica visa a criar condições que pro
piciem o acesso às experiências e co
nhecimentos especializados adquiridos 
pelos dois países nas áreas científica, 
industrial, agrícola e da administração 
pública. 

Vazado nos mesmos moldes dos acor
dos assinados pelo Brasil, no ano passado, 
com os países da Africa, os celebrados 
com a República dos Camarões se desti
nam a reafirmar o solidário interesse 
com que o nosso País acompanha o pro
gresso técnico-cultural dessa República, 
propondo-lhe uma continuada coopera
ção, para que, através de crescente in
tercâmbio de experiências, bens e valo
res de toda natureza, possam as duas 
Nações acelerar um futuro de prosperi
dade compartilhada. 

o Brasil vê confiante as enormes vir
tualidades que resultam de um mais in
tenso sistema de relações entre os países 
em vias de desenvolvimento. Hoje, esta
mos convencidos de que, a cada nova 
experiência de cooperação, se multipli
cam as possibilidades de diálogo, de tra
balho conjugado, de cooperação em todos 
os terrenos de progresso comum. 

Não mais se admite que os países em 
desenvolvimento, e sobretudo aqueles 
que, como os Camarões e o Brasil, per
tençam ao Mundo dos Trópicos, não 
mantenham entre si um conjunto de es
treita colaboração, quando se sabe que, 
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em todcs os planos têm ambos interes
se3 comuns e coincidências de posições. 

Não mais se admite uma politica vol
tada para um estreito modelo de cone
xões exclusivas, ou quase exclusivas, com 
os povos industrializados, como se só 
com eles pudéssemos permutar os frutos 
de nosso trabalho e só deles consigamos 
recolher ensinamentos e experiências. 

Ingressando numa trilha certa e se
gura, sente o Brasil a obrigação urgente 
de iniciar amplo entendimento cultural 
e científico com os países em desenvol
vimento do Continente Africano, não só 
para pór em evidência as semelhanças 
de nossa formação e de nossa vocação 
com eles, mas, sobretudo, para que pos
sam aprender, uns dos outros, os resul
tados a que chegaram na observação de 
uma natureza pródiga existente nos dois 
lados do Atlântico. 

Com os dois acordos que acabam de 
celebrar, o Brasil e os Camarões melhor 
poderão receber um do outro os bene
fícios das soluções que encontrarem para 
problemas idênticos ou semelhantes, po
dendo, assim, somar esforços para en
frentarem juntos os mesmos desafios. 

Por todos esses motivos, a Comissão de 
Educação e Cultura é de parecer que o 
presente Projeto de Decreto Legislativo 
deve ser aprovado. 

Sala das Comissões, em 28 de junho de 
1973.- Gustavo Capanema, Presidente -
Benjamim Farah, Relator - Amon de 
Mello - llelvídio Nunes - Geraldo Mes
quita - Cattete Pinheiro. 

EXPEDmNTE RECEBIDO 

LISTA N.o 10, DE 1973 
EM 30 DE JUNHO DE 1973 

Congratulações ao Congresso Nacional 
pelo transcurso do Sesquicentenário 
do Parlamento Brasileiro: 

- da Sra. Isa de Medeiros Duarte, Pre
sidente da Câmara Municipal de Ata
laia- AL; 

- do Deputado João Frederico Ferreira 
Gomes, Presidente da Assembléia Le
gislativa do Estado do Ceará; 

- do Desembargador Alberto Mourão 
Russell, Presidente do Tribunal Re
gional Eleitoral do Estado da Guana
bara; 

- da Sra. Yolanda Barbosa Costa e Sil
va, Presidente da Legião Brasileira de 
Assistência, Rio - GB; 

- do Deputado ll:nio Pessoa Guerra, 
Presidente da Assembléia Legislativa 
de Pernambuco; 

- do Sr. Luiz Domingues de Castro, 
Presidente do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo; 

- do Sr. Gualter Godinho, Juiz - Pre
sidente do Tribunal de Justiça Mi
litar, do Estado de São Paulo; 

- do General-de-Brigada Sérvulo Mota 
Lima, Secretário da Segurança Públi
ca, do Estado de São Paulo; 

- do Sr. Francisco Antonio Louzada, 
Prefeito de Guariba - SP; 

- do Sr. Francisco Alves Filho, Presi
dente da Câmara Municipal de Gua
riba- SP. 

Manifestação de Pesar: 
- do Deputado Waldemar de Castro 

Macedo, Primeiro Secretário da As
sembléia Legislativa do Piauí, comu
nicando consignação em Ata de voto 
de pesar pelo falecimento do ex
Deputado Raul Pila. 

Moção de Congratulações: 
- do Sr. José Carlos de Mello, Presiden

te em exercício da Câmara Municipal 
de Pau Brasil - BA, encaminhando 
Moção de Congratulações prestada 
por aquela Casa, à pessoa do Senador 
R.uy ::;antas, em virtude de seu pro
nunciamento durante as comemora
ções do Sesquicentenário do Parla
mento Brasileiro. 

Remessa de Publicações: 
- do Dr. Francisco De Bani Neto, Dire

tor do Banco Central do Brasil - DF, 
enviando exemplares do Boletim do 
Banco Central do Brasil/Regulamen
to FUMCAP. 

Comunicação de Transmissão de Cargo: 
- do Tenente-Coronel-Aviador Carlos 

Kasemodel Filho comunicando a 
transmissão do cargo de Assessor 
Parlamentar do Ministro da Aero
náutica, junto ao Senado Federal, 
ao Tenente-Coronel-Aviador Antero 
Sérgio da Silva Corrêa, em virtude 
de ter sido designado para prestar 
serviços na Comissão Aeronáutica 
Brasileira, em Washington. Agradece 
à Presidência e aos Parlamentares o 
apoio e gentilezas recebidos durante 
sua permanência nesta casa. 
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Diversos: 
- do Sr. Waldino Pedro dos Santos, 

Presidente da Confederação Nacional 
dos Trabalhadores em Transportes 
Marítimos, Fluviais e Aéreos, G~, elo
giando e agradecendo a atuaçao do 
Senado Federal durante a tramitação 
do Projeto que alterou a Lei Orgâni
ca de Previdência Social. 

- do Sr. Antônio Rego Neto, Presidente 
da Câmara Municipal de Nanuque -
MG, enviando cópia da Ata da Sessão 
Solene realizada por aquela Casa, 
pela passagem de mais um aniversá
rio da Revolução Brasileira de 1964; 

- do Dr. Anibaldo Fengler, Presidente 
da Câmara Municipal de Ijui - RS, 
sugerindo a instituição do "Dia do 
Legislador Brasileiro"; 

- do Sr. João Athayde de Souza, Pre
sidente da Câmara Municipal de Itu
verava - SP, comunicando ter aque
la Casa dado apoio ao Requerimento 
n.0 1/73, de autoria do Vereador 
Alfredo Nassif, de São José da Bela 
Vista, que visa à concessão de anis
tia de débitos de Prefeituras para 
com o INPS. 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
- Do Expediente lido consta o Projeto 
de Lei da Câmara n.0 38, de 1973, que, 
nos termos do art. 142 do Regimento 
Interno, receberá emendas na Comissão 
Finanças, pelo prazo de cinco Sessões 
Ordinárias. 

Cumpre a esta Presidência informar 
ao Plenário que, por solicitação das res
pectivas Lideranças, determinou, ontem, 
as seguintes substituições na composi
ção da Comissão Mista incumbida do 
estudo do Projeto de Lei n.0 9, de 1973 
(CN); 

do Senador Nelson Carneiro, pelo Se
nador Adalberto Sena; 

do Deputado Laerte Vieira, pelo Depu
tado Joel Ferreira; 

do Deputado Alencar Furtado, pelo 
Deputado JG de Araújo Jorge; e 

do Senador Magalhães Pinto, pelo Se
nador Flávio Britto. 

A Presidência recebeu, na Sessão de 
27 de junho do corrente ano, do Gover
nador do Ceará, o Ofício n.0 S/12/73 (n.0 

GG-292/73, na origem), solicitando au
torização do Senado Federal, no sentido 
de que aquele Estado, através do Banco 

do Estado do Ceará S.A. - BEC, possa 
contrair empréstimo externo com a Eu
ropean Brazilian Bank - EUROBRAS, 
.de Londres, Inglaterra, para financia
mento parcial do Programa Estadual de 
Estradas de Rodagem. 

A matéria ficou aguardando, na Se
cretaria-Geral da Mesa, a complementa
ção dos documentos necessários. 

Tendo a Presidência recebido aqueles 
documentos, a matéria será despachada 
às Comissões de Finanças e de Consti
tuição e Justiça. 

Realizar-se-á, em Recife, no período 
de 18 a 20 de julho, o III Encontro Re
gional de Produtores Rurais das Regiões 
Nordeste e Leste. Esta Presidência em 
atendimento a convite da Confederação 
Nacional da Agricultura e não havendo 
objeção do Plenário, designa, por Indi
cação das respectivas Lideranças, Repre
sentantes do Senado no conclave os srs. 
Senadores Milton Cabral, Wilson Cam
pos e João Cleofas, devendo, ainda, com
parecer, como Presidente da referida 
entidade, o Sr. Senador Flávio Britto. 

Sobre a mesa, expediente que vai ser 
lido pelo Sr. 1.0-Secretário. 

É lido o .seguinte 

EXPEDmNTE 

Brasília, 28 de junho de 1973 
Excelentíssimo Senhor Presidente do 

Senado Federal: 

Temos a honra de passar às mãos de 
Vossa Excelência o Relatório da tarefa 
de Observadores. Parlamentares ao 
XVIII Período de Sessões da Assembléia
Geral da Organização das Nações Uni
das, que se reuniu entre 17 de setembro 
e 15 de dezembro de 1972. 

Designados por Decreto do Excelen
tíssimo Senhor Presidente da República, 
General de Exército Emílio Garrastazu 
Médici, acompanhamos o trabalho da 
ONU, em Nova York, em dois períodos: 
de 17 de setembro a 8 de novembro, 
o trabalho foi realizado pelos Senhores 
Senador Franco Montara e Deputados 
Américo de Souza e Clóvis Stenzel; de 
8 de novembro a 15 de dezembro, pelos 
Senhores Senadores Antônio Carlos 
Konder Reis e José Sarney, .e Deputado 
Jairo Brum. 

O resultado da Missão está consubs
tanciado no Relatório que encaminha-
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mos à elevada consideração de Vossa 
Excelência. 

Valemo-nos do ensejo para apresen
tar a Vossa Excelência nossos protestos 
de estima e consideração. - Antônio 
Carlos Konder Reis - Franco Montoro 
- José Samey - Américo de Souza -
Clóvis Stenzel - Jairo Brum. 

Anexos: 
I - Documentos da Assembléia Geral; 
II - Pronunciamentos da Delegação 

do Brasil; 
III - Informações para os Senhores 

Observadores Parlamentares à XXVII 
Sessão da Assembléia Geral, preparadas 
pela Delegação do Brasil. 

O SR. PRESIDENTE (Felinto Müller) 
- O Ofício enviado à Presidência será 
publicado. 

A Presidência determina, ainda, que 
se providencie a impressão do substan
cioso Relatório para distribuição entre 
os Parlamentares e às nossas Embaixa
das. 

Sobre a mesa, projeto que vai ser lido 
pelo Sr. 1.0-Secretário. 

É lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.o 81, de 1973 

Acrescenta parágrafo ao art. 391 
da Consllllidação das Leis do Traba
lho, aprovada pelo Decreto-Lei n.0 

5.452, de 1.o de maio de 1943, de
terminando o pagamento de indeni
zação, em dobro, para a mulher des
pedida por motivo de casamento ou 
de gravidez. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - o artigo 391 da Consolidação 

das Leis do Trabalho, aprovada pelo De
creto-Lei n.o 5. 452, de 1.0 de maio de 
1943, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 391 - Não constitui justo mo
tivo para a rescisão do contrato de 
trabalho da mulher o fato de haver 
contraído matrimónio ou de encon
trar-se em estado de gravidez. 
§ 1.0 - Não serão permitidos em re
gulamentos de qualquer natureza 
contratos coletivos ou individuais de 
trabalho, restrições ao direito da 
mulher ao seu emprego, por motivo 
de casamento ou de gravidez. 

§ 2.0 - A despedida que se verificar 
por inobservância deste artigo sujei
tará o empregador a pagamento em 
dobro da indenização prescrita nos 
arts. 477 e 478." 

Art. 2.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Justificação 
É do conhecimento público a odiosa 

praxe, adotada por numerosas empresas, 
de dispensar a mulher trabalhadora pelo 
simples fato de contrair matrimónio ou 
de estar grávida. 

Os direitos assegurados à mulher pelo 
artigo 391 da Consolidação das Leis do 
trabalho, não garantidos por qualquer 
tipo de penalidade pela sua infringência, 
são facilmente burlados pelo emprega
dor, pois, está claro, a rescisão jamais é 
justificada com aqueles motivos. 

Em breve comentário sobre o artigo, 
que traduz a unanimidade de opinião 
dos estudiosos do assunto, diz Gabriel 
Saad: 

"Não há quem possa recusar ao Es
tado o dever de proteger a mulher, 
sobretudo quando se encontra grá
vida. 
Mas não nos parece que, em nosso 
País, tenhamos escolhido o melhor 
processo de defesa da gestante que 
trabalha. 
Assim pensamos porque a norma do 
artigo supra leva muitos emprega
dores a estabelecer a praxe de dis
pensar toda e qualquer empregada 
que se casa, a fim de evitar os futu
ros encargos da maternidade. Nin
guém ignora que a mulher solteira 
sempre encontra emprego com mais 
facilidade do que aquela que se ca
sou." 

O presente projeto, ainda que não con
siga dar solução ideal para esse grave 
problema social, constitui-se em mais 
uma medida inibidora daquele procedi
mento arbitrário e injusto, repelido por 
todos quantos vêem no casamento e na 
maternidade a mais sublime forma de 
afirmação da mulher. 

Por isso, ao submetermos o presente 
Projeto à consideração do Congresso Na
cional, estamos certos da sua aprovação, 
ainda mais que se acha em perfeita 
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sintonia com o ordenamento jurídico da 
Consolidação das Leis do Trabalho e 
dentro dos pressupostos constitucionais 
que facultam ao Congresso Nacional ini
ciativas como a ora proposta. 

Sala das Sessões, em 28 de junho de 
1973. -Nelson Carneiro. 

LEGISLAÇAO CITADA 

CONSOLID.!I:Ç.ií.O DAS LEIS 
DO TRABALHO 

• o o •••••••••••• o •••••• o ••••••••••••••• 

•• o ••••••••••••••••••••••••••••••••• o • 

Seção V - Da proteção 
à maternidade 

Art. 391 - Não constitui justo motivo 
para a rescisão do contrato de trabalho 
da mulher o fato de haver contraído 
matrimónio ou de encontrar-se em esta
do de gravidez. 

Parágrafo único - Não serão permiti
das em regulamentos de qualquer natu
reza, contratos coletivos ou individuais 
de trabalho restrições ao direito da mu
lher ao seu emprego, por motivo de ca
samento ou de gravidez. 

• o •• o ••••••• o. o •••••••••••••••• o •••• '. 

o ••••••••• o •• o ••••••••••••••• o •• o ••••• 

(As Comissões de Constituição e 
Justiça e de Legislação Social.) 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
- O Projeto que acaba de ser lido será 
encaminhado às Comissões competentes. 

Sobre a mesa, Requerimentos que se
rão lidos pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO 
N.0 126, de 1973 

Requeremos urgência, nos termos do 
art. 374, alínea b, do Regimento Interno, 
para o Ofício n.o S/13/73 (n.0 P. 088/73, 
na origem), do Prefeito de São Paulo, 
solicitando autorização do Senado Fe
deral para que a Companhia do Metro
politano de São Paulo - METRO, possa 
contrair empréstimo externo até o limi
te de US$ 20.000. 000,00 (vinte milhões de 
dólares norte-americanos) destinado à 
aquisição de equipamentos de Ventila
ção, Sistema de Controle de Arrecadação 
e Passageiros (SCAPl, sobressalentes e 
serviços oriundos do exterior. 

Sala das Sessões, em 30 de junho de 
1973. - Virgílio Távora. 

REQUERIMENTO 
N.0 127, de 1973 

Requeremos urgência, nos termos do 
árt. 3'14, alínea b, do Regimento Interno, 
para o Ofício n.0 S/12/73 (n.o 00-292/73, 
na origem) do Governador do Estado do 
Ceará, solicitando autorização do Senado 
Federal para que o Banco do Estado do 
Ceará S. A. - BEC, possa contrair em
préstimo externo a ser concedido pela 
European Braz!Iian Bank - EUROBRAS, 
de Londres, Inglaterra, no montante de 
US$ 10.000.000,00 (dez milhões de dóla
res norte-americanos), destinado ao fi
nanciamento do Programa Estadual de 
Estradas de Rodagem. 

Sala das Sessões, em 30 de junho de 
1973. - Virgílio Távora. 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
- Os Requerimentos que acabam de ser 
lidos serão votados após a Ordem do Dla. 

Não há oradores inscritos. 
Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Discussão, em turno único, da re
dação final (oferecida pela Comis
são de Redação, em seu Parecer n.0 

242, de 1973) do Projeto de Decreto 
Legislativo n.0 15, de 1973 (n.o 91-B, 
de 1973, na Câmara dos Deputados), 
que aprova os textos do Acordo Cul
tural e do Acordo Básico de Coopera
ção Técnica e Científica, firmados 
entre a República Federativa doBra
sil. e a República Togolesa, em Lo
me, a 3 de novembro de 1972. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem queira usar da pa

lavra, está encerrada a discussão. 
Encerrada a discussão sem emendas, 

nem requerimento, para que a redação 
final seja submetida a votos, é conside
rada definitivamente aprovada, indepen
dente de votação, nos termos do art. 362 
do Regimento Interno. 

O Projeto vai à promulgação. 
É a seguinte a redação final apro

vada: 
Redação final do Projeto do De

creto Legislativo n.0 15, de 1973 (n.0 

91-B/73, na Câmara dos Deputados). 
Faço saber que o Congresso Nacional 

aprovou, nos termos do art. 44, inciso I, 
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da Constituição, e eu, ................. , 
Presidente do Senado Federal, promulgo 
o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.o , DE 1973 

Aprova os textos do Acordo Cultu
ral e do Acordo Básico de Coopera
ção Técnica e Científica, firmados 
entre a República Federativa do Bra
sil e a República Togolesa, em Lo
mé, a 3 de novembro de 1972. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I.o - são aprovados os textos do 
Acordo Cultural e do Acordo Básico de 
Cooperação Técnica e Científica, firma
dos entre a República Federativa do Bra
sil e a República Togolesa, em Lomé, 
a 3 de novembro de 1972. 

Art. 2.0 - Este Decreto Legislativo en
tra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
-Item 2: 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Decreto Legislativo n.0 9, de 
1973 (n.0 92-B, de 1973, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o texto 
do Acordo Básico de Cooperação Téc
nica, firmado entre a República Fe
derativa do Brasil e a República Ita
liana, em Brasília, a 30 de outubro 
de 1972, tendo 
PARECERES FAVORAVEIS, sob n.0s 
237, 238 e 239, de 1973, das Comissões 

- de Relações Exteriores, 
- de Educação e Cultura; e 
- de Finanças. 

Em discussão o Projeto. 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar 
fazer uso da palavra, encerrarei a dis
cussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam o 
Projeto queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovado. 
O Projeto vai à Comissão de Redaçãc... 

É o seguinte o Projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N. 0 9, de 1973 

Aprova o texto do Acordo Básico 
de Cooperação Técnica, firmado en
tre a República Federativa do Brasil 
e a República Italiana, em Brasília, 
a 30 de outubro de 1972. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Fica aprovado o texto do 

Acordo Básico de Cooperação Técnica, 
firmado entre a República Federativa 
do Brasil e a República Italiana, em 
Brasília, a 30 de outubro de 1972. 

Art. 2.• - Este Decreto Legislativo en
trará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em con
trário. 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
-Item 3: 

Discussão, em segundo turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 ll8, de 
1973-DF, que dá nova redação ao al't. 
17 da Lei n.O 5.538, de 22 de novem
bro de 1968, que dispõe sobre a orga
nização do Tribunal de Contas do 
Distrito Federal, e dá outras provi
dências, tendo 

PARECERES, sob n.os 218, 219 e 220, 
de 1973, das Comissões 

- de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade e juridicidade; 

- do Distrito Federal, favorável; e 
- de Finanças, favorável. 

Em discussão o Projeto. (Pausa.) 

Não havendo quem queira usar da 
palavra, está encerrada a disC'lSsão. 
(Pausa.) 

Não havendo emendas, nem requeri
mento, no sentido de que o Projeto se,la 
submetido a votos, o mesmo é conside
l'ado como definitivamente aprovado, in
dependente de votação, nos termos do 
art. 316 do Regimento Interno. 

O Projeto irá à Comissão de Redação. 

Item 4: 

Discussão, em segundo turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 51, de 
1973, de autoria do Senador Benj a
mim Farah, que acrescenta parágra
fo ao artigo 169 do Código de Preces-
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so Penal, e dá outras providências, 
tendo 

PARECER, sob n.0 287, de 1973, da 
Comissão 
- de Redação, oferecendo a redação 
do vencido no primeiro turno. 

Em discussão o Projeto, em segundo 
turno. 

Se ninguém quiser fazer uso da pala
vra, encerrarei a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Não havendo emendas, nem requel'i
mento, para que o Projeto seja submeti
do a votos, é considerado definitivamente 
aprovado, sem votação, nos termos do 
art. 316 do Regimento Interno. 

O Projeto vai à Câmara dos Depu
tados. 

É o seguinte o Projeto aprovado: 

Redação do vencido, para o segun
do turno regimental, do Projeto de 
Lei do Senado n.0 51, de 1973, que 
exclui da aplicação do disposto nos 
arts. 6. 0 , inciso I, 64 e 169, do Códig-o 
de Processo Penal, os casos de aci
dente de Trânsito, e dá outras pro
vidências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.o - Em caso de acidente de 
trânsito, não se aplicará o disposto nos 
arts. 6. 0 , I, 6'4 e 159, do Código de Pro
cesso P'enal e as pessoas que tenham so
frido lesão, bem como os veículos nele 
envolvidos serão afastados imediatamen
te do respectivo local, se estiverem no 
leito da via pública e prejudicarem o trá
fego. 

Parágrafo umco - A prova relativa 
às infrações, no caso deste artigo, far
se-á pelos meios admitidos nas leis pro
cessual e de trânsito. 

Art. 2.o -Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
-Item 5: 

Discussão, em segundo turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 63, de 
1073, de autoria do Senador Benja
mim Farah, que altera o art. 14 ela 
Lei n.0 5.108, de 21 de setembro de 

1966 - Código Nacional de Trânsito, 
tendo 
PARECERES, sob n.0s 272 e 273, de 
1973, das Comissões 
- de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade e juridicidade; 

- de Transportes, Comunicações e 
Obras Públicas, favorável. 

Em discussão o Projeto, em segundo 
turno. 

Se ninguém quiser fazer uso da pa
lavra, encerrarei a discussão. (Pausa .. ) 

Está encerrada. 
Não havendo emenda, nem requeri

mento, para que o Projeto seja submeti
do a votos, é considerado definitivamente 
aprovado, sem votação, em face do que 
estabelece o artigo 316 do Regimento In
terno. 

O Projeto irá à Comissão de Redação. 
Esgotada a matéria constante da Or

dem do Dia. 

Passa-se à votação do Requerimento 
n.0 126, iido no Expediente, de urgência 
para o Ofício n.0 S/13173 (n.o 088/73, na 
origem) do Prefeito de São Paulo. 

Os Srs. Senadores que o aprovam quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

Aprovado o Requerimento, passa-se à 
apreciação da matéria. 

Solicito o parecer da Comissão de Fi
nanças, concedendo a palavra ao nobre 
Senador Cattete Pinheiro. 

O SR. CATTETE PINHEffiO (Para emi
tir parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Se
nadores, o Sr. Prefeito do Município de 
São Paulo, em atenção à solicitação da 
Coalpanhia do Metropolitano de São 
Paulo- METRO, solicita ao Senado Fe
deral, nos termos do disposto no artigo 
42, item IV, da Constituição, autoriza
ção para aquela Prefeitura contratar, 
através da Companhia do Metropolitano 
de São Paulo - METRO, operação de 
crédito externo até o limite de US$ 20 
milhões de dólares norte-americanos, 
destinados à aquisição de equipamentos 
de Ventilação, Sistema de Controle de 
Arrecadação e de Passageiros (SCAP), 
sobressalentes e serviços oriundos do ex
terior, necessários à conclusão da linha 
prioritária Norte-Sul do 'Metrô de São 
Paulo. 
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Conforme esclarece o Ofício n.o 88/73, 
da Presidência da Companhia do Metro
politano de São Paulo, a Companhia do 
Metrô "vem cumprindo extenso progra
ma visando à implantação, operação, 
manutenção e expansão de um Sistema 
de Transporte Rápido na Cidade de São 
Paulo, com características tecnológicas 
altamente diferenciadas dos demais sis
temas de transporte existentes no País, 
tanto na sua performance, como na so
fisticação de seus equipamentos". 

A Exposição de Motivos conjunta (EM 
n.o 52, de 22 de junho de 1973), dos Se
nhores Ministros da Fazenda, do Plane
jamento e Coordenação Geral e dos 
Transportes, faz referência à Exposição 
de Motivos n.0 1{)6, de 6 de maio de 1970, 
onde foram estabelecidas as condições 
básicas para a cooperação do Govet·no 
Federal no financiamento da construção 
das Linhas Prioritárias dos Metrôs do 
Rio e de São Paulo. Em relação ao Metrô 
de São Paulo, ficou estabelecido que o 
apoio do Governo Federal seria propor
clonado para facilitar o financiamento 
da construção, em 6 anos, da Linha Ja
baquara-Santana, também conhecida 
como Linha Prioritária, com 17 quiló
metros de extensão. 

As principais condições então aprova-
das foram as seguintes: 

"a) concessão de prioridade e outor
ga de aval, pelo Governo Federal, em 
operações de crédito externo, até o 
montante de US$ 110 milhões, para 
aux!liar o financiamento de investi
mentos estimados em US$ 366 mi
lhões, sem incluir encargos financei
ros; 

b) realização de esforço financeiro, 
por parte do Município e do Estado 
de São Paulo, durante o período de 
implantação do projeto, de tal modo 
que, ao desembolso de cada dólar ele 
empréstimo externo, ,corresponda a 
aplicação simultânea, em obras e 
equipamentos, do equivalente a dois 
dólares de recursos próprios; 

c) inclusão, pelo Município de São 
Paulo, nos orçamentos plurianua!s de 
investimentos e nos orçamentos 
anuais de receita e despesa, das ver
bas necessárias para a execução do 
projeto e a amortização do princi
pal, juros e comissões das operações 
de c ré di to externo; 

d) apoio do Governo do Estado de 
São Paulo à construção da Llnha 
Prioritária do Metrô Paulista, me
diante participação acionária não in
ferior a 20% do custo das obras e 
equipamentos, durante o período de 
sua implantação; 
e) exigência no sentido de que a 
construção, no futuro, de novas li
nhas, após a Linha Prioritária, seja 
precedida de estudos de viallllldade 
especifica para cada uma." 

Paralelamente - esclarece o mesmo 
documento - "o Governo Federal ha·via
se decidido pela concessão de garantia, 
anteriormente, para empréstimos até o 
montante de US$ 25 milhões, destinados 
ao financiamento de assistência técnica 
(engineering) relacionada com o projeto 
de engenharia". 

Estima a Companhia do Metropolita
no de São Paulo que os investimentos 
alcançarão o montante global de US$ 
500 milhões. o aumento de custos verifi
cado entre as duas estimativas decor
rem dos seguintes fatores <EM n.0 52, de 
1973). 

"a) cômputo, na estimativa atual 
dos encargos financeiros decorrentes 
das operações de crédito, durante o 
período de construção (US$ 40 mi
lhões), os quais não foram considera
dos na estimativa que serviu de base 
à EM 106, em virtude de não ser 
possível dispor, então, de previsão 
razoável; 
b) aumento dos custos (US$ 37,8 mi
lhões) dos sistemas de operação e 
controle, de comunicações, de venti
lação e outros, em virtude de se ha
ver optado pela imediata adoção da 
tecnologia mais avançada disponí
vel; 
c) aumento dos custos das obras ci
vis (US$ 7,4 milhões, ou seja, 3,3%) 
e dos custos de "engineering" (US$ 
7,3 milhões, ou seja, 30,4% - neste 
caso, devido a problemas de moeda); 

d) custos não previstos inicialmente 
(US$ 42,1 milhões), especialmente 
despesas de pré-operação, incluindo 
a contratação bastante antecipada e 
o treinamento, no País e no exterior, 
de pessoal técnico de nível superior 
e médio, para o período de operação". 

Assim, o novo esquema de financia
mento da Linha Prioritária, apresenta-
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do pela Companhia do Metropolitano de 
São Paulo é o seguinte: 

US$ 
milhões (%) 

INVESTIMENTO TOTAL 500,7 
a) Participação societária 

do Município de São 
Paulo e do Estado de 
São Paulo . .. .. .. .. .. 263,0 

b) Operações de crédito 
externo: 
-par a "engineer-

ing" o. o ••• o •••• o •• 

-para obras e equi-
pamentos •••• o •• 

c) Operações de crédito 
interno ...... ' ...... 

30,7 

130,0 

77,0 

100,0 

52,5 

6,3 

25,9 

15,3 

Com este novo esquema, o total de 
avais externos alcançaria (item b) ...• 
32,2% do investimento global, ou seja, 
161,2 milhões de dólares. 

Foi anexada ao processado a documen-
tação abaixo relacionada: 

"a) Ofício do Senhor Prefeito do Mu
nicípio de São Paulo, solicitando 
aprovação do Egrégio Senado Fe
deral para a operação pretendida, 
(anexo I); 
bl cópia da publicação no Diário Ofi
cial da União da autorização do Ex
celentíssimo Senhor Presidente da 
República, para que o Senhor Prefei
to do Município de São Paulo possa 
dirigir-se ao Senado Federal, (ane
xo II); 
c) cópia da Lei Municipal n.0 7 .901, 
de 14-5-73, que autoriza o Executivo 
Municipal a prestar contragarantias 
à Companhia do Metrô até o limite 
de Cr$ 2.400.000.000,00 (dois bilhões 
e quatrocentos milhões de cruzeiros), 
(anexo III) ; 
d) cópia da Exposição Interministe
rial n.0 52, de 22-6-73 dos Excelentís
simos Senhores Ministros de Estados 
da Fazenda, Planejamento e Coorde
nação Geral e dos Transportes ao 
Executivo Federal, solicitando apro
vação da operação, (anexo IV); 

e) cópia do Quadro Demonstrativo 
das Contragarant!as oferecidas pela 

Prefeitura do Município de São 
Paulo, com base na Lei n.0 7. 901, de 
14-5-73, (anexo V); 
f) cópia dos Estatutos Sociais e Ata 
de eleição da Diretoria da Compa
nhia do Metrô (anexo VIl; 
g) relatório da situação atual das 
obras da linha Norte-Sul (anexo 
VII); e 
h) cópia da Exposição de Motivos n.0 

52, de 1973, do Senhor Ministro de 
Estado da Fazenda, com o "autorizo" 
do Senhor Presidente da República, 
para que o Chefe do Executivo do 
Municipio de São Paulo possa diri
gir-se ao Senado Federal, para. fins 
do disposto no item IV do art. 42 da 
Constituição Federal." 

Assim, cumpridas as exigências do Re
gimento Interno (art. 406', alíneas a, b e 
c), opinamos favoravelmente à solicita
ção, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.o 36, de 1973 

Autoriza a Prefeitura do Municí
pio de São Paulo a realizar, através 
da Companhia do Metropolitano de 
São Paulo - METRô, operações 
de crédito externo até o limite de 
USS 20.000.000,00 (vinte milhões de 
dólares norte-americanos), destina
das à aquisição de equipamentos 
necessários à conclusão da Linha 
Prioritária Norte-Sul do METRô de 
São Paulo. 

Art. 1.0 - É a Prefeitura do Município 
de São Paulo autorizada a realizar, 
através da Companhia do Metropolitano 
de São Paulo - METRO, com aval da 
União, operações de crédito externo, até 
o limite deUS$ 20.000.000,00 (vinte mi
lhões de dólares norte-americanos), de 
principal ou o seu equivalente em outras 
moedas estrangeiras, destinadas à aqui
sição ele equipamentos de Ventilação, 
Sistema de Controle de Arrecadação e 
de Passageiros CSCAPl, sobressalentes e 
serviços oriundos do exterior, necessários 
à conclusão da Linha Prioritária Norte
Sul do Metrô de São Paulo. 

Art. 2.0 - As operações de crédito 
externo a que se refere o artigo anterior 
reallzar-se-ão nos moldes e termos apro
vados pelo Poder Executivo Federal, à 
taxa de juros, despesas operacionais, 
prazos, acréscimos e condições admitidas 
pelo Banco Central do Brns!l para regis
tro de operações da espécie obtidos no 
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exterior, obedecidas as demais exigências 
normais dos órgãos encarregados da 
execução da politica económico-financei
ra do Governo Federal e, ainda, as dis
posições da Lei n.0 7. 901, de 14 de maio 
de 1973, publicada no Diário Oficial do 
Município de São Paulo, no dia 15 de 
maio de 1973. 

Art. 3.0 - Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publ!cação. 

É o Parecer, Sr. Presidente. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
- A Comissão de Finanças concluiu pela 
apresentação de Projeto de Resolução, 
em que autoriza as operações de crédito 
externo. 

Solicito o Parecer, sobre o Projeto, da 
Comissão de Constituição e Justiça, con
cedendo a palavra ao nobre Senador José 
Lindoso. 

O SR. JOSÉ LINDOSO (Para emitir 
parecer.) - Sr. Presidente, apresentado 
pela Comissão de Finanças, o presente 
Projeto de Resolução (art. 1.0 ) autoriza 
"a Prefeitura do Município de São Paulo 
a real!zar, através da Companhia do Me
tropol!tano de São Paulo - METRO, 
com aval da União, operações de crédito 
externo, até o limite de US$ 20.000.000,00 
(vinte m!lhões de dólares norte-ameri
canos), de principal ou o seu equivalente 
em outras moedas estrangeiras, destina
das à aquisição de equipamentos de Ven
tilação, Sistema de Controle de Arreca
dação e de Passageiros (SCAP), sobres
salentes e serviços oriundos do exterior, 
necessários à conclusão da Linha Priori
tária Norte-Sul do Metrô de São 
Paulo." 

Foram anexados ao processado os 
seguintes documentos, todos analisados 
amplamente pela Comissão de Finanças: 

a) Ofício do Excelentíssimo Senhor 
Prefeito do Município de São Paulo, 
solicitando aprovação do Egrégio 
Senado Federal para a operação pre
tendida (anexo I) ; 
b) cópia da publicação no Diário 
Oficial da União da autorização do 
Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, para que o Excelentíssimo 
Senhor Prefeito do Município de São 
Paulo possa dirigir-se ao Senado Fe
deral (anexo II); 
c) cópia da Lei Municipal n.o 7. 901, 
de 14-5-73, que autoriza o Executivo 

Municipal a prestar contragarantias 
à Companhia do Metrô até o limi
te de Cr$ 2.400.000.000,00 (dois bi
lhões e qur.trocentos milhões de cru
zeiros) (anexo III) ; 

d) códia da Exposição Interrniniste
rial n.o 52, de 22-6-73, dos Excelen
tíssimos Senhores Ministros de Es
tado da Fazenda, Planejamento e 
Coordenação Geral e dos Transpor
tes ao Executivo Federal, solicitando 
aprovação da operação (anexo IVl; 
e) cópia do Quadro Demonstrativo 
das Contragarantias oferecidas pela 
Prefeitura do Município de São 
Paulo, com base na Lei n.o 7. 901, de 
14-5-73 (anexo V); 
f) cópia dos Estatutos Sociais e Ata 
de eleição da Dlretoria da Compa
nhia do Metrô (anexo VIl ; 
g) Relatório da situação atual das 
obras da linha Norte-Sul (anexo 
VII); e 

h) cópia da Exposição de Motivos 
n.o 52, de 1973, do Senhor Ministro 
da Fazenda, com o "autorizo" do Se
nhor Presidente da República, para 
que o Chefe do Executivo do Muni
cípio de São Paulo possa dirigir-se 
ao Senado Federal para os fins do 
disposto no item IV do art. 42 da 
Constituição Federal." 

Como se vê, foram cumpridas as exi
gências constitucionais e as constantes 
do Regimento Interno (art. 406, alíneas 
:a, b e c), razão por que esta Comissão 
nada tem a opor à tramitação normal do 
presente Projeto de Resolução, vez que 
constltt!Cional e jurídico. 

Jl: o Parecer, Sr. Presidente. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müllcr) 
- Cor.tpletada a instrução da matéria, 
passa-se à sua discussão. 

Discussão, em turno único, do Pro
i e to de R.esolução n.0 36, de 1973, que 
autoriza a Prefeitura do Município 
de São Paulo a realizar, através da 
Companhia do Metropolitano de São 
Paulo - METRO, operações de cré
dito externo até o limite deUS$ .... 
20.000.000,00 (vinte mllllões de dó
lares norte-americanos) destinadas à 
aquisição de equipamentos necessá
rios à conclusão da llnlla Prioritária 
Norte-Sul elo Metrô de São Paulo. 

Em discussão o Projeto. (Pausa.) 
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Não havendo quem queira discuti-lo, 
declaro-a encerrada. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam quei

ram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

(Pausa.) 
Sobre a mesa, a redação final, que será 

lida pelo Sr. 1.0 -Secretárlo. 
É lldo o seguinte: 

PARECER 
N.0 297, de 1973 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Resolução n.0 36, de 1973. 

Relator: Sr. Cattete Pinheiro 
A Comissão apresenta a redação final 

do Projeto de Resolução n.0 36, de 1973, 
que autoriza a Prefeitura do Município 
de São Paulo a realizar, através da Com
panhia do Metropolitano de São Paulo 
- METRO, operações de crédito externo 
até o limite de US$ 20.000.000,00 (vinte 
milhões de dólares norte-americanos), 
destinadas à aquisição de equipamentos 
necessários à conclusão da Linha Priori
tária Norte-Sul do Metrô de São 
Paulo. 

Sala das Comissões, em 30 de junho de 
1973. - Antônio Carlos, Presidente -
Cattete Pinheiro, Relator- Wilson Gon
çalves - José Lindoso. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 297, de 1973 

Redação final do Projeto de Re
solução n.o 36, de 1973. 

Faço saber que o Senado Federal apro
vou, nos termos do art. 42, inciso IV, da 
Constituição, e eu Presidente, promulgo 
a seguinte 

RESOLUÇAO 
N.O , de 1973 

Autoriza. a. Prefeitura do Municí
pio de São Paulo a realizar, através 
da Companhia. do Metropolitano de 
São Paulo - METRO, operações de 
crédito externo até o limite de 
US$ 20.000.000,00 (vinte milhões de 
dólares norte-americanos), destina
das à aquisição de equipamentos ne
cessários à conclusão da Linha. Prio
ritária Norte-Sul do Metrô de São 
Paulo. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 - É a Prefeitura do Município 

de São Paulo autorizada a realizar, atra-

vés da Companhia do Metropolitano de 
São Paulo - METRO, com aval da União, 
operações de crédito externo, até o limite 
de US$ 20.000.000,00 (vinte milhões de 
dólares norte-americanos), de principal 
ou o seu equivalente em outras moedas 
estrangeiras, destinadas à aquisição de 
equipamentos de Ventilação, Sistema de 
Controle de Arrecadação e de Passagei
ros (SCAP), sobressalentes e serviços ori
undos do exterior, necessários à conclu
são da Linha Prioritária Norte-Sul do 
Metrõ de São Paulo. 

Art. 2.0 - As operações de crédito ex
terno a que se refere o artigo anterior 
reallzar-se-ão nos moldes e termos apro
vados pelo Poder Executivo Federal, à 
taxa de juros, despesas operacionais, 
prazos e condições admitidas pelo Banco 
Central do Brasil para registro de opera
~ões da espécie obtidos no exterior, obe
decidas as demais exigências normais 
dos órgãos encarregados da execução da 
política económico-financeira do Gover
no Federal e, ainda, as disposições da Lei 
n.o 7. 901, de 14 de maio de 1973, publica
da no Diário Oficial do Município de São 
Paulo, no dia 15 de maio de 1973. 

Art. 3.0 -Esta Resolucão entra em vi
gor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
- Em discussão a redação final que aca
ba de ser lida. 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar 
fazer uso da palavra, encerrarei a 
discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam a re

dação final queiram permanecer senta
dos. (Pausa.) 

Está aprovada. 
Vai à promulgação. 

Passa-se à votação do Requerimento n.o 
127, lido no Expediente, de urgência pa
ra o Oficio n.o S/12/73 (n.0 GG-292/73, 
na origem), do Governador do Estado do 
Ceará. 

Em votação. 

Os Srs. que o aprovam queiram perma
necer senta dos. (Pausa.) 

Aprovado. 

Aprovado o Requerimento, passa-se à 
apreciação da matéria. 
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Sol!clto o parecer da Comissão de Fi
nanças, concedendo a palavra ao nobre 
Senador Vlrgl!lo Távora. 

O SR. VIRGíLIO TAVORA (Para emi
tir Parecer.) - Sr. Presidente, nos ter
mos do art. 42, Item IV, da Constituição, 
o Senhor Governador do Estado do Ceará 
solicita ao Senado Federal a competente 
autorização para aquele Estado contra
tar, por Intermédio do Ban~o do Estado 
do Ceará S.A. - BEC, uma operação de 
emprestlmo externo a ser concedido pelo 
European Brazlllan Bank - EUROBRAS, 
de Londres, Inglaterra, para o financia
mento parcial do Programa Estadual de 
Estradas de Rodagem. 

As condições gerais da operação são as 
seguintes: 

"a) Final!dade - Financiamento 
parcial do Programa Estadual de Es
tradas de Rodagem, a cargo do DAER 
- Departamento Autónomo de Es
tradas de Rodagem, especialmente 
a CE-75 - Rodovia da Confiança; 
b) Montante - US$ 10.000.000,00 
(dez milhões de dólares norte-ameri
canos) ou o equivalente em outras 
moedas estrangeiras; 
c) Prazo - 10 (dez) anos, com três 
de carência; 
d) Garantia - Aval do Tesouro Na
cional, por intermédio do Banco do 
Brasll S.A; 
e) Juros - Pagáveis semestralmen
te, a termo vencido, sobre os saldos 
devedores, 1% (um por cento) ao 
ano líquido, acima da interbancária 
de Londres, para depósitos a prazo 
fixo a seis meses oferecidos "entre 
bancos" ou da prime rate, no Mer
cado de Nova York; 
f) Comissão - 3/8% (três oitavos 
por cento) pagáveis de uma única 
vez no ato do desembolso". 

A Exposição de Motivos (n.o 198/73), 
que o Senhor Governador do Estado en~ 
viou ao Senhor Ministro de Estado da 
Fazenda diz: 

"O projeto básico para o qual se pre
tendem mobilizar recursos do pleito 
em questão está afeto ao setor de 
transportes e visa fundamentalmen
te à montagem da lnfra-estrutu;a 
económica necessária à Integraçao 
e à Interação de uma das áreas mais 
afetadas pela estiagem periódica, e, 
em função disso, de maior índice de 
marginalização sócio-económica. 

Objetiva-se, destarte, com o projeto 
referido, a 1mplantação da CE-75 
- denominada de Rodovia da Con
fiança, assim definida, não só por 
sua extensão superior a 500 km, co
mo, e principalmente, pelas caracte
rísticas que assume como estrada de 
penetração, integração e interação 
de uma área altamente carente desse 
tipo de apoio governamental." 

E prossegue no mesmo documento, 
afirmando: 

"A Rodovia CE-75, ligando as comu
nidades mais distanciadas pelos pó
los de desenvolvimento do Estado do 
Ceará, cobrirá uma área de influên~ 
ela estimada em 51.962 km~. equiva
lente a 35% do Estado (146 mil qui
lómetros quadrados), beneficiando 
uma população da ordem de 1.066.000 
habitantes, ou seja, 24% do contin
gente global do Ceará (4.367 .000 ha
bitantes). 
Em seu percurso básico l11terllgará 7 
(sete) microrregiões homogêneas do 
Estado, derivando, em conseqüência, 
efeitos diretos e indiretos para cerca 
de 47 Municípios, situados em três 
microrregiões fisiográficas (Serra da 
Ibiapaba, Inhumas e Cariri). Além 
disso, dentro do mais elevado sentido 
de integração e interação, a Rodovia 
CE-75 ligará a área macroeconô
mlca de sua influência diretamente 
às Regiões Norte e Centro do País, 
posto que cortará cinco rodovias 
Federais BRs 222, 020, 226, 230 e 308; 
e no plano interno abrirá novas fron
teiras econômlcas, dado que a Rodo
via da Confiança - CE-75 - con
tará dezenas de estradas estaduais, 
intermunlcipais e interestaduais." 

O empréstimo em pauta já foi devi
damente examinado na área do Executi
vo Federal, tendo suas condições gerais 
sido aprovadas pelo Senhor Ministro de 
Estado da Fazenda, e a CEMPEX - Co
missão de Empréstimos Externos do Ban
co Central do Brasil, autorizado o prosse
guimento das negociações, ressalvado que 
"a contratação do empréstimo deverá 
ser precedida da aprovação final das suas 
condições gerais, pelos órgãos encarre
gados da política económico-financeira 
do Governo Federal. 

No âmbito estadual, o empréstimo foi 
objeto de deliberação de vários órgãos 
técnicos (Projeto de Viabil!dade Técnico
Econômica da CE-75) e encontra cober
tura legal na autorização legislativa es-



-451-

tadual da Lei n.o 9.708, de 14 de junho 
de 1973, publicada no Diário Oficial do 
Estado, de 15 de junho do corrente ano. 

Ao processado foram anexados os se
guintes documentos principais, já referi
dos nos !tens anteriores: 

a) cópia da Exposição de Motivos 
n.o 235, de 25 de junho de 1973, do 
Senhor Ministro de Estado da Fazen
da enviada ao Senhor Presidente da 
Répública, concordando com a ope
racão e o "autorizo" do Chefe do 
ExecJtivo Federal, para o Governo 
do Estado do Ceará dirigir-se ao 
Senado Federal, para os fins do dis
posto no item IV do art. 24 da Cons
tituição; 

b) Diário Oficial do Estado, que pu
blicou a Lei n.O 9.708, de 14.06.73, 
autorizando o Poder Executivo a rea
lizar a operação de empréstimo em 
exame; e, 

c) cópia do Ofício da CEMPEX -
de 14 de junho de 1973 - do Banco 
Central do Brasil, !nforman~o que 
"decidiu autorizar o prossegmmento 
das negociações, de acordo co;,n o 
disposto no inciso I do art. 2. do 
Decreto n.0 65.071, de 27-8-69." 

Diante do exposto, cumpridas as exi
gências do Regimento Interno (art. 406, 
alíneas a, b e c), opinamos favoravel
mente à solicitação, nos termos do se
guinte: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.o 37, de 1973 

Autoriza o Governo do Estado do 
Ceará a realizar, por intermédio do 
Banco do Estado do Ceará S.A. -
BEC uma operação de empréstimo 
exte~no no valor de até ......... · · 
USS 10.000.000,00 (dez milhões de 
dólares norte-americanos), para re
passe ao Departamento Autônomo 
de Estradas de Rodagem - DAER. 

Art. 1.0 - llJ o Governo do Estado do 
Ceará autorizado a realizar, por inter
médio do Banco do Estado do Ceará 
S.A. - BEC, uma operação de emprés-
timo externo no valor de até ......... . 
US$ 10.000.000,00 (dez milhões de dóla
res norte-americanos), de principal ou 
o seu equivalente em outras moedas es
trangeiras, junto ao European Braz!llan 
Banlt - EUROBRAS, de Londres, In
glaterra, destinado ao financiamento 

parcial do Programa Estadual de Estra
das de Rodagem, especialmente a CE-75 
- Rodovia da Confiança, a cargo do 
DAER - Departamento Autônomo de 
Estradas de Rodagem. 

.Art. 2.0 - A operação do empréstimo 
a que se refere o artigo anterior reali
zar-se-á nos moldes e termos aprovados 
pelo Poder Executivo Federal, à taxa de 
juros, despesas operacionais, prazos, 
acréscimos e condições admitidas pelo 
Banco Central do Brasil para registro de 
operações da espécie obtidos no exterior, 
obedecidas as demais exigências normais 
dos órgãos encarregados da execução da 
política econômico-financeira do Gover
no Federal e, ainda, as disposições da 
Lei n.O 9. 708, de 14 de junho de 1973, 
publicada no Diário Oficial do Estado, 
no dia 15 de junho de 1973. 

Art. 3.0 
- Esta Resolução entra em 

vigor na data de sua publicacão. 

llJ o Parecer, Sr. Presidente. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) -
A Comissão de Finanças concluiu pela 
apresentação de Projeto de Resolução 
autorizando a operação. 

Solicito o Parecer, sobre o Projeto, da 
Comissão de Constituição e Justiça, con
cedendo a palavra ao nobre Senador 
Wilson Gonçalves. 

O SR. WILSON GONÇALVES- (Para 
emitir Parecer.) Sr. Presidente e Srs. 
Senadores, apresentado pela Comissão 
de Finanças, o presente Projeto de Re
solução (art. 1.0 ) "autoriza o Governo 
do Estado do Ceará a realizar, por inter
médio do Banco do Estado do Ceará S.A. 
- BEC, uma operação de empréstimo 
externo no valor de até US$10.000.000,00 
(dez milhões de dólares norte-america
nos), de principal ou o seu equivalente 
em outras moedas estrangeiras, junto ao 
European Braz!l!an Bank - EUROBRAS, 
de Londres, Inglaterra, destinada ao fi
nanciamento parcial do Programa Es
tadual de Estradas de Rodagem, a cargo 
do DAER - Departamento Autônomo de 
Estradas de Rodagem, especialmente a 
CE-75 - Rodovia da Confiança". 

A Comissão de Finanças examinou 
amplamente o processado, que traz, em 
anexo, os documentos indispensáveis 
para a solicitação da espécie, a saber: 

"a) cópia da Exposição de Motivos 
n.o 235, de 25 de junho de 1973, do 
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Sr. Ministro da Fazenda, enviada ao 
Senhor Presidente da República, 
concordando com a operação, e o 
"autorizo" do Chefe do Executivo 
Federal para o Governo do Estado 
do Ceará dirigir-se ao Senado Fe
deral para os fins do disposto no 
item IV do art. 42, da Constituição; 

b) Diário Oficial do Estado que pu
blicou a Lei n.0 9. 708, de 14-6-73 
autorizando o Poder Executivo a rea~ 
llzar a operação de empréstimo em 
exame; e 

c) cópia do Ofício da CEMPEX de 
14 de junho de 1973, do Banco Cen
tral do Brasil, informando que deci
diu "autorizar o prosseguimento das 
negociações, de acordo com o dis
posto no Inciso I do art. 2.0 do De
creto n.0 65.071, de 27-8-69." 

Ante o exposto, atendidas as exigên
cias constitucionais e as constantes do 
art. 406, alíneas a, b e c, do Regimento 
Interno, esta Comissão nada tem a opor 
à tramitação normal do presente Projeto 
de Resolução, vez que constitucional e 
jurídico. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) -
Completada a instrução da matéria, 
passa-se à sua apreciação. 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Resolução n.0 37, de 1973, 
que autoriza o Governo do Estado 
do Ceará a realizar, por intermédio 
do Banco do Estado do Ceará S.A. 
- BEC, uma operação de emprésti-
mo externo no valor de até ..... . 
US$ 10. 000. 000,00 (dez milhões de 
dólares norte-americanos), para re
passe ao Departamento Autónomo 
de Estradas de Rodagem - DAER. 

Em discussão o Projeto. 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar 
usar da palavra, declararei encerrada a 
discussão. (Pausa.) Encerrada. 

Em votação. 

Os Senhores Senadores que aprovam 
o Projeto queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. 

Sobre a mesa, a redação final que vai 
ser lida pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lida a seguinte redação final: 

PARECER 
N .O 298, de 1973 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Resolução n. 0 37, de 1973. 

Relator: Sr. Wilson Gonçalves 
A Comissão apresenta a redação final 

do Projeto de Resolução n.o 37, de 1973, 
que autoriza o Governo do Estado do 
Ceará a realizar, por intermédio do Ban
co do Estado do Ceará S. A. - BEC, uma 
operação de empréstimo externo no va
lor de até US$10.000.000,00 (dez milhões 
de dólares norte-americanos), para re
passe ao Departamento Autónomo de 
Estradas de Rodagem - DAER. 

Sala das Comissões, em 30 de junho 
de 1973. - Antônio Carlos, Presidente 
- Wilson Gonçalves, Relator - Cattete 
Pinheiro - José Lindoso. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 298, de 1973 

Redação final do Projeto de Reso
lução n.0 37, de 1973. 

Faço saber que o Senado Federal 
aprovou, nos termos do art. 42, inciso IV, 
da Constituição, e eu, ............ , Pre-
sidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇAO 
N.O , de 1973 

Autoriza o Governo do Estado do 
Ceará a realizar, por intermédio do 
Banco do Estado do Ceará S.A. -
BEC, uma operação de empréstimo 
externo no valor de até ........... . 
us~ 10.000.000,00 (dez milhões de 
dólares norte-americanos), para re
passe ao Departamento Autônomo de 
Estradas de Rodagem - DAER. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 -É o Governo do Estado do 

Ceará autorizado a realizar, por inter
médio do Banco do Estado do Ceará 
~.A. - BEC, uma operação de emprés-
timo externo no valor de até ......... . 
US$ 10.000.000,00 (dez milhões de dóla
res norte-americanos), de principal ou 
o seu equivalente em outras moedas es
trangeiras, junto ao European Brazil!an 
Bank - EUROBRAS, de Londres In
glaterra, destinado ao financiamento 
parcial do Programa Estadual de Estra
das de Rodagem, especialmente a CE-75 
- Rodovia da Confiança - a cargo do 
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DAER - Departamento Autónomo de 
Estradas de Rodagem. 

Art. 2.0 - A operação de empréstimo 
a que se refere o artigo anterior reali
zar-se-á nos moldes e termos aprovados 
pelo Poder Executivo Federal, à taxa 
de juros, despesas operacionais, prazos, 
acréscimos e condições admitidas pelo 
Banco Central do Brasil para registro de 
operações da espécie obtidos no exterior, 
obedecidas as demais exigências normais 
dos órgãos encarregados da execução da 
política económico-financeira do Gover
no Federal e, ainda, as disposições da Lei 
n.0 9. 708, de 14 de junho de 1973, publi
cada no Diário Oficial do Estado, no dia 
15 de junho de 1973. 

Art. 3.o - Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) -
Em discussão a redação final. 

Se nenhum dos Senhores Senadores 
quiser discuti-la, encerrarei a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam quei-

ram permanecer sentados. (Pausa.) 
Está aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 
Sobre a mesa, redações finais dos Pro

jetas de Lei do Senado n.0 38, de 1973-DF, 
e n.o 63, de 1973, apreciados na Ordem 
do Dia da presente Sessão. 

Nos termos do parágrafo único do 
art. 358 do Regimento Interno, se não 
houver objeção do Plenário, serão lidas 
pelo Sr. 1.0-Secretário. (Pausa.) 

São lidas as seguintes: 
PARECER 

N.0 299, de 1973 
da Comissão de Redação, apresen

tando a redação final do Projeto de 
Lei do Senado n.0 38, de 1973-DF. 

Relator: Cattete Pinheiro 
A Comissão apresenta a redação final 

do Projeto de Lei do Senado n.o 38, de 
1973-DF, que dá nova redação ao art. 17 
da Lei n.0 5.538, de 22 de novembro de 
1968, que dispõe sobre a organização do 
Tribunal de Contas do Distrito Federal, 
e dá outras providências. 

Sala das Comissões, em 30 de junho 
de 1973. - Antônio Carlos, Presidente 
- Cattete Pinheiro, Relator - Wilson 
Gonçalves. 

ANEXO AO PARECER 
N.o 299, de 1973 

Redação final do Projeto de Lei do 
Senado n.o 38, de 1973-DF, que dá 
nova redação ao art. 17 da Lei n.0 

5.538, de 22 de novembro de 1968. 
O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 

- O art. 17 da Lei n.0 5.538, 
de 22 de novembro de 1968, que dispõe 
sobre a organização do Tribunal de Con
tas do Distrito Federal, e dá outras pro
vidências, passa a vigorar com a seguin
te redação: 

"Art. 17 - O Ministério Público jun
to ao Tribunal de Contas compõe-se 
de um Procurador-Geral e três Pro
curadores-Adi untos." 

Art. 2.0 -Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

PARECER 
N.0 300, de 1973 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Lei do Senado n.o 63, de 19'73. 

Relator: Sr. Wilson Gonçalves 
A Comissão apresenta a redação final 

do Projeto de Lei do Senado n.O 63, de 
1973, que altera o art. 14 da Lei n.0 5.108, 
de 21 de setembro de 1966 - Código Na
cional de Trânsito. 

Sala das Comissões, em 30 de junho 
de 1973. - Antônio Carlos, Presidente -
Wilson Gonçalves, Relator - Cattete 
Pinheiro. 

ANEXO AO PARECER 
N.o 300, de 1973 

Redação final do Projeto de Lei 
do Senado n.0 63, de 19'73, que altera 
o art. 14 da Lei n.0 5 .108, de 21 de 
setembro de 1966 - Código Nacional 
de Trânsito. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - O art. 14 da Lei n.o 5.108, 

de 21 de setembro de 1966 - Código Na
cional de Trânsito - passa a vigorar 
com o acréscimo do seguinte item: 

"IX - disciplinar a colocação de 
obstáculos ou barreiras em vias 
públicas fronteiriças a escolas ou 
quaisquer outros estabelecimentos de 
ensino que ministrem Instrução de 
1.0 e 2.0 graus." 
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Art. 2.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 3.0 
- Revogam-se as disposições 

em contrário. 
O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 

- Sobre as redações finais que acabam 
de ser lidas, há Requerimento de dis
pensa de publicação, que serão lidos pelo 
Sr. 1.0 -Secretário. 

São lidos e aprovados os seguin
tes: 

REQUERIMENTO 
N.0 128, de 1973 

Nos termos do art. 359 do Regimento 
Interno, requeiro dispensa de publicação, 
para imediata discussão e votação, da 
redação final do Projeto de Lei do Se
nado n.0 38, de 1973-DF. 

Sala das Sessões, em 30 de junho de 
1973. - Ruy Santos. 

REQUERIMENTO 
N.0 129, de 1973 

Nos termos do art. 359 do Regimento 
Interno, requeiro dispensa de publicação, 
para imediata discussão e votação, da 
redação final do Projeto de Lei do Se
nado n.0 63, de 1973. 

Sala das Sessões, em 30 de junho de 
1973. - Ruy Santos. 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
- De acordo com o voto do Plenário, 
passa-se à apreciação das redações fi
nais. 

Em discussão a redação final do Pro
jeto de Lei do Senado n.0 38, de 1973-DF. 

Se nenhum dos Srs. Senadores dese
jar discutir a matéria, irei declarar en
cerrada a discussão. (Pausa.) Encerrada. 

Em votação. Os Srs. Senadores que a 
aprovam queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) Aprovada. 

A matéria vai à sanção. 
Passa-se à apreciação da redação final 

do Projeto de Lei do Senado n.0 63, de 
1973, anteriormente lida pelo Sr. 1.0 -

Secretário. 
Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-la, 

declaro-a encerrada. 
Em votação. Os Srs. Senadores que a 

aprovam queiram permanecer sentados, 
(Pausa.) Aprovada. 

A matéria vai à Câmara dos Depu
tados. 

Há oradores inscritos. 

Concedo a palavra ao nobre Senador 
Adalberto Sena, que falará como Líder. 

O SR. ADALBERTO SENA - (Como 
Líder.) Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
quando nos impressionam ou até nos 
surpreendem os ruídos publicitários que 
se geram em torno de coisas medíocres 
ou de efêmera significação, mais ainda 
se nos impõe como dever de justiça o 
uso desta Tribuna para colocar na de
vida evidência aquelas iniciativas que, a 
despeito de sumas em si mesmas, mal 
chegaram a projetar-se para as faixas 
mais claras ou mais perceptíveis do no
ticiário jornalístico ou das radiocomuni
cações que se vão aperfeiçoando e se 
expandindo entre nós. 

Haja vista que, fora de um grande 
centro como o de São Paulo, onde fa
voreceu a circunstância de haver ali se 
originado, não tiveram os brasileiros 
senão vagas informações de uma das 
iniciativas mais louváveis e promissoras, 
assim no sentido humano dos seus fun
damentos como pela antevisão dos seus 
frutos, qu'er para a integração dos valo
res étnicos e culturais em que tradicio
nalmente estamos envolvidos, quer nas 
possibilidades de incremento de contri
buições recíprocas para o fortalecimento 
de aproximações intercontinentais, ine
gavelmente proveitosas ao desenvolvi
mento e ao enriquecimento sócio-eco
nómico do nosso País, paralelamente ao 
das Nações Africanas que, do outro lado 
do Atlântico, sem embargo de velhos 
preconceitos e tradicionais ressentimen
tos, já entraram numa fase de melhor 
entendimento das verdades históricas 
que, informando esses lastros negativos, 
começam a evidenciar-se, pelo contrário, 
num sentido de compreensão das recí
procas tendentes a estabelecer laços de 
amizade e de cooperação entre os povos 
dos dois lados do Atlântico. 

Quero referir-me, Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, a dois fatos importantíssi
mos, a meu ver. O primeiro, a institui
ção, no ano de 1968, da Câmara de Co
mércio Afro-Brasileira e, ultimamente, 
como conseqüência disso, o lançamento 
da I Missão Comercial Brasileira a Pai
ses da Africa, em jantar realizado em 
homenagem aos Embaixadores Africa
nos, no Hilton Hotel, em São Paulo, em 
29 de mo.io de 1973. 
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Para melhor evidenciar esses dois fa
tos e a sua inegável importância e signi
ficação, gostana de ler, neste momento, 
os dois discursos pronunciados nessa so
lenidade de lançamento. Um, do Sr. 
Embaixador Mário Gibson Barboza, MI
nistro das Relações Exteriores, e ou
tro, do Deputado Adalberto Camargo, 
que foi não só o lançador da Idéia da 
fundação dessa Câmara do Comércio, 
como também tem sido de notável e in
cansável pioneirismo das Idéias que ela 
vem pondo em evidência: 

Discurso proferido por S. Ex~ o 
Ministro das Relações Exteriores Sr. 
Mário Gibson Barboza, em 29 de 
maio de 1973, no São Paulo Hilton 
Hotel, durante o jantar de confra
ternização oferecido pela Câmara de 
Comércio Afro-Brasileira, em home
nagem aos S~:~nhores Embaixadores 
Africanos, acreditados junto ao Go
verno Brasileiro, quando do lança
mento oficial da I Missão Comercial 
Brasileira a Países da África. 

"Sr. Presidente da Câmara de Comér
cio Afro-Brasileira, Deputado Adalberto 
Camargo, Senhores Chefes de Missão 
Diplomática acreditados junto ao Go
verno Brasileiro, Dlgníssimas Autorida
des, minhas Senhoras e meus Senhores. 

Para nós que milltamos na vida públi
ca, vez por outra, as circunstâncias nos 
obrigam a preparar culdaqosamente um 
improviso. Acontece, porem, que esse 
improviso há que ser autêntico, porque, 
se o Senhor Embaixador de Gana quei
xa-se de que foi convidado a falar no 
decorrer do dia de hoje, acabo de ser 
convidado, neste jantar, para lhes diri
gir algumas palavras. De onde se verifi
ca que o nosso ilustre Presidente, Depu
tado Adalberto Camargo, tem uma ex
cessiva confiança nos dotes oratórios de 
quem vos fala e que, num excesso de 
nacionalismo, colocou essa confiança 
acima de sua própria confiança no Em
baixador de Gana. I take an exceptlon 
Mr. Ambassador, to this. Na verdade, é 
para mim e para os meus companheiros 
do Itamaraty aqui presentes, uma gran
de satisfação estar presente, assistir 
hoje, esta noite, a esta festa de congra
çamento entre a Africa e o Brasil. E 
quero, junto co~ os meus agradecimen
tos, desde já fellcltar o Deputado Adal
berto Camargo, por essa brilhante Ini
ciativa, de promover este jantar, em 
antecipação ao envio em setembro da 
I Missão Comercial do Brasil à Afrlca, 

percorrendo o mesmo itinerário que 
tive a honra e o prazer de fazer 
no ano passado, durante praticamen
te o curso do mês de novembro; 29 
dias para ser exato. E agradecer aos 
Senhores Empresários que se associam 
a esta Iniciativa o apoio que assim es
tão dando à politica do Governo, ao 
abrir uma nova frente para o desenvol
vimento do nosso País, pois que é disso 
.realmente que se trata. Quando cumpri 
minha missão na Afrlca, obedecendo às 
determinações do Senhor Presidente da 
República, pude verificar o acerto dessa 
decisão de Sua Excelência e verificar, 
pessoalmente, que entre outros muitos 
acertos, embutidos nessa Missão, havia 
o de constatarmos pessoalmente que, na 
verdade, para melhor nos conhecermos 
a nós mesmos temos que conhecer a 
Africa. Temos raízes profundas nessas 
Nações Africanas na Costa Ocidental que 
nos defrontam, e o Deputado Adalberto 
Camargo, com sua habitual gentileza 
lembrou nosso conceito de que são eles 
os nossos vizinhos do Leste e não é mais 
o mar que nos separa, mas, sim, que nos 
une. Como fomos recebidos, a cordiali
dade com que nos acolheram, como se 
acolhessem velhos amigos que tardavam 
a chegar, à semelhança de hábitos, _de 
costumes, a franqueza das conversaçoes 
que mantive com estadistas e homens de 
governo, dos Países que visitei. Tudo nos 
mostrava a cada passo que era tempo 
de estendermos a nossa mão de amizade 
e cooperação a essas Nações a que tanto 
deve a formação do povo brasileiro, pois 
que todos nós, nós desta grande Nação 
que é o Brasil, esta grande Nação aberta 
para o Mundo que é o Brasil, se somos 
o resultado de uma mistura universal, 
praticamente, de etnias, de culturas e 
de civilizações, temos; sem dúvida al
guma, um traço marcante, de formação 
africana na nossa maneira de ser, e nes
ta maneira de ser, seja qual for a cor 
de nossa pele, somos todos mestiços e 
devemos orgulhar-nos dessa autentici
dade, da autenticidade desse reconheci
mento, pois o que estamos fazendo. 
realmente, é buscar construir nos tró
picos uma civilização autêntica e ver
dadeira, voltada para o mundo, pacífica, 
pacifista e pacificadora, certos de que, 
à mediàa que cresce o Brasil, crescem, 
também, as nossas responsabilidades in
ternacionais. Falava eu das semelhan
ças que fomos encontrando a cada passo 
de nossa viagem. Permitam-me contar 
dois ou três episódios ilustrativos. Pre
cisamente em Gana, ao ser homenagea-
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do, no dia da chegada da minha comiti
va, pelo Ministro das Relações Exterio
res de então, no momento do brinde, 
disse-me ele que era costume em Gana 
não levantar a taça e beber à saúde 
do homenageado, mas, sim, verter um 
pouco de champanha, como era o caso, 
no prato, em homenagem aos ancestrais. 
E eu lhe respondi, no momento que me 
coube a palavra e no momento do brin
de, que pretendia introduzir um melho
ramento no protocolo de Gana, ou seja, 
derramar um pouco de vinho em home
nagem a Xangô, no canto da sala. 

Antes de minha viagem havia recebi
do a honrosa visita do Chefe Antony 
Enauro, Ministro de Turismo e Informa
ções da Nigéria. Sua última paragem 
foi em Brasília. Havia estado aqui em 
São Paulo, na Guanabara, e na Bahia. 
E, ao conversar comigo em Brasília, dis
se-me o Chefe Antony Enauro (e aqui 
abro um parêntesis para explicar que ele 
é decendente direto do Obá de Benlm, 
do Rei de Benim. Que foi, não sei se 
sabem, o segundo país independente a 
reconhecer a independência do Brasil 
depois dos Estados Unidos e que enviou 
para esse efeito uma Missão Especial 
junto à Corte de D. Pedro I. Uma das 
mais Ilustres e antigas civilizações afri
canas, cujos exemplares brilhantes dessa 
cultura estão nos melhores museus do 
mundo: os famosos bronzes do Benlm. 
Pois o Chefe Antony Enauro é descen
dente dlreto do Rei de Benlm: apenas é 
descendente pela linha paterna, o que 
na Africa é uma desvantagem, pois pre
domina lá o matriarcado. De modo que 
ele não tem direito de sucessão. (Seria 
uma espécie de Duque de Gloucester na 
Inglaterra). "Pois", disse-me ele, "eu 
ouvi falar multo, antes de vir aqui, das 
semelhanças entre o Brasil e a Afrlca e 
confesso-lhe que sempre achei que ha
via uma ponta de demagogia em tudo 
Isto. Mas, fui à Bahla, e lá entrei num 
restaurante fora do programa, e toda a 
lista do menu era constituída de pratos 
que como em minha casa. Pedi esses 
pratos e, só não eram iguais aos que eu 
como em minha casa, porque estavam 
mais bem feitos. Fui ao mercado e con
versei correntemente em loruba. De 
modo que peço desculpas hoje dessa 
minha suspeita e quero confessar-lhe 
que estou Inteiramente rendido a esse 
desejo de aproximação dos senhores". 

Pois bem, o outro lado e a continuação 
dessa história: na minha visita a Lagos, 
sendo recebido pelo Presidente Gowon, 

com cordialidade comovedora, rece
beu-me ele com estas palavras: "wellco
me home". 

Um pouco para abrir caminho para as 
minhas conversas com ele, confesso, 
contei-lhe esse episódio, querendo evi
dentemente demonstrar que no Brasil se 
fala loruba. Sabia eu que não era a úni
ca língua da Nigéria, mas, sabia, tam
bém, que era língua Importante, de uma 
nação muito importante predominante 
em Lagos, entre os ibos, !freis, etc. E 
quando lhe contei o episódio, ele me 
observou com toda naturalidade: "É, o 
Chefe Antony Enauro fala muitos idio
mas". Esta naturalidade foi que encon
tramos, meus companheiros e eu, em 
toda minha Missão à Africa, durante 
essa nossa visita inesquecível. Não ape
nas do plano comercial, que é de si 
mesmo muito importante, que abre o 
caminho para a compreensão e enten
dimento entre os homens, mas também 
no plano da cooperação técnica e cientí
fica. 

Temos muito que receber, esperamos ter 
algo que dar, também, à Africa. Pois, se 
é verdade que os nossos meios são mo
destos, que as nossas posslbllldades são 
limitadas, nós. do Brasil, devemos reco
nhecer, também, por outro lado, que te
mos experiências próprias, que a própria 
pobreza de recursos fez com que o nosso 
engenho inventasse técnicas adequadas 
e apropriadas à nossa própria produti
vidade nacional. Que as condições ecoló
gicas e climatéricas prevalecentes entre 
o Brasil e toda essa vasta Região Africa
na são de tal modo semelhantes que, 
naquilo em que nós já temos adquirido 
algum progresso, alguma experiência, 
podemos certamente ser de alguma au
toridade para os nossos irmãos do outro 
lado do Atlântico. É isso que buscamos: 
estender a mão de amigo, fazer uma co
operação que seja mutuamente vanta
josa. 

Antes de entrar aqui, fui perguntado 
por um jornalista se acreditava na pos
sibilidade de um comércio entre nós e os 
Países Africanos, um comércio verdadei
ramente produtivo e de interesse nacio
nal para cada um dos Países envolvidos 
nele. E respondi com algo que já afir
mara antes, ou seja, que se é possível 
entre os Países do Hemisfério Norte, os 
altamente industrializados, que têm pro
duções semelhantes, aqueles que já cha
mei uma vez, que constituem, diria as
sim, o ciclo do trigo e do vinho, se é 
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possível realizarem eles trocas que são 
as mais volumosas do comércio Interna
clonai, tendo as mesmas produções, as 
mesmas produções agrícolas e as mes
mas produções industriais, por que não 
podemos fazer, nós do Hemisfério Sul? 
Seria, por assim dizer, o ciclo da cana
de-açúcar e da farinha de mandioca. O 
que não exclui a globalização do comér
cio, que é objetivo de todos nós, nem há 
nisso nenhum desejo de Isolamento, nem 
de restrição comercial. Mas eu acredito, 
tenho total convicção disso, na viabili
dade do incremento das trocas entre 
Países em processo de desenvolvimento. 
O que acontece é que nós lntercambla
mos os nossos produtos, nós, Países em 
desenvolvimento ainda, mas, lntercam
biamos de uma maneira triangular e 
não dlretamente. Pois que o cobre que o 
Brasil compra do Zaire vai comprar em 
Bruxelas, em vez de comprá-lo em Kin
shasa. E o mesmo se pode dizer de mui
tos de nossos produtos. 

Assim, esta Missão pioneira, que real
mente corresponde à Intenção com que 
o Governo enviou uma Missão Oficial à 
Africa, pois é isso que queremos. Nós 
podemos apenas abrir as portas e indi
car caminhos e dar a moldura legal, 
jurídica, através de acordos internacio
nais, para que o3 Senhores, os Senhores 
sim, façam a verdadeira obra de aproxi
mação e de cooperação com todos esses 
Países. Essa iniciativa, portanto, só pode 
ser objeto dos aplausos mais sinceros por 
parte do Governo. Quero agradecer-lhes 
esta noite, em a qual se está preparando 
uma Missão de tanta Importância. Es
peramos que a adesão a esta Missão seja 
a maior possível, que nela seja posto 
não apenas o cuidado, o bom senso e a 
prudência que têm que formar os ho
mens de empresa, mas, também, a fé e 
a imaginação. Pois sem fé e sem Imagi
nação nada se pode construir realmente. 

Para terminar, queria lembrar que um 
grande Rei Africano, há séculos atrás, 
Abubo Aka II, sonhou em descobrir o 
que havia do outro lado daquele grande 
e misterioso mar que banhava as suas 
costas. Construiu uma frota de mais de 
2. 000 embarcações. Saiu com todo o seu 
povo mar afora. Nunca voltou. Hoje, o 
que nós devemos fazer é dizer a esse 
povo do outro lado do Atlântico que, 
daquele outro lado q\!e eles queriam co
nhecer, e aonde talvez nunca tenham 
chegado, naquele outro lado há alguma 
coisa. Há um povo amigo, que lhes es-

tende a mão e que se chama Brasil. 
Multo obrigado". 

Discurso proferido pelo Sr. Depu
tado Federal Adalberto Camargo, 
Presidente e fundador da Câmara 
de Comércio Afro-Brasileira, por 
ocasião do lançamento da I Missão 
Comercial Brasileira a Países da 
A/rica, em jantar realizado em ho
menagem aos Embaixadores Africa
nos no Hilton Hotel, em 29 de maio 
de 1973: 

"Excelentíssimo Senhor Ministro Mário 
Gibson Barboza, Chanceler do Brasil. 

Excelentíssimo Senhor Governador do 
Estado de São Paulo, Doutor Laudo Na
te!. 

Excelentíssimos Senhores Embaixado
res Seydou Diarra, da Costa do Marfim; 
Quist-Therson, da República de Gana; 
Ogundele, da República Federal da Ni
géria; Assane Bassirou Diouf, do Sene
gal; Albert Gerard Montano, de Trini
dad-Tobago. 

Dignas autoridades presentes. Senho
ras e Senhores. 

Constituiria meu dever protocolar, 
neste instante, saudar a Vossas Excelên
cias e agradecer-lhes, como determinam 
as boas regras, universalmente aceitas, 
a honrosíssima presença, tão marcante e 
desvanecedora, nesta solenidade. Creiam, 
porém, Vossas Excelências que o faço 
muito mais do que protocolarmente, por
que com verdadeira emoção e multa sin
ceridade. 

Tem realmente um sentido extraordi
nário a homenagem que prestamos, nes
ta noite, aos eminentes representantes 
diplomáticos de jovens nações amigas do 
Continente Africano. Eles representam 
muito mais do que os seus respectivos 
Estados, porque represe"ntam a vibrante 
realidade de uma nova Africa, a Africa 
de hoje, estuante de força, entusiasmo 
e coragem, na vigorosa arrancada do 
desenvolvimento, que deve consolidar e 
completar a sua emancipação política. 

Vai longe o tempo em que o generoso 
Continente Africano apenas sofria o tra
tamento discricionário de seus coloniza
dores. Seus povos realizam, agora, aos 
olhos do Mundo Inteiro, uma engrande
cedora cruzada de educação e progresso, 
que integra o esforço uníssono de mi
lhões de seres, sedentos de justiça eco
nômica e social e determinados a levar 
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avante a gloriosa obra de seu autode
senvolvimento. 

Allás, sempre hei de reiterar que o es
pírito da Africa nunca foi escravo, como 
o espírito do Brasil jamais se tisnou de 
escravaglsmo. Na insubmissão de nossos 
aborígenes e na resistência de nossos 
quilombos, sempre se afirmou essa in
quebrantabllldade de alma que nós, bra
sileiros, herdamos orgulhosamente. 

E tão logo o mapa do Continente Afri
cano se povoou de nações politicamente 
independentes, e o nosso próprio surto 
de desenvolvimento alcançou níveis in
ternacionalmente expressivos, voltamos 
nossas vistas e nossos corações para a 
Grande Mrica, ansiosos de partilhar com 
as suas comunidades nacionais as possi
bilidades que devem fluir de um inter
câmbio direto, amplo e inteligente, em 
todos os setores da atividade comercial, 
cultural e diplomática. 

Unem-se nesse empenho e nessa preo
cupação homens do Governo e homens 
do povo, políticos e intelectuais, empre
sários e jornalistas, todos vivamente in
teressados numa aproximação mais rica 
e frutuosa com os antigos e os novos Es
tados Africanos. 

A criação, em 1968, da Câmara de Co
mércio Afro-Brasileira, na sede da Fe
deração do Comércio do Estado de São 
Paulo, constituiu passo marcante nesse 
sentido, inaugurando uma era de esfor
ços objetivos, desenvolvidos no propósito 
de intensificar o interesse pelo comércio 
brasilo-africano e estimular o aprofun
damento das relações diplomáticas, es
pirituais, técnicas e culturais afro-bra
sileiras. 

Ressalte-se, por oportuno, que a Câ
mara de Comércio é uma sociedade civil, 
sem fins lucrativos ou políticos e que o 
seu trabalho já produziu sensíveis frutos, 
principalmente no que tange a informa
ções periódicas sobre condições de co
mércio, catálogos de produtos, tarifas, 
direitos e isenções aduaneiras, câmbio, 
transportes, legislação e particularmente 
acordos comerciais celebrados entre o 
Brasil e P'aíses Africanos, alguns deles 
conseqüentes da visita que lhes fez, no 
ano passado, o emérlto Chanceler Mário 
Gibson Barboza. 

Agora, num empreendimento destina
do a abrir novos horizontes a esse rela
cionamento, a Câmara de Comércio 
Afro-Brasileira patrocina a I Missão Co
mercial Brasileira a Países da Afrlca, 

· fruto de três longos anos de difíceis e 
pacientes estudos e de viagens especiais 
aos territórios incluídos no roteiro. 

Ao lado disso, continuamos nossas ln
cessantes pesquisas básicas de mercado 
nos Países Africanos, nosso empenho de 
divulgação das ofertas brasileiras nos 
boletins editados pelas Câmaras de Co
mércio daquele Continente e o forneci
mento de informações seguras sobre 
concorrências para o fornecimento de 
equipamentos, em projetas financiados 
pelo Banco Africano de Desenvolvimento. 

Com tudo isso, simplesmente estende
mos nossas fronteiras marítimas para 
muito além das clássicas 200 milhas de 
mar, fazendo-as atingir, do outro lado 
do Atlântico, as praias amigas das jo
vens Nações Irmãs do continente afri
cano. 

A ponte que lançamos agora, oficial
mente, sobre o oceano, para unir nosso 
País àqueles outros, é a Primeira Missão 
Comercial, a que aludimos, que traduz, 
muito mais do que simp~es iniciativa 
comercial, uma vigorosa e elevada as
piração do Governo e do Povo do Brasil, 
que se concretiza pela ação dos órgãos 
da Administracão Pública e das Entida
des de Classe. · 

Ela conduzirá 70 dos mais respeitáveis 
homens de empr·esa brasileiros, que per
correrão o Senegal, a Costa do Marfim, 
Gana, Nigéria, Togo, Daomé, Camarões 
e Zaire, e possivelmente a Libéria, dan
do efetividade aos acordos bilaterais ce
lebrados e abrindo ensejo a trocas co
merciais amplas e efetivas. 

Senhores: 
Todos sabemos que s·e fincam nos sé

culos as origens históricas do intimo 
relacionamento da África com o Brasil. 
O que agora importa é, porém, a visão 
da nossa realidade atual, que se afirma 
na necessidade de desenvolver e inte
grar os nossos Contln·entes, numa civili
zação feita de trabalho, solidariedade, 
amor, cooperação eficaz ·e entusl::smo 
construtivo. 

Lembrando o que disse esse diplomata 
que nasceu homem de Estado, e que está 
aqui pres·~nte, o Ilustre Ministro Gibson 
Barboza, sobre a nossa verdadeira fron
teira oriental, que não é mais o oceano, 
e sim a Afrlca, consclentlzemos, felizes, 
o gigantesco esforço que se conjuga para 
tornar essa idéia uma luminosa realida
de. Basta ver o que faz o ímpeto realiza
dor do Ministério da Fazenda, com os 
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seus incentivos à exportação; do Minis
tério da Indústria e do Comércio, com 
s,eu esforço de coordenação comercial, 
do Banco do Brasil, já presente em quase 
todos os mercados do Mundo; as Secre
tarias de Estado, r-evivescentes em novo 
dinamismo, ativando as comunicações e 
as trocas internacionais; a Iniciativa 
Privada, sem a qual esta Primeira Missão 
Comercial a Países da Afrlca seria Im
possível. 

A homenagem que a Cámara de Co
mércio Afro-Brasileira presta, pela mi
nha humilde voz, aos eminentes Embai
xadores Africanos, é um tributo à gran
deza de todos os Países que fazem a glo
ria e a esperança da Africa e que slm
bDlizam o amor de todos nós, brasileiros, 
de sangue africano. 

Sentimo-nos deveras encantados quan
do os olhos de nossa alma se voltam 
para o panorama de trabalho e realiza
ções existentes na Argélia, na Costa do 
Marfim, na Etiópia, em Camarões, na 
Libéria, na República de Gana, na Líbia, 
no Malgaxe, em Mali, no Marrocos, na 
Nigéria, no Quênia, no Daomé e no Se
negal, no Sudão, na Tanzânia, no Togo, 
na Tunísia e que não param de alas
trar-se, redentoramente, a todo o Con
tinente. 

Se há cinco anos dizia eu, quando nas
ela a Câmara de Comércio Afro-Brasi
leira, que ela se implantava para superar 
dificuldades e afastar obstáculos, promo
vendo e estimulando a solidificação de 
nossas relações diplomáticas, comerciais 
e culturais com os povos africanos, digo, 
hoje, que o sonho prosperou, tornou-se 
uma brilhante realidade, estende-se des
de agora à Capital Federal e à Guana
bara, e já resulta nesse ideal maior, que 
é a Comunidade Afro-Brasileira, cujo 
passo concreto inicial é a Primeira Mis
são Comercial Brasileira a Países da 
Africa, que tenho a honra de declarar 
oficialmente lançada, neste instante." 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presiden
te. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) -
Concedo a palavra ao nobre Senador 
Flávio Britto, por cessão do nobre Sena
dor Wilson Campos. 

O SR FLAVIO BRITTO - Sr. Presi
dente, Srs. Senadores, de há muito que os 
Ministros da Agricultura, numa preo
cupação muito válida, vêm dando toda 
assistência às autoridades sanitárias do 
Mlnlstérlo da Agricultura para o com-

bate à aftosa. 
Nos convênios que o Brasil mantém 

com os países importadores, uma das 
exigências para importação desses pro
dutos é que aquele mal não esteja na 
área de exportação. 

O Estado do Rio Grande do Sul é uma 
das Unidades da Federação em que, 
praticamente, a febre aftosa está con· 
trolada e, podemos afirmar mesmo, er· 
radicada. 

Os Ministros da Agricultura, de 1964 
para cá, têm procurado, todos eles, nos 
Estados da Região Sul e Centro-Sul, ve
rificar as áreas mais atingidas, lá con
centrando a vacinação. 

Acontece, Sr. Presidente e Srs. Sena
dores, que a maior parte da indústria 
dessas vacinas está situada no Estado de 
São Paulo, e São Paulo, querendo au
mentar a erradicação do mal no seu Es
tado, acaba de proibir a saída de vaci
nas para os demais Estados, conforme 
reclamação à Confederação Rural Bra
sileira, por ofício, do Presidente da Fe
deração do Estado de Mato Grosso, Dr. 
Gabriel Müller, do Presidente da Fe
deração da Agricultura de Goiás, Dr. Rui 
Brasil, do Presidente da Federação da 
Paraíba, Dr. Aristóteles Queiroz, e até do 
Estado onde já estava praticamente 
erradicado o mal, conforme afirmei no 
início, o Rio Grande do Sul, Dr. Alamir 
Gonçalves. 

Existe, Sr. Presidente e Srs. Senadores, 
uma lei determinando que, mesmo para 
movimentação de bovinos, ou de qual
quer outro animal, de um Estado para 
outro, há necessidade de atestado de va
cina. E os empresários pecuaristas, des
ses Estados e de outros, onde estão se 
movimentando, procurando aumentar o 
criatório, estão impossibil!tados de fazê
lo, porque não têm vacinas. 

E nesta oportunidade faço um apelo 
ao Sr. Ministro da Agricultura, às auto
ridades sanitárias, para que entrem em 
entendimentos com a Secretaria. da 
Agricultura de São Paulo. Evidentemen
te, São Paulo não pode sair da sua pro
gramação de vacinas, mas poderá dar 
condições para que esses empresários dos 
Estados possam movimentar-se, porque 
está na época da vacinação; nestes me
ses, a preocupação é multo grande. No 
Estado da Paraíba, até os caprinos estão 
morrendo em grande quantidade, porque 
não há vacina para imunização dos 
animais. 
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O Sr. Saldanha Derzi - Permite 
V. Ex." um aparte? 

O SR. FLAVIO BRI'ITO -Com pra
zer. 

O Sr. Saldanha Derzi -Desejo que o 
Sr. Ministro da Agricultura tome enér
gicas providências para suprir todos os 
Estados de vacina contra a aftosa. No 
Estado de Mato Grosso, onde está em 
franca expansão a campanha de erradi
cação da aftosa em convênio com a Se
cretaria de Agricultura e com o Minis
tério da Agricultura, há necessidade 
urgente de que seja resolvido este pro
blema o mais rápido possível, porque, 
como diz V. Ex.", o gado não pode transi
tar, mesmo dentro do Estado, sem o 
atestado de vacina. O mais grave é que 
não se pode exportar boi gordo, sem ser 
vacinado, pelo menos 120 dias antes do 
embarque. Estando esse prazo findo ou 
a findar, é prejuízo muito grande para 
o pecuarista de boi gordo e para o abas
tecimento de São Paulo. Congratulo-me 
com V. Ex.a pela providência que pede e 
aguardo, mesmo, que o Sr. Ministro da 
Agricultura tome as necessárias provi
dências para c:ue todos esses Estados, 
especialmente Mato Grosso, sejam aten
didos por S. Ex.a 

O SR. FLAVIO BRITTO - Agradeço o 
aparte do meu Colega, Senador Saldanha 
Derzi, que é um dos pecuaristas do Es
tado de Mato Grosso; portanto, tem 
condições de dar essa informação, e, as
sim, reitero o apelo ao Ministro da Agri
cultura, para que seja dada solução ime
diata ao problema da vacina aftosa. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
- Concedo a palavra ao nobre Senador 
Luiz Cavalcante. 

O Sr. Luiz Cavalcante - Desisto da 
palavra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
- Concedo a palavra ao nobre Senador 
Antônio Fernandes. 

O SR. ANTôNIO FERNANDES - Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, a inesperada 
e longa estiagem que afetou, sensivel
mente, a colheita do cacau temporão na 
Bahia não deixou de contribuir para 
elevação do deficit na produção mundial 
do "ouro verde", este ano. 

Na 2o.n Assembléia-Geral da Aliança 
dos Países Produtores de Cacau que se 
realizou no meu Estado, em fins de mar
ço, com a presença de Delegados de Ga-

na, Nigéria, Costa do Marfim, Togo, 
Brasil e Observadores de outros Países 
interessados, o problema foi incluído 
num dos principais temas e debatido 
amplamente como subsídio da estraté
gia dos Países produtores, com relação 
ao Acordo Internacional do Cacau, as
sinado em Genebra, e que entrará em 
vig·or em outubro, considerado o início 
do ano internacional do produto. 

O deficit no consumo mundial do ca
cau, estimado àquela época em cerca de 
30 mil toneladas este ano, aumentou com 
o prolongamento da estiagem na zona 
cacaueira baiana, com resultados bas
tante modestos da lavoura, no Brasil, 
com uma safra inferior a 200 mil tone
ladas. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
Atendendo à necessidade de diversifi

cação da nossa pauta de exportações, o 
Governo abre uma nova frente: a do 
cacau. 

Estimulando o plantio e a industriali
zação, o Governo vem, no exato mo
mento em que a estagnação das fontes 
principais do produto, no Mundo, se ma
nifesta, c·om preços internacionais su
bindo sensivelmente. 

Considerando a importância deste 
setor agrícola, e. medida tomada pelo Go
verno Médici tem por objetivo mobil!zar 
os agricultores. a fim de aumentarem a 
produção nacional, d-otando o País de 
condições adequadas para competir no 
mercado internacional. 

O revigoramento da Comissão Exe
cutiva do Plano de Recuperação Econô
mico-Rural da Lavoura Cacaueira, e 
CEPLAC, através de dotações de recursos 
e instalações adequadas, na Bahia, 
maior fonte de produção do País, é me
dida de alto alcance em favor do de
senvolvimento da lavoOura, capacitando-a 
para responder às solicitações do mer
cado. 

A CEPLAC tem desenvolvido trabalh-o 
com apoio nas mais modernas técnicas 
agrícolas e, com persistência nos estu
dos e pesquisas relacionadas com o cl!
ma e a vegetação da zona produtora há 
de elevar a produtividade, com seleção 
de sementes, c-ombate às pragas, aduba
ção e renovação das plantas, com novos 
métodos de cultivoO e colheita, investindo 
recursos também em saneamento, es
tradas de penetração, crédito orientado 
e revenda de materiais e implementas 
agrícolas aos lavradores. 
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São providências para modernizar tec
nologicamente a lavoura cacaueira, en
riquecendo-a economicamente, com o 
estabelecimento de metas destinadas ao 
aprim<Jramento da estrutura agrária da 
Região que, ecologicamente, melhor se 
enquadra em suas características. 

Espero confiante, Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, que muito em breve teremos 
pos~ibllidades de qualificar toda a pro
duçao do cacau baiano, dentro de tem
po relativamente curto, como resposta 
satisfatória dos cacauicultores aos estí
mulos <Jferecidos pelo Governo. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
- Concedo a palavra ao nobre Senador 
Helvídio Nunes. 

O SR. HELV.fDIO NUNES - Sr. Presi
dente, Srs. Senadores, o Estatuto da Ter
ra, Lei n.0 4.504, de 30 de n<Jvembro de 
19641 art. 16, declara que "a Reforma 
Agraria visa a estabelecer um sistema 
de relações entre o homem, a proprie
dade rural ~ o uso da terra, capaz de 
promover a JUStiça social, o progresso e 
o bem-estar d<J trabalhador rural e o 
desenvolviment<J económico do País 
com a gradual extinção do minifúndio 
e do latifúndio. 

Começo por destacar, assim, que as 
duas situações extremas não são consen
tida.s pela Lei, que não deseja o pequeno 
trat<J, impossível de atender às finali
dades sociais da terra, e que igualmente 
repele as grandes áreas improdutivas. 

Na implantação da nova estrutura fun
diária que o Pais reclama, entretanto, 
em virtude da extraordinária extensão 
territorial brasileira, que recomenda 
tratamento gradual!sta ao problema, im
põe-se subordinar a critêri<Js rígidos a 
eleição de prioridades, certo que se !n
cldlsse, ao mesmo tempo, sobre o todo, 
a Reforma Agrária seria 1nexeqüível. 

Daí a preferência, na execução da 
política agrária, atribuída às zonas, re
giões e localidades em que, em estado 
atual ou latente, existem ou podem ocor
rer pressões saciais, como resultado da 
estrutura vigorante. 

Em decorrência dessa orientação, que 
atende perfeitamente à realidade brasi
leira, desapareceu a agitação reinante e 
acalmaram-se temores, inclusive, refrea
ram-se ativldades especulativas. 

Subsiste um problema, porém, que está 
desafiando a capacidade dos adminis-

tractores diretamente responsáveis, de 
mad<J particular dos dirigentes do Ins
tituto Nacional de Colonização e Refor
ma Agrária - INCRA. 

Refiro-me à cobrança do Impost<J Ter
ritorial Rural, cujo número de devedo
res, àpesar dos prazos que lhes foram 
concedidos, ê realmente alarmante. 

Evidente que os atrasos verificados não 
são causados, apenas, pela desíd!a, 
muito menos a expressiva inadlmplên
cla numérica induz propósito de resis
tência coletiva por parte dos devedores. 
Claro que muitos são relapsos, procuram 
burlar a Lei, procuram alcançar vanta
gens ilegítimas. 

A grande maioria, entretanto, estou 
convencido, não pode efetuar os paga
mentos que se lhe exige, em decorrência 
de múltiplos fatores, ponderáveis e jus
tificá veis. 

No caso particular do Nordeste, valho
me de palavras que pronunciei, nesta 
mesma Tribuna, na Sessão de 26 de ou
tubro de 1971, ainda hoje, Infelizmente, 
de gritante atualidade. 

"Quando se realizou o primeiro ca
dastramento geral, o preço atribuído ao 
hectare, para efeito de cobrança do ITR, 
foi fixad·o em oito cruzeiros, o mais bai
xo permitido. 

Nos anos subseqüentes, alguns pro
prietários venderam os semoventes para 
pagamento dos impostos. Nos seguintes, 
teriam que se desfazer, parcialmente, das 
terras, para garantir as restantes. Ma.s 
a tributação funcionou, exatamente, 
como elemento de deterioração dos pre
ços, de desvalorização dos imóveis, de 
contenção de vendas, à falta de compra
dores. 

Abertos os débitos fiscais, a conseqüên
cia Imediata foi o corte dOs negócios 
bancárJ.os, vez que a terra, gravada, não 
poderia funcionar como elemento ga
rantidor da liquidez dos negócios. 

Sem possibilidade de dispor livremente 
da propriedade e sem o suporte do cré
dito, dezenas de proprietários abando
naram as terras, vindo engrossar as fi
leiras dos que pedem emprego, sem qua
lificação para o trabalho, nos grandes 
centros brasileiros." 

Para completar o quadro bosquejado 
em 1971, resta lembrar que os invernos 
escassos, eufemismo para expressar as 
secas, totais e parciais, verificadas no 
t.riênio 1970/1972, acabaram por compro-
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meter, inteiramente, as minguadas dis
ponibilldades dos contribuintes. 

Realizado o segundo cadastramento 
geral, apesar das novas bases permitidas 
para a cobrança do ITR, que represen
taram sensível diminuição em relação às 
anteriores, a situação não mudou ou, 
pelo menos, não experimentou a melhora 
desejada, o que conduz à certeza de que 
as causas do desajustamento têm raízes 
mais profundas. 

Agora, anuncia o INCRA que vai pro
mover a execução dos débitos relativos 
ao Imposto Territorial Rural. Milhares 
de devedores, assim, cumprida a legítima 
ameaça, poderão ser executados. 

Ocorre que em conseqüência dos crité
rios adotados pelo próprio INCRA, que 
faz, dentro das categorias que elegeu, 
uniforme classificação das terras nas 
diferentes regiões do País, em elevado 
número de casos o valor do imposto ul
trapassa o do imóvel sobre que incide. 

O Sr. José Lindoso - V. Ex." me per
mite um aparte? 

O SR. HELVIDIO NUNES - Com todo 
o prazer, Senador. 

O Sr. José Lindoso -V. Ex." com zelo, 
seriedade, enfoca um problema que não 
é só do Nordeste. V. Ex." falou que as 
escassas estiagens impossibilitam o re
sultado das safras, e, em última análise, 
o valor do imposto é, por vezes, superior 
ao próprio valor da terra. No Amazonas 
acontece o fenômeno exatamente ao 
contrário: por três anos consecutivos, as 
enchentes lavaram a lavoura, levando 
os recursos de uma escassa agricultura 
empírica, criando os mesmos problemas. 
Então, nós defrontam<?s: o Governo com 
propósito sério, plaus1vel, de racionali
zar a política da terra, de fazer o ca
dastramento, de criar, portanto, uma 
política fundiária racional e objetiva; e 
uma realidade de pobreza da área agrí
cola desaslstida, sem técnica, desorien
tada. Há de se perguntar, diante desses 
fatores contraditórios, qual a solução que 
deve buscar o Governo a quem cumpre 
promover o bem público? V. Ex.a no seu 
discurso, com a singeleza daqueles que 
estão proclamando verdades duras, mas 
sem nenhuma paixão, simplesmente no 
interesse de servir, levanta problemas 
que devem merecer a mais profunda re
flexão ela área do Govemo que se in
cumbe dessa questão: o da diversifica
ção das áreas de terras, a ilusão de que 
a terra é sinônimo de riqueza. quando 

isso não corresponde à realidade do In
terior Brasileiro e, muitas vezes, vai 
plantar angústias, inquietações nesse 
próprio Interior. Parabenizo V. Ex."' pelo 
levantamento desse problema e almejo 
que suas palavras cheguem às autori
dades, para que elas possam refletir so
bre isso. Não é com a execução que re
solveremos os problemas agrícolas. Digo 
mais: o problema fundiário está a re
clamar uma dinâmica e uma presteza 
multo maiores. Estive compulsando os 
relatórios da ACAR do Amazonas e ve
rifiquei que milhares e milhares de pro
prietári<Js que têm a posse da terra não 
podem obter financiamentos regulares, 
porque a comprovação dos títulos de 
propriedade é um requisito exigido pelo 
Banco do Brasil e Bancos Oficiais para 
isso. Há uma grande interrogação em 
torno de todo esse pr<Jblema - complexo, 
reconheço; não desconheço a boa von
tade das autoridades, mas há uma gran
de mão-de-obra, um grande esforço a 
fazer na busca de soluções que, aten
dendo à política nacional do Governo, 
não sacrifique o Interior, já tão sacri
ficado. 

O SR. HELVIDIO NUNES - Sr. Se
nador José Lindoso, entre as causas que 
determinam o atraso no pagamento do 
Imposto Territorial Rural, arrolei as se
cas que, ciclicamente, o Nordeste sofre. 
V. Ex.", Representante do Amazonas, 
lembra que o seu Estado sofre os efeitos 
das enchentes. Por outro lado, o Extre
mo-Sul do País, vez por outra, padece 
os efeitos das geadas. 

O problema é complexo, cabe às auto
ridades estudá-lo, mas é preciso imagi
nação, pois da maneira que as coisas es
tão postas, 800 mil proprietários rurais 
serão inexorávelmente executados, se 
não funcionar a imaginação, a que há 
pouco fiz referência, e se o Governo não 
adotar uma providência salvadora. 

Muito grato a V. Ex."', Sr. Senador José 
Lindoso, que, com a sua inteligência, 
com o conhecimento que tem não apenas 
da sua Região, mas do Brasil inteiro, 
traz colaboração inestimável ao modesto 
pronunciamento que faço, hoje, no Se
nado Federal. 

No Piauí, sobretudo nos Municípios do 
Centro e do Sul, em mais da metade da 
área estadual, o Imposto Territorial Ru
ral sobre terras que não foram definidas 
como prioritárias, para os fins da refor
ma agrária, poderá ser objeto de co
brança j udlcial. 
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Sabem todos, entretanto, que a exe
cução começa pela citação dos devedores 
para pagarem os débitos respectivos. 
Mas em milhares de situações, vale re
petir, os débitos são superiores ao valor 
dos imóveis, que são a principal garantia 
do direito do exeqüente. 

Na hipótese, todavia, de serem insufi
cientes, ou apenas necessários, ao paga
mento do imposto atrasado, parece-me 
que a solução agravará os resultados que 
aquele órgão pretende obter, vez que 
a incorporação de terras, para efeito de 
solução dos débitos, feriria a politica go
vernamental expressa na Carta de Bra
sília, segundo a qual "o processo de apli
cação dos vários Instrumentos previstos 
no Estatuto da Terra deu à Reforma 
Agrária Brasileira caráter nitidamente 
democrático, sem as transferências das 
propriedades rurais para o Estado, nem 
os confiscos da terra." 
· Conveniente, pois, é que na promoção 
da justiça social, e tendo em vista o bem
estar do trabalhador rural e o desenvol
vimento econômico do Pais, seja encon
trado o verdadeiro caminho, que não será 
o de simplesmente incorporar as terras 
dos que as têm, mas não podem pagar, 
ou que mesmo entregando as terras para 
composição dos débitos não conseguirão 
saldá-los, agravados, ainda mais, pelas 
despesas processuais decorrentes. 

São estas as preocupações, Senhor Pre
sidente e Senhores Senadores, qu-e me 
assaltam, e que desejo levar ao exame e 
à decisão do Instituto Nacional de Colo
nização e Reforma Agrária. (Muito 
bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
- Concedo a palavra ao nobre Senador 
Oslres Teixeira. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA - Sr. 
Presidente Srs. Senadores, oeantamos 
sempre os' nossos mortos para a Nação, 
quand-o eles, na trajetórla da vida, ul
trapassam a média dos homens que pro
jetam suas idéias para o futuro. Ontem, 
falávamos de Castello Branco, anteon
tem, de Raul Pilla e de Carlos Maximi
liano. o Panteão da História, afinal, 
registra os homens que se foram. 

Hoje, Sr. Presidente e Srs. Senadores, 
não vou lamentar e prantear, mas re
verenciar e cantar a personalidade ím
par, a coragem e o poder de amor de 
Francisco Meirelles, que merece o nosso 
canto, como mereceu quando, diante da 

sua tumba, o Chefe Xavante Uarendi 
debruçou-se sobre seu caixão para entoar 
o Canto ao Grande Guerreiro. 

Sr.· Presidente e Srs. Senadores, Chico 
Melrelles foi, antes de tudo, um bravo: 
bravo, quando conquistou e pacificou os 
Xavantes, em 1964; bravo, quando atraiu 
os Cintas-Largas e os Paacás Novos; bra
vo ainda; quando, como primeiro clvll1 
zado, cruzou rios como Lajes, Cruzeiro, 
Ocaia, Iriri e tantos outros importantes 
que banham a imensidão da nossa Ama
zônia. 

O Sr. José Lindoso - Permite um 
aparte, Excelência? 

O SR. OSIRES TEIXEIRA - Com 
prazer, eminente Líder. 

O Sr. José Lindoso - Desejo, Sr. Se
nador Oslres Teixeira, associar-me à ho
menagem que V. Ex.~ presta a Francis
co Melrelles. Curvo-me, como cidadão, 
no preito de saudades a Chico Meirelles, 
que seguiu o largo caminho da solidarie
dade que Rondon ensinou. Os índios, 
não são estranhos. Constituem nações 
com padrões culturais e o diá'ogo que 
com eles devamos travar não deverá 
significar o aniquilamento de suas es
truturas, ao receberem o fluxo dos va
lores da c!vlllzação, nem sua submissão 
aos nossos costumes. "Chlco" travou diá
logos com os Guerreiros Xavantes, levou 
a eles a nossa mensagem de amor. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA - Multo 
grato pela manifestação do nobre Sena
dor José Lindoso. 

O Sr. Ruy Carneiro- V. Ex.a permite 
um aparte, nobre Sena.dor Oslres Tei
xeira? 

O SR. OSIRES TEIXEIRA - Com 
muita honra, eminente Senador Ruy 
Carneiro. 

O Sr. Ruy Carneiro- Desejo, no mo
mento em que V. Ex.a faz o elogio fúne
bre de Francisco Meirelles, trazer a so-· 
lidariedade da Paraíba, porque são justas 
as afirmações que V. Ex.a está fazendo 
sobre esse grande sertanista que con
sagrou toda a sua existência aos silví
colas brasileiras, nossos Irmãos índios. 

Quero, assim, solidarizar-me com V. Ex. a 
no acerto que está tendo em elogiar, no 
encerramento do primeiro semestre de 
trabalhos do Senado Federal, uma figura 
que merece precisamente as palavras 
brilhantes que V. Ex.~ pronuncia em 
nome do Estado de G-oiás, com a hu-
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mana e brllhante intel!gência que pos
sui. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA - Muito 
obrigado a V. Ex.'\ nobre Senador Ruy 
Carneiro. 

Em verdade, a bravura de Chico Mei
relles traduz-se no amor e no trabalho 
indigenista e, também, na bravura, quan
do, enfaticamente, dizendo que o sll
vicola é um cidadão de última categoria 
na estrutura social brasileira, que anda, 
através dos tempos, separado do processo 
geral de desenvolvimento, defende a in
tegração do índio neste processo, para 
sua grandeza e para a grandeza do pró
prio Brasll. 

O Sr. Benjamim Farah - V. Ex. a me 
permite um aparte? 

O SR. OSIRES TEIXEIRA - Com 
muito prazer, nobre Senador. 

o sr. Benjamim Farah- Quero pres
tar a V. Ex.'~ minha solidariedade ao seu 
discurso. Não falo apenas em nome da 
minha Guanabara, mas da minha Ban
cada porque o trabalho construtivo de 
"Ch!co" Me!relles não pod·e ser ignorado 
por nós. Foi um trabalho humano em 
que levou aos nossos irmãos indígenas o 
seu melhor coeficiente espiritual. Esses 
homens estão realmente precisando de 
tal apoio. Os índios são procurados, não 
raro, para serem explorados. Ainda mais, 
por alguns são violentados e até mas
sacrados. Não lhes devemos levar o ódio, 
nem as doenças das cidades; devemos 
levar-Ihes a paz, o amor e a confrater
nização. A dedicação do saudoso serta
nista é a do amor, da solidariedade hu
mana. É o de que o Mundo precisa. Que
ro expressar a V. Ex.11 meus parabéns e 
o apoio da Bancada do Movimento De
mocrático Brasileiro. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA - Nobres 
Colegas, por esta solidariedade, por este 
amor e por este desejo imenso de inte
grar o índio no processo de desenvolvi
mento brasileiro é que a morte de "Ch!co" 
Me!relles constitui, sem dúvida nenhuma, 
um grande vazio. É preciso que nas 
selvas os seus seguidores - dentre eles, 
tenho certeza, seu próprio filho, Apoena 
- continuem o seu trabalho de amor e 
dedicação em prol do silvícola brasileiro. 
Mas é preciso, também, que no asfalto, 
nas cátedras, nos jornais, nas tribunas, 
mantenhamos acesa a luta de "Chico" 
Meirelles, entendendo o índio brasileiro 
como um partícipe do processo étnico, 
social e desenvolvlmentista do Brasil e 

não persistamos, como muitos o fazem, a 
tratá-los como meras peças de museu. 

O Sr. Gustavo Capanema - Permite 
V. Ex.a um aparte? · 

O SR. OSIRES TEIXEIRA - Com 
Prazer. 

O Sr. Gustavo Capanema - Que fe
licidade tem!narmos os trabalhos desta 
primeira parte do ano legislativo com 
um discurso em que V. Ex.a tece louvores 
tão merecidos a um homem, por assim 
dizer, santo, que soube consagrar a sua 
vida e a da sua esposa a essa obra ex
traordinária com que o Brasil trata os 
seus índios. A tradição de Rondon é a 
tradição da fraternidade. 

O Sr. Benjamim Farah- Muito bem! 

O Sr. Gustavo Capanema - Ser morto 
pelo índio é uma pena, é uma tragédia, 
mas matá-lo, Isto seria a desgraça. 

Essa tradição de tratar o índio com o 
espírito de santidade, a propósito da 
morte de Francisco Me!relles e a propó
sito ainda do que estão fazendo os 
Irmãos Vilas Boas, escreveu o cronista 
e poeta Carlos Drummond de Andrade, 
na última quinta-feira, um artigo de ex
traordinária beleza. Não se! se seria 
abusar da sua condescendência sugerir 
que esse artigo fizesse parte do seu dis
curso, porque ele coloca os três no mesmo 
nível de grandeza e de santidade. (Pal
mas prolongadas.) 

O SR. OSIRES TEIXEIRA - Ao agra
decer nobre Senador Gustavo Capane
ma, á sua intervenção na nossa modesta 
oração - que, agora, com a sua inter
venção é enriquec~da - dizemos que sem 
dúvida nenhuma o artigo de Carlos 
Drummond de Andrade faz parte inte
grante deste pronunciamento até para 
valorizá-lo - e necessariamente para 
valorizá-lo. O problema lndigenista bra
sHe!ro deve ser analisado no seu contexto 
global, tendo em conta as posições dou
trinárias d.e todos os grandes sertanistas 
brasileiros. 

É sabido e notórlo que a posição dos 
Vllas Boas é diferente da posição de 
Chlco Melrelles; que a filosofia no 
trato do problema indigenlsta difere, 
o que, todavia, em vez de separá-los, fez 
com que cada vez mais estive.ssem juntos 
no trato do problema do índio brasileiro. 
E ao concordar, com multa ho:nra, com 
a sugestão elo nobre Senador Gustavo 
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Capanema, e sobretudo sentindo que a 
anexação d.esse Art1go, aliada à posição 
filosófica no trato do problema índio por 
parte dos Vilas Boas e de Chico Melrelles 
levarão, sem dúvida, os estudiosos a se 
debruçarem sobre a matéria do índio 
brasileiro, fazendo como querem os Vilas 
Boas - estabelecer parques Isolados, es
tabelecer comportas estanques e tratá
los à margem do processo brasileiro -
ou Integrando-os no processo de desen
volvimento nacional, fazendo com que o 
índio desapareça, mas na miscigenação 
correta e perfeita daqueles que para aqui 
vieram e que aqui estão. Por Isso é que, 
concordando com S. Ex.", com a juntada 
do formidável e fabuloso Artigo, também 
pediria que fizesse parte Integrante do 
nosso pronunciamento a Entrevista con
cedida por Francisco Meirelle.s, poucos 
dias antes do seu falecimento, à revista 
Veja, em que traduz o seu pensamento 
filosófico e doutrinário sobre o problema 
do índio brasileiro. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, Chico 
Meirelles é um homem que será sem
pre lembrado, cantado por nós, civiliza
dos, e cantado também por seus irmãos 
índios, que serão, sem dúvida nenhuma, 
um dia, participes desse grande processo 
de desenvolvimento que nós experimen
tamos. 

Concluímos a nossa oracão com a len
da que sempre esteve presente nos fun
dos das matas amazónicas, nas cabe
ceiras dos rios nun~a dantes percorridos, 
senão por Chico Melrelles. 

E são nossos Irmãos que cantavam e 
que cantam hoje: 

"J!: o povo de Iriri. Chlco Melrelles vem 
ai." 

Outros Chlcos Melrelles virão, sem dú
vida nenhuma, para Integrar o índio 
brasileiro no processo de desenvolvimen
to desta grande Nação. (Muito bem! 
Palmas prolongadas.) 

Entrevista: Francisco Melrelles 
NOSSO íNDIO NAO SOBREVIVE 

O Pacificador dos Xavantes 
diz que o índio vai integrar a raça 

brasileira 
Por André Gustavo Stampf 

"Já perdi a conta, mas nem no tempo 
do Marechal Cândido Rondon alguém fez 
mais contatos de pacificação com índios 

do que .eu." Francisco "Chlco" Melrelles 
é agora coordenador das atlvldades da 
Fundação Nacional do índio para toda a 
Região Amazônlca. Em Brasília, transmi
tindo ordens, assinando papéis, mancan
do entre seu gabinete e a sala de opera
dores do rádio (feriu-se ao cair do cava
lo na pacificação dos Xavantes em 1945), 
poderia estar se preparando para o me
recido gozo da aposentadoria, depois de 
34 anos de trabalho na selva: começou 
participando de expedições ao território 
dos Urucumaquãs, na Bahla, e ainda no 
mês passado, convalescendo de febre ter
çá, tomou um avião e foi à serra do Ca
ch1mbo, no Mato Grosso, acompanhar 
seu filho, Apoena, que ia receber de 
Cláudio Vilas Boas a tarefa de concluir 
a atração dos índios Kranhacãrore. Sua 
permanência porém é inprescindível à 
FUNAI, cuja direção deposita no nosso 
experiente pernambucano de 63 anos as 
esperanças de abrir caminho às frentes 
de trabalho da Transamazônlca e da 
Perimetral Norte, sem choques com tri
bos mais ou menos hostis. 

Originário de uma família de milita
res, Francisco Melrelles costumava pas
sar suas férias na Bahia, onde seu ir
mão mais velho, Cildo, desde 1928 tra
balhava com os índios. "Ele falava tanto 
nos Pataxós que, mesmo antes de ter 
visto um índio, eu já me considerava ca
paz de dizer como se devia pacificá-los", 
costuma contar o sertanista. Finalmen
te, funcionário do Servlco de Proteção ao 
índio, sua primeira chefia de missão foi
lhe entregue pelo governo em .1945: paci
ficar os Xavantes, que já haviam ma
tado com flechas seu professor de indi
r;enlsmo Plmentel Barbosa e, a pauladas, 
um l)adre salesiano que, confiando na 
proteção de Deus, Invadiu a aldeia dos 
índios brandindo um crucifixo - o que 
os selvagens interpretaram como uma 
ameaça. 

Pacificador, também, dos Cintas-largas 
e dos Pacaás-novos, Melrelles não man
tém Ilusões sobre a resistência do indlo 
brasileiro ao avanço da civilização do 
homem branco sobre seus dominios e 
costumes. Encarando a absorção como 
uma fatalidade contra a qual nada se 
poderia fazer (tese contestada por mui
tos ind~genlstas, inclusive pelos Irmãos 
VIlas Boas), Melrelles vê nisso mais uma 
razão nara de momento não se aposen
tar: ele confia que pode colaborar para 
que a absorc;ão não seja cruel nem de
sumana. 
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A doença é tributo à civilização 
VEJA - Qual o destino do índio bra

sileiro? 

MEIRELLES - Entrar como fa.tor 
étnico na formação de nossa raça como 
está entrando o negro e vai entrar o ja
ponês. O índio está fadado a desaparecer 
como índio. Não tem condições de sobre
vlvênc~a. Agora, o progressivo desapare
cimento do índio deve ocorrer por mis
cigenação racial e não por guerra de ex
termínio ou coisa parecida. Hã pouco 
tempo os Cintas-largas queriam que nos
sos funcionários da turma de atração -
nes.sas turmas não hã mulheres - se 
casassem com índias daquela tribo. E eu 
expus meu pensamento: acho que aque
le que quiser casar pode e dev-e casar 
com índia. Devemos punir quem quiser 
fazer safadezas, sem assumir responsa
bmdades. O pai indio oferece a filha a 
você; se não quiser casar, diga que tem 
outro compromisso e caia fora. Mas, que
rendo, deve casar. 

VEJA - Qual seu objetivo pacificando 
índios? 

MEIRELLES - Temos que ser realis
tas, não podemos deter uma frente pio
neira de progr.esso. Não podemos contra
riar uma politica do Governo de abertu
ra de estradas que ele julga' necessárias 
par!~ nosso desenvolvimento. Diante dis
so, e preciso promover a confraternização 
dos índios co~ os ·elementos c~vilizados. 
Mas é necessario evitar, de qualquer ma
neira, que sejam cometidas violências 
contra os indígenas, que suas terras se
jam roub~das a pretexto de desenvolvi
mento. Nao temos condições, por outro 
lado, de evitar que o índio contraia doen
ças em contato com o civilizado. Depois 
que entrou em contato pacifico, o índio 
sal para confratern1zar por todos os la
dos, c~m todo mundo; ele paga este tri
buto a civllização. Claro que temos que 
responsabilizar criminalmente, quem 
transmite, :eor exemplo, doenças vené
reas. Mas nao podemos evitar. 

VEJA-:- E a estrada não contribui pa
ra abrev1ar o desaparecimento do índio 
como índio? 

MEIRELLES - Não é a estrada em si 
que destrói o indio, mas toda nossa es
trutura de vida, que chega a ele, com ou 
sem estrada. Uns sugerem que deixemos 
o lndlo lá, como está. Mas o que adian
ta dizer para ele permanecer todo pin
tado, bonito, conservando suas caracte-

rísticas de índio, continuando a defor
mar seu beiço, se você não age da mes
ma maneira, nem permite que seu fllho 
tenha aquela atitude? Queiramos ou não, 
o índio está vendo a lancha passar 110 
rio, o avião no céu, os caminhões na 
estrada. Fatalmente vai entrar em. con
tato conosco e também querer gozar 
dessas vantagens de nossa civ111zação. l!: 
hipocrisia você mandar o índio fazer fo
go para esquentar-se, enquanto você, na 
frente dele, está bem agasalhado com 
uma j apona de lã. Isso é discriminação, 
é manter o índio como espécime da nossa 
fauna para ser objeto de estudos desses 
estrangeiros, etnólogos, antropólogos, que 
vêm para o Brasil escondidos por um fal
so sentimentalismo. Dessa gente não se 
pode esperar coisa nenhuma. Querem es
crever livros, estudar, classificar o índio 
como objeto de museu, como cobaia. Al
guém desses já tentou transformar seus 
estudos em algo prático? Tudo conversa 
fiada. Vão para a selva fazer piqueniques, 
pelo menos os que eu vi trabalhar. 

Nossa miséria também 
choca os índios 

VEJA - O que faz a FUNAI para que 
o índio tenha condições mínimas de so
brevivência? 

MEIRELLES - A FUNAI está engati
nhando, mas está no caminho de uma 
política certa. É uma fase experimental, 
que já contraria o paternalismo elo anti~ 
go SPI. Existe um esforço, mas não se 
pode pensar que a FUNAI vai agir como 
uma fada e com um toque de sua varinha 
de condão transformar tudo. Em alguns 
lugares está aparecendo um êxito apre
ciável. Quer tapar o sol com a peneira 
quem negar isto. O índio não é um invá
lido, um inútil. Temos que orientá-lo pa
ra que se torne útil a si mesmo. Mas o 
assunto é difícil, tão difícil que Rondon 
passou toda sua vida buscando uma so
lução e deixou tudo na estaca zero, ape
sar do prestígio e da força que ele teve. 
Creio que a reserva indígena e o empe
nho sério de dar a cada posto um bom 
enfermeiro, um encarregado motivado, 
sensível ao problema do índio, um ins~ 
trutor que ensine aos indígenas como 
compreender melhor nosso sistema de vi
da - estas seriam algumas das soluções. 
Desde que tiramos o índio de um.a vida 
nômade para uma vida sedentária, te
mos que prepará-lo para esta nova cir
cunstância. Onde não desenvolvermos es
se trabalho, os índios vão se alugar nas 
fazendas e nós não temos mercado de 
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trabalho para eles. Eles querem lanter
nas, rifles, redes boas e cobertas efici
entes. 

VEJA - Essas necessidades ioram le
vadas a eles por nós, não? 

MEIRELLES - J!: verdade, eles não 
as tinham antes. Mas a realidade é que 
esse contato já houve e agora o índio 
está querendo viver como nós, é uma 
opção dele. Não quer mais dormir no 
chão, sujeito aos bichos. Quando digo 
que a solução para o problema é difí
cil é porque sei que ela não depende só 
de nós da FUNAI, de quem se preocupa 
com o problema do índio e do próprio 
índio. Depende de muitos fatores exter
nos. Uma das coisas que me constran
gem, por exemplo, é levar tantos pre
sentes para o índio, machados, facas, 
roupas, enquanto os trabalhadores estão 
todos esfarrapados. Em alguns lugares 
os índios estão em situação melhor que 
as populações vizinhas. Quando levei os 
Xavantes ao Rio de Janeiro pela primei
ra vez, eles quiseram saber de onde vi
nha nossa comida. Não conheciam nos
sas roças e viam muita fartura. Levei
os ao mercado central, onde existe uma 
quantidade enorme de frutas e legumes, 
mas também existe uma multidão de 
crianças e velhos catando comida no 
lixo. Eles me perguntaram como que nós, 
tão ricos, que dávamos presentes a eles, 
permitíamos aquele espetáculo. A cena 
foi um choque para eles. Muitas vezes 
a camisa que damos ao índio ele entre
ga a um trabalhador, corrigindo um erro 
social nosso. Dentro dessa conjuntura, a 
situação do índio está ligada à do ho
mem pobre. Quer dizer, dentro de nossa 
má organização social, o índio é um dos 
componentes. 

VEJA - Como será seu trabalho na 
Perilnetral Norte? 

MEIRELLES - Vou trabalhar como 
na Transamazõnica, conversando com os 
responsáveis pelas frentes para saber de 
soluções e problemas, supervisionando o 
serviço de todas as turmas ·de atração. 
Se for necessário, em alguma situação 
extraordinária, seguirei junto com a 
frente. Caso contrário, não. Eu e os Vi
Ias Boas nos destacamos muito, mas 
existem elementos tão bons quanto nós. 
O pessoal que está em contato com os 
Atroaris, na Perimental Norte, é um 
exemplo disto. Os Atroaris já mataram 
alguns trabalhadores nossos e no en
tanto, nossas turmas continuam lá, tra
balhando pelo conta to. 

VEJA- Quando começará. efetivamen
te o trabalho da FUNAI na Perlmetral? 

MEIRELLES - Agora que as chuvas 
pararam, as companhias construtoras 
começarão a transportar material e gen
te para a área. E nós já estamos se
guindo para fazer os trabalhos de ins
talação da vanguarda. 

VEJA- O método de atração dos ín
dios mais usado é o chamado rondonla
no. O senhor utiliza algum outro siste
ma? 

MEIRELLES - A rigor, nosso método 
é o clássico, que herdamos de Rondon, 
mas cada um introduziu algumas variá
veis. Eu penetro na mata até o acampa
mento de caça dos indios, mas a partir 
daí eles consideram a terra como sua. 
Ali deixamos presentes. Só dou coisas 
úteis, facas, machados, alimentos e rou~ 
pas. Não dou miçangas ou bijuterias de 
plástico. Depois, faço uma picada do 
acampamento de caça dos índios até 
nosso acampamento, e isso funciona co
mo convite para eles aparecerem. No 
fim da tarde, reúno sanfoneiro, tocador 
de cavaquinho, de pandeiro; começo a 
fazer barulho. Mando a "furiosa" tocar 
para que o índio veja que não estamos 
querendo surpreendê-los. Passado algum 
tempo, os indios chegam perto e sem 
sair da mata imitam onças, guarás, ga
viões, etc. J!: fâcil perceber que são ín
dios, pois não é possível aparecer tanto 
bicho diferente de uma só vez. conti
nuamos colocando presentes no acam
pamento de caça até que o contato ocor
ra. Com os Cintas-largas, um dos pre
sentes foi meia dúzia de cachorrinhos, 
nascidos em nosso acampamento. Eles 
ficaram malucos com os animais, mas 
não sabiam çomo pedir mais cachorros. 
Sabe o que fizeram? Pegaram um cama
leão, cortaram o rabo e deixaram amar
rado numa árvore. Existe muito cama
leão na floresta e eles não precisam 
desse bicho. Deixei, então, mais cinco 
cachorros e, quando voltamos, jâ tinham 
pegado os cachorros e havia mais de cem 
camaleões amarrados nas ârvores. 

Se necessário, força contra 
os Atroaris 

VEJA - Mas existe um sistema de o 
sertanista invadir a aldeia dos índios em 
busca do diálogo. O senhor já utilizou 
esse sistema? 

MEIRELLES - Em determinados ca
sos é preciso fazer demonstração de for-
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ça para o índio que está matando gente 
ou criando problemas. Os Atroarls estão 
precisando disso, pois já mataram uma 
expedição nossa, como a do padre Ca
leri. Já usei esse processo de intimida
ção com os Paacás-novo.s. Durante a 
guerra, eles estavam matando sistema
ticamente os seringueiros, enquanto o 
Governo precisava desesperadamente de 
borracha. Dai, entramos na aldeia, pe
gamos mulheres e algumas crianças para 
explicar que fazíamos aquilo, porque 
eles estavam matando nosso pe~soal. E 
ameaçamos voltar a qualquer momento. 
As mulheres; sabe como é mulher, co
meçaram a chorar e terminaram evitan
do a hostilidade a nosso pessoal. A In
vasão da aldeia a gente faz aos gritos 
e soltando foguetes. Naturalmente, a 
maioria foge para a roça. Dai trazemos 
os que restam para conversar e expli
camos o motivo da invasão. Ao final, 
deixamos presentes. 

VEJA - Eles não pressentem a che
gada dos invasores? 

MEIRELLES - Eles são como nós. 
Somos surpreendidos e às vezes surpre
endemos o índio. A gente se aproxima 
da aldeia quando está chovendo, pois a 
chuva amolece as folhas, amortece o ba
rulho. Geralmente os índios estão con
versando, rindo ou cantando. Além dis
so, andamos com uns índios aculturados, 
que, antes da expedição fazem um re
conhecimento no local e nos contam a 
situação em detalhes. 

VEJA- O senhor acha que será obri
gado a usar esse método na Perimetral 
Norte? 

MEIRELLES - Se alguma tribo recla
mar uma medida dessas, vamos ter que 
tomá-Ia. Os Atroaris são perigosos, e ne
cessário que se monte um dispositivo de 
segurança para que eles não pratiquem 
mais mortes. l!: um índio que fala portu
guês, pois já conviveu com seringueiros. 
Eles simulam uma confraternização e 
depois atacam. l!: preciso multa cautela: 
um grupo parte para o contato e o outro 
fica alerta para intimidá-los, se for ne
cessário. 

Minhas Divergências com Vilas Boas 

VEJA - Existem outros, na área da 
Perimetral Norte, com igual periculosi
dade? 

MEIRELLES - Os Atroar!s são os 
índios que inspiram mais cuidados por 

causa de sua simulação. Mas existem os 
Marombos, os Oiambis, de quem só sabe
mos que existem. São índios, embora ar
redios, melhores de lidar do que os Pa
caás-novas, que resistiram muito ao 
cantata conosco. Eles haviam sofrido 
muito desde a construção da Estrada de 
Ferro Madeira-Mamoré. Com ela vie
ram os seringueiros, que juntavam trin
ta, quarenta homens para atacar aldeias 
e roubar mulheres. As mulheres Pacaás
novas são multo bonitas. Cada um trazia 
uma mulher para si e elas terminavam 
morrendo de maus tratos ou de gripe. 
Outras até acorrentadas. A pacificação 
dos Pacaás-novas eu considero meu me
lhor trabalho. Não queriam namoro, o 
que queriam é que saíssemos de suas 
terras. Um dia, os seringalistas pegaram 
uns índios e nós conseguimos libertá-los. 
Esses índios ficaram conosco e serviram 
de intérpretes. O cantata levou seis anos 
para ser feito. A pacificação dos Xavan
tes foi mais fácil: eles matavam nossos 
cavalos, flechavam nossos companhei
ros, mas vinham de peito aberto. Os Pa
caás-novas, não. Eles se escondiam na 
mata e de repente nos atacavam. Foi 
contra eles que perdi mais gente, mor
reram umas onze pessoas, entre traba
lhadores e auxiliares meus. 

VEJA - O índio, então, é perigoso e 
perverso? 

MEIRELES - Não gosto de contar 
essas coisas, porque parece que o índio 
é perverso. Ao contrário, desde o desco
brimento do Brasil vem demonstrando 
que é de índole muito boa. Foi persegui
do pelos portugueses e, fugindo ao tra
balho forçado, velo para o Interior, onde 
os Bandeirantes também o perseguiram. 
Por isso, no momento da pacificação vem 
na frente o Pajé da Tribo, fazendo uma 
série de rezas para tirar nossa maldade 
e nos tornar tão bons quanto eles. 

VEJA - Qual o motivo de sua diver
gência com os Vilas Boas? 

MEIRELLES - Minha divergência 
com os Vilas Boas decorre dos proces
sos de integração do índio. Acho que a 
civilização não vai parar, por causa dos 
indígenas. ll: preciso preparar as tribos 
para o cantata com a civllização, ensi
nando noções básicas de sobrevivência 
numa sociedade competitiva como a nos
sa, que cria, inclusive, as necessidades 
que eles não tinham. Acho Cláudio Vi
Ias Boas um homem excepcional. Ele 
nos recebeu muito bem, a mim e a Apoe-
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na, quando estivemos com ele na Serra 
do cachimbo. Ele viu Apoena nascer em 
1949 e, anos mais tarde, chefiou a ex
pedição Xavantina-Cachimbo, de que 
meu filho participou. Divergimos cor
dialmente. Tenho meus pontos de vista. 
e respeito os dele. Acho que todas essas 
idéias deveriam ser discutidas ampla
mente em congresso, para definir uma 
política indigenista. Assim, mudaria a 
administração da FUNAI e não mudaria 
a política em relação ao índio. Mas tem 
uma coisa: Cláudio faz um trabalho 
muito pessoal, com o qual eu não con
cordo. ~ como se fosse ele de um lado 
e a FUNAI do outro. 

VEJA- O que vai mudar no acam
pamento do Rio Peixoto de Azevedo com 
a saída de Clâudío e a chegada de 
Apoena? 

MEIRELLES - Não vai mudar nada. 
Apoena vai consolidar o contato, que é 
a parte mais perigosa do trabalho de pa
cificação: os índios podem cismar e 
matar todo mundo. Vamos continuar en
tregando presentes. Mas, daqui a dois 
anos, vão querer mais camisas verme
lhas, como as que estavam vestindo 
quando estive lã. E vão ter de trabalhar 
para conseguir dinheiro e comprar o que 
quiserem. ~ preciso, por isso, dar em
prego ao índio. 

VEJA - Dois anos não é um espaço 
de tempo muito curto para transformar 
o índio em elemento produtivo segundo 
nossos critérios? 

MEIRELLES - O índio é gente. Va
mos ensiná-lo a plantar arroz e dizer 
que a metade da produção é para ele 
comer e a outra para ser vendida. Mas 
não queremos quebrar a estrutura so
cial dele. Ao contrário, vamos respei
tá-la. 

índio Que Sabe Ler Deve Votar 

VEJA- De que informações a FUNAI 
dispõe sobre os Kranhacãrore? 

MEIRELLES - Esses índios são os 
mais sobrevoados do Brasil e por isso 
não havia motivo para a lenda dos ín
dios gigantes. Eles são, como os Xavan
tes, altos, mas não gigantes. Begogotire, 
Cacique dos Mekranotire, tinha 2,10 me
tros e sua aldeia não é povoada por gi
gantes. Alguns chegaram a calcular a 
altura dos Kranhacãrore pela bordun!l., 
mas este não é o método mais indicado. 
Esses índios jâ conheciam o machado de 

ferro. Jã tinham visto armas de fogo nas 
guerras contra os Caiapós e nas mano
bras que o Para-Sar fez a 20 quilôme
tros da aldeia. Depois de conversar com 
Cláudio Vilas Boas tive certeza de que 
sfí.o Gês-tapuias, com entrosamento de 
lilgumas palavras tupis em seu vocabu
lário. Os Kranhacãrore hoje são cerca 
de duzentos. 

VEJA - O senhor acha que o índio 
pode votar? 

MEIRELLES - Sim, os indios alfa
betizados. Lembro-me, por exemplo, de 
um caso ocorrido em Goiãs, quando um 
governador pediu aos Xerentes para 
mudarem de região. O Cacique Cerebece 
protestou e afirmou, que sua tribo era 
tão goiana quanto o Governador e as 
terras eram muito boas. Por esses moti
vos eles iam permanecer naquele local. 
Ora, esse índio tem perfeita consciên
cia de sua função na tribo e na socieda
de. No fundo, a proibição para o voto 
do índio é uma discriminação absurda. 
Jã vi indio exercendo bem uma série de 
atividades. Por que ele não pode votar? 

Carlos Drummond de Andrade 

MEIRELLES 

Confesso que minha admiração por 
Orlando e Cláudio VIlas Boas me le
vou a conhecer imperfeitamente o 
mérito de Francisco Meirelles. Ova
lor dos irmãos sertanlstas avultava 
tanto a meus olhos que não me per
mitia distinguir com precisão as 
grandes linhas da figura moral do 
outro. Só ultimamente me dei con
ta de que Meirelles formava com Or
lando e Cláudio a trindade de bra
sileiros a que devemos gratidão e 
amor em termos absolutos, pelo sa
crifício que se Impuseram dedican
do-se 'Integralmente à causa da 
compreensão e defesa da vida indí
gena entre nós. Eles resgatam o cri
me secular cometido pelos supostos 
civ!l!zados contra os chamados sel
vagens. 
Os Vilas Boas e Meirelles cultivavam 
pontos-de-vista nem sempre concor
dantes quanto a métodos e rumos da 
politica indigenista. A atitude men
tal dos três em face do problema, 
entretanto, não divergia: todos ti
nham o mesmo sentimento de mls-
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são, a mesma hum'lldade e pureza 
e também a mesma C'lragem. Que 
pode esperar; em recompensas mate
riais ou em prestígio social e polí
tico, um homem que larga tudo na 
cidade para ir ·apanhar malária na 
selva, arriscando-se a cair vítima de 
emboscada ou apodrecer à míngua 
de toda esperança? E quando esse 
homem leva sua mulher para acom
panhá-lo na aventura sem prêmio, 
como foi o caso de Francisco Mel
relles, que dizer dele: senão que se 
trata de um louco -um sublime lou
co, sem dúvida - mas essa forma de 
loucura costuma aparecer apenas 
nos filmes, e aqui apareceu na rea
lidade. · 

Um episódio mínimo da vida de Mei
relles basta para caracterizar seu 
feitio humano. l!: contado por Lincoln 
de Sousa, no livro. "Entre os Xavan
tes do Roncador". Lincoln, jornalis
ta e ~scrltor, estava no Posto de São 
Domingos ao realizar-se a segunda 
visita dos Xavantes, em 1949: "Mel
relles mandou buscar no armazém 
do Posto o que restava de coisas que 
pudessem ser dadas. Alguns facões, 
uns cunhetes de madeira e chapéus 
de palha sertaneja era tudo que ha
v'la. Achando insuficiente, o· Chefe 
do SPI no Rio das Mortes ·retirou da 
cozinha panelas, canecas e jarros 
de alumínio, oferecendo-os aos ha
bitantes do Roncador. A cozinha fi
cou desfalcada de Inúmeras peças de 
Imediata necessidade. Para cozinhar 
só restavam três panelas, mas a Mei
relles isso não Importava. Para ele, 
em primeiro lugar está o lndlo. Se 
fosse preciso, tiraria a última ca
misa do corpo para dar ao seu Irmão 
da mata." 

Um dos recursos utilizados por Mel
relles para conquistar a confiança 
dos índios - disse ele a Ari Quinte
la, no livro "Retrospectiva", deste 
último - era fazer barulho. Barulho 
de banda de música Improvisada 
sabe lá como, barulho de batucada. 
"Com Isso, mostramos a eles que não 
queremos surpreendê-los ... O baru
lho é tanto! Não temos Intenção de 

matá-los, se assim fosse, ficaríamos 
silenciosos." O simplismo do recurso 
revela sutllldentiflcação com a alma 
suspicaz do índio, habituado a Iden
tificar as armadilhas do silêncio. 
Assim deve ter sido Meirelles: um 
pernambucano do canavial, afeito a 
distinguir os ruídos mais leves da 
mata e, no meio deles, a respiração 
ansiosa de um índio. 

"Não quero ficar atrás de uma me
sa", q:Ieixou-se o sertanista, quando, 
sexagenário e doente, lhe confiaram 
missão burocrática, lateral à de can
tata dlreto com os índios. Entr.e ele 
e os irmãos do outro lado da c'ivill
zação, a mesa, o papel, o manda-fa
zer em vez do fazer: como poderia 
acomodar-se ao quase imobilismo 
desta posição? O enfarte matou-o na 
hora exata em que ele passaria a 
viv.er de lembranças e não do perigo 
assumido com fervor de coração, a 
serviço de uma causa pura. Seu fi
lho Apoena aí está para continuar o 
duro serviço de Orlando e de Cláudio. 
O serviço a que eles se consagraram, 
movidos por essa espécie de loucura 
sublime que continua a ser uma for
ma de santidade. 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
- Não há mais oradores inscritos. Vou 
encerrar a presente Sessão. 

De acordo com o preceito constitucio
nal, só reiniciaremos os nossos trabalhos 
a 1.0 de agosto. 

Desejo, neste momento, congratular
me com os Srs. Senadores pelo trabalho 
eficiente realizado nesta primeira parte 
da Sessão Legislativa. O Senado traba
lhou com toda a dedicação, com toda a 
eficiência, cumprindo o seu dever, as 
suas finalidades no quadro lnsti tuclonal 
brasileiro. 

Congratulo-me com os Srs. Senadores 
e formulo votos para que todos possam 
gozar do merecido descanso, nesse mês 
de recesso. 

A todos os Srs. Senadores, a todos os 
Funcionários do Senado, votos de um 
merecido recesso. 

Para a Sessão de 1.0 de agosto desig
no a seguinte 
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ORDEM DO DIA 
1 

Discussão, em turno único, da redação 
final (oferecida pela Comissão de Reda
ção, em seu Parecer n.O 264, de 1973) das 
Emendas do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara n.0 28, de 1973 (n.o 1.230-B/73, 
na Casa de origem), que autor'iza a doa
ção do domínio útil de terreno de acres
cidos de marinha, situado em São Luis 
Estado do Maranhão, sob a jurisdição dÓ 
Departamento Nacional de Obras de Sa
neamento. 

2 

Discussão, em turno único, da redação 
i~nal (oferecida pela Comissão de Reda
çao, em seu Parecer n.o 253, de 1973) do 
Projeto de Lei do Senado n.o 85, de Í971, 
que regula a situação do empregado sus
penso para inquérito em relação à. Pre
Vidência Social. 

Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 11 horas e 
40 minutos.) 


